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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA  
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DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2716 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010580-67.2009.403.6107 (2009.61.07.010580-0) - FRANCISCA NARDIN PEREIRA(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando o quadro de saúde apresentado pela 

parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio como perito judicial o Dr. Daniel Martins Ferreira Junior, 

com endereço conhecido da Secretaria, para realização da perícia médica na autora, neste Fórum. O laudo deverá ser 

apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem em duas 

laudas, em apartado e os eventualmente formulados pelas partes.A comunicação à autora para comparecimento à perícia 

ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes acerca do 

laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em conta a 

complexidade do trabalho apresentado.Concedo às partes o prazo de cinco dias para indicação de assistentes técnicos, 

sendo que estes, caso desejem a realização de exames na autora, deverão comparecer ao ato, na data designada pelo 

perito judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às partes a 

intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, visando à 

elaboração dos respectivos pareceres.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, iniciando-se pela parte autora.Intime-se o perito nomeado para agendamento de data e horário.Defiro a realização 

da prova oral e designo o dia 14 de julho de 2010, às 15:30 horas, para a realização de audiência de conciliação, 

instrução, debates e julgamento, devendo a Secretaria providenciar as intimações necessárias, inclusive das testemunhas 

arroladas pelas partes. Cite-se. Publique-se. 

 

0000168-43.2010.403.6107 (2010.61.07.000168-1) - CLEUZA DO PRADO DOS SANTOS(SP121478 - SILVIO JOSE 

TRINDADE E SP244252 - THAIS CORREA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Considerando o quadro de saúde apresentado pela 

parte autora, antecipo a realização da prova pericial e nomeio como perito judicial o Dr. Oswaldo Luís Junior 

Marconato, com endereço conhecido da Secretaria, para realização da perícia médica na autora, neste Fórum. O laudo 

deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos quesitos, que seguem 

em duas laudas, em apartado e os eventualmente formulados pelas partes.A comunicação à autora para comparecimento 

à perícia ficará a cargo de seu advogado. Os honorários periciais serão fixados logo após a manifestação das partes 

acerca do laudo, nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região, levando-se em 

conta a complexidade do trabalho apresentado.Concedo às partes o prazo de cinco dias para indicação de assistentes 
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técnicos, sendo que estes, caso desejem a realização de exames na autora, deverão comparecer ao ato, na data designada 

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia. Caso não seja possível a compatibilização de agendas, incumbirá às 

partes a intimação de seus assistentes para que forneçam data, horário e local para comparecimento da parte autora, 

visando à elaboração dos respectivos pareceres.Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, pelo prazo sucessivo de 

10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intime-se o perito nomeado para agendamento de data e horário.Defiro a 

realização da prova oral e designo o dia 14 de julho de 2010, às 16:00 horas, para a realização de audiência de 

conciliação, instrução, debates e julgamento, devendo a Secretaria providenciar as intimações necessárias, inclusive das 

testemunhas arroladas pelas partes. Cite-se. Publique-se. 

 

0001351-49.2010.403.6107 - GERALDO DA SILVA(SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamei o feito à conclusão. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, REDESIGNO a audiência de fl. 19 

para o dia 06/10/2010, às 16h.Providencie a Secretaria as intimações necessárias.CERTIDAO DE FLS. 24: Certifico e 

dou fé que os autos encontram-se com vista a parta autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor de fls. 23/verso, 

nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do CPC. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0010173-95.2008.403.6107 (2008.61.07.010173-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008806-36.2008.403.6107 (2008.61.07.008806-8)) GENILSON CARLOS GARCIA(SP111736 - JULIO CARLOS 

DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS TRIVELATTO FILHO) 

Primeiramente, cumpra-se o item 04 da decisão de fl. 17.Após, vista à parte embargante, para resposta.Cumpra-se. 

Publique-se. 

 

Expediente Nº 2718 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0005727-15.2009.403.6107 (2009.61.07.005727-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001197-65.2009.403.6107 (2009.61.07.001197-0)) JUVANCI BORGES DA SILVA(MS002776 - ELIZALINA 

ABEGAIR VILAS BOAS VIEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 14/15. ... Não interessa à seara criminal o acautelamento das mercadorias 

(brinquedos) e dos acessórios apreendidos no interior do veículo conduzido pelo requerente Juvanci Borges da Silva - 

quando de sua prisão - mas tão-somente à Delegacia da Receita Federal do Brasil competente a tal, para averiguação de 

eventuais infrações fiscais ou administrativas nos termos da legislação fazendária pertinente, razão pela qual deixo de 

conhecer do presente incidente no tocante a referidos bens, podendo o requerente, na forma da fundamentação supra (e 

se assim o desejar), repetir o pedido na seara administrativa. Quanto ao veículo apreendido, de rigor sua devolução, 

porquanto, por si só, não importa em coisa cujo fabrico, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito, inexistindo 

também comprovação de que seja produto auferido do tráfico de armas ou de qualquer outro ilícito penal. Ademais, 

quando de sua apreensão, referido veículo não foi encaminhado à Receita Federal para adoção de eventuais 

providências de cunho administrativo ou fiscal - tampouco requisitado pela autoridade fazendária para tal fim por 

ocasião da instrução criminal levada a efeito na Ação Penal n.º 0001197-65.2009.403.6107 - não tendo sido sequer 

avençada a possibilidade de submetê-lo a exame pericial, por absoluta desnecessidade. Quanto aos 02 (dois) aparelhos 

de telefonia celular, relatou a d. autoridade policial que já foram periciados e que não mais pretende acautelá-los 

naquela repartição (fl. 188 dos autos n.º 0002272-42.2009.403.6107). No mais, também não se traduzem em coisas cujo 

fabrico, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito a despertar eventual interesse deste Juízo em mantê-los acautelados, 

razão pela qual devem ser devolvidos, raciocínio este também extensivo à agenda pessoal apreendida. Por fim, não 

comprovada a origem espúria do numerário apreendido em poder do requerente Juvanci Borges da Silva - como bem o 

ressaltou o i. representante do Ministério Público Federal - necessário também se faz seja o mesmo restituído.Assim, na 

forma da fundamentação supra, e considerando-se que o requerente Juvanci ainda se encontra preso por força de 

sentença proferida nos autos principais (Ação Penal n.º 0001197-65.2009.403.6107) - e, portanto, impossibilitado de 

pessoalmente reaver os bens que ora pretende lhe sejam entregues - determino a devolução do veículo, dos 02 (dois) 

aparelhos de telefonia celular, da agenda pessoal e da importância em pecúnia apreendidos à defensora constituída pelo 

referido requerente, a saber, Dra. Elizalina Abegair Vilas Boas Vieira, OAB/MS 002776, que detém poderes para 

receber e dar quitação.Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal e à base operacional da Polícia Rodoviária (ambas em 

Araçatuba) com cópia desta decisão, para ciência e cumprimento do aqui decidido quanto aos 02 (dois) aparelhos de 

telefonia celular, à agenda pessoal e ao veículo (e respectivo documento de porte obrigatório - CRLV - se houver), 

devendo a defensora constituída supramencionada comparecer às referidas repartições policiais munida de documentos 

que a identifique (inclusive, de carteira nacional de habilitação - CNH) para a lavratura do respectivo Termo de Entrega, 

que deverá ser encaminhado a este Juízo em momento oportuno.No tocante ao numerário apreendido, expeça-se Alvará 

de Levantamento em favor da advogada Dra. Elizalina Abegair Vilas Boas Vieira, OAB/MS 002776 - com prazo de 

validade de 30 (trinta) dias contados da expedição - devendo a mesma ser intimada a comparecer em Secretaria para 

retirá-lo. Instrua-se o alvará a ser expedido com a cópia da procuração outorgada à referida advogada, para os fins que 

se fizerem necessários. Intime-se pessoalmente do teor desta decisão o requerente Juvanci Borges da Silva, no 

estabelecimento prisional onde se encontrar encarcerado. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal, ficando também 
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autorizada cópia desta decisão à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Araçatuba-SP.Por oportuno, encaminhe-se 

cópia do aqui decidido ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região - para juntada aos autos principais -devendo 

a serventia atentar à Turma para o qual os mesmos foram distribuídos.Após decorrido o prazo recursal, remetam-se os 

autos ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se. Publique-se. 

 

ACAO PENAL 

0002754-29.2005.403.6107 (2005.61.07.002754-6) - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON RODRIGO 

BONINI(SP191730 - DANIELA DOMINGUES PARIZOTTO) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇAAnte o exposto, cumprido o período de prova sem ocorrência de revogação ou 

prorrogação, com fundamento no parágrafo 5º do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do 

acusado ANDERSON RODRIGO BONINI, brasileiro, solteiro, filho de Antonio Sergio Bonini e Simone Elenir 

Bragion Munhoz Bonini, portador do RG n.º 41.376.830-2/SSP/SP/SP, pelo cumprimento das condições firmadas entre 

a acusação e o acusado, em relação aos fatos apurados no presente feito. Custas na forma da lei. Dê-se ciência ao MPF, 

à Delegacia de Polícia Federal local e ao IIRGD.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, 

alterando-se a situação processual do acusado Anderson Rodrigo Bonini, uma vez que extinta sua punibilidade.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0013961-25.2005.403.6107 (2005.61.07.013961-0) - JUSTICA PUBLICA X VALDIR KORELL FERNANDES X 

ALTAIR DE FREITAS X JOSIMAR TEIXEIRA(SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA) 

Considerando-se que o condenado Altair de Freitas informou não ter condições de comparecer a esta cidade para 

levantar o depósito do valor da fiança que lhe fora arbitrada e que não possui conta bancária (fl. 660), e, ainda, o teor da 

cota ministerial de fl. 663, expeça-se carta precatória a uma das Varas Criminais Federais da Subseção Judiciária de Foz 

do Iguaçu-PR a fim de que aquele r. Juízo requisite a transferência à sua disposição do valor depositado a título de 

fiança e expresso na guia de depósito que se encontra às fls. 393, que deverá instruir a deprecata, e para que proceda à 

intimação do condenado a retirar referida quantia, expedindo-se, para tanto o respectivo alvará de levantamento, 

vinculando-se-o ao número do registro de distribuição da precatória no Juízo deprecado.Ressalto que o endereço onde o 

condenado pode ser encontrado é: Avenida Pérola n.º 385 (numeração irregular), bairro Ouro Verde, Foz do Iguaçu, 

PR.Autorizo a extração de cópias de fls. 393, 660, 663 e deste despacho, visando à instrução da deprecata.Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

0009626-89.2007.403.6107 (2007.61.07.009626-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA 

ASTOLPHI) X LUCIANO MENDONCA VIEIRA 

3.- Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, para o fim de ABSOLVER o réu LUCIANO MENDONÇA 

VIEIRA, filho de Ivolner José Vieira e Abadia Mendonça Vieira, nascido aos 08/04/1972, portador do RG nº 

1.965.848- SSP/GO, com fulcro no artigo 386, VI, c/c artigo 397, inciso I, do Código de Processo Penal.Custas ex 

lege.Com o trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações necessárias e ultimadas todas as providências, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. P.R.I.C 

 

0012991-54.2007.403.6107 (2007.61.07.012991-1) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO RIBEIRO MOREIRA X 

JOAO REIS RODRIGUES(SP127390 - EDUARDO DO SOUZA STEFANONE E SP245240 - PAULO 

ALEXANDRE MARTINS E SP172229 - FERNANDA AIROLDI JOSÉ ELIAS PAREDE E SP180274E - CLAUDIA 

MARIA POLIZEL) 

Fls. 192/193: cadastrem-se na rotina processual apropriada os nomes dos advogados constituídos pelos réus Marcelo 

Ribeiro Moreira e João Reis Rodrigues.No mais, considerando-se o teor do sexto parágrafo do despacho proferido à fl. 

158 e, ainda, o requerido na parte final da petição de fls. 190/191, concedo à defesa o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de resposta à acusação em relação aos referidos réus, já citados (fls. 194/201).Cumpra-se. Publique-se. 

 

Expediente Nº 2719 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000338-15.2010.403.6107 (2010.61.07.000338-0) - APARECIDO DE OLIVEIRA FERREIRA(SP065035 - REGINA 

SCHLEIFER PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que foi designado audiência no Juízo Deprecado, Comarca de Ituiutaba/MG, para o dia 23 de junho 

de 2010, às 13:30 horas. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

Justiça Federal - 1ª Vara - Assis, 09/02/2010  
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Expediente Nº 5744 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000194-87.2005.403.6116 (2005.61.16.000194-7) - JULIO CESAR DA SILVA(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098148 - MARCIO 

CEZAR SIQUEIRA HERNANDES E SP138495 - FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI E SP158209 - 

FERNANDO KAZUO SUZUKI) 

Ante a não oposição de Embargos à Execução, expeçam-se o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s), ficando 

autorizada, se o caso, a requisição dos honorários advocatícios de sucumbência em nome do(a) advogado(a), os quais 

deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido à parte autora para fins de classificação de 

requisitório como de pequeno valor.Transmitidos o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. TRF 3ª Região, sobreste-se o 

presente feito, mantendo-o em escaninho próprio da Secretaria até o cumprimento do(s) aludido(s) ofício(s).Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual original para Classe 206 - Execução contra a 

Fazenda Pública, acrescentando-se os tipos de parte exeqüente e executado, bem como inserindo no campo 

Complemento Livre o descritivo da classe original.Int. e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3192 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004873-18.2009.403.6108 (2009.61.08.004873-4) - MULT SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS 

LTDA(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E SP259809 - EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial pelo que denego a segurança pleiteada por 

MULT SERVICE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA..Não há condenação em honorários advocatícios conforme as 

Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas ex lege.Por fim, declaro o processo extinto com resolução do mérito, 

consoante art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.P.R.I. 

 

Expediente Nº 3195 

 

MONITORIA 

0012101-54.2003.403.6108 (2003.61.08.012101-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP217744 - 

FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X OTHON SILVERIO DE 

SOUZA RIBEIRO X CLAUDIA REGINA GUILLAUMON ROSSLER RIBEIRO 

Ante o cumprimento total da ordem de bloqueio emitida via BacenJud, este Juízo determinou, pelo referido sistema, a 

transferência do numerário constrito para a agência 3965 da CEF, à disposição deste Juízo, conforme extrato que instrui 

esta deliberação.Assim, expeça-se mandado de penhora, nomeando-se o gerente da mencionada agência como 

depositário do montante constrito e intime-se a parte executada, inclusive pela imprensa oficial. Após, abra-se vista para 

manifestação da parte exequente em prosseguimento. No seu silêncio, remetam-se os autos ao arquivo de forma 

sobrestada. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007863-79.2009.403.6108 (2009.61.08.007863-5) - TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA(SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA E SP258234 - MARIANA AUGUSTA MERCADANTE VELLOSO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO pelo que CONCEDO A 

SEGURANÇA pleiteada para determinar que a autoridade impetrada proceda, no prazo de trinta dias, à realização de 

novas provocações aos órgãos responsáveis pela administração das custas judiciais tratadas, perante aos quais estejam 

tramitando os processos judiciais envolvidos, a fim de obter pronunciamento acerca do reconhecimento ou não do 

direito creditório alegado nos procedimentos administrativos n. 10825.000358/2002-62, 10825.000356/2002-73, 

10825.000156/2005-63 e 10825.000157/2005-16.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do 
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STJ). Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição consoante o art. 14, parágrafo único, da Lei n.º 

12.016/2009.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito consoante art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0010091-27.2009.403.6108 (2009.61.08.010091-4) - PROMINS IND/ E ENGENHARIA ELETRICA 

LTDA(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP221817 - ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM BAURU - SP 

Fls. 116/121: Tendo em vista que a parte impetrante não trouxe fato novo a embasar seu pedido de reconsideração, 

mantenho a decisão de fls. 114/115 por seus próprios fundamentos, até mesmo por dever de ética com relação ao seu 

prolator. Com efeito, a tese levantada pela demandante em sua nova petição já foi apreciada, ainda que indiretamente, 

pelo magistrado prolator da decisão atacada, visto que esta encampou as informações prestadas pela autoridade coatora 

às fls. 106/112, nas quais foi declarado que os bens penhorados, a princípio, eram suficientes para assegurar as dívidas 

exigidas, mas que haviam perdido tal aptidão com o passar do tempo, havendo passivo a descoberto.Desse modo, não 

havendo fato novo nem tese nova, não cabe reconsideração, nesse momento processual, de decisão já proferida e da 

qual teve ciência a parte impetrante, a qual, assim, se quiser, deverá manejar, à instância revisora, o recurso 

adequado.Ao Ministério Público Federal. Em seguida, à conclusão para sentença.Int.  

 

0004799-27.2010.403.6108 - CENTRO ESPIRITA AMOR E CARIDADE(SP153224 - AURELIA CARRILHO 

MORONI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Considerando que, em sede de mandado de segurança, deve existir prova pré-constituída do alegado na inicial, bem 

como o disposto no art. 35 da Lei n.º 12.101/09, para melhor análise do pleito liminar, determino que a impetrante 

emende a inicial para:a) esclarecer se o Ministério de Estado pertinente julgou, ou não, seu pedido de renovação de 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (protocolo n.º 71000.077101/2009-63, de 03/09/2009, fl. 47), 

no prazo de 180 dias assinalado no referido art. 35 da Lei n.º 12.101/09, comprovando documentalmente o teor de 

eventual decisão proferida (renovação do certificado ou seu indeferimento) ou a inércia da Administração; b) juntar aos 

autos documentos indicativos de seu possível reconhecimento como entidade de utilidade pública federal, estadual e/ou 

municipal, como também outros documentos, por ventura, ainda não constantes dos autos, que denotem o 

preenchimento dos requisitos do art. 55, III, IV e V, 1ª parte, da Lei n.º 8.212/91, e do art. 14, I e II, do CTN.Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de análise do pleito no estado em que se encontram os autos.Intime-se. 

 

0004813-11.2010.403.6108 - ORIDES ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - 

EPP(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - 

SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL DE BAURU 

Vistos em análise do pedido de liminar.(...) Diante do exposto, ausentes os pressupostos legais, indefiro a medida 

liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade impetrada para, em 10 (dez) dias, prestar as devidas informações. Após, ao 

MPF e, em seguida, à conclusão para sentença.P.R.I.O. 

 

0004827-92.2010.403.6108 - DELLA COLETTA BIOENERGIA S/A X AGROPECUARIA MONGRE 

LTDA(SP196670 - FERNANDO VAISMAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - 

SP 

Conforme consta do site do e. STF , o Plenário daquela Corte determinou, cautelarmente, nos autos da ADC n.º 18, a 

suspensão das ações judiciais que versem sobre a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP. 

Veja-se (g.n.): ICMS na Base de Cálculo da COFINS e do PIS/PASEP O Tribunal, em ação declaratória de 

constitucionalidade proposta pelo Presidente da República, deferiu, por maioria, medida cautelar para determinar que 

juízos e tribunais suspendam o julgamento dos processos em trâmite que envolvam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei 

9.718/1998, até o julgamento final da ação pelo Plenário do STF (MC-ADC 18/DF, rel. Min. Menezes Direito, 

13.8.2008). Em sessão plenária do dia 4.2.2009, o Tribunal, resolvendo questão de ordem, por maioria, prorrogou o 

prazo da decisão liminar concedida, nos termos do voto do relator (QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Menezes Direito). 

Em sessão plenária do dia 16.9.2009, o Tribunal, resolvendo questão de ordem, por maioria, prorrogou o prazo da 

decisão liminar concedida (2ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Menezes Direito). Em sessão plenária do dia 25/03/2010, 

o Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela última vez, por mais 180 dias (cento e 

oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida (3ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Celso de 

Mello).Desse modo, por ora, determino a suspensão do curso desta ação até o decurso do prazo de 180 dias fixado pelo 

e. STF ou até ulterior decisão em contrário.Int.  

 

0004878-06.2010.403.6108 - COOPERATIVA AGRICOLA DA ZONA DO JAHU(SP128515 - ADIRSON DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 162/165:(...)Diante do exposto, defiro medida liminar para autorizar a 

parte impetrante, na condição de responsável tributária (art. 30, IV, da Lei n.º 8.212/91), a não reter nem recolher a 

contribuição prevista no art. 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção de empregadores rurais, pessoas naturais/ físicas (art. 12, V, a, da Lei n.º 8.212/91), dos quais adquirir tal 

produção agropecuária. Notifique-se a autoridade impetrada para, em 10 (dez) dias, prestar as devidas informações. Dê-
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se também ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n.º 

12.016/09). Após, ao MPF e, em seguida, à conclusão para sentença.P.R.I. 

 

0004879-88.2010.403.6108 - NATURALE ALIMENTOS LTDA(SP260465A - MARCOS RODRIGUES PEREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 213/216:(...)Diante do exposto, defiro medida liminar para autorizar a 

parte impetrante, na condição de responsável tributária (art. 30, IV, da Lei n.º 8.212/91), a não reter nem recolher a 

contribuição prevista no art. 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção de empregadores rurais, pessoas naturais/ físicas (art. 12, V, a, da Lei n.º 8.212/91), dos quais adquirir tal 

produção agropecuária. Notifique-se a autoridade impetrada para, em 10 (dez) dias, prestar as devidas informações. Dê-

se também ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n.º 

12.016/09). Após, ao MPF e, em seguida, à conclusão para sentença.P.R.I. 

 

0004882-43.2010.403.6108 - WILLY BECAK(SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

(...)Diante do exposto, defiro a medida liminar pleiteada pelo que determino a suspensão da exigibilidade da 

contribuição prevista no art. 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção do(s) impetrante(s), na condição de empregador(es) rural(is), pessoa(s) natural(is). Notifique-se a autoridade 

impetrada para, em 10 (dez) dias, prestar as devidas informações. Dê-se também ciência do feito ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n.º 12.016/09). Após, ao MPF e, em seguida, à 

conclusão para sentença.P.R.I. 

 

0004893-72.2010.403.6108 - MALIA FRAGNAN MAGRO X MARIA MARGARIDA MAGRO TOGASHI X 

MARCIO YUZO TOGASHI X ISABEL CRISTINA MAGRO BALESTRERO X EDUARDO ALBERTO 

BALESTRERO X EDMEA APARECIDA MAGRO ZAGO X EDIVALDO APARECIDO ZAGO X AMALIA 

SILVIA MAGRO BUENO X EUCLIDES ANTONIO BUENO(SP202076 - EDUARDO VIANNA FERRAZ DE 

CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 134/137:(...)Diante do exposto, defiro a medida liminar pleiteada pelo que 

determino a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei n.º 8.212/91, incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção do(s) impetrante(s), na condição de empregador(es) rural(is), 

pessoa(s) natural(is). Notifique-se a autoridade impetrada para, em 10 (dez) dias, prestar as devidas informações. Dê-se 

também ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n.º 

12.016/09). Após, ao MPF e, em seguida, à conclusão para sentença.P.R.I. 

 

0004921-40.2010.403.6108 - LUZIA BARBOZA NESPECA(SP294902 - CIBELLE NESPECHI) X CORONEL DO 

EXERCITO CHEFE DA 6 CIRCUNSCRICAO SERV MILITAR - BAURU - SP X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM BAURU-SP 

Tendo em vista que o mandado de segurança deve ser instruído por prova pré-constituída do direito alegado e 

supostamente violado, bem como o teor dos documentos de fls. 15/16, concedo o prazo de dez dias para a parte 

impetrante apresentar documentos que demonstrem que a concessão de sua pensão se baseou e/ou o ex-combatente 

falecido, Pedro Nespeka, enquadrava-se no disposto no Decreto-lei n.º 8.794/46, no Decreto-lei n.º 8.795/46, na Lei n.º 

2.579/55 ou na Lei n.º 4.242/63 (caso de ex-combatentes mortos em combate, inválidos ou incapacitados), notadamente 

cópia dos autos do processo administrativo de tal concessão, sob pena de exame do pedido liminar e do mérito 

conforme os autos se encontram.Decorrido o prazo ou ofertada a emenda, voltem os autos conclusos imediatamente 

para apreciação do pleito liminar.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0004811-41.2010.403.6108 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP073556 - BENEDITO VANDERLEI JAMPAULO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM BAURU - SP 

Considerando o pedido de fl. 15, I.a), as obscuridades que contém o tópico pedidos à fl. 16 e o quadro de prevenção de 

fls. 20/26, bem como que o mandado de segurança deve ser instruído por prova pré-constituída do direito alegado na 

inicial, concedo à parte impetrante o prazo de dez dias para: a) Esclarecer a pertinência da presente ação e indicar, se o 

caso, a que grupo de afiliados se refere, delimitando sua área de abrangência, tendo em vista os indícios de impetração 

de mandamus com o mesmo objeto perante outras Varas Federais (fls. 20/26) e ser a autoridade impetrada apenas o 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru/SP, mas os afiliados da impetrante, em tese, estarem espalhados por 

todo o Estado de São Paulo;b) Aclarar o item e da fl. 16, o qual se refere ao pedido de letra f, inexistente;c) Juntar aos 

autos procuração e cópia de seus atos constitutivos;d) Apresentar documentos demonstrativos de que as verbas a título 

de reembolso-babá ou de auxílio-creche pagas por seus afiliados se subsumem ao disposto na Portaria n.º 3.296, de 

03/09/1986, do Ministério do Trabalho, e no art. 28, 9º, s, da Lei n.º 8.212/91; e) Apresentar contrafé para notificação 

da autoridade impetrada (art. 6º da Lei n.º 12.016/09).Ante a ausência de indícios de perigo concreto e iminente e/ou de 

ineficácia da medida caso concedida apenas na sentença, bem como de pedido expresso ou de fundamentação nesse 

sentido, deixo de conceder eventual medida liminar e de cumprir o disposto no art. 22, 2º, da Lei n.º 12.016/09. 
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Cumprido o acima determinado à parte impetrante, notifique-se a autoridade coatora e dê-se ciência ao órgão de 

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art. 7º, I e II, da referida Lei n.º 12.016/09. Após, 

vista ao MPF e, em seguida, à conclusão para sentença.No silêncio da parte impetrante, venham os autos conclusos.Int. 

Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3198 

 

ACAO PENAL 
0005517-63.2006.403.6108 (2006.61.08.005517-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE 

OLIVEIRA MACHADO) X FERNANDO ARINELLA BARBOSA(SP173054 - MARLON HEGHYS GIORGY 

MILAMETTO) 

Visto em Inspeção.Expeçam-se cartas precatórias para o fim de inquirição das testemunhas ainda restantes arroladas 

pela acusação, conforme endereços informados à fl. 225, bem como para inquirição das testemunhas arroladas pela 

defesa (fls. 145/146). Dessa expedição, intime-se a defesa e dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 3199 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1301024-31.1998.403.6108 (98.1301024-0) - GENNARO MONDELLI X ARMANDO ESTEVES X KIMIYOSHI 

ATSUMI X LEONICE LOURDES GIRALDI X LEOPOLDINA DO CARMO X LUIZ ALBERTO DE FIGUEIREDO 

X NELSON APARECIDO GIRALDI X VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE CARVALHO(SP058114 - PAULO 

ROBERTO LAURIS E SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Diante da certidão e extratos retro, intime-se o patrono da parte autora para, no prazo de dez (dez) dias, providenciar a 

devida regularização.No que pertine aos autores Gennaro Mondelli, Kimiyoshi Atsumi, Luiz Alberto de Figueiredo e 

Vicente de Paulo Baptista de Carvalho, diante da discordância com as informações prestadas pela Contadoria Judicial à 

fl. 529, deverão, se assim entenderem, iniciar a execução do julgado nos termos do art. 730 do CPC. Em relação à 

autora Leopoldina do Carmo, considerando que os cálculos de fls. 547/558 foram apresentados pelo INSS, entendo 

desnecessária a citação do réu, nos moldes do artigo 730 do CPC, conforme requerido. Assim, expeçam-se as 

requisições de pagamento, nos termos da Resolução do CJF em vigor, observando-se os cálculos apresentados pela 

autarquia (fls. 547/558), que ficam homologados por este Juízo, ante a concordância da parte autora (fl. 561).  

 

0003206-12.2000.403.6108 (2000.61.08.003206-1) - OTONIEL NEGRAO FREIRE(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES E SP145640 - JULIANA MARIA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze) dias, 

documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou revisão de 

benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora para 

manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de liquidação 

apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada (RPV ou precatório), sendo desnecessária a 

citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender 

corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC. No seu silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

 

0004449-73.2009.403.6108 (2009.61.08.004449-2) - ALCEBIADES DE SOUZA(SP124489 - ALCEU LUIZ 

CARREIRA E SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Em razão de designação pelo E. TRF da 3ª Região para presidir audiências de conciliação do Mutirão do SFH 

designadas para o mesmo dia e horário da audiência designada nestes, não havendo no momento substituto para realizar 

o ato, redesigno a audiência para o dia 20/07/2010, às 16h30min.Int.  

 

0000349-41.2010.403.6108 (2010.61.08.000349-2) - VITO IMPEMBA(SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o quadro clínico do autor apresentado pelo patrono na inicial e petição de fls. 39/40, intime-se a parte autora para 

cumprir, com a maior brevidade possível, o determinado na decisão de fls. 37/38.Após, voltem-me conclusos com 

urgência. 

 

0000985-07.2010.403.6108 (2010.61.08.000985-8) - NELSON DONIZETTE ANDRADE(SP077201 - DIRCEU 

CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 74: intimem-se as partes acerca do agendamento de perícia médica para o próximo dia 08 de julho de 2010, às 

17h.Deverá o patrono cientificar o autor de que deverá comparecer no exame, conforme informado à fl. 58.Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como 

MANDADO/2010 - SD01 para fins de intimação pessoal do INSS, na pessoa de seu representante legal.Sem prejuízo, 
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abra-se vista à parte autora acerca da contestação apresentada para, querendo, manifestar-se no prazo legal.Com a 

entrega do laudo pericial, abra-se vista às partes e requisitem-se os honorários periciais, como estabelecido à fl. 59. 

 

CARTA PRECATORIA 

0002268-65.2010.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP X MARIA MAURA 

PEREIRA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar possível interesse em nova intimação, sob condução 

coercitiva, da testemunha Darci de Fátima Adão Alves, faltante a este ato. Fica desde já designada audiência para sua 

inquirição para o dia 20 de julho de 2010, às 14:00 horas. No silêncio, ou em caso de desinteresse, devolva-se a presente 

deprecata ao Juízo de origem, com as nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição, riscando-se a audiência da 

pauta. Na hipótese de ser realizada a audiência, comunique-se o Juízo deprecante.. 

 

0004050-10.2010.403.6108 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP X VIACAO 

TORRETUR DE TRANSPORTE LTDA - ME(SP117598 - VALDEMIR PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL X 

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Ante a proximidade da audiência designada, intime-se o patrono da parte autora acerca do certificado pelo Oficial de 

Justiça à fl. 49, tendo em vista a negativa de intimação da testemunha EDNA PADOLF. 

 

Expediente Nº 3201 

 

ACAO PENAL 
0001237-83.2005.403.6108 (2005.61.08.001237-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X 

RONALDO GONCALVES DA SILVA(SP228571 - DUILIO RODRIGUES CABELLO) X ADILSON DUTRA 

GARCIA(PR031485 - RODRIGO PAGLIARINI SANTOS E SP194282 - VANESSA ALZANI LAGATA) X 

VALDEMAR DA SILVA(PR008854 - LUIZ A. ASSUNCAO DE ARAUJO) X SERGIO RODRIGUES 

CARNEIRO(SP253344 - LETICIA JORGE BOTELHO) 

Ante o exposto, com base no art. 397, inciso III, do Código de Processo Penal, absolvo sumariamente os denunciados 

RONALDO GONÇALVES DA SILVA, ADILSON DUTRA GARCIA, VALDEMAR DA SILVA e SERGIO 

RODRIGUES CARNEIRO da acusação da prática do delito previsto no art. 334, caput, e do seu 1º, alínea c, do Código 

Penal, por considerar que os fatos narrados na denúncia evidentemente não constituem crime, visto as condutas serem 

materialmente atípicas, conforme orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal no HC n.º 92438/PR. Arbitro os 

honorários do advogado dativo nomeado para defesa do acusado RONALDO GONÇALVES DA SILVA (fl. 201) no 

valor mínimo da tabela da Resolução vigente do e. CJF. Requisitem-se, incluindo-se também os honorários arbitrados 

na deliberação de fl. 329.Por outro lado, deixo de arbitrar honorários ao advogado nomeado à fl. 329 para defesa do réu 

SÉRGIO RODRIGUES CARNEIRO, porque não chegou a praticar qualquer ato processual.Oficie-se aos juízos 

deprecados solicitando-lhes devolução das cartas precatórias expedidas para oitiva de testemunhas de defesa, 

independentemente de cumprimento (fls. 312/314).Procedam-se às necessárias baixas, inclusive oficiando-se à Polícia 

Federal e à Receita Federal. Custas, na forma da lei. Não havendo interposição de recurso, após as formalidades 

necessárias, remetam-se os autos ao arquivo.P. R. I. O. C. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6346 

 

MONITORIA 

0007889-58.2001.403.6108 (2001.61.08.007889-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178033 - KARINA 

DE ALMEIDA BATISTUCI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA 

VALENTIM TREVISAN) X ADONIAS ADELINO DE MELO(SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO 

FONSECA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, no prazo improrrogável de 10(dez)dias. 

 

0003293-89.2005.403.6108 (2005.61.08.003293-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP128522 - LARISSA NOGUEIRA GERALDO) X JOSE CARLOS MOYA X LUCILIA MORELLI 

MOYA(SP213225 - JULIANA GROCE MEGNA E SP074424 - PAULO ROBERTO PARMEGIANI) 
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Dê-se ciência ao réu dos documentos juntados às fls. 102/115.  

 

Expediente Nº 6347 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006535-17.2009.403.6108 (2009.61.08.006535-5) - GIULLIANO VIOLANTE GRANATTI(SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA E 

SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) 

Nos termos da Portaria nº 04/2009 - 2ª Vara Federal de Bauru/SP, artigo 1º, inciso 19, fica o advogado da parte autora 

intimado sobre a não localização do autor, conforme certificado a fls. 150 verso. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 

 

Expediente Nº 5502 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0007890-96.2008.403.6108 (2008.61.08.007890-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215328 - 

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO) X VALQUIRIA APARECIDA GALVAO(SP255686 - ANDRE GUTIERREZ BOICENCO E 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES) 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, DEFIRO a liminar requerida, a fim de reintegrar a CEF na 

posse do imóvel situado à Rua Joaquim Fernandes, nº 1-91, apartamento 23, Bloco D, do Residencial Independência, na 

cidade de Bauru, para tanto deferindo-se até dois improrrogáveis dias corridos, para voluntária desocupação da parte ré, 

presente jurídica plausibilidade aos fundamentos invocados, inciso XXXV do artigo 5º, Lei Maior, e artigo 926, 

segunda figura, CPC, o risco de dano também se afigura incalculável, face a quadro de veemente inadimplência.Desde 

já autorizado o uso de força policial que necessária se faça a tanto.Cumpra-se com urgência.Oportunas intimações ao 

patrono do demandado e à CEF.Após o cumprimento, conclusos. 

 

Expediente Nº 5503 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009335-18.2009.403.6108 (2009.61.08.009335-1) - EDUARDO ADAMI(SP275643 - CARLOS PASQUAL JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 82 e 90: Até cinco dias para o Advogado Carlos Pasqual Junior se manifestar, seu silêncio implicando em 

providências junto à OAB, à DPF e ao MPF, Intimando-se-o, via publicação. 

 

Expediente Nº 5504 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010261-67.2007.403.6108 (2007.61.08.010261-6) - JOAO LIMA PEIXOTO(SP247029 - SEBASTIÃO FERNANDO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se, precisamente, a parte autora, com urgência, sobre a manifestação do INSS (fls. 185/190).Decorrido o 

prazo, à pronta conclusão.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
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Expediente Nº 6071 

 

ACAO PENAL 

0013587-44.2007.403.6105 (2007.61.05.013587-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA 

MAGALHAES) X ERALDO ZAMAI DE GODOY(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) X 

CANDIDO MOTA BARRETO FILHO(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA) 

Considerando a informação de fls. 466, bem como os termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03/2010, publicada 

em 03.05.2010, que estabelece em seu artigo 1º, o interstício de 1º a 30 de junho de 2010 para inclusão dos débitos nas 

modalidades de parcelamento, acolho a manifestação ministerial de fls. 468 e verso, para determinar, em caráter 

precário, a suspensão do feito e do prazo prescricional e a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, no mês 

de agosto p.f., a fim de obter informações sobre a eventual inclusão dos débitos na consolidação do parcelamento 

instituído pela Lei 11.941/2009.Acautelem-se os autos em Secretaria.I. 

 

Expediente Nº 6072 

 

ACAO PENAL 
0005898-12.2008.403.6105 (2008.61.05.005898-8) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1440 - BRUNO COSTA 

MAGALHAES E Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR E Proc. 2042 - PAULO GOMES 

FERREIRA FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE 

SOUZA SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP272844 - CLEBER RUY SALERNO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP272844 - CLEBER RUY 

SALERNO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) 

Vistos.Vieram aos autos as respostas à acusação.Passo, então, a apreciá-las:I) WALTER LUIZ SIMS encontra-se preso. 

Foi citado à fl. 770 e constituiu defensor à fl. 774. Apresentou resposta às fls. 798/808, cujo teor diz respeito ao mérito 

da presente ação penal. Arrolou as testemunhas Cibele Mônaco, Cayo Eduardo Valloes Alves e Maurício Lucarelli 

Siqueira, bem como as testemunhas da acusação. Não apresentou qualificação e endereço das testemunhas.II) 

JOSEANE CRISTINA TEIXEIRA encontra-se presa. Declarou possuir defensor constituído na pessoa do Dr. Gilberto 

de Sousa Lima às fls. 342. Apresentou resposta às fls. 907/926, cujo teor diz respeito ao mérito da presente ação penal. 

Formulou requerimentos e arrolou as testemunhas Marcio Dias de Melo, José Pedro Aliveira Rodrigues de Amorim, 

Danilo Frotunado e Tarsila Peres Zambon, todos residentes neste município.III) ADRIANA DE CÁSSIA FACTOR 

encontra-se solta, após o decurso do prazo da prisão temporária. Foi citada à fl. 797 e declarou possuir defensor na 

pessoa do Dr. Cleber Ruy Salerno, à fl. 353. Apresentou defesa às fls. 860/878, cujo teor diz respeito ao mérito da 

presente ação penal. Formulou requerimentos e arrolou as testemunhas Jorge Malhow, Silvia Maria Lopes dos Santos, 

Cid Ferreira e Daniela Cristina da Silva Junqueira, todos residentes neste município.IV) SANDRA REGINA 

APARECIDA SARTORADO BONETTI encontra-se solta, após o decurso do prazo da prisão temporária. Foi citada à 

fl. 797 e declarou possuir defensor na pessoa do Dr. Cleber Ruy Salerno, à fl. 378. Apresentou defesa às fls. 823/838, 

cujo teor diz respeito ao mérito da presente ação penal. Formulou requerimentos e arrolou as testemunhas Jorge 

Malhow, Silvia Maria Lopes dos Santos, Cid Ferreira e Daniela Cristina da Silva Junqueira, todos residentes neste 

município.V) TIAGO NICOLAU DE SOUZA encontra-se solto, após decurso do prazo da prisão temporária. Foi citado 

à fl. 797 e constituiu defensor à fl. 774. Apresentou defesa às fls. 798/808, cujo teor diz respeito ao mérito da presente 

ação penal. Arrolou as testemunhas Maria Ferreira de Souza, Sônia Regina Pereira Freitas e Anézia Faccioni Geraldini, 

que comparecerão independentemente de intimação e a testemunha Darwin Viana Cabrera, residentes neste município, 

cuja intimação se requer.DECIDO.Todas as questões levantadas pela defesa dos réus dizem respeito, 

fundamentalmente, ao mérito da presente ação penal.Ao menos neste exame perfunctório, não verifico a existência 

manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura da 

inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de 

plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor dos denunciados.Assim, da análise do acervo probatório 

coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não estando 

configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, 

exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para uma adequada solução do caso, motivo 

pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.a) A defesa do réu Walter 

Luiz Sims não apresentou a qualificação e endereço das testemunhas a possibilitar a intimação das mesmas.O artigo 

396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 11.719/08 dispõe:Na resposta, o acusado poderá argüir 

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário. (grifo nosso)Assim, 

sendo esse o momento oportuno para que seja pleiteada a intimação das testemunhas, assevero que as testemunhas 

arroladas pela defesa do réu deverão comparecer à audiência designada por este Juízo, independentemente de intimação, 

sob pena de preclusão.b) Quanto aos requerimentos formulados pela defesa da ré Joseane Cristina Teixeira, às fls. 925, 

fica determinado:Item 1: Considerando que já houve pedido protocolado pelo genitor da ré (fl. 927), este Juízo somente 

irá intervir, caso aquele pedido seja indeferido pela autarquia previdenciária, do que deverá dar notícia a defesa.Item 2: 

Sendo a ré servidora do INSS torna-se evidente que tenha atuado em inúmeros processos de habilitação. Assim, será 

dispendiosa e infrutífera a diligência requerida. Determino, assim, que a defesa especifique de quais processos, 

relacionados aos fatos narrados na denúncia, pretende a obtenção de cópias. PRAZO: 03 (três) dias.Item 3: Manifeste-se 
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o órgão ministerial. c) Defiro o requerimento quanto a vinda aos autos das cópias das procurações constantes dos 

processos concessórios de benefícios apontados pela defesa das rés Sandra e Adriana às fls. 837/838 e 877. Oficie-se. 

PRAZO: 15 (quinze) dias.d) Intime-se a defesa das rés Sandra e Adriana a esclarecer o pedido de juntada de 

declarações constantes nas fls. 112 item 3 e 4, visto que à referida folhas nada consta sobre os itens mencionados e 

eventual declaração. PRAZO: 03 (três) dias.e) Para melhor adequação da pauta e realização da audiência de instrução e 

julgamento, designo os dias:a) 19 de julho de 2010, às 14:30 horas, quando serão ouvidas as testemunhas Rosimeire 

Aparecida, Fernando Toshio, Antonia Catarina Bonin, Cid Ferreira, Carlos Roberto Wenning, Rodrigo Domingos 

Martins de Souza, Wilson Ferreira da Silva e Ana Aparecida Balbi.b) 20 de julho de 2010, às 14:30 horas, quando serão 

ouvidas as testemunhas Bispertina Alves de Moraes, Cleide de Paula Veiga, Evete Aparecida de Godoi Ferreira, Laura 

Aroni Turim, Manoel Rodrigues Filho, Maria Apparecida Rigolin Felippe, Maira de Lourdes Widner e Maria Ilda 

Clemente Rincha. c) 21 de julho de 2010, às 14:30 horas, quando serão ouvidas as testemunhas Mercedes Blumlein 

Carvalho, Nilva Therezinha Foloni Bueno, Oneida Lopes Pereira, Tereza Evaristo Vilas Boas, Terezinha Fantinato dos 

Santos, Cibele Mônaco, Cayo Eduardo Valloes Alves e Maurício Lucarelli Siqueira.d) 22 de julho de 2010, às 14:30 

horas, quando serão ouvidas as testemunhas Jorge Malhow, Silvia Maria Lopes dos Santos, Daniela Cristina da Silva 

Junqueira, Maria Ferreira de Souza, Sônia Regina Pereira de Freitas, Anézia Faccioni Geraldin, Darwin Viana Cabrera 

e Marcio Dias Melo.e) 23 de julho de 2010, às 14:30 horas, quando serão ouvidas as testemunhas José Pedro Aliveira 

R. Amorim, Danilo Fortunado e Tarsila Peres Zambom e interrogados os réus.f) Requisitem-se os réus presos às 

autoridades competentes, bem como escolta à Polícia Federal.g) Considerando a informação do órgão ministerial de que 

foi protocolada denúncia, em autos apartados, em relação a DIEGO DE ÂNGELO POLÍZIO, determino sua exclusão 

do pólo passivo nos registros desta ação. Ao SEDI para as anotações pertinentes.h) Acautelem-se, por ora, os 

documentos apreendidos, encaminhando-se ao Depósito Judicial.i) Fls. 771: Considerando a informação prestada pela 

Delegacia de Polícia Federal, manifeste-se o Ministério Público Federal.Cumpra-se com urgência.I.Campinas, 18 de 

junho de 2010. 

 

Expediente Nº 6073 
 

ACAO PENAL 

0006977-26.2008.403.6105 (2008.61.05.006977-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO 

COSTA MAGALHAES) X JOSE ACURCIO CAVALEIRO DE MACEDO(SP139104 - RACHID MAHMUD 

LAUAR NETO) X ROMUALDO DEVITO(SP083493 - ROMUALDO DEVITO) X ADONIAS LUIZ DE 

FRANCA(SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X THIAGO ANDRADE BUENO DE 

TOLEDO(SP156050 - THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO) 

Em face da decisão de fl.263, cancele-se da pauta a audiência designada à fl. 222 para o dia 01 de julho de 

2010.Solicite-se a devolução das precatórias expedidas à fl. 224 independentemente de cumprimento.Intimem-se as 

partes, sendo os réus intimados nas pessoas de seus Defensores. 

 

Expediente Nº 6074 

 

ACAO PENAL 
0007196-10.2006.403.6105 (2006.61.05.007196-0) - JUSTICA PUBLICA X LUIS RENATO DA SILVA 

LEITE(SP125746 - BENEDITO CELSO DE SOUZA) 

Aos 21 de junho de 2010, nesta cidade de Campinas, na Sala de Audiências da Vara acima referida, situada na Avenida 

Aquidabã, 465, Centro, Campinas, presente a MMª. Juíza Federal Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, 

comigo, técnico judiciário, adiante nomeado, foi lavrado este termo. Feito o pregão, estavam presentes o Representante 

do Ministério Público Federal, Dr. Danilo Filgueiras Ferreira. Ausente o Defensor Dr. Benedito Celso de Souza - OAB-

SP 125.746, pelo que lhe foi nomeado defensor Ad Hoc o Dr. Pedro David Beraldo, OAB/SP 132.262. Presente o réu 

LUIS RENATO DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, comerciante, RG nº16.544.253-0 SSP/SP, CPF nº641.695.379-

04, filho de Waldomiro da Silva Leite e Cleonice Bertoncini da Silva Leite, nascido em 06/03/1968, natural de Assis-

SP, residente na Av. Benedito Castilho de Andrade, nº 1007, bloco 09, apto. 22, Jd. Ermida, Jundiaí-SP. Presente a 

testemunha de acusação VERA MARIA DOS SANTOS, devidamente qualificada e ouvida em termos à parte, gravados 

em mídia digital. A seguir, pela MMa. Juíza foi dito o seguinte: Ouvida a testemunha de acusação, tendo em vista que o 

réu informou que seu defensor Dr. Benedito Celso de Souza-OAB-SP 125.746, muito embora intimado para esta 

audiência (fl.208), não compareceu por se encontrar doente, concedo o prazo de 05(cinco) dias para o patrono do 

acusado apresentar atestado médico com o respectivo relatório da doença que o acometeu na data de hoje, mencionando 

o CID e CRM legível. Arbitro os honorários do defensor Ad Hoc nomeado para este ato Dr. Pedro David Beraldo, 

OAB/SP 132.262, em 1/3 do valor mínimo da tabela vigente à época do efetivo pagamento. Oficie-se a Diretoria do 

Foro. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida nos autos para a oitiva da testemunha de defesa Luiz 

Marcelo Piovesan. Com as juntadas e/ou decorridos os prazos tornem os autos conclusos. Do teor desta deliberação, 

saem intimados os presentes. NADA MAIS.  

 

Expediente Nº 6075 

 

ACAO PENAL 
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0000272-22.2002.403.6105 (2002.61.05.000272-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS 

DIAS) X YSSUYUKI NAKAN(SP273712 - SUELEN TELINI) X JOAO BATISTA PARUSSOLO(SP202302 - 

RODRIGO GUSTAVO VIEIRA) 

Em relação ao pedido de fls. 589/590 as anotações e comunicações cabíveis já foram determinadas e realizadas, não 

sendo caso de exclusão do polo passivo indefiro o pedido. Int.Em face da informação de fls. 593 oficie-se à DRF do 

Brasil em Limeira, solicitando resposta no prazo de 15 dias por se tratar de processo constante da relação da Meta 2 do 

CNJ. 

 

0008275-63.2002.403.6105 (2002.61.05.008275-7) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS 

JUNIOR(SP065487 - NORBERTO DA SILVA GOMES) X SEBASTIAO JEAN FERREIRA(SP065487 - 

NORBERTO DA SILVA GOMES) 

Em face dos esclarecimentos trazidos com a informação prestada às fls. 325/330 pela Delegacia de Polícia de Cajamar, 

não havendo mais providências a serem determinadas, arquivem-se os autos. 

 

0005462-29.2003.403.6105 (2003.61.05.005462-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE LENILSON DE 

SOUZA(SP110285 - MARIA DE LOURDES SILVA) 

Manifeste-se a defesa nos termos do artigo 403, parágrafo 3º do CPP. 

 

0015582-34.2003.403.6105 (2003.61.05.015582-0) - JUSTICA PUBLICA X JOSE LANGREY CAPATTO(SP035119 

- DOUGLAS NILTON WHITAKER) 

Recebo a manifestação de apelação do réu tempestivamente interposta às fls. 394, conforme certidão de fls. 398, intime-

se a defesa para apresentação das razões conforme requerido às fls. 396/397.Após, com as contrarrazões remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo e cautelas de praxe. 

 

0010132-76.2004.403.6105 (2004.61.05.010132-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS 

FERREIRA) X OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) 

Manifeste-se a defesa nos termos do artigo 403, parágrafo 3º do CPP. 

 

0014632-54.2005.403.6105 (2005.61.05.014632-3) - JUSTICA PUBLICA X MARIA LUCIA MENDES DE 

ALMEIDA SOARES DE CAMARGO(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA) X MARCELO SOARES DE 

CAMARGO(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA) 

A defesa requereu às fls. 529/530 a suspensão do processo, com base na adesão ao parcelamento instituído pela Lei 

11.941/09, juntando a documentação de fls.531/559. O pleito foi indeferido por este Juízo, nos termos da decisão de fls. 

577 e vº e a defesa apresentou os memoriais às fls. 580/615.Em um primeiro momento, este Juízo entendeu que somente 

com a notícia da efetiva consolidação dos débitos torna-se possível verificar a possibilidade de suspensão da pretensão 

punitiva, conforme disposto no artigo 68 da Lei 11.941/09. Contudo, a fase de análise e consolidação dos créditos 

estava inicialmente prevista para o mês de abril e não se tem notícia de que esta se tenha efetivado.Necessária, pois, a 

verificação do andamento do programa, bem como a confirmação da inscrição dos créditos e sua eventual 

consolidação.Ante o exposto, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar que se oficie à 

Delegacia da Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda, para que informem a este Juízo, se os débitos mencionados 

na denúncia estão incluídos e consolidados no programa da Lei 11.941/09. Caso não tenha havido consolidação, 

informem se há previsão para sua implementação, bem como se esta depende de ato do contribuinte. I. 

 

0009502-49.2006.403.6105 (2006.61.05.009502-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003964-24.2005.403.6105 (2005.61.05.003964-6)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA E Proc. 1215 - AUREO MARCUS M LOPES E Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS 

FERREIRA E Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR E Proc. 1075 - PAULO ROBERTO 

GALVAO DE CARVALHO) X JOSEPH HANNA DOUMITH(SP096157 - LIA FELBERG E SP155895 - RODRIGO 

FELBERG) X ANDRE LUIZ MARTINS DI RISSIO BARBOSA(SP114166 - MARIA ELIZABETH QUEIJO E 

SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER) X WILSON ROBERTO ORDONES(SP181035 - FRANCISCO 

BASÍLIO FILHO E SP202893 - MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA) X FABIO BASTOS(SP191189A - 

BRUNO AUGUSTO GONÇALVES VIANNA E PR027158 - ALESSANDRO SILVERIO) X JOSE CARLOS 

MARINHO(SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA E SP119762 - EDSON 

JUNJI TORIHARA) X HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES(SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP243726 - 

LUCIANA DINIZ SANTOS FERREIRA) X PATRICIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS(SP145976 - RENATO 

MARQUES MARTINS E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI) X ARACY SERRA(SP103320 

- THOMAS EDGAR BRADFIELD E SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X ANTONIO EDUARDO 

VIEIRA DINIZ(SP183454 - PATRICIA TOMMASI E SP059430 - LADISAEL BERNARDO) 

Às fls. 3465 o Presidente da 2ª Unidade Processante Permanente da Corregedoria Geral da Polícia Civil solicita que 

sejam desconsiderados os pedidos de cópias dos interrogatórios e dos eventuais laudos de degravação anteriormente 

solicitados a este Juízo. Porém, não há laudo de degravação da interceptação telefônica, havendo decisão recente deste 

Juízo indeferindo a degravação integral dos diálogos, porquanto tal medida violaria a intimidade de terceiros estranhos 

aos fatos, revelando eventos que não interessam ao feito criminal. No procedimento de quebra de sigilo telefônico 
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distribuído sob nº 2005.61.05.003964-6 foram elaborados pela polícia autos circunstanciados de interceptação durante o 

período em que os monitoramentos foram autorizados e naquele procedimento este Juízo já deferiu a extração de cópias 

que deveriam ser indicadas por servidor da 2ª UPP, pois não incumbe a este Juízo fazer análise pormenorizada dos 

autos circunstanciados que interessam ou não à digna autoridade policial.Além disso, em razão do elevado número de 

folhas fica inviabilizada sua transmissão por fax, ficando os autos à disposição na Secretaria deste Juízo para extração 

das cópias que possam interessar à digna autoridade, nos termos da decisão já proferida às fls. 3850 do processo 

2005.61.05.003964-6.Encaminhe-se cópia desta decisão para ciência.Junte-se aos autos o ofício 180/2010/ALF-

VCP/SRRF08/RFB/MF-SP apensando-se os documentos encaminhados com as cautelas necessárias e após dê-se 

ciência às partes. 

 

0003112-29.2007.403.6105 (2007.61.05.003112-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE 

MENEZES) X WALTER MACEDO BISCO(SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) 

Acautelem-se os autos pelo prazo requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 120 e após decorrido o prazo ou 

havendo novas informações dê-se-lhe nova vista. 

 

0005115-54.2007.403.6105 (2007.61.05.005115-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO 

FILGUEIRAS FERREIRA) X GIULIANO GUARINI(SP208580B - ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS) 

Em sede de memoriais, o acusado apresentou diversas guias de recolhimento visando comprovar o pagamento do valor 

principal do débito e o parcelamento dos acessórios (multa e juros), tendo este Juízo requerido informações ao Fisco 

(fls. 682).Noticiando a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, novos documentos foram trazidos aos 

autos pela defesa(fls. 683/705).Às fls. 707/713, a Procuradoria da Fazenda Nacional confirmou a adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, ficando postergada para momento posterior a consolidação dos débitos, 

oportunidade em que será analisado o cabimento dos termos pretendidos pelo contribuinte em sua opção.Em um 

primeiro momento, este Juízo entendeu que somente com a notícia da efetiva consolidação dos débitos torna-se possível 

verificar a possibilidade de suspensão da pretensão punitiva, conforme disposto no artigo 68 da Lei 11.941/09. Contudo, 

a fase de análise e consolidação dos créditos estava inicialmente prevista para o mês de abril e não se tem notícia de que 

esta se tenha efetivado.Necessária, pois, a verificação do andamento do programa, bem como a confirmação da 

inscrição dos créditos e sua eventual consolidação.Ante o exposto, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA 

para determinar que se oficie à Delegacia da Receita Federal e à Procuradoria da Fazenda, para que informem a este 

Juízo, se os débitos mencionados na denúncia estão incluídos e consolidados no programa da Lei 11.941/09. Caso não 

tenha havido consolidação, informem se há previsão para sua implementação, bem como se esta depende de ato do 

contribuinte. I. 

 

0010065-38.2009.403.6105 (2009.61.05.010065-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1440 - BRUNO 

COSTA MAGALHAES) X JULIA MARGARIDA SCHIAVUZZO PIERONI(SP106229 - MARCIA CONCEICAO 

PARDAL CORTES) X SERGIO ROBERTO CORDEIRO SIMOES(SP173775 - DANIEL AMOROSO BORGES) 

Oficie-se à PSFN e DRF solicitando informações sobre a inclusão e consolidação do débito constante da denúncia em 

regime de parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, caso não tenha ocorrido a consolidação informe qual a 

previsão e se depende de ato do contribuinte. 

 

Expediente Nº 6076 

 

ACAO PENAL 

0009796-38.2005.403.6105 (2005.61.05.009796-8) - JUSTICA PUBLICA X LIGIA LEDERMAN(SP078698 - 

MARCOS ANTONIO LOPES) X CELSO MARCANSOLE(SP080837 - MARCO AURELIO GERMANO DE 

LEMOS) X TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA(SP014702 - APRIGIO TEODORO PINTO) 

Intime a defesa da ré LÍGIA LEDERMAN a apresentar os memoriais no prazo legal. 

 

Expediente Nº 6077 

 

ACAO PENAL 
0009796-67.2007.403.6105 (2007.61.05.009796-5) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP210642 

- IVAN CELSO VALLIM FREITAS JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP125337 - JOSE PEDRO SAID 

JUNIOR E SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP229068 - EDSON 

RICARDO SALMOIRAGHI E SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI E SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP176163 - ROGERIO BATISTA GABBELINI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP102428 - 

FERNANDO SALVADOR NETO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP176163 - ROGERIO BATISTA GABBELINI) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP093203 - ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093203 

- ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP103671 - ANTONIO ADEMIR FERRAZ DE CAMPOS E SP066055 - PEDRO CARLOS 

ANGELO DELBUE) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP083984 - JAIR RATEIRO E 
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SP165916 - ADRIANA PAHIM) X SEGREDO DE JUSTICA(SP094226 - JORGE LUIZ CARNITI) 

Dê-se vista às partes dos laudos juntados juntados às fls. 2996 (62), 3003 (73), 3008 (88), 3037 (26), 3080 (27) e 3319 

(87).Expeça-se carta precatória à Comarca de Franco da Rocha a fim de deprecar a intimação das rés ADRIANA DA 

SILVA PERUCCI DE LIMA e VIVIANE DA SILVA PERUCCI DE LIMA para constituição de novo defensor ou 

manifestação de que não têm condições financeiras de fazê-lo para que a elas seja nomeado defensor público da 

União.Fls. 3343, defiro, portanto oficie-se à Delegacia de Polícia Federal e ao IIRGD a fim de encaminhar cópia do 

alvará de soltura.Tendo em vista os ofícios de fls. 3344 e 3351, em relação à Jocilene Oliveira Neves ME, encaminhem-

se cópias das fls. 213 dos autos n. 2009.61.05.003261-0 e das fls. 56 destes à i. Delegada de Polícia Federal 

peticionária, em relação ao Comercial Nihion do Brasil e à Solução Contábil, encaminhe-se a cópia de segurança dos 

autos 2009.61.05.03261-0 acautelada na secretaria.  

 

Expediente Nº 6078 

 

ACAO PENAL 

0003560-41.2003.403.6105 (2003.61.05.003560-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES 

FERRAZ JUNIOR) X LUIZ MEZAVILLA FILHO(SP142433 - ADRIANA DE BARROS SOUZANI E SP239164 - 

LUIS FERNANDO IERVOLINO DE FRANÇA LEME) 

VISTOS, ETC.Luiz Mezavilla Filho foi denunciado pelo Ministério Público Federal como incurso no artigo 168-A, 

parágrafo 1º, inciso I, c.c. artigo 71, do Código Penal.Segundo a denúncia, na condição de responsável pela 

administração da empresa Belmeq Engenharia Indústria e Comércio Ltda, localizada nesta cidade, o acusado deixou de 

recolher, na época própria, as contribuições previdenciárias arrecadas de seus empregados, no período de novembro de 

2000 a agosto de 2004. A denúncia foi recebida em 24 de julho de 2007, conforme decisão de fls. 433/434. O réu foi 

citado (fls. 466) e apresentou resposta à acusação às fls. 468/469.Inexistindo hipótese de absolvição sumária, 

determinou-se o prosseguimento do feito, nos termos da decisão de fls. 470 e vº.O depoimento da testemunha arrolada 

pela defesa, Renato Yukio de Oliveira, encontra-se na mídia digital encartada às fls. 519. Os auditores fiscais, a 

testemunha residente em Campinas, bem como o acusado foram ouvidos neste Juízo, conforme mídia digital de fls. 

530.A defesa apresentou farta documentação, a qual se encontra apensada aos autos, em 03 (três) volumes, conforme 

certificado às fls. 525.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu às fls. 

535 informações sobre o valor da dívida e cópia das declarações de Imposto de Renda (Pessoa Física e Pessoa Jurídica), 

as quais se encontram juntadas às fls. 539/723 e fls. 727/826. A defesa nada requereu nesta fase processual (fls. 538).O 

pedido adicional formulado pelo órgão ministerial às fls. 828/829 para verificação da tese de inexigibilidade de conduta 

diversa foi deferido (830). As informações foram trazidas aos autos às fls. 835/837, 838/840 e 843.Em sede de 

memorias, a acusação pleiteou pela absolvição do acusado (fl.s 845/850). Memoriais da defesa juntados às fls. 

856/874.Informações sobre antecedentes criminais juntadas às fls. 170/171, 173/178, 215 e 227.É o relatório. 

Fundamento e Decido.No depoimento prestado às fls. 530, o auditor fiscal José Roberto Carlos de Araújo relata que 

durante a fiscalização os funcionários comentaram que iriam entrar em greve. Da análise das folhas de pagamento, 

verificou a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias. Na época também ficou sabendo por alguns 

empregados que a Justiça do Trabalho teria arrestado os bens de produção da empresa, inviabilizando a atividade 

empresarial.O outro auditor que também participou da ação fiscal desenvolvida na empresa Belmeq, Fernando Soares 

da Silva, declarou que ouvia os comentários dos funcionários sobre as dificuldades financeiras que a empresa vinha 

enfrentando.Arrolado como testemunha de defesa, o ex-funcionário Cristiano Henrique da Fonseca disse que trabalhou 

na Belmeq de 1991 até o encerramento da empresa, em 2005, desempenhando suas atividades no Departamento 

Financeiro e Contábil. Disse que antes do acusado assumir a empresa, em meados de 2001, a situação já era 

complicada, em razão da dispensa de cerca de 400 funcionários e do conseqüente pagamento das verbas rescisórias. Na 

época foram feitas diversas negociações com bancos e fornecedores, visando à reestruturação da empresa, porém os 

acordos relativos às verbas rescisórias representavam de 30 a 50 % do faturamento. Por volta de 2003, o Banco Credibel 

ingressou na empresa para fomentá-la, passando a ditar as regras sobre o que deveria ser pago ou não. Com isso, decidiu 

pelo não pagamento das últimas parcelas das verbas rescisórias, motivando a greve dos funcionários. A empresa, então, 

ficou paralisada, até que houve a sua venda judicial ao Grupo Flanel, em 2005.Interrogado, o acusado declarou que 

antes de adquirir a empresa, que já se encontrava em uma situação caótica, chegou a prestar serviços de assessoria e 

considerava o negócio viável, mas não contava que o problema trabalhista fosse tão drástico. Sua preocupação inicial 

era pagar os funcionários demitidos. O Banco Credibel ingressou para descontar as duplicatas para fazer dinheiro. 

Contudo, seus gestores se instalaram na empresa e decidiam o que comprar, o que pagar. Deixaram de honrar o 

pagamento das quatro últimas parcelas das verbas rescisórias, o que revoltou os funcionários que tomaram a empresa de 

novembro de 2004 até agosto de 2005, quando ocorreu sua venda em um acordo na Justiça do Trabalho. Neste acordo, a 

empresa adquirente deveria pagar os débitos pendentes relativos às contribuições previdenciárias, o que não 

ocorreu.Além dos depoimentos testemunhais e das declarações do acusado, a defesa apresentou farta documentação, 

encartada em 03 (três) apensos, para demonstrar as dificuldades financeiras enfrentas pela empresa.Os documentos 

trazidos aos autos demonstram que a empresa sofreu inúmeros protestos e pedidos de falência, além do arresto de seus 

bens para pagamento das dívidas trabalhistas. Também restou comprovado que a empresa foi tomada pelos funcionários 

no movimento grevista deflagrado em novembro de 2004, culminando em sua venda judicial à Flanel Indústria 

Mecânica Ltda, em agosto de 2005. Constata-se, ainda, que a empresa Belmeq moveu ação em face da adquirente 

judicial em razão do descumprimento de diversas cláusulas estabelecidas na sentença proferida pela 5ª Vara do 
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Trabalho de Campinas, inclusive no tocante à quitação de débitos junto à Previdência Social.A documentação constante 

dos autos, em conjunto com a prova oral produzida, demonstram que as contribuições previdenciárias não foram 

recolhidas devido à grave dificuldade financeira enfrentada pela empresa.Diante do conjunto probatório é possível 

verificar que o acusado não poderia agir de modo diferente, em face da carência de recursos financeiros.Ressalte-se que 

o representante do Ministério Público Federal, em sede de memoriais, também reconheceu a excludente de 

culpabilidade diante das provas carreadas aos autos.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente ação penal, 

para ABSOLVER o réu LUIZ MEZAVILLA FILHO da acusação contida na denúncia, com base no artigo 386, inciso 

VI, do Código de Processo Penal.Após, o trânsito em julgado, façam-se as comunicações e anotações necessárias e 

arquivem-se os autos.P.R.I.C. 

 

0001160-83.2005.403.6105 (2005.61.05.001160-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES 

FERRAZ JUNIOR) X ROGERIO ANTONIO MORENO POLETINI(SP202370 - RENATO JOSÉ MARIANO) X 

REINALDO SANTO POLETTINI MORENO(SP202370 - RENATO JOSÉ MARIANO) 

Vistos, Etc.ROGÉRIO ANTONIO MORENO POLENTINI e REINALDO SANTO POLENTINI MORENO foram 

denunciados pelo Ministério Público Federal como incurso no artigo 168-A, 1º, c.c. artigo 71 do Código Penal.Segundo 

a denúncia, na condição de administradores da empresa denominada ATACADISTA DE FRUTAS CARMONA LTDA 

deixaram de recolher, na época própria, as contribuições previdenciárias arrecadadas de seus empregados no período 

compreendido entre 02/00 a 06/04.A denúncia foi recebida em 23 de julho de 2007, conforme decisão de fls. 188. Os 

réus foram regularmente citados e interrogados (fls. 210/213). Defesa Previa ás fls. 201/202. Oitiva das testemunhas de 

defesa às fls. 233/234, 251.Na fase do artigo 402 do CPP o Ministério Público Federal requereu a expedição de ofícios e 

a defesa nada requereu. Memoriais da acusação encontram-se às fls.498/505 e as da defesa às fls. 514/525.É o relatório. 

Fundamento e Decido.Inicialmente, rejeito a alegação de atipicidade por inexistência do artigo 168-A do Código Penal 

à época dos fatos. Mencionado dispositivo é apenas a transposição do artigo 95 d da Lei 8212/91 que trata do mesmo 

fato típico. A jurisprudência, há tempos, está pacificada nesse sentido, ou seja, não houve revogação do tipo penal. No 

tocante ao parcelamento pelo REFIS e o pagamento de substancial parte do débito principal cabe registrar que a 

empresa figurou como participante do REFIS no período de 2000 a 2006 consoante informações prestadas às fls. 192. 

às fls. 198 a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira informa que a NFLD de nº 35.641.341-1 estava 

incluído no Programa de Recuperação supra citado.Por outro lado, dos r$ 27.804,41 não recolhidos, deve-se descontar 

R$3.864,99 referentes a lançamentos de outra espécie (valores retidos e não declarados em GFIP - fls. 199)A discussão 

acerca da inexistência de dolo específico mostra-se descabida na medida em que o crime de apropriação indébita 

previdenciária não exige do agente uma vontade especial de se apossar da quantia pertencente ao INSS. O dolo 

independe da intenção específica de se auferir proveito, não se exigindo a presença do animus rem sibi habendi para sua 

caracterização, pois o que se tutela não é a apropriação das importâncias, mas sim o regular recolhimento das 

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados. Imputa-se aos acusados a prática da conduta prevista no 

artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, em combinação com o artigo 71, ambos do Código Penal, em razão da ausência de 

recolhimento das contribuições sociais devidas pelos empregados da empresa e contribuintes individuais prestadores de 

serviços.A materialidade encontra-se demonstrada no procedimento administrativo fiscal que deu origem à denúncia, 

consoante NFLD nº 35.641341-1.Os acusados admitiram em seus interrogatórios que administravam empresa 

distribuidora de laranjas e que os repasses não foram feitos em virtude das dificuldades financeira por que passava a 

sociedade. Uma das testemunhas chegou a afirmar que a distribuidora vendeu um caminhão com a finalidade de saldar 

dívidas, mas em se trantando de alienação de veículos, a prova deveria ser mais robusta, principalmente porque o 

acusado ROGÉRIO referiu-se à venda de um barracão e uma das carretas. Não há prova do alegado nos autos. O 

Acusado Reinaldo afirmou vagamente que vendeu bens para melhorar a situação, mas não indicou quais eram. O 

imposto de renda de ambos os réus permanece inalterado durante todo o período da mora. O imposto da pessoa jurídica 

revela uma regularidade na situação financeira da empresa durante no período narrado na denúncia o que não 

justificaria uma súbita decisão de não repassar os valores retidos dos empregados.A prova documental produzida pela 

defesa não é suficiente para ensejar a ocorrência de uma causa supralegal de exclusão da culpabilidade, consoante se 

registra acima. Mesmo que a empresa tenha permanecido no REFIS durante cerca de seis anos, considerando-se o valor 

devido e a ausência de informações sobre o valor do pagamento durante esse período torna a informação sem relevância 

em confronto as demais provas dos autos, mormente as Declarações de Imposto de Renda das Pessoas Físicas e da 

Pessoa Jurídica.Registre-se que é extenso o período da omissão delituosa.A exclusão da culpabilidade requer a 

existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do recolhimento das contribuições devidas à 

Previdência, o que não ocorreu no presente feito.Ante o exposto e considerando tudo o mais que consta dos autos, julgo 

PROCEDENTE a presente ação penal para condenar os acusados ROGÉRIO ANTONIO MORENO POLENTINI e 

REINALDO SANTO POLENTINI MORENO nas penas do artigo 168-A, 1º, c.c. art. 71, ambos do Código Penal.Passo 

à dosimetria das penas que serão iguais para os acusados na medida da culpabilidade de cada um.Nos termos do artigo 

59, do Código Penal c.c. artigo 168, parágrafo 1º, inciso I, do Código Penal, verifico que o grau de culpabilidade é 

considerado normal para a espécie. Considerando, ainda, os motivos e circunstâncias do crime, assim como suas 

conseqüências, fixo a pena-base em seu mínimo legal, isto é, 2 (dois) anos de reclusão em regime aberto e pagamento 

de 10 (dez) dias-multa, arbitrando o seu valor no mínimo legal em face da ausência de condições de aferir a situação 

financeira atual dos acusados. Não há agravantes. Essa quantidade é aumentada em um terço, em razão da continuidade 

delitiva, considerando o extenso período da omissão mas levando-se em conta os pagamentos feitos no REFIS. Na 

forma do artigo 71 do Código Penal torno a pena definitiva em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) 
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dias.Presentes os requisitos do artigo 44, incisos I, II e III do Código Penal, a pena privativa de liberdade dos acusados é 

substituída, nos termos do artigo 44, 2º, 45 1º e 46 por PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS. A PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA consistirá no pagamento de 10 

(dez) salários mínimos à União Federal. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES 

PÚBLICAS será definida pelo Juízo da Execução. Os pagamentos da prestação pecuniária e da multa far-se-ão na fase 

de execução.Após o trânsito em julgado proceda-se o lançamento do nome do réu no Rol dos Culpados.Custas na forma 

da lei.P.R.I.C. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6084 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008374-52.2010.403.6105 - JOSE CARLOS DOS SANATOS(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI E 

SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (CPF nº 

432.288.281/15), qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 

ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 31/539.799.307-3), concedido em 03/03/2010 e cessado 

indevidamente em 25/05/2010, com o pagamento dos valores em atraso desde a cessação. Pretende, ainda, indenização 

a título de danos morais em razão da revogação do benefício no valor de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos 

reais).Alega que desde 2005 vem sofrendo problemas de ordem psiquiátrica, consistente em depressão, tendo inclusive 

tentado o suicídio em duas ocasiões. Teve concedido o benefício de auxílio doença em março de 2010, que foi 

indevidamente cessado em maio deste ano, em razão de alta programada. Sustenta, contudo, que seu estado de saúde 

segue debilitado, fazendo jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria 

por invalidez em caso da constatação da incapacidade total e permanente.Requereu os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e juntou documentos (fls. 13-27).Relatei. Decido o pedido de antecipação da tutela.A concessão total 

ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz 

da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano 

irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito protelatório.No 

caso do autor, entendo preenchidos os requisitos para antecipação da tutela, senão vejamos.A qualidade de segurado 

restou comprovada pela cópia da CTPS juntada aos autos (fls. 17/19), em que consta vínculo empregatício desde 

10/06/2002.Quanto à prova da incapacidade laboral, verifico dos documentos juntados com a inicial, em especial os 

atestados médicos de fls. 23 e 26, que o autor sofre de problemas depressivos, havendo notícia de que tentou o suicídio 

em duas ocasiões, sendo a última em fevereiro último quando ingeriu quantidade excessiva de medicamento. Segundo 

relatório de médico da rede pública de saúde do Município de Campinas, emitido no dia 8 deste mês, o autor encontra-

se atualmente ansioso, irritado e muito insone, estando em uso das medicações: fluoxetina, clopromazina, clorazepan e 

carbonato de lídio, sendo que não há previsão de alta no momento.Na verdade reconsiderando decisão anterior, o INSS 

deferiu o benefício de auxílio-doença ao autor em 03.03.2010 e, em 25.05.2010, houve por bem de conceder-lhe a 

chamada alta programada, informando (fls. 22) que perícia médica não constatou incapacidade para o trabalho.Porém o 

laudo de fls. 36 dá conta de tentativa de suicido por ingestão excessiva de medicamentos e descreve um quadro de 

ansiedade, transtorno depressivo e personalidade esquizofrênica, isso há quinze dias atrás.Assim, considero que não 

houve nenhum melhora no quadro de saúde do autor merecendo o beneficio ser reimplantado de pronto.Ademais, trata-

se de benefício de natureza alimentar, restando igualmente demonstrado o risco de dano irreparável.Diante do exposto, 

defiro o pedido de tutela antecipada e determino ao INSS que restabeleça, no prazo de 10(dez) dias, o benefício de 

auxílio-doença (NB 31/539.799.307-3).Saliento que a qualquer tempo, no decorrer da relação processual, esta decisão 

poderá ser modificada, consoante prevê o parágrafo 4º do mesmo artigo 273. Para que isso ocorra, fatos novos, dentre 

eles o laudo pericial, deverão pautar o convencimento deste Juízo. Defiro a realização de prova pericial, nomeando para 

tanto a perita do Juízo, Drª. Deise Oliveira de Souza, médica psiquiatra, com consultório na Rua Cel. Quirino, 1483, 

Cambuí, Campinas-SP. Fixo seus honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em 

conformidade com a Tabela II, anexa à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Intime-se a Srª. Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) 

dias, data, horário e local para a realização do exame, que deverá ser realizado no prazo mínimo de 15 (quinze) dias e 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da designação. Fica a perita cientificada de que deverá, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias após a realização do exame, apresentar o laudo pericial. Faculta-se às partes a indicação de 
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assistente técnico e a apresentação de quesitos, dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Por ocasião do exame pericial, 

deverá a Srª. Perita responder aos seguintes quesitos deste Juízo: (1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso 

positivo, qual a doença e qual a gravidade de seus sintomas/efeitos. (2) A parte autora encontra-se incapacitada para o 

trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de incapacidade laborativa do autor por 

decorrência da doença: (2.1) parcial ou total? (2.2) temporária ou permanente?(3) É possível precisar: (3.1) a data de 

início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade para o trabalho? (3.4.) 

a data da cessão da incapacidade para o trabalho?(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que 

possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao 

trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado necessário a que a parte autora recupere as condições de saúde 

necessárias ao retorno ao trabalho remunerado? (5) Qual a metodologia utilizada pelo Sr. Perito para a formação de seu 

convencimento?Nessa ocasião, deverá a parte autora comparecer acompanhada de pessoa responsável e munida de 

documento de identidade, bem como dos laudos e atestados médicos de que disponha. Comunique-se à AADJ/INSS, 

por e-mail, para cumprimento desta decisão.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se 

o INSS para que apresente contestação no prazo legal.Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

 

Expediente Nº 6162 
 

IMISSAO NA POSSE 

0011932-66.2009.403.6105 (2009.61.05.011932-5) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X EZILDINHA CABRERA 

BENELLI 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de imissão na posse, em 

face de EZILDINHA CABRERA BENELLI, com a finalidade de obter provimento jurisdicional que a imita na posse 

do imóvel descrito na inicial e que fixe taxa mensal de ocupação a cargo da requerida. Juntou documentos (fls. 8/15 e 

21)A autora requereu a desistência do feito (fls. 48).É o relatório. DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência 

apresentado pela parte autora à fl. 48 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de 

contrariedade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

USUCAPIAO 
0007841-93.2010.403.6105 - MARCELO ADRIANO DA SILVA(RJ001271B - JOAO JOSE DE VASCONCELOS 

KOLLING) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Nos termos do art. 12, parágrafo 2º da Lei 10.257/2001, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.2. Anteriormente à análise do pedido liminar, determino intime-se a requerente para que faça prova, por meio 

de documento de qualquer natureza, de que sobre o imóvel em questão pende penhora em favor da Caixa Econômica 

Federal, a fim de demonstrar a relação jurídica em face dessa instituição. Junte, ainda, para demonstrar a alegada posse 

mansa e pacífica qualquer contrato, se existente, ou comprovante de pagamento de IPTU ou taxa de condomínio de 

alguns meses desde 1995.3. Intime-se para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0007843-63.2010.403.6105 - ANDREIA LUZIA LOPES PEREIRA(RJ001271B - JOAO JOSE DE VASCONCELOS 

KOLLING) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Nos termos do art. 12, parágrafo 2º da Lei 10.257/2001, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.2. Anteriormente à análise do pedido liminar, determino intime-se a requerente para que faça prova, por meio 

de documento de qualquer natureza, de que sobre o imóvel em questão pende penhora em favor da Caixa Econômica 

Federal, a fim de demonstrar a relação jurídica em face dessa instituição. Junte, ainda, para demonstrar a alegada posse 

mansa e pacífica qualquer contrato, se existente, ou comprovante de pagamento de IPTU ou taxa de condomínio de 

alguns meses desde 1995.3. Intime-se para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0007845-33.2010.403.6105 - TEREZA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA(RJ001271B - JOAO JOSE DE 

VASCONCELOS KOLLING) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Nos termos do art. 12, parágrafo 2º da Lei 10.257/2001, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.2. Anteriormente à análise do pedido liminar, determino intime-se a requerente para que faça prova, por meio 

de documento de qualquer natureza, de que sobre o imóvel em questão pende penhora em favor da Caixa Econômica 

Federal, a fim de demonstrar a relação jurídica em face dessa instituição. Junte, ainda, para demonstrar a alegada posse 

mansa e pacífica qualquer contrato, se existente, ou comprovante de pagamento de IPTU ou taxa de condomínio de 

alguns meses desde 1995.3. Intime-se para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0007849-70.2010.403.6105 - DORALICE SANTOS BRITO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 
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1. Nos termos do art. 12, parágrafo 2º da Lei 10.257/2001, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.2. Anteriormente à análise do pedido liminar, determino intime-se a requerente para que faça prova, por meio 

de documento de qualquer natureza, de que sobre o imóvel em questão pende penhora em favor da Caixa Econômica 

Federal, a fim de demonstrar a relação jurídica em face dessa instituição. Junte, ainda, para demonstrar a alegada posse 

mansa e pacífica qualquer contrato, se existente, ou comprovante de pagamento de IPTU ou taxa de condomínio de 

alguns meses desde 1995.3. Intime-se para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

0007851-40.2010.403.6105 - ALZIRA VICENTE DA SILVA RODRIGUES X BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Nos termos do art. 12, parágrafo 2º da Lei 10.257/2001, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.2. Anteriormente à análise do pedido liminar, determino intime-se a requerente para que faça prova, por meio 

de documento de qualquer natureza, de que sobre o imóvel em questão pende penhora em favor da Caixa Econômica 

Federal, a fim de demonstrar a relação jurídica em face dessa instituição. Junte, ainda, para demonstrar a alegada posse 

mansa e pacífica qualquer contrato, se existente, ou comprovante de pagamento de IPTU ou taxa de condomínio de 

alguns meses desde 1995.3. Intime-se para cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

MONITORIA 

0002789-19.2010.403.6105 (2010.61.05.002789-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X FRANCISLENI OLIVIA PINTO X JOSE ROZEMBERG PINTO X SONIA DA SILVA 

PINTO 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de FRANCISLENI OLÍVIA 

PINTO, JOSÉ ROSEMBERG PINTO e SÔNIA DA SILVA PINTO, qualificados na inicial. Visa ao pagamento da 

importância de R$ 24.256,97 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), relativa ao 

inadimplemento de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil nº 25.0293.185.0000074-00, celebrado 

entre as partes. Juntou documentos (fls. 05-53).À fls. 59/65, a CEF informou e comprovou que houve satisfação da 

obrigação pelos devedores e requereu a extinção do feito nos termos do artigo 794, I, do CPC. É o que cabia relatar. 

Fundamento e decido:Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal visando o pagamento da 

importância de R$ 24.256,97 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), relativa ao 

inadimplemento de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil nº 25.0293.185.0000074-00, celebrado 

entre as partes. À fls. 59/65, a CEF informou e comprovou que houve satisfação da obrigação pelos devedores e 

requereu a extinção do feito nos termos do artigo 794, I, do CPC.Isto posto, porquanto tenha havido atendimento 

integral da pretensão veiculada nos autos, declaro extinta a presente ação monitória, nos termos dos artigos 794, inciso 

I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de 

contrariedade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0005693-12.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ADILSON MIRANDA DOS SANTOS X ROSEMEIRE CORAT DOS SANTOS 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de ADILSON MIRANDA DOS 

SANTOS e ROSEMEIRE CORAT DOS SANTOS, qualificados na inicial. Visa ao pagamento da importância de R$ 

13.895,42 (treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos), relativa ao inadimplemento de 

Contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, celebrado entre as 

partes. Juntou documentos (fls. 04-74).A parte autora requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 267 do CPC 

(fls. 82). Juntou documentos (fls. 83/91). É o relatório. DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado 

pela parte autora à fl. 82 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas 

na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006721-15.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X CAIO CANTOIA CHAIM 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação monitória em face de CAIO CANTOIA CHAIM, 

qualificado na inicial. Visa ao pagamento da importância de R$ 10.672,67 (dez mil, seiscentos e setenta e dois reais e 

sessenta e sete centavos), relativa ao inadimplemento de Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para 

Financiamento de Materiais de Construção com Garantia de Aval e Outros Pactos, celebrado entre as partes. Juntou 

documentos (fls. 05-19).A parte autora requereu a extinção do feito, nos termos do artigo 267 do CPC (fls. 23). Juntou 

documento (fls. 24/27). É o relatório. DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela parte autora à 

fl. 23 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma da 

lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6163 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0007092-76.2010.403.6105 - JOSE DOMINGOS CAMARGO(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E 

SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio de que se pretende determine-se à impetrada promova 

a análise e conclusão do procedimento de auditagem nos valores apurados em razão da revisão em seu benefício 

previdenciário de aposentadoria (NB 42/134.698.177-6), no prazo de 05 (cinco) dias ou em prazo a ser estipulado pelo 

Juízo.Juntou procuração e documentos (ff. 15-23).Este Juízo deixou para apreciar o pleito liminar após a apresentação 

das informações (f. 29).Notificada, a autoridade impetrada informou que ainda não foi realizada a auditagem no 

benefício do impetrante, sendo que estará encaminhando o processo para auditagem.É o relatório. Decido.À concessão 

da medida liminar em mandado de segurança devem concorrer os dois pressupostos legais, anteriormente insculpidos 

no artigo 7º, inciso II, da revogada Lei nº 1.533/1951 e agora previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009: a 

relevância do fundamento jurídico - fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de 

segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida de pronto - periculum in mora.É direito 

líquido e certo da parte impetrante ter a concluído o procedimento de auditagem em seu benefício previdenciário para 

posterior recebendo das diferenças apuradas, devendo ser efetuado em prazo razoável, sendo inaceitável sujeitá-la à 

longa espera, notadamente em razão do princípio constitucional da eficiência.Por outro lado, não visualizo o risco da 

demora no aguardo da prolação de sentença, em razão de que o impetrante vem recebendo regularmente o benefício 

previdenciário concedido, bem como em razão da celeridade própria do rito do mandado de segurança.Ademais, é fato 

notório a quantidade de feitos administrativos previdenciários que tramitam nas agências do INSS da região, bem como 

a ausência de recursos humanos a fim de dar prosseguimento aos mesmos, o que justifica um tempo de demora 

razoável.Além disso, determinar à autoridade impetrada que conclua de imediato a análise do recurso administrativo da 

impetrante é uma afronta ao princípio da isonomia em relação aos feitos administrativos mais antigos.Portanto, em 

razão de nem mesmo vislumbrar o risco da demora, indefiro o pedido liminar.Na seqüência, dê-se vista ao Ministério 

Público Federal e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 5165 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008348-54.2010.403.6105 - VERA LUCIA DE MORAES MARTINS(SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VERA LUCIA DE MORAES MARTINS ajuizou a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja restabelecido o 

pagamento do benefício de auxílio-doença.Afirma que seu benefício previdenciário foi indevidamente cessado.Por 

entender que preenche os requisitos necessários ao recebimento do benefício, ajuizou a presente ação.É o relatório. 

Fundamento e D E C I D O.Sendo necessário verificar a existência de incapacidade para o trabalho, insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência, bem como o início de eventual incapacidade e sua 

origem, DETERMINO, PREVIAMENTE, a realização de exames periciais, após o que será apreciado o pedido de 

antecipação de tutela.Nomeio como perito médico, para verificação dos alegados problemas de saúde, o Dr. Miguel 

Chati, ortopedista, ficando desde já agendado o exame para o dia 27 DE JULHO DE 2010, ÀS 13:30HS, devendo o 

autor comparecer em seu consultório, no seguinte endereço: Rua Engenheiro Monlevade, n.º 110, - Ponte Preta - 

Campinas (telefone 19- 3239-3492).Conforme solicitado pelo Sr. Perito, deverá a autora comparecer ao exame 

acompanhada de familiares próximos (pais, cônjuge, filhos, irmãos, etc), e/ou responsável legal, para possibilitar a 

coleta de dados de história objetiva, bem como munida de cópias de documentação médica relativa a todo e qualquer 

tratamento ortopédico e demais patologias já realizados, constando: 1)data de ínicio e eventual término; 2) hipóteses 

diagnósticadas pela CID-10; 3) medicações prescritas; salientado-se que, sem tais condições, a perícia não poderá ser 

realizada.Considerando a alegação de que a autora não tem condições financeiras para arcar com eventual extração de 

cópias dos autos, poderá seu patrono fazer carga do feito para apresentação no ato da perícia, ou se, preferir, requerer a 

extração de cópias, sob os auspícios da justiça gratuita, por meio da Central de Cópias deste Fórum.Ficam cientes, as 

partes, de que dispõem do prazo de 05 dias para indicarem assistentes técnicos e apresentarem os quesitos que desejam 

ver respondidos pelo Sr. Perito (exceto a autora, que já os apresentou, às fls. 09).Decorrido o prazo para apresentação de 

quesitos pelas partes, comunique-se o Sr. Perito, encaminhando-lhe cópia da presente decisão, assim como das questões 

apresentadas pelas partes.Deverá, ainda, responder aos seguintes quesitos do Juízo:01 - Qual o atual quadro clínico 

do(a) autor(a)? 02- O(a) autor(a) é portador(a) de moléstia, inclusive psicológica, incapacitante para o exercício de sua 

atividade habitual ou de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, de modo total e permanente? Se positiva a 

resposta, deverá especificar pormenorizadamente a incapacidade. 03 - Quais as datas de início da doença e do início da 

incapacidade? 04 - Qual a explicação para o surgimento da moléstia que acomete o(a) autor(a)? 05- A moléstia pode ter 
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origem traumática e/ou por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos ou biológicos)?06 - É possível tê-las 

adquirido em seu ambiente profissional?07 - A doença do(a) autor(a) pode ser considerada doença do trabalho?08 - Há 

possibilidade de recuperação total do(a) autor(a)? Se afirmativo, em quanto tempo?09 - As lesões podem ser revertidas 

cirurgicamente?10 - É possível a reabilitação profissional no caso em tela?Fixo o prazo de 15 dias para a entrega do 

laudo, ficando dispensado de firmar termo de compromisso (art. 422 do CPC).Os honorários periciais ficam arbitrados 

em R$234,80, (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Tabela II, do Anexo I da Resolução n.º 

558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. O pagamento dos honorários periciais, nos termos do 

artigo 3º da referida Resolução, somente será efetuado após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre 

o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Com a apresentação do laudo, tornem os 

autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, 

de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 31/529.618.678-4, ao Chefe da AADJ - Agência de 

Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.Fls. 70/71: 

Prevenção não configurada, a teor dos documentos acostados às fls. 74/90.Defiro o pedido de justiça gratuita, diante da 

declaração firmada à fl. 11. Anote-se.Sem prejuízo, intime-se o patrono da autora a apresentar declaração de 

autenticidade quanto aos documentos apresentados por cópia simples, sob sua responsabilidade pessoal, no prazo de 

cinco dias.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5166 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0008636-02.2010.403.6105 - PAULO ALCEU DALLE LASTE(SP225043 - PAULO ALCEU DALLE LASTE) X 

CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB 

Considerando que o Centro de Seleção e de Promoção de Eventos Universidade de Brasília não possui personalidade 

jurídica própria, tratando-se de órgão vinculado à Fundação Universidade de Brasília, intime-se o autor a emendar a 

inicial, indicando corretamente a parte passiva da ação, no prazo de dez dias.Sem prejuízo, requisite-se ao Diretor Geral 

do CESPE/UNB CESPE/UNB cópia do(s) caderno(s) das provas discursivas P2 e P3; resposta das questões, bem como 

as justificativas relativas ao julgamento dos recursos interpostos pelo autor, porquanto imprescindíveis à análise do 

pedido de antecipação de tutela formulado.Prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ante a proximidade da data da prova oral 

do certame. Instrua-se o ofício com cópia da inicial, bem como dos documentos de fls. 75/84. Ante a urgência, 

transmita-se o ofício por fax.Após, tornem os autos conclusos, com urgência.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0008140-70.2010.403.6105 - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(SP171227 - VICTOR 

GUSTAVO DA SILVA COVOLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Vistos.Fls. 613/623: prevenção não configurada, por tratar-se de objetos distintos.RIGESA CELULOSE PAPEL E 

EMBALAGENS LTDA. impetrou o presente writ, contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS-SP, objetivando liminarmente o reconhecimento da incidência do IRPJ sobre a remuneração de juros sobre 

capital próprio, investido sob a forma de participação societária nos lucros das pessoas jurídicas, apenas para o 

momento da efetiva remessa dos valores ao exterior, nas operações ocorridas entre junho de 2000 a junho de 2010. 

Relata que, nos termos da Lei n.º 9.429/95, artigo 9.º, promove a remessa de parte de seus resultados aos seus acionistas 

no exterior, na forma de juros sobre capital próprio, creditando tal valor como despesa na apuração do lucro real, 

alcançando com isso a benesse fiscal inerente a esta operação contabil. Faz consignar, contudo, que na forma do 

parágrafo 2.º do artigo 9.ª do sobredito diploma legal, a incidência do Imposto de Renda sobre tais montantes se dá na 

data do pagamento ou crédito ao beneficiário e que, em obediência a tal comando, vem utilizando como fato gerador a 

data do crédito dos valores em seus registros contábeis, a qual nem sempre coincide com o efetivo momento da remessa 

dos créditos ao exterior.Aduz, entretanto, que não concorda com o recolhimento do IRPF com a utilização, como 

critério temporal, da data do creditamento em sua contabilidade, o que, segundo afirma, redunda em recolhimento a 

maior do tributo e atinge direito líquido e certo seu. Argumenta, em abono de sua tese, que o momento apropriado para 

a incidência da exação seria a data da remessa do capital ao exterior, já que ali haveria, de fato, a disponibilidade da 

renda, a teor do que estabelece o artigo 43 do CTN.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.Não entrevejo, nesta fase 

de cognição sumária, os requisitos necessários à concessão da liminar. A incidência do IRPF nos juros sobre o capital 

próprio pressupõe o recebimento desta remuneração por pessoa jurídica que participe do capital de outra pessoa 

jurídica.Segundo narrado e pelos documentos juntados aos autos, esta operação ocorreu, de fato, (fls.492/559) entre a 

impetrante e suas acionistas no exterior.Por outro lado, embora argumente que poderá ser autuada caso deixe de efetuar 

o recolhimento de tais tributos, não restou demonstrado nos autos que esteja prestes a remeter outros valores a título de 

juros sobre capital próprio a suas acionistas, pelo que o pedido de suspensão de recolhimentos futuros tem sua base 

fática abalada.Anoto que, muito embora os fundamentos de direito invocados pela impetrante sejam relevantes, o 

provimento aqui requerido não se reveste da necessária reversibilidade, na medida em que seu deferimento nesta fase de 

cognição sumária importaria no acolhimento definitivo da tese, emprestando-lhe caráter satisfativo.Ressalte-se que, em 

se tratando aqui de benefício fiscal provavelmente lançado como despesa incorrida, a luz do regime contábil de 

competência (pelo qual todas as receitas e despesas devem ser reconhecidas no exercício em que foram geradas), os 

fundamentos de direito invocados pela impetrante, quanto à aplicação do conceito de disponibilidade da renda, merece 

análise mais detida, incompatível com esta fase de cognição sumária.Anote-se que o Imposto de Renda, por sua vez, 
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tem por fato gerador a renda e proventos de qualquer natureza, através da aquisição de disponibilidade econômica ou 

jurídica. Segundo tais critérios, é suficiente o mero direito de receber determinada quantia para que se realize a hipótese 

de incidência, não se exigindo o efetivo pagamento como condição a aperfeiçoá-la.Diante disso, não vislumbro a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso a medida seja concedida apenas ao final, oportunidade em 

que será melhor avaliada a natureza jurídica dos juros sobre o capital próprio, após a total cognição do feito.Tampouco 

se faz presente o periculum in mora, já que, de há muito, os recolhimentos vem sendo efetuados.Em relação aos valores 

já recolhidos, importante mencionar que há muito foi editada a Súmula 212 pelo Superior Tribunal de Justiça vedando a 

concessão de liminar para compensação de créditos tributários e tem sido seguida quase que unanimemente pelos 

Tribunais. Referida Corte firmou, ainda, entendimento no sentido de aplicar a súmula tanto às medidas liminares de 

caráter acautelatório quanto às de caráter antecipatório da tutela. A respeito, as seguintes decisões: PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS VIA LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO. SÚMULA 212 DO STJ.I - 

Esta Colenda Corte já firmou o entendimento no sentido de que a compensação de tributos não é possível de ser 

efetivada via liminar em mandado de segurança, ou em ação cautelar, ou em antecipação de tutela, face à ausência do 

conjunto dos requisitos previstos no art.273, do CPC, para o seu deferimento.II - Aplicação da Súmula nº 212/STJ: A 

compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar. III - Agravo regimental 

improvido.(AgRg no RESP 537.736/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

09.12.2003, DJ 22.03.2004 p. 231)PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR - COMPENSAÇÃO 

DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - SÚMULA 212 STJ.- A compensação de créditos tributários não pode ser deferida 

por medida liminar.- Recurso conhecido e provido.(RESP 244.227/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 163)Como se não bastasse, o artigo 170-A 

do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104 de 10 de janeiro de 2001, passou a vedar 

expressamente o procedimento de compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial, inviabilizando o 

acolhimento do pedido.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR. Requisitem-se as informações. Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal, vindo os autos, a seguir, conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

0008501-87.2010.403.6105 - CST CIA/ DE SINTETICOS E TERMOPLASTICOS(SP163200 - ANDRÉ LINHARES 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Fls. 72 e autos 2000.61.05.016633-6: prevenção inexistente, em razão de tratar-se de objetos distintos. Intime-se a 

impetrante a adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido. Saliente-se, contudo, que eventual 

aditamento deverá se dar de forma criteriosa e justificada, não aleatória, em atendimento ao disposto nos artigos 258 a 

260 do CPC. Outrossim, promova a impetrante a autenticação dos documentos que instruem a inicial, facultado ao seu 

patrono a autenticação mediante declaração, sob sua responsabilidade pessoal, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. O pedido de liminar será melhor apreciado após a vinda, aos autos, das informações prestadas 

pela autoridade impetrada.Notifique-se, com urgência.Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0007831-49.2010.403.6105 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Em atendimento ao princípio da economia processual e considerando que em sede de ação mandamental as provas 

devem ser constituídas prima facie, intime-se a impetrante a comprovar, mediante juntada aos autos dos seus atos 

constitutivos, sua legitimidade (constituição há pelo menos 01 ano) para representar a classe patronal dos 

estabelecimentos de ensino, visto que tal documento não se encontra acostado aos autos, bem como a trazer instrumento 

de procuração.Outrossim, intime-se o impetrante a adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido. 

Saliente-se, contudo, que eventual aditamento deverá se dar de forma criteriosa e justificada, não aleatória, em 

atendimento ao disposto nos artigos 258 a 260 do CPC.Prazo: 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá o impetrante 

autenticar os documentos apresentados por cópia simples, facultada a apresentação de declaração de autenticidade por 

seu patrono, sob sua responsabilidade pessoal. 

 

Expediente Nº 5168 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008754-17.2006.403.6105 (2006.61.05.008754-2) - GERALDO ALVES NEVES(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fica(m) a(s) parte(s) intimadas do teor das 

requisições de pequeno valor nº 20100000150 e 20100000151, conforme determinado no artigo 12 da Resolução nº 

559/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

4ª VARA DE CAMPINAS 
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VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3732 
 

MONITORIA 

0009710-33.2006.403.6105 (2006.61.05.009710-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X AURINO RODRIGUES DA SILVA ME(SP158545 - 

JOSÉ ANTÔNIO MIOTTO) X AURINO RODRIGUES DA SILVA(SP158545 - JOSÉ ANTÔNIO MIOTTO) X 

ALCIDES JOSE DE OLIVEIRA(SP158545 - JOSÉ ANTÔNIO MIOTTO) 

Tendo em vista o que consta dos autos, o requerido pela exeqüente (fls.167), intime-se o Réu, para que efetue o 

pagamento do valor devido (fls. 168/175), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, ser-lhe acrescida a 

multa de 10%(dez por dento) sobre o valor do débito, em conformidade com o que disciplina o artigo 475-J, da Lei nº 

11.232/2005.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0612791-19.1998.403.6105 (98.0612791-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0609863-

95.1998.403.6105 (98.0609863-3)) RICARDO BENETTON MARTINS X MARCIA REGINA DE GUZZI FAELLI 

MARTINS(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP171366 - ANA ROSA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao(s) réu(s) para as contra-razões, no prazo 

de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a co-ré CEF e os últimos 05 (cinco) a co-ré Nossa Caixa Nosso 

Banco.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0010199-02.2008.403.6105 (2008.61.05.010199-7) - NICOLINO DE CARVALHO FARRO(SP201335 - ANDRE 

LUIZ DE OLIVEIRA MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Restando evidenciada a inexistência de qualquer fundamento jurídico ou crédito constituído a favor do autor, REJEITO 

os pedidos formulados, razão pela qual julgo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Em decorrência, resta expressamente cassada a tutela concedida às fls. 196/197. Deixo de condenar o 

autor nas custas do processo e na verba honorária, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Desapensem-se os comprovantes de depósitos juntados aos autos para que sejam processados em apartado, nos termos 

do Provimento nº 58/91, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, certificando-se.Após o trânsito em julgado, 

autorizo a transferência dos valores depositados pelo autor, devidamente comprovados, para o contrato, oficiando-

se.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0008111-54.2009.403.6105 (2009.61.05.008111-5) - ADILSON REZENDE(SP237715 - WELTON JOSÉ DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para que seja efetuada a revisão do benefício, considerando no 

tempo de serviço do Autor, para fins de aposentadoria integral, o período de 02/08/1976 a 05/03/1997 como especial, 

nos termos dos Decretos 53.381/64 e 83.080/79, bem como seja calculada, nos termos do Provimento Conjunto COGE-

JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 

2006), a renda mensal inicial e atual do benefício pretendido, e eventuais diferenças devidas desde o requerimento 

administrativo em 22/08/2004, respeitada a prescrição qüinqüenal.Com os cálculos, dê-se vista às partes, tornando os 

autos, em seguida, conclusos para sentença.Intimem-se.CLS. EM 16.03.10 - DESPACHO DE FLS. 221: Vista às partes 

acerca da informação e cálculos apresentados pelo Contador às fls. 209/220.Outrossim, publique-se o despacho de fls. 

208.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0003793-91.2010.403.6105 - ANTONIO BRAZ MATIAS(SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do 

INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, a(s) cópia(s) do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), do(a) autor(a) ANTÔNIO BRAZ MATIAS, RG: MG-1.208.804 SSP/MG, CPF: 

395.752.846-15; NB 133.970.153-4; NIT: 1.210.807.569-2; DATA NASCIMENTO: 22/11/1950; NOME MÃE: 

LAUDEVINA CRUZ MATIAS), no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da vara e por ordem deste 

Juízo. Cite-se e intimem-se as partes. DESPACHO DE FLS. 234: Manifeste(m)-se o(a)s Autor(es) acerca da 

contestação, petição e documentos juntados.Outrossim, publiquem-se os despachos de fls. 76.Int. 

 

0004034-65.2010.403.6105 - CELIO PASTRE(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do 

INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, a(s) cópia(s) do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), do(a) autor(a) CÉLIO PASTRE, RG: M 2900274 SSP/MG, CPF: 479.484.696-72; 

NB 144.358.285-6; NIT: 1.076.739.822-7; DATA NASCIMENTO: 01/04/1963; NOME MÃE: LUZIA BARBOSA 

PASTRE), no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e 

intimem-se as partes.Cls.aos 07/06/2010-despacho: Dê-se vista à parte autora do Ofício nº 21.026.050/323/2010, com 

cópias do processo administrativo, juntadas às fls. 54/106.do processo administrativo, jun Sem prejuízo, dê-se-lhe vista 

acerca da contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, juntada às fls. 107/121, para 

manifestação, no prazo legal.Seguro Social-INSS, juntada Outrossim, publique-se o despacho de fls. 38. Sem prejuízo, 

publique-se Intime-se.  

 

0004036-35.2010.403.6105 - ADILSON PIRANA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do 

INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, a(s) cópia(s) do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), do(a) autor(a) ADILSON PIRANA, RG: 13.250.039 SSP/SP, CPF: 016.795.798-

86; NIT: 1.068.566.677-5; DATA NASCIMENTO: 24.02.1960; NOME MÃE: ZELINDA RODELLA PIRANA), no 

prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intimem-se as 

partes.DESPACHO DE FLS. 241: Dê-se vista ao autor acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 67/85, 

bem como acerca das cópias dos procedimentos administrativos juntados às fls. 86/223.Manifeste-se o autor sobre a 

contestaçãoOutrossim, publique-se o despacho de fls. 60.Int. 

 

0004102-15.2010.403.6105 - INACIO HERCULANO RIBEIRO FILHO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição e/ou aposentadoria especial com pedido de antecipação de tutela. Tendo em vista a matéria de 

fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da 

parte contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato 

tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do 

feito com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), bem como os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os 

salários-de-contribuição, a partir do ano de 1994, referente ao autor(a) INÁCIO HERCULANO RIBEIRO FILHOS, 

(E/NB 143.780.820-1, CPF: 012.975.028-09; RG: 14.195.598 SSP/SP, NIT: 1.061.980.182-1; DATA NASCIMENTO: 

15/06/1958; NOME MÃE: EMÍLIA HERCULANO RIBEIRO) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail 

institucional da Vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.CLS. EM 12/05/2010 - DESPACHO DE 

FLS. 349: Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) acerca da contestação, bem como dê-se vista dos documentos juntados às fls. 

90/99 e Procedimento(s) Administrativo(s) às fls. 127/348.Sem prejuízo, publique(m)-se o(s) despacho(s) 

pendente(s).Int. 

 

0004112-59.2010.403.6105 - JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA(SP267759 - THAISE SOARES 

TREVENZOLLI GAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do 

INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, a(s) cópia(s) do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), do(a) autor(a) JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE MOURA, RG: 9.024.362-6 

SSP/SP, CPF: 777.345.058-72; NIT: 1.061.152.170-6; NB 148.139.277-5, DATA NASCIMENTO: 20.07.1952; NOME 

MÃE: ERCILIA MASETTO DE MOURA), no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da vara e por 

ordem deste Juízo. Cite-se e intimem-se as partes.DESPACHO DE FLS. 152: Manifeste-se o autor sobre a contestação, 

bem como dê-se vista acerca do procedimento administrativo juntado às fls. 39/151. Outrossim, publique-se o despacho 

de fls. 27. Int. 

 

0004156-78.2010.403.6105 - ADEMARIO FERREIRA DA SILVA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do 

contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o 

deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, 

merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com todas as determinações que o Juízo 

entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. Considerando o pedido inicial formulado, bem 

como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de 

Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados 

do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-de-contribuição, a partir do ano de 1994, referente ao 
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autor(a) ADEMARIO FERREIRA DA SILVA, (E/NB 42/107.591.122-0, DER: 12/11/1997; CPF: 531.447.408-53; 

NIT: 1.041.395.915-2; DATA NASCIMENTO: 22/09/1952) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional 

da Vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.DESPACHO DE FLS. 59: Manifeste-se sobre a 

contestação. Publique-se despacho de fls. 46. Int. 

 

0004158-48.2010.403.6105 - JOSE REGIS BARBOSA VILLAS BOAS(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 112: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e/ou tempo especial. Tendo em vista a matéria de fato argüida na 

inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte 

contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada 

nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com 

todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados do CNIS, vínculos empregatícios e os salários-de-

contribuição, a partir do ano de 1994, referentes ao autor(a) JOSÉ REGIS BARBOSA VILLAS BOAS, (E/NB 

147.131.039-3, DER: 14/09/2007; CPF: 030.436.218-24; NIT: 1.064.514.258-9; DATA NASCIMENTO: 26/07/1960) 

no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as 

partes.DESPACHO DE FLS. 228: Dê-se vista ao Autor acerca do CNIS, Processo Administrativo e Contestação 

juntados aos autos às fls. 119/227, para que se manifeste no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 

112.Int. 

 

0004228-65.2010.403.6105 - JUVENAL PEREIRA DA SILVA(SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO 

QUEIROZ E SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 71: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e/ou tempo especial. Tendo em vista a matéria de fato argüida na 

inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte 

contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada 

nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com 

todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, cópia do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados do CNIS, vínculos empregatícios e os salários-de-

contribuição, a partir do ano de 1994, referentes ao autor(a) JUVENAL PEREIRA DA SILVA, (E/NB 149.073.106-4, 

CPF: 061.973.148-60; NIT: 1.203.801.190-9; DATA NASCIMENTO: 09/09/1959) no prazo de 20 (vinte) dias, através 

do e-mail institucional da Vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.DESPACHO DE FLS. 184: Dê-se 

vista ao Autor acerca do CNIS, Processo Administrativo e Contestação juntados aos autos às fls. 119/227, para que se 

manifeste no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 112.Int. 

 

0004229-50.2010.403.6105 - IVONE MARCILIO DOMINGUES(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP287911 

- RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

idade. Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por 

bem determinar a prévia oitiva da parte contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de 

tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. 

Após o devido processamento do feito com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o 

pedido de antecipação de tutela. Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em 

face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de 

Campinas, cópia do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), referente ao benefício requerido pela autor(a) IVONE 

MARCILIO DOMINGUES, (E/NB 152.158.531-5, CPF: 975.116.179-72; RG: 6.706.612-0; DATA NASCIMENTO: 

21/05/1953, NOME DA MÃE: Maria Vecchiet Marcilio) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da 

Vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.CLS. EM 28/04/2010 - DESPACHO DE FLS. 687: 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) sobre a contestação, bem como dê-se vista do procedimento administrativo 

juntado às fls. 363/670.Outrossim, considerando as petições de fls. 671 e 686 subscritas por advogados diversos, e para 

que não se alegue prejuízos futuros para a parte autora, providencie a Secretaria a devida anotação no sistema 

processual para que conste o nome dos dois advogados nas publicações.Sem prejuízo, publique(m)-se o(s) despacho(s) 

pendente(s).Int. 

 

0004386-23.2010.403.6105 - NATAL CANDIDO THEODORO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição e/ou tempo especial com pedido de antecipação de tutela. Tendo em vista a matéria de fato 
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argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte 

contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada 

nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com 

todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-

de-contribuição, a partir do ano de 1994, do (a) autor(a) NATAL CÂNDIDO THEODORO, (E/NB 133.499.587-4, RG: 

6.660.595 SSP/SP, CPF: 554.488.368-87; NIT: 1.043.259.459-8; DATA NASCIMENTO: 19/12/1952: NOME MÃE: 

EMÍLIA PAULINA THEODORO) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem 

deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.DESPACHO DE FLS. 251: Dê-se vista ao autor acerca das informações e 

procedimentos administrativos de fls. 137/140 e 146/248. Outrossim, manifeste-se sobre a contestação. Int. 

 

0004404-44.2010.403.6105 - MAURO GOMES DE LIMA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição e/ou tempo especial com pedido de antecipação de tutela. Tendo em vista a matéria de fato 

argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte 

contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada 

nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com 

todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-

de-contribuição, a partir do ano de 1994, do (a) autor(a) MAURO GOMES DE LIMA, (E/NB 42/144.228.592-0, DER: 

15/05/2007; RG: 12.784.626, CPF: 016.007.418-51; NIT: 1.061.888.004-3; DATA NASCIMENTO: 15/10/1954: 

NOME MÃE: AMARA GOMES DE LIMA) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por 

ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes. DESPACHO DE FLS. 265: Despachado em Inspeção.Manifeste(m)-se 

o(a)s Autor(es) acerca da contestação, petições e documentos juntados.Int. 

 

0004405-29.2010.403.6105 - JOSE DE OLIVEIRA LIMA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição e/ou tempo especial com pedido de antecipação de tutela. Tendo em vista a matéria de fato 

argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte 

contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada 

nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com 

todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. 

Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) 

Procedimento(s) Administrativo(s), os dados atualizados do CNIS, referente aos vínculos empregatícios e os salários-

de-contribuição, a partir do ano de 1994, do (a) autor(a) JOSÉ DE OLIVEIRA LIMA, (E/NB 42/144.979.155-4, DER: 

30/08/2007; RG: 36.883.237-5, CPF: 007.327.548-44; NIT: 1.083.678.849-1; DATA NASCIMENTO: 17/07/1955; 

NOME MÃE: ELZA DE OLIVEIRA LIMA) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por 

ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.DESPACHO DE FLS. 102: Dê-se vista ao autor acerca do 

procedimento administrativo juntado às fls. 76/82, bem como manifeste-se sobre a contestação. Outrossim, publique-se 

o despacho de fls. 70. Int.DESPACHO DE FLS. 159: Fls. 103/158: dê-se vista ao autor. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0003866-63.2010.403.6105 (2009.61.05.017082-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017082-28.2009.403.6105 (2009.61.05.017082-3)) R & E PRESENTES E ARTESANATOS LTDA - EPP X 

REGINALDO ANDERSON TORTORELLI X ERMINDA PEDRINI ACACIO TORTORELLI(SP087487 - JOSE 

ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP132489 - VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo os presentes embargos nos termos do art. 739-A, caput do CPC.Assim sendo, manifeste-se a CEF no prazo de 

15 (quinze) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0017082-28.2009.403.6105 (2009.61.05.017082-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X CHALE KALE PRESENTES E ARTESANATOS LTDA EPP(SP132489 - VANDERLEI 

FLORENTINO DE DEUS SANTOS) X ERMINDA PEDRINI ACACIO TORTORELLI(SP132489 - VANDERLEI 

FLORENTINO DE DEUS SANTOS) X REGINALDO ANDERSON TORTORELLI(SP132489 - VANDERLEI 

FLORENTINO DE DEUS SANTOS) 
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Tendo em vista a(s) certidão(ões) do(s) Sr(s). Oficial(ais) de Justiça (fls. 42; 44 e 46), dê-se vista a CEF para que se 

manifeste no prazo legal.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0609863-95.1998.403.6105 (98.0609863-3) - RICARDO BENETON MARTINS X MARCIA REGINA DE GUZZI 

FAELLI MARTINS(SP047131 - RUI VALDIR MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 

- REGINALDO CAGINI) X UNIAO FEDERAL X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP070751 - RENATO 

ANTONIO BARROS FIORAVANTE E SP158420 - RAFAEL DE SOUZA CAMPOS E SP158420 - RAFAEL DE 

SOUZA CAMPOS) 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista ao(s) réu(s) para as contra-razões, no prazo de 10 

(dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros dias para a co-ré CEF e os últimos 05 (cinco) a co-ré Nossa Caixa Nosso 

Banco.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0006343-45.1999.403.6105 (1999.61.05.006343-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0615302-87.1998.403.6105 (98.0615302-2)) DANONE S/A(SP036427 - ELI DE ALMEIDA) X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Em vista do trânsito 

em julgado, intime-se a União a requerer o que de direito no prazo legal.Decorrido o prazo sem manifestação, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 3734 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0080635-47.1999.403.0399 (1999.03.99.080635-7) - ALDO DE BONA X ARMANDO BENTO DE CAMARGO X 

GERALDO ANSELMO BOAVENTURA X JOAO BELUCI X JOAO CALHEIROS X JOAO CRESPO NETO X 

JOSE DAMASIO X JOSE GERDES X LAERCIO DE PAULA X LAZARO DOS OUROS(SP038786 - JOSE 

FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Tendo em vista a petição de fls. 186/195, promova(m) o(s) Autor(es) a liquidação do julgado e requeira(m) o que de 

direito na forma da legislação processual em vigor, tendo em vista o disposto no art. 475-B e seguintes do CPC, 

introduzidos pela Lei 11.232/2005.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0008346-70.1999.403.6105 (1999.61.05.008346-3) - ALESSANDRA ACOSTA SILVA X BENEDITA IRAIDES DE 

SOUZA X HELENA APARECIDA DA SILVA X CARLOS CRISTIANO HASS X GERALDO JOSE HASS X 

ANDREIA DESSART X GISELA APARECIDA TEIXEIRA DE FREITAS X MARIA ANTONIETA RIBEIRO X 

BEATRIZ GIORDANO X ARLETE APARECIDA BATISTA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - 

MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE 

ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista o laudo pericial anexado às fls. 357/406, entendo ser necessária a prestação de esclarecimentos 

suplementares pelo Sr. Perito do Juízo, nos seguintes termos:1 - Deverá o Sr. Perito explicitar mais detalhada e 

objetivamente o procedimento de avaliação praticado, devendo ater-se ao constante em cada cautela anexada;2 - 

Deverão ser excluídos dos cálculos de avaliação todos os valores referentes a tributos e eventual multa contratual, visto 

que excedem os limites da lide;3 - Igualmente deverão ser excluídas da avaliação outras circunstâncias, como a de 

condição de venda posterior, visto que em particular também desborda do pedido realizado;4 - Em conseqüência, 

deverá o Sr. Perito reavaliar os bens, readequando os critérios periciais e apresentando ao Juízo os novos resultados.No 

mais, tendo em vista o LAUDO DIVERGENTE apresentado pelo assistente-técnico da Ré (fls. 413/426), intime-se o 

Sr. Perito para que se manifeste no mesmo prazo. Prazo: 20 (vinte) dias.Após, volvam os autos conclusos para novas 

deliberações.Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 454: Dê-se vista às partes acerca da manifestação do Sr. Perito juntada 

às fls. 432/453.Assim sendo, concedo o prazo inicial de 05 (cinco) para vista à parte autora e após, 05 (cinco) dias para 

a CEF.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 427.Após, volvam os autos conclusos.Int. 

 

0010474-63.1999.403.6105 (1999.61.05.010474-0) - MARCIA GORETTI BARTOLUCCI LOURENCON(SP123658 - 

ANA CLAUDIA BENATTI CATOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA) 

Assim, acolho o valor aquilatado pelo Perito para, tornando líquido o julgado, fixar em R$562,51 (quinhentos e sessenta 

e dois reais e cinqüenta e um centavos), atualizado até 09/10/2009, o valor de mercado da(s) jóia(s) a ser ressarcido pela 

Caixa Econômica Federal.Ressalto que o quantum em questão deverá ser atualizado monetariamente desde a data do 

laudo e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação e até janeiro/2003, sendo de 

1% (um por cento) a partir de então, em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro.Tendo em vista o grau de 

zelo e desempenho demonstrado pelo Sr. Perito, arbitro os honorários em R$ 100,00 (cem reais), a ser suportado pela 

Ré, por meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, no prazo legal.Com a comprovação do depósito, expeça-se 
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alvará de levantamento em favor do Perito.Int. 

 

0011763-31.1999.403.6105 (1999.61.05.011763-1) - IVONE DE MEDEIROS GUIMARAES(SP123658 - ANA 

CLAUDIA BENATTI CATOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) 

Assim, acolho o valor aquilatado pelo Perito para, tornando líquido o julgado, fixar em R$626,04 (seiscentos e vinte e 

seis reais e quatro centavos), atualizado até 09/10/2009, o valor de mercado da(s) jóia(s) a ser ressarcido pela Caixa 

Econômica Federal.Ressalto que o quantum em questão deverá ser atualizado monetariamente desde a data do laudo e 

acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação e até janeiro/2003, sendo de 1% (um 

por cento) a partir de então, em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro.Tendo em vista o grau de zelo e 

desempenho demonstrado pelo Sr. Perito, arbitro os honorários em R$ 100,00 (cem reais), a ser suportado pela Ré, por 

meio de depósito judicial à disposição deste Juízo, no prazo legal.Com a comprovação do depósito, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do Perito.Int. 

 

0006381-86.2001.403.6105 (2001.61.05.006381-3) - ADEMAR BENEDITO DO NASCIMENTO X LUCIA 

APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP282634 - LEANDRO VENDRAMIN DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) 

Considerando as inúmeras petições de substabelecimento juntadas aos autos (fls. 236/237; 240/241; 247/248 e 292/293) 

e para que não se alegue prejuízo futuro, republique-se o despacho de fls 289, em nome do i. Advogado peticionário de 

fls. 292.Int.DESPACHO DE FLS. 292: Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4.ª Vara Federal de 

Campinas.Outrossim, intime-se a parte interessada para que requeira o que de direito no sentido de prosseguimento, no 

prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as formalidades. Intime-se. 

 

0006644-74.2008.403.6105 (2008.61.05.006644-4) - CONDOMINIO THE GARDEN RESIDENCE(SP151004A - 

OLDAIR JESUS VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI) 

Tendo em vista que a Autora, embora regularmente intimada, não tomou providência essencial ao processamento da 

ação, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Condeno a Autora nas custas do processo e na verba honorária devida à Ré que arbitro em 10% do valor atribuído 

à causa, corrigido do ajuizamento. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0009207-41.2008.403.6105 (2008.61.05.009207-8) - HELIO ROBERTO RIBEIRO(SP058044 - ANTONIO 

APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 323: Dê-se vista ao Autor acerca dos documentos de fls. 320/322, para que se manifeste no 

prazo legal.Após, volvam os autos conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 324: Junte-se. Intime-se. 

 

0011129-83.2009.403.6105 (2009.61.05.011129-6) - ANA MARIA RODRIGUES(SP219209 - MÁRCIO BARROS 

DA CONCEIÇÃO E SP130131 - GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Ante o exposto, julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a ação e, em decorrência, fica EXTINTO o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a autora nas custas do processo e na 

verba honorária, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.CLS. EM 14/05/2010 - DESPACHO DE FLS. 189: Considerando tudo o que 

consta dos autos, e para que não se alegue prejuízos futuros, proceda a Secretaria as anotações necessárias no sistema 

processual informatizado em vista da procuração juntada às fls. 188. Certifique-se.Outrossim, intime-se a parte Autora 

para que esclareça acerca da juntada de duas procurações em nome de advogados e/ou escritórios de advocacia 

diversos.Sem prejuízo, publique-se a sentença de fls. 183/185.Int. 

 

0001748-17.2010.403.6105 (2010.61.05.001748-8) - PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA(SP087680 - PORFIRIO JOSE 

DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 65: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e/ou aposentadoria especial com pedido de antecipação de tutela. 

Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem 

determinar a prévia oitiva da parte contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de 

tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. 

Após o devido processamento do feito com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o 

pedido de antecipação de tutela. Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em 

face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de 

Campinas, copia do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), bem como os dados atualizados do CNIS, referente aos 

vínculos empregatícios e os salários-de-contribuição, a partir do ano de 1994, referente ao autor(a) PEDRO MANOEL 

DE OLIVEIRA, CPF: 867.924.908-49; NIT: 1.039.063.925-4; DATA NASCIMENTO: 01/01/1950; NOME MÃE: 

MAFIMA FRANCISCA DO CARMO) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem 
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deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.DESPACHO DE FLS. 81: Dê-se vista à parte Autora acerca dos documentos 

juntados aos autos às fls. 74/80, para que se manifeste no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 

65.Int.DESPACHO DE FLS. 124: Dê-se vista ao Autor acerca da Contestação e Processo Administrativo juntados aos 

autos às fls. 83/123, para que se manifeste no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 82.Int. 

 

0001767-23.2010.403.6105 (2010.61.05.001767-1) - JOSE ANTONIO RONCATTO(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 91: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e/ou aposentadoria especial com pedido de antecipação de tutela. 

Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem 

determinar a prévia oitiva da parte contrária.Assim sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de 

tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. 

Após o devido processamento do feito com todas as determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o 

pedido de antecipação de tutela. Considerando o pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em 

face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de 

Campinas, copia do(s) Procedimento(s) Administrativo(s), bem como os dados atualizados do CNIS, referente aos 

vínculos empregatícios e os salários-de-contribuição, a partir do ano de 1994, referente ao autor(a) JOSÉ ANTONIO 

RONCATTO, (E/NB 143.124.008-4, CPF: 719.879.328-20; NIT: 1.038.199.032-7; DATA NASCIMENTO: 

08/06/1953; NOME MÃE: ANGELA APPARECIDA RONCATTO) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail 

institucional da Vara e por ordem deste Juízo. Cite-se e intime-se as partes.DESPACHO DE FLS. 107: 

Preliminarmente, dê-se vista ao INSS acerca da petição e documentos de fls. 96/99, para que se manifeste no prazo 

legal.Após, dê-se vista à parte Autora acerca dos documentos juntados aos autos às fls. 100/105, para que se manifeste 

no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 91.Int.DESPACHO DE FLS. 222: Dê-se vista ao Autor 

acerca da Contestação e Processo Administrativo juntados aos autos às fls. 108/221, para que se manifeste no prazo 

legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 107.Int. 

 

0003377-26.2010.403.6105 (2010.61.05.003377-9) - ARNALDO LEITE DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FLS. 70: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Considerando o pedido inicial 

formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à 

AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, copia do(s) Procedimento(s) Administrativo(s) 

do(a) autor(a) ARNALDO LEITE DE OLIVEIRA (NB 145.449.550-0, DER: 25.11.2009; CPF: 083.304.078-29; 

DATA NASCIMENTO: 30.05.1964; NOME MÃE: LAURA MARIA DA CONCEIÇÃO; NIT: 1.079.651.012-9), no 

prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem deste Juízo.Tendo em vista o certificado às 

fls. 68, ao SEDI para retificação do CPF do Autor.Cite-se e int.DESPACHO DE FLS. 137: Dê-se vista às partes acerca 

do Processo Administrativo juntado aos autos às fls. 75/135, para que se manifeste no prazo legal.Sem prejuízo, 

publique-se o despacho de fls. 70.Int.DESPACHO DE FLS. 155: Dê-se vista ao Autor acerca da Contestação juntada 

aos autos às fls. 138/154, para que se manifeste no prazo legal.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 137.Int. 

 

0004393-15.2010.403.6105 - TANIA MARIA LOPES RIBEIRO(SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando indenização por danos morais e materiais em razão de diferença de valores em saldo de conta corrente.Foi 

dado à causa o valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial 

Federal nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas 

datas de 17/08/2004 e 13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.Assim, 

considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº. 10.259/01, declino da 

competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial 

Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se. 

 

0004420-95.2010.403.6105 - NILVA LOPES SOARES X BENEDITO PINTO SOARES JUNIOR X JOSE 

GABRIELLI NETO X KELI CRISTINA SOARES CASACCIO X OSVALDIR CASACCIO X STELLA ZANIVAN 

CASACCIO(SP223992 - JULIANA CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o quadro indicativo de prevenção de fls. 56/66, intimem-se os Autores para que esclareçam, juntando 

aos autos os documentos pertinentes, quais sejam, as cópias das iniciais e/ou sentenças proferidas, no prazo legal e sob 

as penas da lei.Int. 

 

0004421-80.2010.403.6105 - JOSE BAPTISTA BARROSO - ESPOLIO X ANTONIO BARROSO(SP237658 - 

RAFAEL VIVEIROS CORONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando indenização por danos morais e materiais em razão de diferença de valores em saldo de conta corrente.Foi 

dado à causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal 

nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 29/666 

17/08/2004 e 13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.Assim, 

considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº. 10.259/01, declino da 

competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial 

Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se. 

 

0004438-19.2010.403.6105 - ADALBERTO DECIO MARTINIANO DE AZEVEDO X MARCELA LUIZA 

MANTOVANI DE AZEVEDO(SP215410B - FERNANDO RIBEIRO KEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Intimem-se os autores para que emendem a inicial, juntando aos autos os cálculos, comprovando o efetivo montante 

econômico colimado na presente ação, nos termos do art. 258 e segs. do CPC, visto não ser possível à parte autora 

alterar o valor atribuído à causa visando desviar a competência, o rito procedimental adequado, ou alterar a regra 

recursal, sob pena de indeferimento da inicial.Sem prejuízo, regularizem os autores sua representação processual, 

juntando aos autos as procurações, no prazo legal.Int. 

 

0004448-63.2010.403.6105 - JARBAS JOSE LEOCADIO(SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação de conhecimento de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando indenização por danos morais e materiais em razão de diferença de valores em saldo de conta corrente.Foi 

dado à causa o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal 

nesta cidade, especializado em matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 

17/08/2004 e 13/12/2004, respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.Assim, 

considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº. 10.259/01, declino da 

competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial 

Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se. 

 

0004577-68.2010.403.6105 - ANDRE LUIS FAVORETTO X MILLIANE ANDREA CAMARGO(SP183226 - 

ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Intimem-se os Autores para juntada de relação minuciosa 

dos valores vencidos e vincendos que entende devidos, com os respectivos valores e datas de vencimento, no prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 50, da Lei nº. 10.931/2004.Outrossim, deverão 

os autores emendarem a inicial, adequando o valor dado à causa, juntando aos autos os cálculos, comprovando o efetivo 

montante econômico colimado na presente ação, nos termos do art. 258 e segs. do CPC, visto não ser possível à parte 

autora alterar o valor atribuído à causa visando desviar a competência, o rito procedimental adequado, ou alterar a regra 

recursal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0014912-83.2009.403.6105 (2009.61.05.014912-3) - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON E MG105129 - JOSILENE CIBELE FARIA DE LIMA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS - SP 

Tendo em vista as informações prestadas pela Autoridade Impetrada, às fls. 29/38, bem como o silêncio do Impetrante, 

reconheço a perda de objeto da presente ação e, em decorrência, julgo o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual DENEGO a segurança pleiteada, nos termos do art. 6º,5º 

da Lei nº 12.016/2009.Deixo de condenar o Impetrante nas custas do processo, tendo em vista ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita.Não há honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas n 512 do E. STF e 105 do E. 

STJ).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O. 

 

Expediente Nº 3805 

 

DESAPROPRIACAO 

0005924-73.2009.403.6105 (2009.61.05.005924-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X OLYMPIO 

AVANCO - ESPOLIO 

Despachado em Inspeção.Ciência da redistribuição do feito a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Recebo a 

petição de fls. retro em aditamento ao pedido inicial.Ao SEDI para inclusão da UNIÃO FEDERAL e da EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA -INFRAERO, no pólo ativo da ação, juntamente com o 

Município de Campinas.Outrossim, defiro a expedição de ofício ao Banco Nossa Caixa, para que procedam à 

transferência dos valores depositados neste feito, para a Caixa Econômica Federal.Sem prejuízo, dê-se vista à parte 

autora da consulta efetuada junto à REDE INFOSEG, em nome do Réu indicado na inicial, conforme fls. 47, 

procedendo, assim, à regularização do pólo passivo da ação, bem como face ao número do(s) CPF(s) indicado(s).Ainda, 

intime-se a parte autora para que proceda à juntada de cópia da petição de aditamento de fls. 43/44, para fins de 

instrução da contra-fé, eis que não anexada à petição retro referida, conforme noticiado.Intime-se. DESPACHO DE 
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FLS. 58: Recebo a petição e documentos de fls. 56/57 como aditamento à inicial.Ao SEDI para retificação do pólo 

passivo, para que dele conste OLYMPIO AVANÇO - ESPÓLIO, tendo em vista a notícia de seu óbito.Cite-se o 

expropriado no endereço indicado às fls. 57 verso e na forma requerida pela União.Após, com a 

contestação/manifestação, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal.Int.DESPACHO DE FLS.63: Junte-se. 

Intime-se os Expropriantes para recolhimento do valor junto ao D. Juízo Deprecado. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006306-37.2007.403.6105 (2007.61.05.006306-2) - ANA MARIA CORSI(SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO 

GODOY MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação de fls. 251, aguarde-se o trânsito em julgado.Assim sendo cumpra-se a parte final do 

despacho de fls. 246.Int. 

 

0005281-18.2009.403.6105 (2009.61.05.005281-4) - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em Inspeção.Fls. 227/228.Aguarde-se a devolução da Carta Precatória expedida para oitiva da testemunha 

fora de terra, para posterior apreciação do pedido formulado.Int.DESPACHO DE FLS. 230: J.Intimem-se as partes, com 

urgência.(TEOR DO DESPACHO: DESIGNO O DIA 01 DE JULHO DE 2010 AS 14H00MIN PARA OUVIDA DAS 

TESTEMUNHAS.). 

 

0016001-44.2009.403.6105 (2009.61.05.016001-5) - MARIA CRISTINA DE FARIA ROVERE(SP111375 - IRAMO 

JOSE FIRMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 428/429.Aguarde-se a audiência designada (dia 14.09.10 às 14:30 h).Sem prejuízo, dê-se vista ao MPF conforme já 

determinado às fls. 421. 

 

0003315-83.2010.403.6105 (2010.61.05.003315-9) - SOLUTION MATERIAL HANDLING ASSESSORIA 

COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP243708 - FELIPE DE 

OLIVEIRA ORSOLON) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação de fls. 68/69, determino o desentranhamento da petição de fls. 67, certificando-se nos 

autos, para posterior entrega ao procurador mediante recibo. Outrossim, intime-se a autora para que cumpra 

integralmente o determinado às fls. 65. Regularizado o feito, volvam os autos conclusos. Int. 

 

0004493-67.2010.403.6105 - PAULO MEDEIROS LIRIO(SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aprovo de forma geral os quesitos apresentados pela parte Autora (fls. 81), ficando ressalvado que apenas os quesitos 

atinentes a questões de direito não podem ser respondidas pelo Sr. Perito, porquanto dentro da esfera de apreciação 

jurisdicional. Assim sendo, encaminhe-se cópia dos quesitos ao Sr. Perito nomeado. Intimem-se as partes, com 

urgência.  

 

0006046-52.2010.403.6105 - NILSON HABERMANN(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Trata-se de ação ordinária, objetivando o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio doença do Autor e a concessão de tutela antecipada para implantação do benefício 

e/ou concessão de aposentadoria por invalidez. Inviável o pedido de antecipação de tutela, por ora, dada a situação de 

fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos. Assim, deverá ser fixado por 

perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do Autor, a fim de que possa ser o tema melhor aquilatado. Para tanto, 

nomeio como perita, a Dra. Maria Helena Vidotti, a fim de realizar no Autor os exames necessários, respondendo aos 

quesitos do Juízo que seguem juntados aos autos. Defiro às partes, no prazo legal, a formulação de quesitos e a 

indicação de Assistentes Técnicos. A perícia médica será custeada com base na Resolução nº 558, de 22/05/2007, tendo 

em vista ser o Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. Cite-se e intimem-se as partes.DESPACHO DE FLS. 

94: Tendo em vista a petição de fls. 80/83, aprovo de forma geral os quesitos apresentados pelo INSS, ficando 

ressalvado que apenas os quesitos atinentes a questões de direito não podem ser respondidas pelo Sr. Perito, porquanto 

dentro da esfera de apreciação jurisdicional, bem como, defiro a indicação dos Assistentes Técnicos, Dr. Roberto Von 

Zuben de Andrade (CRM 71138), Paulo Eduardo Coelho (CRM 40587), Maristela Álvares (CRM 82628) e Elizabeth 

Alves de Lima (CRM 50863). Manifeste-se o autor sobre a contestação. Outrossim, publique-se a decisão de fls. 75. Int. 

 

0007083-17.2010.403.6105 - MARCO ANTONIO DELASTA CREPALDI(SP042639 - JOSE MASSARU 

KUMAGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação juntada.Aprovo de forma geral os quesitos apresentados pelas partes às fls. 09 

e 111/112, ficando ressalvado que apenas os quesitos atinentes a questões de direito não podem ser respondidas pelo Sr. 

Perito, porquanto dentro da esfera de apreciação jurisdicional, bem como, defiro as indicações dos Assistentes Técnicos, 

Dr. Osias Francisco de Souza (fls. 107), indicado pelo autor, e Drs. Roberto Von Zuben de Andrade, Paulo Eduardo 

Coelho, Maristela Álvares e Elizabeth Alves de Lima, indicados pelo INSS.Tendo em vista a certidão de fls. 121, 

intimem-se as partes da perícia médica a ser realizada dia 30/07/2010 às 14:00h, na Rua Conceição, nº 233, 10º andar, 
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sala 1.005, Centro, Campinas (fone 3234-3816), devendo o(a) autor(a) comparecer munido(a) de documentos, exames, 

atestados, receitas médicas, e a carteira profissional.Outrossim, ressalto que o(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) ser 

cientificado(s) da perícia médica, por quem o(s) indicou.Assim sendo, intime-se o perito Dr. Alfredo Antônio Martinelli 

Neto, da decisão de fls. 101 e do presente despacho, encaminhando juntamente as cópias das principais peças do 

processo, devendo o mesmo apresentar o Laudo no prazo de 20 (vinte) dias.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0605200-79.1993.403.6105 (93.0605200-6) - TEXTIL GIFRAN LTDA(SP018854 - LUIZ RODRIGUES CORVO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Ciência da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, bem como do trânsito em 

julgado.Dê-se vista pelo prazo legal e após, nada mais sendo requerido, arquivem-se.Int. 

 

0007381-92.1999.403.6105 (1999.61.05.007381-0) - LEMOS E ASSOCIADOS - ADVOCACIA(SP115022 - 

ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Fls. 944/945.Manifeste-se o Impetrante acerca das alegações, juntando os documentos pertinentes, se for o caso.Após, 

retornem os autos ao Setor de Contadoria para eventual retificação dos valores apurados às fls. 819/833.Int. 

 

0004145-49.2010.403.6105 - MUNICIPIO DE SUMARE(RS021214 - SYLVIO CADEMARTORI NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.Tendo em vista as informações prestadas pela Auto-ridade Impetrada às fls. 131/141, bem como o silêncio 

do Impetrante (fl. 149) face à decisão de fl. 142 que, diante da manifestação da Impetrada, considerou superada a 

pretensão liminar, reconheço a falta superveniente de interesse de agir do Impetrante e, em decorrência, julgo 

EXTINTO o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual 

DENEGO a segurança pleiteada, nos termos do art. 6º, 5º, da Lei 12.016/09.Custas ex lege.Não há honorários (art. 25 

da Lei 12.016/09, Súmu-las n 512 do E. STF e 105 do E. STJ).Oportunamente, arquivem-se os autos, ob-servadas as 

formalidades legais.P.R.I.O. 

 

0006385-11.2010.403.6105 - WILSON FERREIRA DE SOUZA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Vistos, etc.Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade 

Impetrada antes da apreciação do pedido de liminar.Assim sendo, reservo-me para apreciação da liminar após a vinda 

das Informações.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II 

da Lei 12.016/09, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar.Intime-se e oficie-se.CLS. 

EFETUADA EM 18/06/2010 - DESPACHO DE FLS. 53: Tendo em vista as alegações contidas nas informações 

prestadas pela Autoridade Impetrada, manifeste-se o Impetrante se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, 

justificadamente. Int. 

 

0006386-93.2010.403.6105 - KAIQUE BENEDITO BATISTA - INCAPAZ X FATIMA MARIA 

BATISTA(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP 

Vistos, etc.Trata-se de pedido de liminar objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada, que proceda à 

concessão do benefício nº 142.197.713-0, nos termos do acórdão nº 6050 de 22.10.2008 proferido pela 23ª Junta de 

Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, que reconheceu o direito do Impetrante ao benefício de 

auxílio -reclusão.Requisitadas previamente as informações, restringiu-se a Autoridade Impetrada a afirmar que o 

benefício de auxílio reclusão nº 25/142.197.713-0 está no aguardo da realização de Pesquisa Externa para ser 

concluído.Vieram os autos conclusos.Depreende-se do documento de fls. 15/17, que o recurso interposto pelo 

Impetrante em seu processo administrativo para concessão do auxílio reclusão, foi provido por unanimidade pela 23ª 

Junta de Recursos do CRPS em 22.10.2008.Assim, considerando que o benefício em testilha foi requerido 

administrativamente há quase 04 (quatro) anos, ou seja, em 17/08/2006 e que o recurso do Impetrante recebeu 

provimento na 23ª Junta de Recursos da Previdência Social em 22/10/2008, parece patente a existência da omissão da 

Autoridade Impetrada no presente caso, visto ser direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, 

em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.Diante do 

exposto, entendo presentes os requisitos legais atinentes à espécie, razão pela qual DEFIRO PARCIALMENTE o 

pedido de liminar, para determinar à Autoridade Impetrada que conclua a análise formal do processo administrativo NB 

25/142.197.713-0, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo ser informado ao Juízo o conteúdo da 

decisão, no prazo para sua apreciação.Dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em 

seguida, conclusos para sentença.Registre-se, oficie-se e intimem-se. 

 

0007091-91.2010.403.6105 - JOSE GOMES DA SILVA(SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E 

SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Vistos, etc.Trata-se de pedido de liminar objetivando seja determinado à Autoridade Impetrada, que proceda à 

implantação do benefício nº 42/140.402.839-8, nos termos do acórdão nº 4982 de 16.10.2009 proferido pela 29ª Junta 
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de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, que reconheceu o direito do Impetrante de aposentar-

se.Requisitadas previamente as informações, a Autoridade Impetrada noticiou o extravio do processo administrativo nº 

114.532.423-9, que se encontrava apenso aos autos do benefício pleiteado e que serviu de embasamento para o seu 

julgamento. Aduziu que continuam implementando buscas ao referido processo, uma vez que sem ele, a Seção de 

Reconhecimento de Direitos encontra-se impossibilitada de analisar o pleito administrativo do Impetrante.Vieram os 

autos conclusos.Depreende-se do documento de fls. 19/21, que o recurso interposto pelo Impetrante em seu processo 

administrativo para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, foi provido por unanimidade pela 29ª Junta 

de Recursos do CRPS em 16/10/2009.Assim, considerando que o benefício em testilha foi requerido 

administrativamente há mais de 04 (quatro) anos, ou seja, em 16/03/2006 e que o recurso do Impetrante recebeu 

provimento na 29ª Junta de Recursos da Previdência Social em 16/10/2008, parece patente a existência da omissão da 

Autoridade Impetrada no presente caso, visto ser direito do interessado ter seu pedido analisado administrativamente, 

em prazo razoável, em vista do princípio da eficiência, albergado pela Carta Magna em seu artigo 37, caput.Ademais, é 

de se notar que não obstante o retorno do processo administrativo 42/140.402.839-8 à Agência de Jundiaí em novembro 

de 2009, para implantação do benefício, somente após a notificação da autoridade impetrada, em 26/05/2010 (fls. 29), 

que foram tomadas providências na tentativa de localizar os referidos autos junto ao Conselho de Recurso onde foi 

julgado, a saber: em 28/05/2010 através da comunicação eletrônica acostada às fls. 36.Diante do exposto, considerando 

ser dever da Autarquia a guarda e conservação do processo NB 114.532.423-9 e tendo em vista que a própria 

Administração reconheceu o direito do Impetrante ao benefício, é de ser mantida a eficácia do acórdão nº 4982/2009, 

razão pela qual DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar, para determinar à Autoridade Impetrada que conclua 

a análise formal do processo administrativo NB 42/140.402.839-8, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

devendo ser informado ao Juízo o conteúdo da decisão, no prazo para sua apreciação.Dê-se vista ao d. órgão do 

Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para sentença.Registre-se, oficie-se e intimem-se. 

 

0007202-75.2010.403.6105 - ROSA LEDA BELINI VIEIRA(SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X 

CHEFE SECAO ANALISE E DEFESA E RECURSOS PREVIDENCIA SOCIAL 

Vistos, etc.Pretende a Impetrante ver liberado, em sede de liminar, os valores atrasados de sua aposentadoria, requerida 

perante o INSS em 04.03.2009.Contudo, resta prejudicado o pedido de liminar, uma vez que a Autoridade Impetrada 

noticia, em suas informações (fls. 34), o indeferimento da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/149.839.489-0), inclusive no âmbito da 1ª Junta de Recursos da Previdência Social, que proferiu acórdão negando 

provimento ao recurso administrativo da Impetrante, em 04/06/2010.Outrossim, remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do pólo passivo da ação, a fim de que conste Gerente Executivo do INSS em Campinas, tendo em vista a 

informação de fls. 32/34.Após, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, 

conclusos para sentença.Intime-se e cumpra-se. 

 

0007727-57.2010.403.6105 - COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ X COMPANHIA PIRATININGA DE 

FORCA E LUZ X CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A X CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A(SP034967 - 

PLINIO JOSE MARAFON E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade 

Impetrada antes da apreciação do pedido de liminar.Assim sendo, reservo-me para apreciação da liminar após a vinda 

das Informações.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II 

da Lei 12.016/09, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar.Intime-se e oficie-se. 

 

0007776-98.2010.403.6105 - CRISTIANO GONCALVES DA SILVA(SP247831 - PRISCILA FERNANDES RELA E 

SP112438 - AGNALDO LUIS FERNANDES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem requisitar previamente as informações da Autoridade 

Impetrada, inclusive no que toca aos necessários esclarecimentos acerca do lançamento ou não, reclamado na 

exordial.Assim sendo, reservo-me para apreciação da liminar após a vinda das Informações.Notifique-se a Autoridade 

Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência ao órgão de representação 

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09, volvendo os autos, após, 

conclusos para apreciação da liminar.Intime-se, oficie-se e cumpra-se. 

 

0007828-94.2010.403.6105 - A ANFORA EMBALAGENS, ACESSORIOS E UTILIDADES EM GERAL 

L(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

Vistos, etc.Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade 

Impetrada antes da apreciação do pedido de liminar.Assim sendo, reservo-me para apreciação da liminar após a vinda 

das Informações.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II 

da Lei 12.016/09, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar.Intime-se e oficie-se. 

 

0007860-02.2010.403.6105 - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(SP139192 - CLEUSA 
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GONZALEZ HERCOLI E SP139063 - TATIANA BILETSKY) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPINAS 

Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade Impetrada 

antes da apreciação do pedido de liminar.Assim sendo, reservo-me para apreciação da liminar após a vinda das 

Informações.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei 

12.016/09, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar. 

 

0007908-58.2010.403.6105 - HEWLETT-PACKARD COMPUTADORES LTDA(SP174341 - MARCOS HIDEO 

MOURA MATSUNAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos, etc.Consoante se infere da petição inicial, a Impetrante formula, na parte final dos itens a e d da peça vestibular, 

pedidos genéricos ao se referir às verbas que pretende excluir da incidência das contribuições questionadas, ao assim 

dispor, in verbis: Item a - (...) e demais verbas que não se enquadram no conceito de remuneração (...).Item d: (...) 

outras verbas decorrentes da extinção do contrato de trabalho e demais verbas de natureza indenizatória, não 

remuneratória ou não habituais pagas aos seus empregados (...).Considerando que o pedido é a conseqüência jurídica 

que se pretende ver implementada através da atividade jurisdicional, mister se faz que o mesmo seja ser certo e 

determinado, porquanto em relação a ele aplica-se o princípio da congruência. De acordo com Araken de Assis, não se 

admite, a teor da melhor técnica, pedido obscuro, dúbio e vago, substituído, parcial ou integralmente, através de 

expressões elípticas, por exemplo, condenar o réu no que couber ou, ainda, no que reputar justo, e outras, infelizmente 

comuns.Com efeito, o pedido tem que ser delimitado em relação à qualidade e à quantidade, visto não ser permitida sua 

interpretação extensiva.Assim sendo, com fundamento no artigo 284 do CPC, intime-se a Impetrante a emendar a 

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, deduzindo em Juízo pedido certo e determinado, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito por inépcia da exordial.Cumpra-se. 

 

0008098-21.2010.403.6105 - MB PERFIL DE FUNDACOES LTDA.(SP222727 - DANILO FORTUNATO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Vistos etc.Intime-se a Impetrante para, no prazo e sob as penas da lei, regularizar sua representação processual trazendo 

aos autos instrumento original de Procuração, nos termos da cláusula sétima do seu Contrato Social.No mesmo prazo e 

sob as mesmas penas, intime-se, ainda, a Impetrante para que regularize o feito, recolhendo as custas devidas.Cumpra-

se. 

 

0008103-43.2010.403.6105 - SANOFI AVENTIS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, afastar quaisquer atos tendentes à cobrança das 

Contribuições Previdenciárias, bem como das Contribuições destinadas a terceiros incidentes sobre os valores 

pagos/creditados pela Impetrante a título de aviso prévio indenizado, auxílio-doença (primeiros 15 dias), adicional de 

férias (1/3 constitucional), horas extras e adicional de horas extras, férias gozadas e salário maternidade, suspendendo-

se a exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151, inciso IV do CTN, ressalvado o direito da RFB 

constituir o crédito para evitar a decadência, nos moldes do art. 63 da Lei nº 9.430/96.Em sede de cognição sumária, 

entendo que há plausibilidade apenas em parte do pedido.Com efeito, é devida a incidência das contribuições em 

testilha sobre os valores pagos a título de férias gozadas, salário maternidade, horas extras e respectivo adicional, 

porque, por terem natureza salarial, integram a base de cálculo das aludidas contribuições.Quanto ao adicional de férias 

(1/3 constitucional), cumpre esclarecer o realinhamento do entendimento deste Juízo, adequando-se à posição 

sedimentada no Colendo STJ e Pretório Excelso, no sentido de que reconhecer sua natureza indenizatória.Assim, no que 

tange aos valores pagos pela empresa a título de adicional de férias (1/3 constitucional), aviso prévio indenizado, bem 

como nos quinze primeiros dias de afastamento do funcionário doente, entendo que os fundamentos do pedido são 

relevantes, face à controvérsia existente sobre a incidência ou não das contribuições questionadas sobre tais verbas.Por 

tais razões, concedo em parte a liminar requerida, para determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições 

previdenciárias e sociais incidentes sobre o montante pago pela empresa a título de adicional de férias (1/3 

constitucional), aviso prévio indenizado, bem como sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do 

trabalho, mas determino, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei 12.016/09, a prestação de caução, consistente no 

depósito do valor integral das contribuições incidentes sobre tais verbas, devendo a Impetrante comprovar nos autos o 

depósito efetuado.Ressalvo a atividade administrativa da Autoridade Impetrada para a verificação da exatidão dos 

valores depositados.Outrossim, indefiro a intimação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE para 

compor a lide como litisconsórcio necessário, dado que o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas é a 

autoridade que possui legitimidade para figurar no pólo passivo da presente relação processual, pois a ele compete a 

fiscalização e arrecadação dos tributos questionados.Por fim, defiro à Impetrante o prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias para juntada da procuração e atos societários, sob pena de cassação da liminar concedida.Regularizado o feito, com 

a juntada da procuração e atos societários, notifique-se o Impetrado para que preste as informações, no prazo de 10 

(dez) dias, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do 

artigo 7º, inciso II da Lei 12.016/09.Oportunamente, dê-se vistas ao d. órgão do Ministério Público Federal.Registre-se, 

oficie-se e intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 34/666 

 

0008329-48.2010.403.6105 - VIVIANE GALVAO BATELLI(SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA) X 

DIRETOR DA FACULDADE ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A - UNID 3 CAMPINAS - SP 

Vistos.Ciência à Impetrante da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Tendo em vista as alegações contidas na inicial, entendo por bem determinar a prévia oitiva da Autoridade 

Impetrada antes da apreciação do pedido de liminar.Assim sendo, reservo-me para apreciação da liminar após a vinda 

das Informações.Notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II 

da Lei 12.016/09, volvendo os autos, após, conclusos para apreciação da liminar.Para tanto, deverá a Impetrante juntar 

aos autos cópia para contrafé, bem como da petição inicial, sem documentos, para os fins do art. 7º, inciso II da Lei 

12.016/09.Cumprida a determinação supra, oficie-se conforme determinado.Intime-se e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0007829-79.2010.403.6105 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO EST S PAULO - 

SIEEESP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Vistos, etc.Defiro ao Impetrante o prazo de 10 (dez) dias para regularizar sua representação processual.Outrossim, 

considerando que não há pedido de liminar, após regularizado o feito, notifique-se a Autoridade Imperada para que 

preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa 

jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/09.Oportunamente, dê-se vista ao d. órgão do 

Ministério Público Federal.Intime-se e oficie-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0008124-19.2010.403.6105 - PALINI & ALVES LTDA(SP284511 - RAFAEL VITAL E SILVA E MT009872B - 

MARCUS VINICIUS SIMONETTI RIBEIRO DE CASTRO E SP177079 - HAMILTON GONÇALVES) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc.Trata-se de medida cautelar de protesto, proposta em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a suspensão 

do prazo prescricional da ação principal a ser proposta com o fim de declarar a inexistência de relação jurídica com a 

Receita Federal.Outrossim, verifico que a Requerente tem domicílio no Município de Espírito Santo do Pinhal-SP, 

conforme declinado na inicial, cidade esta que se encontra adstrita à Jurisdição da 27ª Subseção Judiciária de São João 

da Boa Vista-SP. Assim, remetam-se os autos, de imediato, à 27ª Subseção Judiciária de São João da Boa Vista-SP, 

para livre distribuição.À Secretaria para baixa.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3816 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006676-45.2009.403.6105 (2009.61.05.006676-0) - ANARDINO JOSE DE SOUZA(SP219629 - RICARDO LUIS 

RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

J. INTIME-SE, COM URGÊNCIAinformação - Comarca de Santa Rita de Caldas - MG Pelo presente, informo a Vossa 

Excelência que as Testemunhas arroladas pelo autor, serão ouvidas em audiência (A. I. J) designada para 01/07/2010 às 

13:00, em cumprimento ao ato deprecado por Vossa Excelência, estando ainda pendente o cumprimento dos Mandados 

de Intimação das referidas testemunhas. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2443 
 

DESAPROPRIACAO 

0005617-22.2009.403.6105 (2009.61.05.005617-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X MARIA HELENA NOUGUES FONSECA MEIRELLES(SP136942 - ERALDO JOSE 

BARRACA) 

Considerando os fatos narrados no expediente recebido da 8ª Vara Federal, em 18.5.2010, determino, ad cautelam, o 
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cancelamento do alvará nº 71/2010, expedido nestes autos. Inutilize a Secretaria as cópias extraídas do referido Alvará, 

devendo a via original ser encartada em pasta própria.Outrossim, intime-se a parte ré a trazer aos autos instrumento de 

procuração atualizado, do qual deverão constar os dados pessoais atualizados da mandante e do mandatário, inclusive os 

endereços completos onde possam ser localizados. Após, venham os autos conclusos para novas deliberações. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009728-30.2001.403.6105 (2001.61.05.009728-8) - ANTONIO GAMA FILHO(SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA 

SANTANA E SP094382 - JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI) 

Fls. 155/157: encaminhe-se e-mail à AADJ instruído com cópia da R. Decisão de fls. 149/150, para cumprimento no 

que se refere ao tempo de atividade campesina do autor, período de 01/01/1969 à 31/12/1971.Quanto ao pedido de 

execução de honorários, indefiro, diante reforma da r. sentença de fls. 131/134, conforme se verifica às fls. 149/150.Int. 

 

0008331-62.2003.403.6105 (2003.61.05.008331-6) - MARIA ALICE FERRARA(SP128646 - WANDERLEI ADAMI 

FEITOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Intime-se pessoalmente a exequente a manifestar-se sobre o r. despacho de fl. 271 no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção da execução. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0011855-57.2009.403.6105 (2009.61.05.011855-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009363-34.2005.403.6105 (2005.61.05.009363-0)) SIDNEY GERALDO DOS SANTOS(SP170368 - LUIS CARLOS 

RODRIGUES ALECRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI 

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ELOISA HELENA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS(SP170314 - 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS E SP216947 - ROBERTO STELLATI PEREIRA) 

Fls. 165/169: defiro a devolução de prazo requerida pela CEF. Decorrido o prazo para manifestação da CEF, aguarde-se 

manifestação da embargada Eloísa Helena Dias de Oliveira Santos, vindo em seguida os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006110-38.2005.403.6105 (2005.61.05.006110-0) - TRANSPORTE ITAPIRENSE BERTINI LIMITADA(SP128515 

- ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0013731-81.2008.403.6105 (2008.61.05.013731-1) - PAULO CORREA DE ALMEIDA(SP110924 - JOSE RIGACCI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Despacho de fl. 103: Vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, encaminhe-se cópia da decisão de fls. 98/190 e da certidão de decurso de 

prazo de fls. 102 ao Juizado Especial Federal conforme determinado às fls. 99.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005254-79.2002.403.6105 (2002.61.05.005254-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004027-54.2002.403.6105 (2002.61.05.004027-1)) ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS(SP057956 - LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA E SP178424 - LISSANDRA 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI) 

Dê-se vista à parte autora do informado pela União Federal às fls. 312/314, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0010543-51.2006.403.6105 (2006.61.05.010543-0) - PEDRO DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Esclareça o exequente se dos cálculos apresentados às fls. 300/302, foram abatidos os valores já recebidos. Em caso 

positivo, apresente o exequente os documentos necessários à citação do executado (cópias da sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado e cálculos).Em caso negativo, promova o exequente o abatimento dos valores já 

recebidos apresentando novos cálculos, bem como os documentos acima indicados para a citação.Após, cite-se o INSS 

nos termos do art. 730 do CPC.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0013609-49.2000.403.6105 (2000.61.05.013609-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X PLANECON - 

PLANEJAMENTO, EMPREENDIMENTO E CONSTRUCAO LTDA(SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS 

REIS MILLER E SP083863 - ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS) X GEORGE ANTISTHENES LINS DE 

ALBUQUERQUE X JULIA BANDEIRA DE MELO LINS DE ALBUQUERQUE X WELLINGTON LINS DE 
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ALBUQUERQUE X MARIA DO CARMO SEFFAIR LINS DE ALBUQUERQUE(SP083863 - ANTONIO CARLOS 

MENDES MATHEUS) 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique a exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 

2566.Int.Despacho de fls. 2566: Fls. 2564/2565: Defiro, determinando a penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD 

dos créditos consignados em contas correntes ou aplicações financeiras existentes em nome dos executados até o limite 

de R$ 1.330.264,15 (um milhão, trezentos e trinta mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos), no âmbito 

do Estado de São Paulo, devendo tal valor - após o bloqueio - ser transferido para uma conta remunerada na CEF, à 

disposição deste Juízo e vinculada a este processo. A ordem acima deverá ser executada pelo servidor autorizado por 

este Juízo, devendo lavrar certidão de todo o ocorrido.Cumpra-se antes da publicação deste despacho, para evitar 

frustração da medida.Int. 

 

0005894-43.2006.403.6105 (2006.61.05.005894-3) - LEONARDO MARTINS SALADO(SP175083 - SÉRGIO 

MAURO GROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Diante da petição juntada às fls. 496/499, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a CEF se manifeste nos termos 

do segundo parágrafo do despacho de fl. 494. Sem prejuízo, dê-se vista à parte exequente da petição e guias de depósito 

apresentados pela executada às fls. 496/499.Publique-se o despacho de fl. 494.Int.Despacho de fl. 194: Fls. 458/493: 

fica a parte ré/executada intimada a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, manifeste-se a executada acerca dos valores apresentados e referentes à multa diária. Remetam-se os autos ao 

SEDI para alteração de classe, devendo constar a classe 229 (Cumprimento de Sentença), conforme Comunicado NUAJ 

017/2008, sendo exequente o autor e executado o réu. Int. 

 

0009713-51.2007.403.6105 (2007.61.05.009713-8) - FERNANDO JOSE SANTANA - ESPOLIO X MARIA JOSE DA 

SILVA SANTANA(SP176167 - SUELLY BORGES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL X CAIXA SEGUROS S/A 

Intime-se a Caixa Seguros S/A a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

percentual no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem 

prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

0002133-96.2009.403.6105 (2009.61.05.002133-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP117799 - MEIRE CRISTIANE 

BORTOLATO) X MAMCAMPINAS CONTROLE DE PRAGAS, SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA 

LTDA - EPP(SP128622 - JOSE ROBERTO GARDEZAN) 

Intime-se a parte ré a efetuar o pagamento do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa percentual 

no valor de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 475-J do Código de Processo Civil.Sem prejuízo, 

remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem 

como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme 

Comunicado nº 17/2008 - NUAJ.Int. 

 

0010207-42.2009.403.6105 (2009.61.05.010207-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARIA VILANOVA MOURAO PARRAS(SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) 

Vista às partes do ofício de fls. 171/173, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham os autos conclusos para extinção 

da execução.Int. 

 

Expediente Nº 2491 

 

DESAPROPRIACAO 
0005417-15.2009.403.6105 (2009.61.05.005417-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X GABRIEL SIMAO X JULIETA SIMAO 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Cumpra a INFRAERO o terceiro parágrafo do despacho de fl. 193.Sem prejuízo, 

oficie-se ao Juiz Corregedor da Central de Mandados do Forum Ministro Pedro Lessa/SP, solicitando a devolução da 

carta precatória cumprida (nº 149/10), expedida nestes autos.Int. 

 

0005448-35.2009.403.6105 (2009.61.05.005448-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 
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1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X SINJI HIRAMI 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Fls. 71/72 e 74. Considerando que a INFRAERO comprovou ter informado perante 

o Juízo Deprecado o atual endereço do expropriado para fins de citação, aguarde-se o cumprimento da carta precatória 

de fl. 67.Int. 

 

0005528-96.2009.403.6105 (2009.61.05.005528-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP090441 - MARIA ALICE DE SOUZA BECHARA GODOY) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MARIA 

FERNANDES DA SILVA X MARIA MARGARIDA MARZZULI(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X 

MARIA ANGELA MARZULLI(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X CELSO LUIZ 

MARZULLI(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X IZABEL PESSAGNO X VIRGILIO CONTIPELLI X 

DARIO CONTIPELLI X DARIO WALDEMAR CONTIPELLI X MARIO CONTIPELLI X DORA MACARI X 

ANTONIO MACARI X ENIO CONTIPELLI X ARNALDO PESSAGNO X ALDO PESSAGNO X ORESTES 

PESSAGNO(SP237634 - MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO) X GINO PESSAGNO X MARINA VERA 

PESSAGNO DE OLIVEIRA X JOSE MARIA REINHARDT DE OLIVEIRA X WALKIRIA PESSAGNO DA 

SILVA(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X MARIO TEODORO DA SILVA(SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X FAUSTO PESSAGNO X NORDA IAMARINO FERNANDES(SP038175 - 

ANTONIO JOERTO FONSECA) X CARLOS ROBERTO FERNANDES(SP038175 - ANTONIO JOERTO 

FONSECA) X MARCIA NICOLINI FERNANDES(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X ENEIDA 

IAMARINO FERNANDES PIZA(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X CARLOS ROBERTO 

PIZA(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X SANDRA IAMARINO FERNANDES 

CAMPINEIRO(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X ELIZABETH IAMARINO FERNANDES 

VELASCO(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X CARLOS ROBERTO VELASCO(SP038175 - 

ANTONIO JOERTO FONSECA) X RENATA IAMARINO FERNANDES FREITAS(SP038175 - ANTONIO 

JOERTO FONSECA) X GERALDO DE SOUZA FREITAS JUNIOR(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Remetam-se novamente os autos ao SEDI para que cumpra o primeiro parágrafo do 

despacho de fl. 262.Sem prejuízo, intime-se a expropriante AGU deste despacho e do de fl. 262, 269 e 282, bem como o 

Município de Campinas deste despacho e do de fl. 282.Int. 

 

0005787-91.2009.403.6105 (2009.61.05.005787-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X BENEDITO 

ROCHA X JOSE JAKOBER X CARLOS HENRIQUE KLINKE X MARIA PAULA KLINKE X SOCIEDADE 

JUNDIAIENSE DE TERRAPLANAGEM LTDA X PAULA JAKOBER 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 117/118. Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 20/10, expedida à fl. 88 

destes autos.Int. 

 

0005797-38.2009.403.6105 (2009.61.05.005797-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JORGE PAULINO 

CAETANO FILHO - ESPOLIO(SP157643 - CAIO PIVA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 113/114. Diante da alegação do expropriado de que o imóvel não mais lhe 

pertence, reconsidero o quarto parágrafo do despacho de fl. 110 e determino que os expropriantes se manifestem em 

termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0005938-57.2009.403.6105 (2009.61.05.005938-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

EDUARDO BICHARA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Manifestem-se os expropriantes em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 

10 (dez) dias.Int. 

 

0017567-28.2009.403.6105 (2009.61.05.017567-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X MARIA 
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APARECIDA DE FATIMA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 61/73. Esclareça a INFRAERO a juntada dos referidos documentos, uma vez que 

na inicial requer a desapropriação do lote 14 da quadra B em nome de Maria Aparecida de Fátima, solteira e à fl. 60 já 

consta expedição de mandado de citação e intimação em nome da expropriada.Int. 

 

0003429-22.2010.403.6105 (2010.61.05.003429-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO 

GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E 

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X MASSARU MITSUIKI 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fl. 61. Defiro o pedido pelo prazo requerido.Int. 

 

USUCAPIAO 

0008070-53.2010.403.6105 - ADRIANA DE CASSIA NINI(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de 

que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às 

sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Nos 

termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob 

pena de seu indeferimento, para: a)apresentar eventual prova de pagamentos efetuados à construtora ou à CEF em nome 

da autora ou da proprietária anterior; b)trazer aos autos as certidões negativas de distribuição do Foro Regional da Vila 

Mimosa e Cidade Judiciária, para comprovar a posse mansa e pacífica; c) trazer aos autos certidão atualizada do 

cartório de registro de imóveis, constando a averbação da construção do imóvel e da unidade habitacional que pretende 

usucapir. Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos. Int. 

 

0008239-40.2010.403.6105 - SONIA MARIA NESPOLO(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena de seu indeferimento, para: 

a)apresentar eventual prova de pagamentos efetuados à construtora ou à CEF em nome da autora ou da proprietária 

anterior; b)trazer aos autos as certidões negativas de distribuição do Foro Regional da Vila Mimosa e Cidade Judiciária, 

para comprovar a posse mansa e pacífica; c) trazer aos autos certidão atualizada do cartório de registro de imóveis, 

constando a averbação da construção do imóvel e da unidade habitacional que pretende usucapir. Cumpridas as 

determinações acima, venham os autos conclusos.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006457-54.2008.403.6303 - DARCI FAGUNDES(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 6º Vara Federal de 

Campinas/SP.Ratifico os atos praticados perante o Juizado Especial Federal de Campinas/SP, bem como o deferimento 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 158, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-à o declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Considerando que o JEF se declarou incompetente 

com base no valor do benefício econômico encontrado pela contadoria judicial, adequo de ofício o valor da causa para o 

valor constante da planilha de fls. 159/162, ou seja, R$42.077,21. Ao SEDI para retificação.Intime-se o autor para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei:a) traga aos autos o original da procuração de fl. 14 verso, bem como 

cópia legível do documento de fl. 43 verso e,b) especifique quais períodos pretende ver reconhecidos como tempo rural 

e exercido sob condições especiais.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada.Int. 

 

0004977-19.2009.403.6105 (2009.61.05.004977-3) - CELICA CORTELINE ANDRADE(SP202665 - PAULA 

ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 207/209. Dê-se vista ao réu.Fls. 210/214. Dê-se vista às partes acerca do laudo 

pericial. Diante da apresentação do laudo pericial, pelo Sr. Perito nomeado à folha 189 e, considerando ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária, fixo os seus honorários em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com à Resolução nº 558/2007. Não havendo impugnação ao laudo, solicite-se o pagamento dos 

honorários periciais.Int. 

 

0008359-98.2010.403.6100 - TOSSIO TAKEUCHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 90/96. Recebo como emenda à inicial. Ao SEDI para retificação do valor dado à causa, devendo constar 
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R$34.952,01.Cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 83.Int. 

 

0004647-85.2010.403.6105 - SEBASTIAO CRISPIM(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra corretamente os 

despachos de fls. 100, 104 e 108, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0005667-14.2010.403.6105 - ALICE GOMES DA SILVA(SP199700 - VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Ciência à autora acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de 

Campinas/SP.Afasto a prevenção destes autos em relação aos de nº 2005.63.01.117676-6 e de nº 0010874-

62.2008.403.6105, apontados nos termos de prevenção global de fls. 38/39, por se tratarem de objetos distintos, 

conforme cópia de fls. 49/51 e 44/45, respectivamente. Defiro os benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 

10.741/2003. Anote-se nos termos da Resolução 374/09 do CATRF da 3º Região. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária, ficando a autora advertida de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, 

sujeitar-se-à a declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do 

artigo 2º da Lei 7.115/83.Cite-se.Int. 

 

0007789-97.2010.403.6105 - LUIZ CARLOS BUENO(SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se 

ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a o seu declarante às sanções 

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se o 

autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob pena de extinção do feito, devendo:a) justificar o 

valor da causa, mediante planilha de cálculos e,b) esclarecer qual é o benefício pretendido, uma vez que consta pedido 

para restabelecimento, conversão ou concessão de aposentadoria por invalidez e reconhecimento de tempo especial para 

conversão em tempo comum, a fim de se obter aposentadoria por tempo de contribuição.Fica desde já indeferido o item 

f de fl. 15, uma vez que é ônus da parte requerente juntar aos autos documentos que atestem o labor exercido sob 

condições especiais, salvo se comprovar que já diligenciou e não obteve êxito.Int. 

 

0007909-43.2010.403.6105 - NET CAMPINAS LTDA(SP179027 - SIMONE RODRIGUES DUARTE COSTA E 

SP246614 - ANDRÉA ARONI FREGOLENTE) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Fls. 76/78. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique a 

propositura da presente ação, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0008019-42.2010.403.6105 - COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA(SP187469 - ARTUR MENEGON DA CRUZ) X 

UNIAO FEDERAL 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Inicilamente afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0004786-

42.2007.403.6105, 0012760-33.2007.403.6105, 0007112-67.2010.403.6105 e 0007579-46.2010.403.6105, apontados 

no termo de prevenção global de fls. 1386/1387, por se tratarem de objetos distintos.Intime-se a autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, traga aos autos cópia de todos os documentos que instruíram a inicial para 

compor a contrafé. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da presente ação, 

devendo constar União Federal. Cumprido o terceiro parágrafo, cite-se.Int. 

 

0008107-80.2010.403.6105 - VECOFLOW LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Inicialmente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0013826-

82.2006.403.6105 e 0015023-38.2007.403.6105, apontados no termo de prevenção global de fls. 37/38, por se tratrem 

de objetos distintos.Prejudicado o pedido de fl. 21 para a juntada de procuração, haja vista o documento de fl. 25. 

Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, retifique o valor dado à causa, consoante 

recolhimento das custas processuais à fl. 36. Int. 

 

0008189-14.2010.403.6105 - LUIZ REINALDO CABBIA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de 

que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às 

sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 

7.115/83.Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei:a) justifique o valor dado à causa, 

mediante planilha de cálculos e,b) traga aos autos cópia integral e simples de sua CTPS.Int. 

 

0008207-35.2010.403.6105 - LUIZ PAULO CAETANO(SP181694 - CALEB MARIANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. Anote-se nos termos da Resolução n. 374 do 

Presidente do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 40/666 

o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do 

artigo 2º da Lei 7.115/83.O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a vinda da contestação.Intime-se e cite-

se.  

 

Expediente Nº 2516 

 

USUCAPIAO 
0008507-94.2010.403.6105 - VALDINEI NASCIMENTO DA SILVA X MARCIA APARECIDA SANTOS DA 

SILVA(SP272209 - SIDNEIA MARA DIOGO DA SILVA VIEL) X BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando os autores advertidos de que se ficar comprovado no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-ão seus declarantes às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Nos termos do art. 284 do Código de Processo 

Civil, concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias para que emendem a inicial, sob pena de seu indeferimento, para: 

a)apresentarem eventual prova de pagamentos efetuados à construtora ou à CEF em nome da autora ou da proprietária 

anterior; b)trazerem aos autos as certidões negativas de distribuição do Foro Regional da Vila Mimosa e Cidade 

Judiciária, para comprovar a posse mansa e pacífica; c) trazerem aos autos certidão atualizada do cartório de registro de 

imóveis, constando a averbação da construção do imóvel e da unidade habitacional que pretende usucapir;d)adequarem 

o valor dado à causa, justificando-o mediante apresentação de planilha de cálculos, para fins de fixação de competência. 

Cumpridas as determinações acima, venham os autos conclusos. Int.  

 

0008567-67.2010.403.6105 - LUIS JOSE DA SILVA(SP115325 - ABEL SIMOES FERREIRA) X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Nos termos do art. 284 do Código de 

Processo Civil, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que emende a inicial, sob pena de seu indeferimento, para: 

a)apresentar eventual prova de pagamentos efetuados à construtora ou à CEF em nome da autora ou da proprietária 

anterior; b)trazer aos autos as certidões negativas de distribuição do Foro Regional da Vila Mimosa e Cidade Judiciária, 

para comprovar a posse mansa e pacífica; c) trazer aos autos certidão atualizada do cartório de registro de imóveis, 

constando a averbação da construção do imóvel e da unidade habitacional que pretende usucapir. Cumpridas as 

determinações acima, venham os autos conclusos.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006760-12.2010.403.6105 - EUNICE STENGER(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES E SP236760 - 

DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 54/63 como emenda à inicial, e, ante os esclarecimentos ali prestados, afasto a possibilidade de 

prevenção apontada no despacho de fl. 53.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando a autora advertida de 

que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á às sanções administrativas e 

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83. Defiro o exame pericial 

requerido, e para tanto, nomeio como perito o médico Dr. José Henrique Rached, neurologista, com endereço na Av. 

Barão de Itapura, 385, Campinas/SP, Cep: 13.020-430, telefone: 3231-4110 e o Dr. Hugo Sampaio, psiquiatra, com 

endereço na Rua Itália, 454, Vila Andrade Neves, Campinas/SP, Cep: 13070-292, telefone: 3241-3944.Intimem-se as 

partes do prazo de 5 (cinco) dias para eventual indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, sendo que 

para o INSS tal prazo deverá começar a fluir somente após o decurso do prazo para contestação.O pedido de 

antecipação de tutela será apreciado após a vinda do laudo pericial.Cite-se e int. 

 

0008560-75.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X MARIA DE LOURDES ANDRADE 

Intime-se a ré para que, no prazo de 5 (cinco) dias, purgue(m) a mora ou proceda(m) a devolução imediata do imóvel, 

nos termos do art. 9º da Lei 10.188/2001.Não cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela.Cite-se e intime-se.  

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2646 
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DESAPROPRIACAO 

0005439-73.2009.403.6105 (2009.61.05.005439-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X MARIA DE BARROS MACHADO X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ABDO SET EL BANATE X MARIA REGINA GALHARDI EL BANATE X KALIL SET 

EL BANATE X VERA LUCIA SAYEG EL BANATE X ELIAS SET EL BANATE FILHO X MARIA CRISTINA 

SET EL BANATE 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls. 07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 
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aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls. 37), seja de 

litisconsorte ativo necessário (fls. 41/42).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou 

endossando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de 

autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de 

utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de 

Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base 

em decreto de utilidade pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria 

admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o 

decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO 

!Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço 

que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 
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doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005447-50.2009.403.6105 (2009.61.05.005447-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X LEANDRO AMANCIO BELLORIO(MG114068 - RENATO REZENDE ALEIXO) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 
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UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 
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é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.42/43).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005477-85.2009.403.6105 (2009.61.05.005477-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X JOSE VERONEZE X INES VASQUES VERONEZE 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 
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DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a NFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 
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seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.45), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.47/48).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de sim mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005489-02.2009.403.6105 (2009.61.05.005489-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X AUREO FERREIRA JUNIOR 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 
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da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a NFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 
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paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fl.41), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.44/45).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de sim mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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0005497-76.2009.403.6105 (2009.61.05.005497-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X TUTOMU NAGASAWA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a NFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 
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aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fl.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 
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patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de sim mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005509-90.2009.403.6105 (2009.61.05.005509-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP090411 - NEIRIBERTO 

GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X BERNARDO GOLDMAN 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a NFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 
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atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fl.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 
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no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de sim mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005587-84.2009.403.6105 (2009.61.05.005587-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X MUTSUE MORISHITA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 
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um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 
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irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.42/43).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005597-31.2009.403.6105 (2009.61.05.005597-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X EDNA ROSSI 

DESAMBIAGIO X DELMA ROSSI(SP051500 - JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR E SP142608 - ROGERIO 

ARTUR SILVESTRE PAREDES E SP225619 - CARLOS WOLK FILHO E SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X 

UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 
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afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 
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desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.44), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.49/50).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005669-18.2009.403.6105 (2009.61.05.005669-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 59/666 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X EDUCANDARIO EURIPEDES(SP085018 - JESUS ARRIEL CONES JUNIOR) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls. 07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 
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empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls. 38), seja de 

litisconsorte ativo necessário (fls. 42/43).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou 

endossando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de 

autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de 

utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de 

Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base 

em decreto de utilidade pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria 

admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o 

decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO 

!Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço 

que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 
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devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005677-92.2009.403.6105 (2009.61.05.005677-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X EDYCE THEREZINHA BERRO PESSINI X 

EDISON ANTONIO PESSINI X EMERSON ANTEU PESSINI X ROSANGELA CASSIA DOS SANTOS 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls. 08/13).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 14/15). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 
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atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls. 37), seja de 

litisconsorte ativo necessário (fls. 39/40).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou 
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endossando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de 

autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de 

utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de 

Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base 

em decreto de utilidade pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria 

admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o 

decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO 

!Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço 

que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005687-39.2009.403.6105 (2009.61.05.005687-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X LUIZ CITTON 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 
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um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls. 07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 
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irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls. 35), seja de 

litisconsorte ativo necessário (fls. 38/39).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou 

endossando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de 

autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de 

utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de 

Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base 

em decreto de utilidade pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria 

admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o 

decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO 

!Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço 

que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005807-82.2009.403.6105 (2009.61.05.005807-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X CARMINE CAMPAGNONE X CARMEN SANCHES RUIZ CAMPAGNONE X JOSE 

SANCHES RUIZ JUNIOR X ALZIRA CAMPOS OLIVEIRA SANCHES X ANDRE GONCALVES GAMERO X 

IZABEL SANTALIESTRA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 66/666 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 
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desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.43/44).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005837-20.2009.403.6105 (2009.61.05.005837-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 
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NETO E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - 

GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X GUILHERME MARCHIORI - ESPOLIO(SP157002 - CRISTIANE NOBREGA DE CASTRO FILA) X 

HERMINIA OLIVATO MARCHIORI 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.08/13).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.14/15). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 
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aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.43), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.47/48).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 
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patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005859-78.2009.403.6105 (2009.61.05.005859-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X 

JOSE GIMENEZ LOPES(SP214543 - JULIANA ORLANDIN E SP051500 - JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR E 

SP225619 - CARLOS WOLK FILHO E SP142608 - ROGERIO ARTUR SILVESTRE PAREDES) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 71/666 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 72/666 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.58), seja de litisconsorte 

ativo necessário.(fls. 67/68).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005897-90.2009.403.6105 (2009.61.05.005897-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X KIYOSHI ISHIKAWA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 
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nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 
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desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.74), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.77/78).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005919-51.2009.403.6105 (2009.61.05.005919-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X NELLO PARENTE 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 
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afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls. 13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 
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desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fl.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.42/43).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005967-10.2009.403.6105 (2009.61.05.005967-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 
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NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE 

MARTINS) X IMOBILIARIA INTERNACIONAL LTDA X NEWTON OTAVIO SILVA MORAES(SP146018 - 

WAGNER NASCIMENTO JAYME) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 
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aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fl. 48), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls. 51/52).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 
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patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0012607-29.2009.403.6105 (2009.61.05.012607-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NESTOR 

ABACHERLI 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls. 08/13).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.14/15). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 
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atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls. 77), seja de 

litisconsorte ativo necessário (fls. 88).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou 
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endossando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de 

autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de 

utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de 

Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base 

em decreto de utilidade pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria 

admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o 

decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO 

!Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço 

que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de sim mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017247-75.2009.403.6105 (2009.61.05.017247-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2142 - PAULO ANDRE 

PELLEGRINO) X DAYSY APPARECIDA COSTA E SILVA OLIVEIRA X JOSE FERNANDES OLIVEIRA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 
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INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 
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justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017259-89.2009.403.6105 (2009.61.05.017259-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X UNIAO FEDERAL(PR037157 - BETANIA FLAVIA ARAUJO DE 

MENEZES E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X IUKITO SUMIKAWA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 
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3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 
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porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017547-37.2009.403.6105 (2009.61.05.017547-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2131 - RAFAEL CARDOSO 

DE BARROS) X VILMA ALVES DE SOUZA(SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA) X PAULO 

BATISTA DE SOUZA(SP229828 - LUIZ JULIO RIGGIO TAMBASCHIA) 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 
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AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 
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de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017577-72.2009.403.6105 (2009.61.05.017577-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE 

CASTRO) X MOTEL ZAJAC 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 
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condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 
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seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017587-19.2009.403.6105 (2009.61.05.017587-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP202930 - GUILHERME 

FONSECA TADINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X YSUMY 

NISHIKAWA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 
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para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 
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art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017967-42.2009.403.6105 (2009.61.05.017967-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO) X CLAUDINEIA DA SILVA MARCOLINO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 
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CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 
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(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 

que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

USUCAPIAO 

0007877-38.2010.403.6105 - DAVID JOSE PRADO SOARES X LUCIMEIRE MENEGASSI DA SILVA 

SOARES(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de usucapião ajuizada por DAVID JOSÉ PRADO SOARES e LUCIMEIRE MENEGASSI DA SILVA 

SOARES contra BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA e CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido liminar de manutenção dos autores na posse do imóvel localizado na Av. 
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Herbert de Souza, nº 01, Bloco G, apto. nº 23, Condomínio Residencial Raposo Tavares, em Campinas-SP.Aduzem os 

requerentes que são legítimos possuidores do imóvel; que a primeira requerida iniciou a obra e simplesmente 

abandonou o empreendimento; que a construção foi concluída pelos posseiros; que sua posse é mansa e pacífica, 

contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada de animus domini; que são sucessores na cadeia possessória dos 

adquirentes da unidade habitacional, os quais a detinham desde o ano de 1998.É o relatório. Fundamento e decido.Nos 

termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de 

Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria 

previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde 

estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa 

atribuído à presente ação é inferior à sessenta salários mínimos, sendo portanto o feito da competência do Juizado 

Especial Federal.Ressalto que a ação de usucapião não se encontra relacionada entre os procedimentos que, por 

exceção, não são da competência do Juizado Especial, relacionados no 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Pelo 

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das Varas do Juizado 

Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as 

minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

0007928-49.2010.403.6105 - LUIZA DONIZETE FIORIN(SP096822 - ELIZEO CAMILIO DA SILVA) X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de usucapião ajuizada por LUIZA DONIZETE FIORIN contra BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido liminar de 

manutenção da autora na posse do imóvel localizado na Av. Maria Clara Machado, nº 50, Bloco O, apto. nº 01, 

Condomínio Residencial Domingos Jorge Velho, em Campinas-SP.Aduz a requerente que é legítima possuidora do 

imóvel; que a primeira requerida iniciou a obra e simplesmente abandonou o empreendimento; que a construção foi 

concluída pelos posseiros; que sua posse é mansa e pacífica, contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada de animus 

domini; que é sucessora na cadeia possessória dos adquirentes da unidade habitacional, os quais a detinham desde o ano 

de 1998.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado 

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 

25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da 

Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º 

da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente ação é inferior à sessenta salários mínimos, sendo portanto 

o feito da competência do Juizado Especial Federal.Ressalto que a ação de usucapião não se encontra relacionada entre 

os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, relacionados no 1º do artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os 

autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

0008068-83.2010.403.6105 - ANDRE LUIS DE ABREU X FABIANE APARECIDA SIQUEIRA(SP204065 - 

PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de usucapião ajuizada por ANDRÉ LUIS DE ABREU e FABIANE APARECIDA SIQUEIRA contra BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

com pedido liminar de manutenção do autor na posse do imóvel localizado na Av. Herbert de Souza, nº 01, Bloco K, 

apto. nº 23, Condomínio Residencial Raposo Tavares, em Campinas-SP.Aduzem os requerentes que são legítimos 

possuidores do imóvel; que a primeira requerida iniciou a obra e simplesmente abandonou o empreendimento; que a 

construção foi concluída pelos posseiros; que sua posse é mansa e pacífica, contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada 

de animus domini; que são sucessores na cadeia possessória da adquirente e dos antigos moradores/possuidores da 

unidade habitacional, os quais a detinham desde o ano de 1998.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 

3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas 

houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a 

partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é 

de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente 

ação é inferior à sessenta salários mínimos, sendo portanto o feito da competência do Juizado Especial Federal.Ressalto 

que a ação de usucapião não se encontra relacionada entre os procedimentos que, por exceção, não são da competência 

do Juizado Especial, relacionados no 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Pelo exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção 

Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. 

 

0008069-68.2010.403.6105 - CLAUDIMAR GAIOTI(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Trata-se de usucapião ajuizada por CLAUDIMAR GAIOTI contra BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA - MASSA FALIDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido liminar de manutenção do autor na 

posse do imóvel localizado na Av. Herbert de Souza, nº 194, Bloco E, apto. nº 33, Condomínio Residencial Paschoal 

Moreira Cabral, em Campinas-SP.Aduz o requerente que é legítimo possuidor do imóvel; que a primeira requerida 

iniciou a obra e simplesmente abandonou o empreendimento; que a construção foi concluída pelos posseiros; que sua 

posse é mansa e pacífica, contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada de animus domini; que é sucessor na cadeia 

possessória dos antigos moradores/possuidores da unidade habitacional, os quais a detinham desde o ano de 2002.É o 

relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 

25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da 

Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º 

da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente ação é inferior à sessenta salários mínimos, sendo portanto 

o feito da competência do Juizado Especial Federal.Ressalto que a ação de usucapião não se encontra relacionada entre 

os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, relacionados no 1º do artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os 

autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

0008079-15.2010.403.6105 - AELSO GOMES(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de usucapião ajuizada por AELSO GOMES contra BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

- MASSA FALIDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido liminar de manutenção do autor na posse 

do imóvel localizado na Av. Maria Clara Machado, nº 50, Bloco O, apto. nº 31, Condomínio Residencial Domingos 

Jorge Velho, em Campinas-SP.Aduz o requerente que é legítimo possuidor do imóvel; que a primeira requerida iniciou 

a obra e simplesmente abandonou o empreendimento; que a construção foi concluída pelos posseiros; que sua posse é 

mansa e pacífica, contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada de animus domini; que detém a posse do imóvel por 

mais de cinco anos.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao 

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 

sessenta salários mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais 

Federais, em 25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A 

competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do 

aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente ação é inferior à sessenta salários 

mínimos, sendo portanto o feito da competência do Juizado Especial Federal.Ressalto que a ação de usucapião não se 

encontra relacionada entre os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, 

relacionados no 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e 

julgar o feito em favor de uma das Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido 

o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

0008247-17.2010.403.6105 - MARIA LINA VILAS BOAS PEREIRA(SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS E 

SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA 

FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de usucapião ajuizada por MARIA LINA VILAS BOAS PEREIRA contra BPLAN CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido liminar de 

manutenção do autor na posse do imóvel localizado na Av. Herbert de Souza, nº 01, Bloco E, apto. nº 12, Condomínio 

Residencial Raposo Tavares, em Campinas-SP.Aduz a requerente que é legítima possuidora do imóvel; que a primeira 

requerida iniciou a obra e simplesmente abandonou o empreendimento; que a construção foi concluída pelos posseiros; 

que sua posse é mansa e pacífica, contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada de animus domini; que é sucessora na 

cadeia possessória dos antigos moradores/possuidores da unidade habitacional, os quais a detinham desde o ano de 

1998.É o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 

25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da 

Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º 

da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente ação é inferior à sessenta salários mínimos, sendo portanto 

o feito da competência do Juizado Especial Federal.Ressalto que a ação de usucapião não se encontra relacionada entre 

os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, relacionados no 1º do artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os 

autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

0008298-28.2010.403.6105 - EDILSON EVANGELISTA DA SILVA X MARLY RODRIGUES DA 

SILVA(SP219613 - OSMAR EGIDIO SACOMANI) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - 
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MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de usucapião ajuizada por EDILSON EVANGELISTA DA SILVA e MARLY RODRIGUES DA SILVA 

contra BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA e CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, com pedido liminar de manutenção do autor na posse do imóvel localizado na Av. Herbert de Souza, 

nº 194, Bloco F, apto. nº 22, Condomínio Residencial Paschoal Moreira Cabral, em Campinas-SP.Aduzem os 

requerentes que são legítimos possuidores do imóvel; que a primeira requerida iniciou a obra e simplesmente 

abandonou o empreendimento; que a construção foi concluída pelos posseiros; que sua posse é mansa e pacífica, 

contínua, pública, justa e de boa-fé, e dotada de animus domini; que detêm a posse do imóvel por mais de cinco anos.É 

o relatório. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, Compete ao Juizado Especial Federal 

Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos.Nesta 5ª Subseção Judiciária de Campinas houve a implantação dos Juizados Especiais Federais, em 

25/4/2003 com competência em matéria previdenciária e, a partir do dia 16/8/2004 em matéria cível.A competência da 

Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do 3º do aludido artigo 3º 

da Lei nº 10.259/2001.O valor da causa atribuído à presente ação é inferior à sessenta salários mínimos, sendo portanto 

o feito da competência do Juizado Especial Federal.Ressalto que a ação de usucapião não se encontra relacionada entre 

os procedimentos que, por exceção, não são da competência do Juizado Especial, relacionados no 1º do artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001.Pelo exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito em favor de uma das 

Varas do Juizado Especial Cível da Subseção Judiciária de Campinas-SP. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os 

autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2647 

 

DESAPROPRIACAO 

0005387-77.2009.403.6105 (2009.61.05.005387-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

ESMERALDA SALIBELZA TOFOLI 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 
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decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
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ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.38), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.42).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005407-68.2009.403.6105 (2009.61.05.005407-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X IVAN JOAO MARQUES - INCAPAZ X JOSE MARTINS PEREIRA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 
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e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 
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art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.36), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.39).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido no 

sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) da 

ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005459-64.2009.403.6105 (2009.61.05.005459-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ROBERTO HID BUKALIL X ROSA MARIA GOMES BUKALIL 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 
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adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 
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há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.47), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.49/50).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 
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Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0005868-40.2009.403.6105 (2009.61.05.005868-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X ARMANDO COMPARATO 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS. A ação foi ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, perante 

a Justiça Estadual, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal 

de Campinas. Na petição inicial consta que o município celebrou termo de cooperação com a INFRAERO - Empresa 

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, que arcará com todas as despesas, e que os bens desapropriados deverão ser 

adjudicados em nome da UNIÃO FEDERAL.Posteriormente, o feito foi redistribuído à Justiça Federal, tendo a 

INFRAERO e a UNIÃO requerido sua admissão no feito como litisconsortes ativos, ao argumento de que as despesas 

relativas à desapropriação correrão por conta da INFRAERO e as áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à 

UNIÃO, o que foi deferido.Nos autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 determinado 

que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto 

da ação diretamente à União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, 

afirmando que não há lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no 

patrimônio do Município sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas 

devem passar diretamente para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras 

inusitado. Uma entidade federativa de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma 

empresa pública federal - a INFRAERO - e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à 

ampliação de um aeroporto - serviço de competência federal, operado pela INFRAERO - e ajuíza uma ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação do bem não em seu favor, mas da entidade federativa de grau 

superior - a UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas condições em que foi feita a declaração de 

utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO 

e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos documentos que acompanham o ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP, extraído do inquérito civil nº 4/2009, encaminhado pelo Ministério Público Federal - 

Procuradoria da República de Campinas, cuja juntada ora determino, a operação do AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria nº 536/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da 

Aeronáutica, desde 30/12/1980, quando se encerrou convênio celebrado pela referida empresa pública com o ESTADO 

DE SÃO PAULO, para que este explorasse o referido aeroporto. Assinalo que tais fatos são notórios e incontroversos 

nos autos, razão pela qual não se faz necessário seja dada vista às partes dos referidos documentos.Estando, portanto, a 

INFRAERO, a explorar o serviço do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 

um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de 

cooperação atribuiu tanto ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição 

de decreto de declaração de utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da 

segunda pista de pouso e decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica 

das cláusulas 3.1.1. e 3.2.3. (fls.07/12).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO 

MUNICIPAL DE CAMPINAS editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.13/14). 

Referidos Decretos, além da declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas 

decorrentes de sua execução correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuizou, perante a Justiça Estadual da Comarca de Campinas-SP, a presente ação de 

desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos bens em nome da UNIÃO. Redistribuído o feito, como já 

assinalado, a INFRAERO e a UNIÃO requereram a admissão no feito como litisconsortes ativos, o que foi 

deferido.Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 1988, compete à 

UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, aeroespacial e a 

infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por finalidade 

implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe for 

atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 

convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 
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os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante o rótulo que a UNIÃO dê 

para sua participação no processo, seja de mera assistência, como manifestado inicialmente (fls.42), seja de litisconsorte 

ativo necessário (fls.45/46).Portanto, se a UNIÃO intervém na ação desapropriação, formulando ou endossando pedido 

no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque pretende assumir a condição de autora (ou co-autora) 

da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o decreto de utilidade pública não foi 

emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito Municipal de Campinas.Admitir-se a 

possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS ajuíze ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade 

pública editado por seu Prefeito, requerendo a adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via 

transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem que o Presidente da República tenha editado o decreto de 

utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a 

UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que 

monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, 

declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela sua empresa pública INFRAERO que explora o 
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AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de 

ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, 

doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, 

que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que não tem a menor intenção de que o bem integre o seu 

patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, 

devolvendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 224 do 

Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO 

não significa que este Juízo entenda possível que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública 

bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto 

explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação 

do bem não em favor de si mesmo, mas sim da UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste 

Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o 

processo, com relação às mesmas, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia do ofício nº 

1422/2010/PRM/CAMP e da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 0005619-89-

2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas legais. 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0017929-30.2009.403.6105 (2009.61.05.017929-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE 

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - 

TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EIKITI 

JOAQUIM UCHARA X LINHEI AGUENA 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação de desapropriação por utilidade pública, de imóvel destinado à ampliação do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pela INFRAERO 

- Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária, e pela UNIÃO, instruída com os Decretos nºs 15.378 de 

06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2008, do Prefeito Municipal de Campinas. Na petição inicial consta que o MUNCÍPIO 

DE CAMPINAS celebrou termo de cooperação com a INFRAERO, cabendo ao primeiro ajuizar as ações e à segunda 

arcar com todas as despesas. Ao final, pede que os bens desapropriados sejam adjudicados em nome da UNIÃO.Nos 

autos da ação de desapropriação processo nº 0005619-89.2009.403.6105 foi determinado que o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS esclarecesse a existência de autorização legislativa para adjudicação do bem objeto da ação diretamente à 

União Federal. Resposta do MUNICÍPIO DE CAMPINAS, cuja juntada de cópia ora determino, afirmando que não há 

lei nesse sentido pois em nenhum momento se cogitou do ingresso dos bens desapropriados no patrimônio do Município 

sendo que, nos termos do convênio celebrado com a INFRAERO, as áreas desapropriadas devem passar diretamente 

para o patrimônio da União.Relatei.Fundamento e decido.O caso dos autos é deveras inusitado. Uma entidade federativa 

de grau inferior - o MUNICÍPIO DE CAMPINAS - celebra convênio com uma empresa pública federal - a INFRAERO 

- e por conta disso, declara de utilidade pública um bem imóvel, destinado à ampliação de um aeroporto - serviço de 

competência federal, operado pela INFRAERO. E todos ajuízam uma ação de desapropriação, requerendo 

expressamente a adjudicação do apenas em favor da UNIÃO.Trata-se de situação absolutamente anômala. Nas 

condições em que foi feita a declaração de utilidade pública, e o ajuizamento da ação de desapropriação, forçoso é 

concluir pela ilegitimidade ativa da INFRAERO e da UNIÃO, como se expõe a seguir.Conforme se verifica dos autos, a 

operação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS está a cargo da INFRAERO, por força da Portaria 

nº 534/GMS, de 25/05/1977, do Ministério da Aeronáutica.Estando, portanto, a INFRAERO, a explorar o serviço do 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, celebrou em 31/01/2006 um TERMO DE COOPERAÇÃO nº 

001/2006 com o MUNICÍPIO DE CAMPINAS. Curiosamente, referido termo de cooperação atribuiu tanto ao 

MUNCÍPIO DE CAMPINAS quanto à INFRAERO a obrigação de providenciar a edição de decreto de declaração de 

utilidade pública para fins de desapropriação das áreas necessárias à implantação da segunda pista de pouso e 

decolagem do Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas - SBPK, conforme se verifica das cláusulas 3.1.1. e 

3.2.3. (fls.22/27).Com base no referido TERMO DE COOPERAÇÃO, o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS 

editou os Decretos nºs 15.378, de 06/02/2006 e 15.503, de 08/06/2006 (fls.28/29). Referidos Decretos, além da 

declaração de utilidade pública e da descrição da área, fazem referência de que as despesas decorrentes de sua execução 

correrão por conta do termo de cooperação celebrado com a INFRAERO. E, então, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a 

INFRAERO e a UNIÃO ajuizaram a presente ação de desapropriação, requerendo expressamente a adjudicação dos 

bens em nome da UNIÃO. Esses são os fatos.Nos termos do artigo 21, inciso XII, alínea c da Constituição Federal de 

1988, compete à UNIÃO explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, a navegação aérea, 

aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária.Pela Lei nº 5.862/1971 foi autorizada a criação da INFRAERO, tendo por 

finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária que lhe 

for atribuída pelo Ministério da Aeronáutica (artigo 2º).A referida Lei nº 5.862/1972 autoriza ainda a INFRAERO 

promover desapropriação nos termos da legislação em vigor sendo-lhe facultado transferir o domínio e a posse dos bens 

desapropriados às suas subsidiárias desde que mantida a destinação prevista no ato de declaração de utilidade pública 

(artigo 9º).Nos termos do artigo 36 da Lei nº 7.565, de 19/121986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), os aeródromos 

públicos serão construídos, mantidos e explorados diretamente pela UNIÃO, ou por suas empresas, ou mediante 
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convênio com Estados ou Municípios, ou por concessão ou autorização.Dispõe ainda ao 2º do referido dispositivo que a 

operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços auxiliares, constituem atividade 

monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou das entidades da Administração Federal Indireta a que se 

refere este artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e 

serviços.E o Decreto-Lei nº 3.365/1941 estabelece em seu artigo 2º que mediante declaração de utilidade pública, todos 

os bens poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios. O artigo 5º, 

alínea n do referido diploma prevê ainda, expressamente, como caso de utilidade pública, a criação de estádios, 

aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.Dos dispositivos legais supracitados, pode-se concluir que a 

competência para declaração de utilidade pública de bens imóveis destinados à ampliação do AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS é do Presidente da República.Com efeito, se o serviço de infra-estrutura 

aeroportuária constitui monopólio da UNIÃO, e se o referido aeroporto encontra-se sob administração da INFRAERO, 

empresa pública federal, segue-se que apenas o Chefe do Poder Executivo da UNIÃO é que detém competência para a 

declaração de utilidade pública.Valho-me das lições de José Carlos de Moraes Salles, in A Desapropriação à luz da 

doutrina e da jurisprudência, Editora RT, 6ª edição:Ocorrendo, pois, caso de utilidade ou de necessidade pública, será 

editada a competente declaração, que individuará o bem a ser desapropriado pelo Poder Público.Essa declaração de 

utilidade pública, nos precisos termos do art. 6º do Decreto-lei 3.365/1941, far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.Observar-se, portanto, desde logo, que, se à União compete 

privativamente legislar sobre expropriação, competirá aos Chefes do Poder Executivo das entidades de direito público 

interno declarar que, em determinada espécie, ocorre caso de utilidade pública em razão do qual a desapropriação vai 

ser levada a efeito (p.90)Como esclarecem os atualizadores da obra de Hely Lopes Meirelles (ob. Cit. 34ª ed., p.365), só 

há concessão quando a empresa governamental presta serviço público de competência de outra entidade estatal que não 

aquela a que pertence. Por isso, acrescentam que, quando a empresa governamental presta serviço público de 

competência da própria entidade que a criou não há concessão, há simplesmente outorga legal. (Grifo nosso.) (p.134).O 

que releva notar, entretanto, é que, hoje, tanto as empresas públicas como as sociedades de economia mista são 

entidades estatais abrangidas pela administração indireta do Estado, não sendo, por isso, consideradas mais entidades 

paraestatais.Destarte, desde que autorizadas por lei (a mesma lei que autorizou sua criação), poderão promover as 

desapropriações necessárias às suas atividades específicas, nos termos do ar. 3º do Dec.-lei 3.365 de 21.06.1941. Se na 

lei que autorizou sua instituição não houver permissão para que promovam desapropriações, outra lei poderá fazê-lo, 

posteriormente. (p. 135).A alínea n do art. 5º do Dec.-lei 3.365/1941 prevê, ainda, como caso de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a criação de aeródromos ou campos de pouso para aeronaves.A matéria relativa a aeródromos é 

regulada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565, de 19.12.1986) e legislação complementar. 

(p.196).Cumpre-nos dizer, ainda, que a construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos se regulam pelo 

disposto no art. 36 do Código Brasileiro de Aeronáutica, podendo sê-lo: I - diretamente, pela União; II - por empresas 

especializadas da administração federal indireta ou suas subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; III - 

mediante convênio com Estados ou Municípios; IV - por concessão ou autorização. (Confira-se, também, a CF de 1988, 

art. 21, XII, c).Todavia, o 2º do art. 36 estabelece que a operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como 

dos seus serviços auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo território nacional, ou das entidades 

da administração federal indireta a que se refere o aludido artigo, dentro das áreas delimitadas nos atos administrativos 

que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. (p.197).A INFRAERO não pode declarar de utilidade pública 

bens para fins de desapropriação, dado que tal competência é do Presidente da República e não lhe foi delegada (o que 

seria, ademais, de duvidosa constitucionalidade). Pode, entretanto, a INFRAERO, promover a ação de desapropriação, 

desde que o bem tenha sido declarado de utilidade pública por decreto do Presidente da República.Se a INFRAERO não 

detém competência para declarar de utilidade pública os bens destinados a ampliação do seu serviço, é de todo 

irrelevante que tenha atribuído ao MUNCÍPIO DE CAMPINAS, no TERMO COOPERAÇÃO que firmou, a obrigação 

de providenciar a edição de decreto de declaração de utilidade pública - ainda que, curiosamente, tenha, no mesmo 

documento, atribuído para si a mesma obrigação. Como é cediço, que não detém competência não pode delegá-la a 

outrem.Como, no caso dos autos, não há declaração de utilidade pública decretada pelo Presidente da República, segue-

se que não tem a UNIÃO, nem tampouco a INFRAERO, legitimidade para figurar no pólo ativo da ação 

desapropriação.Anoto que não se trata de hipótese de indeferimento da petição inicial por falta de requisito específico, 

porque há nos autos decreto declarando o bem objeto da ação de utilidade pública, para fins de desapropriação e 

ampliação do AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS.Contudo, o decreto é do Prefeito Municipal de 

Campinas, e portanto, não tem a UNIÃO ou sua empresa pública INFRAERO legitimidade para figurar no pólo ativo da 

ação.Tampouco se trata, diga-se, de hipótese de assistência, quer seja simples ou litisconsorcial. Nem tampouco se pode 

justificar a presença da UNIÃO ou da INFRAERO no feito com apoio em alegado interesse na demanda.Isso porque o 

pedido formulado é de adjudicação dos bens em favor da UNIÃO. Ora, a pessoa em favor de quem o bem é expropriado 

é o expropriante, ou seja, o autor da ação de desapropriação. Portanto, é de todo irrelevante a alegação de existência de 

interesse da UNIÃO e da INFRAERO, já que as estas figuram como autoras da ação.Portanto, se a UNIÃO ajuíza ação 

desapropriação, formulando pedido no sentido de que o bem seja expropriado em seu favor, é porque assume a 

condição de autora (ou co-autora) da ação de desapropriação. E para isso, como visto, não tem legitimidade, porque o 

decreto de utilidade pública não foi emitido pelo Chefe do Poder Executivo da UNIÃO, mas sim pelo Prefeito 

Municipal de Campinas.Admitir-se a possibilidade de que o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, a INFRAERO e a UNIÃO 

ajuízem ação de desapropriação, com base em decreto de utilidade pública editado por Prefeito Municipal, requerendo a 

adjudicação do bem em favor da UNIÃO, seria admitir, por via transversa, que a UNIÃO possa desapropriar o bem sem 
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que o Presidente da República tenha editado o decreto de utilidade pública. E ainda mais se tratando de ampliação de 

serviço cujo monopólio cabe à própria UNIÃO !Se a UNIÃO pretende haver para si imóveis destinados a ampliação do 

serviço de infra-estrutura aeroportuária, serviço que monopoliza, cabe-lhe primeiramente, pela chefia do seu Poder 

Executivo, ou seja, pelo Presidente da República, declarar de utilidade pública o bem; e então, promover, por si, ou pela 

sua empresa pública INFRAERO que explora o AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, a ação de 

desapropriação. Nem se diga, também, que se trata de ação de desapropriação movida pelo MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS e que este pode, se assim entender conveniente, doar o bem em favor da UNIÃO.Para que esta hipótese 

fosse possível, em tese, seria necessária autorização legislativa, que não existe, conforme afirmou o MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS, que, ademais, formulou pedido expresso de adjudicação do bem em favor da UNIÃO, e deixou claro que 

não tem a menor intenção de que o bem integre o seu patrimônio.Portanto, cumpre reconhecer a ilegitimidade ativa da 

UNIÃO e da INFRAERO, para excluí-los do feito, remetendo-se os autos ao Juízo Estadual, nos termos do 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça.Anoto, por fim, que a 

conclusão pela ilegitimidade passiva da UNIÃO e da INFRAERO não significa que este Juízo entenda possível que o 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS possa declarar de utilidade pública bem imóvel, destinado a ampliação de serviço que 

constitui monopólio da UNIÃO, ou seja, ampliação de aeroporto explorado pela INFRAERO; nem tampouco que seja 

possível promover ação desapropriação requerendo a adjudicação do bem não em favor de si mesmo, mas sim da 

UNIÃO. Tais questões, contudo, não são da competência deste Juízo.Pelo exposto, EXCLUO DA LIDE a UNIÃO 

FEDERAL e a INFRAERO, por ilegitimidade ativa, extinguindo o processo, com relação às mesmas, sem resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA em favor do Juízo de Direito de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas. Sem 

condenação em custas ou verba honorária. Junte-se cópia da petição protocolo nº 2010.050027516-1 do processo nº 

0005619-89-2009.403.6105.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas homenagens e cautelas 

legais. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  

 

Expediente Nº 1836 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002184-49.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001408-49.2010.403.6113) 

DORALICE APARECIDA DOLSE(SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X AGENCIA 

NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES 

SILVEIRA) 

Vistos, etc. Em face da especificidade da Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80), a qual dispõe que não serão 

admissíveis embargos do executado antes de seguro o juízo (art. 16, parágrafo 1º), aguarde-se a devolução da Carta 

Precatória expedida a fim de se verificar eventual penhora de bens e posterior verificação dos pressupostos de 

admissibilidade destes embargos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000680-86.2002.403.6113 (2002.61.13.000680-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP190168 - CYNTHIA DIAS 

MILHIM) X CASA SYRYA DE FRANCA LTDA X JOAO AFONSO ALVES MARTINS X VERA LUCIA 

PELEGRINI FIUZA MARTINS X ARNALDO TADEU ALVES MARTINS 

Vistos, etc. Fl. 236: Para apreciação do pedido de hasta pública, comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 

(trinta) dias, o registro da penhora. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

0002689-45.2007.403.6113 (2007.61.13.002689-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ALFREDO BONINI MENDES 

Vistos, etc. 1. Fls. 74: Autorizo a Caixa Econômica Federal a converter, em seu favor, o valor depositado na conta 

3995.005.90003953-1, abertura em 25/03/2010 (fl. 73), para fins de abatimento do débito excutido nestes autos. 2. Após 

a conversão, a Caixa Econômica Federal deverá juntar o comprovante da operação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. 3. Cópia desta decisão servirá de ofício à 

Instituição Financeira. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002690-30.2007.403.6113 (2007.61.13.002690-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA 

DIAS MILHIM E SP149711 - CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CESAR MARTINS RODRIGUES X CARLOS CEZAR DA SILVA 
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Fls. 99: considerando que o pedido de penhora recai em veículo pertencente ao coexecutado Cesar Martins Rodrigues, 

que reside em Monte Alto-SP, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida para citação deste às fls. 94. Int. 

 

0002213-36.2009.403.6113 (2009.61.13.002213-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X CONFORT ELEGANCE COM/ DE COUROS LTDA X 

RICARDO DE SOUZA X MARISA APARECIDA DE SOUZA 

Vistos, etc. 1. Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal. Determino a expedição de edital para citação dos 

executados, nos termos do artigo 231, II, do Código de Processo Civil. Ademais, a exequente deverá retirar em 

Secretaria cópia do edital para fins de publicação no jornal local. 2. Após, se decorrido in albis o prazo destinado ao 

pagamento ou nomeação de bens à penhora, abra-se vista dos autos à exeqüente para que requeira o que for de seu 

interesse para o prosseguimento do feito, quando deverá apresentar cálculo atualizado do débito exequendo. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1402189-77.1996.403.6113 (96.1402189-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E 

Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X LUIZ CARLOS 

DE SOUZA ROSA X CARLOS AUGUSTO MEINBERG(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES 

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Vistos, etc. Manifeste-se o executado, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a petição de fls. 387 da Fazenda Nacional, bem 

como sobre a substituição da CDA. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

 

1404484-87.1996.403.6113 (96.1404484-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO 

MANGETH) X EURIPEDES EDVALDO ROSSATO FRANCA - ME X EURIPEDES EDVALDO 

ROSSATO(SP103015 - MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA) 

Sentença fl. 250.Trata-se de Ação de Execução Fiscal que a FAZENDA NACIONAL move em face de EURIPEDES 

EDVALDO ROSSATO FRANCA ME E OUTRO.No que se refere aos valores apurados à fl. 232, concernente 

exclusivamente a custas processuais, verifico que a parte executada pagou somente parte desta, consoante depósito 

judicial de fl. 244, sendo que a parcela remanescente equivale aproximadamente, sem correção, a R$ 408,00.A Portaria 

do Ministério da Fazenda n. 49/2004, de 1 de abril de 2004, autoriza a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de 

débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).Tendo ocorrido a 

hipótese prevista no artigo 794, incisos I e II do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro no artigo 795 

do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Franca (SP), 16 de junho de 2010.FABÍOLA QUEIROZJuíza 

Federal 

 

1401461-02.1997.403.6113 (97.1401461-1) - INSS/FAZENDA(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

ARABELLI CALCADOS LTDA (MASSA FALIDA) X MARTINHO MANSANO RODRIGUES X EDERSON JOSE 

DA SILVA(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO E SP063844 - ADEMIR MARTINS E SP129445 - 

EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO) 

Vistos, etc. Fl. 308/312: O 1º do artigo 739-A do CPC prevê que os embargos suspenderão a execução se estiverem 

presentes, simultaneamente, três requisitos: a) relevância das alegações do executado; b) o prosseguimento da execução 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) a execução se encontre garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes. Houve oposição de embargos à execução pelo coexecutado Martinho Mansano 

Rodrigues, os quais foram julgados procedentes, com reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. A União apelou da 

sentença, recebendo-se o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo. O efeito suspensivo deferido não impede a prática 

de atos de penhora e avaliação de bens, conforme preconiza o 6º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, os quais 

visam à garantia do juízo. Ainda que se não considerasse o disposto no 6º do artigo 739-A do CPC, não há, nos autos, 

garantia da execução para que seja concedido o efeito suspensivo. O imóvel que garantia a execução foi arrematado nos 

autos do processo nº 95.1403973-4, tendo sido cancelada a penhora realizada nestes autos, conforme fls. 189/198. 

Remanescem apenas os valores bloqueados às fls. 251/252, que se mostram insuficientes à garantia do juízo. As 

penhoras realizadas às fls. 299/300 se mostram regulares e eficazes à garantia do juízo. Portanto, indefiro o pedido de 

suspensão da execução com relação ao coexecutado Martinho Mansano Rodrigues. Intimem-se. 

 

1406533-67.1997.403.6113 (97.1406533-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA 

DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X GRAFIG 

ENG MINER LTDA 

ITEM 3 DO DESPACHO DE FLS. 95: Se a tentativa de penhora eletrônica restar negativa, intime-se o (a) exequente a 

requerer o que for do seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0004266-05.2000.403.6113 (2000.61.13.004266-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO 

DIAS) X IND/ DE CALCADOS PAULEX LTDA(SP063844 - ADEMIR MARTINS) 

Sentença fls. 261/264A FAZENDA NACIONAL ajuizou a presente execução fiscal contra a sociedade empresarial 

INDÚSTRIA DE CALÇADOS PAULEX LTDA. a fim de cobrar débitos tributários constituídos pela certidão de 

dívida ativa que instruem a inicial: 80.6.99.150212-43.A ação de execução fiscal foi ajuizada em 19/07/2000 e a 
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executada foi citada, por meio de mandado na pessoa de seu representante legal, em 27/06/02 (fl. 23 verso). Tratando-se 

de execução de créditos tributários constituídos, em maior parte, por meio de declaração de rendimentos, a exequente 

foi instada a manifestar-se sobre eventual prescrição da cobrança (fl. 177).Manifestando-se às fls. 179/181 a Fazenda 

Nacional, refutou a ocorrência da prescrição, sustentando que a execução foi ajuizada dentro do prazo prescricional e 

invocou o fundamento da Súmula 106 do STJ.É o relatório do necessário. A seguir, decido. A prescrição pode ser 

reconhecida de ofício a partir da entrada em vigor da Lei 11.280/2006, que deu nova redação ao artigo 291 do Código 

de Processo Civil, acrescentando-lhe o 5.º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Tal regra, como é assente, aplica-

se supletivamente às execuções fiscais por força do artigo 1.º da Lei 6.830/80. A prescrição é forma de extinção do 

crédito tributário, assim como a decadência, pagamento, transação, remissão, compensação, conversão de depósito em 

renda e os demais institutos elencados nos incisos do artigo 156 do Código Tributário Nacional. A diferença entre 

prescrição e decadência tributárias é que a última é a perda, pela Fazenda Pública, do direito de constituir o crédito e, a 

segunda, a perda de cobrar judicialmente o crédito constituído definitivamente. O prazo para a constituição do crédito 

tributário e os termos iniciais estão previstos no artigo 173 do Código Tributário Nacional: cinco anos contados do 

primeiro dia e o exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado e a data em que se tornar 

definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, lançamento anteriormente efetuado. O prazo prescricional 

para a cobrança do crédito tributário devidamente constituído também é de cinco anos (artigo 176, CTN) contados da 

data da constituição definitiva. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação o contribuinte, por determinação 

legal (trata-se de obrigação acessória) entrega à Administração a pertinente declaração, na qual informa o valor dos 

tributos devidos e efetua o recolhimento. Após, aguarda o procedimento de homologação, que pode ser tácito ou 

expresso, nos termos do artigo 150 e parágrafos do CTN. É o próprio contribuinte, pois, sem qualquer ingerência do 

Fisco, que informa o que e quanto deve. Desta forma, o débito declarado por meio de um procedimento realizado pelo 

contribuinte se transforma no próprio débito tributário constituído, desde que a Autoridade Administrativa concorde 

com a declaração.Mediante este raciocínio, a partir do momento em que houve entrega da declaração, a autoridade 

administrativa terá cinco anos (prazo decadencial) para homologá-la ou efetuar o lançamento com os valores que 

entender corretos. Porém, se concorda com a declaração, já pode executar o valor declarado e não pago ou, ainda, pago 

a menor. Nesta última hipótese, o prazo será prescricional pois não se trata mais de constituir o crédito tributário 

homologando-o, já que se operou a homologação tácita.Contudo, há situações em que a constituição do crédito 

tributário é feita mediante homologação da declaração feita pelo contribuinte mas o recolhimento do tributo não 

coincide com o declarado, seja porque não houve recolhimento algum ou porque o recolhimento foi inferior ao 

declarado.Nestas hipóteses, o termo inicial do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito 

tributário, conforme determinação expressa do Código Tributário Nacional, em seu artigo 174.Se houve vencimento 

mas o tributo não foi pago e a declaração é entregue posteriormente, o termo inicial do prazo prescricional também é a 

data da entrega da declaração: momento em que o crédito tributário se constitui. Na data do vencimento já ocorreu o 

fato gerador e já se sabe a base de cálculo. Se não houver pagamento tempestivamente, o contribuinte se submete ao 

recolhimento com multa e outros encargos mas o crédito ainda não foi constituído. Em outras palavras: havendo 

declaração por homologação, o termo inicial para cobrança do débito declaro é sempre a entrega da declaração. Não 

ocorreram causas interruptivas da prescrição. O artigo 174, parágrafo único, I a IV, do Código Tributário Nacional, 

vigente à época dos fatos, previa as hipóteses em que o prazo prescricional seria interrompido, sendo a causa de 

interrupção o marco inicial para recontagem do prazo:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela 

citação pessoal feita ao devedor (redação anterior à LC 118/2005);II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato 

judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor.No caso dos autos, a inscrição definitiva se deu com a entrega da declaração, 

em 31/05/1996. A citação da executada ocorreu apenas em 27/06/2002, após o transcurso de 05 (cinco) anos.Frise-se 

que não ocorreram quaisquer causas de interrupção da prescrição já que as disposições da Lei 6.830/80, na condição de 

lei ordinária, não poderiam ser aplicadas para efeitos de interromper a prescrição, já que a matéria é reservada a Lei 

Complementar (artigo 146, III, da Constituição Federal).A Súmula n. 106, do E. Superior Tribunal de Justiça, invocada 

pela Exequente para fundamentar a tese de que não se operou a prescrição, não pode ser aplicado a ações tributárias. 

Esta Súmula possui a seguinte redação: proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.Esta 

Súmula foi publicada no DJ em 03/06/1994, quando ainda em vigor a redação original do artigo 219 do Código de 

Processo Civil, cujo 1º estabelecia que a citação se interromperia com o despacho determinando a citação. Após a 

edição desta Súmula, foi publicada a lei 8.952 de 12/12/1994, dando nova redação ao 1º e estabelecendo que a 

interrupção da prescrição retroagiria à data da propositura da ação e normatizando o que a Súmula 106 já havia 

determinado: a parte não fica prejudicada pela demora na citação imputável ao judiciário 2º do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. Além desta prescrição, a Lei 8.952/94 também estabeleceu que a interrupção da prescrição retroagiria à 

data do ajuizamento, desde que ocorrida em até noventa dias ( 2º e 3º do artigo 219). Contudo, como a citação deve ser 

promovida pelo autor, a demora a ele imputada faz com a citação não retroaja ao ajuizamento, operando-se na data da 

efetivação da citação. Posteriormente, em 2002, foi publicado no novo Código Civil que, em seu artigo 200, inciso I, 

determinou que a interrupção da prescrição se dá com a citação do devedor. A impossibilidade da aplicação desta 

Súmula se dá porque o dispositivo legal que fundamentou sua edição é o artigo 219 do Código de Processo Civil, que é 

lei ordinária. Levando-se em consideração que o artigo 146, inciso III, da Constituição Federal reserva à lei 

complementar a competência para estabelecer regras sobre prescrição, a aplicação deste Código em ações de execução 
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fiscal para efeitos de regulamentar a prescrição é inconstitucional.E, ainda que se admitisse a possibilidade de se aplicar 

lei ordinária para fixar causa interruptiva da prescrição, a lei a ser aplicada é a própria Lei 6.830/80, que, não obstante 

ser lei ordinária, é especial com relação ao Código de Processo Civil e regulamenta os procedimentos de execução 

fiscal. E esta lei fixa, como causa interruptiva da prescrição, o despacho que determinar a citação, nos mesmos moldes 

em que o fez a Lei Complementar 118/2005.Transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos entre a data da constituição 

definitiva do crédito tributário, em maio de 1996, e a citação da empresa executada, por meio de mandado na pessoa de 

seu representante legal, em junho de 2002, operou-se a prescrição para cobrança do crédito tributário inscrito na 

certidão de dívida ativa de nº. 80.6.99.150212-43. A prescrição não é apenas causa de extinção do direito de cobrança 

do crédito tributário constituído mas, também, causa de extinção do próprio crédito tributário. Por isso, o transcurso do 

prazo prescricional importa também na extinção do próprio crédito tributário, e, consequentemente, na extinção da 

Execução Fiscal.POR TODO O EXPOSTO e com fundamento no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, 

reconheço a prescrição dos créditos tributários inscritos na certidão de dívida ativa n.º 80.6.99.150212-43 e, com 

fundamento no artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional, declaro extinto o crédito tributário e extingo a 

execução fiscal.Sem custas e sem honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Franca, 18 de junho de 2010.FABÍOLA QUEIROZJuíza 

Federal 

 

0000448-11.2001.403.6113 (2001.61.13.000448-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO 

DIAS) X AUGUSTO CESAR FURTADO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL 

PEREIRA SALOMAO E SP118618 - DARCY DE SOUZA LAGO JUNIOR) 

Vistos, etc. 1. Haja vista a concordância do cônjuge do executado (fl. 348), defiro o pedido da Fazenda Pública de 

Franca (fl. 344) para que lhe seja reservado sobre o valor depositado em juízo (fl. 271) quantia suficiente ao 

adimplemento dos débitos de IPTU anteriores à alienação judicial. 2. No que atine ao pedido de emissão de posse (fls. 

353/355), considerando que a resistência na desocupação não foi comprovada, intimem-se pessoalmente os ocupantes 

do imóvel arrematado para desocupá-lo, no prazo 30 (trinta) dias, sob pena de ser deferido o pedido dos arrematantes, o 

que implicaria a concessão de ordem de arrombamento e requisição de força policial (art. 579 do CPC). 3. Para atingir a 

mesma finalidade das intimações a que se referem os artigos 615, II, e 698 do CPC, intime-se o credor hipotecário para, 

no prazo de trinta dias e sob pena de preclusão, habilitar nos autos seu crédito preferencial sobre a metade do produto da 

arrematação (R$ 45.000,00) - tal valor corresponde à metade do produto da arrematação depositada pelo arrematante 

para o resguardo da meação da esposa do executado que não é executada nesta ação (art. 655-B do CPC); a outra 

metade já foi levantada pela Fazenda Nacional, conforme art. 186 do CTN. Expeça-se carta de intimação, instruindo-a 

com copia do auto de arrematação e deste despacho. 4. Fls. 277, 316/317 e 348: o pedido para levantamento de valores 

formulado pela esposa do executado será apreciado oportunamente, depois de encerrado o debate sobre o concurso de 

credores que se instaurou sobre o produto da arrematação (art. 713 do CPC). 5. Sem prejuízo das determinações supra, 

intime-se a exequente a requerer o que for de seu interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, eis 

que o valor amealhado com a arrematação não é suficiente para a satisfação do débito exequendo. Cumpra-se e 

intimem-se. 

 

0003061-67.2002.403.6113 (2002.61.13.003061-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS 

COSTA) X CALCADOS CLOG LTDA X JOSE CARLOS VILELA X ULISSES VILELA(SP056178 - ALBINO 

CESAR DE ALMEIDA) 

Vistos, etc. 1. Fls. 559/566: a esposa do coexecutado José Carlos Vilela, Sra. Hamildes, requer a expedição de mandado 

de cancelamento de penhora em relação a sua meação referente ao imóvel de matrícula nº 2.681 do 2º CRI de Franca, 

arrematado nestes autos em 29 de setembro de 2005. Entretanto, pela matrícula do referido imóvel de fls. 572/574, 

verifica-se que a penhora efetivada nestes autos (R. 7) foi cancelada pela Carta de Arrematação (Av. 12), não havendo 

constrição pendente. 2. Fls. 578: haja vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 

60 (sessenta) dias. Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional sobre a presente decisão, mediante remessa dos autos 

a(o) procurador(a) competente. Não havendo manifestação da exequente, remetam-se os autos ao arquivo, baixa 

sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do 

credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o 

qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

0001708-16.2007.403.6113 (2007.61.13.001708-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO GAMEIRO 

VIVANCOS) X PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP102039 - RAIMUNDO 

ALBERTO NORONHA) 

Item 2 do Despacho fl. 77.2.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste despacho, para que a 

executada comprove nos autos o recolhimento do valor R$ 471,04 referente às custas judiciais a seu cargo, sob pena de 

inscrição do valor em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96.Assinalo que o recolhimento dar-se-á 

por meio de guia DARF (Documento de Arrecadação de Receita Federal), no código 5762, conforme art. 223 di 

Provimento COGE nº 64/05.Cumpra-se. 

 

0000424-36.2008.403.6113 (2008.61.13.000424-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR 

FERNANDES DE MOURA) X AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO 
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AGESIPOLIS GOMES DUARTE E SP075356 - MARCIO APARECIDO PEREIRA E SP185627 - EDUARDO 

HENRIQUE VALENTE) 

Vistos, etc. Considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, concedo o prazo de cinco 

dias para que a executada comprove nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 

11.941/2009, em relação às exações excutidas neste processo e nos processos apensos. Após, dê-se vista dos autos à 

Fazenda Nacional, pelo prazo de trinta dias. Intimem-se. 

 

0001025-42.2008.403.6113 (2008.61.13.001025-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR 

FERNANDES DE MOURA) X ANA MARIA BRUXELAS DE FREITAS NEVES(SP025784 - GUALTER DE 

ALMEIDA JUNIOR) 

Vistos, etc. Trata-se se pedido para reconhecimento de impenhorabilidade de valores penhorados eletronicamente 

através do sistema Bacen Jud (fls. 64/67). Alega a executada que a importância de R$ 95.061,78 constrita nos autos é 

impenhorável por força do artigo 649, incisos IV e X, do Código de Processo Civil, uma vez que: a) Os R$ 36.870,44 

penhorados junto ao Banco Real/Santander são provenientes de salários recebidos do Município de Franca; b) Os R$ 

36.783,03 penhorados junto ao Banco do Brasil SA/Nossa Caixa SA são provenientes de salários recebidos do Estado 

de São Paulo. Desse valor, R$ 27.042,21 se encontram depositados em caderneta de poupança; c) Os R$ 30.749,49 

penhorados junto ao Unibanco são provenientes honorários médicos percebidos do Hospital São Joaquim/Unimed. Para 

comprovação do alegado, juntou demonstrativo de pagamento do salário percebido no mês de janeiro de 2010 do 

Estado de São Paulo (fl. 69) e do mês de abril de 2010 do Município de Franca (fl. 72). É o relatório. Decido. No 

tocante à penhora sobre dinheiro, dispõe o artigo 655-A do CPC: para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. O 2.º do referido comando legal, por sua 

vez, dispõe que compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese 

do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. No caso dos 

autos, é relevante observar que o valor total penhorado foi R$ 104.402,96 e a executada alega que apenas R$ 95.061,78 

são impenhoráveis, eis que fruto de economias com o tempo angariadas dos seus salários. Importante observar, ainda, 

que a ordem inicial de bloqueio (R$ 36.783,03) foi integralmente cumprida pelos três bancos em que a executada 

mantém aplicações, a concluir que nas referidas contas havia mais valores depositados do que aqueles que foram 

bloqueados. Nesta contingência, com vistas no ônus probatório que exsurge do artigo 655-A, 2., do CPC, reputo que a 

documentação trazida pela executada não é suficiente para comprovar com segurança a origem salarial dos valores 

bloqueados, uma vez que não foram juntados aos autos extratos das contas sobre os quais recaiu a constrição e os 

demonstrativos de pagamentos juntados são antigos e fazem alusão a valores percebidos muito inferiores aos 

bloqueados. Diante do exposto, concedo o prazo de 48 (quarenta) e oito horas para que a executada junte aos autos 

extratos das contas atingidas pela constrição judicial, demonstrativos de pagamentos, bem como outros documentos que 

comprovem que os valores bloqueados têm natureza de salário ou de honorários médicos. Int. 

 

0001479-22.2008.403.6113 (2008.61.13.001479-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR 

FERNANDES DE MOURA) X PE DE FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP102039 - 

RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) 

Item 2 do Despacho fl. 1692. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste despacho, para que a 

executada comprove nos autos o recolhimento do valor de R$ 54,58 referente às custas judiciais a seu cargo, sob pena 

de inscrição do valor em dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/96.Assunalo que o recolhimento 

dar-se-á por meio de guia DARF (Documento de Arrecadação de Receita Federal), código de receita 5762, conforme 

art. 223 do Provimento GOGE nº. 64/05.Cumpra-se. 

 

0001685-36.2008.403.6113 (2008.61.13.001685-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR 

FERNANDES DE MOURA) X COMPONAM COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO 

AGESIPOLIS GOMES DUARTE) 

Vistos, etc. Fl. 215: Defiro o pedido aduzido pela executada de dilação do prazo para cumprimento do item 2 do 

despacho de fls. 187 por mais 15 (quinze) dias. Após, cumpra-se o item 3 do referido despacho. Intimem-se. 

 

0000972-27.2009.403.6113 (2009.61.13.000972-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES 

DE MOURA) X CARLOS HENRIQUE MENDES FRADE FRANCA ME X CARLOS HENRIQUE MENDES 

FRADE(SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) 

Vistos, etc. Considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, concedo o prazo de cinco 

dias para que a executada comprove nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 

11.941/2009, em relação às exações excutidas neste processo. Após, dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, pelo 

prazo de trinta dias. Intimem-se. 

 

0001420-97.2009.403.6113 (2009.61.13.001420-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO 

BATTAUS) X CLDV CURSO PARA VESTIBULARES S/C LTDA X CLARICE FERREIRA CAPRICCIO 

ANDRADE 
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Vistos, etc. Considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, concedo o prazo de cinco 

dias para que a executada comprove nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 

11.941/2009, em relação às exações excutidas neste processo. Após, dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, pelo 

prazo de trinta dias. Intimem-se. 

 

0002155-33.2009.403.6113 (2009.61.13.002155-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS ASSA(SP059707 - ANTONIO HENRIQUE PEREIRA 

MEIRELLES) 

Vistos em inspeção. 1. Considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, a executada tem 

até o dia 30/06/2010 para comprovar nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 

11.941/2009. Após, dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, pelo prazo de trinta dias. 2. No silêncio, voltem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

0002529-49.2009.403.6113 (2009.61.13.002529-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X 

EMBREACOM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA(SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA) X ALINE 

BATISTA CAMARGO X FELIPE BATISTA CAMARGO(SP205311 - MARCELO JUNQUEIRA BARBOSA) 

Vistos em inspeção. 1. Considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, a executada tem 

até o dia 30/06/2010 para comprovar nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 

11.941/2009. Após, dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, pelo prazo de trinta dias. 2. No silêncio, voltem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

0000018-44.2010.403.6113 (2010.61.13.000018-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO 

BATTAUS) X MARIA GORETI SALDANHA(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES) 

Vistos, etc. 1. Conforme a própria executada reconhece, os pagamentos efetuados não foram contabilizados pelo fisco 

em razão de erro no preenchimento nos documentos de arrecadação fiscais. Desta feita, não houve parcelamento formal 

do débito, mas apenas pagamentos parciais, os quais serão imputados na dívida após a finalização do procedimento de 

REDARF. Assim, rejeito a exceção de pré-executividade de fls. 26/28. 2. No mais, sob pena de prosseguimento do 

feito, considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, concedo o prazo decinco dias para 

que a executada comprove nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 11.941/2009. Após, 

dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, pelo prazo de trinta dias. Intimem-se. 

 

0001575-66.2010.403.6113 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUCELIA PEIXOTO 

PUCCI - ME(SP025784 - GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR) 

Vistos em inspeção. 1. Considerando os termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 3, de 29/04/2010, concedo o prazo 

de dez dias para que a executada comprove nos autos a consolidação do parcelamento especial instituído pela Lei n.º 

11.941/2009. Após, dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional, pelo prazo de trinta dias. 2. No silêncio, voltem os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002517-06.2007.403.6113 (2007.61.13.002517-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001621-60.2007.403.6113 (2007.61.13.001621-0)) AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS 

LTDA(SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1412 - FABIO 

GAMEIRO VIVANCOS) X FAZENDA NACIONAL X AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

1. Trasladem-se cópias da decisão proferida em segundo grau de jurisdição e do trânsito em julgado para os autos 

principais. 2. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração de classe para 229 - execução/cumprimento de sentença, nos 

termos da TABELA ÚNICA DE CLASSES - TUC ESPECIALIZAÇÕES da Justiça Federal de 1.º grau - Seção 

Judiciária de São Paulo, invertendo-se os pólos ativo e passivo. 3. Ciência às partes sobre o retorno dos autos do Eg. 

TRF da Terceira Região, pelo prazo de cinco dias. No silêncio, ao arquivo, com baixa na distribuição, eis que não há 

sucumbência a executar (art. 20, par. 2.º, da Lei 10.522/2002). Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2884 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001858-21.2003.403.6118 (2003.61.18.001858-0) - JOSE NILO DOS SANTOS(SP166123 - MARCELO AUGUSTO 

SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO(...) No presente caso, consta à fl. 66 destes autos, instrumento de mandato subscrito por este magistrado 

quando atuava como Procurador Federal junto à Autarquia previdenciária, antes da investidura no cargo de Juiz Federal 

Substituto, razão pela qual, para salvaguardar o desenvolvimento válido e regular do processo e evitar indesejável 

nulidade do feito, que comprometeria o princípio da tempestividade da tutela jurisdicional, considero presente a 

hipótese objetiva prevista no art. 134, II, do CPC.Considerando a inviabilidade de remessa dos autos à Juíza Federal 

titular desta Vara Federal, Tatiana Cardoso de Freitas, requisitada para o Conselho Nacional de Justiça, conforme 

Portaria CNJ n. 72, de 23 de abril de 2010, publicada em 27 de abril de 2010, expeça-se ofício ao Desembargador 

Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a designação de magistrado para atuar neste 

feito.Proceda a Secretaria deste Juízo às devidas anotações no sistema processual. Intimem-se.Oficie-se e intimem-se. 

 

0001886-86.2003.403.6118 (2003.61.18.001886-5) - ADEMIR ALVES CALISTO(SP070537 - BENEDITO CESAR 

DOMINGUES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE 

ABREU E Proc. LEONORA MARIA VASQUES) X UNIAO FEDERAL(SP183637 - EDER EDUARDO DE 

OLIVEIRA) 

Vistos etc. (...) No presente caso, consta à fl. 87 destes autos, instrumento de mandato subscrito por este magistrado 

quando atuava como Procurador Federal junto à Autarquia previdenciária, antes da investidura no cargo de Juiz Federal 

Substituto, razão pela qual, para salvaguardar o desenvolvimento válido e regular do processo e evitar indesejável 

nulidade do feito, que comprometeria o princípio da tempestividade da tutela jurisdicional, considero presente a 

hipótese objetiva prevista no art. 134, II, do CPC.Considerando a inviabilidade de remessa dos autos à Juíza Federal 

titular desta Vara Federal, Tatiana Cardoso de Freitas, requisitada para o Conselho Nacional de Justiça, conforme 

Portaria CNJ n. 72, de 23 de abril de 2010, publicada em 27 de abril de 2010, expeça-se ofício ao Desembargador 

Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a designação de magistrado para atuar neste 

feito.Proceda a Secretaria deste Juízo às devidas anotações no sistema processual. Intimem-se.Oficie-se e intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000378-08.2003.403.6118 (2003.61.18.000378-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000036-36.1999.403.6118 (1999.61.18.000036-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA) X GERALDA GONCALVES DE OLIVEIRA X ANA 

ROSA FERRAZ DA SILVA X MARIA JOSE ALVES DE SOUZA(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) 

(...) No presente caso, consta à fl. 733 dos autos em apenso n. 0000036-36.1999.403.6118, manifestação deste 

magistrado em prol do INSS, atuando como Procurador Federal junto à Autarquia previdenciária, antes da investidura 

no cargo de Juiz Federal Substituto, razão pela qual, para salvaguardar o desenvolvimento válido e regular do processo 

e evitar indesejável nulidade do feito, que comprometeria o princípio da tempestividade da tutela jurisdicional, 

considero presente a hipótese objetiva prevista no art. 134, II, do CPC.Considerando a inviabilidade de remessa dos 

autos à Juíza Federal titular desta Vara Federal, Tatiana Cardoso de Freitas, requisitada para o Conselho Nacional de 

Justiça, conforme Portaria CNJ n. 72, de 23 de abril de 2010, publicada em 27 de abril de 2010, expeça-se ofício ao 

Desembargador Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, solicitando a designação de magistrado 

para atuar neste feito.Proceda a Secretaria deste Juízo às devidas anotações no sistema processual. Intimem-se.Oficie-se 

e intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 7037 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001816-39.2001.403.6183 (2001.61.83.001816-0) - DINA AZEVEDO ALVES MESSIAS X FERNANDA 
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AZEVEDO ALVES MESSIAS DE SOUZA X EDISON DE SOUZA X LUCIANO AZEVEDO ALVES 

MESSIAS(SP037209 - IVANIR CORTONA E SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Com amparo no direito de sucessão vigente, defiro a habilitação dos herdeiros do de cujus, conforme documentação 

acostada às fls. 195/214. Remetam-se os autos ao sedi para alteração do polo ativo da ação, fazendo constar como 

autores: DINA AZEVEDO ALVES MESSIAS, FERNANDA AZEVEDO ALVES MESSIAS DE SOUZA e seu 

cônjuge EDSON DE SOUZA e LUCIANO AZEVEDO ALVES MESSIAS. Após, intimem-se os autores para que 

apresentem, no prazo de 10(dez) dias, os cálculos de liquidação, para citação do réu. Cumpra-se. 

 

0004544-46.2004.403.6119 (2004.61.19.004544-4) - FERNANDO LUIZ DE FRANCA X LINDALVA GOMES DA 

SILVA FRANCA(SP159052 - FLAVIO CESAR GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 186/221: Juntada do laudo pericial contábil. Prazo sucessivo de 05(cinco) dias, para manifestação das partes, 

iniciando-se pela parte autora. 

 

0007971-17.2005.403.6119 (2005.61.19.007971-9) - WAGNER JOSE GUERGIK CAZAES X GENI DE 

CAMARGO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP213501 - 

RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP221562 

- ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 411/436: Juntada do laudo pericial. Prazo de 05(cinco) dias para manifestação das partes. 

 

0006125-57.2008.403.6119 (2008.61.19.006125-0) - MARIA DAS GRACAS RAMOS(SP278939 - IZIS RIBEIRO 

GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 182/184, 186/187 e 190/192: Intime-se o INSS para que, imediatamente, restabeleça o benefício de auxílio-doença, 

conforme determinado às fls. 150/151, devendo permanecer sua implementação até que a autarquia-ré comprove ter 

inserido a autora em programa de habilitação/reabilitação adequado, sob pena de crime de desobediência. Nesses exatos 

termos, determinou a sentença proferida, somente em momento posterior, em havendo sucesso no esforço reabilitatório, 

seria lícito aventar o cancelamento do beneficío. Fls. 171: Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos 

termos da Lei nº 10.741/2003, devendo a Secretaria apor tarja laranja no dorso dos autos, como indicativo do ora 

determinado. Fls. 156/163 e 171/177: Recebo o recurso de apelação apresentado pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo. 

Após, se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Cumpra-se e Int. 

 

Expediente Nº 7038 
 

ACAO PENAL 

0000380-04.2005.403.6119 (2005.61.19.000380-6) - JUSTICA PUBLICA X LIA TERESINHA BARATELLI DE 

SOUZA X APARECIDA JORGE MALAVAZZI(SP228929 - RUBENS OLEGARIO DA COSTA) X HUMBERTO 

PINHEIRO DE MENDONCA 

... Ante o exposto, Reconheço a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva Estatal, pelo que Declaro Extinta a 

Punibilidade dos réus APARECIDA JORGE MALAVAZZI e HUMBERTO PINHEIRO DE MENDONÇA, nos 

moldes do artigo 107, inciso IV, c/c o artigo 109, inciso III e artigo 115, todos do Código Penal... 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2933 
 

ACAO PENAL 

0014551-66.2008.403.6181 (2008.61.81.014551-0) - JUSTICA PUBLICA X AIRTON APARECIDO PINHEIRO DE 

GODOY(SP279783 - SILVIA FERREIRA PINHEIRO GODOY) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Expeçam-se cartas precatórias para ITAQUAQUECETUBA E POÁ para a oitiva das 

testemunhas de arroladas pela defesa (fls. 453).Após, com o retorno das deprecatas, venham conclusos para designação 
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de audiência para oitiva da testemunha de defesa domiciliada em Guarulhos e interrogatório do réu. 

 

Expediente Nº 2934 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0005314-29.2010.403.6119 (2006.61.19.000069-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000069-76.2006.403.6119 (2006.61.19.000069-0)) CLEITON CARLOS DE SOUZA X JUSTICA PUBLICA 

1) Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulada em prol do acusado CLEITON CRLOS DE SOUZA.Aduz, em 

síntese, que o acusdo é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, além do que não estão 

presentes os requisitos que ensejam prisão preventiva.O Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente ao 

pedido (fl. 13 verso).RELATADOS. DECIDO.O requerente foi denunciado como incurso nas penas do artigo 304, c.c. 

o artigo 297, ambos do Código Penal, sob à acusação de que, em 30 de novembro de 2005, no Aeroporto Internacional 

de Guarulhos teria se utilizado do passaporte brasileiro nº CP285955 falsificado, em nome de WILLIAN CALDERA 

DE OLIVEIRA, perante as autoridades brasileiras de mingração, para embarcar em voo destinado a Lisboa-

Portugal.Contudo, ao desembarcar em Lisboa/Portugal, a falsidade do passaporte foi constatada e o acusado 

deportado.Instaurado Inquérito Policial e interrogado o acusado este admitiu a imputação que lhe é feita, porém, ao ser 

procurado para ser citado e interrogado, não foi encontrado no endereço declinado.Citado, por edital, não atendeu ao 

chamado judicial, tendo sido decretado a suspensão do feito e do prazo prescricional. Posteriormente, foi-lhe decretada 

a prisão preventiva. Portanto, por ora, à mingua de prova da alegada primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

ocupação lícita, remanescem presentes os fundamentos da decisão que decretou a prisão preventiva.Do exposto, 

INDEFIRO, por ora, o pedido.2) Determino, ainda, a regularização da representação processual, devendo o advogado 

subscritor do pedido inicial juntar procuração nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.3) Consigno, ainda, haver 

determinado a expedição de Carta Precatória visando à citação do réu, o que já foi cumprido pela Secretaria da Vara, de 

modo que, devidamente cumprida, de ofício reanalisarei a necessidade da manutenção da prisão cautelar.Dê-se ciência 

ao Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6692 
 

ACAO PENAL 

0001788-94.2009.403.6117 (2009.61.17.001788-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA 

REPUBLICA EM JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOSE DOMINGUES DA SILVA(SP144639 - 

GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X ALEXANDRE DOMINGUES DA SILVA(SP214301 - FABIO CHAMATI 

DA SILVA) 

A presente ação penal fora proposta em relação aos réus JOSÉ DOMINGUES DA SILVA e ALEXANDRE 

DOMINGUES DA SILVA em razãos dos fatos dispostos na inicial. JOSÉ DOMINGUES foi citado e apresentou defesa 

preliminar às fls. 89, com seu respectivo rol de testemunhas. Em audiência, não tendo comparecido, fora-lhe decretada a 

revelia, nos termos do 367 do CPP.Por sua vez, o réu ALEXANDRE fora intimado para comparecer em audiência para 

proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89, da Lei 9.099/95, não tendo comparecido e 

tampouco apresentado defesa preliminar.Assim, nomeio ao réu ALEXANDRE DOMINGUES DA SILVA o Dr. 

FABIO CHAMATI DA SILVA, OAB/SP 214.301, intimando-o a apresentar defesa preliminar acerca dos fatos 

narrados na denúncia, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal. 

Publique-se na imprensa oficial a determinação de fls. 111, para o defensor constituído do réu José Domingues da Silva 

justificar sua ausência em audiência.Após a defesa de Alexandre, voltem conclusos a fim de nivelar a fase processual 

em relação a ambos os réus. Int. Fls. 111: Ante a ausência dos réus, decreto-lhes a revelia nos termos do art. 367 do 

CPP. Dada a ausência das testemunhas arroladas pela defesa (f. 104 e 107), dou a realização da prova por preclusa. Dê-

se vista ao MPF para a produção de razões finais. Após, pelo mesmo prazo, dê-se vista à defesa. Sem prejuízo, fica 

desde logo o defensor dos réus intimado a justificar sua ausência neste ato, no prazo de 03 (três) dias. Fixo os 

honorários de R$ 100,00 (cem reais) ao Dr. defenror ad hoc, providenciando a Secretaria a solicitação de pagamento. 

Saem intimados os presentes. 

 

0003072-40.2009.403.6117 (2009.61.17.003072-0) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP144639 
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- GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP213211 - HELCIUS ARONI 

ZEBER E SP237502 - EDUARDO NEGREIROS DANIEL) X SEGREDO DE JUSTICA(SP136373 - EDSON 

DONZELLA) 

Diante da desistência da oitiva da testemunha Sidnei, designo o dia __/__/____, às __:__ horas, para continuação de 

audiência de instrução e julgamento, intimando-se a testemunha de acusação faltante, bem como as testemunhas 

arroladas pelas defesas dos réus. Depreque-se à Subseção Judiciária de Bauru/SP a intimação dos réus presos no Centro 

de Detenção Provisória, CDP - Bauru. Requisitem-se os réus, mediante escolta policial.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

Expediente Nº 4532 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006187-87.2009.403.6111 (2009.61.11.006187-5) - ETELVINA MARTINS JULIO(SP259460 - MARILIA 

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência de fls. 98 para o dia 30 DE AGOSTO DE 2010 às 

15h00.Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006329-91.2009.403.6111 (2009.61.11.006329-0) - MARILIA REDIGOLO SILVA(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência de fls. 77 para o dia 30 DE AGOSTO DE 2010 às 

15h30.Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006524-76.2009.403.6111 (2009.61.11.006524-8) - CLARA ALMEIDA DE OLIVEIRA(SP122801 - OTAVIO 

AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência de fls. 122 para o dia 30 DE AGOSTO DE 2010 às 

16h00.Expeça-se o necessário.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3115 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000393-53.2007.403.6112 (2007.61.12.000393-0) - EDITH TOMOE SUGANO ISHIBASHI(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) 

Folha 32:- Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que apresente o rol de testemunhas, 

qualificando-as, conforme determina o artigo 407 do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

0006028-15.2007.403.6112 (2007.61.12.006028-7) - RAQUEL DE REZENDE TAMMERIK(SP086945 - EDSON 

MANOEL LEAO GARCIA E SP169670 - HÉLIO PINOTI JÚNIOR E SP134066 - JOAO CARLOS FERACINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0011224-63.2007.403.6112 (2007.61.12.011224-0) - PAULO FRANCISCO QUINELI BARBERO(SP059143 - 
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ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS E SP250144 - JULIANA BACCHO CORREIA E SP212823 - 

RICARDO DOS ANJOS RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

0013795-07.2007.403.6112 (2007.61.12.013795-8) - ADRIANO OLIVEIRA PORTES X JURANDIR 

PORTES(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, 

desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0007970-48.2008.403.6112 (2008.61.12.007970-7) - MARIA DO CARMO DE LIMA(SP176640 - CHRISTIANO 

FERRARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 

 

0008367-10.2008.403.6112 (2008.61.12.008367-0) - IGNACIO GUILHERME(SP136623 - LUCIA DA COSTA 

MORAIS PIRES MACIEL E SP150008 - LUCIANA DE SOUZA RAMIRES SANCHEZ E SP272143 - LUCAS 

PIRES MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

0009040-03.2008.403.6112 (2008.61.12.009040-5) - APARECIDO DE SOUZA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0014954-48.2008.403.6112 (2008.61.12.014954-0) - CLARICE MARIA FORTI KOTO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0015852-61.2008.403.6112 (2008.61.12.015852-8) - CATARINA YURIKO(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0016739-45.2008.403.6112 (2008.61.12.016739-6) - ALAN JOSE GARCIA LIMA(SP275050 - RODRIGO JARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0018862-16.2008.403.6112 (2008.61.12.018862-4) - MITSUE HASHIMOTO MIYAGUSHI(SP274155 - MIRIAM 

APARECIDA MARTINS FERREIRA YONEMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0019030-18.2008.403.6112 (2008.61.12.019030-8) - SUZANA FIGUEIREDO TOMIAZZI(SP163821 - MARCELO 

MANFRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0019031-03.2008.403.6112 (2008.61.12.019031-0) - TEREZA NAKASIMA GABAN X NORIVALDO GABAN X 

PATRICIA NAKASIMA GABAN(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES E SP265730 - ULISSES 

TEOTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0019033-70.2008.403.6112 (2008.61.12.019033-3) - MARLOS DE SA MADUREIRA(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 
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0005080-08.2009.403.6111 (2009.61.11.005080-4) - SALVADOR MARRA SOBRINHO(SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0000078-54.2009.403.6112 (2009.61.12.000078-0) - PEDRO CHIGNOLLI(SP137631 - SAMUEL BIANCO 

BAPTISTA E SP195987 - DANILO AUGUSTO FORMAGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 

- HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0000602-51.2009.403.6112 (2009.61.12.000602-2) - LUIZ DAINEZI - ESPOLIO -(SP270602A - HEIZER RICARDO 

IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0000607-73.2009.403.6112 (2009.61.12.000607-1) - ANASTACIO LOPES TEIXEIRA -ESPOLIO -(SP270602A - 

HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0000609-43.2009.403.6112 (2009.61.12.000609-5) - FRANCISCA PINTO BATISTA - ESPOLIO -(SP270602A - 

HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0000621-57.2009.403.6112 (2009.61.12.000621-6) - ALINE CRISTINA MAGALHAES DOS SANTOS(SP044435 - 

MAURICIO IMIL ESPER E SP203449 - MAURÍCIO RAMIRES ESPER E SP234408 - GILBERTO FERREIRA E 

SP138274 - ALESSANDRA MORENO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0000750-62.2009.403.6112 (2009.61.12.000750-6) - IRENE BALDO CASAGRANDE X VERA LUCIA 

CASAGRANDE MAEDA X JOSE VANDERLEI CASAGRANDE(SP270602A - HEIZER RICARDO IZZO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0001347-31.2009.403.6112 (2009.61.12.001347-6) - NEUZA GETULIO BARRETO(SP251844 - PAULA MENDES 

CHIEBAO DE CASTRO E PR040880 - MARCIA CHRISTINA MENEGASSI GALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, 

desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0002876-85.2009.403.6112 (2009.61.12.002876-5) - CARLOS APARECIDO PEREIRA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0003586-08.2009.403.6112 (2009.61.12.003586-1) - CELSO BORGES(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0003596-52.2009.403.6112 (2009.61.12.003596-4) - MARIA DOS SANTOS CORREIA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0004264-23.2009.403.6112 (2009.61.12.004264-6) - JOSE CARLOS ALVES(SP243470 - GILMAR BERNARDINO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

0004772-66.2009.403.6112 (2009.61.12.004772-3) - IZABEL ROSA VIEIRA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez)dias, sobre a contestação. Após voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0004902-56.2009.403.6112 (2009.61.12.004902-1) - CELIA MACHADO SANTOS(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0004910-33.2009.403.6112 (2009.61.12.004910-0) - ELAINE CRISTINA DIAS BRUSTELLO(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0004998-71.2009.403.6112 (2009.61.12.004998-7) - EDENI APARECIDA NUNES NEVES(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez)dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para a deliberação. 

Intime-se. 

 

0005006-48.2009.403.6112 (2009.61.12.005006-0) - ALCIDES GIROTO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0005272-35.2009.403.6112 (2009.61.12.005272-0) - JOAO FERNANDES DE ARAUJO(SP282199 - NATALIA 

LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0005370-20.2009.403.6112 (2009.61.12.005370-0) - CICERA MARIA DE SOUZA(SP126277 - CARLOS JOSE 

GONCALVES ROSA E SP258164 - JEOVA RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, 

desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0005428-23.2009.403.6112 (2009.61.12.005428-4) - MARIA ILZA NOVAIS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, 

desde já justificando sua pertinência e necessidade, sob pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

0005840-51.2009.403.6112 (2009.61.12.005840-0) - ADILSON ROSA(GO017591 - EUCLIDES VERRI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez)dias, sobre a contestação. Após voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0005944-43.2009.403.6112 (2009.61.12.005944-0) - NILSON JOSE DA SILVA(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE 

ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s)e sobre os documentos apresentados, nos termos do 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0005982-55.2009.403.6112 (2009.61.12.005982-8) - CIDEVAL DIAS MACIEL(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0006077-85.2009.403.6112 (2009.61.12.006077-6) - RUBENS JOSE DA COSTA(SP257688 - LIGIA APARECIDA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Int. 
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0006362-78.2009.403.6112 (2009.61.12.006362-5) - ELISANGELA APARECIDA BRAMBILLA DE 

OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s)e sobre os documentos apresentados, nos termos do 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0006388-76.2009.403.6112 (2009.61.12.006388-1) - MARIA HELENA PRADO VILAS BOAS(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0006649-41.2009.403.6112 (2009.61.12.006649-3) - FABIO JUNIOR ALVES BOSSO(SP278479 - ELIZEU 

ANTONIO DA SILVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

0007026-12.2009.403.6112 (2009.61.12.007026-5) - ISABEL VALOTA(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0007722-48.2009.403.6112 (2009.61.12.007722-3) - VALDECI GUARINO SOARES(SP144544 - LOURDES 

NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0008118-25.2009.403.6112 (2009.61.12.008118-4) - DENISE CORREIA DOS SANTOS MORO(SP238571 - ALEX 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0008287-12.2009.403.6112 (2009.61.12.008287-5) - MARIA ELEMA BENTA DE SOUSA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s)e sobre os documentos apresentados, nos termos do 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0008350-37.2009.403.6112 (2009.61.12.008350-8) - AROLDO XAVIER DA SILVA(SP110103 - MARCOS 

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0008680-34.2009.403.6112 (2009.61.12.008680-7) - MATHEUS DIOMAZIO DIMAN X MIGUEL DIOMAZIO 

DIMAN X GABRIELA APARECIDA DIMAN TARGINO DIOMAZIO(SP261732 - MARIO FRATTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0008824-08.2009.403.6112 (2009.61.12.008824-5) - WILSON PEREIRA DA SILVA(SP271113 - CLAUDIA 

MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.Após, voltem conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0008975-71.2009.403.6112 (2009.61.12.008975-4) - MARCOS ANTONIO SALVATO(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s)e sobre os documentos apresentados, nos termos do 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0008979-11.2009.403.6112 (2009.61.12.008979-1) - PAULO SERGIO DA CUNHA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s)e sobre os documentos apresentados, nos termos do 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 
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0009140-21.2009.403.6112 (2009.61.12.009140-2) - OSMINO RODRIGUES MENDES(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0009239-88.2009.403.6112 (2009.61.12.009239-0) - ANTONIO NAPOLITANO(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s)e sobre os documentos apresentados, nos termos do 

artigo 327 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0009373-18.2009.403.6112 (2009.61.12.009373-3) - ZULMIRA DOS SANTOS LIMA(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez)dias, sobre a contestação. Após voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

 

0009378-40.2009.403.6112 (2009.61.12.009378-2) - SEBASTIAO SATURNINO FERREIRA(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) e documentos apresentados, nos termos do artigo 327 do 

Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0010039-19.2009.403.6112 (2009.61.12.010039-7) - CLEUSA CARMEN DOS SANTOS(SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 

 

0010291-22.2009.403.6112 (2009.61.12.010291-6) - PEDRO FERREIRA DE FREITAS(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0011844-07.2009.403.6112 (2009.61.12.011844-4) - MARIA EDIMEIA SILVA DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0012057-13.2009.403.6112 (2009.61.12.012057-8) - JONATHAN NELTON DA SILVA X MARDILEIDE MARIA 

DE LIMA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. Após, voltem os autos 

conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

0012482-40.2009.403.6112 (2009.61.12.012482-1) - LUIZ DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0000411-69.2010.403.6112 (2010.61.12.000411-8) - LUIZ CARLOS CARLUCI(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0000498-25.2010.403.6112 (2010.61.12.000498-2) - MARIA DE OLIVEIRA SILVA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0000989-32.2010.403.6112 (2010.61.12.000989-0) - IRACEMA BERGAMINI LESSA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) nos termos do artigo 327 do Código 

de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0001114-97.2010.403.6112 (2010.61.12.001114-7) - TEREZA FERNANDES BATISTA(SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM E SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 

 

Expediente Nº 3413 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0006893-67.2009.403.6112 (2009.61.12.006893-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO 

SEABRA) X ANESIO VESSONI X NEIDE DE FAVARI VESSONI(PR010036 - ODAIR VICENTE MORESCHI) X 

LUIZ CARLOS MARTINS(SP265846 - CLAUDIA IWAKI) 

Tendo em vista a impugnação da ré ao pedido de inclusão do IBAMA na lide, providencie a Secretaria o 

desentranhamento das peças de fls. 147/149 (protocolo n.º 2009.000255446-1), 337/338 (protocolo n.º 

2009.120045102-1) e 339/340 (protocolo n.º 2009.120044448-1), para autuação em apartado, nos termos do artigo 51, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Após, remetam-se as referidas peças ao SEDI, para distribuição por dependência 

a este feito. Oportunamente, retornem os autos conclusos para deliberação, inclusive para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000498-64.2006.403.6112 (2006.61.12.000498-0) - SAUL FERREIRA DOS SANTOS X HERMINIO FERREIRA 

DAS NEVES - ESPOLIO X GUILHERME FRANCISCO MACHADO X ANISIO MOLINA MILANI X RANULFO 

BATISTA LEITE X VALCIR MENDES DA SILVA X VICENTE ADELINO DA SILVA(SP239614 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Converto o julgamento em diligência.Determino que o Espólio de Hermínio Ferreira das Neves, no prazo de 10 (dez) 

dias, regularize sua representação processual, nos termos do art. 12, V, do Código de Processo Civil, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito.Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se.Presidente Prudente, 14 de junho de 2010.PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0007354-44.2006.403.6112 (2006.61.12.007354-0) - JOAO RODOLFO FERREIRA COSTA(SP123642 - VALCIR 

EVANDRO RIBEIRO FATINANCI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO) 

DESPACHO DE FL. 131: Converto o julgamento em diligência. Considerando os dizeres das petições de fls. 106/110 e 

129/130, fixo prazo de 10 (dez) dias para que o autor João Rodolfo Ferreira Costa apresente cópia da alegada escritura 

de compra e venda, e de eventual registro do respectivo título translativo referente ao imóvel cadastrado no INCRA sob 

n.º 615.218.603.937-4 (fls. 33/36 e 86). Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0011220-60.2006.403.6112 (2006.61.12.011220-9) - NAUBERTO MARTINS DO AMARAL(SP070047 - ANTONIO 

ZIMERMANN NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a parte autora intimada para se manifestar acerca dos documentos e alegações do INSS de folhas 143/151. Prazo: 05 

(cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Intimem-se.  

 

0011839-87.2006.403.6112 (2006.61.12.011839-0) - NAIR PEREIRA DA SILVA(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Tendo em vista o decurso do prazo fixado na decisão retro de nomeação de perito, para entrega do laudo pericial, 

intime-se o(a) Sr.(a) Perito(a), para proceder à apresentação do trabalho técnico, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação de multa, substituição e comunicação à corporação profissional respectiva, nos termos do art. 424, inciso II, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado, com urgência. Após, voltem os autos conclusos para 

deliberação.  

 

0013142-39.2006.403.6112 (2006.61.12.013142-3) - ALDO JUCELINO CIANBRONI(SP163748 - RENATA MOCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

-(Dispositivo da decisão)-...Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o 

presente feito e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de 

presidente Prudente - SP. Após as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

0011543-31.2007.403.6112 (2007.61.12.011543-4) - IZILDINHA DE FATIMA CLDEIRON ARMERON(SP197761 - 

JOICE CALDEIRA ARMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Tendo em vista a informação retro, redesigno a perícia médica outrora designada para o dia 14/07/2010, às 16:00 horas, 

em seu consultório.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão 

de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Intimem-se. 

 

0012170-35.2007.403.6112 (2007.61.12.012170-7) - ADRIANA SOARES RAIMUNDO(SP169215 - JULIANA 
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SILVA GADELHA VELOZA E SP165740 - VIVIANE DE CASTRO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Repilo a preliminar de ausência de interesse de agir, visto que o esgotamento da via administrativa não é pressuposto 

para acesso à via jurisdicional, nos termos do art. 5º, inciso XXXVI, da Carta Política. Assim, julgo saneado o feito e 

defiro a produção de prova testemunhal, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de agosto de 

2010, às 15:00 horas. Determino também a oitiva da parte autora em depoimento pessoal. Apresente a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, croqui do endereço das duas testemunhas residentes na zona rural(fl. 12), para que seja possível 

a sua intimação. Intime-se.  

 

0000502-33.2008.403.6112 (2008.61.12.000502-5) - VALDEMAR MENEGASSI(SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA 

SATO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Tendo em vista o decurso do prazo fixado na decisão retro de nomeação de perito, para entrega do laudo pericial, 

intime-se o(a) Sr.(a) Perito(a), para proceder à apresentação do trabalho técnico, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação de multa, substituição e comunicação à corporação profissional respectiva, nos termos do art. 424, inciso II, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado, com urgência. Após, voltem os autos conclusos para 

deliberação.  

 

0001787-61.2008.403.6112 (2008.61.12.001787-8) - FRANCISCO ALVES DE AZEVEDO(SP167341A - JOSÉ 

RAYMUNDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Tendo em vista o decurso do prazo fixado na decisão retro de nomeação de perito, para entrega do laudo pericial, 

intime-se o(a) Sr.(a) Perito(a), para proceder à apresentação do trabalho técnico, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação de multa, substituição e comunicação à corporação profissional respectiva, nos termos do art. 424, inciso II, 

parágrafo único do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado, com urgência. Após, voltem os autos conclusos para 

deliberação.  

 

0007230-90.2008.403.6112 (2008.61.12.007230-0) - SERGIO SALVINO(SP221231 - JOSÉ ROBERTO ROCHA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Chamo o feito à ordem. Em complementação à decisão proferida em audiência, determino que a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, traga aos autos comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias referentes às 

competências de dezembro de 2003 a maio de 2004. Int. 

 

0004718-03.2009.403.6112 (2009.61.12.004718-8) - OLIMPIO BERGAMINI(SP082654 - JOSE ROBERTO 

TOLEDO MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a Caixa Econômica Federal intimada para se manifestar acerca do pedido de extinção do feito formulado pelo autor. 

Prazo: 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

0008433-53.2009.403.6112 (2009.61.12.008433-1) - MARIA CREUZA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP233168 - 

GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Desde logo, recebo a petição e documentos de fls. 32/35 como 

emenda à inicial.Em consulta ao CNIS, verifico que a autora gozou benefício previdenciário auxílio-doença em tempo 

distante, ou seja, de 26.04.2008 até 07.05.2008 (NB 530.089.461-0).Logo, não há como verificar, com base na 

documentação apresentada, a verossimilhança do direito alegado, já que a cessação administrativa outrora fincada (fl. 

23) não foi impugnada tempestivamente pela segurada. Além disso, o atestado médico de fl. 18 não se presta para 

amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) é genérico; b) não registra a evolução do estado clínico da 

demandante; c) não noticia o acompanhamento da paciente no curso do tempo e d) não indicam incapacidade para o 

trabalho.De outra parte, saliento que somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do 

contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da demandante. Por todo o exposto, 

indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. 

Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de 

perícia.Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente os benefícios da 

demandante.P.R.I. Presidente Prudente, SP, 09 de junho de 2010.PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0011534-98.2009.403.6112 (2009.61.12.011534-0) - ELIANE GENEROSA DA CRUZ PATRAO(SP092562 - EMIL 

MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão de fl. 37, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por seus próprios 

fundamentos.De outra parte, anoto que a decisão proferida deve ser atacada pela via recursal própria.Publique-se o 

despacho de fl. 60.Intime-se.Presidente Prudente, SP, 08 de junho de 2010. PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0011583-42.2009.403.6112 (2009.61.12.011583-2) - MAURICIO HAY MUSSI CAVALCANTE(SP057671 - 

DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 124/666 

Vistos etc. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 

autora apresente atestado médico recente, firmado em data posterior à cessação do benefício, que informe, 

especificamente e de forma cabal, o quadro incapacitante para suas atividades habituais. Apresentado os documentos ou 

decorrido o prazo para tanto, conclusos. Intime-se. 

 

0011762-73.2009.403.6112 (2009.61.12.011762-2) - MIRIAM ALVES DE SOUZA SILVA(SP286213 - LETÍCIA 

LIMA NOGUEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o INSS cumpra a decisão de fl. 58, apresentando cópia integral do 

processo administrativo, conforme determinado. Intime-se. 

 

0001683-98.2010.403.6112 - ESMERALDO CAETANO DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço 

na Avenida Washigton Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 

12.07.2010, às 13:30 horas, em seu consultório. Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0001858-92.2010.403.6112 - GRACIANE FARIAS DA SILVA ARAUJO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Desde logo, recebo a petição e documentos de fls. 44/50 como 

emenda à inicial.O atestado médico de fl. 46 e o laudo de fl. 50 noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Na 

quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode 

ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos 

demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se 

discute a condição de segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifiquei que o demandante gozou de 

benefício previdenciário até 15.03.2010 (CNIS - NB 537.657.284-2). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a 

parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela 

antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação 

desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá 

tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de 

perícia.Providencia a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício do 

autor.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Graciane Farias da Silva;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 537.657.284-2;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I. 

Presidente Prudente, SP, 14 de junho de 2010.PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0001896-07.2010.403.6112 - EDSON DE ALMEIDA PONTES JUNIOR(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço 
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na Avenida Washigton Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 

12.07.2010, às 14:00 horas, em seu consultório. Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0001897-89.2010.403.6112 - MARIO SUZUKI(SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

momento após a vinda do auto de constatação. Cite-se a autarquia ré, com as devidas formalidades legais.Determino a 

expedição, com urgência, de mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça 

as seguintes ocorrências:a) o autor reside sozinho ou na companhia de outros? Se residir acompanhado, discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco;b) o autor ou alguma pessoa que com ele resida exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual é a renda do núcleo familiar? c) o autor ou alguma pessoa que com ele resida 

recebe benefício assistencial ou previdenciário? Em caso positivo, especificar o valor; d) o autor recebe ajuda de 

parentes, vizinhos ou alguma instituição? e) A residência em que mora o autor é própria, cedida ou alugada? Informar o 

estado geral da residência da autor. PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERAL1ª vara Federal de Presidente 

Prudente/SPAutos nº 0001897-89.2010.403.6112f) o autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? 

Para que doença e qual o gasto mensal? Sem prejuízo da determinação anterior, vista ao Ministério Público 

Federal.Intimem-se.Presidente Prudente, SP, 08 de junho de 2010. PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0001904-81.2010.403.6112 - NELSON FERREIRA GOMES(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 62 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurado da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 02.12.2009 (fl. 

41 - NB 560.735.466-7). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à 

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido prazo para 

tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.Providencie a Secretaria juntada aos autos dos extratos 

obtidos junto ao CNIS, referentes ao benefício do demandante. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Nelson Ferreira Gomes;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 560.735.466-7;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. P.R.I.Presidente Prudente,SP, 07 de junho de 2010.PAULO 

ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0002157-69.2010.403.6112 - CLAUDIO RODRIGUES COUTINHO X RUFINO RODRIGUES 

COUTINHO(SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA E SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vist5a que, segundo o informado pela perícia administrativa à fl. 45, o autor encontra-se aposentado por 

invalidez com data de início em 20.04.2010, intime-se o demandante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se 

persiste o interesse de agir na presente demanda, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos. 
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0002247-77.2010.403.6112 - MARIA MADALENA DA COSTA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na 

Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 

13.07.2010, às 08:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002276-30.2010.403.6112 - SILVIA HELENA DE MOURA(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na 

Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 

06.07.2010, às 09:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002277-15.2010.403.6112 - ANA FERMIANO DE SOUZA(SP214823 - JOAO LUIS ARAUJO FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço 

na Avenida Washigton Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 

19.07.2010, às 13:30 horas, em seu consultório. Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 127/666 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002289-29.2010.403.6112 - ZULMIRA ZANES DE OLIVEIRA(SP278802 - MAISA DE OLIVEIRA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.A perícia administrativa de 

fls. 47/51, como todos os atos administrativos, goza de presunção relativa de legalidade, devendo a prova em contrário 

se mostrar contundente para elidi-la.In casu, os documentos apresentados às fls. 58/60 não se prestam para amparar o 

pleito de tutela antecipada visto que: a) não registram a evolução do estado clínico da demandante; b) não noticiam o 

acompanhamento da paciente no curso do tempo e c) não indicam incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente 

com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à 

eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Após, com a contestação ou decorrido prazo para 

tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.P.R.I.Presidente Prudente, SP, 07 de junho de 

2010.PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0002304-95.2010.403.6112 - SATIKO KAWAMOTO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na 

Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 

06.07.2010, às 09:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002362-98.2010.403.6112 - LEOCRISSE MARINA VIEIRA BARROSO(SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO DOS 

SANTOS ROBBS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que, segundo o informado pela perícia administrativa à fl. 30, a autora encontra-se aposentada por 

invalidez, intime-se a demandante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se persiste o interesse de agir na 

presente demanda, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0002380-22.2010.403.6112 - ARNALDO JOSE DAS NEVES(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 
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SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Avenida 

Washington Luis, n.º 422, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 07.07.2010, às 

08:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os 

exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a 

evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer 

no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não 

comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes 

autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, 

querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 

1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo 

Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer 

remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da 

data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o 

Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte 

autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do 

CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 

2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da perícia 

administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 1060/50), 

conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se.  

 

0002398-43.2010.403.6112 - ANTONIO DA SILVA REIS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que, segundo o informado pela perícia administrativa à fl. 35, o autor encontra-se aposentado por 

invalidez retroativo à data da cessação do benefício auxílio-doença, intime-se o demandante para que, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça se persiste o interesse de agir na presente demanda, sob pena de extinção. Após, voltem os autos 

conclusos. 

 

0002442-62.2010.403.6112 - DULCELENE DA COSTA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na 

Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o 

dia 07.07.2010, às 14:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002493-73.2010.403.6112 - TEREZA LEITE DE OLIVEIRA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço 
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na Avenida Washigton Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 

19.07.2010, às 14:00 horas, em seu consultório. Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002519-71.2010.403.6112 - APARECIDO BERTI(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na 

Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 

06.07.2010, às 08:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002602-87.2010.403.6112 - MARIA ISABEL RAMOS ALMEIDA(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na 

Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 

06.07.2010, às 08:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 
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vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002608-94.2010.403.6112 - SALETE SIERRA FIGUEIRA ME(SP119209 - HAROLDO TIBERTO) X DELEGADO 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Recebo a petição de fls. 106/178 como emenda à inicial. Postergo a apreciação de tutela antecipada para após a vinda da 

contestação. Sem prejuízo, remetam-se os presentes autos ao SEDI para que passe a constar no pólo passivo UNIÂO 

FEDERAL. Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Int. 

 

0002629-70.2010.403.6112 - ELENIR DA SILVA MORETI CARVALHO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na 

Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o 

dia 07.07.2010, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 

estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da 

perícia administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 

1060/50), conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

0002651-31.2010.403.6112 - IRADELIS FELIPE DOS SANTOS(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que, segundo o informado pela perícia administrativa à fl. 56, o autor encontra-se aposentado por 

invalidez com data de início em 20.04.2010, intime-se o demandante para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça se 

persiste o interesse de agir na presente demanda, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0003022-92.2010.403.6112 - MARIA MARCOLINA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a 

vinda do auto de constatação. Cite-se a autarquia ré, com as devidas formalidades legais.Determino a expedição, com 

urgência, de mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes 

ocorrências:a) a autora reside sozinha ou na companhia de outros? Se residir acompanhada, discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco;b) a autora ou alguma pessoa que com ela resida exerce atividade remunerada? Em 

caso positivo, qual é a renda do núcleo familiar? c) a autora ou alguma pessoa que com ela resida recebe benefício 

assistencial ou previdenciário? Em caso positivo, especificar o valor; d) a autora recebe ajuda de parentes, vizinhos ou 

alguma instituição? e) A residência em que mora a autora é própria, cedida ou alugada? Informar o estado geral da 

residência da autora. f) a autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Para que doença e qual o 

gasto mensal? Intimem-se. 

 

0003023-77.2010.403.6112 - ROSELI BOLONCENHA PASSARELI(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por Roseli Boloncenha Passareli em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual postula a concessão 

do benefício previdenciário salário maternidade.É o relatório.Decido.O pedido de tutela antecipada guarda nítido caráter 

satisfativo, de modo que não me parece razoável seu acolhimento na quadra desta cognição sumária.Além disso, anoto 

que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação probatória. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.De 

outra parte, anoto que, neste momento, não há como verificar a qualidade de segurada da demandante, já que há 

necessidade de produção de prova testemunhal para, corroborando o início de prova documental, comprovar o alegado 

trabalho rural em regime de economia familiar.Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação da tutela.Cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social.P.R.I. Presidente Prudente, SP, 08 de junho de 2010. PAULO ALBERTO SARNO 

Juiz Federal  

 

0003078-28.2010.403.6112 - FAUZER NICOLAU(SP223561 - SERGIO CARDOSO E SP053438 - IDILIO BENINI 

JUNIOR) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

In casu, não verifico a verossimilhança do direito alegado, já que o ato administrativo goza de presunção de 

legitimidade e os documentos trazidos com inicial não se prestam para desdizer o ato impugnado.De outra parte, 

saliento que o exame das alegações contidas na peça inicial demanda dilação probatória, de modo que não há como 

aferir a plausibilidade do direito invocado, nesta cognição sumária. Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela 

antecipada.Cite-se.Presidente Prudente, SP, 02 de junho de 2010. PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0003175-28.2010.403.6112 - GESUEL LEITE DE ALMEIDA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por Gesuel Leite de Almeida em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual postula a concessão do 

benefício previdenciário pensão por morte.É o relatório.Decido.O pedido de tutela antecipada guarda nítido caráter 

satisfativo, de modo que não me parece razoável seu acolhimento na quadra desta cognição sumária.Além disso, anoto 

que o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

somente poderão ser fincados em sentença, após ampla dilação probatória. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.De 

outra parte, em consulta ao CNIS, verifiquei que a última contribuição de Maria de Lourdes Rodrigues de Almeida, ex-

cônjuge do autor (falecida), fora nos idos de 1988, não sendo possível, neste momento, verificar sua qualidade de 

segurada.Alem disso, anoto que para a comprovação de eventual atividade rural em regime de economia familiar é 

necessária produção de prova testemunhal, corroborada com o início de prova documental.Por todo o exposto, indefiro 

o pleito de antecipação da tutela.Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente 

as contribuições do ex-cônjuge do autor. Cite-se.P.R.I. Presidente Prudente, SP, 14 de junho de 2010. PAULO 

ALBERTO SARNO Juiz Federal  

 

0003271-43.2010.403.6112 - LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS X APARECIDA DE LOURDES RIBEIRO DOS 

SANTOS(SP201471 - OZÉIAS PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

momento após a vinda do auto de constatação. Cite-se a autarquia ré, com as devidas formalidades legais.Determino a 

expedição, com urgência, de mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça 

as seguintes ocorrências:a) o autor reside sozinho ou na companhia de outros? Se residir acompanhado, discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco;b) o autor ou alguma pessoa que com ele resida exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual é a renda do núcleo familiar? c) o autor ou alguma pessoa que com ele resida 

recebe benefício assistencial ou previdenciário? Em caso positivo, especificar o valor; d) o autor recebe ajuda de 

parentes, vizinhos ou alguma instituição? e) A residência em que mora o autor é própria, cedida ou alugada? Informar o 

estado geral da residência da autor. f) o autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Para que 

doença e qual o gasto mensal? Sem prejuízo da determinação anterior, vista ao Ministério Público Federal.Intimem-

se.Presidente Prudente, SP, 09 de junho de 2010. PAULO ALBERTO SARNOJuiz Federal 

 

0003334-68.2010.403.6112 - MARCIA CRISTINA PEDRO DE LIMA X CLAUDINEI DE LIMA(SP245222 - LUIS 

GUSTAVO MARANHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista os documentos apresentados, determino, por ora, que a parte autora junte aos autos cópia das duas 

últimas declarações do imposto de renda, para fins de análise do pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem prejuízo, ante o teor das informações solicitadas, decreto segredo de justiça, devendo os autos tramitar com as 

restrições legais disso decorrentes, isto é, com consulta e vista apenas pelas partes e seus procuradores. Intime-se. 

 

0003683-71.2010.403.6112 - FABIANO GASPARIM X JOAO GASPARIM X VALDEMIR GASPARIM X 

MARCELO GASPARIM X EDUARDO GASPARIM(SP067940 - WILSON ROBERTO CORRAL OZORES) X 

UNIAO FEDERAL 

Emende o autor a petição inicial, atribuindo à causa valor compatível ao benefício econômico pleiteado, recolhendo as 

custas devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil. Após, conclusos. Intime-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002806-68.2009.403.6112 (2009.61.12.002806-6) - OLIVIA CONCEICAO DOS SANTOS(SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Petição de fls. 175/176: Postergo a reapreciação do pedido de tutela antecipada para após o encerramento da fase de 

instrução.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 5 de agosto de 2010, às 16h30min, para fins de 

colheita do depoimento pessoal da autora (art. 342 do CPC) e de oitiva das testemunhas arroladas à fl. 148 e, como 

testemunha do juízo (art. 130 do CPC), do ex-empregador da demandante (João Antonio Lopes Ferreira - fl. 

33).Intimem-se. 

 

0002555-16.2010.403.6112 - NAIANE GOMES VENCESLAU DE SOUZA(SP274171 - PEDRO HENRIQUE 

SOTERRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o resultado da perícia médica administrativa, que não constatou a existência de incapacidade laborativa, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para momento posterior ao da realização da perícia médica 

judicial.Para tanto, desde logo, nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Avenida 

Washington Luis, n.º 422, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 07.07.2010, às 

08:45 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os 

exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a 

evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer 

no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não 

comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes 

autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, 

querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 

1º, do CPC.O Senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo 

Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer 

remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da 

data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o 

Senhor Perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte 

autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do 

CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 

2008 e foram encaminhados ao Senhor(a) Perito.Encaminhe-se ainda, ao Senhor Perito o laudo médico da perícia 

administrativa.Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (artigo 4º da Lei 1060/50), 

conforme requerido.Cite-se, com as advertências e formalidades legais. Intimem-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

0013295-72.2006.403.6112 (2006.61.12.013295-6) - NEUSA SILVA DE OLIVEIRA(SP212741 - EDSON 

APARECIDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a parte autora e o MPF intimados para se manifestar acerca dos documentos apresentados às folhas 103/119. Prazo: 05 

(cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0002238-18.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VITOR ARIERI DE MOURA 

Folha 29:- Defiro. Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 15 (quinze) dias para juntada de documentos, 

conforme requerido. Intime-se. 

 

0003811-91.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROGERIO DA SILVA MESSIAS X LIDIEINE ROBERTA HILARIO DA CRUZ 

Vistos etc. Comprove a autora, no prazo de 10 (dez) dias, que promoveu a notificação do réu Rogério da Silva messias 

para desocupação do imóvel, visto que os documentos de fls. 22 e 23 indicam a notificação tão somente da requerida 

Lidiene Roberta Hilário da Cruz. O comunicado de fl. 24, publicado em jornal local, não se presta para comprovar a 

notificação do requerido para restituir o imóvel objeto desta demanda. No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3429 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1203583-43.1995.403.6112 (95.1203583-9) - EDITORA IMPRENSA LTDA(SP136623 - LUCIA DA COSTA 

MORAIS PIRES MACIEL E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP050222 - GELSON AMARO DE SOUZA) 
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Em recente julgado (Agravo Regimental no Precatório nº. 769-DF), o Colendo Superior Tribunal alterou o 

entendimento pretérito que ia ao encontro das alegações da autora fincadas às fls. 166/168. Calha transcrever, no 

sentido exposto, aresto que guarda a seguinte ementa:PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, 3º, DA LEI 

8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL. 1. O artigo 15, 3º, da Lei 8.906/94 

(Estatuto da Advocacia), determina que, no caso de serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, as 

procurações devem ser outorgadas individualmente aos causídicos e indicar a sociedade de que façam parte. 2. Os 

serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas 

individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto, assim 

não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou individualmente, pelo 

profissional que dela faça parte. 3. O serviço não se considera prestado pela sociedade na hipótese em que a procuração 

não contém qualquer referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em 

nome da pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti 

singuli pelo advogado. 4. A Corte Especial em recentíssimo entendimento firmado no julgamento do Agravo 

Regimental no Precatório n.º 769-DF, ainda pendente de publicação, que foi veiculado no Informativo de Jurisprudência 

n.º 378, do STJ, decidiu nos seguintes termos: Trata-se de precatório em favor de advogado relativo a honorários 

advocatícios contratuais apurados nos autos de execução pro quantia certa contra a União, em mandado de segurança 

coletivo em que o advogado requereu o creditamento dos honorários em favor da sociedade à qual pertence em vez de 

ser em seu nome. Deferido o pedido, a União agravou, alegando que o levantamento não poderia ser em nome da 

sociedade de advogado porque, nos termos do art. 15, 3º, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto dos Advogados), o instrumento 

de mandato foi outorgado ao advogado sem referência à sociedade. Além disso, haveria prejuízo ao erário, uma vez que 

o recolhimento do imposto de renda da pessoa jurídica é menor que o de pessoa física. Quanto à preliminar de que, em 

precatório, matéria administrativa, a princípio, não caberia agravo regimental, o Min. Relator observou haver 

precedentes na Corte Especial que o admitem, bem como precedentes na matéria de mérito. Isto posto, a Corte Especial, 

por maioria, deu provimento ao agravo da União. Ressaltou-se que, no caso em comento, o art. 15, 3º, do referido 

estatuto prevê que o advogado pode receber procuração em nome próprio e indicar a sociedade a que pertença. Assim, 

se não indicar a sociedade, presume-se que tenha sido contratado como advogado e não como membro da sociedade. Da 

mesma forma, no caso, a sociedade de advogados não poderia ser credora, pois não haveria como reconhecer sua 

legitimidade ativa. Note-se que, com essa decisão, a Corte Especial mudou o entendimento anterior exarado no Resp. 

654.543-BA, DJ. 9/10/2006. AgRg no Prc. 796-DF, Rel. originário Min. Barros Monteiro, Rel. para acórdão Min. Ari 

Pargendler, julgado em 27/11/2008. 5. Ademais, subjaz inequívoco que 1. A expedição de alvará para entrega do 

dinheiro constitui um ato processual integrado ao processo de execução, na sua derradeira fase, a do pagamento. 

Segundo o art. 709 do CPC, a entrega do dinheiro deve ser feita ao credor. Esta regra deve ser também aplicada, sem 

dúvida, à execução envolvendo honorários advocatícios, o que significa dizer que, também nesse caso, o levantamento 

do dinheiro deve ser deferido ao respectivo credor. 2. Segundo o art. 23 da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB) os 

honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor. Em princípio, portanto, credor é o advogado.3. Todavia, o art. 15, 3º, da Lei 8.906/94 autoriza o 

levantamento em nome da sociedade caso haja indicação desta na procuração. ...(...) (RESP n.º 437.853/DF, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 07.06.2004) 6. O Código Tributário Nacional dispõe que os princípios de direito privado 

não têm o condão de desqualificar o regime tributário de determinada exação (art. 109, do CTN). 7. A interpretação do 

art. 15, 3º, do Estatuto da OAB (Lei n.º 8.906/94) deve ser literal, tanto mais que exclui severa parcela do crédito 

tributário, devendo, nesse ponto de confluência entre o direito da categoria e o direito fiscal, obedecer ao art. 111, I, do 

CTN, que assim dispõe: Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: I - suspensão ou 

exclusão do crédito tributário;(...) Nesse sentido, colhem-se as incomparáveis lições de Amílcar Falcão in Introdução do 

Direito Tributário (Forense, 6ª ed., 1999, P. 78-82) (...) O legislador , ao instituir um tributo, indica um fato, uma 

circunstância, ou um acontecimento como capazes de, pelo seu surgimento, ou ocorrência, darem lugar ao nascimento 

daquele. Estes fatos, ou situações, já se disse, são sempre considerados pelo seu conteúdo econômico e representam 

índices de capacidade contributiva. Dessa forma, o fato gerador se conceitua objetivamente, de acordo com o critério 

estabelecido na lei. Para a sua configuração, a vontade do contribuinte pode ser mero pressuposto, mas nunca elemento 

criador ou integrante. Por isso mesmo, aquilo em direito privado é um ato jurídico, produto da vontade do indivíduo, em 

direito tributário é um mero fato - fato gerador imponível. Daí o diverso tratamento de situações jurídicas que se supõe 

sejam iguais, mas que, de fato, não o são. É que, enquanto nas relações civis ou comerciais, é relevante a intentio juris, 

interessa ao direito tributário somente a vontade empírica, ou seja, a intentio facti. Normalmente, as duas intenções 

coincidem e, então, o instituto, ou o conceito de direito privado é recebido mais ou menos integralmente pelo direito 

tributário. Mas, se alguma inequivalência ocorrer entre a forma jurídica e a realidade econômica, cumpre ao intérprete 

dar plena atuação ao comando legal e, assim, atendo-se àquela última, fazer incidir o tributo que lhe é inerente.(...) 8. A 

titularidade do crédito advocatício tributável, sobre pertencer à pessoa jurídica ou aos seus sócios, não se presume por 

trocas de correspondências, nem se infere, mas antes, decorre de negócio escrito consistente na indicação na procuração 

da entidade, na forma do art. 15, 3º, da Lei n.º 8.906/94, ou em cessão de crédito somente aferível pelas instâncias 

ordinárias, ante os óbices das Súmulas n.ºs 05 e 07, do E. STJ. 9. O regime fiscal do Imposto de Renda na Fonte será 

aquele indicado para as Pessoas Jurídicas, nas hipóteses em que ao advogado é lícito levantar a verba honorária em 
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nome da sociedade quando a represente e desde que a mesma conste da procuração.10. Recurso especial 

desprovido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1013458 - 

Processo: 200702898869 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 09/12/2008 - Fonte DJE 

DATA:18/02/2009 - Relator(a) LUIZ FUX) - grifo nosso Assim, tendo em vista que a procuração apresentada nestes 

autos não indica como outorgada a sociedade de advogados, não assiste razão ao requerente. De outra parte, a cessão de 

crédito trazida aos autos não se presta para amparar a pretensão do postulante, visto que foi firmada em data posterior à 

prolação da sentença. Ante o exposto, indefiro a expedição de ofício requisitório/precatório judicial em nome da 

sociedade de advogados. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração do C.N.P.J. da parte autora, devendo constar 

conforme o documento de fl. 183 (55.347.520/0001-67), bem como para cumprimento do determinado no 1º parágrafo 

do despacho de fl. 187. Expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamApós, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho 

de 207, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, com observância estrita dos dizeres desta decisão. Em seguida, 

acautelem-se os autos em arquivo no aguado do pagameEm seguida, acautelem-se os autos em arquivo no aguado do 

pagamento devido à parte autora. Intimem-se.  

 

1203634-20.1996.403.6112 (96.1203634-9) - EVANIR MARTINS TEIXEIRA X MARIA APARECIDA CALAZANS 

NASRAUI X VANDERLEI DIAS SCALIENTE X ELISABETE BISCAINO DIAS X VANIA MARIA VISNADI 

CONSTANTINO MEIRELLES(SP076502 - RENATO BONFIGLIO E SP079093 - JOAO ADAUTO FRANCETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VALERIA F.IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Petição e documentos de folhas 290/310:- Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 730 do 

Código de Processo Civil, relativamente aos cálculos de liquidação apresentados pelos autores Vanderlei Dias Scaliente 

e Elisabete Biscaino Dias Folha 312:- Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem 

do beneficiário (Maria Aparecida Calazans Nasraui), cujo saque, sem expedição de alvará de levantamento, reger-se-á 

pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), 

concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, 

tendo em vista que com relação ao co-autor Evanir Martins Teixeira não há créditos a serem requisitados em razão de 

transação judicial (documentos de folhas 216/219), acautelem-se os autos, em arquivo, no aguardo do pagamento do 

Precatório expedido em favor da co-autora Vania Maria Visnadi Constantino Meirelles, conforme documento de folha 

245. Intimem-se. 

 

1204368-34.1997.403.6112 (97.1204368-1) - MAURA HIROMI FUJITO URQUIZA X ELIANA SILVA VIEIRA X 

CRISTIANE MARIA MITIURA VITALE X LUCIA PUTINATTI X JAQUELINE DE FREITAS PERES X RENATO 

CASARINI MUZY(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE 

PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ADV NORMA SUELI PADILHA) 

Acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do trânsito em julgado dos agravos de instrumento interpostos (fls. 334-

verso). Dê-se vista à União Federal. Intimem-se.  

 

1205639-78.1997.403.6112 (97.1205639-2) - MARCELA DELLAPIAZZA AFONSO BACCO X ADALBERTO 

ANDRIGHETTI X FRANCISCO ERIBERTO OTAVIANO ALVES X GILVANN CARLOS FERREIRA X PEDRO 

LUIZ LORENCONI X JUNIOR APARECIDO TAGLIALENHA(SP016069 - LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO E 

SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. NORMA SUELI PADILHA) 

Ante os documentos de folhas 399/411, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

1205038-38.1998.403.6112 (98.1205038-8) - AUTA DE SOUZA(SP151132 - JOAO SOARES GALVAO E SP148785 

- WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO PAULO ANGELO 

VASCONCELOS) 

Petição e cálculos do INSS de fls.316/323: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

1207207-95.1998.403.6112 (98.1207207-1) - MANOEL JOSE DA SILVA(SP136727 - ANDREA ROSA 

CARVALHO DOMINGUES E SP103522 - SERGIO RICARDO MIGUEL DE SOUZA E SP092512 - JOCILA 

SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR 

DOMINGUES DA COSTA) 

Ante o informado pelo INSS às folhas 115/120 e fls. 122/124, manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.  

 

0010016-88.2000.403.6112 (2000.61.12.010016-3) - MARIA ERNESTINA DA CONCEICAO SILVA(SP151132 - 

JOAO SOARES GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 
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Folha 108: Vista à autora acerca do comunicado da Agência da Previdência Social. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0005232-34.2001.403.6112 (2001.61.12.005232-0) - MARIA AMANCIO DOS SANTOS SOUZA(SP077557 - 

ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.266/270: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0005801-64.2003.403.6112 (2003.61.12.005801-9) - ODETE PAULINO DOS SANTOS(SP172343 - ADELINO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Folha 161:- Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo 

saque, sem expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme 

disposto na Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências 

cabíveis, pelo prazo de 48(quarenta e oito) horas. Folhas 158/159:- Indefiro o requerido pela parte autora quanto ao 

pleito de multa prevista no artigo 461, parágrafos 4º e 5º do Código de Processo Civil, tendo em vista o informado pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social às folhas 151/155, acerca da disponibilização dos valores relativamente ao período 

de implantação do benefício, e que deverão ser pagos administrativamente por ocasião do comparecimento da 

demandante à Agência da Previdência Social desta cidade. Oportunamente, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, 

com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0011997-50.2003.403.6112 (2003.61.12.011997-5) - CLARK DE VUONO X HAROLDO SIMIONI X ROBERTO 

MIKIYO KATAYAMA X RONALDO VELOSO DE RESENDE X SERGIO ROBERTO BACARIN(SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X ALENCAR ROSSI E 

RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Folhas 165/168:- Considerando que os depósitos relativamente aos co-autores Haroldo Simioni, Sérgio Roberto Bacarin 

e Roberto Mikiyo Katayama já se encontram disponíveis em conta corrente à ordem dos beneficiários, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Quanto ao co-autor Ronaldo Veloso de Resende, cumpra em igual prazo, o 

determinado à folha 159. No silêncio, aguarde-se por provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0001432-90.2004.403.6112 (2004.61.12.001432-0) - MARIA JOSE DE MELO DA SILVA(SP247200 - JOSE 

MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - 

VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) 

Tendo em vista a expedição da requisição de pagamento via Precatório, conforme documento de folha 152, reconsidero 

a última parte da decisão de folha 157. Acautelem-se os autos, em arquivo, sobrestados, no aguardo do comunicado do 

pagamento do valor requisitado. Intimem-se. 

 

0005501-68.2004.403.6112 (2004.61.12.005501-1) - ELIANA DOS SANTOS(SP212741 - EDSON APARECIDO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.274/278: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0002127-10.2005.403.6112 (2005.61.12.002127-3) - JOAO DA SILVA ALVES(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO E SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO E Proc. SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.137/144: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0003773-55.2005.403.6112 (2005.61.12.003773-6) - PAULO DE JESUS(Proc. MARLY AP.P.FAGUNDES-OAB-

16716-PR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Documentos de folhas 92/105:- Vista à parte autora. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0006178-64.2005.403.6112 (2005.61.12.006178-7) - MARIA LUCIA SILVA SANTOS(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR 
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RAMOS MANZOLI) 

Fl. 161: Ciência à parte autora. Petição e cálculos do INSS de fls. 162/173: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) 

dias. Em havendo concordância expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho 

da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos 

em arquivo no aguardo do pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0000130-55.2006.403.6112 (2006.61.12.000130-8) - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 120, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0001038-15.2006.403.6112 (2006.61.12.001038-3) - ADEILDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP226912 - 

CRISTIANE APARECIDA GAUZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Fl. 171: Ciência à parte autora. Petição e cálculos do INSS de fls. 172/176: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) 

dias. Em havendo concordância expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho 

da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos 

em arquivo no aguardo do pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0001324-90.2006.403.6112 (2006.61.12.001324-4) - JOAO FERRER DE ALMEIDA(PR030003 - MILZA REGINA 

FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 232/241: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em 

arquivo no aguardo do pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0005660-40.2006.403.6112 (2006.61.12.005660-7) - PARIS IRINEU FERREIRA(SP121520 - ROBERTO JUVENCIO 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Petição e cálculos do INSS de fls.216/221: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0007963-27.2006.403.6112 (2006.61.12.007963-2) - ELCIO JOSE DOS SANTOS(SP198846 - RENATA CARDOSO 

CAMACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 120, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0011161-72.2006.403.6112 (2006.61.12.011161-8) - JOSE RODRIGUES NETO(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 75, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0003409-15.2007.403.6112 (2007.61.12.003409-4) - TEREZA DE SOUZA BARBOSA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.194/199: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0011468-89.2007.403.6112 (2007.61.12.011468-5) - DANIEL MOLINA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 71, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0000405-33.2008.403.6112 (2008.61.12.000405-7) - MARCIA GOMES TALAVERA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a manifestação expresssa do INSS (fl. 134), certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença, e, após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  
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0003458-22.2008.403.6112 (2008.61.12.003458-0) - MARIA MARGARIDA DE SOUZA SANTOS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação expresssa do INSS (fl.72), certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença, e, após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0005296-97.2008.403.6112 (2008.61.12.005296-9) - RUBENS GUIRALDELO(SP231448 - JOEL REZENDE 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Petição e cálculos da Caixa Econômica Federal de folhas 109/116: Manifeste-se a parte autora acerca do depósito 

judicial relativo aos créditos neste feito. Prazo: 05 (cinco) dias. Em havendo concordância, expeça-se o alvará de 

levantamento, devendo o procurador proceder à sua retirada. Efetivadas as providências, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0008746-48.2008.403.6112 (2008.61.12.008746-7) - ERINETE DUARTE DE MACEDO(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.120/126: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0009056-54.2008.403.6112 (2008.61.12.009056-9) - JERONIMO AURELIANO DOS SANTOS(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante o trânsito em julgado (fl. 76-verso), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0013049-08.2008.403.6112 (2008.61.12.013049-0) - SILENE MARIA DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Ante a manifestação expresssa do INSS (fl. 83), certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença, e, após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

0013279-50.2008.403.6112 (2008.61.12.013279-5) - VILMA DA SILVA(SP128783 - ADRIANA MAZZONI 

MALULY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a manifestação expresssa do INSS (fl.108), certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r. sentença, e, após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0008103-08.1999.403.6112 (1999.61.12.008103-6) - MANOEL CABRAL DE MELO(SP020360 - MITURU 

MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Folhas 159/160:- Tendo em vista a notícia acerca do levantamento do valor depositado à folha 162, em favor do autor, 

determino o arquivamento dos autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3430 
 

EXECUCAO DA PENA 

0001356-56.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X VALTER RICARDO DA SILVA(SP076639 - IRINEU ROCHA) 

Vistos em inspeção. Trata-se de execução penal distribuída a este Juízo, nos termos do Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal. Foi imposta ao Sentenciado a pena de 1 (um) ano de reclusão em regime 

aberto, substituída a pena de privativa de liberdade aplicada por uma pena restritiva de direito, consistente na de 

prestação de serviços à comunidade. Relativamente à pena de prestação de serviços à comunidade, nos termos do art. 

46, 3º, do CP, corresponde a uma hora de trabalho por dia de condenação, de modo que fixo em 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) horas (um ano) de trabalho gratuito, em local e horários a serem estabelecidos pela Central de Penas e 

Medidas Alternativas desta cidade, vinculada à Secretaria de Administração Penitenciária de São Paulo, de modo a não 

prejudicar o horário normal de trabalho e observada a aptidão e qualificação do Condenado. Oficie-se ao referido órgão 

requisitando o acompanhamento da pena ora estipulada e para informar a este Juízo o local, dias e horário para a 

prestação de serviços que venham a ser fixados e previsão de término, bem como a data efetiva do início com o 

primeiro comparecimento. Requisite-se, ainda, que informe qualquer ausência, irregularidade ou descumprimento das 

condições impostas se e quando ocorrerem e, ao término, encaminhe o dossiê de acompanhamento ou cópia dele a este 

Juízo. Intime-se o Sentenciado para que se dirija à Central de Penas e Medidas Alternativas, no prazo de 10 (dez) dias, a 

fim de iniciar a prestação de serviços, ficando ciente que o descumprimento das condições importará em revogação do 

benefício nos termos do art. 44, 4º, do CP, com conseqüente regressão para cumprimento da pena originária. Notifique-
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se o Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0001222-29.2010.403.6112 (2010.61.12.001222-0) - SERGIO ATAIR FURLAN(PR029294 - REGINALDO LUIZ 

SAMPAIO SCHISLER) X JUSTICA PUBLICA 

Cota de fl. 24: Defiro. Decorrido o prazo de 03 (três) meses, oficie-se à Receita Federal, nos termos como solicitado. 

Após, com a resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

0002572-52.2010.403.6112 (2009.61.12.008338-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008338-23.2009.403.6112 (2009.61.12.008338-7)) LUIZ FERNANDES RODRIGUES(SP260147 - GILBERTO 

KANDA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) 

Trata-se de pedido de restituição de bens apreendidos, formulado por Luiz Fernandes Rodrigues. Sustenta o requerente 

que é proprietário do barco de alumínio, tipo bote, marca Pety, ano de fabricação 2004, medindo 5,80 metros de 

comprimento e do motor de popa, marca Yamaha, 15 HP, ano 2008, cor prata, nº de série/chassi 65DS1041051, 

apreendidos no Auto de Infração n.º 162.128. Apresentou os documentos de fls. 05/07. O Ministério Público Federal se 

manifestou às fls. 10/12, pleiteando o deferimento do pedido. É o relatório. Decido. Acolho a manifestação ministerial. 

Com efeito, os documentos apresentados comprovam que o requerente é o proprietário dos bens apreendidos. Ademais, 

os bens apreendidos não interessam para a investigação criminal, conforme salientado pelo Ministério Público Federal. 

Por todo o exposto, defiro o pedido e determino a restituição do barco de alumínio, tipo bote, marca Pety, ano de 

fabricação 2004, medindo 5,80 metros de comprimento e do motor de popa, marca Yamaha, 15 HP, ano 2008, cor prata, 

nº de série/chassi 65DS1041051 a Luiz Fernandes Rodrigues, sem prejuízo de eventual restrição na esfera 

administrativa. Oficie-se ao Comandante da 3ª Companhia de Polícia Ambiental. Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos da Ação Penal n.º 0008338-23.2009.403.6112. Após, decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0002622-78.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002611-49.2010.403.6112) 

CEZAR LUIZ DA SILVA(SP159947 - RODRIGO PESENTE) X EDSON MARTINS SANTANA(SP159947 - 

RODRIGO PESENTE) X EMERSON RODRIGO FLORES SANTANA(SP159947 - RODRIGO PESENTE) X 

JUSTICA PUBLICA 

Traslade-se a petição de fls. 145/146 (protocolo 2010.120018959-1) para os autos do Inquérito Policial n.º 0002611-

49.2010.403.6112, onde será apreciada. Após, cumpra-se o r. despacho de fl. 143, remetendo-se os autos ao arquivo.  

 

0003582-34.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003572-87.2010.403.6112) 

VILSON ALVES DA SILVA(SP159947 - RODRIGO PESENTE) X JUSTICA PUBLICA 

Traslade-se, oportunamente, cópia da decisão de fl. 52, alvará de soltura de fl. 54 e termo de compromisso de fl. 57 para 

os autos do Inquérito Policial n.º 0003572-87.2010.403.6112. Após, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

ACAO PENAL 

0000100-30.2000.403.6112 (2000.61.12.000100-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X 

ADHEMAR BRANDAO FERNANDES X ANTONIO RICARDO GOMIERI(SP017074 - ADHEMAR FERNANDES 

E SP165425 - ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES) X KENITI ARAMAKI(SP017074 - ADHEMAR 

FERNANDES E SP165425 - ANTONIO RICARDO GONÇALVES FERNANDES) 

Cota de fls. 819/822: Tendo em vista que os réus estão cumprindo o parcelamento dos débitos previdenciários, 

conforme ofício de fl. 817, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, devendo a Secretaria, a cada 6 (seis) 

meses, requisitar informações acerca do referido acordo. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal nos termos como 

requerido pelo i. Procurador da República. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

0005353-28.2002.403.6112 (2002.61.12.005353-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005238-07.2002.403.6112 (2002.61.12.005238-4)) JUSTICA PUBLICA X ALCEBIADES DARCIS 

JUNIOR(PR039726 - FERNANDO LUCHETTI FENERICH) 

Tendo em vista a certidão de fl. 302-verso, depreque-se ao Juízo Federal de Cuiabá/MT a intimação e fiscalização do 

cumprimento das condições impostas para suspensão condicional do réu, pelo período restante.(EXPEDIDA CARTA 

PRECATÓRIA N.º 262/2010 AO JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CUIABÁ/MT) Ciência ao 

Ministério Público Federal. Int. 

 

0006451-14.2003.403.6112 (2003.61.12.006451-2) - JUSTICA PUBLICA X ORLANDO JOSE PEREIRA(SP147842 - 

NELSON AMATTO FILHO) 

Vista ao Ministério Público Federal para manifestação nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal, com 

redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, pelo prazo de 1 (um) dia. Após, intime-se a defesa do réu para o mesmo fim. 

(PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU) 
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0009708-47.2003.403.6112 (2003.61.12.009708-6) - JUSTICA PUBLICA X CLEONICE HOLANDA DE 

MACEDO(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) 

Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal pela prática do delito tipificado no art. 334, caput, do 

Código Penal.A denúncia foi recebida à fl. 65.O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional 

do processo às fls. 82/83.À fl. 85 foi determinada a expedição de carta precatória para citação e intimação da ré para 

apresentar manifestação quanto à proposta formulada pelo Ministério Público Federal, devolvida pelo juízo deprecante 

sem cumprimento, nos termos da r. decisão de fl. 101.À fl. 117, foi determinada a expedição de edital para citação e 

intimação da ré.Pela decisão de fl. 125 foi determinada a suspensão do processo e do prazo prescricional e às fls. 

141/143 procedeu-se à produção de prova antecipada, com a oitiva de testemunha arrolada pela acusação.À fl. 185 foi 

noticiado o cumprimento ao mandado de prisão expedido contra a acusada.Houve pedido de revogação da prisão 

preventiva da acusada (fls. 190/194), deferido à fl. 211. Pela mesma decisão foi determinado o prosseguimento do feito, 

com a expedição de nova carta precatória para intimação e manifestação da ré quanto à proposta de suspensão 

condicional do processo ofertada pelo Ministério Público Federal.Instado à fl. 248, o Ministério Público Federal 

requereu a aplicação do princípio da insignificância em consideração ao valor dos tributos iludidos. É o 

relatório.Decido.Conforme informado à fl. 44, o valor dos tributos iludidos que motivou o presente processo é da ordem 

de R$7.572,87.O Supremo Tribunal Federal já vinha decidindo que o descaminho que importasse em sonegação de 

tributos em montante inferior a R$10.000,00 é penalmente insignificante, valendo-se para a construção deste raciocínio 

do piso estabelecido no âmbito da administração pública federal para a cobrança dos créditos tributários da União.Com 

efeito, se não se pode falar em lesão relevante aos cofres públicos - já que não há interesse juridicamente qualificado 

para a cobrança de créditos deste jaez -, não é possível acionar o aparelho judiciário para uma punição criminal, diante 

da compreensão de um direito penal fragmentário e de ultima ratio, o qual não pode se ocupar de condutas que não 

lesem de maneira significativa o bem jurídico tutelado pela norma que tipifica o delito.Nesse sentido, 

exemplificativamente, acórdão da lavra do Min. Celso de Mello, com a percuciência de costume:PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO 

DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE 

PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL - DELITO DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, CAPUT, SEGUNDA 

PARTE) - TRIBUTOS ADUANEIROS SUPOSTAMENTE DEVIDOS NO VALOR DE R$ 8.135,12 - DOUTRINA - 

CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - PEDIDO DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE 

PENAL. - O princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e 

da intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, 

examinada na perspectiva de seu caráter material. Doutrina. Tal postulado - que considera necessária, na aferição do 

relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do 

agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e 

(d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no 

reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por 

ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO 

DIREITO PENAL: DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR. - O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima 

circunstância de que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando 

estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam 

essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou 

potencial, impregnado de significativa lesividade. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO 

DELITO DE DESCAMINHO. - O direito penal não se deve ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor 

- por não importar em lesão significativa a bens jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo 

importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do 

postulado da insignificância ao delito de descaminho (CP, art. 334), considerado, para tanto, o inexpressivo valor do 

tributo sobre comércio exterior supostamente não recolhido. Precedentes. [grifei]Com as reiteradas decisões do STF a 

respeito, o Superior Tribunal de Justiça acabou curvando-se a esta tese:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. PENAL. ART. 334, 1º, ALÍNEAS C E 

D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.I - 

Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da insignificância 

aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei 

nº 10.522/02.II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, 

Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva 

interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser 

seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte.Recurso especial desprovido. Embora este magistrado 

entenda ser temerário igualar todas as condutas unicamente em razão do valor do tributo iludido - desconsiderando a 

natureza das mercadorias apreendidas e a forma de atuação dos acusados, v. g. -, diante da tranquilidade com que o 

tema é atualmente tratado por nossos Tribunal Superiores, em homenagem à economia processual, o reconhecimento da 

insignificância penal da conduta objeto desta ação se impõe.A insignificância penal da conduta implica atipicidade da 

mesma, resultando na necessária absolvição do acusado, de forma sumária, já que o fato não constitui crime (art. 397, 

III, do CPP).Ante o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE A ACUSADA Cleonice Holanda de Macedo, com fulcro 

no art. 397, III, do Código de Processo Penal, de acordo com os fundamentos já expendidos.Como os bens apreendidos 
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não interessam mais ao processo, deve ser dado o encaminhamento administrativo cabível.Oficie-se ao juízo deprecado 

da Subseção de Brasília/DF, solicitando a devolução da carta precatória expedida à fl. 214, independentemente de 

cumprimento.Após o trânsito em julgado, oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e 

antecedentes criminais. Em seguida arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Ao SEDI para as 

anotações devidas.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Publique-se, registre-se, intimem-se.Presidente 

Prudente/SP, 02 de junho de 2010.Jorge Alberto A. de AraújoJuiz Federal Substituto 

 

0000759-97.2004.403.6112 (2004.61.12.000759-4) - JUSTICA PUBLICA X CRISTIANE BUENO DE 

OLIVEIRA(SP176310 - GILMAR LUIZ TEIXEIRA) 

Tendo em vista que a ré não foi localizada, conforme certidão de fl. 250-verso, intime-se o defensor constituído para 

que providencie a retirada do aparelho celular apreendido neste Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, lavrando-se termo 

próprio. Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

0000514-52.2005.403.6112 (2005.61.12.000514-0) - JUSTICA PUBLICA X ELVIO ANTONIO PAZETI(PR050054 - 

JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA) 

Vistos etc. Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal em face de ELVIO ANTONIO PAZETI, 

como incurso nas penas do artigo 334, caput, do Código Penal. A denúncia foi recebida à fl. 107, no dia 16 de agosto de 

2006. O réu foi citado por edital (fls. 223, 225 e 226) e não constituiu defensor para apresentação de defesa preliminar, 

razão pela qual, à fl. 231, foi decretada a revelia do acusado e determinada a suspensão do andamento processual e do 

prazo prescricional. Pela mesma decisão foi decretada a prisão preventiva do acusado. Foi expedido o mandado de 

prisão de fl. 234. Com a notícia do cumprimento do mandado de prisão expedido nestes autos (fl. 245), o Ministério 

Público Federal apresentou a manifestação de fls. 252/254, requerendo a aplicação do princípio da insignificância. O 

acusado requereu a revogação da prisão preventiva (fls. 258/282). DECIDO. A conduta praticada pelo acusado é 

penalmente insignificante. Deveras, nos termos do artigo 20 da Lei n 10.522/02, com redação dada pela Lei n 

11.033/04, os autos das execuções fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na 

distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional. In casu, a Receita Federal informou à fl. 60 

que os tributos incidentes sobre as mercadorias descritas no termo de apreensão e guarda fiscal e que deixaram de ser 

recolhidos totalizam o valor de R$ 3.469,94 (três mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e quatro centavos), 

que é inferior ao mínimo estabelecido administrativamente para sua execução fiscal. Ora, se não há significância sequer 

administrativa para executar o débito supostamente descaminhado, também não há, evidentemente, relevância no 

âmbito penal, por ausência de lesão ao bem jurídico penalmente protegido. Transcrevo, a propósito, decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal a respeito do assunto: HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS 

IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N 

10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS 

PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 1. De 

acordo com o artigo 20 da Lei n 10.522/02, na redação dada pela Lei n 11.033/04, os autos das execuções fiscais de 

débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante de impostos 

supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, não constando 

da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. Ausência, na hipótese, 

de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter relevância criminal. 

Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que regem o Direito Penal. 

Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à hipótese concreta, com base 

no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula Vinculante n 10 do Supremo 

Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal. (HC 92438, Relator(a): Min. 

JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, PUBLIC 19-12-2008 ) Logo, considero insignificante 

para o direito penal o fato descrito da denúncia, pelo que a conduta do acusado é atípica. Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e ABSOLVO SUMARIAMENTE O ACUSADO ELVIO 

ANTONIO PAZETI dos fatos que lhe são imputados, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de Processo 

Penal. Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser dado a eles o encaminhamento 

administrativo cabível. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Expeça-se alvará de 

soltura em favor do réu. P.R.I.C.  

 

0003807-30.2005.403.6112 (2005.61.12.003807-8) - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA ALVES DE 

ANDRADE(SP198846 - RENATA CARDOSO CAMACHO) X INGRID XIMENES DE SOUZA(SP092512 - 

JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X MAURICIO JUNIOR RIZZO(SP161289 - JOSÉ APARECIDO VIEIRA) X 

VILSON ANACLETO DA SILVA(SP026667 - RUFINO DE CAMPOS) 

Fl. 316-verso: Tendo em vista que uma testemunha não foi localizada e a outra não poderá comparecer devido a viagem 

agendada para o exterior, cancelo a audiência designada. Libere-se a pauta. Intime-se a defesa do réu Maurício Júnior 

Rizzo para, no prazo de 3 (três) dias, manifestar-se acerca da não localização da testemunha Rogério Cardoso dos 

Santos, sob pena de preclusão. No mesmo prazo, manifeste-se a defesa do réu Vilson Anacleto da Silva se insiste na 
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oitiva da testemunha Wilson Donizete Liberati. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

0010724-65.2005.403.6112 (2005.61.12.010724-6) - JUSTICA PUBLICA X ISAAC ESTEVAM DO 

PRADO(SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X OSMAR SATO(SP121520 - ROBERTO JUVENCIO 

DA CRUZ) X MARIO TAKAHASHI(SP105647 - ARLINDO PATUSSI DA SILVA E SP247999 - ADRIANO 

CAMARGO PATUSSI) 

Intimem-se as defesas para as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, 

com a redação dada pela Lei n.º 11.719/08.  

 

0000184-21.2006.403.6112 (2006.61.12.000184-9) - JUSTICA PUBLICA X AMERICO DE ALMEIDA 

SANTOS(SP023409 - ALVARO FERRI FILHO E SP113373 - EMERSON DE OLIVEIRA LONGHI) 

Vistos em inspeção. Cota de fls. 604/607: Tendo em vista o parcelamento dos débitos previdenciários, conforme ofício 

de fl. 602, determino a suspensão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo prescricional, nos termos do artigo 

9º da Lei n.º 10684/2003. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal nos termos como requerido pelo i. Procurador da 

República. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, devendo a Secretaria, a cada 6 (seis) meses, requisitar 

informações acerca do parcelamento deferido. Ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

0005194-46.2006.403.6112 (2006.61.12.005194-4) - JUSTICA PUBLICA X LAZARO JOSE DA SILVA(SP155771 - 

CLEBER ROGÉRIO BELLONI) X ANTONIO APARECIDO DE SOUZA(SP155771 - CLEBER ROGÉRIO 

BELLONI) 

Vistos em inspeção. Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público Federal em face dos acusados Lázaro José 

da Silva e Antonio Aparecido de Souza, pela suposta prática do crime previsto no artigo 34, parágrafo único, inciso II, 

da Lei nº 9.605/98, c.c. artigo 29 do Código Penal. A denúncia foi recebida à fl. 141, em 12 de junho de 2008. A 

proposta de suspensão condicional do processo, formulada pelo Ministério Público Federal às fls. 206/207, foi recusada 

pelos acusados (fl. 236). Em defesa preliminar apresentada em conjunto, os acusados alegam que não praticaram o 

crime narrado na denúncia, sustentando que apenas estavam passando pelo local dos fatos quando foram abordados 

pelos policiais militares, e que as redes apontadas pela denúncia estavam próximas à embarcação, mas não lhes eram 

pertencentes. Sustentam, ainda, que não foi lavrado auto de apreensão dos petrechos de pesca e que o fato de não terem 

sido apreendidos pescados indica a ausência de materialidade delitiva. O Ministério Público Federal apresentou 

manifestação às fls. 241/242. É o relatório. Decido. Contrariamente ao alegado pelos acusados, consta dos autos o termo 

de apreensão dos petrechos apontados pela denúncia. Referido auto se encontra à fl. 27. No que concerne à alegação de 

não captura de peixes, consigno que a apreensão de petrechos proibidos é suficiente para configurar a prática, em tese, 

do delito previsto no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9605/98. Vale dizer, o crime ambiental se consuma 

independentemente de terem sido apreendidos ou não peixes nas redes cujo uso é proibido por lei. As demais alegações 

contidas na defesa preliminar, especialmente a de que os acusados não eram proprietários dos petrechos apreendidos, 

não se referem a qualquer das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, devendo a matéria 

ventilada ser devidamente analisada ao tempo da prolação da sentença. Saliento, por fim, que não será possível a 

realização de audiência una, visto que as testemunhas arroladas pela acusação e defesa, assim como a ré, residem em 

localidades diversas. Determino, assim, a expedição de carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela 

acusação. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Intimem-se. (EXPEDIDAS CARTAS PRECATÓRIAS Nº 259 E 

260/2010, AOS JUÍZOS ESTADUAIS DAS COMARCAS DE PANORAMA/SP E ADAMANTINA/SP, PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS). 

 

0011829-43.2006.403.6112 (2006.61.12.011829-7) - JUSTICA PUBLICA X MARIA APARECIDA DA CUNHA 

VAZ(SP046432 - AMADOR MARTINES ROCHA) X LUIS INFANTE(SP142812 - JOAQUIM GUILHERME 

PRETEL) 

Fl. 418: Intimem-se as partes da audiência designada para o dia 25 de agosto de 2010, às 14:40 horas, no Juízo Estadual 

da Vara Única da Comarca de Santo Anastácio/SP, para oitiva de testemunha do Juízo.  

 

0004772-37.2007.403.6112 (2007.61.12.004772-6) - JUSTICA PUBLICA X MAXIMO RICI(SP188761 - LUIZ 

PAULO JORGE GOMES E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA E SP247200 - JOSE MAURO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela defesa do réu, conforme certidão de fl. 188. Uma vez 

que o Ministério Público Federal já apresentou as contrarrazões ao referido recurso, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe e com as homenagens deste Juízo. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Int. 

 

0012431-63.2008.403.6112 (2008.61.12.012431-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008829-64.2008.403.6112 (2008.61.12.008829-0)) JUSTICA PUBLICA X ITAMAR VICENTE DA 

SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS) 

1. Determino a gravação dos depoimentos em CD, devendo a mídia ser acondicionada em envelope timbrado da Justiça 

Federal para juntada aos autos. 2. Aguarde-se a devolução da Carta Precatória expedida à fl. 403, para a oitiva da 

testemunha José Valdecir Correa. 3. Expeça-se precatória para interrogatório do acusado. 4. Saem os presentes 
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intimados. (EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA Nº 278/2010 PARA AUDIÊNCIA DAS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS PELA DEFESA E INTERROGATÓRIO DO RÉU, AO JUÍZO FEDERAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR). 

 

0015032-42.2008.403.6112 (2008.61.12.015032-3) - JUSTICA PUBLICA X ADEMIR JOSE DE ABREU 

SENTENÇA DE FLS. 82/84: Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal pela prática do delito 

tipificado no art. 334, caput, do Código Penal. A denúncia foi recebida à fl. 48. À fl. 72 foi determinada a expedição de 

carta precatória para citação do réu para apresentar resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código 

de Processo Penal. Instado à fl. 76, o Ministério Público Federal requereu a aplicação do princípio da insignificância em 

consideração ao valor dos tributos iludidos. É o relatório. Decido. Conforme informado à fl. 29, o valor dos tributos 

iludidos que motivou o presente processo é da ordem de R$2.067,60. O Supremo Tribunal Federal já vinha decidindo 

que o descaminho que importasse em sonegação de tributos em montante inferior a R$10.000,00 é penalmente 

insignificante, valendo-se para a construção deste raciocínio do piso estabelecido no âmbito da administração pública 

federal para a cobrança dos créditos tributários da União. Com efeito, se não se pode falar em lesão relevante aos cofres 

públicos - já que não há interesse juridicamente qualificado para a cobrança de créditos deste jaez -, não é possível 

acionar o aparelho judiciário para uma punição criminal, diante da compreensão de um direito penal fragmentário e de 

ultima ratio, o qual não pode se ocupar de condutas que não lesem de maneira significativa o bem jurídico tutelado pela 

norma que tipifica o delito. Nesse sentido, exemplificativamente, acórdão da lavra do Min. Celso de Mello, com a 

percuciência de costume: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS VETORES CUJA 

PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA CRIMINAL - 

CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO MATERIAL - DELITO 

DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, CAPUT, SEGUNDA PARTE) - TRIBUTOS ADUANEIROS SUPOSTAMENTE 

DEVIDOS NO VALOR DE R$ 8.135,12 - DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA 

DO STF - PEDIDO DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA QUALIFICA-SE COMO FATOR DE 

DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. - O princípio da insignificância - que deve ser 

analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal - 

tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material. 

Doutrina. Tal postulado - que considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença de 

certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, 

(c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - 

apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal 

reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O 

POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO DIREITO PENAL: DE MINIMIS, NON CURAT 

PRAETOR. - O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima circunstância de que a privação da liberdade e a 

restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, 

da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores 

penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou potencial, impregnado de significativa lesividade. 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO DELITO DE DESCAMINHO. - O direito penal 

não se deve ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor - por não importar em lesão significativa a bens 

jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja 

à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do postulado da insignificância ao delito de descaminho (CP, art. 

334), considerado, para tanto, o inexpressivo valor do tributo sobre comércio exterior supostamente não recolhido. 

Precedentes.1 (grifei) Com as reiteradas decisões do STF a respeito, o Superior Tribunal de Justiça acabou curvando-se 

a esta tese: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C 

DA CF/88. PENAL. ART. 334, 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório 

Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a 

orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas 

em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal 

Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da 

Suprema Corte.Recurso especial desprovido. Embora este magistrado entenda ser temerário igualar todas as condutas 

unicamente em razão do valor do tributo iludido - desconsiderando a natureza das mercadorias apreendidas e a forma de 

atuação dos acusados, v. g. -, diante da tranquilidade com que o tema é atualmente tratado por nossos Tribunal 

Superiores, em homenagem à economia processual, o reconhecimento da insignificância penal da conduta objeto desta 

ação se impõe. A insignificância penal da conduta implica atipicidade da mesma, resultando na necessária absolvição 

do acusado, de forma sumária, já que o fato não constitui crime (art. 397, III, do CPP). Ante o exposto, ABSOLVO 

SUMARIAMENTE O ACUSADO Francisco Lopes Rocha, com fulcro no art. 397, III, do Código de Processo Penal, 

de acordo com os fundamentos já expendidos. Como os bens apreendidos não interessam mais ao processo, deve ser 

dado o encaminhamento administrativo cabível. Oficie-se ao juízo deprecado da Subseção de Foz do Iguaçu/PR, 

solicitando a devolução da carta precatória expedida à fl. 74, independentemente de cumprimento. Após o trânsito em 

julgado, oficiem-se os departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais. Em 

seguida arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Ao SEDI para as anotações devidas. Ciência ao 

Ministério Público Federal e à defesa. Publique-se, registre-se, intimem-se. SENTENÇA DE FL. 89: Vistos. Reconheço 
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a existência de erro material no dispositivo da sentença de fls. 82/84. Deveras, no dispositivo da sentença constou 

equivocadamente a absolvição sumária de Francisco Lopes Rocha, que não foi acusado na presente ação penal. A ação 

penal foi ajuizada em face do réu Ademir José de Abreu. Assim, retifico o erro material verificado, para corrigir o nome 

do réu, passando a sentença de fls. 82/84 a ter o seguinte dispositivo: Ante o exposto, ABSOLVO SUMARIAMENTE 

O ACUSADO Ademir José de Abreu, com fulcro no art. 397, III, do código de Processo Penal, de acordo com os 

fundamentos já expendidos. Retifique-se o registro. Publique-se e intimem-se. 

 

Expediente Nº 3440 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1200365-41.1994.403.6112 (94.1200365-0) - ELZA ALBIERI(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LUIS RICARDO SALLES) 

Cumpra integralmente o patrono da autora a decisão de folha 186, juntando aos autos os documentos de habilitação do 

sucessor da falecida. Prazo: 10 (dez) dias. Após, dê-se vista ao INSS. Em seguida, venham os autos conclusos para 

deliberação. Intime-se.  

 

1200284-58.1995.403.6112 (95.1200284-1) - ALECIO ANGELO CHIARI(SP130954 - ADAIR SOARES WEDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ROBERTO NAKAMURA MAZZARO) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, acautelem-se os autos, em arquivo, no aguardo do pagamento do Precatório 

expedido (folha 248). Intimem-se.  

 

1201589-09.1997.403.6112 (97.1201589-0) - COPAUTO TRATORES LTDA X COPAUTO TRATORES 

IMPLEMENTOS LTDA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X FAZENDA 

NACIONAL(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

1202387-67.1997.403.6112 (97.1202387-7) - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO 

CERQUEIRA E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP121739 - MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

1204098-10.1997.403.6112 (97.1204098-4) - MARIA RODRIGUES FRANCISCHETI(SP095158 - MARCELO DE 

TOLEDO CERQUEIRA E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

0005129-27.2001.403.6112 (2001.61.12.005129-6) - ORIDIA RABELO DOS SANTOS(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

0000200-77.2003.403.6112 (2003.61.12.000200-2) - DIVINA DE SOUZA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA E SP205654 - STENIO FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 
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Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, acautelem-se os autos, em arquivo, no aguardo do pagamento do Precatório 

expedido (folha 157). Intimem-se.  

 

0006114-25.2003.403.6112 (2003.61.12.006114-6) - VALDELICE SANTOS SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

0011658-91.2003.403.6112 (2003.61.12.011658-5) - GERALDO JORGE BARCELOS(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

0002314-18.2005.403.6112 (2005.61.12.002314-2) - NIVALDO DONIZETI BRAGA(SP164101 - ALYSON MIADA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO MASTELLINI E Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Considerando que o depósito já se encontra disponível em conta corrente à ordem do beneficiário, cujo saque, sem 

expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na 

Resolução nº 399, de 26 de outubro de 2004), concedo à parte autora vista dos autos para as providências cabíveis, pelo 

prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. 

Intimem-se.  

 

0004218-73.2005.403.6112 (2005.61.12.004218-5) - JOSE MENDES DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO E 

SP201510 - TALITA FERNANDES GANDIA E SP167781 - VANIA REGINA AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Petição e cálculos do INSS de fls.149/154: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0008791-57.2005.403.6112 (2005.61.12.008791-0) - MARIA TEREZINHA DA SILVA(SP212741 - EDSON 

APARECIDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

Petição e cálculos do INSS de fls. 189/193: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo 

concordância expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça 

Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em 

arquivo no aguardo do pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0003289-06.2006.403.6112 (2006.61.12.003289-5) - ROMANA VIEIRA DA SILVA(SP024347 - JOSE DE CASTRO 

CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 64, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, cumpra-se o determinado à folha 62-verso, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa findo, 

observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0005184-02.2006.403.6112 (2006.61.12.005184-1) - APPARECIDA PIVETTA GESTINARI(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 87, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0009921-48.2006.403.6112 (2006.61.12.009921-7) - FERNANDA MICHELLE PEREIRA CORREA(SP092512 - 

JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - 

VINICIUS DA SILVA RAMOS) 
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Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 65, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0011595-61.2006.403.6112 (2006.61.12.011595-8) - CLEOTIDE CARVALHO DA SILVA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 73, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0010168-92.2007.403.6112 (2007.61.12.010168-0) - PETRUCIO OLIMPIO SANTANA(SP209899 - ILDETE DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Petição e cálculos do INSS de fls.84/94: Vista à parte autora, pelo prazo de 05(cinco) dias. Em havendo concordância 

expressa, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o 

competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito. Após, acautelem-se os autos em arquivo no aguardo do 

pagamento devido à parte autora. Int.  

 

0010302-22.2007.403.6112 (2007.61.12.010302-0) - MARIA CONCEICAO TELES DE MAURO(SP149876 - CESAR 

AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 67, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0004215-16.2008.403.6112 (2008.61.12.004215-0) - JOSE GOMES MACHADO(SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO 

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 112, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, cumpra-se o determinado à folha 110-verso, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa findo, 

observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0004266-27.2008.403.6112 (2008.61.12.004266-6) - MARIA DE LOURDES RODRIGUES MALFATTI(SP243470 - 

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 110, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0005717-87.2008.403.6112 (2008.61.12.005717-7) - NADIR RODRIGUES PRATES MATTOS(SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 187, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0006796-04.2008.403.6112 (2008.61.12.006796-1) - JOSE AFONSO VIANA(SP243470 - GILMAR BERNARDINO 

DE SOUZA E SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 206, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0006811-70.2008.403.6112 (2008.61.12.006811-4) - DERLICE CAZELA GALBIATTI(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - 

ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 56, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, cumpra-se o determinado à folha 54-verso, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa findo, 

observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0006899-11.2008.403.6112 (2008.61.12.006899-0) - HARLEY WRUCK(SP157613 - EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 83, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0002301-77.2009.403.6112 (2009.61.12.002301-9) - NAPOLEAO TOMIO MIYATA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - 

ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 59, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 
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sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0010109-41.2006.403.6112 (2006.61.12.010109-1) - ISRAEL CARLOS DE SOUZA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 151, certifique a secretaria o trânsito em julgado 

da sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002567-69.2006.403.6112 (2006.61.12.002567-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1206612-33.1997.403.6112 (97.1206612-6)) GRUPO EDUCACIONAL ESQUEMA S/C LTDA(SP223390 - FLAVIO 

AUGUSTO STABILE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) 

Ciência às partes do desarquivamento dos presentes autos. Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, 

acerca da devolução do ofício requisitório (folhas 115/118). Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0003326-96.2007.403.6112 (2007.61.12.003326-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1200365-41.1994.403.6112 (94.1200365-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) X ELZA ALBIERI(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) 

Ante a manifestação do INSS (fl. 68), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0000032-07.2005.403.6112 (2005.61.12.000032-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010728-15.1999.403.6112 (1999.61.12.010728-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) X TOSHIKO ANZAI FUKUDA(SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA) 

Ante a manifestação do Instituto Nacional do Seguro Social de folha 60, certifique a secretaria o trânsito em julgado da 

sentença. Após, cumpra-se o determinado à folha 58, trasladando-se cópia da sentença retro e do parecer e cálculos de 

folhas 22/26 para os autos principais, feito nº 1999.61.12.010728-1, desapensando-se os presentes embargos para 

remetê-los ao arquivo, com baixa findo. Intime-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2370 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005598-34.2005.403.6112 (2005.61.12.005598-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X ABELARDO VILELA DE ASSIS(SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS E 

SP241170 - DANIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que o executado se manifeste sobre a petição retro.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009558-66.2003.403.6112 (2003.61.12.009558-2) - EDSON FRANCISCO DE PAULA(SP143149 - PAULO CESAR 

SOARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) 

Cumpra-se a última parte da manifestação judicial da folha 216, remetendo-se os presentes autos ao arquivo com as 

cautelas legais.Intime-se. 

 

0003777-19.2010.403.6112 - ALEXANDRE ROCHA X PAULO ROGERIO BOSQUE GUERREIRO(SP258164 - 

JEOVA RIBEIRO PEREIRA) X DIRETOR DO IBAMA EM PRESIDENTE EPITACIO - SP 

Vistos etc.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a apreciação do pedido de liminar para 

momento posterior à vinda das informações da autoridade impetrada.Notifique-se a autoridade impetrada para que, no 

prazo legal de 10 (dez) dias, apresente as informações que tiver em relação ao caso posto para julgamento.Apresentada 

a manifestação ou decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. 

 

0003781-56.2010.403.6112 - NEUSMIR STASCIAK(SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X 

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO/SENTENÇA:Diante do exposto, indefiro a medida liminar pleiteada.Notifique-se a 

autoridade impetrada para que tenha ciência desta decisão, bem como para que, no prazo legal de 10 (dez) dias, 
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apresente as informações que tiver em relação ao caso posto para julgamento.Registre-se esta decisão.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0005724-16.2007.403.6112 (2007.61.12.005724-0) - YVONNE RAMOS AMORIM(SP130136 - NILSON GRIGOLI 

JUNIOR E SP180800 - JAIR GOMES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO 

HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a requerente se manifeste sobre a petição da folha 132 e documentos que a 

instruem.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1938 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0003849-36.2010.403.6102 - FARMACIA DE MANIPULACAO DOCE ERVA LTDA EPP(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP229234 - GABRIEL MAGALHÃES BORGES PRATA E SP286041 - BRENO CÔNSOLI) X 

FAZENDA NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA 

MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl.53:Tendo em vista o valor atribuído à causa (fls. 47/48) declaro a competência para conhecimento e julgamento da 

presente ação ao JEF local, consoante já fundamentado na decisão de fls. 43/44. Int. e cumpra-se.  

 

0003854-58.2010.403.6102 - FARMACIA AVENA RIBEIRAO PRETO LTDA ME(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP029234 - SILVESTRE DE LIMA NETO E SP286041 - BRENO CÔNSOLI) X FAZENDA 

NACIONAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP 

Fl. 50:Tendo em vista o valor atribuído à causa (fls. 45/46) declaro a competência para conhecimento e julgamento da 

presente ação ao JEF local, consoante já fundamentado na decisão de fls. 39/40. Int. e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002799-72.2010.403.6102 - EDNA RIBEIRO FERREIRA(SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X CHEFE AG INST NACIONAL SEGURIDADE SOCIAL INSS EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls.65/69: ... Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ROGADA... Int. 

 

0003378-20.2010.403.6102 - WILSON RIBEIRO GARCIA X MARIA LUCIA BUCK GARCIA(SP270721 - 

MARCOS HENRIQUE COLTRI E SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 135/152: ... DENEGO A ORDEM ROGADA, ... . Intimem-se os impeterantes (que devem dar ciência da presente 

sentença às empresas que vierem a adquirir suas produções... . Int. 

 

0005371-98.2010.403.6102 - COMPANHIA ALBERTINA MERCANTIL E INDUSTRIAL(SP163461 - MATEUS 

ALQUIMIM DE PÁDUA E SP208267 - MURILO CINTRA DE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA EM RIBEIRAO PRETO - SP 

Fls.614:Pelas informações trazidas pelo quadro indicativo de fl. 613, não verifico qualquer causa ensejadora de 

prevenção. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para a impetrante providenciar a regularização dos autos, devendo: a) 

aditar a inicial, indicando a pessoa jurídica à qual a autoridade coatora se acha vinculada; b) trazer cópias dos 

documentos que instruíram a inicial, para a segunda via da contrafé, conforme art. 6º da Lei 12.16/09. Int. 

 

0005386-67.2010.403.6102 - SEBASTIAO CEZARE X PAULO ELIAS CEZARE X SERGIO LUIZ CEZARE X 

DANIEL ROBERTO CEZARE(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Atento ao pedido inicial deste mandamus, verifico que os impetrantes pretendem a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários, em decorrência dos depósitos judiciais mensais que pretendem realizar referentes à exação 

questionada, com fulcro no artigo 152, II, do C.T.N.A esse respeito, consigno que não existe qualquer óbice ao depósito 

independentemente de autorização judicial, nos termos dos artigos 205 do Provimento CORE 64/2005.Observo, 

ademais, que as guias referentes aos depósitos mencionados deverão ser acauteladas em autos suplementares, em 

atendimento ao artigo 206 do referido provimento, tendo, por conseqüência a suspensão da exigibilidade dos referidos 

créditos tributários discutidos nestes autos, na exata extensão dos valores que vierem a ser depositados, nos termos do 

artigo 151, II, do C.T.N..Notifique-se a autoridade impetrada para prestar suas informações no prazo de dez dias, 
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intimando-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, com cópia da inicial, para o disposto no artigo 7º, II, da Lei 

12.016/09.Após, ao MPF para o necessário parecer, vindo os autos conclusos. 

 

0005684-59.2010.403.6102 - HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM DE 

PÁDUA E SP208267 - MURILO CINTRA DE BARROS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL-

PREVIDENCIARIA-RIBEIRAO PRETO/SP X UNIAO FEDERAL 

Fl. 369:A impetrante deve complementar, em cinco dias, a segunda via da contrafé com cópias dos documentos que 

instruíram a inicial, para cumprimento do item I, do art. 7.º, da Lei nº 12.016/09. Int.  

 

Expediente Nº 1941 

 

ACAO PENAL 

0004726-49.2005.403.6102 (2005.61.02.004726-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003194-45.2002.403.6102 (2002.61.02.003194-2)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY 

BORGES DE MENDONCA) X WILSON ALFREDO PERPETUO X CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS X 

ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA CRAVO X IVANDRO CARLOS DE MATOS(SP201474 - PAULO ROBERTO 

PRADO FRANCHI E SP228322 - CARLOS EDUARDO LUCERA E SP116102 - PAULO CESAR BRAGA) 

Despacho de fls. 620: Fls.619: defiro a dispensa do acusado Wilson Alfredo Prepetuo das audiências a serem realizadas 

nesta ação penal, fazendo-se representar por sua defesa técnica, conforme requerido. Tão logo se tenha notícia acerca da 

designação da audiência para oitiva da testemunha a ser ouvida em Florianópolis/SC, depreque-se o seu interrogatório 

ao Juízo de Direito da Comarca de Tremembé/SP, com a solicitação de que seja ouvido após a mencionada data. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2181 
 

ACAO PENAL 

0011553-81.2002.403.6102 (2002.61.02.011553-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES 

MENEZES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP217095 - ADRIANO ALVES LEMOS) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP018942 - SEBASTIAO MARCOS GUIMARAES ARANTES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP197576 - 

ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA E SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP217095 - ADRIANO ALVES LEMOS) 

Designo o dia 06 de julho de 2010, às 14h30min para realização de audiência para inquirição das testemunhas arroladas 

pela acusação.Providêncie a secretaria as intimações necessárias.Notifique-se o Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2183 

 

INQUERITO POLICIAL 

0011727-17.2007.403.6102 (2007.61.02.011727-5) - JUSTICA PUBLICA X JOEL PETTINELLI(SP223395 - 

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) 

À vista da manifestação da f. 63-64, observo que o recebimento da denúncia é pressuposto da Suspensão Condicioanl 

do Processo. Desta forma, mantenho a decisão da f. 59 que recebeu a denúncia, sendo conferido ao acusado a 

continuidade da Suspensão do Processo, conforme acordado na CP 957/2008, em audiência realizada em 10.03.2009. 

Em caso de não cumprimento das condições, o processo prosseguirá nos termos do art. 396 e seguintes do Código de 

Processo Penal.Intime-se. 

 

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS 

0309974-35.1996.403.6102 (96.0309974-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001712-

07.1999.403.0399 (1999.03.99.001712-0)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2154 - SAMIR HADDAD) X 

AZILIO CARNEIRO FILHO X NEUZA GARCIA DE CASTILHO CARNEIRO X ANA CLAUDIA CARNEIRO X 

PAULA CRISTINA CARNEIRO X FABIO ALEXANDRE CARNEIRO(SP145510 - MARIZILDA CASTILHO 

CARNEIRO SIMIONATO) 

Considerando a r. decisão prolatada pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial n. 526.870-SP 

(f. 268-269), referente à ação penal n. 1999.03.99.001712-0, principal em relação à presente medida, reconhecendo a 
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incidência da prescrição para julgar extinta a punibilidade de ZÍLIO CARNEIRO FILHO, entendo que houve perda do 

interesse processual, pois neste caso resta inócua a medida pretendida.Ante o exposto, declaro extinto o processo, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Honorários já fixados nos autos principais.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

ACAO PENAL 

0006051-69.1999.403.6102 (1999.61.02.006051-5) - JUSTICA PUBLICA X JEREMIAS BIANCULLI(SP021107 - 

WAGNER MARCELO SARTI E SP246151 - EDUARDO ROBERTO SALOMÃO GIAMPIETRO) X EDIO 

QUARANTA JUNIOR(SP014758 - PAULO MELLIN) 

Ciência ao MPF, bem como à defesa dos acusados, do retorno dos autos da Superior Instância a fim de que requeiram o 

que de direito.Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação dos acusados (extinta 

punibilidade).Após, ao arquivo. 

 

0010088-71.2001.403.6102 (2001.61.02.010088-1) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP109056 - GILBERTO JOSE DOS SANTOS E SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO E 

SP167773 - ROSÂNGELA SILVEIRA RODRIGUES E SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES E 

SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

0002057-28.2002.403.6102 (2002.61.02.002057-9) - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO SCHNEIDER X 

HORALINA SCHNEIDER(SP178651 - ROGÉRIO MIGUEL E SILVA) 

Ciência ao MPF, bem como à defesa do acusado, do retorno dos autos da Superior Instância a fim de que requeiram o 

que de direito.Encaminhem-se os autos ao SEDI para regularização acerca da atual situação do acusado (extinta 

punibilidade).Providencie a secretaria as comunicações de praxe. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0007114-27.2002.403.6102 (2002.61.02.007114-9) - JUSTICA PUBLICA X REINALDO GARCIA 

RODRIGUES(SP117566 - DANIEL PEREIRA) X SONIA MARIA GARDE 

Ante o exposto, declaro procedente o pedido para:a) para condenar a acusada SÔNIA MARIA GARDE, qualificada na 

denúncia, a 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e ao pagamento de 80 (oitenta) 

dias-multas, cada qual deles fixado na metade do salário mínimo da época dos saques indevidos, com correção 

monetária, como incursa no art. 171, caput e 3º, do Código Penal;b) condenar o acusado REINALDO GARCIA 

RODRIGUES, qualificado na denúncia, a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e 

ao pagamento de 13 (treze) dias-multas, cada qual deles fixado na metade do salário mínimo da época dos saques 

indevidos, com correção monetária, como incurso no art. 171, caput e 3º, do Código Penal; ec) condenar o réu 

REINALDO GARCIA RODRIGUES ao pagamento de metade das custas.Tendo em vista que as penas privativas de 

liberdade não são superiores a quatro anos e que os réus preenchem os requisitos objetivos e subjetivos previstos pelo 

art. 44, caput, do Código Penal, impõe-se a substituição das mesmas por duas restritivas de direitos, consoante a parte 

final do 2º do mesmo artigo, que, para cada um, são fixadas em prestação pecuniária de 4 (quatro) salários mínimos 

para a acusada Sônia e 1 (um) salário mínimo para o réu Reinaldo Garcia Rodrigues, a ser paga a instituição de amparo 

a idosos carentes e em uma prestação de serviços, que se estenderá pelo período correspondente à da pena substituída, à 

razão de uma hora por dia da pena substituta, para instituição de amparo a órfãos sendo desde logo os réus advertidos 

para que a falta de cumprimento implicará a reversão para a pena privativa de liberdade. As instituições beneficiárias da 

substituição serão especificadas na execução.P. R. I. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Oportunamente, 

providencie a Secretaria a realização das comunicações de praxe. Fixo os honorários do dativo no valor máximo 

estabelecido nas normas em vigor no TRF da 3ª Região, valor esse que será atualizado com base na tabela vigente na 

data de pagamento. 

 

0007850-40.2005.403.6102 (2005.61.02.007850-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS 

MORAES MENEZES) X JOAO DOS SANTOS(SP096480 - JOAO DIOGENES FORNEL E SP179190 - 

ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o MPF acerca do documento da f. 394.Em seguida, dê-se nova vista 

à defesa. Após, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

0008623-85.2005.403.6102 (2005.61.02.008623-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. PROCURADOR DA REPUBLICA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP229202 - RODRIGO DONIZETE LUCIO) X SEGREDO DE JUSTICA 

Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa da acusada MARCIA CRISTINA ARAUJO, para requererem 

eventuais diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução, nos termos do artigo 

402 do CPP. 

 

0011090-66.2007.403.6102 (2007.61.02.011090-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS 

MORAES MENEZES) X MARIO PEREIRA MARQUES(SP172010 - RAGNAR ALAN DE SOUZA RAMOS) 
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Intime-se a defesa do acusado, para requerer eventual diligência, cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos 

apurados na instrução, nos termos do art. 402 do CPP. 

 

0001961-03.2008.403.6102 (2008.61.02.001961-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X DECIO DA SILVA PORTO(SP152921 - PAULO ROBERTO 

BRUNETTI) X SERGIO DA SILVA PORTO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa dos acusados para requererem eventuais diligências, cuja 

necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução, nos termos do artigo 402 do CPP.Nada sendo 

requerido, apresentem as partes alegações finais, no prazo legal. 

 

0001252-31.2009.403.6102 (2009.61.02.001252-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UEIDE JULIANO DE 

OLIVEIRA(SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO) 

Vistos em inspeção.Intime-se a defesa de UEIDE JULIANO DE OLIVEIRA a apresentar alegações finais no prazo 

legal. 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI  

JUIZ FEDERAL  

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 839 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0301536-49.1998.403.6102 (98.0301536-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0317560-

89.1997.403.6102 (97.0317560-0)) REFRESCOS IPIRANGA S/A(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(SP174244 - JOÃO AENDER CAMPOS CREMASCO) 

Intime-se a embargante para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve parcelamento com relação às CDAs 

32081222-7 e 32081227-8 . Publique-se.  

 

0006663-70.2000.403.6102 (2000.61.02.006663-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0306747-66.1998.403.6102 (98.0306747-8)) ESTRELA DOESTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MASSA 

FALIDA(SP074727 - HENRIQUE SERRAGLIA) X INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL 

FARRA) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 

98.0306747-8.Condeno a embargante a arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, que ora fixo em 10% 

sobre o valor do débito atualizado.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em 

apenso.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0015107-92.2000.403.6102 (2000.61.02.015107-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015789-81.1999.403.6102 (1999.61.02.015789-4)) URENHA IND/ E COM/ LTDA X JOSE GERALDO URENHA X 

CASSIO JOSE URENHA X JOSE URENHA(SP177937 - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER E SP175661 - PERLA 

CAROLINA LEAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) 

Fls. 123/125: concedo à embargante o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos as aludidas certidões. Publique-se. 

 

0003759-43.2001.403.6102 (2001.61.02.003759-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001788-91.1999.403.6102 (1999.61.02.001788-9)) IND/ DE MOVEIS COLONIAIS MOBIBE LTDA X JOSE 

ANTONIO MOSNA(SP145879 - DANIELA NICOLETO E MELO E SP133432 - MARCO ANTONIO VOLTA) X 

INSS/FAZENDA(SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA) 

Tendo em vista que a execução já se encontra garantida, prossiga-se nestes autos, intimando-se os embargantes para que 

tragam aos autos os documentos essencias, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos 

termos do artigo 284, parágrafo único do CPC. Intime-se, ainda, o embargante JOSÉ ANTONIO MOSNA, a regularizar 

a sua representação processual, no mesmo prazo supra, tendo em vista que a procuração de fl. 15 foi outorgada somente 

pela empresa embargante.  

 

0004532-54.2002.403.6102 (2002.61.02.004532-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019559-48.2000.403.6102 (2000.61.02.019559-0)) BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE(SP040873 - ALAN KARDEC 

RODRIGUES E SP025375 - ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA E SP025683 - EDEVARD DE SOUZA 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 
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VENANCIO) 

HOMOLOGO, por sentença, para que surtam seus jurídicos efeitos, e declaro EXTINTOS os presentes embargos, em 

virtude da desistência da embargante (fl. 332) com base no art. 267, inciso VIII, c/c art. 158, parágrafo único ambos do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários por entender suficiente a previsão do artigo 2º, parágrafo 4º, 

da Lei 8.844/94, alterado pelo artigo 8º, da Lei 9.964/00. Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0008581-70.2004.403.6102 (2004.61.02.008581-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001402-56.2002.403.6102 (2002.61.02.001402-6)) SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. JOSE 

ANTONIO FURLAN) 

Vistos, etc. A Lei de Execuções Fiscais continua a reger os casos de cobrança da Divida Ativa, em observância ao 

Princípio da Especialidade, onde em seu artigo 16, parágrafo 1º, previu expressamente que: Não serão admitidos 

embargos do executado antes de garantida a execução. Depreende-se, pois, que a reforma do Código de Processo Civil, 

nesse particular, não afetou a sistemática da Lei nº 6.830/80, uma vez que o oferecimento da garantia, nos autos da 

execução, deve possibilitar a suspensão do feito, o que equivale a dizer: se na sistemática antiga havia a necessidade de 

garantia do juízo para que os embargos suspendessem a execução, não haveria porque retirar sua suspensividade se a 

LEF continua a exigir essa mesma garantia. Diante do exposto, recebo os presentes embargos com a suspensão da 

execução fiscal correspondente. Intime-se a embargada para impugná-los, no prazo de trinta dias (Lei nº 6830/80, art. 

17). Publique-se. 

 

0009267-62.2004.403.6102 (2004.61.02.009267-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007154-43.2001.403.6102 (2001.61.02.007154-6)) RETEC COM/ DE RETENTORES LTDA(SP229626 - RODRIGO 

MARINHO DE MAGALHAES E SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO) X ROGERIO DE JESUS 

FERNANDES X JADER SILVEIRA SIMONELLI(SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. JOSE ANTONIO FURLAN) 

Manifeste-se o(a) embargante sobre a impugnação da parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

0011746-57.2006.403.6102 (2006.61.02.011746-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014751-92.2003.403.6102 (2003.61.02.014751-1)) HORMONAL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTD 

X SABRINA KERR BULLAMAH X NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO X VANDERSON 

BULLAMAH(SP209902 - JACILENE RIBEIRO OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA TEIXEIRA 

DAL FARRA BAVARESCO) 

Diante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos, devendo subsistir a execução fiscal n. 

2003.61.02.014751-1.Condeno os embargantes a arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.Ao SEDI para correta autuação do pólo ativo nos termos da 

inicial. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso.P.R.I.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000593-66.2002.403.6102 (2002.61.02.000593-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0306747-66.1998.403.6102 (98.0306747-8)) CELIA ALVES PEREIRA DE MORAES(SP008623 - ENEAS 

OLIVEIRA VIANNA) X INSS/FAZENDA(Proc. ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARE) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o embargante aditar sua inicial, fazendo constar os executados no pólo passivo 

dos presentes Embargos de Terceiros, considerando sua condição de litisconsorte necessário, conforme artigo 47 do 

CPC (TRF - TERCEIRA REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 314124/SP, PRIMEIRA TURMA, Relator JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO, DJF3 DATA 30/06/2008). Publique-se. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008942-19.2006.403.6102 (2006.61.02.008942-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013364-81.1999.403.6102 (1999.61.02.013364-6)) IND/ E COM/ DE DOCES DE MARTINO LTDA(SP070776 - 

JOSE ANTONIO PINHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 823 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO) 

Vistos em inspeção. Concedo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que a embargante regularize sua 

representação processual, trazendo cópia autenticada do contrato social. Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  
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Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1342 

 

CARTA PRECATORIA 
0002706-37.2010.403.6126 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X EDSON 

MORENO(SP155985 - FELIPE MOYSÉS ABUFARES) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

1. Designo o dia 25/08/2010, às 15:00 h., para audiência para depoimento pessoal do autor EDSON MORENO, 

requerido pela ré.2. Intime-se o autor, bem como os procuradores do autor e do réu.3. Oficie-se ao Juízo Deprecante, 

informando a designação supra. 

 

Expediente Nº 1343 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0033643-21.2004.403.6100 (2004.61.00.033643-4) - O CONDOMINIO PARQUE DAS FLORES(SP189333 - 

RENATO DELLA COLETA E SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES) X CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA SAYUN LTDA(SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X LEONEL DAMO X 

ALAIDE DOROTIOTO DAMO(SP208976 - ALEXANDRE DAMASIO COELHO) X RETROSOLO 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP062333 - DINO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA SEGUROS(SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA(SP163328 - 

ROBERTA CASTILHO ANDRADE) 

Fls. 726/734 - Tendo em vista a ausência de pedido de efeito suspensivo no agravo interposto pela parte autora, cumpra-

se integralmente a parte final de fl. 720.Int. 

 

0001524-16.2010.403.6126 - FLORINDO MANZATTI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA 

D AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls.159/161: Aguarde-se, por ora, a realização da perícia médica já deferida. Dê-se ciência. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0003976-72.2005.403.6126 (2005.61.26.003976-6) - JORGE RODRIGUES DA SILVA(SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - 

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl.381: Não há que se falar em trânsito em julgado dos embargos à execução, diante da suspensão dos prazos 

processuais a partir de 1º de junho de 2010 (Portaria nº 1587/2010-CJF).Por ora, aguarde-se o trânsito em julgado da 

sentença prolatada nos autos de embargos à execução, em apenso.Dê-se ciência. 

 

Expediente Nº 1344 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004831-12.2009.403.6126 (2009.61.26.004831-1) - VANDERLEI DA SILVA(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Complementado o despacho de fl.94, defiro a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a 

exame médico nas dependências do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.2) Nomeio, para tanto, o Dr. 

Washington Del Vage - CRM nº 56.809, para realizar a perícia médica da parte autora, no dia 12.07.2010, às 15:30 

horas.3) Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo ser 

expedida solicitação de pagamento após o protocolo do laudo pericial, o que deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias.4) Aprovo os quesitos formulados pelo réu às fls.72/73 e faculto a(o) autor(a) a formulação, em cinco dias, de 

eventuais quesitos, bem como a indicação de assistente técnico.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser 

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.6) A audiência de 

instrução e julgamento será designada, oportunamente, se necessária.7) Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que 

deverá trazer, na data designada, todos os exames e laudos médicos que estejam em seu poder.Dê-se ciência. 

 

0004922-05.2009.403.6126 (2009.61.26.004922-4) - VALDIR BALDISEROTTE(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Complementado o despacho de fl.47, defiro a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a 

exame médico nas dependências do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.2) Nomeio, para tanto, o Dr. 

Washington Del Vage - CRM nº 56.809, para realizar a perícia médica da parte autora, no dia 12.07.2010, às 14:00 

horas.3) Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo ser 
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expedida solicitação de pagamento após o protocolo do laudo pericial, o que deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias.4) Aprovo os quesitos formulados pelo réu às fls.34/35 e faculto a(o) autor(a) a formulação, em cinco dias, de 

eventuais quesitos, bem como a indicação de assistente técnico.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser 

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.6) A audiência de 

instrução e julgamento será designada, oportunamente, se necessária.7) Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que 

deverá trazer, na data designada, todos os exames e laudos médicos que estejam em seu poder.Dê-se ciência. 

 

0006085-20.2009.403.6126 (2009.61.26.006085-2) - ALZIRA DE MOURA NICOLETE(SP218917 - MÁRCIA DE 

FREITAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Complementado o despacho de fl.121, defiro a produção da prova pericial, devendo a parte autora submeter-se a 

exame médico nas dependências do Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária.2) Nomeio, para tanto, o Dr. 

Washington Del Vage - CRM nº 56.809, para realizar a perícia médica da parte autora, no dia 12.07.2010, às 16:00 

horas.3) Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo ser 

expedida solicitação de pagamento após o protocolo do laudo pericial, o que deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias.4) Aprovo os quesitos formulados pelo réu às fls.101/102 e faculto a(o) autor(a) a formulação, em cinco dias, de 

eventuais quesitos, bem como a indicação de assistente técnico.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser 

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.6) A audiência de 

instrução e julgamento será designada, oportunamente, se necessária.7) Intime-se, com urgência, o(a) autor(a), que 

deverá trazer, na data designada, todos os exames e laudos médicos que estejam em seu poder.Dê-se ciência. 

 

0002071-56.2010.403.6126 - JOEL ALEXANDRE ALVES(SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO E SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Complementando o despacho de fls.55 e verso, nomeio o Dr. Washington Del Vage - CRM nº 56.809, para realizar a 

perícia médica do(a) autor(a), nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na Avenida Pereira Barreto, 

1299, no dia 12 de julho de 2010, às 12h30m.Fixo os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), devendo ser expedida solicitação de pagamento após o protocolo do laudo pericial, o que deverá 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias.Aprovo os quesitos formulados pelas partes às fls.58/59 e 67/68.Intime-se, com 

urgência, o(a) autor(a), que deverá trazer, na data designada, todos os exames e laudos médicos que estejam em seu 

poder. Dê-se ciência.  

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2335 

 

EXECUCAO FISCAL 
0012473-17.2001.403.6126 (2001.61.26.012473-9) - INSS/FAZENDA(Proc. IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) 

X FICHET S/A (MASSA FALIDA) X SERGIO RABELLO TAMM REANULT X MARCO PAULO 

RABELLO(SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL E SP075655 - FLAVIO BENEDITO 

CADEGIANI E SP147509 - DANNYEL SPRINGER MOLLIET E SP249253 - RODRIGO FIRMO DA SILVA 

PONTES E SP257755 - TALITA BETIN NEGRI) 

Em face da sentença proferida nos Embargos à Arrematação n.º 2001.61.26.012481-8, trasladada para estes autos a fls. 

639 e 639 (verso), facultando o levantamento dos depósitos efetuados a título de parcelamento de valor da arrematação, 

determino a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados no Banco Nossa Caixa S/A, transferidos para 

a Caixa Econômica Federal, conta n.º 2791.280.00017029-0, devendo ser confeccionado em nome do Dr. Flávio 

Benedito Cadegiani, conforme petição de fls. 693.Intime-se o referido patrono a comparecer em secretaria para agendar 

data para a retirada do referido alvará. Após, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida às fls. 

688.Publique-se. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3200 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002173-88.2004.403.6126 (2004.61.26.002173-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012959-02.2001.403.6126 (2001.61.26.012959-2)) FLAQUER EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA(SP028350 - RUY 

NICARETTA CHEMIN) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Tendo em vista que o perito destes autos não foi localizado nos autos de n. 2001.61.26.014007-1, conforme certidão que 

segue, bem como as tentativas de contato telefonico com o mesmo restaram infrutíferas, destituo o Sr. Cesar Henrique 

Figueiredo do encargo de perito. Nomeio para realização dos trabalhos periciais o Sr. Paulo S. Guaratti, CORECON nº 

26615-9, com endereço à Alameda Joaquim E. de Lima, 696, conj. 162, fone 3283-0003. Defiro o prazo de 90 

(noventa) dias para o novo perito relizar a perícia. Intime-se.  

 

0004338-06.2007.403.6126 (2007.61.26.004338-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000767-27.2007.403.6126 (2007.61.26.000767-1)) ESTACIONAMENTO E LAVA RAPIDO BRILHANTE LTDA - 

EPP(SP131170 - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR 

UTIDA M BAEZA) 

Tendo em vista que o perito destes autos não foi localizado nos autos de n. 2001.61.26.014007-1, conforme certidão que 

segue, bem como as tentativas de contato telefonico com o mesmo restaram infrutíferas, destituo o Sr. Cesar Henrique 

Figueiredo do encargo de perito. Nomeio para realização dos trabalhos periciais o Sr. Paulo S. Guaratti, CORECON nº 

26615-9, com endereço à Alameda Joaquim E. de Lima, 696, conj. 162, fone 3283-0003. Defiro o prazo de 90 

(noventa) dias para o novo perito relizar a perícia. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0014007-93.2001.403.6126 (2001.61.26.014007-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014006-11.2001.403.6126 (2001.61.26.014006-0)) FLAQUER ENGENHARIA E ADMINISTRACAO 

LTDA(SP028350 - RUY NICARETTA CHEMIN) X IAPAS/BNH(Proc. 844 - HUGO DE SOUZA DIAS) 

Tendo em vista a certidão de fls. 3670, bem como que as tentativas de contato telefônico com o perito nomeado 

restaram infrutíferas, destituo o Sr. Cesar Henrique Figueiredo do encargo de perito.Nomeio para realização dos 

trabalhos periciais o Sr. Paulo S. Guaratti, CORECON nº 26615-9, com endereço à Alameda Joaquim E. de Lima, 696, 

conj. 162, fone 3283-0003.Defiro o prazo de 90 (noventa) dias para o novo perito relizar a perícia.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3201 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0005608-31.2008.403.6126 (2008.61.26.005608-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRANCESCO 

LIOI(SP272166 - MARJORIE ANDRESSA YAMASAKI) 

Vistos.Diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2363 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0200026-02.1989.403.6104 (89.0200026-5) - ORLANDO PEREIRA X OSVALDO SILVA FILHO X REINALDO 

SERGIO RIO X CLAUDIO LUIZ RIO X CELIA APARECIDA RIO DE JESUS X MARA REGINA RIO X 

ROBERTO KISANUKI X CARMOSINA ALVES ASSUNCAO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. ANTONIO CESAR B. MATEOS) 

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, habilito, para todos os fins 

inclusive levantamento de depósitos efetuados em favor do(s) falecido(s) autor(es), nos termos do art. 1060, I, do CPC 

c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, CARMOSINA ALVES ASSUNÇÃO (RG 16839560-5 - CPF 222103898-36) em 

substituição ao co-autor Romulo Franco Assunção. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do pólo 

ativo. Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do referido autor(a), 

solicitando que os valor(es) oriundo(s) do(s) requisitório(s) n.º. 2006.03.00.086333-6 seja(m) colocado(s) à ordem deste 

Juízo. Noticiada a conversão, expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo 
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de 05 (cinco) dias. ATENÇÃO: O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO FOI EXPEDIDO, AGUARDANDO SUA 

RETIRADA NO BALCÃO DE SECRETARIA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

 

0203533-34.1990.403.6104 (90.0203533-0) - MARIA JOSE SILVA RAMALHO(SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE 

ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Fls. 473/476: Dê-se vista às partes. Silente, aguarde-se no arquivo. Int.  

 

0204419-33.1990.403.6104 (90.0204419-4) - JACINTHO RODRIGUES X CELESTE RIBEIRO SALVADOR 

CONCEICAO X JOAO LUIZ FARIA X JOAO RUIZ CASTILHO X JOSE ABILIO ALVAREZ SOTELLO X 

ODETTE DE SANTANNA ALVAREZ X DILZA MOREIRA CASETTA X IZAURINA MARIA DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JR.) 

Oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do autor José Francisco Moreira, 

solicitando que os valor(es) oriundo(s) do(s) requisitório(s) n.º. 20070001075, seja(m) colocado(s) à ordem deste Juízo. 

Noticiada a conversão, expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

0205249-96.1990.403.6104 (90.0205249-9) - ESTELITA DE JESUS BORGES X ANA NASCIMENTO DE PAULA 

X ELISABETE DO NASCIMENTO SEBASTIAO X LAUDICEIA NASCIMENTO PASSOS X LUIZ CARLOS 

NASCIMENTO X AUGUSTO PAROLA RAMOS X DOZOLINA MOLESIN NEVES X ERNESTO DOS SANTOS 

SILVA X ANA NASCIMENTO DE PAULA X ELISABETE DO NASCIMENTO SEBASTIAO X LAUDICEIA 

NASCIMENTO PASSOS X LUIZ CARLOS NASCIMENTO X GENIL GARCIA RODRIGUES X JOAO DE 

SOUZA X SATURNINO PEREIRA DE ABREU(SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Remeta-se ao SEDI para inclusão de ANA NASCIMENTO DE PAULA (RG 7138444 - CPF 802235088-53), 

ELISABETE DO NASCIMENTO SEBASTIÃO (RG 28920637-6 - CPF 274294648-90), LAUDICÉIA 

NASCIMENTO PASSOS (RG 8011603 - CPF 274294648-90) e LUIZ CARLOS NASCIMENTO (RG 4069223 - CPF 

801054678-04) no pólo ativo destes autos, em substituição a co-autora Esmeralda Costa. Após, oficie-se ao Eg. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento dos co-autores Antônio José Borges e Esmeralda 

Costa, solicitando que os valor(es) correspondentes a cada autor, oriundo(s) do(s) requisitório(s) n.º. 

2006.03.00.088225-2, sejam colocados à ordem deste Juízo. Noticiada a conversão, expeça-se alvará de levantamento. 

Após, intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias. ATENÇÃO: O ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO FOI EXPEDIDO, AGUARDANDO SUA RETIRADA NO BALCÃO DE SECRETARIA, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

 

0201375-69.1991.403.6104 (91.0201375-4) - JOSE ROSA X AGOSTINHO LUIZ ALONSO X ANTONIO DA 

ROCHA CHAVES X FERNANDO MATOS MIRANDA X FUAD MIGUEL ELIAS X JOAO CANCIO DOS 

SANTOS FILHO X JOSE BARBOSA DE SOUZA X JOSE FERREIRA ALVES X JOSE MANOEL DA SILVA X 

LUZIA TOYO KOHATSU YOGUI X CARLOS ANTONIO GOMES X ORLANDO ALVES ADEGAS X RAUL 

MARCIO SIQUEIRA X SEBASTIAO GENTIL X TEREZINHA NADIR DE CARVALHO(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se o patrono dos co-autores Raul Marcio Siqueira e Sebastião Gentil para que apresente os contratos de 

honorários a que se refere a planilha de fl. 648. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, expeçam-se os requisitórios 

destacandose os honorários contratuais. No silêncio, expeçam-se os requisitórios no valor total para os autores. Após, 

remetam-se ao arquivo. 

 

0203386-03.1993.403.6104 (93.0203386-4) - DAGMAR CANDIDO GIULIANI X DECIO JOSE GOMES X EMILIA 

ALICE ALVES MALACARNE X MARIA GONCALVES GARCIA X ROFINO EMILIO GONCALVES X 

FRANCISCO GONZALEZ GOMES X FRANCISCO DE PAULA FRAGA X FRANCISCO VERGARA X EMILIA 

ALICE ALVES MALACARNE X ODILAR ALVES DE OLIVEIRA X WALDO SYDOW RANGEL(SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO 

RIBEIRO JR.) 

Expeçam-se os alvarás de levantamento dos depósitos dos falecidos co-autores SANTOS GIULIANI e EMILIO 

GONAÇALVES. Após, intime-se o seu patrono para retirá-los no prazo de 05 (cinco) dias. Uma vez, liquidados tornem 

conclusos. ATENÇÃO: O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO FOI EXPEDIDO, AGUARDANDO SUA RETIRADA 

NO BALCÃO DE SECRETARIA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

 

0203515-71.1994.403.6104 (94.0203515-0) - JOSE FERREIRA(SP123122 - JORGE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 
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0202721-79.1996.403.6104 (96.0202721-5) - ADERMINDA SOARES DA CUNHA X ARLINDO DIAS PEREIRA X 

EMYGDIO DOS REIS X FLAVIO MONZONI WAGNER X GILSON DE SOUZA RAVAZZANI X IGNACIO 

ANDRADE JUNIOR X IRINEU GOMES X IZIDORO RAMOS NETO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS) 

Vistos.Cuida-se de pedido de recálculo dos salários de contribuição e revisão do salário de benefício previdenciário 

cumulado com o pagamento das diferenças decorrentes. Argumenta o autor haver implementado as condições 

necessárias à obtenção do benefício sob a égide da Lei n. 6.950/81, cujo artigo 4º prevê como teto dos salários-de-

contribuição o valor correspondente a 20 (vinte) salários-mínimos, posteriormente rebaixado para 10 (dez), ao advento 

da Lei n. 7.787/89. Portanto, alega que seu benefício foi concedido de forma equivocada. Foi proferida sentença 

julgando procedente o pedido e em recurso, negado provimento ao apelo do réu, excluindo somente a condenação o 

pagamento das verbas de sucumbência (fl. 116), tendo transitado em julgado conforme certidão de fl. 119. A parte 

autora apresentou sua memória de cálculo (fls. 181/217), e este juízo houve por bem remeter os autos para a Contadoria 

Judicial conforme determinação de fl. 218, tendo o setor apresentado seu parecer e novos cálculos dos co-autores 

FLAVIO MONZONI WAGNER, IGNACIO ANDRADE JUNIOR, ARLINDO DIAS PEREIRA, GILSON DE 

SOUZA RAVAZZANI e IZIDORO RAMOS NETO e informado que não existiam diferenças a apurar quanto aos co-

autores ADERMINDA SAORES DA CUNHA, EMYGDIO DOS REIS e IRINEU GOMES, conforme se verifica às fls. 

219/246.O INSS foi citado, nos termos do artigo 730 do CPC, dos cálculos do Contador, tendo deixado decorrer o prazo 

legal para oposição de embargos à execução (fl. 264).Diante disso, foram expedidos os ofícios requisitórios dos co-

autores FLAVIO MONZONI WAGNER, IGNACIO ANDRADE JUNIOR, ARLINDO DIAS PEREIRA, GILSON DE 

SOUZA RAVAZZANI e IZIDORO RAMOS NETO em 06/06/2007.Posteriormente a expedição dos referidos ofícios o 

INSS protocolou petição (fls. 273/365) alegando haver ERRO MATERIAL, dos cálculos apresentados, esclarecendo 

que quanto ao co-autor GILSON DE SOUZA RAVAZZANI, havia outras duas ações com o mesmo objeto, tendo 

inclusive sido revisado o seu benefício em face da decisão de uma delas. Apresentando também novos cálculos para o 

co-autor ARLINDO DIAS FERREIRA, mencionou ainda, que os nada era devido aos co-autores ADERMINDA 

SOARES DA CUNHA, EMYGDIO DOS REIS e IRINEU GOMES.Diante dos fatos narrados, foi determinada a 

expedição do ofício para o Eg. Tribunal Regional Federal a fim de suspender o pagamento dos requisitórios expedidos e 

determinada à remessa destes autos à Contadoria Judicial, havendo impugnação por parte dos autores acerca das 

alegações do réu.Na impugnação de fls. 388/397 o co-autor GILSON DE SOUZA RAVAZZANI, solicitou a extinção 

do processo n. 98.0206866-7 em decorrência da antiguidade deste e da litispendência apontada.A contadoria judicial 

apresentou novo parecer e cálculos (fls. 407/420) no qual ratificou as informações e os cálculos quanto aos co-autores 

Aderminda, Emygdio, Irineu e Arlindo. Devidamente intimada a parte autora não se manifestou e o réu concordou 

expressamente com a Contadoria (fl. 423).É o relatório. Decido.Pela análise de toda documentação e dos cálculos 

apresentados, verifico alteração, apenas, quanto aos valores supostamente devidos ao co-autor GILSON DE SOUZA 

RAVAZZANI em face da litispendência apontada com o processo n. 98.0206866-7, no qual foi expedido o precatório 

distribuído sob n. 2006.03.00.043556-9, pago em 14/03/2007. Assim sendo, oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região para desbloquear os valores depositados para os co-autores FLAVIO MONZONI WAGNER, IGNACIO 

ANDRADE JUNIOR, ARLINDO DIAS PEREIRA e IZIDORO RAMOS NETO, uma vez que seguirão pelo valor 

originário dos seus respectivos requisitórios, bem como, cancelar o precatório n. 20070000343 do co-autor GILSON 

DE SOUZA RAVAZZANI, estornando, consequentemente, os valores requisitados.Intimem-se. 

 

0205003-56.1997.403.6104 (97.0205003-0) - ARY FERNANDES LEAL FILHO X MARIA HELENA FERNANDES 

LEAL X ANA LUCIA FERNANDES LEAL SILVEIRA X PAULO SERGIO FERNANDES LEAL X ODETE 

SANTANA SALVADOR MACHADO X OLINDA CARVALHO TEIXEIRA X PALMYRA ALVES CARVALHO X 

RUTH LIGGERI DA SILVA X RUTH RODRIGUES GONCALVES X TECLA GOZZINI VALENTIM X TEREZA 

DE JESUS BULHOES X ANTONIO JULIO DE AZEVEDO X MARIA NOEMIA DE AZEVEDO X NEIDE 

GUIOMAR DE AZEVEDO CHAMONE X LUIZ ROBERTO DE AZEVEDO X VILMA GOMES PUPO(SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que o réu impugnou o cumprimento da sentença conforme petição de 

02/10/2008 (fls. 465/470). Nada mais requerido, retorne ao arquivo. Int. 

 

0207890-76.1998.403.6104 (98.0207890-5) - ANTONIO DA SILVA RELVA JUNIOR X PEDRO FELISBINO DE 

GODOI X MILTON PINTO DE MACEDO X NIVIO ROSA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que a autarquia-ré apresentou seus esclarecimentos na petição de 21/05/2009 

(fls. 135/150). Nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0000104-28.1999.403.6104 (1999.61.04.000104-8) - JOSE BRITO DE ARAUJO(SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS) 

Fls. 208/214: Fls. 208/214: Dê-se vista a parte autora. Após, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int. 
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0000154-54.1999.403.6104 (1999.61.04.000154-1) - ARLINDO PEDRO X BENEDICTA DEISE ATHAYDE X 

EDSON GODOY DOS SANTOS X ISOLINA QUEIJA RODRIGUES X JOANA TEREZINHA DA SILVA X 

MAURINA GOMES DOS ANJOS X NALY CHADDAD X NELSON SANTIAGO DA SILVA X TARQUINIO DOS 

SANTOS NETTO X WALDOMIRO GUIMARAES(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. NILSON BERENCHTEIN) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

0007344-68.1999.403.6104 (1999.61.04.007344-8) - ROOSEVELT AMADO GONZALEZ X EDSON FERREIRA DE 

MELO X FRANCISCO ENILSON DE SOUSA X JOAO DE FREITAS DOS SANTOS X JOSE ALBERTO DE 

JESUS X MANOEL DE JESUS AIRES X PAULO ARLINDO DOS SANTOS X ROBERTO BURGUES SILVA X 

VALDISTON PEREIRA LIMA X WALTER REIS MONTEIRO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN E 

SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO E SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Intimem-se os autores para informarem, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0008863-78.1999.403.6104 (1999.61.04.008863-4) - JOEL DE SOUZA(Proc. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Dê-se vista a parte autora do desarquivamento dos presentes autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

0009706-09.2000.403.6104 (2000.61.04.009706-8) - MARIA LUCIA SANTOS(SP061220 - MARIA JOAQUINA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS 

BRANDAO) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0001934-24.2002.403.6104 (2002.61.04.001934-0) - LEILA MARIA ANTUNES DE LIMA X BARBARA CRISTINA 

ANTUNES DE LIMA(SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JR.) 

Dê-se ciência à autora Leila Maria Antunes de Lima da certidão de (fl. 141) na qual informa que há divergência em seu 

nome junto à Receita Federal e a inicial e documentos juntados aos autos. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, 

expeça-se o requisitório. Uma vez expedido, ou no silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0004481-37.2002.403.6104 (2002.61.04.004481-4) - RUTH FERREIRA DOS SANTOS(Proc. MARCOS ROBERTO 

R. MENDONCA E Proc. ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JR.) X UNIAO FEDERAL(Proc. NELSON LINS E SILVA 

ALVAREZ PRADO) 

Dê-se ciência à parte autora da certidão (fl. 372) na qual informa que há divergência de seu nome junto à Receita 

Federal e a inicial e demais documentos juntados aos autos. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o 

requisitório. Uma vez expedido, ou no silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0006769-55.2002.403.6104 (2002.61.04.006769-3) - JOSE CARDIAL DE OLIVEIRA(SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE 

EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0007731-78.2002.403.6104 (2002.61.04.007731-5) - JOVENTINA MERCURIO MELO(SP088439 - YVETTE 

APPARECIDA BAURICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO 

CESAR B MATEOS) 

Tendo em vista a documentação apresentada, bem como a expressa concordância do réu, habilito, para todos os fins 

inclusive levantamento de depósitos efetuados em favor do(s) falecido(s) autor(es), nos termos do art. 1060, I, do CPC 

c/c o art. 112 da Lei 8.213/91, JOVENTINA MERCURIO MELO (RG 14939244-8 - CPF 174631368-41) em 

substituição ao autor Jairo de Melo. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida retificação do pólo ativo. Oficie-se ao 

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando o falecimento do referido autor(a), solicitando que os 

valor(es) oriundo(s) do(s) requisitório(s) n.º. 20090000665, seja(m) colocado(s) à ordem deste Juízo. Noticiada a 

conversão, expeça-se alvará de levantamento. Após, intime-se a parte autora para retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias. 

ATENÇÃO: O ALVARÁ DE LEVANTAMENTO FOI EXPEDIDO, AGUARDANDO SUA RETIRADA NO 

BALCÃO DE SECRETARIA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

 

0001049-73.2003.403.6104 (2003.61.04.001049-3) - MARIA INES DA SILVA ARIAS(SP063536 - MARIA JOSE 
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NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MARIA LUCIA MARTINS 

BRANDAO) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0003170-74.2003.403.6104 (2003.61.04.003170-8) - SUELI RIBEIRO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 

- MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0007549-58.2003.403.6104 (2003.61.04.007549-9) - ALVINO FERNANDES DANTAS(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 

ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0008307-37.2003.403.6104 (2003.61.04.008307-1) - EDSON CARVALHO DE OLIVEIRA(SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO 

RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0011161-04.2003.403.6104 (2003.61.04.011161-3) - JUSTINO MONTEIRO DE ARAUJO(SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Dê-se ciência à parte autora da certidão (fl. 169), na qual informa que há divergência na grafia de seu nome na Receita 

Federal e nos documentos juntados aos autos. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra-se o despacho de fl. 162, 

aditando-se os ofícios requisitórios. Uma vez expedido, ou no silêncio, aguarde-se no arquivo. 

 

0014036-44.2003.403.6104 (2003.61.04.014036-4) - ALCI FRANCISCO(SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0015877-74.2003.403.6104 (2003.61.04.015877-0) - REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA(SP048894 - 

CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - 

MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Fls. 130/134: Indefiro, por falta de amparo legal. Retornem ao arquivo. Int.  

 

0015964-30.2003.403.6104 (2003.61.04.015964-6) - PAULO SERGIO DE MORAES RIBEIRO(SP120583 - CELIA 

REGINA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE EDUARDO 

RIBEIRO JUNIOR) 

Defiro o prazo requerido pela parte autora. Aguarde-se no arquivo. Int.  

 

0001714-55.2004.403.6104 (2004.61.04.001714-5) - NIVIO DE OLIVEIRA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0002182-19.2004.403.6104 (2004.61.04.002182-3) - JOSE PRUDENCIO NETTO(SP120611 - MARCIA VILLAR 

FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP043927 - MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO) 

Intime-se a Agência da Previdencia Social do INSS, para apresentar os dados requeridos pelo(s) autor(es), no prazo de 

30 (trinta) dias. Tendo a autarquia ré cumprido a determinação supra, dê-se vista a parte autora pelo prazo de 10 (dez) 

dias, após, aguardem-se no arquivo a apresentação da memória de cálculo. Int.  

 

0000320-76.2005.403.6104 (2005.61.04.000320-5) - MARIO COSTAL GONCALVES(SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202751 - 

CAROLINA PEREIRA DE CASTRO) 

Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito. 

Silente ou nada mais requerido, tornem conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 
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0003283-23.2006.403.6104 (2006.61.04.003283-0) - WALDO SIMOES VIEIRA X WAGLER SOUZA 

VIEIRA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da certidão (fl. 221), na qual informa que a situação cadastral do seu CPF encontra-se 

suspensa. Regularizado, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o requisitório. Uma vez expedido, ou no silêncio, aguarde-

se no arquivo. 

 

0005284-10.2008.403.6104 (2008.61.04.005284-9) - JOSE DO CARMO E SILVA(SP124946 - LUZIA MARIA 

JOAQUIM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu em ambos os efeitos. Vista a parte autora para apresentar suas contra-razões, no prazo legal. 

Após, remetam-se estes autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. Int. 

 

0005978-42.2009.403.6104 (2009.61.04.005978-2) - ROBERTO CARDOSO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da possibilidade de prevenção apontada à fl. 33 e 62/37, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, tornem conclusos para sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

 

0011373-15.2009.403.6104 (2009.61.04.011373-9) - MANOEL DA SILVA RODRIGUES(SP067925 - JOSE 

BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do réu de fls. , no prazo legal. Int. 

 

0002382-16.2010.403.6104 - RUI JORGE GONCALVES(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a devolução de prazo para a autora cumprir o despacho de fl.68. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0012816-98.2009.403.6104 (2009.61.04.012816-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205057-61.1993.403.6104 (93.0205057-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - 

ALVARO PERES MESSAS) X JOAO EVANGELISTA DE FREITAS X JOAO GOMES X JOAO PRADO 

FERNANDES X JOSE ANTONIO LIMA DA SILVA X MESSIAS RODRIGUES DA SILVA(SP018275 - 

FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO) 

Fls. 34/50: Dê-se vista às partes. Após, tornem conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0011099-51.2009.403.6104 (2009.61.04.011099-4) - FELIPE DO CARMO DE JESUS - INCAPAZ X WALDEMAR 

DO CARMO FILHO(SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SANTOS-SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação de fls. 239/241, interposta pela parte impetrada, no seu efeito meramente devolutivo. Vista ao 

impetrante para, no prazo legal, apresentar suas contra-razões. Após, dê-se vista ao MPF. Oportunamente, remetam-se 

os autos ao Eg. T.R.F. da 3ª Região. Int.  

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5899 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0202144-04.1996.403.6104 (96.0202144-6) - GILSON SILVA FARIAS X MARIA FRANCESCATO X DOMINGOS 

SAVIO GOMES SAMPAIO X CARLOS CAPOCIAMA JUNIOR X ANTONIO LUIZ DOS SANTOS FILHO X 

SANDRA APARECIDA COSTA CAPOCIAMA(SP070262 - JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA E SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E Proc. JOSE PAULO NEVES E Proc. MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO S SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 288, 396, 472 e 540. Após a liquidação e nada sendo 

requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.Intime-se a Dra. Maria José Narcizo 

Pereira para que providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de cancelamento. Data da 

expedição 16/06/2010. 
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0203406-86.1996.403.6104 (96.0203406-8) - URBANO LUIZ SIMOES X LUIZ ROBERTO ALVES X JOSE 

MANUEL RODRIGUES LUZIRAO X GILBERTO LOPES SILVA X CARLOS APOLONIO GRZEIDAK X MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA MENDONCA X JOAO RANULFO DA PAIXAO X ANTONIO DOS PASSOS X LUIZ 

CARLOS CONCEICAO X JOSE ARNALDO SANTOS(SP023892 - MARCOS AURELIO DA COSTA MILANI E 

SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA E SP179706 - JANAINA SALGADO MILANI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. SUELI F. DA SILVA E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 493, 534 e 535.Após a liquidação e nada sendo 

requerido em cinco dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.Intime-se a Dra. Janaina Salgado Milani 

para que providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição 

16/06/2010. 

 

0206577-17.1997.403.6104 (97.0206577-1) - VALDO DO NASCIMENTO X VALTER GONCALVES CASANOVA 

X VALTER RODRIGUES DA SILVA X WALDEMAR OLYMPIO DA LUZ X WALDYR FRANCISCO DOS 

SANTOS X WALTER DE ABREU SERRAO X WALTER PALAZZIO X WANDER PASCHOALINO X 

WANDERLEY VASQUES X WILSON PEREZ(Proc. ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 646 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI E Proc. MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 452.Dê-se ciência a Caixa Econômica Federal da 

documentação juntada pelo co-autor Wilson Perez às fls. 467/473, em atendimento ao solicitado à fl. 436, para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado à fl. 414, item 3.No mesmo prazo, manifeste-se sobre o postulado pelos 

co-autores Wander Paschoalino e Waldemar Olympio da Luz às fls. 455/458, no tocante a ausência de aplicação da taxa 

de juros de 6% no cálculo que deu origem ao crédito efetuado em sua conta fundiária.Intime-se.Intime-se o Dr. Roberto 

Mohamed Amin Jr para que providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de cancelamento. 

Data da expedição 16/06/2010. 

 

0200597-55.1998.403.6104 (98.0200597-5) - EDSON DE SOUZA X FRANCINETE BARBOSA DE SOUZA X 

JOAO ANTONIO DOS SANTOS X JOSE ADERALDO ROCHA X JOSE CARLOS CORREA BATISTA X LUIZ 

FELIX PEREIRA X NIVALDO PAULINO DE MEDEIROS X RENATO SAMPAIO X ROBERTO DA FONSECA X 

RONEY DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 375 e 481.Após a liquidação e nada sendo requerido em 

cinco dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.Intime-se o Dr. Paulo César Alferes Romero para que 

providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição 16/06/2010. 

 

0201265-26.1998.403.6104 (98.0201265-3) - JOSE CARLOS PEREIRA(SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Intime-se a Dra. Milene Netinho Justo para que providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de 

cancelamento. Data da expedição 16/06/2010. 

 

0005839-71.2001.403.6104 (2001.61.04.005839-0) - DARCI MANCHINI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) 

Intime-se a Dra. Milene Netinho Justo para que providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de 

cancelamento. Data da expedição 16/06/2010. 

 

0012360-61.2003.403.6104 (2003.61.04.012360-3) - SEVERINO PINTO BANDEIRA X MARIA ANUNCIADA DE 

SOUZA BANDEIRA(SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS E SP183575 - LUIZ FERNANDO LOPES 

ABRANTES) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP061632 - REYNALDO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO 

TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Intime-se o Dr. Reynaldo Cunha para que providencie a retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de 

cancelamento. Data da expedição 16/06/2010. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0005648-50.2006.403.6104 (2006.61.04.005648-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0206179-07.1996.403.6104 (96.0206179-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU 

E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X RAIMUNDO DE LUCCA FILHO - ESPOLIO(SP066441 - 

GILBERTO DOS SANTOS) 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada à fl. 57.Após a liquidação e nada sendo requerido em cinco 

dias, venham os autos conclusos para sentença.Intime-seIntime-se o Dr.Gilberto dos Santos para que providencie a 
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retirada do alvará de levantamento expedido, sob pena de cancelamento. Data da expedição 16/06/2010. 

 

Expediente Nº 5900 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0207714-73.1993.403.6104 (93.0207714-4) - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS X CLOVIS DELLAMONICA 

X DARCY JACINTO FERREIRA X FRANCISCO NUNES FILHO X SERAFIM CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA(SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Providencie a secretaria o cancelamento do alvará de levantamento n 271/2009.Fls 757/759 - Considerando que na 

tabela vigente utilizada para o calculo mensal de Imposto de Renda incide a alíquota de retenção de 22,5% para valores 

entre R$ 2.995,71 e R$ 3.743,19, expeça-se novo alvará de levantamento.Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias para que os co-autores Clovis Dellamonica, Francisco Nunes Filho e Serafim Cavalcante de Oliveira cumpram o 

item 2 do despacho de fl. 747.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5901 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0203823-39.1996.403.6104 (96.0203823-3) - MULTICARGO AGENCIAS MARITIMAS LTDA(SP054152 - 

VALDIR ALVES DE ARAUJO E SP100645 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 

MARIA LUISA AMARANTE KANNEBLEY) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial (fls. 1987/2062). Int. 

 

0208827-23.1997.403.6104 (97.0208827-5) - GISELIA ALMEIDA CAVALCANTE X JOSE HERMENEGILDO DA 

SILVA X LUIZ ANTONIO PICOLI X MANOEL CARLOS LUIZ DA SILVA X VLADINILSON ALVES 

GUERRA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Com razão os advogados signatários de fls. 312/314, tendo em vista que o Dr. Orlando Faracco Neto não atuou 

durante a ação de conhecimento, e os honorários arbitrados na sentença cabem aos advogados constituídos na inicial. 2- 

Citado nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, com relação à execução promovida pelos co-autores 

Vladinilson Alves Guerra e José Hermegildo da Silva, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manifestou 

concordância com os cálculos apresentados (fls. 307), o que autorizaria desde já a expedição dos ofícios requisitórios. 

3- Entretanto, analisando as planilhas de fls. 255/257, entendo ser necessário que o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS comprove ao Juízo os índices eventualmente concedidos aos co-autores Vladinilson Alves Guerra e José 

Hermegenildo da Silva pela Lei nº 8.627/93, bem como seus vencimentos básicos, a fim de que o crédito seja pago em 

conformidade com o V. Acórdão (fls. 135/142). 4- Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do 

art. 730 do Código de Processo Civil, para a execução promovida pelos co-autores Luiz Antônio Picoli e Manoel Carlos 

Luiz da Silva. Intimem-se. 

 

0006442-13.2002.403.6104 (2002.61.04.006442-4) - REGINA GONCALVES CARVALHO FERNANDES X JOSE 

JESUS COSTA X JOAO GUILHERMINO(SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção.Constato atraso no processamento do feito.Intime-se a União do despacho de fls. 188.Fls. 194: 

Providencie o I. Causídico o número de seu RG e CPF. Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório, conforme 

requerido.Int. 

 

0003674-80.2003.403.6104 (2003.61.04.003674-3) - MAERSK BRASIL (BRASMAR) LTDA(Proc. FATIMA 

APARECIDA DE SOUZA REZENDE E SP195578 - MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção. Requeira a União o que for de seu interesse com relação aos depósitos de fls. 171 e 183, 

observando o contido às fls. 196/197. Outrossim, diga se houve satisfação da obrigação a que foi condenada a 

executada. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0005352-04.2001.403.6104 (2001.61.04.005352-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0201005-27.1990.403.6104 (90.0201005-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA) X AGENCIA MARITIMA SINARIUS S/A(Proc. LUIZ CARLOS RAMOS E Proc. ANA MARIA 

BARBOZA FILIPIN E SP179034A - HENRIQUE OSWALDO MOTTA) 

Vistos em inspeção. Constato atraso no processamento do feito. Ciência às partes da descida. Certifique-se o 

recebimento dos autos da Superior Instância. Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos 

cálculos em conformidade com o v. acórdão. Int. 
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Expediente Nº 5902 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0201065-92.1993.403.6104 (93.0201065-1) - SOLENI DI PIETRO BARTALINI X APARECIDO ANTONIO 

BARTALINI X DOMINGOS ALIBERTO DE SOUZA FERNANDES CAMACHO X MARIA DAS DORES DE 

LIMA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

517 - ROZELLE ROCHA SILVA E Proc. WAGNER OLIVEIRA DA COSTA) 

Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS havia sido citado somente para a execução promovida 

pelo autor Domingos Aliberto de Souza Fernandes Camacho (fls. 139/145), indefiro a intimação da autarquia nos 

termos em que requerido às fls. 161, devendo os co-autores Soleni di Pietro Bartalini, Aparecido Antonio Bartalini e 

Maria das Dores de Lima atentar para o disposto no art. 730 e seguintes do Código de Processo Civil. Assim sendo, 

providenciem as cópias necessárias para a instrução do mandado (petição da execução, cálculos, sentença, acórdão e 

certidão de trânsito em julgado). Após, se em termos, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil. Int. 

 

0002081-74.2007.403.6104 (2007.61.04.002081-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X CLAUDENICE FRANCO DE OLIVEIRA X ORMINDA PRETEL 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

0004049-42.2007.403.6104 (2007.61.04.004049-1) - HOMERO GASPAR DE MIRANDA(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Vistos em inspeção. Constato atraso no processamento do feito. 1- Cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 153, 

intimando-se o advogado da CEF para retirar os documentos desentranhados em Secretaria, no prazo de cinco dias. 2- 

Fls. 156: Ciência à parte autora. 3- Após, venham conclusos para sentença. Int.. 

 

0005690-65.2007.403.6104 (2007.61.04.005690-5) - WALTER GRACIA VANNUNCCI(SP245607 - CAMILA PIRES 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a expressa concordância do exequente com o valor que a CEF entende correto para a execução, defiro o 

postulado às fls. 155. Providenciem os advogados das partes o número de seu RG, CPF e OAB, para o fim de viabilizar 

a expedição dos alvarás. Após, se em termos, autorizo o levantamento dos valores depositados às fls. 135 a favor do 

autor, às fls. 136 a favor da advogada Dra. Camila Pires de Almeida, e às fls. 137 a favor da Caixa Econômica Federal - 

CEF. Int. 

 

0012944-55.2008.403.6104 (2008.61.04.012944-5) - WALDEMAR FARIAS X DULCE SILVA FARIAS(SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

1- Desentranhe-se a manifestação e documentos da CEF de fls. 104/128, porquanto protocolizados em duplicidade. 

Intime-se o advogado do réu para que venha retirá-los em Secretaria no prazo de cinco dias. 2- Fls. 130/152: Defiro. 

Traga a Caixa Econômica Federal documento que comprove a co-titularidade dos autores nas contas poupança em 

questão. Int. 

 

0009012-25.2009.403.6104 (2009.61.04.009012-0) - MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO X ANGELA CORREA DOS 

SANTOS PINHEIRO(SP227324 - JOYCE DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

IDJAIR MONTEIRO DE OLIVEIRA X CELIA REGINA DE OLIVEIRA X CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA X 

JUSSARA FATIMA DE OLIVEIRA X JULCIMARA DE OLIVEIRA RICOMINI 

Fls. 190/195: Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0003508-14.2004.403.6104 (2004.61.04.003508-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045852-54.1997.403.6104 (97.0045852-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) X 

VIRGINIA CARLOTA ANTONIETTE X ANATALIA BRITO DIAS ALVES X ALZIRA PEREZ WOLFENBERG X 

ANITA DIAS DE SOUZA X BENEDICTA RODRIGUES FORTUNATO X AURORA CAFARO DAL COLETO X 

ERYCINA DAMY CORREA SALES X NILDE APOLLO DOS SANTOS PEREIRA X NEUSA APOLO DA 

SILVEIRA X MARIA APARECIDA PEREIRA(SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) 

Fls. 529/551: Ciência aos embargados. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial para complementação dos 

cálculos apresentados às fls. 497/500. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0012207-18.2009.403.6104 (2009.61.04.012207-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009012-25.2009.403.6104 (2009.61.04.009012-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO 

RODRIGUES VASQUES) X MIGUEL RODRIGUES PINHEIRO X ANGELA CORREA DOS SANTOS 

PINHEIRO(SP227324 - JOYCE DA SILVA OLIVEIRA) 

Trata-se de impugnação formulada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, ao valor de R$ 500.000,00 
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(quinhentos mil reais), atribuído à Ação Ordinária nº 2009.61.04.009012-0.Alega a impugnante, em síntese, que tal 

valor não contempla o preceituado no art. 259, V, do CPC, haja vista que se revela irreal e passível de modificação, uma 

vez que o valor venal do imóvel é de R$ 18.488,65 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco 

centavos)Intimado, o impugnado não se manifestou.É o breve relatório. Decido.Improcede a pretensão da impugnante. 

Com efeito, narram os autores da ação principal que, através de financiamento imobiliário adquirido perante a CEF, 

firmaram contrato de compra e venda para aquisição do imóvel objeto da matrícula 109107 do cartório de Registro de 

Imóveis de São Vicente. Pleiteiam indenização por danos materiais e morais, em razão da nulidade de escritura que deu 

origem à referida e, por conseqüência, de todos os demais atos ali registrados, inclusive, o contrato de compra e venda 

por eles firmado.Pois bem. O valor a ser atribuído ao dano material deve guardar pertinência com o benefício 

econômico que a parte pretende auferir através da prestação jurisdicional, in casu, o valor de mercado do imóvel 

apontado pelo demandante na quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais).Razão não assiste, portanto, à Impugnante. Na 

espécie, o valor venal do imóvel em questão não deve balizar a valoração da causa, pois não reflete a pretensão 

formulada na exordial.Objetivando a modificação do valor atribuído à causa, deverá ser demonstrado objetivamente o 

valor real de mercado, acompanhado de elementos que comprovem, inequivocamente, que tal montante, de fato, 

corresponde ao conteúdo econômico perseguido na ação, o que, em verdade, não se alcançou no presente incidente.A 

propósito, a hipótese já foi analisada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, proferindo-se acórdãos, cujos 

fundamentos adoto, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. 

IMPUGNAÇÃO.A impugnação ao valor da causa deve ser oferecida no prazo da contestação, com a demonstração do 

valor entendido correto e os fundamentos que dão suporte às alegações do impugnante. Precedentes do 

Tribunal.Recurso especial desprovido.(STJ, 5ª Turma, Resp 34799, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 19.04.1999, pag. 

154)PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO.1 - A impugnação ao valor da causa deve conter o 

valor reputado correto, devidamente demonstrado. Precedentes.2 - Ausente a aludida demonstração, não há falar-se em 

violação aos dispositivos processuais que tratam da matéria.3 - Recurso especial não conhecido.(STJ, 2ª Turma, Resp 

201415, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 03.11.1999, pag. 126)Diante do exposto, REJEITO a presente impugnação, 

mantendo, para a causa, o valor a ela atribuído pela Impugnada.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int. 

 

Expediente Nº 5903 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004811-53.2010.403.6104 - MARINALVA MARIA DA SILVA VALENCIA QUINTAS(SP229820 - CRISTHIANE 

XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Apesar da declaração de pobreza, mas considerando a profissão da autora e o valor da prestação assumida perante a 

instituição ré, reputo não fazer jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Portanto, intime-se para o 

recolhimento das custas, sob pena de cancelamento da distribuição. 2- Ante o pedido formulado no item A, requeira a 

parte autora, com precisão, quais as cláusulas que pretende sejam declaradas nulas. 3- Esclareça o valor dado à causa, 

bem como o quantum pretende repetir a teor do item XII da petição inicial, retificando-o, se o caso. Prazo: art. 284 do 

CPC, sob pena de indeferimento. Int. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dra. ELIANE MITSUKO SATO, Juíza Federal Substituta 

Diretora SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5024 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0207630-96.1998.403.6104 (98.0207630-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0204705-

98.1996.403.6104 (96.0204705-4)) AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP045396 - DANIEL 

CARAJELESCOV) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

0207632-66.1998.403.6104 (98.0207632-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205366-

77.1996.403.6104 (96.0205366-6)) AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP045396 - DANIEL 

CARAJELESCOV) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 
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produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

0207647-35.1998.403.6104 (98.0207647-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205367-

62.1996.403.6104 (96.0205367-4)) AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP045396 - DANIEL 

CARAJELESCOV) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

0000749-61.2009.403.6182 (2009.61.82.000749-7) - ANISIO SCANDIUZZI(SP115125 - MARCELO DE ALMEIDA 

TEIXEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Aguarde-se a manifestação da exequente nos autos das execuções fiscais em apenso. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0010756-07.1999.403.6104 (1999.61.04.010756-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 520 - SILVIA R. GIORDANO) X 

TRANSPORTADORA DINVER LTDA X MILTON VENEZIANI X WILTON ALONSO LOPES(SP239206 - 

MARIO TAVARES NETO E SP147614 - MARIANGELA DIB) 

Diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

0000848-52.2001.403.6104 (2001.61.04.000848-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. IVONE COAN) 

X OLINDA CAPT IND E COM DE PESC LTDA X KATUTOSHI ONO X MITSUGU ONO X TOKUJI ONO X 

LUIZ ONO(SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY E SP186051 - EDUARDO ALVES 

FERNANDEZ) 

Fl. 226 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 dias, decorridos os quais aguarde-se por mais 10 dias a 

manifestação da exequente.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0017489-47.2003.403.6104 (2003.61.04.017489-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP181374 - DENISE 

RODRIGUES) X JOSE DE JESUS MOTA FILHO 

Concedo o prazo de 05 dias para que o exequente dê cumprimento ao despacho de fl. 14, disponibilizado no Diário 

Eletrônico de 07/07/2009, pág. 1243.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0001365-18.2005.403.6104 (2005.61.04.001365-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X SERVANDO REINALDO RODRIGUES 

Fls. 62/64: Regularize o exequente sua representação processual, haja vista que a subscritora da petição de fls. 62/63 

não possui procuração/substabelecimento.Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

0001906-51.2005.403.6104 (2005.61.04.001906-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X DANEDI - MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA - EPP(SP233229 - THIAGO CARLONE 

FIGUEIREDO) 

Ante o silêncio da executada, defiro o requerido pela exequente à fl. 67, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, 

decorridos os quais a exequente deverá manifestar-se sobre a regularidade dos pagamentos. 

 

0004133-14.2005.403.6104 (2005.61.04.004133-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MARIA HELENA DA SILVA NOVAES ME(SP229233 - FRANCISCO EVANDRO SILVA 

VENCESLAU) 

Fls. 101/104 - Defiro, por primeiro, a intimação da executada e de sua sócia para, no prazo de 05 dias, pagar o saldo 

remanescente devidamente atualizado à data do pagamento, sob pena de prosseguimento da execução.Expeça-se 

mandado para diligência no endereço da empresa e/ou da sócia (fl. 89). 

 

0005092-82.2005.403.6104 (2005.61.04.005092-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X AUTO POSTO CANAL 6 LTDA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X SOFIA RIO DA FONSECA X FRANCISCO FONSECA FILHO 

Fls. 177 e 179 - Diga a exequente. 

 

0011515-87.2007.403.6104 (2007.61.04.011515-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X HELIO PATARO(SP178541 - ADRIANA 

VIEIRA DA ROCHA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 165/666 

Fl. 28 - Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.Fl. 31 - Defiro a juntada.Após, diga o exequente em termos de 

prosseguimento. 

 

Expediente Nº 5027 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0014088-98.2007.403.6104 (2007.61.04.014088-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004903-75.2003.403.6104 (2003.61.04.004903-8)) MARIO INACIO DE MOURA(SP140044 - OSWALDO VIEIRA 

DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

1- Dê-se ciência ao embargante da impugnação.No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

0009689-55.2009.403.6104 (2009.61.04.009689-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0206684-37.1992.403.6104 (92.0206684-1)) FAZENDA NACIONAL(SP106935 - ANA LUIZA ROCHA E SILVA 

GUIDI) X VALE DO RIO DOCE NAVEGACAO S/A X FERTIMPORT S/A(SP069555 - NILO DIAS DE 

CARVALHO FILHO) 

1- Dê-se ciência ao embargante da impugnação.No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0205457-02.1998.403.6104 (98.0205457-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO) X SOCAL S/A MINERACAO E INTERCAMBIO COML E INDUSTRIAL X JOSE JOAO 

ABDALLA FILHO(SP034748 - MOACIR LEONARDO) 

Chamo o feito à ordem para retificar o despacho de fl. 310 e determinar seja oficiado às Presidências dos Bancos, do 

Brasil e Nossa Caixa solicitando a transferência dos valores bloqueados nestes autos à fl. 285 para a conta nº 

2206.005.00041363-8, PAB/JF Santos.Com a resposta, diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

0002949-28.2002.403.6104 (2002.61.04.002949-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X SAFE PORT AGENCIA 

MARITIMA E OPERADORA PORTUARIA LTDA X AVENIR JORGE CORDEIRO FILHO X CLEIDE LA 

FEMINA CORDEIRO 

Fl.406/407 - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.Defiro, porém, a citação pessoal da sócia Cleide 

no endereço indicado.Expeça-se o competente mandado, penhorando seus bens particulares, se for o caso.Int. 

 

0011382-21.2002.403.6104 (2002.61.04.011382-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP130623 - PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA CRISTINA CARMO DE MORAES 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento, uma vez que a executada foi devidamente 

intimada para pagar o saldo remanescente.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0004903-75.2003.403.6104 (2003.61.04.004903-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X AGENCIA DE MUDANCAS 111 LTDA X MARIO INACIO DE MOURA X MARIA AUGUSTA DA 

CONCEICAO MOURA(SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA) 

Cota de fl.145 - Reconsidero a primeira parte do despacho de fl.143 para indeferir o pedido, uma vez que foram opostos 

embargos à execução, ainda pendentes de julgamento e determino o prosseguimento daqueles.  

 

0018395-37.2003.403.6104 (2003.61.04.018395-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MULTI-REFEICOES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP200383 - THAIS DE 

FREITAS CONDE) 

Fl. 84 - Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.Após, cumpra-se a primeira parte do despacho de fl. 82. 

 

0007295-51.2004.403.6104 (2004.61.04.007295-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MULTI-REFEICOES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP200383 - THAIS DE 

FREITAS CONDE) 

Fls. 140, 143 e 146 - Despachei nos principais, onde prossegue o feito. 
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0011691-71.2004.403.6104 (2004.61.04.011691-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X LUIZ CARLOS GOMES 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento.No silêncio, aguardem os autos provocação no 

arquivo. 

 

0012723-14.2004.403.6104 (2004.61.04.012723-6) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento.No silêncio, aguardem os autos provocação no 

arquivo. 

 

0014056-98.2004.403.6104 (2004.61.04.014056-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X CLIN 

DE ALEITAMENTO MATERNO MAMA BEBE S/C LTDA 

Fls. 33/34 - No prazo de 10 dias, regularize o exequente sua representação processual.Após, venham os autos para 

extinção. 

 

0005597-73.2005.403.6104 (2005.61.04.005597-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X JOSE FASSINA & FILHO LTDA(SP093606 - GERSON FASTOVSKY) 

No prazo de 05 dias, diga a executada acerca da pretensão da exequente à fl. 76.Após, venham os autos conclusos. 

 

0006997-25.2005.403.6104 (2005.61.04.006997-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X AGENCIA DE MUDANCAS 111 LTDA(SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA) 

Fls. 57/79 - No prazo de 05 dias, regularize o peticionário sua representação processual, inclusive no apenso.Após, diga 

a exequente. 

 

0010619-15.2005.403.6104 (2005.61.04.010619-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X AGENCIA DE MUDANCAS 111 LTDA(SP175343 - MANOEL ROGELIO GARCIA) 

Fls. 34/56 - Petição idêntica, nesta data, despachei nos principais, onde o feito prossegue. 

 

0001374-43.2006.403.6104 (2006.61.04.001374-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PAISAFLORA COMERCIO DE FLORES E PLANTAS LTDA ME(SP216511 - DANILO TEIXEIRA 

ELEUTÉRIO) 

Recebo o recurso de apelação da exequente em ambos os efeitos.Vista á executada para as contrarrazões.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0007253-31.2006.403.6104 (2006.61.04.007253-0) - FAZENDA NACIONAL X J N C MADEIRAS E 

COMPENSADOS LTDA(SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação da exequente em ambos os efeitos.Vista á executada para as contrarrazões.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0004444-34.2007.403.6104 (2007.61.04.004444-7) - INSS/FAZENDA(Proc. MARINEY DE BARROS GUIGUER) X 

DIMARE S/A DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES X ZULMAR HAYDEE GRANADE PAIVA MAGALHAES 

X NORBERTO PAIVA MAGALHAES NETO(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) 

Dê-se ciência à executada da interposição do Agravo (fls.183/243) e às partes da decisão nele proferida (fls. 

173/181).Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 164/166. 

 

0007684-31.2007.403.6104 (2007.61.04.007684-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X GARCIA & ASSOCIADOS PUBLICIDADE LTDA(SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA) 

Diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

0007189-50.2008.403.6104 (2008.61.04.007189-3) - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 

- ADRIANO MOREIRA LIMA) 

No prazo de 10 dias, diga a executada acerca da pretensão da exequente à fl. 20.Após, venham os autos conclusos. 

 

0011693-02.2008.403.6104 (2008.61.04.011693-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HELENO VIDAL FERNANDES 

Fls. 19/20 - Defiro, suspendendo o feito nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, devendo os autos aguardar em arquivo, 

sobrestados. 

 

Expediente Nº 5031 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0201083-50.1992.403.6104 (92.0201083-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205033-

04.1991.403.6104 (91.0205033-1)) SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE SANTOS(SP086513 - 

HENRIQUE BERKOWITZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 504 - IZARI CARLOS 

DA SILVA JUNIOR) 

Fl. 169 - Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.Desapensem-se estes autos.Após, arquivem-se, conforme 

determinado na parte final do despacho de fl. 163. 

 

0002098-42.2009.403.6104 (2009.61.04.002098-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009183-16.2008.403.6104 (2008.61.04.009183-1)) MULTI-REFEICOES COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) 

Fls. 39, 42, 43 e 75 - Defiro a juntada.Fixo o valor da causa em R$ 18.002,90.Recebo os embargos, suspendendo o 

curso da execução.Intime-se a embargada pata impugnação. 

 

0000773-95.2010.403.6104 (2010.61.04.000773-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000772-13.2010.403.6104 (2010.61.04.000772-3)) CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS 

CPTM(SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA E SP224071 - RICARDO ALVES 

CAVALCANTE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Justiça Federal e 5ª Vara.Aguarde-se a manifestação da União 

Federal nos autos principais, onde também despachei nesta data.Após, venham ambos conclusos. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0208841-85.1989.403.6104 (89.0208841-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP151883 - WELSON 

COUTINHO CAETANO) X MARGARETH ROSE DA CRUZ ZANOTTI 

Fls. 149 e 151 - Defiro, suspendendo o feito nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, devendo os autos aguardar em 

arquivo, sobrestados. 

 

0205033-04.1991.403.6104 (91.0205033-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 504 - 

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE SANTOS X JOSE 

AUGUSTO SOARES(SP086513 - HENRIQUE BERKOWITZ) 

Diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

0201034-04.1995.403.6104 (95.0201034-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 507 - JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) 

X TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA(Proc. JOAO MARIA VAZ CALVET DE 

MAGALHAES) 

Fl. 25 - Indefiro o pedido ante a fase em que se encontra o processo.Arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. 

 

0000830-94.2002.403.6104 (2002.61.04.000830-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS 

GUIGUER) X D.P.B. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES 

SANCHES) X LUIZ DE FREITAS FILHO X JULIO DA SILVA PASSOS(SP132931 - FABIO RIBEIRO DIB) X 

JOAO ALBERTO DA SILVA PASSOS - ESPOLIO 

Fl.413/414 - Item 1 - Defiro, determinando a citação da inventariante no endereço indicado.Item 2 - Defiro. Cumpra-se 

a última parte do despacho de fl. 300.Item 3 - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as 

diligências visando encontrar bens dos executados.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor 

com a menor onerosidade para o executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a 

comprovação da inexistência de outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.Item 4 - Defiro. 

Primeiramente expeça-se mandado para reavaliação dos bens penhorados.Após, designe a Secretaria as datas para 

realização dos leilões de acordo com o calendário do leiloeiro oficial, expedindo-se os editais e intimando-se.Item 5 - 

Indefiro, uma vez que, ante o caráter público da informação que pretende, tal providência compete à exeqüente.Sem 

prejuízo do cumprimento das determinações supra, diga a exeqüente acerca da certidão de fl. 423.Int. 

 

0009798-16.2002.403.6104 (2002.61.04.009798-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ARMANDO LUIZ DA SILVA) X NEW 

PORT COMISSARIA E AGENCIA MARITIMA LTDA X PALLIMPEX COMISSARIA DE SERVICOS 

ADUANEIROS L X WILTON ALONSO LOPES(SP098078 - ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA) X UWE VICK X 

VERA LUCIA RODRIGUES VENEZIANI X DINALVA CECILIA FERREIRA LOPES X MILTON VENEZIANI X 

ANTONIO DE ABREU CAMPANARIO NETO(Proc. SAULO LOMBARDI GRANADO) X JOSE MOISES 

RODRIGUES FONSECA X ALMERINDO DOS SANTOS PAIVA 

Ante o noticiado à fl. 322, e estando solucionada a questão dos honorários advocatícios relativos aos autos nº 

96.0204181-1, aguarde-se a vinda do novo depósito.Após, dê-se nova vista à exequente. 

 

0017990-98.2003.403.6104 (2003.61.04.017990-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 
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REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X ANTONIO NETO MENDES(SP142821 - LUIZ 

SERGIO TRINDADE) 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento, haja vista o retorno da Carta Precatória 

expedida.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0005314-50.2005.403.6104 (2005.61.04.005314-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PROCUSTOS SISTEMAS SOCIEDADE CIVIL LTDA(SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ 

FERNANDES) X SIDNEY MARIO TORRES X ANECLER VALERIO TORRES 

Fl. 224 - Diga a exequente. 

 

0009719-32.2005.403.6104 (2005.61.04.009719-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X SANTOS COMERCIAL TEXTIL LTDA.(SP018128 - PEDRO TEIXEIRA COELHO) 

Fl. 27 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 180 dias, decorridos os quais aguarde-se por mais 10 dias a 

manifestação da exequente.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0004794-56.2006.403.6104 (2006.61.04.004794-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ONOFRE PEREIRA DE MATOS 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em ermos de prosseguimento, uma vez que o executado foi devidamente 

intimado para pagamento do saldo remanescente.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0006769-16.2006.403.6104 (2006.61.04.006769-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X ALVARO FELICIANO - ME 

Certifique-se eventual decurso do prazo para oposição de embargos.Diga a exequente em termos de prosseguimento, 

haja vista a efetivação da penhora sobre o faturamento mensal da executada, em relação à qual não consta dos autos 

nenhum depósito. 

 

0007409-82.2007.403.6104 (2007.61.04.007409-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TRANSLOPES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP139663 - KATRUS TOBER 

SANTAROSA) 

Fls. 98/99 - No prazo de 05 dias regularize o peticionário sua representação processual. Após, diga a Exequente. Int. 

 

0002651-26.2008.403.6104 (2008.61.04.002651-6) - INSS/FAZENDA(Proc. MONICA BARONTI) X MULTI-

REFEICOES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTI X WALKIRIA BORIM NOGUEIRA X APARECIDA 

AMELIA BORIM NOGUEIRA(SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE) 

Fl. 95 - Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.Após, cumpra-se a segunda parte do despacho de fl. 93. 

 

0009183-16.2008.403.6104 (2008.61.04.009183-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MULTI-REFEICOES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP200383 - THAIS DE 

FREITAS CONDE) 

Fl. 37 - Defiro a juntda.Prossiga-se nos embargos em apenso. 

 

0000772-13.2010.403.6104 (2010.61.04.000772-3) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE X CIA/ 

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM(SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA 

COSTA E SP224071 - RICARDO ALVES CAVALCANTE) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Justiça Federal e 5ª Vara.Diga a União Federal.Após, venham 

conclusos. 

 

Expediente Nº 5033 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0040694-96.1989.403.6104 (89.0040694-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP056646 - MARGARETH 

ROSE R DE ABREU E MOURA) X PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA(SP011266 - 

JOSE AUGUSTO TROVATO) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 183 EM 17/02/2010:Remetam-se os autos ao Sedi para regularização da distribuição 

do feito para esta Vara, por dependência à Execução Fiscal nº 89.0040693-0.Após, dê-se ciência às partes para que 

requeiram o que for de seu interesse no prazo de 05 dias.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0004988-85.2008.403.6104 (2008.61.04.004988-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007030-54.2001.403.6104 (2001.61.04.007030-4)) ODETTE POVOAS(SP202304B - MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES MENDONCA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) 

Fl. 72 - O pedido será apreciado oportunamente, após decisão final do feito.Recebo o recurso de apelação da 

embargante (fls. 75/78) apenas no efeito devolutivo.Vista ao embargado para as contrarrazões.Após, com ou sem 
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manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0010112-64.1999.403.6104 (1999.61.04.010112-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO) 

Ante o noticiado às fls. 184/185, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 182.Diga a exequente. 

 

0010918-65.2000.403.6104 (2000.61.04.010918-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X POLYNEWS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA(SP089776 - ALZENIR 

FERNANDES PEREIRA) X NILSON FAZZINI X NORBERTO FAZZINI(SP223768 - JULIANA FALCI MENDES) 

Fl. 178 - Defiro. Oficie-se à 16ª Ciretran comunicando que este Juízo autorizou o levantamento do arresto que incidiu 

sobre o veículo C TRATOR, placa BWE 0504, chassi nº 35003312623150, autorizando o desbloqueio.Após, citem-se 

ambos os sócios por edital, na forma do artigo 8º, IV da Lei 6830/80.Nos termos da decisão de fl. 133, segunda parte, 

oficie-se à 16ª Ciretran comunicando da conversão do arresto efetuado à fl. 108 em penhora, exceto em relação ao bem 

supra.Sem prejuízo, intime-se o depositário, Sr. Nilson Fazzini, por edital, conforme determinado na terceira parte 

daquele despacho.Decorridos os prazos fixados, diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

0000324-55.2001.403.6104 (2001.61.04.000324-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X LITORAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO 

DIAS BELLO) 

Cumpra-se o despacho de fl. 361, inclusive quanto às fls. 374/412. 

 

0006502-49.2003.403.6104 (2003.61.04.006502-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MERCHANTS COMPANHIA DE COMERCIO EXTERIOR(RJ063280 - UMBELINO CORDEIRO DE 

MORAIS) X FENELON MACHADO NETTO X ABEL DE ALMEIDA RAMOS FILHO 

Cumpra-se o despacho de fl. 180, inclusive quanto à Carta Precatória de fls. 182/253. 

 

0008504-55.2004.403.6104 (2004.61.04.008504-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X DEPOTRANS TRANSPORTES E CONTAINERS LTDA(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO 

DONATELLI) 

Fls. 197/198 e 200 - Diga a exequente. 

 

0061299-61.2005.403.6182 (2005.61.82.061299-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X WALTER GOYZER 

Dê-se ciência ao exequente da redistribuição do feito a esta 4ª Subseção Judiciária e 5ª Vara, para que, no prazo de 10 

dias, diga em termos de prosseguimento.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0002836-35.2006.403.6104 (2006.61.04.002836-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X RODASERV LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA(SP160198 - AGUINALDO DA SILVA 

AZEVEDO) 

Fls. 53/54 - Diga a exequente. 

 

0010573-89.2006.403.6104 (2006.61.04.010573-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X LUIZA HELENA ARAUJO DO CARMO 

Fl. - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.No prazo de 10 dias, diga o exeqüente em termos 

de prosseguimento.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.Int. 

 

0011165-36.2006.403.6104 (2006.61.04.011165-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X FERTIMIX LTDA(SP088063 - SERGIO EDUARDO PINCELLA) 

Ante o silêncio da executada, e tendo em vista a decisão proferida nos autos nº 2004.61.04.007290-9, diga a exequente 

em termos de prosseguimento. 

 

0004148-12.2007.403.6104 (2007.61.04.004148-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JAIR CESAR CALLEFFO JUNIOR 

Chamo o feito à ordem para, tendo em vista que o executado não foi ainda citado e que, à fl. 29 consta endereço diverso 

do indicado na inicial, retificar o despacho de fl.37 para determinar a expedição de mandado para sua citação naquele 

local e, se for o caso, a penhora do veículo indicado. 
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0010411-60.2007.403.6104 (2007.61.04.010411-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - 6 REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X JULIANA RODRIGUES DE BARROS 

Fls. 32/33 - O comprovante de transferência do valor de R$ 148,60, efetuada em 29/06/2009, DOC nº 001775-4, 

encontra-se juntado aos autos (fl. 29), à disposição do exequente para extração de cópia.Aguarde-se por 10 dias a 

manifestação do exequente.No silêncio, venham os autos conclusos. 

 

0012546-45.2007.403.6104 (2007.61.04.012546-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG ANCHITEA BERTIOGA LTDA 

Fl. 26 - Tendo em vista haver já decorrido o prazo do parcelamento, diga o exequente acerca da satisfação de seu 

crédito, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0012552-52.2007.403.6104 (2007.61.04.012552-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X LUCIANA DOS REIS RIGUEIRAL GIAQUINTO 

Fl. - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.No prazo de 10 dias, diga o exeqüente em termos 

de prosseguimento.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.Int. 

 

0009166-77.2008.403.6104 (2008.61.04.009166-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X CASA DE SAUDE SANTOS SA 

Fls. 215/216 e 220 - Ante o comparecimento espontâneo da executada, DOU-A POR CITADA nos termos do artigo 

214, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Diga a exequente. 

 

0000925-80.2009.403.6104 (2009.61.04.000925-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X KENZON IMAKAVA(SP197737 - GUILHERME HENRIQUE DE ABREU IMAKAWA) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil.Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, com as formalidades de estilo, dando-se baixa na distribuição.P. R. 

I.DESPACHO DE FL. 26:Fls. 17/18 - Prejudicado ante a sentença proferida à fl. 14.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

0001728-63.2009.403.6104 (2009.61.04.001728-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X COOP DE TRAB DOS MOTORISTAS AUTON. DE SANTOS X EDUARDO JOSE DE SOUZA LOPES 

MUNIZ(SP189697 - THIAGO CAPPARELLI MUNIZ) 

Fl. 14 - Diga a exequente. 

 

0001730-33.2009.403.6104 (2009.61.04.001730-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X COOP DE TRAB DOS MOTORISTAS AUTON. DE SANTOS X EDUARDO JOSE DE SOUZA LOPES 

MUNIZ(SP189697 - THIAGO CAPPARELLI MUNIZ) 

Fl. 19 - Diga a exequente. 

 

0002872-72.2009.403.6104 (2009.61.04.002872-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X TRANSPORTES SANCAP S A(SP121993 - CHRISTIANE ATIK KODJA) 

Fl. 39 - Defiro a juntada, dispensando o recolhimento da guia referente ao instrumento de mandato, não utilizada nesta 

Justiça Federal.Diga a exequente. 

 

0010309-67.2009.403.6104 (2009.61.04.010309-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO SAO GABRIEL DE FRATURAS E ORTOPEDIA SC LTDA(SP159656 - PEDRO 

ANTONIO LOYO ADARME SOLER) 

Ante o comparecimento espontâneo da executada às fls. 65/78, DOU-A POR CITADA nos termos do artigo 214, 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil.Diga a exequente. 

 

Expediente Nº 5053 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0205729-40.1991.403.6104 (91.0205729-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203235-

08.1991.403.6104 (91.0203235-0)) PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP183959 - SÍLVIA ROXO 

BARJA GALANTE E SP083559 - AUTA ALVES CARDOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS 

DA SILVA JUNIOR) 

Fl. 363 -Defiro. Expeçam-se os Ofícios requisitórios, como requerido. 

 

0004028-95.2009.403.6104 (2009.61.04.004028-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0200304-22.1997.403.6104 (97.0200304-0)) MILTON ANTONIO SALERNO(SP229219 - FELIPE ATANAZIO 
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CAVALCANTE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) 

Aguarde-se o cumprimento das providências que, nesta data, determinei nos autos principais. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0200304-22.1997.403.6104 (97.0200304-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X 

ALPI VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA X MARCOS 

CESAR ALVES PENNA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO) 

X LEONARDO ELOY RODRIGUES X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO 

SALERNO(SP229219 - FELIPE ATANAZIO CAVALCANTE) 

Tendo em vista que até a presente data não veio aos autos resposta ao ofício de fl. 311, reitere-se-o assinalando o prazo 

de 10 dias para resposta, vez que imprescindível ao deslinde desta execução.Após, diga a exequente acerca das cartas de 

citação devolvidas e das cartas precatórias juntadas aos autos.A seguir, venham conclusos. 

 

0201456-08.1997.403.6104 (97.0201456-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0200304-

22.1997.403.6104 (97.0200304-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X ALPI 

VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA X MARCOS 

CESAR ALVES PENNA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO) 

X LEONARDO ELOY RODRIGUES X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO 

SALERNO(SP271702 - CAROLINA ATANAZIO CAVALCANTE) 

Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0201457-90.1997.403.6104 (97.0201457-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0200304-

22.1997.403.6104 (97.0200304-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X ALPI 

VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA X MARCOS 

CESAR ALVES PENNA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO) 

X LEONARDO ELOY RODRIGUES X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO 

SALERNO(SP271702 - CAROLINA ATANAZIO CAVALCANTE) 

Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0201458-75.1997.403.6104 (97.0201458-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0200304-

22.1997.403.6104 (97.0200304-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X ALPI 

VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA X MARCOS 

CESAR ALVES PENNA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO) 

X LEONARDO ELOY RODRIGUES X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO 

SALERNO(SP271702 - CAROLINA ATANAZIO CAVALCANTE) 

Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0201459-60.1997.403.6104 (97.0201459-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0200304-

22.1997.403.6104 (97.0200304-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER MARTINS) X ALPI 

VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA X MARCOS 

CESAR ALVES PENNA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO) 

X LEONARDO ELOY RODRIGUES X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO 

SALERNO(SP271702 - CAROLINA ATANAZIO CAVALCANTE) 

Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0011596-80.2000.403.6104 (2000.61.04.011596-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER 

MARTINS) X ALPI VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS 

LTDA(SP229219 - FELIPE ATANAZIO CAVALCANTE) X MARCOS CESAR ALVES PENNA(SP153891 - 

PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA BESTEIRO) X LEONARDO ELOY RODRIGUES 

X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO SALERNO(SP271702 - CAROLINA ATANAZIO 

CAVALCANTE) 

Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0005069-78.2001.403.6104 (2001.61.04.005069-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X ALPI VEICULOS LTDA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP271702 - CAROLINA 

ATANAZIO CAVALCANTE) 

Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0008210-71.2002.403.6104 (2002.61.04.008210-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA LUIZA NEUBER 

MARTINS) X ALPI VEICULOS LTDA X NORD MOTORE COMERCIO E IMPORTACAO DE VEICULOS LTDA 

X MARCOS CESAR ALVES PENNA(SP153891 - PAULO CESAR DOS REIS E SP177883 - TATIANE CAMARA 

BESTEIRO) X LEONARDO ELOY RODRIGUES X SONIA REGINA TORRES SALERNO X MILTON ANTONIO 

SALERNO(SP271702 - CAROLINA ATANAZIO CAVALCANTE) 
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Fl. - O pedido foi apreciado nos autos principais, onde o feito prossegue. 

 

0007048-36.2005.403.6104 (2005.61.04.007048-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TENOURY & MIGUEL LTDA(SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) 

Diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão de fl. 84. 

 

Expediente Nº 5059 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0205411-57.1991.403.6104 (91.0205411-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0202840-

16.1991.403.6104 (91.0202840-9)) EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTIL S/A(SP011352 - BERALDO 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fl. 128 - Defiro a juntada.Fl. 133 - Defiro. Instruindo com as peças de fls. 134/154, cite-se a embargada nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil. 

 

0206027-32.1991.403.6104 (91.0206027-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0202990-

94.1991.403.6104 (91.0202990-1)) JOSE CARLOS BUCHALLA MOREIRA(SP063147 - EDUARDO TOLEDO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Traslade-se para os autos nº 

91.0202981-2 a cópia do V. Acórdão.Após, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0012728-36.2004.403.6104 (2004.61.04.012728-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007290-29.2004.403.6104 (2004.61.04.007290-9)) FERTIMIX LTDA(SP088063 - SERGIO EDUARDO 

PINCELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Considerando a manifestação do embargante, homologo o pedido de desistência da ação, expressado às fls.69 e, por 

conseguinte, julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.Inexiste 

sucumbência.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 2004.61.04.007290-9.Custas na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.P.R.I. 

 

0012729-21.2004.403.6104 (2004.61.04.012729-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007618-56.2004.403.6104 (2004.61.04.007618-6)) FERTIMIX LTDA(SP088063 - SERGIO EDUARDO 

PINCELLA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Considerando a manifestação do embargante, homologo o pedido de desistência da ação, expressado às fls.73 e, por 

conseguinte, julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC.Inexiste 

sucumbência.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 2004.61.04.007618-6.Custas na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.P.R.I. 

 

0011220-50.2007.403.6104 (2007.61.04.011220-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002279-14.2007.403.6104 (2007.61.04.002279-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209960 - MILENE 

NETINHO JUSTO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP153918 - ROGERIO RAMOS 

BATISTA) 

Fl. 78 - Defiro. Anote-se.Recebo o recurso de apelação da embargada (fls. 79/84) em ambos os efeitos.Vista à 

embargante para as contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0011801-65.2007.403.6104 (2007.61.04.011801-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002774-29.2005.403.6104 (2005.61.04.002774-0)) F GUEDES DE SOUZA DROGARIA - ME(SP134913 - MARIA 

LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Assim, rejeito liminarmente os presentes Embargos à Execução, nos termos do artigo 739, II, do Código de Processo 

Civil, e, em conseqüência, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 295, III e 

267, I, ambos do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal nº 

2005.61.04.002774-0.Após o trânsito em julgado, desapensem-se estes e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0006699-91.2009.403.6104 (2009.61.04.006699-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000463-26.2009.403.6104 (2009.61.04.000463-0)) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS(SP093094 - 

CUSTODIO AMARO ROGE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

1- Dê-se ciência à embargante da impugnação.2 - No prazo de 05 dias, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando sua necessidade e considerando o já requerido na inicial sob pena de preclusão das não 

ratificadas.caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo os quesitos que desejam ver respondidos 

para que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me 

conclusos. 
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EXECUCAO FISCAL 
0203367-70.1988.403.6104 (88.0203367-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X HEUBLEIN DO BRASIL COM/ E INDL/ LTDA(SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) 

Fl. 352 - Tendo em vista a fase em que se encontra o processo, e considerando haver já decorrido o prazo requerido pela 

exequente, dê-se-lhe nova vista com urgência para que, no prazo de 05 dias, se manifeste acerca da efetivação da baixa 

da CDA que deu origem ao presente feito.Após, venham conclusos. 

 

0202840-16.1991.403.6104 (91.0202840-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

X EMPRESA DE NAVEGACAO MERCANTIL S/A X TRANSCHEM AGENCIA MARITIMA LTDA(SP011352 - 

BERALDO FERNANDES E RJ056358 - LUIZ FERNANDO MARQUES BRAGA DE YPARRAGUIRRE ) 

Fl. 17 - Defiro. Desentranhe-se a Carta de Fiança de fl. 12, substituindo-a por cópia, para restituí-la ao I. Patrono da 

executada mediante recibo.Fl. 18 - No prazo de 05 dias, regularize o peticionário sua representação processual.Fl. 20 - 

Esclareça a exequente o pedido de extinção formulado, uma vez que, através da sentença proferida às fls. 69/71 dos 

embargos em apenso, a CDA que embasou a presente execução foi anulada, sendo tal sentença mantida pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, não tendo sido admitido o recurso especial.Após, venham conclusos. 

 

0207950-54.1995.403.6104 (95.0207950-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X EDIVALDO VIEIRA DA SILVA(SP150393 - EMERSON TORO DE ABREU) 

Diga a exequente acerca da exceção de pré-executividade de fls. 24/30. 

 

0204416-68.1996.403.6104 (96.0204416-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

X RODRIVAZ SERVICOS AUTOMOTIVOS S/C LTDA(SP090685 - FERNANDO GOMES DE CASTRO) 

Fls. 28/30 - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menos onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Nesse sentido:Execução Fiscal - BACENJUD - OFÍCIO AO BANCO CENTRAL 

VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS DEVEDORES - EXCEPCIONALIDADE - PRECEDENTES - 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS - SÚMULA 7/STJ.1. A jurisprudência desta Corte admite, 

excepcionalmente, o cabimento da expedição de ofício às instituições detentoras de informações sigilosas em que se 

busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens do devedor, quando esgotadas as vias ordinárias para 

encontrá-los. Precedentes. REsp 1067260/RS - RECURSO ESPECIAL 2008/0133617-0 - Rel. Ministra ELIANA 

CALMON - T2 - SEGUNDA TURMA - DJe 07/10/2008.Ante o exposto indefiro o pedido.Defiro, porém, a reavaliação 

dos bens penhorados, determinando a expedição do competente mandado.Após, designe a Secretaria as datas para 

realização dos leilões, de acordo com o calendário do leiloeiro oficial.Expeçam-se os editais e intimem-se.Int. 

 

0201999-74.1998.403.6104 (98.0201999-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) X TOURING CLUB BRASIL X LEONARDO DE CASTRO FRANCA X CARLOS 

GUIMARAES DE ALMEIDA FILHO X LUIZ GONZAGA DE MAGALHAES CASTRO(SP192422 - EDMARCIA 

DE SOUZA CAROBA E SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) 

Fl. 328 - Defiro. Devolvo ao exequente o prazo concedido à fl. 325.Após, venham conclusos. 

 

0010115-19.1999.403.6104 (1999.61.04.010115-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO) 

Ante o noticiado às fls. 216/232, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 214.Diga a exequente. 

 

0000743-41.2002.403.6104 (2002.61.04.000743-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO E SP131972 - RICARDO LUIZ VARELA) 

Sem prejuízo do cumprimento do despacho de fl. 323, diga a exequente acerca do noticiado às fls. 85/93 dos autos nº 

2003.61.04.017942-6.Após, venham ambos conclusos.DESPACHO DE FL.346:Cumpra-se o despacho de fl. 337, 

inclusive quanto às fls. 339/345. 

 

0012556-31.2003.403.6104 (2003.61.04.012556-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO) 

Ante o noticiado às fls. 113/129, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 111.Diga a exequente. 

 

0017362-12.2003.403.6104 (2003.61.04.017362-0) - INSS/FAZENDA(Proc. MONICA BARONTI) X M R GASPAR 

AUGUSTO X MARIO RICARDO GASPAR AUGUSTO(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) 

Diga a exequente acerca da certidão de fl. 108. 
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0017942-42.2003.403.6104 (2003.61.04.017942-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO) 

Fls. 85/93 - Nesta data despachei nos autos principais. 

 

0014311-56.2004.403.6104 (2004.61.04.014311-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X HOPP & SANTOS LTDA ME X DEVAIR JOSE DOS SANTOS(SP168984 - HELDER MASQUETE 

CALIXTI) X RONNIE HOPP 

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.Diga a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, de que maneira 

pretende prosseguir. Sem prejuízo, comunique-se a presente decisão ao Juízo da Comarca de Arapongas, por meio do 

correio eletrônico mencionado no ofício de fl. 109. Intimem-se. DESPACHO DE FL.133:Fl.s. - Não resta comprovado 

nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da executada.Cumpre adequar os 

princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o executado, donde resulta o cabimento da 

penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de outros meios de garantia do crédito.Nesse 

sentido:Execução Fiscal - BACENJUD - OFÍCIO AO BANCO CENTRAL VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE BENS 

DOS DEVEDORES - EXCEPCIONALIDADE - PRECEDENTES - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS - 

SÚMULA 7/STJ.1. A jurisprudência desta Corte admite, excepcionalmente, o cabimento da expedição de ofício às 

instituições detentoras de informações sigilosas em que se busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens 

do devedor, quando esgotadas as vias ordinárias para encontrá-los. Precedentes. REsp 1067260/RS - RECURSO 

ESPECIAL 2008/0133617-0 - Rel. Ministra ELIANA CALMON - T2 - SEGUNDA TURMA - DJe 07/10/2008.Ante o 

exposto indefiro o pedido.Diga a exeqüente em que termos pretende prosseguir, atualizando o valor da dívida.Int. 

 

0001281-80.2006.403.6104 (2006.61.04.001281-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO) 

Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 92, inclusive quanto ao noticiado ás fls. 94/110. 

 

0001690-22.2007.403.6104 (2007.61.04.001690-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO) 

Ante o noticiado ás fls. 151/167, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 149.Diga a exequente. 

 

0006922-15.2007.403.6104 (2007.61.04.006922-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ANADIA MAO DE OBRA E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME X MARCELO DE 

SOUZA DIAS X ALCIDES DA SILVA DIAS X FAUSTO DIAS(SP092165 - ALFREDO LALIA FILHO) 

DESPACHOCom relação à CDA remanescente de nº.80 6 06 072839-60, defiro o requerido, suspendendo o feito pelo 

prazo de 90 dias, decorridos os quais aguarde-se por mais 10 dias a manifestação da exequente.No silêncio, aguardem 

os autos provocação no arquivo. Int.No tocante as demais CDAs, segue sentença em separado.SENTENÇATendo em 

vista a manifestação da exeqüente (fls. 109), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inc. I e II, 

e 795 do Código de Processo Civil, no tocante apenas às CDAs. nºs. 80 2 05 022995-58, 80 6 05 032005-03, e 80 6 05 

032004-14, respectivamente.P. R. I. 

 

0002874-42.2009.403.6104 (2009.61.04.002874-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X CONDOMINIO EDIFICIO ARACATUBA(SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) 

Fls. 25/26 e 28 - Diga a exequente. 

 

Expediente Nº 5063 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002405-74.2001.403.6104 (2001.61.04.002405-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205929-37.1997.403.6104 (97.0205929-1)) FLAVIO LOUREIRO PAES(SP033560 - FLAVIO LOUREIRO PAES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 518 - ARMANDO LUIZ DA SILVA) 

Aguarde-se as providências que, nesta data, determinei nos autos a- pensados. DESPACHO DE FL. 48  

 

0010078-40.2009.403.6104 (2009.61.04.010078-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009893-12.2003.403.6104 (2003.61.04.009893-1)) THEO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI 

X NICHOLAS CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL 

SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Recebo os embargos, suspendendo o curso da execução.Intime-se a embargada para impugnação. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0000865-15.2006.403.6104 (2006.61.04.000865-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205929-37.1997.403.6104 (97.0205929-1)) CONSTRUTORA KLEPACZ LTDA(SP193126 - CELIA MARIA 
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ABRANCHES E SP224817 - VITOR EDUARDO GAIO TEIXEIRA COELHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 504 - 

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que o endereço de fl. 158, onde houve a última diligência para citação do 

litisconsorte Ricardo Lorenzo Smith, é o mesmo indicado por ele nos autos dos embargos à execução nº 

2009.61.04.006385-2, determino nova diligência no local, por Oficial de Justiça, com os benefícios do artigo 172, 

parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, cumpra-se a última parte do despacho de fl. 161. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0205929-37.1997.403.6104 (97.0205929-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 518 - ARMANDO LUIZ DA SILVA) X 

ESTINAVE ESTIVA E TRANSPORTES LTDA(Proc. CEZAR KAIRALLA DA SILVA) X FLAVIO LOUREIRO 

PAES X RICARDO LORENZO SMITH X AGENCIA MARITIMA DICKINSON(Proc. RAMIS SAYAR E SP019991 

- RAMIS SAYAR E SP033560 - FLAVIO LOUREIRO PAES) 

Sem prejuízo do cumprimento do despacho que, nesta data, proferi nos embargos de terceiro, em apenso, diga a 

exequente acerca da penhora e- fetuada, DESPACHO DE FL. 858  

 

0000745-11.2002.403.6104 (2002.61.04.000745-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI 

YOKO KUBO) 

Ante o noticiado às fls. 230/246, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 228.Diga a exequente. 

 

0008846-03.2003.403.6104 (2003.61.04.008846-9) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS E SP152489 - MARINEY DE BARROS 

GUIGUER) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS S/A(SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO) X DELCHI MIGOTTO FILHO 

Ante o noticiado ás fls. 205/221, suspendo o cumprimento do despacho de fl. 203.Diga a exequente. 

 

0009893-12.2003.403.6104 (2003.61.04.009893-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MARVILLE TRANSPORTES LTDA X ELIANE CAMPOMAR NASCIMENTO X THEO 

CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI X NICHOLAS CAMPOMAR NASCIMENTO 

BASKERVILLE MACCHI(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) 

Prossiga-se nos embargos em apenso, onde também despachei nesta data. 

 

0017996-08.2003.403.6104 (2003.61.04.017996-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 

- FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA) X LIMPADORA PACHECO LTDA ME 

No prazo de 10 dias, diga o exequente em termos de prosseguimento, haja vista a devolução da carta de citação em 

razão de não ter sido localizada a executada.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0007698-20.2004.403.6104 (2004.61.04.007698-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MULTI-REFEICOES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP200383 - THAIS DE 

FREITAS CONDE) 

Fl. 176 - Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.Fl. 180 - Defiro a juntada.Retornando os autos, dê-se vista à 

exequente para que, à vista dos balanços trazidos às fls. 181/234, diga em que termos pretende prosseguir.  

 

0007576-36.2006.403.6104 (2006.61.04.007576-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X JM PARK ESTACIONAMENTOS LTDA - ME X CELSO ROBERTO 

DURANTE(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO) X WALKIRIA MENICALLI 

Fl. 93 - No prazo de 10 dias, regularize a peticionária sua representação processual.Após, diga a exequente. 

 

0002447-45.2009.403.6104 (2009.61.04.002447-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCELO ANDRADE VIEIRA 

Fl. 15 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 24 meses, devendo os autos aguardar em arquivo, sobrestados. 

 

Expediente Nº 5066 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0202269-45.1991.403.6104 (91.0202269-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0200685-

40.1991.403.6104 (91.0200685-5)) STOLT NIELSEN INC X CORY IRMAOS (COM/ E REPRESENTACOES) 

LTDA(SP041225 - LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI 

CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

No prazo de 05 dias, requeira a embargante o que de direito.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo. 

 

0010929-21.2005.403.6104 (2005.61.04.010929-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002695-21.2003.403.6104 (2003.61.04.002695-6)) ANTONIO MARIA DE ALMEIDA(SP017943 - PAULO 
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OROZIMBO ROBILLARD DE MARIGNY E SP051248 - LUIZ CARLOS BITENCOURT) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Recebo o recurso de apelação da embargada em ambos os efeitos.Vista à embargante para as contrarrazões.Após, com 

ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 

0010680-02.2007.403.6104 (2007.61.04.010680-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010279-81.1999.403.6104 (1999.61.04.010279-5)) AUTO POSTO SILVERSTONE LTDA(SP101717 - RONALDO 

JOSE FERNANDES SERAPICOS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação da embargada em ambos os efeitos.Vista à embargante para as contrarrazões.Após, com 

ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0204428-29.1989.403.6104 (89.0204428-9) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X IND/ DE PRODS ALIMS 

DILIS LTDA(SP018649 - WALDYR SIMOES) 

Diga a exequente acerca da penhora efetuada. 

 

0200685-40.1991.403.6104 (91.0200685-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

X STOLT NIELSEN INC(SP041225 - LEA CRISTINA PATRIMA FRESCHET) 

Vistos.A Executada requereu o levantamento dos valores depositados na conta de depósito judicial n. 2206.005.6558-3 

(fl. 13), às fls. 200 dos autos dos embargos à execução n. 91.0202269-9.A Exequente discordou do pedido às fls. 30, 

sob o argumento de a executada possuir débitos que totalizam R$ 5.117.882,87, já tendo adotado as providências para o 

bloqueio da quantia depositada nas respectivas execuções.Manifestação da executada às fls. 50/52.É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO.Em que pese a Exequente alegue ser credora da Executada, não consta que sobre os 

valores depositados haja ato de constrição judicial ou o início de sua prática que impeça o levantamento da penhora 

decorrente da desconstituição do título executivo que aparelhava a presente execução.Diante do exposto, expeça-se 

alvará de levantamento da quantia depositada na conta n. 2206.005.6558-3 (fl. 13), intimando a procuradora da 

Executada para retirá-lo.Dê-se vista à Exequente. Nada sendo requerido, desapensem-se e remetam-se os autos ao 

arquivo findo.Int. 

 

0202981-35.1991.403.6104 (91.0202981-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0205145-

70.1991.403.6104 (91.0205145-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X N 

FRIOS COM/ TRANSP E DISTRIBUICAO DE LATICINIOS LTDA(SP111647 - PETER FREDY 

ALEXANDRAKIS) X JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA X IVONE MARIGO BUCHALA MOREIRA X 

SUELY VENTURELLI BUCHALA MOREIRA X JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA 

Fls. 343 - Defiro o cumprimento da primeira parte do despacho de fl. 340.Relativamente à segunda parte, reconsidero-a 

em virtude do entendimento correto a ser adotado no presente caso. Com efeito, o sistema Bacen-Jud deve ser utilizado 

somente nas hipóteses em que a exequente haja previamente esgotado as diligências visando encontrar bens do 

executado, o que não é o caso dos autos.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor 

onerosidade para o executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação 

da inexistência de outros meios de garantia do crédito.Nesse sentido:Execução Fiscal - BACENJUD - OFÍCIO AO 

BANCO CENTRAL VISANDO A LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS DEVEDORES - EXCEPCIONALIDADE - 

PRECEDENTES - ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS - SÚMULA 7/STJ.1. A jurisprudência desta Corte 

admite, excepcionalmente, o cabimento da expedição de ofício às instituições detentoras de informações sigilosas em 

que se busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens do devedor, quando esgotadas as vias ordinárias 

para encontrá-los. Precedentes. REsp 1067260/RS - RECURSO ESPECIAL 2008/0133617-0 - Rel. Ministra ELIANA 

CALMON - T2 - SEGUNDA TURMA - DJe 07/10/2008.Ante o exposto indefiro o pedido.Cumprida a determinação 

supra e retornando o aviso de recebimento, diga a exeqüente em termos de prosseguimento.Int. 

 

0202990-94.1991.403.6104 (91.0202990-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0202981-

35.1991.403.6104 (91.0202981-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X 

JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA(Proc. DANIEL A. MAZUCATTO DE AQUINO E Proc. ADRIANA MARIA 

NOGUEIRA TOLEDO) 

Prossiga-se nos autos principais, onde também despachei nesta data. 

 

0205296-60.1996.403.6104 (96.0205296-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X ANTONIO MENDES FILHO(SP075849 - CARLOS ALBERTO LOURENCO ADRIAO) 

Fl. - Defiro. Intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, apresentar os comprovantes de que vem cumprindo 

regularmente com o parcelamento celebrado, sob pena de prosseguimento da execução.No silêncio, diga a exequente 

em termos de prosseguimento. 

 

0002376-87.2002.403.6104 (2002.61.04.002376-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 
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SILVA JUNIOR) X CARVALHO TRANSPORTADORA DE SANTOS LTDA X JOSE CARVALHO FILHO - 

ESPOLIO X ELISETE TAVARES CARVALHO X NELSON CARVALHO - ESPOLIO 

Fl. 266 - Defiro. Cumpra-se a terceira parte do despacho de fl. 256.Após, venham conclusos. 

 

0013763-65.2003.403.6104 (2003.61.04.013763-8) - FAZENDA MUNICIPAL DE GUARUJA(SP062237 - 

ANTONIO DE SOUZA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO 

DE OLIVEIRA) 

Diga a exequente acerca da satisfação de seu crédito. 

 

0007748-46.2004.403.6104 (2004.61.04.007748-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ARMAZEM HOSPITALAR COML/ LTDA EPP(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X LUIS 

MENDES DA SILVA X ELIANE BARBOSA DA SILVA X DAHIR FERNANDES FILHO X ROBSON CARLOS 

VALERIO 

Fl. 109 - Defiro, determinando a citação dos executados por edital, na forma do artigo 8º, IV da Lei 6830/80.Decorrido 

o prazo fixado, diga a exequente em termos de prosseguimento. 

 

0007978-88.2004.403.6104 (2004.61.04.007978-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X INSIGHT SP-REPRESENTACAO COM IMPORT E SERVICOS LTDA(SP134913 - MARIA LUCIA 

DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO) X SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA X CASSIO RICARDO ANDENA 

THEODORO 

Recebo o recurso de apelação da exequente em ambos os efeitos.Vista à executada para as contrarrazões.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 

0011733-86.2005.403.6104 (2005.61.04.011733-8) - INSS/FAZENDA(Proc. MARINEY DE BARROS GUIGUER) X 

STI DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE SANTOS X MARCOS BRAZ DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO 

AMARAL 

Fl. - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 180 dias, e tendo em vista a notícia de que a executada vem cumprindo 

regularmente com o parcelamento, aguardem os autos em arquivo, sobrestados, até final cumprimento do acordo, ou 

nova manifestação da exequente. 

 

0012240-47.2005.403.6104 (2005.61.04.012240-1) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA) X MARIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS 

Fl. 36 - Defiro, suspendendo o feito até janeiro/2011, devendo os autos aguardar em Secretaria até final cumprimento do 

acordo. 

 

0012339-46.2007.403.6104 (2007.61.04.012339-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X MARSUB COMERCIO E SERVICOS TECNICOS SUB MARINOS LTDA(SP147614 - 

MARIANGELA DIB) 

Fls. 206/211 - Não resta comprovada a dificuldade de alienação dos bens indicados, uma vez que sequer foram 

penhorados e nem levados a leilão, razão pela qual, indefiro o requerido pela exequente, e, a teor do artigo 620 do 

Código de Processo Civil, defiro a nomeação de fls. 170/199.Até porque, caso futuramente, seja negativa a 

possibilidade de alienação, estes poderão ser substituídos.Expeça-se o competente mandado, devendo o Oficial de 

Justiça encarregado da diligência atentar à criteriosa avaliação, levando em conta o estado em que se encontrem os bens 

e seu real valor de mercado. 

 

Expediente Nº 5070 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0003020-93.2003.403.6104 (2003.61.04.003020-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008524-17.2002.403.6104 (2002.61.04.008524-5)) QUATRO K TEXTIL LTDA(SP137552 - LUCIANA LOPES 

MONTEIRO DONATELLI E SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA) 

Ante o noticiado às fls. 239/245, e considerando que até a presente data não veio aos autos resposta à consulta de fls. 

206/210, intime-se a Fazenda Nacional nos termos do despacho de fl. 221.Após, venham os autos conclusos. 

 

0005341-62.2007.403.6104 (2007.61.04.005341-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011337-46.2004.403.6104 (2004.61.04.011337-7)) TEN FEET COMERCIO DE VESTUARIO LTDA(SP136357 - 

VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES E SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Recebo o recurso de apelação da embargada em ambos os efeitos.Vista à embargante para as contrarrazões.Após, com 

ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 178/666 

0009830-11.2008.403.6104 (2008.61.04.009830-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007216-33.2008.403.6104 (2008.61.04.007216-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0009886-44.2008.403.6104 (2008.61.04.009886-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007225-92.2008.403.6104 (2008.61.04.007225-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X 

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0009909-87.2008.403.6104 (2008.61.04.009909-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007206-86.2008.403.6104 (2008.61.04.007206-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X FAZENDA 

PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo os recursos de apelação da embargante e da embargada, em ambos os efeitos.Vista às partes contrárias para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens. 

 

0010181-81.2008.403.6104 (2008.61.04.010181-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007222-40.2008.403.6104 (2008.61.04.007222-8)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0010184-36.2008.403.6104 (2008.61.04.010184-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007211-11.2008.403.6104 (2008.61.04.007211-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0010284-88.2008.403.6104 (2008.61.04.010284-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007218-03.2008.403.6104 (2008.61.04.007218-6)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante em ambos os efeitos.Vista à embargada para as contrarrazões.Após, com 

ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.DESPACHO DE FL.112:Sem prejuízo do cumprimento do despacho de fl. 99, recebo o recurso de 

apelação da embargada em ambos os efeitos.Vista à embargante para as contrarrazões.Após, cumpra-se a última parte 

daquele despacho. 

 

0010286-58.2008.403.6104 (2008.61.04.010286-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007215-48.2008.403.6104 (2008.61.04.007215-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0010287-43.2008.403.6104 (2008.61.04.010287-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007214-63.2008.403.6104 (2008.61.04.007214-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 
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contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0010288-28.2008.403.6104 (2008.61.04.010288-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007212-93.2008.403.6104 (2008.61.04.007212-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0010292-65.2008.403.6104 (2008.61.04.010292-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007220-70.2008.403.6104 (2008.61.04.007220-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

0010294-35.2008.403.6104 (2008.61.04.010294-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007282-13.2008.403.6104 (2008.61.04.007282-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SANTOS - 

SP(SP107554 - NICE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA) 

Recebo o recurso de apelação da embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à embargada para as 

contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, desapensando-se, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0201256-74.1992.403.6104 (92.0201256-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

X TAPECARIA RIO DE JANEIRO LTDA(SP080716 - RICARDO LUIS BERTOLOTTI FERREIRA E SP072872 - 

MARIA CRISTINA M GARCIA BERTOLOTTI FERREIRA) 

Ante o retorno da Carta Precatória, oficie-se ao Juízo da 7ª Vara Cível de São Paulo/SP solicitando informações acerca 

da efetivação da penhora no rosto dos autos nº 00.0942423-7.Cumpra-se com urgência.Com a resposta, diga a 

exequente em termos de prosseguimento. 

 

0206346-63.1992.403.6104 (92.0206346-0) - INSS/FAZENDA(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

X COOPERATIVA DE PESCA ATLANTICA DE SANTOS LTDA X TSUNEO OKIDA X REGINALDO CARLOS 

ROMEIRO DE SOUZA(Proc. MARIO KIKUCHI) 

Fl. 385/390 - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.No prazo de 10 dias, diga a exeqüente em termos 

de prosseguimento, levando em conta, inclusive, o valor da dívida.No silêncio, aguardem os autos provocação no 

arquivo.Int. 

 

0209807-09.1993.403.6104 (93.0209807-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X BRASWELL COM/ INTERNACIONAL LTDA(SP137133 - HUMBERTO COSTA) X WLADYMIR 

NAROZNY(SP188775 - MARIA ANGÉLICA GEORGES PRASSINIKAS) 

Fl. 185/190 - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.Defiro, porém, a citação do sócio Wladymir 

Narozny por edital, na forma do artigo 8º, IV da Lei 6830/80.Decorrido o prazo fixado, diga a exeqüente em que termos 

pretende prosseguir.Int. 

 

0009424-68.2000.403.6104 (2000.61.04.009424-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X BUSSOLA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA(SP130370 - UBIRAJARA DE LIMA) 

Fl. 164 - Defiro. Expeça-se novo Alvará, intimando-se a executada a retirá-lo, lembrando que o prazo de validade é de 

30 dias a contar da expedição. 

 

0011042-48.2000.403.6104 (2000.61.04.011042-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X CARLOS ALBERTO BENATAR(SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) 

Fl. 81 - Oficie-se ao Banco Nossa Caixa solicitando a transferência do valor bloqueado, sob a titularidade do executado, 
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para a Caixa Econômica Federal - CEF, nos moldes da Lie 9703/97.Após, diga a exequente em termos de 

prosseguimento. 

 

0002669-91.2001.403.6104 (2001.61.04.002669-8) - INSS/FAZENDA(Proc. MAURO FURTADO DE LACERDA) X 

TAYO INDUSTRIA DE PESCA S/A X ROBERTO KIKUO IMAI X USHIMATSU IMAI(SP087935 - CEZAR 

KAIRALLA DA SILVA E SP147998 - RENATA DA SILVA AMARAL) 

Fl. 410 - Diga a exequente. 

 

0006839-09.2001.403.6104 (2001.61.04.006839-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X SEMA PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA X JOSE CARLOS DA COSTA NEVES 

Fl. - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.No prazo de 10 dias, diga a exeqüente em termos 

de prosseguimento, atualizando o valor da dívida.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.Int. 

 

0008524-17.2002.403.6104 (2002.61.04.008524-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA) X QUATRO K TEXTIL LTDA(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI E 

SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) 

Aguarde-se decisão nos embargos em apenso. 

 

0008649-82.2002.403.6104 (2002.61.04.008649-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X AUTO POSTO IMOLA LTDA X GILSON FERRARI(SP069155 - MARCOS ALBERTO 

TOBIAS) X JOAO BERNARDO DA SILVA X MARIA FERNANDA CAMARGO BARBOSA SILVA(SP132115 - 

GERSON BERNARDO DA SILVA) 

Fl. - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.No prazo de 10 dias, diga a exeqüente em termos 

de prosseguimento, atualizando o valor da dívida.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.Int. 

 

0011759-21.2004.403.6104 (2004.61.04.011759-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS S.A.(SP246278 - FRANCISCO CARLOS GRANGEIRO 

BARROS) 

Fls. - Defiro o pedido de vista. 

 

0005606-35.2005.403.6104 (2005.61.04.005606-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X SEGECON TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP053847 - ALBERTINA DUARTE DOS 

SANTOS MALATESTA) 

Fl. - Não resta comprovado nos autos que o exeqüente tenha esgotado as diligências visando encontrar bens da 

executada.Cumpre adequar os princípios executórios da satisfação do credor com a menor onerosidade para o 

executado, donde resulta o cabimento da penhora on line de ativos financeiros após a comprovação da inexistência de 

outros meios de garantia do crédito.Ante o exposto indefiro o pedido.No prazo de 10 dias, diga a exeqüente em termos 

de prosseguimento, atualizando o valor da dívida.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.Int. 

 

0006460-92.2006.403.6104 (2006.61.04.006460-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X PRODESAN PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SANTOS SA(SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO) 

Fl. 110 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, decorridos os quais a exequente deverá manifestar-se acerca 

da regularidade do parcelamento. 

 

0011133-31.2006.403.6104 (2006.61.04.011133-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS S.A.(SP246278 - FRANCISCO CARLOS GRANGEIRO 

BARROS) 

Fls. - Ante o comparecimento espontâneo da executada, DOU-A POR CITADA nos termos do artigo 214, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de vista. 

 

0003518-53.2007.403.6104 (2007.61.04.003518-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X SIDNEY DE BARROS 

Fls. 42/43 - Defiro. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santos solicitando informações acerca do 

atual endereço do executado. 

 

0007402-90.2007.403.6104 (2007.61.04.007402-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 
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MENDES) X DISEGNO ENGENHARIA E PROJETOS SC LTDA(SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO 

DONATELLI) 

Fl. 124 - Diga a exequente. 

 

0011623-19.2007.403.6104 (2007.61.04.011623-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X DR SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) 

Ante a manifestação da exequente às fls. 48/49, indefiro a nomeação de fl. 33.Intime-se a executada para, no prazo de 

05 dias, pagar o valor da dívida ou indicar bens em sua garantia. 

 

0009185-83.2008.403.6104 (2008.61.04.009185-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS S.A. X EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS 

S.A.(SP246278 - FRANCISCO CARLOS GRANGEIRO BARROS) 

Fls. - Ante o comparecimento espontâneo da executada, DOU-A POR CITADA nos termos do artigo 214, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil.Defiro o pedido de vista. 

 

Expediente Nº 5071 
 

EXECUCAO FISCAL 

0011118-04.2002.403.6104 (2002.61.04.011118-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO - 

SAO PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X ADEMIR BERTOLINI 

No prazo de 10 dias, diga a exquente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão do Oficial de Justiça onde há 

notícia da citação da executada sem, no entanto, haver penhora de bens por não terem sido localizados.No silêncio, 

aguardem os autos provocação no arquivo.  

 

0002317-55.2009.403.6104 (2009.61.04.002317-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GILBERTO GAIDARGI COUTINHO 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens por não tê-los localizado. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0002526-24.2009.403.6104 (2009.61.04.002526-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROSELI MARIA DE LIMA 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens em virtude do parcelamento do débito. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0003185-33.2009.403.6104 (2009.61.04.003185-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA CHAVES MARQUES 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa não ter citado o(a) executado(a), pois o mesmo mudou-

se. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0006296-25.2009.403.6104 (2009.61.04.006296-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANNY STELA 

MONTEIRO BRITES 

Intima o exequente da 2ª parte do despacho inicial para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Executada não foi 

citada em razão de atualmente residir em Ribeirão Preto (informações do pai da executada).  

 

0006298-92.2009.403.6104 (2009.61.04.006298-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO CARLOS 

FRANCO 

No prazo de 10 dias, diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão do Oficial de Justiça onde há 

notícia dque o executado não citado, pois o mesmo é desconhecido no endereço.No silêncio, aguardem os autos 

provocação no arquivo.  

 

0006336-07.2009.403.6104 (2009.61.04.006336-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X J C EMARIM 

EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa que no endereço funciona uma barbearia e o paradeiro 

da empresa é desconhecido. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0006863-56.2009.403.6104 (2009.61.04.006863-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 
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E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JARDINETTI 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens por não tê-los localizado. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0006885-17.2009.403.6104 (2009.61.04.006885-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GUAIUBA 

ENGENHARIA CIVIL LTDA 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a) em 29/01/2010, e deixou de 

efetuar a penhora de bens pois em 05/03/2010 no local estava estabelecida a firma Polana Sociedade de Engenharia 

Civil. No silêncio os autos aguardarão em arquivo.  

 

0007267-10.2009.403.6104 (2009.61.04.007267-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X AGRIPINO DE FAZZIO NETO 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa não ter citado o(a) executado(a), pois o imóvel estava 

fechado e os vizinhos nada souberam informar. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0009570-94.2009.403.6104 (2009.61.04.009570-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ROBERTO 

FERNANDES PINTO 

Intima o exequente da 2ª parte do despacho inicial para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Executado citado não 

houve penhora de bens, o executado apresentou comprovante de pagamento da dívida. 

 

0009571-79.2009.403.6104 (2009.61.04.009571-3) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ROENTGEN SERVICOS RADIOLOGICOS S/C 

LTDA 

No prazo de 10 dias, diga a exequente em termos de prosseguimento, haja vista a certidão do Oficial de Justiça onde 

informa que o imóvel encontra-se fechado e desocupado.No silêncio, aguardem os autos provocação no arquivo.  

 

0012830-82.2009.403.6104 (2009.61.04.012830-5) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X BEATRIZ DE OLIVEIRA 

CAMILO SCHEFFLER 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, Sanifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens por não tê-los localizado. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0012831-67.2009.403.6104 (2009.61.04.012831-7) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X IARA STARNINI ADEGAS 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens por não tê-los localizado. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0012864-57.2009.403.6104 (2009.61.04.012864-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA DA SILVA NOTARI 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens por não tê-los localizado. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0012873-19.2009.403.6104 (2009.61.04.012873-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SAHRA SALES NEVES 

Intima o exequente da 2ª parte do despacho inicial para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Executada citada mas 

não houve penhora de bens. 

 

0012883-63.2009.403.6104 (2009.61.04.012883-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TERESA MARIA DE OLIVEIRA AMARAL 

INTIMA O EXEQUENTE DA SEGUNDA PARTE DO DESPACHO INICIAL: No prazo de 10 dias, manifeste-se o 

exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça que informa ter citado o(a) executado(a), sem, no enteanto, penhorar 

bens por não tê-los localizado. No silêncio, os autos aguardarão em arquivo. 

 

0012891-40.2009.403.6104 (2009.61.04.012891-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SORAYA ALVES DA COSTA 

Intima o exequente da 2ª parte do despacho inicial para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Executada citada, não 

houve penhora de bens pois foi apresentado ao oficial de justiça documentos de parcelamento da dívida. 

 

Expediente Nº 5244 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0203186-35.1989.403.6104 (89.0203186-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203185-

50.1989.403.6104 (89.0203185-3)) SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E 

CUBATAO(SP090294 - FABIO CLEBER JOAQUIM VIEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0200956-49.1991.403.6104 (91.0200956-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0200955-

64.1991.403.6104 (91.0200955-2)) SERRANA AGENCIAMENTO E REPRESENTACOES LTDA(SP083180 - LUIZ 

CARLOS RAMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0200545-93.1997.403.6104 (97.0200545-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0203629-

10.1994.403.6104 (94.0203629-6)) JOCYR DE ALMEIDA CONS VIST E SERVICOS NAVAIS S/C LTDA X 

JOCYR ANDRADE DE ALMEIDA X ELENA SANCHEZ DE ALMEIDA X INSS/FAZENDA(Proc. 504 - IZARI 

CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0009058-24.2003.403.6104 (2003.61.04.009058-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002748-02.2003.403.6104 (2003.61.04.002748-1)) RUI CALCADOS E BOLSAS LTDA(SP159447 - CARLOS 

AUGUSTO DA SILVA E SOUZA E SP205123 - ARTHUR BELLO DJRDJRJAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0009089-73.2005.403.6104 (2005.61.04.009089-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003185-72.2005.403.6104 (2005.61.04.003185-7)) ELETROSAN LTDA - ME(SP113195 - MARCIA AQUINO REIS 

DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Certificado o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0003635-78.2006.403.6104 (2006.61.04.003635-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009388-21.2003.403.6104 (2003.61.04.009388-0)) TAIYO INDUSTRIA DE PESCA S/A(SP087935 - CEZAR 

KAIRALLA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Fls. 49/50 - Defiro. Anote-se.Tendo em vista a notícia de parcelamento nos autos principais, diga a embargante em 

termos de prosseguimento dos presentes.Após, venham conclusos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0204040-53.1994.403.6104 (94.0204040-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0202254-

47.1989.403.6104 (89.0202254-4)) AMORIZA DE SOUZA NENTRIGLIA X PATRICIA MAGDA VENTRIGLIA X 

LUIZ DE SOUZA VENTRIGLIA X NILZA MAGDA VENTRIGLIA DE GIULIO(SP036166 - LUIZ SIMOES 

POLACO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) 

Fl. 173 - Nos termos da manifestação da embargada, desapensem-se e arquivem-se os autos dando-se baixa na 

distribuição. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0202254-47.1989.403.6104 (89.0202254-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 507 - JOAO JOSE RAMOS DA SILVA) 

X RIBEIRO & METROPOLO(SP036166 - LUIZ SIMOES POLACO FILHO) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0208354-18.1989.403.6104 (89.0208354-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

X A S REDERIET ODF JELL(Proc. MARCELO MACHADO ENE) 

Fl. 169 - Defiro o pedido de vista como requerido.Sem prejuízo, digam as partes acerca do noticiado às fls. 171/172. 

 

0200218-61.1991.403.6104 (91.0200218-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

X UNIAO COMERCIAL AGRICOLA LTDA X WALTER PINTO RODRIGUES X VERA LUCIA CARVALHO 

RODRIGUES(DF013757 - ANSELMO DE OLIVEIRA ANDRADE) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 
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0201837-50.1996.403.6104 (96.0201837-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X SEGECON TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0200135-35.1997.403.6104 (97.0200135-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) 

Fl. 192 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.Fls. 195/198 - 

Defiro a juntada. 

 

0202288-07.1998.403.6104 (98.0202288-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP143012 - ADY WANDERLEY CIOCCI) X 

ANIBAL AFONSO LOPES X MARIA AIDA DE SOUZA PEREIRA LOPES 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0008699-16.1999.403.6104 (1999.61.04.008699-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X AFONSO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP156748 - ANDRÉ LUIZ ROXO 

FERREIRA LIMA) X ANIBAL AFONSO LOPES X MARIA AIDA DE SOUZA PEREIRA LOPES 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0011726-70.2000.403.6104 (2000.61.04.011726-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA 

SILVA JUNIOR) X CELESTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL 

SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X JOAQUIM CARLOS MAURI PEREIRA X LUIZ ROBERTO MAURI 

PEREIRA 

Fl. - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.No silêncio, aguardem 

os autos provocação no arquivo. 

 

0007529-67.2003.403.6104 (2003.61.04.007529-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ARMANDO JORGE PERALTA(SP142288 - MAURICIO CRAMER ESTEVES) 

Fl. - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.No silêncio, aguardem 

os autos provocação no arquivo. 

 

0009388-21.2003.403.6104 (2003.61.04.009388-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TAIYO INDUSTRIA DE PESCA SA(SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR) 

Fl.129- Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.No silêncio, 

aguardem os autos provocação no arquivo.Fl.132 - Defiro a juntada. 

 

0002299-10.2004.403.6104 (2004.61.04.002299-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X FAMA SANTISTA TRANSPORTES ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA(SP200514 - SILVIA 

SILVEIRA SANTOS) X ACTIVA DESPACHOS ADUANEIROS LTDA X JOAO LUIZ ZANETHI(SP155859 - 

RODRIGO LUIZ ZANETHI) X SIDNEY MESTRE X ROBERLEI GENTIL TONIETE 

Fl. 384 - Defiro o pedido de vista como requerido, devendo a exequente manifestar-se, inclusive, acerca da exceção de 

pré-executividade de fls.386/444. 

 

0014317-63.2004.403.6104 (2004.61.04.014317-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X HOTEL E RESTAURANTE CASTRO MONTEIRO LTDA X ROBERTO DE CASTRO X 

ALEXANDRE AUGUSTO DE CASTRO(SP087091 - ANA MARIA DE CASTRO) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0001855-40.2005.403.6104 (2005.61.04.001855-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X INSTITUTO GESTOR DO HOSPITAL INTERNACIONAL DOS ESTIVADO 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0003185-72.2005.403.6104 (2005.61.04.003185-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ELETROSAN LTDA ME(SP113195 - MARCIA AQUINO REIS DA CRUZ) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0007005-02.2005.403.6104 (2005.61.04.007005-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X BENEDITO ROBERTO RIBEIRO(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI) 

Fl. 69 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.Fls. 72 e 73/74 - 

Indefiro o pedido, eis que já julgada a exceção. 

 

0010029-04.2006.403.6104 (2006.61.04.010029-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
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VIEIRA) X TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA(SP248724 - EDMON SOARES SANTOS) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0008185-82.2007.403.6104 (2007.61.04.008185-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TAIYO INDUSTRIA DE PESCA SA(SP087935 - CEZAR KAIRALLA DA SILVA) 

Fl. - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.No silêncio, aguardem 

os autos provocação no arquivo. 

 

0014599-96.2007.403.6104 (2007.61.04.014599-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X BARCI & CIA LTDA(SP090165 - EDUARDO CORREA) 

Fl. - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.No silêncio, aguardem 

os autos provocação no arquivo. 

 

0003797-05.2008.403.6104 (2008.61.04.003797-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X CASA DO AZULEJO LTDA-EPP(SP233229 - THIAGO CARLONE FIGUEIREDO) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

0000037-14.2009.403.6104 (2009.61.04.000037-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X LILIAN FRANKLIN ROCHA VIANA(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) 

Fl. - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 90 dias, quando a exequente deverá manifestar-se.No silêncio, aguardem 

os autos provocação no arquivo. 

 

0001946-91.2009.403.6104 (2009.61.04.001946-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ANA LUIZA DE SOUZA(SP117674 - LEDA VIEIRA DE SOUZA) 

Fl. - Defiro o pedido de vista como requerido. 

 

Expediente Nº 5255 

 

ACAO PENAL 

0013018-85.2003.403.6104 (2003.61.04.013018-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO JOSE 

DONIZETTI MOLINA DALOI) X HUMBERTO ESTEVAO SUITA VERDECANNA(SP139880 - ALOISIO JOSE 

DE OLIVEIRA) 

S E N T E N Ç AHumberto Estevão Suita Verdecanna e Renata Crispino Verdecanna foram denunciados pelo 

Ministério Público Federal como in-cursos na sanção prevista no artigo 1º, inciso I, da Lei nº. 8.137/90.Narra a 

denúncia:(...) Consta dos autos da representação nº.1.34.6012.000287/2003-85 (docs. anexos) que a Delegacia da 

Receita Federal em Santos, através de seu auditor, procedeu, no dia 12 de julho de 2000, a lavratura do Auto de Infração 

nº.0810600/00141/00, constante do procedimento administrativo fiscal nº.10845.001171/00-88 (fls.374/529), no qual 

foi apurado um débi-to tributário relativo ao IRPJ (fls.378), ao PIS (fl.384), à COFINS (FL.388) e à CSLL (fl.391), 

relacionados com a omissão de receitas que foram utili-zadas pela empresa para aquisição de gasolina.Efetivamente, 

conforme indicado no Termo de Verificação (fls.395/396), os responsáveis legais da empresa MIDWESCO Química e 

Comercial Ltda., na qualidade de sócios-gerentes com poderes para assinar pela empresa (fls.534/5), omitiram 

rendimentos tendo em vista que efetuaram a aquisi-ção de produto (gasolina) junto a PETROBRAS, nos períodos de 

1997/1998, sem que os recursos financeiros declarados fossem suficientes para a operação.A fiscalização apurou que a 

MIDWESCO adquiria gasolina junto ao forne-cedor (PETROBRAS), conforme documentos de fls.405/433, o qual a 

en-tregava através de dutos, mediante procedimento de bombeiro, sendo que a quitação dos pagamentos ocorria através 

de crédito em conta corrente.Cabe observar que a fiscalização não logrou êxito em localizar a empresa nos endereços 

constantes dos cadastros o obtidos perante a CODESP (fls.395).Consta que a Empresa MIDWESCO, gerida pelos réus, 

não apresentou de-claração de imposto de renda da pessoa jurídica relativa ao calendário de 1998, bem como que a 

declaração do ano do calendário de 1997 foi apre-sentada sem a inclusão dos valores referentes às receitas, custos e 

despe-sas, sendo que o balanço apresentado repete os valores do ano anterior (fls.395/6).Assim, considerando as 

informações obtidas pelo fisco perante a PETRO-BRAS, restou evidenciado que os recursos utilizados para aquisição 

dos produtos foram omitidos nas mencionadas declarações de imposto de ren-da pessoa jurídica. O valor apurado foi de 

R$1.436.809,73 (um milhão, quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e nove reais e setenta e três centavos - 

fl.377).Os denunciados foram durante todo o período das irregularidades os res-ponsáveis legais da empresa 

(fls.534/536).Uma vez verificada a omissão de receita com o fito de reduzir tributos, a-lém do fato de que os 

denunciados eram os administradores da empresa durante o período, restam configuradas a autoria e a materialidade do 

de-lito. Desta forma, ao omitirem informações e prestarem declarações falsas às autoridades fazendárias, visando 

suprimir e reduzir o pagamento de tribu-tos, os denunciados incorreram nas penas do artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90. 

(...).A denúncia foi recebida em 31 de outubro de 2003 (fl. 550).O réu Humberto foi regularmente citado (fls. 680/681) 

e inter-rogado às (fls.682/685). A ré Renata foi citada por Edital (fls. 699).Defesa prévia (fls. 693).Durante a fase de 

instrução foram ouvidas as testemunhas de acusação Carlos Alberto Moreth Tostes e Ailton Cláudio Ribeiro (fl. 717 e 

718).O feito restou desmembrado em relação à acusada Re-nata Crispino Verdecanna, consoante deliberado em 

audiência (fl. 716 e 721).Na fase do art. 499 do Código de Processo Penal, o MPF reque-reu a juntada de folha de 
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antecedentes (fl. 722); a defesa, por seu turno, pleiteou a expedição de ofícios (fls. 731/733)FAs juntadas às fls. 

740/742.Ofício-resposta (fls. 745/746).Certidões de antecedentes (fls. 749; 752).Ofício-resposta (fls. 754/757).Certidões 

de antecedentes (fls. 760; 762).Em alegações finais, o Ministério Público Federal (fls. 768/770) pleiteou a condenação 

do denunciado Humberto por restarem configuradas a autoria e a materialidade delitivas. Sustentou que pela omissão de 

receitas utilizadas pela empresa para aquisição de gasolina, foram sonegados cerca de R$ 1.436.809,73 (um milhão, 

quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e nove reais e setenta e três centavos), sendo o crédito tributário constituído, 

o que corrobora a materialidade do delito em questão e concretiza a persecução na esfera penal. Pugnou, ao final, pela 

procedência da ação.A defesa, por sua vez, em sede de alegações finais (fls. 777/781), pugnou pela absolvição do 

acusado, aduzindo, em síntese, que não houve dolo nem culpa em sua conduta, sendo o caso mesmo da ocorrência de 

erro do tipo, consoante art. 20 do CP. Requereu, ao final, a improcedência da ação.Certidões às fls. 783/816.É o 

relatório.Fundamento e decido.Não há questões preliminares.O delito imputado ao denunciado está assim descrito no 

art. 1º-, inciso I, da Lei 8.137/90:Art. 1 Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as se-guintes condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração 

falsa às autoridades fa-zendárias;(...)Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.MATERIALIDADE 

DELITIVAA materialidade delitiva contra a ordem tributária encontra-se amplamente comprovada pela omissão de 

receitas utilizadas para a aquisi-ção de combustível pela empresa MIDWESCO QUÍMICA E COMERCIAL LT-DA., e 

a consequente supressão do pagamento aos cofres da União do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, PIS, COFINS e 

CSLL, consoante emerge do Auto de Infração (A.I.) n. 0810600/00141/00 (fls. 384/400), consubstan-ciando a conduta 

tipificada no art. 1º, I, da Lei 8.137/90.As Notas Fiscais representativas da venda de gasolina à MID-WESCO, emitidas 

pela Petrobrás, e as planilhas fornecidas pela referida em-presa fornecedora de derivado de petróleo atestando a 

quitação, mediante crédito em conta corrente, dos valores devidos em contrapartida pelo produto (fls. 413/439), 

evidenciam o fato de que, no período indicado na peça de acusação, recursos pecuniários foram utilizados pela 

MIDWESCO para pagar pela gasolina, sendo certo, todavia, que tais quantias não foram declaradas ao Fisco Federal de 

sorte que, na apuração dos tributos devidos, a pessoa ju-rídica em apreço sonegou o Imposto de Renda e as 

contribuições para a segu-ridade social mencionadas.Em procedimento de fiscalização encetado pela então Secreta-ria 

da Receita Federal, por meio de missiva encaminhada pela Petrobrás (fls. 411/412, constatou-se que a empresa 

MIDWESCO possuía um tanque de ar-mazenamento de combustível alugado da CODESP; que a MIDWESCO negoci-

ava com outras distribuidoras para acertar a compra e o consequente bom-beio em conjunto para formar a cota mínima 

de 1.000 m .Indica a Petrobrás na referida correspondência, que a Ficha de Movimentação anexo demonstra a 

quantidade entregue para a MIDWESCO junto com outras distribuidoras, o que confirma o lastro efetivo da emis-são 

das Notas Fiscais. Fato é que a MIDWESCO adquiriu gasolina, mas não de-clarou ao Fisco a origem das receitas de que 

se valeu para tal aquisi-ção. Neste diapasão, é certo que a MIDWESCO não apresentou a Declaração de Rendimentos 

do Imposto de Renda Pessoa Jurídica relativa ao ano-calendário 98, e a do ano calendário 97 foi apresentada sem a 

regular inclusão dos valores atinentes a receitas, custos e despesas, sendo que o balanço exibido repete os valores do 

ano de 1996 consoante fls. 395/396.A despeito de o réu alegar em seu interrogatório de fls. 682/685 que a Petrobrás 

faturou equivocadamente por três vezes contra a MIDWESCO, restou sobejamente demonstrado nos autos o contrário, 

que houve a sonegação.Aduz o réu em síntese: (...) em 1996 a empresa foi interdita-da pela CETESB, razão pela qual 

não houve receita. Por tal razão, na declara-ção de imposto de renda de 1997/ano base 1996 não havia movimento. Na 

declaração de 1998 a empresa não tinha recursos pra comprar gasolina. A empresa administrava um terminal que era 

utilizado por um pool de 30 em-presas. Cada empresa adquiria autonomamente combustível da PETROBRÁS, sem 

intermediação da MIDWESCO. Contudo, a PETROBRÁS faturou erronea-mente três vezes contra a MIDWESCO, 

sendo que esperava que o faturamen-to fosse feito contra as empresas que efetivamente haviam pago o produto. 

Esclarece que tais notas não chegaram para a MIDWESCO, já que as empre-sas participantes do pool retiravam as notas 

fiscais diretamente da PETRO-BRÁS. (...) os recursos utilizados para aquisição de combustível mencionados na 

denúncia não eram da MIDWESCO (...).Conforme demonstra o ofício da CETESB de fl. 746, em face ao não 

atendimento integral das exigências do órgão, foi aplicada em 06/11/96 penalidade de interdição temporária à 

MIDWESCO com a lacração de diversos equipamentos e tanques do empreendimento, o que impossibilitava o bombe-

amento de gasolina da PETROBRÁS. Todavia, no mesmo ano, em 16/12, foi suspensa a interdição administrativa, 

sendo imposta nova penalidade apenas em 17/11/98. Assim, nos intervalos em que houve a prática delituosa (97 e 98), a 

empresa estava em plena atividade, consoante as informações da PE-TROBRÁS de fls. 411/438, as quais atestam que 

no aludido período a MID-WESCO efetuou várias compras, posto que possuía um tanque locado da CO-DESP e 

sublocava para outras distribuidoras que não possuíam tanque de ar-mazenagem. Pela omissão de receitas utilizadas 

pela empresa em comento para aquisição de gasolina, foram sonegadas a quantia de R$ 1.436.809,73. A propósito, 

repita-se que o tipo penal em foco extrai a sua materialidade da conduta de omitir informação às autoridades fazendárias 

que tenha o condão de suprimir ou reduzir tributo ou contribuição social e qual-quer acessório, razão pela qual a 

conduta definida nestes autos, de omissão de informar à autoridade fiscal os valores que ingressaram no caixa da 

empresa consuma a infração penal em tela, em vista do fato de que não houve declaração de Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica para o ano base de 1998, ao passo que a declaração do ano calendário de 1997 foi apresentada sem a 

inclusão dos valores referentes às receitas, custo e despesas, sendo que o balaço repete os valores do ano anterior, 

justamente no período de comprovação das compras de gasolina conforme espelhado no Termo de Verificação de fls. 

401/402, que deu ensejo à lavratura do Auto de Infração e a constituição definitiva do crédito tributário.É consabido que 

a omissão de receita ao Fisco autoriza o lançamento de ofício do crédito tributário, pelo valor sonegado à míngua de 

prova cabal da origem de tais receitas, como se dá no caso em tela, em que, a despeito das diligências da autoridade 
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fiscal, a sede da empresa não foi localizada.Não há dúvida quanto à materialidade do crime de sonegação fiscal haja 

vista a normal e lisa apuração do crédito fiscal devido e fruto da omissão de receitas, consoante se colhe do 

procedimento de autuação da MI-DWESCO pela Receita Federal, corroborado e explicitado pelo testigo do Audi-tor 

Fiscal da Receita Federal, responsável pela lavratura do auto de infração, Carlos Alberto Moreth Tostes (fls. 

717/718):(...) realizou a fiscalização da empresa indicada na denúncia; que esteve na localidade da Ilha Barnabé onde a 

empresa deveria estar localizada, não lo-grando encontrá-la; que expediu intimações para a empresa em endere-ços 

fornecidos à testemunha por pessoa que se encontrava na Ilha Bar-nabé, por ocasião da diligência; que a PETROBRÁS 

foi intimada a fornecer notas fiscais representativas das vendas de combustível que teriam sido feitas pela empresa 

MIDWESCO QUÍMICA E COM. LTDA.; que a autuação da empresa baseou-se nas notas fiscais emitidas pela 

PETROBRÁS, assim como nas demais informações espelhadas nos documentos encaminha-dos pela PETROBRÁS 

relativas às datas de aquisição do combustível, em confronto com as declarações dessa empresa ao Fisco Federal relati-

vas aos exercícios fiscais de 1998 e 1999; que para o exercício de 98 a em-presa havia simplesmente repetido suas 

informações relativas ao IRPJ do e-xercício anterior, sendo que no exercício de 1999 a empresa não havia apre-sentado 

declaração do Imposto de Renda, razão pela qual entendeu a teste-munha que teria havido omissão de receita em vista 

dos valores das notas fis-cais representativas da compra do combustível; esclarece a testemunha que recebeu da 

PETROBRÁS correspondência acerca da incapacidade da MID-WESCO de adquirir o limite mínimo de combustível 

exigido para cada opera-ção de venda, de acordo com o documentos de fls. 411/412; que, embora te-nha recebido essa 

correspondência, não pôde aprofundar o processo de fisca-lização haja vista não ter localizado a empresa, tendo 

procedido a autuação de acordo com os documentos e informações disponíveis no âmbito da Receita Federal. Dada a 

palavra ao DD. MPF, sem reperguntas. Dada a palavra à de-fesa (r. Humberto), às suas reperguntas respondeu que: não 

tem conhecimen-to se o fornecimento de combustível pela PETROBRÁS depende de autoriza-ção da ANP nem se a 

PETROBRÁS trabalha com uma cota mínima de con-sumo trimestral como condição para continuidade do 

fornecimento; que não teve conhecimento se a empresa teve cancelada em 1996 sua autorização como distribuidora 

junto à ANP; que não teve conhecimento se a empresa foi proibida de operar pela CETESB na Ilha Barnabé em 1996. 

Dada a palavra à defesa (r. Renata), às suas reperguntas respondeu que: não fiscalizou as ope-rações bancárias da 

empresa; que não pediu informações ao Fisco Estadual acerca do ICMS.DA AUTORIAA autoria delitiva também é 

certa.Desde logo é incorreta a alegação da defesa de que o MPF te-nha atribuído ao réu a conduta culposa. A 

culpabilidade referida nas ale-gações finais da acusação atina com elemento da definição doutrinária da conduta típica 

ou criminosa, ou seja, conduta típica, antijurídica e culpável.Neste passo, emerge dos autos que o réu Humberto agiu de 

forma livre e consciente, na condição de sócio responsável pela MIDWESCO, ao omitir ao Fisco Federal receitas e que 

levou à supressão ou redução de tri-butos e contribuições federais.Cabe assinalar que o próprio réu admite, inclusive nas 

alega-ções finais, que era sócio administrador da empresa.De acordo com as informações da Junta Comercial do Estado 

de São Paulo (fls. 544/545), o réu figurou como responsável legal da empresa MIDWESCO durante todo o período das 

irregularidades.Ademais, não logrou contraditar eficazmente a farta base do-cumental que ampara a acusação, não 

desconstituiu as próprias informações e relatórios da Petrobrás e as Notas Ficais demonstrativas da operação co-mercial 

realizada em nome da MIDWESCO, com o pagamento mediante depó-sito em conta-corrente bancária.Não trouxe um 

único documento ou mesmo uma única teste-munha que pudesse comprovar as suas alegações defensivas.Vejam-se os 

seguintes arestos que consagram ao réu o ônus de provar as causas que excluem a materialidade e a antijuridicidade da 

sua conduta e que se prestam como paradigma do caso em apreço:APELAÇÃO CRIMINAL - SONEGAÇÃO FISCAL 

- CRIME DO ART. 1º, I DA LEI Nº 8.137/90 - ÔNUS DA PROVA - ERRO DE PROIBIÇÃO E ERRO DE-

TERMINADO POR TERCEIRO (ART 20, 2º E 21 DO CPB) - NÃO OCOR-RÊNCIA.1.O objeto do tipo descrito no 

art. 1º, I da Lei nº 8.137/90 é suprimir ou reduzir qualquer tributo ou contribuição social e qualquer acessório. Além do 

dolo, é necessário para que a concretização do tipo penal que o agente tenha um fim especial, qual seja, suprimir ou 

reduzir o tributo.2. ônus da prova (onus probandi) significa a faculdade de que dispõe a parte de demonstrar, no 

processo, a real ocorrência de um fato que alegou em seu interesse. Dispõe o art. 156 do Código de Processo Penal que 

a alegação in-cumbe a quem a fizer. Oferecida a denúncia caberá ao acusador a prova do fato típico, da autoria bem 

como das circunstâncias que podem causar o au-mento da pena. Já ao réu caberá as provas das causas que excluem a 

an-tijuridicidade, culpabilidade, punibilidade bem como das circunstâncias que impliquem diminuição da pena, 

concessão de benefícios penais ou a própria inexistência do fato.3. Inexistência nos autos de quaisquer provas que 

indiquem a ocorrência de erro de proibição ou de erro determinado por terceiro. 4. Recurso improvido.(TRF2; ACR - 

APELAÇÃO CRIMINAL - 2657Processo: 200002010657972 UF: RJ; 6ªT;Data da decisão: 04/05/04; DJU 

DATA:01/06/04; pg 182; Relator: JUIZ SER-GIO SCHWAITZER);MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI Nº 8.137/90, ART. 1º, INCISOS I E II. ANTECI-

PAÇÃO DA CULPA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. FATO PRINCIPAL E EXCEPCIONANTE. 

PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNE-CESSIDADE. PERÍCIA E DOCUMENTOS POLICIAIS. 

CONTRADITÓRIO POSTERGADO. INSTÂNCIAS PENAL E CIVIL. INDEPENDÊNCIA.1. O exame da pertinência 

e da necessidade da produção de determinada pro-va não se confunde com a formação antecipada de um juízo acerca da 

culpa do réu.2. Enquanto compete ao Ministério Público provar o fato principal (que houve a supressão de tributos por 

conduta voluntária e consciente do réu), à defesa cabe o ônus da comprovação dos fatos excepcionantes da culpa do réu 

(e.g., que sonegou porque não havia outra alternativa possível).3. É desnecessária a produção de prova pericial contábil 

quanto aos cri-mes previstos no art. 1º, incs. I e II, da Lei nº 8.137/90, quando, a despeito de se tratar de crimes 

materiais, a prova existente nos autos se mostra suficiente à solução da demanda, tornando dispensável a realização da 

perícia. Precedentes do E. STJ.4. O indeferimento da produção da prova pericial pretendida pela defesa não obsta a 
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demonstração, através dos apropriados meios franqueados (como, v.g. , a juntada de auditorias particulares e de outros 

documentos), dos fatos invocados nas teses defensivas.5. As perícias e documentos juntados no âmbito de inquérito 

policial podem ser utilizados como suporte condenatório com valor de prova plena, haja vista constituírem prova com 

contraditório postergado para a ação penal.6. A concessão de segurança na esfera civil não afeta o processo criminal, 

ha-ja vista o julgado não ter adentrado no mérito da existência ou não de sonega-ção tributária e, além disso, existir 

independência entre as instâncias civil e penal.7. Segurança que se denega.(TRF4; MS - MANDADO DE 

SEGURANÇA; Processo: 200504010086405 UF: PR; 7ªT; Data da decisão: 07/06/05; DJU DATA:15/06/05; p.1041; 

Rel.: NÉFI CORDEIRO).Desta forma, o conjunto probatório sedimentado nos autos prova que o réu, dolosamente, de 

modo livre e consciente, omitiu recei-tas nos anos calendário de 1997/1998, sonegando informações à autoridade 

fazendária e suprimindo imposto e contribuições.Isto posto, reconheço que o réu Humberto Estevão Suita Verdecanna 

deve ser condenado como incurso nas sanções do artigo 1º, in-ciso I, da Lei nº 8.137/90, considerando todas as provas 

existentes nestes autos. DOSIMETRIA DA PENAPasso à dosimetria da pena privativa de liberdade, conforme artigo 

68, caput, do Estatuto Penal.Inicio pelo exame das circunstâncias judiciais previstas no caput do art. 59 do Código 

Penal.O réu registra apontamentos eis que foi condenado como incurso nas penas do art. 10, 2º, da Lei 9.437/97, a 03 

(três) anos de reclusão no regime aberto, consoante certidão expedida pela 7ª- Vara Criminal da Comarca de São Paulo 

(fls. 766); responde a ação penal na 2ª Vara Criminal de Barra Mansa-RJ (proc. 0003959-85.2002.8.19.0007 - fl. 783) 

pelo crime de formação de quadrilha ou bando (art. 288, CP). Assim, o réu, embora tecnicamente primário, exibe 

conduta antisocial em vista da condenação pelo MM. Juízo Criminal de São Paulo e da ação penal por formação de 

quadrilha, cuja denúncia foi recebida e o feito já se encontra em fase para sentença. Outrossim, a culpabilidade do réu é 

exacerbada pelo vultoso montante da sonegação fiscal, pois o valor apurado foi de R$1.436.809,73 (um milhão, 

quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e nove reais e setenta e três centavos - fl.377).Assim, afigura-se bastante 

substantiva a lesão à vítima, União, em virtude do alto valor do crédito tributário não adimplido pelo acusado. Dessarte, 

além da personalidade antisocial do réu, o dolo se apresenta intenso e a culpabilidade igualmente expressiva, o que 

compele o julgador a dosar a pena-base razoavelmente acima do mínimo legal de 2 anos, a fim de reprimir o 

cometimento pelo réu de novos delitos, assim como reeducá-lo ao convívio social.Desta forma, nesta primeira fase fixo 

a pena-base em 03 (três) anos de reclusão, como absolutamente necessária à reprovação de sua conduta e para a sua 

ressocialização.Não há agravantes nem atenuantes genéricas. Não há causas de aumento ou de diminuição da pena, 

razão pela qual a torno definitiva em 03 (três) anos de reclusão. No concernente à pena de multa, pelas razões já 

expendidas e tendo em conta a quantidade de pena aplicada, fixo-a, na fase do art. 59 do CP, em 18 dias-multa, tornado-

a definitiva em 18 (dezoito) dias-multa, cada dia-multa no valor de salário mínimo vigente à época dos fatos, 

devidamente corrigido, em virtude das próprias circunstâncias do cometimen-to do delito provadas nos autos e que 

revelam ser razoável a capacidade eco-nômica do réu.Em vista do acima exposto e em consonância com o art. 33, 2º-, 

aliena c, do Código Penal, o cumprimento da pena privativa de liberdade será no regime aberto.Outrossim, presentes os 

requisitos dos artigos 44, 45, 1º e 46 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será substituída por PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA e PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS, pelo prazo da 

condenação. A escolha das penas substitutivas deve-se ao fato de serem as mais adequadas à prevenção de novos delitos 

do gênero e suficientes para a reprovação da conduta, no sentido da reeducação social do réu.A PRESTAÇÃO 

PECUNIÁRIA consistirá no pagamento de 05 (cinco) salários mínimos ao Lar Espírita Mensageiros da Luz. A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS será definida pelo Juízo da 

Execução Penal. Os pagamentos da prestação pecuniária e da multa far-se-ão na fase de execução.Diante do exposto, 

julgo PROCEDENTE a presente ação penal para CONDENAR HUMBERTO ESTEVÃO SUITA VERDECANNA 

(RG 2.085.617-SSP/RJ), filho de Pasquale Verdecanna e Valdina Maria Suita Verdecanna, como incurso nas sanções 

do artigo 1º-, inciso I da Lei 8.137/90, à pena de 03 (três) anos de reclusão, em regime aberto, e a pena de multa 

correspondente a 18 (dezoito) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/2 salário mínimo vigente à época dos fatos, 

corrigido desde então e até o pagamento.A pena privativa de liberdade cominada ao réu é substituída por duas penas 

restritivas de direito, sendo a primeira PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, no montante de 05 (cinco) salários mínimos a 

serem pagos ao Lar Espírita Mensageiros da Luz e a segunda de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU 

A ENTIDADES PÚBLICAS a ser definida pelo Juízo da Execução, pelo prazo da condenação.Após o trânsito em 

julgado da sentença condenatória: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) oficiem-se os departamentos 

criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF); c) oficie-se o Coordenador 

Regional da Polícia Federal e d) oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no artigo 15, 

inciso III, da Constituição da República. O réu poderá apelar em liberdade na forma do art. 594 do Código de Processo 

Penal. Custas do processo pelo acusado, consoante prevê o artigo 804 do Código de Processo Penal.Oportunamente, 

façam-se as demais comunicações e anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  
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Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3128 

 

ACAO PENAL 

0007787-82.2000.403.6104 (2000.61.04.007787-2) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ ALFREDO CAVALCANTI 

SCHORK(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) X VLADEMIR BATISTA DE OLIVEIRA(SP157049 - 

SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) X JOSE CARLOS PRIETO MARTINS(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

E SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL E SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) X DAVI COSTA DOS SANTOS(SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR E SP206392 - 

ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X TAKEMICHI FUJIE(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) X HYUNG 

SEI CHOI(SP157049 - SERGIO ELPIDIO ASTOLPHO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Defiro a r. cota ministerial de fls. 888 e homologo a desistência requerida. Designo o 

próximo dia 14 de JULHO_de 2010, às 14_horas, para audiência de instrução e julgamento, nos termos da nova redação 

do artigo 400 e seguintes do Código de Processo Penal, com possibilidade de alegações finais orais e novos 

interrogatórios dos acusados.Na mesma audiência, deverão ser inquiridas as testemunhas de defesa JOSÉ LUIZ 

RIBEIRO GONÇALVES, JOÃO CARLOS DE SANTANA, RENATO RODRIGUES DIEGUES, JOÃO ALFREDO 

MESQUITA e LUIZ CARLOS DA SILVA, que comparecerão independentemente de notificação, conforme 

consignado as fls. 881.Intimem-se os réus e seus defensores.Tendo em vista a determinação de desmembramento do 

feito, nos termos do artigo 366 do CPP, para os co-réus Takemichi e Hyung, remetam-se os autos ao Setor de Cópias 

deste Fórum, para extração de cópia integral dos autos.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2047 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000608-62.2003.403.6114 (2003.61.14.000608-6) - EUNICE CARNEIRO(SP162818 - ALEXANDRE DE 

ALMEIDA DIAS E SP162625 - KELY APARECIDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP169012 - DANILO BARTH PIRES E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008850-10.2003.403.6114 (2003.61.14.008850-9) - FELICIO ESTEVAO DA SILVA(SP130941 - MARINILZA 

ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES) 

VISTOS. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 28.07.2010, ÀS 14:00H. INTIMEM-SE 

PESSOALMENTE AS PARTES, AS QUAIS DEVERÃO COMPARECER EM AUDIÊNCIA COM ELEMENTOS 

PRÓPRIOS PARA EVENTUAL TRANSAÇÃO. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. 

 

0003277-54.2004.403.6114 (2004.61.14.003277-6) - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA(SP115762 - RENATO 

TADEU RONDINA MANDALITI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

SENTENÇA IMPROCEDENTE 

 

0005268-65.2004.403.6114 (2004.61.14.005268-4) - DORACY JORENTE ANTONIO(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Fls. 189/191 - Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, aguarde-se as respostas dos bancos Mercantil (fl. 

148, 182, 188) e Bradesco (fl. 183).Int. 

 

0004991-15.2005.403.6114 (2005.61.14.004991-4) - GILBERTO BERNALDO DA SILVA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Fl. 263 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo cópias dos holerits.Int. 
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0001884-26.2006.403.6114 (2006.61.14.001884-3) - JOSE CASSIANO DOS REIS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP219114B - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES) 

Vistos em inspeção.Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao RÉU para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Int. 

 

0001902-47.2006.403.6114 (2006.61.14.001902-1) - ODETE MARIA COVRE FUNABASHI(SP158832 - 

ALEXANDRE TALANCKAS) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE 

 

0001977-86.2006.403.6114 (2006.61.14.001977-0) - ZELIA MARIA DE FREITAS SILVA(SP096536 - HERNANDO 

JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à AUTORA para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002468-93.2006.403.6114 (2006.61.14.002468-5) - ADALBERTO DE PINA(SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciencia ao autor.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, sucessivamente, para contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004892-11.2006.403.6114 (2006.61.14.004892-6) - GRACIA MARIA LUCIO(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a autora Gracia Maria Lucio, pessoalmente, nos termos do art. 267, III, 

1º do CPC, para que cumpra o determinado a fl. 136, juntando aos autos os exames requeridos pelo perito (ressonância 

magnética de coluna vertebral e joelhos - fl. 123) ou comprovante de agendamento indicando a data de realização dos 

exames, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem 

conclusos.Cumpra-se. Int. 

 

0005484-55.2006.403.6114 (2006.61.14.005484-7) - DAIANE LOPES DA SILVA X MIRIAM LOPES 

PEREIRA(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X MARIA JOSE DA SILVA(SP255718 - 

EDUARDO ADELINO DE SOUZA E SP250344 - AGNALDO JORGE NARESSI CARDOZO E SP189587 - JOSE 

MARQUES DE SOUZA) 

Recebo os recursos de fls. em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista às partes, sucessivamente, para contrarrazões 

no prazo legal. Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0005578-03.2006.403.6114 (2006.61.14.005578-5) - SIDNEY MARTINI(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciencia ao autor.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, sucessivamente, para contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005756-49.2006.403.6114 (2006.61.14.005756-3) - SILVA ROCHA USINAGEM E COMERCIO LTDA(SP135973 - 

WALDNEY OLIVEIRA MOREALE) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP257114 - 

RAPHAEL OKABE TARDIOLI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 377/386.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, pretendendo seja o 

vício sanado, notadamente quanto à explicitação acerca do percentual devido a cada réu a título de honorários 

advocatícios.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAssiste razão à parte embargante, cabendo nesta 

oportunidade corrigir a omissão apontada.Os honorários são devidos de forma pro rata a cada réu, razão pela qual a 

parte final do dispositivo da sentença deve ser retificado, passando a seguinte redação:À vista da solução encontrada, 

condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, a serem divididos na proporção de 5% (cinco por cento) para cada ré.Posto isso, 

ACOLHO os presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da sentença, inclusive o seu 

dispositivo.P.R.I. 
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0006256-18.2006.403.6114 (2006.61.14.006256-0) - RENE LOPES DE FARIAS X MARINA DA SILVA 

FARIAS(SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007017-49.2006.403.6114 (2006.61.14.007017-8) - GERSON AMADOR(SP023466 - JOAO BATISTA 

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciencia ao autor.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007267-82.2006.403.6114 (2006.61.14.007267-9) - HELIO NASCIMENTO PEREIRA(SP190226 - IVAN REIS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP234280 - EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO E 

SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 202/205 - Manifeste-se a CEF.Recebo o recurso adesivo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista CEF autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, 

subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007308-49.2006.403.6114 (2006.61.14.007308-8) - JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o autor José Joaquim da Silva Filho, pessoalmente, nos termos do art. 

267, III, 1º do CPC, para que cumpra o determinado a fl. 187, informando os endereços atuais das empregadoras 

TURIPISA - Turismo Ribeirão Pires Ltda e VIRISEL - Viação Rio Grande da Serra Ltda, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção.Instrua-se o mandado com cópia de fls. 15 e 16 da CPTS, 187 e deste.Decorrido o 

prazo sem manifestação, tornem conclusos.Cumpra-se. Int. 

 

0008358-97.2006.403.6183 (2006.61.83.008358-6) - SYDNEY NAVAS(SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração de fls. 292, requerendo que na sentença (Fls. 

276/285), a qual julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor, conste como data de início da 

revisão previdenciária a entrada do requerimento administrativo e não a partir da citação, como decidido.É o relatório. 

Decido.Não há qualquer omissão, dúvida, contradição ou obscuridade a requisitar a declaração do decisum, mostrando-

se descabida a interposição de embargos declaratórios nos termos em que lançados, tendo em vista o evidente propósito 

do Embargante de, na essência, reavivar a discussão já apreciada nesta instância, demonstrando o caráter infringente do 

pedido de declaração da sentença.A propósito, o entendimento do C. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CABIMENTO.1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver na sentença ou no 

acórdão obscuridade ou contradição, bem como for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal 

(art. 535, I e II, do CPC).2. O Tribunal não é obrigado a responder todas as questões postas pelas partes e nem dar 

resposta a todos os argumentos por ela utilizados. Decide a causa com fundamentos por ele julgados pertinentes para o 

deslinde da controvérsia. Nem por isso se omite na prestação jurisdicional. (REsp n.º 167.513/SP, Relator o Ministro 

Garcia Vieira, DJU de 29/6/98).3. Conferir efeitos modificativos a embargos de declaração só é possível em casos 

excepcionais e nestes não se inclui a hipótese vertente.4. Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, 2ª Turma, Embargos 

de Declaração no Agravo Regimental n.º 241.828/MG, Relator Ministro Paulo Gallotti, v.u., publicado no DJ de 1 de 

agosto de 2000, p. 243).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.A omissão suscetível de ser afastada por meio de embargos declaratórios, é a contida 

entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão embargado. Não se imiscui com a 

valoração da matéria debatida e apreciada.No caso em tela, não há omissão a ser esclarecida por meio de embargos de 

declaração e não pode a parte se valer desse instrumento processual para ver seu recurso novamente julgado.Nos termos 

da jurisprudência desta Corte Superior, mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se 

observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana 

integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (REsp n. 13.843/SP, rel. 

Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 24.8.1992).Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp nº 328.493/DF, 2ª 

Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, v.u., publicado no DJ de 29 de setembro de 2003, p. 180).O pedido foi julgado 

segundo o entendimento exposto na sentença, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a 

matéria manejar o recurso cabível.Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, 

contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P.R.I.C. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 192/666 

0025163-49.2007.403.6100 (2007.61.00.025163-6) - ANTONIO FRANCISCO X ANA LUCIA DE LIMA 

FRANCISCO X TALITA DE LIMA FRANCISCO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Vistos os autos. Versa a espécie sobre demanda em que se pretende seja deferida cobertura securitária em contrato de 

financiamento regido pelas normas do SFH, em virtude de alegada invalidez permanente do mutuário. Pelo que se pode 

inferir da inicial, além da cobertura securitária, discute-se na presente demanda a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial, a repetição de indébito gerado pelo pagamento das parcelas cobradas após o sinistro e a condenação em 

indenização por danos morais. De efeito, não consta da causa de pedir ou do pedido pleito de revisão contratual. 

Inexiste fundamento declinado em relação à alegada cobrança do CES, verificando-se, ao contrário, que o contrato é 

regido pelo SACRE. Desse modo, uma vez noticiado o falecimento do autor e a consequente cobertura securitária (fl. 

236) não remanesce, em tese, interesse na manutenção da presente demanda, porquanto o alegado pedido de revisão das 

cláusulas contratuais, a par de inexistir na peça de ingresso, não encontra qualquer suporte na causa de pedir. Aduz a 

parte autora, em petição de fls. 237/242, que remanesce o interesse dos demais autores. Todavia, não explicita qual 

interesse, uma vez que a inicial carece, como já afirmado alhures, de pleito de revisão contratual ou de impugnação 

específica às cláusulas contratuais. Destarte, eventual insistência na demanda em relação à revisão contratual, ainda que 

se possa, por expressão de boa vontade, inferi-la do item B do pedido, não encontra qualquer suporte na causa de pedir, 

o que redundaria no acolhimento da preliminar de inépcia da inicial. Desse modo, ausente impugnação específica e 

pedido em relação à revisão contratual, indefiro o pedido de prova pericial contábil formulado pelos autores. Sem 

embargo, havendo interesse na quitação dos valores devidos, a fim de buscar a composição das partes, designo 

audiência de conciliação para o dia 18.08.2010, às 14:00h. As partes e respectivos procuradores deverão comparecer 

munidos de dados suficientes à eventual transação. Intimem-se as partes pessoalmente. Publique-se na íntegra. Cumpra-

se, com urgência. 

 

0000088-63.2007.403.6114 (2007.61.14.000088-0) - VALDECIR SOARES FERRAZ(SP205475 - SONIA 

CRISTIANE DE OLIVEIRA SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE 

 

0000240-14.2007.403.6114 (2007.61.14.000240-2) - TUNGSTENO FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA X 

MIRIAN GOMES DA SILVA(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Recebo o recurso de fls. 129/149 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao(s) autor(es), apelado(s), para 

contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Sem prejuízo, publique-se a sentença de fls. 120/125.FLS. 120/125 - Ao fio do exposto, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de declarar a inexistência de óbice à 

inclusão da autora no SIMPLES pela atividade empresarial desempenhada, bem como para condenar a Ré a reincluí-la 

no referido programa, ratificando-se, assim, os efeitos da liminar concedida. Condeno a União ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), atento ao que dispõe o 4º do art. 20 do CPC. Custas ex 

lege. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. P.R.I.C.Int. 

 

0000392-62.2007.403.6114 (2007.61.14.000392-3) - DARIO VIANA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SENTENÇA DARIO VIANA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar 

como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 05/05/1975 a 14/06/1976, 05/07/1976 a 03/08/1981, 

01/03/1982 a 10/12/1990 e 01/09/1991 a 22/03/1995, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a 

data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/39). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 44/46). Citado, o INSS ofereceu contestação 

(fls. 53/60), sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do benefício, pugnando pela 

improcedência da ação. Houve réplica (fls. 66/67). Os autos foram convertidos em diligência, determinando a expedição 

de ofícios às agências do INSS, solicitando a juntado dos laudos individuais do autor (fls. 78). Documentos juntados às 

fls. 82/343. Manifestação das partes (fls. 345/348 e 349/350). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor computar 

como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 05/05/1975 a 14/06/1976, 05/07/1976 a 03/08/1981, 

01/03/1982 a 10/12/1990 e 01/09/1991 a 22/03/1995, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a 

data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho 

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria 

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 
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passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, 

através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 

entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 

técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação 

aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade 

prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 

9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou 

atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - 

Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no 

Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em 

seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 

8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de 

trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos 

individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 

3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteMetagal Ind e 

Com Ltda05/05/1975a14/06/1976 Formulário (fls. 14)Laudo Técnico (fls. 90/139) Ruído 80 dBVolkswagen do Brasil 

Ltda05/07/1976a03/08/1981 Formulário (fls. 17)Laudo Técnico (fls. 16) Ruído 82/91 dBMetagal Ind e Com 

Ltda01/03/1982a10/12/1990 Formulário (fls. 19)Laudo Técnico (fls. 90/139) Ruído 83 dBAuto Viação Triângulo 

Ltda01/09/1991a22/03/1995 Formulário (fls. 20) Categoria ProfissionalCobrador Inicialmente, cumpre esclarecer que 

os períodos de 05/05/1975 a 14/06/1976, 05/07/1976 a 31/12/1976 e 01/03/1982 a 10/12/1990 foram enquadrados pelo 

INSS administrativamente, fato que se comprova pela contagem do INSS de fls. 35/36, sendo de rigor reconhecer a falta 

de interesse processual quanto a tais períodos. No que tange ao período de 01/01/1977 a 03/08/1981, consoante a 

fundamentação supra e considerando que se comprovou, mediante a apresentação do formulário e do respectivo Laudo 

Técnico, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, deve ser 

classificado como especial. Quanto ao período de 01/09/1991 a 22/03/1995 também deverá ser reconhecido como 

especial, considerando que a atividade profissional de cobrador de ônibus se encontra no rol das ocupações do Decreto 
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n. 53.831/64, sob código 2.4.4., em vigor à época. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do 

tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por 

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 
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implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 196/666 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 01/01/1981 a 03/08/1981 e 01/09/1991 a 22/03/1995. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão 

no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 27 anos 11 meses e 10 dias (planilha anexa), tempo 

insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Assim, considerando 

que o autor não completou a carência necessária, não faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual 

o pedido deverá ser julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos de 01/01/1981 a 03/08/1981 e 

01/09/1991 a 22/03/1995 como laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo comum.III Ao fio do 

exposto, quanto ao reconhecimento dos períodos de 05/05/1975 a 14/06/1976, 05/07/1976 a 31/12/1976 e 01/03/1982 a 

10/12/1990 como laborados em condições especiais, JULGO EXTINTO O PEDIDO, com fulcro no art. 267, VI do 

CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista que reconhecido administrativamente. Quanto aos 

demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim 

de:a) Declarar como tempo de serviço laborados em condições especiais os períodos compreendidos de 01/01/1977 a 

03/08/1981 e 01/09/1991 a 22/03/1995.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, 

convertendo o tempo especial em comum nos períodos compreendidos de 01/01/1981 a 03/08/1981 e 01/09/1991 a 

22/03/1995. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de 

seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. 

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria. P.R.I.C. 
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0000425-52.2007.403.6114 (2007.61.14.000425-3) - ANTONIO JOSE DE SA X OLAVO BARINI(SP163734 - 

LEANDRA YUKI KORIM ONODERA E SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. ANTÔNIO JOSÉ DE SÁ e OLAVO BARINI, qualificados nos autos, ajuizaram ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - objetivando a revisão de seus 

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, com averbação do tempo de serviço como aluno aprendiz. 

Aduzem, em síntese, que são segurados aposentados, sendo os proventos de suas respectivas aposentadorias por tempo 

de contribuição calculados de forma proporcional. Alegam que na contagem do tempo de serviço/contribuição não 

foram incluídos os períodos que laboraram na condição de alunos aprendizes no CEETEPS - Centro Estadual de 

Educação Tecnológica Paula Souza (ETE Lauro Gomes). Afirmam que, além da frequência em sala de aula, os alunos 

eram obrigados a colocar em prática do aprendizado obtido, sendo o dinheiro da venda da produção revertido 

integralmente aos cofres públicos. Batem pelo direito ao reconhecimento do tempo de serviço mencionado. Com a 

inicial juntaram procuração e documentos (fls. 36/81). Indeferido o pedido de Justiça Gratuita a fl. 83 e recolhidas as 

custas a fl. 85. Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 92/96. Aduz, em síntese, que o Decreto nº 3.048/99 não 

contemplou a possibilidade de reconhecimento do período de aprendizagem em escola técnica como tempo de serviço, 

sendo necessária a comprovação dos requisitos caracterizadores da relação de emprego para tal reconhecimento. 

Sustenta que as certidões que instruem a inicial não comprovam a existência de relação de emprego, mas apenas que os 

autores foram estudantes durante os períodos nelas consignados. Requer a improcedência dos pedidos. Juntou 

documentos (fls. 97/208). Réplica a fls. 212/233. Em audiência foram ouvidas três testemunhas arroladas pelo autor (fls. 

357/359 - Wilson Malerba; fl. 443 - Gerson Yoshitsugu; fl. 444 - Cláudio Quilez). Memoriais a fls. 447/449 (INSS) e 

fls. 450/453 (autores). Convertido o julgamento para tentativa de conciliação (fl. 464), esta restou infrutífera (fl. 465). 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Cinge-se a questão 

debatida nos presentes autos em saber se o período em que os autores estiveram submetidos ao aprendizado, em escola 

técnica estadual profissionalizante, pode ser considerado como tempo de serviço ou contribuição para fins 

previdenciários. No ponto, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o período 

trabalhado como aluno-aprendiz em escola técnica federal pode ser computado para fins de complementação de tempo 

de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração recebida, ainda que na vigência da Lei 3.552/59. 

Incide, na hipótese, o disposto na Súmula 96/TCU: Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o 

período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, 

material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser 

computado para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da 

remuneração percebida e da existência do vínculo empregatício. 2. O reconhecimento do tempo de serviço prestado em 

época posterior ao período de vigência do Decreto-Lei nº 4.073/42, é possível, pois suas legislações subsequentes, quais 

sejam, Lei nº 3.552/59, 6.225/79 e 6.864/80, não trouxeram nenhuma alteração no tocante à natureza dos cursos de 

aprendizagem, nem no conceito de aprendiz. 3. Restou comprovado o atendimento da Súmula 96/TCU, que determina 

que nas instituições públicas de ensino, necessário se faz a comprovação da retribuição pecuniária à conta do 

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros. 4. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 494.141/RN, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 

376)PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ALUNO-APRENDIZ - ESCOLA 

PROFISSIONALIZANTE - DECRETO LEI Nº 4.073/42, ART. 1º - ART. 58, INCISO XXI DO DECRETO 611/92. - 

O período trabalhado como aluno-aprendiz em escola técnica federal, pode ser computado para fins de complementação 

de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração recebida. - Inteligência do artigo 58, 

inciso XXI do Decreto 611/92. - Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 511.566/RJ, Rel. Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2004, DJ 10/05/2004 p. 330) Com efeito, o tempo de 

aprendizado em escola técnica profissional pode ser computado para fins de averbação de tempo de serviço, visando à 

concessão de benefícios previdenciários, desde que comprovada a remuneração à conta de dotações da União, 

admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros. Tal interpretação decorre das disposições estabelecidas no Decreto-Lei nº 

4.073, de 30 de janeiro de 1942, em especial, no seu art. 68; Decreto nº 611/92 (art. 58, XXI) e Súmula nº 96 do TCU. 

Na espécie dos autos restou cabalmente comprovada a condição de alunos aprendizes pelos autores, conforme se deflui 

das certidões de fls. 49 e 59, o que foi corroborado pela prova testemunhal colhida em audiência. Cumpre mencionar, 

no ponto, que segundo relatado pelas testemunhas, notadamente pelo depoimento de fls. 357/359, o curso 

profissionalizante ministrado aos autores era em período integral, razão pela qual se infere que os custos com 

alimentação e material escolar eram suportados pelo orçamento estadual, comprovando-se, assim, a remuneração 

indireta. Sob esse prisma, com a propriedade que lhe é inerente, destacou a ilustre Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura, no AgRg no REsp 507.440/PR, DJe 09/12/2008, que: No curso de aprendizagem profissional, o aluno não é um 

simples estudante, mas um verdadeiro integrante da cadeia produtiva, sujeito a normas de cunho trabalhista e a jornadas 

de trabalho típicas do empregado comum. Quanto às escolas técnicas profissionais estaduais, de acordo com o art. 59 do 
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Decreto-Lei nº 4.073/42, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.680/46, as escolas técnicas industriais mantidas pelos 

Estados equiparam-se às escolas técnicas federais, razão pela qual não há motivo para distinções. A propósito, confira-

se: PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO APRENDIZ. ESCOLA ESTADUAL 

EQUIPARADA A FEDERAL. ARTIGOS 53 E 54 DO DECRETO-LEI Nº 9.613/46. SÚMULA Nº 96 DO TCU. NÃO 

INCIDÊNCIA DO INCISO IV DO ART. 96 DA LEI DE BENEFÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 

SENTENÇA TOTALMENTE REFORMADA. PEDIDOS PROCEDENTES. 1. Cingindo-se a controvérsia recursal ao 

tema da possibilidade de averbação de tempo de serviço prestado junto a estabelecimento - estadual - De educação 

tecnológica agrícola, na condição de aluno aprendiz, verifica-se que o autor prestou serviço, dos dezoito anos a quase 

vinte e um anos, entre 1969 e 1971, como demonstrado à fl. 18 (certidão do tempo de serviço compreendido entre 

20/03/1969 e 31/12/1971). No mesmo documento verifica-se a descrição das atividades práticas exercidas pelo 

Apelante, bem como a retribuição pecuniária do Governo Estadual, a qual era recebida pelo autor como operário-aluno, 

em forma de alojamento e alimentação, em troca dos serviços prestados nas áreas de agricultura e zootecnia e que, além 

disso, eram feitos em horários alternados. 2. A remuneração do aluno aprendiz tanto pode ser em espécie, como por 

qualquer dos meios de utilidades, como as mencionadas na Súmula nº 96, do Tribunal de Contas da União, que 

constituem forma indireta de pagamento. Precedentes desta Corte. TRF, 1ª Região, 1ª Turma, AMS 2000.01.00.050167-

7/MT, DJ. 02/04/2007, p. 20; AC 1998.01.00.091504-3/ MG. 1ª Turma Suplementar, unânime, Rel. Juiz Ricardo 

Machado Rabelo (conv), j. Em 20/11/01, DJ de 21/01/2002, p. 562. 3. Considerando-se que o Curso de Iniciação e 

Mestria Agrícola, autorizado pelo Decreto-Lei nº 9.613/46 fora considerado equiparado (CF. 1º do art. 54 c/c art. 53), 

por meio de Decreto Federal, ao Curso Técnico de Agricultura no âmbito da União, conforme consta da referida 

certidão de fl. 18. E considerando-se, mais, que o tempo de serviço prestado por aluno-aprendiz pode ser computado 

pelo INSS, para fins previdenciários, nas hipóteses em que a própria União reconhece esse tempo como de serviço 

público, tal como ocorre comumente em relação às escolas técnicas federais agrícolas; não se pode ignorar a efetiva 

natureza de serviço público do tempo de freqüência do Apelante perante o Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza, ainda que a retribuição pelos serviços prestados nos campos de culturas e criações tenha sido levada a 

termo às custas do Governo Estadual. 4. Não há que se falar, ainda, em incidência do inciso IV do art. 96, da Lei nº 

8.213/91 ao caso vertente, ante o disposto no art. 46 da Instrução Normativa nº 95, de 07/10/2003, expedida pela 

Diretoria Colegiada do INSS. Precedente desta eg. Primeira Turma. Cuidando-se de contagem recíproca de tempo de 

serviço, as contribuições devem ser compensadas entre os sistemas e não recolhidas pelo segurado, nos termos do art. 

94 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91. (AC 2000.01.00.034330-2/MG, da Relatoria do MM. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJU de 24.5.2004). 5. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 6. Apelação do autor à qual se dá provimento. Sentença totalmente reformada. (TRF 1ª R.; AC 

2000.38.02.003776-0; MG; Primeira Turma; Rel. Juiz Fed. Itelmar Raydan Evangelista; Julg. 02/06/2008; DJF1 

09/09/2008; Pág. 13) Por fim, insta asseverar que o reconhecimento do tempo laborado na condição de aprendiz 

acarreta, inevitavelmente, a revisão dos benefícios concedidos. Todavia, tendo em vista que o requerimento 

administrativo referente aos benefícios concedidos não abrangeu o período em que os autores laboraram como 

aprendizes, sendo o pedido formulado apenas na esfera judicial, não se afigura equânime fixar a mora ou os efeitos de 

eventual reconhecimento do mencionado tempo de serviço ou de contribuição desde a data da concessão dos benefícios 

previdenciários, porquanto não foram objeto de pedido na esfera administrativa. Assim, os efeitos financeiros de 

eventuais diferenças a serem pagas aos autores devem ser fixados na data da citação e não do requerimento 

administrativo.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na 

inicial para o fim de condenar o INSS a averbar como tempo de serviço/contribuição o período compreendido entre 

1968 e 1970, em que os autores laboraram na condição de aprendizes, na seguinte forma: a) 3 (três) anos, 2 (dois) meses 

e 20 (vinte) dias, para o autor Antônio José de Sá; b) 3 (três) anos, 2 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias, para o autor 

Olavo Barini. Condeno, ainda, o INSS a proceder à revisão dos benefícios concedidos aos autores, recalculando-se a 

renda mensal inicial em conformidade com o que estabelecido na presente sentença, bem como a pagar aos autores as 

diferenças havidas com o recálculo das RMIs, a partir da citação, devidamente corrigidas em conformidade com o item 

3.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, 

acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Condeno, por fim, o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0000563-19.2007.403.6114 (2007.61.14.000563-4) - ROSIVALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP178942 - VIVIANE 

PAVAO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000990-16.2007.403.6114 (2007.61.14.000990-1) - MARCELO BURGOS MASQUETI X ANDREA CRISTINA DE 

SOUZA(SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 

- ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

SENTENÇAVistos, etc. MARCELO BURGOS MASQUETI e ANDREA CRISTINA DE SOUZA, qualificados nos 
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autos, ajuizaram ação, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a revisão de contrato de financiamento imobiliário. Aduzem, em síntese, que firmaram contrato 

de mútuo habitacional com a Ré, cujo objeto foi o financiamento do imóvel individualizado como apartamento nº 42, 

Residencial San Marino I, localizado na Av. Pau do Café, nº 977, Jardim Ruyce, Diadema, SP. Alegam que o contrato 

firmado é de adesão, sendo aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor. Sustenta a ilegalidade do 

critério de amortização do saldo devedor, bem como a necessidade de respeito às disposições referentes ao Plano de 

Equivalência Salarial. Bate pela abusividade da taxa de juros cobrada e pela ocorrência de anatocismo. Juntou 

procuração e documentos (fls. 27/53). Pedido de antecipação de tutela indeferido a fls. 67/69. Citada, a Caixa 

Econômica Federal ofereceu contestação a fls. 74/96. Argui, preliminarmente, a litigância de má-fé. No mérito, sustenta 

a legalidade das cláusulas contratuais pactuadas, a impossibilidade de aplicação do PES e a inexistência de anatocismo. 

Requer, ao final, a improcedência do pedido. Juntou procuração e documentos (fls. 97/108). Tentativa de conciliação 

frustrada em virtude da adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal (fls. 138/139). A fls. 143/179 foi acostada 

cópia do procedimento de execução extrajudicial. A fls. 206/209 sobreveio manifestação dos autores. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Por primeiro, insta asseverar que se 

afigura desnecessária a produção de prova testemunhal, pericial e documental requerida pela parte autora, porquanto o 

pedido formulado nos autos cinge-se à revisão das cláusulas do contrato de financiamento habitacional firmado pelas 

partes, sendo a matéria de fundo unicamente de direito e já sobejamente decidida no âmbito da jurisprudência de nossos 

Tribunais superiores. Cumpre asseverar que, malgrado extremamente reprovável a conduta dos advogados inicialmente 

contratados pelos autores, uma vez outorgada a procuração a estes, assumem os autores os riscos por sua atuação 

profissional, sendo que eventuais prejuízos causados em virtude do desempenho profissional deverão ser objeto de ação 

autônoma. Ainda que sensibilizado com a situação dos autores, que, ademais, demonstraram boa-fé efetuando os 

depósitos das quantias que entendem devidas, o pedido de anulação da adjudicação realizada não pode ser objeto de 

conhecimento no presente processo, porquanto estranho ao pleito inicial e estabilizada a demanda com o oferecimento 

da contestação. Assim, eventual pleito de anulação do processo de execução ou do ato de adjudicação deve ser buscado 

na via processual própria, caso ainda não decidido. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.III Da impossibilidade 

de aplicação do PES Infere-se do contrato acostado aos autos que foi adotado o SACRE como sistema de amortização 

da dívida. Com efeito, o contrato firmado entre as partes constitui-se em ato jurídico perfeito, sendo defeso ao Poder 

Judiciário determinar a alteração das cláusulas contratuais para a aplicação do PES sem o consentimento das partes. 

Nessa esteira, confira-se: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMINDOR. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DO SISTEMA 

PES E PCR. IMPOSSIBILIDADE. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 1. As normas previstas no 

Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução 

das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do 

contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 2. Não há como alterar o 

plano de reajuste de prestação sem o consentimento de ambas as partes. O Judiciário não pode obrigar uma das partes a 

cumprir deveres por ela não contratados, tal procedimento, geraria instabilidade nas relações contratuais, e, 

principalmente, atentaria contra a boa-fé dos contratantes. 3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devido a 

cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, desde que convencionado entre as partes. 4. Apelação 

desprovida. (TRF 03ª R.; AC 972490; Proc. 2002.61.00.025994-7; SP; Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro; DEJF 

13/02/2009; Pág. 145) Assim, a pretensão não merece acolhida. Da atualização e amortização do saldo devedor O 

contrato firmado entre as partes prevê a amortização pelo sistema SACRE, o qual, conforme já assentado na 

jurisprudência de nossos Tribunais, não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações 

mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato. Assim, o SACRE afigura-se mais 

benéfico aos mutuários porque, ao contrário dos outros sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução 

efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das prestações (TRF 3ª R.; AC 1104095; Proc. 

2004.61.04.006678-8; SP; Relª Desª Fed. Ramza Tartuce Gomes da Silva; DEJF 11/06/2008; Pág. 712). Também 

assente que não há violação do contrato quando o agente financeiro reajusta o saldo devedor antes da amortização das 

prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é simultânea, até porque se o valor atualizado da 

prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato 

e as próprias normas que o regulam, consoante explicitado no precedente acima. Desse modo, a atualização do saldo 

devedor deverá ser feita antes da amortização pelo pagamento da prestação mensal, como forma de atender-se ao 

imperativo jurídico da correção monetária plena das obrigações. Nesse sentido, confira-se: [...] O Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos artS. 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o mutuário, até 

porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do contrato. A 

apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A partir do 

terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das prestações, sendo 

que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta 

incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não 

havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela 

de amortização crescente do débito e parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor 

de suas prestações futuras. Por outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de 

amortização da dívida e de parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos 
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mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, 

ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. [...] A atualização do saldo devedor, realizada pelo 

agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital 

objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal 

prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. Precedentes do STJ [...](TRF 3ª R.; AC 1130222; Proc. 

2004.61.14.001325-3; SP; Relª Desª Fed. Ramza Tartuce Gomes da Silva; DEJF 11/06/2008; Pág. 713) Pelo que se 

verifica, o SACRE, sistema pactuado entre as partes, prevê o pagamento inicial de uma prestação elevada e em razão 

das sucessivas amortizações, ao longo do contrato as parcelas ficam menores o que não configura ilegalidade ou 

desequilíbrio financeiro, conduzindo, em regra, à ausência de resíduo ao final do contrato. Demais disso, considerando-

se os princípios da obrigatoriedade e da autonomia dos contratos celebrados, bem como o fato de inexistir qualquer 

prova acerca da coação sofrida pela parte autora ao celebrar o contrato em tela, verifica-se, in casu, que não restou 

configurada qualquer abusividade ou ilegalidade quanto às disposições contratuais, pelo que é válida e eficaz a cláusula 

contratual originariamente convencionada que determina a aplicação do SACRE. Cumpre registrar, por oportuno, que o 

E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450, nos seguintes termos: Nos contratos vinculados ao SFH, a 

atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação. Assim sendo, não há falar-se em 

abusividade ou ilegalidade do sistema de amortização acordado pelas partes contratantes. Do anatocismo e abusividade 

dos juros Em que pese a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos mútuos habitacionais, não é possível 

concluir, que, por se cuidar de contrato de adesão, as suas cláusulas são, automaticamente, leoninas. A partir da edição 

do DL 19/66, não mais prevalecem as regras contidas no art. 6º, alínea c, da Lei nº 4.380/64, sendo aplicável, portanto, 

o critério para correção/amortização do saldo devedor previsto na Resolução nº 1.980/90, do BACEN. Destarte, não 

configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea c, da Lei nº 4.380/64. Nesse sentido, confira-se: SFH. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. 

APLICAÇÃO DA TR. POSSIBILIDADE. ANATOCISMO. INEXISTÊNCIA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

SACRE. CDC, 3º, ART. 42. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. Inexiste qualquer ilegalidade ou 

inconstitucionalidade na estipulação da TR como critério adotado para a correção monetária do contrato, devendo 

prevalecer o nele avençado. - Tendo o mutuário optado pelo Sistema de Amortização Crescente SACRE, deve ser 

adotada, não constituindo capitalização de juros, que é proibida. O SACRE mantém a amortização crescente (e não 

constante) e os juros decrescentes. - Inexistindo prova nos autos de que houve má-fé por parte da Caixa Econômica 

Federal, não se aplica o art. 42, 3º, do Código de Defesa do Consumidor. - Recurso não provido. (TRF 02ª R.; AC 

2002.51.01.017857-6; Sexta Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Benedito Goncalves; Julg. 03/03/2008; DJU 

09/04/2008; Pág. 477) Agregue-se, por fim, que a taxa de juros efetiva cobrada no contrato não fere a função social do 

financiamento, tendo em vista ser inferior ao patamar máximo previsto após 1993, por força da Lei nº 8.692, que é de 

12%. Da Repetição do Indébito Por fim, permanecendo hígidas as cláusulas contratuais tal como entabuladas entre as 

partes e não sendo demonstrado pelos autores a abusividade alegada, não há que se sustentar a pretensão de recebimento 

de parcelas pagas indevidamente. Com efeito, a parte autora, mesmo inadimplente, permaneceu no imóvel até a sua 

arrematação/adjudicação, sem efetuar qualquer pagamento à Ré pela sua utilização. Note-se que os autores pagaram 

apenas 46 (quarenta e seis) de um total de 300 (trezentas) prestações. Destarte, não há cogitar-se de repetição de 

indébito. Nessa esteira, o seguinte precedente: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. 

PEDIDO DE ANULAÇÃO DE LEILÃO. REVISÃO DO CONTRATO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Não há 

qualquer abusividade ou ilegalidade nas estipulações do contrato de mútuo celebrado ou nas ações do agente financeiro 

que justifiquem a intervenção estatal por meio da revisão do contrato, sendo legítima a execução promovida pelo agente 

financeiro, em face do longo período de inadimplência do mutuário. 2. Inexistente irregularidade no procedimento 

executório que segue os ditames do DL 70/66, cuja constitucionalidade foi declarada pela suprema corte (re 

223.075/DF). 3. Não foi cometida nenhuma afronta aos dispositivos do CPC indicados pela autora e que se referem à 

liquidez do título executivo e ao excesso de execução. A mera alegação de excesso de execução não tem o condão de 

retirar a liquidez do título executivo (contrato de mútuo), uma vez que é possível o prosseguimento da execução pelo 

valor efetivamente devido. precedentes do STJ e desta corte. 4. Incontroversa a regularidade do procedimento e uma 

vez adjudicado o bem, não subsiste o interesse processual dos mutuário s quanto à revisão do saldo devedor do contrato, 

porque o imóvel não mais lhes pertencia. 5. Rejeitada, ainda, a pretensão de repetição de indébito, por não ter sido 

revelado pela perícia, juntada pelos próprios autores, existência de crédito em seu favor, pelo contrário, constatada a 

existência de débito, ainda mais porque o contrato previa o pagamento da dívida em 240 meses e os autores pagaram 

apenas 30 parcelas, permanecendo no imóvel em situação de inadimplência a partir de fevereiro de 2000. 6. Apelação 

da autora desprovida. (TRF 1ª R.; AC 2002.38.01.004577-1; MG; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco 

da Silva; Julg. 18/05/2009; DJF1 26/06/2009; Pág. 196) Assim sendo, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe.IV Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos vertidos na 

inicial. À vista da solução encontrada, condeno os autores ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, monetariamente atualizado. A 

execução da verba sucumbencial ficará suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, nos termos do art. 12 

da Lei nº 1060/50. P.R.I.C. 

 

0001532-34.2007.403.6114 (2007.61.14.001532-9) - ARLINDO ALVES DA COSTA(SP176258 - MARCÍLIO PIRES 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 
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CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002396-72.2007.403.6114 (2007.61.14.002396-0) - SONIA GOMES CASTILHO MAZOTE(SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Vistos, etc. Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS contra sentença de minha lavra, objetivando seja suprida omissão quanto à aplicação imediata da Lei nº 

11.960/2009 que, ao alterar a redação do art. 1º-F, da Lei nº 9494/97, estabeleceu que nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices de correção oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Aduz, em síntese, que a norma em testilha tem aplicação 

imediata e aplica-se aos processos em andamento, mesmo que as ações tenham sido ajuizadas anteriormente à vigência 

da citada lei. Em face do caráter infringente, foi aberta vista a embargada para manifestação, quedando-se silente. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. Sumariados, decido. Não obstante os jurídicos fundamentos expostos na 

irresignação recursal, tenho que o recurso não merece prosperar em seu efeito infringente. O E. Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, acrescentado pela 

Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, tem natureza de norma instrumental material, porquanto originam 

direitos patrimoniais às partes, motivo pelo qual não incide nos processos em andamento. Dessa forma, a regra 

insculpida na Lei n.º 11.960/2009, modificadora do aludido preceito normativo, possui a mesma natureza jurídica e 

somente tem incidência nos feitos iniciados posteriormente à sua vigência. Nesse sentido, confira-se: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. AÇÃO 

DE CONHECIMENTO PROPOSTA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que 

acresceu o art. 543-C ao CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - firmou 

compreensão segundo a qual o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre 

as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, é aplicável apenas nas ações ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/01, ou seja, 

24/8/01 (REsp 1.086.944/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 1107182/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2010, 

DJe 15/03/2010) Com efeito, considerando que a interpretação adotada pelo STJ é a que melhor se amolda ao princípio 

da segurança jurídica, deve ser aplicada à hipótese vertente. Assim sendo, conheço dos presentes embargos porque 

próprios e tempestivos e lhes dou provimento apenas para integrar a fundamentação supra. Publique-se. Intimem-se. 

Retifique-se o registro de sentença. 

 

0002405-34.2007.403.6114 (2007.61.14.002405-7) - JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE 

LTDA(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) 

Vistos em sentença.JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA. propôs a presente ação inicialmente 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS alegando a nulidade das NFLD´s nºs. 

35.512.028-3, 35.553.854-7 e 35.512.029-1 pelas seguintes razões: i) NFLD n. 35.512.029-1, pela decadência de parte 

dos lançamentos efetuados e pela comprovação dos gastos com educação pelos funcionários da empresa; ii) NFLD n. 

35.553.854-7, pela comprovação dos gastos com educação pelos funcionários da empresa; iii) NFLD n. 35.553.028-3, 

por se tratar de multa aplicada com base em suposta inexistência de informação de valores em GFIP, o que não 

corresponderia à verdade em face dos gastos comprovados.Para tanto, aduziu que a própria esfera administrativa 

reconheceu o caráter não salarial dos valores pagos aos funcionários a título de reembolso pelos gastos comprovados 

com educação, razão pela qual tais valores não poderiam ser inseridos dentro da base de cálculo das contribuições 

previdenciárias da empresa e rubrica terceiros. Juntou documentos de fls. 13/492 para a prova do alegado.Determinada 

a emenda da exordial à fl. 499, cumprida às fls. 507/521.Informado depósito judicial da quantia controvertida pelo autor 

às fls. 500/502. Contestação pelo INSS às fls. 528/540, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de 

fls. 541/566. Réplica juntada às fls. 572/575.Manifestação do autor requerendo a produção de prova documental e 

pericial à fl. 576, bem como do réu à fl. 577 sem provas a requerer.Juntada cópia dos processos administrativos às fls. 

582/2649.Manifestação do autor de fls. 2674/2678.É o relatório. Fundamento e decido.I - preliminar de nulidade 

absolutaAlega o autor a existência de nulidade absoluta nos lançamentos realizados, uma vez que não teriam sido 

discriminados de forma individualizada os funcionários cujos valores foram considerados como de natureza salarial, 

impossibilitando, assim, o exercício da ampla defesa pelo contribuinte.Porém, a meu ver o artigo 142, do Código 

Tributário Nacional, ao tratar do lançamento tributário, em nenhum momento exige tal grau de individualização, sendo 

certo que, da análise das NFLD´s originárias, em cotejo com seus competentes relatórios fiscais (vide fls. 369/373 e 

374/377; 29/78 e 66/69; 219/235 e 244/248), resta devidamente individualizada a ocorrência do fato gerador da 

obrigação, a matéria tributável, o montante do tributo devido, o sujeito passivo e a aplicação da penalidade cabível. 

Outrossim, restou devidamente esclarecido pela fiscalização que os valores obtidos o foram com base na documentação 

contábil e fiscal apresentada pelo próprio contribuinte, inclusive, com a intimação do responsável legal pela empresa em 
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cada procedimento de fiscalização realizado para acompanhamento, bem como quando da lavratura do ato de 

lançamento fiscal (vide fls. 378/383, 58/65 e 236/243), não podendo o contribuinte, agora, querer locupletar-se pela 

própria torpeza.E mesmo que assim não o fosse, é certo que, no caso dos autos, em cumprimento à determinação 

exarada pela 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, houve efetivamente a 

individualização de cada funcionário, com o valor supostamente reembolsado a título de despesas educacionais, em 

relação à qual o contribuinte teve amplo acesso (vide fls. 1063/1069 e 2601/2615).Assim, sob qualquer prisma que se 

analise a questão, é de rigor o afastamento da questão suscitada por absoluta ausência de nulidade nas NFLD´s 

lançadas. MéritoI - decadência dos créditos tributáriosAfirma o autor a ocorrência da decadência em relação a parte dos 

créditos constituídos por meio da NFLD n. 35.512.029-1, juntada às fls. 219/235 e retificada conforme fls. 290/301 e 

365/368 dos autos.Nesse diapasão, há que se distinguir os fenômenos da decadência e prescrição tributários em duas 

grandes vertentes, de acordo com a forma de constituição do crédito tributário.i) A via ordinária, como regra geral, de 

constituição do crédito tributário é a do lançamento de-ofício por parte da autoridade administrativa competente, tal 

qual conceituada no art. 142, do Código Tributário Nacional, e disciplinada pelo seu art. 149.Para tanto, conta o fisco 

com o prazo decadencial qüinqüenal, insculpido no art. 173, do CTN, com os termos iniciais nele fixados.Após a 

constituição definitiva do crédito tributário, contará o fisco com o prazo prescricional qüinqüenal, tal qual regulado pelo 

art. 174, do CTN.ii) A via então considerada excepcional pelo Código Tributário Nacional era a do chamado 

lançamento por homologação, pelo qual o sujeito passivo tributário é o responsável pela constituição do crédito 

tributário, mediante declaração apresentada ao fisco na qual informa o montante devido a título de tributo.Tal 

modalidade encontra-se regulada pelo art. 150, do CTN, sendo atualmente a forma por excelência de constituição dos 

créditos tributários, como verdadeira regra no sistema atual.Em tal modalidade, basicamente não há que se falar em 

decadência por parte do fisco, uma vez que o crédito tributário é constituído com base em declaração prestada pelo 

próprio sujeito passivo, como verdadeiro reconhecimento e confissão espontânea de débito.Quanto ao prazo 

prescricional, é o qüinqüenal prescrito pelo art. 150, par. 4º, do CTN, de forma oblíqua, via instituição de prazo para a 

chamada homologação de lançamento pela autoridade fiscal competente. A problemática da decadência apenas e tão 

somente surgirá no caso de tributos não declarados pelo sujeito passivo, quando o lançamento por homologação deverá 

ser efetivado de-ofício pelo fisco, de forma subsidiária, tal qual prescrito no art. 149, II do Código Tributário 

Nacional.De qualquer sorte, promovendo o sujeito passivo tributário a competente declaração, não mais há que se falar 

em prazo decadencial a correr em desfavor do fisco, mas em prazo prescricional, para o ajuizamento do competente 

executivo fiscal.Dentro de tal contexto é que se deve entender a jurisprudência erigida em sede do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, a abarcar: i) a desnecessidade de prévio procedimento administrativo para a constituição do crédito 

tributário em se tratando de tributos sujeitos ao chamado lançamento por homologação ; ii) o termo inicial do cômputo 

do prazo prescricional no caso de tributo declarado e não pago como sendo a data de vencimento dos débitos ; iii) no 

caso de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado de forma extemporânea e não pago pelo sujeito 

passivo, o termo inicial do cômputo do prazo prescricional é o da data da entrega da declaração, e não o do vencimento 

da dívida, anterior à declaração . No caso dos autos, trata-se de tributos sujeitos ao lançamento por homologação 

(=contribuições sociais), constituídos por via do lançamento (art. 142, do CTN), mediante lavratura de auto de infração. 

Nesse diapasão, o art. 173, do CTN, fixa o prazo decadencial de 5 (cinco) anos para a constituição do crédito tributário, 

sendo que para tanto resta imprescindível a notificação de tal ato administrativo ao contribuinte (lançamento), por força 

do disposto pelos arts. 142 e 145, do CTN, além do primado constitucional da publicidade veiculado pelo art. 37, caput, 

da CF/88.Restou comprovado pelo autor que a notificação foi feita pessoalmente, na data de 31/03/2003 (vide fls. 219 e 

243), sendo este o termo final do cômputo do prazo.Sucede, porém, que o termo inicial do cômputo do prazo 

decadencial, conforme art. 173, I, do CTN, é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado.In casu, onde o réu busca cobrar tributos com fato gerador mais antigo em 09/1997 (vide fl. 220), é 

certo que o termo inicial do fluxo do prazo decadencial se deu a partir de 01/01/1998.Em assim sendo, tem-se que o 

término do prazo decadencial qüinqüenal deu-se em 01/01/2003, anteriormente, portanto, à data em que ocorrido o 

lançamento tributário, o que torna indubitável a ocorrência do fenômeno da decadência tributária, ao menos em relação 

à parte dos valores lançados.O mesmo pode-se dizer dos demais fatos geradores (=competências) ocorridos durante o 

ano de 1997 (término do prazo em 01/01/2003).Em assim sendo, tenho que somente os fatos geradores consumados no 

mundo fenomênico a partir de janeiro de 1998 não se encontram fulminados pela decadência, pois, em tais casos, o 

termo inicial do cômputo do prazo decadencial é 01/01/1999, com seu termo final em 01/01/2004.Quanto aos demais 

períodos (09/1997 a 12/1997), de rigor é o reconhecimento da decadência tributária, com a extinção do crédito tributário 

conforme disposto pelo art. 156, V c.c. art. 173, ambos do CTN.E nem se avente a aplicação do disposto no art. 45, da 

lei n. 8212/91, ao caso concreto, afastada que foi a aludida disposição legal do ordenamento jurídico pátrio, com efeitos 

erga omnes e vinculantes à Administração Pública e aos demais Órgãos do Poder Judiciário, por meio da Súmula 

Vinculante n. 8, editada pelo Pretório Excelso, com os seguintes dizeres: são inconstitucionais o parágrafo único do 

artigo 5º do Decreto-lei 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 

crédito tributário. II - comprovação dos gastos educacionaisQuanto ao mérito propriamente dito da controvérsia, cinge-

se ao disposto pelo artigo 28, par. 9º, t, da lei n. 8212/91, o qual prescreve que: não integram o salário de contribuição 

para os fins desta Lei, exclusivamente: (...) o valor relativo ao plano educacional que vise à educação básica, nos termos 

do art. 121 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados 

às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os 

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.Trata-se de verdadeira hipótese de isenção tributária, regularmente 

introduzida no ordenamento jurídico pátrio por lei ordinária do legislador competente, atendendo-se, assim, o disposto 
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pelo artigo 150, par. 6º, da CF/88.Ademais, é certo que o autor demonstrou que na própria via administrativa restaram 

acolhidos os seus argumentos no sentido de que a interpretação a ser dada à regra isencional não poderia limitar tal 

benesse legal aos casos de cursos educacionais básicos, estendendo-se, assim, aos cursos de capacitação e qualificação 

profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa (vide decisões administrativas de fls. 105/112, 

142/145, 159/167, 179/185, 282/289 e 347/352), no que houve baixa dos autos para novas diligências administrativas 

com o fito de excluir do montante cobrado aqueles valores devidamente demonstrados pela empresa como pagos a título 

de ressarcimento, inclusive, o que gerou em mais de uma oportunidade a retificação das NFLD´s (vide fls. 113/125, 

168/178, 290/301 e 365/368), com redução do montante total cobrado.E o próprio autor deixou bastante claro na 

exordial que o pleito meritório formulado nos autos não abarca qualquer discussão jurídica acerca da extensão da regra 

isencional, mas limita-se apenas e tão somente à existência de documentos que comprovem os reembolsos efetuados 

pela empresa, a justificar ou não a manutenção de parte das autuações (vide fl. 09, em negrito).Tal comprovação, 

ademais, é ônus da prova a ela imposto por força do disposto pelo artigo 33, inc. I, do Código de Processo Civil.Sucede, 

porém, que o autor não carreou aos autos qualquer documento adicional a comprovar suas alegações, não obstante 

devidamente intimado para tanto (vide fl. 568), limitando-se a requerer, em sede de provas, a juntada de cópia integral 

dos processos administrativos que deram origem às autuações, o que se deu às fls. 582/2649, bem como a produção de 

prova pericial, contudo, a ser embasada única e exclusivamente sobre os documentos já juntados pela empresa, na 

ocasião, no bojo dos processos administrativos (vide manifestação de fl. 2677).Não obstante, verifico da análise dos 

processos administrativos juntados aos autos que toda documentação então juntada pelo autor foi considerada pela 

fiscalização para abatimento dos valores inicialmente apurados como devidos, inclusive, em cumprimento ao V. 

Acórdão proferido pela 4ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social (vide fls. 666/793, 

860/868, 880/1049, 1060/1079, 1154/1280, 1357/1364, 1386/1404, 1494/1618, 1697/1702, 1723/2587 e principalmente 

2598/2626), com a apuração individualizada de valores e exclusão das verbas devidamente comprovadas pela 

documentação então acostada aos autos (relação individualizada de fls. 2603/2615).Em assim sendo, tendo em vista que 

a administração pública já promoveu a exclusão dos valores inicialmente cobrados e comprovados pela documentação 

juntada pelo autor nos processos administrativos do montante devido, bem como que nestes autos não houve a juntada 

de documentos novos nos momentos oportunos, como ônus imposto ao autor por meio do artigo 333, inc. I, do Código 

de Processo Civil, deverá arcar o mesmo com as consequências jurídicas de sua desídia, notadamente com o 

indeferimento da produção da prova pericial, absolutamente desnecessária ao deslinde da controvérsia em face da não 

juntada de documentos novos, bem como com o julgamento de improcedência da ação, no mérito. DISPOSITIVO:Pelas 

razões expostas:i) reconheço a ocorrência da decadência em relação aos fatos geradores anteriores a 01/1998, com 

resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil;ii) JULGO 

IMPROCEDENTE A AÇÃO, com resolução de mérito do processo nos moldes do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Por consequência, deverá ser retificada a NFLD n. 35.512.029-1, para exclusão dos valores cobrados nas 

competências objeto do reconhecimento da decadência, bem como deverá ser retificada a NFLD n. 35.512.028-3 por 

via reflexa, em face da extirpação de parte das competências dos créditos tributários, uma vez tratar-se de multa imposta 

com base exatamente nos valores apurados - com a exclusão de parte do montante, a multa deverá ser diminuída na 

mesma proporção.Em face da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte arcará com as custas e 

despesas processuais em que incorridas, observada a isenção de que goza a ré, bem como com a verba honorária de seus 

causídicos.Remetam-se ao SEDI para retificação do pólo passivo, devendo constar a União Federal, tendo em vista o 

advento da lei n. 11457/07.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002489-35.2007.403.6114 (2007.61.14.002489-6) - IOLANDA MORASSI LAURINDO(SP119189 - LAERCIO 

GERLOFF E SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA IOLANDA MORASSI LAURINDO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a recalcular a aposentadoria 

por tempo de serviço de Wilson Laurindo, falecido aos 01/07/2006, revisando sua pensão por morte, concedida a partir 

de 01/07/2006. Informa que a ré deixou de computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos 

compreendidos de 13/05/1958 a 11/02/1960, 01/04/1960 a 28/03/1962 e 02/05/1962 a 18/03/1963, que alega terem sido 

laborados pelo falecido mediante exposição a agentes agressivos. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 

10/51). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 53). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 59/63). 

Arguiu, em preliminar, a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou que o cálculo da aposentadoria do falecido foi 

feita corretamente, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 64/112 Houve réplica (fls. 

116/121). Os autos foram convertidos em diligência, determinando esclarecimentos por parte da autora a fim de 

verificar a necessidade da prova testemunhal requerida (fls. 124). A parte autora se manifestou às fls. 126/127. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Inicialmente, entendo 

desnecessária a realização de prova oral a fim de comprovar a categoria profissional do falecido, tendo em vista a prova 

documental de fls. 25, motivo pelo qual indefiro o pedido de fls. 126/127.Prescrição Em se tratando de benefício 

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às 

parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos 

Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 
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9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no 

Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito 

Pretende a autora que seja recalculada a aposentadoria por tempo de contribuição de Wilson Laurindo, falecido aos 

01/07/2006, diante do reconhecimento e conversão dos períodos laborados em condições especiais de 13/05/1958 a 

11/02/1960, 01/04/1960 a 28/03/1962 e 02/05/1962 a 18/03/1963, revisando, assim, sua pensão por morte. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado 

em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade 

física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio 

formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, 

ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos 

ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O 

artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o 

tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo 

de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no 

artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo 

o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; 

Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão 

previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do 

Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como 

agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 

05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 

2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 

99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. 

Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos 

ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de 

forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível 

de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, 

mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade 

profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas 

empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins 

previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com 

exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, 

passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição 

do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a 

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social 

e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos 

pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído 

superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 
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2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso 

dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Função Período Documentos AgenteCerâmica Porto Ferreira S/A Aprendiz de 

decorador13/05/1958a11/02/1960 Formulário (fls. 28) 81/85 dBDUFIPA S/A Auxiliar Prensista01/04/1960a28/03/1962 

CPTS (fls. 25) Categoria profissionalDUFIPA S/A Prensista02/05/1962a18/03/1963 CPTS (fls. 25) Categoria 

profissional Consoante a fundamentação supra, o período laborado na Empresa Cerâmica Porto Ferreira S/A, de 

13/05/1958 a 11/02/1960, não poderá ser reconhecido como especial, à míngua da apresentação do Laudo Técnico 

respectivo quanto à exposição ao agente ruído. Todavia, quanto ao enquadramento da atividade especial de acordo com 

a categoria profissional, observo que comprovou a parte autora pela CPTS de fls. 25, que o falecido exercia a profissão 

de auxiliar de prensista (01/04/1960 a 28/03/1962) e de prensista (02/05/1962 a 18/03/1963), presente no rol das 

ocupações dos Decretos nº 83.080 (em vigor até 05/03/97), item 2.5.2. Da possibilidade de conversão do tempo especial 

em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer 

os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins 

de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de 

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, 

tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão 

do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei 

nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades 

perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer 

apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 
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IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 
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pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Destarte, nenhum período poderá ser convertido 

em tempo comum para fins de aposentação, não havendo que se falar em recálculo da aposentadoria de Wilson 

Laurindo e, conseqüentemente, revisão da pensão por morte da autora.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo 

de serviço laborado em condições especiais o período laborado na Empresa DUFIPA S/A de 01/04/1960 A 28/03/1962 

E 02/05/1962 A 18/03/1963.b) Rejeitar o pedido de conversão do tempo especial em comum. Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003557-20.2007.403.6114 (2007.61.14.003557-2) - DIONIZIO PATRICIO GOMES(SP169546 - LÍGIA MARIA 

SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA DIONIZIO PATRICIO GOMES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos compreendidos de 30/10/1975 a 

21/12/1976, 18/11/1985 a 09/01/1992, 23/03/1992 a 11/05/1995 e 07/08/1995 a 24/03/2005, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração 

e documentos (fls. 10/48). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 51). Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 59/65), sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do benefício, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 66/143. Houve réplica (fls. 148/151). Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o 

mérito. Pretende o autor o reconhecimento e conversão dos períodos compreendidos de 30/10/1975 a 21/12/1976, 

18/11/1985 a 09/01/1992, 23/03/1992 a 11/05/1995 e 07/08/1995 a 24/03/2005, que alega ter laborado em condições 

especiais em face da exposição ao agente ruído, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 

entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 
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técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação 

aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade 

prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 

9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou 

atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - 

Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no 

Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em 

seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 

8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de 

trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos 

individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 

3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Função Período Documentos RuídoSiderurgia 

Aliperti Operador de ponte rolante30/10/1975a21/12/1976 Formulário (fls. 23)Laudo Técnico (fls. 24/29) 96,5 dBL 

Atelier Móveis Ltda Maquinista18/11/1985a09/01/1992 Formulário (fls. 31)Laudo Técnico (fls. 33/46) 98 dBL Atelier 

Móveis Ltda Maquinista23/03/1992a11/05/1995 Formulário (fls. 32)Laudo Técnico (fls. 33/46) 98 dBSanta Emília Ind 

e Com de Móveis Ltda Maquinista III07/08/1995a24/03/2005 Formulário (fls. 47)Laudo Técnico (fls. 48) 92 dB 

Consoante a fundamentação supra, considerando que em relação a todos os períodos se comprovou, mediante a 

apresentação dos formulários e dos respectivos Laudos Técnicos, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido 

para consideração do agente insalubre, devem ser classificados como especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o 

fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo 

como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda 

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

(DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 
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de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 
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tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 
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Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 18/11/1985 a 09/01/1992, 23/03/1992 a 11/05/1995 e 07/08/1995 a 24/03/2005. Da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, 

com a devida conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 36 anos 3 meses e 26 dias (planilha 

1 anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Todavia, em 

24/03/2005, data do requerimento administrativo, contava o autor com apenas 51 anos de idade (nascido em 01/07/1953 

- fl. 11), razão pela qual o autor não havia preenchido o requisito etário. Não obstante, considerando o disposto no 

artigo 462 do CPC, assim como o princípio da economia processual, deve-se levar em conta o preenchimento da idade 

necessária durante o curso da ação. Neste sentido, CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 

8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA 

AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. PEDÁGIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...) Em observância ao princípio da economia 

processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se levar em conta a implementação da idade 

mínima para a aposentadoria no curso da demanda. 9 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente 

completou 53 anos, ou seja, em 07 de dezembro de 2006. (...) 14 - Apelação e recurso adesivo improvidos. Remessa 

oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região - APELREE 200403990262872 - 958820 - Relator(a) JUIZA MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJF3 22/04/2010 PÁGINA: 2168) No mais, entendo que a partir da data em que o autor 

completou a idade necessária passou a ter incorporado em seu patrimônio jurídico o direito à percepção da 

aposentadoria, como direito adquirido garantido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88). Deste modo, 

considerando que o autor completou a idade necessária em 01/07/2006, esta deverá ser a data do início do benefício. 

Não há que se falar em direito adquirido à aposentadoria proporcional independente de atingir a idade exigida na EC nº 

20/98, considerando que em 16/12/1998 ainda não havia preenchido o tempo de serviço necessário, considerando que 

contava apenas com 27 anos 6 meses e 14 dias de contribuição (planilha 2 anexa). Por fim, após finda a instrução 

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a 

concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção 

( ).III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos 

compreendidos de 30/10/1975 a 21/12/1976, 18/11/1985 a 09/01/1992, 23/03/1992 a 11/05/1995 e 07/08/1995 a 

24/03/2005.b) Condenar o INSS a averbar os tempos de serviços mencionados na alínea a, convertendo o tempo 
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especial em comum nos períodos compreendidos de 18/11/1985 a 09/01/1992, 23/03/1992 a 11/05/1995 e 07/08/1995 a 

24/03/2005.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 

01/07/2006.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as 

quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação.Considerando que o autor decaiu em parte mínima do pedido, condeno o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0003702-76.2007.403.6114 (2007.61.14.003702-7) - NILO HORNHARDT(SP168748 - HELGA ALESSANDRA 

BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇANILO HORNHARDT, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço comum laborado nos 

períodos de 03/05/1976 a 30/06/1976, 02/05/1980 a 04/09/1980, 10/02/1991 a 03/05/1993, 07/06/1993 a 25/01/1995, 

01/02/1995 a 28/02/1996 e 22/03/1996 a 10/04/1998, bem como recolhimento das contribuições individuais, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo.Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 9/193.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 196).Regularmente citado, 

o INSS ofereceu contestação às fls. 201/204, sustentando que o período não consta do CNIS, pugnando pela 

improcedência do pedido.Decisão indeferindo a antecipação da tutela (fls. 207/208).Houve réplica às fls. 

211/214.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IISem 

preliminares, passo a analisar o mérito.Pretende o autor o reconhecimento dos períodos comuns laborados de 

03/05/1976 a 30/06/1976, 02/05/1980 a 04/09/1980, 10/02/1991 a 03/05/1993, 07/06/1993 a 25/01/1995, 01/02/1995 a 

28/02/1996 e 22/03/1996 a 10/04/1998, bem como reconhecimento dos recolhimentos efetuados como contribuinte 

individual, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo.Compulsando os autos, verifico que os vínculos empregatícios foram devidamente comprovados pelos 

registros em CTPS, conforme quadro abaixo:EMPRESAPERÍODO CPTSATESA TURISMO03/05/1976 a 30/06/1976 

Fls. 23ESSEN S/A02/05/1980 a 04/09/1980 Fls. 27MAPOTEC10/02/1991 a 03/05/1993 Fls. 30NOWBRAS07/06/1993 

a 25/01/1995 Fls. 32RENE GRAF01/02/1995 a 28/02/1996 Fls. 32ACTRON22/03/1996 a 10/04/1998 Fls. 33Com 

efeito, cumpre esclarecer a diferença entre filiação e inscrição (art. 27, I e II da Lei 8.213/91). Por filiação entende-se a 

ligação automática da pessoa que exerce atividade remunerada, sem que nenhum ato do segurado seja necessário. 

Quanto à inscrição, temos que é um ato praticado pelo segurado perante o INSS provando sua relação de emprego ou 

exercício de atividade remunerada, visto que antes dessa comprovação o vinculo com a previdência inexiste. A 

definição de filiação é feita lembrando-se da presunção de desconto (art. 33, 5º, do PCSS), não podendo o segurado ser 

penalizado pela eventual omissão do empregador em relação à obrigação pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias. Compete ao INSS fiscalizar e arrecadar as contribuições e verificar o não-recolhimento pelos 

empregadores, adotando as providências necessárias à sua cobrança.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO 

POR MORTE - QUALIDADE de SEGURADO RECONHECIDA POR SENTENÇA TRABALHISTA. 1. Não pode o 

INSS olvidar a validade de sentença trabalhista que determina a anotação de CTPS, ainda que homologatória de acordo 

celebrado entre o espólio do instituidor. 2. Diante do vínculo empregatício reconhecido, cabe à autarquia previdenciária 

perseguir seus créditos junto ao empregador. 3 No caso em apreço, houve recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas. Recurso conhecido e provido.(JEF TRF1 - Recurso contra sentença do Juizado Cível nº 

200435007197348 - Relator Jãoa Bosco Costa Soares da Silva, DJGO de 15/10/2004) PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 

POR MORTE. QUALIDADE de SEGURADO. INÍCIO de PROVA MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS 

ADVINDA de SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.1. Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, constitui início de 

prova material a anotação consignada pelo empregador, mesmo quando advinda de sentença homologatória de acordo 

trabalhista. 2. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região.3. Recurso conhecido e provido.(JEF - TRF1 - Recurso contra 

Sentença Cível nº 200535007246803, Relator Juliano Taveira Bernardes, DJGO de 24/04/2006)Assim, a 

responsabilidade legal pelo recolhimento das contribuições é, inegavelmente, do empregador, não podendo ser atribuído 

ao empregado tal ônus, tampouco qualquer cerceamento em seus direitos por decorrência do descumprimento do dever 

legal por parte de terceiro, uma vez que é dever do empregador de retenção e recolhimento das contribuições. Por outro 

lado, é certo que a CTPS constitui-se em prova bastante do vínculo trabalhista e gozam de presunção de veracidade, não 

sendo esta elidida pelo INSS, razão pela qual deverão ser computados, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da 

CLT.Deste modo, entendo que a parte autora desincumbiu-se do ônus dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, 

do CPC), cabendo ao réu o ônus da prova quanto aos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor 

(art. 333, II, do CPC) e que, no caso, corresponderia, dentre outros, à prova da falsidade documental, devendo ter 

requerido, no momento processual oportuno, se o caso, a realização de incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e 

seguintes, do CPC, como ônus processual.Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 
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TEMPO DE SERVIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO ANOTADO NA CTPS. SÚMULA Nº 12 DO TST. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO AFASTADA PELO INSS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A mera consulta ao 

CNIS, sem a realização de qualquer outra diligência, não tem força suficiente para infirmar a presunção juris tantum de 

veracidade de que gozam as anotações constantes da CTPS, nos termos da Súmula nº 12 do TST, havendo necessidade 

de prova robusta que demonstre a inexistência dos vínculos empregatícios anotados na Carteira de Trabalho. II - 

Observa-se, por meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 22, que o referido vínculo empregatício questionado 

consta da anotação inserida na Carteira de Trabalho do segurado. Deste modo, faz jus o demandante ao cômputo do 

período de 01/04/76 a 07/04/80, para fins de concessão do benefício requerido. III - Agravo interno a que se nega 

provimento. (TRF 2ª R.; AgInt-AC 2003.51.03.001424-3; Primeira Turma Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes; Julg. 16/06/2009; DJU 03/07/2009; Pág. 21) PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE URBANA A PARTIR DOS 12 ANOS. 

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONSISTENTE. ANOTAÇÃO NA CTPS. COMPROVAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EC 20/1998. LEI Nº 9.876/99. DER. CONSECTÁRIOS. 1. 

O tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 2. Em que pese a Constituição de 1946, em seu artigo 157, IX, 

estabelecesse o limite mínimo de quatorze anos para o ingresso no mercado de trabalho, não se pode ignorar que a Carta 

que se seguiu admitiu o trabalho a partir dos doze anos, o que foi possível até 1988. Ora, sobrevindo norma que 

permitiu o trabalho a partir dos doze anos, todos os períodos anteriores devem receber o mesmo tratamento, até porque 

a regra protetiva não pode ser interpretada em detrimento do menor. 3. Assim, não há razão para negar o 

reconhecimento de trabalho no período dos doze aos quatorze anos até o advento da CF/88 (ainda que a prestação tenha 

ocorrido sob a égide da Constituição de 1946). 4. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado no 

período ali anotado. 5. Somando-se os períodos urbanos ora reconhecidos com o tempo de serviço reconhecido 

administrativamente pelo INSS, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional pelas regras antigas (até a EC 20/98) e por tempo de serviço proporcional, nos termos do 

artigo 9º da EC nº 20/98, correspondente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, calculado nos termos da Lei 

nº9.876/99 (Lei do Fator Previdenciário), a contar da data do requerimento administrativo. 4. A atualização monetária, a 

partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 

5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. 5. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, por se 

tratar de verba de caráter alimentar, na forma dos Enunciados das Súmulas nº 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-

2002, seção I, p. 287). 6. Os honorários advocatícios a serem suportados pela Autarquia devem ser fixados em 10%, 

incidindo tão-somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, consoante a Súmula nº 76 deste 

TRF, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula nº 111 do STJ, conforme entendimento pacificado na Seção 

Previdenciária deste Tribunal (Embargos Infringentes em AC nº 2000.70.08.000414-5, Relatora Desembargadora 

Federal Virgínia Scheibe, DJU de 17-05-2002, pp. 478-498) e no Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 202291/SP, 3ª 

Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 11-09-2000, Seção I, p. 220). 7. Mantida a isenção das custas 

(art. 4º da Lei nº 9.289/96). (TRF 4ª R.; APL-RN 2007.70.00.007004-7; PR; Turma Suplementar; Rel. Des. Fed. Luís 

Alberto d Azevedo Aurvalle; Julg. 15/07/2009; DEJF 28/07/2009; Pág. 610)Ademais, não há que se falar em ausência 

no CNIS dos registros comprovados pela CPTS como fator impeditivo à concessão do benefício, conforme pretendeu o 

INSS, considerando que o período que o autor pretende ver reconhecido e constante da CTPS é anterior a existência do 

próprio CNIS.Assim, todos os períodos requeridos pelo autor devem ser reconhecidos e computados para fins de 

contagem de contribuição para aposentação.Todavia, quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, o 

pedido merece ser acolhido em parte, apenas para reconhecer as contribuições referentes ao período de 01/2004 a 

04/2004.É que as contribuições comprovadas às fls. 40/59, referentes ao período de 05/2004 a 05/2006, foram pagas no 

CNPJ da empresa NILO HORNHARDT ELETRÔNICOS LTDA, utilizando código de recolhimento 2003, que indica 

pessoa jurídica optante pelo simples, motivo pelo qual não poderão ser consideradas para fins de obtenção de benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 21 e 22 da Lei nº 8.212/91.Da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoSomando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescentando 

os períodos comuns ora reconhecidos, bem como o tempo de recolhimento de contribuição individual de 01/2004 a 

04/2004, chega-se a 29 anos 3 meses e 29 dias (planilha anexa), tempo insuficiente para efeitos de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Assim, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente 

apenas para reconhecer os períodos comuns laborados de 03/05/1976 a 30/06/1976, 02/05/1980 a 04/09/1980, 

10/02/1991 a 03/05/1993, 07/06/1993 a 25/01/1995, 01/02/1995 a 28/02/1996 e 22/03/1996 a 10/04/1998, bem como as 

contribuições individuais recolhidas no período de 01/2004 a 04/2004.IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para condenar o 

INSS a reconhecer o tempo comum laborado pelo autor de 03/05/1976 a 30/06/1976 (ATESA TURISMO LTDA), 

02/05/1980 a 04/09/1980 (ESSEN SOCIEDADE DE SOLDAS S/A), 10/02/1991 a 03/05/1993 (METROTEC 

EQUIPAMENTOS DE PRECISAO LTDA), 07/06/1993 a 25/01/1995 (NOWBRAS COMERCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA), 01/02/1995 a 28/02/1996 (RENE GRAF INDUSTRIA E COMERCIO S/A) e 22/03/1996 a 

10/04/1998 (ACTRON INDUSTRIA E COMERCIO), bem como as contribuições individuais recolhidas no período de 

01/2004 a 04/2004.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários 

de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. 
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Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.P.R.I.C. 

 

0004287-31.2007.403.6114 (2007.61.14.004287-4) - WALDEMAR CARNEVALE(SP211798 - LEONARDO 

MARANI IZEPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0004406-89.2007.403.6114 (2007.61.14.004406-8) - VANDETE SILVINO COSTA(SP245214 - KARINA CRISTINA 

CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA VANDETE SILVINO COSTA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum o período compreendido de 18/08/1980 a 24/06/1982 

e 01/12/1987 a 06/03/1990, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo, bem como proceder o reajustamento do salário de benefício conforme exposto na exordial. Com a 

inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/111). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 115/117). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 124/131), sustentando a utilização 

de EPI durante o período em que laborou para a Empresa Arteb S/A e a falta de cumprimento dos requisitos necessários 

ao enquadramento no período laborado na Empresa Ericsson, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 

136/141). Os autos foram convertidos em diligência, determinando a remessa à Contadoria Judicial para elaborar 

planilha de cálculo das contribuições da autora (fl. 143). Planilha apresentada às fls. 145. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. 

Pretende a autora o reconhecimento e conversão dos períodos de 18/08/1980 a 24/06/1982 e 01/12/1987 a 06/03/1990, 

que alega ter laborado em condições especiais, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo. Requer, ainda, o reajustamento dos salários de benefícios conforme exposto na exordial. 

Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 

9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é 

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, 

cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se 

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo 

outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado 

em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade 

física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio 

formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, 

ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos 

ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O 

artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o 

tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo 

de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no 

artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo 

o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; 

Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão 

previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do 

Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como 

agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 

05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 

2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 

99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. 

Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos 

ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de 

forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível 

de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA 
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VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, 

mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade 

profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas 

empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins 

previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com 

exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, 

passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição 

do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a 

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social 

e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos 

pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído 

superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 

2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso 

dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos AgenteARTEB S/A18/08/1980a24/06/1982 Formulário (fl. 24)Laudo (fl. 25) 

Ruído 82 dBERICSSON S/A01/12/1987a06/03/1990 Formulário (fl. 26)Laudo (fl. 27/29) Produtos químicos (tutol, 

acetona e cola) Todavia, compulsando os autos, observo que o INSS informou às fls. 150/152 que os períodos 

requeridos pelo autor já foram devidamente enquadrados administrativamente, fato que se comprova pela planilha 

apresentada pela própria autora em sua inicial (fls. 85), sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto 

ao pedido de reconhecimento destes períodos como laborados em condições especiais e conversão em comum. Da 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição Quanto ao pedido de concessão da aposentadoria, não merece 

prosperar. A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos 

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à 

aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso 

do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da 

publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a 

aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da 

aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 

contava a autora com apenas 20 anos 2 meses e 6 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não 

preencheram os requisitos necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso da autora, sujeitam-se às 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas 

aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua 

edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 

20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem 

observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição 

equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no 

ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação 

esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, 

por isso, acabou aquela em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da 

EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição 

(homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados 

filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer 

vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se 

ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de 

ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a 

tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios 

Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à 

concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as 

seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de 

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou 

poderá, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com 

proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi 

extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais 

vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu 

art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela 

introduzidas. No caso dos autos, somando todo o tempo laborado pela autora e reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa, inclusive, os períodos especiais de 18/08/1980 a 24/06/1982 e 01/12/1987 a 06/03/1990, chega-se a 26 

anos 8 meses e 22 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo insuficiente para efeitos de concessão de 

aposentadoria proporcional, tendo em vista que seria necessário o tempo de 26 anos 11 meses e 4 dias, considerando o 

pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 3 anexa), razão pela qual não faz jus a autora a concessão da aposentadoria por 
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tempo de contribuição proporcional. Do reajustamento do salário de benefício Considerando a improcedência da ação 

no tocante a concessão da aposentadoria, não há que se cogitar o pedido de reajustamento do salário de benefício diante 

da total falta de interesse.Mesmo que assim não o fosse, resta pacífico em nossos Tribunais a legalidade dos índices 

utilizados pelo INSS a partir de 1996 no reajuste dos benefícios.Assim, por entender desnecessário maiores digressões a 

respeito do tema, colaciono os julgados abaixo, os quais adoto como razões de decidir. PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, 

à variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento 

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício 

e preservação de seu valor real.Recurso especial desprovido.(STJ - RESP 505446 - Rel.Min.José Arnaldo da Fonseca - 

DJ 14/112005, pág.370) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO ANULADA. ARTIGO 515, 3º, DO CPC. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. IRSM.URV. VALOR NOMINAL. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. IGP-DI. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA 

PARA ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. ARTIGO 41, 9º DA LEI N.º 8.213/91. 

DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1- (...) (...)9- É correta a aplicação dos percentuais utilizados para 

reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, os quais foram 

superiores ao INPC e atendem ao comando constitucional previsto no 4º do artigo 201. Precedente do Supremo Tribunal 

Federal - RE n.º 376.846.10- O artigo 201, 4º, da Constituição Federal de 1988, garantiu a manutenção, em caráter 

permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os 

índices para tanto.11- A Medida Provisória n.º 1.415/96, convertida na Lei n.º 9.711/98, determinou o reajuste dos 

benefícios previdenciários, no mês de junho de 1996, com base no IGP-DI, não se assegurando a aplicação do mesmo 

indexador para os reajustes subseqüentes.12- O artigo 41, 9º da Lei n.º 8.213/91, com redação atualmente dada pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, prescreve que para a fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não 

aplicação do IGP-DI.13- (...)(TRF3 - AC 997765 - Rel.Des.Fed.Santos Neves, DJU 02/06/2005, pág.798) 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - IRSM DE FEVEREIRO 

DE 1994 - REAJUSTE - PERÍODO ANTERIOR - CONVERSÃO EM URV - REAJUSTES POSTERIORES A 1995 - 

DESCABIMENTO - APLICADOS OS ÍNDICES LEGAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - LEI Nº 8213/91 - 

IMPROCEDÊNCIA - JUROS - TAXA SELIC - AFASTAMENTO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.(...)- O reajuste dos proventos da parte autora 

pelo IGP-DI, em maio de 1996 já logrou aplicação pelo INSS administrativamente, por força da Medida Provisória nº 

1415/96, razão pela qual não há qualquer resíduo do aludido indexador a incidir nesse período.- Não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista a incidência do 

lapso prescricional.- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MPs nº 1415/96, 1572-1/97, 

1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 

7,66%.- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 

3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06.- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, 

4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.(TRF3 - AC 1028045 - Rel.Juíza Eva Regina - DJU 13/03/2008, 

pág.427)III Ao fio do exposto, quanto ao pedido de reconhecimento dos períodos de 18/08/1980 a 24/06/1982 e 

01/12/1987 a 06/03/1990 como laborados em condições especiais e conversão em tempo comum, JULGO EXTINTO O 

PEDIDO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista que 

reconhecido administrativamente. Quanto aos demais pedidos JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida. Não sobrevindo 

recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0004528-05.2007.403.6114 (2007.61.14.004528-0) - ALBINO CIOSSANI(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE 

LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA ALBINO CIOSSANI, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum o período compreendido de 17/03/1961 A 31/08/1970, 

recalculando a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 04/08/1984. Alega que 
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durante o período requerido esteve exposto ao agente agressivo ruído, bem como mantinha contato com óleos e graxas, 

produtos a base de hidrocarboneto, altamente nocivo à saúde. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 

10/23). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 29). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 34/37). 

Arguiu, em preliminar, decadência do direito de requerer a revisão de sua aposentadoria. No mérito, sustentou que não 

documentos que comprovem o enquadramento do período como especial. Houve réplica (fls. 41/44). Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Decadência Por primeiro, não há 

falar-se em decadência na espécie dos autos, porquanto o benefício objeto do pedido de revisão foi concedido 

anteriormente ao advento da MP nº 1.523/9, de 28.06.1997. Nesse sentido, confira-se: É firme neste Superior Tribunal 

de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de 

instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

(STJ, AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Conv.), SEXTA TURMA, julgado 

em 29/09/2009, DJe 19/10/2009) Já no que tange à prescrição, tratando-se de relação de trato sucessivo, incide sobre as 

parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com a Súmula nº 85 

do E. Superior Tribunal de Justiça. Feitas essas observações liminares, passo ao exame do mérito. Mérito Pretende o 

autor o reconhecimento e conversão do período de 17/03/1961 a 31/08/1970, que alega ter laborado em condições 

especiais, recalculando a renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 04/08/1984. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado 

em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade 

física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio 

formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, 

ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos 

ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O 

artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o 

tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo 

de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no 

artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo 

o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; 

Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão 

previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do 

Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como 

agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 

05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 

2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 

99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. 

Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos 

ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de 

forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível 

de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, 

mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade 

profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas 

empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins 

previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com 

exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, 

passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição 
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do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a 

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social 

e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos 

pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído 

superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 

2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso 

dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Função Período Documentos AgenteDelta Metal Ltda Retificador17/03/1961a31/08/1970 PPP (fls. 

18/19) Ruído 80 dB Consoante a fundamentação supra, o período requerido não poderá ser reconhecido como especial, 

à míngua da apresentação do Laudo Técnico respectivo quanto à exposição ao agente ruído. Quanto à exposição aos 

agentes óleos e graxas, a base de hidrocarboneto, que alega ser altamente nocivo, deixou o autor de comprovar sua 

exposição. Também não comprovou o enquadramento de acordo com a categoria profissional, considerando que no 

período requerido possuía a profissão de retificador e não mecânico como afirmou em sua réplica. Sendo ônus que lhe 

cabia, nos termos do artigo 333, I do CPC, a improcedência é de rigor.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a 

gratuidade deferida. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0004637-19.2007.403.6114 (2007.61.14.004637-5) - ROSIMEIRE ANDRADE DE SOUSA(SP031526 - JANUARIO 

ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à AUTORA para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005065-98.2007.403.6114 (2007.61.14.005065-2) - EICA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do artigo 225 do 

Provimento nº 64/2005, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

deserção.Int. 

 

0005203-65.2007.403.6114 (2007.61.14.005203-0) - SEBASTIAO ALVES GONCALVES(SP229843 - MARIA DO 

CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 298/299.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório, pretendendo 

seja o vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e 

tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar 

obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria 

ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, a questão referente à necessidade de início de prova material contemporânea foi devidamente analisada 

na sentença segundo entendimento do juiz, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria 

manejar o recurso cabível.IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os 

desprovejo.P.R.I. 

 

0005290-21.2007.403.6114 (2007.61.14.005290-9) - GRACINDA BENAGLIA(SP206821 - MAÍRA FERNANDES 

POLACHINI DE SOUZA E SP220403 - ILARA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 
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Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 150.Int. 

 

0005769-14.2007.403.6114 (2007.61.14.005769-5) - JOAO REIS DOS SANTOS(SP197161 - RENATO MARINHO 

DE PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por JOAO REIS DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do período de 08/06/1982 a 05/03/1997 como laborado 

em condições especiais e sua conversão em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, 

desde a data do requerimento administrativo feito em 15/03/2004.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita 

(fls. 72).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 77/82, alegando a necessidade de preenchimento dos 

requisitos impostos pela EC nº 20/98.Réplica às fls. 87/101.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIPretende o autor seja reconhecido o período de 08/06/1982 a 05/03/1997 como 

laborado em condições especiais e sua conversão em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo feito.Com efeito, os documentos de fls. 106/114 comprovam 

que o réu reconheceu administrativamente o período de 08/06/1982 a 05/03/1997 como laborado em condição especial, 

convertendo-o em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com DIB em 

07/10/2009.Trata-se, pois, de falta de interesse de agir superveniente dentro do elemento necessidade da prestação 

jurisdicional, que constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil.Cumpre esclarecer que na data do requerimento administrativo (15/03/2004) não possuía o 

autor a idade necessária (nascido em 23/12/1955), razão pela qual não há que se falar na concessão do benefício desde 

aquela data.IIIAnte o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários de sucumbência em face da gratuidade de Justiça concedida 

(fl. 12/13).Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0005866-14.2007.403.6114 (2007.61.14.005866-3) - LOUPER IND/ E COM/ LTDA(SP137891 - ISABELLA 

FAJNZYLBER KRUEGER E SP102360 - LYSE MARIA RODRIGUES FAJNZYLBER) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do artigo 225 do 

Provimento nº 64/2005, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

deserção.Int. 

 

0006218-69.2007.403.6114 (2007.61.14.006218-6) - NESTOR PAES DE ALMEIDA NETO(RJ108201 - ROGERIO 

BASTOS SANTAREM) X UNIAO FEDERAL 

NESTOR PAES DE ALMEIDA NETO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico tributária, bem como a desconstituição de 

inscrição em Dívida Ativa de crédito relacionado ao seu nome. Aduz, em apertada síntese, que sempre cumpriu suas 

obrigações com o Fisco, contudo, em 2005 recebeu notificação para pagamento de débito, a qual ignorou, pois jamais 

teve qualquer débito. Relata que procurou o órgão fazendário e que lhe foi informado que constava um débito, todavia, 

não foi informada a origem. Narra que em 2007 recebeu uma notificação informando que o crédito referente à sua 

restituição de imposto sobre a renda seria automaticamente descontada para pagar o débito mencionado. Diz que passou 

por verdadeira via-crucis, uma vez que ora foi remetido à Receita Federal e ora foi remetido à Procuradoria da Fazenda, 

sem que houvesse qualquer solução. Sustenta que o equívoco foi ocasionado em virtude de ter declarado 50% do valor 

que recebeu em aluguéis em sua declaração e 50% na declaração de sua esposa. Juntou procuração e documentos (fls. 

08/42). Citada, a União ofereceu contestação (fls. 55/63). Argui, preliminarmente, a carência da ação, uma vez que a 

inscrição em Dívida Ativa mencionada foi cancelada em 10.10.2007. No mérito, aduz que o próprio autor deu causa à 

inscrição em Dívida Ativa, porquanto permaneceu inerte durante todo o processo de constituição da dívida. Requer, ao 

final, a extinção do feito sem resolução do mérito. Juntou documentos (fls. 64/76). Réplica a fls. 81/89. Manifestação da 

União a fl. 92. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A 

preliminar de ausência de interesse processual merece acolhida, porquanto comprovado a fl. 64/65 que o débito e 

respectiva inscrição foram devidamente cancelados na esfera administrativa. Todavia, verifica-se que o cancelamento 

da inscrição somente ocorreu em data posterior ao ajuizamento da presente demanda. Dessa forma, é forçoso concluir, à 

luz do princípio da causalidade, que o processo foi extinto por ato praticado pela Ré e não pelo autor, uma vez que, com 

o cancelamento tardio da inscrição da dívida, foi a Ré que deu causa à extinção do presente processo. Note-se que as 

alegações referentes à possível incúria ou desleixo do autor quanto à resolução administrativa do problema não 

encontram qualquer suporte na prova coligida aos autos, tratando-se de mera ilação. Assim sendo, a condenação em 

honorários deve ser suportada pela União. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXERCENTES DE 

FUNÇÃO COMISSIONADA. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

PÚBLICO CIVIL DA UNIÃO. INCIDÊNCIA SOBRE A PARCELA RELATIVA À FUNÇÃO COMISSIONADA. 

OCORRÊNCIA DA RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. PERDA DO OBJETO. SUPERVENIENTE CARÊNCIA 

DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 267, VI, DO CPC. 1. O reconhecimento 

administrativo da pretensão deduzida na ação de repetição de indébito (contribuição para o plano de seguridade social 

incidente sobre parcela relativa à função comissionada) denota a ausência de interesse de agir superveniente e, a fortiori, 
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conduz à extinção do processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC (EDcl nos EDcl no REsp 425.195/PR, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12/08/2008, DJe 08/09/2008). 2. Recurso especial provido, 

declarando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, condenando a parte ré (princípio da causalidade) no 

pagamento dos ônus sucumbenciais e fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). (STJ, Resp 

nº 938715, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01/12/2008)III Ante o exposto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito. À vista da solução encontrada, condeno a Ré ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento ao que dispõe o art. 20, 4º, do 

CPC. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

0006246-37.2007.403.6114 (2007.61.14.006246-0) - MARIA EVA NARIN X LUANA NARIM(SP216898 - 

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de embargos de declaração aviados em face da r. sentença de fls. 400/403, que julgou 

improcedente a pretensão deduzida na inicial referente à concessão do benefício de pensão por morte. De início, alega 

que o INSS cessou o pagamento do benefício de pensão por morte deferido nos presentes autos, sem que houvesse 

determinação na sentença, sendo que a tutela deve ser mantida, porque deferida pelo TRF da 3ª Região e pelo fato de 

que as embargantes irão interpor recurso de apelação. Bate pelo cerceamento de defesa em virtude de não ter sido 

oportunizada a apresentação de memoriais finais. Acresce que trata-se de automação processual, donde após as perícias 

feitos como este recebem sentença padrão, enfim, vulgarmente há a pilha do laudo favorável e do laudo desfavorável, 

este é o único sustentáculo da sentença. Ela só olha o laudo de seu perito de confiança. (sic). Bate pela existência de 

erro material, porquanto o laudo só serviu para comprovar parte da doença, não para dizer que não há incapacidade. Até 

mesmo porque o juízo deve utilizar o art. 436 do CPC, pois há nítido erro material do último laudo pericial em sua 

conclusão, de tal sorte que a medicina, tal qual o direito não se limita a uma única opinião técnica e é por isto que temos 

a jurisprudência. Salienta a violação ao art. 454, 2º, do CPC. Argumenta a existência de contradição, porque a r. 

sentença dispõe que o último recolhimento do segurado foi em Março de 2005 e que sua qualidade de segurado foi até 

maio de 2006, sendo que pelo fato de ter falecido em 25.04.2007 não teria direito algum. Sustenta que mesmo sendo 

ininterruptas as contribuições, o período de graça deveria ser estendido para 24 meses, uma vez que foram vertidas mais 

de 120 contribuições. Requer, ao final, a integração do julgado, pelos fundamentos recursais expostos. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. De início, cumpre registrar que não há 

que se falar em laudo pericial ou cerceamento de defesa em virtude de acolhimento do laudo produzido pelo perito 

judicial, porquanto trata-se de pedido de concessão de pensão por morte e não de benefício por incapacidade, sendo 

totalmente descabida a argumentação do embargante neste aspecto. É certo que o Judiciário não está incólume à 

massificação das demandas, sendo criados mecanismos processuais aptos a ensejarem a rápida solução dos litígios. 

Todavia, a chamada automação processual arguida pelo embargante pode ser otimizada na medida em que não sejam 

opostos recursos manifestamente incabíveis e desarrazoados como o presente, cujas razões recursais sequer se atém ao 

benefício que se pretende obter nos autos, em evidente desrespeito ao magistrado e à administração da Justiça. Sem 

prejuízo, do que resta dos anêmicos argumentos lançados na peça de embargos, fundamenta-se a seguir pela 

manutenção da r. sentença lançada, a fim de que não se alegue ausência de motivação. Por primeiro, é cediço que a 

sentença de improcedência do pedido acarreta, salvo disposição em contrário na própria sentença, a revogação da 

antecipação de tutela anteriormente concedida, ainda que esta tenha sido concedida em sede de agravo de instrumento, 

porquanto a sentença é proferida em cognição plena e exauriente da demanda. A propósito, confira-se a lição de Luiz 

Guilherme Marinoni: A decisão que antecipa a tutela jurisdicional é normalmente substituída pela decisão que julga de 

maneira definitiva a causa. Se a sentença é de procedência, perdura o efeito da antecipação de tutela, tendo a apelação 

de ser recebida somente no efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC). Se a sentença é de improcedência, revogada está a 

tutela antecipada. (Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo. São Paulo: RT, 2008, p. 275) Perfilhando o 

mesmo entendimento, a jurisprudência de nossos Tribunais: A antecipação da tutela possui conteúdo precário em 

virtude de seu juízo preliminar e perfunctório, contemplando apenas a verossimilhança das alegações. Uma vez 

proferida a sentença de mérito e refutada a verossimilhança antes contemplada, não podem subsistir os efeitos da 

antecipação, importando no retorno imediato ao status quo anterior à sua concessão, devido a expresso comando legal. 

(STJ, REsp 661.683/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/10/2009, DJe 

03/11/2009) Sendo a sentença de improcedência da ação, julgamento de cognição plena, resta afastado um dos 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, qual seja, o fumus boni iuris, razão pela qual se impõe a revogação da 

medida antecipatória com eficácia imediata. (TRF 3ª R.; AI 336390; Proc. 2008.03.00.019737-0; SP; Rel. Des. Fed. 

Roberto Haddad; DEJF 05/08/2009; Pág. 190) Prolatada a sentença, independentemente de seu conteúdo, esvai-se a 

tutela antecipada anteriormente concedida. Isso porque a tutela tem natureza precária, não subsistindo ante decisão de 

caráter definitivo, ainda que passível de recurso. Ademais, sendo a antecipação de tutela uma medida de urgência, 

deferida ante a plausibilidade do direito alegado, resta evidente que a improcedência do pedido faz desaparecer qualquer 

verossimilhança anteriormente vislumbrada, razão pela qual a revogação da antecipação de tutela - decorrência 

automática da improcedência do pedido - independe, até mesmo, de menção expressa na sentença para produzir seus 

efeitos. (TRF 3ª R.; AI 201810; Proc. 2004.03.00.012938-3; SP; Relª Desª Fed. Eva Regina; DEJF 12/03/2009; Pág. 

814) Com efeito, se pretende ver restabelecida a tutela antecipada, deve a parte manejar o recurso adequado. No que 

tange à abertura de prazo para apresentação de memoriais, é cediço que configura faculdade conferida ao Juiz e não 

obrigatoriedade. Assim, se a parte teve oportunidade de se manifestar sobre os elementos de prova constantes dos autos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 221/666 

não há que se falar em cerceamento de defesa. Nesse sentido: As razões finais no processo civil, assim como os 

memoriais, se prestam apenas para que a parte possa falar sobre a prova produzida, o que ocorreu em diversas 

oportunidades, não havendo, por essa razão, prejuízo às partes e, por conseqüência, não se podendo falar em nulidade 

do processo. (TRF 1ª R.; AC 2001.34.00.005864-0; DF; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco da Silva; 

Julg. 01/04/2009; DJF1 22/05/2009; Pág. 127) Agregue-se, ainda, que a realização dos debates orais ou sua substituição 

por memoriais ocorre, por aplicação do art. 454 do CPC, apenas nos casos em que é indispensável a audiência de 

instrução e julgamento, o que não configura a hipótese vertente. Ao fim, por contradição, na precisão lição de Antônio 

Houaiss, in Dicionário da Língua Portuguesa, tem-se o procedimento ou atitude oposta ao que se tinha dito, ou a que se 

adotara anteriormente, falta de lógica, incoerência. Na espécie, alega-se que a sentença é contraditória porque devem ser 

considerados as contribuições vertidas pelo segurado, ainda que interruptamente. Ora, inexiste qualquer contradição na 

sentença, porquanto os fundamentos expostos pelo MM. Juiz Federal Substituto são no sentido de não considerar as 

contribuições vertidas de forma ininterrupta, inclusive com supedâneo em jurisprudência abalizada sobre o tema. O que 

se verifica, portanto, é mera discordância com os fundamentos expostos na sentença e não contradição desta. O alegado 

erro de fato ou de direito em relação aos fundamentos lançados na sentença, por não se traduzir nas hipóteses 

específicas de enfrentamento em sede de embargos de declaração, deve ser objeto de recurso próprio a ser manejado 

pela parte inconformada com os fundamentos expendidos. Assim, o inconformismo vertido na peça recursal, que tem 

como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não tem como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em 

face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. Com efeito, os embargos de declaração não constituem instrumento 

adequado para a rediscussão da matéria de mérito (STJ; EDcl-REsp 1.079.746; Proc. 2008/0175437-6; SP; Primeira 

Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; Julg. 19/05/2009; DJE 28/05/2009). Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. P.R.I. 

 

0006629-15.2007.403.6114 (2007.61.14.006629-5) - NOBUKO GONDO(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇANOBUKO GONDO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço comum laborado no 

período de 07/04/1965 a 30/06/1972 no estabelecimento Kazuyo Gondo, bem como expedição da certidão de contagem 

de tempo de contribuição.Com a inicial juntou os documentos de fls. 10/17.Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

(fls. 21/22).Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 30/33, sustentando que o período não consta do 

CNIS, pugnando pela improcedência do pedido.Houve réplica às fls. 42/47.Foi designada audiência para oitiva das 

testemunhas da autora, ouvidas às fls. 78/79.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Pretende a 

autora o reconhecimento do período de 07/04/1965 a 30/06/1972 laborado no estabelecimento Kazuyo 

Gondo.Compulsando os autos, verifico que o vínculo empregatício foi devidamente comprovado pelo registro em CTPS 

(fl. 14).Com efeito, cumpre esclarecer a diferença entre filiação e inscrição (art. 27, I e II da Lei 8.213/91). Por filiação 

entende-se a ligação automática da pessoa que exerce atividade remunerada, sem que nenhum ato do segurado seja 

necessário. Quanto à inscrição, temos que é um ato praticado pelo segurado perante o INSS provando sua relação de 

emprego ou exercício de atividade remunerada, visto que antes dessa comprovação o vinculo com a previdência 

inexiste. A definição de filiação é feita lembrando-se da presunção de desconto (art. 33, 5º, do PCSS), não podendo o 

segurado ser penalizado pela eventual omissão do empregador em relação à obrigação pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Compete ao INSS fiscalizar e arrecadar as contribuições e verificar o não-recolhimento 

pelos empregadores, adotando as providências necessárias à sua cobrança.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - 

PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE de SEGURADO RECONHECIDA POR SENTENÇA TRABALHISTA. 1. 

Não pode o INSS olvidar a validade de sentença trabalhista que determina a anotação de CTPS, ainda que 

homologatória de acordo celebrado entre o espólio do instituidor. 2. Diante do vínculo empregatício reconhecido, cabe à 

autarquia previdenciária perseguir seus créditos junto ao empregador. 3 No caso em apreço, houve recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. Recurso conhecido e provido.(JEF TRF1 - Recurso contra sentença do 

Juizado Cível nº 200435007197348 - Relator Jãoa Bosco Costa Soares da Silva, DJGO de 

15/10/2004)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE de SEGURADO. INÍCIO de PROVA 

MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS ADVINDA de SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE 

ACORDO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. Consoante entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, constitui início de prova material a anotação consignada pelo empregador, mesmo quando 

advinda de sentença homologatória de acordo trabalhista. 2. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região.3. Recurso 

conhecido e provido.(JEF - TRF1 - Recurso contra Sentença Cível nº 200535007246803, Relator Juliano Taveira 

Bernardes, DJGO de 24/04/2006)Assim, a responsabilidade legal pelo recolhimento das contribuições é, inegavelmente, 

do empregador, não podendo ser atribuído ao empregado tal ônus, tampouco qualquer cerceamento em seus direitos por 

decorrência do descumprimento do dever legal por parte de terceiro, uma vez que é dever do empregador de retenção e 

recolhimento das contribuições. Por outro lado, é certo que a CTPS constitui-se em prova bastante do vínculo 

trabalhista e gozam de presunção de veracidade, não sendo esta elidida pelo INSS, razão pela qual deverão ser 

computados, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da CLT.Deste modo, entendo que a parte autora desincumbiu-

se do ônus dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC), cabendo ao réu o ônus da prova quanto aos fatos 
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impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 333, II, do CPC) e que, no caso, corresponderia, dentre 

outros, à prova da falsidade documental, devendo ter requerido, no momento processual oportuno, se o caso, a 

realização de incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e seguintes, do CPC, como ônus processual.Nesse sentido, 

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

ANOTADO NA CTPS. SÚMULA Nº 12 DO TST. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO AFASTADA PELO 

INSS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A mera consulta ao CNIS, sem a realização de qualquer outra diligência, não tem 

força suficiente para infirmar a presunção juris tantum de veracidade de que gozam as anotações constantes da CTPS, 

nos termos da Súmula nº 12 do TST, havendo necessidade de prova robusta que demonstre a inexistência dos vínculos 

empregatícios anotados na Carteira de Trabalho. II - Observa-se, por meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 22, 

que o referido vínculo empregatício questionado consta da anotação inserida na Carteira de Trabalho do segurado. 

Deste modo, faz jus o demandante ao cômputo do período de 01/04/76 a 07/04/80, para fins de concessão do benefício 

requerido. III - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 2ª R.; AgInt-AC 2003.51.03.001424-3; Primeira Turma 

Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes; Julg. 16/06/2009; DJU 03/07/2009; Pág. 

21)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE 

URBANA A PARTIR DOS 12 ANOS. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONSISTENTE. ANOTAÇÃO NA 

CTPS. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EC 20/1998. LEI Nº 9.876/99. 

DER. CONSECTÁRIOS. 1. O tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Em que pese a Constituição de 1946, em 

seu artigo 157, IX, estabelecesse o limite mínimo de quatorze anos para o ingresso no mercado de trabalho, não se pode 

ignorar que a Carta que se seguiu admitiu o trabalho a partir dos doze anos, o que foi possível até 1988. Ora, sobrevindo 

norma que permitiu o trabalho a partir dos doze anos, todos os períodos anteriores devem receber o mesmo tratamento, 

até porque a regra protetiva não pode ser interpretada em detrimento do menor. 3. Assim, não há razão para negar o 

reconhecimento de trabalho no período dos doze aos quatorze anos até o advento da CF/88 (ainda que a prestação tenha 

ocorrido sob a égide da Constituição de 1946). 4. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado no 

período ali anotado. 5. Somando-se os períodos urbanos ora reconhecidos com o tempo de serviço reconhecido 

administrativamente pelo INSS, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional pelas regras antigas (até a EC 20/98) e por tempo de serviço proporcional, nos termos do 

artigo 9º da EC nº 20/98, correspondente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, calculado nos termos da Lei 

nº9.876/99 (Lei do Fator Previdenciário), a contar da data do requerimento administrativo. 4. A atualização monetária, a 

partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 

5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. 5. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, por se 

tratar de verba de caráter alimentar, na forma dos Enunciados das Súmulas nº 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-

2002, seção I, p. 287). 6. Os honorários advocatícios a serem suportados pela Autarquia devem ser fixados em 10%, 

incidindo tão-somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, consoante a Súmula nº 76 deste 

TRF, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula nº 111 do STJ, conforme entendimento pacificado na Seção 

Previdenciária deste Tribunal (Embargos Infringentes em AC nº 2000.70.08.000414-5, Relatora Desembargadora 

Federal Virgínia Scheibe, DJU de 17-05-2002, pp. 478-498) e no Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 202291/SP, 3ª 

Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 11-09-2000, Seção I, p. 220). 7. Mantida a isenção das custas 

(art. 4º da Lei nº 9.289/96). (TRF 4ª R.; APL-RN 2007.70.00.007004-7; PR; Turma Suplementar; Rel. Des. Fed. Luís 

Alberto d Azevedo Aurvalle; Julg. 15/07/2009; DEJF 28/07/2009; Pág. 610)Ademais, não há que se falar em ausência 

no CNIS dos registros comprovados pela CPTS como fator impeditivo à concessão do benefício, conforme pretendeu o 

INSS, considerando que o período que a autora pretende ver reconhecido e constante da CTPS é anterior a existência do 

próprio CNIS.Vale destacar, ainda, que a prova testemunhal foi uníssona em afirmar que a autora trabalhou no referido 

estabelecimento (fls. 78/79).Deste modo, a eficácia da prova material foi devidamente ampliada pela prova testemunhal, 

razão pela qual deve ser reconhecido o tempo de serviço.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MAIS 

VANTAJOSO. ATIVIDADE URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. O tempo de serviço urbano pode ser demonstrado mediante a apresentação da CTPS, cujas anotações 

constituem prova plena, para todos os efeitos, dos vínculos empregatícios ali registrados, gozando de presunção iuris 

tantum de veracidade, salvo suspeitas objetivas e razoavelmente fundadas acerca dos assentos contidos do documento. 

Art. 19 do Dec. n. 3.048/99. Jurisprudência da Corte. 2. Não sendo apresentada a CTPS, nem havendo outro documento 

entendido como prova plena do labor, como o registro das contribuições previdenciárias do empregador junto ao CNIS, 

o tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de início de prova material, complementada por 

prova testemunhal idônea. 3(...). (TRF 4ª R.; APL-RN 2004.72.11.000204-0; SC; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. João 

Batista Lazzari; Julg. 14/07/2009; DEJF 12/08/2009; Pág. 805)IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para condenar o INSS a reconhecer o 

tempo comum laborado pela autora de 07/04/1965 a 30/06/1972 laborado no estabelecimento Kazuyo Gondo, 

expedindo a respectiva certidão de tempo de serviço.Condeno o INSS ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se 
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os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C. 

 

0006845-73.2007.403.6114 (2007.61.14.006845-0) - ADRIANA SANTOS ALMEIDA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciencia à autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam 

os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006858-72.2007.403.6114 (2007.61.14.006858-9) - NIVALDINO FERREIRA DOS SANTOS(SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA NIVALDINO FERREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos compreendidos de 

20/11/1979 a 08/08/1986, 09/08/1988 a 31/10/1991, 01/04/1992 a 23/10/1992 e 01/06/1993 a 05/03/1997, bem como a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a 

inicial juntou procuração e documentos (fls. 10/85). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 88). 

Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 94/109), sustentando o descumprimento das regras impostas pela EC nº 20/98, 

a utilização de EPI atenuando os níveis de ruído, divergência quanto ao período comum de 01/09/1997 a 30/10/1998, 

pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 113/122). Os autos foram convertidos em diligência, 

determinando a expedição de ofício à ex-empregadora CSM Ferraentaria e Estamparia Ltda, a fim de comprovar o 

vínculo no período de 01/09/1997 a 30/10/1998. O autor desistiu de tal período (fls. 127/128), concordando o INSS (fls. 

129). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem 

preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento e conversão dos períodos mencionados na 

inicial, laborados em condições especiais, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 

entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 

técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação 

aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade 

prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 

9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou 

atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - 

Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no 

Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em 

seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 

8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de 

trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos 

individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 

3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 
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EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Função Período Documentos RuídoDelphi 

Diesel Systems do Brasil Ltda Inspetor de qualidade/Inspetor de ferramentas20/11/1979a08/08/1986 Formulário (fls. 

29)Laudo Técnico (fls. 30/31) 90,1 dBRavito Indústria e Comércio Ltda Supervisor controle de 

qualidade09/08/1988a31/10/1991 Formulário (fls. 34)Laudo Técnico (fls. 35) 94 dBRavito Indústria e Comércio Ltda 

Encarregado geral de fábrica01/04/1992a23/10/1992 Formulário (fls. 34)Laudo Técnico (fls. 35) 94 dBRavito Indústria 

e Comércio Ltda Supervisor controle de qualidade/ Produção01/06/1993a05/03/1997 Formulário (fls. 34)Laudo 

Técnico (fls. 35) 94 dB Consoante a fundamentação supra, considerando que em relação a todos os períodos se 

comprovou, mediante a apresentação de formulários e do respectivo Laudo Técnico, a exposição a ruído superior ao 

limite estabelecido para consideração do agente insalubre, devem ser classificados como especiais. Cumpre registrar, no 

ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente 

agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 
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autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 
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EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 
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3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

compreendidos de 01/01/1981 a 08/08/1986, 09/08/1988 a 31/01/1991, 01/04/1992 a 23/10/1992 e 01/06/1993 a 

05/03/1997. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em 

seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua 

publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário 

apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da 

mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os 

requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de 

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é 

o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 27 anos 8 meses e 23 dias 

(planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários antes da 

publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de tempo de 

serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a 

para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas 

em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com 

o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição, 

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), 

este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a 

aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de 

transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela em desuso. Por isso que, para 

setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 

30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito de idade mínima. E ainda 

acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS anteriormente à promulgação 

da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade mínima, nem mesmo a 

exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência para essa aposentadoria 

por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes 

de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi 

antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 

209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 

25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de 

tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos 

integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às regras de transição, 

estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se 

após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela 

para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda 

Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar 

a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, somando todo o tempo 

laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão no tocante ao período 

especial ora reconhecido, chega-se a 31 anos e 1 mês de contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente para efeitos 

de concessão de aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 

3 anexa). Todavia, em 25/03/2003, data do requerimento administrativo, contava o autor com apenas 47 anos de idade 

(nascido em 18/04/1955 - fl. 12), razão pela qual o autor não havia preenchido o requisito etário. Não obstante, 

considerando o disposto no artigo 462 do CPC, assim como o princípio da economia processual, deve-se levar em conta 

o preenchimento da idade necessária durante o curso da ação. Neste sentido, CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES 

DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA 

IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. PEDÁGIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...) Em 

observância ao princípio da economia processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se levar 

em conta a implementação da idade mínima para a aposentadoria no curso da demanda. 9 - Termo inicial do benefício 

fixado na data em que o requerente completou 53 anos, ou seja, em 07 de dezembro de 2006. (...) 14 - Apelação e 

recurso adesivo improvidos. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região - APELREE 200403990262872 - 

958820 - Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS - NONA TURMA - DJF3 22/04/2010 PÁGINA: 2168) No mais, 

entendo que a partir da data em que o autor completou a idade necessária passou a ter incorporado em seu patrimônio 

jurídico o direito à percepção da aposentadoria integral, como direito adquirido garantido constitucionalmente (art. 5º, 

XXXVI, da CF/88). Deste modo, considerando que o autor completou a idade necessária em 18/04/2008, esta deverá 
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ser a data do início do benefício. A renda mensal inicial deverá ser fixada em 75% (setenta e cinco por cento) do salário 

de benefício apurado, conforme disposto no art. 9º, 2º, II da EC nº 20/98.Por fim, após finda a instrução processual e em 

juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da 

tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio 

do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, 

para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos laborados às seguintes 

empresas: DELPHI DIESEL SYSTEMS DO BRASIL LTDA (20/11/1979 A 08/08/1986) E RAVITO INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA (09/08/1988 A 31/10/1991, 01/04/1992 A 23/10/1992 E 01/06/1993 A 05/03/1997).b) Condenar o 

INSS a averbar os tempos de serviços mencionados na alínea a, convertendo o tempo especial em comum nos períodos 

de: 01/01/1981 a 08/08/1986, 09/08/1988 a 31/10/1991, 01/04/1992 a 23/10/1992 e 01/06/1993 a 05/03/1997.c) 

Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com DIB em 18/04/2008 e renda 

mensal inicial fixada em 75% (setenta e cinco por cento) do salário de benefício apurado.d) Condenar o INSS ao 

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação.Considerando que o autor decaiu em parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, 

sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente 

sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0006944-43.2007.403.6114 (2007.61.14.006944-2) - JOSE EPITACIO SOBRINHO(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JOSE EPITACIO SOBRINHO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a reconhecer o período rural laborado de 01/01/1966 a 31/12/1973, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 13/67). 

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 71/72). Citado, o INSS 

ofereceu contestação (fls. 80/87), sustentando que não foram cumpridos os requisitos exigidos à validade da prova 

material produzida, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 91/97). Foi deferida a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora, ouvidas às fls. 120 e 160. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o 

reconhecimento do período rural laborado de 01/01/1966 a 31/12/1973 e, conseqüente, concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. É de sabença comum que o reconhecimento do 

tempo de serviço rural depende de sua comprovação mediante início de prova material, que se faz com a apresentação 

de documentos idôneos e contemporâneos à época de prestação do trabalho, não sendo, contudo, necessário que os 

documentos se refiram a todo o período que se pretende comprovar. Devem, no entanto, mencionar expressamente a 

profissão do autor ou evidenciar as atividades que exercia na época. Note-se que a eficácia probatória dos documentos 

pode ser ampliada mediante prova testemunhal. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Terceira Seção deste 

Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo depoimentos testemunhais idôneos, 

aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural, faz jus a parte autora ao reconhecimento 

desse tempo para obtenção de benefício previdenciário. 2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período 

que se pretende averbar, servem para efeito de início de prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02. 3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade 

rurícola do recorrente. 4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido 

para tempo comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição. 5. Recurso provido. (STJ, REsp 854.187/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 17/11/2008) PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a 

compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência do artigo 143 da 

Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral 

referente ao período objeto de debate. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1168151/SP, Rel. 

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 29/03/2010) No caso dos autos, para fins de 

preenchimento da exigência de início de prova material em relação aos períodos discutidos o autor carreou aos autos: a) 

certificado de dispensa da corporação, datado de 1968 (fl. 33); b) declaração de exercício de atividade rural, datado de 

2006 (fl. 44); c) escritura de compra e venda da propriedade denominada Fazenda Santo Antonio (fl. 45); d) 

recolhimento INCRA referente ao exercício de 1966 (fl. 46) e 1973 (fl. 47). Todavia, tendo em vista a exigência de 
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contemporaneidade dos documentos apresentados em relação ao período que se pretende comprovar, somente 

considerar-se-á como início de prova material o certificado de dispensa de fl. 33, datado de 1968. De outra parte, a 

prova testemunhal produzida (fls. 120 e 160), malgrado tenha afirmado que o autor trabalhou como rurícola, não foi 

precisa suficientemente quanto ao período trabalhado, não se prestando a ampliar a eficácia dos documentos 

apresentados. Assim, entendo que somente ficou comprovado o período rural laborado de 01/01/1968 a 31/12/1968. No 

mais, cumpre esclarecer que trabalho rural anterior à edição da lei n. 8213/91 pode ser computado independente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, consoante disposto pelo seu art. 55, par. 2º. Nesse sentido, AÇÃO 

RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE 

SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

PEDIDO PROCEDENTE.1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que devidamente homologada 

pelo Ministério Público, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. 

Precedentes.2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a 

procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na 

valoração da prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais 

vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.3. Inexiste óbice legal ao cômputo do tempo de 

serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições 

respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência 

exigida para a concessão do benefício.4. Pedido procedente.(AR 1.335/CE, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22.11.2006, DJ 26.02.2007 p. 541) PREVIDENCIÁRIO. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM 

DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei 

n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no 

artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.2. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os 

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei n. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a 

ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a 

necessária compensação financeira entre eles.3. Embargos de divergência acolhidos.(EREsp 576.741/RS, Rel. Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 178) Destarte, 

reconheço somente o período rural laborado pelo autor compreendido de 01/01/1968 a 31/12/1968 para fins de 

aposentação. Por fim, somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, 

acrescentando o período rural ora reconhecido, tem-se que, à época do requerimento administrativo, o autor não contava 

com tempo de serviço ou de contribuição suficiente para a aposentação, razão pela qual não faz jus o autor ao benefício 

pretendido.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido vertido na inicial, para o fim de reconhecer e declarar como tempo trabalhado pelo autor em atividade rural o 

período compreendido entre 01/01/1968 a 31/12/1968. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada 

parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais. Sentença 

sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007058-79.2007.403.6114 (2007.61.14.007058-4) - DONIZETE DE MOURA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇA DONIZETE DE MOURA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum o período compreendido de 01/12/1980 a 30/06/1992, 

bem como a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a 

inicial juntou procuração e documentos (fls. 09/15). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 18). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 98/111), sustentando que o autor não 

preencheu os requisitos para concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 

115/118). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem 

preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento e conversão do período de 01/12/1980 a 

30/06/1992, que alega ter laborado em condições especiais em face da exposição ao agente ruído, bem como a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento 

do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o 

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os 

agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para 

fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a 

regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, 

ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à 

prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em 

relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 
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submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse 

sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 

53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO 

INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições 

especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do 

trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado 

para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido 

muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 

55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo 

laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de 

contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 

106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o 

período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; 

Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão 

previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do 

Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como 

agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 

05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 

2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 

99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. 

Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos 

ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de 

forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível 

de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, 

mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade 

profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas 

empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins 

previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com 

exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, 

passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição 

do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a 

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social 

e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos 

pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído 

superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 

2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso 

dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Função Período Documentos RuídoDersa Desenvolvimento Rodoviário S/A Coletor de dados 

estatísticos01/12/1980a30/06/1992 Formulário (fls. 35)Laudo Técnico (fls. 36) 83 dB Consoante a fundamentação 

supra, considerando que em relação a todo o período se comprovou, mediante a apresentação do formulário e do 

respectivo Laudo Técnico, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, 

deve ser classificado como especial. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração 

do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da 

TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição 

a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a 

natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que 

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 

2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo 

especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, 

estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo 

comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para 

as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços 

pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de 

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre 
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asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a 

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições 

especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO 

COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 

83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades 

exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz 

jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos 

descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro 

de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 
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RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 
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integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, deve ser convertido em tempo comum para fins de aposentação o período de 

01/01/1981 a 30/06/1992. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição Somando todo o tempo laborado 

pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão no tocante ao período especial ora 

reconhecido, chega-se a 34 anos 3 meses e 16 dias (planilha 1 anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Todavia, em 19/07/2007, data do requerimento administrativo, 

contava o autor com apenas 51 anos de idade (nascido em 05/12/1955 - fl. 11), razão pela qual o autor não havia 

preenchido o requisito etário. Não obstante, considerando o disposto no artigo 462 do CPC, assim como o princípio da 

economia processual, deve-se levar em conta o preenchimento da idade necessária durante o curso da ação. Neste 

sentido, CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DOS 

REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL 

COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. PEDÁGIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. (...) Em observância ao princípio da economia processual e ao disposto no art. 462 do Código de 

Processo Civil, é de se levar em conta a implementação da idade mínima para a aposentadoria no curso da demanda. 9 - 

Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 53 anos, ou seja, em 07 de dezembro de 2006. 

(...) 14 - Apelação e recurso adesivo improvidos. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região - APELREE 

200403990262872 - 958820 - Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS - NONA TURMA - DJF3 22/04/2010 PÁGINA: 

2168) No mais, entendo que a partir da data em que o autor completou a idade necessária passou a ter incorporado em 

seu patrimônio jurídico o direito à percepção da aposentadoria, como direito adquirido garantido constitucionalmente 

(art. 5º, XXXVI, da CF/88). Deste modo, considerando que o autor completou a idade necessária em 05/12/2008, esta 

deverá ser a data do início do benefício. Contudo, compulsando os autos observo que o autor continuou trabalhando 

mesmo depois do requerimento administrativo de aposentadoria feito em 19/07/2007 (fls. 125), razão pela qual entendo 

que deve ser computado também o período trabalhado até completar a idade necessária (05/12/2008), totalizando, 

assim, 35 anos 8 meses e 2 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral. Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de 

benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º 

e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo de 

serviço laborado em condições especiais o período laborado na Empresa DERSA DESENVOLVIMENTO 

RODOVIÁRIO S/A de 01/12/1980 a 30/06/1992.b) Condenar o INSS a averbar os tempos de serviços mencionados na 

alínea a, convertendo o tempo especial em comum no período de: 01/01/1981 a 30/06/1992.c) Condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 05/12/2008.d) Condenar o INSS ao 
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pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação.Considerando que o autor decaiu em parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, 

sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente 

sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0007785-38.2007.403.6114 (2007.61.14.007785-2) - LUIZ CARLOS TEJERO FRENDEMBERG(SP051858 - 

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciencia ao autor.Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do 

CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, sucessivamente, para contrarrazões no prazo 

legal. Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0008530-18.2007.403.6114 (2007.61.14.008530-7) - ALGEMIRO MARTINS X MARILENE MARTINS 

ROCHO(SP178716 - LUCIENE AUGUSTO ROCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008662-75.2007.403.6114 (2007.61.14.008662-2) - JORGE ROBERTO DOS SANTOS(SP138568 - ANTONIO 

LUIZ TOZATTO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA E Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000926-90.2007.403.6183 (2007.61.83.000926-3) - JESU FLORENCIO DIAS(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP145466E - LUCIANA VELLOSO E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA JESU FLORENCIO DIAS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 04/06/1973 a 02/04/1974, 12/05/1976 a 

06/03/1979, 15/05/1979 a 24/01/1983 e 11/07/1989 a 26/09/2006, bem como reconhecer o tempo comum nos períodos 

de 10/11/1971 a 07/01/1972, 21/01/1972 a 23/03/1973, 04/04/1974 a 29/01/1975, 03/02/1975 a 05/02/1975, 17/03/1975 

a 12/08/1975, 10/05/1983 a 26/03/1987, 01/04/1987 a 27/07/1988 e 28/07/1988 a 04/01/1989, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração 

e documentos (fls. 16/67). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 69). Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 104/112), arguindo, preliminarmente, a prescrição. No mérito, sustentou que o autor não preencheu os 

requisitos para concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação. Os autos foram redistribuídos a esta 

vara, conforme decisão de fls. 260/261. Houve réplica (fls. 269/278). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIPreliminaresAusência de interesse processual Compulsando os autos, 

observo que os períodos laborados em condições especiais compreendidos de 04/06/1973 a 02/04/1974 e 15/05/1979 a 

24/01/1983, bem como os períodos comuns laborados de 10/11/1971 a 07/01/1972, 21/01/1972 a 23/03/1973, 

04/04/1974 a 29/01/1975, 03/02/1975 a 05/02/1975, 17/03/1975 a 12/08/1975, 01/06/1983 a 30/09/1986 e 01/02/1987 a 

30/11/1988 foram reconhecidos administrativamente pelo réu, fato que se comprova pela petição do INSS e 

documentos de fls. 289/303, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tais períodos.Prescrição 

Em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas 

somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, 

consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais 

parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei 

n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
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julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Pretende o autor o reconhecimento dos períodos de 12/05/1976 a 

06/03/1979 e 11/07/1989 a 26/09/2006 como laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo comum, bem 

como o reconhecimento do tempo comum de 10/05/1983 a 26/03/1987, 01/04/1987 a 27/07/1988 e 28/07/1988 a 

04/01/1989, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 

condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 

tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 
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aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos 

RuídoNakata12/05/1976a06/03/1979 Formulário (fls. 32)Laudo (fls. 33/34) 85 dBVolkswagen11/07/1989a26/09/2006 

Formulário datado de 05/04/1999 (fls. 37)Laudo datado de 15/04/1999 (fls. 38) 88 a 91 dB Consoante a fundamentação 

supra, considerando que em relação ao período laborado na Empresa Nakata (12/05/1976 a 06/03/1979) se comprovou, 

mediante a apresentação do formulário e do respectivo Laudo Técnico, a exposição a ruído superior ao limite 

estabelecido para consideração do agente insalubre, deve ser classificado como especial. Quanto ao período laborado na 

empresa Volkswagen (11/07/1989 a 26/09/2006) não poderá ser totalmente reconhecido, considerando que o laudo 

técnico foi confeccionado em 15/04/1999 e, portanto, não há laudo para o período posterior a esta data, devendo ser 

classificado como especial apenas o período de 11/07/1989 a 15/04/1999. Cumpre registrar, no ponto, que o 

fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo 

como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda 

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

(DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 237/666 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 
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valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 
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do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, deve ser convertido em tempo comum para fins de aposentação o período de 

11/07/1989 a 15/04/1999. Do reconhecimento do tempo comum Quanto ao período comum de 10/05/1983 a 

26/03/1987, 01/04/1987 a 27/07/1988 e 28/07/1988 a 04/01/1989, cumpre esclarecer que se trata de períodos em que o 

autor era empregador, autônomo e empregador, respectivamente, sendo necessária: a) a comprovação da atividade 

desenvolvida; e b) os recolhimentos previdenciários. As atividades desenvolvidas como empresário foram devidamente 

comprovadas às fls. 41/42, todavia, só foram comprovados os recolhimentos no período de 01/06/1983 a 30/09/1986 e 

01/02/1987 a 30/11/1988 (fls. 283/285 e 294), períodos reconhecidos administrativamente pelo réu. Deste modo, deixou 

o autor de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 333, I do CPC, razão 

pela qual não há que se falar no reconhecimento de outros períodos comuns que não os reconhecidos 

administrativamente pelo réu. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 

20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até 

a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se 

necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no 

caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. 

Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional 

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do 

direito adquirido. Este é o caso dos autos, considerando que em 16/12/1998, somando todo o tempo laborado pelo autor 

e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescentando os períodos ora reconhecidos, contava o autor com 30 

anos 1 mês e 6 dias (planilha 1 - anexa), tempo suficiente à concessão de aposentadoria proporcional, fixada em 70% 

(setenta por cento), desde a data do requerimento administrativo feito em 10/05/1999. O período posterior à Emenda 

Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, 

se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de 

contribuição equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale 

reproduzir, no ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma 

situação esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra 

permanente e, por isso, acabou aquela em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada 

aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 

anos de contribuição (homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto 

para aqueles segurados filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não 

tendo havido qualquer vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de 

pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo 

com a data de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), 

observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos 

Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Todavia, no presente caso concreto, observo 

às fls. 291 que o autor continuou trabalhando e em 08/11/2007 requereu novamente a aposentadoria por tempo de 

contribuição, que foi deferida integralmente com 38 anos 10 meses e 8 dias (fls. 301/303), fixada em 100% (cem por 

cento), portanto, mais vantajosa, motivo pelo qual deixo de acolher a concessão de aposentadoria proporcional desde a 

data do primeiro requerimento administrativo feito em 10/05/1999. No mais, não há que se falar em aposentadoria 

integral desde a data do primeiro requerimento administrativo (10/05/1999), considerando que nesta data contava 

apenas com 30 anos 7 meses e 18 dias de contribuição (planilha 2 - anexa), tempo suficiente apenas para concessão de 

aposentadoria proporcional.III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento dos períodos laborados em condições 

especiais e sua conversão em tempo comum compreendidos de 04/06/1973 a 02/04/1974 e 15/05/1979 a 24/01/1983, 

bem como os períodos comuns laborados de 10/11/1971 a 07/01/1972, 21/01/1972 a 23/03/1973, 04/04/1974 a 

29/01/1975, 03/02/1975 a 05/02/1975, 17/03/1975 a 12/08/1975, 01/06/1983 a 30/09/1986 e 01/02/1987 a 30/11/1988, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, 

tendo em vista que reconhecidos administrativamente. Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço 

laborado em condições especiais os períodos compreendidos de 12/05/1976 a 06/03/1979 e 11/07/1989 a 15/04/1999.b) 

Condenar o INSS a averbar os tempos de serviços mencionados na alínea a, convertendo o tempo especial em comum 

no período compreendido de 11/07/1989 a 15/04/1999.c) Rejeitar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição com proventos integrais, desde a data do requerimento administrativo (10/05/1999). Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0000112-57.2008.403.6114 (2008.61.14.000112-8) - PRISCILA PACHALIAN(SP194353 - ADRIANA CARDOSO 

DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

PRISCILA PACHALIAN, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a declaração de nulidade de multa de trânsito cumulada com pedido de devolução dos valores pagos. Aduz, 

em apertada síntese, que ao vender seu veículo marca VW modelo GOL 16V, placas DFX 6296, foi surpreendida com a 
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existência de multa imposta pela Polícia Rodoviária Federal. Assevera que não foi notificada da infração. Invoca erro na 

medição de velocidade realizada pelos radares e falta de sinalização referente à fiscalização eletrônica. Bate pela 

violação ao CTB e às Resoluções do CONTRAN que disciplinam a matéria. Requer, ao final, a procedência do pedido 

para declaração de nulidade da infração imposta e restituição dos valores pagos. Juntou procuração e documentos de fls. 

10/17. Inicialmente ajuizada em face do Diretor Geral do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, foi determinada 

a emenda da inicial para inclusão da União a fl. 21, o que foi atendido a fl. 29. Citada, a União ofereceu contestação a 

fls. 37/46. Argui, preliminarmente, a falta de interesse processual, tendo em vista que o auto de infração foi cancelado 

administrativamente. Sustenta a desnecessidade de processo judicial para a restituição do valor pago a título de multa. 

Bate pela inépcia da inicial, uma vez que não veio instruída com documento indispensável à propositura da demanda. 

Juntou documentos (fls. 47/50). Instadas a especificarem provas, a União reiterou pedido de extinção do processo, sem 

resolução do mérito (fls. 53/55) e a autora requereu a procedência do pedido e juntou cópia do comprovante de 

pagamento da multa a fl. 59. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido. A controvérsia posta nos autos não demanda maiores enleios, porquanto, consoante se infere do documento de 

fl. 55, o auto de infração que originou a multa imposta à autora foi cancelado pelo Superintendente Regional da Polícia 

Rodoviária Federal em 12.01.2009, em virtude de não ter sido encaminhada a Notificação de Autuação ao proprietário 

do veículo, em desacordo com o estabelecido no art. 281 da Lei nº 9.503/97. Com efeito, não há que se sustentar a 

extinção do processo, sem resolução do mérito, pela ausência de interesse processual. Na espécie, verifica-se que a 

presente demanda foi ajuizada em 09.01.2008, sendo o cancelamento do auto de infração realizado somente após a 

provocação da Advocacia-Geral da União, ao pedir informações sobre o caso. Assim, a hipótese é de manifesto 

reconhecimento do pedido (art. 269, II, do CPC) e não de extinção do processo por ausência de interesse processual. 

Rejeito, portanto, a preliminar. Por igual, não prospera a alegação de falta de interesse processual quanto à necessidade 

de ajuizamento da ação para a restituição do que foi pago indevidamente, porquanto aplica-se à espécie do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF/88). Afasto a preliminar. Quanto à alegação de 

inépcia da inicial por não ser instruída com documento essencial à propositura da demanda, pela parte autora foi 

devidamente justificado nos autos que, ao tempo do ajuizamento da ação não tinha o documento referente ao pagamento 

da multa, pois este foi entregue ao comprador do veículo. Nada obstante, acostou posteriormente o documento 

comprobatório do pagamento a fl. 59, o qual não foi impugnado pela Ré. Demais disso, deve-se distinguir o documento 

essencial ao ajuizamento da demanda do documento necessário à procedência do pedido. Na espécie, entendo que a 

prova do pagamento não é essencial ao ajuizamento da presente demanda, mas sim necessária à procedência do pedido 

de restituição do que foi pago indevidamente. Nesse sentido, a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade 

Nery, ao comentarem o art. 283 do CPC: A indispensabilidade de que trata a norma sob comentário refere-se à 

admissibilidade, isto é, ao deferimento da petição inicial. Caso esteja ausente um desses documentos, o juiz deverá 

mandar juntá-lo (CPC 284 caput), sob pena de indeferimento da inicial (CPC 284 par. un. e 285 VI). A norma não trata 

de outros documentos, necessários ao deslinde da causa (mérito), mas não à admissibilidade da inicial, como, por 

exemplo, os que dizem respeito à prova dos fatos alegados pelo autor (v.g., recibo, se o autor alega que a dívida foi 

paga). Neste caso, trata-se de questão de mérito, isto é, de fato não provado com documento que poderia ter sido 

juntado à inicial, o que poderá acarretar a improcedência do pedido. (Código de Processo Civil Comentado. 10. ed., São 

Paulo: RT, 2007, p. 552) Assim, alijo a preliminar. No mérito, consoante já evidenciado nos autos e não contestado pela 

União, o pedido deve ser julgado procedente, porquanto houve o reconhecimento da ilegalidade cometida quanto à 

inexistência de notificação do auto de infração à autora, em flagrante violação ao art. 281 do CTB. Assim sendo, a 

procedência do pedido é medida que se impõe. Ante o exposto, com fulcro no art. 269, II, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de declarar a nulidade do auto de infração R 00.086.700-4, bem 

como para condenar a União a restituir à autora o valor de R$ 574,62 (quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e 

dois centavos), devidamente corrigido desde a data do pagamento (05.10.2007), em conformidade com o item 2.1 do 

Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescido de 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. À vista da solução encontrada, condeno 

a União ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), atento ao que dispõe o 

art. 20, 4º, do CPC. Custas ex lege. P.R.I. 

 

0000278-89.2008.403.6114 (2008.61.14.000278-9) - JOSE RAMOS BARBOSA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JOSE RAMOS BARBOSA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

reconhecer os períodos comuns de 09/05/1972 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 03/10/1975, 06/11/1975 a 23/01/1980, 

03/03/1980 a 27/02/1981, 01/06/1981 a 30/03/1984, 01/08/1984 a 27/06/1985, 21/08/1985 a 24/11/1986, 25/11/1986 a 

15/02/1987, 16/02/1987 a 18/09/1989, 01/12/1989 a 09/07/1990 e 11/07/1990 a 23/09/2003, bem como computar como 

tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 06/11/1975 a 23/01/1980, 16/02/1987 a 18/09/1989 e 

11/07/1990 a 06/03/1997, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 13/110). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 117/118). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 125/139), 

sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do benefício, pugnando pela improcedência da 

ação. Houve réplica (fls. 145/153). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 
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Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento dos períodos 

comuns de 09/05/1972 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 03/10/1975, 06/11/1975 a 23/01/1980, 03/03/1980 a 27/02/1981, 

01/06/1981 a 30/03/1984, 01/08/1984 a 27/06/1985, 21/08/1985 a 24/11/1986, 25/11/1986 a 15/02/1987, 16/02/1987 a 

18/09/1989, 01/12/1989 a 09/07/1990 e 11/07/1990 a 23/09/2003, bem como computar como tempo especial e 

converter em tempo comum os períodos de 06/11/1975 a 23/01/1980, 16/02/1987 a 18/09/1989 e 11/07/1990 a 

06/03/1997, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo comum Inicialmente, cumpre esclarecer que quanto ao pedido de reconhecimento dos 

períodos comuns, somente há interesse de agir no período de 25/11/1986 a 15/02/1987. Os períodos de 09/05/1972 a 

30/06/1975, 01/07/1975 a 03/10/1975, 06/11/1975 a 23/01/1980, 03/03/1980 a 27/02/1981, 01/06/1981 a 30/03/1984, 

01/08/1984 a 27/06/1985, 21/08/1985 a 24/11/1986, 16/02/1987 a 18/09/1989, 01/12/1989 a 09/07/1990 e 11/07/1990 a 

23/09/2003, foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, conforme se comprova às fls. 72/73, sendo de rigor 

reconhecer a falta de interesse processual. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ESTAGIÁRIO. SEGURADO 

FACULTATIVO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. JUROS. 1. É de ser extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, quanto aos períodos de labor em condições especiais já reconhecidos 

administrativamente. 2. Aplica-se a legislação em vigor na época do exercício da atividade, para considerá-la especial e 

para fins de conversão para tempo comum. 3. Comprovado o exercício de atividade sujeita a agentes nocivos à saúde 

nos termos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, fica evidenciado o direito à conversão do período de tempo especial 

para tempo comum, para fins previdenciários. 4. O vínculo decorrente de estágio, onde o interesse é o aprendizado, não 

se confunde com o vínculo de emprego. 5. Ausente prova do recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas, não pode o período em que o autor atuou como estagiário ser considerado como tempo de serviço para fins 

de concessão de benefício. 6. Reconhecido o direito do autor à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

considerado o tempo até a DER (04.11.1998), na forma como previsto nos arts. 53 c/c. 29, da Lei nº 8.213/91. 7. Juros 

de mora mantidos no patamar fixado na sentença, à míngua de recurso da parte autora. 8. Apelação e remessa oficial 

parcialmente providas.(TRF 4ª Região - AC 200172040043720 - Relator(a) LUIZ ANTONIO BONAT - QUINTA 

TURMA - D.E. 12/08/2008) No tocante ao período comum de 25/11/1986 a 15/02/1987, deixou o autor de apresentar 

qualquer documento a fim de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, ônus que lhe cabia nos termos do art. 333, 

I do CPC, razão pela qual tal período não poderá ser reconhecido. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença 

comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de 

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação 

da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da 

agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. 

ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no 

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho 

exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período 

laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de 

sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a 

contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, 

antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à 

carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a 

apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado 

totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 

21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do 

disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de 

trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 
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do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoMultibras 

S/A06/11/1975a23/01/1980 Formulário (fls. 26/27)Laudo Técnico (fls. 28) 89 dBAlvalux 

Serviços16/02/1987a18/09/1989 Formulário (fls. 44/45)Laudo Técnico (fls. 47/53) 86,5 dBAlvalux 

Serviços11/07/1990a06/03/1997 Formulário (fls. 46)Laudo Técnico (fls. 47/53) 86,5 dB Consoante a fundamentação 

supra, considerando que em relação a todos os períodos se comprovou, mediante a apresentação dos formulários e dos 

respectivos Laudos Técnicos, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, 

todos devem ser classificados como especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do 

tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por 

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 
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manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 
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ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 16/02/1987 a 18/09/1989 e 11/07/1990 a 06/03/1997. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A 

Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham 

cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à 

aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso 

do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da 

publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a 

aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da 

aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 

contava o autor com apenas 28 anos 11 meses e 9 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não 

preencheram os requisitos necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas 

aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua 

edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 

20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem 

observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição 

equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no 

ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação 

esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, 

por isso, acabou aquela em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da 

EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição 

(homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados 

filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer 

vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se 

ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de 

ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a 

tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios 

Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à 

concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as 

seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de 

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou 

poderá, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com 

proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi 

extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais 

vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu 

art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela 

introduzidas. No caso dos autos, somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara 

administrativa, com a devida conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 33 anos e 8 meses e 

17 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, 

considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 3 anexa). Todavia, em 24/09/2003, data do 

requerimento administrativo, contava o autor com apenas 47 anos de idade (nascido em 30/08/1956 - fl. 14), razão pela 

qual o autor não havia preenchido o requisito etário. Não obstante, considerando o disposto no artigo 462 do CPC, 

assim como o princípio da economia processual, deve-se levar em conta o preenchimento da idade necessária durante o 

curso da ação. Neste sentido, CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. 

TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO 

SUPERVENIENTE. PEDÁGIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...) Em observância ao princípio da economia 

processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se levar em conta a implementação da idade 

mínima para a aposentadoria no curso da demanda. 9 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente 

completou 53 anos, ou seja, em 07 de dezembro de 2006. (...) 14 - Apelação e recurso adesivo improvidos. Remessa 

oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região - APELREE 200403990262872 - 958820 - Relator(a) JUIZA MARISA 

SANTOS - NONA TURMA - DJF3 22/04/2010 PÁGINA: 2168) No mais, entendo que a partir da data em que o autor 

completou a idade necessária passou a ter incorporado em seu patrimônio jurídico o direito à percepção da 

aposentadoria proporcional, como direito adquirido garantido constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da CF/88). Deste 
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modo, considerando que o autor completou a idade necessária em 30/08/2009, esta deverá ser a data do início do 

benefício. A renda mensal inicial deverá ser fixada em 85% (oitenta e cinco por cento) do salário de benefício apurado, 

conforme disposto no art. 9º, 2º, II da EC nº 20/98. Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição 

plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos 

termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, quanto ao 

reconhecimento dos períodos comuns de 09/05/1972 a 30/06/1975, 01/07/1975 a 03/10/1975, 06/11/1975 a 23/01/1980, 

03/03/1980 a 27/02/1981, 01/06/1981 a 30/03/1984, 01/08/1984 a 27/06/1985, 21/08/1985 a 24/11/1986, 16/02/1987 a 

18/09/1989, 01/12/1989 a 09/07/1990 e 11/07/1990 a 23/09/2003, JULGO EXTINTO O PEDIDO, com fulcro no art. 

267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista que reconhecido administrativamente. 

Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos compreendidos de 

06/11/1975 a 23/01/1980, 16/02/1987 a 18/09/1989 e 11/07/1990 a 06/03/1997.b) Condenar o INSS a averbar os 

tempos de serviços mencionados na alínea a, convertendo o tempo especial em comum nos períodos compreendidos de 

16/02/1987 a 18/09/1989 e 11/07/1990 a 06/03/1997.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, com DIB em 30/08/2009 e renda mensal inicial fixada em 85% (oitenta e cinco por cento) do 

salário de benefício.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram 

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), 

cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Concedo a 

tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena 

de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença 

se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0000330-85.2008.403.6114 (2008.61.14.000330-7) - CLAUDIO FERREIRA(SP063561 - CIRO BELORTI DANTAS 

E SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

FLS. 59/65 - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. TUTELA ANTECIPADA EM SENTENÇA.FLS. 

83/84 - Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração aviados pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. 

sentença de fls. 78/80, no qual se alega omissão quanto ao estabelecimento de prazo para cumprimento da sentença na 

parte em que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para a revisão do benefício concedido ao embargado. 

Corridos os vistos legais, decido. A r. decisão merece aclaramento. Com efeito, necessário se faz estabelecer o prazo 

para a implantação da revisão do benefício fixada na r. sentença, a fim de que eventual multa possa ser cobrada em 

quantia certa. Assim sendo, conheço dos presentes embargos, porque próprios e tempestivos e lhes dou provimento para 

o fim de retificar o capítulo da sentença (dispositivo) que versa sobre a concessão da tutela antecipada, o qual passa a 

ostentar a seguinte redação: Em juízo de cognição plena, à luz da prova produzida e tendo em vista o caráter alimentar 

do benefício, concedo a antecipação de tutela para determinar ao INSS, nos termos do art. 461 do CPC, que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, efetue o recálculo do benefício do autor, procedendo-se à revisão de sua renda mensal inicial, sob 

pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). No mais, 

permanece a r. sentença tal como lançada. P.R.I. Retifique-se o registro de sentença. 

 

0000481-51.2008.403.6114 (2008.61.14.000481-6) - ANTONIA NARCIZO DA SILVA(SP223165 - PAULO 

EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000499-72.2008.403.6114 (2008.61.14.000499-3) - DEICO SOUZA DE ALMEIDA(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA DEICO SOUZA DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, reconhecendo como atividade especial os períodos 

laborados de 18/02/1972 a 19/01/1983 e 17/09/1984 a 03/08/1992 na Empresa Cerâmica São Caetano S/A e de 

15/05/1993 a 02/07/2002 na Empresa Volkswagen do Brasil Ltda. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 

09/78). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 95/96). Citado, o 

INSS ofereceu contestação (fls. 103/115), arguindo, em preliminar, a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a 

ausência de exposição ao ruído superior ao limite legal e a utilização de EPI atenuando os níveis de ruído, pugnando 

pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 123/126). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, 

o relatório. Fundamento e decido.IIPrescrição Em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a 
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prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) 

anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais. Assim, deve ser acolhida a 

preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, 

em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Pretende o autor a concessão 

de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, reconhecendo como laborados em condições 

especiais os períodos de 18/02/1972 a 19/01/1983 e 17/09/1984 a 03/08/1992 na Empresa Cerâmica São Caetano S/A e 

de 15/05/1993 a 02/07/2002 na Empresa Volkswagen do Brasil Ltda. Do reconhecimento do tempo especial É de 

sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade 

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes 

nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a 

promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento 

da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. 

ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO 

RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no 

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho 

exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período 

laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de 

sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a 

contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, 

antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à 

carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a 

apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado 

totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 

21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 

83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do 

disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de 

trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 
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Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoCerâmica São 

Caetano S/A18/02/1972a19/01/1983 Formulário (fls. 20/21)Laudo Técnico (fls. 22) 91 dBCerâmica São Caetano 

S/A17/09/1984a03/08/1992 Formulário (fls. 20/21)Laudo Técnico (fls. 22) 82 dBVolkswagen do Brasil 

Ltda15/05/1993a02/07/2002 Formulário (fls. 23)Laudo Técnico (fls. 25/26) 89/91 dB Consoante a fundamentação 

supra, considerando que em relação a todos os períodos se comprovou, mediante a apresentação de formulários e do 

respectivo Laudo Técnico, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, 

todos devem ser classificados como especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da concessão da aposentadoria 

especial Tratando-se de concessão de aposentadoria especial em que pretende o autor o reconhecimento como especial 

de todo o período laborado, não há que se falar em conversão do período especial em comum. Veja-se que, atualmente 

prevista no art. 201, 1º, da Constituição Federal, a aposentadoria especial continua regulada pelos arts. 57 e 58 da Lei 

8.213/1991, até que, como estabelece o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, lei complementar venha a 

disciplinar aludido benefício. É letra do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com redação pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos. A somatória dos períodos ora reconhecidos como laborados em condições especiais de 18/02/1972 

a 19/01/1983, 17/09/1984 a 03/08/1992 e 15/05/1993 a 02/07/2002, totaliza 27 anos 11 meses e 7 dias (planilha anexa), 

tempo superior aos 25 (vinte e cinco) exigidos pelo dispositivo acima citado, razão pela qual faz jus à aposentadoria 

especial. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de 

laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, 

somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o 

qual o laudo sempre foi necessário. 3. Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida 

a aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 - 331882 

- Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 14/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES 

SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 

8213/91, a aposentadoria especial é devida a quem trabalhe, em contato permanente com agente insalubre ou que ponha 

em risco a saúde do segurado, após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O segurado demonstrou, com documentação 

adequada, que laborou por mais de 25 anos na função de motorista de caminhão e de tratorista. - Possui direito ao 

recebimento da aposentadoria especial. - Apelação do INSS improvida. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF 

3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a) JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 

PÁGINA: 1587) Não há que se falar no preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC nº 20/98, 

considerando que não se aplicam aos casos de aposentadoria especial. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. ARTIGO 57 DA LEI 8213/91. LAUDO PERICIAL. RUÍDO. NECESSIDADE. I - A aposentadoria 

especial pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse 

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), 

não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, 

assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...).(TRF 3ª Região - AC 

200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3 03/09/2008) O 

termo inicial deverá ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo feito em 02/07/2002, pois desde aquela 

época o autor já havia formulado pedido de reconhecimento de todos os períodos aqui discutidos, como exercidos em 

condições especiais, conforme comprova o indeferimento de fls. 51. A renda mensal corresponderá a 100% (cem por 

cento) do salário de benefício (art. 57, 1º da Lei nº 8.213/91), que deverá ser calculado nos termos do art. 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de 

cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela 

antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do 
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exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de:a) 

Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos laborados nas seguintes empresas: 

CERAMICA SÃO CAETANO S/A de 18/02/1972 a 19/01/1983 e 17/09/1984 a 03/08/1992 e VOLKSWAGEN DO 

BRASIL LTDA de 15/05/1993 a 02/07/2002.b) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria especial ao autor, com 

DIB em 02/07/2002 e renda mensal inicial fixada em 100% (cem por cento) do salário de benefício a ser apurado nos 

termos do art. 29, II da Lei nº 8.213/91.c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que 

se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.d) Condenar o INSS ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria especial 

em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa 

diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se 

sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0000578-51.2008.403.6114 (2008.61.14.000578-0) - MARENILSON BERNARDO RIBEIRO X VALDEMIR 

FANTINI X MARILENE RIBEIRO FANTINI(SP104713 - MARCIA DE JESUS ONOFRE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

VISTOS, etc. Trata-se de ação ordinária intentada por pessoa física, onde se postula a condenação das rés pelo 

reconhecimento da proteção securitária firmada junto à segunda ré (Caixa Seguradora S/A) em razão do alegado 

comprometimento estrutural do imóvel, devido a irregularidades o que ocasionou trincas e rachaduras. Nesse diapasão, 

necessário esclarecer a existência de diversos contratos a regular a relação jurídica objeto da controvérsia. De um lado 

existe o contrato de compra e venda de imóvel celebrado entre particulares. De outro, o contrato de mútuo celebrado 

entre a Caixa Econômica Federal e a adquirente do imóvel. Um terceiro contrato envolve como contraentes a adquirente 

do imóvel e a Caixa Seguradora S/A, tendo o primeiro como beneficiário. No caso dos autos, não se discute o contrato 

de compra e venda ou de mútuo firmados, mas, a responsabilidade pela execução do contrato de seguro firmado, com a 

efetivação da proteção securitária em razão do suposto comprometimento estrutural do imóvel, o que envolve, 

inegavelmente, a empresa seguradora. Não abarca, porém, a empresa pública federal, que não firmou o contrato de 

seguro, apenas intermediando tal serviço, exigido pela lei em favor do adquirente do imóvel. Aliás, sequer poderia 

contratar, em face da expressa vedação legal, que exige a constituição de sociedade anônima ou cooperativa 

devidamente autorizada para atuar exclusivamente na área de seguros (arts. 24 e 73, do Decreto-lei n. 73/66). Nesse 

sentido:RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE 

A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 

07.08.2008. APLICAÇÃO. 1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, 

por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações 

Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, 

sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 2. Julgamento afetado à 2a. 

Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). 3. 

Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.(RESP 200802177157, CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 25/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. 

ILEGITIMIDADE DA CEF. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. - A CEF não é responsável pelos vícios de construção 

do imóvel adquirido pela Parte Mutuária, porquanto a relação jurídica estabelecida no contrato de mútuo hipotecário 

tem como objeto o empréstimo do dinheiro necessário à aquisição do imóvel, não se confundindo com o contrato de 

compra e venda firmado entre o autor e os antigos proprietários do bem. - Mantida a sentença que extinguiu o processo 

principal sem julgamento de mérito, em face da ilegitimidade passiva da CEF. - Agravo retido improvido, porquanto a 

decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal está amparada pela legislação processual vigente.(AC 

199970090033411, EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR, TRF4 - QUARTA TURMA, 10/04/2002) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. RESSARCIMENTO DE DANOS. CONSTRUÇÃO CIVIL. FINANCIAMENTO 

PELA CEF. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A REPARAÇÃO DOS PREJUÍZOS. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1.A Caixa Econômica Federal não é parte legítima para a reparação dos danos apresentados na construção do imóvel 

financiado. 2. A responsabilidade por tais danos pertence exclusivamente à empresa construtora. Carência de ação 

reconhecida (artigo 267, VI, CPC). 3. Apelação provida. Sentença anulada.(AC 9404472280, DIRCEU DE ALMEIDA 

SOARES, TRF4 - QUARTA TURMA, 28/07/1999) O artigo 109 da Constituição Federal, assim dispõe:Aos juízes 

federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho Em assim sendo, resta evidente a ilegitimidade passiva da co-ré Caixa 

Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de mérito 

em relação a ela, consoante art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, 
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do Código de Processo Civil. Por decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e 

julgamento da ação, posto que as partes figurantes do pólo passivo da demanda não se inserem dentre aquelas arroladas 

na disposição constitucional supra transcrita, declinando da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo 

do Campo/SP. Fixo honorários em favor da CEF, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 1.000,00 

(hum mil reais), devidamente atualizados, tendo em vista o tempo transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de 

zelo dos causídicos da ré e a complexidade da causa. Fica, contudo, a execução da verba suspensa por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita, o que ora defiro conforme postulado na exordial. Remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do pólo passivo da demanda, excluindo a co-ré Caixa Econômica Federal. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao juízo estadual. P.R.I.C. 

 

0000731-84.2008.403.6114 (2008.61.14.000731-3) - BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/(SP113570 - 

GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP199031 - 

LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Reputo imperscidindível ao deslinde da controvérsia a juntada, pela ré, de cópia integral do processo 

administrativo n. 13819.002551/99-67, supostamente originário dos valores apurados pelo fisco federal e cobrados 

como saldo remanescente após o abatimento das compensações levadas a efeito pelo contribuinte.Traga, outrossim, 

cópias das DCTFs apresentadas pelo contribuinte - originárias e retificadoras - com as datas de recebimento pelo 

sistema.Prazo: 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, e no mesmo prazo, manifeste-se a autora acerca do interesse na produção 

de prova pericial.Intimem-se. 

 

0000841-83.2008.403.6114 (2008.61.14.000841-0) - CARLOS AMBROZIO POZENATO(SP197161 - RENATO 

MARINHO DE PAIVA E SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA CARLOS AMBROZIO POZENATO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido 

de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação 

da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 19/07/1968 a 14/10/1974, 

04/11/1974 a 28/04/1975 e 21/06/1976 a 31/07/1978, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a 

data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 21/107). Decisão concedendo 

os benefícios da justiça gratuita (fls. 110). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 117/133), sustentando que o autor 

não preencheu os requisitos para concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 

138/149). Procedimento administrativo juntado às fls. 160/262. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o 

reconhecimento dos períodos de 19/07/1968 a 14/10/1974, 04/11/1974 a 28/04/1975 e 21/06/1976 a 31/07/1978 como 

laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum 

que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 

entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 

técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que devidamente assinado por engenheiro ou 

perito responsável. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. 

Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 

85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de 

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no 

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização 

para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do 

requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS 

com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA 
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TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o 

benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de 

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 

autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA 

TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoVolkswagen do 

Brasil Ltda19/07/1968a14/10/1974 PPP (fls. 33/36) 82 dBB Grob do Brasil Ltda04/11/1974a28/04/1975 Formulário 

(fls. 37) 81 dBErgomat Ind e Com Ltda21/06/1976a31/01/1978 Formulário (fls. 38)Laudo Técnico (fls. 42/59) 80 dB 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o período de 01/03/1973 a 14/10/1974 foi enquadrado pelo INSS 

administrativamente, fato que se comprova pela informação do INSS de fls. 286/288, sendo de rigor reconhecer a falta 

de interesse processual quanto a tal período. No tocante aos períodos de 19/07/1968 a 28/02/1973 e 04/11/1974 a 

28/04/1975 não poderão ser reconhecidos como especiais, à míngua da apresentação do Laudo Técnico respectivo, bem 

como a apresentação do PPP sem assinatura de engenheiro ou perito responsável, constando apenas assinatura do 

representante legal da empresa. Quanto ao período de 21/06/1976 a 31/01/1978 também não poderá ser reconhecido, 

considerando a exposição a ruído não superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre. Deste 

modo, salvo o período reconhecido pelo INSS administrativamente, não há que se reconhecer nenhum período como 

laborado em condições especiais. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 

20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até 

a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se 

necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no 

caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. 

Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional 

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do 
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direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 24 

anos 11 meses e 27 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos 

necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o 

cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria 

proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas 

exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser 

somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os 

requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 

20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de 

Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em 

que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela 

em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o 

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito 

de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS 

anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade 

mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência 

para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no 

sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 

142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de 

Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua 

trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), 

aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às 

regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se 

tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se 

tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. 

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois 

destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, 

somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, chega-se a 32 anos e 4 

meses e 18 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria 

proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 3 anexa). Cumpre destacar que 

na data do requerimento administrativo (06/09/2006) já contava o autor com 53 anos de idade (nascido em 04/08/1953 - 

fl. 22), cumprindo também o requisito etário, razão pela qual faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional desde a data do requerimento administrativo. A renda mensal inicial deverá ser fixada em 80% (oitenta por 

cento) do salário de benefício apurado, conforme disposto no art. 9º, 2º, II da EC nº 20/98. Por fim, após finda a 

instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se 

afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua 

percepção ( ).III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento do período especial de 01/03/1973 a 14/10/1974, bem 

como sua conversão em tempo comum, JULGO EXTINTO O PEDIDO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da 

ausência de interesse processual, tendo em vista que reconhecido administrativamente. Quanto aos demais pedidos, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Condenar 

o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com DIB em 06/09/2006 e renda mensal 

inicial fixada em 80% (oitenta por cento) do salário de benefício.b) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em 

atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com 

o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, 

acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da 

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0001022-84.2008.403.6114 (2008.61.14.001022-1) - DEUSELENA FERREIRA DOS SANTOS X VITORIA 

CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS(SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES E SP153821E - MARIA 

MARTA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Vistos, etc. Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS contra sentença de minha lavra, objetivando seja suprida omissão quanto à aplicação imediata da Lei nº 

11.960/2009 que, ao alterar a redação do art. 1º-F, da Lei nº 9494/97, estabeleceu que nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices de correção oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Aduz, em síntese, que a norma em testilha tem aplicação 
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imediata e aplica-se aos processos em andamento, mesmo que as ações tenham sido ajuizadas anteriormente à vigência 

da citada lei. Vieram-me os autos conclusos para sentença. Sumariados, decido. Não obstante os jurídicos fundamentos 

expostos na irresignação recursal, tenho que o recurso não merece prosperar em seu efeito infringente. O E. Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o disposto no artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, 

acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, tem natureza de norma instrumental material, 

porquanto originam direitos patrimoniais às partes, motivo pelo qual não incide nos processos em andamento. Dessa 

forma, a regra insculpida na Lei n.º 11.960/2009, modificadora do aludido preceito normativo, possui a mesma natureza 

jurídica e somente tem incidência nos feitos iniciados posteriormente à sua vigência. Nesse sentido, confira-se: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE MORA. AÇÃO 

DE CONHECIMENTO PROPOSTA ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que 

acresceu o art. 543-C ao CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - firmou 

compreensão segundo a qual o disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre 

as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, é aplicável apenas nas ações ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/01, ou seja, 

24/8/01 (REsp 1.086.944/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 1107182/PR, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/02/2010, 

DJe 15/03/2010) Com efeito, considerando que a interpretação adotada pelo STJ é a que melhor se amolda ao princípio 

da segurança jurídica, deve ser aplicada à hipótese vertente. Assim sendo, conheço dos presentes embargos porque 

próprios e tempestivos e lhes dou provimento apenas para integrar a fundamentação supra. Publique-se. Intimem-se. 

Retifique-se o registro de sentença. 

 

0001038-38.2008.403.6114 (2008.61.14.001038-5) - MARCILENE MARCELINO DE FARIAS(SP153878 - HUGO 

LUIZ TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Defiro a habilitação dos dependentes MARIA MARCELINO DE FARIAS e JOSÉ RIBAMAR DE FARIAS, pais do 

autora MARCILENE MARCELINO DE FARIAS, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, c.c. o artigo 1.060, 

inciso I, do C.P.C.Em face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão de MARIA 

MARCELINO DE FARIAS e JOSÉ RIBAMAR DE FARIAS, no pólo ativo da presente ação, excluindo-se a autora 

falecida.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme 

redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista aos autores, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao 

Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001045-30.2008.403.6114 (2008.61.14.001045-2) - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS(SP244129 - ELISABETE 

SANTOS DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001093-86.2008.403.6114 (2008.61.14.001093-2) - BERNARDINO ALVES LUIZ(SP127108 - ILZA OGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA BERNARDINO ALVES LUIZ, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 09/04/1990 a 05/03/1997, revisando sua 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data da concessão em 01/07/2007. Com a inicial juntou 

procuração e documentos (fls. 17/193). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 196). Citado, o INSS 

ofereceu contestação (fls. 203/219), arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, sustentou que o 

autor não comprovou a efetiva exposição aos agentes nocivos, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica 

(fls. 224/229). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.IIPreliminaresFalta de interesse de processualDe início, anoto que a ausência de requerimento de revisão da 

aposentadoria na via administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se encontra devidamente evidenciado, como 

condição da ação, no momento em que o INSS contesta o mérito, manifestando-se contrariamente à pretensão declinada 

na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie dos autos.Demais disso, consoante já decidiu o E. Supremo Tribunal 

Federal: Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir da 

apreciação do Judiciário uma possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame à garantia do art. 5º, XXXV da 

Constituição Federal. (MS 23.789, voto da Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-6-05, DJ de 23-9-05)Assim, alijo a 

preliminar argüida. Mérito Pretende o autor computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 

09/04/1990 a 05/03/1997, revisando sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, concedida em 

01/07/2007. Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, insta asseverar que em matéria de averiguação da 

legislação aplicável quanto às normas que dispõe sobre o reconhecimento de tempo trabalhado em condições especiais, 

aplica-se o princípio do tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação vigente à época em que prestado o serviço. 

As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos 

Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 254/666 

período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o 

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador ou segundo 

os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa, não sendo necessário laudo pericial. Nesse sentido, confira-se: Recurso Extraordinário. 2. 

Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. Caracterização como especial. Atividade insalubre prevista 

nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. Desnecessidade do laudo exigido pela citada lei. 3. Recurso 

extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-00199-03 PP-01211 

LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE 

PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o 

período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como 

especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no 

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a 

prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 

1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra 

banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição 

permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, durante a integralidade da jornada 

de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu restrições ao cômputo do tempo de serviço, 

devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação 

retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre são admitidos os 

formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. Somente após a edição da MP 1.523, de 

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, que sempre exigiu a comprovação 

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. 

AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em 

que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes 

da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de 

trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido 

laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda 

cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de 

tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do 

início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - 

Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a 

apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado 

totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 

21/11/2008 Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, 

tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos AgenteNovasoc Comercial(Paes Mendonça)09/04/1990a05/03/1997 

Formulário (fls. 64)Laudo Técnico (fls. 65/79) Graxas, óleos lubrificantes, ruído, frio Consta do formulário de fls. 64 

que o autor laborou em caráter habitual e permanente exposto aos agentes: graxas, óleos lubrificantes, ruído e frio. 

Quanto ao ruído, considerando que no laudo de fls. 65/79 não há informação de exposição, não há como este juízo aferir 

sobre a agressividade do agente. Todavia, os agentes graxas e óleos lubrificantes estão incluídos no item 1.2.11 do 

Decreto n. 53.831/64 e o frio está incluído no item 1.1.2., considerando a temperatura inferior a 12ºC. Assim, nos 

termos da documentação juntada e de acordo com a legislação em vigor à época do labor exercido, considero como 

laborado em condições especiais todo o período requerido pelo autor (09/04/1990 a 05/03/1997). Cumpre registrar, no 

ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente 

agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 
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comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 
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provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 
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integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, deve ser convertido em tempo comum para fins de aposentação todo o período 

requerido pelo autor em sua inicial (09/04/1990 a 05/03/1997). Da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida 

conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 35 anos 1 mês e 19 dias (planilha anexa), tempo 

suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Deste modo, faz jus o autor a 

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (01/07/2007). Por 

fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza 

alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir 

à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais convertendo em tempo 

comum os períodos compreendidos de 09/04/1990 a 05/03/1997.b) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por 

tempo de contribuição do autor de proporcional para integral, desde a data do requerimento administrativo 

(01/07/2007).c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as 

quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação, descontando-se os valores pagos administrativamente.d) Condenar o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o 

teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação 

da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0001102-48.2008.403.6114 (2008.61.14.001102-0) - JUCILENE FERREIRA NOVAES(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à AUTORA para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001210-77.2008.403.6114 (2008.61.14.001210-2) - ALMIR VICENTE CAVALLARI X WILSON AROLDO 

MEIRELES COSTA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA 

CRISTINA LOPES) 

SENTENÇA IMPROCEDENTE 
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0001286-04.2008.403.6114 (2008.61.14.001286-2) - NOEMIA SIMPLICIO(SP129733E - PAULO JOSE PEREIRA 

DA SILVA E SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à AUTORA para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001435-97.2008.403.6114 (2008.61.14.001435-4) - MARCIA NUNES DE MORAIS X ELISABETH PARAVANO 

DE MORAES(SP199816 - IVANIR ZANQUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAMARCIA NUNES DE MORAIS, representada por sua genitora e curadora legal, ajuizou ação pelo 

procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do 

benefício de prestação continuada, previsto no art. 20, 2º, da Lei 8.742, por tratar-se de pessoa com deficiência mental e 

não possuir meios para prover à própria manutenção.Juntou documentos (fls. 13/53).Decisão concedendo os benefícios 

da assistência judiciária gratuita e indeferindo a antecipação da tutela a fls. 57/58.Devidamente citado, o INSS contestou 

a ação, alegando, em preliminar, inépcia da inicial e, no mérito, aduz que a autora não faz jus ao benefício postulado, 

pois não houve comprovação quanto ao atendimento do requisito previsto no art. 20, 3º da Lei 8.742/93, 

especificamente quanto a renda per capita familiar.Réplica às fls. 82/83.Relatório Social juntado às fls. 

97/100.Manifestação somente do INSS a fls. 102/112.Parecer do Ministério Público Federal a fls. 115/118, 

manifestando-se pela improcedência do pedido.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIPreliminar de inépcia da inicialDe início, cumpre registrar que a inicial não padece de 

qualquer vício que a torne inapta à instauração da presente relação processual.Demais disso, consoante elaboração 

jurisprudencial hegemônica: Não há de ser julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 

282, permitindo à parte contrária contestá-la em todos os seus termos. (STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009)Assim, rejeito a preliminar.MéritoO 

benefício de prestação continuada foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos: Art. 203. A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei. A Lei n 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os 

requisitos para a concessão do benefício assistencial, quais sejam: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Quanto a incapacidade da autora, 

não há que haver maiores esclarecimentos, uma vez que consta dos autos sua interdição, uma vez considerada incapaz 

de exercer pessoalmente os atos da vida civil, conforme sentença transitada em julgado (fls. 18/19), preenchendo, desta 

forma, o primeiro requisito.Com relação ao segundo requisito, isto é, a impossibilidade de prover o próprio sustento ou 

tê-lo provido por sua família, a autora não logrou êxito quanto ao seu preenchimento.Consta do relatório social que a 

composição familiar da autora é constituída por cinco pessoas: a autora (não trabalha), o pai da autora, Sr. Antenor 

Nunes Moraes (sem registro em CTPS à época do laudo e, atualmente, desde 21/01/2010, percebendo aposentadoria por 

idade, no valor de R$ 510,00), a mãe da autora, Srª Elisabeth Paravano de Moraes (não trabalha), a irmã da autora, Srª 

Cristina Nunes de Moraes, com 42 anos de idade (sem registro em CTPS) e o sobrinho da autora, Lucas Paravano de 

Moraes, com 17 anos de idade (sem registro em CTPS).Informa a Assistente social que a família reside em casa própria, 

em um terreno amplo, com dois imóveis construídos, servindo um de moradia para a família da autora e outro locado no 

valor de R$ 500,00. Afirma, ainda, que o rendimento da família perfaz o total de R$1.000,00 mensais.Todavia, cumpre 

destacar que a irmã da autora, com 42 anos de idade, bem como o sobrinho, não podem ser considerados a fim de se 

auferir a renda per capita familiar, uma vez que não elencados como membros da família (art. 20, 1º, da Lei 8.742/93, 

com redação dada pela Lei 9.720/98).Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR IRMÃOS E FILHA DA AUTORA, MAIORES 

DE IDADE E NÃO INVÁLIDOS. EXCLUSÃO DO CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR. ARTIGO 16, DA LEI Nº 

8.213/91. 1. Tem prevalecido, nesta Turma Nacional, o entendimento de que somente os rendimentos auferidos por 

familiares cujos vínculos com o postulante se enquadrem nas situações elencadas no artigo 16, da Lei nº 8.213/91, 

devem ser incluídos no cálculo da renda, para aferição da miserabilidade, na análise de pleito de benefício assistencial. 

2. No caso concreto, foram considerados os rendimentos da filha e dos irmãos, maiores de idade e não inválidos, cujos 

graus de parentesco e características não autorizam o seu cômputo, na apuração da renda familiar. 3. Como o requisito 

da incapacidade foi atendido e, excluídos tais rendimentos, igualmente foi preenchido o requisito da miserabilidade, 

impõe-se a concessão do benefício assistencial postulado. 4. Pedido de uniformização provido.(PEDILEF 

200872510009134, JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 15/09/2009).Conclui-se que a renda per capita da autora é superior a do salário mínimo conforme 

determina o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Sabe-se que o requisito contido no 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 não 

pode ser interpretado de forma absoluta, excluindo a pessoa flagrantemente necessitada do amparo da assistência social, 

simplesmente porque, numa análise meramente objetiva, a renda per capita da família sobeja o limite de (um quarto) do 

salário mínimo estabelecido na mencionada lei, sob pena de a lei regulamentadora mitigar os objetivos 

constitucionalmente traçados para a assistência social.No entanto, o laudo social de fls. 97/100, afasta o caráter de 

miserabilidade da autora, constando que a autora reside em imóvel próprio, possui automóvel e gastos compatíveis com 

o salário percebido pela família.Ainda, a autora frequenta escola especial e de reabilitação, através do benefício bolsa 
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escola que recebe da Secretaria Municipal de Educação, a qual disponibiliza, inclusive, o transporte escolar à 

autora.Deste modo, não preenchendo os requisitos necessários, não faz jus a autora a concessão do benefício 

assistencial pretendido.Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, não há qualquer comprovação nos autos da 

qualidade de segurada da autora. Portanto, tal pedido, também não deve prosperar.IIIAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC.Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida.Não sobrevindo recurso, arquive-

se.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0001552-88.2008.403.6114 (2008.61.14.001552-8) - TOYOKO HIRAMA KAWATA(SP177497 - RENATA 

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Vistos, etc. Cuida-se de proposta de acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social nos autos em epígrafe e 

aceita pelo autor. Todavia, entendo que falece competência a este órgão jurisdicional de primeiro grau para homologar o 

acordo entabulado entre as partes. Isso porque trata-se de acordo realizado após a prolação de sentença sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, CPC). É de sabença comum que a sentença sujeita ao reexame necessário fica com sua 

eficácia obstada, impedindo-se seu trânsito em julgado enquanto o Tribunal não proceder ao reexame da matéria. No 

ponto, vale mencionar que o Presidente do Tribunal pode até mesmo avocar os autos para julgamento (art. 475, 1º, 

CPC), donde se conclui que após a prolação da sentença instaura-se a jurisdição do Tribunal ad quem para apreciação 

do processo, esgotando-se a jurisdição do juiz de primeiro grau. Frise-se, ainda, que pendendo de reexame necessário, 

não há falar-se em título executivo apto a instaurar a fase de execução, na qual poderia o Juiz de primeiro grau 

homologar o acordo formulado pelas partes. Assim sendo, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para reexame da matéria e eventual homologação da proposta de acordo formulada nos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001956-42.2008.403.6114 (2008.61.14.001956-0) - EDILSON ODILIO DE SOUSA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Vistos, etc. Cuida-se de proposta de acordo formulada pelo Instituto Nacional do Seguro Social nos autos em epígrafe e 

aceita pelo autor. Todavia, entendo que falece competência a este órgão jurisdicional de primeiro grau para homologar o 

acordo entabulado entre as partes. Isso porque trata-se de acordo realizado após a prolação de sentença sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, CPC). É de sabença comum que a sentença sujeita ao reexame necessário fica com sua 

eficácia obstada, impedindo-se seu trânsito em julgado enquanto o Tribunal não proceder ao reexame da matéria. No 

ponto, vale mencionar que o Presidente do Tribunal pode até mesmo avocar os autos para julgamento (art. 475, 1º, 

CPC), donde se conclui que após a prolação da sentença instaura-se a jurisdição do Tribunal ad quem para apreciação 

do processo, esgotando-se a jurisdição do juiz de primeiro grau. Frise-se, ainda, que pendendo de reexame necessário, 

não há falar-se em título executivo apto a instaurar a fase de execução, na qual poderia o Juiz de primeiro grau 

homologar o acordo formulado pelas partes. Assim sendo, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região para reexame da matéria e eventual homologação da proposta de acordo formulada nos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002076-85.2008.403.6114 (2008.61.14.002076-7) - DEUSDETE SANTOS SOUZA(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. DEUSDETE SANTOS SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício de auxílio-

doença, bem como a condenação em indenização por danos materiais e morais. Aduz, em síntese, que lhe foi concedido 

o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/516.790.873-2), em 12.05.2006, o qual foi cessado em 31.08.2008. Alega que 

a renda mensal inicial do benefício em testilha foi fixada incorretamente em 1 (um) salário mínimo pelo Instituto-Réu. 

Assevera que em 26.07.2006 requereu, administrativamente, a revisão da RMI do benefício, sendo que o INSS omitiu-

se em solucionar o problema por um ano, sete meses e 20 dias. Esclarece que o INSS solicitou que a empregadora do 

autor apresentasse as guias de recolhimento (GFIP e SEFIP) em 15.02.2007, o que foi cumprido em 19.03.2007, não 

havendo qualquer sinalização do INSS em solucionar o problema. Sustenta a ocorrência de danos materiais e morais. 

Afirma que em virtude da errônea fixação da renda mensal inicial foi obrigado a contrair dívidas bancárias, as quais não 

conseguiu adimplir. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido, bem como a condenação 

do Réu em indenização por danos materiais (R$ 3.042,56) e morais (R$ 30.000,00). Com a inicial juntou procuração e 

documentos (fls. 09/71). Deferida a Justiça Gratuita a fl. 81. Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 87/100. Aduz, 

em síntese, que a renda mensal inicial do benefício do autor foi fixada corretamente, segundo os dados do CNIS. 

Afirma que o autor não trouxe, à época do requerimento, quaisquer elementos que pudessem evidenciar erro no cálculo 

da RMI. Assevera que, embora o autor tenha mantido vínculo empregatício com a empresa Pérola Comércio de 

Serviços Ltda., no período de 16/11/1995 a 11/04/2008, constava apenas um recolhimento durante todo o período. 

Argumenta que inexistia salário-de-contribuição lançado no CNIS para fins de apuração da renda mensal inicial do 

benefício. Bate pela observância ao princípio da legalidade. Menciona que houve erro na informação do número do PIS 

do autor pela empregadora. Sustenta que a empregadora não forneceu todos os documentos necessários a proceder à 
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revisão do benefício do autor. Insiste na indispensabilidade do fornecimento das guias de recolhimento para a realização 

da revisão. Refuta a alegação de ocorrência de danos materiais e morais. Invoca a excludente de exercício regular de um 

direito, porquanto não comprovados os recolhimentos é dever do servidor público responsável considerar que tais 

recolhimentos se deram pelo valor mínimo. Em caso de condenação, pugna pela fixação da indenização em patamares 

módicos. Juntou documentos (fls. 101/202). Réplica a fls. 206/216. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a 

questão debatida é unicamente de direito e a prova documental carreada aos autos é suficiente ao deslinde da 

controvérsia.II Segundo a letra da lei de regência (Lei nº 8.213/91), o valor do benefício de prestação continuada, 

inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, sendo este, na hipótese de auxílio-doença, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo (arts. 28 e 29). Na mesma esteira, estabelece o art. 29-A, do mesmo diploma legal, que o INSS utilizará as 

informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos 

segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. A lei de regência garante, ainda, ao segurado, a qualquer momento, 

a inclusão, exclusão ou retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS (2º), sendo que a aceitação de 

informações relativas a vínculos e remunerações inseridas extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de 

informações anteriormente inseridas, fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, 

conforme critérios definidos em regulamento. De outro lado, pairando dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído 

no CNIS e inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos 

documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (5º) Dessa forma, afigura-se lícito ao 

INSS, diante de inconsistências verificadas em seu cadastro, solicitar a apresentação de documentos aptos a sanar as 

dúvidas existentes. Na hipótese vertente, observa-se que as informações do CNIS geradas em 26/06/2008 (fl. 102) 

acusavam a existência do recolhimento de apenas uma contribuição referente ao autor. Dessa forma, prima facie, 

inexiste irregularidade ou ilegalidade na conduta do INSS que exigiu a apresentação de documentos para verificar os 

recolhimentos pela empresa. Ao que se percebe, a inscrição do autor constou incorretamente no CNIS. Nesse passo, 

basta verificar que a inscrição do autor foi informada como sendo número 1.696.443.100-5 (fls. 27 e 101/102) e a 

inscrição afeta às guias de recolhimento (nº 1.255.429.215-0) foi considerada como pertencente a terceira pessoa (Vera 

Lúcia de Souza, fl. 103). Todavia, consoante se verifica a fl. 22, a inscrição do autor é realmente a de número 

1.255.429.215-0, atribuída, por engano, a terceira pessoa. Neste lanço, pelo que se extrai dos autos, a incorreção 

verificada deve ser atribuída à empregadora do autor, porquanto se infere do documento de fl. 27, datado de 

19/03/2007, que a empregadora informava a inscrição nº 1.696.443.100-5 como sendo a inscrição do autor. Desse 

modo, sob o aspecto de alimentação do sistema cadastral, tenho que o erro não pode ser atribuído ao INSS. Sob o 

prisma da celeridade e da razoável duração do processo administrativo, verifica-se que o autor protocolou pedido de 

revisão dos cálculos em 26/07/2006 (fl. 23), sendo o pedido de diligências expedido em 15/02/2007 (fl. 26). Vale 

rememorar, no ponto, que o INSS tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para fornecer informações ao segurado 

acerca dos dados constantes do CNIS (art. 29-A, 1º, da Lei nº 8.213/91), sendo que o mesmo prazo deve ser aplicado 

para a hipótese de retificação dos dados existentes. Todavia, é forçoso concluir que a retificação somente se processará 

se todas as informações necessárias forem fornecidas. No caso dos autos, verifica-se que a empregadora do autor não se 

desincumbiu de retificar o erro quanto à informação da inscrição do autor, o que ocasionou a demora na solução do 

processo administrativo (fl. 202). Veja-se que, malgrado apresentadas as guias de recolhimento pertinentes, não consta 

dos autos esclarecimento na esfera administrativa quanto às informações prestadas, nem a apresentação da GFIP 

retificadora exigida pelo INSS (fl. 202). Destarte, não subsiste ilegalidade praticada pelo INSS. Ao contrário, verifica-se 

que a autarquia se ateve aos limites estabelecidos pela lei. Como de sabença comum, a legalidade, como princípio de 

administração (art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 

inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (MEIRELLES, Hely Lopes. 

Direito Administrativo Brasileiro. 35. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 89) Fixada a inexistência de ato ilícito a 

viabilizar a eclosão da responsabilidade civil subjetiva; por igual, vale mencionar que, por não ser imputável ao INSS o 

atraso quanto à análise do pedido de revisão do autor, não há que se cogitar também, na espécie, do nexo de causalidade 

necessário a fazer eclodir a responsabilidade objetiva. Assim sendo, os pedidos referentes à indenização por danos 

materiais e morais não merecem acolhida. De outra banda, foram acostados aos autos documentos suficientes para, na 

esfera judicial, se reconhecer a viabilidade do pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor. Com 

efeito, a CTPS (fls. 12/21), os recibos de pagamento de salário (fls. 48/65) e as guias acostadas às fls. 106/199, 

constituem prova material apta a ensejar a revisão da renda mensal inicial, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.213/91. A 

propósito, confira-se: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E ANOTAÇÃO CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. I -As anotações na CTPS gozam de presunção relativa. Confirmadas algumas anotações 

por banco de dados público, não há porque não se admitir como válidas as anotações restantes. II - Não pode a 

Impetrante sofrer os ônus de possível não reconhecimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre seus 

salários - de - contribuição, no período de maio de 1994 a abril de 1997, uma vez que cabia à ex-empregadora proceder 

a eles, em folha. III -Não deveria ter sido suspenso, nem cancelado o benefício da Impetrante. Deveria a autarquia 
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previdenciária ter revisado os períodos de tempo de serviço, contribuição e dos salários - de - contribuição, recalculando 

o valor da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição. (TRF 2ª R.; APL-MS 2006.51.01.511665-

7; Segunda Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Alberto Nogueira; Julg. 11/12/2008; DJU 03/04/2009; Pág. 264) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. ANOTAÇÃO EM CTPS. RELAÇÃO DE EMPREGO 

CONFIGURADA. REVISÃO DE RMI. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ACRÉSCIMO PARCELAS SALARIAIS 

OBTIDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. Anotações na CTPS merecem 

aproveitamento para fins de contagem do tempo de serviço, pois as informações ali inseridas gozam de presunção juris 

tantum de veracidade, nos termos da Súmula nº 12/TST, constituindo-se em prova plena do labor. 2. Impõe-se a 

determinação de recálculo da renda mensal inicial, considerando-se a inclusão de parcelas salariais obtidas em 

reclamatória trabalhista, sobre os salários-de-contribuição computados no período básico de cálculo alusivo aos 

proventos de pensão dos dependentes do segurado falecido, uma vez que aquela, possui elementos documentais que 

atestam a pretensão. 3. O índice de atualização monetária aplicável a competências ulteriores a maio de 1996 é o IGP-

DI. 4. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de 

valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do artigo 1º da Lei nº 6.899/81. 5. Os 

juros moratórios, nas ações previdenciárias, são devidos na taxa legal de 1% ao mês, a contar da citação. 6. A verba 

honorária, quando vencido o INSS, em ações de natureza Previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da 

condenação. 7. A base de cálculo da verba honorária abrange, tão-somente, as parcelas devidas até a prolação da 

sentença de procedência ou do acórdão que reforme a sentença de improcedência. 8. O INSS está isento do pagamento 

de custas quando litiga na Justiça Federal. (TRF 4ª R.; AC 2008.70.03.002406-8; PR; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. 

Victor Luiz dos Santos Laus; Julg. 22/04/2009; DEJF 07/05/2009; Pág. 764) Dessa forma, a parcial procedência do 

pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC:a) Julgo procedente o pedido de 

revisão do benefício de auxílio-doença concedido ao autor para condenar o INSS a recalcular o valor da renda mensal 

inicial do benefício (NB nº 31/516.790.873-2), considerando os salários-de-contribuição mencionados na CTPS e 

recibos de pagamento acostados aos autos, aplicando-se a legislação vigente à época do requerimento administrativo.b) 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas com o recálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, as 

quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação.c) Julgo improcedentes os pedidos de indenização por danos materiais e morais. 

Considerando que houve sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se compensam, na forma do art. 21 do 

CPC. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0002092-39.2008.403.6114 (2008.61.14.002092-5) - ILDA CERCHIARI DIONISIO(SP198474 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA ILDA CERCHIARI DIONISIO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 14/07/1980 a 31/01/1986 e 

01/02/1986 a 06/02/1995, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento 

administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 27/105). Decisão concedendo os benefícios da 

justiça gratuita (fls. 108). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 115/123), sustentando que a autora não preencheu 

os requisitos necessários para concessão do benefício pretendido, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica 

(fls. 128/142). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem 

preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende a autora computar como tempo especial e converter em tempo comum 

os períodos de 14/07/1980 a 31/01/1986 e 01/02/1986 a 06/02/1995, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, insta 

asseverar que em matéria de averiguação da legislação aplicável quanto às normas que dispõe sobre o reconhecimento 

de tempo trabalhado em condições especiais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação 

vigente à época em que prestado o serviço. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela 

legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a comprovação da 

exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova 

redação ao art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria 

profissional a que pertencia o trabalhador ou segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 

e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa, não sendo necessário laudo pericial. Nesse 

sentido, confira-se: Recurso Extraordinário. 2. Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. 

Caracterização como especial. Atividade insalubre prevista nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. 

Desnecessidade do laudo exigido pela citada lei. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT 

VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-00199-03 PP-01211 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276) AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA 

DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 
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PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ, AgRg no REsp 1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, 

dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, 

durante a integralidade da jornada de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu 

restrições ao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua 

vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço 

sob condições insalubre são admitidos os formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. 

Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a 

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, 

que sempre exigiu a comprovação através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, 

confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, 

ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela 

vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de 

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o 

período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo 

ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, 

cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 

disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do 

setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se 

refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é 

possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do 

segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria 

Pimentel; DEJF 21/11/2008 Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No 

caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Função Período Documentos AgenteMultibras S/ATelefonista14/07/1980a31/01/1986 Formulário 

(fls. 38)Laudo (fls. 39/40) Categoria ProfissionalMultibras S/AOperadora de Telex14/07/1980a31/01/1986 Formulário 

(fls. 38)Laudo (fls. 39/40) Categoria Profissional Consoante fundamentação supra, nos termos da documentação juntada 

e de acordo com a legislação em vigor à época do labor exercido, deve-se reconhecer todo o período requerido, 

considerando que a autora comprovou a atividade profissional de telefonista e operadora de telex, incluída no rol de 

ocupação do Decreto n. 53.831/64, sob o código 2.4.5. Sem prejuízo, não há que se falar em exposição ao agente ruído, 

tendo em vista que conforme o laudo apresentado às fls. 39/40, a autora esteve exposta ao nível de 60 dB, inferior ao 

limite considerado prejudicial à saúde naquela época. Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos 

temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de 

aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de 

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, 

tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão 

do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei 

nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades 

perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer 

apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 
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Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 
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foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 
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especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 01/01/1981 a 06/02/1995. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição Somando todo o tempo 

laborado pela autora e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão no tocante ao período 

especial ora reconhecido, chega-se a 30 anos 4 meses e 9 dias (planilha anexa), tempo suficiente para efeitos de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Tratando-se de aposentadoria integral não há 

necessidade de preenchimento do requisito etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a 

contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da 

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 

8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito 

etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, 

de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -

Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -Honorários advocatícios 

incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por interposta e apelação, 

parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 

200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA TURMA - DJF3 

20/08/2008) Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que 

possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, 

a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço 

laborado em condições especiais os períodos compreendidos de 14/07/1980 a 06/02/1995.b) Condenar o INSS a averbar 

os tempos de serviços mencionados na alínea a, convertendo o tempo especial em comum nos períodos compreendidos 

de 01/01/1981 a 06/02/1995.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com 

DIB em 27/03/2006.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram 

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.Considerando que a autora decaiu em parte mínima do pedido, 

condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS 

que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o 

limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou 

não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0002577-39.2008.403.6114 (2008.61.14.002577-7) - GILDASIO ALVES DE SOUZA(SP083267 - MARIA DAS 

DORES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA GILDASIO ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 21/10/1974 a 30/08/1980, 05/03/1982 

a 21/02/1985, 11/03/1985 a 09/05/1987 e 01/09/1987 a 13/05/1997, bem como confirmar o reconhecimento do período 

rural homologado pelo INSS de 01/01/1974 a 31/08/1974, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde 

a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/94). Decisão concedendo 

os benefícios da justiça gratuita (fls. 97). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 103/124), arguindo, 

preliminarmente, inépcia da inicial quanto ao período rural. No mérito, sustentou que o autor não preencheu os 

requisitos para concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 133/142). Vieram-me 

os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Inépcia da InicialAfasto a 

preliminar arguida pela ré, considerando que foi possível ao réu contestar o período rural.Neste sentido,Não há de ser 

julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 282, permitindo à parte contrária contestá-la 

em todos os seus termos. (STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009) Ausência de interesse processual Compulsando os autos, observo que o 
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período rural de 01/01/1974 a 31/08/1974 foi reconhecido administrativamente pelo réu, conforme alegado em sua 

contestação, fato que se comprova pela contagem administrativa de fls. 78/79, bem como pelo termo de homologação 

do INSS juntado pelo autor às fls. 56, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tal 

período.Mérito Pretende o autor computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 

21/10/1974 a 30/08/1980, 05/03/1982 a 21/02/1985, 11/03/1985 a 09/05/1987 e 01/09/1987 a 13/05/1997, bem como o 

reconhecimento do período rural de 01/01/1974 a 31/08/1974, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição 

desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 

entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 

técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação 

aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade 

prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 

9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou 

atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - 

Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no 

Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em 

seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 

8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de 

trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos 

individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 

3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteEMS Ind 

Farmaceutica21/10/1974a30/08/1980 Formulário (fls. 48 e 51)Laudo Técnico (fls. 49 e 52) Ruído 86 dBInd e Com 
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Elem Ltda05/03/1982a21/02/1985 Formulário (fls. 42)Laudo Técnico (fls. 43/45) Ruído 91 dBNakata 

S/A11/03/1985a09/05/1987 Formulário (fls. 38)Laudo Técnico (fls. 39/41) Ruído 88 dBPanex 

S/A01/09/1987a13/05/1997 Formulário (fls. 32)Laudo Técnico (fls. 33/36) Ruído 84 dB Consoante a fundamentação 

supra, considerando que em relação aos períodos de 21/10/1974 a 30/08/1980, 05/03/1982 a 21/02/1985, 11/03/1985 a 

09/05/1987 e 01/09/1987 a 05/03/1997 se comprovou, mediante a apresentação do formulário e do respectivo Laudo 

Técnico, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, devem ser 

classificados como especiais. No tocante ao período de 06/03/1997 a 13/05/1997, laborado na Empresa Panex S/A, não 

poderá ser considerado especial, tendo em vista que exposto a ruído inferior ao limite considerado insalubre. Cumpre 

registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou 

exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo 

de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. 

Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade 

de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se 

afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 
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Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
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23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 05/03/1982 a 21/02/1985, 11/03/1985 a 09/05/1987 e 01/09/1987 a 05/03/1997. Da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, 

acrescentando os períodos especiais ora reconhecidos, chega-se a 29 anos 7 meses e 24 dias (planilha anexa), tempo 

insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Assim, considerando 

que o autor não completou a carência necessária, não faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual 

o pedido deverá ser julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos de 05/03/1982 a 21/02/1985, 

11/03/1985 a 09/05/1987 e 01/09/1987 a 05/03/1997 como laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo 

comum.III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento do período rural de 01/01/1974 a 31/08/1974, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em 

vista que reconhecido administrativamente. Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborados em condições 

especiais os períodos compreendidos de 21/10/1974 a 30/08/1980, 05/03/1982 a 21/02/1985, 11/03/1985 a 09/05/1987 e 
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01/09/1987 a 09/03/1997.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o 

tempo especial em comum nos períodos compreendidos de 05/03/1982 a 21/02/1985, 11/03/1985 a 09/05/1987 e 

01/09/1987 a 09/03/1997. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os 

honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais. A presente sentença se sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0002606-89.2008.403.6114 (2008.61.14.002606-0) - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP153878 - HUGO 

LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Fls.88/91: indefiro o pleito do nobre patrono da autora, tendo em vista que o trânsito em julgado da sentença prolatada 

às fls. 85/86 fora certificado antes do protocolo da petição retro mencionada. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, 

com as cautelas de praxe. Int. 

 

0002640-64.2008.403.6114 (2008.61.14.002640-0) - ABIDIAS PEREIRA DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002818-13.2008.403.6114 (2008.61.14.002818-3) - ANTONIO ESTEVAO SOARES MIRANDA(SP031526 - 

JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA ANTONIO ESTEVAO SOARES MIRANDA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da ré a reconhecer o período rural laborado de 02/09/1968 a 02/09/1972, revisando sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, concedida em 02/10/1997. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/37). Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 40). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 46/67), arguindo, 

preliminarmente, carência da ação e prescrição quinquenal. No mérito, sustentou que a extemporaneidade da prova 

material produzida, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 68/113. Houve réplica (fls. 

118/121). Foi deferida a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, ouvidas às fls. 164/167. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIPreliminaresFalta de interesse de 

processualDe início, anoto que a ausência de requerimento de revisão da aposentadoria na via administrativa não afasta 

o interesse de agir, o qual se encontra devidamente evidenciado, como condição da ação, no momento em que o INSS 

contesta o mérito, manifestando-se contrariamente à pretensão declinada na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie 

dos autos.Demais disso, consoante já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal: Condicionar a possibilidade do acesso ao 

Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir da apreciação do Judiciário uma possível lesão a direito 

individual, em ostensivo gravame à garantia do art. 5º, XXXV da Constituição Federal. (MS 23.789, voto da Min. Ellen 

Gracie, julgamento em 30-6-05, DJ de 23-9-05)Assim, alijo a preliminar argüida.Prescrição Em se tratando de benefício 

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às 

parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos 

Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no 

Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 

1)MéritoPretende o autor o reconhecimento do período rural laborado de 02/09/1968 a 02/09/1972, revisando sua 

aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 02/10/1997. É de sabença comum que o reconhecimento do 

tempo de serviço rural depende de sua comprovação mediante início de prova material, que se faz com a apresentação 

de documentos idôneos e contemporâneos à época de prestação do trabalho, não sendo, contudo, necessário que os 

documentos se refiram a todo o período que se pretende comprovar. Devem, no entanto, mencionar expressamente a 

profissão do autor ou evidenciar as atividades que exercia na época. Note-se que a eficácia probatória dos documentos 

pode ser ampliada mediante prova testemunhal. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Terceira Seção deste 

Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo depoimentos testemunhais idôneos, 
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aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural, faz jus a parte autora ao reconhecimento 

desse tempo para obtenção de benefício previdenciário. 2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período 

que se pretende averbar, servem para efeito de início de prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02. 3. As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade 

rurícola do recorrente. 4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido 

para tempo comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição. 5. Recurso provido. (STJ, REsp 854.187/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 17/11/2008) PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a 

compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência do artigo 143 da 

Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral 

referente ao período objeto de debate. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1168151/SP, Rel. 

Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 29/03/2010) No caso dos autos, para fins de 

preenchimento da exigência de início de prova material em relação aos períodos discutidos o autor carreou aos autos: a) 

declaração de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais em 2008 (fls. 20/21); b) documentos 

referentes à propriedade rural, datados de 2008 (fls. 22/28); e c) termo de responsabilidade do filho do proprietário das 

terras, datado de 2008 (fls. 29). Todavia, embora a prova testemunhal produzida (fls. 164/167) tenha afirmado que o 

autor trabalhou como rurícola, considerando a exigência de contemporaneidade dos documentos apresentados em 

relação ao período que se pretende comprovar, nenhum documentos poderá ser considerado como início de prova 

material. Cumpre esclarecer que não há que se falar na prova exclusivamente testemunhal, conforme Súmula 149 do 

STJ: A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V E IX, DO CPC. 

HIPÓTESES NÃO CONFIGURADAS. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. PEDIDO 

JULGADO IMPROCEDENTE.(AR 1.946/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 13/12/2006, DJ 12/02/2007 p. 244) Assim, considerando que deixou o autor de comprovar os fatos 

constitutivos de seu direito, ônus que lhe cabe nos termos do art. 333, I do CPC, a improcedência é de rigor.III Ao fio 

do exposto, com fulcro no art. 269, I, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de condenar em 

custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002931-64.2008.403.6114 (2008.61.14.002931-0) - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DIAS(SP216898 - 

GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII 

do CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003302-28.2008.403.6114 (2008.61.14.003302-6) - AMADEU BENTO GARCIA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos 

da r. sentença proferida às fls. 170/174.Alega o embargante que o decisum é obscuro, além de possuir erro material, 

pretendendo sejam os vícios sanados.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque 

próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para 

sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença 

deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 
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caso dos autos, alegou o embargante três questões distintas: a) que houve erro na análise dos períodos especiais em que 

esteve exposto a ruído, tendo em vista a exigência do laudo; b) que houve obscuridade na análise do período comum de 

22/05/1999 a 17/01/2000; e c) que houve obscuridade na análise do período comum de 11/03/1974 a 01/05/1974.A 

questão referente à exigência de laudo para comprovação das atividades especiais expostas a ruído foi devidamente 

analisada na sentença segundo entendimento do juiz, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a 

matéria manejar o recurso cabível.Todavia, no tocante aos períodos de 22/05/1999 a 17/01/2000 reconheço a existência 

de erro material, cabendo nesta oportunidade corrigi-lo.De fato, no 2º parágrafo da fl. 174 constou o período de 

22/05/1999 a 17/01/2000 como laborado na empresa Plus Service, quando na realidade deveria ter constado o período 

de 22/05/1995 a 15/08/1995. Assim, a sentença deve ser retificada, para constar no 2º parágrafo da fl. 174 a seguinte 

redação:Quanto ao período de 22/05/1995 a 15/08/1995, que o autor alega ter trabalhado na Empresa Plus Service, não 

poderá ser reconhecido, pois o autor não trouxe as anotações em CPTS ou qualquer outra prova do vínculo trabalhista, 

consoante disposto nos artigos 13, 29 e 456 da CLT.Também assiste razão ao embargante quanto ao período de 

11/03/1974 a 01/05/1974, devendo a sentença ser retificada quanto a tal período, para constar no 3º parágrafo da fl. 174 

a seguinte redação: Somente o período de 11/03/1974 a 01/05/1974 deve ser reconhecido para fins de aposentação, em 

face do documento de fls. 39 que comprova a concessão de auxílio doença no período requerido.Todavia, somando todo 

o tempo reconhecido pelo INSS administrativamente (fls. 110/111), acrescentando o período ora reconhecido 

(11/03/1974 a 01/05/1974), tem-se que, à época do requerimento administrativo, o autor não contava com tempo de 

serviço ou de contribuição suficiente para a aposentação.Diante de tais modificações, verifico que o dispositivo também 

deverá ser retificado passando a seguinte redação:Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a reconhecer o tempo comum de 

01/03/1974 a 01/05/1974 em que esteve em gozo do auxílio doença.Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam os 

honorários advocatícios devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba honorária de 

seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos.Restam mantidos os demais 

termos da sentença.P.R.I.C. 

 

0003556-98.2008.403.6114 (2008.61.14.003556-4) - LUIZ GENTIL DOS SANTOS(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE 

 

0004083-50.2008.403.6114 (2008.61.14.004083-3) - VALDIVINO JOAQUIM DO NASCIMENTO(SP190586 - 

AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de fls. 120/123 apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao AUTOR, para contra-razões, no prazo legal.Após, cumpra-se a parte final do 

despacho de fl. 118.Int. 

 

0004526-98.2008.403.6114 (2008.61.14.004526-0) - MARIA RODRIGUES DE MATOS(SP238627 - ELIAS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Por primeiro, retifique-se o nome da autora, conforme requerimento de fls. 142/143, caso já alterado o nome no 

CPF/MF. Segue sentença em separado.SENTENÇAVistos, etc. MARIA RODRIGUES DE MATOS, qualificada nos 

autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de períodos de trabalho tidos como insalubres, consequente revisão da renda mensal de 

seu benefício de aposentadoria, e o pagamento das diferenças devidas desde o termo inicial da concessão. Aduz, em 

síntese, que teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 13.11.2006, sofrendo prejuízos 

por não perceber a integralidade do benefício, reduzido em função da ré não ter computado como especiais todos os 

períodos insalubres trabalhados. Sustenta que trabalhou na empresa ARTICRIS/ARTEB, nos períodos de 05.09.1989 a 

03.02.1992, e de 08.06.1992 a 30.10.2001, mas que, apesar do PPP e dos laudos fornecidos pela empresa, o período 

referente aos dias 06.03.1997 a 30.10.2001 não foi reconhecido como especial. Alega que trabalhou na empresa AABC, 

no período de 15.09.2003 a 30.07.2004, e na empresa MULTIGLASS, a partir do dia 02.08.2004, onde continuava a 

prestar serviços até o ajuizamento da presente ação, mas que estes períodos também não foram considerados como 

especiais. Afirma ter preenchido todos os requisitos necessários à percepção do benefício pleiteado. Requer a revisão do 

benefício, com o consequente reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais e o pagamento das 

diferenças correspondentes. Juntou procuração e documentos (fls. 09/56). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 

64/80. Aduz que somente nestes autos está tomando ciência da pretensão da autora de ter reconhecido como especiais 

os trabalhos prestados às empresas AABC e MULTIGLASS, e que os efeitos financeiros decorrentes de eventual 

revisão somente tem lugar a partir da citação da ré. Afirma que, de plano, deve ser excluída a análise da especialidade 

dos trabalhos prestados a partir de 28.05.1998, ante a expressa vedação de conversão de tempo especial em comum a 

partir de então, consoante disposições previstas na Medida Provisória nº 1.663/14, convertida na Lei 9.711/98. 

Acrescenta que, por outro lado, os períodos reclamados não foram reconhecidos como especiais em virtude da autora ter 
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estado exposta a ruídos de nível inferior ao preconizado como prejudicial à saúde e integridade física do trabalhador; 

que houve o uso eficaz de EPIs, neutralizando os efeitos nocivos dos ruídos; e que a intensidade de calor informada não 

é considerada prejudicial à saúde. Ressalta que embora a autora continue prestando serviços à empresa MULTIGLASS, 

a análise quanto à especialidade deve ser restringida ao dia anterior à data da DER, por tratar-se de reanálise de 

requerimento, estando inviabilizada a inclusão de novos períodos de trabalho. Requer, ao final, a improcedência do 

pedido. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Da 

Legislação Aplicável De primeiro, insta asseverar que em matéria de averiguação da legislação aplicável quanto às 

normas que dispõe sobre o reconhecimento de tempo trabalhado em condições especiais, aplica-se o princípio do 

tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação vigente à época em que prestado o serviço. As atividades 

consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 

53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no 

anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no 

art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho 

com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 

2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro 

de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 

171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da 

atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter 

social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial 

o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 

2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulários e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85,0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Da prova do labor em condições especiais Para 

a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 

28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº 8213/91, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos 

Decretos 53.831/64 ou 83.080/79, não sendo necessário laudo pericial. Nesse sentido, confira-se: Recurso 

Extraordinário. 2. Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. Caracterização como especial. Atividade 

insalubre prevista nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. Desnecessidade do laudo exigido pela citada lei. 

3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda 

Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-00199-03 PP-

01211 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE 

PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o 

período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como 

especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no 

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a 

prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 

1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra 

banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição 

permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, durante a integralidade da jornada 

de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu restrições ao cômputo do tempo de serviço, 

devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação 

retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre são admitidos os 

formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. Ressalte-se que a jurisprudência sedimentou-se 

no sentido de que a exigência de laudo pericial somente pode se dar a partir de 10.12.97, data da publicação da Lei n. 
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9.528/97 (STJ, REsp 735.174/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 06/06/2006, DJ 

26/06/2006 p. 192). Da utilização de EPIs No que diz respeito à utilização de equipamento de proteção individual (EPI), 

ele tem a finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar a 

situação de insalubridade. Nesse sentido, pacífica jurisprudência: O fato de a empresa fornecer ao empregado o 

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, 

o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas 

particularidades. (STJ; REsp 720082; MG; Quinta Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 15/12/2005; DJU 

10/04/2006; Pág. 279) Assim, mesmo que a empresa forneça os EPIs, tal fato não é considerado para o fim de afastar as 

condições especiais em que prestado o serviço pelo segurado. Da possibilidade de conversão do tempo especial em 

tempo comum e do fator de conversão Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, 

por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. Com 

efeito, de início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 

83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades 

exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do 

magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 

63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou 

penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 

6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a 

autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta 

Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há 

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; 

ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; 

Pág. 456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error 

in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção 

motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 

2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, 

para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o 

benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, 

juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na 

função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades 

insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 

4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o 

pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é 

possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos 

formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente 

diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou 

aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o 

feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo 

técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da 

atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período 

diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas 

por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de 

manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento 

não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para 

reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição 

a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade 

especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, 

em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que 

houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 

31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 

200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 
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artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. A 

propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. 

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários 

possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados 

sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 

1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 

09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE 

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento 

do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a 

atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do 

tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da 

atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - 

Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o 

aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado 

ao feito. (Súmula n. 7). 4. Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no 

Resp nº 956.110/SP, extraem-se os seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente 

regulamentada pelo Decreto 3.048/99, estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo 

especial em comum, quais sejam: (I) vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu 

um percentual mínimo a ser atendido pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em 

atividade comum. Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao 

segurado que exerça atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de 

que todo o tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei 
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ou decreto regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que 

dispositivos legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar 

as hipóteses ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal 

não traz a disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que 

essa mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas 

magnas, entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se 

colhe e se apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir 

contrariamente ao espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima 

constitucional . Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do 

Trabalhador, deixando-o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à 

sua integridade física. Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade 

insalubre ou penosa implicará em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos 

inequivocamente causados à sua integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se 

beneficiar por este esforço já prestado de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins 

previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições 

especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de 

atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja 

expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum após 28.05.1998, o INSS, após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado 

dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica 

prejudicado na hipótese de exercício de atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante 

(comum e especial), desde que constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos 

nos termos do art. 160 desta IN. Assim, verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos 

tempos de serviço especial e comum, sem a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] 

Agregue-se, ainda, que subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da 

Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 

1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 

20.11.1998. Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto 

no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a 

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 

83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. Por 

sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, 

prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou 

aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço 

para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são 

proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, 

manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o 

tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, 

estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 

25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado 

que o tempo de serviço especial laborado em qualquer período será regido pelas regras de conversão nele previstas. 

Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o 

tempo de serviço especial em comum, para obtenção de aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em 

vigor à época em que o serviço foi prestado em condições especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 29/06/2009, DJe 17/08/2009). Feitas essas observações 

liminares, passo ao exame do caso em testilha.III Do caso em julgamento No caso dos autos, a autora pretende ter 

reconhecido como laborados em condições especiais os períodos compreendidos entre 06.03.1997 a 30.10.2001, 

15.09.2003 a 30.07.2004, e 02.08.2004 a 12.11.2006 (dia anterior à concessão do benefício de aposentadoria), laborado, 

respectivamente, às empresas ARTICRIS/ARTEB, AABC, e MULTIGLASS. Em que pese o documento de fls. 41/42, 

relativo à empresa ARTICRIS/ARTEB, tenha firmado que a autora esteve exposta a condições agressivas e prejudiciais 

à saúde somente no período de 08.06.1992 a 05.03.1997, tendo desclassificado o período restante (06.03.1997 a 

30.10.2001) como prejudicial à saúde, o formulário de fl. 43 e o laudo técnico pericial de fl. 44 é conclusivo no sentido 

de que durante todo o período laborado a autora foi exposta ao nível de ruído de 96 decibéis.Quanto ao período 

correspondente a 15.09.2003 a 30.07.2004, trabalhado na empresa AABC, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 

50/51) indica que o nível de ruído era correspondente a 83,9 decibéis, inferior ao limite de 85 db estabelecido pelo 

Decreto nº 4.882/2003, conforme anteriormente explanado. No tocante ao período laborado na empresa 

MULTIGLASS, os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 53/54 e 55/56 indicam que o nível de ruído a que 

esteve exposta a autora era equivalente a 89 decibéis, no período compreendido entre 02.08.2004 a 25.07.2007, e a 86 

decibéis a partir de 26.07.2007 em diante. Desta feita, por superarem o limite de 85 decibéis previsto no Decreto nº 

4.882/2003, são reconhecidos como tempo especial somente os períodos compreendidos entre 06.03.1997 a 30.10.2001, 

e 02.08.2004 a 12.11.2006 (dia anterior à concessão do benefício de aposentadoria), laborados, respectivamente, nas 

empresas ARTICRIS/ARTEB e MULTIGLASS, os quais devem ser objeto de conversão em tempo comum, e 

computados no tempo já reconhecido pelo INSS, para efeito de revisão da aposentadoria da autora.Ainda, quanto aos 
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níveis de calor suportados pela autora nesta última empresa, desnecessária sua análise haja vista o reconhecimento do 

tempo como especial em função do ruído.IV Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, o pedido vertido na inicial para condenar o INSS a reconhecer como 

especial e assim determinar sua conversão em tempo comum, para todos os fins, o período laborado pela autora à 

empresa ARTICRIS/ARTEB, compreendido entre 06.03.1997 a 30.10.2001 e laborado à empresa MULTIGLASS, 

compreendido entre 02.08.2004 a 12.11.2006, recalculando a RMI da aposentadoria concedida a autora (NB nº 

142.124.429-0) com base no novo tempo de serviço apurado e segundo a legislação vigente à época da concessão. 

Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a época em que se tornaram devidas, as quais deverão 

ser monetariamente corrigidas em conformidade com o item 3.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos aprovado pela 

Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescido de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0005178-18.2008.403.6114 (2008.61.14.005178-8) - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração aviados pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença de fl. 99, 

que extinguiu o processo, sem resolução do mérito. Aduz, em síntese, que a r. sentença, malgrado tenha extinto o 

processo sem resolução do mérito, deixou de condenar o embargado no pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Alega que mesmo nas hipóteses em que deferida a gratuidade da Justiça é devida a condenação nos ônus 

sucumbenciais. Requer a reforma da decisão. Vieram-me os autos conclusos para sentença. Sumariados, decido. O 

fundamento exposto na r. sentença está em consonância com o entendimento adotado pelo culto magistrado prolator da 

decisão. O fato do E. Supremo Tribunal Federal ter alterado seu posicionamento em relação à matéria não influi na 

decisão proferida, porquanto a matéria não é objeto de Súmula Vinculante. Ademais, os argumentos deduzidos pela 

embargante não se traduzem nas hipóteses de cabimento dos embargos de declaração mencionadas no art. 535, do CPC. 

Ao revés, possuem caráter de nítida desinteligência com o julgado, resultando em inconformismo somente passível de 

ser veiculado em sede de recurso próprio, porquanto as hipóteses de efeitos infringentes dos aclaratórios são 

excepcionais. Nesse sentido: O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há 

como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. (STJ, EDcl no 

REsp 1116460/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 09/04/2010) Ante o 

exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos. P.R.I. 

 

0005246-65.2008.403.6114 (2008.61.14.005246-0) - ANTONIO ALVES DE LIMA FILHO(SP198474 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAde trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) ANTONIO ALVES DE LIMA FILHO, 

qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar como tempo especial e 

converter em tempo comum os períodos de 01/02/1977 a 12/05/1980 e 23/06/1980 a 23/07/1990, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 28/02/2008.Empresa Com a inicial juntou procuração e 

documentos (fls. 28/67). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 70).SEM Ind FarmacCitado, o INSS 

ofereceu contestação (fls. 75/97), sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do benefício, 

pugnando pela improcedência da ação.30/08/1980 Houve réplica (fls. 103/104). Vieram-me os autos conclusos para 

sentença.Laudo Técnico É, no essencial, o relatório.Ind e Com ElemFundamento e decido.05/03/1982II21/02/1985Sem 

preliminares, passo a analisar o mérito.Laudo Técnico Pretende o autor computar como tempo especial e converter em 

tempo comum os períodos de 01/02/1977 a 12/05/1980 e 23/06/1980 a 23/07/1990, concedendo a aposentadoria por 

tempo de contribuição, com DIB em 28/02/2008.a09/05/1987 Do reconhecimento do tempo especialLaudo Técnico (fls. 

39/41) Ruído 88 dBPanex S/A É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. ão do 

formulário e do Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que 

é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, 

cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se 

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo 

outros meios de prova.rnecimento de EPIs não afasta a consideraNesse sentido, confira-se:gurado laborou exposto ao 

agente agressivo como especial. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 
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DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado 

em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade 

física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio 

formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, 

ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos 

ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O 

artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o 

tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo 

de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no 

artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo 

o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; 

Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008)nversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhConsoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97.s e comuns, o que veio a ocorrer 

apenas com a citada LeDe 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de 

novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução 

Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 

4.882/2003.E ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81.Impõe-se reconhecer que 

esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, 

de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, 

considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior 

a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.escritos na exordial, de acordo com o art. 4ª Nesse sentido, 

confira-se:1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira 

Seção desta Corte, não hPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. 

EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. 

Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados 

os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o 

exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos 

periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade 

especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade 

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir 

de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, 

data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado 

que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do 

caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se 

concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em 

nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a 

situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 

2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34)ente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos 

formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos auFeitas essas observações liminares, passo à análise dos 

períodos mencionados na inicial.da (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelNo caso dos autos, 

tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:o feito, 

de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico 

pertinente aos períodos em foco, o autor nãoEmpresavou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, 

nos termos da legisPeríodoigente. Documentos periAgenteroduzido na ação trabalhistaCarfrize relativo a período 

diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo qu01/02/1977s condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas 

por quasa 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais,12/05/1980de de mecânico de 

manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas peFormulário (fls. 48)embora o mero 

enquadramento não baste a partLaudo Técnico (fls. 49/50)P nAgentes químicos e umidadeLei 9.528/97, porque neBorg 

Warnerara reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efe23/06/1980ício da atividade, mas também 

da exposição a agentes agressivos, objativo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão de 

temp23/07/1990dade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a eFormulário (fls. 

52)7, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01Laudo Técnico (fls. 52) 4º aRuído 91 dBa Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 

11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o perInicialmente, 

cumpre esclarecer que o período de 23/06/1980 a 23/07/1990 foi enquadrado pelo INSS administrativamente, fato que 

se comprova pela contagem do INSS de fls. 118, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tais 
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períodos. Quanto ao período de 01/02/1977 a 12/05/1980 deve ser reconhecido como laborado em condições especiais, 

nos termos da documentação juntada e de acordo com a legislação em vigor à época do labor exercido, considerando 

que comprovada a exposição a agentes químicos prejudiciais à saúde como: ácidos decapantes, desengraxantes 

químicos e eletrolíticos, cromatizantes, óleo e zinco, presentes no Decreto nº 53.831/64, sob códigos 1.2.5.,1.2.9. e 

1.2.11.essupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da LeCumpre 

registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou 

exposto ao agente agressivo como especial.mos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é 

precisNesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que 

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 

5.11.2003)a. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, dNa mesma esteira, a 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009)de vigência em 01/01/81, 

posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do Da possibilidade de conversão do tempo especial 

em comumeus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - Quanto à 

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais 

em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. (TRF 

da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03Firmado o entendimento 

jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo 

especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao 

tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era 

possível segundo a lei vigente.xercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigênDe início, 

cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam 

a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em 

condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:mo especial e convertido em período comum. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456)ço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamenPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta 

nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se 

tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 

01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como 

mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. 

Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), 

referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no 

período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma 

Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o 

autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O 

magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a 

agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos 

autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois 

da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-

lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. 

Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição 

aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na 

ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições 

apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta 

ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo 

autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 280/666 

atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade 

de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a 

edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 

08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período 

compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não 

provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - 

ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação 

extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência 

mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de 

atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. 

STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. 

- Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 

8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do 

CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 

83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou 

penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e 

vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência 

em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão 

expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 

1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à 

previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS 

parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 

06/03/2008)a. Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou 

penosa implicará em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há cVem a ponto observar que a redação do 4º do 

art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, 

houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser 

reconhecido como especial e convertido em período comum.. 28 da Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades 

sob condições especiais em tempo de Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em 

comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão 

no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência.de 

trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a nocividade do Não há, por igual, que se interpretar a 

norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação 

dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione 

que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é 

claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da 

prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se 

reconhecer o direito à conversão. a fixação dos critérios para a conversão do tAssim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum.s do sexo masculino e feminino. De outra banda, ressalto que me 

coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998.omens e mulheres: 35 

anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em 

comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no 

art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. fixados conforme o tempo de serviço exigido para a aposentadoA propósito, 

confira-se:m seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço especial de 25 anos para a concessão de 

aposentadoria especial e o tePREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO 

DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA 

LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, 

mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de 

serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg 

no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, 

DJe 09/11/2009)in. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 29/06/2009, DJe 17/08/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 
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DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009)s em condições especiais, convertendo-os em tempo comum.III Do voto proferido pelo 

Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os seguintes fundamentos:reconhecimento do período 

rural de 01/01/1974 a 31/08/1974, JULGO EXTINTO O PEDIDO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face 

Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, estabeleceu duas restrições para 

que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) vedou a conversão de tempo de 

serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido pelo segurado em atividade 

especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. 10/1974 a 30/08/1980, 05/03/1982 a 21/02/1985, 

11/03/1985 a Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição 

Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que 

exerça atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o 

tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto 

regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos 

legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses 

ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a 

disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa 

mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, 

entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se 

apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao 

espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. 

Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, 

deixando-o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade 

física. Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa 

implicará em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, não há tempo especial a ser convertido em comum para fins de aposentação. Da 
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concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a 

concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 

16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, 

frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de 

serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra 

exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos 

autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 24 anos 11 meses e 2 dias (planilha 1 - 

anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários antes da publicação da EC 

nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Impende, 

outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se 

encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se 

obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado 

pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial 

da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de transição que era 

mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, 

para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos de 

contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que 

esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de 

cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de 

contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 

24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi 

antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 

209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 

25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de 

tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos 

integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às regras de transição, 

estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se 

após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela 

para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda 

Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar 

a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, somando todo o tempo 

laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, chega-se a 34 anos e 1 mês e 14 dias de 

contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, considerando 

o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 3 anexa). Todavia, não possui o autor a idade exigida pela 

EC nº 20/98 uma vez que conta atualmente com apenas 48 anos de idade (nascido em 25/08/1961 - fl. 29). Assim, 

considerando que o autor não possui a idade necessária para fins de concessão de aposentadoria proporcional e não 

compleotu a carência necessária para fins de concessão de aposentadoria integral, o pedido deverá ser julgado 

parcialmente procedente apenas para reconhecer o período de 01/02/1977 a 12/05/1980 como laborado em condições 

especiais, todavia, sem a possibilidade de conversão em tempo comum.III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento 

do período de 23/06/1980 a 23/07/1990 como laborado em condições especiais, JULGO EXTINTO O PEDIDO, com 

fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista que reconhecido 

administrativamente. Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro 

no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborados em condições especiais os períodos 

compreendidos de 01/02/1977 a 12/05/1980.b) Rejeitar o pedido de conversão do tempo especial em comum. Devido à 

sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como 

com as custas e despesas processuais. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0005313-30.2008.403.6114 (2008.61.14.005313-0) - PAULO CEZAR MUNHOZ JOAQUIM(SP179664 - LUCIANA 

SICCO GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

SENTENÇA PAULO CEZAR MUNHOZ JOAQUIM, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença. Aduz, em 

síntese, que é portador de doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 

06/50. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 54/55). Citado, o 

INSS ofereceu contestação às fls. 62/67, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, 

pugnando pela improcedência do pedido. Às fls. 73/74 foi deferida a realização de prova pericial. Laudo Pericial 

Médico acostado a fls. 86/92. Manifestação das partes a fls. 94 (INSS) e fls. 97/100 (autor). É, no essencial, o relatório. 
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Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária que autoriza a concessão do benefício pretendido. A propósito, 

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A 

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no 

sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - 

Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo 

os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a 

gratuidade deferida. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0005650-19.2008.403.6114 (2008.61.14.005650-6) - ANTONIO FERREIRA PARNAIBA(SP130279 - MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA BODINI E SP167225E - ALINE LIMA ANHEZINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. ANTÔNIO FERREIRA PARNAIBA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez. Aduz, em apertada síntese, que em 1º.02.2008 lhe foi concedido o benefício 

de aposentadoria por invalidez (NB nº 527.801.841-7) decorrente da transformação de auxílio-doença. Alega que para a 

apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez foram considerados os salários-de-

contribuição constantes dos arquivos do INSS. Assevera que ajuizou reclamação trabalhista em face da ex-empregadora 

TRANSBUS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., sendo o pedido julgado procedente para condená-la ao 

pagamento de horas extras trabalhadas, adicional noturno e seus reflexos referentes ao período de 12/01/2001 a 

02/10/2004. Sustenta que as verbas mencionadas têm natureza salarial e devem ser consideradas para fins de apuração 

da renda mensal inicial dos benefícios percebidos pelo autor. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 

11/76). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 86/91). Argui, preliminarmente, a falta de interesse processual, ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo. No mérito, invoca os limites subjetivos da coisa julgada, uma vez 

que não participou da relação jurídica processual que culminou no reconhecimento das verbas trabalhistas mencionadas 

na inicial. Ao final, requer a improcedência do pedido. Réplica a fls. 96/102. Instadas a especificarem provas, as partes 

nada requereram. Os autos vieram-me conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Das 

Preliminares Quanto à preliminar de carência da ação, não merece acolhida, porquanto à luz do princípio da 

inafastabilidade da jurisdição, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, não se exige o prévio esgotamento da via 

administrativa para a submissão de demanda ao Judiciário. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO 

DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que 

objetiva o reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do 

entendimento desta corte, é constitucionalmente legítima a atribuição conferida ao relator para arquivar, negar 

seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/ STF, art. 21, 1º; Lei nº 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, 

redação da Lei nº 9.756/98 - Desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do colegiado 

(RE 321.778 - AGR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). III - Agravo regimental improvido. (Supremo Tribunal Federal 

STF; RE-AgR 556.018-0; SP; Primeira Turma; Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Julg. 05/05/2009; DJE 05/06/2009; 

Pág. 96) Assim, rejeito a preliminar. De outra banda, insta asseverar que tratando-se de relação continuativa, deve ser 

acolhida a preliminar de prescrição quinquenal, a qual incide sobre as parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, conforme teor da Súmula 185 do STJ e art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

MÉRITO É letra do art. 201, 11, da Constituição Federal de 1988 que os ganhos habituais do empregado, a qualquer 

título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. Por sua vez, dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu art. 28, I, que entende-se por salário-de-

contribuição para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mas empresas assim entendida 

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos eu creditados a qualquer título, durante o mês destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) Com efeito, todos os ganhos habituais 

do empregado devem ser considerados como integrantes de seu salário-de-contribuição. Na hipótese vertente, 

depreende-se dos documentos de fls. 40/76, que o autor teve reconhecido na esfera trabalhista o direito à percepção do 

adicional noturno e das horas extras, com reflexos em sua remuneração. É certo que as verbas mencionadas possuem 

natureza salarial, tanto que sobre elas incidiu a contribuição previdenciária, devidamente recolhida pela empregadora. 

Assim, devem ser consideradas para fins de apuração dos salários-de-contribuição do autor. Nesse sentido, confira-se: 

APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO, DAS HORAS 

EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO. Na concessão da aposentadoria por idade, deve ser considerado o tempo de 

serviço urbano, realizado junto a entidade pública, por ela certificado e até mesmo reconhecido pelo INSS. As horas 

extras e o adicional noturno auferidos pelo segurado nos meses cujos salários-de-contribuição considerados no cálculo 

do salário-de-benefício, devem ser computadas, na concessão do benefício. Revisão do benefício, com relação aos itens 

acima, ressalvada a prescrição qüinqüenal. (TRF 4ª R.; ApRN 2001.04.01.076503-0; RS; Sexta Turma; Rel. Juiz Fed. 

Sebastião Ogê Muniz; Julg. 04/03/2009; DEJF 11/03/2009; Pág. 438) Vale ressaltar, no ponto, que não se trata de 

pagamento de verbas trabalhistas efetuado mediante acordo, mas sim mediante demanda em que houve a resistência e a 

condenação da reclamada ao pagamento das verbas devidas. Agregue-se que, mesmo não tendo participado da relação 

jurídica processual na esfera trabalhista, o INSS já estaria habilitado a promover a execução dos valores das 

contribuições devidas, não havendo falar-se em prejuízo. Assim, não colhe a alegação de violação aos limites subjetivos 

da coisa julgada. A propósito, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM SEDE DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. COBRANÇA 

DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA A, E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 1. O objeto da 

ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-contribuição perante a Justiça 

Laboral. Portanto, não há falar em desaproveitamento da sentença trabalhista em razão da falta de prova material apta 

ao reconhecimento do tempo de serviço. 2. Asseveraram as instâncias ordinárias que houve recolhimento das 

contribuições previdenciárias em face da condenação judicial aos acréscimos salariais (fls. 44 e 79). 3. Ainda que assim 

não fosse, caso não cumprida a ordem judicial, o que não se coaduna com as guias de fls. 13 e 14, de igual modo 

inexiste prejuízo em face de o INSS não ter participado da mencionada reclamatória, pois, desde então, tornou-se 

legalmente habilitado a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos 11, parágrafo único, alínea 

a, e 33 da Lei nº 8.212/1991. 4. A par da inexistência de fundamentação recursal no intuito de ver reformada a correção 

monetária, percebe-se que esta foi fixada em sintonia com o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema em 

ações de natureza previdenciária. 5. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REsp 1048187/MG, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 08/09/2008)III Ante o exposto, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria concedidos ao autor e incluir no período base de cálculo 

os valores recebidos a título de adicional noturno, horas extras e respectivos reflexos, recalculando-se o valor dos 

benefícios concedidos. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas, apuradas em conformidade com a 

revisão ora determinada, as quais serão corrigidas na forma do item 3.1., do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação, observada a prescrição quinquenal. Condeno, por fim, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da 

Súmula 111 do STJ. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 
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voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0005695-23.2008.403.6114 (2008.61.14.005695-6) - HERONDINA BARBOSA PEREIRA(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por HOERONDINA BARBOSA PEREIRA, qualificada na inicial, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em breve síntese, a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, com pagamentos das parcelas em atraso e honorários advocatícios. Argumenta 

que completou 60 anos em 1996 e já possuía mais de 90 contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91.Foram juntados os documentos de fls. 13/29.Deferida a antecipação da tutela e concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fls. 33/35).O INSS interpôs agravo de instrumento (fls. 43/59) em face da decisão que concedeu a tutela 

antecipada, ao qual foi negado provimento (fls. 87/97) Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando 

pela improcedência do pedido, por não ter a autora preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado quando da entrada do requerimento administrativo. Ainda, aponta divergência entre o Registro da CTPS da 

autora e a ficha de registro apresentada (fls. 64/71).Réplica a fls. 77/81.Oficiada a empresa empregadora, foi juntado 

aos autos ofício e documentos de fls. 103/105. As partes se manifestaram (fls. 107 e 112).Vieram os autos conclusos.É, 

no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.A aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, 7º, inciso II, para os segurados 

do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as seguintes condições: II - 

sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os 

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo nosso)A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 48, com a 

alteração promovida pela Lei 9032/95, assim dispõe:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se 

mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e 

cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do 

inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do Art. 11. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95 e 

alterado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)Com base na legislação supra e considerando a atual 

posição do E. Superior Tribunal Justiça, firmada a partir do julgamento do EREsp nº 327.803/SP, DJU de 11/4/2005, 

pode-se afirmar que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são: a) Idade e b) carência.A idade, por 

tratar-se de dado essencialmente objetivo, não comporta maiores digressões. Completada esta, observada a condição de 

segurado urbano ou rural, preenchido esta o primeiro dos requisitos para a concessão do benefício. No que atina à 

carência, ordinariamente, para a aposentadoria por idade é de 180 contribuições mensais, art. 25, II, da Lei de 

Benefícios. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência até 24 de julho de 1991, o art. 142 daquele diploma 

legal prevê tabela de carência progressiva, a qual se guiará pelo ano em que o segurado implementa todas as condições 

necessárias para a obtenção do benefício.Além dos dois requisitos acima mencionados, cumpre registrar que por longo 

período controverteu os nossos Tribunais sobre a necessidade do preenchimento de um terceiro requisito, qual seja, a 

qualidade de segurado.Parte da jurisprudência se posicionou no sentido da necessidade do preenchimento simultâneo de 

todos os requisitos, inclusive a qualidade de segurado, outra parte, também com respeitáveis representantes, entendeu 

não ser necessário a simultaneidade dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.Após 

longas discussões e sem a definição precisa da corrente prevalente, foi editada a Lei 10666/2003, fruto de conversão da 

Medida Provisória 83/2002, assim dispondo:Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda 

da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no 

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício.O E. Superior Tribunal de Justiça, analisando a questão já sob a luz da nova legislação, posicionou-se pela 

desnecessidade da qualidade de segurado para obtenção do benefício de aposentadoria por idade, desde que 

preenchidos, ainda que não simultaneamente, os requisitos da idade e da carência (esta última apurada de acordo com a 

data em que o segurado preencheu a idade necessária, desde que nessa data o total de contribuições seja suficiente a 

atingir a quantidade estabelecida na Lei para o mesmo ano, já que se observado a data do requerimento administrativo 

estariam sendo impostas novas condições a cada ano para obtenção de um benefício que já tinha todos os seus requisitos 

preenchidos, ferindo o direito adquirido protegido constitucionalmente. Não preenchida a totalidade da carência exigida 

na data em que completada a idade, deverá a mesma ser apurada ano a ano, de acordo com a tabela do art.142 da Lei 

8213/91, independente da data do requerimento). É que se infere dos REsp 355731/RS, 327803/SP, 773371/RS, 

698953/SP.Confira-se, por todos, o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO 

DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal 

de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência 

exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a 

ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período 
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contributivo necessário. 2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no 

interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 513.688/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 24/06/2003, DJ 04/08/2003 p. 419)Note-se, ainda, que se afigura irrelevante a data da entrada do 

requerimento administrativo quando o segurado já implementou todos os requisitos necessários ao gozo da 

aposentadoria por idade, uma vez que já adquiriu o direito à aposentação já se encontra incorporado ao seu patrimônio 

jurídico.No caso dos autos, verifica-se que a parte autora completou a idade necessária em 1996 (data de nascimento em 

01/01/1936 - fls. 15), ano em que possuía, de acordo com os documentos de fls. 15 e 17 e contagem conforme planilha 

anexa, 94 contribuições, superior a 90 contribuições exigidas pelo art. 142 da Lei 8213/91 para o ano de 1996, tendo, 

portanto, direito ao benefício de aposentadoria por idade.Assim, na data do requerimento administrativo do NB 

147.333.518-0, DER em 31/01/2008 (fl. 27), já possuía a autora todos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria.No que tange à data de início do pagamento, este deverá ser fixado na data do requerimento 

administrativo, conforme dispõe o art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91.IIIAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 

conceder a autora o benefício de aposentadoria por idade, de forma retroativa à data do requerimento administrativo 

efetivado em 31/01/2008, NB nº 147.333.518-0 (fl. 27).Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a 

data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do 

Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de 

juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da 

Súmula nº 111 do STJ.Ratifico a tutela já concedida a fls. 33/35.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0006165-54.2008.403.6114 (2008.61.14.006165-4) - JARBAS SUTTER FILHO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA E SP156414E - ANDRE MORENO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 137/140.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório, pretendendo 

seja o vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e 

tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar 

obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria 

ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, a questão referente à necessidade de apresentação do laudo para comprovação da atividade especial 

exposta a ruído foi devidamente analisada na sentença segundo entendimento do juiz, devendo a parte interessada em 

fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque 

próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0006374-23.2008.403.6114 (2008.61.14.006374-2) - ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS 

S/A X ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A - FILIAL(SP215977 - PAULA ANDREA 

BRIGINAS BARRAZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração apresentados pelo embargante face aos termos da r. sentença proferida 

a fl. 96.Alega a parte Embargante que o decisum é contraditório, no que tange a condenação da embargante em 

honorários advocatícios.Aduz que, conforme dispositivo legal da Lei 11.941/09, quando da adesão ao parcelamento 

previsto na lei citada, fica o contribuinte dispensado do pagamento das verbas honorárias.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.Assiste razão à parte embargante, cabendo, nesta oportunidade, corrigir a contradição 
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apontada.Assim dispõe a Lei 11.941/09 em seu artigo 6º, 1º, in verbis:O sujeito passivo que possuir ação judicial em 

curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como 

condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a 

qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo 

com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. Desta forma deve 

a sentença ser reformada, passando a sua parte final a seguinte redação:Sem honorários em face do parcelamento 

noticiado aos autos, em conformidade com a Lei nº 11.941/09, art. 6º, 1º.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos 

opostos.Restam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I.C. 

 

0006444-40.2008.403.6114 (2008.61.14.006444-8) - LUACY SALVIANO DE FRANCA(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração manejados em face da sentença de fls. 327/328vº. Aduz a parte 

embargante que o decisum é omisso e contraditório, pretendendo sejam os vícios sanados, notadamente quanto ao 

prematuro encerramento da instrução processual. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. Conheço dos 

embargos, porque próprios e tempestivos. É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e 

tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o 

qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material. Destarte, somente em hipóteses 

excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do 

posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente. De resto, não se prestam 

os embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de 

seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: [...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão 

existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A 

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado 

da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples 

interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os 

primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e 

demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008) Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, 

ordinariamente, a reformar o julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito 

não agitado pela parte. Feitas essas observações, passo ao exame da presente irresignação recursal. Primeiramente, 

quanto a alegação de erro material por falta de análise da petição juntada a fls. 331/332, não há que prosperar, tendo em 

vista que a petição foi protocolada em momento em que os autos já estavam conclusos para sentença, tendo o último 

despacho para manifestação do autor se dado na data de 10/02/2010, sendo esta protocolada em 05/04/2010. Com 

relação à alegação de cerceamento de defesa em face da não abertura para memoriais, esta também não prospera, sendo 

dispensável o oferecimento de alegações finais ou memoriais, uma vez que após a elaboração do laudo pericial foi 

possibilitado a ambos os litigantes a apresentação das devidas considerações, tendo se manifestado em oportunidades 

suficientes para expor suas teses, não havendo prejuízo. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PLENA CAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. RECURSO ADESIVO. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 1.060/50. 1. 

Na medida em que a pretensão deduzida em juízo está direcionada à concessão de aposentadoria por invalidez de 

trabalhador urbano, o erro na publicação da data de audiência de instrução designada ex officio pela autoridade 

judiciária de primeiro grau, mas desnecessária ao deslinde da lide, não possui o condão de macular de nulidade a 

sentença prolatada. Dispensável, ainda, o oferecimento de alegações finais ou memoriais, uma vez que após a 

elaboração do laudo pericial foi possibilitado a ambos os litigantes a apresentação das devidas considerações, direito 

usufruído pela parte ora recorrente, não sendo requerida a produção de novas provas. 2. A concessão dos benefícios de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez condicionam-se à verificação concomitante dos fatos determinantes, 

exigidos pelo art. 25, inciso I c/c os arts. 42 e 59, da Lei n 8.213/91, quais sejam: incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, total inaptidão para o trabalho, 

aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) contribuições mensais. 3. O fato de ser portador 

de quaisquer das doenças arroladas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 ou em lista do Ministério da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência Social não faz presumir a incapacidade laborativa do requerente. As disposições do inciso II, do art. 26, da 

Lei nº 8.213/91 tão somente dispensa o trabalhador do cumprimento da carência exigida para a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez quando apresenta alguma das patologias tratadas com particularidade. Tal benesse 

não o desobriga de comprovar a incapacidade laboral, seja temporária ou definitiva, bem como a qualidade de segurado. 

4. Sentença mantida por não coexistirem todos os requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição do benefício 
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previdenciário pleiteado. 5. A execução dos honorários advocatícios nos quais foi condenada a parte autora permanece 

suspensa enquanto perdurar a situação de pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, quando, então, estarão prescritas 

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 6. Possibilitado ao INSS a produção de prova visando à desconstituição da 

presunção de miserabilidade que milita em favor da autora, mediante a comprovação de que houve alteração em suas 

condições econômico-financeiras, passando a auferir renda mensal suficiente a suportar os ônus da sucumbência sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 7. Recurso de apelação improvido. Recurso adesivo provido.(AC 

200401990021636, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI (CONV.), TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 29/04/2010) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA SENTENÇA REJEITADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO 

EXISTENTE. ARTIGO 102 DA LEI 8.213/91. MAL INCAPACITANTE QUE ACOMETEU O AUTOR 

ENQUANTO DETINHA A CONDIÇÃO DE SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1) Primeiramente, 

afasto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, sob alegação de não ter sido dada às partes o 

direito de manifestarem-se por meio de memoriais, sustentada pelo INSS, porquanto tal oportunidade foi concedida em 

10 de março de 2000, consoante despacho de fls. 48, publicado no D.O.E. de14 de abril de 2000. Frise-se que não 

houve qualquer prejuízo às partes, posto que manifestaram ciência do laudo pericial (fls. 50/51) e este foi conclusivo 

quanto à existência da incapacidade laborativa do autor. Portanto, ao exarar a sentença, o juízo a quo já dispunha de 

todos os elementos necessários à formação do seu convencimento, não se avistando qualquer vício que pudesse inquinar 

de nulidade a r. sentença. 2) Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 3) O laudo médico informou ser o autor portador de enfisema pulmonar, insuficiência 

cardíaca, varizes dos membros inferiores, Osteoartrose Coluna e provável quadro de tuberculose, ainda em 

investigação, atestou que, apesar do referir piora nos últimos cinco anos, é portador das referidas moléstias a muito mais 

tempo, concluindo pela incapacidade laborativa total e permanente, sem nenhuma possibilidade de recuperação. 4) 

Demonstradas a qualidade de segurado e a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91, posto que quando 

do desligamento do segurado da sua última atividade protegida por relação de emprego, em 01 de fevereiro de 1995, já 

se encontrava acometido dos males que o incapacitaram, consoante conclusão do perito judicial. 5) O termo inicial do 

benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial, por ser este o termo em que se verificou a existência da 

incapacidade. 6) Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações 

vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 7) Matéria preliminar rejeitada. 8) 

Apelação do INSS parcialmente provida para fixar o termo inicial na data do laudo pericial. 9) Apelação do autor 

parcialmente provida, quanto aos honorários advocatícios. 10) Sentença parcialmente reformada.(AC 

199961130019959, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 20/01/2005) Quanto ao não deferimento por este 

juiz do pedido efetivado pelo embargante acerca da elaboração de novas provas, em respeito ao princípio do livre 

convencimento motivado, não está o julgador adstrito a quaisquer provas tangidas aos autos, nem mesmo à prova 

técnica, devendo, contudo, embasar seu entendimento, elencando as razões de decidir e sempre em busca da verdade 

real. Nesse diapasão, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias, inclusive, no que diz respeito à realização de 

nova perícia. Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da 

suficiência da prova pericial já produzida nos autos (artigos 130 e 437do CPC), o que ocorreu no presente caso. Deste 

modo, entendo que o pedido do autor foi devidamente analisado na sentença, tendo os presentes embargos nítido caráter 

de reforma do julgado, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso 

cabível. Assim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo. P.R.I. 

 

0006445-25.2008.403.6114 (2008.61.14.006445-0) - JOSE JUCELIO LOPES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN 

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração manejados em face da sentença de fls. 361/362vº. Aduz a parte 

embargante que o decisum é omisso e contraditório, pretendendo sejam os vícios sanados, notadamente quanto ao 

prematuro encerramento da instrução processual. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. Conheço dos 

embargos, porque próprios e tempestivos. É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e 

tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o 

qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material. Destarte, somente em hipóteses 

excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do 

posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente. De resto, não se prestam 

os embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de 

seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: [...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão 

existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A 

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado 

da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples 
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interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os 

primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e 

demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008) Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, 

ordinariamente, a reformar o julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito 

não agitado pela parte. Feitas essas observações, passo ao exame da presente irresignação recursal. Primeiramente, 

quanto a alegação de erro material por falta de análise das petições juntadas a fls. 365/370, não há que prosperar, tendo 

em vista que as petições foram protocoladas em momento em que os autos já estavam conclusos para sentença, tendo o 

último despacho para manifestação do autor se dado na data de 10/02/2010, sendo estas protocoladas em 05/04/2010. 

Com relação à alegação de cerceamento de defesa em face da não abertura para memoriais, esta também não prospera, 

sendo dispensável o oferecimento de alegações finais ou memoriais, uma vez que após a elaboração do laudo pericial 

foi possibilitado a ambos os litigantes a apresentação das devidas considerações, tendo se manifestado em 

oportunidades suficientes para expor suas teses, não havendo prejuízo. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PLENA CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO ADESIVO. EXECUÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 1.060/50. 1. Na medida em que a pretensão deduzida em juízo está 

direcionada à concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador urbano, o erro na publicação da data de 

audiência de instrução designada ex officio pela autoridade judiciária de primeiro grau, mas desnecessária ao deslinde 

da lide, não possui o condão de macular de nulidade a sentença prolatada. Dispensável, ainda, o oferecimento de 

alegações finais ou memoriais, uma vez que após a elaboração do laudo pericial foi possibilitado a ambos os litigantes a 

apresentação das devidas considerações, direito usufruído pela parte ora recorrente, não sendo requerida a produção de 

novas provas. 2. A concessão dos benefícios de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez condicionam-se à 

verificação concomitante dos fatos determinantes, exigidos pelo art. 25, inciso I c/c os arts. 42 e 59, da Lei n 8.213/91, 

quais sejam: incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria 

por invalidez, total inaptidão para o trabalho, aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) 

contribuições mensais. 3. O fato de ser portador de quaisquer das doenças arroladas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 ou 

em lista do Ministério da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social não faz presumir a incapacidade laborativa do 

requerente. As disposições do inciso II, do art. 26, da Lei nº 8.213/91 tão somente dispensa o trabalhador do 

cumprimento da carência exigida para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez quando apresenta 

alguma das patologias tratadas com particularidade. Tal benesse não o desobriga de comprovar a incapacidade laboral, 

seja temporária ou definitiva, bem como a qualidade de segurado. 4. Sentença mantida por não coexistirem todos os 

requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição do benefício previdenciário pleiteado. 5. A execução dos 

honorários advocatícios nos quais foi condenada a parte autora permanece suspensa enquanto perdurar a situação de 

pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, quando, então, estarão prescritas nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 6. 

Possibilitado ao INSS a produção de prova visando à desconstituição da presunção de miserabilidade que milita em 

favor da autora, mediante a comprovação de que houve alteração em suas condições econômico-financeiras, passando a 

auferir renda mensal suficiente a suportar os ônus da sucumbência sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua 

família. 7. Recurso de apelação improvido. Recurso adesivo provido.(AC 200401990021636, JUÍZA FEDERAL 

ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, 29/04/2010) PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO EXISTENTE. ARTIGO 102 DA LEI 

8.213/91. MAL INCAPACITANTE QUE ACOMETEU O AUTOR ENQUANTO DETINHA A CONDIÇÃO DE 

SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1) Primeiramente, afasto a preliminar de nulidade da sentença por 

cerceamento de defesa, sob alegação de não ter sido dada às partes o direito de manifestarem-se por meio de memoriais, 

sustentada pelo INSS, porquanto tal oportunidade foi concedida em 10 de março de 2000, consoante despacho de fls. 

48, publicado no D.O.E. de14 de abril de 2000. Frise-se que não houve qualquer prejuízo às partes, posto que 

manifestaram ciência do laudo pericial (fls. 50/51) e este foi conclusivo quanto à existência da incapacidade laborativa 

do autor. Portanto, ao exarar a sentença, o juízo a quo já dispunha de todos os elementos necessários à formação do seu 

convencimento, não se avistando qualquer vício que pudesse inquinar de nulidade a r. sentença. 2) Para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da 

qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 3) O laudo médico 

informou ser o autor portador de enfisema pulmonar, insuficiência cardíaca, varizes dos membros inferiores, 

Osteoartrose Coluna e provável quadro de tuberculose, ainda em investigação, atestou que, apesar do referir piora nos 

últimos cinco anos, é portador das referidas moléstias a muito mais tempo, concluindo pela incapacidade laborativa 

total e permanente, sem nenhuma possibilidade de recuperação. 4) Demonstradas a qualidade de segurado e a carência 

exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91, posto que quando do desligamento do segurado da sua última atividade 

protegida por relação de emprego, em 01 de fevereiro de 1995, já se encontrava acometido dos males que o 

incapacitaram, consoante conclusão do perito judicial. 5) O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do 

laudo pericial, por ser este o termo em que se verificou a existência da incapacidade. 6) Honorários advocatícios fixados 
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em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 7) Matéria preliminar rejeitada. 8) Apelação do INSS parcialmente provida para 

fixar o termo inicial na data do laudo pericial. 9) Apelação do autor parcialmente provida, quanto aos honorários 

advocatícios. 10) Sentença parcialmente reformada.(AC 199961130019959, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA 

TURMA, 20/01/2005) Quanto ao não deferimento por este juiz do pedido efetivado pelo embargante acerca da 

elaboração de novas provas, em respeito ao princípio do livre convencimento motivado, não está o julgador adstrito a 

quaisquer provas tangidas aos autos, nem mesmo à prova técnica, devendo, contudo, embasar seu entendimento, 

elencando as razões de decidir e sempre em busca da verdade real. Nesse diapasão, cabe ao juiz, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias, inclusive, no que diz respeito à realização de nova perícia. Trata-se, portanto, de faculdade do 

juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da prova pericial já produzida nos 

autos (artigos 130 e 437do CPC), o que ocorreu no presente caso. Deste modo, entendo que o pedido do autor foi 

devidamente analisado na sentença, tendo os presentes embargos nítido caráter de reforma do julgado, devendo a parte 

interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível. Assim sendo, conheço dos 

aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo. P.R.I. 

 

0006708-57.2008.403.6114 (2008.61.14.006708-5) - MARCOS ANTONIO BACCARIN(SP186601 - ROBERTO 

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA MARCOS ANTONIO BACCARIN, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido 

de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação 

da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 05/04/1979 a 16/06/1989, 

03/07/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 30/09/2007, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral 

desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/84). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 88). Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 95/115), sustentando o descumprimento das regras impostas pela EC nº 20/98, pugnando pela 

improcedência da ação. Houve réplica (fls. 124/134). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.IIAusência de interesse processual Compulsando os autos, observo que o período 

laborado em condições especiais e sua conversão em tempo comum compreendido de 05/04/1979 a 16/06/1989 foi 

reconhecido administrativamente pelo réu, fato que se comprova às fls. 118, sendo de rigor reconhecer a falta de 

interesse processual quanto a tais períodos. Mérito Pretende o autor o reconhecimento dos períodos de 03/07/1989 a 

05/03/1997 e 19/11/2003 a 30/09/2007 como laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo comum, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 
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provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 

condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 

tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoMetalúrgica Pereira 

e Ruiz Ltda03/07/1989a05/03/1997 Formulário (fls. 31)Laudo (fls. 33/54) 88 dBItaesbra Ind Mecânica 

Ltda19/11/2003a30/09/2007 PPP datado de 29/08/07 (fls. 55/57) 86 dB Consoante a fundamentação supra, 

considerando que em relação aos períodos de 03/07/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 29/08/2007 se comprovou, 

mediante a apresentação da documentação necessária, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para 

consideração do agente insalubre, devem ser classificados como especiais. Por sua vez, o período posterior a 

29/08/2007 não poderá ser reconhecido, considerando que o PPP foi confeccionado nesta data e, portanto, não há 

documentos comprovando a exposição ao agente agressivo posteriormente. Cumpre registrar, no ponto, que o 

fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo 

como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda 

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

(DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 
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possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 
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01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 
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entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 03/07/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 29/08/2007. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão 

no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 38 anos 2 meses e 5 dias (planilha anexa), tempo suficiente 

para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Tratando-se de aposentadoria integral 

não há necessidade de preenchimento do requisito etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a 

contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da 

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 

8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito 

etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, 

de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -

Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -Honorários advocatícios 

incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por interposta e apelação, 

parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 

200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA TURMA - DJF3 

20/08/2008) Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que 

possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, 

a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento dos períodos 

laborados em condições especiais e sua conversão em tempo comum compreendidos de 05/04/1979 a 16/06/1989, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, 

tendo em vista o reconhecimento administrativo. Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço 

laborado em condições especiais o período compreendido de 03/07/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 29/08/2007.b) 

Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum no 

período compreendido de 03/07/1989 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 29/08/2007.c) Condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 25/09/2007.d) Condenar o INSS ao pagamento das 
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parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em 

conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.e) 

Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando que a autora decaiu em parte mínima do 

pedido.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, 

sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente 

sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0006820-26.2008.403.6114 (2008.61.14.006820-0) - JOSE AMARO DA SILVA(SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JOSE AMARO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 24/01/1979 a 03/10/2000, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração 

e documentos (fls. 07/90). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita 

(fls. 94/94vº). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 102/113), sustentando a utilização de equipamento individual 

diminuindo os níveis de ruído, pugnando pela improcedência da ação. Não houve réplica. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIAusência de interesse processual 

Compulsando os autos, observo que o período laborado em condições especiais compreendido de 24/01/1979 a 

05/03/1997 foi reconhecido administrativamente pelo réu e convertido em comum, fato que se comprova às fls. 44, 

sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tal período. Mérito Pretende o autor o reconhecimento 

do período de 06/03/1997 a 03/10/2000 como laborado em condições especiais, convertendo-o em tempo comum, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 

condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 
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condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 

tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoTRW do 

Brasil06/03/1997a03/10/2000 Formulário (fls. 25/26)Laudo (fls. 23/24) 84 dB Consoante a fundamentação supra, o 

período de 06/03/1997 a 03/10/2000 não poderá ser reconhecido considerando que o autor esteve exposto a ruído em 

nível inferior (84 dB) ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre (85 dB). Da possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é 

necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e 

convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a 

legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época 

da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 
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tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 
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para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 

20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até 

a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se 

necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no 

caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. 

Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional 

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do 

direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 28 

anos 7 meses e 28 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos 

necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o 

cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria 

proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas 

exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser 

somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os 

requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 

20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de 

Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em 

que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela 

em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o 

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito 

de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS 

anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade 

mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência 

para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no 

sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 

142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de 

Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua 

trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), 

aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às 

regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se 

tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se 

tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. 

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois 

destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, 

somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, chega-se a 30 anos e 5 

meses e 18 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria 

proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 3 anexa), motivo pelo qual não 

faz jus ao benefício pretendido.IIIAo fio do exposto, quanto ao reconhecimento dos períodos laborados em condições 

especiais e sua conversão em tempo comum compreendidos de 24/01/1979 a 05/03/1997, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista que 

reconhecidos administrativamente.Quanto aos demais pedidos, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial.Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade 

deferida.Não sobrevindo recurso, arquive-se.P.R.I. 

 

0006857-53.2008.403.6114 (2008.61.14.006857-0) - JOSE AUGUSTO CARVALHAL SCHOOF(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS 

SANJAD) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 
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legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0006865-30.2008.403.6114 (2008.61.14.006865-0) - GENIVALDO LUIZ DE LIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA GENIVALDO LUIZ DE LIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a reconhecer como tempo especial os períodos de 04/09/1979 a 17/01/1983, 20/01/1983 a 23/01/1995 e 22/06/1995 a 

19/09/2007, convertendo sua aposentadoria por tempo de contribuição integral em aposentadoria especial, desde a DIB 

em 19/09/2007. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 12/62). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 84/84vº). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 90/100), 

sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do benefício pretendido, pugnando pela 

improcedência da ação. Houve réplica (fls. 104/108). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.IIAusência de interesse processual Compulsando os autos, observo que o período 

laborado em condições especiais de 20/01/1983 a 23/01/1995 foi reconhecido administrativamente pelo réu, fato que se 

comprova pela petição do INSS e documentos de fls. 113/117, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual 

quanto a tal período. Mérito Pretende o autor reconhecer como tempo especial os períodos de 04/09/1979 a 17/01/1983 

e 22/06/1995 a 19/09/2007, convertendo sua aposentadoria por tempo de contribuição integral em aposentadoria 

especial, desde a DIB em 19/09/2007. Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, insta asseverar que em 

matéria de averiguação da legislação aplicável quanto às normas que dispõe sobre o reconhecimento de tempo 

trabalhado em condições especiais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação vigente à 

época em que prestado o serviço. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação 

previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a comprovação da exposição ao 

agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao 

art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que 

pertencia o trabalhador ou segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja 

relação é considerada como meramente exemplificativa, não sendo necessário laudo pericial. Nesse sentido, confira-se: 

Recurso Extraordinário. 2. Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. Caracterização como especial. 

Atividade insalubre prevista nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. Desnecessidade do laudo exigido pela 

citada lei. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 

Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-

00199-03 PP-01211 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE 

PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o 

período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como 

especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no 

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a 

prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 

1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra 

banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição 

permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, durante a integralidade da jornada 

de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu restrições ao cômputo do tempo de serviço, 

devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação 

retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre são admitidos os 

formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. Somente após a edição da MP 1.523, de 

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, que sempre exigiu a comprovação 

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. 

AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em 

que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes 

da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de 

trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido 

laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda 

cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de 

tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do 

início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - 

Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a 

apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado 

totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 
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21/11/2008 Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, 

tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos AgenteShellmar Bem Moderna Ltda04/09/1979a17/01/1983 PPP (fls. 24) 

Tintas e vernizesInd de Tintas e Vernizes Paumar22/06/1995a19/09/2007 PPP (fls. 55/56) Derivados de petróleo 

Consoante a fundamentação supra, o período laborado na Empresa Shellmar (04/09/1979 a 17/01/1983) deve ser 

reconhecido como laborado em condições especiais, considerando que o autor exercia a função de pintor, presente no 

rol de ocupações do Decreto n. 53.831/64, sob o código 2.5.4. No tocante ao período laborado na Empresa Paumar 

(22/06/1995 a 19/09/2007) não poderá ser totalmente reconhecido, à míngua da apresentação do Laudo Técnico, 

exigido a partir de 11/10/1996, devendo ser reconhecido apenas o período de 22/06/1995 a 10/10/1996, pois 

comprovada pelo PPP a exposição a agentes químicos prejudiciais à saúde como: ácido fosfórico e hidrocarbonetos, 

presentes no rol do Decreto nº 53.831/64, sob códigos 1.2.6 e 1.2.11. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de 

EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. 

Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) 

Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção 

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 

3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da 

aposentadoria especial Cumpre esclarecer que o autor recebe regularmente aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, requerendo sua conversão em aposentadoria especial. Veja-se que a aposentadoria especial, atualmente 

prevista no art. 201, 1º, da Constituição Federal, continua regulada pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991, até que, como 

estabelece o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, lei complementar venha a disciplinar aludido benefício. É 

letra do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, que a aposentadoria 

especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. 

Deste modo, para a concessão de aposentadoria especial é exigido o trabalho sujeito a condições exclusivamente 

especiais, razão pela qual não há que se falar no cômputo alternado de atividades comuns nem em conversão do período 

especial em comum. No caso dos autos, a somatória do período especial reconhecido administrativamente pelo INSS de 

20/01/1983 a 23/01/1995, acrescido dos períodos especiais ora reconhecidos de 04/09/1979 a 17/01/1983 e 22/06/1995 

a 10/101996, totaliza apenas 23 anos 4 meses e 10 dias (planilha anexa), tempo inferior aos 25 (vinte e cinco) exigidos 

pelo dispositivo acima citado, razão pela qual o autor não faz jus à aposentadoria especial. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei 

nº 8.213/91, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo 

técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente 

passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o 

laudo sempre foi necessário. 3. Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a 

aposentadoria especial. 4. Apelação do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 - 331882 - 

Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 14/05/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES 

SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 

8213/91, a aposentadoria especial é devida a quem trabalhe, em contato permanente com agente insalubre ou que ponha 

em risco a saúde do segurado, após 25, 20 ou 15 anos de contribuição. - O segurado demonstrou, com documentação 

adequada, que laborou por mais de 25 anos na função de motorista de caminhão e de tratorista. - Possui direito ao 

recebimento da aposentadoria especial. - Apelação do INSS improvida. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF 

3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - Relator(a) JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 

PÁGINA: 1587) Assim, embora devam ser reconhecidos como laborados em condições especiais os períodos de 

04/09/1979 a 17/01/1983 e 22/06/1995 a 10/10/1996, não atingiu o autor a carência necessária de 25 (vinte e cinco) 

anos, razão pela qual não faz jus a aposentadoria especial.III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento do período 

de 20/01/1983 a 23/01/1995 como laborado em condições especiais, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no 

art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista que reconhecido administrativamente. 

Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborados em condições especiais os períodos compreendidos de 

04/09/1979 a 17/01/1983 e 22/06/1995 a 10/10/1996.b) Rejeitar o pedido de conversão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral em aposentadoria especial. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte 

deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais. A presente sentença 

se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0006888-73.2008.403.6114 (2008.61.14.006888-0) - EVANGELISTA DO NASCIMENTO(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 
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Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII 

do CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006889-58.2008.403.6114 (2008.61.14.006889-2) - JOSE ANTONIO BONET(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JOSÉ ANTONIO BONET, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 07/01/1974 a 01/06/1978, 26/07/1978 a 

26/03/1981, 01/04/1981 a 06/11/1984, 10/12/1984 a 04/06/1986, 01/08/1986 a 26/06/1990 e 07/10/1991 a 13/07/1993, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, aplicando a 

correção dos salários de contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994 no valor de 39,67%, observada a prescrição 

quinquenal. Requer, ainda, declaração de não incidência do imposto de renda de forma acumulada, em parcela única, 

mas sim, sua incidência mês a mês segundo a tabela progressiva na data em que seria devido o benefício. Com a inicial 

juntou procuração e documentos (fls. 08/126). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 129). Citado, o 

INSS ofereceu contestação (fls. 135/138), sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do 

benefício, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 141/145). Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II PreliminaresAusência de interesse processual 

Compulsando os autos, observo que os períodos laborados em condições especiais compreendidos de 07/01/1974 a 

01/06/1978, 26/07/1978 a 26/03/1981, 01/04/1981 a 06/11/1984 e 10/12/1984 a 04/06/1986 foram reconhecidos 

administrativamente pelo réu e convertidos em tempo comum, fato que se comprova pelos documentos de fls. 51, 

confirmados às fls. 83/84, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tais períodos. Ilegitimidade 

passiva Com relação ao pedido de não incidência do imposto de renda de forma acumulada não possui o INSS 

legitimidade para figurar no pólo passivo, considerando que a União Federal é o órgão responsável pela arrecadação e 

fiscalização do imposto de renda. Neste sentido, PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

PESSOA FÍSICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

DIFERENÇAS SALARIAIS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. 

VALOR MENSAL A QUE FAZ JUS O BENEFICIÁRIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. 1. A impetração não 

se volta contra o decisum do r. Juízo Trabalhista que determinou fosse informado o valor líquido devido aos 

reclamantes, já deduzidas as importâncias relativas aos recolhimentos de IR e contribuição previdenciária. Ao contrário, 

a controvérsia cinge-se à incidência do imposto de renda sobre o total dos valores recebidos, em razão da ação judicial 

trabalhista, questão para a qual é competente a União Federal, a se considerar a Secretaria da Receita Federal como 

órgão responsável pela fiscalização e arrecadação do tributo. Dessa forma, afigura-se a competência da Justiça Federal 

para processamento e julgamento do mandamus, a teor do art. 109, VIII, da Constituição Federal. 2. Na espécie sub 

judice, trata-se de pagamento de parcelas salariais acumuladas, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do 

imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo. O cálculo do Imposto sobre a Renda na 

fonte, na hipótese de pagamento acumulado de parcelas salariais referentes a períodos pretéritos, deve ter como 

parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado. 

3. A jurisprudência do E. STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-

somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o 

valor mensal dos rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 

328) 4. Não é razoável, portanto, que os impetrantes, além de aguardarem longos anos pela concessão do benefício 

previdenciário, ainda venham a ser prejudicados, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do 

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia 

tributária. 5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região - AMS 

200461210031093 - 277065 - Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA - DJF3 15/03/2010 

PÁGINA: 931)Prescrição Em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o 

fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do 

ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 

CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta 

Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na 

hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em 

decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à 

propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Pretende o autor o reconhecimento dos 

períodos de 01/08/1986 a 26/06/1990 e 07/10/1991 a 13/07/1993 como laborados em condições especiais, convertendo-

os em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 
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administrativo. Requer, ainda, que a correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 seja feita pelo 

IRSM no percentual de 39,67%. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho 

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria 

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 

passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, 

através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 

entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 

técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação 

aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade 

prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 

9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou 

atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - 

Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no 

Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em 

seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 

8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de 

trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos 

individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 

3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoVolkswagen do 

Brasil Ltda01/08/1986a26/06/1990 Formulário (fls. 48)Laudo técnico (fls. 47) 91 dBInd de Motores Anauger 

Ltda07/10/1991a13/07/1993 Formulário (fls. 49)Laudo técnico (fls. 50) 83 a 90 dB Consoante a fundamentação supra, 

considerando que em relação a todos os períodos se comprovou, mediante a apresentação dos formulários e dos 

respectivos Laudos Técnicos, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, 

todos devem ser classificados como especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 
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Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do 

tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por 

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 
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previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 
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alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 01/08/1986 a 26/09/1990 e 07/10/1991 a 13/07/1993. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescentando o tempo 

especial ora reconhecido, chega-se a 30 anos e 9 meses e 23 dias de contribuição (planilha anexa), tempo suficiente para 

efeitos de concessão de aposentadoria proporcional. Preenchida carência necessária, faz jus o autor a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional desde a data do requerimento administrativo feito em 02/06/1997. Não há que se falar no 

preenchimento dos requisitos exigidos pela Emenda Constitucional 20/98, considerando que na data da publicação da 

referida emenda, isto é, 16/12/1998, o autor já contava com a carência necessária de 30 anos. A renda mensal inicial 

deverá ser fixada em 70% (setenta por cento) do salário de benefício apurado, conforme disposto no art. 53, II da Lei nº 

8.213/91. Da correção dos salários de contribuição de fevereiro/94 pelo IRSM A apuração da renda mensal inicial 

observa critérios estabelecidos na Lei 8.213/91, devendo ser devidamente atualizados os salários-de-contribuição pelo 

índice de correção previsto em lei. A jurisprudência (Resp. n. 163757/SP - rel. Ministro Gilson Dipp) admite a 

aplicação do índice de 39,67% no salário-de-contribuição de fev/94, referente à variação do IRSM, com fundamento no 

21 da Lei 8.880/94. Eis o teor: Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de 

início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, 

tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-

contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 

1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. A 

interpretação dos dispositivos legais acima transcritos não deixa dúvida quanto à diretriz normativa aplicável à espécie 

pelo INSS. De fato, o Instituto-réu deveria, necessariamente, aplicar aos salários-de-contribuição as regras do artigo 41, 

da Lei n. 8.213, de 24.07.91, com redação da Lei n. 8.542, de 23.12.92, de forma a corrigi-los por meio da aplicação da 
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variação do IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de 

fevereiro de 1994, inclusive. Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem 

qualquer respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria n. 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de 

modo a causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e 

seguintes, correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. Como dito, a 

matéria já se encontra totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira 

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso 

Especial n. 226.777 (decisão de 28.06.2000 e publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. 

voto do Relator Ministro Hamilton Carvalhido: PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 1. 

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 2. 

Embargos conhecidos, mas rejeitados. No caso dos autos, o benefício possui DIB em 02/06/1997 e o cálculo da renda 

mensal inicial corresponderá à média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, em sua redação original. Deste modo, considerando os vínculos empregatícios conforme planilha anexa, o 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 será considerado para efeito de cálculo de sua renda mensal, de modo que 

procede pedido de aplicação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição, no percentual 

de 39,67%. Vale ainda registrar que em relação à conversão do valor do benefício em URVs, a Lei 8.880/94, que 

alterou o padrão monetário, determinou em seu artigo 20 a conversão do valor do benefício em URV pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desse mês. Parece plausível a tese de que a conversão nos termos 

referidos desconsiderou parte da inflação ocorrida, atentando contra a norma constitucional que preconiza a preservação 

real do valor do benefício. No entanto, em consonância com entendimento jurisprudencial dominante e principalmente 

em atenção ao fato de que se trata de reajuste efetivado em consonância com a sistemática legal, nada há a ser retificado 

em termos de reajuste. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção 

monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, 

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores 

escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais 

adequados. Agindo assim, estaria usurpando função que a Constituição reservou ao legislador. Por fim, após finda a 

instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se 

afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua 

percepção ( ).III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento do período especial de 07/01/1974 a 01/06/1978, 

26/07/1978 a 26/03/1981, 01/04/1981 a 06/11/1984 e 10/12/1984 a 04/06/1986, bem como sua conversão em tempo 

comum, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse 

processual, tendo em vista que reconhecido administrativamente. Com relação ao pedido de declaração de não 

incidência do imposto de renda sobre os valores a receber de forma acumulada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ilegitimidade passiva do INSS. Quanto aos demais pedidos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como 

tempo de serviço laborado em condições especiais, convertendo-os em tempo comum, os períodos compreendidos de 

01/08/1986 a 26/06/1990 e 07/10/1991 a 13/07/1993.b) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, com DIB em 02/06/1997 e renda mensal inicial fixada em 70% (setenta por cento) do salário de 

benefício.c) Condenar o INSS a corrigir o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pela variação do IRSM, índice 

de 39,67%, no cálculo da renda mensal inicial.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data 

em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do 

Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de 

juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, observando-se a prescrição quinquenal. 

Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, 

bem como com as custas e despesas processuais.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0007068-89.2008.403.6114 (2008.61.14.007068-0) - JUAREZ SALES MACEDO(SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII 

do CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007356-37.2008.403.6114 (2008.61.14.007356-5) - MONICA FILOMENA CATAPANO(SP162868 - KARINA 
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FERREIRA MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 94/105.Alega a parte embargante que o decisum é obscuro, pretendendo seja o 

vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e 

tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar 

obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria 

ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, a questão referente à condenação de danos materiais foi devidamente analisada na sentença segundo 

entendimento do juízo, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso 

cabível.IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0007425-69.2008.403.6114 (2008.61.14.007425-9) - AILTON JOAO STUPIGLIA CASTILLO(SP094154 - CARLOS 

RAYMUNDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Considerando que os embargos possuem nítido escopo infringente, bem como a letra do art. 264 do CPC, intime-

se o embargado a fim de que manifeste-se sobre os embargos em 5 (cinco) dias, devendo dizer, expressamente, se 

concorda com alteração do pedido formulado na inicial.Após, venham conclusos. 

 

0007646-52.2008.403.6114 (2008.61.14.007646-3) - MARLENE DE SOUZA PEIXINHO(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração manejados em face da sentença de fls. 361/365. Aduz a parte 

embargante que o decisum é omisso e contraditório, pretendendo sejam os vícios sanados, notadamente quanto ao 

prematuro encerramento da instrução processual. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. Conheço dos 

embargos, porque próprios e tempestivos. É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e 

tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o 

qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material. Destarte, somente em hipóteses 

excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do 

posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente. De resto, não se prestam 

os embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de 

seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: [...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão 

existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A 

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado 

da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples 

interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os 

primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e 

demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008) Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, 

ordinariamente, a reformar o julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito 

não agitado pela parte. Feitas essas observações, passo ao exame da presente irresignação recursal. Primeiramente, 

quanto a alegação de erro material por falta de análise da petição juntada a fls. 368/369, não há que prosperar, tendo em 

vista que a petição foi protocolada em momento em que os autos já estavam conclusos para sentença, tendo o último 

despacho para manifestação do autor se dado na data de 10/02/2010, sendo esta protocolada em 05/04/2010. Com 
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relação à alegação de cerceamento de defesa em face da não abertura para memoriais, esta também não prospera, sendo 

dispensável o oferecimento de alegações finais ou memoriais, uma vez que após a elaboração do laudo pericial foi 

possibilitado a ambos os litigantes a apresentação das devidas considerações, tendo se manifestado em oportunidades 

suficientes para expor suas teses, não havendo prejuízo. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PLENA CAPACIDADE PARA O TRABALHO. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. RECURSO ADESIVO. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 1.060/50. 1. 

Na medida em que a pretensão deduzida em juízo está direcionada à concessão de aposentadoria por invalidez de 

trabalhador urbano, o erro na publicação da data de audiência de instrução designada ex officio pela autoridade 

judiciária de primeiro grau, mas desnecessária ao deslinde da lide, não possui o condão de macular de nulidade a 

sentença prolatada. Dispensável, ainda, o oferecimento de alegações finais ou memoriais, uma vez que após a 

elaboração do laudo pericial foi possibilitado a ambos os litigantes a apresentação das devidas considerações, direito 

usufruído pela parte ora recorrente, não sendo requerida a produção de novas provas. 2. A concessão dos benefícios de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez condicionam-se à verificação concomitante dos fatos determinantes, 

exigidos pelo art. 25, inciso I c/c os arts. 42 e 59, da Lei n 8.213/91, quais sejam: incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual por mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, total inaptidão para o trabalho, 

aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) contribuições mensais. 3. O fato de ser portador 

de quaisquer das doenças arroladas no art. 151 da Lei nº 8.213/91 ou em lista do Ministério da Saúde e do Trabalho e da 

Previdência Social não faz presumir a incapacidade laborativa do requerente. As disposições do inciso II, do art. 26, da 

Lei nº 8.213/91 tão somente dispensa o trabalhador do cumprimento da carência exigida para a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez quando apresenta alguma das patologias tratadas com particularidade. Tal benesse 

não o desobriga de comprovar a incapacidade laboral, seja temporária ou definitiva, bem como a qualidade de segurado. 

4. Sentença mantida por não coexistirem todos os requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição do benefício 

previdenciário pleiteado. 5. A execução dos honorários advocatícios nos quais foi condenada a parte autora permanece 

suspensa enquanto perdurar a situação de pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, quando, então, estarão prescritas 

nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 6. Possibilitado ao INSS a produção de prova visando à desconstituição da 

presunção de miserabilidade que milita em favor da autora, mediante a comprovação de que houve alteração em suas 

condições econômico-financeiras, passando a auferir renda mensal suficiente a suportar os ônus da sucumbência sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 7. Recurso de apelação improvido. Recurso adesivo provido.(AC 

200401990021636, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI (CONV.), TRF1 - SEGUNDA 

TURMA, 29/04/2010) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA SENTENÇA REJEITADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO 

EXISTENTE. ARTIGO 102 DA LEI 8.213/91. MAL INCAPACITANTE QUE ACOMETEU O AUTOR 

ENQUANTO DETINHA A CONDIÇÃO DE SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1) Primeiramente, 

afasto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, sob alegação de não ter sido dada às partes o 

direito de manifestarem-se por meio de memoriais, sustentada pelo INSS, porquanto tal oportunidade foi concedida em 

10 de março de 2000, consoante despacho de fls. 48, publicado no D.O.E. de14 de abril de 2000. Frise-se que não 

houve qualquer prejuízo às partes, posto que manifestaram ciência do laudo pericial (fls. 50/51) e este foi conclusivo 

quanto à existência da incapacidade laborativa do autor. Portanto, ao exarar a sentença, o juízo a quo já dispunha de 

todos os elementos necessários à formação do seu convencimento, não se avistando qualquer vício que pudesse inquinar 

de nulidade a r. sentença. 2) Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 3) O laudo médico informou ser o autor portador de enfisema pulmonar, insuficiência 

cardíaca, varizes dos membros inferiores, Osteoartrose Coluna e provável quadro de tuberculose, ainda em 

investigação, atestou que, apesar do referir piora nos últimos cinco anos, é portador das referidas moléstias a muito mais 

tempo, concluindo pela incapacidade laborativa total e permanente, sem nenhuma possibilidade de recuperação. 4) 

Demonstradas a qualidade de segurado e a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91, posto que quando 

do desligamento do segurado da sua última atividade protegida por relação de emprego, em 01 de fevereiro de 1995, já 

se encontrava acometido dos males que o incapacitaram, consoante conclusão do perito judicial. 5) O termo inicial do 

benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial, por ser este o termo em que se verificou a existência da 

incapacidade. 6) Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações 

vincendas, a teor da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 7) Matéria preliminar rejeitada. 8) 

Apelação do INSS parcialmente provida para fixar o termo inicial na data do laudo pericial. 9) Apelação do autor 

parcialmente provida, quanto aos honorários advocatícios. 10) Sentença parcialmente reformada.(AC 

199961130019959, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 20/01/2005) Quanto ao não deferimento por este 

juiz do pedido efetivado pelo embargante acerca da elaboração de novas provas, em respeito ao princípio do livre 

convencimento motivado, não está o julgador adstrito a quaisquer provas tangidas aos autos, nem mesmo à prova 

técnica, devendo, contudo, embasar seu entendimento, elencando as razões de decidir e sempre em busca da verdade 

real. Nesse diapasão, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias, inclusive, no que diz respeito à realização de 
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nova perícia. Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da 

suficiência da prova pericial já produzida nos autos (artigos 130 e 437do CPC), o que ocorreu no presente caso. Deste 

modo, entendo que o pedido do autor foi devidamente analisado na sentença, tendo os presentes embargos nítido caráter 

de reforma do julgado, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso 

cabível. Assim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo. P.R.I. 

 

0007961-80.2008.403.6114 (2008.61.14.007961-0) - BENEDITO ANTONIO FERNANDES X NATALINA 

CREPALDI PELLER X LUCIA HELENA PELLER X FERNANDO ASSENCIO X FABIO ASSENCIO(SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 125/128.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório, pretendendo 

seja o vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e 

tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar 

obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria 

ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, a questão referente ao IPC de abril de 1990 foi devidamente analisada na sentença segundo 

entendimento do juiz, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso 

cabível.IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0007962-65.2008.403.6114 (2008.61.14.007962-2) - LAURA GARCIA VIVONA X CHRISTINA TOMOKO 

MENDES HIRAKAWA X LUIZA DAMBROSIO RENNO X MARIA DE LOURDES GOMES OGAWA X VILMA 

INEZ VERONEZE SCARSO X JOSE EURICELIO DE SOUZA FEITOZA X JESSE VIVONA X MOACYR DE 

ALMEIDA RENNO(SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 162/165.Alega a parte embargante que o decisum é omisso e contraditório, 

pretendendo sejam os vícios sanados.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque 

próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para 

sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença 

deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 311/666 

caso dos autos, foram levantadas três questões distintas: a) omissão quanto à condenação da conta de nº 0068971-9 para 

o ano de 1989 e da conta de nº 00003669-0 para o ano de 1990 e 1991; b) contradição quanto ao IPC de abril de 1990, 

uma vez que persiste o direito à recomposição independente da data de aniversário da conta; e c) omissão quanto a 

condenação da ré em honorários advocatícios.Todas as questões levantadas pela parte embargante foram devidamente 

analisadas na sentença segundo entendimento do juízo, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a 

matéria manejar o recurso cabível.Cumpre ressaltar que a parte autora não comprovou saldo na conta de nº 0068971-9 

no ano de 1989 e na conta de nº 003669-0 no ano de 1990 e 1991, ônus que lhe cabia, devendo responder por sua 

desídia, considerando que na fase de provas requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 160).IIIAssim sendo, 

conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0008038-89.2008.403.6114 (2008.61.14.008038-7) - FRIGORIFICO MARBA LTDA(SP207830 - GLAUCIA 

GODEGHESE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifeste o réu em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem 

manifestação, ao arquivo aguardando manifestação de eventual interessado. Int. 

 

0008048-36.2008.403.6114 (2008.61.14.008048-0) - PUREZA TOLEDO PEREIRA(SP092468 - MARIA ANTONIA 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc.I - Relatório PUREZA TOLEDO PEREIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do salário-de-

benefício da aposentadoria por tempo de serviço n. 76.588.951-0, iniciada em 10.09.1983, concedida a seu falecido 

marido Durvalino Ignácio Pereira, com a aplicação, na apuração da RMI, da ORTN/OTN/BTN, para que surtam 

reflexos financeiros na atual pensão por morte n. 114.929.957-3, recebida pela autora desde 20.10.1999. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 05/18. Gratuidade da Justiça deferida à fl. 25. Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 

31/39. Argúi, preliminarmente, a decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, aduz corretos os índices empregados 

para a apuração da RMI. Ao final, bate pela improcedência do pedido. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido. A presente demanda comporta julgamento antecipado em conformidade 

com o disposto no art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II - Fundamentação2.1 - 

Da preliminar - Prescrição e decadência Por primeiro, cabe destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito 

ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela 

medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n.º 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da 

RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o 

entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações 

legislativas. De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge 

o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do 

ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei nº 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi 

concedido antes da vigência da Lei nº 9.528/1997. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro 

JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)2.2 - Mérito A questão debatida nos 

autos já se encontra superada pela jurisprudência de nossos Tribunais. De início, cumpre frisar que apenas a renda 

mensal dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial ou abono de permanência em serviço, 

com data de início do benefício após a Lei nº 6423/77 e anteriormente a 05.10.88, deve ser calculada com base nos 

últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) anteriores aos 12 (doze) últimos 

pela variação da ORTN, observando-se os limites legais. Na espécie, tratando-se de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, concedido em 24.08.1983 - fl. 12, e, portanto, antes do advento do regime instituído pela Lei 8.213, 

de 24 de julho de 1991, mas após a vigência da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, que criou o critério único de 

correção monetária aplicável às obrigações de natureza pecuniária, devida se afigura a revisão da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo (PBC), anteriores aos doze últimos, 

pelos índices de variação das ORTNs/OTNs. O E. Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região pontificou com a 

edição da Súmula nº 06 que: O reajuste dos proventos resultantes de benefícios previdenciários deve obedecer às 

prescrições legais, afastadas as normas administrativas que disponham de maneira diversa, e, em relação aos benefícios 

concedidos antes do advento da Constituição Federal, decidiu-se, com a edição da Súmula nº 07, que: Para a apuração 

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que 
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prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77. Esta orientação encontra-se consubstanciada também na Súmula 02 do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, que assim dispõe: Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no 

regime precedente à Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze 

últimos meses, pela variação nominal da ORTN /OTN. Cumpre registrar que pela sistemática utilizada pela Previdência 

Social, os salários-de-contribuição do PBC, anteriores aos doze últimos, eram corrigidos por índices fixados pelo 

MPAS, e não pelos índices oficiais vigentes à época (ORTN /OTN), gerando distorções nas prestações dos benefícios, o 

que configura manifesta ilegalidade.III - Dispositivo Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício da parte autora (aposentadoria por tempo de serviço n. 76.588.951-0, iniciada em 24.08.1983, concedida ao 

falecido marido da autora, Durvalino Ignácio Pereira), corrigindo os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores 

aos doze últimos, com base na variação da ORTN-OTN, para que surta reflexos financeiros na atual pensão por morte 

n. 114.929.957-3 recebida pela autora desde 20.10.1999. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez 

corrigidas monetariamente, desde o vencimento de cada parcela até o efetivo pagamento, em conformidade com o item 

nº 3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 561 - CJF e acrescidas de juros moratórios, estes desde a 

citação, na razão de 1% ao mês, a teor do art. 406, do novo Código Civil, c/c art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional; observada a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente 

demanda e descontados valores pagos administrativamente a esse título. Condeno o réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Sem custas, face à isenção de que goza o INSS (art. 8º, 1º, Lei nº 

8620/93) e em virtude de a autora litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

P.R.I.C. 

 

0008129-82.2008.403.6114 (2008.61.14.008129-0) - DORGIVAL SOARES DA SILVA(SP197138 - MICHELLE 

GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Designo a perícia médica para dia 04 de agosto 2010, às 9:40h, a ser realizada pelo DRA. RENATA BASTOS ALVES, 

CRM 83.686, na AV. SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 103, SÃO CAETANO DO SUL. Intime-se a parte autora 

para comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. Restando negativa a diligência, o 

patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada. Intime-se o perito com os quesitos 

apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a 

manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação do Sr. Perito. Int. 

 

0001269-52.2008.403.6183 (2008.61.83.001269-2) - CLAUDIO LUCIO DO NASCIMENTO(SP234212 - CARLOS 

ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos 

da r. sentença proferida às fls. 113/119.Alega o embargante que o decisum é contraditório, pretendendo seja o vício 

sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAssiste razão ao embargante, cabendo nesta oportunidade 

corrigir a contradição apontada.De fato, a concessão de aposentadoria integral não está sujeita ao preenchimento dos 

requisitos exigidos pela EC nº 20/98, razão pela qual a sentença deve ser retificada, passando a constar da 

fundamentação a seguinte redação:Tratando-se de aposentadoria integral não há necessidade de preenchimento dos 

requisitos etário e pedágio, impostos pelo art. 9º da EC nº 20/98.Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS 

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se 

homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, 

observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos 

de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de 

serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos 

explicitados neste voto. -Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa 

oficial, tida por interposta e apelação, parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 

461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - 

DÉCIMA TURMA - DJF3 20/08/2008)Deste modo, faz jus o autor a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral desde a data do requerimento administrativo (04/05/2007).Diante de tal modificação, verifico que 

o dispositivo também deverá ser retificado passando a seguinte redação:Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo de 

serviço laborado em condições especiais convertendo-o em tempo comum o período compreendido de 10/02/1982 a 

05/03/1997.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 

04/05/2007.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as 
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quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando que a 

autora decaiu em parte mínima do pedido.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais).A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Posto isso, 

ACOLHO os presentes embargos.Restam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I.C. 

 

0007498-28.2008.403.6183 (2008.61.83.007498-3) - ORNILDO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP225871 - SALINA LEITE E SP265382 - LUCIANA PORTO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA ORNILDO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 14/01/1975 a 05/01/1977, 18/05/1982 a 

15/02/1985, 15/01/1987 a 24/11/1997 e 02/04/2001 a 20/07/2007, bem como reconhecer o tempo comum laborado de 

01/04/1974 a 15/10/1974, 03/06/1977 a 31/08/1977, 14/04/1978 a 02/02/1979, 18/06/1979 a 12/05/1980, 14/08/1980 a 

24/02/1981, 03/05/1982 a 14/05/1982, 18/11/1985 a 05/01/1987, 01/02/1999 a 02/02/1999, 20/09/1999 a 24/03/2000, 

03/04/2000 a 12/05/2000 e 15/05/2000 a 30/03/2001, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a 

data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 17/60). Decisão concedendo 

os benefícios da justiça gratuita (fls. 62). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 143/159), arguindo, 

preliminarmente, a prescrição. No mérito, sustentou a impossibilidade de conversão antes da Lei nº 6.887/80 e 

necessidade do laudo para comprovar atividade exposta a ruído, pugnando pela improcedência da ação. Os autos foram 

distribuídos inicialmente à 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, redistribuídos a esta vara em face da decisão de fls. 

164/169. Houve réplica (fls. 178/191). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.IIPreliminaresAusência de interesse processual Compulsando os autos, observo que os períodos 

laborados em condições especiais e sua conversão em tempo comum compreendidos de 14/01/1975 a 05/01/1977 e 

18/05/1982 a 15/02/1985, bem como os períodos comuns laborados de 01/04/1974 a 15/10/1974, 03/06/1977 a 

31/08/1977, 14/04/1978 a 02/02/1979, 18/06/1979 a 12/05/1980, 14/08/1980 a 24/02/1981, 03/05/1982 a 14/05/1982, 

18/11/1985 a 05/01/1987, 01/02/1999 a 02/02/1999, 20/09/1999 a 24/03/2000, 03/04/2000 a 12/05/2000 e 15/05/2000 a 

30/03/2001, foram reconhecidos administrativamente pelo réu, fato que se comprova às fls. 122/124, confirmados pelo 

CNIS de fls. 136/137, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tais períodos.Prescrição Em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91. Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Pretende o autor o reconhecimento dos períodos de 15/01/1987 a 

24/11/1997 e 02/04/2001 a 20/07/2007 como laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo comum, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 
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PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 

condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 

tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoBrasinca 

S/A15/01/1987a24/11/1997 Formulário (fls. 45)Laudo (fls. 46) 91 dBToyota do Brasil Ltda02/04/2001a20/07/2007 
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PPP (fls. 47/48) 90,9 dB Consoante a fundamentação supra, considerando que em relação ao período de 15/01/1987 a 

24/11/1997 se comprovou, mediante a apresentação do formulário e do respectivo Laudo Técnico, a exposição a ruído 

superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, deve ser classificado como especial. Todavia, 

quanto ao período de 02/04/2001 a 20/07/2007 não poderá ser reconhecido como especial, considerando que no PPP de 

fls. 47/48 não consta a qualificação profissional do responsável pelos registros ambientais. Cumpre registrar, no ponto, 

que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente 

agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 
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- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 
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vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 15/01/1987 a 24/11/1997. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 20/98 

assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data 

de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se 

necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no 

caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. 

Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional 

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do 

direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 26 

anos e 4 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários 

antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de 

tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, 

mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a 

mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao 

período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos 

preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (integral) 
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ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de Társis 

Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em que 

passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela em 

desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o 

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito 

de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS 

anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade 

mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência 

para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no 

sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 

142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de 

Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua 

trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), 

aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às 

regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se 

tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se 

tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. 

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois 

destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, 

somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescentando o período 

especial ora reconhecido, chega-se a 33 anos e 9 mês e 25 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente para 

efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 

(planilha 3 anexa). Todavia, não possui o autor a idade exigida pela EC nº 20/98 uma vez que conta atualmente com 

apenas 50 anos de idade (nascido em 12/06/1959 - fl. 25). Assim, considerando que o autor não possui a idade 

necessária para fins de concessão de aposentadoria proporcional e não completou a carência necessária para fins de 

concessão de aposentadoria integral, o pedido deverá ser julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer o 

período de 15/01/1987 a 24/11/1997 como laborado em condições especiais, convertendo-o em tempo comum.III Ao fio 

do exposto, quanto ao reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais e sua conversão em tempo 

comum compreendidos de 14/01/1975 a 05/01/1977 e 18/05/1982 a 15/02/1985, bem como os períodos comuns 

laborados de 01/04/1974 a 15/10/1974, 03/06/1977 a 31/08/1977, 14/04/1978 a 02/02/1979, 18/06/1979 a 12/05/1980, 

14/08/1980 a 24/02/1981, 03/05/1982 a 14/05/1982, 18/11/1985 a 05/01/1987, 01/02/1999 a 02/02/1999, 20/09/1999 a 

24/03/2000, 03/04/2000 a 12/05/2000 e 15/05/2000 a 30/03/2001, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no 

art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse processual, tendo em vista o reconhecimento administrativo. 

Quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais o período compreendido de 

15/01/1987 a 24/11/1997.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o 

tempo especial em comum no período compreendido de 15/01/1987 a 24/11/1997. Devido à sucumbência recíproca (art. 

21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas 

processuais. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0009399-65.2008.403.6301 (2008.63.01.009399-4) - TADEU ROBERTO DE CAMARGO(SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA TADEU ROBERTO DE CAMARGO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 19/11/1980 a 

02/10/1984, 01/02/1985 a 03/11/1998 e 04/11/1998 a 22/09/2006, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/85). 

Os autos foram redistribuídos a esta vara, conforme decisão de fls. 114/115. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 

117/150), sustentando que não houve comprovação do exercício da atividade especial e utilização de EPI com relação 

ao ruído, pugnando pela improcedência da ação. Não houve réplica. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o 

reconhecimento dos períodos de 19/11/1980 a 02/10/1984, 01/02/1985 a 03/11/1998 e 04/11/1998 a 22/09/2006 como 

laborados em condições especiais, convertendo-os em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum 

que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da 

função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, 

de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o 
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entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades 

insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade 

sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo 

técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP 

supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito 

responsável. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. 

Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 

85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de 

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no 

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização 

para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do 

requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS 

com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA 

TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o 

benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de 

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 

autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA 

TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 
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no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteEletro Metalúrgica 

A Lisboeta Ltda19/11/1980a02/10/1984 CPTS (fls. 18) Cat. Profissional oficial eletricistaTamet S 

A01/02/1985a03/11/1998 Formulário (fls. 47)Laudo (fls. 481) 91 dBDelga Ind e Com Ltda04/11/1998a22/09/2006 PPP 

datado de 15/02/05(fls. 49/51) 91 dB Consoante a fundamentação supra, o período de 19/11/1980 a 02/10/1984 não 

poderá ser reconhecido, considerando que não houve comprovação de atividade descrita no rol do Decreto nº 83.080/79. 

No tocante ao período de 01/02/1985 a 03/11/1998, considerando que se comprovou a exposição a ruído superior ao 

limite estabelecido para consideração do agente insalubre, mediante a apresentação da documentação necessária, deve 

ser classificado como especial. Por sua vez, o período laborado de 04/11/1998 a 22/09/2006 não poderá ser totalmente 

reconhecido, considerando que o PPP foi confeccionado em 15/02/2005 e, portanto, não há documento comprovando a 

exposição posterior a esta data, devendo ser classificado como especial apenas o período de 04/11/1998 a 15/02/2005. 

Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado 

laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento 

de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza 

Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à 

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais 

em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. 

Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e 

conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por 

necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo 

especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 

6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades 

perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer 

apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 

Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 
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o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 
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em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 01/02/1985 a 03/11/1998 e 04/11/1998 a 15/02/2005. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão 

no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 36 anos 5 meses e 26 dias (planilha anexa), tempo suficiente 

para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral. Tratando-se de aposentadoria integral 

não há necessidade de preenchimento do requisito etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA 
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DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a 

contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da 

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 

8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito 

etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, 

de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -

Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -Honorários advocatícios 

incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por interposta e apelação, 

parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 

200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA TURMA - DJF3 

20/08/2008) Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que 

possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, 

a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269. I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em 

condições especiais o período compreendido de 01/02/1980 a 02/10/1984 e 04/11/1998 a 15/02/2005.b) Condenar o 

INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum no período 

compreendido de 01/02/1980 a 02/10/1984 e 04/11/1998 a 15/02/2005.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, com DIB em 22/09/2006.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, 

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 

3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, 

acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da 

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0000188-47.2009.403.6114 (2009.61.14.000188-1) - HELIO FOLTRAN(SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI 

E SP055105 - INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. HÉLIO FOLTRAN, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria, bem como o pagamento das diferenças devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Alega, em 

síntese, que teve seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 1º.10.1979 (NB nº 21897421/42). 

Aduz que o critério utilizado para a apuração da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, com a 

correção monetária somente dos 24 últimos lhe causou prejuízo na fixação da RMI do benefício de aposentadoria. 

Acresce que ocorreram erros crassos no cálculo do benefício, em virtude da exclusão de um dígito do valor apurado. 

Assevera que os reajustes foram aplicados de forma proporcional causando prejuízo ao autor, em decorrência do erro na 

apuração da RMI. Sustenta que, por ocasião do primeiro reajuste a ser aplicado ao benefício após a sua concessão, a sua 

base de cálculo seja o valor do salário-de-benefício sem a estipulação do teto, devendo-se levar em conta o valor que 

superou o teto para que, futuramente, esse benefício possa ser majorado. Juntou procuração e documentos (fls. 12/23). 

Pedido de antecipação de tutela indeferido a fl. 27 e verso. Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 33/46). Argui, 

preliminarmente, a decadência e a prescrição. Invoca a inépcia da inicial pela inexistência de pedido no sentido de que 

se refaçam os cálculos do benefício. No mérito, sustenta a previsão legal de correção dos 24 últimos salários-de-

contribuição. Refuta a ocorrência de erro no cálculo do benefício, aduzindo que houve uma falha de impressão do 

relatório resumo do benefício, fazendo com que não fosse registrado o algarismo 1 na casa do milhão do número 

1.361.149,66. Bate pela impossibilidade dos reajustes incidirem sobre o salário-de-benefício, devendo incidir sobre a 

renda mensal inicial, inexistindo autorização legal que ampare a pretensão do autor. Requer, ao final, a improcedência 

do pedido. Réplica a fls. 55/56. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido. O feito comporta julgamento nos termos do art. 330, I, do CPC, uma vez que questão debatida é unicamente de 

direito.II 2.1 Das Preliminares De início, embora a petição inicial não encerre um primor quanto à boa técnica, 

afigurando-se confusa em alguns tópicos, não se pode considera-la inapta a veicular a pretensão do autor, a qual foi 

compreendida pelo Réu, possibilitando-lhe a dedução da defesa pertinente ao caso. Nesse sentido, já decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça: Não há de ser julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 

282, permitindo à parte contrária contestá-la em todos os seus termos. (STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Min. 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009) Assim, rejeito a preliminar de 

inépcia da inicial. Seguindo-se a análise das preliminares arguidas, não há falar-se em decadência na espécie dos autos, 

porquanto o benefício objeto do pedido de revisão foi concedido anteriormente ao advento da MP nº 1.523/9, de 

28.06.1997. Nesse sentido, confira-se: É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos 
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apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. (STJ, AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. 

Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Conv.), SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009) Já 

no que tange à prescrição, tratando-se de relação de trato sucessivo, incide sobre as parcelas vencidas no quinquênio 

anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com a Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Feitas essas observações liminares, passo ao exame do mérito.2.2. Do Mérito No mérito, extrai-se que insurge-se o 

autor contra o critério legal de correção dos 24 últimos salários-de-contribuição para fins de fixação do salário-de-

benefício, bem como a limitação do salário-de-benefício ao teto legal. Na sequência, alega, ainda, que houve erro de 

cálculo na apuração da RMI de seu benefício de aposentadoria. Por primeiro, insta asseverar que a insurgência do autor 

quanto à correção dos 24 últimos salários-de-contribuição não colhe, porquanto aplicado à época o critério de apuração 

do salário-de-benefício estabelecido pela Lei nº 3807/60 e Decreto nº 83.080/79, verbis: Lei nº 3.807/60: Art. 23. O 

cálculo dos benefícios far-se-á tomando-se por base o salário-de-benefício, assim denominada a média dos salários 

sôbre os quais o segurado haja realizado as últimas (doze) 12 contribuições mensais contadas até o mês anterior ao da 

morte do segurado, no caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 

66, de 1966) 1º O salário-de-benefício não poderá ser inferior, em cada localidade, ao respectivo salário-mínimo de 

adulto ou de menor, conforme o caso, nem superior a (10) dez vêzes o maior salário-mínimo vigente no país. (Redação 

dada pelo Decreto-lei nº 66, de 1966) 2º Não serão considerados para efeito de fixação do salário-de-benefício os 

aumentos que excedam os limites legais, inclusive os voluntàriamente concedidos nos trinta e seis meses imediatamente 

anteriores ao início do beneficio, salvo, quanto aos empregados, se resultantes de promoções reguladas por normas 

gerais da emprêsa, admitidas pela legislação do trabalho, de sentenças normativas ou de reajustamentos salariais obtidos 

pela categoria respectiva. ( Redação dada pelo Decreto-lei nº 795, de 1969) 3º Quando forem imprecisas ou incompletos 

os dados necessários à efetiva apuração do salário-de-benefício, o período básico de contribuições poderá ser dilatado 

de tantos meses quantos forem necessários para perfazer aquêle total, até o máximo de 24 (vinte e quatro), a fim de que 

não seja retardada a concessão do benefício, promovendo-se, posteriormente, o ajuste de direito. (Redação dada pelo 

Decreto-lei nº 66, de 1966) Decreto nº 83.080/79: Art. 37. O salário de benefício corresponde: I - para o auxílio-doença, 

a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão 1/12 (um doze avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses; II - para demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos 

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e 

seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos meses são previamente corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Veja-se que, na espécie, o autor não demonstrou cabalmente 

qualquer infringência aos dispositivos legais mencionados. Vale, ainda, mencionar, que o benefício rege-se pela 

legislação vigente à data de sua concessão, não sendo lícito ao autor pretender que lhe sejam estendidos efeitos de 

legislação posterior àquela em que seu benefício foi concedido. Cumpre registrar que inexiste na causa de pedir ou no 

pedido qualquer menção quanto à inobservância da Lei nº lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, que estabeleceu que os 

vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, para efeito de cálculo de benefícios previdenciários 

concedidos no sistema anterior ao da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sujeitavam-se à atualização monetária de 

acordo com a variação das ORTN/OTN/BTN. Quanto à limitação ao teto, a jurisprudência de nossos Tribunais firmou 

posicionamento no sentido de que inexiste qualquer inconstitucionalidade na limitação legal. Nesse sentido, confira-se: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202, CAPUT, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. LIMITAÇÃO A VALOR- 

TETO. O artigo 202, caput, da Constituição Federal, em sua redação original, quando da sua promulgação, consistia em 

norma não auto-aplicável, que exigia integração legislativa. Esta ocorreu com a edição da Lei nº 8213, de 24.07.1991. 

Precedentes. - O artigo 58 do ADCT é claro ao especificar que seu conteúdo destina-se somente aos benefícios em 

manutenção em 05 de outubro de 1988. O benefício do autor foi deferido posteriormente, na vigência da Constituição 

Federal e, nos termos do artigo 144 da Lei nº 8213/91, a autarquia procedeu à revisão determinada pela Lei, adequando 

o cálculo do benefício de acordo com as garantias trazidas pela Carta Maior. - A limitação imposta pelo artigo 29, 2º, da 

Lei nº 8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal. Entendimento consagrado no STJ. Precedentes. - 

Apelação do autor desprovida. Apelação autárquica provida para julgar improcedente o pedido. - - Não houve 

ocorrência de expurgos durante a vigência da Lei nº 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do IRSM 

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do 

índice integral de reajuste. - Não se caracterizou inconstitucionalidade quando da conversão dos valores dos benefícios 

de cruzeiros reais para URVs, em 1º/03/1994, prevista pela Lei nº 8.880/94, pois tal dispositivo guardou perfeita 

consonância com o artigo 201, 2º da CF., garantindo a manutenção do valor real dos benefícios, não resultando em 

pagamento inferior ao pago em cruzeiros reais, na competência fevereiro de 1994. - Apelação desprovida. (TRF 3ª R.; 

AC 442397; Proc. 98.03.088061-6; SP; Rel. Des. Fed. Leide Polo; DEJF 14/05/2009; Pág. 328) De igual modo, inexiste 

qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do 

aumento do salário-de-contribuição. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 

1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, 1º E 28, 5º, LEI N.º 8.212/91. 1. O disposto nos arts. 20, 1º, e 28, 5º, 

da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não 

autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-

de-contribuição. 2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% 

(dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª R.; AC 1247423; 
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Proc. 2004.61.83.007000-5; Rel. Des. Fed. Antonio Carlos Cedenho; DEJF 12/06/2009; Pág. 109) Por fim, como bem 

esclarecido na contestação, não houve erro de cálculo na apuração da RMI do benefício do autor. Apurou-se, em 

verdade, que houve uma falha de impressão no documento que gerou o demonstrativo de cálculo. Com efeito, por 

simples operação aritmética, tal como realizada a fls. 43/44 pelo INSS, verifica-se que a RMI foi corretamente 

calculada. Assim sendo, diante do que foi possível apreender da inicial, de rigor se afigura a improcedência do 

pedido.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. 

Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, observando-se o disposto no art. 12 da 

Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0000327-96.2009.403.6114 (2009.61.14.000327-0) - JOAO BORGES LEAL(SP177942 - ALEXANDRE 

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SENTENÇA JOAO BORGES LEAL, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

reconhecer o período rural laborado de 01/011963 a 30/12/1976, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição 

desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/36). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 40/40vº). Citado, o INSS 

ofereceu contestação (fls. 47/56), sustentando a necessidade de documentos contemporâneos para comprovar a 

atividade rural e a não aceitação de prova exclusivamente testemunhal, pugnando pela improcedência da ação. Houve 

réplica (fls. 60/66). Foi deferida a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, ouvidas às fls. 99/100. Vieram-me 

os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a 

analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento do período rural laborado de 01/01/1963 a 31/12/1976 e, 

conseqüente, concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. É de 

sabença comum que o reconhecimento do tempo de serviço rural depende de sua comprovação mediante início de prova 

material, que se faz com a apresentação de documentos idôneos e contemporâneos à época de prestação do trabalho, 

não sendo, contudo, necessário que os documentos se refiram a todo o período que se pretende comprovar. Devem, no 

entanto, mencionar expressamente a profissão do autor ou evidenciar as atividades que exercia na época. Note-se que a 

eficácia probatória dos documentos pode ser ampliada mediante prova testemunhal. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo 

depoimentos testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do tempo de serviço rural, faz jus 

a parte autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário. 2. Os documentos 

apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de início de prova. Precedente: 

AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02. 3. As testemunhas 

foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente. 4. O tempo de atividade rural reconhecido, somado ao 

tempo especial, devidamente convertido para tempo comum, perfaz um total superior a 30 anos, restando garantida ao 

segurado a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 5. Recurso provido. (STJ, REsp 854.187/SP, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 17/11/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1. 

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se refira a 

todo o período de carência do artigo 143 da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal 

harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo regimental improvido. (STJ, 

AgRg no REsp 1168151/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 

29/03/2010) No caso dos autos, para fins de preenchimento da exigência de início de prova material em relação aos 

períodos discutidos o autor carreou aos autos: a) certidão de casamento lavrado em 28/10/1972 (fl. 19); b) certidão de 

nascimento da filha nascida aos 19/01/1973 (fl. 20); c) certidão de matrícula da propriedade rural (fl. 21); e d) 

declaração de exercício da atividade rural, datada de 12/05/2005 (fl. 22); e) livro de registro do sindicato dos 

trabalhadores rurais (fls. 23/24). Todavia, tendo em vista a exigência de contemporaneidade dos documentos 

apresentados em relação ao período que se pretende comprovar, somente considerar-se-ão como início de prova 

material a certidão de casamento do autor de 1972 e a certidão de nascimento da filha do autor de 1973. De outra parte, 

a prova testemunhal produzida (fls. 99/100), malgrado tenha afirmado que o autor trabalhou como rurícola, não foi 

precisa suficientemente quanto ao período trabalhado, não se prestando a ampliar a eficácia dos documentos 

apresentados. Assim, entendo que somente ficou comprovado o período rural laborado de 01/01/1972 a 31/12/1973. No 

mais, cumpre esclarecer que trabalho rural anterior à edição da lei n. 8213/91 pode ser computado independente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, consoante disposto pelo seu art. 55, par. 2º. Nesse sentido, AÇÃO 

RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE 

SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

PEDIDO PROCEDENTE.1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que devidamente homologada 

pelo Ministério Público, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. 

Precedentes.2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a 

procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na 
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valoração da prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais 

vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.3. Inexiste óbice legal ao cômputo do tempo de 

serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições 

respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência 

exigida para a concessão do benefício.4. Pedido procedente.(AR 1.335/CE, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22.11.2006, DJ 26.02.2007 p. 541) PREVIDENCIÁRIO. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM 

DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei 

n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no 

artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.2. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os 

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei n. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a 

ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a 

necessária compensação financeira entre eles.3. Embargos de divergência acolhidos.(EREsp 576.741/RS, Rel. Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 178) Destarte, 

reconheço somente o período rural laborado pelo autor compreendido de 01/01/1972 a 31/12/1973 para fins de 

aposentação. Por fim, somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, 

acrescentando o período rural ora reconhecido, cega-se a 19 anos 1 mês e 22 dias de contribuição (planilha anexa), 

tempo insuficiente para a aposentação, razão pela qual não faz jus o autor ao benefício pretendido.III Ao fio do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim 

de reconhecer e declarar como tempo trabalhado pelo autor em atividade rural o período compreendido entre 

01/01/1972 a 31/12/1973. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os 

honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000343-50.2009.403.6114 (2009.61.14.000343-9) - KARL SCHLATTER - ESPOLIO X GERSON CARDOSO DE 

LIMA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos 

da r. sentença proferida às fls. 105/107.Alega o embargante que o decisum é omisso, pretendendo seja o vício sanado.É, 

no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IINo presente caso concreto, alegou o embargante duas questões 

distintas: a) contradição quanto à aplicação dos reflexos dos expurgos de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 

1991; e b) omissão quanto ao índice a ser aplicado em janeiro de 1989.Passo a analisar.De fato, observo que houve 

contradição quanto à aplicação dos reflexos, cabendo nesta oportunidade retificar a sentença, incluindo na 

fundamentação o seguinte:Quanto à correção monetária, deve-se aplicar os índices previstos no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, em conformidade com precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nessa esteira, confira-

se:PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - MP nº 32/89 - LEI nº 7.730/89 - DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989 - PRELIMINAR REJEITADA - NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL (...). 6 - A incidência da correção monetária deve remontar à 

época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente 

devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças apuradas deve ser feita de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 7 - A taxa SELIC está 

prevista tanto na Resolução CJF nº 561/2007, que substituiu o Provimento COGE nº 64/2005, como no Código Civil, 

tratando-se de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. Vale dizer, outrossim, que o termo 

inicial para incidência de juros de mora (citação) ocorrerá, necessariamente, quando já houver a incidência da taxa 

SELIC a título de correção monetária. 8 - Fixo a verba honorária no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20 4º do Código de Processo Civil. 9 - Apelação da CEF não conhecida em parte e, na parte conhecida, 

parcialmente provida. Apelação dos autores parcialmente provida. Remessa oficial não conhecida. (TRF 3ª R.; 

ApelReex 1187053; Proc. 2002.61.00.029538-1; Rel. Des. Fed. Nery Junior; Julg. 28/05/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 

243).No tocante à alegada omissão quanto ao índice de janeiro/89, assiste razão ao embargante, razão pela qual o 

dispositivo da sentença também deverá ser retificado para constar: Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar a Ré a creditar em favor do autor, quanto à 

conta devidamente comprovada dos autos, a diferença da remuneração referente à aplicação do IPC de janeiro de 1989 

(47,72%), sobre os saldos mantidos na caderneta de poupança, deduzindo-se os valores efetivamente creditados. As 

diferenças reconhecidas em favor da parte autora deverão ser pagas acrescidas de correção monetária, aplicando-se os 

índices do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescidas de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, incidentes desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada até a data da citação e, a 

partir de então, incidirá exclusivamente a SELIC, constituída de juros de mora e correção monetária. Condeno a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos.Restam mantidos os demais termos da 
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sentença.P.R.I.C. 

 

0000376-40.2009.403.6114 (2009.61.14.000376-2) - ELIANE MACEDO DE ALMEIDA(SP153958A - JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Designo a perícia médica para dia 04 de agosto 2010, às 10:00h, a ser realizada pelo DRA. RENATA BASTOS 

ALVES, CRM 83.686, na AV. SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 103, SÃO CAETANO DO SUL. Intime-se a parte 

autora para comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. Restando negativa a 

diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada. Intime-se o perito 

com os quesitos apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Int. 

 

0000417-07.2009.403.6114 (2009.61.14.000417-1) - ANTONIO ALVES DA CONCEICAO MATOS(SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA ANTONIO ALVES DA CONCEIÇÃO MATOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar 

como tempo especial e converter em tempo comum o período compreendido de 07/10/1985 a 01/4/1991 e 02/05/1991 a 

21/11/1994, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com 

a inicial juntou procuração e documentos (fls. 15/144). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 148). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 154/164), sustentando a utilização de 

EPI atenuando a exposição ao agente agressivo ruído, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 

168/173). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem 

preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento e conversão do período de 07/10/1985 a 

01/04/1991 e 02/05/1991 a 21/11/1994, que alega ter laborado em condições especiais exposto ao agente agressivo 

ruído, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 
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condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 

tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteMazzaferro 

Polímeros e Fibras Sintéticas S/A07/10/1985a01/04/1991 PPP (fls. 41/42) Ruído 94 dB02/05/1991a21/11/1994 PPP 

(fls. 43/44) Ruído 94 dB Consoante a fundamentação supra, o período requerido não poderá ser reconhecido como 

especial, à míngua da apresentação do Laudo Técnico e PPP sem a qualificação profissional do responsável pelos 

registros ambientais, sendo de rigor a improcedência da ação.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade 

deferida. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000548-79.2009.403.6114 (2009.61.14.000548-5) - IVONE SUSTER(SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida a fls. 76/78vº.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório, pretendendo seja 

o vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e 

tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar 

obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria 

ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 
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efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, a questão referente a aplicação dos juros remuneratórios e correção monetária foi devidamente analisada 

na sentença segundo entendimento do juiz, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria 

manejar o recurso cabível.IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os 

desprovejo.P.R.I. 

 

0000739-27.2009.403.6114 (2009.61.14.000739-1) - DEJAIR ROBERTO FERNANDES(SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Vistos os autos. Trata-se de embargos de declaração aviados por Dejair Roberto Fernandes, qualificado nos autos, em 

face da r. sentença de fls. 290/294, objetivando a integração do julgado. Aduz, em síntese, que houve contradição na r. 

sentença, porquanto, ao considerar a sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte suporte os honorários de 

seus respectivos patronos, bem como as custas processuais. Alega que demanda sob o pálio da Justiça Gratuita, razão 

pela qual não se sujeita à verba sucumbencial. Vieram-me os autos conclusos. É como relato o feito. Decido. Assiste 

razão ao embargante. Com efeito, malgrado reine divergência na jurisprudência de nossos Tribunais acerca da 

necessidade ou não de condenação em verba sucumbencial em relação aquele que demanda sob o pálio da Justiça 

Gratuita, é mister que se deixe consignado, na hipótese de considerar a possibilidade de condenação, que a execução da 

verba sucumbencial submete-se ao previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, somente sendo possível a execução, 

respeitado o prazo de 5 (cinco) anos, se sobrevier alteração na condição financeira da parte declarada hipossuficiente. 

Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS DO PERITO. CONDENAÇÃO PROPORCIONAL. 

POSSIBILIDADE. LEI 1.060/50. 1. O Tribunal de origem imputou à União o pagamento total dos honorários periciais, 

a despeito de reconhecer que a parte contrária sucumbiu em maior proporção. 2. A Lei 1.060/1950 não afasta a regra do 

art. 21 do CPC, de que os honorários e despesas devem ser proporcionalmente distribuídos em caso de sucumbência 

recíproca. 3. O beneficiário de justiça gratuita, se parcialmente vencido, responde proporcionalmente pelos ônus da 

sucumbência, apenas ficando suspensa a exigibilidade do pagamento pro tempore, enquanto perdurar a situação 

econômica que justifique o benefício legal, prescrevendo a obrigação em cinco anos. Precedentes do STJ. 4. Recurso 

Especial provido. (STJ, REsp 977.444/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

19/05/2009, DJe 21/08/2009) Assim sendo, recebo os presentes aclaratórios, porque próprios e tempestivos, e lhes dou 

provimento para o fim de retificar o capítulo da sentença (dispositivo) referente à sucumbência recíproca, na seguinte 

forma: [...] Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus 

advogados, bem como com as custas e despesas processuais, observando-se, em relação à parte autora, que a execução 

da verba sucumbencial fica suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. [...] No mais, permanece a 

sentença tal como lançada. P.R.I.C. Retifique-se o registro de sentença. 

 

0000779-09.2009.403.6114 (2009.61.14.000779-2) - EDUARDO VIEIRA DE CASTRO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração de fls. 94/95, apresentados pelo embargante face aos termos da 

sentença de fls. 90/91 alegando omissão, considerando que não foram analisados os cálculos efetuados pelo ora 

embargante nas planilhas de fls. 11/14.É o relatório. Decido.Não há qualquer omissão, dúvida, contradição ou 

obscuridade a requisitar a declaração do decisum, mostrando-se descabida a interposição de embargos declaratórios nos 

termos em que lançados, demonstrando o caráter infringente do pedido de declaração da sentença.A propósito, o 

entendimento do C. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO.1. Os embargos de 

declaração somente são cabíveis quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou contradição, bem como for 

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal (art. 535, I e II, do CPC).2. O Tribunal não é obrigado 

a responder todas as questões postas pelas partes e nem dar resposta a todos os argumentos por ela utilizados. Decide a 

causa com fundamentos por ele julgados pertinentes para o deslinde da controvérsia. Nem por isso se omite na 

prestação jurisdicional. (REsp n.º 167.513/SP, Relator o Ministro Garcia Vieira, DJU de 29/6/98).3. Conferir efeitos 

modificativos a embargos de declaração só é possível em casos excepcionais e nestes não se inclui a hipótese vertente.4. 

Embargos declaratórios rejeitados. (STJ, 2ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental n.º 241.828/MG, 

Relator Ministro Paulo Gallotti, v.u., publicado no DJ de 1 de agosto de 2000, p. 243).EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.A omissão 

suscetível de ser afastada por meio de embargos declaratórios, é a contida entre os próprios termos ou entre a 
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fundamentação e a conclusão do acórdão embargado. Não se imiscui com a valoração da matéria debatida e 

apreciada.No caso em tela, não há omissão a ser esclarecida por meio de embargos de declaração e não pode a parte se 

valer desse instrumento processual para ver seu recurso novamente julgado.Nos termos da jurisprudência desta Corte 

Superior, mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados 

no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de 

erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (REsp n. 13.843/SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, 

DJU de 24.8.1992).Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp nº 328.493/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli 

Netto, v.u., publicado no DJ de 29 de setembro de 2003, p. 180).O pedido foi julgado improcedente segundo o 

entendimento exposto na sentença, devendo a parte interessada em fazer valer sua própria posição sobre a matéria 

manejar o recurso cabível.Do exposto, recebo os embargos declaratórios opostos, pelo que tempestivos, contudo, 

rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

 

0001234-71.2009.403.6114 (2009.61.14.001234-9) - LUCIANE CRISTINA ARAUJO ALVES(SP105844 - MARCO 

AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WILSON DIOGO FERNANDES FILHO, CRM 87.579, para 

atuar como perito do Juízo. 2) Designo o dia 29/07/2010, às 14:00 horas para realização da perícia, devendo a autora 

comparecer na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º ANDAR, SÃO CAETANO DO 

SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139), munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente?5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?Int.  

 

0001298-81.2009.403.6114 (2009.61.14.001298-2) - EVA MATIAS FREIRE(SP103781 - VANDERLEI BRITO E 

SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇAEVA MATIAS FREIRE, ajuizou ação pelo procedimento ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 20, 2º, da Lei 

8.742, por tratar-se de pessoa idosa e não possuir meios para prover à própria manutenção.Juntou documentos (fls. 

09/18).Decisão concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).Devidamente citado, o INSS 

contestou a ação, alegando que a autora não faz jus ao benefício postulado, pois não houve comprovação quanto ao 

atendimento do requisito previsto no art. 20, 3º da Lei 8.742/93, especificamente quanto a renda per capita 

familiar.Réplica às fls. 54/58.Relatório Social juntado às fls. 64/66.Manifestação das partes a fls. 68 e 70/71.A parte 

autora juntou os documentos de fls. 73/78, havendo manifestação do INSS a fl. 79.Vieram-me os autos conclusos para 

sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO benefício de prestação continuada foi assegurado pela 

Constituição Federal nos seguintes termos: Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei n 8.742/93, que regulamenta a referida 

norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício assistencial, quais sejam: 

a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.Não há dúvida de que a autora preenche o primeiro requisito, uma vez que conta com 71 anos 

de idade (nascida em 08/07/1938 - fls. 11).Com relação ao segundo requisito, isto é, a impossibilidade de prover o 

próprio sustento ou tê-lo provido por sua família, a autora não logrou êxito quanto ao seu preenchimento.Consta do 

relatório social que a composição familiar da autora é constituída por duas pessoas: a autora (não trabalha), seu esposo 

Sr. Joaquim Antonio Freire (possui renda mensal aproximada de R$ 1.400,00 - aposentadoria). Nada foi mencionado 
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acerca do filho da autora.Conforme documento juntado a fl. 50, o valor do benefício do esposo da autora, Sr. Joaquim 

Antonio Freire, é de R$ 1.447,96 (em junho de 2009. Conclui-se que a renda per capita da autora é de R$ 723,98 

(setecentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos), superior a do salário mínimo conforme determina o 3º do 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Ainda que considerado o filho da autora, acerca do qual não foi comprovada nem mesmo a 

sua idade para aferição de sua qualidade de dependente (art. 16, inc. I, da Lei 8.213/91), o valor da renda per capita da 

família totalizaria o valor de R$ 482,65, ou seja, ainda estaria acima do valor estipulado em lei. Com efeito, entendo que 

o requisito contido no 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 não pode ser interpretado de forma absoluta, excluindo a pessoa 

flagrantemente necessitada do amparo da assistência social, simplesmente porque, numa análise meramente objetiva, a 

renda per capita da família sobeja o limite de (um quarto) do salário mínimo estabelecido na mencionada lei, sob pena 

de a lei regulamentadora mitigar os objetivos constitucionalmente traçados para a assistência social.No entanto, o laudo 

social de fls. 65/66, afasta o caráter de miserabilidade da autora, constando que a autora reside em imóvel próprio, 

possuindo gastos compatíveis com o salário percebido por seu esposo.Deste modo, não preenchendo os requisitos 

necessários, não faz jus a autora a concessão do benefício pretendido.IIIAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar em 

custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida.Não sobrevindo recurso, arquive-se.Publique-se, registre-se, 

intimem-se. 

 

0001412-20.2009.403.6114 (2009.61.14.001412-7) - MARIA DAS NEVES DE VASCONCELOS DE 

JESUS(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS E SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII 

do CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001534-33.2009.403.6114 (2009.61.14.001534-0) - IDALICIO DA PAIXAO SENA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por IDALICIO DA PAIXAO SENA, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício 

previdenciário, com pagamento de parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários 

advocatícios.Analisando a inicial, extrai-se que pretende a parte autora: a) a alteração do percentual para 100% desde a 

concessão do auxílio doença; e b) a revisão da renda mensal inicial do benefício pela aplicação da ORTN.Juntou 

documentos às fls. 12/16.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 25/35, argüindo preliminar de 

inépcia da petição inicial e prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou que a revisão foi feita de acordo com a lei, 

pugnando pela improcedência dos pedidos.Não houve réplica.Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento 

e decido.IIPreliminaresInépcia da Petição InicialAfasto a preliminar de inépcia da petição inicial, considerando que foi 

possível ao réu contestá-la em todos os seus termos, apesar de sua redação confusa.Neste sentido,Não há de ser julgada 

inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 282, permitindo à parte contrária contestá-la em 

todos os seus termos.(STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 16/06/2009, DJe 25/06/2009)PrescriçãoA preliminar de prescrição merece acolhida. Com efeito, é letra do art. 103, 

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91:Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal 

dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito material, submetido 

à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos 

dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo 

Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios 

previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure 

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.MéritoQuanto ao cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do autor concedida com 

DIB em 30/07/2004, antecedida pelo auxílio doença com DIB em 07/10/2003, não assiste razão à parte autora à revisão, 

nos termos em que pretendida.O autor recebeu o auxílio doença no período de 07/10/2003 a 29/07/2004 no percentual 

de 91% (noventa e um por cento) e a aposentadoria por invalidez a partir de 30/07/2004 no percentual de 100% (cem 

por cento), conforme disposto na Lei nº 8.213/91 em seus artigos 61 e 44, respectivamente.Não há que se falar em 

aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) desde a concessão do auxílio doença. Ao auxílio doença é devido o 

percentual de 91% (noventa e um por cento) e à aposentadoria por invalidez o percentual de 100% (cem por cento).No 

presente caso, é devido o percentual de 100% (cem por cento) referente à aposentadoria por invalidez apenas a partir de 

30/07/2004, quando constatada a incapacidade total e permanente do autor.Assim, não houve irregularidade alguma por 

parte do INSS, que calculou a renda mensal dos benefícios, conforme o grau de incapacidade do autor.No tocante à 

correção dos salários de contribuição pela ORTN/OTN, também não assiste razão ao autor.Com efeito, os índices da 

variação da ORTN/OTN, somente incidem na correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, no 

cálculo da aposentadoria por idade, tempo de serviço ou especial, sendo inaplicável aos benefícios de natureza 
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diversa.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - 

CORREÇÃO - ORTN - APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio 

reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há 

correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa 

vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - Recurso especial conhecido e provido. (STJ - RESP 

523907 - Quinta Turma - DJ 24/11/2003 - p. 367 - JORGE SCARTEZZINI)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL 

CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA 

PREVI-DÊNCIA SOCIAL. (...) Consoante tranqüilo entendimento, para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo de 

serviço ou especial, no regime precedente à Carta Política de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuições, anteriores 

aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, contudo, inaplicável a apontada forma 

de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas. Incidência das Súmulas 2 do TRF 4ª- Região e 

7 desta Corte Regional. (...). (TRF-3ª Região - AC 33003 - Primeira Turma - DJU 03/04/2001 - p. 718 - JUIZ 

GILBERTO JORDAN)Assim, em se tratando de revisão de aposentadoria por invalidez, não faz jus a parte autora à 

correção pelos índices da ORTN/OTN.IIIAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Custas ex lege. Condeno o autor em honorários advocatícios que, nos termos 

do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da 

gratuidade de justiça concedida.P.R.I.C. 

 

0001537-85.2009.403.6114 (2009.61.14.001537-5) - CATARINA VILAR SOARES(SP238670 - LAERTE 

ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SENTENÇACATARINA VILAR SOARES, qualificada nos autos, ajuizou ação pelo procedimento ordinário em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada, 

previsto no art. 20, 2º, da Lei 8.742, por ser idosa e não possuir meios para prover à própria manutenção.Juntou 

documentos (fls. 14/21).Decisão indeferindo a tutela antecipada e concedendo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fls. 25/25vº).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 31/42, alegando que a autora não 

preencheu os requisitos para concessão do benefício pretendido, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 43/46.Relatório Social juntado às fls. 58/59.Manifestação das partes às fls. 61/63 e 66/74.Vieram-me 

os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO benefício de prestação 

continuada foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos: Art. 203. A assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a garantia de 

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei n 8.742/93, que 

regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício 

assistencial, quais sejam: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família.Não há dúvida de que a autora preenche o primeiro requisito, uma vez 

que conta com 68 anos de idade (nascida em 07/12/1941 - fls. 16).Quanto ao segundo requisito, especifica o parágrafo 

3º do artigo 20: Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.No presente caso concreto, de acordo com o 

Relatório Social de fls. 58/59, a composição familiar da autora é constituída por quatro pessoas: a autora (não trabalha), 

seu marido (recebe LOAS no valor de R$ 465,00), seu filho Deovande (trabalha e recebe R$ 1.333,00) e seu neto que 

possui apenas 10 (dez) anos.Todavia, cumpre destacar que Deovande, filho da autora, não pode ser considerado a fim 

de se auferir a renda per capita familiar, uma vez que possui mais de 21 anos (art. 20, 1º, da Lei 8.742/93, com redação 

dada pela Lei 9.720/98).Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR IRMÃOS E FILHA DA AUTORA, MAIORES DE IDADE E 

NÃO INVÁLIDOS. EXCLUSÃO DO CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR. ARTIGO 16, DA LEI Nº 8.213/91. 1. 

Tem prevalecido, nesta Turma Nacional, o entendimento de que somente os rendimentos auferidos por familiares cujos 

vínculos com o postulante se enquadrem nas situações elencadas no artigo 16, da Lei nº 8.213/91, devem ser incluídos 

no cálculo da renda, para aferição da miserabilidade, na análise de pleito de benefício assistencial. 2. No caso concreto, 

foram considerados os rendimentos da filha e dos irmãos, maiores de idade e não inválidos, cujos graus de parentesco e 

características não autorizam o seu cômputo, na apuração da renda familiar. 3. Como o requisito da incapacidade foi 

atendido e, excluídos tais rendimentos, igualmente foi preenchido o requisito da miserabilidade, impõe-se a concessão 

do benefício assistencial postulado. 4. Pedido de uniformização provido.(PEDILEF 200872510009134, JUIZ 

FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, TNU - Turma Nacional de Uniformização, 

15/09/2009)Desta forma, conclui-se que a renda per capita da autora é de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais), 

superior a do salário mínimo conforme determina o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.No entanto, em razão de sua 

idade avançada, bem como de sua artrite, artrose e hipertensão, necessita de cuidados médicos, razão pela qual a renda 

de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais) não é suficiente a garantir o mínimo existencial.Com efeito, entendo que 

o requisito contido no 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93 não pode ser interpretado de forma absoluta, excluindo a pessoa 

flagrantemente necessitada do amparo da assistência social, simplesmente porque, numa análise meramente objetiva, a 

renda per capita da família sobeja o limite de (um quarto) do salário mínimo estabelecido na mencionada lei, sob pena 

de a lei regulamentadora mitigar os objetivos constitucionalmente traçados para a assistência social.O Superior Tribunal 

de Justiça, manifestando-se sobre a necessidade do preenchimento do requisito disposto no 3º, art. 20 da Lei n. 
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8.742/93, assim já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO 

ECONÔMICO. ART. 20, 3º, DA LEI N.º 8.742/93. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07-STJ.O requisito da renda per 

capita familiar inferior a (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa de impedimento de concessão do 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93. Fatores outros relacionados à situação econômico-financeira devem, 

também, ser levados em consideração - o que impede o seu reexame na via do recurso especial, consoante Súmula 07-

STJ. Recurso não conhecido. (STJ, D.J.U. 12/03/2001, p. 164).Registre-se que a 3ª Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal previsto no parágrafo 3º do art. 20 da 

Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, 

desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e sua família. (STJ, Resp nº 841.060/SP, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007, p. 319)É da jurisprudência do E. Tribunal 

Regional da 3ª Região que: Excessivo rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a 

instituição desse benefício de caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. (TRF 

3ª Região, AG 294225/SP, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 03.10.2007, p. 263)Assim, considerando os fins 

constitucionais a que se propõe a Assistência Social (art. 203, da CF/88), especialmente o de garantir o mínimo 

existencial a quem dela necessitar, em conformação com o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (art. 

1º, III, da CF/88), é de ser deferido o benefício assistencial na espécie, de forma que se impõe a procedência do 

pedido.Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART. 20, DA LEI Nº 8.742, DE 1993 (LOAS) - DECRETO Nº 1.744, DE 1993 - 

REQUISITOS LEGAIS - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA OU IDOSA - COMPROVAÇÃO DA 

IMPOSSIBILIDADE DE PROVER A SUA PRÓPRIA MANUTENÇÃO OU TÊ-LA PROVIDA POR SUA FAMÍLIA 

- PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - CONCEITO DE 

FAMÍLIA - RENDA PER CAPITA INFERIOR A DO SALÁRIO MÍNIMO - PRESUNÇÃO LEGAL - CONDIÇÃO 

DE MISERABILIDADE - DEFICIÊNCIA MENTAL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS DE MORA. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (Art. 20, caput, da Lei nº 8.742/93). 2. A 

característica da deficiência, nos termos do 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, é a impossibilidade para a vida 

independente. Tal circunstância vai além da simples limitação física, mormente quando se considera a dura realidade da 

vida brasileira, que já apresenta inúmeras dificuldades para obtenção de emprego. 3. Em observância ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, ainda que o indivíduo não possua extrema dificuldade para a vida diária, ele pode ser 

considerado não apto para o mercado de trabalho, por não conseguir se sustentar, se a deficiência, mesmo que parcial, o 

impossibilita de garantir a sua subsistência. Precedentes (TRF/1ª Região - AC 1999.43.00.001755-9/TO, Primeira 

Turma, Rel. Convocado Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, DJ II de 21/11/2005, pág. 16; AC 

2004.01.99.013506-8/GO, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Moreira Alves, DJ II de 16/03/2006, pág. 

52; STJ - REsp 360202/AL, Rel. Min. GILSON DIPP, RSTJ 168/508). 4. Para fazer jus ao benefício, o portador de 

deficiência ou o idoso deve demonstrar a hipossuficiência financeira não apenas sua, mas também de sua família (art. 

203, V, da CF/88 e art. 20. 3º, já cit.). 5. A hipossuficiência financeira exigida pela LOAS tem como parâmetro o valor 

da renda mensal per capita de do salário mínimo dentro da unidade familiar. 6. No caso em exame, trata-se de menor 

portadora de Encefalopatia Congênita com Hemiparesia Direita, apresentando retardo mental severo, suficientemente 

comprovado por meio de perícia médica judicial; sendo que a renda da família provém unicamente do pai, que sustenta, 

além da esposa, que não trabalha em face da doença da filha, os demais filhos. 7. Devido o benefício desde o 

requerimento administrativo. 8. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento de 

cada parcela, observando-se, contudo, os índices legais de correção. 9. Juros devidos à razão de 1% ao mês, a partir da 

citação, considerada a natureza Felix Fischer, DJ I de 05/11/2001, pág. 133; AGRESP 289543/RS, Quinta Turma, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJ I de 19/11/2001, pág. 307). 10. Mantidos os honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, à míngua de recurso da autora. 11. Apelação e Remessa Oficial improvidas. (TRF 1ª 

Região, AC 200401990519056/MG, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 4/23/2007, p. 20)Por fim, após 

finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de 

rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte 

autora a sua percepção .IIIAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do pedido administrativo em 20/02/2008 

(fl. 21).Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais 

deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, desde a citação. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela 

antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício assistencial de prestação continuada em favor da 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para reexame da matéria.Publique-se, registre-se, intimem-se. 
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0001819-26.2009.403.6114 (2009.61.14.001819-4) - ANTONIO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA(SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA ANTONIO LUIS SOUZA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 06/03/1989 a 

09/03/1995, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com 

a inicial juntou procuração e documentos (fls. 16/74). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 80). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 86/99), sustentando que o autor não 

comprovou a exposição ao agente agressivo, tendo em vista a utilização de EPI reduzindo os níveis de ruído, pugnando 

pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 106/110). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, 

o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento do 

período de 06/03/1989 a 09/03/1995 como laborado em condições especiais, convertendo-o em tempo comum, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do 

reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 

bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, 

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como 

meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 

condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 

tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 
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índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoMazzaferro Prod 

para Pesca Ltda06/03/1989a09/03/1995 Formulário (fls. 53)Laudo (fls. 54/56) 92 dB Consoante a fundamentação supra, 

considerando que em relação a todo o período se comprovou a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para 

consideração do agente insalubre, mediante a apresentação da documentação necessária, deve ser classificado como 

especial. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o 

segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 

2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo 

especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, 

estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo 

comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para 

as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços 

pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de 

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre 

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a 

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições 

especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO 

COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 

83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades 

exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz 

jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos 

descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro 

de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 336/666 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 
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em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 
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regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, deve ser convertido em tempo comum para fins de aposentação o período de 

06/03/1989 a 09/03/1995. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 20/98 

assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data 

de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se 

necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no 

caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. 

Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional 

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do 

direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 24 

anos 9 meses e 9 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos 

necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o 

cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria 

proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas 

exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser 

somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os 

requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 

20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de 

Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em 

que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela 

em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o 

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito 

de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS 

anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade 

mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência 

para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no 

sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 

142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de 

Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua 

trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), 

aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às 

regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se 

tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se 

tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. 

Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois 

destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, 

somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescentando o período 

especial ora reconhecido, chega-se a 34 anos e 5 meses e 4 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo suficiente 

para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 

20 (planilha 3 anexa). Cumpre destacar que na data do requerimento administrativo (11/08/2008) já contava o autor 

com 53 anos de idade (nascido em 09/08/1955 - fl. 19), cumprindo também o requisito etário, razão pela qual faz jus o 

autor à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a data do requerimento administrativo. A renda 

mensal inicial deverá ser fixada em 90% (noventa por cento) do salário de benefício apurado, conforme disposto no art. 

9º, 2º, II da EC nº 20/98. Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de 

benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º 

e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado 

em condições especiais o período compreendido de 06/03/1989 a 09/03/1995.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de 

serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum no período compreendido de 06/03/1989 a 

09/03/1995.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com DIB em 

11/08/2008 e renda mensal inicial fixada em 90% (noventa por cento) do salário de benefício.d) Condenar o INSS ao 

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 
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pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação.e) Condenar o INSS ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedo a tutela antecipada para o fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, 

sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0001836-62.2009.403.6114 (2009.61.14.001836-4) - IVONETH MARIA DO NASCIMENTO(SP169546 - LÍGIA 

MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao INSS para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001922-33.2009.403.6114 (2009.61.14.001922-8) - MARLENE GOMES LAGE(SP187957 - EUGENIO ANTONIO 

CAPEL BERNARDES E SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WILSON DIOGO FERNANDES FILHO, CRM 87.579, para 

atuar como perito do Juízo. 2) Designo o dia 29/07/2010, às 14:30 horas para realização da perícia, devendo a autora 

comparecer na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º ANDAR, SÃO CAETANO DO 

SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139), munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente?5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?Int.  

 

0002158-82.2009.403.6114 (2009.61.14.002158-2) - VICENTINA DA SILVA PACHECO(SP186601 - ROBERTO 

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por VICENTINA DA SILVA PACHECO, qualificada na inicial, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em breve síntese, a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, com pagamento das parcelas em atraso e honorários advocatícios. Argumenta que 

completou 60 (sessenta) anos em 1999 e carência de 108 (cento e oito) contribuições, implementando todas as 

condições necessárias para obtenção do benefício pleiteado. Foram juntados os documentos às fls. 08/20.Decisão 

indeferindo a tutela antecipada e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 24/24vº).Devidamente citado, o INSS 

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, por não ter a autora preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado (fls. 30/46).Réplica às fls. 50/55.Vieram os autos conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do 

CPC.A aposentadoria por idade é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, 7º, inciso II, para os segurados 

do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as seguintes condições: II - 

sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os 

trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; (grifo nosso)A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 48, com a 

alteração promovida pela Lei 9032/95, assim dispõe:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se 

mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e 
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cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do 

inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do Art. 11. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95 e 

alterado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)Com base na legislação supra e considerando a atual 

posição do E. Superior Tribunal Justiça, firmada a partir do julgamento do EREsp nº 327.803/SP, DJU de 11/4/2005, 

pode-se afirmar que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são: a) idade e b) carência.A idade, por 

tratar-se de dado essencialmente objetivo, não comporta maiores digressões. Completada esta, observada a condição de 

segurado urbano ou rural, preenchido esta o primeiro dos requisitos para a concessão do benefício. No que atina à 

carência, ordinariamente, para a aposentadoria por idade é de 180 contribuições mensais, art. 25, II, da Lei de 

Benefícios. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência até 24 de julho de 1991, o art. 142 daquele diploma 

legal prevê tabela de carência progressiva, a qual se guiará pelo ano em que o segurado implementa todas as condições 

necessárias para a obtenção do benefício.Além dos dois requisitos acima mencionados, cumpre registrar que por longo 

período controverteu os nossos Tribunais sobre a necessidade do preenchimento de um terceiro requisito, qual seja, a 

qualidade de segurado.Parte da jurisprudência se posicionou no sentido da necessidade do preenchimento simultâneo de 

todos os requisitos, inclusive a qualidade de segurado, outra parte, também com respeitáveis representantes, entendeu 

não ser necessário a simultaneidade dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.Após 

longas discussões e sem a definição precisa da corrente prevalente, foi editada a Lei 10666/2003, fruto de conversão da 

Medida Provisória 83/2002, assim dispondo:Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda 

da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no 

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício.O E. Superior Tribunal de Justiça, analisando a questão já sob a luz da nova legislação, posicionou-se pela 

desnecessidade da qualidade de segurado para obtenção do benefício de aposentadoria por idade, desde que 

preenchidos, ainda que não simultaneamente, os requisitos da idade e da carência (esta última apurada de acordo com a 

data em que o segurado preencheu a idade necessária, desde que nessa data o total de contribuições seja suficiente a 

atingir a quantidade estabelecida na Lei para o mesmo ano, já que se observado a data do requerimento administrativo 

estariam sendo impostas novas condições a cada ano para obtenção de um benefício que já tinha todos os seus requisitos 

preenchidos, ferindo o direito adquirido protegido constitucionalmente. Não preenchida a totalidade da carência exigida 

na data em que completada a idade, deverá a mesma ser apurada ano a ano, de acordo com a tabela do art.142 da Lei 

8213/91, independente da data do requerimento). É que se infere dos REsp 355731/RS, 327803/SP, 773371/RS, 

698953/SP.Confira-se, por todos, o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO 

DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal 

de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência 

exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a 

ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período 

contributivo necessário. 2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no 

interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 513.688/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, julgado em 24/06/2003, DJ 04/08/2003 p. 419)Note-se, ainda, que se afigura irrelevante a data da entrada do 

requerimento administrativo quando o segurado já implementou todos os requisitos necessários ao gozo da 

aposentadoria por idade, uma vez que já adquiriu o direito à aposentação já se encontra incorporado ao seu patrimônio 

jurídico.Na espécie, observo que a parte autora completou a idade necessária em 1999 (data de nascimento em 

18/01/1939 - fls. 12), ano em que é exigida a carência de 108 contribuições, conforme o art. 142 da Lei 8213/91.No 

presente caso concreto, no ano de 1999, quando completada a idade necessária, a autora não possuía a carência exigida, 

razão pela qual efetuou os recolhimentos no período de 01/09/2007 a 30/06/2008, que somadas as 98 contribuições 

comprovadas às fls. 87, totalizam as 108 exigidas para o ano de 1999.Não há que se falar em aumento do prazo de 

carência ao considerar os recolhimentos posteriores ao ano de 1999. Isso porque, considerando que o risco social 

tutelado é a idade avançada, entendo que o prazo de carência ficou consolidado na data em que a autora completou a 

idade necessária, não podendo ser alterado.Assim, a autora preencheu os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade.No que tange à data de início do pagamento, não poderá ser fixado na data do requerimento 

administrativo, tendo em vista que os recolhimentos utilizados para atingir a carência exigida foram realizados em 2007 

e 2008, após a data do requerimento administrativo em 2006, devendo constar como data de início do benefício a data 

da citação.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui 

natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim 

de garantir à parte autora a sua percepção .IIIAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a conceder a autora o benefício de 

aposentadoria por idade, de forma retroativa à data da citação.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, 

desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 

3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, 
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acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o 

teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício 

de aposentadoria por idade em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente 

sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais).Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0002318-10.2009.403.6114 (2009.61.14.002318-9) - NILTON DE SOUZA X LUCIANA SILVA SOUZA(SP245646 - 

LUCIANA SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração aviados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face do despacho 

de fl. 91, alegando omissão quanto a sua isenção no pagamento de custas processuais quando atua na administração do 

FGTS.Vieram-me os autos conclusos para decisão.Sumariados, decido.De início, convém registrar que sequer seria 

cabível a interposição do presente recurso por se tratar de impugnação a despacho de mero expediente, razão pela qual 

recebo a petição de fls. 92/93 como pedido de reconsideração.Assiste razão à parte ré, considerando sua isenção ao 

pagamento de custas judiciais, nos termos do art. 24-A da Lei nº 9.028/95.Neste sentido,PROCESSUAL CIVIL. FGTS. 

ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.028/95, ART. 24-A, PARÁGRAFO ÚNICO. CUSTAS. REEMBOLSO. 

CABIMENTO.1. Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, a Caixa Econômica Federal - CEF, nas 

ações em que represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, isenção 

que, todavia, não a desobriga de, quando sucumbente, reembolsar as custas adiantadas pela parte vencedora.2. Recurso 

especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC.(REsp 1151364/PE, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010)FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE. ART. 24-A DA 

LEI 9.028/95. REPRESENTAÇÃO DO FGTS EM JUÍZO. ISENÇÃO. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

COMPROVADO.1. Para demonstração da divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso 

especial, é indispensável a identificação clara do dissídio entre os casos confrontados, conforme a exigência do 

parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos do RISTJ.2. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, 

introduzido pela MP n 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, aplicando-se às ações 

ajuizadas após 27.07.2001.3. O art. 24-A da Lei nº 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, de 

24/08/2001, isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas 

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite da sua 

sucumbência.4. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido.(REsp 661143/PE, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2004, DJ 03/11/2004 p. 167)Assim sendo, 

rejeito os aclaratórios, por manifestamente incabíveis.Sem prejuízo, reconsidero o despacho de fls. 91 e recebo o 

recurso de apelação em ambos os efeitos. Dê-se vista a parte autora para contra-razões no prazo legal. Após, subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0002415-10.2009.403.6114 (2009.61.14.002415-7) - GILVAN GONCALVES DE SOUZA(SP110008 - MARIA 

HELENA PURKOTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por GILVAN GONÇALVES DE SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando declaração de inexistência da relação jurídica obrigacional de retenção do imposto de renda retido na fonte 

sobre os valores recebidos de forma acumulada a título de benefício previdenciário do período de 03/12/1998 a 

30/11/2003, condenando a ré na restituição dos valores indevidamente recolhidos.Alega que requereu a concessão de 

benefício previdenciário em 1998, sendo deferido apenas em 2003, com o direito de receber os valores retroativos de 

uma vez só, totalizando 57.037,48 (cinquenta e sete mil e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), o que resultou 

na incidência de imposto de renda retido na fonte.Sustenta que se os pagamentos tivessem sido pagos na época correta, 

mês a mês, estaria alcançado pela isenção do IRRF, sendo que nada seria devido.Com a inicial juntou documentos de 

fls. 07/12.Decisão concedendo a justiça gratuita (fl. 15).Devidamente citada, a ré ofereceu contestação às fls. 21/27, 

impugnando, preliminarmente, a assistência judiciária gratuita. No mérito, sustentou a improcedência da ação, com 

fundamento no art. 3º e art. 12 da Lei nº 7.713/88, bem como art. 43 do CTN.Houve réplica às fls. 31/33.Vieram 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIPreliminarImpugnou a ré, em preliminar, a assistência 

judiciária gratuita concedida ao autor, todavia, a presente impugnação deveria ter sido feita em autos apartados, 

consoante disposição do 2º do art. 4º da Lei nº 1.060/50: 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não 

suspende o curso do processo e será feita em autos apartados.Nada obstante, quanto à impugnação da justiça gratuita em 

si, não assiste razão à ré.O caput do art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que para a concessão da justiça gratuita, basta a 

alegação de necessidade: Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família. Prevê, ainda, tratar-se de presunção relativa, conforme 1º: Presume-se pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas 

judiciais. Assim, cabe à parte contrária comprovar que o beneficiário possui condições de arcar com as custas 

processuais.No caso concreto, a ré não comprovou tal situação, formulando alegações que não comprovam efetivamente 
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que o autor não faz jus ao benefício.Desta feita, é de se manter a gratuidade.Neste sentido:PROCESSO CIVIL. 

IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. APELAÇÃO. CABÍVEL. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS PARA A NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.1. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

entendido que cabe apelação quando a Impugnação à Assistência Judiciária é processada em apenso.2. A ora apelante 

não trouxe aos autos prova no sentido de demonstrar fossem outras as condições da autora. Ademais, não é necessário 

ser miserável para a concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita, presumindo-se pobre aquele que afirmar 

sê-lo, na forma do artigo 4º, inciso I da Lei 1060/50.3.Apelação improvida.(TRF 4ª Região, AC 96.04.00407-7/RS, DJ 

21/05/97, p. 36071, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler).PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1060/50.O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer 

tempo no curso da ação. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. Feita a declaração de pobreza, presume-se que o declarante seja pobre até prova em contrário. O juiz 

somente pode indeferir de plano se tiver fundadas razões para fazê-lo, não bastando meras ilações. (TRF 4ª Região, AG 

96.04.54891-3/RS, DJ 07/05/96, p. 31116, Rel. Juiz João Surreaux Chagas)JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1060/50. ART. 

5º, INC 74 DA CF-88.1. Para a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, basta uma simples afirmação 

da parte de que não está em condições de pagar as custas e os honorários de advogado. 2. Não havendo prova contra a 

afirmação de situação de pobreza do autor, tal benefício deve ser mantido.3. O art. 5º, inc. 74 da CF-88 não colide com 

o disposto no art. 4º da Lei 1060/50.(TRF 4ª Região, AC 96.04.00658-4/RS, DJ 19/03/97, p. 16073, Rel. Juíza Luíza 

Dias Cassales)MéritoNos termos da Lei nº 7.713/88 (artigo 2º) e da Lei nº 9.250/95 (artigo 3º), o Imposto de Renda 

devido pela pessoa física tem por base os rendimentos auferidos em cada mês.Lei nº 7.713/88:Art. 2º O imposto de 

renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem 

percebidos.Lei nº 9.250/95:Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7, 8 e 12, 

da Lei n 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva em 

Reais:(...)Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente 

recebidos em cada mês.Em contrapartida, a ré fundamenta a incidência do IRRF no art. 12 da Lei nº 7.713/88, que 

dispõe acerca dos rendimentos recebidos acumuladamente da seguinte maneira:Art. 12. No caso de rendimentos 

recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, 

diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem 

sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Cumpre esclarecer que não há contradição nos dispositivos supracitados, 

isso porque o artigo 2º regula o modo como deve ser calculado o imposto e o art. 12 o momento da incidência.Neste 

sentido,TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO ACERCA DA FORMA 

DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 1. De acordo com o parágrafo único do art. 22 do Decreto-Lei 5.844/43, na determinação da base de 

cálculo do imposto serão computados todos os rendimentos que, no ano considerado, estiverem juridicamente à 

disposição do beneficiado, inclusive os originados em época anterior (grifou-se). No entanto, a Lei 154/47, em seus arts. 

7º e 14, ressalva um tratamento diferenciado aos rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente. Também a Lei 

4.506/64, em seu art. 19, I, b, dispõe que, para efeito de tributação, poderão ser distribuídos por mais de um exercício 

financeiro os rendimentos recebidos acumuladamente em determinado ano, como remuneração de trabalhos ou serviços 

prestados em anos anteriores e em montante que exceda a dez por cento (10%) dos demais rendimentos do contribuinte 

no ano do recebimento, se o recebimento acumulado resultar de disputa judicial ou administrativa sobre o respectivo 

pagamento. 2. Sob a égide dos dispositivos legais acima, o Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 

85.450/80, em seu art. 521, estabelecia que os rendimentos pagos acumuladamente serão considerados nos meses a que 

se referirem. 3. Sobreveio a Lei 7.713/88, cujo art. 12 prescreve: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o 

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas 

com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização. (grifou-se) 4. Esta Turma, ao julgar o REsp 424.225/SC (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

19.12.2003, p. 323), assim se referiu ao art. 521 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 

85.450/80: A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este 

último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. (grifou-se). Com efeito, ao dispor 

sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência do 

Imposto de Renda, porém nada diz a respeito da alíquota aplicável a tais rendimentos. Portanto, não procede a alegação 

de contrariedade ao art. 97 da Constituição da República. Consoante já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao 

julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 174, p. 385), não há que se falar em violação ao princípio 

constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a 

inconstitucionalidade de qualquer lei. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1055182/RJ, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 01/10/2008)PREVIDENCIÁRIO. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O TOTAL DO 

MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

PROVIDO. 1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 
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observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial (RESP 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso Especial provido. (STJ; REsp 613.996; Proc. 2003/0216652-1; RS; Quinta 

Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 21/05/2009; DJE 15/06/2009)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 

RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. CÁLCULO DO IMPOSTO. TABELAS E 

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM OS RENDIMENTOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA NAS 1ª E 2ª TURMAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO DA RETENÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA. ART. 46 DA LEI N. 8.541/92. PRECEDENTES DO STJ. 1. No caso de rendimentos pagos 

acumuladamente em decorrência de sentença judicial, está consolidada a jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas desta Corte, 

que o cálculo do imposto de renda deve levar em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se 

referem tais rendimentos. 2. A exceção contida no inciso II do 1º do art. 46 da Lei n. 8.541/92, não ilide a auto-

aplicação das disposições contidas no caput do mesmo dispositivo, ou seja, que a retenção do imposto de renda na fonte 

cabe à pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento dos honorários advocatícios no momento em que o rendimento 

se torne disponível para o beneficiário. 3. Recurso Especial a que se dá parcial provimento. (STJ; REsp 1.047.343; Proc. 

2008/0077685-2; RS; Primeira Turma; Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Julg. 18/12/2008; DJE 04/02/2009)Assim, o 

calculo do imposto deverá ser feito nos moldes do art. 2º da Lei nº 7.713/88, isto é, mensalmente na época em que 

deveriam ter sido recebidos, calculados de acordo com a tabela progressiva daquela época.Ademais, se o autor não 

concorreu para o recebimento cumulativo e atrasado dos valores a título de benefício previdenciário, não pode ser 

prejudicado pelos valores não pagos pelo INSS na época devida.Assim, à luz do princípio da capacidade contributiva, 

deve ser considerado o rendimento percebido em cada mês e aplicada a alíquota correspondente.IIIDiante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre o autor e a União 

Federal, quanto à incidência do imposto de renda retido na fonte sobre os valores retroativos recebidos de forma 

acumulada a título de benefício previdenciário referente ao período de 03/12/1998 a 30/11/2003, determinando que a 

incidência seja feita levando-se em conta as tabelas e alíquotas próprias da época em que deveriam ter sido pagas, 

mensalmente e não de forma acumulada, condenando a ré em restituir os valores pagos a maior, corrigidos desde a data 

do desembolso, em conformidade com os itens 4.1 e 4.2 do Capítulo IV do Manual de Cálculos da J.F. aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do CJF.Condeno, ainda, a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da 

matéria.P.R.I.C. 

 

0002447-15.2009.403.6114 (2009.61.14.002447-9) - CARLOS ANTONIO EMIDIO(SP153958A - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos 

da r. sentença proferida às fls. 142/145.Alega o embargante que o decisum é omisso quanto ao pedido de indenização 

por dano moral, pretendendo seja o vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAssiste razão ao 

embargante, cabendo nesta oportunidade corrigir a omissão apontada.De fato, o pedido referente à indenização por dano 

moral não foi analisado, razão pela qual a sentença deve ser retificada, passando a constar da fundamentação a seguinte 

redação:No tocante ao pedido de indenização por danos morais, não merece acolhida.No ponto, convém mencionar que 

no presente caso concreto foi constatada a incapacidade temporária do autor, sendo certo que a análise clínica realizada 

no âmbito da Medicina não obedece a padrões rígidos, é dizer, a análise do sintoma dor pode ser melhor evidenciado 

em determinado momento do que em outro, em virtude de diversos fatores inerentes ao próprio ser humano.Assim, não 

considero que houve erro crasso ou falta grave no serviço prestado pelo INSS a ponto de desbordar as conclusões da 

Perícia realizada em verdadeiro ilícito administrativo.Agregue-se, por oportuno, que o INSS, por ser órgão da 

Administração, encontra-se vinculado aos laudos realizados por seus peritos, daí exsurgindo que somente nos casos de 

falta grave ou de erro crasso deve ser responsabilizado pelo ato do Perito.Destarte, não vislumbrando tal fato nos 

presentes autos, o pedido de indenização por danos morais improcede.Diante de tal modificação, verifico que o 

dispositivo também deverá ser retificado passando a seguinte redação:Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor 

CARLOS ANTONIO EMIDIO o benefício de auxílio doença, desde a data do requerimento administrativo em 

02/02/2009 (NB nº 534.130.250-4 - fl. 30), sem prejuízo de que o INSS, após 6 (seis) meses da data da intimação da 

presente sentença, realize nova perícia para a constatação da incapacidade.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas 

em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade 

com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do 

CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, descontando-se os 

valores pagos administrativamente.Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam os honorários advocatícios 

devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba honorária de seus causídicos, nos 

termos do art. 21, caput, do CPC.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o 

benefício do auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente 

sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.Posto isso, ACOLHO os presentes 
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embargos.Restam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I.C. 

 

0002522-54.2009.403.6114 (2009.61.14.002522-8) - ROSANGELA VEIGA DE OLIVEIRA(SP153958A - JOSE 

ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 29 de julho de 2010, às 54:00h, a ser realizada pelo DR. WILSON DIOGO 

FERNANDES FILHO, CRM 87.579, na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º 

ANDAR, SÃO CAETANO DO SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139). Intime-se a parte autora para 

comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. Restando negativa a diligência, o 

patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada. Intime-se o perito com os quesitos 

apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a 

manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação do Sr. Perito. Int. 

 

0002554-59.2009.403.6114 (2009.61.14.002554-0) - IZABEL LIQUERI DE BRITO(SP214158 - PATRICIA PARISE 

DE ARAUJO E SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por IZABEL LIQUERI DE BRITO, qualificada na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez de seu cônjuge falecido, para que surta reflexos financeiros em sua pensão por morte.Alega que a 

aposentadoria por invalidez de seu cônjuge falecido foi precedida de auxílio doença, razão pela qual o INSS não 

calculou a RMI da aposentadoria por invalidez com a aplicação do art. 29, 5º da Lei nº 8.213/91, utilizando-se do 

mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do auxilio doença.Com a inicial juntou procuração e 

documentos de fls. 10/26.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 42).Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação às fls. 49/69, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade ativa e decadência. No mérito, sustentou 

que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da autora foi calculada corretamente, nos termos do art. 36, 7º 

do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que precedida de auxílio doença.Réplica às fls. 73/80.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIDa preliminar de Ilegitimidade de parteAfasto a preliminar de ilegitimidade ativa 

arguida pelo réu, tendo em vista que a revisão da aposentadoria do cônjuge falecido da autora modificará a renda 

mensal de sua pensão por morte.Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE 

- REVISÃO DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA DO 

SEGURADO FALECIDO - VIÚVA - LEGITIMIDADE ATIVA - ARTIGO 112 DA LEI N.º 8.213/91. 1. Os 

benefícios previdenciários têm caráter alimentar, que não se limita ao segurado, mas que se transmite a seus 

dependentes. 2. Interessa à beneficiária da pensão por morte que seja apurado o valor correto da renda mensal inicial, 

porque todos os pleitos que deduziu, mesmo relativos ao período da aposentadoria do segurado, têm reflexo no valor 

atual do benefício que recebe. 3. Se não colhidos pela prescrição, os valores relativos ao tempo em que o segurado ainda 

vivia poderão ser pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte, na forma do artigo 112 da Lei n.º 8.213/91. 4. 

Sentença anulada de ofício, prejudicado o recurso interposto.(TRF 3ª Região - AC 95030586321 - 265128 - Relator(a) 

JUIZA MARISA SANTOS - SEGUNDA TURMA - DJU 04/10/2001 PÁGINA: 633)Da decadência e prescriçãoO 

direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 

103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 

9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios 

(parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a 

situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício 

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às 

parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos 

Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da 

decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-

se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no 

Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 

1)MéritoPretende a parte autora recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez de seu cônjuge 

falecido, aplicando o art. 29, inciso II e 5º da Lei nº 8.213/91, para que surta reflexos financeiros em sua pensão por 

morte.Com efeito, ao dispor sobre a metodologia de cálculo do salário-de-benefício a ser utilizado para fins de apuração 
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da RMI da aposentadoria por invalidez, o legislador ordinário assim se manifestou no art. 29 da Lei 8213/91, com a 

redação dada pela Lei 9879/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - ...II - para os benefícios de que tratam as 

alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado 

tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Por sua vez, na busca de 

regulamentação da matéria foi editado o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:Art. 36. No cálculo do 

valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.Fazendo um cotejo entre os dispositivos acima transcritos, parece-me claro que as disposições do art. 29, 5º, da 

Lei 8.213/91 aplicam-se indistintamente a todos os tipos de aposentadoria por invalidez, seja àquela em que entre o 

último benefício de auxílio-doença concedido e o início da aposentadoria há o exercício de atividade remunerada pela 

segurado, seja àquela que possui um benefício de auxílio-doença imediatamente anterior à sua concessão, sem qualquer 

solução de continuidade.Nesse sentido, embora o art. 42 da Lei 8213/91 faça a distinção entre os dois tipos de 

aposentadoria ao mencionar que essa ...será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença..., o art. 

44 da mesma Lei dispõe que a sua renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não 

fazendo qualquer restrição quanto ao tipo de aposentadoria. A meu ver, se fosse a intenção do legislador que o cálculo 

da RMI da aposentadoria que possuía como precedente um auxílio-doença fosse calculado com base no salário-de-

benefício desse último, teria o feito de forma expressa. Não tendo assim agido, incabível à administração, a pretexto de 

regulamentar uma norma que sequer necessita ser regulamentada, extrair entendimento contrário à Lei e essencialmente 

prejudicial aos segurados.Nesse ponto, cabe destacar que não há qualquer razão de ordem lógica ou principalmente 

legal que possa levar à conclusão que, a despeito da disposição expressa contida no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença ora possa ser considerado como salário-de-contribuição para fins de apuração do 

salário-de-benefício da aposentadoria (quando não há simultaneidade entre um benefício e outro) e ora não possa 

(quando há simultaneidade entre os benefícios).Nem mesmo a disposição do art. 55, II, da Lei 8.213/91 poderia levar à 

conclusão adotada pela Autarquia no Decreto 3.048/99, já que impossível imaginar que a simples presença do vocábulo 

intercalado, constante do dispositivo, pudesse levar a imediata inaplicabilidade da disposição expressa do art. 29, 5º, da 

mesma Lei. O interprete, a despeito da apreciação gramatical dos dispositivos legais, deve ficar atento principalmente 

ao conjunto do sistema normativo, fazendo uma interpretação sistemática.No caso em apreço, me parece claro que a 

presença do vocábulo intercalado somente se deve ao fato de que somente na hipótese de intercalação de períodos é que 

o segurado terá necessidade de computo de tempo de serviço, já que se a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença for decorrente de outro benefício precedente, nenhum tempo deverá ser apurado, já que as 

condições de carência e qualidade de segurado estarão previamente preenchidas. Assim, mencionado dispositivo 

nenhum prejuízo poderia trazer a aplicação do art. 29, 5º, ora analisado.Também cabe destacar que nenhuma relevância 

tem o fato do segurado ser considerado licenciado durante o prazo do auxílio-doença, conforme disposto nos arts. 63 da 

Lei de Benefícios e 476 da CLT, já que isso também ocorre quando o auxílio-doença é encerrado antes da concessão da 

aposentadoria por invalidez (intercalação) e nem por isso o INSS deixa de considerar como salário-de-contribuição os 

períodos referentes ao recebimento do auxílio-doença, aliás, conforme determina o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91.A 

respeito do direito à revisão na hipótese ora apreciada cabe transcrever os seguintes julgados:PREVIDENCIARIO - 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA - ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM.I - É pacífico o 

entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente ao tempo em 

que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit actum. 

Precedentes do STF e do STJ.II - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-

contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do benefício antecedente.III - Agravos legais da 

autora e do réu improvidos.(TRF3 - AC 1186105 - Rel.Juiz.Fed. David Diniz, DJF3 20/08/2008) PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. OBSCURIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. I - Reconhecida a obscuridade no v. 

acórdão, cabível saná-la por meio de embargos declaratórios - art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil. II - Os 

embargos de declaração podem ser admitidos para a correção de eventual erro material. III - Configurado o julgamento 

ultra petita, o decisum deve ser reduzido aos limites do pedido, por força do que estabelece o artigo 460 do CPC. IV - 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, o cálculo da renda mensal inicial do benefício 

deve observar o disposto no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91. V - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença, nos termos do 7º, do artigo 36, do Decreto 3.048/99, acarreta prejuízo ao 

segurado. VI - Havendo o juiz encontrado motivo suficiente para lastrear a sua decisão, desobriga-se a responder um a 

um a todos os argumentos apresentados pelas partes VII - Embargos parcialmente acolhidos.(TRF 3ª Região - AC 

200803990088233 - 1282204 - Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS - NONA TURMA - DJF3 18/03/2010 PÁGINA: 

1478)IIIAo fio do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez do cônjuge falecido da 

autora (NB 064.922.755-7), utilizando para cálculo de sua RMI as regras do art. 29, II e 5º da Lei 8213/91, 
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considerando como data de requerimento da aposentadoria para fins de fixação do PBC (período base de cálculo) a 

mesma da DIB do benefício, para que surta reflexos financeiros na pensão por morte da autora (NB 128.780.094-4) 

recebida desde 25/02/2003.As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez corrigidas monetariamente, desde 

o vencimento de cada parcela até o efetivo pagamento, em conformidade com o item n. 3.1 do Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução n. 561 - CJF e acrescidas de juros moratórios, estes desde a citação, na razão de 1% ao mês, a 

teor do art. 406, do novo Código Civil, c/c art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, observada a prescrição 

qüinqüenal das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda e descontados valores 

pagos administrativamente a esse título. Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas 

(Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, face à isenção de que goza o INSS (art. 8º, 1º, Lei n. 8620/93) e em virtude de a 

autora litigar sob o pálio da Justiça Gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.C. 

 

0002613-47.2009.403.6114 (2009.61.14.002613-0) - CIRIACO MOREIRA SOUZA(SP215596 - CARLA 

ALECSANDRA VERARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA) 

SENTENÇACIRIACO MOREIRA SOUZA, qualificado nos autos, propôs ação em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a liberação imediata dos valores creditados em sua conta vinculada de FGTS referente aos 

expurgos inflacionários de que trata a Lei Complementar nº 110/2001.A inicial foi instruída com documentos (fls. 

04/07).A ação foi primeiramente distribuída na classe de Alvará Judicial, sendo, por medida de economia processual, 

convertida para o rito ordinário (fl. 09).Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária a fl. 09.A inicial foi emendada 

a fls. 13/14.Regularmente citada, a ré ofereceu contestação alegando, preliminarmente, inépcia da inicial. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação, tendo em vista que os autores não aderiram à Lei Complementar nº 110/2001.A 

parte autora se manifestou sobre a contestação (fls. 32/40).É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta 

julgamento antecipado nos moldes do art. 330, I, do CPC.PreliminarDe início, cumpre registrar que a inicial não padece 

de qualquer vício que a torne inapta à instauração da presente relação processual.Demais disso, consoante elaboração 

jurisprudencial hegemônica: Não há de ser julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 

282, permitindo à parte contrária contestá-la em todos os seus termos. (STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Ministro 

SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009)Assim, rejeito a 

preliminar.MéritoTrata-se, no presente caso, de requerimento para levantamento de valor referente a diferenças de 

correções monetárias expurgadas quando da edição de Planos Econômicos pelo governo.Tais valores estão dispostos na 

Lei Complementar nº 110/2001, que apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição 

expurgada, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente 

a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito de ação perante o Judiciário. Nesse sentido, o entendimento 

firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos da Apelação Cível n.º1999.38.00028557-3/MG, 5ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel, v.u., publicado no DJ de 1º de julho de 2002, p. 115.Conforme entendimento 

do Supremo Tribunal Federal: O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) não tem natureza contratual, mas, 

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta 

Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico (RE n. 226.855-7/RS).Portanto, a pretensão de 

liberação de depósitos efetivados pela CEF a título de expurgos inflacionários, deve ser expressamente requerida pela 

parte autora, dentro do contexto processual, abrindo-se para a parte ré o direito a ampla defesa e ao contraditório, 

findando-se com a procedência ou improcedência do pedido.Nada foi pedido pelo Autor em termos de aplicação das 

correções previstas na LC 110/2001 ou de qualquer outra diferença que achasse cabível. Assim, impossível acolher 

pedido de liberação de valores que não pertençam, legalmente, ao autor, seja por falta da assinatura no termo de adesão 

(LC 110/2001) ou por decisão judicial. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, ante os termos do art. 29-C da Lei n.º 8.036/90, 

com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.164-40, de 2001, tendo em vista o ajuizamento da ação após tal 

data.P.R.I.C. 

 

0002704-40.2009.403.6114 (2009.61.14.002704-3) - SAMARA FERREIRA DA SILVA(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP210750 - CAMILA MODENA) 

Torno sem efeito o despacho de fl. 123, face ao erro de digitação.Recebo o recurso de apelação em seus regulares 

efeitos de direito.Dê-se vista a ré - CEF para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002803-10.2009.403.6114 (2009.61.14.002803-5) - ANANIAS DA CONCEICAO MOTA(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA ANANIAS DA CONCEIÇÃO MOTA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, reconhecendo como atividade 

especial os períodos laborados de 15/05/1979 a 29/09/1983, 07/11/1983 a 18/07/1986, 28/07/1986 a 19/03/1990 e 

01/10/1990 a 27/06/2008. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 13/50). Decisão indeferindo a antecipação 
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da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 54). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 60/65), 

sustentando que não houve comprovação de exposição aos agentes agressivos, bem como a utilização de EPI atenuando 

os níveis de ruído, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 68/73). Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. 

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo, reconhecendo 

como laborados em condições especiais os períodos de 15/05/1979 a 29/09/1983, 07/11/1983 a 18/07/1986, 28/07/1986 

a 19/03/1990 e 01/10/1990 a 27/06/2008. Inicialmente, quanto à alegada falta de comprovação do período de 

15/05/1979 a 29/09/1983 tendo em vista anotação em CPTS extemporânea e rasura na data de saída, não assiste razão 

ao réu.Isso porque é certo que a CTPS constitui-se prova bastante do vínculo trabalhista e goza de presunção de 

veracidade, não sendo esta elidida pelo INSS, deve ser reconhecido, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da 

CLT.Deste modo, entendo que a parte autora desincumbiu-se do ônus dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, 

do CPC), cabendo ao réu o ônus da prova quanto aos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor 

(art. 333, II, do CPC) e que, no caso, corresponderia, dentre outros, à prova da falsidade documental, devendo ter 

requerido, no momento processual oportuno, se o caso, a realização de incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e 

seguintes, do CPC, como ônus processual.Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO ANOTADO NA CTPS. SÚMULA Nº 12 DO TST. 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO AFASTADA PELO INSS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A mera consulta ao 

CNIS, sem a realização de qualquer outra diligência, não tem força suficiente para infirmar a presunção juris tantum de 

veracidade de que gozam as anotações constantes da CTPS, nos termos da Súmula nº 12 do TST, havendo necessidade 

de prova robusta que demonstre a inexistência dos vínculos empregatícios anotados na Carteira de Trabalho. II - 

Observa-se, por meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 22, que o referido vínculo empregatício questionado 

consta da anotação inserida na Carteira de Trabalho do segurado. Deste modo, faz jus o demandante ao cômputo do 

período de 01/04/76 a 07/04/80, para fins de concessão do benefício requerido. III - Agravo interno a que se nega 

provimento. (TRF 2ª R.; AgInt-AC 2003.51.03.001424-3; Primeira Turma Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes; Julg. 16/06/2009; DJU 03/07/2009; Pág. 21) Do reconhecimento do tempo especial É de 

sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade 

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes 

nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a 

promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento 

da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja 

indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - 

PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que 

esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, 

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que 

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O 

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da 

sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE 

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. 

RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO 

CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA 

ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o 

segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O 

perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo 

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a 

demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do 

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como 
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especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus 

efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 

implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as 

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo 

executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - 

SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do 

Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), 

por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a 

exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 

1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 

95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, 

alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma 

que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como 

tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da 

vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe 

negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos Agente AgressivoFlecha 

de Lima15/05/1979a29/09/1983 Formulário (fls. 21) Cat. ProfissionalAjudante de caminhãoFris Moldu-

Car07/11/1983a18/07/1986 PPP (fls. 22/23) Agente físicoRuído 88 dBInybra Tapetes28/07/1986a19/03/1990 

Formulário (fls. 24)Laudo Técnico (fls. 25/26) Agente físicoRuído 84 dBAcrilex Tintas01/10/1990a27/06/2008 PPP 

(fls. 27/28) Agentes químicos Cádmio e chumbo Consoante a fundamentação supra, verifico que em relação a todos os 

períodos o autor comprovou a exposição aos agentes agressivos, mediante a apresentação de formulários e do respectivo 

Laudo Técnico ou mediante a apresentação do PPP com indicação de responsável técnico. Com relação ao período de 

15/05/1979 a 29/09/1983 o autor comprovou que exercia a função de ajudante de caminhão presente no rol do Decreto 

nº 53.831/64, sob código 2.4.4. No tocante aos períodos de 07/11/1983 a 18/07/1986 e 28/07/1986 a 19/03/1990 o autor 

comprovou a exposição ao agente físico ruído (88db e 84db, respectivamente) superior aos limites legais (80db). 

Quanto ao período de 01/10/1990 a 27/06/2008 o autor comprovou a exposição aos agentes químicos cádmio e chumbo, 

presentes no rol do Decreto nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 3.048/99. Assim, todos os períodos devem ser reconhecidos 

como laborados em condições especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da concessão da aposentadoria 

especial Tratando-se de concessão de aposentadoria especial em que pretende o autor o reconhecimento como especial 

de todo o período laborado, não há que se falar em conversão do período especial em comum. Veja-se que, atualmente 

prevista no art. 201, 1º, da Constituição Federal, a aposentadoria especial continua regulada pelos arts. 57 e 58 da Lei 

8.213/1991, até que, como estabelece o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, lei complementar venha a 

disciplinar aludido benefício. É letra do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com redação pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos. A somatória dos períodos ora reconhecidos como laborados em condições especiais de 15/05/1979 
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a 29/09/1983, 07/11/1983 a 18/07/1986, 28/07/1986 a 19/03/1990 e 01/10/1990 a 27/06/2008, totaliza 28 anos 5 meses 

e 16 dias (planilha anexa), tempo superior aos 25 (vinte e cinco) exigidos pelo dispositivo acima citado, razão pela qual 

faz jus à aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

1. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de 

trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em 

vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 3. 

Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a aposentadoria especial. 4. Apelação 

do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 - 331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 14/05/2008) PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é devida a 

quem trabalhe, em contato permanente com agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado, após 25, 20 

ou 15 anos de contribuição. - O segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por mais de 25 anos 

na função de motorista de caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da aposentadoria especial. - 

Apelação do INSS improvida. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF 3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - 

Relator(a) JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 PÁGINA: 1587) Não há que se falar no 

preenchimento da idade necessária, requisito exigido pela EC nº 20/98, considerando que não se aplicam aos casos de 

aposentadoria especial. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ARTIGO 57 DA LEI 8213/91. LAUDO 

PERICIAL. RUÍDO. NECESSIDADE. I - A aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade considerada 

especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor 

equivalente a 100% do salário-de-benefício ( 1º do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 

20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, 

conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. (...).(TRF 3ª Região - AC 200661190080581 - 1284239 - Relator(a) JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO - DÉCIMA TURMA - DJF3 03/09/2008) A renda mensal corresponderá a 100% (cem por 

cento) do salário de benefício (art. 57, 1º da Lei nº 8.213/91), que deverá ser calculado nos termos do art. 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de 

cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela 

antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial, para o fim de:a) 

Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos laborados de 15/05/1979 a 29/09/1983, 

07/11/1983 a 18/07/1986, 28/07/1986 a 19/03/1990 e 01/10/1990 a 27/06/2008.b) Condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria especial ao autor, com DIB em 27/06/2008 e renda mensal inicial fixada em 100% (cem por cento) do 

salário de benefício a ser apurado nos termos do art. 29, II da Lei nº 8.213/91.c) Condenar o INSS ao pagamento das 

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em 

conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.d) 

Condenar o INSS ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar 

ao INSS que implante o benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de 

R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0002922-68.2009.403.6114 (2009.61.14.002922-2) - MARIA APARECIDA DE SOUSA(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 29 de julho de 2010, às 17:30h, a ser realizada pelo DR. WILSON DIOGO 

FERNANDES FILHO, CRM 87.579, na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º 

ANDAR, SÃO CAETANO DO SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139). Intime-se a parte autora para 

comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. Restando negativa a diligência, o 

patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada. Intime-se o perito com os quesitos 

apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a 

manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação do Sr. Perito. Int. 

 

0002949-51.2009.403.6114 (2009.61.14.002949-0) - MANOEL INACIO DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 350/666 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por MANOEL INACIO DOS SANTOS, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese: a condenação do Instituto Nacional de 

Previdência Social a recalcular as prestações do benefício, com base no que recebe o autor desde o inicio, mês a mês 

sobre cada diferença verificada, acrescida de juros de mora, honorários advocatícios, honorários periciais, custas e 

demais despesas com o processo. Juntou documentos.O autos foram inicialmente distribuídos perante a justiça estadual. 

Constatada a incompetência absoluta daquele juízo pra julgamento do feito, foram os autos redistribuídos a esta vara 

federal em 04/05/2009.Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária (fl. 30).Citado, o INSS apresentou contestação 

a fls. 36/48 arguindo em preliminar inépcia da inicial, prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, requereu a 

improcedência do pedido.Réplica às fls. 51/54.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Da Preliminar 

de mérito da decadência:A preliminar de decadência arguida pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 

8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, 

consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu 

várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da concessão do benefício em questão, isto é, 11/11/1998, a 

seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou 

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão 

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o 

prazo decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência 

desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no 

recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. 

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. 

Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 

em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício 

concedido em 11/11/1998 e foi proposta apenas em 04/05/2009, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês 

seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO 

EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido ao autor sob nº 111.939.953-7, em 

11/11/1998 e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que 

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça 

concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0002957-28.2009.403.6114 (2009.61.14.002957-0) - MAX VALER AVENDANO(SP181902 - DARCI DE AQUINO 

MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA MAX VALER AVENDANO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 20/12/1976 a 01/02/1980, 21/05/1980 

a 08/04/1991 e 02/07/1991 a 01/08/2002, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 09/78). Decisão concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 81). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 87/101), sustentando a impossibilidade 

de conversão do tempo especial em comum antes da Lei nº 6.887/80, ausência de comprovação do exercício da 

atividade especial e utilização de EPI atenuando os níveis de ruído, pugnando pela improcedência da ação. Houve 

réplica (fls. 111/116). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II 

Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento dos períodos de 20/12/1976 a 

01/02/1980, 21/05/1980 a 08/04/1991 e 02/07/1991 a 01/08/2002 como laborados em condições especiais, convertendo-

os em tempo comum, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento 

da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que 
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pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja 

relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a 

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é 

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, 

cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se 

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo 

outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo 

técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste 

sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o 

Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 

dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de 

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no 

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização 

para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do 

requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS 

com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA 

TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o 

benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de 

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 

autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA 

TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 
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termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteToshiba do Brasil 

SA20/12/1976a01/02/1991 Formulário (fls. 22)Laudo (fls. 23) Ruído 89 dBRexroth Automação 

Ltda21/05/1980a08/04/1991 Formulário (fls. 24)Laudo (fls. 25/27) Ruído 87 dBBSH Continental Eletrod 

Ltda02/07/1991a01/08/2002 Formulário (fls. 28)Laudo (fls. 31/32) Ruído 91 dB Consoante a fundamentação supra, 

considerando que em relação a todos os períodos se comprovou a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para 

consideração do agente insalubre, mediante a apresentação do formulário e respectivo laudo técnico, todos os períodos 

devem ser classificados como especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do 

tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por 

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 353/666 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
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DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação somente os 

períodos de 01/01/1981 a 08/04/1991 e 02/07/1991 a 01/08/2002. Da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida 

conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 36 anos 9 meses e 15 dias (planilha anexa), tempo 

suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data do requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 355/666 

administrativo. Tratando-se de aposentadoria integral não há necessidade de preenchimento do requisito etário e 

pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS 

UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 

(trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o 

caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não 

há que se falar em implementação do requisito etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, 

legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos 

explicitados neste voto. -Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa 

oficial, tida por interposta e apelação, parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 

461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - 

DÉCIMA TURMA - DJF3 20/08/2008) Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, 

tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos 

do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 

269. I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de:a) Declarar como tempo de 

serviço laborado em condições especiais o período compreendido de 20/12/1976 a 01/02/1980, 21/05/1980 a 

08/04/1991 e 02/07/1991 a 01/08/2002.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, 

convertendo o tempo especial em comum no período compreendido de 01/01/1981 a 08/04/1991 e 02/07/1991 a 

01/08/2002.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 

10/04/2006.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as 

quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos 

da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando que a 

autora decaiu em parte mínima do pedido. Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0003142-66.2009.403.6114 (2009.61.14.003142-3) - JOAO MANUEL DA SILVA GASPAR(SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JOAO MANUEL DA SILVA GASPAR, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos compreendidos de 

01/11/1977 a 15/12/1983, 22/05/1985 a 10/07/1989, 07/08/1989 a 31/08/1995 e 19/02/1997 a 05/03/1997, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração 

e documentos (fls. 09/130). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 133). Citado, o INSS ofereceu 

contestação (fls. 138/159), sustentando que o autor não preencheu os requisitos para concessão do benefício, pugnando 

pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 163/175). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, 

o relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor o reconhecimento e 

conversão dos períodos compreendidos de 01/11/1977 a 15/12/1983, 22/05/1985 a 10/07/1989, 07/08/1989 a 

31/08/1995 e 19/02/1997 a 05/03/1997, que alega ter laborado em condições especiais em face da exposição ao agente 

ruído, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. 

Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 

9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva 

exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é 

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, 

cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se 

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo 

outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado 

em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade 
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física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio 

formulário próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, 

ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos 

ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O 

artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o 

tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo 

de contribuição, salvo no que se refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no 

artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo 

o período pleiteado. - Apelação do segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; 

Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 21/11/2008) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão 

previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do 

Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como 

agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 

05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 

2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 

99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. 

Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos 

ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de 

forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível 

de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, 

mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade 

profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas 

empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins 

previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com 

exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, 

passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição 

do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a 

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social 

e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos 

pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído 

superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 

2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso 

dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos RuídoMetalúrgica Monumento Ltda01/11/1977a15/12/1983 Formulário (fls. 

44)Laudo Técnico (fls. 45/46) 88 dBASBRASIL22/05/1985a10/07/1989 Formulário (fls. 54)Laudo Técnico (fls. 55/57) 

83 dBPlastome07/08/1989a31/08/1995 Formulário (fls. 66)Laudo Técnico (fls. 70/85) 85 

dBPlastome19/02/1997a05/03/1997 Formulário (fls. 67)Laudo Técnico (fls. 70/85) 85 dB Inicialmente, cumpre 

esclarecer que o período de 01/11/1977 a 07/06/1978 foi enquadrado pelo INSS administrativamente, conforme alegou 

o próprio autor em sua inicial, fato que se comprova pela contagem do INSS de fls. 122, sendo de rigor reconhecer a 

falta de interesse processual quanto a tal período. No que tange aos demais períodos requeridos, consoante a 

fundamentação supra e considerando que se comprovou, mediante a apresentação dos formulários e dos respectivos 

Laudos Técnicos, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, devem ser 

classificados como especiais. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do 

período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da 

TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição 

a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a 

natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que 

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 

2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo 

especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, 

estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo 

comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para 

as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços 

pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de 

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 357/666 

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a 

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições 

especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO 

COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 

83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades 

exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz 

jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos 

descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro 

de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 358/666 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 
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integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos 

de 01/01/1981 a 15/12/1983, 22/05/1985 a 10/07/1989, 07/08/1989 a 31/08/1995 e 19/02/1997 a 05/03/1997. Da 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo 

INSS na seara administrativa, com a devida conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, chega-se a 37 

anos 9 meses e 16 dias (planilha anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral. Tratando-se de aposentadoria integral não há necessidade de preenchimento do requisito etário e 

pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS 

UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 

(trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o 

caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não 

há que se falar em implementação do requisito etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, 

legalmente, exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, a ser implantada a partir da citação. -Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos 

explicitados neste voto. -Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa 

oficial, tida por interposta e apelação, parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 

461 do CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - 

DÉCIMA TURMA - DJF3 20/08/2008) Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, 

tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos 

do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do exposto, quanto ao pedido 

de reconhecimento do período de 01/11/1977 a 07/06/1978 como laborado em condições especiais e conversão em 

tempo comum, JULGO EXTINTO O PEDIDO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse 

processual, tendo em vista que reconhecido administrativamente. Quanto aos demais pedidos, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como 

tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos compreendidos de 08/06/1978 a 15/12/1983, 22/05/1985 

a 10/07/1989, 07/08/1989 a 31/08/1995 e 19/02/1997 a 05/03/1997.b) Condenar o INSS a averbar os tempos de serviços 

mencionados na alínea a, convertendo o tempo especial em comum nos períodos compreendidos de 01/01/1981 a 

15/12/1983, 22/05/1985 a 10/07/1989, 07/08/1989 a 31/08/1995 e 19/02/1997 a 05/03/1997.c) Condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, com DIB em 04/11/2008.d) Condenar o INSS ao 

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado 

pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a 
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citação.Considerando que o autor decaiu em parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, 

sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente 

sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0003178-11.2009.403.6114 (2009.61.14.003178-2) - GILMAR DE CASTRO COELHO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA GILMAR DE CASTRO COELHO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 19/04/1978 a 31/07/1990, aumentando o 

tempo de contribuição de sua aposentadoria integral concedida em 01/06/2008, recalculando o salário de benefício. 

Alega que quanto maior o tempo de contribuição, maior o salário de benefício, considerando que o fator previdenciário 

é calculado com base no tempo de contribuição. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 16/71). Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 74). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 80/95), sustentando que 

o autor não comprovou que o trabalho foi desenvolvidos em ambiente insalubre, pugnando pela improcedência da ação. 

Réplica às fls. 101/121. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor computar como tempo especial e converter em 

tempo comum os períodos de 19/04/1978 a 31/07/1990, aumentando o tempo de contribuição de sua aposentadoria 

integral concedida em 01/06/2008, recalculando o salário de benefício. Do reconhecimento do tempo especial É de 

sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade 

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes 

nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a 

promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento 

da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja 

indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - 

PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que 

esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, 

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que 

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O 

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da 

sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE 

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. 

RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO 

CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA 

ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o 

segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O 

perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo 

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a 

demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do 

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como 

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus 

efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 
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implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as 

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo 

executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - 

SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do 

Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), 

por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a 

exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 

1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 

95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, 

alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma 

que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como 

tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da 

vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe 

negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoT Bilstein 

Brasil19/04/1978a31/07/1990 Formulário (fls. 37)Laudo Técnico (fls. 38)95 dB Consoante fundamentação supra, 

considerando que em relação a todo o período o autor comprovou a exposição a ruído superior ao limite estabelecido 

para consideração do agente insalubre, mediante a apresentação do formulário e respectivo laudo técnico, todo o 

período deve ser classificado como especial. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a 

consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a 

Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do 

tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por 

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 
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Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 
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prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 
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Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, somente deve ser convertido em tempo comum o período de 01/01/1981 a 

31/07/1990. Da revisão da aposentadoria por tempo de contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e 

reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, 

chega-se a 38 anos 10 meses e 29 dias (planilha anexa). Com efeito, tratando-se de benefício concedido em 01/06/2008 

o cálculo do salário de benefício do autor é feito nos termos do artigo 29, I, 7º, da Lei nº 8.213/91, com alterações 

trazidas pela Lei nº 9.876/99, que dispõe da seguinte forma: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: I - para os 

benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

(...) 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (...) Por sua vez, a fórmula 

do referido anexo consiste: Onde:f = fator previdenciário;Es = expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria;Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;Id = idade no momento da aposentadoria;a= 

alíquota de contribuição correspondente a 0,31. De fato, quanto maior o tempo de contribuição, maior será o fator 

previdenciário, majorando, assim, o salário de benefício. No caso dos autos, considerando que a aposentadoria do autor 

foi concedida inicialmente com 35 anos e foram aqui reconhecidos 38 anos, o autor faz jus à revisão do salário de 

benefício de sua aposentadoria integral desde a data da concessão em 01/06/2008.III Ao fio do exposto, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO vertido na inicial, para o fim de:a) 

Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais o período compreendido de 19/04/1978 a 

31/07/1990.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial 

em comum no período compreendido de 01/01/1981 a 31/07/1990.c) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral do autor, desde a data da DIB em 01/06/2008, recalculando a renda mensal inicial nos 

termos do artigo 29, I, 7º da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, considerando o tempo de 

contribuição de 38 anos 10 meses e 29 dias.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em 

que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo 

IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de 

mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ, considerando que a parte autora decaiu 

em parte mínima do pedido. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0003282-03.2009.403.6114 (2009.61.14.003282-8) - NELITE RIBEIRO OLIVEIRA(SP115405 - SEBASTIAO 

MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII 

do CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003314-08.2009.403.6114 (2009.61.14.003314-6) - OSWALDO FONTES DE FREITAS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por OSWALDO FONTES DE FREITAS, qualificado nos autos, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício 

previdenciário, com pagamento de parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários 

advocatícios.Analisando a inicial, extrai-se que pretende a parte autora: a) a revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria, incluindo todos os salários de contribuição conforme o art. 39, II do Decreto nº 3.048/99, inclusive o 
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período laborado para a Empresa Quimbrasil Química Industrial Brasileira Ltda; b) a aplicação do INPC no período de 

1996 a 2005; c) a aplicação do índice de 147,06% em setembro de 1991; d) a incorporação de abono de CR$ 3.000,00 

(três mil cruzeiros) e variação da cesta básica ao benefício; e) a aplicação do índice de 8,04% em setembro de 1994; f) a 

aplicação do IGP-DI a partir de 1997; g) a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição 

componentes do período base de cálculo de sua RMI; e h) a aplicação da ORTN no cálculo de sua RMI.Juntou 

documentos às fls. 13/17.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 26/46, argüindo preliminar de 

inépcia da petição inicial, decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou que a revisão foi feita de acordo 

com a lei, pugnando pela improcedência dos pedidos.Não houve réplica.Vieram conclusos.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIPreliminaresInépcia da Petição InicialAcolho a preliminar de inépcia da inicial argüida 

pela ré com relação aos pedidos de: a) incorporação de abono de CR$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) e variação da cesta 

básica ao benefício; e b) aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição componentes 

do período base de cálculo de sua RMI.Analisando a confusa redação da inicial, observo que o autor não apresentou os 

fatos e fundamentos jurídicos de tais pedidos, descumprindo a disposição inserta no art. 282, III, do CPC.Cumpre 

destacar que não se trata aqui de analisar a inicial com rigor excessivo, mas sim de se constatar que não há qualquer 

fundamentação jurídica ao alegado, nem tampouco causa de pedir, o que impossibilita o conhecimento dos fatos e 

fundamentos jurídicos do pedido formulado.Assim, quanto a tal pedido, por não atender a inicial os requisitos previstos 

no art. 282, III e IV, do CPC, deve ser o processo extinto sem resolução de mérito. Neste sentido,PROCESSO CIVIL. 

PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. Contestada a ação, a petição inicial já não pode ser emendada; a não ser assim, o réu - 

quem demonstrou o defeito - estaria fornecendo subsídios contra si próprio, em benefício do autor. Embargos de 

divergência providos.(EREsp 674215/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão 

Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/06/2008, DJe 04/11/2008)Decadência e 

prescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-CEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoPleiteia a parte autora a revisão de sua aposentadoria por idade de nº 

087.982.371-2, com DIB em 25/04/1990.Não há que se falar em revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

observando o disposto no art. 39, III do Decreto nº 3.048/99, para incluir no cálculo todos os salários de contribuição, 

considerando que o benefício foi concedido em 25/04/1990 antes da entrada em vigor do referido Decreto.A legislação 

aplicável aos benefícios previdenciários deve ser aquela vigente na data do preenchimento de todos os requisitos 

necessários a sua concessão, seu fato gerador ou aquela vigente na data do requerimento do benefício, nesse último caso 

desde que mais benéfica ao segurado e que também sejam preenchidos eventuais novos requisitos exigidos nessa 

mesma data.Com efeito, o benefício do autor foi concedido em 25/04/1990, sob a égide da CLPS - Decreto nº 

89.312/84, que previa em seu art. 21, II:Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas 

especiais, tem seu valor calculado com base no salário-de-benefício, assim entendido:(...)II - para as demais espécies de 

aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.Deste modo, a renda 

mensal inicial deve corresponder à média dos 36 últimos salários de contribuição, não admitindo a inclusão de todos os 

salários no cálculo da RMI, como pretendido pelo autor.Quanto ao pedido de reajuste da renda mensal, além de 

existirem pedidos incompatíveis entre si, já que a um só momento pretende que mencionada correção se dê pelo INPC 

de 1996 a 2005 e ao mesmo tempo IGP-DI a partir de 1997, resta pacífico em nossos Tribunais a legalidade dos índices 

utilizados pelo INSS a partir de 1996 em tais reajustes.Assim, por entender desnecessário maiores digressões a respeito 

do tema, colaciono os julgados abaixo, os quais adoto como razões de decidir.PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 

06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.O 

reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, à variação acumulada do 

IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador 
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infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas 

Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 

(7,66%). Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento 

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício 

e preservação de seu valor real.Recurso especial desprovido.(STJ - RESP 505446 - Rel.Min.José Arnaldo da Fonseca - 

DJ 14/112005, pág.370)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO ANULADA. ARTIGO 515, 3º, DO CPC. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. IRSM.URV. VALOR NOMINAL. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. IGP-DI. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA 

PARA ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. ARTIGO 41, 9º DA LEI N.º 8.213/91. 

DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1- (...) (...)9- É correta a aplicação dos percentuais utilizados para 

reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, os quais foram 

superiores ao INPC e atendem ao comando constitucional previsto no 4º do artigo 201. Precedente do Supremo Tribunal 

Federal - RE n.º 376.846.10- O artigo 201, 4º, da Constituição Federal de 1988, garantiu a manutenção, em caráter 

permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os 

índices para tanto.11- A Medida Provisória n.º 1.415/96, convertida na Lei n.º 9.711/98, determinou o reajuste dos 

benefícios previdenciários, no mês de junho de 1996, com base no IGP-DI, não se assegurando a aplicação do mesmo 

indexador para os reajustes subseqüentes.12- O artigo 41, 9º da Lei n.º 8.213/91, com redação atualmente dada pela 

Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, prescreve que para a fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição 

congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não 

aplicação do IGP-DI.13- (...)(TRF3 - AC 997765 - Rel.Des.Fed.Santos Neves, DJU 02/06/2005, 

pág.798)PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994 - REAJUSTE - PERÍODO ANTERIOR - CONVERSÃO EM URV - REAJUSTES 

POSTERIORES A 1995 - DESCABIMENTO - APLICADOS OS ÍNDICES LEGAIS - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL - LEI Nº 8213/91 - IMPROCEDÊNCIA - JUROS - TAXA SELIC - AFASTAMENTO - APELAÇÃO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.(...)- O 

reajuste dos proventos da parte autora pelo IGP-DI, em maio de 1996 já logrou aplicação pelo INSS 

administrativamente, por força da Medida Provisória nº 1415/96, razão pela qual não há qualquer resíduo do aludido 

indexador a incidir nesse período.- Não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, tendo em vista a incidência do lapso prescricional.- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis 

estão previstos nas MPs nº 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, 

respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-

11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os 

respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo 

Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06.- 

Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98.(TRF3 - 

AC 1028045 - Rel.Juíza Eva Regina - DJU 13/03/2008, pág.427)Também não assiste razão ao autor em sua pretensão 

de incorporação do índice de 8,04% em setembro de 1994, referente ao reajuste do salário mínimo no período, já que 

pacífico na doutrina e na jurisprudência a ausência de direito à vinculação dos benefícios ao reajuste do salário-mínimo, 

situação que somente encontra amparo no período de vigência do art. 58 do ADCT. Além disso, como dito acima, os 

índices aplicados pelo INSS no reajuste dos benefícios estão corretos.Não há que se falar também em aplicação do 

reajuste de 147,06% referente a setembro de 1991 na renda mensal de seu benefício, já que pacífico que o INSS, 

acatando decisão do Supremo Tribunal Federal, já atendeu administrativamente tal pleito em relação a todos os 

segurados, conforme Portarias que editou. Desta forma, o acolhimento de tal pretensão estaria condicionada a 

demonstração por parte do autor que efetivamente tal reajuste não foi aplicado especificamente em relação a seu 

benefício, o que efetivamente não fez.A respeito do tema, confira-se:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE DE RÉPLICA. DESNECESSIDADE NO CASO. OPORTUNIDADE DE 

MANIFESTAÇÃO DO DOCUMENTO APRESENTADO PELO INSS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. 

PRELIMINAR AFASTADA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO DO ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO 

CORRETA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.1. (...)2. De qualquer sorte, a questão relativa ao pagamento da diferença 

do índice de 147,06% mostra-se superada e o pagamento administrativo ocorreu muito antes do ingresso da ação. O 

Ministério da Previdência Social, acatando decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, que determinou o 

pagamento do reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, editou as Portarias 302 e 485, de 20.07.92 e 01.10.92.3. Essa 

correção foi considerada correta pela jurisprudência, inexistindo, portanto, direito a quaisquer diferenças. Vê-se, assim, 

que o reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados e pensionistas, em prestações devidamente corrigidas, segundo a 

variação do INPC, nos termos do 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua antiga redação.4. Preliminar afastada. 

Apelação do autor desprovida. Sentença mantida.(TRF3 - AC 387647 - Rel.Juiz Federal Alexandre Sormani, DJU 

26/03/2008, pág.490).Quanto à correção pela ORTN, consolidou-se a Jurisprudência pela utilização da ORTN/OTN 

como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários de contribuição, para os benefícios concedidos no 
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período de 21/06/1977 a 04/10/1988.A respeito temos a súmula nº 07, do TRF 3ª Região, que dispõe:Para a apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que 

prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77 (Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3.º Região).Considerando que o 

benefício do autor foi concedido em 25/04/1990, não há que se falar na revisão pretendida.IIIAnte o exposto, quanto ao 

pedido de incorporação de abono de CR$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) e variação da cesta básica ao benefício e 

aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição componentes do período base de cálculo 

de sua RMI, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do 

CPC.Quanto aos pedidos remanescentes, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC.Custas ex lege. Condeno o autor em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do 

CPC, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça 

concedida.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0003708-15.2009.403.6114 (2009.61.14.003708-5) - OLIVEIRA DE FATIMA COSTA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por OLIVEIRA DE FATIMA COSTA, qualificado nos autos, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão da sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, concedida em 18/05/1998. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/17).Decisão 

concedendo a justiça gratuita (fl. 20).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 25/65, arguindo, em preliminar, a 

prescrição qüinqüenal e a decadência. No mérito, pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls. 70/71.Vieram os 

autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIA preliminar de decadência arguida pelo réu merece 

acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são regidos de acordo 

com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, cumpre destacar que 

o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da concessão do benefício 

em questão, isto é, 30/06/1999, a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os benefícios 

concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do mês 

seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo 

de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, 

colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 

1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de 

revisão refere-se ao benefício concedido em 18/05/1998 e foi proposta apenas em 29/05/2009, decorridos mais de 10 

(dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação (fls. 15/16), deverá ser acolhida a preliminar 

de decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada 

pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido ao 

autor sob nº 110.097.319-0, em 18/05/1998 e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.Condeno a parte autora 

em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão 

da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0003737-65.2009.403.6114 (2009.61.14.003737-1) - JOAO FRANCISCO DE MORAES(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAJOÃO FRANCISCO DE MORAES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. Instada a parte a regularizar a inicial, conforme despachos de fls. 47 e 50, quedou-se inerte. 

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos XI e artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários 
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advocatícios tendo em vista que sequer houve a angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0004031-20.2009.403.6114 (2009.61.14.004031-0) - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JOSE ANTONIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 01/10/1975 a 22/12/1979, 25/02/1980 

a 12/11/1981, 01/03/1983 a 29/11/1985, 16/12/1986 a 05/02/1990, 03/05/1991 a 14/10/1995, 16/07/1996 a 10/03/2000 e 

01/11/2000 a 16/02/2001, bem como reconhecer o tempo comum de 13/11/1981 a 30/08/1982, 22/07/2002 a 

21/08/2002, 03/11/2003 a 17/02/2005 e 01/04/2007 a 26/02/2008, concedendo a aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 16/92). 

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 96/97). Citado, o INSS 

ofereceu contestação (fls. 106/111), sustentando a impossibilidade de conversão do tempo após da Medida Provisória nº 

1.663/14 convertida na Lei nº 9.711/98. Alegou, ainda, a utilização de EPI atenuando os níveis de ruído, pugnando pela 

improcedência da ação. Houve réplica (fls. 118/127). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II Sem preliminares, passo a analisar o mérito. Pretende o autor computar como tempo 

especial e converter em tempo comum os períodos de 01/10/1975 a 22/12/1979, 25/02/1980 a 12/11/1981, 01/03/1983 a 

29/11/1985, 16/12/1986 a 05/02/1990, 03/05/1991 a 14/10/1995, 16/07/1996 a 10/03/2000 e 01/11/2000 a 16/02/2001, 

bem como reconhecer o tempo comum de 13/11/1981 a 30/08/1982, 22/07/2002 a 21/08/2002, 03/11/2003 a 17/02/2005 

e 01/04/2007 a 26/02/2008, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento 

da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que 

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja 

relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a 

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é 

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, 

cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se 

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo 

outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo 

técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste 

sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o 

Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 

dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de 

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no 

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização 

para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do 

requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS 

com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA 

TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o 
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benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de 

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 

autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA 

TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteFabrica da Pedra 

SA01/10/1975 a 22/12/1979 25/02/1980 a 12/11/1981 16/12/1986 a 05/02/1990 03/05/1991 a 14/10/1995 16/07/1996 a 

10/03/2000 Formulário (fls. 39)Laudo Técnico (fls. 40/41) Ruído 89 dBReal Alagoas01/03/1983 a 

29/11/1985Formulário (fls. 38)CPTS (fls. 62) Cat. ProfissionalCobradorFabrica da Pedra SA01/11/2000 a 

16/02/2001Formulário (fls. 42)Laudo Técnico (fls. 43/45) Ruído 89 dB Consoante a fundamentação supra, 

considerando que em relação aos períodos de 01/10/1975 a 22/12/1979, 25/02/1980 a 12/11/1981, 16/12/1986 a 

05/02/1990, 03/05/1991 a 14/10/1995, 16/07/1996 a 10/03/2000 e 01/11/2000 a 16/02/2001 se comprovou, mediante a 

apresentação do formulário e do respectivo Laudo Técnico, a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para 

consideração do agente insalubre, devem ser classificados como especiais. Quanto ao período de 01/03/1983 a 

29/11/1985 também deverá ser reconhecido como especial, considerando que comprovou o exercício da atividade 

profissional cobrador de ônibus, que se encontra no rol das ocupações do Decreto n. 53.831/64, sob código 2.4.4., em 

vigor à época. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o 

segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 

2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo 

especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, 

estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo 

comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para 

as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços 

pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de 

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre 

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a 

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições 

especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO 
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COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 

83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades 

exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz 

jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos 

descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro 

de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas 

essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza o 

magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 
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expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 
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cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, somente devem ser convertidos em tempo comum para fins de aposentação os 

períodos de 01/01/1981 a 12/11/1981, 01/03/1983 a 29/11/1985, 16/12/1986 a 05/02/1990, 03/05/1991 a 14/10/1995, 

16/07/1996 a 10/03/2000 e 01/11/2000 a 16/02/2001. Do reconhecimento do tempo comumQuanto aos períodos 

comuns, verifico que os vínculos empregatícios de 22/07/2002 a 21/08/2002, 03/11/2003 a 17/02/2005 e 01/04/2007 a 

26/02/2008, bem como o período em gozo de benefício previdenciário de 13/11/1981 a 30/08/1982, foram devidamente 

comprovados pelos registros em CTPS (fls. 51/57) bem como pelo CNIS de fls. 78.Com efeito, cumpre esclarecer a 

diferença entre filiação e inscrição (art. 27, I e II da Lei 8.213/91). Por filiação entende-se a ligação automática da 

pessoa que exerce atividade remunerada, sem que nenhum ato do segurado seja necessário. Quanto à inscrição, temos 

que é um ato praticado pelo segurado perante o INSS provando sua relação de emprego ou exercício de atividade 

remunerada, visto que antes dessa comprovação o vinculo com a previdência inexiste. A definição de filiação é feita 

lembrando-se da presunção de desconto (art. 33, 5º, do PCSS), não podendo o segurado ser penalizado pela eventual 

omissão do empregador em relação à obrigação pelo recolhimento das contribuições previdenciárias. Compete ao INSS 

fiscalizar e arrecadar as contribuições e verificar o não-recolhimento pelos empregadores, adotando as providências 

necessárias à sua cobrança.Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE de 

SEGURADO RECONHECIDA POR SENTENÇA TRABALHISTA. 1. Não pode o INSS olvidar a validade de 

sentença trabalhista que determina a anotação de CTPS, ainda que homologatória de acordo celebrado entre o espólio 

do instituidor. 2. Diante do vínculo empregatício reconhecido, cabe à autarquia previdenciária perseguir seus créditos 

junto ao empregador. 3 No caso em apreço, houve recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Recurso 

conhecido e provido.(JEF TRF1 - Recurso contra sentença do Juizado Cível nº 200435007197348 - Relator Jãoa Bosco 

Costa Soares da Silva, DJGO de 15/10/2004) PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE de 

SEGURADO. INÍCIO de PROVA MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS ADVINDA de SENTENÇA 

TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. 

Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, constitui início de prova material a anotação 

consignada pelo empregador, mesmo quando advinda de sentença homologatória de acordo trabalhista. 2. Precedentes 

do STJ e do TRF da 1ª Região.3. Recurso conhecido e provido.(JEF - TRF1 - Recurso contra Sentença Cível nº 

200535007246803, Relator Juliano Taveira Bernardes, DJGO de 24/04/2006)Assim, a responsabilidade legal pelo 

recolhimento das contribuições é, inegavelmente, do empregador, não podendo ser atribuído ao empregado tal ônus, 

tampouco qualquer cerceamento em seus direitos por decorrência do descumprimento do dever legal por parte de 

terceiro, uma vez que é dever do empregador de retenção e recolhimento das contribuições. Por outro lado, é certo que a 

CTPS constitui-se em prova bastante do vínculo trabalhista e gozam de presunção de veracidade, não sendo esta elidida 

pelo INSS, razão pela qual deverão ser computados, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da CLT.Deste modo, 

entendo que a parte autora desincumbiu-se do ônus dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC), cabendo 

ao réu o ônus da prova quanto aos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 333, II, do 

CPC) e que, no caso, corresponderia, dentre outros, à prova da falsidade documental, devendo ter requerido, no 

momento processual oportuno, se o caso, a realização de incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e seguintes, do 

CPC, como ônus processual.Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO ANOTADO NA CTPS. SÚMULA Nº 12 DO TST. PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE NÃO AFASTADA PELO INSS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A mera consulta ao CNIS, sem a 

realização de qualquer outra diligência, não tem força suficiente para infirmar a presunção juris tantum de veracidade de 
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que gozam as anotações constantes da CTPS, nos termos da Súmula nº 12 do TST, havendo necessidade de prova 

robusta que demonstre a inexistência dos vínculos empregatícios anotados na Carteira de Trabalho. II - Observa-se, por 

meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 22, que o referido vínculo empregatício questionado consta da anotação 

inserida na Carteira de Trabalho do segurado. Deste modo, faz jus o demandante ao cômputo do período de 01/04/76 a 

07/04/80, para fins de concessão do benefício requerido. III - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 2ª R.; 

AgInt-AC 2003.51.03.001424-3; Primeira Turma Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Gonçalves de Castro 

Mendes; Julg. 16/06/2009; DJU 03/07/2009; Pág. 21) PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE URBANA A PARTIR DOS 12 ANOS. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA 

E CONSISTENTE. ANOTAÇÃO NA CTPS. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. EC 20/1998. LEI Nº 9.876/99. DER. CONSECTÁRIOS. 1. O tempo de serviço urbano pode ser 

comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal 

idônea. 2. Em que pese a Constituição de 1946, em seu artigo 157, IX, estabelecesse o limite mínimo de quatorze anos 

para o ingresso no mercado de trabalho, não se pode ignorar que a Carta que se seguiu admitiu o trabalho a partir dos 

doze anos, o que foi possível até 1988. Ora, sobrevindo norma que permitiu o trabalho a partir dos doze anos, todos os 

períodos anteriores devem receber o mesmo tratamento, até porque a regra protetiva não pode ser interpretada em 

detrimento do menor. 3. Assim, não há razão para negar o reconhecimento de trabalho no período dos doze aos quatorze 

anos até o advento da CF/88 (ainda que a prestação tenha ocorrido sob a égide da Constituição de 1946). 4. O registro 

constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, 

constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado no período ali anotado. 5. Somando-se os períodos urbanos 

ora reconhecidos com o tempo de serviço reconhecido administrativamente pelo INSS, verifica-se que a parte autora 

implementou os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional pelas regras antigas (até a EC 20/98) 

e por tempo de serviço proporcional, nos termos do artigo 9º da EC nº 20/98, correspondente a 80% (oitenta por cento) 

do salário-de-benefício, calculado nos termos da Lei nº9.876/99 (Lei do Fator Previdenciário), a contar da data do 

requerimento administrativo. 4. A atualização monetária, a partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo 

com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. 5. Os juros moratórios devem ser 

fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, por se tratar de verba de caráter alimentar, na forma dos Enunciados 

das Súmulas nº 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 

207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-2002, seção I, p. 287). 6. Os honorários advocatícios a 

serem suportados pela Autarquia devem ser fixados em 10%, incidindo tão-somente sobre as parcelas vencidas até a 

data da prolação do acórdão, consoante a Súmula nº 76 deste TRF, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula 

nº 111 do STJ, conforme entendimento pacificado na Seção Previdenciária deste Tribunal (Embargos Infringentes em 

AC nº 2000.70.08.000414-5, Relatora Desembargadora Federal Virgínia Scheibe, DJU de 17-05-2002, pp. 478-498) e 

no Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 202291/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 11-09-

2000, Seção I, p. 220). 7. Mantida a isenção das custas (art. 4º da Lei nº 9.289/96). (TRF 4ª R.; APL-RN 

2007.70.00.007004-7; PR; Turma Suplementar; Rel. Des. Fed. Luís Alberto d Azevedo Aurvalle; Julg. 15/07/2009; 

DEJF 28/07/2009; Pág. 610)No mais, não houve contestação quanto aos períodos comuns, o que nos leva a crer tratar-

se de ponto incontroverso. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição Somando todo o tempo 

comprovado e ora reconhecidos, chega-se a 29 anos 4 meses e 14 dias (planilha anexa), tempo insuficiente para efeitos 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, considerando que o autor não completou a carência 

necessária, não faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição, razão pela qual o pedido deverá ser julgado 

parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos laborados pelo autor conforme fundamentação supra.III 

Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO vertido 

na inicial, para o fim de:a) Condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço comum em favor do autor no período 

compreendido de 13/11/1981 a 30/08/1982, 22/07/2002 a 21/08/2002, 03/11/2003 a 17/02/2005 e 01/04/2007 a 

26/02/2008.b) Declarar como tempo de serviço laborados em condições especiais os períodos compreendidos de 

01/10/1975 a 22/12/1979, 25/02/1980 a 12/11/1981, 01/03/1983 a 29/11/1985, 16/12/1986 a 05/02/1990, 03/05/1991 a 

14/10/1995, 16/07/1996 a 10/03/2000 e 01/11/2000 a 16/02/2001.c) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço 

mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum nos períodos compreendidos de 01/01/1981 a 

12/11/1981, 01/03/1983 a 29/11/1985, 16/12/1986 a 05/02/1990, 03/05/1991 a 14/10/1995, 16/07/1996 a 10/03/2000 e 

01/11/2000 a 16/02/2001.d) Rejeitar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Devido à 

sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como 

com as custas e despesas processuais. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não 

recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0004048-56.2009.403.6114 (2009.61.14.004048-5) - SELMA MOREIRA DE OLIVEIRA(SP090357 - LUIS 

ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇASELMA MOREIRA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença. Instada 

a parte a regularizar a inicial, conforme despachos de fls. 25 e 26, quedou-se inerte. Posto isso, INDEFIRO A INICIAL 

e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos XI e artigo 284, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista que sequer 

houve a angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 
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formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0004083-16.2009.403.6114 (2009.61.14.004083-7) - VIVIANE SANTANA FERNANDES(SP066233 - ELZA MARIA 

MAROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

SENTENÇAVistos, etc. VIVIANE SANTANA FERNANDES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, 

com pedido de antecipação de tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a anulação das 

cláusulas contratais que versam sobre a cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, bem como a 

restituição, em dobro, dos valores cobrados e pagos indevidamente. Aduz que em 10.11.2000 firmou contrato de 

compra e venda de imóvel e mútuo com a Caixa Econômica Federal para aquisição do imóvel localizado na Rua Martin 

Luther King Junior, 184, Vila Planalto, nesta cidade, mediante financiamento no importe de R$ 40.000,00 para 

pagamento em 240 prestações, com amortização pelo sistema SACRE. Alega que obrigou-se a pagar mensalmente o 

valor da prestação, acrescido de taxa de risco de crédito, seguro e taxa de administração, sendo os valores pagos 

regularmente nos respectivos vencimentos. Bate pela aplicação do CDC à espécie dos autos. Afirma a ocorrência de 

pagamentos indevidos e o direito à eventual compensação com débitos existentes. Com a inicial juntou procuração e 

documentos (fls. 07/121). Emendada a inicial a fls. 125/126. Pedido de antecipação de tutela indeferido e concedidos os 

benefícios da gratuidade judiciária a fl. 128. Informada a interposição de agravo de instrumento a fls. 85/100. Citada, a 

Caixa Econômica Federal ofereceu contestação a fls. 135/158. Arguiu, preliminarmente, a prescrição em 4 (quatro) anos 

para a anulação de cláusulas contratuais. No mérito, aduz a força obrigatória do contrato. Sustenta, em síntese, a 

legalidade da cobrança da taxa de administração e taxa de risco de crédito. Refuta o pedido de devolução ou 

compensação dos valores pagos. No mais, deixa de atentar ao requerido nos autos. Requer, ao final, a improcedência 

dos pedidos. Juntou procuração e documentos de fls. 159/186. Réplica a fls. 190/238. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II 2.1. Da Preliminar Os contratos de mútuo 

habitacional vinculados ao SFH, embora regidos por normas cogentes, constituem relações obrigacionais, de caráter 

pessoal e natureza privada. Consoante se vê, através da data em que o contrato foi firmado (10/11/2000), este era regido 

pelo Código Civil de 1916, o qual previa em seu artigo 177 a prescrição em 20 (vinte) anos por tratar-se de ação 

pessoal. Entretanto, com a entrada em vigor no novo Código Civil em 11/01/2003, tal prazo prescricional passou a ser 

de 10 (anos) anos, nos termos do que determina o art. 205, do CC/2002, tendo vista o disposto no art. 2.028, que 

determina a aplicação do novo prazo prescricional (10 anos), quando não tenha transcorrido mais da metade do prazo 

prescricional anterior (20 anos) até 11/01/2003, data de vigência do CC/2002. Sendo o contrato firmado em 10/11/2000 

e a ação ajuizada em 04/06/2009, não há a ocorrência da prescrição conforme alegado. Assim sendo, rejeito a 

preliminar. 2.2. Do Mérito 2.2.1 Da legalidade da cobrança da Taxa de Administração e da Taxa de Risco de Crédito 

Tanto a cobrança da Taxa de Administração quanto a Taxa de Risco de Crédito impugnadas pela parte autora encontra 

previsão no contrato firmado entre às partes e, à míngua de norma que proíba sua cobrança, deve ser observado o que 

foi expressamente acordado pelas partes no contrato. Assim, não há falar-se em ilegalidade em sua cobrança, pois não 

foi demonstrada a abusividade na cobrança de tais taxas. A propósito, confira-se: A alegação de ilegalidade na cobrança 

da taxa de administração não pode ser acolhida, uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º, 

inciso XXXVI da Constituição Federal), sendo, portanto, legítima. A parte autora não pode se negar a pagá-la, visto que 

faz frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possui o condão de, 

por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. Do mesmo modo, ocorre com a taxa de seguro, não tendo 

restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras 

em operações como a dos autos. (TRF 3ª R.; AI 355567; Proc. 2008.03.00.045466-4; SP; Relª Desª Fed. Ramza 

Tartuce; DEJF 20/05/2009; Pág. 358)PROCESSUAL CIVIL. SFH. SACRE. SEGURO. CDC. JUROS. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO E RISCO DE CRÉDITO. ANATOCISMO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES 

DA AMORTIZAÇÃO. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR PELO PES. ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. I - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de 

que o mutuário efetuou o pagamento de somente 24 (vinte e quatro) parcelas de um financiamento que comporta prazo 

de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses. II - A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de 

amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou 

pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a 

sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se 

que o valor da prestação é decrescente até a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada. III - O Contrato 

firmado prevê a cobrança de determinados acessórios tais como, taxa de administração e de risco de crédito, não 

havendo nenhuma razão plausível para que as cláusulas sejam consideradas nulas. IV - A pretensão do mutuário em ver 

amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, posto que inexiste a alegada 

quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. V 

- O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção 

monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando poderes ao agente 

financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente na posse do imóvel etc. 

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os 

índices de correção monetária da moeda; em que a própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à 

finalidade social. VI - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é 

necessário que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo 
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insuficiente a alegação genérica. VII - Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado 

violação contratual, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. VIII - O contrato em 

análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira não atua com 

manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as regras impostas pela 

legislação do Sistema Financeiro da Habitação. IX - No que diz respeito à correção das prestações e do saldo devedor, o 

mutuário não tem direito à aplicação de índice não estipulado no contrato firmado entre as partes. X - O mutuário 

agravante firmou um contrato de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente 

a não vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos 

mutuários, bem como a Plano de Equivalência Salarial- PES. XI - Ademais, não podem os mutuários, unilateralmente - 

simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do 

estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em 

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. XII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir-se 

pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF com relação aos critérios de atualização monetária 

ajustados no contrato. XIII - O contrato de mútuo habitacional estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 6,1677% e a 

nominal de 6,0%. O autor alegou de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não 

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a tese 

por ele defendida, a qual não deve prevalecer. XIV - Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm 

margem de liberdade para contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. XV - Tal regra também é 

aplicável no que diz respeito ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 03 de dezembro 

de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, motivo pelo 

qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. Não havendo, portanto, como 

considerar ilegal a cobrança do seguro, uma vez que não se trata de venda casada nem foi demonstrado eventual abuso. 

XVI - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. XVII - O fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a 

inscrição do nome do devedor em instituição dessa natureza. XVIII - Há necessidade de plausibilidade das alegações 

acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese esta que não se vê presente nestes autos. 

XIX- Verifica-se que o agravante limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais acordadas livremente 

entre as partes, sem trazer elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do 

mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de 

plausibilidade do direito afirmado. XX - Além disso, baseou sua argumentação na inconstitucionalidade do Decreto-lei 

nº 70/66, na aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC e na aplicação de índices de reajustamento das 

parcelas e atualização de saldo devedor diversos dos pactuados, o que não deve ser admitido ante a ausência de previsão 

legal e por respeito ao que foi avençado pelas partes. XXI - Há que se ter em conta o fato de o recorrente ter efetuado o 

pagamento de somente 24 (vinte e quatro) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida 

em 240 (duzentos e quarenta) meses. XXII - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de 

parcelas quitadas e um elevado número de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no 

vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa. XXIII - No que tange ao Decreto-lei nº 

70/66, não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. 

Superior Tribunal de Justiça. XXIV - Diante da exaustiva fundamentação constante da decisão agravada e com base em 

jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores, bem como nesta E. Turma, o agravo legal deve ser desacolhido. 

XXV - Recurso improvido.(AC 200361000139170, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

10/09/2009) (destacamos). Assim, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos vertidos na inicial. Condeno a autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa monetariamente atualizado em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada 

a norma prevista no art. 12 da Lei 1050/60. P.R.I.C. 

 

0004087-53.2009.403.6114 (2009.61.14.004087-4) - JOSE LUIZ MOTA DOS SANTOS(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 52. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 
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Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 
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devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 
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tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I.  

 

0004367-24.2009.403.6114 (2009.61.14.004367-0) - JOSE SERGIO TERENCI(SP224812 - VICENTE GOMES DA 

SILVA E SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

VISTOS EM SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Jose Sergio Terenci, com qualificação nos autos, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão e reajuste de seu benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição n. 111.938.115-8, concedida em 09.11.1998, com inclusão do 13º salário e as importâncias 

recebidas a título de férias e respectivo adicional constitucional no período básico de cálculo - PCB e com isso majorar 

a renda mensal inicial.Apresentou documentos.Deferida a gratuidade judiciária e indeferido o pedido de antecipação da 

tutela (fl. 32).O INSS contestou argüindo, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Réplica, discordando.Nada mais foi requerido.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos 

termos do art. 330, I, do CPC.Da Preliminar de mérito da decadência:A preliminar de decadência arguida pelo réu 

merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários são regidos de 

acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste sentido, cumpre 

destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na data da concessão 

do benefício em questão, isto é, 09/11/1998, a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o 

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão 

de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, 

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os 

benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia 

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo 

de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, 

colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega 

provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 

1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de 

revisão refere-se ao benefício concedido em 09/11/1998 e foi proposta apenas em 08/06/2009, decorridos mais de 10 

(dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá ser acolhida a preliminar de 

decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela 

Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido ao autor sob 

nº 111.938.115-8, em 09/11/1998 e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.Condeno a parte autora em 
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honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão da 

gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0004369-91.2009.403.6114 (2009.61.14.004369-3) - OLGA PEREIRA DE ALMEIDA(SP189530 - ELIANA DE 

CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por OLGA PEREIRA DE ALMEIDA, qualificada na inicial, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em breve síntese, a alteração da data de 

início de sua aposentadoria por idade, com pagamento das parcelas em atraso e honorários advocatícios. Alega que em 

06/05/2008 compareceu ao INSS a fim de agendar uma data para efetuar o requerimento de aposentadoria por idade, no 

entanto, o funcionário agendou equivocadamente o requerimento de simulação de contagem de tempo de 

contribuição.Sustenta que sua aposentadoria por idade foi concedida a partir de 03/10/2008, quando deveria ter sido 

concedida a partir da data do 1º agendamento feito em 06/05/2008.Foram juntados os documentos às fls. 07/14.Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 19).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando 

pela improcedência do pedido, alegando que o início do benefício considerou a data de entrada do requerimento 

administrativo correta em 03/10/2008, razão pela qual não são devidas diferenças atrasadas à autora (fls. 23/31).Réplica 

às fls. 37/39.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito comporta julgamento 

antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.O cerne da questão cinge-se na data efetiva do requerimento 

administrativo.Alega a autora que houve erro por parte do funcionário da autarquia ré em 06/05/2008, que agendou uma 

simulação de tempo de serviço quando solicitado o agendamento de requerimento de aposentadoria por idade.É certo 

que a aposentadoria por idade deve ser concedida a partir da data do requerimento administrativo, nos termos do art. 49 

da Lei nº 8.213/91, conforme alegou o INSS em sua contestação, todavia, essa não é a questão posta nos autos.Na 

realidade, discute-se na presente ação qual a efetiva data do requerimento administrativo, considerando o suposto erro 

do funcionário da autarquia ré.Contudo, com relação a tal pedido, não contestou o INSS, deixando de se manifestar 

acerca de eventual responsabilidade da autora ou do funcionário, deixando, ainda, de explicar o mecanismo de 

agendamento eletrônico.Por outro lado, entendo que comprovadas as alegações da autora pelos documentos de fls. 

11/12, razão pela qual a data do início do benefício deverá ser retificada para constar 06/05/2008, com o pagamento 

retroativo dos valores referentes ao período de 06/05/2008 a 02/10/2008.IIIAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 

alterar a DIB do beneficio da autora de nº 148.621.494-8 para constar 06/05/2008, com pagamento das prestações 

retroativas de 06/05/2008 a 02/10/2008.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se 

tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0004429-64.2009.403.6114 (2009.61.14.004429-6) - HELENO BAIA DE OLIVEIRA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA HELENO BAIA DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 14/06/1984 a 06/03/1990, 14/03/1990 

a 04/04/1990, 25/06/1990 a 02/07/1991 e 26/07/1991 a 22/09/1992, revisando sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida com DIB em 22/09/1992. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/54). Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 57). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 62/68), arguindo, 

preliminarmente, a decadência e prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a necessidade de utilização de arma de 

fogo para caracterização da atividade especial de vigia. Juntou documentos às fls. 69/74. Réplica às fls. 82/89. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIPreliminaresDecadência e 

prescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-CEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 
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efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Pretende o autor computar como tempo especial e converter em 

tempo comum os períodos de 14/06/1984 a 06/03/1990, 14/03/1990 a 04/04/1990, 25/06/1990 a 02/07/1991 e 

26/07/1991 a 22/09/1992, revisando sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida com DIB em 22/09/1992. 

Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, insta asseverar que em matéria de averiguação da legislação 

aplicável quanto às normas que dispõe sobre o reconhecimento de tempo trabalhado em condições especiais, aplica-se o 

princípio do tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação vigente à época em que prestado o serviço. As atividades 

consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 

53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior 

à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o enquadramento 

da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador ou segundo os agentes 

nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa, não sendo necessário laudo pericial. Nesse sentido, confira-se: Recurso Extraordinário. 2. Serviço 

prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. Caracterização como especial. Atividade insalubre prevista nos 

Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. Desnecessidade do laudo exigido pela citada lei. 3. Recurso 

extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, 

julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-00199-03 PP-01211 

LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276) AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE 

PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o 

período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o simples enquadramento da atividade como 

especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no 

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do formulário DSS 8030 de modo a suprir a 

prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 

1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra 

banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, dependerá de prova da exposição 

permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, durante a integralidade da jornada 

de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu restrições ao cômputo do tempo de serviço, 

devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua vigência, não sendo possível sua aplicação 

retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço sob condições insalubre são admitidos os 

formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. Somente após a edição da MP 1.523, de 

11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes 

nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, que sempre exigiu a comprovação 

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. 

AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO RURAL. 

POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela vigente no período em 

que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes 

da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período laborado, local de 

trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo ruído, que sempre foi exigido 

laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, cianeto de sódio, soda 

cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 disciplina a contagem de 

tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do setor rural, antes do 

início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. - 

Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é possível a 

apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do segurado 

totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria Pimentel; DEJF 

21/11/2008 Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, 

tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos Agente FunçãoAcrilex Tintas Especiais14/06/1984a06/03/1990 CPTS fl. 23 

Categoria ProfissionalVigiaInd e Com de Café São Bernardo Ltda14/03/1990a04/04/1990 CPTS fl. 23 Categoria 

ProfissionalVigiaPrimicia SA25/06/1990a02/07/1991 CPTS fl. 24 Categoria Profissional VigiaLoyal Serviços de 

Vigilância Ltda26/07/1991a22/09/1992 CPTS fl. 27 Categoria Profissional Vigia Consoante fundamentação supra, 

considerando que em relação a todos os períodos o autor comprovou a atividade profissional de vigia, incluída no rol de 

ocupações do Decreto n. 53.831/64, sob o código 2.5.7., todos os períodos devem ser reconhecidos como especiais. 

Cumpre esclarecer que para o enquadramento especial da atividade profissional de vigia não é necessário o porte de 

arma de fogo, como alegou o INSS em sua contestação, tendo em vista que a lei não dispôs acerca de tal exigência. A 

atividade de vigia é caracterizada como especial por sua periculosidade, em face do risco que o trabalhador se expõe, 
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independente da utilização de arma de fogo. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE 

ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 

2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato 

de o segurado portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está 

presente na legislação de regência.(EIAC 199904010825200, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - 

TERCEIRA SEÇÃO, 10/04/2002) PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. 

RUÍDO. EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS NA DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O porte de arma não define a periculosidade da atividade do 

guarda/vigilante, pois o risco a que o trabalhador se expõe advém da função de defender o patrimônio alheio, sendo que 

o fato de não portar arma de fogo o coloca em situação de desvantagem, pois desprovido de instrumento de defesa para 

repelir agressão alheia. II - Deve ser tido por especial o período de 21.11.1973 a 31.12.1976, laborado no setor de 

montagem de motores, na General Eletric do Brasil S/A, por exposição a ruídos acima de 90 decibéis, código 1.1.5 do 

Decreto 83.080/79, conforme documentos emitidos pela empresa. III - (...).(APELREE 200661260043270, JUIZ 

SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 19/08/2009) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. COBRADOR DE ÔNIBUS. VIGIA. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - 

Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Decisão embargada reconheceu a especialidade da 

atividade nos períodos de 12/08/1970 a 20/05/1971 e de 01/09/1986 a 12/02/1993, em que laborou como cobrador de 

ônibus e vigia, determinando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. III - 

Embargante alega que não há nos autos o formulário para comprovar o exercício do labor em condições agressivas, ora 

como cobrador de ônibus, ora como vigia. Sustenta, ainda, que no trabalho como vigia não restou demonstrado que 

portava arma de fogo, o que impede o enquadramento da atividade como especial. IV - A legislação previdenciária 

exige para a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos a emissão de formulário pela empresa 

ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho, o que não restou demonstrado nos 

autos. Já para o enquadramento das categorias profissionais deve considerar-se a relação elencada pelos Decretos nºs. 

53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II). V - O labor exercido como cobrador de ônibus e 

vigia estão descritas no rol dos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, o que possibilita o reconhecimento como especial 

das atividades. VI - A ausência de arma de fogo não retira a periculosidade do trabalho do vigia, eis que a sua 

integridade física é colocada em risco, estando ou não armado. Além do que, a presença de arma de fogo não é exigida 

pela legislação de regência para enquadrá-la como especial. VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio 

hábil ao reexame da causa. VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a 

justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. IX - Embargos rejeitados.(AC 200261170006590, JUIZA MARIANINA GALANTE, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 27/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à 

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais 

em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. 

Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e 

conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por 

necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo 

especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 

6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades 

perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer 

apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de 

nulidade se funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da 

garantia da livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in 

procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 

e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. 
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Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição 

a condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 

02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o 

autor exerceu atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada 

pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado 

(fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou 

que, desta forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe 

comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a 

período totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que 

o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008) PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 383/666 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE 

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos: Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional. Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física. 

Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará 

em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua 

integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado 

de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. 

Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei. Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 
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especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. Vale ressaltar, no ponto, que em obediência ao princípio 

do tempus regit actum, o fator a ser aplicado na conversão o tempo de serviço especial em comum, para obtenção de 

aposentadoria especial, deve ser regulada pela legislação em vigor à época em que o serviço foi prestado em condições 

especiais (STJ, AgRg no REsp 1096410/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

29/06/2009, DJe 17/08/2009). Destarte, todos os períodos ora reconhecidos como especiais deverão ser convertidos em 

tempo comum. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição Somando todo o tempo laborado pelo autor e 

reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão no tocante ao período especial ora reconhecido, 

chega-se a 35 anos e 3 meses e 4 dias (planilha anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral. Deste modo, faz jus o autor a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, 

desde a data da DIB em 22/09/1992.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO vertido na inicial, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais 

convertendo em tempo comum os períodos compreendidos de 14/06/1984 a 06/03/1990, 14/03/1990 a 04/04/1990, 

25/06/1990 a 02/07/1991 e 26/07/1991 a 22/09/1992.b) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de 

serviço do autor de proporcional para integral, desde a data da DIB em 22/09/1992.c) Condenar o INSS ao pagamento 

das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em 

conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, 

descontando-se os valores pagos administrativamente, observando-se a prescrição quinquenal.d) Condenar o INSS ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou 

não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. 

P.R.I.C. 

 

0004430-49.2009.403.6114 (2009.61.14.004430-2) - JOSE APARECIDO DA CRUZ PRATES(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. JOSÉ APARECIDO DA CRUZ PRATES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial 

de seu benefício de auxílio-doença. Aduz, em síntese, que no período compreendido entre 25.04.2005 a 1º.03.2007 

percebeu benefício previdenciário de auxílio-doença, com renda mensal inicial de R$ 260,00. Alega que houve erro 

grosseiro na apuração da renda mensal inicial do benefício em testilha, porquanto, mesmo sendo apurada uma renda 

mensal inicial no valor de R$ 834,29, efetivou-se a renda inicial de R$ 260,00. Acresce que o INSS deixou de incluir no 

período básico de cálculo as contribuições de julho de 1994 até a data anterior ao início do benefício. Relata que o INSS 

reconheceu o erro cometido e, em 1º de julho de 2007, concedeu auxílio-doença ao autor com renda mensal inicial de 

R$ 911,05. Acompanham a inicial, procuração e documentos de fls. 06/29. Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 

48/55. Aduz, em síntese, que o benefício de auxílio-doença concedido ao autor teve sua renda mensal inicial apurada 

corretamente, pois em conformidade com a MP nº 242/2005. Afirma que, mesmo sendo rejeitada a MP, as relações 

jurídica constituídas durante sua vigência devem ser por ela reguladas, em virtude da ausência de decreto legislativo 

disciplinando a matéria. Réplica a fls. 84/88. Instadas a especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma 

do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II Constitui-se o cerne da presente 

demanda definir se a MP nº 242/2005 deve projetar efeitos prospectivos quanto às relações jurídicas constituídas no 

período de sua vigência. Com efeito, a Medida Provisória nº 242/2005, que alterou a redação dos incisos II e III, 

incluindo o 10 no art. 29 da Lei nº 8.213/91, dispôs da seguinte maneira: Art. 29. (...) (...) II - para os benefícios de que 

tratam as alíneas a e d do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; III - para os benefícios de que tratam as alíneas e e h 

do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no inciso II do art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição ou, não alcançando esse limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (...) 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso 

III, não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável. Da leitura do dispositivo, verifica-se que a renda mensal inicial do 

auxílio-doença deveria ser calculada pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição ou, não 

alcançando esse limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes (inciso III), ressalvando que 

não poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável (10). Como se sabe, a par de ter sua eficácia suspensa em virtude da 

concessão de liminares nas ADIs nºs 3.473 DF e 3.505 DF, a Medida Provisória em questão foi rejeitada, conforme Ato 

Declaratório do Presidente do Senado Federal nº 1, de 2005, publicado no DOU de 21.07.2005, sendo restabelecida a 

vigência da redação original. Embora rejeitada MP nº 242/2005, o Congresso Nacional não se desincumbiu de seu ônus 

de editar decreto legislativo para regular as relações jurídicas estabelecidas durante a vigência da MP, incidindo, assim, 
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o disposto no art. 62, 11, da CF/88, que dispõe sobre a ultra-atividade dos efeitos da MP rejeitada. Exsurge, portanto, a 

celeuma em relação à eficácia prospectiva da MP rejeitada no tocante aos benefícios de prestação continuada deferidos 

durante sua vigência. Neste lanço, o Min. Gilmar Mendes, em voto proferido na ADPF 84-AgR/DF, pontificou o 

seguinte: Em relação ao decreto-lei, voltando - digamos - à regulação passada, obviamente, que - a regra é similar - não 

teríamos nenhuma dúvida de reconhecer que - digamos -, rejeitado o decreto-lei, ele regularia as situações existentes 

naquele período, para fins de pagamento, de vencimentos, que seriam legítimos, mas ninguém imaginaria que os 

eventuais nomeados para um cargo, ou uma pensão eventualmente concedida deveria se projetar no tempo a partir desta 

regulação. Denota-se, portanto, a imprevisão em relação aos efeitos futuros, é dizer, posteriores à vigência da Medida 

Provisória, notadamente nas relações trato sucessivo, como é o caso dos benefícios previdenciários. Nessa esteira, em 

relação aos efeitos da medida provisória rejeitada, preleciona Paulo Gustavo Gonet Branco que: Se o que se preservam 

são as relações jurídicas durante o período de vigência da medida provisória, o dispositivo constitucional deve ser 

entendido como a alcançar situações de inter-relacionamento entre sujeitos de direito, e não normas institutivas de 

órgãos e pessoas jurídicas. A rejeição de medida provisória que cria um órgão seria inócua, com prejuízo do princípio 

de que em matéria própria de legislação há de se conferir preponderância à vontade do Legislativo, se se entendesse que 

a própria criação do órgão é ato que se aproveita da ultra-atividade da medida provisória de que trata o 11 do art. 62 da 

CF. A rejeição da medida provisória quanto ao ato que se exauriu durante a sua vigência seria, nesse caso, desprovida 

de efeitos práticos. O que se haverá de resguardar são as relações ocorridas enquanto a medida provisória esteve em 

vigor. Mesmo assim, porém, se a medida provisória rejeitada instituía uma alteração no modo de ser de relações que a 

antecediam, a regulação que estabeleceu somente haverá de colher os fatos que se deram no tempo em que esteve em 

vigor. A regulação criada pela medida provisória não se projeta para o futuro; apenas preserva a validade dos atos 

praticados antes de ser repelida. Rejeitada a medida provisória, torna a vigorar a regra que ela havia alterado. (grifo 

nosso) (MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito 

Constitucional. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 938-939) Nesse passo, tenho que a melhor interpretação que deve ser 

extraída do dispositivo constitucional, quanto à sua aplicação às relações de trato sucessivo estabelecidas durante a 

vigência da MP, notadamente em relação aos benefícios previdenciários, é no sentido de que as normas veiculadas pela 

MP devem ser observadas apenas no período em que esta esteve vigente, ou seja, sendo ainda mais específico, deve 

colher não só a constituição da relação jurídica, mas também e somente os efeitos advindos dessa relação jurídica no 

período de sua vigência. No caso específico dos benefícios previdenciários, o cálculo do benefício realizado em 

conformidade com a MP rejeitada deve atingir os pagamentos do benefício realizados durante a vigência da MP e não 

os pagamentos futuros, ou seja, posteriores ao término da vigência da MP, porquanto em relação a estes deve ser 

realizada a revisão do benefício a fim de que seja aplicada a legislação alterada pela MP, que retorna à sua vigência. 

Este entendimento se coaduna com os princípios da moralidade e impessoalidade administrativa, porquanto não se pode 

admitir que a MP expungida do ordenamento jurídico continue a disciplinar os efeitos futuros da relação jurídica 

instituída durante sua vigência. Sobre o tema, já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em acórdão assim 

ementado: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242/05. PERDA DA EFICÁCIA. 

EFEITOS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA POR LIMINARES NAS ADIs 

3.473 DF e 3.505 DF. EFEITOS CONCRETOS DA MP 242/05 RESTRITOS NA FORMA DO ART. 62, 11, DA 

CONSTITUIÇÃO. ADPF 84 DF. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL. L.9.876/99. Na vigência da MP 242/05, o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez passou a ter regras próprias, até ser 

declarada a perda de eficácia da Medida Provisória, por ato declaratório da Presidência do Senado. Os efeitos concretos 

da concessão do auxílio-doença são preservados, a teor do art. 62, 11 da Constituição de 1988, até a suspensão da 

eficácia da MP 242/05, por decisões liminares nas ADIs 3.473 DF e 3.505 DF. É indispensável o recálculo da renda 

mensal inicial, segundo a legislação anteriormente aplicável, para evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na 

vigência da Medida Provisória 242/05, se projetem no tempo, em desacordo com o art. 62, 11, da Constituição. ADPF 

84 DF. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. (TRF 3ª Região, AC 200761040031416, Ap. Cível nº 

1346824, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, DJF3 29.10.2008) Do voto proferido pelo ilustre Relator, Des. 

Fed. Castro Guerra, extrai-se a seguinte passagem, que bem elucida a questão: A relação jurídica, decorrente do ato de 

concessão do benefício em 12.05.05, é de ser preservada até 1º de julho de 2005, data da concessão das liminares nas 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 3.473 DF e 3.505 DF, que suspenderam a eficácia da Medida Provisória nº 

242/05, prejudicadas posteriormente pela perda de eficácia da sobredita medida provisória. Subsistem, desse modo, os 

valores questionados no período de 12.05.05 até 01.07.05, vale dizer, da data do início do benefício até a data das 

liminares nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade. A partir daí, a relação jurídica do ato de concessão do 

benefício é de ser revista, para adequar-se ao art. 3º da L. 9.876/99. Com efeito, é indispensável o recálculo da renda 

mensal, segundo a legislação anteriormente aplicável, para evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na 

vigência da Medida Provisória 242/05, se projetem no tempo, em desacordo com o art. 62, 11, da Constituição (ADPF 

84 DF). Assim sendo, como bem ponderado no acórdão em testilha, os efeitos da MP nº 242/2005 devem ser aplicados 

em relação ao benefício de auxílio-doença do autor no período compreendido entre a concessão do benefício e a data da 

cessação dos efeitos da MP, determinada pela liminar concedida nas ADIs, ou seja, em 1º.07.2005. Assim sendo, a 

parcial procedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social a proceder a revisão do benefício de auxílio-doença concedido ao autor (NB 514.089.470-6), desde 1º.07.2005, 

aplicando-se o disposto no art. 3º da Lei nº 9876/99, recalculando-se o valor da renda mensal inicial, com efeitos até da 

data da cessação do pagamento do benefício em testilha. Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas com a 
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revisão do benefício, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1 do Capítulo IV, 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Considerando que o autor sucumbiu de parte mínima 

do pedido, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0004502-36.2009.403.6114 (2009.61.14.004502-1) - FERNANDO GUERHARDT(SP128859 - SEBASTIAO 

SIQUEIRA SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP018992 - ARMANDO RIBEIRO 

GONCALVES JUNIOR) 

VISTOS, etc. Trata-se de ação ordinária intentada por pessoa física, onde se discute suposto pagamento de prêmio de 

seguro, contratado com a Caixa Seguros, a pessoa indevida. O contrato de seguro firmado entre pessoa particular e a 

Caixa Seguradora S/A, não abarca, a empresa pública Federal, que não firmou o contrato de seguro, apenas 

intermediando tal serviço. Aliás, sequer poderia contratar, em face da expressa vedação legal, que exige a constituição 

de sociedade anônima ou cooperativa devidamente autorizada para atuar exclusivamente na área de seguros (arts. 24 e 

73, do Decreto-lei n. 73/66). Nesse sentido:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAS E MORAIS. CONTRATO DE SEGURO. NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA CAIXA 

SEGURADORA S/A. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. 1. A CEF não tem responsabilidade pelo 

cancelamento da proposta de seguro de vida firmada entre o Autor e a Caixa Seguradora S/A, já que não era parte 

integrante do ajuste. O fato de a proposta de contrato ter sido celebrada em suas instalações não tem significado, pois se 

trata de duas pessoas jurídicas distintas, com obrigações próprias que não se confundem. 2. Foi a Caixa Seguradora S/A, 

e não a CEF, quem efetuou o cancelamento do contrato de seguro de vida, como se infere da documentação colacionada 

aos autos. Portanto, não pode a CEF responder por um ato que não foi por ela praticado. 3. Igualmente inócuo o fato de 

a CEF ter vendido a apólice de seguro, pois ainda assim a única responsável pelo pagamento do seguro continua sendo 

quem recebeu os valores para garantir o risco, ou seja, a seguradora. A posição da CEF na venda do produto é igual a de 

qualquer corretor de seguros, que nem por isso fica obrigado a pagar nada se ocorrer o sinistro. 4. Apelação da CEF 

provida para reconhecer sua ilegitimidade passiva, anulando a sentença e determinando a remessa dos autos para Justiça 

Estadual, tendo em vista que a Caixa Seguradora S/A é uma sociedade de economia mista, estando, pois, fora da 

competência da Justiça Federal (art. 109 da CF). 5. Sucumbência da Autora fixada em 10% do valor da causa a favor da 

CEF, suspendendo-se a condenação nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. 6. Apelação do Autor prejudicada.(AC 

200501990694249, JUIZ FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 

26/03/2010RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE 

CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. 

LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. 

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 

11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. 1. Nos feitos em que se discute a respeito de 

contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS 

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação 

de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. 

Precedentes. 2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 

8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). 3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não 

providos.(RESP 200802177157, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 25/05/2009) O artigo 109 da Constituição Federal, assim dispõe:Aos juízes 

federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho Em assim sendo, resta evidente a ilegitimidade passiva da co-ré Caixa 

Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de mérito 

em relação a ela, consoante art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, 

do Código de Processo Civil. Tendo a Caixa Seguros manifestado-se nos autos, ainda que sem figurar no pólo passivo 

da lide, requerendo, inclusive, o deferimento por este juízo do seu ingresso nos autos, independentemente de citação 

(fls. 49/59), defiro o seu ingresso para compor o pólo passivo da presente ação. Por decorrência, reconheço a 

incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e julgamento da ação, posto que a parte figurante do pólo 

passivo da demanda não se insere dentre aquelas arroladas na disposição constitucional supra transcrita, declinando da 

competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do Campo/SP. Fixo honorários em favor da CEF, nos 

moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), devidamente atualizados, tendo em vista 

o tempo transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de zelo dos causídicos da ré e a complexidade da causa. Fica, 

contudo, a execução da verba suspensa por ser o autor beneficiário da justiça gratuita (fl. 31). Remetam-se os autos ao 

SEDI para a retificação do pólo passivo da demanda, excluindo a co-ré Caixa Econômica Federal e incluindo a Caixa 

Seguradora S/A. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo estadual. P.R.I.C. 

 

0004718-94.2009.403.6114 (2009.61.14.004718-2) - GILSON BARBOSA DE LIMA(SP097028 - DANIEL HELENO 
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DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DRA. RENATA BASTOS ALVES, CRM 83.686, para atuar como 

perito do Juízo.2) Designo o dia 04/08/2010, às 10:20 horas para realização da perícia, devendo a autora comparecer na 

AV. SENADOR ROBERTO SIMONSEN, 103, SÃO CAETANO DO SUL, munida de todos os exames que possuir e 

documentos pessoais, para submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá 

providenciar seu comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao 

Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em 

Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem 

como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação 

de assistente técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, 

contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser 

respondidos pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início 

da doença ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a 

doença ou lesão é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, 

o periciando encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a 

vida independente?5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral 

habitual? 6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação 

para o exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É 

possível determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes 

doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por 

radiação?Int.  

 

0004719-79.2009.403.6114 (2009.61.14.004719-4) - SACHIKO YAMAGUCHI FRENTZEL(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAA autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria especial (=desaposentação), bem como sua substituição por novo 

benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária na fl. 66. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em preliminar, a 

prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 3048/99 no 

tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores pagos. 

Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em 

favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 
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Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 
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pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I.  
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0004721-49.2009.403.6114 (2009.61.14.004721-2) - ADAUTO BARBOSA(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos (fls. 36/62).Concessão dos benefícios da 

gratuidade judiciária na fl. 65. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, 

aduzindo, em síntese, a vedação expressa contida no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 e no art. 181-B do Decreto n. 3.048/99 

no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores pagos. 

Réplica às fls. 100/120.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos 

do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da 

parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial 

que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente 

aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de 

nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. 

Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A desaposentação é instituto de origem 

doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de 

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não 

o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se 

pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do 

tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das 

parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, 

o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de 

renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício 

de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, 

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores 

recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por 

oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos 

referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção 

de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de 

previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os 

sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do 

respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão 

da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo 

de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima 

Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos 

sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores 

percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 
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trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 
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também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0004722-34.2009.403.6114 (2009.61.14.004722-4) - APARECIDA FREITAS DA SILVA(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 107.Int. 

 

0004726-71.2009.403.6114 (2009.61.14.004726-1) - OSVALDO GAZZI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 57. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 
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seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 
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jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0004870-45.2009.403.6114 (2009.61.14.004870-8) - DULCINEIA ALVES DA SILVA LIMA(SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por DULCINÉIA ALVES DA SILVA LIMA, qualificada na inicial, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda 

mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, concedida em 27/10/2006.Alega que sua aposentadoria por invalidez 

foi precedida de auxílio doença, razão pela qual o INSS não calculou a RMI de sua aposentadoria por invalidez com a 

aplicação do art. 29, 5º da Lei nº 8.213/91, utilizando-se do mesmo salário de benefício calculado quando da concessão 

do auxilio doença.Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 06/10.Decisão concedendo os benefícios da 
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justiça gratuita (fl. 13).Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 18/33, requerendo, preliminarmente, 

a suspensão do feito em face de decisão proferida em incidente de uniformização, alegando, ainda, a prescrição 

quinquenal. No mérito, sustentou que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez da autora foi calculada 

corretamente, nos termos do art. 36, 7º do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que precedida de auxílio doença.Réplica 

às fls. 40/48.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIDa suspensão do feitoA 

medida liminar proferida em consonância com o art. 14, 5º e 6º da Lei nº 10.259/2001 e art. 2º da Resolução nº 10/2007, 

do STJ, tem aplicação restrita ao âmbito da competência dos Juizados Especiais Federais, razão pela qual afasto a 

preliminar de suspensão do processo.Da prescriçãoÉ letra do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91:Art. 103. 

Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver 

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao 

caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito material, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, 

devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo 

mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o 

entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Todavia, no caso dos autos, a aposentadoria por invalidez que se pretende revisar possui DIB em 27/10/2006 e 

a ação foi proposta em 24/06/2009, razão pela qual não há que se falar em prescrição qüinqüenal.MéritoPretende a parte 

autora revisar sua aposentadoria por invalidez, recalculando sua renda mensal inicial, aplicando o art. 29, inciso II e 5º 

da Lei nº 8.213/91.Com efeito, ao dispor sobre a metodologia de cálculo do salário-de-benefício a ser utilizado para fins 

de apuração da RMI da aposentadoria por invalidez, o legislador ordinário assim se manifestou no art. 29 da Lei 

8213/91, com a redação dada pela Lei 9879/99:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - ...II - para os benefícios de 

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado 

tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.Por sua vez, na busca de 

regulamentação da matéria foi editado o art. 36, 7º, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:Art. 36. No cálculo do 

valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.Fazendo um cotejo entre os dispositivos acima transcritos, parece-me claro que as disposições do art. 29, 5º, da 

Lei 8.213/91 aplicam-se indistintamente a todos os tipos de aposentadoria por invalidez, seja àquela em que entre o 

último benefício de auxílio-doença concedido e o início da aposentadoria há o exercício de atividade remunerada pela 

segurado, seja àquela que possui um benefício de auxílio-doença imediatamente anterior à sua concessão, sem qualquer 

solução de continuidade.Nesse sentido, embora o art. 42 da Lei 8213/91 faça a distinção entre os dois tipos de 

aposentadoria ao mencionar que essa ...será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença..., o art. 

44 da mesma Lei dispõe que a sua renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, não 

fazendo qualquer restrição quanto ao tipo de aposentadoria. A meu ver, se fosse a intenção do legislador que o cálculo 

da RMI da aposentadoria que possuía como precedente um auxílio-doença fosse calculado com base no salário-de-

benefício desse último, teria o feito de forma expressa. Não tendo assim agido, incabível à administração, a pretexto de 

regulamentar uma norma que sequer necessita ser regulamentada, extrair entendimento contrário à Lei e essencialmente 

prejudicial aos segurados.Nesse ponto, cabe destacar que não há qualquer razão de ordem lógica ou principalmente 

legal que possa levar à conclusão que, a despeito da disposição expressa contida no art. 29, 5º, da Lei 8213/91, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença ora possa ser considerado como salário-de-contribuição para fins de apuração do 

salário-de-benefício da aposentadoria (quando não há simultaneidade entre um benefício e outro) e ora não possa 

(quando há simultaneidade entre os benefícios).Nem mesmo a disposição do art. 55, II, da Lei 8.213/91 poderia levar à 

conclusão adotada pela Autarquia no Decreto 3.048/99, já que impossível imaginar que a simples presença do vocábulo 

intercalado, constante do dispositivo, pudesse levar a imediata inaplicabilidade da disposição expressa do art. 29, 5º, da 

mesma Lei. O interprete, a despeito da apreciação gramatical dos dispositivos legais, deve ficar atento principalmente 

ao conjunto do sistema normativo, fazendo uma interpretação sistemática.No caso em apreço, me parece claro que a 

presença do vocábulo intercalado somente se deve ao fato de que somente na hipótese de intercalação de períodos é que 

o segurado terá necessidade de computo de tempo de serviço, já que se a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença for decorrente de outro benefício precedente, nenhum tempo deverá ser apurado, já que as 

condições de carência e qualidade de segurado estarão previamente preenchidas. Assim, mencionado dispositivo 

nenhum prejuízo poderia trazer a aplicação do art. 29, 5º, ora analisado.Também cabe destacar que nenhuma relevância 

tem o fato do segurado ser considerado licenciado durante o prazo do auxílio-doença, conforme disposto nos arts. 63 da 

Lei de Benefícios e 476 da CLT, já que isso também ocorre quando o auxílio-doença é encerrado antes da concessão da 

aposentadoria por invalidez (intercalação) e nem por isso o INSS deixa de considerar como salário-de-contribuição os 

períodos referentes ao recebimento do auxílio-doença, aliás, conforme determina o art. 29, 5º, da Lei 8.213/91.A 

respeito do direito à revisão na hipótese ora apreciada cabe transcrever os seguintes julgados:PREVIDENCIARIO - 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL -APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-
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DOENÇA - ARTIGO 29, 5º, DA LEI Nº 8.213/91. PRINCIPIO TEMPUS REGIT ACTUM.I - É pacífico o 

entendimento de que no cálculo de benefício previdenciário a legislação a ser aplicada é aquela vigente ao tempo em 

que foram reunidos os requisitos necessários à sua concessão, em atendimento ao princípio tempus regit actum. 

Precedentes do STF e do STJ.II - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença, deve ser observado o disposto no artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-

contribuição fosse, o salário-de-benefício apurado para concessão do benefício antecedente.III - Agravos legais da 

autora e do réu improvidos.(TRF3 - AC 1186105 - Rel.Juiz.Fed. David Diniz, DJF3 20/08/2008) PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. 

JULGAMENTO ULTRA PETITA. OBSCURIDADE. OMISSÃO INEXISTENTE. I - Reconhecida a obscuridade no v. 

acórdão, cabível saná-la por meio de embargos declaratórios - art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil. II - Os 

embargos de declaração podem ser admitidos para a correção de eventual erro material. III - Configurado o julgamento 

ultra petita, o decisum deve ser reduzido aos limites do pedido, por força do que estabelece o artigo 460 do CPC. IV - 

Tratando-se de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, o cálculo da renda mensal inicial do benefício 

deve observar o disposto no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91. V - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez precedida de auxílio-doença, nos termos do 7º, do artigo 36, do Decreto 3.048/99, acarreta prejuízo ao 

segurado. VI - Havendo o juiz encontrado motivo suficiente para lastrear a sua decisão, desobriga-se a responder um a 

um a todos os argumentos apresentados pelas partes VII - Embargos parcialmente acolhidos.(TRF 3ª Região - AC 

200803990088233 - 1282204 - Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS - NONA TURMA - DJF3 18/03/2010 PÁGINA: 

1478)IIIAo fio do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da autora (NB 

519.497.927-0), utilizando para cálculo de sua RMI as regras do art. 29, II e 5º da Lei 8213/91, considerando como data 

de requerimento da aposentadoria para fins de fixação do PBC (período base de cálculo) a mesma da DIB do 

benefício.As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez corrigidas monetariamente, desde o vencimento de 

cada parcela até o efetivo pagamento, em conformidade com o item n. 3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela 

Resolução n. 561 - CJF e acrescidas de juros moratórios, estes desde a citação, na razão de 1% ao mês, a teor do art. 

406, do novo Código Civil, c/c art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Condeno o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem custas, face à isenção de que goza o INSS (art. 8º, 

1º, Lei n. 8620/93) e em virtude de a autora litigar sob o pálio da Justiça Gratuita.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I.C. 

 

0004886-96.2009.403.6114 (2009.61.14.004886-1) - VALDIR DE SOUZA ALMEIDA(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WILSON DIOGO FERNANDES FILHO, CRM 87.579, para 

atuar como perito do Juízo. 2) Designo o dia 29/07/2010, às 15:30 horas para realização da perícia, devendo a autora 

comparecer na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º ANDAR, SÃO CAETANO DO 

SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139), munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente?5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?Int.  

 

0004930-18.2009.403.6114 (2009.61.14.004930-0) - JOSE CARLOS DE ASSIS(SP167376 - MELISSA TONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Designo a perícia médica para dia 29 de julho de 2010, às 16:00h, a ser realizada pelo DR. WILSON DIOGO 

FERNANDES FILHO, CRM 87.579, na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º 
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ANDAR, SÃO CAETANO DO SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139). Intime-se a parte autora para 

comparecimento munido de todos os exames que possuir e documentos pessoais. Restando negativa a diligência, o 

patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada. Intime-se o perito com os quesitos 

apresentados. Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor 

máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a 

manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a 

intimação do Sr. Perito. Int. 

 

0004954-46.2009.403.6114 (2009.61.14.004954-3) - SUILY URAKO NAKAGAWA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por SUILY URAKO NAKAGAWA qualificada 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com a utilização de tábua de mortalidade anterior ao ano de 

2003 e, no caso de utilização desta, que seja ajustada a contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida 

ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator previdenciário é 

totalmente desfavorável à autora, o qual lhe acarretará prejuízos imensuráveis, sendo inconstitucional a sua aplicação. 

Juntou documentos (fls. 24/63). Indeferido o pedido de antecipação da tutela e concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária (fl. 67). A autora interpôs recurso de Agravo de Instrumento (fls. 77/94), o qual foi transformado em agravo 

retido (fls. 254/155). Citado, o INSS ofereceu contestação intempestiva a fls. 100/149. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, 

do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.IIMérito Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, 

que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição 

(inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e 

especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, a letra do 

art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os benefícios de 

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O 

fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do 

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o 

Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da 

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Importante frisar 

que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional. Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88 estabelece 

que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos 

termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados 

para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98) Nesse sentido, 

não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na espécie, porquanto 

se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial 

do Sistema. Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a alegação de 

inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário. A propósito, confira-se: EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 398/666 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, d 

a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel. Min. Sydney 

Sanches) Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de inconstitucionalidade do fator 

previdenciário: Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 

200961830075116, Des. Fed. EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da 

constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 

da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo 

da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por 

ele adotados. IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade 

do segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora 

improvida. (AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009) 

Ainda, em relação ao pedido de aplicação de tábua de mortalidade anterior, este também não há de prosperar.Isso 
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porque a legislação aplicável para efeitos de cálculo do benefício previdenciário é aquela vigente na data do 

requerimento do benefício, assegurados, evidentemente, os casos de direito adquirido.Em assim sendo, a tábua de 

mortalidade a ser aplicada para efeitos de cálculo da expectativa de sobrevida do segurado, e que gerará reflexos sobre o 

próprio cálculo da RMI do benefício, deve ser aquela vigente na data da aquisição do direito adquirido ao benefício, ou 

na data do seu requerimento administrativo, ausente a hipótese anterior.Improcede, portanto, qualquer pretensão 

tendente a excluir a utilização da tábua mais recente, e que reflete a real situação do segurado, em detrimento de uma 

tábua anterior, defasada e já revogada, até mesmo porque não possui o segurado direito à aplicação daquela que mais 

lhe apraza, mas sim aquela vigente na época. Este, ademais, é o sentido da jurisprudência pacífica de nossos Tribunais, 

a saber:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido.(AC 

200961830075116, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009) AGRAVO INTERNO EM 

APELAÇÃO CÍVEL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE UTILIZAÇÃO DE UMA TÁBUA DE 

MORTALIDADE JÁ REVOGADA. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS VIGENTES À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - Conforme já amplamente sedimentado em sede 

doutrinária e jurisprudencial, os critérios de cálculo do valor do benefício devem ser regidos pela lei vigente à época de 

sua concessão. Desta forma, tendo os autores preenchidos os requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço no ano de 2004, revela-se inteiramente descabida a pretensão de utilização de uma tábua de mortalidade já 

revogada e que, no momento da concessão do benefício, não mais refletia a expectativa de sobrevida levantada pelo 

IBGE em pesquisa de âmbito nacional; II - Com efeito, não há que se falar em afronta aos princípios da razoabilidade, 

da proporcionalidade e da isonomia, quando, na verdade, o atendimento do pleito autoral é que violaria o princípio do 

tempus regit actum. Tendo sido declarada a constitucionalidade dos critérios da Lei 9.876/99 pelo Excelso Pretório, na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.111, aplicam-se aos cálculos dos benefícios dos Autores os ditames da lei 

vigente à época das suas concessões; III - Agravo Interno desprovido.(AC 200651040007522, Desembargador Federal 

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 18/09/2009) 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios 

estabelecidos na legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a 

utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto nº 3.266/99 

conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida.(AC 

200761210015120, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/11/2009) PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE 

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À POCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. - A Emenda Constitucional nº 20/98, 

dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), 

modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo 

utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - 
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necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente 

quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de 

vida, o tempo de contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado. - A elaboração da tábua de 

mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é tarefa que compente ao IBGE, 

cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável proceder-se à alteração dos 

mesmos. - Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. - A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 

ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a 

diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida. - Não merece revisão o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Apelação desprovida.(AC 

200861210007345, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 26/08/2009)PREVIDENCIÁRIO. LEI 

9.876/99. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS EM VIGOR NA DER. Sem respaldo legal a 

utilização de tábua de mortalidade, cujos dados são necessários ao cálculo do fator previdenciário, quanto for o caso de 

incidência deste, não mais em vigor quando da DER/DIB, uma fez que a Lei 9.876 expressamente previu devam ser 

considerados, no momento da aposentadoria, a expectativa de sobrevida, o tempo de contribuição e a idade do 

requerente.(AC 200771000015075, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 

10/02/2009)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA. TÁBUA DE MORTALIDADE. LEI Nº 9.876/99. 

1- A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a população brasileira, considerando a média nacional para 

ambos os sexos. Uma vez publicada, os benefícios previdenciários requeridos a partir de então deverão considerar a 

nova expectativa de sobrevida, nos termos do art. 29, parágrafo 8º da Lei nº 8.213/91. 2- A discrepância dos valores 

obtidos para a tábua do ano de 2003 não foi fruto de alteração metodológica, mas, simplesmente da aplicação de dados 

colhidos pelo IBGE no Censo do ano 2000, o que resultou em dados mais precisos. Assim, quanto maior a expectativa 

de vida, menor será o fator previdenciário, bem como a Renda Mensal Inicial - RMI. 3- Constatado que a tábua de 

mortalidade de 2003 encontrava-se vigente ao tempo do requerimento do benefício, deverá ser aplicada, em 

atendimento à legislação de regência, não restando configurada qualquer irregularidade perpetrada pelo INSS na 

apuração do fator previdenciário em questão. 4- Improvimento à apelação.(AC 200782000086324, Desembargador 

Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, 12/11/2009) Assim sendo, de rigor se afigura a improcedência 

do pedido formulado pela parte autora.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o disposto no 

art. 12 da Lei nº 1060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0005170-07.2009.403.6114 (2009.61.14.005170-7) - DILZA DUSSIN(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇAA autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 46. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 
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103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 
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deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 
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social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0005305-19.2009.403.6114 (2009.61.14.005305-4) - JOSE RAIMUNDO PEREIRA LOPES(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por JOSE RAIMUNDO PEREIRA LOPES, qualificado nos autos, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de serviço n. 106.225.448-9, concedida em 07/03/1997, incluindo no cálculo da RMI o 13º 

salário referente ao ano de 1991, 1992 e 1993.Alega que a Lei 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei n. 

8.870/94, não estabelecia óbice à soma do 13º no salário-de-contribuição.Com a inicial juntou procuração e documentos 

de fls. 25/32.Decisão concedendo a justiça gratuita (fl. 35).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 41/48, 

argüindo, em preliminar, falta de interesse de agir, decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido.Réplica às fls. 55/63.Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e 

decido.IIPreliminaresFalta de interesse de agirAfasto a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pelo réu sob o 

argumento de que os 13ºs salários referentes aos anos de 1991, 1992 e 1993 não pertencem ao PBC da aposentadoria do 

autor, tendo em vista que a preliminar versa acerca de conteúdo atinente ao mérito e com ele será analisada.Decadência 

e PrescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações 

introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente 

convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos 

reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-CEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoNos termos do art. 28, 7º, da Lei n. 8212/91, o décimo terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.Contudo, tal 

integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-somente para o cálculo das contribuições 

incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-de-benefício. Muito embora esta exclusão 

só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, que deu nova redação aos artigos 28, 7º, da 

Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração do décimo-terceiro no cálculo do salário-de-

benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social.Isto porque a desconsideração da gratificação natalina 

para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de percepção, pelo beneficiário de prestação 

previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei n. 8213/91, assim redigido: Art. 40. É 

devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, 

auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. Parágrafo único. O abano anual será 

calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da 

renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, considerar o décimo-terceiro no cálculo do 

salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que geraria, a um só tempo, o direito à percepção 

de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁ-RIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-

28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do 

benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência 

Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-

201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, DJ 01/07/1998). 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RA-ZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMEN-TO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se conhece da apelação, 

na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O adicional de férias e o 13º 

salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-benefício. (TRF4, AC 

2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 15/05/2007). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES RE-FERENTES A HORAS 

EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFI-CAÇÃO REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE 

FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO REAJUSTE INTE-GRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA 

PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono 

de férias e décimo terceiro salário decorre de determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. 

Quanto ao valor do décimo terceiro salário, somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse 

valor. No que tange à inclusão nos salários de contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e 

gratificação, restou comprovado nos autos que foram consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a 

correção dos salários-de-contribuição até a competência do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a 

mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios concedidos ao longo de determinada competência, não há 

fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o 

mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do 

beneficio, deflui como conseqüência natural do Sis-tema Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da 

arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste 

razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do 

TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças 

decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral 

Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos: 

No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse 

expressamente sua desconsideração, no cálculo do salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação 

dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, 

se o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, 

não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-

benefício; quanto ao valor do décimo terceiro salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração 

no salário-de-contribuição e somente com a redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 

28 se haja explicitado que assim o era (a integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa 

conclusão defluia naturalmente, e desde sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, 

no próprio benefício, de uma gratificação natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso 

também se fizesse a sua integração para o cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo 

terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o 

pedido da parte autora não comporta acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso 

ordenamento jurídico.De qualquer forma, mesmo que assim não o fosse, as gratificações natalinas referentes aos anos 

de 1991, 1992 e 1993 não poderiam ser incluídas no cálculo da renda mensal inicial do autor, considerando que a 

aposentadoria do autor foi concedida em 07/03/1997, quando ainda vigente o art. 29 da Lei nº 8.213/91, antes das 

alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99, que previa acerca do cálculo do salário de benefício da seguinte maneira: Art. 

29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.Deste modo, os salários de contribuição 

que devem fazer parte do PBC estão compreendidos no período de 03/1994 a 02/1997, conforme carta de concessão de 

fl. 31, razão pela qual não há que se falar na inclusão dos 13ºs salários de 1991, 1992 e 1993.IIIAo fio do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 

0005319-03.2009.403.6114 (2009.61.14.005319-4) - GERSON MOREIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 74. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 
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em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 
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contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 
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homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0005320-85.2009.403.6114 (2009.61.14.005320-0) - JOSE FERREIRA DE ARAUJO(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 48. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 
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lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 
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indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 
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0005321-70.2009.403.6114 (2009.61.14.005321-2) - JARDILINO FERNANDES DE ARAUJO(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 54. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

síntese, a vedação expressa contida no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 e no art. 181-B do Decreto n. 3.048/99 no tocante à 

renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores pagos. O autor 

replicou.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe 

garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente 

aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de 

nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. 

Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A desaposentação é instituto de origem 

doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de 

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não 

o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se 

pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do 

tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das 

parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, 

o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de 

renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício 

de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, 

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores 

recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por 

oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos 

referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção 

de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de 

previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os 

sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do 

respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão 

da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo 

de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima 

Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos 

sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores 

percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 
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segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 
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social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0005323-40.2009.403.6114 (2009.61.14.005323-6) - CLEIDESTON COSTA DA SIVLA(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 65. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

síntese, a vedação expressa contida no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 e no art. 181-B do Decreto n. 3.048/99 no tocante à 

renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores pagos. O autor 

replicou.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe 

garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente 

aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de 

nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. 

Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A desaposentação é instituto de origem 

doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de 

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não 

o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se 

pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do 

tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das 

parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, 

o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de 

renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício 

de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, 

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores 

recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por 

oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos 

referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção 

de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de 

previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os 

sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do 

respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão 

da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo 

de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima 

Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos 

sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores 

percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 
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a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 
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têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0005328-62.2009.403.6114 (2009.61.14.005328-5) - LAURIANO JOSE DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 46. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 
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desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 
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567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0005515-70.2009.403.6114 (2009.61.14.005515-4) - NERIVALDO SANTIAGO DE LIMA(SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por NERIVALDO SANTIAGO DE LIMA, 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com afastamento da aplicação do fator 
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previdenciário e consequente alteração do salário-de-benefício. Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator 

previdenciário é totalmente desfavorável ao autor, o qual lhe acarretará prejuízos imensuráveis, sendo inconstitucional a 

sua aplicação. Juntou documentos (fls. 23/50). Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária (fl. 53). Citado, o 

INSS ofereceu contestação a fls. 59/86, sustentanto a legalidade e constitucionalidade da instituição e aplicação do fator 

previdenciário. Alega que o fator previdenciário foi criado em obediência ao equilíbrio financeiro do Estado e atuarial 

do regime de previdência social. Ao final, requer a improcedência do pedido. Réplica às fls. 89/100. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma 

do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II2. Mérito Com o advento da Lei nº 9.876, 

de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com base na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de 

contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por 

invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, 

a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os benefícios de 

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) [...] 7o O 

fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do 

segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o 

Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da 

tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) Importante frisar 

que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional. Com efeito, o art. 201, caput, da CF/88 estabelece 

que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, nos 

termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição considerados 

para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98) Nesse sentido, 

não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na espécie, porquanto 

se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio financeiro e atuarial 

do Sistema. Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a alegação de 

inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário. A propósito, confira-se: EMENTA: - DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, d 

a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
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redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel. Min. Sydney 

Sanches) Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de inconstitucionalidade do fator 

previdenciário: Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 

200961830075116, Des. Fed. EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da 

constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 

da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo 

da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por 

ele adotados. IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade 

do segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora 

improvida. (AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009) 

Assim sendo, de rigor se afigura a improcedência do pedido formulado pela parte autora.III Ao fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, 

condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais), observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0005533-91.2009.403.6114 (2009.61.14.005533-6) - JOSE SOARES DE OLIVEIRA FILHO(SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA E SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. Cuida-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA FILHO, 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário. Aduz, em apertada síntese, que aposentou-se por tempo de contribuição em 17/07/1995 e que, 

à época, a apuração da renda mensal inicial do benefício consistia na média aritmética simples dos últimos salários de 

contribuição, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 meses. Sustenta que no cálculo da renda mensal 

inicial não houve o cômputo do IRSM de fevereiro de 1994, o que deveria ter ocorrido em virtude da aplicação da Lei 

nº 8880/94. Alega que, em conformidade com o que estabelecido na Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, em 
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trâmite perante a 3ª Vara Previdenciária da Capital, o autor e demais beneficiários do Estado de São Paulo começaram a 

receber seus benefícios, mediante a aplicação do IRSM, a partir da competência de novembro de 2007. Assevera que o 

ajuizamento da ação civil pública promoveu a interrupção da prescrição e a revisão dos benefícios. Sinala que as 

diferenças acumuladas estão sendo objeto de discussão e tendo em vista que a ACP não prejudica a ação individual, 

ajuíza a presente demanda com o objetivo de obter o pagamento das diferenças acumuladas desde 14/11/1998. Sustenta 

que o marco interruptivo da prescrição deve ser estabelecido na data de ajuizamento da ação civil pública. Requer, ao 

final, seja o pedido julgado procedente para condenar o INSS a aplicar o IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos 

salários-de-contribuição que serviram de base para a concessão de sua aposentadoria, respeitado como marco 

interruptivo da prescrição a data do ajuizamento da ACP mencionada. Com a inicial juntou procuração e documentos 

(fls. 08/118). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 125/130). Argui, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta a legitimidade dos índices de correção monetária aplicados na espécie. Réplica a fls. 134/137. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na 

forma do art. 330, I, do CPC, uma vez que a questão debatida nos autos é unicamente de direito.II Preliminarmente De 

início, convém assinalar que a existência da ação civil pública noticiada nos autos não impede o ajuizamento da ação 

individual, porquanto inexistente a litispendência, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp 1056439/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Federal Convocado do TRF da 1ª Região, julgado em 

17/06/2008, DJe 01/09/2008). De outra banda, não se afigura lícito ao autor beneficiar-se dos efeitos da ação civil 

pública quando opta por ajuizar ação individual. Não pode o autor pretender o melhor das duas ações. Ou se sujeita à 

execução individual no âmbito da ação coletiva, no bojo da qual será discutido o alcance da prescrição, ou renuncia aos 

efeitos da tutela coletiva e se sujeita ao processo individual de conhecimento, como na espécie dos autos. Com efeito, a 

interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar 

com ação individual (art. 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o art. 104 do CDC). Nesse sentido, confira-se: ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Se a 

parte optar por ajuizar demanda individual, não pode vincular qualquer efeito da ação civil pública. (TRF4, 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.71.08.008018-5, 4ª Turma, Juiz Federal SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, POR 

UNANIMIDADE) ADMINISTRATIVO. POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER. 

PRESCRIÇÃO SÚMULA 37 DESTA CORTE. 1. Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de 

poupança, tanto o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária quanto de juros constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, aplicável o prazo vintenário estabelecido no art. 177 do Código Civil de 

1916, vigente à época dos planos econômicos. Ademais, a interrupção da prescrição em face do ajuizamento de ação 

civil pública não aproveita aos que optaram por ingressar com ação individual. 2. Ajuizada a demanda após 20 anos do 

período de ocorrência do Plano Bresser, é de se acolher a prescrição quanto ao Plano Bresser. 3. É entendimento 

pacificado no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal, de ser aplicável, na liquidação do débito judicial, o teor da 

Súmula 37 desta Corte. (TRF4, AC 2007.71.11.002423-0, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, D.E. 

22/03/2010) Por fim, não comprova o autor o ajuizamento de qualquer medida preparatória interruptiva da prescrição, 

assim esta deve ser reconhecida em relação às parcelas que se venceram no quinquênio anterior ao ajuizamento da 

presente demanda. Destarte, acolhe-se a preliminar arguida pelo INSS para considerar prescritas as parcelas vencidas no 

quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda. Mérito A controvérsia nos presentes autos diz respeito a 

possibilidade de incidência do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição para o 

cálculo da renda mensal inicial do benefício deferido pelo julgado. Com efeito, a incidência do IRSM de fevereiro de 

1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição decorre de expressa determinação do artigo 21, e 1º, da Lei 

8.880/94: Art. 21- Nos benefícios concedidos com base na Lei 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de 

março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 1º - Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às 

competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos 

índices previstos no art. 31 da Lei 8.213, de 1991, com as alterações da Lei 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. Ao dispor, em seu artigo 21 e 

respectivo 1º, que, para efeito de conversão em URV no dia 28 de fevereiro de 1994, os salários-de-contribuição 

referentes a competências anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 

1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei 8.213/91 (com as alterações da Lei 8.542/92), a Lei 8.880/94 

determinou, obviamente, a aplicação também do índice de correção do mês de fevereiro. Do contrário, teria feito a 

restrição, determinando a aplicação da correção monetária até janeiro. Esta é a melhor exegese do referido dispositivo 

legal. Não se trata, pois, de hipótese de usurpação, pela lei, de percentual de inflação, mas sim de mero descumprimento 

da lei pelo INSS, pois a norma assegurou expressamente a incidência do percentual vindicado. Note-se que a matéria 

referente à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 aos benefícios concedidos posteriormente a esta data encontra-se 

pacificada na jurisprudência de nossos Tribunais, valendo mencionar a Súmula nº 77 do TRF da 4ª Região e a Súmula 

nº 19 da TNU. No âmbito do colendo STJ, a jurisprudência consolidou-se no sentido de que é devida a atualização dos 

salários-de-contribuição, na concessão de benefícios previdenciários posteriores a março/94, com base no IRSM 

(39,67%), no mês de fevereiro/94, antes de sua conversão em URV, com a ressalva de que esse entendimento não se 

aplica aos benefícios concedidos após março de 1994, mas precedidos de outro, se, no cálculo da renda mensal inicial 

do benefício originário, não foi incluída a competência de fevereiro/94. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANÁLISE DO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR 

DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE ORIGINADO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. 
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CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO. 

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL PARA 50%. POSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que, 

efetivamente, integraram o período básico de cálculo. 2. Tendo o benefício de auxílio-acidente sido originado de 

auxílio-doença e a renda mensal inicial calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores aos auxílios-doença, 

não faz jus o segurado à revisão pleiteada. 3. Em se tratando de matéria previdenciária, posteriores alterações 

legislativas promovidas pela Lei nº 9.032/95, favoráveis aos segurados, alcançam as situações jurídicas concretizadas 

(ERESP 324.380/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 3/6/02). 4. Agravo regimental parcialmente provido. (STJ; 

AgRg-Ag 1.008.627; Proc. 2008/0021085-8; MG; Quinta Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 07/05/2009; 

DJE 15/06/2009) No caso dos autos, tendo o salário-de-benefício incluído a competência de fevereiro/94, é devida a 

atualização com base no IRSM, no percentual de 39,67%.III Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar o INSS a proceder à revisão do 

cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor, aplicando-se o IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas com a revisão da RMI do benefício, 

desde a época em que se tornam devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 

3.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF, observada 

a prescrição quinquenal conforme fundamentação supra e descontadas as parcelas pagas administrativamente. 

Considerando que houve sucumbência recíproca, os honorários advocatícios se compensam na forma do art. 21 do CPC. 

Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0005832-68.2009.403.6114 (2009.61.14.005832-5) - ALCIDES VICTORIANO(SP227795 - ESTER MORENO DE 

MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 75.Int. 

 

0005841-30.2009.403.6114 (2009.61.14.005841-6) - EGIDIO HORVAT(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

SENTENÇAVistos, etc.ITrata-se de ação ordinária ajuizada por EGIDIO HORVAT qualificado nos autos, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL informando o(s) autor(es) que é(são) titular(es) de conta(s) vinculada(s) do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e que a Ré não creditou os juros progressivos, na forma da Lei nº 5107/66. 

Informa(m), ainda, que com o advento de planos econômicos teve(iveram) suprimidos os percentuais de 16,65% e 

44,80% da correção dos depósitos do FGTS. Requer(em) seja a Ré condenada a aplicação de taxa de juros progressivos, 

além dos expurgos inflacionários, sobre tais diferenças, correspondentes ao período de: 16,65% (janeiro/89), 44,80% 

(abril/90). Ainda, requer a incidência de correção monetária sobre o valor devido, desde a data do creditamento a 

menor, qual seja, janeiro de 1989, com a aplicação dos reflexos dos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 

1990 (44,80%), maio de 1991 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7,00%) e junho de 1987 (18,02%) sobre os respectivos 

saldos, nos termos da Súmula nº 252 do STJ. Acosta(m) documentos à inicial À parte Autora foi reconhecida isenção de 

custas (fls. 46). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 50/61), cujo conteúdo genérico não se ateve ao pedido 

inicial.A fls. 63/64 a CEF apresentou termo de adesão firmado pelo autor ao acordo da Lei 110/01.Réplica a fls. 66/84. 

É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, 

porquanto a questão debatida é unicamente de direito, sendo desnecessária a produção de prova em audiência.IIDas 

Preliminares Termos de Adesão (Lei Complementar nº 110/2001) ou saque pela Lei nº 10.555/2002Alega a Ré que na 

hipótese dos autores terem manifestado sua adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/2001, não terão 

interesse de agir, condição da ação impeditiva da apreciação do mérito.É pacífico na jurisprudência dos Tribunais 

Superiores que os acordos firmados entre os titulares das contas vinculadas ao FGTS por meio dos termos de adesão, 

nos moldes da Lei nº110/2001, ou pelo formulário eletrônico, ou ainda, em caso de saques dos valores depositados 

conforme a MP nº 55/2001, convertida na Lei 10.555/2002, são válidos, revestidos que estão dos requisitos legais.Nesse 

sentido, manifestam os Tribunais Regionais Federais, em consonância com as decisões das Cortes Superiores:FGTS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TERMO DE ADESÃO E TRANSAÇÃO DO 

TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001. ARREPENDIMENTO. 

INEFICÁCIA. 1. A subscrição de termo de adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 autoriza a CEF a 

creditar as diferenças de atualização monetária relativas aos Planos Verão e Collor I. 2. Impossibilidade de alteração 

unilateral do acordo. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, 

renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e 

Collor I e II.Apelação improvida. (TRF3, APELAÇÃO CÍVEL - 1212494, Primeira Turma, Relatora Vesna Kolmar, 

DJU de 26/02/2008, P. 1065). EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. TERMO DE ADESÃO.São válidos os termos de 

adesão firmados pelos embargados para o recebimento de seus créditos referentes aos expurgos inflacionários do FGTS 

independentemente da assinatura de advogado. Precedentes do STJ. Tendo em vista que o STJ vem, reiteradamente, 

reformando os acórdãos exarados por este Tribunal, não fazendo nenhuma distinção entre os termos de adesão, se de 

cor branca ou de cor azul, revejo meu posicionamento anterior, para aliar-me a posição majoritária do Egrégio Tribunal 

Superior, reconhecendo ambos os termos de adesão (cor branca ou cor azul), como documentos válidos e aptos à 
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extinção da execução. (TRF4, AC nº 2005.72.00.008716-0/SC, Relatora Des. Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E. 

de 21/08/2007).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. VALIDADE. Os 

termos de adesão firmados para o recebimento de créditos referentes aos expurgos inflacionários do FGTS são válidos, 

independentemente da assistência do advogado, não havendo que se distinguir entre termo de adesão azul e termo de 

adesão branco, nem entre os momentos processuais para apresentação dos termos, se antes ou após o trânsito em 

julgado do processo de conhecimento. Precedente do STJ. (TRF4, AG 2007.04.00.010029-3, Quarta Turma, Relator 

Márcio Antônio Rocha, D.E. 12/11/2007)EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMOS DE ADESÃO. 

LC Nº 110/2001. TRANSAÇÃO. VALIDADE. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. Reconhecida na forma da jurisprudência 

do egrégio STJ e desta Seção a validade dos termos de adesão firmados pelos titulares de contas vinculadas ao FGTS na 

forma da LC nº 110/2001 para o recebimento extrajudicial das diferenças relacionadas à correção monetária omitida por 

ocasião dos expurgos inflacionários, os quais, na qualidade de transação legalmente autorizada, têm o condão de obstar 

o prosseguimento das ações de execução a teor do contido no inciso VI do artigo 475-L do CPC. (TRF4, EIAC 

2004.72.00.007839-6, Segunda Seção, Relator Marga Inge Barth Tessler, D.E. 28/09/2007)Se o negócio jurídico da 

transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o arrependimento unilateral. Sendo 

válido o acordo celebrado, o juiz deverá proceder à sua homologação, salvo se existirem vícios que o maculem de 

nulidade tais como a ilicitude do objeto e a incapacidade das partes.Insta salientar, neste tempo, que a transação 

efetuada entre os titulares das contas vinculadas ao FGTS e a Caixa Econômica para fins de recebimento dos créditos 

relativos aos expurgos inflacionários prescinde da assistência de advogados.O Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento nesse sentido, senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 

284/STF. TERMO DE ADESÃO. NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO 

ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC. I - O acórdão embargado cuidou de 

externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado dos titulares das contas do FGTS 

não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os ora embargantes e a Caixa 

Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01. II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões 

suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete 

sumular nº 284/STF. III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar 

nº 110/01 deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio 

jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as 

partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em 

que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato. (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, 

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004. IV - Embargos 

de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos embargantes. (STJ, 

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 810.476/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, decisão: 05-12-2006, 

unânime, DJ 01-02-2007, pág. 423)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEGITIMIDADE DAS 

TRANSAÇÕES FIRMADAS PELOS AUTORES, SEM A PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS, VISANDO 

AO PAGAMENTO, PELA CEF, DOS COMPLEMENTOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS 

FUNDIÁRIOS. Impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmados entre os 

autores e a CEF, com a assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores ás condições de crédito previstas na 

mencionada lei complementar, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados 

das partes na avença. 1. Recurso especial desprovido. (STJ, Recurso Especial n.975.292 -SC (2007.0187092-7), 

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 19.11.2007).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FGTS. 

TRANSAÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR N.110/2001. O negócio jurídico da transação é legal, 

porquanto foi celebrado entre as partes com base na Lei Complementar n. 110/2001, não sendo necessária a 

participação do advogado dos titulares das contas no acordo administrativo. Acordo homologado, nos termos da referida 

norma, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 

n.803.619/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2006).Todavia, na hipótese vertente, 

ainda que o autor tenha firmado o acordo nada impede recomposição dos expurgos inflacionários sobre a diferença 

encontrada em razão dos juros progressivos (montante que, afinal, não existia nas contas vinculadas do autor, e, 

portanto, não podiam ser objeto da transação corporificado no termo de adesão). Legitimidade da Caixa Econômica 

Federal A legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da demanda em que se pleiteiam os 

expurgos inflacionários do saldo das contas vinculadas ao FGTS é tema já pacificado nos tribunais superiores.Em vista 

disso, inexistindo maiores contendas, é suficiente a transcrição das decisões do STJ e Tribunais Regionais:FGTS. 

CONTAS VINCULADAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. SÚMULA N. 249/STJ. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. ÍNDICE DE FEVEREIRO/89. PERCENTUAL 10,14% (IPC). 

INCIDÊNCIA. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. JUROS DE MORA DE 

0,5% AO MÊS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Consoante 
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enunciado da Súmula n. 249/STJ, nas demandas que versam sobre a atualização monetária dos saldos de contas 

vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários. 2. A ação de cobrança das Contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos 

(Súmula n. 210/STJ).(...) (STJ, REsp 824266 / SP Recurso Especial 2006/0042480-4, Segunda Turma, Ministro João 

Otávio de Noronha, DJ 06.02.2007 p. 291).FGTS.DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL 

TRINTENÁRIO. SÚMULA Nº 252 DO STJ. JUROS PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO 

AO ABRIGO DAS LEIS NºS5.107/66 E 5.958/73. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO.(...)2. Não se observa situação 

de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, sendo a Caixa Econômica Federal a única legitimada a 

figurar no pólo passivo da demanda, visto não encontrar-se ao abrigo do disposto no art. 47 do estatuto processual civil. 

Enquanto agente operador do FGTS, cabe exclusivamente à CEF responder pela falta de correção monetária e 

creditamento de juros nas contas vinculadas, conquanto atribuição decorrente da incumbência de manter ditas contas, 

estando a questão abarcada pelo disposto no art. 7º da Lei nº 8.036/90.( TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 527212, 

Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra, DJU :31/01/2008, P. 781.)PROCESSO CIVIL E FGTS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS. PRESCRIÇÃO.OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS 

CREDITADOS NA FORMA DA LEI. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. APLICAÇÃO DO IPC AOS MESES 

DE JANEIRO/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%) E ABRIL/90 (44,80%). ACRÉSCIMOS LEGAIS.1. A CEF deve 

integrar o processo no qual se discutem juros progressivos e expurgos inflacionários nos saldos das contas do FGTS , 

enquanto a União Federal não deve figurar na lide, na esteira da Súmula 249, do E.STJ. O pedido está adequadamente 

formalizado nos autos, sendo desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento 

(precedentes do E.STJ e desta E.Corte), além do que a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 

do E.STJ). (...)(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 484765, Primeira Turma, Relator Luiz Stefanini, DJU 06/02/2008,p. 

575)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO CARACTERIZADA 

A NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO QUE SE AMOLDOU PERFEITAMENTE AO PEDIDO 

FORMULADO NA EXORDIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF . PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ÍNDICES APLICÁVEIS.CABIMENTO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA 

REFORMADAPARCIALMENTE.(...).2. Compete à Caixa Econômica Federal, na condição de agente operador e 

centralizador do FGTS , manter e controlar as contas vinculadas, pelo que possui legitimidade passiva ad causam para 

figurar na relação jurídica processual onde se discute a incidência de correção monetária relativa a valores depositados 

nessas contas, sendo desnecessária a presença no feito da União Federal, na condição de litisconsorte passiva 

necessária, posto que esta se limita a gerir a aplicação dos recursos existentes, expedindo simplesmente a orientação 

respectiva, através do Ministério da Ação Social.(...)(TRF3, AC - APELAÇÃO CIVEL - 364430, Quinta Turma, 

Relator Higino Cinachi, DJU:08/11/2005, p. 253).Juros Progressivos - PrescriçãoÉ cediço que o prazo prescricional é 

trintenário para reclamar diferenças de correção monetária do FGTS, nos termos da Súmula nº 210 do STJ: A ação de 

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Nesse diapasão:ADMINISTRATIVO. FGTS. 

JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS ANTERIORES A TRINTA ANOS CONTADOS DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Sendo a prescrição para cobrança do FGTS trintenária, o 

mesmo prazo deve ser aplicado para as hipóteses em que o trabalhador reclama os seus acessórios, in casu, a taxa de 

juros incidente. 2. O STJ tem entendido que o termo inicial da prescrição se dá somente quando a Caixa descumpre a 

obrigação de depositar a taxa, isto é, posteriormente a opção retroativa possibilitada pela Lei n. 5.958/73, sendo que em 

nenhum dos casos em exame essa opção se deu com mais de trinta anos de antecedência ao ajuizamento da demanda. 3. 

Para fins de prequestionamento, importante é que o aresto adote entendimento explícito sobre a questão, sendo 

desnecessária a individualização numérica dos artigos em que se funda o decisório. (TRF4, AC 2005.71.00.040987-1, 

Terceira Turma, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon, D.E. 17/10/2007)FGTS - CONTAS VINCULADAS - 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI LEI 5.958/73 - JUROS DE 

MORA - VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA 2164-41 - FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE.1. As preliminares e questões de mérito referentes aos expurgos inflacionários das contas 

vinculadas do FGTS são matérias estranhas aos presentes autos. Razões de apelação parcialmente conhecidas.2. Em se 

tratando de diferenças relativas aos depósitos das contasvinculadas do FGTS , a prescrição não atinge o direito em si, 

mas tão somente, as parcelas ou créditos constituídos anteriormente aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da 

ação.(TRF3, AC - Apelação Cível - 1131068, Quinta Turma, Relatora Ramza Tartuce, DJU de 17/07/2007,p. 300).In 

casu, tendo a demanda sido proposta em 24/07/2009 é de se concluir que estão prescritos os créditos anteriores a 

24/07/1979.No que tange às preliminares de incompetência da Justiça Federal para discussão sobre a aplicação da multa 

de 40% sobre os depósitos fundiários e ilegitimidade passiva da CEF quanto à aplicação da multa de 10% prevista no 

Dec. 99.684/90, não há pedido relacionado a tais parcelas na inicial, razão pela qual despicienda a discussão acerca de 

tais verbas.MéritoExpurgos InflacionáriosOs expurgos inflacionários são os índices de inflação de um determinado 

período que não tenha sido considerado, ou que seja menor do que o devido e são devidos àqueles empregados que 

tivessem saldo nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS).O saldo da conta vinculada, 
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enquanto vigente a Lei n.º 5.107/66, era corrigido de acordo com parâmetros fixados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação. Porém, com a promulgação da Lei n.º 7.839, de 12 de outubro de 1989, a correção monetária das contas 

vinculadas ao fundo ficou adstrita aos índices de correção das cadernetas de poupança, critério que foi mantido pela Lei 

n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que atualmente dispõe sobre o FGTS.Ocorre que após sucessivos planos econômicos 

(Plano Bresser/junho de 1987, Verão/janeiro de 1989, Collor I/abril e maio de 1990 e Collor II /janeiro de 1991) não 

houve a atualização dos saldos das contas nos índices devidos, o que deu azo a inúmeras demandadas solicitando a 

recomposição das diferenças. O Supremo Tribunal Federal ao decidir o Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, 

firmou a posição de que o FGTS não tem natureza contratual, como as cadernetas de poupança, mas sim estatutária, por 

decorrer de lei e ser por ela regulado, e em razão disso, os titulares de contas vinculadas ao FGTS não têm direito 

adquirido a certo regime jurídico.No que diz respeito aos índices de correção monetária, o STF firmou posicionamento 

no sentido de serem devidas as correções referentes aos períodos do Plano Verão (janeiro/89) e do Plano Collor I 

(apenas o mês de abril/90), porquanto os índices utilizados foram menores, de modo que a atualização deverá ser feita 

pela variação do IPC, ou seja, 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90).Em razão da assomada importância da decisão 

do Supremo Tribunal Federal, que serviu de paradigma para as posteriores, impende transcrever a sua ementa:FUNDO 

DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO 

DE 1990) E COLLOR II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS ), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso 

Extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (STF, RE nº 

226.855-7/RS, Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, decisão: 31-8-2000, por maioria, DJ 13-10-2000, Ementário nº 2008 - 

5).Insta transcrever, ainda, a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF.A jurisprudência 

consolidou esse entendimento:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 282, III E VI, C/C OS ARTS. 283 E 333, I, DO CPC, 1º, 2º, DA LEI 

6.899/81, 53, DO DECRETO 99.684/90 E 4º DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULAS 282 E 356 DO STF). APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONFORME O 

ENTENDIMENTO FIRMADO NESTA CORTE. PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRAU DE 

SUCUMBÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.1. A ausência de prequestionamento dos artigos apontados como violados atrai o 

óbice das Súmulas 282 e 356/STF.2.Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE226.855-7-RS) (Súmula 252/STJ).3. A apreciação do 

quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como a verificação da existência de sucumbência 

mínima ou recíproca, encontra inequívoco óbice na Súmula 7/STJ, por revolver matéria eminentemente fática. 

Precedentes.4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.(STJ, REsp 724050 SP, 

Recurso Especial 2005/0022798-8, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 11.06.2007 p. 267)PROCESSO 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EFICÁCIA 

ERGA OMNES. DANOS MORAIS. 1. A decisão proferida nos autos da Ação Civil Pública 94.00.18427-1/RS, que 

determinou a revisão da atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, tem eficácia erga omnes, sendo defeso o ingresso de ação individual com os mesmos fundamentos, sob pena de 

ofensa à coisa julgada. 2. O entendimento pacificado pela jurisprudência, consolidado a partir do julgamento do RE nº 

226.855-7, é de que somente são devidas as diferenças de correção relativas aos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor 

I (abril de 1990). 3. Descabe a condenação da CAIXA ao pagamento de indenização por danos morais, decorrentes do 

não creditamento dos expurgos inflacionários nas contas do FGTS, já que dita empresa pública atuou, à época, em 

conformidade com o regramento legal então vigente. Precedentes. (TRF4, AC 2007.71.08.010939-0, Quarta Turma, 

Relator Marga Inge Barth Tessler, D.E. 24/03/2008)EMENTA: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EFICÁCIA ERGA OMNES. DANOS MORAIS. 1. A 

Lei nº 7.347/85, em seu artigo 16, consagrou hipótese de exceção ao princípio dos limites subjetivos da coisa julgada 

(art. 472 do CPC) ao estabelecer a eficácia erga omnes da decisão proferida nos autos de ação civil pública. 2. Após o 

julgamento do STF no RE 226.855, ficou definitivamente afastada a aplicação dos expurgos inflacionários dos meses de 

junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 às contas do FGTS. 3. Descabe responsabilizar a CAIXA por não 

haver creditado índices expurgados da inflação nos saldos das contas do FGTS, já que a dita empresa pública atuou, à 

época, em conformidade com o regramento legal então vigente, limitando-se ao cumprimento das normas jurídicas que 
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disciplinavam a recomposição das referidas contas. 4. Apelação improvida. (TRF4, AC 2007.71.08.006199-0, Terceira 

Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 03/10/2007)Com efeito, à exceção dos períodos de 

janeiro/1989 e abril/1990, todas as demais variações na atualização monetária dos aludidos saldos, foram feitas de 

acordo com a legislação vigente à época, o que torna incabível a recomposição das diferenças aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991.Nesse passo, é de se destacar a decisão a seguir:FGTS. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. SÚMULA Nº 252 DO STJ. JUROS 

PROGRESSIVOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE OPÇÃO AO ABRIGO DAS LEIS NºS5.107/66 E 5.958/73. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. (...)4. O Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do 

Recurso Especial nº 265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o 

direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob 

os percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos 

inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula nº 252 do STJ. (TRF3, AC - Apelação Cível- 527212, Turma 

Suplementar da Primeira Seção, Relator Carlos Loverra, DJU de 31/01/2008, P. 781.)É conclusivo, pois, que os autores 

fazem jus às diferenças dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, como já assentado no julgamento do RE 226.855-

7, nos percentuais fixados na Súmula 252 do STF, sendo injustificadas as diferenças no tocante aos demais meses. Juros 

ProgressivosA Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que 

substituiu a antiga estabilidade decenal, que era adquirida pelo empregado que completasse 10 (dez) anos de serviços 

ininterruptos na mesma empresa, somente podendo ser dispensado caso cometesse falta grave.O art. 4º da Lei nº 

5.107/66 previa uma capitalização de juros dos depósitos fundiários progressiva, que iniciava no patamar de 3% (três 

por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa e atingia o seu ápice aos 6% (seis por 

cento), a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante, in verbis: Art. 4º A capitalização 

dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência 

na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa;IV - 6% (seis 

por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente, foi publicada a Lei 

nº 5.705/71 que determinou a aplicação de juros em um percentual fixo de 3% (três por cento) para todos aqueles que 

fizessem a opção a partir da referida data, mas mantendo íntegro o direito à progressividade prevista na Lei nº5.107/66 

aos optantes anteriores.Considerando, porém, que na vigência da Lei 5.107/66 muitos empregados não fizeram a opção, 

eis que surge a Lei 5.958/73, a fim de resgatar o direito de opção, nos termos inicialmente previstos, quando da criação 

do FGTS, com efeitos retroativos, desde que admitidos no emprego antes da vigência da Lei 5.705/71.Ratificando o 

disposto na Lei 5.958/73, o verbete sumular nº 154 do STJ dispõe:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958/73, 

têm direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66.Neste ínterim, elucidativa a ementa que se 

segue:ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS . 1. É trintenária a prescrição de ações 

que versem cobrança do FGTS (Súmula 210 do STJ e 57 do TRF da 4a Região). 2. A Lei n.º5.958/73 permitiu, de fato, 

àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei 5.107/66 o direito de fazê-lo. Ocorre que esta 

possibilidade somente se aplica àqueles que já estavam em seus empregos na data da publicação da Lei 5.705/71. Isto 

porque foi esta lei que extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito daqueles que já 

possuíam contas durante a vigência da referida lei e, por conseguinte, tinham direito adquirido aos juros progressivos. 3. 

Aqueles que se empregaram após 22.09.1971 não fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva, pois já 

havia sido extinta pela Lei n.º 5.705/71, ou seja, sua conta surgiu no momento em que a lei determinava que os juros 

fossem calculados à taxa única de 3% ao ano, não havendo opção retroativa. 4. Sucumbência mantida. 5. 

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 6. Apelação improvida. (TRF4, 

AC 2005.70.00.011477-7, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 12/11/2007)Vê-se, pois, duas situações 

reguladas diferentemente: a primeira, dos que fazem jus a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, 

podendo atingir até 6% (seis por cento). São eles: os empregados optantes até 20 de setembro de 1971 (dia anterior ao 

da vigência da Lei nº 5.705/71), e os que fizeram a opção nos termos da Lei 5.958/73; a segunda, daqueles que foram 

contemplados com o percentual fixo de 3% (três por cento) cuja adesão se deu na vigência da Lei 5.705/71. Na mesma 

linha de entendimento exposta, vale trazer a lume elucidativo voto do Ministro Luiz Fux, que aborda não só os juros 

progressivos, mas também outros aspectos relevantes do tema sub examine:PROCESSO CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. OPÇÃO 

RETROATIVA. COMPROVAÇÃO. ARTIGOS 13, 24-A E 29-C DA LEI 8.036/90; 2º, 3º, DA LICC; 303, II C/C 

ART. 301, X, TODOS DO CPC. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. TAXA 

SELIC. APLICABILIDADE. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS 

que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa 

progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73.2. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público 

que:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA 

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.1. A 

Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos 

para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma.2. 

Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma 

passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito 
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adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de 

empresa.3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando 

do advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da 

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.4. Somente há direito aos juros progressivos se 

a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei.5. Havendo controvérsia de 

natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003)3. A 

prescrição pressupõe lesão e inércia do titular na propositura da ação, e se inaugura com o inadimplemento da 

obrigação. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito ocorre de forma contínua. Dessa forma, o 

prazo prescricional é renovado em cada prestação periódica não-cumprida, podendo cada parcela ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, contudo, prejudicar as posteriores. Entendimento das súmulas 85 do STJ e 

443 do STF.4. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária sua 

menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que se 

falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.5. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade, a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado, beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização 

dos saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I. Neste sentido, o recentíssimo julgado da E. 

Primeira Seção desta Corte Superior, REsp 875919, Relator Ministro Luiz Fux, julgado na Seção do dia 13/06/2007, 

verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.APLICABILIDADE. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL.1. Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos 

inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação - que nos termos do arts. 219 do Código 

de Processo Civil e 406 do Código Civil vigentes, constitui o devedor em mora -, à base de 0,5% (meio ponto 

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2001) e, a partir de então, segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406). Taxa esta que, 

como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei n.º 9.250/95 (Precedentes: REsp n.º 666.676/PR, Segunda 

Turma, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 06/06/2005; e REsp n.º 803.628/RN,Primeira Turma, deste Relator, DJU de 

18/05/2006).2. Os juros, bem como a correção monetária, integram o pedido de forma implícita, sendo desnecessária 

sua menção expressa no pedido formulado em juízo, a teor do que dispõe o art. 293 do CPC, razão pela qual não há que 

se falar em reformatio in pejus quando o Tribunal reconhece a aplicação da taxa SELIC no julgamento de irresignação 

recursal que objetivava a fixação dos referidos juros em patamar diverso.3. Inaplicável, in casu, a título de juros 

moratórios, o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, porquanto referida norma não afasta, 

por sua suposta especialidade,a aplicação da regra geral prevista no diploma civil, mas disciplina, em verdade, os juros 

moratórios devidos pelo empregador que tenha deixado de realizar os depósitos previstos na Lei n.º 8.036/90 (relativos 

ao FGTS), hipótese completamente distinta da que se afigura na presente demanda, que encerra pretensão de 

empregado,beneficiário do fundo, promovida em desfavor da CEF, gestora do mesmo, de obter a devida atualização dos 

saldos do FGTS, decorrentes dos planos econômicos Verão e Collor I.4. Ademais, é cediço na Corte que A incidência 

da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), 

sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera 

implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, 

mesmo em sede de reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar 

os critérios de atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

01/07/2005).5. Recurso especial improvido.6. Ademais, é cediço na Corte que A incidência da correção monetária sobre 

o valor objeto da condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, 

independente de pedido expresso e de determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A 

explicitação dos índices a serem utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de 

reexame necessário, não caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar oscritérios de 

atualização e de juros estabelecidos. (REsp n.º722.475/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 01/07/2005).7. 

Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o recorrente não aponta, de forma inequívoca, os motivos 

pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.8. 

É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, 

porquanto indispensável o requisito do prequestionamento. Ademais, como de sabença, é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada (Súmula 282/STF), e o ponto 

omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento (Súmula N.º 356/STJ).9. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, REsp 865905 / PE Recurso Especial 2006/0149267-5, Primeira Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 08.11.2007 p. 180)No caso dos autos, o autor trouxe cópia da CTPS (fls. 26/43) onde consta vínculo 

empregatício de 29/08/1966 a 30/12/1988, havendo opção pelo regime de FGTS em 29/05/1967.No entanto, em 

consonância ao já exposto, prescrito está o direito do autor em reaver valores anteriores a data de 24/07/1979, possuindo 
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direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos moldes do disposto pelo art. 4º, da lei n. 5107/66, quanto aos seus 

reflexos em períodos posteriores a tal data. Juros MoratóriosO Código de Processo Civil dispõe que a citação válida 

constitui em mora o devedor (art. 219).Consoante entendimento hodiernamente pacificado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao 

FGTS, são devidos a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo 

Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95.Nesse 

sentido, confira-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. 

INAPLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 0,5% AO MÊS. TAXA SELIC. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO 

ART. 24-A DA LEI 9.028/95, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 2.102/2001. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Primeira Turma desta Corte, na assentada do dia 5 de dezembro de 2006, ao 

julgar o REsp 864.620/RN, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou que os juros moratórios, nas ações em que 

se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação (...) à 

base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a 

partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 

(art. 406). Taxa esta que, como de sabença, é a SELIC, nos expressos termos da Lei 9.250/95. 2. Considerando a função 

institucional precípua do Superior Tribunal de Justiça, de uniformização da interpretação da legislação federal 

infraconstitucional, ressalvado, ainda, o entendimento pessoal desta Relatora, passa-se a adotar a orientação 

predominante. 3. O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001, 

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias, 

isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite da sucumbência 

experimentada pela recorrente. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp 902.100/PB, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.11.2007, DJ 29.11.2007 p. 213) No mesmo sentido, colhe-se 

da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - OPÇÃO RETROATIVA NOS TERMOS DA LEI 

5.958/73 - JUROS DE MORA - RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O prazo 

prescricional para a cobrança dos valores devidos ao FGTS é trintenário, aplicando-se tal prazo quanto ao crédito das 

importâncias devidas a título de aplicação correta da taxa progressiva de juros. (Súmula 210 do STJ). 2. A taxa 

progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5107 de 1966. 3. Os juros de mora constituem ônus a 

que se sujeita o inadimplente, pelo descumprimento de sua obrigação. São eles devidos, acessório que são do principal 

que incorreu em mora. 4. Os juros devem se amoldar à lei vigente quando da constituição do devedor em mora. 

Todavia, perdurando a mora e alterada a legislação de regência, incide a regra nova, desde a sua entrada em vigor, aos 

juros que se vencerem a partir de então. 4. O artigo 406 do novo Código Civil determina que a taxa é aquela cobrada 

pela Fazenda Nacional, ou seja, a SELIC, instituída pela Lei nº 8.981/95, que embute, em seu cálculo, juros e correção 

monetária. 5. Recurso da CEF improvido. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, AC nº 1163897/MS, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, DJU 17.07.2007, p. 301)É de se destacar, ainda, que os juros moratórios em questão não se confundem 

com o percentual de 0,5% de que trata o 1.º do art. 22 da Lei n.º 8.036/90, que disciplinam os juros devidos pelo 

empregador que não tenha realizado os depósitos relativos ao FGTS, devendo responder, portanto, pela Taxa 

Referencial (TR) sobre a importância correspondente.Honorários Advocatícios A condenação em honorários 

advocatícios nos processos onde se discutem os expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS está 

disciplinada pelo art. 29-C da Lei 8.036/90, alterada pela MP 2.164-41/2001, in litteris: Nas ações entre o FGTS e os 

titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o 

art. 29-C da Lei 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser aplicado 

às relações processuais instauradas a partir da edição da Medida Provisória 2.164-40 (27.7.2001). Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 

29-C DA LEI 8.036/90, ACRESCENTADO PELA MP 2.164-40/2001. NORMA APLICÁVEL AOS PROCESSOS 

INICIADOS APÓS A SUA EDIÇÃO. PROVIMENTO DOS EMBARGOS.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior 

firmou-se no sentido de que o art. 29-C da Lei 8.036/90 - que exclui a condenação em honorários advocatícios - é 

norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da 

edição da Medida Provisória 2.164-40 (27.7.2001), inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista, movidas 

pelos titulares das contas vinculadas contra a empresa pública gestora do FGTS.2. A referida medida provisória foi 

editada em data anterior à promulgação da Emenda Constitucional 32/2001, época em que o regime constitucional não 

fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual. Ressalvou-se, no art. 2º da citada 

emenda constitucional, que as medidas provisórias editadas em data anterior à de sua publicação continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Precedentes. Embargos de divergência providos. (EREsp 653.130/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007 p. 111)E acompanhando a mesma linha de entendimento, os tribunais 

pátrios:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL (...) - FGTS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MP 2164-41 - INDEVIDOS NAS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DE 

24.08.2001 - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO. (...)4. No tocante à verba honorária, esta E. 2ª Turma tem o 

entendimento de que a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 acrescentou o artigo 29-C à Lei 

8.036/90, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001. Por 
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conseguinte, os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos 

termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, como no caso em tela. (TRF3, AC - 

Apelação Cível - 1148357, Segunda Turma, Relator Cotrim Guimarães, DJU 28/03/2008, p. 932).PROCESSO CIVIL. 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. MP 2.164-40. CUSTAS. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MULTA DIÁRIA. 

DESCABIMENTO. 1. Encontra-se pacificado no STJ o entendimento de que a verba honorária, nas causas entre o 

órgão gestor do FGTS e os titulares das contas vinculadas, será excluída nos processos iniciados após a edição da MP 

2.164-40 (27.07.2001). 2. Segundo entendimento do STJ, a isenção das custas está prevista no art. 24-A da Lei 

9.028/95, inserida pela Medida Provisória nº 2.180-35, estabelecida em favor da entidade que representar o FGTS em 

juízo. 3. A natureza do comando da sentença que concede os expurgos inflacionários do FGTS não se enquadra dentro 

das hipóteses em que a parte ré está obrigada ao implemento da obrigação mediante cominação de multa diária (tutela 

mandamental específica) prevista nos termos do art. 461, 4º e 5º. Eventual atraso no pagamento da obrigação faz incidir 

juros moratórios. (TRF4, AC 2003.71.03.004211-7, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, DJ 

30/11/2005)Assim posta a questão, ressai indubitável o não cabimento dos honorários advocatícios nas ações ajuizadas 

posteriormente a vigência do art. 29-C da Lei 8.036/90, alterada pela MP 2.164-41/2001.No caso sub examine, o 

ajuizamento da ação data de 24/07/2009, quando não estava vigente o art. 29-C da Lei 8.036/90, motivo pelo qual não 

há impedimento para a condenação em honorários advocatícios.Por derradeiro, oportuno trazer à baila a jurisprudência 

do STJ:RECURSO ESPECIAL. FGTS. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI N. 

8.036/90, INSERIDO PELA MP N. 2.164/2001. IMPOSSIBILIDADE. DEMANDA PROPOSTA ANTES DA 

MEDIDA PROVISÓRIA. (...)Sendo válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o 

seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso. Quanto aos honorários 

advocatícios, inaplicável o artigo 29-C da Lei n. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória n. 2.164/2001, pois a 

demanda foi proposta anteriormente a 28 de julho de 2001. Recurso especial parcialmente provido, para homologar a 

transação.(STJ, RESP 680115/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005,p. 322)IIIAo fio do exposto:2) No que 

tange ao período de 29/05/1967 a 24/07/1979, EXTINGO O FEITO, em face da prescrição, com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, IV, do mesmo diploma legal.3) No mais, JULGO PROCEDENTE o pedido referente aos 

juros progressivos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, para impor à CEF a obrigação de 

computar os juros de forma progressiva em relação ao vínculo empregatício com a empresa Volkswagen do Brasil S.A., 

no período de 25/07/1979 a 30/12/1988. 4) em relação ao pedido de aplicação dos índices de correção monetária, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, I, do CPC, e CONDENO a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a creditar na conta vinculada de FGTS do Autor sobre a diferença do montante encontrado, 

o percentual de 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta e cinco décimos) e 44,80 % (quarenta e quatro inteiros e oitenta 

centésimos por cento), de forma retroativa ao mês de janeiro de 1989 e abril de 1990, descontados eventuais 

pagamentos realizados administrativamente, devidamente corrigidas em conformidade com o item 8.1 do Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF. Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 0,5% (meio 

ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou 

seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95.Sem condenação em honorários conforme fundamentação supra.Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0005899-33.2009.403.6114 (2009.61.14.005899-4) - ALEIXA SANCHES PIVA(SP197157 - RAFAEL MONTEIRO 

PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por ALEIXA SANCHES PIVA, qualificada nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da renda mensal inicial 

do benefício de seu falecido marido e conseqüentes reflexos sobre a renda mensal de sua pensão por morte.Sustenta que 

no cálculo da renda mensal inicial do benefício de seu falecido marido, concedido em 01/03/1980, não foram 

atualizados pela ORTN os vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos do art. 1º da 

Lei nº 6.423/77.Juntou documentos às fls. 09/26.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação às fls. 33/43, 

argüindo preliminar de falta de interesse de agir, decadência e prescrição qüinqüenal. No mérito, sustentou que aplicou 

os índices de atualização corretamente, pugnando pela improcedência dos pedidos.Réplica às fls. 50/54.Vieram 

conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIPreliminaresFalta de interesse de agirAfasto a preliminar 

de falta de interesse de agir, arguida pelo réu sob o argumento de que não cabe aplicação da ORTN na revisão de 

auxílio doença e aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a preliminar versa acerca de conteúdo atinente ao 

mérito e com ele será analisada.Decadência e PrescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da 

decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida 

provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI 

(caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento 

de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De 

outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de 

direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da 

demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de 

eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 

103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da 
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vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoQuanto à correção pela ORTN, consolidou-se a 

Jurisprudência pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários de 

contribuição, para os benefícios concedidos no período de 21/06/1977 a 04/10/1988.A respeito temos a súmula nº 07, do 

TRF 3ª Região, que dispõe:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 

(doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77 (Súmula n.º 7 do E. Tribunal 

Regional Federal da 3.º Região).Todavia, embora o benefício do falecido marido da autora tenha sido concedido em 

01/03/1980, data compreendida no período de 21/06/1977 a 04/10/1988, observo que trata-se de aposentadoria por 

invalidez, razão pela qual não faz jus à correção pelos índices da ORTN/OTN.Isso porque os índices da variação da 

ORTN/OTN somente incidem na correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, no cálculo da 

aposentadoria por idade, tempo de serviço ou especial, sendo inaplicável aos benefícios de natureza diversa.Nesse 

sentido,PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do 

Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação 

da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). Precedentes. - Recurso especial conhecido e provido. (STJ - RESP 523907 - Quinta Turma - DJ 

24/11/2003 - p. 367 - JORGE SCARTEZZINI)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO 

DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVI-DÊNCIA SOCIAL. (...) 

Consoante tranqüilo entendimento, para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo de serviço ou especial, no regime 

precedente à Carta Política de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuições, anteriores aos 12 últimos meses, pela 

variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, contudo, inaplicável a apontada forma de atualização aos 

benefícios de natureza diversa das espécies referidas. Incidência das Súmulas 2 do TRF 4ª- Região e 7 desta Corte 

Regional. (...). (TRF-3ª Região - AC 33003 - Primeira Turma - DJU 03/04/2001 - p. 718 - JUIZ GILBERTO 

JORDAN)IIIAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, do CPC.Custas ex lege. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, 

arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça 

concedida.P.R.I.C. 

 

0005932-23.2009.403.6114 (2009.61.14.005932-9) - MARIA AMELIA ROQUE DOS SANTOS(SP117043 - LUIS 

RICARDO VASQUES DAVANZO E SP210514 - MICHELE DE SOUZA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc.I - Relatório MARIA AMELIA ROQUE DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a ação, 

pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de pensão por morte. Alega, em síntese, que era casada com Antonio Roberto Francisco dos Santos, falecido 

em 04/10/2004. Alega que, após o falecimento, compareceu em agência do INSS para postular o benefício de pensão 

por morte, o qual lhe foi negado ao argumento de que o segurado havia perdido sua qualidade de segurado. Sustenta que 

a concessão do benefício pretendido independe do cumprimento de carência. Bate pelo direito ao benefício de pensão 

por morte e requer, ao final, sua concessão. Com a inicial juntou os documentos de fls. 13/54. Concedidos os benefícios 

da gratuidade judiciária a fl. 62. Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 67/73. Aduz, em apertada síntese, que o 

falecido perdeu a qualidade de segurado antes de sua morte, não havendo implementado os requisitos legais para 

obtenção de sua aposentadoria, razão pela qual se afigura indevido o benefício. Réplica às fls. 78/82. As partes não 

requereram a produção de provas. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II - Fundamentação Trata-se de ação em que se pretende a concessão do benefício de pensão por 

morte. A pensão por morte encontra-se regulamentada nos arts. 74 a 77 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 74. A pensão por 

morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação 

dada ao caput pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Inciso 

acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso 

anterior; (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

(Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997)Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por 

cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no artigo 33 desta Lei. (Redação dada ao artigo pela Lei nº 

9.528, de 10.12.1997)Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro 

possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente 

só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. 1º. O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por 
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morte o companheiro ou a companheira, que somente fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante 

prova de dependência econômica. 2º. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de 

alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta Lei.Art. 

77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. (Artigo, parágrafos 

e incisos com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995) 1º. Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo 

direito à pensão cessar. 2º. A parte individual da pensão extingue-se:I - pela morte do pensionista;II - para o filho, a 

pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, salvo se for inválido;III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. São requisitos para a concessão 

da pensão por morte: a) a comprovação da qualidade de dependente do segurado falecido; b) comprovação da 

manutenção da qualidade de segurado pelo falecido ao tempo do óbito. Anote-se que o benefício de pensão por morte 

independe de carência, conforme a letra do art. 26, I, da Lei nº 8.213/91. A autora comprovou que era casada com o 

falecido mediante certidão de casamento de fl. 35, o que comprova a sua condição de dependência. Na espécie dos 

autos, controverte-se, apenas, em relação à comprovação da manutenção da qualidade de segurado pelo falecido 

Antonio Roberto Francisco dos Santos. De efeito, o último vínculo empregatício do de cujus consta anotado em sua 

CTPS, a fl. 23 dos autos, datando sua saída de 22/10/1982. Nestes termos, é forçoso concluir que o de cujus manteve 

sua condição de segurado, em período de graça, até 12 (doze) meses após a cessão de seu último vínculo laboral, em 

conformidade com a letra do art. 15, inciso II do mesmo dispositivo legal. É cediço que perda da qualidade de segurado 

não obsta a concessão da pensão por morte a beneficiário, desde que o de cujus, à época do óbito, já tenha 

implementado as condições para aposentadoria. (STJ, AgRg no REsp 754.988/PR, Rel. Ministro CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 04.10.2007, DJ 

29.10.2007 p. 322). Nesse sentido, confira-se: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS 

PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 1. A perda da qualidade de segurado, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte (AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo 

Gallotti, in DJ 24/4/2006). 2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando 

o de cujus não chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida 

pela Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava 

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 3. Embargos de divergência acolhidos. (STJ, EREsp 

263.005/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24.10.2007, DJ 17.03.2008 

p. 1) O que não ocorre no presente caso. A análise dos períodos laborados pelo ex-segurado constantes dos documentos 

juntados aos autos associado a sua idade na data do óbito, demonstram que este não preencheu em momento anterior ao 

seu falecimento os requisitos necessários à concessão de qualquer benefício por tempo de serviço ou por idade, o que se 

tivesse ocorrido, garantiria aos seus dependentes o direito a obtenção da pensão, independentemente da existência de 

qualidade de segurado quando de seu falecimento. Desse modo, não faz jus a autora ao benefício pretendido, tendo em 

vista a perda da qualidade de segurado de seu falecido marido à época do óbito.III - Dispositivo Ao fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de 

condenar em custas e honorários tendo em vista que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. Não sobrevindo recurso, 

arquive-se. P.R.I.C. 

 

0006013-69.2009.403.6114 (2009.61.14.006013-7) - VALMIR BURAVOC(SP190586 - AROLDO BROLL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WILSON DIOGO FERNANDES FILHO, CRM 87.579, para 

atuar como perito do Juízo. 2) Designo o dia 29/07/2010, às 16:30 horas para realização da perícia, devendo a autora 

comparecer na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º ANDAR, SÃO CAETANO DO 

SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139), munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente?5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 
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tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?Int.  

 

0006118-46.2009.403.6114 (2009.61.14.006118-0) - SEVERINO DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 84. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 
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devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 
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atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006120-16.2009.403.6114 (2009.61.14.006120-8) - VICECONTE ALFONSO(SP251190 - MURILO GURJÃO 

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 57. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 
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apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 
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Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 
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da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I.  

 

0006122-83.2009.403.6114 (2009.61.14.006122-1) - FLAVIO SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 119. Int. 

 

0006123-68.2009.403.6114 (2009.61.14.006123-3) - MANOEL DE SOUZA RIBEIRO(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concessão dos benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 68. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

síntese, a vedação expressa contida no art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 e no art. 181-B do Decreto n. 3.048/99 no tocante à 

renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores pagos. O autor 

replicou.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe 

garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente 

aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de 

nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. 

Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A desaposentação é instituto de origem 

doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de 

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não 

o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se 

pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do 

tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das 

parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, 

o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de 

renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício 

de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, 

formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). 

Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, 

julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores 

recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por 

oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos 

referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção 

de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de 

previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os 

sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do 

respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão 

da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação 

financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem 

para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo 

de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 
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para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima 

Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos 

sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores 

percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das 

parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa 

a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso 

I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 437/666 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006125-38.2009.403.6114 (2009.61.14.006125-7) - SILVIO GARCIA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 59. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 
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JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 
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constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 
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IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006129-75.2009.403.6114 (2009.61.14.006129-4) - SEVERINO GASPAR DE FREITAS(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 63. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 
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devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 
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atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006139-22.2009.403.6114 (2009.61.14.006139-7) - TEREZINHA PINHEIRO DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por TEREZINHA PINHEIRO DOS SANTOS, qualificada nos autos, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício 

previdenciário. Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária (fl. 67).Citado, o INSS apresentou 

contestação a fls. 71/80 arguindo em preliminar inépcia da inicial. No mérito, requereu a improcedência do 

pedido.Réplica a fls. 83/108.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.É dever do juiz reconhecer, de 

oficio, a qualquer tempo, a decadência quando estabelecida por lei (art. 210, CPC).Desta forma, note-se que os 

benefícios previdenciários são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do 

tempus regit actum.Neste sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua 

vigência, possuindo, na data da concessão do benefício em questão, isto é, 02/11/1997, a seguinte redação dada pela Lei 

nº 9.528/97:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo 

decadencial é de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação.Neste sentido,AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência 
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desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no 

recurso anteriormente analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. 

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 

23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. 

Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 

em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício 

concedido em 02/11/1997 e foi proposta apenas em 12/08/2009, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês 

seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá ser declarada de oficio a decadência.IIIAnte o exposto, com 

fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO 

EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do benefício concedido à autora sob nº 108.495.974-4, em 

02/11/1997 e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que 

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça 

concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0006141-89.2009.403.6114 (2009.61.14.006141-5) - EMIDIO RODRIGUES NUNES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por EMIDIO RODRIGUES NUNES, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário. 

Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária (fl. 80).Citado, o INSS apresentou contestação a 

fls. 84/92 arguindo em preliminar a prescrição quinquenaria. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica a 

fls. 95/119.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.É dever do juiz reconhecer, de oficio, a qualquer 

tempo, a decadência quando estabelecida por lei (art. 210, CPC).Desta forma, note-se que os benefícios previdenciários 

são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste 

sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na 

data da concessão do benefício em questão, isto é, 31/10/1997, a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) 

anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à 

parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 

319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, 

considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício concedido em 31/10/1997 e foi proposta apenas em 

12/08/2009, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá 

ser declarada de oficio a decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do 

benefício concedido à autora sob nº 108.495.974-4, em 02/11/1997 e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, 

contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 
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0006380-93.2009.403.6114 (2009.61.14.006380-1) - GERALDO ALVES MENDONCA(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 57. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 
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aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 446/666 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006385-18.2009.403.6114 (2009.61.14.006385-0) - CELSO BRAILE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 49. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 
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preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 
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também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006386-03.2009.403.6114 (2009.61.14.006386-2) - PEDRO ROBERTO XAVIER DOS REIS(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 58. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 

direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
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NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 

aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 
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DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0006517-75.2009.403.6114 (2009.61.14.006517-2) - EDUARDO DOS SANTOS FOSTINONI(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por EDUARDO DOS SANTOS FOSTINONI, qualificado nos autos, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese a revisão da sua aposentadoria 

por tempo de contribuição, com o consenquente aumento de sua renda mensal. Juntou documentos.Concedidos os 

benefícios da gratuidade judiciária (fl. 22).Citado, o INSS apresentou contestação a fls. 27/39 arguindo em preliminar 

prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, requereu a improcedência do pedido.Réplica às fls. 46/47.Vieram os 

autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.Da Preliminar de mérito da decadência:A preliminar de decadência 

arguida pelo réu merece acolhida, nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.Note-se que os benefícios previdenciários 

são regidos de acordo com a lei vigente na data da concessão, consoante o princípio do tempus regit actum.Neste 

sentido, cumpre destacar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91 sofreu várias alterações desde a sua vigência, possuindo, na 

data da concessão do benefício em questão, isto é, 30/06/1999, a seguinte redação dada pela Lei nº 9.528/97:Art. 103. É 

de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato 

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 
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quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei nº 9.528/97 o prazo decadencial é de 10 (dez) 

anos, contados do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.Neste sentido,AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. 

REVISÃO. DECADÊNCIA.1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, 

estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é 

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à 

parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado.3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 12/11/2007 p. 

319)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 03/03/2008)Deste modo, 

considerando que a presente ação de revisão refere-se ao benefício concedido em 30/06/1999 e foi proposta apenas em 

21/08/2009, decorridos mais de 10 (dez) anos contados do mês seguinte do recebimento da primeira prestação, deverá 

ser acolhida a preliminar de decadência.IIIAnte o exposto, com fulcro no art. 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.528/97, DECLARO EXTINTO PELA DECADÊNCIA o direito de revisão do 

benefício concedido ao autor sob nº 113.896.951-3, em 30.06.1999 e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito.Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo, 

contudo, a sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida nos autos.P.R.I.C. 

 

0006554-05.2009.403.6114 (2009.61.14.006554-8) - MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAMARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face 

do réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. Instada a parte a regularizar a inicial, conforme despachos de fls. 26 e 27, quedou-se inerte. 

Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos XI e artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários 

advocatícios tendo em vista que sequer houve a angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0006559-27.2009.403.6114 (2009.61.14.006559-7) - ALMERINDO ARMANDO DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por ALMERINDO ARMANDO DOS SANTOS 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, com afastamento da aplicação do fator previdenciário e 

consequente alteração do salário-de-benefício. Sucessivamente, requer a utilização de tábua de mortalidade anterior ao 

ano de 2003 e, no caso de utilização desta, que seja ajustada a contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida 

ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002. Alega, em apertada síntese, que a aplicação do fator previdenciário é 

totalmente desfavorável ao autor, o qual lhe acarretará prejuízos imensuráveis, sendo inconstitucional a sua aplicação. 

Juntou documentos (fls. 25/35). Concedidos os benefícios da gratuidade judiciária e indeferida a antecipação da tutela 

(fl. 38). O autor interpôs recurso de agravo de instrumento em face do indeferimento da antecipação da tutela, o qual foi 

convertido em agravo retido (fls. 115/116vº). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 65/92. Argui, em preliminar, 

falta de interesse de agir e, no mérito, sustenta a legalidade e constitucionalidade da instituição e aplicação do fator 

previdenciário. Alega que o fator previdenciário foi criado em obediência ao equilíbrio financeiro do Estado e atuarial 

do regime de previdência social. Ao final, requer a improcedência do pedido. Réplica a fls. 98/112. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do 

art. 330, I, do CPC, porquanto a questão debatida é unicamente de direito.II2. Analiso a preliminar de falta de interesse 

de agir.Alega o INSS em sua preliminar a ausência de aplicação do fator previdenciário no benefício percebido pelo 

autor.Não é o que ocorre. Conforme constata-se dos documentos de fls. 31/35, apresentado pelo autor e de fl. 85, 

apresentado pelo próprio INSS, houve a incidência do fator previdenciário para o cálculo da RMI do benefício do 

autor.Caracteriza-se, assim, o seu interesse de agir.Afasto a preliminar alegada.3. Mérito Com o advento da Lei nº 

9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício deverão ser calculados com 

base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo 
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de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias 

por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). Nesse 

sentido, a letra do art. 29 da Lei nº 8213/91, com a redação pela Lei nº 9.876/99: Art. 29. O salário-de-benefício 

consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I 

do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo 

o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) II - para os 

benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) [...] 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Importante frisar que a definição do fator previdenciário tem suporte constitucional. Com efeito, o art. 201, caput, da 

CF/88 estabelece que a previdência social será organizada observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, nos termos da lei. O 3º, do mesmo dispositivo constitucional, reforça que: Todos os salários de contribuição 

considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Redação da EC nº 20/98) 

Nesse sentido, não se vislumbra inconstitucionalidade quanto à definição do fator previdenciário e sua aplicação na 

espécie, porquanto se delegou ao legislador ordinário o papel de definir os critérios capazes de estabelecer o equilíbrio 

financeiro e atuarial do Sistema. Veja-se que o E. Supremo Tribunal Federal, ainda que provisoriamente, afastou a 

alegação de inconstitucionalidade agitada contra a aplicação do fator previdenciário. A propósito, confira-se: 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1o e 7o, d 

a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. (STF, ADI-MC 2111, Rel. Min. Sydney 

Sanches) Na mesma linha, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região afastou a tese de inconstitucionalidade do fator 

previdenciário: Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido. (AC 

200961830075116, Des. Fed. EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009)PREVIDENCIARIO - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

CONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da 

constitucionalidade das leis. II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 

da Lei nº 8.213/91. III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo 

da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por 

ele adotados. IV - Ausência de previsão legal para majoração do fator previdenciário em proporção ao aumento de idade 

do segurado, cuja incidência somente ocorre quando do cálculo do salário-de-benefício. V - Apelação da parte autora 

improvida. (AC 200761070040134, Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/12/2009) 

Ainda, em relação ao pedido de aplicação de tábua de mortalidade anterior, este também não há de prosperar.Isso 

porque a legislação aplicável para efeitos de cálculo do benefício previdenciário é aquela vigente na data do 

requerimento do benefício, assegurados, evidentemente, os casos de direito adquirido.Em assim sendo, a tábua de 

mortalidade a ser aplicada para efeitos de cálculo da expectativa de sobrevida do segurado, e que gerará reflexos sobre o 

próprio cálculo da RMI do benefício, deve ser aquela vigente na data da aquisição do direito adquirido ao benefício, ou 

na data do seu requerimento administrativo, ausente a hipótese anterior.Improcede, portanto, qualquer pretensão 

tendente a excluir a utilização da tábua mais recente, e que reflete a real situação do segurado, em detrimento de uma 

tábua anterior, defasada e já revogada, até mesmo porque não possui o segurado direito à aplicação daquela que mais 

lhe apraza, mas sim aquela vigente na época. Este, ademais, é o sentido da jurisprudência pacífica de nossos Tribunais, 

a saber:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - A norma do artigo 285-

A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo 

juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando 

maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - A 

ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea a da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. - Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange 

aos critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, 

de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. - A 

Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária fosse 

alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu 

em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial do 
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benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental de 

inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição Federal e o 

fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput 

do artigo 201 da CF/88. - É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a 

concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito 

adquirido, conforme previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. - Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para si competência dada ao Poder Legislativo, em total 

afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). -Não merece revisão, pois, o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Agravo legal desprovido.(AC 

200961830075116, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 17/12/2009) AGRAVO INTERNO EM 

APELAÇÃO CÍVEL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO DE UTILIZAÇÃO DE UMA TÁBUA DE 

MORTALIDADE JÁ REVOGADA. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS VIGENTES À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - Conforme já amplamente sedimentado em sede 

doutrinária e jurisprudencial, os critérios de cálculo do valor do benefício devem ser regidos pela lei vigente à época de 

sua concessão. Desta forma, tendo os autores preenchidos os requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço no ano de 2004, revela-se inteiramente descabida a pretensão de utilização de uma tábua de mortalidade já 

revogada e que, no momento da concessão do benefício, não mais refletia a expectativa de sobrevida levantada pelo 

IBGE em pesquisa de âmbito nacional; II - Com efeito, não há que se falar em afronta aos princípios da razoabilidade, 

da proporcionalidade e da isonomia, quando, na verdade, o atendimento do pleito autoral é que violaria o princípio do 

tempus regit actum. Tendo sido declarada a constitucionalidade dos critérios da Lei 9.876/99 pelo Excelso Pretório, na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.111, aplicam-se aos cálculos dos benefícios dos Autores os ditames da lei 

vigente à época das suas concessões; III - Agravo Interno desprovido.(AC 200651040007522, Desembargador Federal 

ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 18/09/2009) 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios 

estabelecidos na legislação vigente quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a 

utilização de tábua de mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. II - O Decreto nº 3.266/99 

conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela elaboração anual das tábuas de 

mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. III - Apelação da parte autora improvida.(AC 

200761210015120, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/11/2009) PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE 

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À POCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. - A Emenda Constitucional nº 20/98, 

dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), 

modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo 

utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - 

necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente 

quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de 

vida, o tempo de contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado. - A elaboração da tábua de 

mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é tarefa que compente ao IBGE, 

cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável proceder-se à alteração dos 

mesmos. - Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. - A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 

ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a 

diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida. - Não merece revisão o cálculo 

do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - Apelação desprovida.(AC 

200861210007345, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 26/08/2009)PREVIDENCIÁRIO. LEI 

9.876/99. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS EM VIGOR NA DER. Sem respaldo legal a 

utilização de tábua de mortalidade, cujos dados são necessários ao cálculo do fator previdenciário, quanto for o caso de 

incidência deste, não mais em vigor quando da DER/DIB, uma fez que a Lei 9.876 expressamente previu devam ser 

considerados, no momento da aposentadoria, a expectativa de sobrevida, o tempo de contribuição e a idade do 

requerente.(AC 200771000015075, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 

10/02/2009)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. EXPECTATIVA DE SOBREVIDA. TÁBUA DE MORTALIDADE. LEI Nº 9.876/99. 

1- A tábua de mortalidade é elaborada pelo IBGE para toda a população brasileira, considerando a média nacional para 

ambos os sexos. Uma vez publicada, os benefícios previdenciários requeridos a partir de então deverão considerar a 

nova expectativa de sobrevida, nos termos do art. 29, parágrafo 8º da Lei nº 8.213/91. 2- A discrepância dos valores 

obtidos para a tábua do ano de 2003 não foi fruto de alteração metodológica, mas, simplesmente da aplicação de dados 

colhidos pelo IBGE no Censo do ano 2000, o que resultou em dados mais precisos. Assim, quanto maior a expectativa 
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de vida, menor será o fator previdenciário, bem como a Renda Mensal Inicial - RMI. 3- Constatado que a tábua de 

mortalidade de 2003 encontrava-se vigente ao tempo do requerimento do benefício, deverá ser aplicada, em 

atendimento à legislação de regência, não restando configurada qualquer irregularidade perpetrada pelo INSS na 

apuração do fator previdenciário em questão. 4- Improvimento à apelação.(AC 200782000086324, Desembargador 

Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, 12/11/2009) Assim sendo, de rigor se afigura a improcedência 

do pedido formulado pela parte autora.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. À vista da solução encontrada, condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observando-se o disposto no 

art. 12 da Lei nº 1060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0006740-28.2009.403.6114 (2009.61.14.006740-5) - JOSE MARIA CARDOSO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por JOSE MARIA CARDOSO, qualificadonos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício 

previdenciário, com pagamento de parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários 

advocatícios.Analisando a inicial, extrai-se que pretende a parte autora: a) revisão da renda mensal inicial para que seja 

calculada pela média aritmética dos maiores salários contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo 

b) alteração do percentual do benefício para 100%; c) a desconsideração dos tetos previdenciários; d) a revisão de sua 

renda mensal pela aplicação do INPC no período de 1996 a 2005; e) a aplicação do índice de 147,06% de setembro de 

1991 na renda mensal do benefício; f) incorporação de abono de CR$3.000,00 (três mil cruzeiros) e variação da cesta 

básica ao benefício; g) incorporação do índice de 8,04% em setembro/1994; h) a aplicação da URV no período de 1994; 

i) a aplicação do IGP-DI a partir de 1997.Juntou documentos às fls. 12/22.Regularmente citado, o INSS apresentou 

contestação às fls. 30/42, argüindo preliminar de inépcia da petição inicial e prescrição qüinqüenal. No mérito, 

sustentou que a revisão foi feita de acordo com a lei, pugnando pela improcedência dos pedidos.Vieram conclusos.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIPreliminaresInépcia da Petição InicialAcolho a preliminar de inépcia da 

inicial argüida pela ré com relação aos pedidos de: a) alteração do percentual do benefício para 100%; b) a incorporação 

de abono de CR$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) e variação da cesta básica ao benefício; c) a aplicação do IRSM de 

janeiro e fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição componentes do período base de cálculo de sua RMI; d) calculo 

pela média aritmética dos maiores salários contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

Analisando a confusa redação da inicial, observo que o autor não apresentou os fatos e fundamentos jurídicos de tais 

pedidos, descumprindo a disposição inserta no art. 282, III, do CPC.Cumpre destacar que não se trata aqui de analisar a 

inicial com rigor excessivo, mas sim de se constatar que não há qualquer fundamentação jurídica ao alegado, nem 

tampouco causa de pedir, o que impossibilita o conhecimento dos fatos e fundamentos jurídicos do pedido 

formulado.Assim, quanto a tais pedidos, por não atender a inicial os requisitos previstos no art. 282, III e IV, do CPC, 

deve ser o processo extinto sem resolução de mérito. Neste sentido,PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. 

EMENDA. Contestada a ação, a petição inicial já não pode ser emendada; a não ser assim, o réu - quem demonstrou o 

defeito - estaria fornecendo subsídios contra si próprio, em benefício do autor. Embargos de divergência 

providos.(EREsp 674215/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI 

PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/06/2008, DJe 04/11/2008)PrescriçãoA preliminar de prescrição 

merece acolhida. Com efeito, é letra do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-

se de instituto de direito material, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata 

obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as 

prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de 

atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa 

maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.MéritoQuanto à desconsideração dos tetos previdenciários, o E. Superior 

Tribunal de Justiça pacificou entendimento sobre a constitucionalidade dos artigos 29, 2º, e 33 da Lei 8213/91, restando 

incabível o acolhimento do pedido nesse ponto.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ARTS. 29, 2º, 33 E 

136 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.1. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao 

definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o 

valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo vigente na data do início do benefício - e máximo - 

nunca superior ao limite dosalário-de-contribuição vigente à mesma data -, a teor do estabelecido no art. 29, 2º, da Lei 

8.213/91.2. Com efeito, o art. 136 da referida lei eliminou critérios de cálculo de renda mensal inicial com base no 

menor e maior valor-teto constante de legislação previdenciária anterior, todavia não excluiu os limites previstos nos 

arts. 29, 2º, e 33 da Lei 8.213/91.Precedentes.3. Agravo regimental improvido.(STJ - AGRESP 644706, 

Rel.Min.Arnaldo Esteves Lima, DJ 05/02/2007)Quanto ao pedido de reajuste da renda mensal, além de existirem 

pedidos incompatíveis entre si, já que a um só momento pretende que mencionada correção se dê pelo INPC de 1996 a 
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2005 e ao mesmo tempo IGP-DI a partir de 1997, resta pacífico em nossos Tribunais a legalidade dos índices utilizados 

pelo INSS a partir de 1996 em tais reajustes.Assim, por entender desnecessário maiores digressões a respeito do tema, 

colaciono os julgados abaixo, os quais adoto como razões de decidir.PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 

06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.O reajustamento 

dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, à variação acumulada do IGP-DI. Nos 

anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em 

obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 

(7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). Não há que se falar 

em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor 

real.Recurso especial desprovido.(STJ - RESP 505446 - Rel.Min.José Arnaldo da Fonseca - DJ 14/112005, 

pág.370)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA. ARTIGO 

515, 3º, DO CPC. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

IRSM.URV. VALOR NOMINAL. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. IGP-DI. MANUTENÇÃO DO VALOR 

REAL DOS BENEFÍCIOS. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. ARTIGO 41, 9º DA LEI N.º 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.1- 

(...) (...)9- É correta a aplicação dos percentuais utilizados para reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, os quais foram superiores ao INPC e atendem ao comando constitucional 

previsto no 4º do artigo 201. Precedente do Supremo Tribunal Federal - RE n.º 376.846.10- O artigo 201, 4º, da 

Constituição Federal de 1988, garantiu a manutenção, em caráter permanente, do valor real dos benefícios 

previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os índices para tanto.11- A Medida 

Provisória n.º 1.415/96, convertida na Lei n.º 9.711/98, determinou o reajuste dos benefícios previdenciários, no mês de 

junho de 1996, com base no IGP-DI, não se assegurando a aplicação do mesmo indexador para os reajustes 

subseqüentes.12- O artigo 41, 9º da Lei n.º 8.213/91, com redação atualmente dada pela Medida Provisória n.º 2.187-

13/2001, prescreve que para a fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices divulgados 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida 

notoriedade, na forma do regulamento, não havendo ofensa quanto a esta parte, pela não aplicação do IGP-DI.13- 

(...)(TRF3 - AC 997765 - Rel.Des.Fed.Santos Neves, DJU 02/06/2005, pág.798)PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO 

CIVIL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - REAJUSTE - PERÍODO 

ANTERIOR - CONVERSÃO EM URV - REAJUSTES POSTERIORES A 1995 - DESCABIMENTO - APLICADOS 

OS ÍNDICES LEGAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - LEI Nº 8213/91 - IMPROCEDÊNCIA - JUROS - TAXA 

SELIC - AFASTAMENTO - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - 

RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.(...)- O reajuste dos proventos da parte autora pelo IGP-DI, em maio de 1996 já 

logrou aplicação pelo INSS administrativamente, por força da Medida Provisória nº 1415/96, razão pela qual não há 

qualquer resíduo do aludido indexador a incidir nesse período.- Não são devidas as prestações vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista a incidência do lapso prescricional.- A partir de junho 

de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MPs nº 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.- A partir da edição da 

Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, cabendo ao 

regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto 

nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo 

Decreto nº 5.756/06.- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, 4º, da CF/88, com a redação dada 

pela EC 20/98.(TRF3 - AC 1028045 - Rel.Juíza Eva Regina - DJU 13/03/2008, pág.427)Também não assiste razão à 

autora no que tange a pretensão de aplicação do reajuste de 147,06% referente a setembro de 1991 na renda mensal de 

seu benefício, já que pacífico que o INSS, acatando decisão do Supremo Tribunal Federal, já atendeu 

administrativamente tal pleito em relação a todos os segurados, conforme Portarias que editou. Desta forma, o 

acolhimento de tal pretensão estaria condicionada a demonstração por parte do autor que efetivamente tal reajuste não 

foi aplicado especificamente em relação a seu benefício, o que efetivamente não fez.A respeito do tema, confira-

se:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE DE RÉPLICA. 

DESNECESSIDADE NO CASO. OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO DOCUMENTO APRESENTADO 

PELO INSS. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. PRELIMINAR AFASTADA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

DO ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO CORRETA. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.1. (...)2. De qualquer sorte, a 

questão relativa ao pagamento da diferença do índice de 147,06% mostra-se superada e o pagamento administrativo 

ocorreu muito antes do ingresso da ação. O Ministério da Previdência Social, acatando decisão proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal, que determinou o pagamento do reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, editou as Portarias 302 e 

485, de 20.07.92 e 01.10.92.3. Essa correção foi considerada correta pela jurisprudência, inexistindo, portanto, direito a 

quaisquer diferenças. Vê-se, assim, que o reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados e pensionistas, em prestações 

devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, nos termos do 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua antiga 

redação.4. Preliminar afastada. Apelação do autor desprovida. Sentençamantida.(TRF3 - AC 387647 - Rel.Juiz Federal 
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Alexandre Sormani, DJU 26/03/2008, pág.490).Melhor sorte não teve o autor em sua pretensão de incorporação do 

índice de 8,04% em setembro de 1994, referente ao reajuste do salário mínimo no período, já que pacífico na doutrina e 

na jurisprudência a ausência de direito à vinculação dos benefícios ao reajuste do salário-mínimo, situação que somente 

encontra amparo no período de vigência do art. 58 do ADCT. Além disso, como dito acima, os índices aplicados pelo 

INSS no reajuste dos benefícios estão corretos.IIIAnte o exposto, com relação à: a) alteração do percentual do benefício 

para 100%; b) a incorporação de abono de CR$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) e variação da cesta básica ao benefício; c) 

a aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição componentes do período base de 

cálculo de sua RMI; d) calculo pela média aritmética dos maiores salários contribuição correspondentes a 80% de todo 

o período contributivo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I e IV, do 

CPC.Quanto aos pedidos remanescentes, JULGO-OS IMPROCEDENTES, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC.Custas ex lege. Condeno o autor em honorários advocatícios que, nos termos do art.20, 3º, do CPC, 

arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça 

concedida.P.R.I.C. 

 

0006754-12.2009.403.6114 (2009.61.14.006754-5) - ARY DE CARVALHO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER 

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA ARY DE CARVALHO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar como tempo especial e 

converter em tempo comum o período compreendido de 07/01/1959 A 31/10/1984, revisando sua aposentadoria por 

tempo de serviço, concedida em 01/11/1984. Alega que durante o período requerido esteve exposto ao agente agressivo 

ruído. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 12/25). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 42). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 48/68). Arguiu, em 

preliminar, a carência da ação, decadência e prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a necessidade de laudo 

ambiental, a extemporaneidade do PPP e o fornecimento do EPI, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica 

(fls. 74/78). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.IIPreliminaresFalta de interesse de processualDe início, anoto que a ausência de requerimento de revisão da 

aposentadoria na via administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se encontra devidamente evidenciado, como 

condição da ação, no momento em que o INSS contesta o mérito, manifestando-se contrariamente à pretensão declinada 

na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie dos autos.Demais disso, consoante já decidiu o E. Supremo Tribunal 

Federal: Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir da 

apreciação do Judiciário uma possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame à garantia do art. 5º, XXXV da 

Constituição Federal. (MS 23.789, voto da Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-6-05, DJ de 23-9-05)Assim, alijo a 

preliminar argüida.Decadência e prescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito ao instituto da decadência. 

Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela medida provisória 1.663-

15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da RMI (caput) e para revisão 

dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o entendimento de que aquelas 

disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações legislativas.De outra banda, em se 

tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente 

os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas 

vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 

8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi concedido antes da vigência da Lei n. 

9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-CEDIDO. 

DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o 

entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida 

Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte 

efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o 

benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de 

revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. 

Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 

julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito Pretende o autor o reconhecimento e conversão do período de 

07/01/1959 a 31/10/1984, que alega ter laborado em condições especiais exposto ao agente agressivo ruído, revisando 

sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 01/11/1984. Do reconhecimento do tempo especial É de sabença 

comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de 

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação 

da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da 

agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 459/666 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que 

devidamente assinado por engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em 

condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos 

documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 

9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a 

futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável 

pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as 

vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da 

autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação 

jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 

200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) PREVIDENCIÁRIO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, 

sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo 

decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências 

legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. 

Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a 

legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição 

habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria 

sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo 

pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que 

se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser 

efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a 

necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA 

PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão 

previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do 

Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como 

agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 

05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 

2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 

99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. 

Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos 

ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de 

forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível 

de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A 

AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA 

VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante 

contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, 

mostra-se adequada a via processual escolhida. Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade 

profissional considerada prejudicial à saúde, com a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas 

empresas empregadoras, o segurado tem direito ao reconhecimento do tempo de atividade especial para fins 

previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com 

exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, 

passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição 

do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a 

interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social 

e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos 

pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído 

superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 
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2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 

22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No caso 

dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos AgenteFord Brasil S/A07/01/1959a31/10/1984 PPP (fls. 21/23) Ruído 91 dB 

Consoante a fundamentação supra, o período requerido não poderá ser reconhecido como especial, à míngua da 

apresentação do Laudo Técnico respectivo, bem como a apresentação do PPP sem assinatura de engenheiro ou perito 

responsável, constando apenas assinatura do representante legal da empresa, sendo de rigor a improcedência da ação.III 

Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de condenar 

em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0006774-03.2009.403.6114 (2009.61.14.006774-0) - RICARDO SPANHOL HERNANDES CABRERA(SP222134 - 

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA RICARDO SPANHOL HERNANDES CABRERA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum o período compreendido de 01/08/1979 a 09/07/1983 e 

01/06/1984 a 14/07/2009, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo. Alega que durante o período requerido esteve exposto ao agente agressivo ruído. Com a inicial juntou 

procuração e documentos (fls. 09/43). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 46). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 52/66). Arguiu, em preliminar, a impossibilidade de averiguar 

o seu eventual direito adquirido. No mérito, sustentou o descumprimento das regras impostas pela EC nº 20/98, 

pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 70/75). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A questão arguida, em preliminar, refere-se à questão de mérito e com ele 

será analisada. Pretende o autor o reconhecimento e conversão do período de 01/08/1979 a 09/07/1983 e 01/06/1984 a 

14/07/2009, que alega ter laborado em condições especiais exposto ao agente agressivo ruído, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Do reconhecimento do tempo 

especial É de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento 

da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para 

fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a 

regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, 

ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à 

prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em 

relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que devidamente assinado por engenheiro ou perito responsável. Neste sentido, 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As 

atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente 

comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi 

criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a 

facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando 

configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, 

devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a 

base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo 

com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente 

provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade 

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento 

como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico previdenciário, elaborado 

conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de comprovação de atividade em 

condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo 
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tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos 

na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou 

não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o 

cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se tratar de decisão 

de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença stricto sensu 

previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 

200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante 

mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto n. 83.080/79 e no anexo do 

Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força do disposto no art. 292 do 

Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais de trabalho com ruídos 

acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de novembro de 2003, o 

índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, 

com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite para 85 db (art. 171), em 

consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de enquadramento da atividade 

especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em virtude do caráter social do 

direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo de serviço especial o que for 

exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO ESPECIAL. 

CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos AgenteColex Ind Com de 

Plásticos Ltda01/08/1979a09/07/1983 PPP (fls. 18/19) Ruído 86 dBColex Ind Com de Plásticos 

Ltda01/06/1984a14/07/2009 PPP (fls. 20/21) Ruído 86 dB Consoante a fundamentação supra, o período requerido não 

poderá ser reconhecido como especial, à míngua da apresentação do Laudo Técnico respectivo, bem como a 

apresentação do PPP sem assinatura de engenheiro ou perito responsável, constando apenas assinatura da representante 

legal da empresa, sendo de rigor a improcedência da ação.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade 

deferida. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007007-97.2009.403.6114 (2009.61.14.007007-6) - DINO DOS SANTOS DE CASTRO(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇAO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Juntou documentos.Concedidos os benefícios da gratuidade 

judiciária na fl. 65. Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social pugnou pela improcedência da ação, aduzindo, em 

preliminar, a prescrição qüinqüenal e decadência e, no mérito, a vedação expressa contida no art. 181-B, do Decreto n. 

3048/99 no tocante à renúncia dos benefícios concedidos, bem como, em caso de procedência, a devolução dos valores 

pagos. Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, 

em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição qüinqüenal: 

Tenho para mim que procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual 

prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de 
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direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à 

cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, 

aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição 

qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge 

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição 

qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se 

aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em 

relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 

103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. 

APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material.2. Precedentes.3. Recurso especial não conhecido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 479964Processo: 200201652597 UF: RN Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 03/04/2003 Documento: STJ000514645No entanto, o direito aqui discutido não se trata de 

pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. 

Fica repelida a preliminar de mérito de decadência.MéritoO presente processo comporta o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de 

aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores percebidos A 

desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça 

referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem 

ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as 

seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui 

efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é 

condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao 

contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. 

Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se 

posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das 

ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade 

de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No 

ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a 

devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a 

desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e 

postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores 

recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se infere do seguinte precedente:A renúncia à 

aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de 

previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que 

a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência 

dos recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 

17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a possibilidade de acolhimento do pedido sem que se 

submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a 

devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova 
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aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação 

sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), 

eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria 

progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no 

exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. 

Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria 

inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 

5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria 

na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, 

preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato 

deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por 

atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, 

tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar 

dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os 

seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO 

REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação 

constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, 

especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de 

proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob 

pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar 

indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, 

em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria 

renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no 

caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital 

seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, 

Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 

567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao 

Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que 

integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao 

status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, 

Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 464/666 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência.P.R.I. 

 

0007303-22.2009.403.6114 (2009.61.14.007303-0) - GABRIEL HENRIQUE VANZELA X ANTONIO NATAL 

VANZELA(SP142713 - ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária ajuizada por GABRIEL HENRIQUE VANZELA, representado por seu tutor, 

Sr. Antonio Natal Vanzela, qualificados na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de Tais de Araújo Vanzela, 

em 13/07/2003.Argumenta que é filho da falecida e que requereu a pensão por morte, indeferida por falta de qualidade 

de segurado. Alega que o de cujus possuía vínculo empregatício quando do falecimento, porém não era registrada, razão 

pela qual propôs ação perante a Justiça do Trabalho, visando o reconhecimento do vínculo, na qual as partes 

conciliaram-se, determinando as devidas anotações na CPTS, todavia, requereu por mais duas vezes a pensão por morte, 

que foi indeferida sob os mesmo fundamentos.Com a inicial juntou documentos (fls. 09/27).Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 30/31).Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação às fls. 37/71, sustentando a falta de qualidade de segurado e alegando a ineficácia da sentença 

trabalhista contra o INSS, uma vez que não integrou a lide. Finda requerendo a improcedência da ação.Réplica às fls. 

82/88.Manifestação do Ministério Público a fls. 91/94.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIO pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 

8.213 de 24 de julho de 1991, que assim prevê:Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do 

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte 

presumida.Quanto aos dependentes dispõe o artigo 16 da mesma lei:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 4º A dependência econômica das 

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.O benefício de pensão por morte é 

devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada e tem por objetivo 

substituir a remuneração antes percebida pelo segurado, garantindo o sustento de seus dependentes, os quais devem ser 

acudidos socialmente na ausência de seu provedor.Com efeito, são requisitos para a concessão da pensão por morte: a) a 

prova da manutenção da qualidade de segurado pelo falecido na data do óbito; b) a prova da qualidade de dependente 

do falecido. Note-se que os requisitos da pensão por morte devem ser observados em relação à lei vigente à época do 

óbito, em consonância com o princípio do tempus regit actum.No caso dos autos, considerando que o autor é filho da 

falecida conforme certidão de nascimento de fl. 21, comprovada a qualidade de dependente como filho, razão pela qual 

a dependência econômica é presumida por força do 4º do art. 16, da Lei nº 8.213/91.O cerne da questão gira em torno 

da qualidade de segurada da falecida, que passo a analisar.Compulsando os autos, observo que o autor juntou aos autos 

cópia do termo de audiênica, que tramitou perante a 2ª Vara do Trabalho de Diadema, sob o nº 00729200426202000, 

tendo sido reconhecido o vínculo empregatício da falecida, no período de 05/05/2003 a 11/07/2003, tendo as partes se 

conciliado (fl. 27).Cumpre esclarecer que o registro na carteira profissional foi devidamente efetuado (fls. 17), em 

cumprimento à determinação da referida sentença.Não há como ser acolhida a tese do réu de que a falecida não era 

segurada, pois há o reconhecimento do vínculo pela Justiça do Trabalho, bem como cópia do Livro de Registro dos 

Empregados (fl. 68).Neste ponto, cabe ressaltar a diferença entre filiação e inscrição (art. 27, I e II da Lei 8.213/91). Por 

filiação entende-se a ligação automática da pessoa que exerce atividade remunerada, sem que nenhum ato do segurado 

seja necessário. Quanto à inscrição, temos que é um ato praticado pelo segurado perante o INSS provando sua relação 

de emprego ou exercício de atividade remunerada, visto que antes dessa comprovação o vinculo com a previdência 

inexiste. A definição de filiação é feita lembrando-se da presunção de desconto (art. 33, 5º, do PCSS), não podendo o 

segurado ser penalizado pela eventual omissão do empregador em relação à obrigação pelo recolhimento das 
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contribuições previdenciárias. Compete ao INSS fiscalizar e arrecadar as contribuições e verificar o não-recolhimento 

pelos empregadores, adotando as providências necessárias à sua cobrança.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - 

PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE de SEGURADO RECONHECIDA POR SENTENÇA TRABALHISTA. 1. 

Não pode o INSS olvidar a validade de sentença trabalhista que determina a anotação de CTPS, ainda que 

homologatória de acordo celebrado entre o espólio do instituidor. 2. Diante do vínculo empregatício reconhecido, cabe à 

autarquia previdenciária perseguir seus créditos junto ao empregador. 3 No caso em apreço, houve recolhimento das 

contribuições previdenciárias respectivas. Recurso conhecido e provido.(JEF TRF1 - Recurso contra sentença do 

Juizado Cível nº 200435007197348 - Relator Jãoa Bosco Costa Soares da Silva, DJGO de 

15/10/2004)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE de SEGURADO. INÍCIO de PROVA 

MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS ADVINDA de SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE 

ACORDO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. Consoante entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, constitui início de prova material a anotação consignada pelo empregador, mesmo quando 

advinda de sentença homologatória de acordo trabalhista. 2. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região.3. Recurso 

conhecido e provido.(JEF - TRF1 - Recurso contra Sentença Cível nº 200535007246803, Relator Juliano Taveira 

Bernardes, DJGO de 24/04/2006)Acresça-se que o final do vinculo com a empresa Coelma Construções Elétricas Ltda 

se deu em 11/07/2003 e somente a partir de 15/07/2003 se iniciaria o contrato temporário de trabalho firmado com a 

empresa ML Serviços Temporários Ltda, o qual foi cancelado em face do falecimento da contratada (fl. 63).Assim, 

comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, o acolhimento de seu 

pedido é de rigor.A data de início do benefício deve ser fixada na data do segundo requerimento administrativo de nº 

134.326.219-1, nos termos do art. 74, II, da Lei 8213/91, porquanto, a partir de então, o réu teve ciência dos fatos, 

inclusive do reconhecimento do vínculo laboral, negando ao autor o benefício pleiteado.Por fim, após finda a instrução 

processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a 

concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção 

.IIIDiante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o 

INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo de nº 

134.326.219-1 (26/04/2004).Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram 

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente em conformidade com o item 3.1, do Capítulo IV, do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescidas de juros de mora, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício de pensão por morte em 

favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária 

no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para reexame da matéria.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0007361-25.2009.403.6114 (2009.61.14.007361-2) - GEOVANE VENTURA DA SILVA(SP145671 - IVAIR BOFFI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAGEOVANE VENTURA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Instada a parte a regularizar a inicial, conforme despachos de fls. 50 e 51, quedou-se inerte. Posto isso, INDEFIRO A 

INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso XI e artigo 284, 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista que 

sequer houve a angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0007403-74.2009.403.6114 (2009.61.14.007403-3) - HERMES SOUSA SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAHOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pelo Autor 

(fls. 23), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0007429-72.2009.403.6114 (2009.61.14.007429-0) - MARTINA MARIA DE SOUSA(SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAMARTINA MARIA DE SOUSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face do réu 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a concessão do benefício auxílio-reclusão. Instada a 

parte a regularizar a inicial, conforme despachos de fls. 61 e 64, quedou-se inerte. Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e 

JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso XI e artigo 284, parágrafo único, 

ambos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios tendo em vista que sequer houve a 

angularização da relação jurídico processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.C. 
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0007773-53.2009.403.6114 (2009.61.14.007773-3) - JOSE LEONARDO DA SILVA(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SENTENÇATrata-se de embargos de declaração manejados em face da sentença de fls. 237/239.Aduz a parte 

embargante que o decisum é omisso, pretendendo sejam os vícios sanados.É o relatório. Decido.Conheço dos embargos, 

porque próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente 

para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a 

sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, 

nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento 

exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não se prestam os embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, o pedido foi julgado segundo o entendimento exposto na sentença, havendo a devida fundamentação 

acerca do laudo pericial realizado e observados os demais documentos juntados aos autos devendo a parte interessada 

em fazer valer sua própria posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.Assim sendo, conheço dos aclaratórios, 

porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0008210-94.2009.403.6114 (2009.61.14.008210-8) - EDUARDO GERALDINI(SP292841 - PAULA GOMEZ 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos 

da r. sentença proferida às fls. 72/77.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório, pretendendo seja o vício 

sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e tempestivos.É de 

sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar obscuridade ou 

contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria ter-se 

manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o acolhimento 

das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na sentença, 

admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de declaração a 

veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento previstos no art. 

535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os embargos de 

declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não 

ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos 

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos 

infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade 

ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A 

reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de declaração é 

conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter exclusivamente 

protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) 

sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg 

no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o julgado, revolver 

matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No caso dos autos, as 

questões referentes à devolução dos valores e à desaposentação foram devidamente analisadas na sentença segundo 

entendimento do juízo, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso 

cabível.IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0008265-45.2009.403.6114 (2009.61.14.008265-0) - FLAVIO CAETANO X MARIA APARECIDA ANTUNES 

PEREIRA CAETANO(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Mantenho 

a sentença proferida, por seus próprios fundamentos. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 
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0008622-25.2009.403.6114 (2009.61.14.008622-9) - NELSON VILAS BOAS(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 

- ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇATendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, 

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. Após o trânsito em julgado, expeça o competente 

ofício Requisitório, aguardando-se em arquivo o referido pagamento.P.R.I.C. 

 

0008831-91.2009.403.6114 (2009.61.14.008831-7) - FRANCELINO FERNANDES JUNIOR - ESPOLIO X MARLI 

FERNANDES DE MORAES X MARISA GONCALVES FERNANDES CARRIJO X MARIA BEATRIZ 

FERNANDES BRAMANTTI X FRANCELINO GONCALVES FERNANDES X ANTONIO CARLOS 

GONCALVES FERNANDES X UBIRAJARA GONCALVES FERNANDES(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008872-58.2009.403.6114 (2009.61.14.008872-0) - SILVIA MARQUES THOME(SP051858 - MAURO SIQUEIRA 

CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) 

SENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Silvia Marques Thomé em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o pagamento do prêmio do seguro de vida e acidentes pessoais, contratado entre seu falecido esposo e a 

Caixa Seguradora S/A.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 21).Contestação da Caixa Seguradora 

S/A às fls. 29/56 e da Caixa Econômica Federal às fls. 57/70.Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento 

e decido. O contrato de seguro firmado entre pessoa particular e a Caixa Seguradora S/A, não abarca, a empresa pública 

Federal, que não firmou o contrato de seguro, apenas intermediando tal serviço. Aliás, sequer poderia contratar, em face 

da expressa vedação legal, que exige a constituição de sociedade anônima ou cooperativa devidamente autorizada para 

atuar exclusivamente na área de seguros (arts. 24 e 73, do Decreto-lei n. 73/66). Nesse sentido:CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E MORAIS. CONTRATO DE SEGURO. NÃO ACEITAÇÃO 

DA PROPOSTA PELA CAIXA SEGURADORA S/A. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. 1. A 

CEF não tem responsabilidade pelo cancelamento da proposta de seguro de vida firmada entre o Autor e a Caixa 

Seguradora S/A, já que não era parte integrante do ajuste. O fato de a proposta de contrato ter sido celebrada em suas 

instalações não tem significado, pois se trata de duas pessoas jurídicas distintas, com obrigações próprias que não se 

confundem. 2. Foi a Caixa Seguradora S/A, e não a CEF, quem efetuou o cancelamento do contrato de seguro de vida, 

como se infere da documentação colacionada aos autos. Portanto, não pode a CEF responder por um ato que não foi por 

ela praticado. 3. Igualmente inócuo o fato de a CEF ter vendido a apólice de seguro, pois ainda assim a única 

responsável pelo pagamento do seguro continua sendo quem recebeu os valores para garantir o risco, ou seja, a 

seguradora. A posição da CEF na venda do produto é igual a de qualquer corretor de seguros, que nem por isso fica 

obrigado a pagar nada se ocorrer o sinistro. 4. Apelação da CEF provida para reconhecer sua ilegitimidade passiva, 

anulando a sentença e determinando a remessa dos autos para Justiça Estadual, tendo em vista que a Caixa Seguradora 

S/A é uma sociedade de economia mista, estando, pois, fora da competência da Justiça Federal (art. 109 da CF). 5. 

Sucumbência da Autora fixada em 10% do valor da causa a favor da CEF, suspendendo-se a condenação nos termos do 

art. 12 da Lei 1060/50. 6. Apelação do Autor prejudicada.(AC 200501990694249, JUIZ FEDERAL PEDRO 

FRANCISCO DA SILVA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, 26/03/2010RECURSO ESPECIAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A RESPEITO DO CONTRATO DE 

SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECÁRIO. LITISCONSÓRCIO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO. 

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver discussão entre 

seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da 

Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça 

Estadual a competência para o seu julgamento. Precedentes. 2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no 

Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008 (Lei de Recursos Repetitivos). 3. Recursos especiais 

conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos.(RESP 200802177157, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 25/05/2009) O artigo 109 da 

Constituição Federal, assim dispõe:Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho Em assim 

sendo, resta evidente a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação, razão 

pela qual julgo extinto o feito sem resolução de mérito em relação a ela, consoante art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, do Código de Processo Civil. Tendo a Caixa Seguradora se 

manifestado nos autos, ainda que sem figurar no pólo passivo da lide, requerendo, inclusive, o deferimento por este 

juízo do seu ingresso nos autos, independentemente de citação (fls. 29/56), defiro o seu ingresso para compor o pólo 

passivo da presente ação. Por decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e 
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julgamento da ação, posto que a parte figurante do pólo passivo da demanda não se insere dentre aquelas arroladas na 

disposição constitucional supra transcrita, declinando da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do 

Campo/SP. Fixo honorários em favor da CEF, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 1.000,00 (hum 

mil reais), devidamente atualizados, tendo em vista o tempo transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de zelo 

dos causídicos da ré e a complexidade da causa. Fica, contudo, a execução da verba suspensa por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita (fl. 21). Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao juízo estadual. P.R.I.C. 

 

0009187-86.2009.403.6114 (2009.61.14.009187-0) - MALCOLN EDUARDO RUMAO DA SILVA(SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada pela 

Lei 10.352/2001. Dê-se vista ao AUTOR, para contrarrazões, no prazo legal. Após, cumpra-se a parte final do despacho 

de fl. 476.Publique-se o despacho de fl. 476. Int.FL. 476 - Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada pela Lei 

10.352/2001.Dê-se vista ao INSS, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as,nossas homenagens.Int. 

 

0009348-96.2009.403.6114 (2009.61.14.009348-9) - MARIA ROSA DE JESUS SANTOS X EDMILSON DOS 

SANTOS ALVES X CELIA RENATA DOS SANTOS ALVES(SP150175 - NELSON IKUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CONSTRUTORA SOL S/C LTDA 

Fls. - Dê-se ciência à parte autora.Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII 

do CPC, conforme redação dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0009682-33.2009.403.6114 (2009.61.14.009682-0) - ALAIDE DOS SANTOS SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE 

LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

1) Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WILSON DIOGO FERNANDES FILHO, CRM 87.579, para 

atuar como perito do Juízo. 2) Designo o dia 29/07/2010, às 17:00 horas para realização da perícia, devendo a autora 

comparecer na AV. CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 85, CONJ. 114/115 - 11º ANDAR, SÃO CAETANO DO 

SUL (CEP 09520-100 - TEL.: 4229-3139), munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para 

submeter ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu 

comparecimento à perícia designada.3) Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho 

da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser 

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. 4) Aprovo os quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de 

assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente 

técnico, se o caso.5) Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da 

ciência da juntada aos autos do laudo pericial. 6) Desde já apresento os quesitos do Juízo que deverão ser respondidos 

pelo Sr. Perito: 1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, qual a data de início da doença 

ou lesão? 3. Existe nexo entre essa doença ou lesão e as condições de trabalho do periciando, ou seja, a doença ou lesão 

é fruto do exercício do trabalho nas condições por ele desenvolvidas? 4. Em razão da doença ou lesão, o periciando 

encontra-se incapaz para o exercício de toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência e/ou para a vida 

independente?5. Em caso negativo, o periciando encontra-se incapaz para o exercício de sua atividade laboral habitual? 

6. Essa incapacidade é temporária ou permanente? 7. É o periciando suscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade remunerada? 8. É possível determinar a data de início dessa incapacidade? 9. É possível 

determinar a data de cessação dessa incapacidade? 10. O periciando está acometido de alguma das seguintes doenças: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espodiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou contaminação por radiação?Int.  

 

0000026-18.2010.403.6114 (2010.61.14.000026-0) - NELSON JOSE CARLOS(SP116305 - SERGIO RICARDO 

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAHOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pelo Autor 

(fls. 19), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil. Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001208-39.2010.403.6114 (2010.61.14.001208-0) - ARLENE LINHARES DO PRADO(SP239463 - OLINDA 

CAETANO GARCIA CENZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Face ao principio da fungibilidade dos recursos e à tempestividade, recebo o recurso de fls. 49/58 como apelação, em 

seus regulares efeitos de direito.Mantenho a sentença proferida, por seus próprios fundamentos. Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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0001461-27.2010.403.6114 - OTACILIO RODRIGUES MACHADO(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 155 - Após o trânsito em julgado da sentença de fl. 152, defiro o desentranhamento somente dos documentos 

originais, que deverão ser substituídos por cópias simples e entregues ao advogado mediante recibo nos autos.Sem 

prejuízo, publique-se a sentença de fl. 152.FL. 152 - SENTENÇAHOMOLOGO, para que produza seus efeitos de 

direito, o pedido de desistência formalizado pelo Autor (fls. 150), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, 

uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.Int. 

 

0002905-95.2010.403.6114 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS MENDES(SP285499 - WANDERLAN ARAUJO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAHOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte 

autora (fl. 28), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do 

réu.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003103-35.2010.403.6114 - SERGIO BERTOLINI(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAHOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte 

autora (fl. 38), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do 

réu.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003296-50.2010.403.6114 - SILVANO GONCALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 

n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 

aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 
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para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 
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decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003335-47.2010.403.6114 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOSE CARLOS DA SILVA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, onde se pretende a concessão de aposentadoria por invalidez com o 

acréscimo legal de 25% ou, sucessivamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.O autor ajuizou a 

demanda primeiramente junto a Justiça Estadual. Interposta exceção de incompetência pelo Réu, foram os autos 

remetidos a esta Justiça Federal. Verifico que há propositura de demanda anterior, perante a 2ª Vara local, conforme 

informação de fl. 52 e cópias juntadas a fls. 71/78, havendo identidade de ações, com as mesmas partes, objeto e causa 

de pedir. Portanto, forçoso reconhecer a ocorrência de litispendência entre as ações.Posto isso, JULGO EXTINTO o 

feito sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

ao arquivo com as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0003396-05.2010.403.6114 - JOSAFA MENEZES DA COSTA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 
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n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 

aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 473/666 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 474/666 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003398-72.2010.403.6114 - MANOEL FRANCISCO DE MORAES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 

n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 

aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 
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jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 
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e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003636-91.2010.403.6114 - JOSE ROBERTO FERRARI(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI 

GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 

n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 

aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 
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instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 
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COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003896-71.2010.403.6114 - LORIVAL ANTONIO ROCHA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 

n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 
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aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 
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13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003927-91.2010.403.6114 - NELSON CAVASSANI(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 
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feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 

n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 

aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 
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a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 
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fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003928-76.2010.403.6114 - HELENA KOLM(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç AO autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à 

percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua 

substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende 

que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais 

vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de 

sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto 

no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente 

feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 2009.61.14.000553-9, registrada sob 

n. 002246, no Livro de Sentenças n. 0015/2009, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, 

relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Em 

síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção 

de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado 

para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado 

também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - Necessidade de devolução dos valores 

percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer 

dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus 

contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a 

desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente 

concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins 

de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício 

renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria 

constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua 

aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 

contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 
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princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBI-DOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer crer a parte autora.Nesse sentido, 

confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 485/666 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 

 

0003944-30.2010.403.6114 - CLAUDIO OLENTINO MILLARE(SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de conhecimento, proposta no rito ordinário, pela qual a parte autora pleiteia a 

renúncia ao direito à percepção do benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição 

(=desaposentação), bem como sua substituição por novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, continuou trabalhando e recolhendo contribuições 

previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de 

aposentadoria mais vantajoso. Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de 

direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra 

aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de 

imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 

2008.61.14.006163-0, registrada sob n. 002323, no Livro de Sentenças n. 0016/2009, e lavrada nos seguintes termos:O 

presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é 

unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada 

desaposentação.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. Da desaposentação - 

Necessidade de devolução dos valores percebidos A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. 

Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e 

seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico 

posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à 

aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de 

serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas 

já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito 

à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à 

percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar.No ponto, cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se a circunstâncias de 

fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de 

serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. 

Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como se 

infere do seguinte precedente:A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço 

para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a 

restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de 
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contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o regime 

instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal 

calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois 

manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal 

compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria renunciada, podendo 

haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema absorve. Ao disciplinar a 

compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não importará, para o regime 

previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, 

de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a 

devolver para garantir o equilíbrio atuarial. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).Na espécie dos autos sustenta a parte autora a 

possibilidade de acolhimento do pedido sem que se submeta à devolução dos valores percebidos em virtude da 

aposentadoria deferida.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a 

ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que a desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao 

RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento 

jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal 

situação advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário 

de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele 

outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 

locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).De mais a mais, consoante já 

decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, as contribuições vertidas pelo segurado aposentado que retorna ao mercado 

de trabalho têm natureza tributária e não unicamente retributiva, como quer fazer quer a parte autora.Nesse sentido, 
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confira-se:EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI 

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I. 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à 

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei 

complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 

146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina 

homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta 

sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre 

contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e 

recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência 

tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, 

têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 

da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 

e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo ú nico do art. 5º do 

Decreto-lei 1.569/77, em face do 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA 

DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 

da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento. (STF, RE 556664, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 

13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Reforça-se, ainda, este entendimento ao se 

enfrentar a questão referente à contribuição previdenciária cobrada dos servidores públicos inativos, a qual foi resolvida 

também com fundamento na natureza tributária das contribuições instituídas:EMENTA: TRIBUTO. Contribuição 

social. Contribuição previdenciária de inativos. Restituição do indébito. Verba de natureza tributária. Juros de mora. 

Curso desde o trânsito em julgado da sentença. Aplicação do art. 167, único, do CTN. Agravo regimental improvido. 

Precedente. Os juros de mora, na restituição de contribuições previdenciárias, correm desde o trânsito em julgado da 

sentença que a determine. (STF, RE 405885 AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2005, DJ 09-09-2005 PP-00044 EMENT VOL-02204-03 PP-00521)Assim sendo, impossível o acolhimento do 

pedido principal, nos termos em que foi formulado.Da repetição dos valores recolhidos A Lei n. 9.032/95, ao inserir o 

4º no art. 12 da Lei n. 8212/91, assim como o 3º no art. 11 da Lei n. 8213/91, revogou a isenção até então vigente, 

instituída pelo art. 24 da Lei n. 8870/94, reintegrando ao conjunto de contribuintes da Seguridade Social os 

beneficiários de aposentadoria que continuam a trabalhar. Por se tratar de regra isentiva, o disposto no art. 24 da Lei n. 

8870/94 poderia ser revogado a qualquer tempo, a teor do art. 178 do Código Tributário Nacional.Em relação ao 

aspecto constitucional da contribuição previdenciária em exame, tem-se que a mesma encontra respaldo no princípio da 

solidariedade, consubstanciado no art. 195, caput, da CF, segundo o qual o financiamento da seguridade social deve ser 

feito por toda a sociedade, não sendo feita exceção em relação àqueles que, por qualquer motivo, venham auferindo 

benefícios da previdência social. Ainda no tocante ao princípio da solidariedade, cabe ressaltar a opção do sistema 

previdenciário brasileiro pelo regime da repartição simples, em detrimento do regime da capitalização. Desta forma, não 

há que se falar na necessidade de contraprestação proporcional ao montante de contribuição recolhido por cada filiado 

do sistema previdenciário. Ademais, a contribuição previdenciária instituída pela art. 12, 4º, da Lei n. 8212/91 obedece 

ao princípio da capacidade contributiva que, no tocante ao custeio da seguridade social, tem previsão no art. 194, V, da 

CF. Isto porque a lei leva em conta a maior capacidade contributiva daquele que, embora aposentado, continua 

exercendo atividade laborativa remunerada, em comparação com aqueles que têm como renda apenas o benefício 

previdenciário. Cumpre registrar que a contribuição previdenciária em questão ainda encontra amparo no art. 201, 

caput, da CF, que determina a filiação obrigatória ao regime geral de previdência social, sem abrir qualquer exceção aos 

filiados que sejam beneficiários de aposentadoria. Cabe salientar que a presente decisão encontra-se de acordo com 

posição dominante na jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, como ilustra o seguinte 

julgado:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. 

ARTIGO 12, 4º, DA LEI 8212/91. I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade, conforme art. 195 

da CF. II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade 

abrangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela 

Lei nº 9032/95. III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade. IV - Remessa oficial provida. 

(TRF3, Processo n. 2003.61.21.000786-4, Segunda Turma, Rel. Des. Cecília Mello, j. 11/07/2006, DJU 04/08/2006, 

pág. 336).Desta forma, a contribuição previdenciária em comento encontra amplo amparo constitucional, motivo pelo 

qual não se cogita em repetição de indébito.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Desta forma, adotado o precedente deste juízo, acima citado em sua 

íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais, 

condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, que ora concedo. 

P.R.I. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000375-89.2008.403.6114 (2008.61.14.000375-7) - APARECIDA CORNETTI PINHEIRO - ESPOLIO X JOSE 

ZACARIAS DE OLIVEIRA X NATALINO ZACARIAS DE OLIVEIRA(SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos 

termos da r. sentença proferida às fls. 122.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório, pretendendo seja o 

vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e 

tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar 

obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria 

ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 

declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 

EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, alega a embargante que a execução não pode ser extinta tendo em vista duas questões distintas: a) a 

interposição de agravo de instrumento; e b) a ausência de levantamento dos valores depositados na conta vinculada da 

autora.Não há que se falar em suspensão dos autos até decisão final do agravo de instrumento, considerando que não 

houve decisão do Eg. TRF da 3ª Região neste sentido.Quanto à ausência de levantamento nestes autos também não 

assiste razão à embargante. O pedido a que se refere o presente processo trata tão somente da aplicação ou depósito dos 

expurgos dos Planos Verão e Collor I na conta vinculada da autora, obrigação esta devidamente cumprida pela CEF às 

fls. 110/114. A questão referente ao levantamento é causa estranha à lide, que deverá ser requerida diretamente à CEF, a 

quem caberá observar as possibilidades descritas na Lei nº 8.036/90, conforme entendimento exposto na sentença, 

devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.IIIAssim sendo, 

conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0003852-23.2008.403.6114 (2008.61.14.003852-8) - SUELI APARECIDA GONCALVES DE CAMPOS OLIVEIRA 

X KATIA GONCALVES DE OLIVEIRA(SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista aos autores para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007711-13.2009.403.6114 (2009.61.14.007711-3) - CONDOMINIO ESPANHA II(SP268946 - ISIS CECILIA 

MARANGONI LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito sumário, ajuizada por CONDOMÍNIO ESPANHA II, qualificado 

nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se pretende o recebimento de cotas condominiais em 

atraso no valor de R$ 3.360,64, referentes ao período que especifica na inicial e demonstrativo de débito, devidamente 

corrigido e acrescido de juros de mora. Aduz, em síntese, que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel 

individualizado como apartamento 02, Bloco 14, Edifício Cadiz, do Condomínio Espanha II, razão pela qual é a 

responsável pelo pagamento das cotas condominiais em atraso. Juntou procuração e documentos. Em audiência, a 

tentativa de conciliação restou infrutífera, apresentando a Caixa Econômica Federal contestação a fls. 50/55. Argui, 

preliminarmente, a necessidade de conversão do rito para o ordinário. Bate pela ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação e pela ilegitimidade passiva, uma vez que não possui a posse do imóvel. Assevera que somente após 

a arrematação do bem, opera-se a transferência da propriedade. Sustenta a natureza pessoal da dívida em cobrança. 

Afirma que, na eventualidade de ser credora fiduciária, não pode ser obrigada a arcar com o pagamento das cotas 

condominiais anteriores à consolidação da propriedade em seu favor e efetiva imissão na posse. Invoca a prescrição 

com espeque no art. 206, 3º, III, do CC 2002. No mérito, aduz que a correção monetária deverá incidir a partir do 

ajuizamento da ação. Bate pela não incidência de juros moratórios e multa. Impugna o demonstrativo de débito 

apresentado pela parte autora. Requer, ao final, o acolhimento das preliminares e, acaso superadas, a improcedência do 

pedido. Réplica a fls. 59/65. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II DAS PRELIMINARES Do Rito 
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Sumário Por primeiro, não há que se cogitar da conversão do rito processual, porquanto as partes não têm 

disponibilidade em relação à sua escolha. Demais disso, há expressa previsão na lei processual que determina a adoção 

do rito sumário para ações desta espécie (art. 275, II, b, CPC), sendo certo ainda que a conversão de procedimento só se 

opera em caso de produção de provas de grande complexidade, o que não é o caso dos autos. Dos Documentos 

Essenciais No que se refere ao disposto no artigo 283 do código de processo civil, importa esclarecer que há sensível 

diferença entre os conceitos de documentos indispensáveis à propositura da ação e de documentos essenciais à prova do 

direito alegado. Assim, a ausência de documento indispensável à propositura da ação enseja o indeferimento da petição 

inicial e, consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, do código 

de processo civil. A falta de documentos essenciais à prova do direito alegado conduz à questão de mérito resvalando na 

improcedência do pedido. Na espécie, a inicial veio suficientemente instruída com documentos aptos a ensejar a 

instauração da relação jurídica processual, sendo certo que a prova do direito será analisada por ocasião do 

enfrentamento do mérito da demanda. Rejeito a preliminar. Da legitimidade passiva No que tange à legitimidade 

passiva, cumpre registrar que aplica-se em nosso sistema processual a Teoria da Asserção, segundo a qual a 

legitimidade passiva é aferida de forma abstrata, segundo as afirmações feitas pelo autor na inicial. No caso, a inicial 

deixou claro que a ré foi indicada como titular das obrigações pretendidas pelo autor, do que resulta sua legitimidade 

passiva ad causam. Ademais, quer na qualidade de credora fiduciária ou mutuante, a Caixa Econômica Federal ostenta 

relação jurídica de direito material com o imóvel em relação ao qual se cobram as cotas condominiais. Assim, não há 

falar-se em ilegitimidade passiva, sendo certo, porém, que a questão referente à responsabilidade pelo pagamento das 

cotas condominiais constitui o mérito da presente demanda e nele será enfrentada. Rejeito a preliminar. Da Prescrição 

No caso de prestações condominiais não se aplica o disposto no art. 206, 3º, III, do CC 2002, mas sim o art. 205 do 

mesmo diploma legal, que estabelece o prazo decenal. Nesse sentido, confira-se: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. TAXAS DE CONDOMÍNIO. RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 1. Em se 

tratando de obrigação vinculada à propriedade imobiliária, tem-se, por força da adjudicação, a obrigação do novo 

proprietário para com os débitos anteriores. 2. As despesas de condomínio constituem obrigações de caráter propter 

rem, que acompanham o bem, independente da forma de sua aquisição. 3. Se tratando de obrigação propter rem, nos 

termos do Código Civil de 1916, em seu artigo 177, a prescrição era de dez anos, visto que o novo Código Civil 

manteve o prazo, em seu art. 205, verbis. Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a Lei não lhe haja fixado 

prazo menor. (TRF 4ª R.; AC 2008.70.00.027131-8; PR; Quarta Turma; Rel. Juiz Fed. Alexandre Gonçalves Lippel; 

Julg. 24/06/2009; DEJF 07/07/2009; Pág. 563) AÇÃO DE COBRANÇA. QUOTAS CONDOMINIAIS. 

PRESCRIÇÃO. ANTERIORMENTE VINTENÁRIA. NOVO CÓDIGO CIVIL. 10 ANOS. MULTA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Considerando que nem o Código Civil de 1916 nem o atual estabeleceram prazo específico para 

prescrição das quotas condominiais, aplicava-se à espécie o prazo vintenário, e atualmente o de dez anos, previsto no 

art. 205. 2. A multa devida pelo não pagamento de quotas condominiais, nos termos do art. 12, 3º, da Lei nº 4.591/64, 

pode ser de até 20%; todavia, após a vigência do Código Civil de 2002, referido percentual não pode ultrapassar 2%. 3. 

A previsão contida em convenção de condomínio, para estipulação de honorários advocatícios, carece de amparo legal. 

(TJ-MG; APCV 1.0024.08.059544-0/0011; Belo Horizonte; Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Guilherme 

Luciano Baeta Nunes; Julg. 13/01/2009; DJEMG 27/01/2009) A presente ação foi ajuizada em 24/09/2009, portanto 

não há cogitar-se da prescrição. MÉRITO No mérito, ressalte-se, de logo, que o proprietário de imóvel é responsável 

pelo pagamento das respectivas taxas condominiais vencidas e vincendas, independentemente de a aquisição ter-se 

operado em virtude de adjudicação ou arrematação, uma vez que tal obrigação ostenta natureza propter rem, aderindo, 

portanto, à coisa (CC/2002, art. 1.345). Com efeito, preleciona Carlos Alberto Dabus Maluf que: Ao adquirir uma 

unidade condominial, cabe ao comprador a responsabilidade de saldar os débitos da unidade que comprou, se existirem, 

uma vez que o vínculo se estabelece não com uma pessoa determinada, mas com quem quer que seja o titular daquele 

direito real. (Código Civil Comentado. 6. ed. São Paulo: Saraiva, p. 1434) Cumpre registrar que não afasta a 

responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais o fato de que a Caixa não tinha a posse do imóvel, 

porquanto a obrigação é do adquirente-proprietário e se transmite juntamente com o direito real de propriedade. Nesse 

sentido, confira-se: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. 

ADJUDICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 1. A denominada taxa de condomínio se constitui em obrigação propter rem, ou seja, 

que adere à coisa, pelo que o proprietário do bem responde pela dívida em razão do domínio, sendo, no caso, a Caixa 

Econômica federal responsável pelo pagamento das despesas de condomínio de unidade que adjudicou. Precedentes do 

tribunal. 2. Não descaracteriza a obrigação a circunstância de não ser ocupante do imóvel. 3. Sentença confirmada. 4. 

Apelação desprovida. (TRF 1ª R.; AC 2001.34.00.019496-7; DF; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro; 

Julg. 01/12/2008; DJF1 02/02/2009; Pág. 158) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. IMISSÃO NA POSSE. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A obrigação relativa 

às cotas condominiais é do tipo propter rem, devendo ser suportada pelo titular do domínio, ainda que não tenha a 

posse, sendo irrelevante a forma de aquisição. 2. A alegação de ilegitimidade passiva ad causam, também, não merece 

acolhimento, uma vez que a demanda deve ser aforada em face do proprietário do bem, no caso a Caixa Econômica 

Federal - CEF. 3. A multa convencional tem a mesma natureza e atinge todos os signatários da convenção, bem assim 

aqueles que aderirem ao condomínio; até a entrada em vigor do novo Código Civil, ela é devida pelo percentual 

estabelecido na convenção, observado o limite de 20%, nos termos do 3º do art. 12 da Lei n.º 4.591/64; a partir da 
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vigência do novo Código Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, 1º. 4. Os juros são devidos à base de 1% 

ao mês, a contar do vencimento de cada prestação. 5. Como a sentença não estabeleceu critérios para a incidência da 

correção monetária, essa discussão deverá ter lugar na execução. (TRF 3ª R.; AC 825402; Proc. 2002.61.14.000068-7; 

Rel. Des. Fed. Nelton Agnaldo Moraes dos Santos; DEJF 03/07/2009; Pág. 378) CIVIL. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. CEF. RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO. I - A Caixa Econômica Federal - CEF é responsável 

pelo pagamento de cotas condominiais de períodos anteriores à transferência da propriedade em seu favor, em face da 

dívida ser decorrente de obrigação propter rem. II - É devida a multa sobre as contribuições vencidas no percentual de 

20%, como instituído na convenção de condomínio, até o advento do novo Código Civil e a partir de sua vigência 

incidindo em até 2%, nos termos do 1º de seu artigo 1.336. III - Recurso parcialmente provido. (TRF 3ª R.; AC 

1264699; Proc. 2003.61.00.017109-0; Rel. Des. Fed. Peixoto Junior; DEJF 03/06/2009; Pág. 351)CIVIL E PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. 1. Depreende-se da leitura do art. 12 da Lei n.º 4591/64 que a taxa de 

condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade 

do imóvel. 2. A obrigação propter rem é transmitida juntamente com a propriedade, e o seu cumprimento é da 

responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à transmissão do domínio. 3. Está claro que a 

responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais, porquanto obrigação propter rem, incumbe ao proprietário 

do imóvel, independente da posse direta, gozo e fruição do mesmo. 4. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AC 

200461000145860, JUIZA VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 28/08/2007) Anote-se que, conforme o art. 4º, 

parágrafo único, da Lei nº 4.591/64, com a redação da Lei nº 7.182/84, a alienação das unidades condominiais 

autônomas, ou a transferência de direitos à sua aquisição, ou ainda a constituição de direitos reais sobre ela, independem 

do consentimento dos condôminos, mas as aludidas alienação e transferência estão condicionadas à prova de quitação 

das obrigações do alienante para com o condomínio. Esse dispositivo deve ser interpretado não no sentido de as 

obrigações serem pessoais do alienante - hipótese em que a Lei faria a alienação ou transferência depender do 

consentimento condominial - mas sim de se caracterizarem como propter rem, valendo a prova de quitação como 

garantia para o adquirente. Inexistente, também, por esses fundamentos, a responsabilidade pessoal, solidária ou 

subsidiária dos ex-mutuários ou ocupantes. Sendo a aquisição do imóvel por adjudicação ou arrematação, é fato que o 

adquirente sub-rogou-se nas obrigações do devedor, sendo irrelevante a circunstância de não ter posse direta do bem. 

Vem a ponto observar, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que, mesmo no caso de alienação 

fiduciária, subsiste a responsabilidade da Caixa pelas despesas condominiais. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E 

CIVIL. CONDOMÍNIO. TAXAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

ADQUIRENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em 

alienação fiduciária, responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que anteriores à aquisição, 

tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais. 2 - Recurso não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça 

STJ; REsp 827085; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini; Julg. 04/05/2006; DJU 22/05/2006; 

Pág. 219) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: CIVIL. CONDOMÍNIO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS TERMOS DA LEI N.º 9.514/1997. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FUNDADA NO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI N.º 

9.514/1997. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai 

sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na 

posse do bem. 2. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997, incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao devedor 

fiduciante a obrigação de pagar os impostos, as taxas, as contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que 

recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, 

até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. 3. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 regula as relações 

entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando direitos de terceiros. Assim, o credor fiduciário em 

favor de quem se consolidou o domínio do bem responde, perante o condomínio, pelas obrigações decorrentes da 

convenção e da Lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. 

Apelação provida. (TRF 03ª R.; AC 1279365; Proc. 2007.61.00.020472-5; Rel. Des. Fed. Nelton Agnaldo Moraes dos 

Santos; DEJF 10/10/2008)CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RESPONSABILIDADE 

PELO PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 1. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, que 

se transmite juntamente com a propriedade do imóvel, sendo seu cumprimento de responsabilidade do proprietário do 

bem, ainda que originada anteriormente à transmissão do domínio. 2. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64, 

com redação dada pela Lei nº 7.182/84, não isenta o adquirente da responsabilidade pela solvência dos débitos relativos 

às despesas condominiais não saldadas pelo alienante; apenas condiciona a alienação ou transferência dos direitos 

relativos à aquisição de unidade condominial à prova da quitação dos encargos do alienante para com o condomínio. 3. 

In casu, o imóvel foi alienado fiduciariamente, nos termos da Lei nº 9.514/97, transferindo-se à Caixa Econômica 

Federal a propriedade resolúvel do bem, de modo que, embora ainda não consolidada tal propriedade nas mãos do 

agente fiduciário, era lícito ao condomínio ajuizar a ação tanto em face da instituição financeira, atual proprietária do 

imóvel, quanto do fiduciante, possuidor direto da coisa. 4. Não se aplica à espécie o 8º do art. 27 da Lei 9.514/97, uma 

vez que o referido dispositivo regula as relações entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando 

terceiros, como o condomínio. 5. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região, AI 200903000114031, Rel. des. Fed. 

VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 26/08/2009) Cabe à convenção de condomínio definir os critérios para a 
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determinação da quota-parte de cada condômino e o momento em que as despesas devem ser pagas, com previsão de 

sanções para a hipótese de inadimplemento (art. 1334, CC 2002). Exatamente, a hipótese dos autos, sendo de rigor, 

portanto, a condenação da CEF ao pagamento das despesas condominiais vencidas, bem como daquelas que se 

vencerem até o trânsito em julgado da presente decisão, as quais deverão ser objeto de liquidação. Veja-se quanto aos 

juros, multa de mora e pertinentes honorários advocatícios da cobrança do débito condominial, que os acessórios devem 

seguir o principal, sendo, pois, ônus do atual proprietário do imóvel. Cumpre referir que a multa, para o caso de 

inadimplemento é, para as prestações vencidas antes da vigência do Código Civil de 2003, a estabelecida na 

Convenção; daí em diante, de 2% (TJ-DF; Rec. 2006.01.1.122301-8; Ac. 337.214; Quarta Turma Cível; Rel. Des. 

Estevam Maia; DJDFTE 19/01/2009; Pág. 78). Oportuno mencionar, neste ponto, que é descabida a pretensão da CEF 

de incidência de correção somente a partir da propositura da ação, e de juros e multa somente a partir da citação. Isto 

porque, com a aquisição do bem, exsurge a ciência quanto ao dever de pagamento das despesas condominiais. Já com 

relação à correção monetária, esta seria devida ainda que a CEF não respondesse pelo atraso no pagamento - o que não 

ocorre no caso em tela, como acima mencionado - já que representa ela tão somente a manutenção do poder aquisitivo 

da moeda, não implicando em qualquer acréscimo real no valor devido. Assim sendo, restando a obrigação pelo 

pagamento das cotas condominiais alinhada na convenção do condomínio, demonstrado o inadimplemento e 

comprovada a propriedade do imóvel, deságua-se na inegável responsabilidade da ré pelo pagamento das cotas 

condominiais, mormente diante do material probatório colacionado aos autos.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento das despesas condominiais da unidade apartamento 02, Bloco 14, Edifício Cadiz, do Condomínio 

Espanha II, já vencidas e aquelas que se vencerem até o trânsito em julgado da presente decisão. Os valores deverão ser 

corrigidos monetariamente, em conformidade com o item 2.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês desde o respectivo vencimento, bem 

como de multa de 2%. Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Custas pela CEF. P. R. I.C. 

 

0001226-60.2010.403.6114 (2010.61.14.001226-1) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA FIORE VILLAGIO 

AZALEA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação, pelo rito sumário, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA 

FIORE - VILLAGIO AZALEA, qualificado nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qual se 

pretende o recebimento de cotas condominiais em atraso no valor de R$ 238,45, referentes ao período que especifica na 

inicial e demonstrativo de débito, devidamente corrigido e acrescido de juros de mora. Aduz, em síntese, que a Caixa 

Econômica Federal é proprietária do imóvel individualizado da unidade condominial, casa nº 069, do Condomínio 

Residencial Villa Fiori - Villagio Azalea, razão pela qual é a responsável pelo pagamento das cotas condominiais em 

atraso. Juntou procuração e documentos. Em audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera, apresentando a 

Caixa Econômica Federal contestação a fls. 36/41. Argui, preliminarmente, a necessidade de conversão do rito para o 

ordinário. Bate pela ausência de documentos essenciais à propositura da ação e pela ilegitimidade passiva, uma vez que 

não possui a posse do imóvel. Assevera que somente após a arrematação do bem, opera-se a transferência da 

propriedade. Sustenta a natureza pessoal da dívida em cobrança. Afirma que, na eventualidade de ser credora fiduciária, 

não pode ser obrigada a arcar com o pagamento das cotas condominiais anteriores à consolidação da propriedade em 

seu favor e efetiva imissão na posse. Invoca a prescrição com espeque no art. 206, 3º, III, do CC 2002. No mérito, aduz 

que a correção monetária deverá incidir a partir do ajuizamento da ação. Bate pela não incidência de juros moratórios e 

multa. Impugna o demonstrativo de débito apresentado pela parte autora. Requer, ao final, o acolhimento das 

preliminares e, acaso superadas, a improcedência do pedido. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II DAS 

PRELIMINARES Do Rito Sumário A preliminar já foi decida a fl. 43. Dos Documentos Essenciais No que se refere ao 

disposto no artigo 283 do código de processo civil, importa esclarecer que há sensível diferença entre os conceitos de 

documentos indispensáveis à propositura da ação e de documentos essenciais à prova do direito alegado. Assim, a 

ausência de documento indispensável à propositura da ação enseja o indeferimento da petição inicial e, 

consequentemente, a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, do código de 

processo civil. A falta de documentos essenciais à prova do direito alegado conduz à questão de mérito resvalando na 

improcedência do pedido. Na espécie, a inicial veio suficientemente instruída com documentos aptos a ensejar a 

instauração da relação jurídica processual, sendo certo que a prova do direito será analisada por ocasião do 

enfrentamento do mérito da demanda. Rejeito a preliminar. Da legitimidade passiva No que tange à legitimidade 

passiva, cumpre registrar que aplica-se em nosso sistema processual a Teoria da Asserção, segundo a qual a 

legitimidade passiva é aferida de forma abstrata, segundo as afirmações feitas pelo autor na inicial. No caso, a inicial 

deixou claro que a ré foi indicada como titular das obrigações pretendidas pelo autor, do que resulta sua legitimidade 

passiva ad causam. Ademais, quer na qualidade de credora fiduciária ou mutuante, a Caixa Econômica Federal ostenta 

relação jurídica de direito material com o imóvel em relação ao qual se cobram as cotas condominiais. Assim, não há 

falar-se em ilegitimidade passiva, sendo certo, porém, que a questão referente à responsabilidade pelo pagamento das 

cotas condominiais constitui o mérito da presente demanda e nele será enfrentada. Rejeito a preliminar. Da Prescrição 

No caso de prestações condominiais não se aplica o disposto no art. 206, 3º, III, do CC 2002, mas sim o art. 205 do 

mesmo diploma legal, que estabelece o prazo decenal. Nesse sentido, confira-se: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. TAXAS DE CONDOMÍNIO. RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 1. Em se 
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tratando de obrigação vinculada à propriedade imobiliária, tem-se, por força da adjudicação, a obrigação do novo 

proprietário para com os débitos anteriores. 2. As despesas de condomínio constituem obrigações de caráter propter 

rem, que acompanham o bem, independente da forma de sua aquisição. 3. Se tratando de obrigação propter rem, nos 

termos do Código Civil de 1916, em seu artigo 177, a prescrição era de dez anos, visto que o novo Código Civil 

manteve o prazo, em seu art. 205, verbis. Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a Lei não lhe haja fixado 

prazo menor. (TRF 4ª R.; AC 2008.70.00.027131-8; PR; Quarta Turma; Rel. Juiz Fed. Alexandre Gonçalves Lippel; 

Julg. 24/06/2009; DEJF 07/07/2009; Pág. 563) AÇÃO DE COBRANÇA. QUOTAS CONDOMINIAIS. 

PRESCRIÇÃO. ANTERIORMENTE VINTENÁRIA. NOVO CÓDIGO CIVIL. 10 ANOS. MULTA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Considerando que nem o Código Civil de 1916 nem o atual estabeleceram prazo específico para 

prescrição das quotas condominiais, aplicava-se à espécie o prazo vintenário, e atualmente o de dez anos, previsto no 

art. 205. 2. A multa devida pelo não pagamento de quotas condominiais, nos termos do art. 12, 3º, da Lei nº 4.591/64, 

pode ser de até 20%; todavia, após a vigência do Código Civil de 2002, referido percentual não pode ultrapassar 2%. 3. 

A previsão contida em convenção de condomínio, para estipulação de honorários advocatícios, carece de amparo legal. 

(TJ-MG; APCV 1.0024.08.059544-0/0011; Belo Horizonte; Décima Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Guilherme 

Luciano Baeta Nunes; Julg. 13/01/2009; DJEMG 27/01/2009) A presente ação foi ajuizada em 24/09/2009, portanto 

não há cogitar-se da prescrição. MÉRITO No mérito, ressalte-se, de logo, que o proprietário de imóvel é responsável 

pelo pagamento das respectivas taxas condominiais vencidas e vincendas, independentemente de a aquisição ter-se 

operado em virtude de adjudicação ou arrematação, uma vez que tal obrigação ostenta natureza propter rem, aderindo, 

portanto, à coisa (CC/2002, art. 1.345). Com efeito, preleciona Carlos Alberto Dabus Maluf que: Ao adquirir uma 

unidade condominial, cabe ao comprador a responsabilidade de saldar os débitos da unidade que comprou, se existirem, 

uma vez que o vínculo se estabelece não com uma pessoa determinada, mas com quem quer que seja o titular daquele 

direito real. (Código Civil Comentado. 6. ed. São Paulo: Saraiva, p. 1434) Cumpre registrar que não afasta a 

responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais o fato de que a Caixa não tinha a posse do imóvel, 

porquanto a obrigação é do adquirente-proprietário e se transmite juntamente com o direito real de propriedade. Nesse 

sentido, confira-se: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. 

ADJUDICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 1. A denominada taxa de condomínio se constitui em obrigação propter rem, ou seja, 

que adere à coisa, pelo que o proprietário do bem responde pela dívida em razão do domínio, sendo, no caso, a Caixa 

Econômica federal responsável pelo pagamento das despesas de condomínio de unidade que adjudicou. Precedentes do 

tribunal. 2. Não descaracteriza a obrigação a circunstância de não ser ocupante do imóvel. 3. Sentença confirmada. 4. 

Apelação desprovida. (TRF 1ª R.; AC 2001.34.00.019496-7; DF; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro; 

Julg. 01/12/2008; DJF1 02/02/2009; Pág. 158) CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. IMISSÃO NA POSSE. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A obrigação relativa 

às cotas condominiais é do tipo propter rem, devendo ser suportada pelo titular do domínio, ainda que não tenha a 

posse, sendo irrelevante a forma de aquisição. 2. A alegação de ilegitimidade passiva ad causam, também, não merece 

acolhimento, uma vez que a demanda deve ser aforada em face do proprietário do bem, no caso a Caixa Econômica 

Federal - CEF. 3. A multa convencional tem a mesma natureza e atinge todos os signatários da convenção, bem assim 

aqueles que aderirem ao condomínio; até a entrada em vigor do novo Código Civil, ela é devida pelo percentual 

estabelecido na convenção, observado o limite de 20%, nos termos do 3º do art. 12 da Lei n.º 4.591/64; a partir da 

vigência do novo Código Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, 1º. 4. Os juros são devidos à base de 1% 

ao mês, a contar do vencimento de cada prestação. 5. Como a sentença não estabeleceu critérios para a incidência da 

correção monetária, essa discussão deverá ter lugar na execução. (TRF 3ª R.; AC 825402; Proc. 2002.61.14.000068-7; 

Rel. Des. Fed. Nelton Agnaldo Moraes dos Santos; DEJF 03/07/2009; Pág. 378) CIVIL. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. CEF. RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO. I - A Caixa Econômica Federal - CEF é responsável 

pelo pagamento de cotas condominiais de períodos anteriores à transferência da propriedade em seu favor, em face da 

dívida ser decorrente de obrigação propter rem. II - É devida a multa sobre as contribuições vencidas no percentual de 

20%, como instituído na convenção de condomínio, até o advento do novo Código Civil e a partir de sua vigência 

incidindo em até 2%, nos termos do 1º de seu artigo 1.336. III - Recurso parcialmente provido. (TRF 3ª R.; AC 

1264699; Proc. 2003.61.00.017109-0; Rel. Des. Fed. Peixoto Junior; DEJF 03/06/2009; Pág. 351)CIVIL E PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. 1. Depreende-se da leitura do art. 12 da Lei n.º 4591/64 que a taxa de 

condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade 

do imóvel. 2. A obrigação propter rem é transmitida juntamente com a propriedade, e o seu cumprimento é da 

responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à transmissão do domínio. 3. Está claro que a 

responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais, porquanto obrigação propter rem, incumbe ao proprietário 

do imóvel, independente da posse direta, gozo e fruição do mesmo. 4. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AC 

200461000145860, JUIZA VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 28/08/2007) Anote-se que, conforme o art. 4º, 

parágrafo único, da Lei nº 4.591/64, com a redação da Lei nº 7.182/84, a alienação das unidades condominiais 

autônomas, ou a transferência de direitos à sua aquisição, ou ainda a constituição de direitos reais sobre ela, independem 

do consentimento dos condôminos, mas as aludidas alienação e transferência estão condicionadas à prova de quitação 
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das obrigações do alienante para com o condomínio. Esse dispositivo deve ser interpretado não no sentido de as 

obrigações serem pessoais do alienante - hipótese em que a Lei faria a alienação ou transferência depender do 

consentimento condominial - mas sim de se caracterizarem como propter rem, valendo a prova de quitação como 

garantia para o adquirente. Inexistente, também, por esses fundamentos, a responsabilidade pessoal, solidária ou 

subsidiária dos ex-mutuários ou ocupantes. Sendo a aquisição do imóvel por adjudicação ou arrematação, é fato que o 

adquirente sub-rogou-se nas obrigações do devedor, sendo irrelevante a circunstância de não ter posse direta do bem. 

Vem a ponto observar, na esteira da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que, mesmo no caso de alienação 

fiduciária, subsiste a responsabilidade da Caixa pelas despesas condominiais. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E 

CIVIL. CONDOMÍNIO. TAXAS CONDOMINIAIS. LEGITIMIDADE PASSIVA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

ADQUIRENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em 

alienação fiduciária, responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel, ainda que anteriores à aquisição, 

tendo em vista a natureza propter rem das cotas condominiais. 2 - Recurso não conhecido. (Superior Tribunal de Justiça 

STJ; REsp 827085; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Jorge Tadeo Flaquer Scartezzini; Julg. 04/05/2006; DJU 22/05/2006; 

Pág. 219) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: CIVIL. CONDOMÍNIO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. DOMÍNIO CONSOLIDADO NOS TERMOS DA LEI N.º 9.514/1997. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, FUNDADA NO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI N.º 

9.514/1997. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai 

sobre o titular do domínio, mesmo que relativa a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na 

posse do bem. 2. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997, incluído pela Lei n.º 10.931/2004, atribui ao devedor 

fiduciante a obrigação de pagar os impostos, as taxas, as contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que 

recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, 

até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. 3. O 8º do artigo 27 da Lei n.º 9.514/1997 regula as relações 

entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando direitos de terceiros. Assim, o credor fiduciário em 

favor de quem se consolidou o domínio do bem responde, perante o condomínio, pelas obrigações decorrentes da 

convenção e da Lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 4. 

Apelação provida. (TRF 03ª R.; AC 1279365; Proc. 2007.61.00.020472-5; Rel. Des. Fed. Nelton Agnaldo Moraes dos 

Santos; DEJF 10/10/2008)CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RESPONSABILIDADE 

PELO PAGAMENTO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 1. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, que 

se transmite juntamente com a propriedade do imóvel, sendo seu cumprimento de responsabilidade do proprietário do 

bem, ainda que originada anteriormente à transmissão do domínio. 2. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64, 

com redação dada pela Lei nº 7.182/84, não isenta o adquirente da responsabilidade pela solvência dos débitos relativos 

às despesas condominiais não saldadas pelo alienante; apenas condiciona a alienação ou transferência dos direitos 

relativos à aquisição de unidade condominial à prova da quitação dos encargos do alienante para com o condomínio. 3. 

In casu, o imóvel foi alienado fiduciariamente, nos termos da Lei nº 9.514/97, transferindo-se à Caixa Econômica 

Federal a propriedade resolúvel do bem, de modo que, embora ainda não consolidada tal propriedade nas mãos do 

agente fiduciário, era lícito ao condomínio ajuizar a ação tanto em face da instituição financeira, atual proprietária do 

imóvel, quanto do fiduciante, possuidor direto da coisa. 4. Não se aplica à espécie o 8º do art. 27 da Lei 9.514/97, uma 

vez que o referido dispositivo regula as relações entre o credor fiduciário e o devedor fiduciante, não alcançando 

terceiros, como o condomínio. 5. Agravo de instrumento provido.(TRF 3ª Região, AI 200903000114031, Rel. des. Fed. 

VESNA KOLMAR, PRIMEIRA TURMA, 26/08/2009) Cabe à convenção de condomínio definir os critérios para a 

determinação da quota-parte de cada condômino e o momento em que as despesas devem ser pagas, com previsão de 

sanções para a hipótese de inadimplemento (art. 1334, CC 2002). Exatamente, a hipótese dos autos, sendo de rigor, 

portanto, a condenação da CEF ao pagamento das despesas condominiais vencidas, bem como daquelas que se 

vencerem até o trânsito em julgado da presente decisão, as quais deverão ser objeto de liquidação. Veja-se quanto aos 

juros, multa de mora e pertinentes honorários advocatícios da cobrança do débito condominial, que os acessórios devem 

seguir o principal, sendo, pois, ônus do atual proprietário do imóvel. Cumpre referir que a multa, para o caso de 

inadimplemento é, para as prestações vencidas antes da vigência do Código Civil de 2003, a estabelecida na 

Convenção; daí em diante, de 2% (TJ-DF; Rec. 2006.01.1.122301-8; Ac. 337.214; Quarta Turma Cível; Rel. Des. 

Estevam Maia; DJDFTE 19/01/2009; Pág. 78). Oportuno mencionar, neste ponto, que é descabida a pretensão da CEF 

de incidência de correção somente a partir da propositura da ação, e de juros e multa somente a partir da citação. Isto 

porque, com a aquisição do bem, exsurge a ciência quanto ao dever de pagamento das despesas condominiais. Já com 

relação à correção monetária, esta seria devida ainda que a CEF não respondesse pelo atraso no pagamento - o que não 

ocorre no caso em tela, como acima mencionado - já que representa ela tão somente a manutenção do poder aquisitivo 

da moeda, não implicando em qualquer acréscimo real no valor devido. Assim sendo, restando a obrigação pelo 

pagamento das cotas condominiais alinhada na convenção do condomínio, demonstrado o inadimplemento e 

comprovada a propriedade do imóvel, deságua-se na inegável responsabilidade da ré pelo pagamento das cotas 

condominiais, mormente diante do material probatório colacionado aos autos.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento das despesas condominiais da casa nº 069, do Condomínio Residencial Villa Fiori - Villagio 

Azalea, já vencidas e aquelas que se vencerem até o trânsito em julgado da presente decisão. Os valores deverão ser 

corrigidos monetariamente, em conformidade com o item 2.1 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês desde o respectivo vencimento, bem 
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como de multa de 2%. Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais). Custas pela CEF. P. R. I. C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0009329-90.2009.403.6114 (2009.61.14.009329-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002255-92.2003.403.6114 (2003.61.14.002255-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOSE JANDUI VIEIRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) 

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta pelo aqui Embargado em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação 

extrapolam os limites da coisa julgada, conforme conta que apresenta.Notificada, a parte Embargada se manifestou a fl. 

72.Os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial que se manifestou a fl. 75, apresentando atualização dos 

cálculos da embargante às fls. 76/80.As partes concordaram com os cálculos da Contadoria, conforme manifestação de 

fls. 83 e 85/86.Vieram os autos conclusos.É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.Face à concordância das 

partes com o parecer da contadoria judicial, os quais notificam que os cálculos do embargante encontram-se de acordo 

com o titulo exeqüendo, apresentando conta atualizada, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, tornando 

líquida a condenação do INSS no total de R$ 466.014,23 (quatrocentos e sessenta e seis mil, quatorze reais e vinte e três 

centavos), para maio de 2010, conforme fls. 76/80, a ser devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou 

requisição de pagamento.Arcará a parte Embargada com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do 

CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a 

exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente 

sentença e dos cálculos de fls. 76/80 para o processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de 

praxe.P.R.I.C. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0005095-70.2006.403.6114 (2006.61.14.005095-7) - MARIA DO CARMO FERREIRA DA CRUZ DE 

SOUZA(SP099087 - NADIA NUNES PUP E PAULA E SP128370E - SILVIO SOUSA E PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Fl. 109 - Dê-se ciência às partes.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0005844-53.2007.403.6114 (2007.61.14.005844-4) - NESTOR PAES DE ALMEIDA NETO(RJ108201 - ROGERIO 

BASTOS SANTAREM) X UNIAO FEDERAL 

NESTOR PAES DE ALMEIDA NETO, qualificado nos autos, ajuizou ação cautelar em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando a suspensão dos efeitos da inscrição de débito em nome do autor na Dívida Ativa, possibilitando, assim, a 

extração de CND. Aduz, em apertada síntese, que sempre cumpriu suas obrigações com o Fisco, contudo, em 2005 

recebeu notificação para pagamento de débito, a qual ignorou, pois jamais teve qualquer débito. Relata que procurou o 

órgão fazendário e que lhe foi informado que constava um débito, todavia, não foi informada a origem. Narra que em 

2007 recebeu uma notificação informando que o crédito referente à sua restituição de imposto sobre a renda seria 

automaticamente descontada para pagar o débito mencionado. Diz que passou por verdadeira via-crucis, uma vez que 

ora foi remetido à Receita Federal e ora foi remetido à Procuradoria da Fazenda, sem que houvesse qualquer solução. 

Sustenta que o equívoco foi ocasionado em virtude de ter declarado 50% do valor que recebeu em aluguéis em sua 

declaração e 50% na declaração de sua esposa. Juntou procuração e documentos (fls. 08/43). Pedido de liminar 

indeferido a fls. 48/49. Citada, a União ofereceu contestação a fls. 57/61. Sustenta, em síntese, a legitimidade da 

inscrição do débito em dívida ativa, bem como a ausência de prova robusta a desconstituir a presunção de certeza e 

liquidez que exsurge da CDA. Juntou documentos a fls. 62/99. Informado cancelamento da inscrição em Dívida Ativa a 

fls. 102/109, pugnando-se pela extinção do feito pela perda superveniente do interesse processual. Manifestou-se o 

autor a fls. 124/127. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II É 

se sabença comum que o processo cautelar, embora tecnicamente autônomo, guarda estreita vinculação com o processo 

principal, na medida em que seu escopo é o de resguardar a utilidade do eventual provimento de mérito almejado na 

ação de conhecimento ou de execução. Em face desse caráter instrumental, tem-se que a decisão tomada nos autos de 

ação cautelar tem caráter provisório (pode ser revogada a qualquer tempo) e prevalece, tão somente, até o 

pronunciamento definitivo do magistrado acerca do direito de fundo vindicado nos autos principais (art. 808, III, do 

CPC) (STJ, REsp 1040473/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 08/10/2009). Com efeito, proferido juízo de valor sobre o mérito da causa nos autos principais, 

julgando-se improcedente o pedido exordial, ou extinto o processo sem resolução do mérito, tem-se por insubsistente o 

fumus boni iuris que respaldara o processamento e os eventuais provimentos judiciais ocorridos no curso do processo 

cautelar. In casu, foi proferida sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, no âmbito do processo 

principal, uma vez reconhecida a perda superveniente do interesse processual, porquanto operado cancelamento da 

inscrição em Dívida Ativa do débito ora combatido. Há, portanto, evidente perda do objeto da ação cautelar com a 

extinção da ação ordinária. Nesse sentido, confira-se: A medida cautelar e o processo principal são relativamente 

autônomos. Em outras palavras, a extinção do processo principal dará termo à cautelar; todavia, em contrapartida, a 

definição da providência cautelar não concluirá a demanda principal, a qual prosseguirá regularmente. A resolução da 

lide principal não emerge da prestação jurisdicional disposta na medida cautelar, pois o alcance desta limita-se à 
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declaração da perda de objeto da própria cautelar, sendo ilógico, in casu, extinguir o principal por meio do acessório. 

No caso, necessária intimação da ora agravada, para a perfeita consecução da extinção do feito principal (art. 267, do 

CPC). (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 994.793/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03/03/2009, DJe 31/03/2009) No mesmo sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. TRÂNSITO EM JULGADO. PROCESSO 

CAUTELAR. 1. Não há como se manter em curso processo cautelar se o principal foi extinto, sem resolução de mérito, 

de forma definitiva, com trânsito em julgado da decisão. 2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. 

Recurso especial provido. (STJ, REsp 811.160/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/03/2008, DJe 01/04/2008) Quanto aos honorários de sucumbência, é forçoso concluir, à luz do princípio da 

causalidade, que o processo foi extinto por ato praticado pela Ré e não pelo autor, uma vez que, com o cancelamento 

tardio da inscrição da dívida, foi a Ré que deu causa à extinção do presente processo. Note-se que as alegações 

referentes à possível incúria ou desleixo do autor quanto à resolução administrativa do problema não encontram 

qualquer suporte na prova coligida aos autos, tratando-se de mera ilação. Assim sendo, a condenação em honorários 

deve ser suportada pela União. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXERCENTES DE FUNÇÃO 

COMISSIONADA. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DA UNIÃO. INCIDÊNCIA SOBRE A PARCELA RELATIVA À FUNÇÃO COMISSIONADA. 

OCORRÊNCIA DA RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA. PERDA DO OBJETO. SUPERVENIENTE CARÊNCIA 

DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ARTIGO 267, VI, DO CPC. 1. O reconhecimento 

administrativo da pretensão deduzida na ação de repetição de indébito (contribuição para o plano de seguridade social 

incidente sobre parcela relativa à função comissionada) denota a ausência de interesse de agir superveniente e, a fortiori, 

conduz à extinção do processo, nos termos do artigo 267, VI, do CPC (EDcl nos EDcl no REsp 425.195/PR, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12/08/2008, DJe 08/09/2008). 2. Recurso especial provido, 

declarando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, condenando a parte ré (princípio da causalidade) no 

pagamento dos ônus sucumbenciais e fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). (STJ, Resp 

nº 938715, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01/12/2008)III Ante o exposto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito. À vista da solução encontrada, condeno a Ré ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento ao que dispõe o art. 20, 4º, do 

CPC. Custas ex lege. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2066 
 

CONSIGNATORIA DE ALUGUEIS 
0000292-73.2008.403.6114 (2008.61.14.000292-3) - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129395 - LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X PAOLO CAPOZZIELLI X MARIO 

CAPOZZIELLI X SERVYPART AGROPECUARIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA(SP038030 

- ADEMIR ANTONIO MOURO E SP142008 - PEDRO SEIKO GUSHIKEN) 

Fls. - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

MONITORIA 

0002544-78.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X BENEDITO BENTO DE SOUZA(SP126138 - MIGUEL ANGELO MAGGIO) 

Converto julgamento em diligência.Manifestem-se as partes acerca da transação realizada e em que termos pretendem a 

extinção do processo, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001242-48.2009.403.6114 (2009.61.14.001242-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007148-53.2008.403.6114 (2008.61.14.007148-9)) DAVI ANTUNES DA SILVA X ALICE LEITE DA 

SILVA(SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Fls. - Manifeste-se a CEF expressamente.No silencio, cumpra-se o despacho de fls. 122.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

1500846-80.1998.403.6114 (98.1500846-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE) X JM TRANSPORTADORA UNIDOS LTDA X JOAO SOUZA DA SILVA X MARIA DE 

FATIMA PEREIRA DA SILVA(SP063920 - JOSE VIEIRA DE ANDRADE E SP075143 - WILLIAM WAGNER 

PEREIRA DA SILVA E SP195524 - FABIANO MANFRIN COPPINI E SP191533 - DANIELA DUARTE 

MURAYAMA TOLEDO E Proc. MARGARETH SAMAJAUSKAS GONCALVES E SP149270E - ADRIANA 

REBERTE SILVA E SP153809 - ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI E SP026837 - DELSON 

PETRONI JUNIOR) 

Fls. - Concedo ao requerente terceiro interessado vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos 

ao arquivo.Int. 
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0007868-54.2007.403.6114 (2007.61.14.007868-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X RENASCENTES COML/ DE SAO 

BERNARDO DO CAMPO LTDA X AMADO MARCILIO DOS SANTOS X ALMIRA FERREIRA DE SOUSA 

Preliminarmente, determino o desbloqueio da quantia de fls. 73, por ser irrisoria face ao valor da divida.Após, penhore-

se os veiculos indicados às fls. 87.Int. 

 

0003710-82.2009.403.6114 (2009.61.14.003710-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LUIS CESAR 

Fls. - Manifeste-se a CEF.No silencio, cumpra-se o despacho de fls. 68.Int. 

 

0002527-42.2010.403.6114 - CAIXA SEGURADORA S/A(SP189156 - ADRIANO DUTRA REZENDE E SP147111 - 

DANIELA CRISTINA BATISTA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X SEM MANUTENCAO E SERVICOS S/C LTDA ME X 

GERALDO ANIBAL SIGNORETTI X TELMA REGINA SIGNORETTI(SP189091 - SHEILA GARCIA REINA E 

SP217036 - JOÃO AGOSTINHO MONTEIRO TRINDADE) 

Vistos.Afasto a prevenção, tendo em vista a diversidade de objeto.Reconsidero, em parte, o despacho de fl. 142.Por 

primeiro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal se tem interesse em intervir no feito, diante dos incidentes propostos 

pelos executados.Prazo: 5 (cinco) dias.Após, venham conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0003988-35.1999.403.6114 (1999.61.14.003988-8) - PRENSAS SCHULER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 361 - NILTON 

MARQUES RIBEIRO) 

Fls. - Concedo à impetrante vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0002379-12.2002.403.6114 (2002.61.14.002379-1) - SPRAYING SYSTEM DO BRASIL LTDA(SP141541 - 

MARCELO RAYES E SP185004 - JOSÉ RUBENS VIVIAN SCHARLACK) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0004101-13.2004.403.6114 (2004.61.14.004101-7) - AUTO VIACAO TRIANGULO LTDA(SP014520 - ANTONIO 

RUSSO) X AUDITORA FISCAL DA PREVIDENCIA SOCIAL ANALISTA DE DEFESAS E RECURSOS(Proc. 890 

- ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

Dê-se ciencia às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0007174-56.2005.403.6114 (2005.61.14.007174-9) - ANDERSON PARANHOS DE ARAUJO X ANDRE 

PIACITELLI X ANDREIA GONCALES GOMES X CRISTIAN SINKEVICIUS X FABRICIO SAAB X GILBERTO 

MIRANDA X JULIANA DOS ANJOS FERRAZ DE QUEIROZ X VICENTE DE SANTIS(SP067351 - EDERALDO 

MOTTA E SP101823 - LADISLENE BEDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO-SP 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do Contador. Int.  

 

0002297-05.2007.403.6114 (2007.61.14.002297-8) - MANOEL GUERRA DOS ANJOS(SP206834 - PITERSON 

BORASO GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do Contador. Int.  

 

0002302-27.2007.403.6114 (2007.61.14.002302-8) - LOURIVAL COELHO SILVA(SP206834 - PITERSON 

BORASO GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do Contador. Int.  

 

0003140-26.2009.403.6105 (2009.61.05.003140-9) - BELL MASTER LOGISTICA LTDA EPP(SP260447A - 

MARISTELA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO - SP 

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Dê-se vista ao impetrado para contrarrazões, no prazo 

legal.Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministerio Publico Federal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0009123-76.2009.403.6114 (2009.61.14.009123-7) - SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA(SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. A questão a respeito da inclusão do ICMS na base de cálculo de outros tributos encontra-se em discussão na 

ADC nº 18/DF, na qual foi deferida medida liminar para suspender o julgamento dos processos que envolvem a mesma 
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matéria. Malgrado a presente impetração se refira à inclusão do ICMS na base de cálculo do IR e da CSLL, tenho que o 

fundamento jurídico é idêntico ao enfrentado na ADC nº 18/DF. Verificando o andamento processual da referida ação 

direta de constitucionalidade, constata-se que o E. STF prorrogou em 25.03.2010, pela última vez, a eficácia da liminar 

de suspensão, o que sinaliza que o julgamento da matéria ocorrerá em data próxima. Assim sendo, decreto a suspensão 

do presente processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias ou até que seja finalmente julgada a ADC nº 18/DF. Aguarde-se 

em Secretaria. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009545-51.2009.403.6114 (2009.61.14.009545-0) - SATURNO IND/ DE TINTAS LTDA(SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. A questão a respeito da inclusão do ICMS na base de cálculo de outros tributos encontra-se em discussão na 

ADC nº 18/DF, na qual foi deferida medida liminar para suspender o julgamento dos processos que envolvem a mesma 

matéria. Malgrado a presente impetração se refira à inclusão do ICMS na base de cálculo do IR e da CSLL, tenho que o 

fundamento jurídico é idêntico ao enfrentado na ADC nº 18/DF. Verificando o andamento processual da referida ação 

direta de constitucionalidade, constata-se que o E. STF prorrogou em 25.03.2010, pela última vez, a eficácia da liminar 

de suspensão, o que sinaliza que o julgamento da matéria ocorrerá em data próxima. Assim sendo, decreto a suspensão 

do presente processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias ou até que seja finalmente julgada a ADC nº 18/DF. Aguarde-se 

em Secretaria. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009680-63.2009.403.6114 (2009.61.14.009680-6) - COFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP252749 - 

ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X GERENTE DA ELETROPAULO METROPOLITANA 

ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO E SP156830 - 

RICARDO SOARES CAIUBY) X PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL 

Vistos, etc. Compulsando os autos, verifica-se, pelo teor das informações prestadas pela autoridade coatora a fls. 

169/190, que a sede da autoridade coatora centra-se na capital deste Estado. Por igual, no que tange ao Presidente da 

ANEEL, a sede é Brasília, DF. Não obstante seja lícito ao impetrante, na hipótese de litisconsórcio passivo, impetrar o 

mandado de segurança em qualquer dos domicílios das autoridades apontadas como coatoras, o mandamus, deve, 

necessariamente, tramitar no domicílio de uma delas. Na espécie, em nenhum dos casos o domicílio encontra-se 

estabelecido em São Bernardo do Campo, ao contrário do que afirmado na inicial. Assim sendo, falece competência a 

este Juízo para processar e julgar a presente demanda. Nesse sentido, confira-se: CONSTITUCIONAL E 

PROCESSUAL CIVIL. AUTORIDADE COATORA NO MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 

FUNCIONAL. I - A teor do artigo 109, 2º, da Constituição Federal, o foro competente para as ações contra a União e 

suas autarquias tanto poderá ser o da seção judiciária onde houver o domicílio do autor, naquela onde houver ocorrido o 

ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, bem como no Distrito Federal. II - Por se tratar de 

mandando de segurança, processo de rito especial, não entra na regra da competência constitucional de que trata o 

artigo 109, 2º, eis que a competência para processar e julgar o writ é absoluta, e deve ser fixada segundo o domicílio 

funcional da autoridade coatora, ainda que a representação em Juízo dos órgãos do Executivo Federal seja do advogado 

da União. III - Nem se diga da possibilidade de aplicar a teoria da encampação no caso presente, na medida em que o 

superintendente regional não tem competência hierárquica para o desfazimento do ato do superior. lV - Agravo 

improvido. (TRF 3ª R.; AI 306291; Proc. 2007.03.00.082203-0; SP; Relª Desª Fed. Cecília Mello; DEJF 06/03/2009; 

Pág. 461) Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos 

autos, com baixa na distribuição, a uma das Varas Cíveis Federais da Capital, com nossas homenagens. Por cautela, 

mantenho a liminar deferida até ulterior decisão pelo ilustre magistrado competente. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000928-68.2010.403.6114 (2010.61.14.000928-6) - PRENSAS SCHULER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES E SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRAO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

SENTENÇAVistos, etc. PRENSAS SCHULER S/A, qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, 

objetivando ordem a determinar à autoridade coatora que se abstenha de exigir a contribuição previdenciária incidente 

sobre Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), com as alterações do Decreto nº 6.957/2009, apurado com a aplicação do 

fator multiplicador - FAP. Aduz, em apertada síntese, que é pessoa jurídicas sujeita ao recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) incidente sobre a folha de pagamento, com 

alíquotas de 1%, 2% e 3%, as quais são definidas segundo o risco da atividade empresarial exercida pelo contribuinte. 

Alega que o Decreto nº 6.957/2009 instituiu o FAP, o qual se constitui em multiplicador que leva em consideração dos 

fatores de frequência, gravidade e custo para a apuração das alíquotas da contribuição em testilha. Assevera que os 

critérios de cálculo utilizados pela Previdência Social como base para a apuração do índice do FAP não foram 

disponibilizados aos contribuintes de forma detalhada, impedindo-os de verificar se estão corretos os índices de 

frequência, gravidade e custo considerados pela composição do cálculo. Sustenta que a violação aos princípios da 

Legalidade, Segurança Jurídica, Publicidade, Ampla Defesa e Contraditório. Bate pela presença dos requisitos do fumus 

boni iuris e do periculum in mora. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 24/76). Determinada a emenda à 

inicial a fl. 80, o que foi atendido a fls. 82/84. O pedido de liminar foi indeferido a fls. 89/90. Notificada, a autoridade 

coatora prestou informações a fls. 96/101. Sustenta a legalidade e constitucionalidade da metodologia utilizada pelo 
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FAP. Afirma a observância ao princípio da equidade na forma de custeio da Previdência Social, na medida em que 

exige uma alíquota maior daqueles que dão causa à maior concessão de benefícios acidentários ou aposentadoria por 

invalidez ou pensão por morte decorrente de acidente do trabalho. Assevera a inexistência de violação ao princípio da 

legalidade tributária, uma vez que todos os elementos do tributo encontram-se definidos em lei. Afirma a aplicação do 

princípio da razoabilidade, uma vez que o órgão legislativo não possui condições técnicas de disciplinar adequadamente 

questões de tamanha complexidade. Requer, ao final, a denegação da segurança. Informada a interposição de agravo de 

instrumento a fls. 103/133. Parecer do Ministério Público Federal pela ausência de interesse em atuar no feito a fls. 

135/140. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Cinge-se a 

questão primeira a ser enfrentada nos presentes autos quanto à definição a respeito da violação ou não do princípio da 

legalidade pelas normas que instituíram o FAP - Fator Acidentário de Prevenção. Segundo os ensinamentos do mestre 

Paulo Bonavides, o princípio da legalidade nasceu do anseio de estabelecer na sociedade humana regras permanentes e 

válidas, que fossem obras da razão, e pudessem abrigar os indivíduos de uma conduta arbitrária e imprevisível da parte 

de seus governantes. No âmbito tributário, a origem do princípio da legalidade tributária, como sinalado pela doutrina , 

remonta ao século XIII, quando o rei da Inglaterra, João Sem-Terra, expediu a Carta Magna (1215), documento que 

veio assegurar a criação de tributos somente após a aprovação pelo Parlamento. Hodiernamente, o princípio da 

legalidade encontra-se contemplado, por mais de uma vez, no texto da Constituição Federal de 1988. Sem embargo de 

contemplar o princípio da legalidade (legalidade geral) já no âmbito dos direitos e garantias fundamentais do cidadão 

(art. 5º, II, CF/88), o legislador constituinte originário emprestou especial relevo ao princípio da legalidade tributária, a 

exemplo do que ocorreu no âmbito penal, evidenciando, assim, a preocupação com as matérias envolvidas, na linha do 

pensamento desenvolvido secularmente pela sociedade, já deveras muito oprimida com a atuação imprevisível e 

arbitrária de seus governantes. Nessa esteira, em capítulo que enfoca as Limitações ao Poder de Tributar, preceitua o 

texto magno no art. 150, I, da CF/88: Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça. Seguindo-se 

na mesma linha de preocupação do legislador constituinte, enfatizou-se no art. 149 da CF/88 a aplicação do princípio da 

legalidade tributária às contribuições sociais. Destaca-se, assim, a legalidade tributária como um direito e uma garantia 

fundamental do contribuinte, assentando-se em típica cláusula pétrea, a qual tem por finalidade proporcionar ao cidadão 

a segurança e a certeza jurídica no que tange à oneração de seu patrimônio. Também, na esteira de renomados mestres, 

o princípio da legalidade tributária assume uma característica democrática, no sentido de que, ao ser exigida a lei 

formal, como ato emanado do Poder Legislativo, opera-se um consentimento de autotributação . A respeito do conteúdo 

do princípio da legalidade tributária, equivocam-se aqueles que entendem que a legalidade tributária se esgota com a 

mera autorização de lei para a cobrança de tributos. Consoante preleciona Luciano Amaro, com a legalidade tributária 

requer-se que a própria lei defina todos os aspectos pertinentes ao fato gerador; necessários à quantificação do tributo 

devido em cada situação concreta que venha a espelhar a situação hipotética descrita na lei. (Direito Tributário 

Brasileiro. 15. ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 112) Decorre da legalidade tributária, a tipicidade tributária, que impõe 

ao legislador, ao formular a lei, definir, de modo taxativo e completo, todas as situações tributáveis, bem como todos os 

aspectos do tributo, notadamente seus critérios de quantificação. Tal como inexiste discricionariedade administrativa no 

sentido de se cobrar ou não o tributo, por se tratar o lançamento de ato vinculado, por igual, e com maior razão, inexiste 

discricionariedade administrativa para definir os aspectos essenciais do tributo, por manifesta impossibilidade de 

delegação de competência, decorrente da necessidade de lei formal para tanto. Ensina Regina Helena Costa que: Em 

matéria tributária são perfeitamente distinguíveis as funções cumpridas pela noção de legalidade, mediante a exigência 

do indispensável veículo legislativo (função formal), da especificação de todos os aspectos à verificação do fato jurídico 

tributário e respectiva obrigação (função material), bem como quanto à vinculatividade dos órgãos da Administração a 

seus comandos (função vinculante). (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 62) Assim, tendo em 

consideração tais premissas, analisa-se a hipótese em julgamento. De início, convém rememorar a regra matriz de 

incidência do SAT, a qual se encontra moldada no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91: Art. 22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: II - para o financiamento do benefício 

previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 

9.732, de 1998). a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado 

grave. Em complemento, foi editada a Lei nº 10.666/2003, que estabeleceu: Art. 10. A alíquota de contribuição de um, 

dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser 

reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão 

do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados 

obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social. Com efeito, a legislação infraconstitucional permitiu que a alíquota da contribuição em 

testilha possa ser reduzida ou aumentada segundo critérios estabelecidos em regulamento. Neste lanço, convém ressaltar 

o posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal que considerou constitucional, para fins de cobrança do SAT, o 

enquadramento das empresas, segundo os riscos oferecidos em seu ambiente de trabalho, mediante critérios 

estabelecidos em regulamento, afastando-se a alegação de ofensa ao princípio constitucional da legalidade tributária. A 
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propósito, confira-se: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. 

MATÉRIA PACIFICADA. 1. O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 343.446, firmou o posicionamento no sentido de 

ser legítima a cobrança da contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT. Assentou-se na 

ocasião a desnecessidade de lei complementar para sua instituição e a conformidade do sistema de alíquotas 

proporcionais ao grau de risco da atividade exercida pelo contribuinte com os princípios da isonomia e da legalidade 

tributária. Registrou-se também que o confronto entre lei e decreto regulamentador situa-se em sede infraconstitucional, 

insuscetível, portanto, de exame em recurso extraordinário. 2. Agravo regimental improvido. (STF, RE 408046 AgR, 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 08/06/2004, DJ 06-08-2004 PP-00055 EMENT VOL-

02158-08 PP-01562)As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos 

capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos 

conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I. (RE 343.446, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento 

em 20-3-03, DJ de 4-4-03). Todavia, a questão que se revela nos autos é outra. De logo, insta asseverar, na esteira do 

que afirmado alhures, que a Constituição Federal, ao contemplar o princípio da legalidade tributária no inciso I, do art. 

150, estabeleceu, de forma clara, que os tributos somente podem ser disciplinados, em seus aspectos fundamentais 

(material, pessoal, quantitativo, espacial, etc.), por lei em sentido formal. Veja-se que o princípio da legalidade abrange 

tanto a instituição como a majoração dos tributos, estabelecendo limitações ao poder de tributar notadamente quanto ao 

aspecto quantitativo dos tributos, no qual se incluem as alíquotas e respectivas bases de cálculo. Nessa esteira, 

preleciona Paulo de Barros Carvalho que: [...] qualquer das pessoas políticas de direito constitucional interno somente 

poderá instituir tributos, isto é, descrever a regra-matriz de incidência, ou aumentar os existentes, majorando a base de 

cálculo ou a alíquota, mediante a expedição de lei. O veículo introdutor da regra tributária no ordenamento há de ser 

sempre a lei (sentido lato), porém o princípio da estrita legalidade diz mais do que isso, estabelecendo a necessidade de 

que a lei adventícia traga no seu bojo os elementos descritores do fato jurídico e os dados prescritores da relação 

obrigacional. Esse plus caracteriza a tipicidade tributária, que alguns autores tomam como outro postulado 

imprescindível ao subsistema de que nos ocupamos, mas que pode, perfeitamente, ser tido como uma decorrência 

imediata do princípio da estrita legalidade. (Curso de Direito Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 166-167) 

Vale mencionar, no ponto, que as exceções à legalidade tributária, que se traduzem em sua flexibilização e não em seu 

afastamento, encontram-se expressamente mencionadas na Constituição, como ocorre, v.g., no 1º, do art. 153, sendo 

autorizado ao Poder Executivo alterar quantitativamente as alíquotas, por questões de política externa, cambial, 

financeira, etc. Todavia, no que tange às contribuições sociais, não se verifica tal autorização constitucional para a 

delegação da definição das alíquotas referentes ao custeio do seguro de acidentes do trabalho, o que tisna de inarredável 

inconstitucionalidade a norma insculpida no art. 10 da Lei nº 10.666/2003. Digna de nota, neste aspecto, a lição de 

Leandro Paulsen:O princípio da reserva legal (em sentido estrito) afasta a possibilidade de o Executivo estabelecer os 

elementos da norma tributária impositiva, salvo exceção expressa feita no texto original da própria Constituição, como a 

de definir a alíquota de certos impostos federais, nos termos do 1º, do art. 153 da CF. (Direito Tributário. 11. ed. Porto 

Alegre: Livraria dos Advogados, 2009, p. 188) Posta assim a questão, é inegável que a delegação legislativa veiculada 

pelo art. 10 da Lei nº 10.666/2003 excedeu os limites e permissivos constitucionais decorrentes da legalidade tributária. 

Cumpre registrar que os Decretos nºs 6957/2009 e 6042/2007, a pretexto de estabelecerem os critérios de classificação 

das empresas para apuração do FAP, estabelecem, em verdade, regras atreladas, inevitavelmente, à própria composição 

e fixação da alíquota da contribuição em testilha, o que se afigura defeso pelo ordenamento jurídico pátrio. Nessa 

esteira, o art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, assim dispôs: Art. 202-A. As 

alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 1o O FAP consiste num multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser aplicado à respectiva alíquota. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-

se-á à discriminação do desempenho da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um 

índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de 

cinquenta por cento, de trinta cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 

6.957, de 2009) 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). I - para o 

índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de Comunicação de 

Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia médica do INSS, 

ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) II - para o índice de gravidade, 

todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, todos de natureza 

acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, como segue: (Redação dada 

pelo Decreto nº 6.957, de 2009) a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 

2009) b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) c) auxílio-

doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) III - para o 

índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, apurados da 

seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de 

afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) b) nos casos de 
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morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na data de início do 

benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.957, de 2009) 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no 

Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as 

respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo 

desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 6o O FAP produzirá 

efeitos tributários a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua divulgação. (Incluído pelo Decreto nº 

6.042, de 2007). 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até 

completar o período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o 

FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação 

dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 9o Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os 

dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 10. A metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma de aplicação de 

índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

Inegável, portanto, que houve indevida delegação ao administrador da possibilidade de aumentar ou diminuir a alíquota, 

que se traduz em aspecto fundamental da conformação jurídica do tributo em testilha. Nessa esteira, em esmerado 

trabalho publicado na Revista Dialética de Direito Tributário nº 175, abril/2010, p. 71-72, preleciona o ilustre Professor, 

Mestre e Doutorando em Direito Constitucional pela PUC/SP, Fábio Pallaretti Calcini: O art. 10 da Lei nº 10.666/2003, 

claramente atribuiu ao Poder Executivo, por meio de regulamento, segundo padrões extremamente vagos, a 

competência para majorar em até 100% as alíquotas do SAT (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91). Não há dúvida de que 

referida lei impugnada delega ao regulamento a possibilidade de majorar a alíquota, em até 100%, segundo limites 

amplamente genéricos previstos em seu texto, bem como no art. 202-A do Regulamento, eis que enuncia poderá ser 

reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento. O 

legislador, neste caso, possibilitou ao regulamento majorar alíquota da contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 

8.212/91, de forma semelhante ao que podemos encontrar em relação aos seguintes impostos: (i) Imposto sobre 

produtos industrializados - IPI (art. 4º do Decreto- Lei n.1.199/71); (ii) Imposto de importação e exportação (art. 3º do 

Decreto-Lei n. 1.578); e (iii) Imposto sobre operações financeiras - IOF (art. 1º da Lei nº 8.884/94). Numa análise 

comparativa do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, em relação às legislações citadas, é perceptível a semelhança no tocante à 

flexibilização na manipulação da alíquota para majorar o tributo dentro dos limites legais. O grande problema que existe 

nesta semelhança é a circunstância de que, nos impostos citados, o art. 153, parágrafo 1º, de forma excepcional, 

flexibilizou o princípio da legalidade tributária, para permitir a manipulação de alíquota pelo Poder Executivo, enquanto 

que na contribuição social fundada no art. 195 da Constituição Federal, bem como no art. 22, inciso II, da Lei nº 

8.212/91, inexiste permissão constitucional, de sorte que a alteração realizada pelo art. 10 da Lei nº 10.666/2003, resta 

inquinada pelo vício da inconstitucionalidade formal (reserva de lei) e material (separação de poderes). Sendo assim, 

bem como os arts. 150, I, e 153, parágrafo 1º, há inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao permitir a 

manipulação de alíquotas por meio de regulamento do Poder Executivo em relação às contribuições sociais (art. 22, 

inciso II, da Lei nº 8.212/91), quando tal função seria de exclusiva competência do Poder Legislativo por meio de lei, 

salvo flexibilização constitucional disposta no art. 153, parágrafo 1º. Reforça, ainda, a impossibilidade de 

estabelecimento das alíquotas, tal como referidas nos mencionados dispositivos legais e regulamentares, a letra do art. 

97, IV, do CTN, que preceitua que somente a lei pode estabelecer a fixação da alíquota do tributo e sua base de cálculo, 

exsurgindo, daí, a manifesta ilegalidade da fixação das alíquotas por critérios estabelecidos em regulamento. Preleciona 

Hugo de Brito Machado: Se a matéria está abrangida pela denominada reserva legal, os decretos e regulamentos não 

podem dela tratar, mesmo no silêncio da lei. Mesmo que se admita em nosso sistema jurídico o denominado 

regulamento autônomo. Em matéria tributária, repita-se, lacunas eventualmente existentes na lei dizem respeito a 

matéria de reserva legal, o regulamento não pode preenchê-las. Não se pode admitir a alegação de lacunas na lei, a 

ensejar norma de decreto ou regulamento. Nem se pode admitir que a atribua ao regulamento essa função de completá-

la. Se a matéria pertence à reserva legal, constatada uma lacuna na lei só outra lei pode preenche-la. Admitir-se que a lei 

deixe espaços em branco, ou que atribua ao decreto ou regulamento a função de completá-la, subverte a hierarquia 

normativa. Implica dar ao legislador o poder de alterar a norma de hierarquia superior, a norma que definiu o campo da 

reserva legal, afastando deste uma parte da matéria nele colocada pela norma superior. (Comentários ao Código 

Tributário Nacional. 2. ed., São Paulo: Atlas, 2008, v.2, p. 64-65) Perfilhando o mesmo entendimento, confira-se a lição 

de Paulo de Barros de Carvalho: A lei ordinária é, inegavelmente, o item do processo legislativo mais apto a veicular 

preceitos relativos à regra-matriz dos tributos, assim no plano federal, que no estadual e no municipal. É o instrumento 

por excelência da imposição tributária. E estabelecer um tributo equivale à descrição de um fato, declarando os critérios 

necessários e suficientes para o seu reconhecimento no nível de realidade objetiva, além de prescrever o comportamento 

obrigatório de um sujeito, compondo o esquema de uma relação jurídica. Diríamos, em linguagem técnica, que criar um 

tributo corresponde a enunciar os critérios da consequência - subjetivo (sujeito ativo e passivo da relação) e quantitativo 

(base de cálculo e alíquota). Assinale-se que à lei instituidora do gravame é vedado deferir atribuições legais a normas 

de inferior hierarquia, devendo, ela mesma, desenhar a plenitude da regra-matriz da exação, motivo por que é 

inconstitucional certa prática, cediça no ordenamento jurídico brasileiro, e consistente na delegação de poderes para que 
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órgãos administrativos complementem o perfil jurídico de tributos. É o que acontece com diplomas normativos que 

autorizam certos órgãos da Administração Pública federal a expedirem normas que dão acabamento à figura tributária 

concebida pelo legislador ordinário. Mesmo nos casos em que a Constituição dá ao Executivo Federal a prerrogativa de 

manipular o sistema de alíquotas, como no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), tudo se faz dentro de limites 

que a lei especifica. (Curso de Direito Tributário. 18. ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 62-63) Em arremate, vale 

transcrever, no ponto, excerto do posicionamento do E. Supremo Tribunal Federal sobre a questão da delegação 

legislativa: A essência do direito tributário - respeitados os postulados fixados pela própria Constituição - reside na 

integral submissão do poder estatal a rule of law. A lei, enquanto manifestação estatal estritamente ajustada aos 

postulados subordinantes do texto consubstanciado na Carta da Republica, qualifica-se como decisivo instrumento de 

garantia constitucional dos contribuintes contra eventuais excessos do Poder Executivo em matéria tributaria. 

Considerações em torno das dimensões em que se projeta o princípio da reserva constitucional de lei. - A nova 

Constituição da Republica revelou-se extremamente fiel ao postulado da separação de poderes, disciplinando, mediante 

regime de direito estrito, a possibilidade, sempre excepcional, de o Parlamento proceder a delegação legislativa externa 

em favor do Poder Executivo. A delegação legislativa externa, nos casos em que se apresente possivel, só pode ser 

veiculada mediante resolução, que constitui o meio formalmente idoneo para consubstanciar, em nosso sistema 

constitucional, o ato de outorga parlamentar de funções normativas ao Poder Executivo. A resolução não pode ser 

validamente substituida, em tema de delegação legislativa, por lei comum, cujo processo de formação não se ajusta a 

disciplina ritual fixada pelo art. 68 da Constituição. A vontade do legislador, que substitui arbitrariamente a lei delegada 

pela figura da lei ordinaria, objetivando, com esse procedimento, transferir ao Poder Executivo o exercício de 

competência normativa primaria, revela-se irrita e desvestida de qualquer eficacia jurídica no plano constitucional. O 

Executivo não pode, fundando-se em mera permissão legislativa constante de lei comum, valer-se do regulamento 

delegado ou autorizado como sucedaneo da lei delegada para o efeito de disciplinar, normativamente, temas sujeitos a 

reserva constitucional de lei. - Não basta, para que se legitime a atividade estatal, que o Poder Público tenha 

promulgado um ato legislativo. Impõe-se, antes de mais nada, que o legislador, abstendo-se de agir ultra vires, não haja 

excedido os limites que condicionam, no plano constitucional, o exercício de sua indisponivel prerrogativa de fazer 

instaurar, em caráter inaugural, a ordem jurídico-normativa. Isso significa dizer que o legislador não pode abdicar de 

sua competência institucional para permitir que outros órgãos do Estado - como o Poder Executivo - produzam a norma 

que, por efeito de expressa reserva constitucional, só pode derivar de fonte parlamentar. O legislador, em consequencia, 

não pode deslocar para a esfera institucional de atuação do Poder Executivo - que constitui instância juridicamente 

inadequada - o exercício do poder de regulação estatal incidente sobre determinadas categorias tematicas - (a) a outorga 

de isenção fiscal, (b) a redução da base de calculo tributaria, (c) a concessão de crédito presumido e (d) a prorrogação 

dos prazos de recolhimento dos tributos -, as quais se acham necessariamente submetidas, em razão de sua propria 

natureza, ao postulado constitucional da reserva absoluta de lei em sentido formal. - Traduz situação configuradora de 

ilicito constitucional a outorga parlamentar ao Poder Executivo de prerrogativa jurídica cuja sedes materiae - tendo em 

vista o sistema constitucional de poderes limitados vigente no Brasil - só pode residir em atos estatais primarios 

editados pelo Poder Legislativo. (ADI 1296 MC, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, TRIBUNAL PLENO, julgado 

em 14/06/1995, DJ 10-08-1995 PP-23554 EMENT VOL-01795-01 PP-00027) Mas não é só. A própria sistemática de 

apuração do FAP afigura-se eivada de vícios que impedem sua consideração para fins tributários. De início, vislumbra-

se que a ausência da divulgação, de forma clara e precisa, a respeito dos elementos considerados para a apuração do 

FAP, impossibilita o contribuinte de verificar a correção da incidência tributária a que se encontra submetido. No ponto, 

o que se tem verificado, é que o MPS e o INSS têm veiculado dados contraditórios, o que se expressa pela sucessão de 

alterações publicadas nos sites oficiais e nas informações prestadas ao contribuinte. Com efeito, a ausência de 

informações claras a respeito da composição dos elementos informadores do FAP desemboca em flagrante violação dos 

Princípios da Legalidade e da Segurança Jurídica. Nessa esteira, pontifica Ricardo Lobo Torres que: A clareza é 

princípio de legitimação do ordenamento constitucional-tributário, ao lado dos princípios da ponderação, razoabilidade, 

igualdade e transparência. São todos vazios, competindo-lhes equilibrar os demais princípios constitucionais, mercê de 

sua irradiação pelo ordenamento. Assim sendo, a clareza legitima os próprios princípios de segurança jurídica. A falta 

de clareza prejudica a legalidade, a anterioridade, a irretroatividade, etc. A inflação legislativa, por exemplo, 

compromete a clareza do direito tributário e, conseguintemente, a segurança jurídica. Só a lei clara e simples pode 

tornar segura a aplicação do direito tributário. (Tratado de Direito Constitucional, Financeiro e Tributário. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2005, v.2, p. 263-264) Note-se, ainda, que a imprecisão do art. 10 da Lei nº 10.666/2003 é expressiva 

quando estabelece como critério para alteração das alíquotas o desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, o qual será apurado segundo o que estabelecido em atos administrativos de segundo escalão. Vê-

se, portanto, a completa abdicação da função legislativa e a relegação do contribuinte ao capricho do Fisco. Como bem 

ressalta Fábio Pallaretti Calcini: Não se deve, ainda, olvidar, que o Fator Acidentário Previdenciário - FAP -, criado 

pelo impugnado art. 10 da Lei nº 10.666/2003, é aplicado sobre as alíquotas de 1% a 3%, previstas no art. 22, inciso II, 

da Lei nº 8.212/91, da contribuição do SAT, que já incumbiu ao regulamento a função de definir e esclarecer a 

expressão atividade preponderante e os graus de risco em leve, médio e grave. Ora, é uma indeterminação sobre outra 

indeterminação. Significa dizer, por conseguinte, que estamos diante de uma contribuição onde o critério quantitativo 

relacionado à alíquota está remetido quase que inteiramente - ou totalmente - aos critérios subjetivos do Poder 

Executivo, em total detrimento do princípio da estrita legalidade. (RDDT, nº 175, p. 73) Estes fundamentos se me 

afiguram suficientes a concluir pela inconstitucionalidade, ilegalidade e abusividade da exigência da contribuição em 

testilha, nos moldes do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, viabilizando-se, assim, a concessão da segurança almejada na 
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inicial. Anoto, por fim, a inviabilidade de discussão, no âmbito estreito do mandado de segurança, das questões 

relacionadas ao atendimento ou não pela empresa das normas estabelecidas no regulamento, em virtude de demandaram 

dilação probatória, incompatível com a via processual eleita. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

CÁLCULO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP) 1. Inadequabilidade da via eleita por ensejar a 

impetração dilação probatória. 2. Os questionamentos formulados na inicial em relação ao cálculo do FAP e as 

providências pleiteadas não podem ser resolvidas na estreita via mandamental. 3. Segurança denegada. (STJ, MS 

13.438/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/08/2008, DJe 01/09/2008)III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada na inicial para o fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário em cobrança e determino à autoridade coatora que se abstenha de efetuar a 

cobrança da contribuição social ao SAT (RAT) em relação à impetrante, nos moldes estabelecidos pelo art. 10 da Lei nº 

10.666/2003 e art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, afastando-se, assim, a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação em honorários, em conformidade com o art. 25 da 

Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0001861-41.2010.403.6114 - PEDRO BATISTA DE SOUSA(SP155785 - LÚCIA DE QUEIROZ PACHECO) X 

PRESIDENTE DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VISTOS, ETC.PEDRO BATISTA DE SOUSA, qualificado nos autos, impetrou o presente mandado de segurança em 

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SÃO BERNARDO DO 

CAMPO-SP, objetivando o restabelecimento do benefício auxílio-doença.Aduz, em síntese, que teve concedido o 

benefício de auxílio-doença em 06.11.2001 (NB nº 122440431-6), cujo pagamento foi cessado indevidamente pelo 

INSS, o que motivou o ajuizamento de ação (autos nº 2008.61.14.007288-3), que tramitou perante a 3ª Vara Federal de 

São Bernardo do Campo. Alega que, no bojo da mencionada ação, foi indeferida a tutela antecipada. Não obstante, com 

a interposição de agravo de instrumento, o impetrante obteve a antecipação de tutela recursal, sendo, portanto, 

restabelecido o pagamento do benefício. Relata que o processo seguiu seu curso normal, sendo prolatada sentença de 

improcedência do pedido. Inconformado, o impetrante interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido no duplo efeito. 

Assevera que, apesar dos efeitos em que recebido o recurso, o INSS determinou a cessação do pagamento do benefício. 

Sustenta que o ato de bloqueio do benefício do impetrante foi arbitrário e ilegal, uma vez que não houve o trânsito em 

julgado da decisão de primeira instância, bem como em relação ao efeito suspensivo do recurso concedido. Afirma a 

necessidade e adequação do presente mandamus, porquanto os autos da ação ordinária já foram remetidos ao TRF da 3ª 

Região e ainda não foram distribuídos. Juntou procuração e documentos de fls. 09/34. Determinada a emenda da inicial 

a fl. 36, o que foi observado a fls. 37/38.A medida liminar foi indeferida a fls. 40/43.Notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações às fls. 48/65.Parecer do Ministério Público Federal a fls. 69/74.Vieram conclusos.É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e DECIDO.IINada havendo que imponha a alteração do entendimento exposto quando do exame 

da medida initio litis, resta reiterar seus próprios termos.Cinge-se a controvérsia posta nos autos em saber se, após 

proferida sentença de improcedência do pedido, subsiste a antecipação de tutela anteriormente deferida.Nesse passo, 

doutrina e jurisprudência são assentes no sentido de que, na hipótese de ser proferida sentença de improcedência ou de 

extinção do processo, sem resolução do mérito, a tutela anteriormente concedida perde sua eficácia 

automaticamente.Nesse sentido, a lição de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero:O provimento que antecipa a 

tutela jurisdicional é provisório, no sentido de que se encontra naturalmente destinado a ser substituído por outro 

provimento que disponha de maneira definitiva sobre a situação litigiosa. Provisório é tudo aquilo que tem a duração 

limitada no tempo em função de algo que irá necessariamente lhe substituir. A decisão que antecipa a tutela 

jurisdicional é normalmente substituída pela decisão que julga de maneira definitiva a causa. Se a sentença é de 

procedência, perdura o efeito da antecipação de tutela, tendo a apelação de ser recebida somente no efeito devolutivo 

(art. 520, VII, CPC). Se a sentença é de improcedência, revogada está a tutela antecipada. (Código de Processo Civil 

comentado artigo por artigo. São Paulo: RT, 2008, p. 275) Impende, outrossim, ressaltar, que o eventual recebimento do 

recurso de apelação do duplo efeito não tem o condão de restabelecer a tutela já cassada pela sentença de 

improcedência. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SINDICÂNCIA. FALTA FUNCIONAL PASSÍVEL DE DEMISSÃO. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA ANTERIOR. REVOGAÇÃO. APELAÇÃO. DUPLO 

EFEITO. IRRELEVÂNCIA. I - A sindicância só interromperá a prescrição quando for meio sumário de apuração de 

infrações disciplinares que dispensam o processo administrativo disciplinar. Quando, porém, é utilizada com a 

finalidade de colher elementos preliminares de informação para futura instauração de processo administrativo 

disciplinar, esta não tem o condão de interromper o prazo prescricional para a administração punir determinado 

servidor, até porque ainda nesta fase preparatória não há qualquer acusação contra o servidor. Precedente. II - 

Interrompido pela instauração do PAD, a Administração dispõe do prazo máximo de 140 dias para conclusão e 

julgamento, findo o qual reinicia-se a contagem do prazo prescricional. Precedentes. III - Ainda que recebida no duplo 

efeito a apelação que julgou improcedente a demanda, não surte mais efeitos a decisão provisória que havia concedida a 

tutela antecipada. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no MS 13.072/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, DJ 14/11/2007 p. 401) AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REVOGADA PELA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - 
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RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO DUPLO EFEITO - NÃO RESTABELECIMENTO DA TUTELA 

REVOGADA - PRECEDENTES - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS - AGRAVO IMPROVIDO. (STJ, AgRg no Ag 985.846/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 18/11/2008) Não se olvida que parte da doutrina admite a concessão 

da tutela antecipada mesmo após proferida a sentença de improcedência, todavia, tal efeito deve ser buscado 

diretamente no Tribunal ao qual foi dirigido o recurso, sendo indevida a concessão, por via oblíqua, da tutela já cassada 

no primeiro grau de jurisdição mediante a impetração do presente mandamus.IIIPosto isso, DENEGO A SEGURANÇA 

com análise do mérito, com fulcro no art. 269, I do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante.Sem honorários, a 

teor do art. 25 da Lei 12.016/2009.P.R.I.C. 

 

0001938-50.2010.403.6114 - TRANSPORTES FURLONG S/A(SP124176 - GILBERTO ALONSO JUNIOR E 

SP025640 - ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA) X DELEGADO DA RECEITA TRIBUTARIA FEDERAL 

EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

SENTENÇATrata-se de mandado de segurança impetrado por TRANSPORTES FURLONG S/A em face do 

DELEGADO DA RECEITA TRIBUTÁRIA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, requerendo a 

análise da solicitação de revisão de débitos consolidados no PAES SRDC-PAES, apresentada à impetrada no ano de 

2005.Alega que protocolizou o pedido de revisão dos débitos consolidados no PAES, uma vez verificada que alguns dos 

débitos haviam sido parcelados de forma duplicada ou excessiva, o qual desde 21/11/2005 aguarda análise por parte da 

autoridade impetrada.Aduz que tal omissão, além de ferir os princípios da eficiência e da duração razoável do processo, 

vem lhe causando prejuízos de ordem econômica.Juntou documentos às fls. 19/111.Emenda à inicial (fls. 

115/140).Liminar deferida a fls. 148/150.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações a fls. 160/160vº, 

informando que houve a análise do pedido da impetrante, restando o parcelamento liquidado. Juntou documentos de fls. 

161/190Parecer do Ministério Público Federal (fls. 192/197).Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento 

e decido.IIVê-se pelos documentos de fls. 161/190, que a impetrante logrou êxito em seu intento, considerando que o 

objeto da presente ação era a análise da solicitação de revisão de débitos consolidados no PAES SRDC-PAES, 

apresentada à impetrada no ano de 2005, o que foi apreciada pela impetrada, liquidando o parcelamento da 

Impetrante.Trata-se, pois, de carência de ação superveniente por falta de interesse de agir dentro do elemento 

necessidade da prestação jurisdicional, que constitui hipótese de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo Civil.E não se alegue que restaria eventual interesse no 

prosseguimento da ação, na medida em que o remédio constitucional do mandado de segurança se presta ao ataque de 

ato coator específico, já corrigido.IIIAnte o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, DECLARO A 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, VI c.c. artigo 462, 

ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do 

art. 25 da Lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0004056-96.2010.403.6114 - DANIELA DA SILVA(SP229971 - JOSÉ LUIZ GREGÓRIO) X REITOR DO 

INSTITUTO GRANDE ABC DE EDUCACAO E ENSINO S/C LTDA 

Junte-se.As alegações, fundamentos e documentos ora colacionados em nada alteram o teor da decisão de fls. 41/42, 

razão pela qual mantenho pelos seus proprios fundamentos.Int. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0004038-80.2007.403.6114 (2007.61.14.004038-5) - LUIS ANTONIO VERTEMATI(SP105844 - MARCO AURELIO 

DE FARIA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0000040-46.2003.403.6114 (2003.61.14.000040-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X EDILIO NUNES DUARTE X MARISA 

RAPP DUARTE 

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silencio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada.Int. 

 

0000201-56.2003.403.6114 (2003.61.14.000201-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MARIO QUIRINO DOS SANTOS 

Preliminarmente, a CEF deverá regularizar sua representação processual.Regularizado o feito, dê-se baixa nos autos 

para entrega à parte requerente, independentemente de traslado.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0006375-47.2004.403.6114 (2004.61.14.006375-0) - INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR(SP094625 

- ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR) X INSS/FAZENDA 
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Dê-se ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0009146-30.2010.403.6100 - JAMELSON DOUGLAS TESSUTTI X ANA PAULA MARTINS DE FREITAS 

TESSUTTI(SP269942 - PAULA FRANCINE VIRGILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em liminar. Trata-se de ação de manutenção de posse, com pedido de liminar, ajuizada por Jamelson Douglas 

Tessutti e Ana Paula Martins de Freitas Tessutti, qualificados nos autos, em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando ordem a garantir-lhes a posse em imóvel objeto de contrato com cláusula de alienação fiduciária. Aduzem, 

em síntese, que em 1º de junho de 2004 firmaram contrato de financiamento para aquisição do imóvel individualizado 

como Apartamento nº 64, Bloco I, Edifício Córdoba, localizado na Av. Humberto de A. C. Branco, nº 1.300, Bairro 

Piraporinha, nesta cidade, com cláusula de alienação fiduciária. Relatam que em 14/09/2006 ajuizaram ação ordinária 

de revisão contratual, a qual tramitou perante a 21ª Vara Federal da Capital (autos nº 2006.61.00.020904-4), sendo 

orientados a realizarem o depósito judicial das parcelas, o que efetivamente foi realizado. Alegam que a ação de revisão 

contratual foi julgada parcialmente procedente, sem, contudo, determinar-se a suspensão da execução extrajudicial. 

Asseveram que, malgrado a parcial procedência da ação, a Caixa Econômica Federal adjudicou o imóvel objeto da 

demanda, mesmo tendo sido efetuado o depósito das parcelas. Sustentam que têm direito a serem mantidos na posse do 

imóvel enquanto perdurar a discussão acerca da revisão contratual. Batem pela possibilidade de conciliação e pelo 

direito de permanência no imóvel objeto do contrato firmado. Juntaram procuração e documentos de fls. 14/54. A 

demanda foi inicialmente ajuizada perante a 21ª Vara Cível da Capital, sendo declinada a competência mediante decisão 

de fls. 101/102. Redistribuídos os autos, vieram-me conclusos para exame do pedido de liminar. Do necessário, o 

exposto. Fundamento e decido. O pedido de liminar merece acolhida. Malgrado a mencionada adjudicação do imóvel 

tenha ocorrido em 03/09/2007, conforme relatado pelos autores, é forçoso reconhecer que mesmo após o prazo de ano e 

dia afigura-se viável a concessão da liminar de manutenção da posse nos termos do art. 461-A do CPC. Nesse sentido, a 

lição de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero: Diante do procedimento do art. 461-A, CPC, será possível 

conceder tutela antecipatória se ficar evidenciado o perigo de dano ou restar demonstrado motivo que tenha 

obstaculizado a propositura da ação no prazo de ano e dia. (Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. São 

Paulo: RT, 2008, p. 846) Na espécie dos autos, como bem evidenciado pelos autores, não obstante lhes tenha sido 

garantido o direito à revisão contratual por sentença (fls. 55/70), não lhes fora concedida a tutela apta a afastar o perigo 

de eventual retomada do imóvel. Todavia, uma vez reconhecido judicialmente o direito à revisão contratual, exsurge daí 

a relevância do direito invocado pela parte, apto a ensejar sua permanência no imóvel, enquanto pender a discussão 

judicial acerca da revisão contratual. Impende ressaltar que a parte autora comprovou a realização do depósito das 

parcelas durante a tramitação da ação de revisão (fl. 42), cujo levantamento foi deferido em favor da Caixa (fl. 87). Os 

documentos de fls. 25/33 evidenciam a turbação na posse dos autores, porquanto malgrado a Caixa afirme a 

impossibilidade de alienar a terceiros enquanto perdurar a demanda, inexiste qualquer medida apta a garantir aos 

autores a posse no imóvel em discussão. Demais disso, não há qualquer garantia no sentido de que o imóvel não será 

alienado em concorrência pública, como afirmado pela própria Caixa Econômica Federal. Assim, a ameaça à posse dos 

autores é permanente. Infere-se dos autos que os autores não comprovaram a realização dos depósitos inerentes às 

parcelas após a determinação de levantamento dos depósitos realizada no bojo da ação de revisão. Todavia, a realização 

dos depósitos pode tornar-se iníqua caso não lhes seja assegurada a permanência no imóvel e a continuidade da relação 

contratual, com a revisão alcançada judicialmente. Ante o exposto, defiro o pedido de liminar para o fim de determinar 

à Caixa Econômica Federal que se abstenha de praticar atos que acarretem turbação na posse dos autores sobre o imóvel 

objeto da presente demanda, até final decisão. Fica a Caixa Econômica Federal impedida de levar o imóvel à 

concorrência pública ou aliená-lo a terceiros. Fixo multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a hipótese de 

descumprimento, sem prejuízo das penas pelo crime de desobediência. Expeça-se mandado de manutenção na posse em 

favor dos autores. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação para o dia 28/07/20010, às 15:30h, devendo as partes 

comparecerem munidas de elementos para eventual transação. Intimem-se. Cite-se com urgência. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2283 
 

MONITORIA 

0005097-40.2006.403.6114 (2006.61.14.005097-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
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JOAO PAULO VICENTE) X JOBSON MELO DA SILVA X DJACIR DE OLIVEIRA GONCALVES 

Vistos em inspeção. Fls.159: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido. Silente, aguarde-se no arquivo 

sobrestado. Int. 

 

0006426-53.2007.403.6114 (2007.61.14.006426-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP131444 - MARCUS BATISTA 

DA SILVA) X EDENILSON FERREIRA DOS SANTOS X ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS X EVA 

FERNANDES DA ROCHA(SP196539 - REINALDO MIGUES RODRIGUES) 

Vistos em inspeção. Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 125/139 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0001532-97.2008.403.6114 (2008.61.14.001532-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE 

BIANCHINI FALOPPA) X ROBINSON NORBERTO ALVESSU 

Vistos em inspeção.Fls. 62/63. Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. oficial de justiça no prazo de 15 (quinze) 

dias.Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009531-67.2009.403.6114 (2009.61.14.009531-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI) X RONALDO CORLETTO BRASIL 

Vistos em inspeção. Fls.35: Manifeste-se a autora quanto ao certificado pelo Sr. Oficial de justiça, no prazo de 15 

(quinze) dias. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado. int. 

 

0009538-59.2009.403.6114 (2009.61.14.009538-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X WILLIAN RICHARD GOMES X ORLANDO 

LUIZ RUY X JACINTA DE JESUS RUY 

Vistos em inspeção.Fls. 45/48. Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. oficial de justiça no prazo de 15 (quinze) 

dias.Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009539-44.2009.403.6114 (2009.61.14.009539-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RAFAEL MENDES DA SILVA 

Vistos em inspeção.Fls. 63/64. Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. oficial de justiça no prazo de 15 (quinze) 

dias.Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009727-37.2009.403.6114 (2009.61.14.009727-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X MONALISA PASQUALINI FERNANDES X CLAUDIONOR FERNANDES 

Vistos em inspeção.Fls. 47/48. Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. oficial de justiça no prazo de 15 (quinze) 

dias.Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0044415-50.1999.403.0399 (1999.03.99.044415-0) - BEATRIZ GONCALVES DA CRUZ X ANTONIO DE PAULA 

X FRANCISCO BATISTA NETO X IVONE LOPES DA SILVA X MARIA ALVES GONCALVES DA CRUZ X 

NICOLAU MORENO PORTERO X VANDERLEI BENTO ALVARES(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA 

E SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL 

ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

0087092-95.1999.403.0399 (1999.03.99.087092-8) - ANTONIO SOARES CARNEIRO X ANTONIO CARDOSO 

ANDRADE X CARLOS ANTONIO DOS SANTOS X EXPEDITO BEZERRA DOS SANTOS X GERALDO 

MOREIRA DE SOUZA(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) 

Vistos em inspeção. Fls.480/187: manifestem-se os autores quanto ao alegado pela executada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0005878-09.1999.403.6114 (1999.61.14.005878-0) - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP042008 - DURVAL 

DE NORONHA GOYOS JUNIOR E SP047471 - ELISA IDELI SILVA E SP117465 - MARIA DA NATIVIDADE 

SANTOS RODRIGUES E SP134879 - ANTONIO CARLOS DE PAULA GARCIA E SP045044 - ODETE DA SILVA 

RODRIGUES E SP256068 - DANIELLE IANAGUI MATSUMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON 

MARQUES RIBEIRO) 

Vistos em inspeção. Ciência à ré do desarquivamente dos autos, nada sendo requerido encaminhe os autos ao aquivo. 

Int. 
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0005332-90.2000.403.0399 (2000.03.99.005332-3) - MIGUEL GOMES NETO X JACQUELINE MASSINI 

SILVERIO GOMES(SP132760 - ADRIANA PIAGGI BRUNO E SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Vistos em inspeção. Por tempestivo, recebo a apelação do Autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0001928-84.2002.403.6114 (2002.61.14.001928-3) - IRANITA DOS SANTOS X IVANI AMARANTES DEBS X 

JACIRA LONGO X JOAO LIMA X JOAO LUIZ COSTA X JOAO MANOEL PEREIRA FILHO X JOAO DE 

SOUSA PEREIRA X JOAO SILVA TEODORO X JOAO VIANA X JOAQUIM DA CONCEICAO 

LOPES(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré às fls. 374/385.Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para extinção.Int.-se. 

 

0001388-02.2003.403.6114 (2003.61.14.001388-1) - PAULO ROBERTO ARTHUZO(SP064324 - JOSE CARLOS 

ARTHUSO E SP104816 - SILVIA HELENA ARTHUSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em inpeção. Manifeste(m)-se 0(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista as alegações da ré. Int. 

 

0006552-45.2003.403.6114 (2003.61.14.006552-2) - DURVAL CICARELLI(SP192618 - LUCIANA MENEZES 

TEODORO E SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK E SP192618 - LUCIANA MENEZES TEODORO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o silêncio do autor, fica, a ré, ora devedora, condenada ao pagamento de quantia 

certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do 

Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada 

por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento 

da obrigação. 

 

0008069-51.2004.403.6114 (2004.61.14.008069-2) - CRISPIM DO CARMO(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE 

LIMA RICCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos em inspeção. Fls.143/150: Manifeste-se o autor quanto ao alegado pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

0006962-35.2005.403.6114 (2005.61.14.006962-7) - MARIA ROSALINA DE ARAUJO(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

0006163-55.2006.403.6114 (2006.61.14.006163-3) - HANS WERNER SCHLUEPMANN(SP118624 - MARIA DE 

FATIMA DE REZENDE BUENO E SP241456 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeçõa. Manifeste(m)-se o(s) patrono(s) do(s) autor(es), expressamente quanto ao interesse do(s) mesmo(s) 

no prosseguimento do feito, tendo em vista às alegações da Ré. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.-se. 

 

0001435-34.2007.403.6114 (2007.61.14.001435-0) - RUI DE ALMEIDA BARBOSA X RAIMUNDA IVA DA 

SILVA BARBOSA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em inspeção. Por tempestivo, recebo a apelação do Autor às fls. 317/344 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Vista à parte contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região com as nossas homenagens.Intimem-se. 

 

0003787-62.2007.403.6114 (2007.61.14.003787-8) - GILSON VENCESLAU DE SOUZA(SP123477 - JOSE DOS 

SANTOS PEREIRA LIMA E SP253715 - PAULA MARSOLLA ROBLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em inspeção. Apresente a CEF as informações requeridas pela contadoria Judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Após, retornem aqueles setor. Int. 

 

0003847-35.2007.403.6114 (2007.61.14.003847-0) - ANNA ROSOLEN MILLA(SP190586 - AROLDO BROLL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fica a ré, ora devedora, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, nos termos do valores 

apurados pela contadoria judicial, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo 

Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando 

os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

0003912-30.2007.403.6114 (2007.61.14.003912-7) - ANTONIO CARLOS DE ABREU(SP117450 - EDIMARA 

NOVEMBRINO ERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fica, a ré, ora devedora, condenada ao pagamento de quantia certa, intimada a cumprir o julgado 

no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-J, do Código de Processo Civil). 

Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte interessada por 6 meses, enviando os 

autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o adimplemento da obrigação. 

 

0004159-11.2007.403.6114 (2007.61.14.004159-6) - AIR RIBEIRO DA SILVA(SP255257 - SANDRA LENHATE E 

SP232204 - FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Fls.158/154: Face ao silêncio do autor, fica, a ré, ora devedora, condenada ao pagamento de 

quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-

J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte 

interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o 

adimplemento da obrigação. 

 

0000243-32.2008.403.6114 (2008.61.14.000243-1) - ANDRE LUIZ DE AZEVEDO MARQUES CORREA(SP197694 

- ERICK RODRIGUES FERREIRA DE MELO E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a ré, ora executada, quanto ao saldo remanescente apurado pela contadoria judicial, 

no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0006631-48.2008.403.6114 (2008.61.14.006631-7) - MARIA CRISTINA KUHL FERNANDES(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em inspeção. Apresente a ré os extratos comprobatórios do cumprimento da adesão do autor aos termos da LC 

110/2001 e/ou os respectivos levantamentos realizados pelo(s) autor(es), no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0006796-95.2008.403.6114 (2008.61.14.006796-6) - JOAO PAULO REINA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção. Fls.75: tendo em vista o extravio da folha dos autos e a carga realizada ao autor às fls.60, intime-se 

a procuradora do autor para esclarecer se permanece em seu poder a referida folha da sentença prolatada. Em caso 

negativo, providencie a Secretaria o traslado do livro de sentença para os autos. Regularizados, retornem à contadoria 

judicial. Int. 

 

0008105-54.2008.403.6114 (2008.61.14.008105-7) - GERALDA SOARES LEITE DA SILVA(SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a concordância do autor, fica, a ré, ora devedora, condenada ao pagamento de 

quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-

J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte 

interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o 

adimplemento da obrigação. 

 

0024381-71.2009.403.6100 (2009.61.00.024381-8) - CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA(SP101857 

- SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0000128-74.2009.403.6114 (2009.61.14.000128-5) - RODNEI RIZZI SILINGARDI(SP152925 - ROGERIO DE 

SOUSA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a concordância do autor, fica, a ré, ora devedora, condenada ao pagamento de 

quantia certa, intimada a cumprir o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% do valor do débito (art. 475-
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J, do Código de Processo Civil). Transcorrido in albis o prazo para pagamento, aguarde-se provocação da parte 

interessada por 6 meses, enviando os autos ao arquivo findo se nada for requerido neste prazo, pois será presumido o 

adimplemento da obrigação. 

 

0000630-13.2009.403.6114 (2009.61.14.000630-1) - ANTONIO BRANCO RUBIA(SP099395 - VILMA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o autor quanto aos extratos apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 54/64 

no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

0004379-38.2009.403.6114 (2009.61.14.004379-6) - TANIA REGINA TANURE LOZANO(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Vistos em inspeção. Apresente a ré os extratos comprobatórios do cumprimento da adesão do autor aos termos da LC 

110/2001 e/ou os respectivos levantamentos realizados pelo(s) autor(es), no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002637-75.2009.403.6114 (2009.61.14.002637-3) - EDIFICIO BRUNO(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos em inspeção. Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial, do depósito efetuado. Após, 

aguarde-se por 10 (dez) dias, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção. 

 

0009293-48.2009.403.6114 (2009.61.14.009293-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGIO 

ORCHIDEA(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Face ao trânsito em julgado certificado, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, com fulcro do 

artigo 475-B do CPC, juntando memória de cálculo do valor a ser executado, com expressa indicação dos índices de 

atualização, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho de Justiça Federal. Prazo: 20(vinte) dias. 

Silente(s), aguardem os autos provocação no arquivo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0007173-37.2006.403.6114 (2006.61.14.007173-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO) X JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CORREA 

Vistos em inspeção. Fls.145: Tendo em vista o informado pelo Juízo deprecado, aguarde-se o cumprimento da 

precatória expedida. Int. 

 

0006850-95.2007.403.6114 (2007.61.14.006850-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARGAS COMERCIO DE GAS LTDA X LEANDRO DE PAULA MARTINS X 

LUIZ ANTONIO DIAS 

Vistos em inspeção. Fls.143: Manifeste-se a exequente quanto ao certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 15 

(quinze) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se no arquivo sobrestado. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0006456-20.2009.403.6114 (2009.61.14.006456-8) - ANDREA BIVAL DE MORAES(SP260731 - EDUARDO 

ALONSO) X DIRETOR UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA UNIDADE SAO BERNARDO DO CAMPO -SP 

Vistos em inspeção. Manifeste-se o impetrante quanto ao certificado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls.37. Sem prejuízo, 

abra-se vista ao MPF. Int. 

 

0003734-76.2010.403.6114 - BELGA COML/ DE VIDROS LTDA(SP141738 - MARCELO ROSSETTI BRANDAO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Tendo em vista que a matéria discutida nestes autos diz respeito à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, nos termos do art. 3º, 2º, inciso I da Lei nº 9.718/98, bem como o decidido pela sessão Plenária do C. 

Supremo Tribunal Federal, realizada em 13/08/2008 na Medida Cautelar em Ação Declaratória de Constitucionalidade 

nº 18, aguarde-se, no arquivo sobrestado, o processo suspenso até ulterior determinação. Int. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  
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MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6909 
 

ACAO PENAL 

0006081-63.2002.403.6114 (2002.61.14.006081-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCIO 

SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAU) X HISAO UEMURA X NORBERTO AKIRA UEMURA(SP047637 - 

PILAR CASARES MORANT) X JOSE LUIS FERREIRA DE MATTOS X JOSE LUIS FERREIRA DE MATTOS 

JUNIOR X LUIZ MARIO DE AZEVEDO RAMOS(SP133867 - ANTONIO BERTOLI JUNIOR) X LUIZ NOBURU 

UEMURA(SP228952 - ADRIANA PAUPITZ GONCALVES E SP226687 - MARCELO MARTINS DE 

VASCONCELOS) X SILVIO LORENZETTI(SP133867 - ANTONIO BERTOLI JUNIOR) 

Tendo em vista a certidão de fls. 1894, proceda a Secretaria o desmembramento dos autos com relação ao réu Norberto 

Akira Uemura, nos termos do item 7 do despacho de fls. 1853 verso, o qual deverá ser efetivado após a prolação de 

sentença dos demais Réus. Conforme requerido pela defesa às fls. 1867, designo a data de 01/07/2010, às 13:00 horas, 

para audiência de reinterrogatório, debates (devendo as partes providenciarem o necessário para realização em 

audiência) e julgamento, com exceção do reinterrogatório do Réu Luiz Mário de Azevedo Ramos, eis que foi ouvido às 

fls. 1836/1837. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6910 

 

ACAO PENAL 

0003379-18.2000.403.6114 (2000.61.14.003379-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. PATRICK MONTEMOR 

FERREIRA) X EDIVALDO FIRMO DIAS(SP117176 - ROBERTO VASCO TEIXEIRA LEITE) 

Vistos, Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o Réu 

para apresentar as razões do recurso interposto, bem como para apresentar as contra razões do recurso interposto pelo 

MPF.Após, ao Ministério Público Federal para contra razoes.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 2138 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0000948-61.2007.403.6115 (2007.61.15.000948-0) - ADENILSON APARECIDO BOSCOLO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), ressalvando que a execução fica condicionada à prova da perda 

da condição legal de necessitado, no prazo de cinco anos, nos termos dos arts. 11, 2, e 12 da Lei n 1.060/50. Autorizo o 

levantamento pela CEF dos depósitos efetuados nestes autos. Expeça-se alvará. Com o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 

0002367-48.2009.403.6115 (2009.61.15.002367-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X GILBERTO REGINALDO PORTO FERREIRA ME X GILBERTO 

REGINALDO(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) 

1. Publique-se fl. 55.2. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente fica suspensa a eficácia do 

mandado inicial nos termos do artigo 1102-c do C.P.C.3. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os 

embargos opostos.4. Após, tornem os autos conclusos.5. Intimem-se.Fl. 55: 1. Considerando a certidão de fl. 54, defiro 

os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao requerido GILBERTO REGINALDO.2. Nomeio para atuar como 

advogado(a) dativo(a) do(a) requerido(a) o Dra. Alessandra Relva Izzo Pinto, OAB/SP nº 200.309, advogado(a) 

militante neste Foro, com escritório à Rua/Av. Nove de Julho, 1022, sala 02, centro, em São Carlos - SP.3. Intimem-se, 

o(a) advogado(a) nomeado(a), bem como o(a) autor(a), para que compareça ao escritório de seu patrono fornecendo as 

informações e a documentação necessária à instrução do feito. 4. Os honorários advocatícios serão fixados nos termos 

da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.5. Observe-se que a defesa do réu deverá ser 

feita nestes autos, devendo o prazo começar a fluir da intimação deste despacho. Intimem-se. Cumpra-se.  
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MANDADO DE SEGURANCA 
0001248-18.2010.403.6115 - KAUE BASILIO DE CARVALHO(SP219936 - FABIANO AUGUSTO DA COSTA 

PORTO JUNIOR) X ACADEMIA DA FORCA AEREA EM PIRASSUNUNGA - AFA X COMANDANTE DA 

BASE AEREA DE SAO PAULO - 4o COMAR 

Assim sendo, defiro o pedido de liminar para o fim de determinar às autoridades coatoras que aceitem a inscrição do 

impetrante no Exame de Admissão para o Curso de Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria da Aeronáutica de 

2011. Intimem-se com urgência, via fac simile. Após, notifiquem-se às autoridades coatoras, para que prestem 

informações no prazo legal. Na sequência, ao Ministério Público Federal para parecer. Após, tornem conclusos para 

sentença. 

 

0001249-03.2010.403.6115 - CAROLINA PIACENTE DUARTE(SP219936 - FABIANO AUGUSTO DA COSTA 

PORTO JUNIOR) X ACADEMIA DA FORCA AEREA EM PIRASSUNUNGA - AFA X COMANDANTE DA 

BASE AEREA DE SAO PAULO - 4o COMAR 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Notifiquem-se as autoridades coatoras para que prestem informações 

no prazo de 10 dias (artigo 7º, inciso I, da Lei 12.016/09). Dê-se ciência à UNIÃO (artigo 7º, inciso II). Na sequência, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal (artigo 12). Após, tornem conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 2143 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001147-78.2010.403.6115 - CARLOS ROBERTO GARCIA(SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, CONCEDO parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade das 

contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, prevista no artigo 

25, da Lei 8.212/91, desde que o autor promova o depósito judicial dos valores correspondentes, sob pena de revogação 

da decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0001153-85.2010.403.6115 - ALBERTO ZAGO(SP146663 - ALEXANDRE JOSE MONACO IASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL 

Ante o exposto, CONCEDO parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade das 

contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, prevista no artigo 

25, da Lei 8.212/91, desde que o autor promova o depósito judicial dos valores correspondentes, sob pena de revogação 

da decisão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1822 
 

HABEAS CORPUS 

0004171-44.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003695-06.2010.403.6106) 

CHRISTIANO DUMAS GOMES X JOHNSON BARRETO DA SILVA X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL 

EM SAO JOSE DO RIO PRETO - SP 

Visto. Trata-se de habeas corpus impetrado por Christiano Dumas Gomes em favor de Johnson Barreto da Silva, contra 

o Delegado da Polícia Federal, visando o trancamento de inquérito policial. Informou que o paciente foi preso em 

flagrante, em 05/05/2010, pela prática do crime previsto no artigo 18 da Lei 10.826/2003. Sustentou que, em verdade, 

trata-se do crime previsto no artigo 14 da mesma Lei, e que o fato de portar arma de fogo desmuniciada e sem 

possibilidade de municiação torna o fato atípico, por ausência de ofensividade. É o relatório. O paciente foi preso em 

05/05/2010 e a mim foi dado o conhecimento do flagrante (autos nº 0003695-06.2010.403.6106). Ele ingressou com 

pedido de liberdade provisória (autos nº 0003717-64.2010.403.6106), que foi negada, em 07/05/2010. Posteriormente, 

em razão de apresentar problemas de saúde, com a concordância do MPF, foi concedida, em 14/05/2010. Agora ele 

ataca o ato de abertura do inquérito, ao fundamento de que sua conduta é atípica. Para tanto, procura dar nova versão 

aos fatos, modificando a tipificação da conduta (do artigo 18 para o 14). O inquérito ainda não foi concluído. Após isso, 
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caberá ao Ministério Público Federal analisar o trabalho da autoridade policial, podendo pedir o arquivamento, novas 

diligências ou oferecer a denúncia. Não vejo como emitir um juízo antecipado a respeito da conduta do paciente, 

encurtando o curso legal do inquérito policial para trancá-lo. Diante disto, por não verificar de plano nenhuma das 

hipóteses do art. 648 do Código de Processo Penal, indefiro a liminar. Notifique-se a autoridade para prestar 

informações, em quarenta e oito horas. Após, conclusos. Intimem-se. São José do Rio Preto/SP, 28 de maio de 2010. 

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES 

0001868-57.2010.403.6106 (2009.61.06.006480-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006480-72.2009.403.6106 (2009.61.06.006480-1)) JUSTICA PUBLICA X DANILO DAL BO(SP079514 - LELLIS 

FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR) 

Vistos, Considerando a designação da data da perícia médica para o dia 23 de julho de 2010, às 8h00, e que o acusado 

encontra-se atualmente internado no Lar Bom Samaritano, em tratamento de dependência química, oficie-se ao 

Delegado de Polícia Federal para que seja providenciada a escolta. Oficie-se ao Diretor do Lar Bom Samaritano, 

comunicando-se da perícia médica a ser realizada. Intimem-se. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0000258-54.2010.403.6106 (2010.61.06.000258-5) - RODRIGO OTAVIO NICODEMO TEOFILO(SP149931 - 

ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos em inspeção, Rodrigo Otávio Nicodemo Teófilo requer, por meio do presente incidente de Restituição de Coisa 

Apreendida, a restituição do veículo Caminhão/Furgão, marca Mercedes Benz, tipo Sprinterf 310D, diesel, chasse 

BAC690331WA527354, placas AIE-7905, registrado em nome de João Ludugero Ferreira, apreendido por Policiais 

Militares, por estar transportando mercadorias estrangeiras desacompanhadas de documentação fiscal. Diz o requerente 

ser proprietário do veículo e que o vendeu por meio de Contrato de Compra e Venda com Reserva de Domínio para 

José Carlos Martins, pela quantia de R$ 60.000,00, em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 5.000,00. Alega, ainda, que o 

adquirente do veículo teria quitado apenas a primeira parcela, infringindo cláusula contratual e, por esse motivo, estaria 

rescindido o contrato. Assim, deseja ver restituído o bem apreendido em autos de Inquérito Policial. Juntou cópia do 

Certificado de Registro de Veículo, do contrato de compra e venda com reserva de domínio, do Boletim de Ocorrência 

extraído pela Delegacia de Polícia Civil de Altair-SP e do Auto de Exibição e Apreensão. Aberta vista ao M.P.F., 

retornou com manifestação pelo indeferimento do pedido (fls.22/23). Observo que o requerente não consta como 

proprietário do veículo apreendido, no documento de Registro de Propriedade (fl. 07). Entendo que o requerente 

pleiteia, por meio do presente procedimento, não só a restituição do bem apreendido em inquérito policial, mas, 

também, a declaração de nulidade do contrato de compra e venda, e, conseqüentemente, a declaração judicial de que 

tem o domínio sobre o veículo. Nos termos do que dispõem os artigos 118 e seguintes do Código de Processo Civil, a 

restituição de coisa apreendida em ação policial pressupõe 02 (dois) requisitos básicos, que são, não haver dúvida 

quanto a propriedade do bem pleiteado e sua posse. Além disso, desde que o objeto apreendido não interessar na 

investigação policial e não ser daqueles cuja perda seja um dos efeitos de uma sentença penal ou coisa de uso proibido. 

No caso dos autos, além de não estar provada a propriedade do veículo, deverá o requerente buscar via própria para, 

primeiro provar ser o seu proprietário, e, depois, pleitear a restituição em autos de procedimento criminal. Desta forma, 

indefiro o pedido de restituição de coisa apreendida pleiteado. Intime-se e, não havendo recurso, arquivem-se os autos. 

 

INQUERITO POLICIAL 

0001622-37.2005.403.6106 (2005.61.06.001622-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA 

MASCARENHAS) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X MARIA EUGENIA MUGAYAR X MARIA EDNA 

MUGAYAR X ANTONIO JOSE MARCHIORI X ANTONIO APARECIDO PAIXAO(SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON) 

Vistos, Alega o Ministério Público Federal, na denúncia oferecida contra MARCO ANTONIO DOS SANTOS, MARIA 

EUGÊNCIA MUGAYAR, MARIA EDNA MUGAYAR, ANTONIO JOSÉ MARCHIORI e ANTONIO APARECIDO 

PAIXÃO, o seguinte:(...)1. Consta dos presentes autos que os ora denunciados, sendo o primeiro sócio e administrador 

da Sociedade Educacional Tristão de Athaíde - SETA, e os outros pessoas de confiança deste e fundamentais para a 

operacionalização das fraudes a seguir descritas (fls. 125/126), a partir do ano de 1999, e com o propósito de frustrar 

direitos trabalhistas e reduzir custos com a folha de salários de professores, tentaram descaracterizar e camuflar a 

relação de emprego destes com a referida escola. Para tanto, procederam à criação de diversas empresas prestadoras de 

serviços educacionais e determinaram o ingresso nelas, na qualidade de sócios, dos professores da SETA.É importante 

ressaltar que não obstante formalmente sócios das tais empresas prestadoras de serviços educacionais, não havia ânimo 

associativo entre os professores que figuravam nos contratos-sociais, isto é, compromisso e interesse de contribuírem 

com bens ou serviços para o exercício de atividade econômica e partilha, entre os sócios, dos resultados, pois, de fato, 

os professores continuaram a executar a tarefa individual de ensinar e serem remunerados pela produção exclusiva de 

cada um (horas-aulas).Tampouco desembolsaram os supostos sócios valores ou empregaram bens para constituírem as 

referidas sociedades, bem como para mantê-las funcionando e cumprindo as obrigações legais de escrituração fiscal, 

porque diante do manifesto interesse da constituição destas ser exclusivo e aproveitar apenas ao primeiro acusado, 

beneficiário econômico direto, coube ao mesmo os custos, a guarda da documentação e formalização dos atos 

necessários à continuidade do funcionamento formal das sociedades prestadoras de serviços educacionais.Não por 

acaso, assim, as citadas sociedades - em geral contando sempre com um ou vários dos outros denunciados em seu 
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quadro como cotistas majoritários e ou administradores - dividiam o endereço social com dezenas de outras sociedades 

formalmente compostas por professores da SETA, estando tal fato devidamente comprovado pela apreensão de grande 

parte da documentação respectiva na sede da SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTÃO DE ATHAÍDE e no local 

onde eram prestados serviços contábeis para esta, consoante se depreende de fls. 142/149; 150/163; 165 e verso; 

166/194; 197/203; 204/205; 210; 268/2271; 436/439; 474/541.Nessas circunstâncias, os professores da SETA e demais 

profissionais envolvidos com a atividade necessária ao funcionamento desta, meros sócios formais de empresas 

fictícias, não tinham, de fato, qualquer poder sobre as referidas sociedades, tampouco acesso aos documentos 

constitutivos das mesmas. Às vezes, como menciona a decisão da justiça do Trabalho às fls. 564/572, especificamente 

fls. 565, sequer sabiam qual sociedade integravam.Os contratos sociais e alterações contratuais das famigeradas 

sociedades prestadoras de serviços educacionais constantes às fls. 17/32; 33/41; 46/50; 53/54; 62/78; 80/81; 93/94 e 

105/108, produzidos a partir da atuação consciente e coordenada de todos os denunciados, são, assim, documentos 

particulares ideologicamente falsos, pois destinados não a cumprir a função que a lei lhes atribui, mas sim para simular 

uma relação jurídica, de sociedade, que de fato nunca existiu, e com o propósito de reduzir custos para a SOCIEDADE 

EDUCACIONAL TRISTAO DE ATHAIDE-SETA.Por meio do artifício acima referido, os acusados continuaram a se 

utilizar da mesma força de trabalho, sob as mesmas condições de fato, só que os professores, antes de fato e 

formalmente empregados, sem ruptura da continuidade da relação de trabalho e alteração da forma de cumprir as 

obrigações desta, passaram a ser denominados de prestadores de serviços.Como antecedente lógico da fraude acima 

descrita, e para assegurar o efeito prático esperado (redução de custos), foram necessárias outras fraudes, sendo objeto 

específico destes autos a confecção de Termos de Rescisão de Contrato de Trabalho fictícios, e que permitiram saques 

indevidos de recursos do Fundo de -Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, pois, como ressaltado, os professores 

continuaram a trabalhar para a SETA, sem interrupção do vínculo e alteração da forma de prestação de serviços, tendo, 

inclusive, sido obrigados a renunciar a multa rescisória à época no valor de 40% dos depósitos da respectiva conta 

vinculada ao fundo (fls. 233/234 e 757/758).2. Considerando que as rescisões dos contratos de trabalho foram 

fraudulentas, e só existiram em função da idéia preconcebida e contemporânea àquelas de alterar, ainda que apenas 

formalmente, a natureza jurídica da relação de trabalho entre professores e escola (de empregados para prestadores de 

serviços), e, assim. de constituir sociedades de prestação de serviços educacionais, não há dúvida de que os 

denunciados, envolvidos diretamente na constituição e manutenção da existência formal de tais sociedades, 

concorreram de forma consciente e decisiva para a formação de contratos sociais e termos de rescisões de contrato de 

trabalho ideologicamente falsos e, consequentemente, para que os professores obtivessem, em prejuízo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, vantagem indevida, consciente no saque dos valores depositados na conta vinculada 

respectiva, embora continuassem a trabalhar para a mesma empresa e sem alteração da realidade fática.É importante 

ressaltar, inclusive, que a possibilidade de sacar os recursos do FGTS, logicamente com a devolução da multa rescisória 

era apresentada pelos denunciados aos professores como uma das vantagens de se aderia à nova relação jurídica 

decorrente da alteração da condição de empregado para integrante de sociedade de prestação de serviços educacionais, 

bem como a rescisão do contrato de trabalho condição primeira para determinar o ingresso no quadro societário de 

qualquer nas referidas, de forma que todos os denunciados, previamente ajustados e com unidade de desígnios, 

concorreram para a consumação de estelionato contra o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.3. Conforme se 

observa das declarações de MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS (fls 283/285); ANTÓNIO JOSÉ MARCHIORI (fls. 

275/278); ANTÔNIO APARECIDO PAIXÃO (fls. 279/280); MARIA EDNA MUGAYAR (fls. 281/282) e MARIA 

EUGÊNIA MUGAYAR (fls. 286/287), bem como daquelas constantes às fls. 125/126, todos sabiam do projeto de 

terceirização e a este aderiram, bem como sabiam que tal processo implicaria na criação de falsas sociedades, as já 

mencionadas empresas prestadoras de serviço, e de que para mantê-las sobre controle e de acordo com os propósitos 

fraudulentos, os quatro últimos referidos - pessoas de confiança do primeiro acusado - tiveram que figurar corno sócios 

e ou administradores de tais sociedades.Conforme se infere às fls. 283/285, MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS, ainda 

que tenha tentado, contra a farta prova constante dos autos, eximir-se da responsabilidade de ter imposto aos professores 

a adesão formal às malsinadas sociedades de prestação de serviços educacionais, reconheceu as vantagens que estas 

representavam para a SETA, como imediata redução de custos. Por outro lado, como vantagens para os professores, 

afirmou, apenas, (...) a manutenção do poder aquisitivo dos professores e, ainda, o direito a outros benefícios, citando 

como exemplo, a aposentadoria especial.O contador, e quarto denunciado, ANTÔNIO JOS MARCHIORI teve 

participação fundamental no esquema fraudulento, pois sendo o responsável contábil pela SOCIEDADE 

EDUCADIONAL TRISTÃO DE ATHAIDE-SETA, e inclusive ter estado presente na alegada reunião no sindicato 

patronal em que se aventou a possibilidade de terceirização, ademais de constar como sócio de diversas sociedades e ser 

o administrador das mesmas (fls. 17/32; 67/78; 95/96 e 105/108, 273/274), era o responsável por providenciar a 

confecção de todos os documentos necessários às fraudes, como formalização dos contratos constitutivos das 

mencionadas sociedades de prestação de serviços educacionais, das rescisões simuladas dos contratos de trabalho dos 

professores, do controle de ingresso e desligamento formal de professores de tais sociedades.Relativamente ao referido 

denunciado, e não podendo esquecer que a sua formação é de contabilista, ele próprio reconheceu que (...) da 

constituição das aproximadamente, trinta empresas de serviços educacionais, chegou a figurar como sócio em vinte e 

urna delas, (...), atualmente, consta como sócio de quatorze empresas de serviços educacionais (fl. 276).Igualmente 

imprescindíveis às fraudes acima citadas, MARIA EDNA MUGAYAR e MARIA EUGÊNIA UGAYAR, por gozarem 

da plena confiança ao primeiro acusado, além de terem participado da constituição das referidas sociedades, inclusive 

recebendo cotas dos sócios que eram desligados e tansferido-as aos que ingressavam (fls. 46/50; 67/78 e 93/94), 

engendraram reuniões com os professores, desenvolveram estudos sobre a viabilidade de implantação das referidas 
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sociedades (fls 125/126; 281/282 e 286)287).MARIA EDNA MUGAYAR reconheceu ter figurado como sócia, 

inicialmente, em treze (13) empresas de assessoria educacional, tendo se desligado de duas, e, inclusive, atuado como 

gerente dessas empresas terceirizadas (fls. 281/282).Já MARIA EUGENIA MUGAVAR afirmou que com a aceleração 

do processo de terceirização tornou-se sócia gerente de onze (11) empresas de assessoria (fls . 286/287).ANTÔNIO 

APARECIDO PAIXÃO, diretor da SETA na época dos fatos, também teve importante atuação no processo fraudulento, 

denominado pelos acusados de terceirização, tendo figurado como sócio em treze empresas de prestação de serviço 

educacional e em todas elas figurado como gerente (fls. 279/280). A título de exemplo, veja o constante nos contratos 

sociais e alterações às fls. 17/32, 46/50 e 62/78, 80/81 e 105/108.E importante que não se perca de vista, como já 

afirmado, que os quatro últimos denunciados, por serem pessoas de inteira confiança do primeiro acusado, sempre 

representaram os interesses deste nas falsas sociedades de prestação de serviços educacionais, e, não por acaso, fizeram 

parte destas em número considerável, e sempre exercendo a função de gerentes/administradores.4. O Ministério do 

Trabalho e Emprego juntou aos autos relação dos professores demitidos no período de 01/01/98 a 31/12/03 (fls. 

44O/447), bem como quais deles fizeram (ou fazem) parte das empresas prestadoras de serviços educacionais 

contratadas pela SETA (fls. 436/439 e 448). Constatou que os sócios das referidas sociedades educacionais eram, em 

verdade, os professores anteriormente demitidos. Informou, ademais, que 21 (vinte e uma) das empresas relacionadas 

possuem o mesmo endereço, qual seja, Rua Boa Vista, 647, São José do Rio Preto, sendo que no local há apenas uma 

casa desabitada com um aviso porta informando que as correspondências deveriam ser entregues na Rua Siqueira 

Campos, 2552 (endereço do Colégio Seta).Por sua vez, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos relação dos 

professores que sacaram o FGTS (fls. 717/726).Às fls 145 e seguintes constam os Autos de Apresentação e Apreensão 

referentes ao cumprimento de Mandados de Busca e Apreensão nas supostas sedes das sociedades de prestação de 

serviços educacionais. Às fls. 311/425, foram juntadas relações dos documentos apreendidos. Dentre eles, diversas 

caixas de papelão contendo informações das referidas sociedades.Em síntese, toda a documentação que se referia às 

citadas sociedades prestadoras de serviços educacionais estava em poder da SETA, o que não deixa dúvidas quanto à 

subordinação daquelas aos interesses de MARCO ANTONIO DOS ANTOS, com a necessária e evidente participação 

dos demais denunciados.Os documentos denominados Comunicação Gerencial (fls. 238/267) corroboram tudo acima 

afirmado, já que dos mesmos se depreende observações e anotações relativas à implantação do projeto de precarização 

do trabalho através das sociedade prestadoras de, serviços educacionais, mais especificamente de como agir para ocultar 

as burlas à legislação trabalhista, às obrigações de efetuar os depósitos e multas relativas ao FGTS, recolher 

contribuições previdenciárias relativas à relação de emprego etc. Em tais documentos constam despachos do réu 

MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS, conforme concluiu o Laudo de Exame Documentoscópico às fls. 288/289.O 

Laudo de Exame de Equipamento Computacional, realizado em computador apreendido em cumprimento ao Mandado 

de Busca e Apreensão às fl. 142, constatou a existência de diversos dados das mencionadas empresas terceirizadas, 

incluindo endereço, número de cadastro municipal e relação dos sócios (fls. 705/710).Em face do exposto, forçoso 

concluir que o primeiro acusado, com a colaboração dos demais, valendo-se da sua superioridade econômica e, 

consequentemente, da dependência econômica dos seus empregados, determinaram a criação de inúmeras empresas de 

prestação de serviços educacionais e, mediante a ameaça de demissão, fizeram com que a quase totalidade de seus 

empregados passassem a integrar os quadros societários daquelas, sendo, em seguida, apenas formalmente demitidos na 

Sociedade Educacional Tristão de Athaíde - SETA.Através da fraude acima descrita os denunciados contribuíram, de 

forma consciente, para o saque indevido dos recursos depositados nas contas vinculadas dos indivíduos relacionados às 

fls. 437/439 e 717/726, tendo induzido a Caixa Econômica Federal a erro e causado prejuízo ao FGTS.Demonstram a 

falsidade dos termos de rescisão de contrato dec trabalho, bem como a fraude ao FGTS, além dos elementos ac 

apontados, os depoimentos de Álfio Bogdan (fls. 117/118), Antônio Kikushi Júnior (fls. 125/126), Geraldo Celso 

Tozato (fls. 231/232), Maria de Lourdes Araújo Spinelli (fls. 233/234), Ana Paula Assofras (fls. 268/269), Maria da 

Graça Campoó Fernandes (fls. 581/582), André Roso (fls. 744/745), Aparecida Rosa de Oliveira (fls. 746/747) e 

Benedito Antonio Brizante (fls. 748/749), já que, dentre outras coisas, reconheceram que, após a rescisão do contrato de 

trabalho, os professores continuaram prestando serviços à escola. 4. Destarte, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

denuncia MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS, MARIA EUGÊNIA MUGAYAR, MARIA EDNA MUGAYAR, 

ANTÔNIO JOSÉ MARCHIORI e ANTONIO APARECIDO PAIXAO pela prática, em concurso de pessoas e de forma 

continuada (arts. 29 e 71 CP) pela prática dos crimes previstos nos arts. 299, caput, e 171, 3.º, ambos do Código 

Penal.Requer-se, assim, o recebimento da denúncia, a citação dos acusados e intimação para todos os atos do processo, 

ouvindo-se as testemunhas abaixo arroladas:Rol de testemunhas:1. Antonio Kikushi Júnior (fls. 125 /126);2. Maria de 

Lourdes Araújo Spnelli (fls. 233/234);3. Ana Paula Assofras (fls. 268/269);4. Maria da Graça Campoó Fernandes (fls. 

581/582);5. André Roso (fls. 744/745);6. Aparecida Rosa de Oliveira (fls. 746/747);7. Benedito Antônio Brizante (fls. 

748/149)8. SILMARA ESTER PEDRAZZI MORETTI (fls. 757/758).São José do Rio Preto, 27 de abril de 

2010.ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS.Procurador da República [SIC] Pois bem, numa análise do acima 

descrito e da prova colhida na fase policial, verifico conter a denúncia, corroborada por prova documental, exposição de 

fato que demonstra a existência de indícios suficientes da prática de crimes pelos denunciados e, além disso, ela 

preenche os pressupostos legais elencados no art. 41 do Código de Processo Penal. E, por fim, não ocorre nenhuma das 

causas do art. 395 do C.P.P. para aplicação. Sendo assim, recebo a denúncia oferecida contra MARCO ANTÔNIO DOS 

SANTOS, MARIA EUGÊNIA MUGAYAR, MARIA EDNA MUGAYAR, ANTÔNIO JOSÉ MARCHIORI e 

ANTONIO APARECIDO PAIXAO, como incursos nas penas do artigo 299 , caput, e artigo , 3º, ambos do Código 

Penal, pela prática, em concurso de pessoas e de forma continuada (artigos 29 e 71 CP). Citem-se os acusados, nos 

termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redações dadas pela Lei n.º 11.719, de 20.6.2008, 
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para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Desentranhem-se a denúncia de fls. 905/911 e 

remetam-se os autos ao SEDI para autuar como ação penal, devendo ser observado o disposto no artigo 259 do 

PROVIMENTO COGE Nº. 64/2005, alterado pelo PROVIMENTO COGE N.º 89 de 23 de janeiro de 2008. Observar-

se-á o procedimento comum e ordinário (Artigo 394 , 1º, inciso I do Código de Processo Penal, com redação dada pela 

Lei n.º 11.719, de 20.6.2008). Pesquise e junte o Setor Criminal os antecedentes criminais dos acusados no SENIC e 

INFOSEG ou, no caso de impossibilidade, requisitem-se os mesmos. São José do Rio Preto, 14 de junho de 2010 

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-*-* 

CERTIDÃO: Certifico que as caixas e as pastas de arquivo nas quais estavam acondicionados os documentos que foram 

apensados aos autos por linha, estão à disposição dos acusados, para serem retirados no prazo de 10 (dez) dias. 

Esgotado o prazo e não sendo retirados, as referidas caixas serão encaminhadas para a reciclagem de papéis. 

 

0011180-28.2008.403.6106 (2008.61.06.011180-0) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ALVES PINTAR(SP079736 - 

JOAO DOMINGOS XAVIER E SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR) 

Vistos, Indefiro o pedido do advogado Marcos Alves Pintar, de determinar à autoridade policial a promover o imediato 

cancelamento do seu indiciamento neste Inquérito Policial, apagando-se toda e qualquer informação sobre o caso (fls. 

182/5), ante a hipótese (desfavorável ao investigado) descrita no artigo 18 do Código de Processo Penal. Nesse sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça decidiu o seguinte: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTROS 

PROCESSUAIS PENAIS. LIVRE ACESSO. ILEGALIDADE. - Conquanto nas certidfões expedidas em nome do 

recorrente nada conste em relação à ação penal a que respondeu ou ao inquérito policial arquivado, o livre acessoa esses 

regitros, por meio dos terminais de cimputador do I.I.R.G.D. (Instituto de Identificação Ricargo Gumbleton Dantas-SP), 

constitui uma ilegalidade, tendo em conta que somente mediante requisição do Poder Judiciario essas informações 

poderiam ser obtidas. Há, porém, necessidade de manutenção dos registros, sendo inviável, portanto, o total 

cancelamento destes. O que se deve impedir [e, tão somente, a divlgação da existência dessas informações para 

qualquer outra finalidade que não seja por determinaçao judiciaç. (negritei e sublinhei). - Precedente. - Recurso 

parcialmente provido; (ROMS - Processo n.º 199800627804 - ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 10151, STJ, QUINTA TURMA, public. DJ 11/10/1999, pág. 79, Relator Ministério FELIX FISCHER, 

VU). Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

0013733-24.2003.403.6106 (2003.61.06.013733-4) - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO JOAQUIM DOS 

SANTOS(SP119935 - LILA KELLY NICEZIO DE ABREU) 

CERTIDÃO Certifico que foi designada audiência para interrogatório do acusado FRANCISCO JOAQUIM DOS 

SANTOS, que será realizada no dia 05/07/2010 às 15h00min, no Juízo da Vara Única da Comarca de Paulo de Faria - 

SP. 

 

0000777-39.2004.403.6106 (2004.61.06.000777-7) - JUSTICA PUBLICA X EDSON TINO PAROLIN X ANTONIO 

DELOMODARME(SP117866 - VALTER DOS SANTOS E SP130278 - MARCIO EUGENIO DINIZ E SP022159 - 

EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA E SP113555 - JUCARA FERNANDES DA SILVA) 

Vistos. Oficie-se como requerido pelo MPF às folhas 385/387. Com a resposta, vista às partes para apresentarem as suas 

alegações finais. Intimem-se. 

 

0000255-07.2007.403.6106 (2007.61.06.000255-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1617 - ANNA CLAUDIA 

LAZZARINI) X VALDIR ALVES X SERGIO ALVES X MARCO ANTONIO BALLISTER LOPES 

CONTRERAS(SP107631 - MARILENE BALLISTER LOPES CONTRERAS E SP103415 - ERALDO LUIS 

SOARES DA COSTA E SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) 

Não vislumbro na defesa preliminar qualquer causa para absolvição sumária dos acusados, mantendo assim o despacho 

de recebimento da denúncia. Expeça-se Carta Precatória para interrogatório e oitiva das testemunhas arroladas. 

Intimem-se. São José do Rio Preto, 09/09/2009.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

x-x-x-x INFORMAÇÃO: MM. Juiz, com a devida vênia, informo-lhe que quando da expedição da carta precatória com 

a finalidade de inquirir as testemunhas e interrogar os acusados, houve, equivocadamente, a omissão das duas 

testemunhas arroladas pela acusação, que também residem na Comarca de Catanduva SP. Informo ainda que foi 

informado nesta data que a audiência deverá ser realizada amanhã, 17/06/2010. Reporto-me à Vossa Excelência para 

determinar como proceder. S.J.Rio Preto, 16/06/10.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-

x-x-x-x-x-x Vistos, Oficie-se com urgência ao Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Catanduva, solicitando o 

cancelamento da audiência designada para 17/06/2010, às 15h00. Ao mesmo tempo, adite-se a carta precatória, 

determinando a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Dilig. S. J. Rio Preto, 16/06/2010. 

 

0003926-04.2008.403.6106 (2008.61.06.003926-7) - JUSTICA PUBLICA X EDILSON SERGIO MAZZEI(SP221214 

- GUSTAVO PETROLINI CALZETA) 

CERTIDÃO: Certifico que foi redesignada audiência para inquirição da testemunha MARIO ANTONIO ETTIOPI, que 

será realizada no dia 24/06/2010, às 15h15m, no Juízo da 10ª Vara Federal Criminal da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, São Paulo/SP.  
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Expediente Nº 1833 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0011309-67.2007.403.6106 (2007.61.06.011309-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X APARECIDO JOAO GOMES(SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) X MUNICIPIO DE 

CARDOSO - SP(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES 

TIETE S/A(SP164819 - ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO 

FELDMANN) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) X MAURICIO ROOSEVELT MARCONDES 

Vistos, Acolho a denunciação a lide de MAURICIO ROOSEVELT MARCONDES, requerida por Aparecido João 

Gomes à fl. 168. Cite-se o denunciado para responder no prazo legal. Defiro a expedição de ofício ao Juízo da 4ª Vara 

da Comarca de Votuporanga-SP. solicitando a expedição de certidão de objeto e pé. Expeça-se ofício ao Juízo de 

Votuporanga, conforme requerido à fl. 1434. Certifique a Secretaria o cadastramento dos advogados da AES TIETE 

S.A. (fl. 1394). Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias. Int. 

 

0002799-31.2008.403.6106 (2008.61.06.002799-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO 

STIPP) X MARIA APARECIDA MARTINUSSI JURADO X MARIA ANGELA MARTINUSSI X MARCO LUIZ 

ANTONIO MARTINUSSI X MARIA JOSE MARTINUSSI(SP202166 - PAULO ROBERTO MINARI) X 

MARCELO MARTINUSSI(SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ) X MUNICIPIO DE 

GUARACI(SP147865 - VICENTE AUGUSTO BAIOCHI) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - 

JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

Vistos, Recebo o agravo retido interposto pelo autor, Ministério Público Federal, juntado às fls. 599/628. Anote-se na 

capa dos autos. Abra-se se vista aos requeridos para apresentarem respostas, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. e 

Dilig.  

 

0004175-81.2010.403.6106 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0004175-81.2010.4.03.6106 Vistos em Inspeção. Defiro prioridade no trâmite processual, devendo o Setor de 

Procedimentos Diversos efetuar as anotações.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, instruindo-a com documentos (fls. 10/167), por 

meio da qual, depois de demonstrar a competência da Justiça Federal e a legitimidade ativa e passiva ad causam, bem 

como a presença da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional inaudita altera parte, para o fim de determinar que o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pague, mensalmente, a importância de um salário mínimo a título de 

benefício assistencial de prestação continuada, para JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA. Examino, então, o pedido de 

antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso a concessão de Assistência Social. Verifico, num juízo sumário, 

estarem presentes os requisitos para a antecipação pretendida. Explico. Em primeiro lugar, consigno comungar com o 

entendimento do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL quanto à sua legitimidade ativa. Noutro aspecto, é inequívoca a 

prova da verossimilhança das alegações do MPF, visto que, além de JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA comprovar o 

requisito etário {69 anos [nasceu 8.8.1940 (fl. 336/v)]}, comprova a alegada hipossuficiência, por ter demonstrado que 

o conjunto familiar se compõe unicamente por ela e o esposo, Sr. Antonio Pereira da Cunha, sendo que este recebe 

Aposentadoria Por Idade no valor de um salário mínimo (fls. 124 e 323/4), o que, em princípio, faz a renda per capita da 

família superar (um quarto) do salário mínimo, mas, em função do entendimento que tenho firmado, de extensão do 

disposto no artigo 34 , parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º.10.2003, para hipótese em que o cônjuge ou algum 

componente da família auferir apenas um salário mínimo a título de aposentadoria, a renda dele desconsidero para o 

cômputo. Por sinal, sobre essa questão, a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no dia 

19.2.2008, proferiu acórdão nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2006.03.00.060715-0 (Processo de origem n.º 

2005.60.00.007705-4 - 4ª Vara Federal - Campo Grande/MS), cuja ementa a seguir transcrevo:PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO -- AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFEITOS DA DECISÃO.I - O objeto da ação envolve 

indivíduos domiciliados em todo território nacional, de modo que os efeitos da decisão proferida na ação civil pública 

deverão ter abrangência nacional.II - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. Agravo Regimental do INSS 

prejudicado.(AI 2006.03.00.060715-0, Rel. p/acórdão: Juiz Convocado DAVID DINIZ, DJU 12/03/08) E para melhor 

compreensão, transcrevo a seguir teor da decisão agravada, que obtive em consulta ao site www.trf3.gov.br:Consulta 

Fases do ProcessoProcesso Consultado : 200560000077054Fórum : MS - Campo GrandeFASE - DESCRICAOAutos 

com (Conclusão) ao juiz em : 20/02/2006 para DESPACHOSentença/decisao/despacho/ato ordinatório:REGISTRO 

114/2006, LIVRO 01/06, FLS. 195-199:..Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar para: 1) 

determinar que os requeridos: a) abstenham-se de considerar o valor do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, 

da CF, correspondente a 1 (um) salário mínimo, concedido a integrante do grupo familiar, no cálculo da renda per 

capita, para fins de concessão do mesmo benefício, a idosos Ou a deficientes; b) abstenham-se de considerar o valor de 

benefício previdenciário, correspondente a 1 (um) salário mínimo, concedido a integrante do grupo familiar, no cálculo 

da renda per capita, para fins De concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da CF, pleiteado por 

idosos ou deficientes, integrantes do grupo familiar, e c) procedam à revisão dos benefícios anteriormente indeferidos, 
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para adequá-los à presente decisão (itens 1 e 2 acima), no prazo de 90 dias; 2) fixar multa de R$ 500,00, por processo, 

para o caso de descumprimento desta decisão, quantia que deverá ser paga pelo INSS com imediato regresso contra 

quem der causa à multa, por força do que dispõe o art. (art. 37, parágrafo 6º, da CF c/c art. 121, da Lei nº 8.112/90); 3) 

Registrar que o administrador também estará sujeito às penas do art. 319 do Código Penal (detenção, de três meses a um 

ano e multa) se retardar ou deixar de praticar, indevidamente, a presente decisão, ou praticá-la contra disposição 

expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. No passo, não custa deixar consignado o entendimento 

do STF no HC 56.635-9-SC, Rel. Min. Suares Muoz, a recusa ao cumprimento de ordem judicial constitui fato do qual 

emerge a dedução necessária de que o agente assim procede para satisfazer interesse ou sentimento pessoal, pois não há, 

em princípio, outra explicação para esse comportamento. Não pode estar isento de dolo aquele que não cumpre a ordem 

do magistrado(RT 527-408). Ademais, o ato de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício constitui 

improbidade administrativa (art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992), cujas penas são aquelas cominadas no 12, 

III, da mesma lei (ressarcimento integral do dano, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a 

cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e a proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente pelo 

prazo de três anos), e 4) Declarar que a presente decisão produzirá efeitos nos limites da competência territorial desta 

Vara, nos termos do art. 2º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, por considerar que o fato do legislador não ter 

alterado o art. 103 do CDC não conduz à ineficácia do art. 16 da Lei 7.347/85, com a nova redaçãoAto ordinatório 

expedido (Registro Terminal) em : 03/07/2006 E o fundado receio de danos irreparáveis se faz presente, ante o caráter 

alimentar do benefício, aliado ao fato de ser idosa (69 anos) e a expectativa atual de vida do Brasil, além de ser 

comprovadamente pessoa muito pobre, visto estar assistida pelo Centro de Convivência do Idoso no Município de 

Cajobi/SP (fls. 27/39). POSTO ISSO, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada de concessão de Assistência 

Social, no valor de um salário-mínimo mensal. Intime-se o INSS a implantar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

Assistência Social, no valor de um salário mínimo mensal, com vigência a partir de 1º/06/2010 (DIP), em favor da 

autora JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA, sem necessidade de remessa de documentos, ante a preexistência de 

requerimento, conforme Ofício 21.036.07.0/n.º 149/2010, expedido em 19 de abril de 2010 pela Senhora Marisa Delfina 

Montozo Magdalena - Gerente da Agência da Previdência Social de Olímpia (fls. 323/4) -, devendo, para tanto, o 

Ministério Público Federal informar diretamente ao INSS eventual alteração nos dados cadastrais de Aurora, como, por 

exemplo, o endereço. Antecipo, outrossim, a realização de Estudo Sócio-Econômico, nomeando como Assistente Social 

a Sra. ELAINE CRISTINA BERTAZZI. Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes 

e/ou à Assistente Social, considerando inclusive o disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de 

Estudo Sócio-Econômico elaborado por este Juízo e a disposição em Secretaria, que abrange os aspectos fáticos 

relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem 

formulados pelas partes e/ou MPF. E mais: as partes, a assistente social e o MPF poderão solicitar cópia do referido 

padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br Faculto às partes e ao MPF a formularem quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos 

do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia 

processual e desoneração do assistente social (CPC, art. 426, I). Intime-se a assistente social da nomeação para realizar 

Estudo Sócio-Econômico, devendo apresentá-lo no prazo de 30 (trinta) dias. Incumbe à autora manter atualizado seu 

endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, 

sob pena de preclusão. Juntado o Estudo Sócio-Econômico, manifestem-se as partes e o MPF, no prazo de 5 (cinco) 

dias. Remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o polo ativo desta ação, e fazer constar JOSEFINA CREPALDI DA 

CUNHA, representada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Cite-se e intimem-se. São José do Rio Preto, 31 de 

maio de 2010 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0009872-59.2005.403.6106 (2005.61.06.009872-6) - ALTAIR PEREIRA DA SILVA X MARIA APARECIDA 

GOMES DA SILVA(SP199479 - ROGERIO VINICIUS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Retornem-se os autos ao arquivo Int. 

 

USUCAPIAO 
0000288-89.2010.403.6106 (2010.61.06.000288-3) - LUIS SIDNEY VILA X MARIA AUXILIADORA SILVA 

VILA(SP087314 - GISELE BOZZANI CALIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

MONITORIA 

0000092-90.2008.403.6106 (2008.61.06.000092-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ANA FLAVIA BUSQUILHA X 

CLAUDETE MARILDA DEBIASI(SP090041 - CLOVIS GUIDO DEBIASI) 

Vistos, Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita a requerida Claudete Marilda Debiasi, conforme 

requerido à fl. 100. Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da requerida de fls. 100/101, que 

informa o endereço da requerida Ana Flávia Busquilha. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 
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0006675-91.2008.403.6106 (2008.61.06.006675-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X CLOVIS RAMALHO 

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 111. Expeça-se carta pretória de citação/intimação do requerido no endereço 

informado à fl. 111. Int. e Dilig. 

 

0002348-69.2009.403.6106 (2009.61.06.002348-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X CYBELLE LETICIA GORDO X LUIS ANTONIO STORTI(SP053618 - IZA AZEVEDO 

MARQUES) 

Vistos, Manifeste-se os requeridos, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da autora de fl. 83 (requer a extinção do 

feito nos termos do art. 269,III, do CPC.). Int. 

 

0006317-92.2009.403.6106 (2009.61.06.006317-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X MARCO ANTONIO ESCHIAPATI 

FERREIRA 

Vistos, Defiro o requerido pela autora á fl. 78. Desentranhe-se a carta precatória juntada à fl. 70/75, ADITANDO-A 

para constar o novo endereço do requerido informado à fl. 78. Int. e Dilig. 

 

0009051-16.2009.403.6106 (2009.61.06.009051-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112932 - SERGIO 

EDUARDO THOME E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X ALEXSANDRO BORGES CARAN 

Vistos, Expeça-se novo mandado de citação do requerido no endereço informado pela autora à fl. 45. Int. 

 

0009935-45.2009.403.6106 (2009.61.06.009935-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X LUIS MARCELO CHIESA FRANCO X MARIA APARECIDA CHIESA 

Vistos, Expeça-se carta precatória para citação/intimação da requerida Maria Aparecida Chiesa no endereço informado 

pela autora à fl. 54. Int. e Dilig. 

 

0009938-97.2009.403.6106 (2009.61.06.009938-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X CLAUMERICE 

LUIZA CORDEIRO MOREIRA 

Vistos, Manifeste-se a autora, CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão da Oficiala de Justiça de fl. 49 (deixou 

de citar a requerida). Int. 

 

0009942-37.2009.403.6106 (2009.61.06.009942-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X CLAUDIO 

SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS 

Vistos, Expeça-se novo mandado de citação do requerido no endereço informado pela autora à fl. 51. Int. 

 

0000696-80.2010.403.6106 (2010.61.06.000696-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X ANDRE 

HENRIQUE ROSSI 

Vistos, Defiro a pesquisa do endereço do requerido, requerido pela autora às fls. 35/36, somente pelo sistema 

BACENJUD. Venham os autos conclusos para efetivar o ato. Int.------------------------------------------------------------------ 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os endereços do requerido localizado pelo sistema 

BACENJUD. Requeira o que mais de direito. Int. 

 

0000924-55.2010.403.6106 (2010.61.06.000924-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X VERA LUCIA 

PANCA FRANCO(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA E SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA E 

SP218077 - APARECIDA MARIA AMARAL CANDIDO) 

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

0001038-91.2010.403.6106 (2010.61.06.001038-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X SILMARA 

APARECIDA GIANATAZIO(SP230409 - RUBENS DALTON GARCIA STROPA JUNIOR E SP191646 - MATEUS 

PANTALEÃO DE SOUZA) 

Vistos, Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 01 de julho de 2010, às 18h30min, devendo as partes e 

seus advogados estarem presentes na mesma, inclusive a ré com preposto e com poderes para transação. Dê-se baixa no 

livro de registro de sentenças. Int. 

 

0001303-93.2010.403.6106 (2010.61.06.001303-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARCOS 
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ANTONIO DE LIMA 

Vistos, Expeça-se carta precatória de citação/intimação do requerido no endereço informado à fl. 38. Int. 

 

0001304-78.2010.403.6106 (2010.61.06.001304-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X INOCENCIA 

DA CONCEICAO AGUIAR 

Vistos, Expeça-se novo mandado de citação da requerida, no endereço constante nos autos. Defiro os benefícios do 

parágrafo segundo do artigo 172 do CPC. Anote-se no mandado. Int. 

 

0002106-76.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MONICA ROMANO HUMER 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficla de Justiça de fl. 29 verso (deixou de 

citar a requerida). Int. 

 

0002378-70.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARCIO GUEDES DE OLIVEIRA 

Vistos, Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 32 (deixou 

citar/intimar o requerido). Int. 

 

0003057-70.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ARISTIDES FELICIO 

Vistos, Defiro o requerido pela autora à fl. 27. Expeça-se novo mandado de citação/intimação do requerido no endereço 

informado à fl. 27. Int. 

 

0004336-91.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

DANIEL FERREIRA THIEME 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

0004341-16.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

HERMAN SERGIO RUDNICK X MARIA STELA ARID 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

0004342-98.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

EDSON RODRIGUES DOS SANTOS 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

0004343-83.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CLAUDINEI FEDOCE RODRIGUES 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

0004767-28.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X JOSE LUIZ SILVEIRA GUIZELINI 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0011268-66.2008.403.6106 (2008.61.06.011268-2) - DIRCE SILVERIA PEREIRA GALLO(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, 1- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social a elaborar cálculo de liquidação, nos termos do julgado e no 

prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, comprove a implantação do benefício para a autora. 2- Elaborado o cálculo, 

dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver 

concordância, requeira a citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor 

que entende ter direito. 3- Promovida a execução, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para 

Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente a parte da autora e executado Instituto 

Nacional do Seguro Social. 4- Caso o valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá 

informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 

10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a 

informação em conjunto com ele a parte autora. 5- Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de 

honorários para fins de serem destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal e 

somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os 

quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada 

do advogado, atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 

399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83). 6- Havendo concordância ou 

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 

30 (trinta) dias e intimação para implantar (ou revisar) o benefício previdenciário, considerando o valor apurado na 

última competência, com data de início de pagamento (DIP) o mês seguinte. 7- Não havendo oposição de embargos, 

proceda à expedição de ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int.  

 

0007884-61.2009.403.6106 (2009.61.06.007884-8) - DEVANILZA RAMOS CAMILO(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias para a autora juntar a resposta do processo adminitrativo. Int. 

 

0009510-18.2009.403.6106 (2009.61.06.009510-0) - JOAMAR LACERDA CORDEIRO JUNIOR(SP132720 - 

MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS E SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para a(o)(s) autor(a)(es) para manifestar sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, conforme determinado Elaborado o cálculo, dê-se vista a 

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a 

citação, nos termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. A 

presente intimação é feita nos termos do artigo 162, 4º do CPC. 

 

0000451-69.2010.403.6106 (2010.61.06.000451-0) - MARIA LOURDES LOPES BARBOSA(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a autora juntar o resultado do pedido administrativo. Decorrido o prazo 

sem manifestação, venham os autos conclusos para indeferimento da inicial sem resolução do mérito. Int. 

 

0003706-35.2010.403.6106 - EUNICE SANTANA NOGUEIRA(SP274728 - RONNY KLEBER MORAES FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Defiro o rol das testemunhas juntado a fl. 25/26. Para ter lugar à audiência de Instrução e Julgamento, designo o 

dia 01 de julho de 2010, às 16:00 horas. Cite-se o INSS e intimem-se a autora para depoimento pessoal, bem como a 

testemunha residente na cidade de São José do Rio Preto-SP.Em audiência será determinado a expedição de carta 

precatória para a Comarca de Urânia-SP., para a inquirição das testemunhas residentes na cidade de Aspásia-SP. Int. e 

Dilig. 

 

0003770-45.2010.403.6106 - ANTONIA AVELINO PISSINATO JAMPAULO(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Para ter lugar a audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 05 de AGOSTO de 2010, às 16:10 horas. 

Cite-se e intimem-se, inclusive a autora para depoimento pessoal. Defiro da petição inicial de fls. 45, que junta o rol das 

testemunhas. São J.Rio Preto, 15/06/2010 

 

0004149-83.2010.403.6106 - JOSE GERMINO GOMES(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X JUSTICA 

PUBLICA 

Vistos, Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Para ter lugar a 

audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 14 de julho de 2010, às 15:00 horas. Cite-se e intimem-se, inclusive 

o autor para depoimento pessoal. Int. e Dilig. 
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0004166-22.2010.403.6106 - REGINA CELIA PEREIRA LIMA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo à autora os benéficos da assistência judiciária gratuita, por força do declarado por ela. Designo 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 01 de julho de 2010, às 16:45 horas, determinando o 

comparecimento das partes. Cite-se o réu. Int. 

 

0004167-07.2010.403.6106 - JOAO IGNACIO DA SILVA(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo ao autor os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta do que ele declarou (fl. 14). Examino 

o pedido do autor de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso o de revisão de seu benefício de 

Aposentadoria Por Idade. Não está presente um dos requisitos para a antecipação pretendida pelo autor, no caso o 

fundado receito de danos irreparáveis ou de difícil reparação, pois que ele a partir de 2.3.2010 figura como titular do 

benefício de Aposentadoria Por Idade n.º 152.711.162-5, cuja parcela inicial equivalente a R$ 638,17 (seiscentos e 

trinta e oito reais e dezessete centavos) vem garantindo seu sustento (fls. 22/6). Por esta razão, não antecipo os efeitos 

da tutela jurisdicional pleiteada. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de julho de 

2010, às 16h10m. Cite-se o INSS. Intimem-se. São José do Rio Preto, 31 de maio de 2010 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0003236-04.2010.403.6106 (2009.61.06.008891-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008891-88.2009.403.6106 (2009.61.06.008891-0)) JOAO J OZORIO E CIA LTDA EPP X JOAO JOSE OZORIO X 

ANA MARIA DE JESUS OZORIO(SP079382 - CARLOS ROBERTO DE BIAZI E SP277852 - CELSO THIAGO 

OLIVEIRA DE BIAZI E SP144428 - OLIDIO MEGIANI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

0004372-36.2010.403.6106 (2007.61.06.008605-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008605-81.2007.403.6106 (2007.61.06.008605-8)) MULTI HIDRAULICA LTDA ME(SP124602 - MARCIO 

TERRUGGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - 

CLEUZA MARIA LORENZETTI) 

Vistos, Promovam a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da petição inicial atribuindo o valor da causa, 

sob pena de indeferimento da petição inicial sem resolução do mérito. Em razão da nova sistemática processual dada 

aos autos da Execução que podem tramitar sem suspensão do andamento processual, determino que os embargantes 

juntem cópia integral dos autos da execução, bem como da procuração. Aguarde-se o prazo para regularização da 

petição inicial. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0004246-83.2010.403.6106 (2006.61.06.007838-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007838-77.2006.403.6106 (2006.61.06.007838-0)) SONIA APARECIDA PEDROSO(SP094250 - FABIO 

DOMINGUES FERREIRA E SP227840 - RAQUEL MOURA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP202771 - ADILIA GRAZIELA MARTINS) 

Vistos, Suspendo, por ora, a expedição da carta de arrematação nos autos principais. Aguarde-se por 05 (cinco) dias, a 

regulariação da petição inicial. Após, conclusos. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0010739-18.2006.403.6106 (2006.61.06.010739-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X VALTER CARDOSO 

Vistos, Ante ao pedido de desconsideração da petição de embargos de declaração formulada pela exequente de fl. 208, 

certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fl. 200. Aguarde-se por 10 (dez) dias, eventual 

desentranhemento dos documentos que instruíram a petição inicial. Decorrido o prazo, com ou sem desentranhamento, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001782-38.2000.403.6106 (2000.61.06.001782-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EDSON GILBERTO BETIOL X JOAO 

ANGELO BETIOL FILHO 

Vistos, Verifico, pela matricula juntada à fls. 169/170, que a penhora de fl. 116 não foi registrada. Assim, providencie a 

exequente o registro da penhora na matrícula do imóvel. Int. 

 

0002234-14.2001.403.6106 (2001.61.06.002234-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ARISTEU JOAQUIM DE 

AZEVEDO(SP112369 - EDISOM JESUS DE SOUZA) X VILMA CAMPOS DE AZEVEDO(SP112369 - EDISOM 

JESUS DE SOUZA) 
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Vistos, Defiro o pedido da exequente de fls. 188/189. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Olímpia-SP., para 

efetuar a penhora dos bens indicados às fls. 188/189. Int. 

 

0006682-25.2004.403.6106 (2004.61.06.006682-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X DONIZETE JOSE ALBINO X CELIA 

REGINA LOURENCO ALBINO 

Vistos, Antes da designação de hasta pública, deverá a exequente registrar a penhora na matrícula do imóvel. Promova a 

exequente o recolhimento das custas de expedição da certidão de objeto e pé. Recolhidas as custas, expeça a certidão. 

Int. 

 

0007057-26.2004.403.6106 (2004.61.06.007057-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. VANESSA VALENTE C SILVEIRA 

DOS SANT E Proc. GUILHERME DE SIQUEIRA BUISSA) X ALBERTO CESAR DE CAIRES(SP214965 - 

ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) 

Vistos, Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da exequente de fls. 234/238 (condições 

para aceitar proposta de acordo). Int. 

 

0003631-35.2006.403.6106 (2006.61.06.003631-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112932 - SERGIO 

EDUARDO THOME E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X GISELE DIAS DE PAULA ME X GISELE DIAS DE PAULA X ALMIRO RAIA(SP093534 - MARIO 

GUIOTO FILHO) 

Vistos, Indefiro a expedição dos alvarás de levantamento das quantias depositadas às fls. 173 e 189, pois os alvarás já 

foram expedidos (fls. 196/197).Defiro o pedido da exequente de fl. 214, determinando a realização da constrição pelos 

fundamentos a seguir aduzidos.Verifico que não foram penhorados bens de propriedade dos executados, inclusive a 

penhora pelo sistema BACENJUD foi insuficiente para a quitação do débito. Verifico, ainda, que não foram localizados 

outros bens passíveis de penhora pertencentes aos executados. Nos termos do art. 591 do CPC, o devedor responde, 

para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em 

lei; portanto a penhora poderá ser efetivada sobre dinheiro e direitos do devedor, dentre os quais incluem-se os créditos 

resultantes da comercialização de seus produtos, sobre as mais variadas formas, tais como notas promissórias, cheques, 

duplicatas, letras de câmbio, entre outros títulos. Também poderão ser penhorados os depósitos em nome do devedor, 

em face dos preceitos contidos nos artigos 671 e 672 do Código de Processo Civil.A legalidade e oportunidade do 

requerimento do exequente é matéria de reiterada acolhida na jurisprudência. Considerando, porém, as condições da 

economia nacional, impõe-se evitar que a constrição judicial inviabilize as atividades dos executados, razão pela qual a 

penhora limitar-se-á a 20% do faturamento da empresa GISELE DIAS DE PAULA ME, inscrita no CNPJ. nº. 

04.435.356/0001-09, sendo este maior que o valor executado; deverá depositar o montante executado, ou seja, R$ 

148.493,50 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinqüenta centavos), apurado em 

28/04/2006, que deverá ser atualizado na data da penhora. A empresa é de propriedade dos executados GISELE DIAS 

DE PAULA e ALMIRO RAIA. Determino ainda a nomeação, como depositário dos valores na pessoa da própria 

executada GISELE DIAS DE PAULA, brasileira, separada judicialmente, RG. nº. 30.038.363-0-SSP/SP. e CPF. nº. 

287.811.798-04, empresária, residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora da Paz, nº. 1061-A, Jd. Bordon na 

cidade de São José do Rio Preto-SP; evitando-se a manutenção do oficial de justiça nas dependências da firma 

penhorando as entradas de caixa ou de crédito, o que configuraria desnecessário constrangimento e oneraria ainda mais 

o processo.Diante do exposto, determino a penhora do faturamento mensal contabilizado da empresa GISELE DIAS DE 

PAULA - ME, observando-se os seguintes limites: a) a penhora restringir-se-á ao percentual de 20% do faturamento da 

empresa ou o valor R$ 148.493,50 (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinqüenta 

centavos), apurado em 28/04/2006, que deverá ser atualizado; b) o oficial de justiça deverá , por ocasião do 

cumprimento do mandado, nomear depositário dos valores penhorados o representante legal da empresa executada e 

executada GISELE DIAS DE PAULA, independentemente de sua vontade, e informar-lhe quais os créditos recebidos 

pela Empresa passíveis de penhora, tais como os decorrentes de duplicatas, notas promissórias, cheques e quaisquer 

outros que tenham origem na comercialização de seus produtos, inclusive depósitos bancários; c) a depositária deverá 

ser intimada, no ato de sua nomeação, de que é sua obrigação apurar mensalmente, mediante balancete subscrito por 

contador devidamente habilitado, a renda da empresa, da qual 20% deverão ser depositados incontinenti à ordem deste 

Juízo ou valor total da execução, ficando ele sujeito a prestação de contas, sendo certo que o mencionado balancete e a 

prestação de contas deverão ser encaminhados por petição até o último dia útil do mês seguinte ao da apuração do 

faturamento e o referido depósito deverá ser efetuado no mesmo prazo; d) a depositária deverá ser, ainda, intimada 

deste despacho, dando-se-lhe cópia, a fim de que não venha futuramente alegar ignorância de seus misteres, ficando 

desde logo advertido de que o descumprimento da presente ordem poderá ensejar sua PRISÃO CIVIL; e) incumbirá a 

exeqüente, Caixa Econômica Federal, zelar pelo regular cumprimento da penhora, dando-se ciência desta decisão - com 

cópia - ao Procurador da Exeqüente.Cumpra-se com a as cautelas de estilo, expedindo-se o quanto necessário.Intimem-

se.  

 

0008088-13.2006.403.6106 (2006.61.06.008088-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X TRATOR RIO PRETO COM/ DE PECAS E 

SERVICOS LTDA X LUIZA CARLOS MARABEZI(SP218712 - DIEGO STEGER JACOB GONÇALES) 
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Vistos, Verifico que os subscritores da petição de fls. 82/84 (Luiz Fernando Maia, Kennyti Daijó), não possuem 

procurações outorgadas pela exequente. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização. Int. 

 

0008268-29.2006.403.6106 (2006.61.06.008268-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X VALERIA RAYES X THEREZINHA 

AULER RAYES(SP105779 - JANE PUGLIESI) 

Vistos, Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela exequente à fl. 277. 

Int. 

 

0009227-97.2006.403.6106 (2006.61.06.009227-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X PACRYS INDUSTRIA E COMERCIO DE 

CONFECCOES LTDA X JOSE CARLOS BONFIM X APARECIDA DUZOLINA CUZZIOL BONFIM(SP169835 - 

SÍLVIA BETTINÉLLI DE FREITAS E SP113328 - FERNANDO TADEU DE FREITAS) 

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 290. Intime-se as executadas para informar o Juízo, quais são e onde se 

encontram os bens sujeitos à penhora, sob pena de caracterização de ato atentório à diginidade da Justiça, conforme 

disposto no inciso II e III do artigo 600 do CPC. Prazo: 05 (cinco) dias. Int. 

 

0007057-21.2007.403.6106 (2007.61.06.007057-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X MARIA S DE SANTI ASSUNCAO 

RIO PRETO ME X MARIA S DE SANTI ASSUNCAO(SP227081 - TIAGO ROZALLEZ E SP228625 - ISMAR 

JOSÉ ANTONIO JUNIOR) 

Vistos, Defiro a requisição das três últimas declaraçãoes de renda das executadas, conforme requerido pela exequente à 

fl. 96. Venham os autos conclusos para a requisição on line das declarações de renda. Int.-------------------------------------

------------------------ Vistos, Em razão da juntada de cópias de declaração de renda, decreto segredo de justiça nestes 

autos, podendo ter vista somente às partes e seus advogados. Int. 

 

0009591-35.2007.403.6106 (2007.61.06.009591-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X DV COM/ DE VEICULOS E IMOVEIS LTDA ME X IVO PEREIRA ROSA X DIOGO 

VICENTINI 

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 96. Expeça-se carta precatória para a Comarca de Catanduva-SP., para 

citar os executados DV Comércio de Veículos e Imóveis Ltda ME e Diogo Vicentini no endereço fornecido à fl. 96. Int. 

 

0009593-05.2007.403.6106 (2007.61.06.009593-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X ROBERTO JOSE DONATO ME X ROBERTO JOSE DONATO 

Vistos, Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente à fl. 104. Int. 

 

0011028-14.2007.403.6106 (2007.61.06.011028-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) X LEONICE PERPETUA PEREIRA S J DO RIO PRETO ME X LEONICE PERPETUA 

PEREIRA(SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA) 

Vistos, Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil, conforme requerido à fl. 

134 pela exequente. Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição. Int.  

 

0011108-75.2007.403.6106 (2007.61.06.011108-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X SALLES COML/ RIO PRETO LTDA ME X CARLOS CESAR DA SILVA SALLES 

Vistos, Defiro o requerido pela exequente à fl. 126. Expeça-se novo mandado de penhora nos endereços fornecidos à fl. 

126. Int. 

 

0012268-38.2007.403.6106 (2007.61.06.012268-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X SILVA E NADIR PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME X JORGE LUIZ DA SILVA X 

WELLINGTON CESAR DA SILVA 

Vistos, Junte a exequente, no prazo de 20 (vinte) dias, certidão do Ciretran onde estão cadastrados os veículos indicados 

à penhora às fls. 153/154. Int. 

 

0010932-62.2008.403.6106 (2008.61.06.010932-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X JS TEIXEIRA DE GODOY ME X JOSE SEBASTIAO TEIXEIRA DE GODOY 

Vistos, Requeira a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o que mais de direito. No silêncio, arquivem-se os autos sem 

baixa na distribuição. Int. 

 

0000005-03.2009.403.6106 (2009.61.06.000005-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X ADRIANA CAMARGO 

RENESTO(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) 

Vistos, Defiro a requisição da 03 (três) últimas declarações de renda da executada, requerido pela exequente à fl. 66. 
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Venham os autos conclusos para requisição on line das declarações. Int.----------------------------------------------------------

-- Vistos, Em razão da juntada de cópias de declaração de renda, decreto segredo de justiça nestes autos, podendo ter 

vista somente às partes e seus advogados. Int. 

 

0006095-27.2009.403.6106 (2009.61.06.006095-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X GILBERTO GILIOTTI ME X 

GILBERTO GILIOTTI(SP150100 - ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI E SP095870 - DALLI CARNEGIE 

BORGHETTI) 

Vistos, Deixo, por ora, de determinar a expedição de alvará de levantamento dos depósitos já efetuados pelos 

executados. Intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado constituído, para comprovar no prazo de 10 (dez) 

dias, os depósitos dos meses de março/2010, abril/2010, maio/2010 e junho/2010 com balancete subscrito por contador 

habilitado. Int. 

 

0007722-66.2009.403.6106 (2009.61.06.007722-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X TOCHIO E MERICI LTDA X 

ALEXANDRE HENRIQUE TOCHIO X JULIO CESAR MERICI 

Vistos,Defiro o pedido da exequente de fls. 54/55, determinando a realização da constrição pelos fundamentos a seguir 

aduzidos.Verifico que não foram penhorados bens de propriedade dos executados, inclusive a penhora pelo sistema 

BACENJUD foi desbloqueada pela insignificância dos valores bloqueados. Verifico, ainda, que não foram localizados 

bens passíveis de penhora pertencentes aos executados. Nos termos do art. 591 do CPC, o devedor responde, para o 

cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei; 

portanto a penhora poderá ser efetivada sobre dinheiro e direitos do devedor, dentre os quais incluem-se os créditos 

resultantes da comercialização de seus produtos, sobre as mais variadas formas, tais como notas promissórias, cheques, 

duplicatas, letras de câmbio, entre outros títulos. Também poderão ser penhorados os depósitos em nome do devedor, 

em face dos preceitos contidos nos artigos 671 e 672 do Código de Processo Civil.A legalidade e oportunidade do 

requerimento do exequente é matéria de reiterada acolhida na jurisprudência. Considerando, porém, as condições da 

economia nacional, impõe-se evitar que a constrição judicial inviabilize as atividades dos executados, razão pela qual a 

penhora limitar-se-á a 20% do faturamento da empresa TOCHIO E MERICI LTDA, inscrita no CNPJ. nº. 

05.508.813/0001-00, sendo este maior que o valor executado; deverá depositar o montante executado, ou seja, R$ 

29.412,02 (vinte e nove mil, quatrocentos e doze reais e dois centavos), apurado em 28/08/2009, que deverá ser 

atualizado na data da penhora. A empresa é de propriedade dos executados ALEXANDRE HENRIQUE TOCHIO e 

JÚLIO CESAR MERICI. Determino ainda a nomeação, como depositário dos valores na pessoa dos próprios 

executados ALEXANDRE HENRIQUE TOCHIO, brasileiro, casado, empresário, RG .nº. 40.438.364-6-SSP/SP. e 

CPF. nº. 304.989.188-23, residente na rua Rita de Cássia Moretti Rossafa, nº. 55, bosque da Felicidade José do Rio 

Preto-SP; JÚLIO CESAR MERICI, brasileiro, casado, empresário, RG .nº. 29.837.269-1-SSP/SP. e CPF. nº. 

263.425.318-46, residente na rua Oscar Botossi, nº. 115, fundos 01, Bosque da Felicidade na cidade de São José do Rio 

Preto-SP; evitando-se a manutenção do oficial de justiça nas dependências da firma penhorando as entradas de caixa ou 

de crédito, o que configuraria desnecessário constrangimento e oneraria ainda mais o processo.Diante do exposto, 

determino a penhora do faturamento mensal contabilizado da empresa TOSCHIO E MERICI LTDA, observando-se os 

seguintes limites: a) a penhora restringir-se-á ao percentual de 20% do faturamento da empresa ou o valor R$ 29.412,02 

(vinte e nove mil, quatrocentos e doze reais e dois centavos), apurado em 28/08/2009, que deverá ser atualizado; b) o 

oficial de justiça deverá , por ocasião do cumprimento do mandado, nomear depositário dos valores penhorados o 

representante legal da empresa executada e executados ALEXANDRE HENRIQUE TOCHIO e JULIO CESAR 

MERICI, independentemente de sua vontade, e informar-lhe quais os créditos recebidos pela Empresa passíveis de 

penhora, tais como os decorrentes de duplicatas, notas promissórias, cheques e quaisquer outros que tenham origem na 

comercialização de seus produtos, inclusive depósitos bancários; c) a depositária deverá ser intimada, no ato de sua 

nomeação, de que é sua obrigação apurar mensalmente, mediante balancete subscrito por contador devidamente 

habilitado, a renda da empresa, da qual 20% deverão ser depositados incontinenti à ordem deste Juízo ou valor total da 

execução, ficando ele sujeito a prestação de contas, sendo certo que o mencionado balancete e a prestação de contas 

deverão ser encaminhados por petição até o último dia útil do mês seguinte ao da apuração do faturamento e o referido 

depósito deverá ser efetuado no mesmo prazo; d) a depositária deverá ser, ainda, intimada deste despacho, dando-se-lhe 

cópia, a fim de que não venha futuramente alegar ignorância de seus misteres, ficando desde logo advertido de que o 

descumprimento da presente ordem poderá ensejar sua PRISÃO CIVIL; e) incumbirá a exeqüente, Caixa Econômica 

Federal, zelar pelo regular cumprimento da penhora, dando-se ciência desta decisão - com cópia - ao Procurador da 

Exeqüente.Cumpra-se com a as cautelas de estilo, expedindo-se o quanto necessário.Intimem-se.  

 

0008658-91.2009.403.6106 (2009.61.06.008658-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X KAIROS COM/ DE PECAS P/ 

ELEVADORES LTDA ME X MIRTES CLEA SCARAMELLI COSTA X ELCI ARANI FERREIRA COSTA 

Vistos, Defiro o requerido pela exequente às fls. 54/55. Expeça-se carta precatória para a Subseção da Justiça Federal da 

cidade de Araçatuba-SP., para citação, penhora e avaliação dos executados, nos endereços fornecidos às fls. 54/55. Int. 

 

0008891-88.2009.403.6106 (2009.61.06.008891-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 524/666 

SATIKO FUGI) X JOAO J OZORIO E CIA LTDA EPP X JOAO JOSE OZORIO X ANA MARIA DE JESUS 

OZORIO 

Vistos, Junte os executados, no prazo de 20 (vinte) dias, o requerido pela exequente à fl. 58. Int. 

 

0000284-52.2010.403.6106 (2010.61.06.000284-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X LIBERALINA 

LUIZA DA SILVA SANTOS(SP225588 - ANDRESSA VANÇO DOS SANTOS) 

Vistos, Defiro a expedição da certidão de objeto e pé, requerida à fl. 48, pela exequente. Expeça-se a certidão. Int.-------

----------------------------------------------------- Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

certidão do Oficial de Justiça de fl. 53 (deixou de efetuar a penhora dos bens indicados). Int. 

 

0001191-27.2010.403.6106 (2010.61.06.001191-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARIA 

CRISTINA ALVES 

Vistos, Defiro a requisição das 03 (três) últimas declarações de renda da executada, conforme requerido pela exequente 

à fl. 46. Venham os autos conclusos para requisição on line. Int.----------------------------------------------------------- 

Vistos, Em razão da juntada de cópias de declaração de renda, decreto segredo de justiça nestes autos, podendo ter vista 

somente às partes e seus advogados. Int. 

 

0002107-61.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X JW IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA 

ME X WILLIAN SCANFERLA X BYRON RIBEIRO SCANFERLA(SP213126 - ANDERSON GASPARINE E 

SP159296 - EDUARDO PAGLIONI DIAS) 

Vistos, Defiro a penora on line pelo sistema BACENJUD, conforme requerido pela exequente à fl. 49. Defiro a 

pesquisa do endereço do executado Byron Ribeiro, somente, pelo sitema BACENJUD. Venham os autos conclusos para 

efetivar a penhora e a pesquisa dos nomes. Int.------------------------------------------------------------------------- Vistos, 

Considerando a insignificância dos valores bloqueados (R$ 4,68 e 0,01), quando confrontados com o valor do débito 

(R$ 48.278,62), procedi, nesta data, o desbloqueio daquele valor. Manifeste-se a credora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre o endereço do executado Byron Ribeiro Scanfela localizado pelo sistema BACENJUD.Int. 

 

0002972-84.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

CRISTIANO NIKSON DE ABREU 

Vistos, Defiro a penhora on line pelo Sistema BACENJUD, conforme requerido pela exequente à fl. 25. Venham os 

autos conclusos para efetivar o ato. Int.------------------------------------------------------------------------ Vistos, Em face de 

ter sido negativo o resultado de bloqueio de valores em nome do executado, ou seja, não ter sido encontrado saldo 

positivo, manifeste-se, no prazo de 10 (dez) das, a exeqüente o interesse no prosseguimento do feito. Int. 

 

0002976-24.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SONIA PORTELLA 

Vistos, Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme requerido pela exequente às 

fls. 29/30, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil. Em face do acordo entabulado pelas partes, recolha-se o 

mandado expedido sob o nº. 682/2010. Aguarde-se no arquivo, por sobrestamento, o período de suspensão ou até a 

provocação das partes. Int. 

 

0003371-16.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X HATTORI & BATALHA COM/ DE ARTIGOS 

DE VESTUARIO LTDA X DANIEL AKINAGA HATTORI X MARIA NICE BATALHA HATTORI(SP010784 - 

JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E SP133298 - JOSE THEOPHILO FLEURY) 

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fl. 33 (citou os 

executados - não efetuou a penhora de bens). Int. 

 

0004344-68.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARIA DE FATIMA DEFILIPO SILVA 

Vistos, Cite-se a executada a efetuar o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-a para interpor, 

querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se a penhora de 

bens de propriedade da executada. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor do débito, 

ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo parágrafo único do art. 

652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

0004345-53.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X P S 

RIO PRETO COM/ DE MOVEIS LTDA ME X MARIANA ROBERTA DE FREITAS FARIA 

Vistos, Estando entranhado nos autos o documento constitutivo do crédito da exeqüente (fls. 06/13), não há que se falar 

em prevenção, razão pela qual, afasto a apontada às fls. 22/23. Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do 
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débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 

(quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo 

desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o 

pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0701776-97.1994.403.6106 (94.0701776-1) - LUCAS MANOEL VASQUES X AFONSO AUGUSTO CARVALHO 

LOUREIRO X SONIA MARIA DAMASCENO X MARIA CRISTINA FACAS PACHECO RODRIGUES X 

SANDRA REGINA ETCHEBEHERE DOS SANTOS LIMA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 

- JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059914 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos, Intime-se a exequente Maria Cristina Facas Pacheco Rodrigues a efetuar o depósito da quantia de R$ 1.377,70, 

nestes autos a disposição do Juízo, referente ao PSS do pagamento efetuado por meio de oficio requisitório (fl. 562), 

haja vista que o Tribunal não efetuou o depósito em separado. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao INSS para 

informar nos autos, com precisão, se já houve ou não o pagamento do PSS administativamente. Dilig. 

 

0704136-68.1995.403.6106 (95.0704136-2) - JOSE SARAIVA X JOSE RIBEIRO X EURICO VERSSUTI X 

JOAQUIM CAMILO DIAS FILHO X BENTO DE FREITAS(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA 

DA SILVA) 

Vistos, Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS de fl. 211/213. Após, venham os autos 

conclusos para decisão. Int. 

 

0709289-14.1997.403.6106 (97.0709289-0) - NICOLACA CORRAL X NIVALDO MOSINAHTI X RAIMUNDO 

ANTONIO FERNANDES RODAS X ROBERTO ISOLATO X JORGE TOSHIMITU TANAKA(SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS E SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

Vistos, Concedo ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para comprovar nos autos se houve o não o recolhimento do PSS 

administrativamento, referente a exequente Nicolaca Corral. Int. 

 

0006381-78.2004.403.6106 (2004.61.06.006381-1) - INESIO GONCALVES DA SILVA(SP199051 - MARCOS 

ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos, Às fls. 370, foi determinei a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC., dos valores apurados pela 

Contadoria (fls. 325/330), cujos cálculos considerei corretos. Desta decisão o autor agravou ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, solicitando a reforma da decisão para atualizar a conta de liquidação e fixar os honorários 

advocatícios. Às fls. 398/398 verso, em juízo de retratação, reconsiderei parte da decisão da agravada e determinei a 

atualização da conta homologada de fl. 370 e o cancelamento dos ofícios expedidos.Em decisão proferida em 

11/05/2010, o Tribunal Regional Federal, apreciando o agravo de instrumento interposto pelo autor para que fosse feita 

a atualização da conta de liquidação, negou-lhe provimento.É sabido que não é permitido a este juiz de primeiro grau 

substituir a decisão proferida pelo Tribunal (fls. 412/413). Ocorre que ao autor é garantida a atualização monetária até o 

efetivo pagamento, conforme esclarecido na fl. 412 verso pelo Relator do Agravo. Em relação ao juros moratórios até a 

data da expedição do precatório, embora tenha sido negada tal incidência na decisão de fls. 229/234, referido direito foi 

expressamente assegurado na ementa de fl. 256.Sendo assim, homologo os cálculos da Contadoria Judicial de fl. 404 e 

determino o retorno dos autos ao referido Setor para atualizar novamente os cálculos, em cumprimento ao determinado 

na ementa de fls. 256.Atualizados, expeçam-se os ofícios requisitórios.Int. 

 

0003251-75.2007.403.6106 (2007.61.06.003251-7) - AKEMI HAYASHI YSHIZAVA(SP235336 - RÉGIS OBREGON 

VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI 

PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS de fl. 227, que esclareçe o 

montante devido pela autarquia. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000890-22.2006.403.6106 (2006.61.06.000890-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011762-04.2003.403.6106 (2003.61.06.011762-1)) WALDECY ANTONIO SPOSITO X LINDENIR TEIXEIRA 

BONFIM FERRARI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Vistos, Revogo a decisão proferida à fl.66, pois verifiquei que não foram bloqueados valores dos executados, em razão 

de insuficiência de fundos. Arquivem-se os autos. Int. 

 

0003992-52.2006.403.6106 (2006.61.06.003992-1) - SEGREDO DE JUSTICA(SP045599 - EDUARDO GIL 

CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X SEGREDO DE JUSTICA(SP183898 - LUIS AMÉRICO 
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CERON E SP141779 - FLAVIA CRISTINA CERON E SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) 

Vistos, Junte-se a exequente, no prazo de 20 (dez) dias, cópias das certidões atualizadas dos imóveis indicados a 

penhora, pois as que foram juntadas são de 09/02/2006. Promova autora o recolhimento das custas da expedição da 

certidão de objeto e pé. Recolhidas, expeça-se a certidão de objeto e pe destes autos. Defiro, ainda, o prazo adicional de 

20 (vinte) dias, para juntar nos autos nota de débito atualizada. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0005518-49.2009.403.6106 (2009.61.06.005518-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X LEONARDO DE LUCENA COELHO 

Vistos, Pela segunda vez, defiro o desentranhamento da carta precatório de nº. 165/2009. Indefiro o requerido pela 

autora para que a empresa LALUCE, seja intimada para providenciar os meios para a reintegração de posse, pois está 

incumbência é da parte e não do Juízo, além do mais, ela não é parte nestes autos. Dilig. e Int. 

 

0004147-16.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X FABIANA FELIX DA SILVA RANZANI 

Autos n.º 0004147-16.2010.4.03.6106 Vistos, Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE promovida pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra FABIANA FÉLIX DA SILVA RANZANI, em que autora postula concessão 

de liminar inaudita altera pars, referente ao imóvel sob matrícula n.º 35.152 do 1º CRI de Catanduva/SP, localizado na 

Avenida: Benedito Zancaner, n.º 1765, Bl. 7, apto. 12, Condomínio Residencial Felix Sahão, Jardim do Lago, 

Catanduva/SP, expedindo-se, para tanto, o mandado respectivo. Deduz sua pretensão de acordo com os seguintes 

fundamentos:a) a requerida deixou de cumprir as obrigações firmadas por meio de contrato de arrendamento residencial 

com opção de compra, tendo por objeto o imóvel acima mencionado;b) não pagou as taxas de arrendamento residencial, 

desde 12 de fevereiro de 2008, e daí estar configurado o esbulho possessório, autorizando a reintegração de posse, nos 

termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001;c) a requerida foi notificada por 2 (duas) vezes;d) nos termos do art. 9º, da Lei 

n.º 10.188/2001, no caso de imóvel vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial, a configuração do esbulho 

possessório se dá por força da própria lei; No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 15/22, a 

requerido firmou Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com a autora (CEF) em 08/11/07, 

com opção de compra, tendo por objeto imóvel registrado sob a matrícula n. 35.152 no 1º CRI de Catanduva/SP, 

adquirido com recurso do Programa de Arrendamento Residencial. Considera-se arrendamento residencial a operação 

realizada no âmbito do Programa instituído pela Lei n.º 10.188, de 12.02.2001, que tenha por objeto o arrendamento 

com opção de compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico. A CEF, Agente gestor do Fundo de 

Arrendamento Residencial, tem legitimidade para a propositura de ação possessória contra arrendatário, visando à 

preservação do status quo de imóvel de propriedade do aludido Fundo. A propriedade da CEF está devidamente 

comprovada pela juntada do título aquisitivo, registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente. O exercício da 

posse decorrente do domínio está, também, suficientemente demonstrado, pois a CEF adquiriu a posse do imóvel em 

nome do Fundo aludido. A requerida foi notificada a regularizar os pagamentos em atraso (fls. 26/29), referente ao 

contrato acima mencionado, permanecendo inadimplente. Assim, configurado está o esbulho possessório que autoriza a 

arrendadora à reintegração da posse no aludido imóvel, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001. Diante do 

exposto, defiro liminarmente o pedido de reintegração da posse do imóvel supracitado, em favor da CEF, nos termos do 

art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001, c.c. art. 928 do CPC. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Catanduva/SP, com a 

finalidade de reintegrar na posse do imóvel a autora, na pessoa de seu representante, que deverá acompanhar o ato e 

providenciar os meios necessários para o cumprimento da diligência, valendo inclusive a presente ordem contra 

eventuais terceiros ocupantes do imóvel. Mais: fica autorizada a requisição de força policial para assegurar a 

desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado e, por fim, cite-se a requerida para que, querendo, apresente sua 

contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que, não o fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros os 

fatos articulados na inicial (CPC, art. 930). Int. São José do Rio Preto, 31 de maio de 2010 

 

Expediente Nº 1845 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0004253-56.2002.403.6106 (2002.61.06.004253-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALVARO STIPP) X 

UNIAO FEDERAL X JOSE SILVESTRE ETTRURI(SP137955 - LUDUGER NEI TAMAROZZI) X JONAS 

MARTINS DE ARRUDA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X JOSINETE BARROS DE 

FREITAS(DF011543 - JAQUELINE DE B ALBUQUERQUE) X JOSE ROBERTO PEROSA RAVAGNANI - 

ESPOLIO X CASSIA RITA DE BORTOLE PEROSA RAVAGNANI(SP223544 - ROBERTO SERRONI PEROSA E 

SP079514 - LELLIS FERRAZ DE ANDRADE JUNIOR) X MARCO ANTONIO SILVEIRA 

CASTANHEIRA(SP102475 - JOSE CASSADANTE JUNIOR E SP228594 - FABIO CASTANHEIRA) X GENTIL 

ANTONIO RUY(DF010824 - DEOCLECIO DIAS BORGES) X MARIA DALVA COTES ARRUDA(SP106326 - 

GUILHERME SONCINI DA COSTA) X ETIVALDO VADAO GOMES(DF007118 - JOSE AUGUSTO RANGEL 

DE ALCKMIN E DF015101 - RODRIGO OTAVIO BARBOSA DE ALENCASTRO) 

1. Relatório.Tratam-se de embargos declaratórios interpostos por José Silvestre Ettruri contra a sentença de folhas 

2464/2475, onde se alega a ocorrência de contradição.Sustenta o recorrente: (...) Conforme se infere da leitura do 

dispositivo final da Sentença ora Embargada, Vossa Excelência entendeu por bem reconhecer e declarar a prescrição em 
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relação aos Réus Marco Antonio Silveira Castanheira e Gentil Antônio Ruy, com exceção ao pedido de ressarcimento. 

(letra c).Todavia e inobstante a exceção quanto ao ressarcimento, Vossa Excelência julga a ação improcedente em 

relação aos mesmos réus (letra d), contrariando assim, a decisão anterior.Ocorre, no entanto, que a parte dispositiva do 

decisum que declarou improcedente a ação, acabou isentando os citados réus com relação ao ressarcimento ao erário do 

valor correspondente, sobre o qual Vossa fez questão de ressalvar.Portanto, deve a divergência apontada ser sanada, 

pois resulta em evidente contrariedade de decisão, além de causar prejuízo aos demais concorrentes condenados ao 

ressarcimento do valor à União. (...). É o relatório. 2. Fundamentação. O presente recurso foi protocolizado dentro do 

prazo legal.O uso dos embargos declaratórios é possibilitado com base numa das situações previstas no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, quais sejam, obscuridade, contradição ou omissão.Neste aspecto, sem razão o recorrente. 

Com efeito, no primeiro momento foi dito que os pedidos, com exceção do ressarcimento, estavam prescritos em 

relação aos réus Marco Antônio Silveira Castanheira e Gentil Antônio Ruy. No segundo momento a ação foi julgada 

improcedente em relação a eles, ou seja, foram analisadas suas condutas e foram absolvidos. Se fossem condenados, 

seriam apenas a ressarcir, mas não foram. Não se trata de omissão, contradição ou obscuridade, mas sim de técnica de 

sentença, que ficou clara na fundamentação e no dispositivo, razão pela qual tenho os presentes embargos como 

meramente protelatórios. 3. Dispositivo. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, por serem tempestivos e, 

no mérito, rejeito-os, mantendo-se a sentença recorrida em sua totalidade. Condeno o embargante a pagar, em favor da 

União, multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado. P.R.I. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 5318 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001576-48.2005.403.6106 (2005.61.06.001576-6) - APARECIDA FARIA DA SILVA(SP190791 - SÔNIA MARIA 

DA SILVA GOMES E SP191742 - HAMILTO VILLAR DA SILVA FILHO) X HAMILTO VILLAR DA 

SILVA(SP190791 - SÔNIA MARIA DA SILVA GOMES E SP191742 - HAMILTO VILLAR DA SILVA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista às requeridas para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0010872-89.2008.403.6106 (2008.61.06.010872-1) - JOSE ANTONIO MARCHIOTE(SP279314 - JULIANA MAIA 

MARCHIOTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que Giseli e Juliana apresentem seus documentos pessoais (RG e CPF), sob pena 

de indeferimento da inicial nos termos do artigo 283 e 284, parágrafo único do CPC, ocasião em que deverão trazer aos 

autos as respectivas declaração de pobreza e procuração.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso 

não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0011155-15.2008.403.6106 (2008.61.06.011155-0) - LATICINIOS MATINAL LTDA(SP247211 - LUCAS 

FERNANDES GARCIA E SP228973 - ANA CAROLINA BIZARI E SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA) X 

UNIAO FEDERAL 

Antes de apreciar a produção das provas requeridas, oficie-se ao Centro Tecnológico da Fundação Paulista para que 

esclareça o item 3.3.2 (fl. 18) da exordial: apontando qual tipo de leite foi utilizado em cada método de análise das 

amostras. O ofício deverá ser instruído com cópia das fls. 02/20 e 206/213.Com a resposta, abra-se vista ao autor.Fl. 

219: Sem prejuízo expeça-se Certidão de Objeto e Pé.Intime-se. 

 

0011941-59.2008.403.6106 (2008.61.06.011941-0) - LEONILDO JERONIMO CICILIO(SP169661 - FÁBIO 

HENRIQUE RÚBIO E SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Promova o autor, a inclusão da Sra. Antônia da Silva Cecilio, no polo ativo do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, nos termos do artigo 47 do CPC.Cumprida a eterminação supra, ao SEDI para as devidas anotações e, após, 

venham conclusos para sentença. 

 

0013675-45.2008.403.6106 (2008.61.06.013675-3) - OSMAR DE SOUZA FREIRE(SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 
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Converto o julgamento em diligência.Diante do teor da petição inicial e o pedido, esclareça o autor quais índices 

pretende ter aplicados às contas de caderneta de poupança de sua titularidade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito.Com a resposta, dê-se vista à CEF.Apos, voltem os autos conclusos. 

 

0000161-88.2009.403.6106 (2009.61.06.000161-0) - ANTONIO FALCO JUNIOR X MARILDA APARECIDA 

FONSECA FALCO X MARLENE APARECIDA FONSECA FALCO X MARLYSE APARECIDA FONSECA 

FALCO X ANTONIO FALCO(SP191817 - VALMIR BRAVIN DE SOUZA E SP165256 - RICARDO REGINO 

FANTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0000205-10.2009.403.6106 (2009.61.06.000205-4) - AILTON BENA(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA E 

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0000208-62.2009.403.6106 (2009.61.06.000208-0) - JOAO GRISSI(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Diante da comprovação da existência da conta (fl. 12), desnecessária a apresentação de extrato, que será necessário em 

fase de eventual liquidação do julgado.Promova o autor, a inclusão do segundo titular no polo ativo do feito, no prazo 

de 10 (dez), sob pena de extinção nos termos do artigo 47 do CPC.Cumprida a determiação supra, ao SEDI para as 

devidas anotações e após, venham conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000244-07.2009.403.6106 (2009.61.06.000244-3) - FRANCISCO GASQUES - ESPOLIO X MARIA STELA 

ZANCANER BRANDIMARTE GASQUES(SP230560 - RENATA TATIANE ATHAYDE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Intimada a promover a inclusão de Fabrícia Zancaner Brandimarte Gasques no polo ativo do feito, a autora limitou-se a 

apresentar certidões sem trazer aos autos seus documentos pessoais e instrumento de mandato.Assim sendo, concedo o 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para cumprimento da determinação de fl. 91, sob as penalidades já descritas.No 

mesmo prazo, esclareça a Sra. Maria Stela seu interesse no feito, bem como a qualidade de representante do espólio, 

diante do regime de casamento adotado (fl. 95 - separação total de bens).Transcorrido o prazo acima fixado sem 

manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

0000299-55.2009.403.6106 (2009.61.06.000299-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013648-62.2008.403.6106 (2008.61.06.013648-0)) MARLENE DI BIASI X MILTON DI BIASI(SP118530 - 

CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0000319-46.2009.403.6106 (2009.61.06.000319-8) - TERESA REGUERA X LUCILENE BELLENTANI 

MARTINS(SP272035 - AURIENE VIVALDINI E SP272040 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) 

Tendo em vista que a existência das contas em questão já restou comprovada pela documentação de fls. 19/28, a 

apresentação de extratos será necessária em eventual fase de liquidação.Venham ocnclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000485-78.2009.403.6106 (2009.61.06.000485-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013572-38.2008.403.6106 (2008.61.06.013572-4)) RITA DE CASSIA DANTAS FERRAZ FACHINI(SP240643 - 

MARIA PAULA GONCALVES GALLETTI E SP239471 - PRISCILA APARECIDA ZAFFALON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Primeiramente, esclareça a autora, no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias, quais as contas objeto deste feito, haja vista 

que na petição inicial, faz menção às contas 5524-2 e 151224-0 (fl. 11) e, à fl. 29, apresenta cadastro referente à conta 

6258-0.Intimada a apresentar ficha cadastral da conta 6258-0, a CEF não obteve êxito (fl. 76), afirmando, inclusive que 

a autora não é cliente da agência apontada.No entanto a autora comprovou a titularidade da conta 6258-0 à fl. 29, 

todavia intimada a incluir o segundo titular no polo ativo do feito, alegou não recordar de quem se trata (fl. 80/81) e 

tampouco forneceu informações que auxiliaram a elucidar a questão.Assim sendo, cumprida a determinação supra, no 

tocante aos esclarecimentos acerca da conta objeto deste feito, voltem os autos conclusos.Sem prejuízo, cumpra a 

Secretaria a determinação de fl. 36, apensando a este feito aos autos do processo registrado sob o nº2008.61.06.013572-

4.Intime-se. 

 

0000512-61.2009.403.6106 (2009.61.06.000512-2) - HELOISA SCARAMUZZA DE MUNO(SP165256 - RICARDO 

REGINO FANTIN E SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 

- ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 
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Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0000621-75.2009.403.6106 (2009.61.06.000621-7) - SATSUKI YASUDA TATIYAMA(SP156142 - JAIR AUGUSTO 

DELBONI BARBOSA ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Fls. 53/60: Abra-se vista à autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou 

caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0000726-52.2009.403.6106 (2009.61.06.000726-0) - MARLY ZAQUEO X OLAIDES FELIX DE LIMA(SP157438 - 

PAULO SÉRGIO MENEGUETI E SP264368 - TATIANA CARLA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0002224-86.2009.403.6106 (2009.61.06.002224-7) - APARECIDA ANTONIO DOS SANTOS 

SALVAJOLI(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Vista ao INSS para resposta, intimando-o também da sentença de fls. 

82/83Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.  

 

0003911-98.2009.403.6106 (2009.61.06.003911-9) - LUCIO LUIS CABRERA MANO X OLGA MASSONI SIVIERO 

X DOMINGOS MENA(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Acolho a preliminar de litisconsórcio arguida pela União Federal, determinando que os autores, nos termos do artigo 47, 

Parágrafo único do CPC, promovam a citação do Estado de São Paulo, fornecendo a contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito.Cumprida a detemrinação supra, ao SEDI para as devidas anotações.Intimem-se.  

 

0005656-16.2009.403.6106 (2009.61.06.005656-7) - MARIA INES FERREIRA RAMALHO EL RASSI X ADNAN 

GEORGES EL RASSI(SP218174 - SILVIA REGINA RAGAZZI SODRÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. Vista à CEF para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

0007848-19.2009.403.6106 (2009.61.06.007848-4) - LOURDES ALVES DA SILVA LOPES(SP270290 - VANESSA 

ANDREA CONTE AYRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0008193-82.2009.403.6106 (2009.61.06.008193-8) - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ 

RUBIO E SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E SP276029 - ELOI RODRIGUES MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0008260-47.2009.403.6106 (2009.61.06.008260-8) - JOSE CARLOS MENDES(SP223404 - GRAZIELA ARAUJO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0008284-75.2009.403.6106 (2009.61.06.008284-0) - ATTILIO GRATON - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES 

BIGARAN GRATON(SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0008516-87.2009.403.6106 (2009.61.06.008516-6) - OSMANA ANTONIO DE LEMES(SP292717 - CLEITON 

DANIEL ALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0008926-48.2009.403.6106 (2009.61.06.008926-3) - MOACIR MANDARINI FURLAN(SP217958 - FABIO 

ESCUDEIRO MARAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) 

Trata-se de ação ordinária visando à anulação de débito com condenação à indenização por danos materiais e morais, 

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Assevera o autor que vem sofrendo descontos mensais (de forma 

indevida) em seu benefício em razão de um contrato de empréstimo consignado efetivado junto à Caixa Econômica 

Federal(contrato nº 252902110011162943), que não fora por ele firmado.Alegando que não realizou qualquer 

negociação com a mencionada instituição, pugna pelo cancelamento do referido contrato, com a conseqüente devolução 
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das quantias já descontadas. Em sede de tutela antecipada, almeja que a demandada se abstenha de efetuar os descontos 

no seu benefício.Regularmente citada, a CEF ofertou contestação, aduzindo que o autor não comprovou a recusa da 

requerida em solucionar a questão e nem tampouco formalizou perante à agência qualquer impugnação à contratação 

atacada. Apresentou ficha de autógrafos e contrato referente ao empréstimo em questão bem como os documentos 

fornecidos pelo cliente por ocasião da contratação (fls. 37/53).Instado a se manifestar sobre a documentação 

apresentada pela requerida, o autor apontou várias divergências entre os seus documentos pessoais e os utilizados na 

negociação, tais como: o número de registro; a filiação; a naturalidade e o estado civil.DECIDO.Com efeito, o artigo 

273 do Código de Processo Civil faculta ao Juiz a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela, condicionada a três 

requisitos: prova inequívoca da alegação; verossimilhança do pedido e receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação; ou ainda a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.As 

alegações do requerente merecem prosperar.No caso em exame presente a verossimilhança das alegações, uma vez que 

além das irregularidades apontadas pelo autor, a corroborar suas assertivas, constato que as assinaturas constantes nos 

documentos apresentados pelas partes são diferentes e, ainda, a correspondência proveniente do INSS (fl. 52), fornecida 

à CEF por ocasião do empréstimo, também possui endereço diverso ao do autor da ação. Demais disso, é mister 

identificar o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, diante do eventual desconto indevido na conta do 

demandante.Por derradeiro, urge acrescer, que a ré nada alegou acerca da divergência entre os documentos existentes 

nos autos.Posto isso, constatando a possibilidade de eventual ocorrência de fraude na documentação e na contratação do 

empréstimo em questão, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que a CEF se abstenha de efetuar os 

descontos na conta do autor (nº 2902.013.00012267-0), até o julgamento do feito. Não há que se falar na 

irreversibilidade da medida, haja vista que em caso de eventual sentença de improcedência, os descontos poderão ser 

efetuados diretamente na mesma conta.Especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao autor.Intime(m)-se.  

 

0008946-39.2009.403.6106 (2009.61.06.008946-9) - LEONILDA GENI BELARDO AUGUSTO X ANTONIO 

BELARDO X ZENAIDE BUOSI BELARDO(SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES E SP274662 - LUIZ 

CARLOS JULIAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0000269-83.2010.403.6106 (2010.61.06.000269-0) - JOSE LUCIANO BARBOZA(SP197032 - CÉLIO TEIXEIRA 

DA SILVA NETO E SP268103 - MARCEL LELIS MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Tendo em vista que a notícia trazida pela CEF de que já não mais persiste a negativação em nome do autor, 

desnecessária a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se o autor acerca da contestação 

ofertada, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0001168-81.2010.403.6106 (2010.61.06.001168-9) - LILIAN GREYCE COELHO(SP164213 - LILIAN GREYCE 

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0001405-18.2010.403.6106 - ADMILSON CORREIA(SP270245 - ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Tendo em vista que a notícia trazida pela CEF de que já não mais persiste a negativação em nome do autor, 

desnecessária a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Manifeste-se o autor acerca da contestação 

ofertada, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0002628-06.2010.403.6106 - JOSE CARLOS CALIENTE(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL 

Providenciem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 

284 parágrado único do CPC:a) cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF);b) esclarecimentos acerca 

da classe de contribuinte a que pertencem: empregador rural (artigo 195, inciso I da CF) ou contribuinte especial 

(regime de economia familiar - artigo 195, parágrafo 8º da CF);c) documentos (ainda que por amostragem) que 

comprovem o respectivo enquadramento como empregador ou como contribuinte especial.Transcorrido o prazo acima 

fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

0002630-73.2010.403.6106 - JOAO ROBERTO FIGUEIREDO(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - 

EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL 

Providenciem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 

284 parágrado único do CPC:a) cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF);b) esclarecimentos acerca 

da classe de contribuinte a que pertencem: empregador rural (artigo 195, inciso I da CF) ou contribuinte especial 

(regime de economia familiar - artigo 195, parágrafo 8º da CF);c) documentos (ainda que por amostragem) que 

comprovem o respectivo enquadramento como empregador ou como contribuinte especial.Transcorrido o prazo acima 

fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 
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conclusos.Intimem-se. 

 

0002635-95.2010.403.6106 - NORIO NOMIYAMA X EDUARDO NOMIYAMA X FUZIO NOMIYAMA X 

JACINTO KIYONARI NOMIYAMA(SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA E SP246470 - EVANDRO FERREIRA 

SALVI) X UNIAO FEDERAL 

Providenciem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 

284 parágrado único do CPC:a) cópia autenticada de seus documentos pessoais (RG e CPF);b) esclarecimentos acerca 

da classe de contribuinte a que pertencem: empregador rural (artigo 195, inciso I da CF) ou contribuinte especial 

(regime de economia familiar - artigo 195, parágrafo 8º da CF);c) documentos (ainda que por amostragem) que 

comprovem o respectivo enquadramento como empregador ou como contribuinte especial.Transcorrido o prazo acima 

fixado sem manifestação ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0005472-94.2008.403.6106 (2008.61.06.005472-4) - AIDEE MARIA DE LIMA RECCO(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0005556-95.2008.403.6106 (2008.61.06.005556-0) - MARIA APARECIDA DE MELO(SP084727 - RUBENS 

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA 

DE ALMEIDA) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

0012727-06.2008.403.6106 (2008.61.06.012727-2) - ANTONIO LUIZ(SP243963 - LUCIANO MARCELO MARTINS 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos, salvo no que se refere à antecipação da tutela, nos termos do artigo 

520, VII, do Código de Processo Civil.Vista ao autor para resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.  

 

0000252-81.2009.403.6106 (2009.61.06.000252-2) - HELIO CHERUBINI - ESPOLIO X LAIS FIGUEIREDO 

CHERUBINI - ESPOLIO X HELIA MARA DE FIGUEIREDO CHERUBINI DOS SANTOS(SP026358 - 

APPARECIDO JULIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0009380-28.2009.403.6106 (2009.61.06.009380-1) - CLAYTON BORGES DE OLIVEIRA(SP189178 - ANDRÉ 

EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0001116-85.2010.403.6106 (2010.61.06.001116-1) - RUBENS FERNANDES(SP201932 - FERNANDO AUGUSTO 

CÂNDIDO LEPE E SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

Abra-se vista ao autor para que se manifeste acerca da contestação ofertada sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003598-06.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X JOSECI BAILON DE OLIVEIRA X IJOLIETA 

CORREIA 

Trata-se de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal em desfavor de Joseci Bailon de Oliveira e Ijolieta 

Correia, no sentido de que lhe seja concedida liminar, inaudita altera pars, com expedição imediata de mandado de 

reintegração de posse, referente ao imóvel localizado na Avenida Benedito Zancaner, nº 1765, Bloco 10, apto21, Jardim 

do Lago -Catanduva/SP, registrado sob a matrícula n. 35.152, do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Catanduva/SP, 

nos moldes do artigo 928 do Código de Processo Civil, independentemente de audiência de justificação.Disse, para 

tanto, que em nome do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, e na qualidade de agente gestor do Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR, adquiriram a posse e propriedade de imóvel localizado na Avenida Benedito 

Zancaner, nº 1765, Bloco 10, apto21, Jardim do Lago -Catanduva/SP. Disse que na data de 13 de novembro de 2006 

firmou com os requeridos Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, 
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sendo que se comprometeram a pagar 180 parcelas mensais e consecutivas de R$ 197,33. Assim, foi entregue aos réus a 

posse direta do bem, mediante o pagamento mensal da taxa de arrendamento e prêmios de seguros. Acontece que os 

réus não honraram com os compromissos assumidos, deixando de pagar as taxas de arrendamento de seguro, vencidas a 

partir de janeiro de 2009, cuja soma perfaz o valor de R$ 2.670,17, posicionados em 12/04/2010. Portanto, diante do 

inadimplemento dos réus, foram notificados em 07/11/2009 e 18/03/2010 para desocupar o imóvel no prazo de 15 dias. 

Todavia, apesar das notificações, não houve o pagamento integral dos atrasados e tampouco a devolução do imóvel, o 

que configura o esbulho possessório previsto no artigo 9º da Lei 10.188/01.No presente caso, conforme se depreende do 

contrato de folhas 15/20, os requeridos firmaram Contrato por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com 

a autora (CEF) em 13/11/2006, com opção de compra, tendo por objeto imóvel localizado na Avenida Benedito 

Zancaner, nº 1765, Bloco 10, apto21, Jardim do Lago -Catanduva/SP, registrado sob a matrícula n. 35.152, do 1º Oficial 

de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduva/SP, adquirido com recurso do Programa de Arrendamento 

Residencial.Considera-se arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do Programa instituído pela Lei n.º 

10.188, de 12.02.2001, que tenha por objeto o arrendamento com opção de compra de bens imóveis adquiridos para 

esse fim específico.A CEF, Agente gestor do Fundo de Arrendamento Residencial, tem legitimidade para a propositura 

de ação possessória contra terceiros, visando à preservação do status quo de imóvel de propriedade do aludido Fundo.A 

propriedade da CEF está devidamente comprovada pela juntada do título aquisitivo (fls. 08/14), registrado no 1º 

Cartório de Registro de Imóveis competente. O exercício da posse decorrente do domínio está, também, suficientemente 

demonstrado, pois a CEF adquiriu a posse do imóvel em nome do Fundo aludido.Os requeridos foram notificados para 

regularizar os pagamentos em atraso (fls. 27/29) referentes ao contrato acima mencionado, permanecendo 

inadimplentes. Assim, configurado está o esbulho possessório que autoriza o arrendador à reintegração da posse no 

aludido imóvel, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001.Diante do exposto, defiro liminarmente o pedido de 

reintegração da posse do imóvel supracitado, em favor da CEF, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001, c.c. art. 

928 do CPC.Expeça-se Carta Precatória, com o objetivo de reintegrar na posse do imóvel à autora e a intimar os 

requeridos para desocuparem imediatamente o imóvel, reintegrando à Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante, que deverá acompanhar o ato e providenciar os meios necessários para o cumprimento da diligência, 

valendo, inclusive, a presente ordem contra eventuais terceiros que ocupem o imóvel, bem como autorizada à requisição 

de força policial para assegurar a desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado.Cite-se os requeridos para que, 

querendo, apresentem sua contestação, no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-os de que, não o fazendo, presumir-se-

ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 930).Intimem-se. 

 

0004044-09.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X VENCESLAU PEREIRA BORGES X HELENA MARIA BITENCOURT BORGES 

Trata-se de pedido formulado pela Caixa Econômica Federal em desfavor de Venceslau Pereira Borges e Helena Maria 

Bitencourt Borges, no sentido de que lhe seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para expedição imediata de 

mandado de imissão na posse, referente ao imóvel localizado na Rua Concheta de Barros Serra, nº 3575-Bairro 

Eldorado- São José do Rio Preto/SP, registrado sob a matrícula n. 2.236, do 1º Oficial de Registro de Imóveis da 

Comarca de São José do Rio Preto/SP. Asseverou que em razão do inadimplemento de contrato de financiamento pelos 

requeridos, adjudicou o imóvel em questão em regular procedimento de execução extrajudicial (fls. 07). Por 

conseguinte, os demandados foram notificados por diversas vezes a desocupar o imóvel (fls. 09/24), sendo que até a 

presente data não atenderam à determinação. No presente caso, a propriedade da CEF está devidamente comprovada 

pela juntada do título aquisitivo (fls. 06/07), registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis competente. Os requeridos 

foram notificados a desocupar o imóvel, permanecendo inertes. Portanto, resta plenamente configurado o esbulho 

possessório.Diante do exposto, preenchidos os requisitos prescritos no artigo 927 do CPC, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela para reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel supracitado, nos termos do 928 do 

CPC.Expeça-se Mandado, com o objetivo de reintegrar na posse do imóvel a autora e a intimar os réus a desocuparem 

imediatamente o imóvel, reintegrando à Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante, que deverá 

acompanhar o ato e providenciar os meios necessários para o cumprimento da diligência, valendo, inclusive, a presente 

ordem contra eventuais terceiros que ocupem o imóvel, bem como autorizada à requisição de força policial para 

assegurar a desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado.Cite-se os requeridos para que, querendo, apresentem 

sua contestação, no prazo de 05 (cinco) dias, cientificando-os de que, não o fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros 

os fatos articulados na inicial (CPC, art. 930). Cumpra-se. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 5350 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003182-38.2010.403.6106 - LOURDES PADOAN BONESCONTO(SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI E 

SP167971 - RODRIGO GAETANO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Defiro a realização 

da prova pericial.Tendo em vista a experiência bem sucedida da 4ª Vara desta Subseção Judiciária, visando padronizar, 

facilitar, bem como tornar as provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando 

o art . 426, II, do CPC, será utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado 

aos autos e está disponível em Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a 
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apresentação de quesitos pelas partes. As partes e os peritos podem, também, solicitar cópia do referido modelo pelo 

endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) Dr(a). Miguel Antonio Cória Filho, médico(a) 

perito(a) na(s) área(s) de ortopedia. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), cujo 

comprovante segue anexo, foi agendado o dia 28 de julho de 2010, às 08:30 horas, para realização da perícia, na Av. 

Arthur Nonato, 4725- Nova Redentora- nesta. Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este 

Juízo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização dos exames.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a 

indicação de assistente técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito 

médico, bem como a formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda 

não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem meras repetições dos já formulados serão indeferidos, 

visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os 

quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à 

outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a 

III). Caso haja formulação de quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao perito o modelo do 

laudo, preferencialmente pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica 

(CPC, Art. 431-A). Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu 

patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Cite-se.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0003859-68.2010.403.6106 - ELSON BRAGA DO CARMO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se 

vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004002-57.2010.403.6106 - ANTONIO PESSOTO(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se 

vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004028-55.2010.403.6106 - SUELI DE LIMA CARVALHO MUNHOZ(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

0004032-92.2010.403.6106 - NELSON BRAGA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

0004109-04.2010.403.6106 - OSWALDO GARIBALDI(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E 

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS E SP217386 - RENATA SIQUEIRA FRIGÉRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a 
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juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o 

disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004229-47.2010.403.6106 - APARECIDO DONIZETI FREIRE(SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO E SP283047 

- HEITOR AUGUSTO ZURI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

0004304-86.2010.403.6106 - APARECIDO CAMARGO(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a 

juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o 

disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004324-77.2010.403.6106 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS(SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se 

vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004409-63.2010.403.6106 - MARIA EDUARDA DA SILVA FERREIRA FERNANDES - INCAPAZ X FRANCIELI 

DA SILVA FERREIRA(SP258137 - FLORINDA MARLI CAIRES E SP209267 - DANIEL GRODZICKI DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda 

da contestação.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão. Vista ao Ministério Público Federal, por se tratar, no caso, de hipótese prevista pelo 

artigo 82, I, do Código de Processo Civil, o que torna sua intervenção obrigatória. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0004575-95.2010.403.6106 - DALVA ALVES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X SELMA ABREU DE 

OLIVEIRA(SP145665 - UMBERTO CIPOLATO E SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, nos 

termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a juntada aos autos do comprovante de 

indeferimento administrativo do benefício.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se.  

 

0004646-97.2010.403.6106 - JOAO OTERO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 19, verifico que são distintos os objetos das ações.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos 

artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) documento(s) 

apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na 

forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista 
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ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, venham 

os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004656-44.2010.403.6106 - SALUSTIANO JOAQUIM DA SILVA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se 

vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0004687-64.2010.403.6106 - BYANCA HELENA BARRETOS DA SILVA - INCAPAZ X JANAINA SANTUSSA 

BARRETOS(SP275704 - JULIANA ABISSAMRA E SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s), poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por 

parte do INSS, na forma prevista na lei processual. Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois, 

cuidando-se de ação revisional de benefício, não vislumbro fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(art. 273, I, CPC). Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Vista ao Ministério Público Federal, por se tratar, no caso, de hipótese prevista 

pelo artigo 82, I, do Código de Processo Civil, o que torna sua intervenção obrigatória. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se.  

 

0004697-11.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA PAIXAO ANANIAS(SP238365 - SINOMAR DE SOUZA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o 

disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios. O(s) 

documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte 

do INSS, na forma prevista na lei processual.O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se o caso, após a vinda 

da contestação.Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004249-38.2010.403.6106 - SEBASTIANA DIRCE DE FREITAS MOTTA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Providencie o(a) 

autor(a) a regularização da grafia de seu nome junto ao Cadastro da Receita Federal, comprovando nos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias.Nada obstante o rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a possível 

desnecessidade de prova oral, será observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos 

artigos 277, parágrafo 5º e 278, parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso. Cite-se. Com a 

juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão. Após, tendo em vista a idade do(a) autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o 

disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 10.741/2003. Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0004318-70.2010.403.6106 - FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI 

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a declaração do(a) Autor(a) de que não dispõe de 

condições financeiras para suportar o pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, subentendendo-

se, no caso, também os honorários de seu Patrono.O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) 

poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Nada obstante o 

rito processual declinado na petição inicial ser o sumário, considerando-se a possível desnecessidade de prova oral, será 

observado no presente feito o rito sumário, com as peculiaridades previstas nos artigos 277, parágrafo 5º e 278, 

parágrafo 2º, parte final, ambos do Código de Processo Civil, se o caso. Cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se 

vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Após, venham os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5360 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000873-20.2005.403.6106 (2005.61.06.000873-7) - UNIAO FEDERAL X HENRIQUE PIACENTI 

ROSALINO(SP027136 - JAIME DE SOUZA COSTA NEVES E SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N 

CARVALHO) 

Vistos.Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.O valor devido foi recolhido aos cofres da União (fls. 155, 165, 167 e 178).Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000543-52.2007.403.6106 (2007.61.06.000543-5) - FAZENDA NACIONAL X FARTEC - FACULDADE 

REGIONAL TECMED LTDA(SP148501 - JOSE REINALDO TEIXEIRA DE CARVALHO) 

Vistos.Considerando a manifestação da exequente à fl. 205, homologo a desistência da execução relativa aos honorários 

advocatícios de sucumbência, uma vez que o valor executado é inferior a R$ 1.000,00, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 20, da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os 

autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5362 

 

ACAO PENAL 
0000978-89.2008.403.6106 (2008.61.06.000978-0) - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA CRISTIANE 

GUIMARAES(SP189293 - LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO) 

Decisão de fl. 449 - Trata-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Federal em face de Patrícia Cristine 

Guimarães, para apurar a prática do delito previsto no artigo artigo 1º, IV, da Lei nº 8.137/90, c/c o artigo 69, do Código 

Penal. À fl. 417, a denúncia foi recebida por este Juízo. A acusada foi citada (fl. 434) e apresentou sua defesa prévia 

(fls. 429/431). Ofício da Receita Federal à fl. 443. Manifestação ministerial à fl. 448. É o relatório. Decido. Fls. 

429/431: Analisando a peça preliminar apresentada pela acusada, verifico que permanecem íntegros os motivos que 

ensejaram o recebimento da peça acusatória. Assim, dentre os elementos apresentados pela acusada, não vislumbro a 

presença de nenhuma das causas de absolvição sumária, prevista nos incisos de I a IV, do artigo 397, do Código de 

Processo Penal. Posto isto, mantenho a decisão de recebimento da denúncia. Considerando que a acusada e a 

testemunha Leandra Aparecida de Lima, arrolada pela defesa, residem nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, sendo 

que as demais testemunhas de defesa residem em localidade diversa, e, diante das novas disposições do artigo 400 do 

Código de Processo Penal, determino, no primeiro momento, a expedição de cartas precatórias para a Justiça Federal de 

São Paulo/SP e Presidente Prudente/SP, para oitiva, respectivamente, de Marcos Rogério Ferreira e Valdecir Antônio de 

Andrade, testemunhas arroladas pela defesa. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1456 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0402788-68.1993.403.6103 (93.0402788-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402342-

65.1993.403.6103 (93.0402342-4)) FIACAO E TECELAGEM KANEBO DO BRASIL S/A(SP180537 - MURILLO 

SARNO MARTINS VILLAS E SP195798 - LUCAS TROLESI E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃOAnte o lapso temporal decorrido sem manifestação, aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se as partes. 

 

0404304-84.1997.403.6103 (97.0404304-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403506-

26.1997.403.6103 (97.0403506-3)) ANDERSON LUCIO DE OLIVEIRA(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, requerendo o que entenderem pertinente. No silêncio, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. 
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0002285-19.2010.403.6103 (2010.61.03.001387-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001387-06.2010.403.6103 (2010.61.03.001387-8)) VALTRA DO BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E 

SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X UNIAO FEDERAL 

Promova a parte autora, no prazo de dez dias sob as penas da lei, a autenticação da documentação que instruiu a inicial, 

ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize sua autenticidade.Após o 

cumprimento do item acima, cite-se. 

 

0002286-04.2010.403.6103 (2010.61.03.001387-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001387-06.2010.403.6103 (2010.61.03.001387-8)) VALTRA DO BRASIL LTDA(SP123946 - ENIO ZAHA E 

SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA) X UNIAO FEDERAL 

Promova a parte autora, no prazo de dez dias sob as penas da lei, a autenticação da documentação que instruiu a inicial, 

ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize sua autenticidade.Após o 

cumprimento do item acima, cite-se. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

0009623-78.2009.403.6103 (2009.61.03.009623-0) - SILVIA HELENA GONCALVES(SP283082 - MARCEL 

PLINIO DA SILVA E SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência à autora dos documentos de fls. 18/60.Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

HABEAS DATA 

0400560-52.1995.403.6103 (95.0400560-8) - IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA X ANTONIO ALVES DA SILVA(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

Oficie-se ao impetrado encaminhando-se cópia da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0001576-81.2010.403.6103 (2010.61.03.000964-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000964-46.2010.403.6103 (2010.61.03.000964-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X LOGICIAL 

INFORMATICA E AUTOMACAO LTDA(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP183319 - CELSO DARIO 

MORAES DE FREITAS E SP183630 - OCTAVIO RULLI) 

]PA 1,15 Recebo a petição de fls. 15/16 como emenda à inicial. Anote-se.Diga o impugnado no prazo legal.Após, 

venham os autos conclusos. 

 

0001627-92.2010.403.6103 (2010.61.03.000915-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000915-05.2010.403.6103 (2010.61.03.000915-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X VILA 

INDUSTRIAL SERVICOS S/C LTDA ME(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP183630 - OCTAVIO RULLI E 

SP183319 - CELSO DARIO MORAES DE FREITAS) 

Recebo a petição de fls. 14/15 como emenda à inicial. Anote-se.Diga o impugnado no prazo legal.Após, venham os 

autos conclusos. 

 

0001651-23.2010.403.6103 (2010.61.03.001008-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001008-65.2010.403.6103 (2010.61.03.001008-7)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X AGENCIA JOAO PIRES 

PRESTACAO DE SERVICOS POSTAIS LTDA ME(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP183630 - OCTAVIO 

RULLI E SP183319 - CELSO DARIO MORAES DE FREITAS) 

Recebo a petição de fls. 12/13 como emenda à inicial. Anote-se.Diga o impugnado no prazo legal.Após, venham os 

autos conclusos. 

 

0001977-80.2010.403.6103 (2010.61.03.001217-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001217-34.2010.403.6103 (2010.61.03.001217-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X LUIZ SERGIO RIBEIRO 

PEREIRA & CIA LTDA(SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E SP183630 - OCTAVIO RULLI E SP183319 - 

CELSO DARIO MORAES DE FREITAS) 

Ante a certidão de fl. 13, republique-se o despacho de fl. 11.Após, venham os autos conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0404822-11.1996.403.6103 (96.0404822-8) - IVO DE OLIVEIRA ALVES(SP064000 - MARIA ISABEL DE 

FARIAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

Oficie-se à autoridade impetrada, encaminhando-se cópia das decisões proferidas pelos Tribunais Superiores.Após, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 
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0402018-02.1998.403.6103 (98.0402018-1) - DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A.(SP131441 

- FLAVIO DE SA MUNHOZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE(Proc. PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL) 

Oficie-se à autoridade impetrada encaminhando-se cópia da(s) decisão(ões) proferida(s) pelos Tribunais 

Superiores.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

 

0004624-58.2004.403.6103 (2004.61.03.004624-0) - IVAHY BADARO SERVICOS MEDICOS LTDA(SP210421 - 

RODRIGO DO AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS-SP 

Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

0004044-57.2006.403.6103 (2006.61.03.004044-1) - BENEDITO DONIZETTI DA SILVA(SP238684 - MARCOS 

PAULO GALVÃO FREIRE) X DIRETOR DA UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

- SP 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos. Aguarde-se manifestação em Secretaria por dez dias. No silêncio retornem 

os autos ao arquivo. 

 

0003936-23.2009.403.6103 (2009.61.03.003936-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) X JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP(SP064878 - SERGIO ROCHA DE 

PINHO E SP168346 - CRISTIANE DE SOUZA PINHO) 

Vistos em sentença. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado originariamente perante o 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Seção e Direito Privado, contra ato praticado pelo Juízo de Direito da 3ª 

Vara da Comarca de Jacare-í, buscando cassar a decisão da autoridade impetrada que determinou à CEF a obrigação de 

pagar, creditar ou movimentar quaisquer valores referentes a diferenças de correção monetária em contas vinculadas de 

titularidade do fundista JANY MARIA DA SILVA RIBEIRO. Narra a impetrante ter recebido em sua agência o alvará 

nº 605/04, o-riundo do juízo impetrado, determinando o pagamento de valores relativos aos comple-mentos de 

atualização monetária do FGTS, pertinentes aos expurgos de índices de pla-nos econômicos, objeto da Lei 

Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Afirma a impetrante que a fundista JANY MARIA DA SILVA RI-

BEIRO não aderiu ao Acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 e por esta razão os valores relativos aos 

planos econômicos de FGTS, que constituem objeto do alvará em destaque, não estão creditados em nenhuma conta 

vinculada de titularidade da fundista. Destaca que a LC nº 110/2001 somente autorizou a Caixa a creditar tais valores 

para os fundistas que tenham aderido ao acordo administrativo nela previsto e que tenham se submetido às condições 

estabelecidas no artigo 6º da mesma lei, dentre as quais estão a aplicação de deságio e o pagamento parcelado, 

aplicáveis segundo o valor a receber pela fundista. Por fim, ressalta que a solução da controvérsia requer demanda 

judici-al específica, com os meios de prova e recursos a ela inerentes, absolutamente incompa-tível com a jurisdição 

voluntária, devendo ser veiculada na via própria, perante a Justiça Federal. Requer seja cassada a decisão judicial que 

determinou a expedição do alvará judicial sub examine. Com a inicial vieram documentos. Foi concedida liminar para 

determinar o sobrestamento do cumpri-mento do alvará judicial expedido pelo Juízo impetrado (fl. 35). Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações, aduzindo pre-liminar de inadequação da via eleita. No mérito, requer seja 

denegada a segurança. A liminar foi concedida parcialmente para determinar à autoridade impetrada a dar continuidade 

aos procedimentos que antecede a contratação, determi-nando, ainda, a citação da Caixa Econômica Federal como 

litisconsorte passivo. O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem, sobre-vindo acórdão cassando a 

liminar e denegando a ordem por carência de ação. Interposto recurso ordinário perante o Superior Tribunal de Justiça. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da decisão re-corrida, sobrevindo decisão que determinou a 

anulação do acórdão recorrido e determi-nando a remessa do feito à Justiça Federal. Redistribuído o feito a esta vara 

federal, foi dada ciência às partes, in-timando-se a impetrante a manifestar interesse no prosseguimento do feito, dado o 

tem-po decorrido. A impetrante manifestou expressamente seu interesse no feito. Vieram os autos conclusos para 

sentença. É o relatório. Decido. O deslinde da causa passa pela análise da condição da ação consistente no interesse de 

agir na modalidade adequação e do pressuposto processual positivo rela-tivo à competência para processar a ação. Se 

não, vejamos. A CEF, onerada pela decisão judicial impugnada, deveria veicular re-curso próprio no momento em que 

intimada, de tal sorte que o presente mandado de segurança se mostrou substitutivo de recurso, o que é repugnado pela 

jurisprudência da Superior Tribunal de Justiça (Precedentes: RMS 22.663/SP; RMS 21.659/BA; RMS 18.372/MA; e 

RMS 16.899/SP), além do entendimento do enunciado da súmula n.º 267 do STF: Súmula 267: Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. Sob essa ótica, embora se trate de mandado de segurança 

impetrado por empresa pública federal - o que arrastaria a competência da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I 

da Constituição da República (competência ratione personae) -, a realidade é que o faz, impropriamente, as vezes do 

recurso. Outro ponto. A decisão atacada pelo writ decorre de ato judicial da Justiça Estadual, no exercício de jurisdição 

ordinária. Nessas hipóteses, aplica-se o enunciado da Súmula n.º 55/STJ: Tribunal Regional Federal não é competente 

para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de função federal. Bem, pode-se pensar, num 

primeiro momento, que há um embate in-solúvel de questões, de um lado impõe-se a competência da Justiça Federal em 

razão da parte impetrante, de outro, não falta de competência do Tribunal Regional Federal para apreciar decisão 

proferida por juiz estadual, por não se tratar de hipótese prevista no artigo 109, 3º da Constituição da Republica. 

Todavia, o reposicionamento dos atos processuais numa perspectiva adequada traria solução. Assim, caberia à CEF, nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 539/666 

autos nº 605/04 que tramitaram na 3ª Vara de Jacareí, apresentar resposta com a objeção de incompetência absoluta. 

Caso não acei-ta, estaria franqueado, ainda, o manejo de agravo contra a decisão que determinou a ex-pedição de alvará, 

além da apelação contra sentença. Agora, a impetração de mandado de segurança contra ato de juiz esta-dual - cujo 

trâmite culminou com a remessa determinada pelo Superior Tribunal de Jus-tiça à esta Justiça Federal - encontra dois 

óbices: um, já citado, quanto a inadequação do mecanismo processual, outro, a falta de competência deste juízo de 

exercer atividade revisiva de ato processual emanado da Justiça Estadual, o que implicaria exercício de competência 

recursal, vedada, por óbvio, a este Juízo Federal DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do méri-to, nos termos do art. 267, IV e VI do CPC. Custas como de lei. Sem condenação em honorários 

advocatícios a teor da Súmula 512 do S.T.F. P. R. I. 

 

0004705-31.2009.403.6103 (2009.61.03.004705-9) - KDB FIACAO LTDA(SP236508 - VIVIANE BATISTA 

SOBRINHO ALVES TORRES E SP236375 - GIL HENRIQUE ALVES TORRES E SP251687 - TAINÁ MUNDIM 

VELOSO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por KDB FIAÇÃO LTDA. contra o Delegado da Receita Federal em São 

José dos Campos - SP, em que a impetrante busca provimento jurisdicional para determinar à autoridade impetrada a 

análise dos pedidos administrativos de Ressarcimento de IPI apontados na inicial e protocolizados nos anos de 1999, 

2000, 2001 e 2002.Afirma a impetrante que adquire insumos para fins de fabricação de produtos a serem exportados, 

razão pela qual ingressou com os pedidos de ressarcimento de IPI.Assevera que há aproximadamente dez anos 

ingressou com pedidos de ressarcimento de IPI, aduzindo ante a ausência de apreciação haver violação da duração 

razoável do processo administrativo, ocasionando prejuízos à impetrante.A inicial foi instruída com os documentos (fls. 

17-87).Postergada a apreciação do pedido de liminar para momento posterior à apresentação de informações.A 

autoridade da Secretaria da Receita Federal prestou informações, aduzindo preliminar de ausência de ato coator. No 

mérito, afirma que os processos administrativos sob exame encontram-se no Serviço de Fiscalização (SEFIS) para que a 

autoridade administrativa analise a escrita contábil-fiscal da impetrante, de sorte a constatar a existência e legitimidade 

dos créditos que alega possuir. Pugnou pela denegação da segurançaFoi concedida a liminar para determinar à 

autoridade impetrada que impulsione imediatamente os pedidos de ressarcimento e conclua a fase de instrução no prazo 

de trinta dias, impondo à autoridade fiscal expedir decisão fundamentada a respeito do ressarcimento no prazo não 

superior a sessenta dias.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.Decido.Preliminar:A 

preliminar de ausência de ato coator praticado pela autoridade impetrada trata-se, na verdade de tema afeto ao mérito e 

será oportunamente analisada.Mérito:A demora na apreciação de pleito:Por parte da Administração, cumprir o 

procedimento toma um contorno diferenciado, porquanto, também, está adstrita à atuação que conduza à Justiça 

Tributária, sobrelevando-se, ao menos um de seus aspectos: a efetiva aplicação do direito tributário substancial, com 

realização incondicional de todas as normas adequadamente positivadas. Quando a Administração Tributária descumpre 

alguma destas regras (procedimentais ou materiais) advém, por meio do exercício do direito de ação, a garantia do livre 

acesso à jurisdição, elevado por alguns doutrinadores à categoria de princípio da tutela judicial efetiva em matéria 

tributária. Ao Judiciário confere-se a função de controle dos atos administrativos em matéria tributária.Ao caso concreto 

interessa responder se a demora na apreciação dos pedidos de ressarcimento de IPI, cujos pedidos datam de 1999, 2000, 

2001 e 2002 (mais de dez anos), não transborda o limite do razoável, atacando o princípio da celeridade que informa o 

processo administrativo tributário.A resposta é positiva, ainda mais se nos atentarmos à seguinte lição, como bem 

lembra James Marins:A celeridade procedimental reduz o desgaste decorrente do inevitável atrito na relação 

Administração fiscal e contribuinte. A morosidade é cara e lesiva, é social e economicamente indesejável: procedimento 

administrativo bom é aquele que evita desgaste entre fisco e contribuinte. (Marins, James. Direito Processual Tributário 

Brasileiro, 2ª edição, São Paulo: Dialética, 2002, p.186)Seguramente, podemos afirmar que certas garantias como a 

insculpida no artigo 5º, inciso LXXVIII (a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação) alcançam relevo tal que não podem ser 

sobrepujadas pelo sofisma consistente em afirmar-se que a concessão de tutela jurisdicional fomentaria o 

congestionamento do Poder Judiciário, criando uma fila de contribuintes especiais que pleiteiam análise de suas 

pretensões. A ordem de idéias parece ser inversa. A proliferação de conflitos e a demora de sua solução na seara 

administrativa assumem feição que não há exagero em qualificar de embaraçosa, assoberbando os próprios órgãos 

administrativos e o Judiciário.Ora, missão outra do Poder Judiciário não se evidencia com rara intensidade como a de 

apreciar pedidos que lhe são formulados - em respeito à inafastabilidade da tutela jurisdicional -, evitando o 

descumprimento de garantias fundamentais que eventualmente decorram de atos administrativos (ou omissão na 

elaboração dos mesmos).A respeito do prazo legal para manifestação da Administração em processo administrativo, 

assim dispõe a Lei n. 9.784/99, in verbis: Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos 

processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a 

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada. (grifei)De fato, os dispositivos determinam o prazo de trinta dias para a 

Administração emitir decisão nos processos administrativos de sua competência. Contudo, recentemente houve a 

publicação da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, que em seu artigo 24, previu o prazo máximo de 360 (trezentos e 

sessenta dias) para o julgamento de decisões administrativas que se refiram ao contribuinte tributário.Art. 24. É 

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta dias) a contar do 

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos do contribuinte.Não se alegue que este é um prazo previsto 

para atividades dos membros da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - o artigo está previsto no capítulo correlato -, 
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uma vez que não podemos perder de perspectiva que ele serve de importante cânone para distinguir o que é, e o que não 

é, razoável sobre demora na resposta a pleitos do contribuinte. Exercida a iniciativa pelo contribuinte, não pode ficar à 

mercê da Administração, sob o fundamento de que esta não dispõe de recursos materiais e humanos suficientes para o 

efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição.Neste sentido, confira-se o seguinte precedente 

dos nossos Tribunais: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. - RESSARCIMENTO DE IPI - DEMORA NA APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO.Por muito que a administração esteja assoberbada, não é razoável que o exame de sua postulação seja 

postergado indefinidamente. Agravo a que se dá provimento para conceder a liminar. (TRF 4ª Região, 2ª Turma, Rel. 

Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira, AI n.º 2004.04.01.011022-1/RS, fonte: DJU de 15-09-2004)De fato, a 

parte impetrante juntou aos autos documentos nos quais se pode aferir a data dos protocolos dos pedidos de restituição 

(fl. 38/74). Por conseguinte, tendo em vista a constatação de que o prazo decorrido desde o protocolo do pleito 

administrativo (ou mesmo da vigência da Lei 11.457/07) até a impetração do presente mandamus extrapolou o limite 

imposto pela novel legislação, tenho que houve transgressão ao estabelecido no art. 5º, LXXVII da Constituição da 

República.Desta forma, deverá ser procedida análise imediata dos processos administrativos a seguir 

relacionados:13884.004715/99-16 13884.004714/99-53 13884.005456/99-03 13884.005455/99-32 13884.000302/00-50 

13884.000424/00-37 13884.001296/00-94 13884.001292/00-33 13884.001729/00-20 13884.002046/00-62 

13884.002100/00-14 13884.002589/00-06 13884.003262/00-43 13884.003673/00-48 13884.003903/00-04 

13884.004674/00-46 13884.000390/2001-51 13884.001194/2001-01 13884.001195/2001-48 13884.001207/2001-34 

13884.001600/2001-28 13884.002872/2001-45 13884.002873/2001-9013884.004191/2001-11 13884.004192/2001-66 

13884.004193/2001-19 13884.002668/2002-13 13884.002665/2002-71 13884.002664/2002-27 13884.002663/2002-82 

13884.002669/2002-50 13884.002670/2002-84 13884.003504/2002-03 13884.003502/2002-14 13884.003503/2002-51 

13884.003516/2002-20 13884.003517/2002-74 Considerando os trâmites administrativos necessários para o exame do 

processo, entendo oportuna a fixação de uma medida ponderada que, de um lado impeça a continuidade da violação do 

direito do contribuinte de receber resposta a seu pleito, de outro não gere prejuízo à atividade fiscalizatória da 

Administração, nem inviabilize o cumprimento da decisão ante a alegada deficiência de recursos materiais e 

humanos.Feitas tais considerações, o pedido deverá ser impulsionado imediatamente, cabendo a formulação de 

eventuais exigências necessárias e pertinentes à respectiva instrução e a decisão sobre o pedido de ressarcimento, todos 

estes atos no prazo que não deve ultrapassar no prazo de (30) trinta dias. No mesmo sentido, o Ministério Público 

Federal (fls. 139-140), oficiou pela concessão da segurança.DISPOSITIVO: Diante do exposto, decreto a extinção do 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e concedo parcialmente a 

segurança, para determinar à autoridade impetrada que impulsione imediatamente os processos administrativos 

indicados na fundamentação em relação parte impetrante, cabendo a formulação de eventuais exigências necessárias e 

pertinentes à respectiva a decisão sobre o pedido de ressarcimento, todos estes atos no prazo que não deve ultrapassar 

no prazo de (30) trinta dias.Custas conforme a lei e deixo de condenar em pagamento de honorários advocatícios, 

consoante o disposto na Súmula n.º 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e na Súmula n.º 512 do Excelso 

Supremo Tribunal Federal.Oportunamente, decorrido a prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o necessário reexame. 

 

0006822-92.2009.403.6103 (2009.61.03.006822-1) - ASSOCIACAO DE APOIO E ASSISTENCIA A MULHER - 

AAMU(SP242812 - KLAUS-ROBERT SUTHERLAND WÜRZLER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

JOSE DOS CAMPOS - SP 

A decisão de fl. 166 não se enquadra nos requisitos dos embargos de declaração, no tocante à obscuridade ou 

contradição, uma vez que expressa com clareza a condicionante à expedição de CPEN consistente na existência de 

débitos não abrangidos pela imunidade prevista no art. 195, I, cotejada com art. 195, parágrafo 7º, da Constituição da 

República.Neste passo, a existência de contribuições não abrangidas por estes dispositivos, a exemplo de contribuições 

sociais gerais, contribuições de intervenção no domínio econômico ou contribuições a terceiros, todas com fulcro no art. 

149 da Constituição da República, salvaguardam a impetrada da expedição da certidão, tal qual decidido, razão pela 

qual não verifico a obscuridade pleiteada.Após ciência, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0007240-30.2009.403.6103 (2009.61.03.007240-6) - JOAO LICHOTE BARROSO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Manifeste-se o impetrante sobre o alegado às fls. 67/68, bem como se persiste o interesse no prosseguimento do feito. 

 

0001673-81.2010.403.6103 - FABIOLA POLLYANA DAS NEVES CRUZ(SP098353 - PERY CRUZ NETO) X 

REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP(SP056116 - MARIA 

CRISTINA GOULART PUPIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA) 

Vistos em sentença. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra o REITOR DA 

UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA, buscando compelir a autoridade impetrada a aceitar sua 

matrícula e continuidade das atividades catedráticas, mesmo sob pendência de dívida, além de pretender pagar o valor 

real, que reputa justo. Pede, ainda, sua exclusão imediata do Sistema de Proteção ao Crédito - SPC. Com a inicial 

vieram documentos. Foi postergada a apreciação do pedido liminar (fl. 32) Notificada, a autoridade impetrada prestou 

suas informações (fls. 39/49). É o relatório. Decido. Com efeito, do quanto averbado pelas partes até então, exsurge a 
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dependência de dilação probatória, mediante a análise de documentos para apreciação de circunstâncias e dos requisitos 

fáticos para se verificar, ante a existência de dívida, se estaria ou não caracterizada punição catedrática, bem como para 

a correta apuração do valor da dívida, e ainda se há ou não a alegada abusividade por parte da Instituição de Ensino na 

composição do valor. O acervo documental existente nos autos, a despeito de constituírem elementos de prova, não 

conferem a liquidez e certeza a ponto de permitir o manejo de mandado de segurança. Nesse contexto, o mandado de 

segurança é via processual que não abrange dilação probatória, submetendo-se ao rigoroso tratamento normativo da Lei 

1533/51. Vale destacar que os fatos em que se funda a postulação devem estar plena e sobejamente provados no 

momento da propositura da ação. Daí dizer-se direito líquido e certo. Tal entendimento jaz sedimentado na 

Jurisprudência Pátria: MANDADO DE SEGURANÇA. DÚVIDA SOBRE FATOS. A natureza da ação de mandado de 

segurança não se compadece com a dilação probatória. (AMS 95.878 - RJ - Rel. Min. JESUS COSTA LIMA - 2ª T., in 

DJU de 31.05.84). MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABÍVEL. II - Não sendo possível 

instrução probatória no mandado de segurança, se os fatos não forem comprovados de plano carece o impetrante de 

direito líquido e certo ensejador da pretensão reclamada. III - Apelação desprovida. Sentença confirmada. (AMS 

86.161-SP, Rel. Min. GERALDO SOBRAL, 5ª T., unânime, in DJU de 28.04.83, pág. 5433). Diante do exposto, 

JULGO EXTINTO o processo sem apreciação do mérito nos termos do art. 10º da Lei 12.016/2009, combinados com o 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários (Súmula 512 do STF). Ciência ao 

Ministério Público Federal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas anotações. P. R. I. 

 

0001771-66.2010.403.6103 - SUELI APARECIDA FERREIRA(SP098353 - PERY CRUZ NETO) X REITOR DA 

UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP(SP056116 - MARIA CRISTINA 

GOULART PUPIO E SP140136 - ALESSANDRO CARDOSO FARIA) 

Vistos em sentença. Trata-se de ação de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento 

jurisdicional que determine a exclusão do nome da parte autora de cadastros de inadimplentes. Alega a impetrante que 

passou por dificuldades financeiras e tornou-se inadimplente com as mensalidades escolares. A inicial foi instruída com 

documentos. Postergada a apreciação da liminar, vieram as informações da parte ré. É o relatório. Decido. A questão 

controvertida decorre do não pagamento das mensalidades devidas à instituição de ensino, tendo como consectário a 

negativação junto ao Serviço de Proteção ao Crédito - SPC. O pedido, deduzido com pouca técnica, limita-se à 

pretensão de exclusão do cadastro de inadimplentes (confira-se à fl. 06). A despeito das várias outras considerações 

alinhavadas nas informações da parte ré, basta à apreciação do intento deduzido em Juízo que não há prova nos autos de 

que o nome da parte autora efetivamente esteja ou tenha estado nos registros do Serviço de Proteção ao Crédito - SPC. 

Não existe, pois, prova do ato coator objetivado neste mandado de segurança, de modo que, em conformidade com a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, o pedido improcede. Assim já se pôs o E. STJ: PROCESSUAL 

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.1. O mandado de segurança é 

remédio constitucional que se volta à proteção de direito líquido e certo, comprovado de plano por meio de prova 

documental inequívoca. É ação de rito especial que não admite dilação probatória, sendo defesa a juntada posterior de 

documentos ou a produção diferida de provas.2. (...) A dúvida quanto à existência do ato coator impede a concessão da 

segurança.3. Recurso ordinário improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS - 

RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 17571 Processo: 200302211230 UF: PR Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 26/10/2004 Documento: STJ000593752) PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LIQUIDO E CERTO. INEXISTENCIA DE ATO COATOR.I. O mandado 

de segurança é o remédio processual adequado para a proteção de direito liquido e certo, demonstrado de plano, 

mediante prova preconstituída contra ato abusivo ou ilegal de autoridade publica. O conceito de direito liquido e certo é 

tipicamente processual e só pode ser reconhecido se os fatos em que se funda puderem ser provados de forma 

incontestável. Inexistindo o ato abusivo ou ilegal, em concreto, promanado do agente coator, investido de autoridade 

publica, é descabida a impetração da segurança. No âmbito do recurso especial é possível a valoração da prova e a 

avaliação do seu merecimento, ou, em outras palavras, se é suficiente para tornar certa a existência do ato praticado pela 

autoridade coatora, porquanto, constituem pressupostos da segurança: a) o direito liquido e certo do impetrante; b) o ato 

abusivo praticado por autoridade publica. (...) (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 57614 Processo: 199400371748 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da 

decisão: 27/05/1996 Documento: STJ000124632 DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido veiculado por SUELI APARECIDA FERREIRA em face do REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO 

VALE DO PARAÍBA em São José dos Campos-SP, DENEGANDO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do artigo 

269, I, do CPC. Sem condenação em honorários (Súmula 512 do STF e 105 do STJ). Ciência ao Ministério Público 

Federal. Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0001854-82.2010.403.6103 - MEXICHEM BIDIM LTDA(SC025845 - SERGIO MANOEL MARTINS TORRES 

FILHO E SC022462 - SERGIO MANOEL MARTINS TORRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Visto em liminar. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, que busca a exclusão da majoração de 

alíquota do Seguro Acidente do Trabalho - SAT em decorrência da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP 

- Decreto Presidencial nº 6957/2009, Resoluções MPS nº 1308 e 1309/2009, além do artigo 10 da Lei 10666/06, 
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restaurando-se o regime anterior do artigo 22, II da Lei 8212/91. Aponta as seguintes 

inconstitucionalidades/ilegalidades: do artigo 10 da Lei 10.666/2003, do artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, os quais 

conferem ao Conselho Nacional da Previdência Social a possibilidade de majorar a contribuição destinada ao custeio do 

Seguro Acidente do Trabalho - SAT. Busca também o reconhecimento da inconstitucionalidade do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP. Em liminar, requer que a autoridade impetrada suspenda provisoriamente a exigibilidade da 

majoração da alíquota do SAT em decorrência da aplicação do FAT. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório. DECIDO. O artigo 1º da Constituição Federal de 1988 prevê o valor social do trabalho como um dos 

princípios do Estado Democrático de Direito, ao passo que a obrigação do empregador pelo custeio do seguro de 

acidente do trabalho - decorrência lógica daquele valor - está inscrita no artigo 7º também da Constituição da República. 

As alíquotas da contribuição ao SAT, instituídas pelo artigo 22 da Lei nº. 8.212/91 nos percentuais de 1%, 2% e 3%, 

mantêm correlação com o grau de risco da atividade preponderante das empresas e são calculadas sobre o total das 

remunerações pagas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. Com o intuito de aperfeiçoar a tributação, 

estreitando o nexo entre alíquotas e atividade econômica da empresa, foi instituído o Fator Acidentário de Prevenção. 

Por meio do artigo 10 da Lei 10.666/03, previu-se aplicação flexibilizada das alíquotas para o financiamento dos 

benefícios pagos pela Previdência Social decorrentes dos riscos do ambiente laboral, in verbis: Art. 10. A alíquota de 

contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou 

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o 

regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em 

conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Com fulcro na Lei nº. 10.666/2003, o Decreto nº. 

6.402/2007 regulamentou a avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, de forma que as empresas poderão ter redução até 50% ou aumento até 100% da alíquota do SAT, de acordo com 

o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Em suma, a intenção do novo método de aplicação das alíquotas é 

conceder vantagens para aqueles empregadores que tenham buscado melhorias ambientais, apresentando menores 

índices de acidentalidade e, em contrapartida, majorar a cobrança daquelas empresas que apresentaram índices elevados 

de acidentalidade. Em 01 de junho de 2007, foi publicada a Portaria nº. 232/2007 do Ministério da Previdência Social, 

permitindo que as empresas consultassem pela internet o rol de ocorrências consideradas pelo INSS para o cálculo do 

respectivo FAP. O art. 2º da referida portaria dispõe: Art. 2º A empresa poderá, no prazo de trinta dias, contados a partir 

da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial, impugnar junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

inclusão de eventos que tenham sido relacionados, demonstrando as eventuais impertinências em relação à metodologia 

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei nº 

10.666, de 8 de maio de 2003 e consolidado pelo Decreto nº 6.042, de 2007. 1º As impugnações serão apresentadas nas 

Agências da Previdência Social onde os benefícios são ou foram mantidos. 2º A procedência das impugnações refletirá 

no resultado do FAP individual de cada empresa, a ser divulgado pelo MPS em setembro do corrente ano, na forma do 

5º do art. 202-A do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 2º Caberá ao INSS disciplinar os procedimentos internos 

para julgamento das impugnações. (grifo nosso) Em 23 de novembro de 2007, foi editada outra Portaria MPS nº. 

457/2007, disponibilizando o NIT relativo ao benefício considerado no cálculo do FAP, por empresa, no período de 01 

de maio de 2004 a 31 de dezembro de 2006, bem como o CID da entidade mórbida incapacitante. O 4º, do art. 2º, dessa 

portaria fixou para setembro de 2008 a divulgação do resultado das impugnações, na forma do inciso III, do art. 5º do 

Decreto nº. 6.042/2007, com a redação dada pelo Decreto nº. 6.257/2007. Este prazo, todavia, foi prorrogado para 

setembro de 2.009 pelo Decreto nº. 6.577, de 25 de setembro de 2008, de sorte que o art. 5º passou a constar com a 

seguinte redação: Art. 5º Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia: I - do mês de abril de 2007, quanto aos 

arts. 199-A e 337 e à Lista B do Anexo II do Regulamento da Previdência Social; II - do quarto mês subseqüente ao de 

sua publicação, quanto à nova redação do Anexo V do Regulamento da Previdência Social; e III - do mês de setembro 

de 2009 quanto à aplicação do art. 202-A do Regulamento da Previdência Social, observado, ainda, o disposto no 6º do 

mencionado artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 6.577, de 2008). Parágrafo único. Até que sejam exigíveis as 

contribuições nos termos da alteração do Anexo V do Regulamento da Previdência Social e da aplicação do art. 202-A 

serão mantidas as referidas contribuições na forma disciplinada até o dia anterior ao da publicação deste Decreto. A 

metodologia foi aprovada pelas Resoluções 1308 e 1309 de 2009 do Conselho Nacional de Previdência Social e a 

aplicação do FAP específico por empresa, ficou autorizada a partir de janeiro de 2010. Desta forma, não há que se falar 

em afronta aos artigos 150, I e 146, II da Constituição da República e ao princípio da legalidade estrita, pois a Lei nº 

10.666/03, no artigo 10º, ora impugnado, definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, 

ainda que variáveis, de tal sorte que a delegação ao Poder Executivo não versou sobre elementos essenciais do tributo e 

a norma regulamentar não excedeu ao disposto na própria lei. Neste ponto da argumentação, não verifico plausibilidade 

das alegações. Bem, contextualizada a contribuição no ordenamento jurídico, o tema teria, também, um outro enfoque: 

o tratamento conferido à inconformidade do contribuinte, por meio de impugnações, frente à indicação individual do 

FAP realizada pela Administração. A Portaria Interministerial nº 329/2009 estabelece o prazo de 30 dias, a contar da 

data de 14.12.2009, para que as empresas possam contestar inconsistências ou divergências das informações dos 

registros de benefícios acidentários concedidos aos seus empregados no período de abril de 2007 a dezembro de 2008. 

Todavia, o julgamento das contestações, a cargo do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional - 

órgão vinculado ao Ministério da Previdência Social - terá caráter terminativo no âmbito administrativo (artigo 1º da 

Portaria 329/2009). Ao caso concreto interessa responder se é possível conferir-se efeito suspensivo ao processo 
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administrativo, no qual se veiculou contestação ao índice do FAP imposto à impetrante, com base no artigo 151, III do 

CTN, bem como se previsão do caráter terminativo da decisão não transborda o limite do razoável, atacando o princípio 

da ampla defesa que informa o processo administrativo tributário. Se não, vejamos. Inicialmente, adoto como premissa, 

para analisar o fundamento de validade destas normas, o inciso LV do art. 5º da Constituição da República de 1988 que 

assegura aos litigantes em quaisquer processos, o direito ao contraditório e a ampla defesa. E mais: estas garantias 

constitucionais, com os meios e recursos a elas inerentes, aplicam-se, na perspectiva explícita do artigo, ao processo 

administrativo. Manifestação infraconstitucional das garantias citadas na seara tributária (processo tributário), o artigo 

151, inciso III do Código Tributário Nacional, prevê que as reclamações e recursos na seara administrativa suspendem a 

exigibilidade do crédito tributário. Daí, a primeira conclusão: sendo utilizados quaisquer destes meios de defesa, não 

poderá o Fisco utilizar nenhum ato tendente à cobrança do crédito tributário, porquanto estará pendente a discussão. O 

recurso, instrumento de reapreciação de uma decisão por autoridade ou órgão superior hierárquico, assegura o devido 

processo legal. Assim, não poderá uma lei ordinária, muito menos, uma portaria, estabelecer regramentos que alterem a 

dinâmica de acesso aos órgãos hierarquicamente superiores para reapreciar decisões atinentes aos elementos 

constitutivos do crédito tributário, no caso a alíquota. Por parte da Administração, cumprir o procedimento toma um 

contorno diferenciado, porquanto, também, está adstrita à atuação que conduza à Justiça Tributária, sobrelevando-se, ao 

menos um de seus aspectos: a efetiva aplicação do direito tributário substancial, com realização incondicional de todas 

as normas adequadamente positivadas. Quando a Administração Tributária descumpre alguma destas regras 

(procedimentais ou materiais) advém, por meio do exercício do direito de ação, a garantia do livre acesso à jurisdição, 

elevado por alguns doutrinadores à categoria de princípio da tutela judicial efetiva em matéria tributária. Ao Judiciário 

confere-se a função de controle dos atos administrativos em matéria tributária. Em outras palavras, as impugnações na 

esfera administrativa - tanto na forma de reclamações (defesa em primeiro grau), quanto de recursos (reapreciação em 

segundo grau) - uma vez apresentadas pelo contribuinte, equivalem à verdadeira desconformidade com a arrecadação 

do tributo e têm o condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva definitivamente a questão (ulterior 

decisão administrativa). É o que diz Sacha Calmon Navarro Coelho (Manual de Direito Tributário. 2ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2003, p. 449): Uma vez realizado o lançamento ou provocada a Administração, por iniciativa dos 

contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão, formando-se o procedimento administrativo 

tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN). Portanto, entendo que a reclamação (contestação) ou 

o eventual recurso administrativo que porventura venha impugnar o seu indeferimento são causas de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, sendo inválida a norma que limite o direito à ampla defesa do contribuinte, em 

manifesta ofensa à lei e à Constituição Federal de 1988. As garantias constitucionais que configuram o estatuto 

constitucional do contribuinte permitem, mesmo sem a previsão de recurso contra ato que julga a contestação, o acesso 

à instância revisiva, caso a decisão seja desfavorável. Todavia, a parte impetrante não veiculou impugnação ou recurso 

em processo administrativo, a fim de contestar o índice do FAP imposto pela impetrada. Diante do exposto, indefiro a 

liminar. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações necessárias, no prazo legal. Após, vista ao 

Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0001875-58.2010.403.6103 - TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA - FILIAL DE 

SJCAMPOS(SP173359 - MARCIO PORTO ADRI E SP245118A - PAULO EDUARDO MOURY FERNANDES DE 

ANDRADE LIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Visto em liminar. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, que busca a exclusão da majoração de 

alíquota do Seguro Acidente do Trabalho - SAT em decorrência da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

Resoluções MPS nº 1308 e 1309/2009, além do artigo 10 da Lei 10666/06, restaurando-se o regime anterior do artigo 

22, II da Lei 8212/91. Aponta as seguintes inconstitucionalidades/ilegalidades: do artigo 10 da Lei 10.666/2003, do 

artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, os quais conferem ao Conselho Nacional da Previdência Social a possibilidade de 

majorar a contribuição destinada ao custeio do Seguro Acidente do Trabalho - SAT. Busca também o reconhecimento 

da inconstitucionalidade do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Em liminar, requer que a autoridade impetrada 

suspenda provisoriamente a exigibilidade da majoração da alíquota do SAT em decorrência da aplicação do FAT. A 

inicial veio instruída com documentos. É o relatório. DECIDO. O artigo 1º da Constituição Federal de 1988 prevê o 

valor social do trabalho como um dos princípios do Estado Democrático de Direito, ao passo que a obrigação do 

empregador pelo custeio do seguro de acidente do trabalho - decorrência lógica daquele valor - está inscrita no artigo 7º 

também da Constituição da República. As alíquotas da contribuição ao SAT, instituídas pelo artigo 22 da Lei nº. 

8.212/91 nos percentuais de 1%, 2% e 3%, mantêm correlação com o grau de risco da atividade preponderante das 

empresas e são calculadas sobre o total das remunerações pagas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

Com o intuito de aperfeiçoar a tributação, estreitando o nexo entre alíquotas e atividade econômica da empresa, foi 

instituído o Fator Acidentário de Prevenção. Por meio do artigo 10 da Lei 10.666/03, previu-se aplicação flexibilizada 

das alíquotas para o financiamento dos benefícios pagos pela Previdência Social decorrentes dos riscos do ambiente 

laboral, in verbis: Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do 

benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até 

cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade 

e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Com fulcro na Lei 

nº. 10.666/2003, o Decreto nº. 6.402/2007 regulamentou a avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do 
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Fator Acidentário de Prevenção - FAP, de forma que as empresas poderão ter redução até 50% ou aumento até 100% da 

alíquota do SAT, de acordo com o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Em suma, a intenção do novo 

método de aplicação das alíquotas é conceder vantagens para aqueles empregadores que tenham buscado melhorias 

ambientais, apresentando menores índices de acidentalidade e, em contrapartida, majorar a cobrança daquelas empresas 

que apresentaram índices elevados de acidentalidade. Em 01 de junho de 2007, foi publicada a Portaria nº. 232/2007 do 

Ministério da Previdência Social, permitindo que as empresas consultassem pela internet o rol de ocorrências 

consideradas pelo INSS para o cálculo do respectivo FAP. O art. 2º da referida portaria dispõe: Art. 2º A empresa 

poderá, no prazo de trinta dias, contados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial, impugnar junto 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a inclusão de eventos que tenham sido relacionados, demonstrando as 

eventuais impertinências em relação à metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, 

em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003 e consolidado pelo Decreto nº 

6.042, de 2007. 1º As impugnações serão apresentadas nas Agências da Previdência Social onde os benefícios são ou 

foram mantidos. 2º A procedência das impugnações refletirá no resultado do FAP individual de cada empresa, a ser 

divulgado pelo MPS em setembro do corrente ano, na forma do 5º do art. 202-A do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 

1999. 2º Caberá ao INSS disciplinar os procedimentos internos para julgamento das impugnações. (grifo nosso) Em 23 

de novembro de 2007, foi editada outra Portaria MPS nº. 457/2007, disponibilizando o NIT relativo ao benefício 

considerado no cálculo do FAP, por empresa, no período de 01 de maio de 2004 a 31 de dezembro de 2006, bem como 

o CID da entidade mórbida incapacitante. O 4º, do art. 2º, dessa portaria fixou para setembro de 2008 a divulgação do 

resultado das impugnações, na forma do inciso III, do art. 5º do Decreto nº. 6.042/2007, com a redação dada pelo 

Decreto nº. 6.257/2007. Este prazo, todavia, foi prorrogado para setembro de 2.009 pelo Decreto nº. 6.577, de 25 de 

setembro de 2008, de sorte que o art. 5º passou a constar com a seguinte redação: Art. 5º Este Decreto produz efeitos a 

partir do primeiro dia: I - do mês de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e à Lista B do Anexo II do 

Regulamento da Previdência Social; II - do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, quanto à nova redação do 

Anexo V do Regulamento da Previdência Social; e III - do mês de setembro de 2009 quanto à aplicação do art. 202-A 

do Regulamento da Previdência Social, observado, ainda, o disposto no 6º do mencionado artigo. (Redação dada pelo 

Decreto nº 6.577, de 2008). Parágrafo único. Até que sejam exigíveis as contribuições nos termos da alteração do 

Anexo V do Regulamento da Previdência Social e da aplicação do art. 202-A serão mantidas as referidas contribuições 

na forma disciplinada até o dia anterior ao da publicação deste Decreto. A metodologia foi aprovada pelas Resoluções 

1308 e 1309 de 2009 do Conselho Nacional de Previdência Social e a aplicação do FAP específico por empresa, ficou 

autorizada a partir de janeiro de 2010. Desta forma, não há que se falar em afronta aos artigos 150, I e 146, II da 

Constituição da República e ao princípio da legalidade estrita, pois a Lei nº 10.666/03, no artigo 10º, ora impugnado, 

definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, ainda que variáveis, de tal sorte que a 

delegação ao Poder Executivo não versou sobre elementos essenciais do tributo e a norma regulamentar não excedeu ao 

disposto na própria lei. Neste ponto da argumentação, não verifico plausibilidade das alegações. Bem, contextualizada a 

contribuição no ordenamento jurídico, o tema teria, também, um outro enfoque: o tratamento conferido à 

inconformidade do contribuinte, por meio de impugnações, frente à indicação individual do FAP realizada pela 

Administração. A Portaria Interministerial nº 329/2009 estabelece o prazo de 30 dias, a contar da data de 14.12.2009, 

para que as empresas possam contestar inconsistências ou divergências das informações dos registros de benefícios 

acidentários concedidos aos seus empregados no período de abril de 2007 a dezembro de 2008. Todavia, o julgamento 

das contestações, a cargo do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional - órgão vinculado ao 

Ministério da Previdência Social - terá caráter terminativo no âmbito administrativo (artigo 1º da Portaria 329/2009). 

Ao caso concreto interessa responder se é possível conferir-se efeito suspensivo ao processo administrativo, no qual se 

veiculou contestação ao índice do FAP imposto à impetrante, com base no artigo 151, III do CTN, bem como se 

previsão do caráter terminativo da decisão não transborda o limite do razoável, atacando o princípio da ampla defesa 

que informa o processo administrativo tributário. Se não, vejamos. Inicialmente, adoto como premissa, para analisar o 

fundamento de validade destas normas, o inciso LV do art. 5º da Constituição da República de 1988 que assegura aos 

litigantes em quaisquer processos, o direito ao contraditório e a ampla defesa. E mais: estas garantias constitucionais, 

com os meios e recursos a elas inerentes, aplicam-se, na perspectiva explícita do artigo, ao processo administrativo. 

Manifestação infraconstitucional das garantias citadas na seara tributária (processo tributário), o artigo 151, inciso III do 

Código Tributário Nacional, prevê que as reclamações e recursos na seara administrativa suspendem a exigibilidade do 

crédito tributário. Daí, a primeira conclusão: sendo utilizados quaisquer destes meios de defesa, não poderá o Fisco 

utilizar nenhum ato tendente à cobrança do crédito tributário, porquanto estará pendente a discussão. O recurso, 

instrumento de reapreciação de uma decisão por autoridade ou órgão superior hierárquico, assegura o devido processo 

legal. Assim, não poderá uma lei ordinária, muito menos, uma portaria, estabelecer regramentos que alterem a dinâmica 

de acesso aos órgãos hierarquicamente superiores para reapreciar decisões atinentes aos elementos constitutivos do 

crédito tributário, no caso a alíquota. Por parte da Administração, cumprir o procedimento toma um contorno 

diferenciado, porquanto, também, está adstrita à atuação que conduza à Justiça Tributária, sobrelevando-se, ao menos 

um de seus aspectos: a efetiva aplicação do direito tributário substancial, com realização incondicional de todas as 

normas adequadamente positivadas. Quando a Administração Tributária descumpre alguma destas regras 

(procedimentais ou materiais) advém, por meio do exercício do direito de ação, a garantia do livre acesso à jurisdição, 

elevado por alguns doutrinadores à categoria de princípio da tutela judicial efetiva em matéria tributária. Ao Judiciário 

confere-se a função de controle dos atos administrativos em matéria tributária. Em outras palavras, as impugnações na 

esfera administrativa - tanto na forma de reclamações (defesa em primeiro grau), quanto de recursos (reapreciação em 
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segundo grau) - uma vez apresentadas pelo contribuinte, equivalem à verdadeira desconformidade com a arrecadação 

do tributo e têm o condão de impedir o pagamento do valor até que se resolva definitivamente a questão (ulterior 

decisão administrativa). É o que diz Sacha Calmon Navarro Coelho (Manual de Direito Tributário. 2ª ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2003, p. 449): Uma vez realizado o lançamento ou provocada a Administração, por iniciativa dos 

contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de revisão, formando-se o procedimento administrativo 

tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III, do CTN). Portanto, entendo que a reclamação (contestação) ou 

o eventual recurso administrativo que porventura venha impugnar o seu indeferimento são causas de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, sendo inválida a norma que limite o direito à ampla defesa do contribuinte, em 

manifesta ofensa à lei e à Constituição Federal de 1988. As garantias constitucionais que configuram o estatuto 

constitucional do contribuinte permitem, mesmo sem a previsão de recurso contra ato que julga a contestação, o acesso 

à instância revisiva, caso a decisão seja desfavorável. Todavia, a parte impetrante não veiculou impugnação ou recurso 

em processo administrativo, a fim de contestar o índice do FAP imposto pela impetrada. Diante do exposto, indefiro a 

liminar. Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações necessárias, no prazo legal. Após, vista ao 

Ministério Público Federal. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002004-63.2010.403.6103 - WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP131757 - JOSE 

RUBEN MARONE E SP104543 - EDUARDO LORENZETTI MARQUES E SP182184 - FELIPE ZORZAN ALVES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em sentença. Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra o DELGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SJCAMPOS, buscando compelir a autoridade impetrada a apreciar 

Declarações de Compensação (DCTF) no âmbito dos processos administrativos 13884.909917/2009-61 e 

13884.910693/2009-31, vedando-se a cobrança de penalidades fiscais em decorrência das operações de compensação 

realizadas. Com a inicial vieram documentos. Foi postergada a apreciação do pedido liminar (fl. 279). Notificada, a 

autoridade impetrada prestou suas informações (fls. 285/309). É o relatório. Decido. Com efeito, do quanto averbado 

pelas partes até então, exsurge a dependência de dilação probatória, mediante a análise de documentos para apreciação 

de circunstâncias e dos requisitos fáticos. Informa o impetrado (fl. 288): [...] Apesar de não existir, na presente data, 

qualquer despacho versando sobre a tempestividade (ou não) das manifestações de inconformidade apresentadas em 

18/01/2010 (DCOMPs 02 e 03 - PAs 13884.91063/2009-31 e 13884.909917/2009-61) - já que, como já mencionado, 

tais peças ainda não foram recebidas em meio documental por esta Delegacia - parece claro que apenas a manifestação 

de inconformidade relativa ao PA nº 13884.910693/2009-31 (DCOMP02) pode ser considerada intempestiva, já que 

não obedeceram ao disposto no artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972 c/c art. 74, 9º, da Lei nº 9.430/1996 que 

estabelecem prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação. Diante a intempestividade da peça, caberá à Impetrante tão-

somente o pagamento dos débitos relativos às compensações não-homologadas (PA 13884.910693/2009-31). [...] O 

deslinde da lide exigiria, portanto, a verificação de circunstância fática que demandaria a produção de prova, qual seja, 

a tempestividade ou não da manifestação de inconformidade relativa ao processo administrativo nº 13884.910693/2009-

31. A autoridade impetrada assevera que é intempestiva conquanto não haja despacho uma vez que, procedida na via 

eletrônica, não havia ainda os documentos pertinentes. Nesse contexto, o acervo documental existente nos autos, a 

despeito de constituírem elementos de prova, não conferem a liquidez e certeza a ponto de permitir o manejo de 

mandado de segurança, já que é via processual que não abrange dilação probatória, submetendo-se ao rigoroso 

tratamento normativo da Lei 1533/51 - atualmente Lei 12.016/2009. Vale destacar que os fatos em que se funda a 

postulação devem estar plena e sobejamente provados no momento da propositura da ação. Daí dizer-se direito líquido e 

certo. Tal entendimento jaz sedimentado na Jurisprudência Pátria: MANDADO DE SEGURANÇA. DÚVIDA SOBRE 

FATOS. A natureza da ação de mandado de segurança não se compadece com a dilação probatória. (AMS 95.878 - RJ - 

Rel. Min. JESUS COSTA LIMA - 2ª T., in DJU de 31.05.84). MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA INCABÍVEL. II - Não sendo possível instrução probatória no mandado de segurança, se os fatos não 

forem comprovados de plano carece o impetrante de direito líquido e certo ensejador da pretensão reclamada. III - 

Apelação desprovida. Sentença confirmada. (AMS 86.161-SP, Rel. Min. GERALDO SOBRAL, 5ª T., unânime, in DJU 

de 28.04.83, pág. 5433). Finalmente, o impetrado informa que os processos administrativos 13884.909917/2009-61 e 

13884.909405/2009-03 estão com a exigibilidade suspensa em decorrência da apresentação tempestiva da manifestação 

de inconformidade - DCOMP 01 (PA 13884.909405/2009-03) e DCOMP 03 (PA 13884.909917/2009-61). Confira-se à 

fl. 289. Não existe, pois, o ato coator ou risco de autuação fiscal em relação a esses procedimentos, de modo que, em 

conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, não cabe a postulação feita em relação ao PA nº 

13884.909917/2009-61. Assim já se pôs o E. STJ: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.1. O mandado de segurança é remédio constitucional que se volta à proteção de 

direito líquido e certo, comprovado de plano por meio de prova documental inequívoca. É ação de rito especial que não 

admite dilação probatória, sendo defesa a juntada posterior de documentos ou a produção diferida de provas.2. (...) A 

dúvida quanto à existência do ato coator impede a concessão da segurança.3. Recurso ordinário improvido. Origem: 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 17571 Processo: 200302211230 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

26/10/2004 Documento: STJ000593752 PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

LIQUIDO E CERTO. INEXISTENCIA DE ATO COATOR.I. O mandado de segurança é o remédio processual 

adequado para a proteção de direito liquido e certo, demonstrado de plano, mediante prova preconstituída contra ato 
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abusivo ou ilegal de autoridade publica. O conceito de direito liquido e certo é tipicamente processual e só pode ser 

reconhecido se os fatos em que se funda puderem ser provados de forma incontestável. Inexistindo o ato abusivo ou 

ilegal, em concreto, promanado do agente coator, investido de autoridade publica, é descabida a impetração da 

segurança. No âmbito do recurso especial é possível a valoração da prova e a avaliação do seu merecimento, ou, em 

outras palavras, se é suficiente para tornar certa a existência do ato praticado pela autoridade coatora, porquanto, 

constituem pressupostos da segurança: a) o direito liquido e certo do impetrante; b) o ato abusivo praticado por 

autoridade publica. (...) Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 57614 Processo: 199400371748 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 27/05/1996 

Documento: STJ000124632 Diante do exposto:1. JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito nos termos do 

art. 10º da Lei 12.016/2009, combinados com o artigo 267, VI do Código de Processo Civil quanto ao pedido relativo 

ao processo administrativo nº 13884.909917/2009-61;2. JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e declaro improcedente o pedido relativo ao processo 

administrativo nº 13884.910693/2009-31. Custas ex lege. Sem honorários (Súmula 512 do STF). Ciência ao Ministério 

Público Federal. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas anotações. P. R. I. 

 

0002211-62.2010.403.6103 - SADEFEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S.A(RJ041605 - AGNALDO DE 

PAULA SEPULVEDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em liminar. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, que persegue provimento jurisdicional 

que determine a suspensão da exigibilidade do Débito Confessado - DCG - nº 36650340-5 ao fundamento de não haver 

liquidez e certeza em decorrência de vícios em sua constituição. A parte autora reputa indevida a multa de mora de 30% 

apontando o percentual de 20% como o devido, com base no artigo 35 da Lei 11941/2009 combinado com o artigo 61, 

2º da Lei 9430/96. Informa pretender parcelar o débito confessado porém com a multa de 20% e não de 30% como 

aplicado administrativamente. Postergada a apreciação da liminar, vieram os informes da parte ré. A Autoridade Fiscal 

faz simples cotejo do documento de fl. 23 com o de fl. 66, asseverando que o valor da multa em momento algum foi 

fixado em 30%, senão, como manda a lei, em 20%. DECIDO. O fundamento da pretensão sumária deduzida em Juízo é 

a aplicação de multa em percentual acima do quanto do quanto determina a lei. O documento de fl. 23 efetivamente é o 

mesmo de fl. 66, apenas diferindo quanto à data de emissão. O valor apontado da multa incidente sobre o principal 

corresponde a 20% desse valor. Eis que o percentual de multa aplicado não destoa do regime da norma de regência, 

como alinhavado pela Autoridade Fiscal. Diante do exposto, indefiro a liminar. Vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

0002224-61.2010.403.6103 - WILMA BATISTA SOUZA DA CRUZ(SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X 

GERENTE ADMINISTRATIVO DA PETROBRAS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO(GO016538 - DIRCEU 

MARCELO HOFFMANN) 

Vistos em liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual a impetrante, tendo sido aprovada 

em concurso público e tendo sido considerada apta para o trabalho após os exames de saúde admissionais, objetiva 

ordem judicial que obrigue o impetrado à sua nomeação e posse, vez que, segundo alega, a expectativa de direito 

tornou-se direito líquido e certo com a realização dos exames para verificação de sua aptidão.Assevera a impetrante que 

a falta de nomeação decorre da prestação de serviços por empresa terceirizada, que realiza as mesmas funções atinentes 

ao cargo a que faz jus.Postergada a apreciação do intento sumário, vieram as informações do 

impetrado.DECIDOConsoante informado pelo impetrado, a impetrante tinha ciência de que os exames médicos 

realizados não tiveram caráter efetivamente admissionais, uma vez que firmou declaração de que estava ciente de sua 

condição de suplente (fl. 208).Ademais, a impetrante buscou o Judiciário do Trabalho com o mesmo objetivo, como se 

vê de fls. 201/208. Assim, independentemente de considerações acerca da competência neste momento, evidencia-se 

que a impetrante busca repetir o intento agora na Justiça Federal, mantendo sem comprovação plena a situação fática 

que levou à improcedência do pedido na esfera laboral. Realmente, a impetrante não comprovou que houve a 

substituição das vagas concernentes ao concurso pela contratação de empresa terceirizada.Diante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de liminar.Abra-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. Registre-se. 

 

0002391-78.2010.403.6103 - ALLOC TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA(SP061375 - MOACIR PEDRO PINTO 

ALVES) X REITOR DA UNIVAP - UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA EM SJCAMPOS - SP X 

PRESIDENTE DA FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP 

DECISÃO PROFERIDA EM 15 DE ABRIL DE 2010:Vistos em liminar.Trata-se de mandado de segurança em que a 

impetrante pleiteiam, por meio de pedido liminar, inaudita altera pars, a assinatura dos contratos e o recebimento da 

primeira parcela do PROGRAMA PRIME e, ao final, determinação às autoridades tidas como coatoras para que se 

abstenham de impedir a participação da impetrante no PROGRAMA PRIME.A impetrante, empresa privada que tem 

por objeto social a atuação na prestação de serviços de informática em geral, participa de processo classificatório de 

obtenção de verbas para desenvolvimento de produtos no PROGRAMA PRIME, um dos programas da FINEP 

(Financiadora de Estudos e Projetos, empresa pública vinculada ao Ministério de Ciência e Tecnologia).Alega a 

impetrante que foi aprovada em todas as fases de classificação para participação no PROGRAMA PRIME, constantes 

do Edital, sem embargo do que, em 18/09/2009, recebeu ofício informando a reprovação de sua proposta em razão do 

projeto estar inconsistente (mercado, metodologia, definição de competências), com base em informação do 

departamento jurídico da FINEP.Sustenta a impetrante a existência do fumus boni iuris, na medida em que entende que 
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as autoridades impetradas descumpriram as regras do certame, uma vez que tal impedimento não constava do Edital de 

Convocação (fl. 15, item 3. Quanto ao periculum in mora, alega que a permanência no programa PRIME é questão de 

vida e sobrevivência vez que houve desclassificação ilegal, daí decorrendo, caso não se reverta a situação, danos 

materiais e morais (fl. 15, item 4).A inicial foi instruída com documentos.Fundamento e decido.Destaco da narrativa na 

inicial os seguintes pontos alegados pela impetrante: 1) fato antecedente - pretensão material: a impetrante participou de 

seleção pública do Programa Prime - Primeira Empresa Inovadora e alega que foi aprovada em todas as fases de 

classificação para participação no citado programa e aguardava convocação para assinatura do contrato e recebimento 

da primeira parcela. As fases do programa e a documentação demonstrativa da aprovação da empresa em cada uma 

delas estão descritas às fls. 27/35; 36/38 (comunicação de finalização da 3ª fase à impetrante e resultado final da 3ª 

etapa --- a impetrante figura em 5º lugar na listagem, nota 7,2), culminando com envio de e-mail à impetrante, no qual 

foi informado que a assinatura do contrato Prime ocorreria com a presença dos dois sócios (fl. 51).2) ato coator: a 

primeira autoridade impetrada (representando a UNIVAP) em 27/11/2009 informou à impetrante que as propostas 

foram reprovadas na fase de avaliação final, com base em parecer do departamento jurídico da FINEP (segunda 

autoridade impetrada) que tem os seguintes termos (fl. 57):Mesmo que o Edital não contenha vedação expressa a 

participação de pessoas jurídicas (já constituídas há mais de dois anos) como sócias, o apoio a essas empresas fere o 

objeto do (sic) da seleção pública. Nestes casos, deve prevalecer o interesse público e os princípios éticos próprios da 

gestão de recursos públicos.Só podem ser aceitos sócios, pessoas jurídicas constituídas há pelo menos de (sic) dois 

anos. A partir destas considerações iniciais, o deslinde da liminar passa pelas respostas às seguintes perguntas: a) a 

participação de empresa que tenha como sócio outra empresa deve receber tratamento diferenciado no tocante à 

qualificação jurídica; b) as disposições sobre qualificação jurídica presentes no edital estão em consonância com o 

princípio constitucional da isonomia. Se não, vejamos. O Edital, no item 2, dispõe que poderão participar da seleção 

pública (fl. 31):Empresas nascentes, registradas na Junta Comercial, com até 24 meses de existência, contados a partir 

da data de constituição da pessoa jurídica ( constante do campo Data de Abertura no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica da Receita Federal) até a data de encerramento das inscriçõesNeste ponto o certame previu um conceito de 

capacitação jurídica pautado na participação de empresas constituídas há menos de 24 meses em consonância com o 

artigo 28, III da Lei 8.666/93 que dispõe que a comprovação pode se pautar na apresentação do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, tal qual fizeram a impetrante. Verifico que a impetrante preenche o 

requisito citado (fls. 18/26). Ora, o quadro não se altera quando participa da seleção empresa que, constituída dentro do 

prazo limite, apresente no quadro societário outra empresa, pois - friso - o edital previu tão-somente que a empresa 

nascente tenha menos de 24 meses de existência.Portanto, deve ser evitada a conclusão da eliminação de participante 

que, na composição societária, tenha uma sócia (pessoa jurídica) constituída há mais de 24 meses, pois se estaria 

projetando antiguidade da sócia sobre a empresa nascente sem respaldo no edital e nas regras que regem o direito 

societário. Além disto, nesta fase de cognição sumária, a dicção do edital não confere suporte para distinguir se a 

empresa nascente decorre da união entre duas pessoas físicas, duas pessoas jurídicas ou uma física e outra jurídica. 

Querer o administrador contratante impor regras sobre qualificação jurídica no final da seleção, as quais deveriam - 

numa cadeia lógica de procedimentos licitatórios - ser analisadas e julgadas numa primeira fase como condição para 

acesso à fase subsequente, implica violação ao princípio da isonomia e adstrição ao edital. A respeito desse nivelamento 

proporcionado pelo princípio da igualdade, cito a lição de José dos Santos Carvalho Filho (In Manual de Direito 

Administrativo ed. Lúmen Juris, p. 206):O princípio da igualdade, ou isonomia, tem sua origem no art. 5º da CF, como 

direito fundamental e indica que a Administração deve dispensar idêntico tratamento a todos os administrados que se 

encontrem na mesma situação jurídica. Ao tratar da obrigatoriedade da licitação, a Constituição, de forma expressa, 

assegurou no art. 37, XXI, que o procedimento deve assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes. 

Portanto, as linhas marcantes do princípio são de índole constitucional.E prossegue o ilustre doutrinador:A igualdade na 

licitação significa que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em igualdade de 

condições, sem que a nenhum ofereça vantagem não extensiva a outro. O princípio, sem dúvida alguma, está 

intimamente ligado ao da impessoalidade: de fato, oferecendo igual oportunidade a todos os interessados, a 

Administração lhes estará oferecendo também tratamento impessoal.É certo que o procedimento licitatório tem por 

finalidade essencial selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração (art. 3º da Lei nº 8.666/93). Não se põe 

em dúvida, além disso, que a observância de critérios formais ou procedimentais deve ser sempre orientada pela 

necessidade de alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Não bastasse isto, a reprovação 

ocorreu mais de sete meses após a apresentação da proposta simplificada e aprovação nas fases subseqüentes (fls. 31 e 

57). No próprio edital (fl. 31) está prevista a cronologia das tarefas, a partir do qual se abstrai que os sócios chegam a 

passar por treinamentos após a primeira fase, impondo-se-lhes conduta que poderiam ser evitadas se Administração 

realizasse a análise de regularidade jurídica no tempo próprio. Tampouco se questiona a importância de constatar a 

regularidade jurídica das empresas em processos seletivos, que é requisito caro não apenas à União, aqui representada 

pela FINEP, mas a todos os brasileiros.Todavia, a dúvida citada pelo gestor, a respeito da observância dos critérios de 

qualificação jurídica, não está respaldada no edital, em relação ao qual a máxima de que faz lei entre as partes 

contratantes dispensa maiores delongas. Assim, sem prejuízo de eventual reexame da presente decisão, tão- logo sejam 

prestadas as informações que serão requisitadas às autoridades impetradas, estão presentes a plausibilidade do direito 

invocado, bem assim o risco de ineficácia do provimento jurisdicional caso seja concedido somente ao final.Diante do 

exposto, defiro parcialmente o pedido de liminar, para ordenar que as impetradas classifiquem e considerem 

qualificadas juridicamente a impetrante nos termos do item 2 do edital de seleção pública, bem como resguardem o 

valor de R$ 60.000,00 para cada impetrante, referente ao pagamento da primeira parcela do programa até a prolação de 
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sentença .Oficiem-se, com urgência, e notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem as informações 

necessárias, no prazo legal.Após, vista ao Ministério Público Federal.Apresentado parecer, venham os autos conclusos 

para sentença.DESPACHO DE FLS. 88: Cumpra a impetrante o disposto no inciso II, do artigo 282 do CPC, 

fornecendo ao Juízo o endereço do Presidente da FINEP - Financiadora de Estudos e Projetos, bem como duas cópias 

da inicial e uma cópia dos documentos que a instruem, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, incisos I e II, da Lei 

12.016/2009, tudo no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito e cassação da 

liminar.DESPACHO DE FL. 199:Vistos em embargos de declaração.ALLOC TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA 

opôs embargos de declaração, atacando a decisão de fls. 78/82 que deferiu parcialmente o pedido liminar.O 

inconformismo da parte autora se funda no trecho que está transcrito à fl. 91 (item 1).Foi certificada pela Secretaria a 

tempestividade dos embargos de declaração.Esse é o sucinto relatório.DECIDOConheço dos embargos porquanto 

tempestivos e não os acolho.A alegada contradição/omissão não ocorreu.Consoante certificado à fl. 89 houve 

publicação equivocada do texto. O texto correto está nos autos, tendo a parte ré sido intimada por ofício (fl. 86). Por 

outro lado, já consta do sistema informatizado informação de Secretaria com o texto correto a ser publicado.Diante do 

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, ora embargante e mantenho a decisão nos termos 

em que proferida. 

 

0003054-27.2010.403.6103 - EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A(SP110750 - 

MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Promova a parte autora, no prazo de dez dias sob as penas da lei, a autenticação da documentação que instruiu a inicial, 

ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize sua autenticidade.Ante a certidão de 

fl. 247, providencie a impetrante o recolhimento complementar das custas judiciais, no valor de R$ 0,07 (sete 

centavos).Nos termos do parágrafo 1º do artigo 124 do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, alterado pelo 

Provimento nº 68, de 08.11.2006, solicite-se cópia da inicial e de eventual sentença proferida nos autos apontados no 

Termo de prevenção retro. .Sem prejuízo, faculto ao Patrono da impetrante apresentar cópias das iniciais e sentenças 

prolatadas nos autos apontados no termo de prevenção de fl. 244/245 se desejar tramitação mais célere. Após 

regularização e juntada das cópias, venham os autos conclusos. 

 

0003071-63.2010.403.6103 - TANIA ZILLIO CONSCIENTIZACAO CORPORAL S/C LTDA(SP218191 - VIVIANE 

SIQUEIRA LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

A presente impetração ostenta objeto que demanda análise mais detida, cognoscível sob o equilíbrio do contraditório. 

Assim, postergo a apreciação do intento sumário para depois das informações do impetrado. Notifique-se a Autoridade 

impetrada para que apresente seus informes em um decêndio. Após, voltem-me conclusos.  

 

0003268-18.2010.403.6103 - OLIVO RAMIREZ BALUT(SP189173 - ANA CLÁUDIA BRONZATTI) X 

DELEGADO DE POLICIA DIRETOR DA 160 CIRETRAN DE SAO SEBASTIAO-SP X DIRETOR DA DIVISAO 

DE REGISTROS E LICENCIAMENTO DO DETRAN-SP X DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - DETRAN/SP X DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - DENATRAN 

Cumpra o impetrante o disposto no artigo 6º da Lei 12.016/2009, apresentando cópia dos documentos que instruiram a 

inicial a fim de que este Juízo possa dar cumprimento ao inciso I da referida Lei.Após regularização, notifiquem-se as 

autoridades impetradas.Com as informações, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.  

 

0003321-96.2010.403.6103 - MARCIA APARECIDA LEMES RIBEIRO ME(SP236589 - KELLY CHRISTINA 

MONTALVÃO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Vistos em liminar. Trata-se de Mandado de Segurança objetivando, com pedido liminar, provimento jurisdicional que 

determine o imediato julgamento dos pedidos de ressarcimento apresentados pela parte autora nos processos 

administrativos elencados na inicial, reputando haver já uma demora de 6 (seis) anos. DECIDO Desde logo cumpre 

afastar a prevenção do Juízo da 2ª Vara porquanto a causa de pedir e o objeto que da ação autuada sob nº 

2009.61.03.009334 difere daquelas articuladas no presente writ. O deslinde da liminar passa pela análise do seguinte 

tema: se a Administração pode infligir ao contribuinte demora que transcende o razoável na apreciação de pleito 

deduzido em processos formalizados a autoridade extrajudicial competente. Pois bem. Por parte da Administração, 

cumprir os procedimentos a si submetidos em tempo razoável é um dos aspectos adstritos a uma atuação que conduza à 

Justiça Tributária. Quando a Administração Tributária descumpre regras procedimentais ou materiais advém, por meio 

do exercício do direito de ação, a garantia do livre acesso à jurisdição, elevado por alguns doutrinadores à categoria de 

princípio da tutela judicial efetiva em matéria tributária. Ao Judiciário confere-se a função de controle dos atos 

administrativos em matéria tributária. Ao caso concreto interessa responder se a demora na apreciação dos processos 

noticiados na inicial, que remontam aos anos de 2003 e 2004, não transborda o limite do razoável, atacando o princípio 

da celeridade que informa o processo administrativo tributário. A resposta é positiva, ainda mais se nos atentarmos à 

seguinte lição, como bem lembra James Marins: A celeridade procedimental reduz o desgaste decorrente do inevitável 

atrito na relação Administração fiscal e contribuinte. A morosidade é cara e lesiva, é social e economicamente 

indesejável: procedimento administrativo bom é aquele que evita desgaste entre fisco e contribuinte. (Marins, James. 

Direito Processual Tributário Brasileiro, 2ª edição, São Paulo: Dialética, 2002, p.186) Seguramente, podemos afirmar 
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que certas garantias como a insculpida no artigo 5º, inciso LXXVIII (a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação) alcançam relevo 

tal que não podem ser sobrepujadas pelo sofisma consistente em afirmar-se que a concessão de tutela jurisdicional 

fomentaria o congestionamento do Poder Judiciário, criando uma fila de contribuintes especiais que pleiteiam análise de 

suas pretensões. A ordem de idéias parece ser inversa. A proliferação de conflitos e a demora de sua solução na seara 

administrativa assumem feição que não há exagero em qualificar de embaraçosa, assoberbando os próprios órgãos 

administrativos e o Judiciário. Ora, missão outra do Poder Judiciário não se evidencia com rara intensidade como a de 

apreciar pedidos que lhe são formulados - em respeito à inafastabilidade da tutela jurisdicional -, evitando o 

descumprimento de garantias fundamentais que eventualmente decorram de atos administrativos (ou omissão na 

elaboração dos mesmos). A respeito do prazo legal para manifestação da Administração em processo administrativo, 

assim dispõe a Lei n. 9.784/99, in verbis: Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos 

processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a 

instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 

igual período expressamente motivada. (grifei) De fato, os dispositivos determinam o prazo de trinta dias para a 

Administração emitir decisão nos processos administrativos de sua competência. Contudo, recentemente houve a 

publicação da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, que em seu artigo 24, previu o prazo máximo de 360 (trezentos e 

sessenta dias) para o julgamento de decisões administrativas que se refiram ao contribuinte tributário. Art. 24. É 

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta dias) a contar do 

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos do contribuinte. Não se alegue que este é um prazo previsto 

para atividades dos membros da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - o artigo está previsto no capítulo correlato -, 

uma vez que não podemos perder de perspectiva que ele serve de importante cânone para distinguir o que é, e o que não 

é, razoável sobre demora na resposta a pleitos do contribuinte. Exercida a iniciativa pelo contribuinte, não pode ficar à 

mercê da Administração, sob o fundamento de que esta não dispõe de recursos materiais e humanos suficientes para o 

efetivo processamento dos inúmeros pedidos protocolados na repartição. Por conseguinte, tendo em vista a constatação 

de que o prazo decorrido desde o protocolo do pleito administrativo (ou mesmo da vigência da Lei 11.457/07) até a 

impetração do presente mandamus extrapolou o limite imposto pela novel legislação, tenho que houve transgressão ao 

estabelecido no art. 5º, LXXVII da Constituição da República. Desta forma, deverá ser procedida análise imediata dos 

processos administrativos apontados na inicial. Considerando os trâmites administrativos necessários para o exame do 

processo, entendo oportuna a fixação de uma medida ponderada que, de um lado impeça a continuidade da violação do 

direito do contribuinte de receber resposta a seu pleito, de outro não gere prejuízo à atividade fiscalizatória da 

Administração, nem inviabilize o cumprimento da decisão ante a alegada deficiência de recursos materiais e humanos. 

Feitas tais considerações, o pedido deverá ser impulsionado imediatamente, cabendo a formulação de eventuais 

exigências necessárias e pertinentes à respectiva instrução, que deverá ser encerrada no prazo de (30) trinta dias. Após, 

impõe-se à autoridade fiscal expedir decisão fundamentada a respeito da restituição e compensação no prazo que não 

deve ultrapassar 60 (sessenta) dias. Diante do exposto, concedo a liminar requerida para determinar à autoridade 

impetrada que impulsione imediatamente os processos administrativos 35403.001120/2003-27, 35403.001146/2003-75, 

35403001281/2003-11, 35403.000049/2004-46, 35403.001235/2003-11, 35403.001074/2003-66 e 35403.001556/2003-

16, e conclua a fase de instrução no prazo de 30 (trinta) dias. Após, impõe-se à autoridade fiscal expedir decisão 

fundamentada a respeito de cada processo no prazo que não ultrapassará 60 (sessenta) dias. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0003378-17.2010.403.6103 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS(SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS 

SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

A presente impetração ostenta objeto que demanda análise mais detida, cognoscível sob o equilíbrio do contraditório. 

Assim, postergo a apreciação do intento sumário para depois das informações do impetrado. Notifique-se a Autoridade 

impetrada para que apresente seus informes em um decêndio. Após, voltem-me conclusos.  

 

0003486-46.2010.403.6103 - CONEPURA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP231437 - 

FERNANDO CESAR HANNEL) X GERENTE REG DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SJ 

DOS CAMPOS-SP 

Recebo a petição de fls. 105/106 como emenda à inicial. Remetam-se os autos à SEDI para retificação do pólo passivo, 

devendo constar somente Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos. Dê-se ciência à Procuradoria 

da Fazenda Nacional. 

 

0003599-97.2010.403.6103 - JOAO RAMOS FILHO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Sentenciado em Correição. Vistos em sentença. Trata-se de ação de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, em 

que a parte impetrante busca provimento jurisdicional que impeça a parte ré de cessar o benefício previdenciário por si 

percebido (NB 142.740.146-0) e decorrente de decisão judicial proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 

2007.61.03.000903-7 (na atual numeração, Autos nº 0000903-93.2007.403.6103). A inicial foi instruída com 

documentos e cópia dos autos nº 0000903-93.2007.403.6103. Esse é o relatório. DECIDO Desde logo cumpre destacar 

que nos autos indicados na inicial efetivamente foi proferida a seguinte sentença: Autos com (Conclusão) ao Juiz em 

16/04/2008 p/ Sentença *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio Tipo : A - Com mérito/Fundamentação 
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individualizada /não repetitiva Livro : 16 Reg.: 967/2008 Folha(s) : 177 Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, quanto ao pedido relativo aos 

períodos trabalhados nas empresas L.S. Neves e Cia Ltda, de 08/02/99 a 01/03/02, Sobraer, de 14/03/02 até a presente 

data, Recruservice Serv. de Recrutamento e Seleção, de 18/01/93 a 26/03/93, São Paulo Alpargatas, no período de 

22/02/75 a 21/08/75, General Motors do Brasil Ltda, no período de 05/04/82 a 23/09/85, Gerdau Açominas S/A, no 

período de 06/12/93 a 05/03/97, e Jhonson & Jhonson S/A, no período de 13/10/75 a 15/10/76, por falta de interesse de 

agir.Nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, com resolução de mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO do autor, Sr. JOA RAMOS FILHO, brasileiro, casado, portador do RG n.º 19.826.551-7 SP/SP, inscrito sob 

CPF n.º 886.810.928-04, nascido aos 17/05/1956, em Bananal/SP, filho de João Ramos e Maria de Lourdes Ramos, e 

com isso:DECLARO como exercido em condições especiais o trabalho do autor nos períodos de 30/09/85 a 26/01/89 e 

23/03/92 a 31/08/92, laborados na empresa Avibrás Industria Aeroespacial S/A, determinando que o INSS proceda a 

sua averbação, convertendo o período em tempo de serviço comum, sujeito a acréscimo de 40%.CONDENO o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos proporcionais, requerido por 

intermédio do processo administrativo n.º 142.740.146-0, em 29/08/2006, por contar o autor com 33 anos, 7 meses e 26 

dias de tempo de serviço/contribuição na data da entrada do requerimento. Incumbe ao INSS, calcular o salário de 

benefício do autor, bem como sua renda mensal inicial. Fixo a data de início do benefício (DIB) da data de entrada do 

requerimento (DER).CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a DIB, a serem pagos nos termos do artigo 

100, caput e , da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria 

ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior 

Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 

161, 1º do CTN).Diante da sucumbência recíproca das partes, cada parte arcará com suas despesas processuais e com 

honorários advocatícios de seu patrono (art. 21 do CPC).Custas na forma da lei, observando-se que o autor é 

beneficiário da justiça gratuita.Segurado: JOAO RAMOS FILHO - Benefício concedido: aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos proporcionais - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 29/08/2006 (NB 142.740.146-0) - 

DIP: --- Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário.PRIC. Disponibilização D.Eletrônico de sentença em 08/07/2008 ,pag 594/620 Após o manejo de embargos 

declaratórios, assim se fixou o edito monocrático: Autos com (Conclusão) ao Juiz em 16/07/2008 p/ Sentença *** 

Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio Tipo : M - Embargo de declaração Livro : 19 Reg.: 1123/2008 Folha(s) : 

86 Ante o exposto, e considerando, ainda, que o pedido exordial foi julgado parcialmente procedente, conheço os 

presentes embargos, dando-lhes provimento, para a parte dispositiva da sentença prolatada, que passa a ter a seguinte 

redação:Isto posto, JULGO PARCIALMENTE EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

VI do CPC, quanto ao pedido relativo aos períodos trabalhados nas empresas L.S. Neves e Cia Ltda, de 08/02/99 a 

01/03/02, Sobraer, de 14/03/02 até a presente data, Recruservice Serv. de Recrutamento e Seleção, de 18/01/93 a 

26/03/93, São Paulo Alpargatas, no período de 22/02/75 a 21/08/75, General Motors do Brasil Ltda, no período de 

05/04/82 a 23/09/85, Gerdau Açominas S/A, no período de 06/12/93 a 05/03/97, e Jhonson & Jhonson S/A, no período 

de 13/10/75 a 15/10/76, por falta de interesse de agir.Nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, com resolução de mérito, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. JOA RAMOS FILHO, brasileiro, casado, 

portador do RG n.º 19.826.551-7 SP/SP, inscrito sob CPF n.º 886.810.928-04, nascido aos 17/05/1956, em Bananal/SP, 

filho de João Ramos e Maria de Lourdes Ramos, e com isso:DECLARO como exercido em condições especiais o 

trabalho do autor nos períodos de 30/09/85 a 26/01/89 e 23/03/92 a 31/08/92, laborados na empresa Avibrás Industria 

Aeroespacial S/A, determinando que o INSS proceda a sua averbação, convertendo o período em tempo de serviço 

comum, sujeito a acréscimo de 40%.CONDENO o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com proventos proporcionais, requerido por intermédio do processo administrativo n.º 142.740.146-0, em 

29/08/2006, por contar o autor com 33 anos, 7 meses e 26 dias de tempo de serviço/contribuição na data da entrada do 

requerimento. Incumbe ao INSS, calcular o salário de benefício do autor, bem como sua renda mensal inicial. Fixo a 

data de início do benefício (DIB) da data de entrada do requerimento (DER).Concedo a tutela antecipada requerida, 

para o fim de determinar a averbação dos períodos reconhecidos nesta sentença como exercidos em condições especiais, 

bem como a concessão do benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação para 

tanto.CONDENO o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a DIB, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , 

da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga 

cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

(súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de 

Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um por cento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do 

CTN).Diante da sucumbência recíproca das partes, cada parte arcará com suas despesas processuais e com honorários 

advocatícios de seu patrono (art. 21 do CPC).Custas na forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça 

gratuita.Segurado: JOAO RAMOS FILHO - Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição, com 

proventos proporcionais - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 29/08/2006 (NB 142.740.146-0) - DIP: --- Com ou 

sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.PRIC.Fica 

este julgado fazendo parte da sentença prolatada às fls. 297/310, sendo mantidos, no mais, todos os seus termos.Proceda 

a Serventia às anotações necessárias perante o registro da sentença originária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Intimação em Secretaria em : 15/08/2008 Do julgado advieram recursos de ambas as partes, tendo-se remetido os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 27/01/2010. Vê-se, portanto, que a pretensão da parte autora traduz-se 
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na busca de ordem executória do julgado. Ainda que na via preventiva, o intento há de ser formulado ao Juízo Natural 

da causa. Não há possibilidade jurídico-processual de buscar-se provimento judicial que dê eficácia ao comando de 

decisão proferida por outro Juízo, sob pena de invasão da competência ou, como no caso, até mesmo de instância. De 

fato, estando o processo no Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação de recurso, os efeitos do julgado 

(submetido à apelação recebida apenas no efeito devolutivo) deverão ser perseguidos perante aquela Corte e 

Desembargador Relator a quem os autos foram distribuídos. Não é outro o posicionamento da Jurisprudência dos nossos 

Tribunais em questão análoga: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO INTEGRAL 

DO VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

Ação de revisão de benefício julgada procedente com sentença transitada em julgado. Execução com embargos 

recebidos no efeito suspensivo. Inconstitucionalidade declarada pelo Pretório Excelso relativamente à aplicação 

retroativa da Lei 9.032/95, que desamparou a tese inspiradora da ação revisional. Sentença apelada incensurável na 

medida em que a impetração, além de não se prestar para cobrança, tampouco se pode sobrepor aos embargos à 

execução atropelando o respectivo procedimento. (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator HERMES SIEDLER DA 

CONCEIÇÃO JÚNIOR, Processo: 2008.71.09.000512-3-RS, Fonte: D.E. 10/05/2010) grifei Portanto, o procedimento 

adotado pela parte autora, portanto, não corresponde à natureza da causa, tampouco se pode aventar fungibilidade. 

DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do 

mérito nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009 combinado com o artigo 295, V, do Código de Processo Civil. 

Faculto a parte o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, menos o instrumento procuratório e 

documentos pessoais de identificação. Custas conforme a lei, deferindo desde logo à parte autora os benefícios da 

isenção das custas processuais. Deixo de condenar em pagamento de honorários advocatícios, consoante o disposto na 

Súmula n.º 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e na Súmula n.º 512 do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas a formalidades legais. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003715-06.2010.403.6103 - LAURINDO CAMARGO SIMAO(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

1...] Concedo a gratuidade processual. 2...] Esclareça a parte autora os documentos de fls. 37 e 51, eis que estranhos aos 

autos. Prazo: 05 (cinco) dias.3...] Remetam-se os autos ao SEDI para correção do pólo passivo, devendo constar 

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGÊNCIA EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS/SP.4...] Aprecio o intento LIMINAR:Consoante a inicial, busca a parte impetrante o reconhecimento de 

direito à contagem do período de tempo de serviço que vai de 16/02/1981 a 23/03/1982 (fl. 05). Aduz que esse período 

foi objeto de anotação de ofício procedida por Inspetor do Trabalho, consoante comprovação da página 53 em cotejo 

com a página 11 de sua CTPS (fls. 22 e 26). Pois bem.Na via estreita do mandado de segurança, que exige a estatura de 

direito líquido e certo para o acolhimento da pretensão, não cabe a concessão de medida liminar quando o pedido é 

daqueles que subentendem atos administrativos que importam em providências de averiguação por serem atos 

compostos.Particularmente no caso dos autos, o período de labor que a parte autora diz ter sido repudiada pelo INSS na 

via administrativa não confere com a comunicação do indeferimento do benefício, nem se sabe quais os motivos que 

fundamentaram a exclusão do período buscado por meio da impetração.Diante disso, INDEFIRO o pedido liminar.Após 

as providências dos itens 2 e 3 acima, requisitem-se as informações do impetrado no decêndio legal.Ao final do prazo, 

com ou sem as informações, dê-se vista ao MPF.Oportunamente, venham-me conclusos.Intimem-se. Registre-se. 

 

0003887-45.2010.403.6103 - PAULO VIEIRA DA SILVA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Consoante a inicial, busca a parte impetrante o reconhecimento judicial de períodos de tempo de serviço realizado em 

condições especiais para fins previdenciários. O simples fato de a parte adversa poder impugnar determinado período, 

diga-se, sob o dever processual de provar fato modificativo, extintivo ou impeditivo do direito alegado, faz com que a 

contenda situe-se em terreno alheio à seara dos direitos líquidos e certos.O deslinde da causa, com o reconhecimento 

por provisão jurisdicional do direito da parte, reclama, portanto, dilação probatória sob o crivo do contraditório.Assim, 

diante do rigor exigido para as ações mandamentais, este Juízo entende não ser de se apreciar o mérito da causa 

exatamente porque não se pode aventar de direito líquido e certo dependente da produção de prova idônea. Por outro 

lado, considerar-se apenas este ou aquele dispositivo normativo em abstrato, sem a correspondente averiguação fática 

que sustenta a legitimidade de sua incidência, corresponderia à discussão de lei em tese, da qual não se pode extrair 

eficácia por comando judicial para o caso em concreto.Não é demais relembrar que o mandado de segurança é via 

processual que não abrange dilação probatória, submetendo-se ao rigoroso tratamento normativo da Lei 1533/51. Os 

fatos em que se funda a postulação devem estar plena e sobejamente provados no momento da propositura da ação. Daí 

dizer-se direito líquido e certo.Tal entendimento jaz sedimentado na Jurisprudência Pátria:MANDADO DE 

SEGURANÇA. DÚVIDA SOBRE FATOS.A natureza da ação de mandado de segurança não se compadece com a 

dilação probatória.(AMS 95.878 - RJ - Rel. Min. JESUS COSTA LIMA - 2ª T., in DJU de 31.05.84).MANDADO DE 

SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA INCABÍVEL.II - Não sendo possível instrução probatória no mandado de 

segurança, se os fatos não forem comprovados de plano carece o impetrante de direito líquido e certo ensejador da 

pretensão reclamada.III - Apelação desprovida. Sentença confirmada.(AMS 86.161-SP, Rel. Min. GERALDO 

SOBRAL, 5ª T., unânime, in DJU de 28.04.83, pág. 5433).A prestação jurisdicional deve ser dada de forma segura, 

indene de dúvidas e diante da análise aprofundada do caso concreto, com a averiguação de documentos, com o 
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exercício do direito de ampla defesa de parte a parte, não sendo possível, conceder a prestação jurisdicional no escuro, 

determinando-se a liberação de certidões de tempo de contribuição com os períodos pretendidos sem maiores análises. 

A existência de averiguações necessárias, por si só, afasta a caracterização de direito líquido e certo, não havendo prova 

de que existe o alegado direito.Ademais, o pedido principal é um pedido condenatório, que visa impor judicialmente o 

reconhecimento do direito alegado, o que faz inócua qualquer manifestação do impetrado. Ora, o que se corrige no 

mandado de segurança é o ato atacado, tido pelo impetrante como coator, abusivo ou ilegal. Não se corrige, na via 

estreita do mandamus a tutela condenatória de um direito litigioso.Eis que por todos os ângulos o objeto da postulação 

exige dilação probatória, incompatível, como já destacado, com o rito especial do mandado de segurança.Diante do 

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem apreciação do mérito nos termos dos 

arts. 6º e 8º da Lei 1533/51, combinados com o 267, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem honorários 

(Súmula 512 do S.T.F.).P. R. I. 

 

0004281-52.2010.403.6103 - MARCO ANTONIO GONCALVES DE FREITAS(SP076204 - ELIANE INES SANTOS 

PEREIRA DIAS E SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO MODULO 

Vistos etc. Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCO ANTONIO GONÇALVES DE FREITAS contra 

ato do REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MODULO, objetivando, em síntese, provimento jurisdicional que 

determine a devolução dos originais de documentos médicos protocolizados no âmbito de procedimento administrativo 

instaurado perante a Instituição de Ensino, mediante troca por cópias autênticas. Noticia a parte autora que houve 

indeferimento do pedido de substituição dos referidos documentos. DECIDO Verifica-se, de imediato, que o litígio não 

envolve nenhum interesse pertinente às atividades pedagógicas da parte autora, tampouco se cinge a ofensa a direito 

decorrente da condição de aluno da instituição de ensino. A parte autora funda-se em seu direito de obter os documentos 

originais que utilizou em pleito administrativo, ante a negativa ofertada por quem, no exercício da presidência do 

procedimento extrajudicial, decidiu contrariamente aos interesses do impetrante. Veja-se que assim se fundamenta a 

postulação: Trata-se o presente mandamus de uma legítima irresignação do Impetrante, em virtude de lhe ter sido 

negado o direito a substituição e acesso a seus documentos, sendo que o presente ato impugnado desatendeu ao direito e 

suas formalidades legais. (fl. 06) No mesmo passo, assim se articulou o libelo: Isto posto, requer: [...] 2. Deferida a 

liminar, suspendendo o ato abusivo e ilegal que determinou a negativa de substituição dos documentos, requerendo, 

ainda, seja notificada a autoridade coatora de sua concessão e para que preste informações, no prazo legal. (fl. 09) Eis 

que não há incidência da regra estatuída no artigo 109, VIII, da Constituição Federal por não haver ato coator que se 

subsuma à delegação da atividade pedagógica de ensino superior. Nesse contexto, basicamente tem-se que a 

circunstância fundamental para a fixação da competência da Justiça Federal à cognição e julgamento do pedido não está 

presente. Destaque-se que a competência atribuída pela Constituição Federal ora em exame envolve aspectos de direito 

material, exigindo análise acerca de competência dotada de caráter absoluto. Portanto, é inderrogável pela convenção 

das partes, não se sujeita à prorrogação e é cognoscível de ofício pelo órgão judicante. Diante do exposto, declaro a 

inexistência de interesse da União, de entidade autárquica ou empresa pública federal interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes na presente ação, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino o envio dos autos 

à Colenda Justiça Estadual, com as nossas homenagens, com as anotações pertinentes à espécie. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004092-79.2007.403.6103 (2007.61.03.004092-5) - JOSE ALFREDO LACERDA PEREIRA(SP129413 - ALMIR 

JOSE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 30/33: Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0004607-80.2008.403.6103 (2008.61.03.004607-5) - SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE TAUBATE E 

REGIAO(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Manifeste-se o autor sobre os documentos de fls. 214/222.Decorrido o prazo para manifestação, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

0007853-84.2008.403.6103 (2008.61.03.007853-2) - VALMIR JOSE BELUSSO(SP076134 - VALDIR COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Recebo a apelação de fls. em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para contrarrazões.Após o decurso do prazo, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as anotações de praxe. 

 

0003574-84.2010.403.6103 - JOAQUIM MARQUES DA SILVA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de ação cautelar objetivando, na via liminar, ordem judicial que determine a exibição de documentos com 

vistas ao ajuizamento futuro de ação.DECIDO.Merece acolhida, neste Juízo de cognição perfunctória, sendo de notório 

conhecimento a dificuldade de obtenção de documentos dessa natureza, bem como, a renitente demora no atendimento 

administrativo de tais pedidos, tenho que o pleito de exibição merece acolhimento initio litis.Diante do exposto, 

DEFIRO A LIMINAR:1. Para determinar que a Caixa Econômica Federal exiba os documentos requeridos na inicial, 

nos termos do artigo 844, II, do CPC;.PA 1,15 2. Cite-se e intime-se a CEF.3. Concedo ao autor os benefícios da 
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assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0003580-91.2010.403.6103 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação cautelar objetivando, na via liminar, ordem judicial que determine a exibição de documentos com 

vistas ao ajuizamento futuro de ação revisional de benefício previdenciário.DECIDO.Merece acolhida, neste Juízo de 

cognição perfunctória, sendo de notório conhecimento a dificuldade de obtenção de documentos dessa natureza, bem 

como, a renitente demora no atendimento administrativo de tais pedidos, tenho que o pleito de exibição merece 

acolhimento initio litis.Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR:1. Para determinar que o Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS exiba os documentos requeridos na inicial, nos termos do artigo 844, II, do CPC;2. Cite-se e intime-se o 

INSS nos termos do artigo 844 do CPC.3. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003127-96.2010.403.6103 - TANIA CRISTINA OSORIO DOMINGOS CESAR DORIA(SP178801 - MARCOS 

VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para os termos da presente ação, consignando-se no mandado o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. Após, com ou sem resposta, proceda-se a intimação da requerente para que retire os autos, nos 

termos da parte final do art. 872 do CPC. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0401058-90.1991.403.6103 (91.0401058-2) - LANOBRASIL S/A(SP206474 - PRISCILA PIRES BARTOLO E 

SP087615 - GUSTAVO LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Fl. 90: Defiro. Permaneçam os autos, em Secretaria, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo sem 

manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

 

0401661-66.1991.403.6103 (91.0401661-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0400348-

70.1991.403.6103 (91.0400348-9)) GEOMECANICA S/A - TECNOLOGIA DE SOLOS, ROCHAS E 

MATERIAIS(SP017139 - FREDERICO JOSE STRAUBE) X UNIAO FEDERAL X CIA/ DE TECNOL DE 

SANEAM AMBIENT CIENC TECNOL A SERV MEIO AMB - CETESB(SP107073 - SANDRA MARA PRETINI 

MEDAGLIA) 

Manifestem-se a Procuradoria da Fazenda Nacional e CETESB acerca do pagamento efetuado pela requerente, 

conforme noticiado às fls. 203/207, bem como se o auto de infração nº 019338, de 18/08/1989 (NGRM 023536/CT - 

auto de infração nº 1294, de 21/08/1989, processo CTUB/329/89) foi devidamente quitado.Após, venham os autos 

conclusos. 

 

0403506-26.1997.403.6103 (97.0403506-3) - ANDERSON LUCIO DE OLIVEIRA(SP083745 - WILIS ANTONIO 

MARTINS DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, requerendo o que entenderem pertinente. No silêncio, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. 

 

0403507-11.1997.403.6103 (97.0403507-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0402569-

16.1997.403.6103 (97.0402569-6)) TENORIO BITARELLI VIANA X SHIRLEY MARQUES FONSECA 

VIANA(Proc. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, requerendo o que entenderem pertinente. No silêncio, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. 

 

0404105-62.1997.403.6103 (97.0404105-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0403917-

69.1997.403.6103 (97.0403917-4)) EDIVINO TADEU PINTO X SUSANA APARECIDA FARDIN 

PINTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP201010 - ERIKA JERUSA DE J M P A DE OLIVEIRA E 

SP204971 - MARIA DE LOURDES A DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação cautelar ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando, com 

pedido de liminar, o depósito em Juízo das prestações vencidas, corrigidas monetariamente, e das vincendas corrigidas 

pelos índices de reajuste salarial da categoria profissional do autor, bem como seja a ré impedida de promover qualquer 

ato executório contra os autores com referência ao débito objeto do contrato de financiamento celebrado entre as 

partes.Foi concedida a liminar (fls. 48-49).Proferida sentença de mérito, sobreveio recurso de apelação ao qual foi 

negado provimento, mantendo-se a sentença apelada.Inadmitido o recurso especial, foi dada ciência do retorno dos 

autos, sobrevindo pedido de renúncia ao direito que se funda a ação, com a expressa anuência da CEF.Decido.A 

formalização de acordo na via administrativa enseja a extinção da execução com fundamento no artigo 794, II, do CPC, 

uma vez que se infere ter havido satisfação da obrigação. Assim sendo, o encerramento do feito comporta extinção com 
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análise de mérito. A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à extinção da execução, esse ato somente 

produzirá efeito depois de declarado por sentença, a teor da disposição contida no artigo 795 do CPC.Diante do exposto, 

acolho a manifestação da parte autora e JULGO EXTINTO o processo nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC. 

Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a notícia de que serão pagos diretamente à ré na 

via administrativa.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.P. R. I.  

 

0002134-05.2000.403.6103 (2000.61.03.002134-1) - CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS X 

LINDONICE DE BRITO PEREIRA DOS SANTOS(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA E 

SP105932 - SANDRA GOMES E SP244687 - ROGERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1385 - VIVIANE 

DIAS SIQUEIRA) 

Defiro o quanto requerido pela PFN à fl. 367.Expeça-se ofício à CEF requerendo informações sobre a data e valor 

transformado em pagamento definitivo, bem como o código de receita utilizado, relativamente a Carlos Alberto Ferreira 

dos Santos e Lindonice de Brito Pereira dos Santos.Com a resposta da CEF, abra-se nova vista ao PFN. 

 

0005392-47.2005.403.6103 (2005.61.03.005392-3) - VALDIRENE DA CONCEICAO PEREIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR E SP150605 - CARLOS GIOVANNI MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Comunicação ao interessado de que os autos desarquivados permanecerão em 

Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005. 

 

0000434-81.2006.403.6103 (2006.61.03.000434-5) - ANTONIO CARLOS ALVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Arbitro os honorários do advogado em R$ 200,75 (duzentos reais e setenta e cinco centavos). Ante a certidão de fl. 167, 

providencie a secretaria o pagamento dos honorários do advogado nomeado nestes autos. 

 

0001459-95.2007.403.6103 (2007.61.03.001459-8) - EMERSON SISTEMAS DE ENERGIA LTDA(SP109361B - 

PAULO ROGERIO SEHN) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o Procurador da Fazenda Nacional acerca da petição de fls. 95/99.Após, venham os autos conclusos. 

 

0006319-08.2008.403.6103 (2008.61.03.006319-0) - ANTONIO DONIZETI DA SILVA(SP133602 - MAURO 

CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Manifeste(m)-se o(a,s) autor(a,as,es) sobre a contestação apresentada nos autos.Decorrido o prazo para tanto, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Ante a certidão de fl. 301, desentranhe-se a 

petição protocolizada sob nº 2009030050211 devolvendo-a ao peticionário, tendo em vista que os autos da ação cautelar 

nº 2005610300624 já foram sentenciados e encontram-se no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para apreciação 

de apelação. Após, ao SEDI para desvincular a referida petição destes autos.  

 

0006388-40.2008.403.6103 (2008.61.03.006388-7) - HONELIO CAETANO RODRIGUES(SP244681 - RICARDO 

ALEXANDRE CABRAL CARDOSO M. SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) 

Vistos em sentença. Trata-se de ação cautelar ajuizada contra a CEF, ajuizada originariamente perante o egrégio juízo 

Estadual da Comarca de Jacareí - SP, .objetivando a exibição dos extratos de contas de poupança, em nome do autor e 

referentes ao período de junho a julho de 1987 referentes às contas nº 00028297-8 e 00045787-5. Sustenta a parte autora 

que manteve contas-poupança com a ré, nos períodos acima, e que necessita dos extratos daquele período para 

demonstrar que a ré aplicou índice de correção monetária inferior ao devido. Em decisão inicial, no Juízo Estadual, foi 

deferida a Justiça Gratuita e indeferido o pedido de liminar (fl. 21). Citada a CEF contestou aduzindo incompetência do 

Juízo Estadual. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Declinada a competência do juízo originário (fl. 51). 

Foi dada ciência da redistribuição do feito, ratificados os atos processuais não decisórios praticados na E. Justiça 

Estadual, foi deferida a liminar e concedidos os benefício da Assistência Judiciária Gratuita. A CEF apresentou os 

extratos referentes à conta nº 45787-5, esclarecendo que a conta 28297-8 foi encerrada em 01/11/1989 e aniversariava 

no dia 27 de cada mês.(fls. 63-73). Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. DECIDO. Como não há 

necessidade de produção de provas, nem requerimento específico das partes neste sentido, passo ao julgamento da 

causa. De início, impende analisar de ofício a presença do interesse de agir, na modalidade necessidade do provimento 

jurisdicional. Pretende a parte autora a exibição dos extratos de sua conta-poupança a fim de instruir ação judicial para 

recebimento dos expurgos inflacionários dos planos econômicos. Dispõe o artigo 844, inciso II do C.P.C art. 844. Tem 

lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial : (...) II- de documento próprio ou comum, em poder de co-

interessado, sócio, condômino, credor ou devedor, ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como 

inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios; Ora, partindo-se da premissa de que a 

alegação da dificuldade em obter administrativamente os aludidos extratos, é verídica - como quer fazer crer a parte 

autora -, tem-se a incidência do dispositivo acima citado, visto que estaria a CEF sonegando ao autor documento 

necessário à instrução de eventual ação de cobrança dos expurgos inflacionários decorrentes de Planos Econômicos. 

Assim, resta preenchida a condição da ação interesse de agir em relação ao pedido de exibição. DO MÉRITO: Na ação 

cautelar de exibição de documentos, o interesse do autor pode cingir-se à mera exibição do documento. Assim sendo, é 
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forçoso o reconhecimento da satisfatividade da medida, que não acarretará ação de caráter principal, estando mitigada, 

portanto, a exigência dos arts. 801, III, e 806 do CPC. Ensina Moacyr Amaral Santos, nos Comentários ao Código de 

Processo Civil, vol. IV, pág. 137, ed. Forense, que: o interesse de quem reclama a exibição se confunde com o interesse 

da justiça, qual o de apurar a verdade e, que não pode ser sacrificado, impondo-lhe ao litigante, com quem se achar o 

documento, o ônus processual de exibi-lo. Assim, ausente documento necessário ao ajuizamento futuro de ação de 

cobrança de expurgos inflacionários, o qual se encontra em poder da parte contrária, é de todo salutar que o juiz, 

mediante provocação da parte interessada ou de ofício, os requisite de quem os possuir. O dever de informar decorre da 

boa prestação do serviço, do princípio da boa-fé contratual e da boa-fé objetiva. Depreende-se que, do princípio, 

decorrem os chamados deveres secundários, como são os de informação e de cooperação. E o que se busca, à vista do 

princípio da boa-fé objetiva, em exigir dos contratantes o dever de lealdade, de probidade e de honestidade, assegurando 

a ética à relação obrigacional (tanto ao credor como ao devedor), fixando-se uma situação de mútua assistência a fim de 

atingir o objetivo em comum, ou seja, o correto adimplemento da obrigação (segundo Clóvis do Couto e Silva in A 

obrigação como processo. Rio de Janeiro: Bushatsky, 1976, p.30). Aliás, o descumprimento do dever ético na relação 

obrigacional no caso concreto, apresenta mão dupla, uma vez que a parte autora pode vir sofrer as conseqüências 

processuais da falta de veracidade de suas alegações. Todavia, neste momento, sobreleva-se o dever de informação, que 

constitui direito fundamental do consumidor, não podendo ser objeto de condicionantes ante o princípio da boa-fé 

anteriormente referido. Portanto, a cooperação da CEF em apresentar, logo após a contestação, os extratos requeridos 

pelo autor, vem realmente agilizar a prestação jurisdicional e põe fim à presente ação cautelar, que como já dito, é 

meramente satisfativa. DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, II, do C.P.C, tendo em vista o reconhecimento jurídico do pedido. Tendo a CEF, prontamente, 

apresentado os extratos das contas, deixo de condená-la em honorários advocatícios em razão da ausência de pretensão 

resistida. Custas ex-lege. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE. 

 

0009266-35.2008.403.6103 (2008.61.03.009266-8) - MARIA RITA DA CONCEICAO(SP114090 - IZABEL 

APARECIDA GOULART DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência à requerente dos documentos de fls. 44/61.Após o trânsito em julgado da sentença de fls. 38/39, remetam-

se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

 

0004965-11.2009.403.6103 (2009.61.03.004965-2) - JOAO MENDES DA SILVA(SP277545 - SONIA DE ALMEIDA 

SANTOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fl.41: Defiro. Informe o requerente o quanto solicitado pela CEF.Com a resposta, intime-se a CEF. 

 

0006064-16.2009.403.6103 (2009.61.03.006064-7) - ZELITA ARAUJO SA TELES X SILVIO CORRERA DE 

ALMEIDA PAVAO X SUELLI LATSKE PAVAO(SP247799 - MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Manifeste(m)-se o(a,s) autor(a,as,es) sobre a contestação apresentada nos autos.Decorrido o prazo para tanto, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0007285-34.2009.403.6103 (2009.61.03.007285-6) - VANICE MARIA MARTINEZ CATOIRA(SP271815 - PAOLA 

MOREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Providencie a autora as cópias necessárias à citação do Banco Bradesco e Banco Cacique.II - Defiro a dilação de 

prazo para cumprimento do item I e para réplica por 120 (cento e vinte) dias.III - Decorrido o prazo, venham os autos 

conclusos. 

 

0008375-74.2009.403.6104 (2009.61.04.008375-9) - AUTO POSTO SEMAR LTDA(SP144423 - MANUEL 

EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO) 

Dê-se ciência da redistribuição do feito.Ratifico os atos processuais praticados no Juízo Federal de Santos.Manifeste-se 

a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, acerca do ajuizamento 

da ação principal.Intime-se. 

 

0001215-64.2010.403.6103 (2010.61.03.001215-1) - DENIS DANILO DE SOUZA X VALQUIRIA PAULINO DE 

ALMEIDA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão. Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a anulação 

dos atos extrajudiciais executórios levados a efeito consoante o Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966 e a 

abstenção de remeter seus nomes aos cadastros de proteção ao crédito. Assevera, ainda, que não recebeu nenhum aviso 

de cobrança da dívida, em detrimento do quanto exigido pelo próprio Decreto-Lei 70/66. Postula que seja determinado à 

Caixa Econômica Federal que suspenda a execução e não promova a venda do imóvel até o julgamento final. A inicial 

foi instruída com documentos. Esse é o sucinto relatório. DECIDO. A questão que se impõe no caso em exame diz 

respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que 

afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe violação à garantia da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se julgarem prejudicados com 
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as medidas que integram esse procedimento. Entendo, também, que as demais alegações refletem uma compreensão, 

senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do processo. Realmente, o Texto Constitucional de 

1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade responsável pela condução de processos 

administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função 

atípica). Com fundamento nessa garantia constitucional, sustentamos que o administrado e o agente público (no caso 

dos processos administrativos disciplinares) têm o direito público subjetivo de só serem processados ou sentenciados 

pela autoridade competente, assim entendida aquela designada previamente em lei ou em atos administrativos gerais e 

abstratos, e, em qualquer caso, anteriores aos fatos objeto de julgamento. Nem por isso, em nosso entender, é possível 

sustentar a invalidade dessas autoridades ou das decisões por elas proferidas. Essa mesma linha de raciocínio pode ser 

empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de 

financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o 

procedimento em questão. O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, 

LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal. É preciso 

destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com 

a tutela processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-

liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina carateriza o devido processo legal sob uma dupla 

perspectiva: o devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material (substantial 

due process). Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no processo (ou 

procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do devido processo 

legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais como as garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que são aplicáveis ao processo (ou procedimento administrativo) por expressa previsão 

constitucional. Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve que aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes (grifamos). Pois bem: no caso da execução extrajudicial de que tratamos, é possível falar, efetivamente, em 

afronta a essas garantias? Penso que não. O devido processo legal não significa, necessariamente, devido processo legal 

judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja previamente definido em lei, observando-se, 

em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo 

está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não 

se modificam há mais de três décadas. Nem mesmo o aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há 

desequilíbrios ou desigualdades evidentes que indiquem o contrário. Ou, o que nos parece especialmente relevante, não 

há ônus, deveres ou sujeições substancialmente distintas das do processo judicial de execução por quantia certa contra 

devedor solvente. Como é sabido, nesse procedimento, o devedor é citado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens à 

penhora. As oportunidades de defesa no próprio processo de execução, frise-se, são limitadas. O mesmo se dá, 

guardadas as devidas proporções, com a execução extrajudicial de que tratamos, uma vez que o executado poderá, 

sempre que necessário, valer-se de um sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus 

parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição judicial 

exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla defesa. Além disso, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça vem se manifestando pela constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos dos seguintes 

acórdãos, cujas ementas transcrevemos: PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO 

EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. DESCABIMENTO. Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao 

credor hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da 

alienação do imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o 

procedimento em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o 

que deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido. (STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150) No 

aspecto do devido processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. 

No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições 

financeiras em condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo 

inferior ao de um mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, 

também é diferenciado em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários. Todas essas condições 

têm a finalidade de facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o 

sistema garanta à instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de 

inadimplemento. Esse instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em 

benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. O Supremo 

Tribunal Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas: EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma 

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da 

venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (STF; 1ª 

Turma; Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE-223075; DJ 06.11.1998, p. 22). Execução extrajudicial. Recepção pela 

Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos 
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RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a 

atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão 

por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao 

artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA ALVES; RE 287453) Se as normas que autorizam o procedimento de leilão 

extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê 

deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de 

lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional da proporcionalidade e do devido processo legal no 

aspecto substantivo, o que não procede, conforme fundamentação exposta acima, mas jamais em ilegalidade. Tampouco 

é procedente o argumento relativo à possível recusa da instituição financeira em renegociar o débito, considerando que 

essa medida está sujeita à análise de sua conveniência e interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, 

não se verificou. Impende frisar que a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com 

estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar 

mínimas garantias ao expropriado. Não estando demonstrada a existência de irregularidades no procedimento 

extrajudicial que antecede o leilão, reputo ausente a plausibilidade do direito invocado. Para a concessão da tutela 

antecipada é necessária a presença dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, quais sejam a prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Com 

relação à verossimilhança das alegações do autor, não vislumbro, no caso concreto. Não há prova inequívoca capaz de 

demonstrar que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas 

estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos 

contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de 

plano. No que tange aos valores considerados indevidos, é importante notar que, embora a parte requerente se insurja 

contra uma suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do financiamento, aceitou tais cláusulas no momento em que 

celebrou o contrato, fazendo acreditar que teriam condições financeiras de honrar a dívida contraída. Não obstante, a 

utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos 

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Acrescente-

se, por fim, que a parte autora não se dispôs a depositar os valores referentes às prestações mensais avençadas ou em 

atraso com a Ré que entendesse correto. s mensais avençadas com a Ré, impondo-se a rejeição da medida aqui 

requerida. Também não indica quantas prestações restam em aberto, o que retira o animus solvendi que é indissociável 

de qualquer possível revisão das cláusulas contratuais. No tocante à vedação da inclusão do nome do mutuário em 

cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que 

é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a 

procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) 

depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado 

(REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte 

autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. Defiro à requerente os benefícios da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Intimem-se. 

Cite-se. 

 

0002846-43.2010.403.6103 - ANTONIO VALERIO X MARIA CLARA GALLICCHIO VALERIO(SP247799 - 

MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Defiro aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro a produção antecipada de prova, nomeando 

como perita deste Juízo a Srª. MARIA DE FÁTIMA FRANÇA SERAPHIM GONÇALVES, CREA/SP nº 0601697802. 

Acolho os quesitos formulados pela parte autora e faculto à Caixa Econômica Federal e à EMGEA - Empresa Gestora 

de Ativos a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo da contestação. Intime-se a Sra. Perita da 

presente nomeação e para, previamente, apresentar o valor de seus honorários.Citem-se e intimem-se. 

 

0003144-35.2010.403.6103 - ADOLFO JOSE DE SEIXAS FILHO X IRACEMA VIEIRA PINTO SEIXAS(SP247799 

- MARTA DANIELE FAZAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro a produção antecipada de prova, nomeando 

como perita deste Juízo a Srª. MARIA DE FÁTIMA FRANÇA SERAPHIM GONÇALVES, CREA/SP nº 0601697802. 

Acolho os quesitos formulados pela parte autora e faculto à Caixa Econômica Federal e à EMGEA - Empresa Gestora 

de Ativos a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos, no prazo da contestação. Intime-se a Sra. Perita da 

presente nomeação e para, previamente, apresentar o valor de seus honorários.Citem-se e intimem-se.Remetam-se os 

autos à SEDI para inclusão da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no pólo passivo do feito. 

 

0003978-38.2010.403.6103 - EDUARDO DONIZETTI DE SOUZA MENDES X SIMONE DE OLIVEIRA 

MORAIS(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em liminar. Trata-se de ação cautelar, com pedido de concessão de liminar, movida por EDUARDO 

DONIZETTI DE SOUZA MENDES e SIMONE DE OLIVEIRA MORAIS contra a Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando a suspensão de leilão agendado no âmbito de execução extrajudicial levada a efeito na forma preconizada 
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pelo Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966, declarando-se a nulidade do procedimento sob pena de multa 

diária. Requer, ainda, que a ré se abstenha de incluir o nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito. Alega a 

parte autora, em síntese, que não recebeu notificação pessoal do agente fiduciário, tendo tomado ciência através de 

edital publicado de que houve decurso do prazo para purgar o débito em atraso, bem como da designação das datas para 

a hasta pública. Requer a suspensão do leilão extrajudicial sob o argumento da ilegalidade, argumenta que o Decreto-lei 

n.º 70/66, que autoriza a execução extrajudicial do imóvel em caso de inadimplemento do devedor, está eivado de 

inconstitucionalidade e ilegalidade, por infringir os princípios do devido processo legal, da inafastabilidade da 

jurisdição, da ampla defesa, do contraditório e da isonomia. Fundamento e decido. A questão que se impõe no caso em 

exame diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, 

que afrontaria os princípios do devido processo legal, da inafastabilidade da jurisdição, da ampla defesa, do 

contraditório e da isonomia. Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe violação à garantia da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se 

julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento. O Texto Constitucional de 1988 estabelece, em 

seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade responsável pela condução de processos administrativos no 

mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Com 

fundamento nessa garantia constitucional, sustentamos que o administrado e o agente público (no caso dos processos 

administrativos disciplinares) têm o direito público subjetivo de só serem processados ou sentenciados pela autoridade 

competente, assim entendida aquela designada previamente em lei ou em atos administrativos gerais e abstratos, e, em 

qualquer caso, anteriores aos fatos objeto de julgamento. Nem por isso é possível sustentar a invalidade dessas 

autoridades ou das decisões por elas proferidas. Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à 

execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê essa 

possibilidade, não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em questão. O devido processo legal é 

uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado 

nem sentenciado sem o devido processo legal. Além disto, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve que aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos). Cotejando a execução extrajudicial que ora se impugna com 

as citadas garantias constitucionais, não é possível falar, efetivamente, em incompatibilidade entre elas. O devido 

processo legal não significa, necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que 

esse procedimento esteja previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas 

prescrições, o que aparenta ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há 

surpresas, modificações súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três 

décadas. Nem mesmo o aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades 

evidentes que indiquem o contrário. Ou, o que nos parece especialmente relevante, não há ônus, deveres ou sujeições 

substancialmente distintas das do processo judicial de execução por quantia certa contra devedor solvente. Frise-se, 

novamente, que a execução extrajudicial poderá, sempre que necessário, ser apreciada pelo Poder Judiciário em 

qualquer situação que desborde de seus parâmetros legais, perante o qual serão asseguradas, livremente, com ampla 

possibilidade probatória e cognição judicial exauriente, as garantias do direito de ação, do contraditório e da ampla 

defesa. No aspecto do devido processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado 

constitucional. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido 

pelas instituições financeiras em condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é 

inferior ao de um mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento também é diferenciado em relação ao praticado 

ordinariamente nos contratos bancários. Todas essas condições têm a finalidade de facilitar o acesso ao financiamento e 

a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à instituição financeira um meio rápido 

de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse instrumento permite a manutenção e a 

expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, que disporá de crédito mais barato e 

de acesso mais amplo ao financiamento. Se as normas que autorizam o procedimento de leilão decorrem expressamente 

de lei, ilegalidade não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do 

Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao 

princípio constitucional da proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, 

conforme fundamentação exposta acima, mas jamais em ilegalidade. Saliente-se que o Superior Tribunal de Justiça vem 

se manifestando pela constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos dos seguintes acórdãos, cujas 

ementas transcrevemos: PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. 

AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

DESCABIMENTO. Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor 

hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do 

imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento 

em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter 

sido feito pela parte autora, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. Recurso 

não conhecido. (STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150) Por fim, a 

linha de raciocínio ora adotada vai ao encontro da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: Execução extrajudicial. 

Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título 

exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é 
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compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do 

artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a 

questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso 

extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA ALVES; RE 287453) Impende frisar que a 

utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos 

previstos no próprio diploma legal que a parte autoraiza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Vale 

ressaltar, conquanto a parte autora repute inocorrente sua notificação pessoal, asseverando que o ato ocorreu apenas na 

via editalícia, o edital juntado à fl. 18 dá ciência do decurso do prazo para a purgação da mora, de modo que não está 

em seu bojo o intento de notificação para esse fim, senão a sua preclusão in albis. Nada indica que o rito extrajudicial 

tenha subtraído o ensejo de purgação da mora, não cabendo tampouco presunções desacompanhadas de prova e sem a 

oitiva da parte adversa. Frise-se que a alegação de falta de cientificação pessoal da parte mutuária, configura mera 

alegação desprovida de indícios da irregularidade. Não estando demonstrada a existência de irregularidades no 

procedimento extrajudicial que antecede o leilão, reputo ausente a plausibilidade do direito invocado. Acrescente-se que 

a parte autora não apresentou nenhum elemento que permitisse, concluir pela incorreção dos critérios de reajuste das 

parcelas do financiamento, nem se dispôs a depositar os valores referentes às prestações mensais avençadas com a Ré. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. Intime-se. Após, se em termos, cite-se. 

 

Expediente Nº 1482 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003164-65.2006.403.6103 (2006.61.03.003164-6) - DANIEL JEAN ROGER NORDEMANN(SP097321 - JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra a União, na qual a parte autora objetiva o reconhecimento e 

averbação tempo de serviço em condições especiais prestado pelo autor junto a Universidade Federal da Bahia 

(períodos de 01/11/1970 a 30/06/1973 e de 01/07/1973 a 31/12/1973) e ao Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - 

INPE (períodos de 15/10/1979 a 11/12/1990, de 12/12/1990 a 16/12/1998, de 17/12/1998 a 19/12/2003 e de 20/12/2003 

a 17/06/2004). Busca, ainda, o cômputo de 1 (ano) e 6 (seis) meses de licença-prêmio não gozada.Afirma a parte autora 

que, como servidor público federal, foi atingido pela aposentadoria compulsória, tendo se retirado em 17/06/2004 

enquanto Pesquisador Classe U, Referência/Padrão/Nível III, do INPE - Ministério da Ciência e Tecnologia - matrícula 

SIAPE nº 6665318. Assevera que a atividade de professor da Universidade Federal da Bahia, por se tratar de atividade 

penosa, deve sofrer acréscimo pelo fator 1,40. No mesmo passo, afirma que o trabalho realizado no INPE expunha o 

autor a agentes agressivos como radiações ionizantes com emissão de partículas alfa, beta, gama e nêutrons, elementos 

elencados no item 1.1.4 do artigo 2º do Decreto nº 53.831/64.A inicial foi instruída com documentos.Foi denegada a 

assistência judiciária, tendo a parte autora recolhido ascustas (fl. 46), interpondo agravo retido (fls. 39/42 - contraminuta 

às fls. 89/92).Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36).Citada, a União contestou, aduzindo 

preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência da pretensão.Houve réplica (fls. 69/85). A parte autora requereu a 

oitiva do engenheiro de segurança no trabalho do INPE (fls. 86/87)A União afirmou não ter provas a produzir (fl. 

93).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A questão submetida ao Juízo não demanda a 

produção da prova oral requerida pela parte autora às fls. 86/87. O pedido de reconhecimento de tempo de trabalho 

especial assenta-se em provas documentais - consoante normas específicas - de modo que as provas existentes nos autos 

permitem o julgamento antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção 

probatória em audiência.Preliminares:Quanto à preliminar de ilegitimidade ad causam passiva alegada pela União, 

verifico que não se sustenta pelo fato da parte autora ter mantido vínculo jurídico com o INPE e Ministério da Defesa, 

os quais, por sua vez, mantêm os registros funcionais do mesmo. Daí por que somente a União pode realizar a 

contagem, conversão e averbação do tempo de serviço prestado sob o regime jurídico celetista.Não se pode perder de 

perspectiva que caberá ao ente público (União Federal) conceder eventual e futuro benefício de aposentadoria, de tal 

sorte que arcará diretamente com ônus, sem prejuízo, porém, do manejo constitucional da compensação entre o Regime 

Geral da Previdência Social e do regime próprio do servidor público.No mais, constato que estão presentes as condições 

da ação, nada se podendo contrapor quanto à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. 

Preenchidos os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Do Mérito:O deslinde da causa passa pela análise dos seguintes temas: a comprovação do exercício de atividade 

em condições especiais e o exercício do direito adquirido à contagem de tempo especial do empregado público frente a 

criação do Regime Jurídico do Servidor e a possibilidade de aposentadoria especial do servidor público. Senão, 

vejamos.Pretende o autor que sejam averbados, considerando o exercício de atividade especial, os seguintes períodos: a) 

Universiade Federal da Bahia: períodos de 01/11/1970 a 30/06/1973 e de 01/07/1973 a 31/12/1973b) Instituto Nacional 

de Pesquisas Espaciais - INPE: períodos de 15/10/1979 a 11/12/1990, de 12/12/1990 a 16/12/1998, de 17/12/1998 a 

19/12/2003 e de 20/12/2003 a 17/06/2004Com o advento da Lei n.º 8.112/90, a qual instituiu o regime jurídico único 

para os servidores públicos civis da União, suas Autarquias e Fundações, operou-se a transformação dos empregos 

públicos, anteriormente regidos pela CLT, em cargos públicos, tendo sido assegurada a contagem do tempo de serviço 

prestado sob à égide do antigo regime jurídico (art. 100 daquela Lei).Remansosa é a jurisprudência no sentido de que 

servidor público ex-celetista, alçado à condição de servidor público estatutário por força do art. 243 da Lei n.º 8.112/90 

e do art. 7.º da Lei n.º 8.162/91, tem direito subjetivo adquirido a contagem, conversão e averbação do tempo de serviço 

pretérito para todos os efeitos jurídicos, atestando-se isso, não só quanto ao tempo de serviço prestado sob o regime 
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jurídico celetista, como o prestado em atividades insalubres sob a exposição de agentes nocivos à saúde. Ora, tendo o 

servidor público trabalhado em atividades daquela natureza, quando regido pelo regime jurídico celetista, há direito 

adquirido - incorporado ao patrimônio jurídico -, fazendo jus à expedição da respectiva certidão.Friso: não basta a 

ocupação (por não revelar, necessariamente, a efetiva prestação de serviço em atividades insalubres), exige-se a 

prestação de serviço em atividades específicas e tipificadas e/ou a exposição a agentes nocivos à saúde específicos e 

tipificados.O Decreto 53.831/64 contemplava como atividade especial a atividade de professor (código 2.1.4 - o 

Magistério - Professores), prevendo o tempo de 25 anos como mínimo para aposentação. Como o enquadramento das 

atividades por insalubridade (agentes nocivos), penosidade ou periculosidade, deve ser feito conforme a legislação 

vigente à época da prestação laboral, mediante os meios de prova legalmente então exigidos, é possível reconhecer a 

atividade especial de professor até 08/07/81, uma vez que em 09/07/81 foi publicada a Emenda Constitucional nº 18.Por 

conseguinte, apenas ao trabalho realizado no período pretérito à EC 18 aplica-se o Decreto nº 53.831/64, que previa a 

atividade profissional de magistério (professores) como penosa (item 2.1.4 do Anexo), ensejando a sua conversão como 

tempo especial mediante a utilização do fator multiplicador 1,4 (homem - 25 anos de especial para 35 anos de 

comum).Não é outro o posicionamento dos nossos Tribunais:MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL PARA COMUM. PROFESSOR. 

APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. DECRETO 53.831/64. EC Nº 

18/81.1. O enquadramento como atividade especial é possível quando comprovado o exercício de atividade profissional 

sujeita a condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física da parte autora.2. Exercida a atividade de 

PROFESSOR em períodos anteriores à vigência da Emenda Constitucional nº 18/81, que criou forma especial de 

aposentadoria para os professores, deve ser observada, para fins de conversão de atividade especial em comum, a lei 

vigente à época do exercício da atividade, ainda que não exista direito adquirido à aposentadoria. (TRF 4ª Região, 6ª 

Turma, Rel. Des. Federal Tadaaqui Hirose AMS nº 2001.04.01.084776-9/PR, fonte: DJU data 03/09/2003)O Decreto 

contemplava também o contato com substâncias radioativas (código 1.1.4 - Radiação - Trabalhos expostos a radiações), 

da mesma forma prevendo o tempo de 25 anos para a aposentadoria.Insta destacar que o trabalho ou operações em 

contato com radiações ionizantes também são contemplados pelo Anexo nº 5 da NR 15 da Portaria nº 3.214 do MTb.De 

seu turno, o Decreto 3.048/99 reconhece ser insalubre os trabalhos em que haja exposição a partículas alfa, beta, gama e 

nêutrons, dentre outras - código 2.0.3. Pautado nesta legislação, é necessária plena comprovação da ocorrência do 

tempo especial, sem a qual a conversão especial/comum do período é mera conjectura. No caso concreto, temos: Fl. 24 - 

Certidão de Tempo de Serviço, expedida pela Universidade Federal da Bahia, atestando o exercício pelo autor das 

atividades de Professor no período de 01/11/1970 a 30/06/1973. Em corroboração, o documento de fl. 26 indica o 

mesmo período quando da consulta do tempo de serviço pelo INPE, além do período de 01/07/1973 a 31/12/1973. Fls. 

29/30 - DSS 8030 emitido pelo INSS que reconhece a atividade sob agentes nocivos - radiações ionizantes - de modo 

habitual e permanente no período de 15/10/1979 a 13/05/2002. Daí ser certo que a parte autora preenche os requisitos 

para o acolhimento desta parte da pretensão. De fato, a categoria profissional Professor, no período comprovado, dá o 

direito à contagem especial por atividade penosa, nos termos da norma de regência à época. Da mesma forma, a 

atividade de Pesquisador do INPE, com exposição permanente a radiações ionizantes, caracterizam o tempo especial, 

uma vez que sempre foram arrolados em atos dos Poder Executivo, por determinação expressa da legislação 

previdenciária.Noutro passo, a tese defendida pela União para combater a pretensão da autora consiste na ausência de 

lei regulamentando o parágrafo 4º do artigo 40 da Constituição Federal.Sem razão, no entanto.Dispõe o artigo 40, 4, da 

CF/88:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.(...)4. É vedada a adoção de requisitos e 

critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidos em lei complementar.Da leitura do dispositivo, não se depreende a proibição ao 

aproveitamento de tempo de serviço especial prestado sob a égide da CLT. Não há vedação à conversão do período 

comprovadamente trabalhado em condições especiais à época em que os servidores eram regidos pelo regime 

celetista.Enfrentando questão análoga, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região posicionou-se a favor da tese acima 

descrita conforme a seguinte ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PRETENDIDA 

AVERBAÇÃO POR SERVIDOR DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PRESTADO EM CONDIÇÕES DE 

INSALUBRIDADE - SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA.1. A prova pericial carreada aos autos tem o escopo de 

demonstrar as condições de insalubridade do trabalho prestado pelo impetrante no cargo de médico. 2. Forçoso 

reconhecer a manutenção da conversão do tempo de serviço prestado na mesma atividade tida inicialmente como 

especial para fins de contagem de tempo de serviço mesmo que, como aqui, tenha ocorrido a mudança do regime 

jurídico, porquanto houve em verdade a continuidade tanto do vínculo empregatício originário quanto da atividade 

exercida pelo novo servidor público. Dessa forma tem-se que a mudança de regime jurídico não deve importar em perda 

de direitos quando haja a manutenção do vínculo e da atividade exercida, sob pena de ofensa ao princípio albergado no 

art. 5, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988.3. O tema da lide é tão pacífico que a Advocacia Geral da União 

editou a Instrução Normativa nº 01, de 19 de julho de 2004 no sentido de não mais se recorrer - ou desistir dos recursos 

interpostos - de decisão judicial que reconhecer o direito à averbação do tempo de serviço prestado, em condições 

perigosas ou insalubres, pelo servidor que se encontrava sob a égide do regime celetista quando da implantação do 

Regime Jurídico Único.(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Processo: 

200461000225338-SP, fonte: DJU, data 30/04/2008, p. 354) Após a vigência da Lei 8112/90, com a instituição do 
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Regime Jurídico Único, a conversão de tempo especial ainda remanesce tormentosa na jurisprudência dos nossos 

Tribunais. Todavia, conduzo o raciocínio fincado nas seguintes premissas: a atividade continuou sendo prestada em 

condições de insalubridade a despeito da mudança do regime jurídico - de celetista (emprego público) para cargo 

público - e a ausência de lei complementar não tem o condão de alterar a realidade. Afastar esta dinâmica, a qual os 

próprios fatos se incumbiram de definir, implicaria grave atentado à isonomia. O magistério de Wladimir Novaes 

Martinez vai ao encontro deste entendimento:A conclusão jurídica, em relação às atividades penosas, perigosas ou 

insalubres (desprezando-se a realidade médica), é que a vantagem do acréscimo temporal incorporou-se ao patrimônio 

do trabalhador por ocasião da execução dos serviços.(...)Está-se diante da similitude válida, isto é, do princípio da 

aplicação isonômica da lei perfeita para cenários materiais iguais. Coincidem o fato sociológico com o direito 

positivado.E prossegue o ilustre doutrinador:Na essência médico-previdenciária da questão, é inaceitável a corrente de 

que se trata de expectativa de direito, pois a agressão ao organismo ocorreu durante a execução dos serviços e, com isso, 

a incorporação da compensação ao patrimônio dos segurados, ao tempo dos fatos.(Aposentadoria Especial, 3ª edição, 

ed. LTR, p. 71 e 72)Em contrapartida, refuto o argumento da ausência de regulamentação do texto constitucional pelo 

Congresso Nacional como óbice à conversão de tempo para servidores titulares de cargo efetivo.Tal conclusão se 

assenta, principalmente, na orientação do STF em julgamentos de mandados de injunção no sentido de se adotar, via 

provimento jurisdicional, o sistema do regime geral de previdência social (Lei 8.213/91, art. 57) e assegurar o direito à 

aposentadoria especial estatutária (de que trata o 4º do art. 40 da CF) para o servidor público, suprindo a falta da norma 

regulamentadora. MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA(...). MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - 

BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. 

APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - 

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a 

disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 

própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, 1º, da Lei nº 8.213/91.(STF, Tribunal Pleno, Relator Min. MARCO 

AURÉLIO, MI 758, fonte DJE -182, data 26/09/2008, p.37) Nesta ordem de ideias, a parte autora tem assentado o 

direito de contagem diferenciada do tempo de serviço em decorrência de atividade em trabalho insalubre, mesmo após a 

instituição do regime estatutário, para fins de aposentadoria especial. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região vem 

trilhando esta linha:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

APOSENTADORIA DE SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO CONSIDERADO ESPECIAL. 

CELETISTA E ESTATUTÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO. I - Tendo em conta que o tempo de serviço é regido pela lei 

em vigor à época em que foi prestado, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei vigente lhe assegurava a 

contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço deve assim ser contado. Nesse ponto, pacificou-se o 

entendimento segundo o qual o servidor que trabalhou em atividade considerada especial durante o regime celetista 

incorporou esse tempo ao seu patrimônio jurídico.II - Tendo em vista a omissão legislativa e o disposto no artigo 40, 12, 

da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 20/98, o E. STF, em decisão proferida no mandado 

de injunção 721, de 30/11/2007, proclamou entendimento no sentido da possibilidade de adoção, via pronunciamento 

judicial, dos mesmos critérios estabelecidos para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência.III - Verificado que 

os impetrantes efetivamente laboraram em condições especiais, estando expostos a agentes ionizantes decorrentes da 

atividade nuclear desenvolvida pela empregadora, encontrando-se ao abrigo da legislação então em vigor, que permitia 

a contagem qualificada do tempo de serviço para efeito de aposentadoria, bem como na vigência do regime jurídico 

único, impõe-se reformar a r. sentença para lhes conceder o direito à contagem de todo o tempo trabalhado sob essa 

condição.IV - Apelação provida. Remessa oficial improvida. (grifo nosso)(TRF 3ª Região, 2ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello, AMS 307222, fonte: DJF, data 30/10/2008)Dispositivo:Diante do exposto, 

decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o 

pedido para determinar à União que proceda à revisão da aposentadoria da parte autora desde a data do início do 

benefício, devendo considerar como tempo especial, sujeito à conversão em tempo comum pelo fator 1,4 os seguintes 

períodos:a) Universidade Federal da Bahia: períodos de 01/11/1970 a 30/06/1973 e de 01/07/1973 a 31/12/1973;b) 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE: períodos de 15/10/1979 a 11/12/1990, de 12/12/1990 a 16/12/1998, 

de 17/12/1998 a 19/12/2003 e de 20/12/2003 a 17/06/2004.Condeno a ré a pagar à parte autora, as prestações atrasadas 

desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, nos moldes 

da Lei 9.494/97 contados da data da citação.Custas com de lei. Condeno a ré, finalmente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, que serão calculados na fase de cumprimento de sentença de acordo com critérios do Manual de 

Orientação do Procedimento para Cálculos da Justiça Federal.Submeto a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento 

de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se 

a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino que a União 

proceda incontinenti à revisão da renda mensal da aposentadoria do autor DANIEL JEAN ROGER NORDEMANN, 

restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 
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0008440-43.2007.403.6103 (2007.61.03.008440-0) - MARIA DO CARMO DIAS DOS REIS(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.MARIA DO CARMO DIAS DOS REIS, qualificada e representada nos autos, ajuizou a presente 

ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício de 

Aposentadoria por Idade.Afirma a autora ter completado 60 anos de idade em 2002 e fazer jus à concessão de benefício 

de aposentadoria por idade, contando com o número de contribuições superior ao exigido.A inicial veio instruída com 

documentos.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária, da prioridade processual 

e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 34).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Houve réplica.Foi facultada a especificação de provas.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.Conquanto as questões postas sejam de direito e de fato, as provas existentes nos autos permitem o julgamento 

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C., sem a necessidade de produção probatória em audiência.A 

Lei de benefícios da Previdência Social (Lei nº 8.213/91), no tocante à Aposentadoria por Idade, assim estabelece:Art. 

48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) O 

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, emitido pelo INSS (fl. 29) informa o total de tempo 

de contribuição em 10 anos, 3 meses e 12 dias, perfazendo 124 contribuições.Contudo, verifica-se que em relação à 

empresa Estofado Hellus Indústria e Comércio Ltda., o referido Resumo não computou o período de tempo de 

contribuição em sua totalidade, destoando do que foi registrado na CTPS da parte autora (fl. 23). Tampouco a parte ré 

desconstituiu a prova apresentada pela parte autora, tendo consignado no despacho pós-indeferimento ser extemporânea 

a comprovação do vínculo. Por outro lado, da parte autora, enquanto empregada da empresa Estofados Hellus, não pode 

ser exigida a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias que compete ao empregador. Em 

relação à comprovação do contrato de trabalho relativo à empresa Cerâmica Weiss, entre 11/09/1972 a 08/04/1976, 

também não computado na contagem realizada pelo INSS, a Relação de Empregados - RE (fl. 21), referente ao 

recolhimento de FGTS relativo ao trimestre de competência 03/1976 a 05/1976, informa a data de admissão e demissão, 

não só da parte autora, mas de outros funcionários da mesma empresa. Igualmente, não foi desconstituída pela autarquia 

previdenciária. Observo, ainda, que a declaração (fl. 20) firmada pelo diretor da Cerâmica Weiss, Sr. Leopoldo Eugênio 

Bonádio Weiss, atesta que a autora trabalhou naquela empresa no período assinalado e disponibiliza o acesso do INSS à 

respectiva documentação. Esta declaração também não foi elidida pela autarquia. Em suma, os períodos de contrato de 

trabalho relativo às empresas São Paulo Alpargatas e Estofados Hellus estão comprovados pelos registros na CTPS da 

parte autora (fls. 23-26). O período relativo à empresa Cerâmica Weiss foi comprovado pela Relação de Empregados 

(RE-FGTS) e a declaração do responsável pela empresa (fls. 21 e 20, respectivamente).Assim, a parte autora, à data de 

implementação do requisito idade, comprovou um total de 162 (cento e sessenta e duas) contribuições, correspondentes 

a 13 anos, 6 meses e 6 dias.Trabalho Comum (dias) ANOS MESES DIASInício Fim fl. 11/09/1972 08/04/1976 20 e 21 

1306 3 6 2913/04/1976 26/05/1978 23 774 2 1 1401/08/1994 26/05/2002 23 2856 7 9 26 TOTAL: 4936 13 6 06A parte 

autora ingressou no sistema previdenciário antes da edição da Lei 8.213/91, por este motivo deve obedecer à regra de 

transição prevista no artigo 142 desta mesma lei.Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 

de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência 

das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano 

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Artigo e tabela com a nova 

redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95) Ano de implementação Meses de contribuição exigidos 1991 199219931994 

199519961997 199819992000 200120022003 200420052006 200720082009 20102011 60 meses 60 meses 66 meses 

72 meses 78 meses 90 meses 96 meses 102 meses 108 meses 114 meses 120 meses 126 meses 132 meses 138 meses 

144 meses 150 meses 156 meses 162 meses 168 meses 174 meses 180 meses Desta forma, da análise dos quadros 

acima, conclui-se que, ao complementar o requisito idade 26/05/2002, a parte autora já havia vertido contribuições 

previdenciárias correspondentes a 162 (cento e sessenta e dois) meses - suficientes para o reconhecimento do pedido de 

concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. A Jurisprudência no Superior 

Tribunal de Justiça acata a não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do benefício, conforme o 

entendimento traçado no Recurso Especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003:Previdenciário. APOSENTADORIA 

POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A 

CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada 

a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração 

do período contributivo necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência 

social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) 

contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do 

exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não conhecido.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003, o mesmo 

dispõe:Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.Todavia, o texto legal não pode ser tomado literalmente, 

quando considera a data do requerimento administrativo como referência para determinar a carência aplicável à 

aposentadoria por idade. Uma interpretação literal nesse caso levaria a uma inversão entre os conceitos de aquisição e 
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de exercício de direito, pois o requerimento, que deveria ser apenas expressão do exercício do direito à aposentadoria, 

passaria a ser condição necessária para o surgimento desse direito. Assim, onde a lei diz data do requerimento deve-se 

entender que pretendeu referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da 

aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência. Importante notar que essa conclusão não importa em aplicação 

retroativa da Lei 10.666/2003, uma vez que não se está a reconhecer direito à aposentadoria antes do início da vigência 

da referida lei. O que se fez no caso presente foi apenas fixar a carência da aposentadoria em questão com base na data 

em que a autora completou a idade mínima, tendo em vista a interpretação dada acima à expressão data do requerimento 

contida no texto legal.Nesse passo, sem razão o Instituto-réu quanto ao argumento para negativa de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade.Impõe-se a procedência do pedido da parte autora, com a fixação do termo inicial 

em 03/01/2007, data do requerimento administrativo (fl. 19).DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o 

pedido para determinar ao INSS a implantação de aposentadoria por idade à autora MARIA DO CARMO DIAS DOS 

REIS, portadora do RG nº 20.784.039 - SSP/SP e CPF nº 026.111.318-64, a partir de 03/01/2007, data do requerimento 

na via administrativa.Condeno o réu ao pagamento das eventuais diferenças das prestações atrasadas cujo quantum será 

apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção monetária.Os juros de mora serão devidos a partir da citação 

inicial, à taxa de 1% (um por cento), nos termos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com 1º, 

artigo 161 do CTN.A correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação, considerando-

se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, observando-se os 

índices estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Fica facultado ao 

réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do 

período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém 

inacumuláveis com o benefício ora concedido.Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor 

dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de 

prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a 

verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a 

implantação imediata do benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade à parte autora, restando o pagamento dos 

atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do 

provimento 64/2005-COGE.Nome do(s) segurados(s): MARIA DO CARMO DIAS DOS REIS Benefício Concedido 

Aposentadoria por Idade Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 03/01/2007Renda Mensal 

Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

Não aplicávelDeixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0002641-48.2009.403.6103 (2009.61.03.002641-0) - TANIA FRANCISCA DINIZ DA SILVA(SP256745 - MARIA 

RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - 

LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

I - Ante a informação do Sr. Perito Judicial quanto ao não comparecimento da Autora para realização do exame médico 

pericial, designo nova data pa ra a perícia médica, no dia 28 DE JUNHO DE 2010 ÀS 10h00min.II - Diligencie a i. 

advogada da Autora para o seu comparecimento, observando-se que a ausência ao exame será interpretada como 

desistência da ação. 

 

0006961-44.2009.403.6103 (2009.61.03.006961-4) - JOAO MARCOS CATUSSATTO X MADELEINE RUTH 

BACH CATUSSATTO(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

- PETIÇÃO DESPACHADA DIRETAMENTE PELO MM. 

JUIZ:==============================================J. Manifeste a CEDF sobre a possibilidade de 

acordo aventada pela parte autora. No mais, mantenho as decisões proferidas às fls. 66/69. Em 21/06/2010. Raphael 

José de Oliveira Silva - Juiz Federal Sustituto============================================== 

 

0002476-64.2010.403.6103 - LUIS CESAR DE ANDRADE(SP223280 - ANDRE JACINTO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a 

manutenção do benefício de auxílio-doença com posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante 

que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e definitiva para o exercício de 
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qualquer profissão. As conclusões dos laudos, somadas à idade do autor, suas habilidades profissionais e o contexto do 

mercado de trabalho para receber pessoas com incapacidade semelhantes à dele, conduzem à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando 

presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório 

para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício de aposentadoria por 

invalidez.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à 

parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que 

efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

 

0002490-48.2010.403.6103 - VALDECI BELCHIOR DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E 

SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Tendo em vista a regra do artigo 15, parágrafo 1º da Lei nº 8.213/91, a parte autora estava 

em período de graça à época em que foi constatada a incapacidade.Inafastável que há prova nos autos de que a parte 

autora padece de patologia incapacitante que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma 

total e temporária para o exercício de sua atividade laborativa. As conclusões dos laudos, somadas à idade do autor, 

suas habilidades profissionais e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com incapacidade semelhantes 

à dele, conduzem à concessão do benefício de auxílio-doença. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do 

benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, 

aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do 

benefício de auxílio-doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o restabelecimento e manutenção do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA à parte autora, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir desta data.Intime-se com urgência o INSS, 

informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido, ou sua manutenção, caso o 

autor ainda seja beneficiário de auxílio doença.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos e a 

parte autora sobre a contestação de fls. 51/62. Especifiquem as partes eventuais outras provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

 

0002785-85.2010.403.6103 - SEVERINO ROMUALDO DE ALBUQUERQUE(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a 

concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante 

que a reduz de forma parcial e definitiva à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo). Conforme afirmado 

pelo perito no laudo médico juntado aos autos, em resposta aos quesitos de nºs 14 e 16, a data da incapacidade não pode 

ser aferida, porém afirma que a patologia da coluna é de longa evolução (fl. 27), havendo progressão após a refiliação 

ao sistema previdenciário em agosto de 2007 (quando permaneceu contribuindo até 2010). Assim ante a natureza da 

lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito 

invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada 

garantindo a parte autora a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

concessão e manutenção do benefício previdenciário de AUXÍLIO-DOENÇA, para a parte autora, até ulterior 

deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do 

benefício ora concedido.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.  

 

0002840-36.2010.403.6103 - ADEMAR TERRA PARONETI(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a 

concessão do benefício de auxílio-doença com posterior conversão para aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 
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artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante 

que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e temporária para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. As conclusões dos laudos, somadas à idade do autor, suas habilidades profissionais e o 

contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com incapacidade semelhantes à dele, conduzem à concessão do 

benefício de auxílio doença. Assim ante a natureza da lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando 

presentes os requisitos da verossimilhança do direito invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório 

para conceder a tutela jurisdicional antecipada garantindo a parte autora a percepção do benefício de auxílio 

doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o restabelecimento e manutenção do benefício de AUXÍLIO DOENÇA à parte 

autora, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir desta data.Intime-se com urgência o INSS, informando-o 

desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido, ou sua manutenção, caso o autor ainda seja 

beneficiário de auxílio doença.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

 

0003950-70.2010.403.6103 - MILTON NASCIMENTO FALEIROS(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Concedo ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.II - A providência jurisdicional 

pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão 

inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial pertinente. O exame pericial 

será realizado neste Fórum Federal, no dia 28/06/2010, às 10h15min. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. 

Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de 

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a 

vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a realização da prova 

médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo conclusivo, responder os 

quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo perito e a 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-

16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que 

adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, 

especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está 

sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? E para a vida 

civil? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), 

gera incapacidade para o trabalho? (7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) 

periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)? (11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade? (13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Nomeio para a 

realização da prova sócio-econômica a Assistente Social Adriana Rocha Costa, conhecida do Juízo e com dados 

arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os seguintes quesitos: 1. O(A) postulante é 

portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser portador(a) de deficiência é o(a) 

postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados físicos, alimentação e higiene 

pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida aquela como unidade 

mononuclear, vi vendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes (art. 20, 1.º, da 

Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a garantia dos mínimos sociais? 

Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda per capita familiar ser superior a um 

quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é possível nas circunstâncias do caso 

concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. O(A) postulante tem, na sua condição sócio-

econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que o(a) postulante efetivamente usufrui? 

8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma vida digna, sem que se tenha que fazer qualquer 

comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende o(a) postulante aos requisitos 
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constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) postulante recebe algum benefício 

no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de residência do(a) postulante existe serviço 

credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe 

multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada pa ra esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se 

positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) 

respectivas cópias da avaliação e laudo. Faculto à parte autora a formulação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados 

depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada morador (independentemente do 

grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, 

Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a qualificação do empregador e da instituição de 

ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em 

caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. 

Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem 

aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, 

computador, DVD, microondas, outros bens luxuriosos; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce 

algum comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas 

domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-

companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 

possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o 

grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais. Desde já arbitro os honorários do Perito 

Médico e da Assistente Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), consoante a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a 

qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a 

remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a 

teor do que dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada.Diante da necessidade dilação técnica, 

postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cite-

se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 0003950-70.2010.403.6103. 

 

Expediente Nº 1483 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003087-17.2010.403.6103 - FRANCISCA SABINA DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Ante a informação do Sr. Perito Judicial quanto ao não comparecimento da parte autora para realização da perícia 

médica, designo nova data para a realização do exame no dia 29/06/2010 às 14h45min.II - II - Diligencie o i. advogado 

da parte autora para o seu comparecimento, sob pena de ser caracterizada desistência do feito. 

 

0003098-46.2010.403.6103 - JOSE EXPEDITO DA CRUZ(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Ante a informação do Sr. Perito Judicial quanto ao não comparecimento da parte autora para realização da perícia 

médica, designo nova data para a realização do exame no dia 29/06/2010 às 15h00min.II - Diligencie o i. advogado da 

parte autora para o seu comparecimento, sob pena de ser caracterizada desistência do feito. 

 

0004329-11.2010.403.6103 - IVANIRA SANTANA LOBO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 29/06/2010, às 14h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELO DA SILVA GASCH, CRM 81347/SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 567/666 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? E para a vida civil? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a 

profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho? (7) Em caso de existência de incapacidade laborativa 

para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, 

é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? 

(10) Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)? (11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade? (13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência 

profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria 

do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. 

Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0004332-63.2010.403.6103 - MARTA HELENA RIVIERI BIONDI(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 29/06/2010, às 14h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELO DA SILVA GASCH, CRM 81347/SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? E para a vida civil? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a 

profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho? (7) Em caso de existência de incapacidade laborativa 

para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, 

é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? 

(10) Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)? (11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade? (13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência 

profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria 

do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. 

Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da 
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Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0004333-48.2010.403.6103 - ESTELITA MARIA VIANA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se.A 

providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social Adriana Rocha Costa, conhecida do 

Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os seguintes quesitos: 1. 

O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser portador(a) de 

deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados físicos, 

alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida 

aquela como unidade mononuclear, vi vendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus 

integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a 

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda per 

capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é 

possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. O(A) 

postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que 

o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma vida digna, sem 

que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende 

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) 

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de residência 

do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação 

e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada pa ra esse fim pelo Conselho Municipal de 

Assistência Social? Se positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo 

social com a(s) respectivas cópias da avaliação e laudo. Aprovo os quesitos apresentados com a inicial. Faculto à parte 

autora a formulação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da 

intimação, e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir 

reproduzidos: 1. Dados para qualificação de cada morador (independentemente do grau de parentesco) da residência 

investigada: Nome, CPF, Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade 

Profissional/Estudantis (com a qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal 

(com dados de quem provê a renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da 

residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de 

alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o 

estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, 

outros bens luxuriosos; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum comércio informal na 

residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas domésticas; Se for com 

remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-companheiros ou ex-

cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não re sidam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o 

requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco; 8. 

Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários do Perito Médico e da Assistente 

Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante a 

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem 

como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho 

para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a teor do que dispõe o artigo 3º, 

parágrafo 1º, da Resolução supramencionada.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela 

jurisdicional. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0004343-92.2010.403.6103 - MARCIO PEREIRA DA SILVA(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 29/06/2010, às 14h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. MARCELO DA SILVA GASCH, CRM 81347-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 
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quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? E para a vida 

civil? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), 

gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) 

periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade? (13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do 

trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do 

mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos 

pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos 

pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, 

postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os benefícios da Justiça 

Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 

 

Expediente Nº 3625 
 

USUCAPIAO 

0004001-67.1999.403.6103 (1999.61.03.004001-0) - JOSE NICACIO ITAGYBA DE OLIVEIRA X CASTORINA 

MANTOVANI OLIVEIRA(SP031867 - PAULO STRICKER E SP051298 - CLAUDIO GALANO SCHIAVETTI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.1. Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal das informações prestadas pelo Perito 

Judicial às fls. 448/469, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, à conclusão para as deliberações necessárias, relativamente 

ao item 2 do despacho de fl. 440.3. Intimem-se. 

 

0002710-61.2001.403.6103 (2001.61.03.002710-4) - JOSE VICENTE MAALDI DORNELAS(SP216362 - FABIANO 

DIAS DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO) 

1. Considerando as petições e documentos de fls. 300/303, 307/309 e 317/320, determino a retificação do polo ativo, 

devendo no mesmo constar o ESPÓLIO DE JOSÉ VICENTE MAALDI DORNELAS, representado pela sua 

inventariante, PAOLA FERRI DORNELAS.2. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias: a) cópia do formal 

de partilha extraído do processo de Inventário nº 562.01.2005.029302-1 (fls. 318/320), nos termos requeridos pelo 

Ministério Público Federal à fl. 323-vº.b) a renúncia expressa aos terrenos de marinha que venha a ocorrer em razão da 

provisoriedade do traçado da LPM de 1831, consoante o requerimento formulado pela União Federal na alínea c de fl. 

271, sendo desnecessária a sua redução à termo nos autos, consoante dispõe o artigo 154 do CPC.3. Intime-se.  

 

0000337-18.2005.403.6103 (2005.61.03.000337-3) - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA(SP136883 - EDILENE 

REMUZAT BRITO) X VERA LUCIA RAYMUNDO(SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X 

MELHORAMENTOS IMOBILIARIOS THALASSA LTDA(SP228471 - RODRIGO AUGUSTO ROMAN POZO) X 

MELHORAMENTOS IMOBILIARIOS MOCOCA LTDA(SP020356 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA MELLO) X 
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MONACO SIANI ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP128342 - SHAULA 

MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES) X PARTICIPACOES ENDICORT LTDA X UNIAO FEDERAL X 

AGROPECUARIA COQUEIRAL LTDA(SP228471 - RODRIGO AUGUSTO ROMAN POZO) 

1. Nada a decidir, por ora, quanto à manifestação das rés MELHORAMENTOS IMOBILIÁRIOS THALASSA LTDA e 

AGROPECUÁRIA COQUEIRAL LTDA de fls. 597/608, devendo a primeira ré cumprir integralmente o item c do 

despacho de fl. 592 e apresentar a certidão de inteiro teor ali mencionada, no prazo de 10 (dez) dias.2. Fls. 610/612: 

concedo ao autor o prazo adicional e improrrogável de 10 (dez) dias, ressaltando-se que o presente feito está incluído na 

Meta nº 2 do CNJ.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, a fim de que a companheira do autor, VERA LÚCIA 

RAYMUNDO, seja incluída no polo ativo. Quanto a sua representação processual, verifico que tal encontra-se 

regularizada, consoante o instrumento de procuração juntado à fl. 579.3. Considerando a informação prestada pelo CRI 

de Caraguatatuba às fls. 614/618, cumpra a parte autora as providências ali indicadas, no prazo acima.4. Finalmente, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação acerca do despacho fl. 592 e dos documentos de 

fls. 593 e ss.5. Os prazos acima fixados correrão sucessivamente, a contar inicialmente para a parte autora (10 dias) e, 

em seguida, para a ré Melhoramentos Imobiliários Thalassa Ltda (10 dias).6. Intime-se. 

 

ATENTADO - PROCESSO CAUTELAR 
0002824-19.2009.403.6103 (2009.61.03.002824-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000337-18.2005.403.6103 (2005.61.03.000337-3)) MELHORAMENTOS IMOBILIARIOS THALASSA 

LTDA(SP122774 - JOSE FERNANDO ARANHA) X ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA(SP136883 - EDILENE 

REMUZAT BRITO) 

1. Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido por este Juízo, nesta data, na ação principal nº 2005.61.03.000337-

3.2. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0007728-58.2004.403.6103 (2004.61.03.007728-5) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(SP268718 - LEILA KARINA ARAKAKI) X JOSE FERRO(SP235932 - RENATO VILELA 

DA CUNHA) X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP100208 - CATIA MARIA 

PERUZZO) 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES move Ação Demolitória com 

pedido liminar em face de JOSÉ FERRO, sob alegação, em síntese, de que constatou que o requerido erigiu 

irregularmente uma construção, dentro da faixa non aedificandi de domínio federal da Rodovia BR 101/SP-55, na altura 

do km 176+760m, lado esquerdo; que o requerido foi notificado para suspender a obra, mas este se recusou a cumprir a 

determinação; que na faixa non aedificandi está vedado qualquer tipo de construção na área de reserva de 15 metros de 

cada lado a partir da faixa de domínio das rodovias federais. Requer a concessão da liminar para que seja determinada a 

demolição da obra descrita e por fim a procedência do pedido demolitório, cumulado com a condenação em perdas e 

danos. Juntou documentos (fls. 09/19).Aditamento às fls. 49/54.Antecipação de tutela deferida para coibir o réu a 

executar qualquer obra ou de qualquer utilização da área invadida, e determinada a citação do DNER (fls. 55/57).Às fls. 

76/77, o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER informa ter interesse na demanda. Juntou 

documentos (fls. 78/94).Às fls. 117, foi proferida decisão decretando a revelia do réu.Dada oportunidade para 

especificação de provas, o réu requereu a realização de prova pericial (fls. 119); o DNIT postulou pelo julgamento 

antecipado da lide (fls. 146/147).Deferida a produção da prova pericial (fls. 160), sobreveio aos autos o laudo de fls. 

228/249.Intimadas as partes, o réu não se manifestou, conforme certidão de fls. 251, e o DNIT manifestou concordância 

com o laudo pericial (fls. 252 verso).Vieram os autos conclusos aos 12/05/2010.É o relatório. Decido.Determinada a 

instauração de expediente administrativo no âmbito do DER, foi constatada uma construção irregular de uma casa de 

alvenaria às margens da Rodovia BR 101/SP-55, na altura do km 176+760m, lado esquerdo, na área non aedificandi no 

município de São Sebastião/SP.O réu, embora tenha ofertado defesa, não trouxe aos autos qualquer elemento 

comprobatório capaz de elidir a pretensão constante da peça exordial. Por outro lado, a prova pericial produzida nos 

autos concluiu: Como a faixa de domínio da Rodovia BR-101, no trecho, é de 20,00 metros e a faixa não edificável é de 

15,00 metros, a distância obtida, através da trena, do muro lateral é de 25,30 metros, portanto, 7,50 metros do mesmo se 

encontram dentro da faixa não edificável, como também parte da edificação, ou seja, 2,20 metros (sic - fls. 232), ou 

seja, deverá ser demolido a parte lateral do muro e mais 2,20 metros da construção erigida na área não 

edificável.Provado, assim, o fundamento fático da ação em favor da parte autora. Procedente o pedido demolitório. 

Segundo a Lei nº 6.766/79, após a faixa de domínio das rodovias federais, uma reserva de 15 metros constitui-se em 

área não edificável - verdadeira limitação administrativa a cargo do proprietário lindeiro.Por fim, no tocante ao pedido 

sucessivo de perdas e danos, na ausência de prova de qualquer dano, deve ser julgado improcedente.Ante o exposto, 

com resolução de mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e determino a demolição das benfeitorias erguidas irregularmente na área não edificável na 

altura do km 176+760m, do lado esquerdo às margens da rodovia BR-101/SP-55, conforme descrito no laudo pericial 

de fls. 228/249. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus 

patronos, bem como com as custas. Após transitada em julgado a presente decisão, expeça-se mandado de demolição de 

construções em área não edificável, devendo o oficial de justiça estender seu cumprimento em face de eventuais 

terceiros desconhecidos e incertos que porventura sejam encontrados na área objeto da lide. Deve ainda o Sr. Oficial de 

Justiça cumprir o mandado na presença de representante do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes 
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ou do Departamento de Estradas de Rodagem - DER, que assinará o termo de Demolição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3635 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000804-21.2010.403.6103 (2010.61.03.000804-4) - ALANA DE MORAES AZEVEDO(SP106311 - EZIQUIEL 

JOSE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de que seja determinado à autoridade coatora autorizar a 

impetrante a obter os resultados de sua prova no ENEM - Exame Nacional do Ensino Médio - 2009. Referido mandado 

de segurança foi, a princípio, dirigido contra o Ministério da Educação, sendo que, às fls. 12/18, encontra-se decisão de 

declínio de competência para o Superior Tribunal de Justiça.À fl. 26, foi deferida a gratuidade processual à 

impetrante.Indeferida a medida liminar pleiteada (fl. 38).Informações prestadas pelo INEP, às fls. 44/55, bem como do 

Ministro da Educação, às fls. 56/71.Manifestação da Advocacia Geral da União, às fls. 72/88.Parecer do Ministério 

Público Federal, às fls. 89/96.Às fls. 100/101, encontra-se decisão do Superior Tribunal de Justiça, afastando o Ministro 

da Educação do pólo passivo do feito, bem como declarando-se incompetente para apreciar o mérito do feito.Foram os 

autos devolvidos a este Juízo.É o relato do essencial. Decido.Considerando que a competência para o processo e 

julgamento de mandado de segurança regula-se em razão da hierarquia e do local da sede da autoridade impetrada, 

trata-se, de fato, de competência de natureza funcional e, portanto, absoluta.Com efeito, ante a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (fls. 100/101), reconhecendo ser atribuição do INEP a realização do Exame Nacional do Ensino 

Médio, bem como considerando-se que o INEP é uma autarquia federal, com sede em Brasília - DF (v. fl. 54), mostra-

se necessário o declínio de competência deste Juízo.Diante de todo o exposto, declino da competência para o processo e 

julgamento do feito nº0000804-21.2010.403.6103 e determino a sua remessa à Seção Judiciária do Distrito 

Federal.Procedam-se às anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.Int. 

 

0002836-96.2010.403.6103 - FRANCISCO CARLOS DIAS(SP215784 - GLEIBE PRETTI) X PRESIDENTE 

COMISSAO NACIONAL EXAME DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de que seja determinado à autoridade impetrada efetuar a 

inscrição do impetrante em seus quadros como advogado.Aduz o impetrante que sua prova prática, consistente na 

confecção de peça na área de Direito do Trabalho, foi elaborada de forma dúbia, o que impediu a aprovação do 

impetrante no exame da Ordem dos Advogados do Brasil nº2009.2-OAB/CESPE.Com a inicial de fls. 02/20 vieram os 

documentos de fls. 21/48.À fl. 50, encontra-se despacho postergando a análise do pedido de liminar, para depois da 

vinda das informações.Às fls. 53/57, a autoridade impetrada apresentou pedido para reconhecimento da incompetência 

deste Juízo, na medida em que a autoridade responsável pelo exame da Ordem dos Advogados em São Paulo, é o 

Presidente da Seccional de São Paulo, tratando-se de competência da Justiça Federal em São Paulo.Às fls. 58/85, a 

autoridade impetrada apresentou informações, onde esclarece que a prova prática do impetrante foi submetida à revisão, 

mas foi mantida sua reprovação. Os autos vieram conclusos.É o relato do essencial. Decido.A competência para o 

processo e julgamento de mandado de segurança regula-se em razão da hierarquia e da sede da autoridade impetrada, 

sendo de natureza funcional, absoluta, podendo, portanto, ser declinada de ofício. No presente caso, insurge-se o 

impetrante contra ato praticado pelo Presidente da Comissão de Exame da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional 

São José dos Campos, o qual, no exercício das suas atribuições funcionais, teria submetido o impetrante a uma prova 

prática-profissional de caráter dúbio, o que levou à reprovação do impetrante, no Exame de Ordem dos Advogados do 

Brasil - São Paulo nº2009.2.Verifica-se, portanto, a competência da Justiça Federal, haja vista a OAB constituir serviço 

público independente, que age por delegação da União na atividade de fiscalização da profissão da advocacia, razão esta 

que deu lugar à distribuição dos autos à Justiça Federal. Todavia, verifico razão nas alegações da autoridade impetrada, 

ao asseverar que o Presidente da Comissão de Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, encontra-se vinculado à 

Seção da OAB de São Paulo, e não especificamente à Seccional de São José dos Campos. E, referida autoridade 

coatora, tem sede no Município de São Paulo/SP, o que torna este Juízo absolutamente incompetente para o processo e 

julgamento do feito. Nesse sentido:Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AG - Agravo de Instrumento - 

63635Processo: 200505000249828 UF: PE Órgão Julgador: Quarta TurmaData da decisão: 15/08/2006Relator(a): 

Desembargador Federal Marcelo NavarroDecisão: UNÂNIMEEmenta: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. SEDE DA AUTORIDADE 

COATORA.- Em mandado de segurança, a competência se firma pelo lugar do foro da autoridade coatora. - In casu, as 

autoridades administrativas apontadas coatoras têm sede funcional na cidade do Rio de Janeiro - RJ e Brasília - DF, 

donde não teria o juízo de 1º Grau competência para processar e julgar o mandamus.- Agravo de instrumento 

improvido.Data Publicação: 21/09/2006Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AGMS - AGRAVO 

REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200001001396314Processo: 200001001396314 UF: DF Órgão 

Julgador: SEGUNDA SEÇÃOData da decisão: 30/5/2001Relator(a): JUIZ LUCIANO TOLENTINO 

AMARALDecisão: NEGAR PROVIMENTO ao agravo regimental, por unanimidade.Ementa: PROCESSUAL CIVIL - 

COMPETÊNCIA PARA CONHECER DE MANDADO DE SEGURANÇA - DEFINIÇÃO EM RAZÃO DO LUGAR 

DA SEDE DA AUTORIDADE COATORA E EM RAZÃO DO SEU GRAU FUNCIONAL - INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA RECONHECIDA: NULAS AS DECISÕES PROFERIDAS PELO JUÍZO INCOMPETENTE(ART. 113, 

2º, DO CPC).1. A competência para conhecer de Mandado de Segurança é absoluta e fixada em razão do lugar da sede 
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da autoridade coatora e do seu grau funcional.2. A decisão proferida por Juízo absolutamente incompetente é nula, 

ineficaz, portanto, nos termos do art. 113, 2º, do CPC.3. Agravo regimental não provido.4. Peças liberadas pelo Relator 

em 30/05/2001 para publicação do acórdão.Data Publicação: 16/07/2001Diante de todo o exposto, declino da 

competência para o processo e julgamento do presente feito e determino a sua remessa a uma das Varas Cíveis Federais 

da Subseção Judiciária de São Paulo.Procedam-se às anotações, registros e comunicações pertinentes à espécie.Int. 

 

0004114-35.2010.403.6103 - DISTRIBUIDORA SULVAPE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP236508 - 

VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES E SP236375 - GIL HENRIQUE ALVES TORRES E SP251687 - 

TAINÁ MUNDIM VELOSO PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE 

DOS CAMPOS - SP 

Vistos em inspeção.1. Processe-se o presente mandamus sem liminar, uma vez que tal não foi requerida na petição 

inicial.2. Regularize a parte impetrante a sua representação processual, apresentando instrumento de procuração com a 

outorga de poderes ad judicia aos advogados que subscreveram a petição inicial, bem como 01 (uma) cópia do mesmo 

para instrução da contrafé de notificação do impetrado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.3. 

Cumprida a determinação acima, oficie-se ao impetrado, requisitando-se informações no prazo legal.4. Abra-se vista à 

União Federal (PFN) e ao Ministério Público Federal.5. Finalmente, se em termos, à conclusão para prolação de 

sentença. 6. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0004054-62.2010.403.6103 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(DF013398 - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Vistos em inspeção. 2. Inicialmente, providencie o impetrante a regularização de sua representação processual, bem 

como apresente o respectivo ato constitutivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.3. Deverá, ainda, 

apresentar o original da guia de fl. 19, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de baixa na distribuição.4. Por fim, deverá o 

impetrante emendar a inicial, para efetuar as devidas correções no que tange ao seu pedido, que deverá ser expresso em 

referir-se apenas a seus sindicalizados com domicílio sob jurisdição da autoridade coatora, tendo em vista que a 

autoridade apontada na inicial apenas possui suas atribuições nos limites da DRF de São José dos Campos, e não em 

todo o Estado de São Paulo. Deste modo, há incompatibilidade entre o pedido formulado e a autoridade impetrada 

indicada na inicial. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.5. Cumpridos os itens acima, tornem os autos 

conclusos para ulteriores deliberações.6. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe 

(Mandado de Segurança Coletivo - Classe 127).7. Int. 

 

Expediente Nº 3643 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005473-59.2006.403.6103 (2006.61.03.005473-7) - MARIA IZABEL(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 206, figurando no 

pólo passivo o(a) INSS. 2. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região. 3. Trata-se de ação sob procedimento comum, proposta em face do INSS, que foi julgada procedente, 

já transitada em julgado, para condenar o réu a revisar/implantar a Renda Mensal Inicial de benefício do(s) autor(es). 4. 

ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS, através de seu Procurador Federal, para comprovar nos autos: a) a 

revisão/implantação da Renda Mensal Inicial do(s) benefício(s) pleiteado(s), nos termos do julgado; b) a elaboração do 

cálculo de liquidação referente às prestações vencidas (incluindo o valor dos honorários advocatícios arbitrados). 6. 

Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4812 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0007149-37.2009.403.6103 (2009.61.03.007149-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008125-15.2007.403.6103 (2007.61.03.008125-3)) AGRABE SISTEMA CONTABIL S/C LTDA(SP251673 - 

RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) X ALFEZIO GRACIANO X ANA BEATRIZ MARQUES REIS(SP251673 

- RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE 

BRITO TUPINAMBA FRIGI) 

Vistos etc..Fls. 69-70: por ora, aguarde-se a realização da audiência designada à fl. 67. Sem prejuízo, dê-se ciência à 
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exequente.Traslade-se para os autos principais cópia da procuração e do contrato social constantes de fls. 29-35. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0008125-15.2007.403.6103 (2007.61.03.008125-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X AGRABE SISTEMA CONTABIL S/C LTDA X ALFEZIO 

GRACIANO X ANA BEATRIZ MARQUES REIS(SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) 

Vistos etc..Fls. 56-57: ciência à exequente, para manifestação em 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos para 

deliberação.Publique-se o r. despacho de fls. 55. Int. 

 

0008132-07.2007.403.6103 (2007.61.03.008132-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X AGRABE SISTEMA CONTABIL S/C LTDA(SP142820 - LUIZ 

ROBERTO DE FARIA PEREIRA) X ALFEZIO GRACIANO(SP251673 - RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) 

X ANA BEATRIZ MARQUES REIS(SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) 

Vistos etc..Fls. 392-393: ciência à exequente.Int. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

Expediente Nº 601 

 

EXECUCAO FISCAL 
0002226-17.1999.403.6103 (1999.61.03.002226-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) X CLAM AIR CARGO LTDA X ANA MARIA CIDIN MANDARI X CARLOS ALBERTO 

MANDARI(SP160344 - SHYUNJI GOTO E SP109122 - VALDEMIR EDUARDO NEVES) 

Ante a alienação, no Juízo Estadual, do imóvel constrito neste processo, torno insubsistente sua penhora. Expeça-se 

mandado de cancelamento de registro de penhora incidente sobre o imóvel de matrícula nº 114.776, cabendo ao 

interessado o recolhimento dos emolumentos no Cartório de Registro de Imóveis. Fl. 223. A exequente deve exercer seu 

direito de preferência perante o Juízo Estadual. Requeira a exequente o que de direito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 3575 
 

USUCAPIAO 

0014233-05.2008.403.6110 (2008.61.10.014233-3) - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA AGUIAR(SP133153 

- CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO 

BADARO) X PG S/A X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Fls. 188: o contrato solicitado pela autora encontra-se juntado às fls. 122/129 dos autos, do qual inclusive, a autora já foi 

intimada conforme despacho de fls. 130. Assim sendo, retornem os autos ao Ministério Público Federal. Int.  

 

0015710-63.2008.403.6110 (2008.61.10.015710-5) - ADALBERTO PEPES X ROSANA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA PEPES(MT006525 - LUCIEN FABIO FIEL PAVONI) X TRESE CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA(SP006525 - JOSE GERALDO BARBOSA DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

0002104-94.2010.403.6110 - MARCELO MARTIN AUGATAS DELGADO X VANDERCI DORIANE 

MESSIAS(SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X PG S/A(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 202: primeiramente, cumpram os autores integralmente o determinado às fls. 194 apresentando nos autos as 
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contrafés necessárias às citações faltantes. Int. 

 

MONITORIA 

0007149-26.2003.403.6110 (2003.61.10.007149-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148245 - IVO 

ROBERTO PEREZ E SP131874 - RENATA RUIZ ORFALI) X MARIA ISABEL DE ALMEIDA ANDRADE X 

EDSON LEVY DE ANDRADE JUNIOR(SP275676 - FABRICIO GOMES PAIXÃO E SP265602 - ALAN CARLOS 

XAVIER DE PONTES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo as apelações apresentadas pela autora e pela ré em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo. Aos apelados para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos 

ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas homenagens. Int. 

 

0001111-51.2010.403.6110 (2010.61.10.001111-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X EDUARDO AUBREY SILVA NOGUEIRA X LUIS URBANO SILVA NOGUEIRA 

Ciência à autora do oficio de fls. 62. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003649-05.2010.403.6110 - SIDINEI BONATTI(SP290310 - NATÁLIA DE FÁTIMA BONATTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de Ação para Atualização Monetária de conta de FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada 

em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.Analisando a 

presente ação sob a Lei 10.259/01 que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

mais precisamente sobre a questão da competência, verificamos que o art. 3º dispõe que o Juizado Especial Federal 

Cível é competente para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta 

salários mínimose, o parágrafo 3º, dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. Portanto, considerando-se que o valor dado à causa, encontra-se inserido no valor fixado para a 

competência do Juizado Federal, bem como a instalação do Juizado Especial Federal Cível nesta Subseção Judiciária, 

com fundamento no art. 3º, da Lei 10.259/01, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos do 

processo para o Juizado Especial Federal de Sorocaba, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001850-92.2008.403.6110 (2008.61.10.001850-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ALCIDES MARTINS FUENTES X LUCI VANDEPLAS FUENTES 

Trata-se de ação de cobrança movida pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA (em liquidação) em que os 

réus se comprometem em contrato de permissão de uso de imóvel, na qualidade de fiadores.Tendo em vista o 

pagamento efetuado, conforme guia de depósito judicial a fl. 229 e conversão em renda da União-AGU a fl. 237/239, 

JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005470-78.2009.403.6110 (2009.61.10.005470-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA 

MIEKO ONO BADARO E SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) X FERNANDA DE CASSIA CYPRIANO 

FRANCO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a autora sobre o ofício do Juízo Deprecado às fls. 121.Int. 

 

0013233-33.2009.403.6110 (2009.61.10.013233-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP167555 - LYA 

RACHEL BASSETTO VIEIRA) X ANA PAULA SILVA DE OLIVEIRA(SP053778 - JOEL DE ARAUJO E 

SP154121 - JOÃO LUIZ WAHL DE ARAUJO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Considerando que em sua contestação a ré requereu prazo para quitar sua dívida com a 

autora, diga a Caixa Econômica Federal acerca da possibilidade da transação pretendida ser concretizada. Intime-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 

0004059-34.2008.403.6110 (2008.61.10.004059-7) - ALCIDES PASCHOALINO NETO(SP147505 - CARLOS 

AUGUSTO RISOLIA GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro ao(à)(s) autor(a)(es) a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio retornem os autos ao arquivo. Int.DRA. 

LARISSA DEMARCHI RIBEIRO - OAB/SP 296.477 - SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. 

 

HABEAS DATA 
0008867-82.2008.403.6110 (2008.61.10.008867-3) - MARIO CESAR GONZALEZ ROBERTO(SP219160 - FELIPE 

JORGE BRANCACCIO) X DIRETOR DA JUNTA COML/ DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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0002712-78.1999.403.6110 (1999.61.10.002712-7) - FUNDACAO EDUCACIONAL SOROCABANA(SP021179 - 

TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS E SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E SP116000 - 

PEDRO GERALDO DE MOURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0006338-56.2009.403.6110 (2009.61.10.006338-3) - PERCY PACHECO(SP051391 - HAROLDO GUILHERME 

VIEIRA FAZANO E SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA E SP276276 - CINTHIA FERREIRA 

BRISOLA) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 24 SUBSECAO DE SOROCABA(SP137378 - 

ALEXANDRE OGUSUKU) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, em que o impetrante objetiva a 

cassação da decisão da autoridade impetrada que impediu o livre acesso à Carta Precatória n. 18-0068/2009, tendo em 

vista o depoimento a ser prestado no dia 21 de maio de 2010.Sustenta que ao solicitar a vista dos referidos autos para 

extração de cópias, a autoridade impetrada manifestou-se no sentido do pedido ser encaminhado à autoridade 

deprecante, o que constitui violação ao direito líquido e certo do advogado ter acesso aos autos de inquérito, nos termos 

do artigo 7º, inciso XIV, da Lei n. 8.906 e da Súmula Vinculante n. 14 do Supremo Tribunal Federal.A petição inicial 

veio instruída com os documentos de fls. 08/17.O pedido de ordem liminar foi deferido pela decisão de fls. 21/21-verso, 

para o fim de garantir ao impetrante o acesso aos autos da carta precatória por meio dos advogados legalmente 

constituídos, ressalvada a hipótese de procedimento de caráter sigiloso.Regularmente notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações a fls. 29/31.A Ordem dos Advogados do Brasil - 24ª Subseção de Sorocaba requereu e teve 

deferida sua integração na lide na qualidade de assistente simples (fls. 37/40).O Ministério Público Federal, em sua 

manifestação de fls. 45/45-verso, opinou pela extinção do feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir 

ou, no mérito, pela denegação da ordem.É o que basta relatar. Decido.A impetrante pretende, por meio do presente 

mandamus, reverter a decisão da autoridade impetrada que, diante do pedido de vista dos autos da Carta Precatória n. 

18-0068/2009 para extração de cópias, manifestou-se no sentido do pedido ser encaminhado à autoridade deprecante.A 

autoridade impetrada, em suas informações, esclareceu que sua decisão observou a Orientação Normativa n. 27, de 

20/02/2009, da Corregedoria-Geral da Polícia Federal, redigida nos seguintes termos: Os pedidos de extração de cópias 

do inquérito policial e de vista aos autos deverão ser formulados por mio de petição dirigida á autoridade policial 

competente. Em se tratando de carta precatória, os pedidos deverão ser dirigidos à autoridade deprecante;Destarte, não 

restou caracterizada a negativa da autoridade impetrada em franquear o acesso aos autos da carta precatória ao 

impetrante, mas, diversamente, houve o mero redirecionamento do pedido à autoridade policial que preside o inquérito 

e que, de acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria, tem a atribuição regimental de decidir acerca do 

pedido formulado.Ademais, o aguardo da decisão da autoridade deprecante não acarretaria qualquer prejuízo ao 

impetrante tendo em vista que o depoimento realizar-se-á somente em 21 de maio de 2010.Ressalte-se, por fim, que das 

provas constantes do feito não é possível discernir em que qualidade o impetrante será ouvido pela autoridade policial, 

não se podendo reconhecer o cerceamento de defesa alegado e tampouco a violação à Súmula Vinculante n. 14 do 

Supremo Tribunal Federal.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e DENEGO a segurança pretendida, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas ex lege.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de nova deliberação.P. R. I. O. 

 

0006957-83.2009.403.6110 (2009.61.10.006957-9) - EMICOL ELETRO ELETRONICA S/A(SP178344 - RODRIGO 

FREITAS DE NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo os recursos de apelação interpostos pelo impetrante e pelo impetrado, apenas e tão-

somente no seu efeito devolutivo. Aos apelados para contrarrazões no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem 

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intime-

se.  

 

0008078-49.2009.403.6110 (2009.61.10.008078-2) - TECVAL VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA(SP092761 - 

MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, com o objetivo de desobrigar a impetrante do 

recolhimento das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/1991, incidentes sobre as quantias 

pagas aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado, conforme previsto no art. 487, 1º da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, bem como de efetuar a restituição ou a compensação dos recolhimentos pretéritos dessa 

natureza.Aduz que referidas verbas possuem natureza indenizatória e, portanto, não podem integrar a base de cálculo 

das exações questionadas.Emenda à inicial a fls. 47/64.A medida liminar foi deferida a fls. 67/68.A União (Fazenda 

Nacional) interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu a medida liminar, do qual também 

não há notícia de julgamento pela instãncia superior.A autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 91/103, 

sustentando a regularidade da incidência tributária sobre as verbas em questão.O Ministério Público Federal, em seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 576/666 

parecer de fls. 105/107, opinou pela denegação da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.A controvérsia posta 

neste Mandado de Segurança cinge-se à identificação da natureza das verbas pagas pela impetrante aos seus 

empregados, a título de aviso prévio indenizado, conforme previsto no art. 487, 1º da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, a fim de definir se integram a base de cálculo das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da 

Lei nº 8.212/91.O 11 do art. 201 da Constituição Federal estabelece que:[...] 11. Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)Como se vê, o citado 

dispositivo constitucional exclui da tributação, na forma do art. 195, inciso I, alínea a da Constituição, as verbas que 

possuem caráter esporádico ou indenizatório.Por seu turno, o 1º do artigo 487 da CLT dispõe que:Art. 487 - Não 

havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua 

resolução com a antecedência mínima de:[...] 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o 

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de 

serviço.Portanto, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso prévio, o empregado terá direito ao pagamento 

do valor relativo ao salário correspondente àquele período.Destarte, o aviso prévio indenizado, não obstante integre o 

tempo de serviço para todos os efeitos legais, possui caráter eminentemente indenizatório pela rescisão do contrato sem 

o cumprimento do prazo legalmente exigido, não se enquadrando, assim, no conceito de salário de 

contribuição.Confira-se a Jurisprudência a respeito da matéria:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO INSS. CONDENAÇÃO DA AUTORA.1. Decisão do Supremo Tribunal Federal em 

medida cautelar na ADIN 1659-6 quanto à não incidência de contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado 

não afasta o interesse processual da parte autora.2. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de 

aviso prévio, por não comportarem natureza salarial, mas terem nítida feição indenizatória.3. Tendo o INSS sucumbido 

de parte mínima do pedido, correta a condenação da parte autora no ônus da sucumbência.4. Apelação da sociedade, 

apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 199738000616751 Processo: 199738000616751 UF: MG Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da 

decisão: 13/03/2009 Fonte e-DJF1 DATA: 27/03/2009 PAGINA:795 Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARK 

YSHIDA BRANDAO)LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - 

DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO 

QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-

MATERNIDADE - SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.1. O prazo 

prescricional (como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir do 

dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO 2. 

Nos casos de repetição após auto-lançamento, o termo inicial do prazo prescricional é o efetivo pagamento do indébito, 

como expressamente prevê o CTN (artigo 168, I).3. O contribuinte tem o prazo decadencial de cinco anos para pleitear 

a restituição do tributo pago a maior, contado a partir do recolhimento indevido (artigo 168, inciso I, do CTN), mesmo 

nas hipóteses de lançamento por homologação.4. Não é possível estender ao contribuinte o lapso temporal reservado à 

Fazenda Pública, até porque não estão em condições semelhantes.5. A data de cada recolhimento mensal espontâneo do 

tributo indevido ou a maior que o devido é o termo a quo do respectivo lapso decadencial.6. Como as contribuições 

foram realizadas no período compreendido entre 01/91 e 02/2003 e a presente ação foi ajuizada em 24/06/2003, resta 

configurada a caducidade do direito à devolução de parte dos valores pagos.7. O que caracteriza a natureza da parcela é 

a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de contribuição previdenciária.8. Na 

esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição 

previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n 60), de insalubridade e sobre as horas-extraordinárias de trabalho, 

em razão do seu caráter salarial:9. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui 

parcela remuneratória, sobre a qual incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias 

que antecedem o benefício de auxílio-doença.10. Salário-família é benefício previdenciário previsto nos artigo 65 a 70 

da Lei n 8.213/91 e consoante a letra a), 9º, do artigo 28, da Lei n 8.212/91, não integra o salário-de-contribuição. 11. A 

incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação por liberalidade depende da habitualidade com que esta é 

paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há 

habitualidade, não integra a remuneração é devida a contribuição.12. As férias e o terço constitucional indenizados não 

integram o salário-de-contribuição, a teor da letra d), 9º, do artigo 28, da Lei n 8.212/91.13. Previsto no 1, do artigo 487 

da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e 

sobre ele não incide a contribuição.14. O salário educação é contribuição de intervenção no domínio econômico e não 

há incidência de contribuição à seguridade social sobre ele e nem consta nos autos que isso tenha ocorrido.15. Nos 

termos do artigo 333, do Código de Processo Civil, I, cabe à autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito e, no presente caso não restou demonstrado nos autos se havia ou não a habitualidade propalada pela 

demandante, pelo que, em momento próprio para a produção de provas, isso deveria ter sido demonstrado pela via 

material ou testemunhal.16. A autora limitou-se a juntar várias guias de recolhimento, que só demonstram que houve 

contribuição à Previdência Social, sem qualquer discriminação de valores. As folhas de pagamentos emitidas pela 

empresa, refletem somente os pagamentos feitos aos seus obreiros, inclusive de forma geral, sem individualização e são 

apenas indícios relativos a esses lapsos temporais, em nada corroborando as afirmativas contidas na peça 
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preambular.17. Prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício. Apelação da autora improvida.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763 Processo: 200061150017559 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 10/06/2008 Fonte DJF3 DATA:19/06/2008 Relator JUIZ HENRIQUE 

HERKENHOFF)PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE 

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - 

TEMPESTIVIDADE1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária 

na Vara de origem.2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja 

o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e 

determinada, observado o prazo determinado em lei.3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o 

aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, 

uma vez que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.4. 

Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela rescisão do 

contrato sem o cumprimento de referido prazo.5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do 

empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade 

de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da 

contribuição. Súmula 9 do extinto TFR.6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de 

requerimento na fase instrutória. Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, 

do Código de Processo Civil.7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram 

fixados nos termos do artigo 166, 1º, do CTN, no percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença. 

Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela Lei nº 9.250/95, que no 4º do artigo 39, determina o 

cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

improvida e remessa oficial parcialmente provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 668146 Processo: 200103990074896 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

13/03/2007 Fonte DJF3 DATA:13/06/2008 Relator JUIZA VESNA KOLMAR)Ressalte-se que a previsão regulamentar 

de não incidência das indigitadas contribuições sobre os valores referentes ao aviso prévio indenizado, constante do art. 

214 do Decreto n. 3.048/1999, é absolutamente irrelevante, em face das disposições constitucionais e legais acerca da 

matéria, motivo pela qual não se há de reconhecer qualquer alteração nessa situação com a edição do Decreto n. 6.727, 

de 13 de janeiro de 2009, que alterou o citado regulamento.Outrossim, reconhecida a não incidência das contribuições 

previstas no art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/1991 sobre as quantias pagas aos seus empregados a título de aviso 

prévio indenizado, conforme previsto no art. 487, 1º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, os recolhimentos 

efetuados a esse título pela impetrante no período posterior a 13/01/2009, configuram pagamentos indevidos e são, 

portanto, passíveis de restituição ou compensação.Os valores a serem compensados deverão ser atualizados pelos 

mesmos índices adotados pelo Fisco para a correção dos seus créditos tributários.No mais, a compensação deverá 

observar o regime previsto na atual redação dos artigos 73 e 74 da Lei n. 9.430/96, com a observância do disposto no 

art. 89, 3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA para o fim de garantir o direito da impetrante de não ser obrigada ao 

recolhimento das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei nº 8.212/1991 incidentes sobre as quantias 

pagas aos seus empregados a título de aviso prévio indenizado na forma prevista no art. 487, 1º da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT no período posterior a 13/01/2009, bem como de efetuar a restituição ou a compensação dos 

valores recolhidos a esse título, observando-se o regime previsto nos artigos 73 e 74 da Lei n. 9.430/1996, bem como o 

disposto no art. 89, 3º da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.129/1995.À autoridade impetrada resta 

garantido o direito de fiscalização da impetrante quanto à compensação, especialmente quanto à sua adequação aos 

termos desta sentença.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 

2009.Custas na forma da lei.P. R. I. O.Oficie-se à Turma Julgadora do Agravo de Instrumento noticiado nos autos, 

encaminhando cópia desta sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

0012020-89.2009.403.6110 (2009.61.10.012020-2) - MARIA APARECIDA MARQUES DI GIULIO(SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS GER EXECUTIVA DO 

INSS EM SOROCABA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, objetivando que o impetrado abstenha-

se de descontar Dos vencimentos da impetrante o valor relativo à diferença de jornada de trabalho do período de maio 

de 2007 a março de 2008.Aduz que, como servidora do INSS, sempre cumpriu jornada de trabalho de 6 (seis) horas 

diárias até que, com o advento da Lei n. 11.457/2007, foi redistribuída para a Receita Federal do Brasil (RFB) e 

compelida a cumprir jornada de 8 (oito) horas diárias, determinação contra a qual interpôs recurso administrativo, que 

não foi acolhido. Após optar pelo retorno ao INSS, foi comunicada de que este procederá ao desconto da diferença de 2 

(duas) horas diárias durante o período em que laborou na RFB e cumpriu jornada diária menor.Sustenta que foi 

redistribuída para RFB sem qualquer alteração salarial e que o art. 12, 5º da Lei n. 11.457/2007 assegura aos servidores 

nessa situação perceberão seus respectivos vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no órgão de 

origem.Juntou documentos a fls. 20/63 e 71/93.Sentença Grupo 2 Tipo AInformações da autoridade impetrada a fls. 
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95/96, com documentos de fls. 97/114.A medida liminar foi deferida a fls. 116/117.A União (Fazenda Nacional) 

interpôs recurso de Agravo de Instrumento em face da decisão que deferiu a medida liminar, do qual também não há 

notícia de julgamento pela instância superior.Constestação do INSS a fls. 139/150 e decisão acerca de sua inclusão na 

qualidade de assistente a fls. 151.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 157/158-verso, opinou pela 

denegação da segurança.É o relatório. Fundamento e decido.Pretende a impetrante, servidora do INSS, anular a decisão 

administrativa que determinou o desconto de valores de seus vencimentos no período de agosto de 2007 a março de 

2008 em razão do não cumprimento da jornada de 8 (oito) horas de trabalho enquanto permaneceu redistribuída na 

Receita Federal do Brasil.Em suas informações, a autoridade impetrada sustentou que a redistribuição da servidora no 

período mencionado ocorreu em conformidade com a Lei n. 11.457/2007, mantidos os mesmos vencimentos pagos pelo 

órgão de origem e esclarecendo que, nos termos do artigo 3º do Decreto 1.590/95, com a redação dada pelo Decreto 

4.836/2003 e da Resolução INSS/PRESS n. 6/2006, as agências da Previdência Social que tivessem horário de 

funcionamento ininterrupto e estendido ficariam autorizadas a estabelecer regime de turnos e escalas e seus servidores 

autorizados a cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas, concluindo a autoridade impetrada que tal disposição não 

alcançou os servidores cujos cargos tenham sido redistribuídos à SRFB.O 5º do art. 12 da Lei n. 11.457/2007 garantiu 

aos servidores do INSS redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 37 da Lei n. 

8.112/1990, a percepção de seus respectivos vencimentos e vantagens como se em exercício estivessem no órgão de 

origem, até a vigência da Lei que disporia sobre suas carreiras, cargos, remuneração, lotação e exercício.Somente com a 

Medida provisória n. 441/2008, convertida na Lei n. 11.970/09, se instituiu a opção para os servidores de se manterem 

no regime de 30 (trinta) horas semanais, com a redução proporcional dos vencimentos e, ausente opção expressa, prevê 

o ingresso no regime geral de 40 (quarenta) horas semanais com proventos integrais.Ou seja, somente em momento 

posterior ao transcurso do período em que a servidora se viu redistribuída a outro órgão é que a situação referente à 

jornada de trabalho dos servidores do INSS restou legalmente definida, não sendo legítimo exigir da servidora o 

cumprimento de jornada superior àquela imposta em seu órgão se origem ainda mais porque, nos termos do art. 37 da 

Lei n. 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais), a 

redistribuição do servidor público deverá observar a equivalência de vencimentos (inciso II) e a manutenção da essência 

das atribuições do cargo (inciso III).Não se pode negar que a duração da jornada de trabalho do servidor público é da 

essência das atribuições do cargo e, portanto, o servidor tem o direito à manutenção daquela a que se submetia no órgão 

de origem, mormente se não foi observada a equivalência de vencimentos, em clara afronta ao princípio da 

isonomia.Ressalte-se que a impetrante fora redistribuída à SRFB para prestação de serviços no período já discriminado, 

com manutenção dos seus vencimentos, cujo pagamento permaneceu de responsabilidade do INSS. Após, ofertada a 

oportunidade, a servidora optou por retornar ao órgão de origem. Destarte, não se discute no presente caso a existência 

ou não de direito adquirido do servidor ao regime jurídico anterior, visto que a servidora permaneceu sempre submetida 

ao regime jurídico do seu órgão de origem diante da ausência de qualquer inovação legislativa concernente ao cargo, 

remuneração, lotação e exercício. Dessa forma, concluo, em definitivo, que se afigura ilegítima a decisão administrativa 

que determinou o desconto do valor relativo à diferença de jornada de trabalho.Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e 

CONCEDO A SEGURANÇA DEFINITIVA para o fim de anular a decisão administrativa proferida no Processo 

Administrativo n. 35440.001468/2009-63 e, por conseguinte, do desconto do valor relativo à diferença de jornada de 

trabalho do período de maio de 2007 a março de 2008 dos vencimentos da impetrante.Sem honorários advocatícios, nos 

termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.Custas na forma da lei.P. R. I. O.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe e independentemente de nova deliberação.Oficie-se à 

Turma Julgadora do Agravo de Instrumento noticiado nos autos, encaminhando cópia desta sentença. 

 

0014112-40.2009.403.6110 (2009.61.10.014112-6) - JOSE CRISTIANO ZAPPAROLLI(SP052901 - RENATO DE 

LUIZI JUNIOR E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, objetivando o afastamento do 

arrolamento de bens realizado no bojo do Procedimento Administrativo n. 10855.003741/2006-49, em razão do crédito 

tributário objeto do Procedimento Administrativo n. 10855.003742/2006-93.Sustenta o impetrante que apresentou 

recurso em face do lançamento tributário objeto do PA 10855.003742/2006-93 que se encontra, portanto, com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, inciso III do Código Tributário Nacional (CTN) e que o arrolamento de 

seus bens, nos termos do art. 64 da Lei n. 9.532/1997, somente poderia ter ocorrido após o esgotamento da via 

administrativa e, por conseguinte, da constituição definitiva do crédito tributário, concluindo, que a conduta da 

autoridade impetrada atenta contra o seu direito de propriedade e viola o princípio do devido processo legal.A inicial 

veio acompanhada dos documentos de fls. 28/340.O pedido de ordem liminar foi indeferido a fls. 344/345, decisão em 

face da qual foi interposto recurso de agravo de instrumento convertido em agravo retido, conforme decisão superior de 

fls. 409/412.Manifestação da União (Fazenda Nacional) a fls. 354/363 e decisão acerca de sua inclusão na qualidade de 

assistente a fls. 403.O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 414/416, opinou pela denegação da 

segurança.SENTENÇA GRUPO 2 TIPO AÉ o relatório.Fundamento e decido.O art. 64 da Lei n. 9.532/1997 disciplina 

o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo nos casos em que o valor dos créditos tributários de sua 

responsabilidade for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do seu patrimônio 

conhecido, impondo ao contribuinte o ônus de informar ao Fisco eventual transferência, alienação ou oneração dos bens 

ou direitos arrolados, pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal ( 3º e 4º).De forma diversa da defendida pelo 
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impetrante, não há previsão legal de impedimento à transferência, alienação ou oneração dos bens objetos do 

arrolamento e, portanto, o procedimento administrativo em questão não representa qualquer atentado ao direito de 

propriedade do contribuinte.O arrolamento de bens de que trata o art. 64 da Lei n. 9.532/1997 também não se subordina 

ao esgotamento da discussão administrativa do crédito tributário, conforme se extrai da redação do 1º do art. 64, nos 

seguintes termos: Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, 

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.Destarte, 

efetivado o lançamento e notificado o sujeito passivo, ocorre a constituição do crédito tributário, sendo irrelevante o 

fato de permanecer inexigível enquanto pendente de recurso administrativo.Em prol dese entendimento, destaco as 

ementas dos acórdãos que seguem:DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E 

DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97. CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUPERIOR A 30% DO PATRIMÔNIO 

CONHECIDO. VALIDADE DA PROVIDÊNCIA PROTETIVA. POSSIBILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR 

FISCAL ANTES DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA E ADEQUAÇÃO DO ARROLAMENTO DE BENS DO 

PATRIMÔNIO DOS GRANDES DEVEDORES. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O arrolamento de bens e direitos, 

como previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, tem aplicação exclusiva a contribuintes, cujos débitos fiscais sejam 

superiores a R$ 500.000,00, e excedam o limite de 30% do patrimônio conhecido, acarretando ao sujeito passivo da 

obrigação tributária o ônus apenas de informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou 

oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 2. Não se trata de 

medida ofensiva a qualquer princípio constitucional ou legal, nem mesmo ao direito de propriedade, ou ao devido 

processo legal, sendo objetivos os requisitos legais previstos para o arrolamento, com a garantia ao contribuinte do 

exercício do direito de defesa administrativa ou judicial que, na espécie, não revelou a existência de qualquer 

impedimento ao reconhecimento da legitimidade do ato praticado. 3. Firmada a orientação pelo Superior Tribunal de 

Justiça de que a existência de recurso administrativo não impede o arrolamento de bens, por se cuidar de ato associado à 

medida cautelar fiscal, cuja propositura não exige, por previsão legal expressa, a constituição definitiva do crédito 

tributário. 4. Apelação desprovida.(TRF 3 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 284894 - Relator JUIZ 

CARLOS MUTA - TERCEIRA TURMA - DJF3 CJ2 19/05/2009 P. 156)TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - 

ARROLAMENTO DE BENS - APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97 - IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO NÃO REPRESENTA ÓBICE. 1. O art. 64 da Lei 9.532/97 

autoriza o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua 

responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido (caput) e superior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) ( 7º). Depreende-se do texto legal que os créditos cuja existência justifica o arrolamento devem 

estar constituídos (formalizados , na expressão do 1º), pois somente com a constituição é que se podem identificar o 

sujeito passivo e o quantum da obrigação tributária, informações indispensáveis para que se verifique a presença ou não 

de tais requisitos de fato. 2. Importa, então, precisar o momento em que se tem por constituído o crédito tributário, 

quando a constituição ocorrer, como no caso, por via de lançamento. 3. Encerrado o lançamento, com os elementos 

mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o contribuinte, nos termos do art. 145 do CTN, o crédito 

tributário estará definitivamente constituído (...) sendo evidente que, se o sujeito passivo não concordar com ele, terá 

direito de opor-se à sua exigibilidade, que fica administrativamente suspensa, nos termos do art. 151 do CTN (...). A 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído, todavia, não tira do crédito tributário as suas características 

de definitivamente constituído, apenas o torna administrativamente inexigível (Ives Gandra Martins). 4. Divergência 

jurisprudencial prejudicada, nos termos da Súmula 83/STJ. Precedentes da 1ª. Turma. 5. Recurso especial não 

provido.(STJ - RECURSO ESPECIAL - 882758 - Relator ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJE 

10/11/2008) TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU 

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. CRÉDITO 

CONSTITUÍDO. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 1. O Tribunal de origem entendeu que a impugnação na esfera administrativa suspende a 

exigibilidade do crédito tributário e impede o arrolamento previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97. 2. No caso dos autos, 

lavrado o auto de infração e regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído o crédito tributário. Tal 

formalização faculta, desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei - que se proceda ao arrolamento de 

bens ou direitos do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da existência do débito na via 

administrativa ou judicial, de acordo com o exposto acima. Ademais, vale destacar que as regras referentes à suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário não se coadunam com a hipótese dos autos, tendo em vista que o arrolamento 

fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma medida acautelatória que 

visa impedir a dissipação dos bens do contribuinte-devedor. 3. Recurso especial a que se dá provimento.(STJ - 

RECURSO ESPECIAL - 714809 - Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI - PRIMEIRA TURMA DJ 02/08/2007 

P.00347) Por fim, reitero que a declaração de inconstitucionalidade da norma que estabelecia o arrolamento de bens 

como condição de admissibilidade de recursos administrativos não guarda qualquer relação com a matéria discutida 

neste mandado de segurança.DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA pretendida pelo 

impetrante.Não há condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016, de 07 de agosto de 

2009.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos definitivamente.P. R. I. O. 

 

0000011-61.2010.403.6110 (2010.61.10.000011-9) - LINGERIES EXCELLENCE CONFECCOES LTDA - 
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ME(SP197111 - LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO E SP288450 - THIAGO VIDMAR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recolha o apelante corretamente as custas de preparo no código correto, ou seja, código 

5762, bem como, recolha as custas de porte de remessa e retorno, cujo pagamento deverá ser efetuado na Caixa 

Econômica Federal conforme artigo 2º da Lei 9.289/96, no prazo de CINCO (05) DIAS, sob pena de deserção nos 

termos do artigo 511, parágrafo 2º do CPC.Int. 

 

0001503-88.2010.403.6110 (2010.61.10.001503-2) - NOVA JUNDIAI PRESTADORA DE SERVICOS 

LTDA(SP221278 - RAFAEL PINTO DE MOURA CAJUEIRO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPEC LICITACAO 

DIRETORIA REG SP INTERIOR CORREIOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-

SAMBA) 

Mantenho a decisão de fls. 583/584 por seus próprios fundamentos. Mantenho a decisão de fls. 583/584 por seus 

próprios fundamentos. Dê-se vista ao MPF e venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0001848-54.2010.403.6110 (2010.61.10.001848-3) - A C F FERREIRA BRAGA COML/ LTDA(SP242849 - 

MATEUS MAGRO MAROUN) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO DIRETORIA REG SP 

CORREIOS - ECT X DIRETOR REGIONAL DOS CORREIOS DE SAO PAULO - INTERIOR(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Fls. 768/775: mantenho a decisão de fls. 535/536 por seus próprios fundamentos. Venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

0002277-21.2010.403.6110 - FLEXTRONICS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS BRASIL LTDA(SP192102 - 

FLÁVIO DE HARO SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP X UNIAO 

FEDERAL 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de ordem liminar, em que a impetrante objetiva a alteração de seu 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ para a condição ativa e a emissão de certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa conjunta com a Procuradoria da Fazenda Nacional.Argumenta que no bojo do Procedimento 

Administrativo n. 13884.001382/2004-74, a Receita Federal procedeu de ofício à baixa de seu registro no CNPJ em 

razão de constatação realizada pela fiscalização tributária que concluiu pela incorporação de fato da impetrante pela 

empresa Flextronics Internacional Tecnologia Ltda.Sustenta que, apesar de não manter atividade industrial, no 

momento é empresa regularmente constituída e que pratica outras espécies de atos, para o que necessita da 

regularização de seus dados cadastrais e da certidão de regularidade fiscal.Com a inicial vieram 

documentos.Informações da autoridade impetrada a fls. 173/240.A medida liminar foi parcialmente deferida a fls. 

212/213, determinando-se a suspensão dos efeitos da decisão que alterou os dados cadastrais da impetrante no CNPJ, 

tendo sido indeferida a petição inicial quanto ao pedido de emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do 

artigo 295, II e III, do CPC.A União ingressou na lide na qualidade de assistente simples, (fls. 221/222 e 232) e 

informou a interposição de recurso de agravo (fls. 224/231), não havendo nos autos notícia de eventual julgamento.O 

Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 237/238-verso, opinou pela concessão parcial da segurança.É o 

relatório. Decido.A controvérsia posta neste Mandado de Segurança cinge-se à legalidade da decisão da autoridade 

fiscal que, presumindo a incorporação de fato da impetrante por terceira empresa, procedeu à alteração do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ respectivo para a condição inativa.A autoridade impetrada prestou suas 

informações sustentando a legalidade da alteração do CNPJ da impetrante, esclarecendo que em 21/05/2004, a 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos formalizou o procedimento administrativo n. 13884-

001382/2004-74 a fim de regularizar o CNPJ n. 02.055.805/0001-68 pertencente ao contribuinte Solectron Brasil Ltda. 

visto que a autoridade fiscal constatou que não era desenvolvida qualquer atividade produtiva no endereço indicado no 

CNPJ. Intimado a regularizar a sua situação cadastral, o contribuinte informou que a planta de São José dos Campos 

estava desativada e que estaria sendo providenciada a transferência do CNPJ para Jaguariúna, local da nova sede da 

empresa. Encaminhado o procedimento à DRF/Campinas, nova diligência fiscal foi realizada constatando-se o 

encerramento das atividades na localidade, bem como foi colhida a informação acerca da transferência das operações 

para o endereço da sede do grupo, em Sorocaba, fato que fundamentou a alteração da situação cadastral da empresa 

junto ao CNPJ para suspenso por inexistência de fato. Intimado a proceder à atualização cadastral da empresa, o 

contribuinte comunicou a intenção de promover a incorporação da Flextronics Fabricação de Equipamento Ltda. e 

informou que não havia ocorrido alteração do endereço da empresa. Diante da diligência fiscal pretérita, constatando 

que a empresa havia mudado seu endereço para Sorocaba, foi prolatado o despacho decisório SECAT n. 888/2009, 

alterando de ofício o endereço da empresa no CNPJ e determinando a realização de diligência visando a verificar a 

efetiva incorporação do contribuinte. Realizada a diligência fiscal, o despacho decisório n. 209/2010 determinou o 

registro de ofício da incorporação. Todavia, não obstante os fatos relatados pela autoridade impetrada, a Instrução 

Normativa RFB n. 1.005/2010, que disciplina o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, não prevê a possibilidade 

da autoridade fiscal proceder à baixa de ofício do CNPJ no caso de incorporação de fato, consoante redação do artigo 

28.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e concedo em parte a segurança pleiteada, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para o fim de anular a decisão 

proferida no Procedimento Administrativo n. 13884.001382/2004-74 que determinou a alteração dos dados cadastrais 

da impetrante no CNPJ.Custas na forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da lei n. 12.016, de 
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07 de agosto de 2009.P. R. I. O.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova 

deliberação.Oficie-se à Turma Relatora do agravo noticiado neste feito. 

 

0003320-90.2010.403.6110 - CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP249928 - CARINE CRISTINA 

FUNKE) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP X DELEGADO RECEITA 

FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, com a pretensão de que os impetrados sejam 

compelidos a confirmar a sua opção ao parcelamento de débitos fiscais instituído pela Lei n. 11.941/2009, formalizado 

por meio eletrônico em 30/11/2009.Aduz que as autoridades impetradas não confirmaram o seu pedido de parcelamento 

por ausência de pagamento da 1ª prestação do parcelamento fora do mês da opção.Sustenta que deixou de efetuar o 

pagamento da 1ª prestação por equívoco de funcionária do seu setor financeiro, mas que as prestações subsequentes 

foram todas pagas em dia, evidenciando a sua boa-fé e a intenção de regularizar sua situação perante o 

Fisco.Argumenta, ainda, que a exigência de que o pagamento da 1ª prestação seja feito dentro do mês da opção é ilegal, 

uma vez que consta apenas da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009, não constando tal exigência na Lei n. 

11.941/2009, instituidora do parcelamento.Juntou documentos a fls. 13/40.O pedido de ordem liminar foi indeferido a 

fls. 45/45-verso, apresentando o impetrante pedido de reconsideração (fls. 52). Mantida a decisão, conforme decisão de 

fls. 53, foi interposto recurso de agravo (fls. 57/69), ao qual teve negada a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

conforme decisão superior de fls. 87/91.As autoridades impetradas prestaram informações a fls. 70/76 e 80/86.O 

Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 77/78-verso, opinando pela denegação da segurança.É o relatório. 

Fundamento e decido.A controvérsia posta neste Mandado de Segurança cinge-se à legalidade da decisão da autoridade 

fiscal que negou confirmação ao pedido de parcelamento apresentado pelo impetrante por ausência de pagamento da 1ª 

prestação do parcelamento fora do mês da opção.A Lei n. 11.941/2009, no 3º do art. 1º, prevê expressamente que o 

parcelamento ali disciplinado deverá observar os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 

(sessenta) dias a partir da data de publicação daquela lei.Por seu turno, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009 

dispõe que:Art. 12. Os requerimentos de adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria ou ao pagamento à vista 

com utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, na forma do art. 28, deverão ser 

protocolados exclusivamente nos sítios da PGFN ou da RFB na Internet, conforme o caso, a partir do dia 17 de agosto 

de 2009 até as 20 (vinte) horas (horário de Brasília) do dia 30 de novembro de 2009, ressalvado o disposto no art. 

29.[...] 3º Somente produzirão efeitos os requerimentos formulados com o correspondente pagamento da 1ª (primeira) 

prestação, em valor não inferior ao estipulado nos arts. 3º e 9º, conforme o caso, que deverá ser efetuado até o último 

dia útil do mês em que for protocolado o requerimento de adesão.Considerando-se a delegação contida no 3º do art. 1º 

da Lei n. 11.941/2009 e tratando-se o prazo de pagamento da 1ª prestação de requisito essencial para a validade da 

adesão do contribuinte ao parcelamento em questão, não se vislumbra qualquer ilegalidade na conduta das autoridades 

impetradas.No presente caso, imperioso concluir pela vinculação da atuação da autoridade fiscal aos termos da Lei e da 

Portaria, que fixaram todos os requisitos para o exercício da faculdade de parcelamento ofertada ao contribuinte, 

devendo a autoridade limitar-se a constatar o cumprimento das condições impostas, sem qualquer margem de 

apreciação subjetiva. Em contrapartida, cabe ao contribuinte que pretenda usufruir do parcelamento a observância das 

disposições legais e regulamentares pertinentes. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e denego a 

segurança pleiteada, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei.Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016, de 07 de agosto de 2009.P. R. I. 

O.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova deliberação.Oficie-se à Turma Relatora 

do agravo noticiado neste feito. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005094-58.2010.403.6110 - IVONE DONATI DE SOUZA(SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação cautelar inominada, com pedido de medida liminar, ajuizada por IVONE DONATI DE SOUZA em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o objetivo de anular ou sustar os efeitos da venda a terceiros, 

realizada por meio da Concorrência Pública n. 0002/2010, de bem imóvel que adquiriu com financiamento obtido no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e que foi adjudicado pela CEF após procedimento de execução 

extrajudicial do contrato de mútuo.Sustenta que o imóvel em questão foi adjudicado pela CEF e, posteriormente, 

vendido a terceiros, sem que jamais tivesse conhecimento desses procedimentos, motivo pelo qual restou inviabilizado 

exercício do seu direito de defesa.Juntou documentos a fls. 13/28.Requereu os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.É o que basta relatar. Decido.Verifico, inicialmente, que as afirmações da autora na petição inicial, de que 

desconhecia qualquer procedimento de execução extrajudicial do contrato de mútuo para aquisição do imóvel em 

questão não se sustentam em face do teor dos documentos de fls. 34/60, juntados pela Secretaria deste Juízo.Como se 

observa, a autora já intentou, desde o ano de 2005, diversas ações judiciais para impedir a citada execução extrajudicial, 

sendo que todas elas foram extintas sem resolução do mérito ou julgadas improcedentes.Ressalte-se, inclusive, que a 

anulação da adjudicação do imóvel por parte da CEF foi objeto da ação de rito ordinário n. 2005.61.10.014077-3, 

redistribuída ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP, onde foi julgada improcedente.Dessa forma, 

demonstrado que a requerente efetivamente tinha conhecimento da execução do contrato em questão desde o ano de 

2005, suas afirmações na petição inicial desta ação cautelar evidenciam tentativa de alterar a verdade dos fatos, 
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pretendendo induzir em erro este Juízo e caracterizando a litigância de má-fé, conduta que deve ser reprimida, nos 

termos dos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil.Por outro lado, verifica-se que o presente feito foi distribuído 

em 21/05/2010, sendo certo que o imóvel já havia sido adjudicado a favor da Caixa Econômica Federal no ano de 2005, 

fato que, inclusive, levou à improcedência da ação de rito ordinário n. 2005.61.10.014077-3, acima 

mencionada.Comunga este Juízo com o entendimento de que a adjudicação do imóvel pela ré encerra a resolução do 

contrato, a extinção da obrigação e, consequentemente, a perda do interesse processual para a ação de revisão das 

cláusulas contratuais.Portanto, ao tempo do ajuizamento desta demanda cautelar, a autora já era carecedora de interesse 

processual para o ajuizamento da futura ação principal e, por conseguinte, também não o possui para este procedimento 

preparatório.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 295, inciso III e do art. 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Deixo de condenar a autora nos honorários advocatícios e na multa pela litigância de 

má-fé, eis que a parte contrária sequer foi citada.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005165-60.2010.403.6110 - MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA(SP100675 - ROSA MARIA TIVERON E 

SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação cautelar inominada, objetivando a imediata exclusão do registro negativo do requerente do Cadastro 

Único de Convênio - CAUC.Juntou documentos a fls. 08/173.É o relatório. Decido.O processo cautelar visa, 

precipuamente, garantir a eficácia do processo principal, seja de forma preparatória ou incidental.Por outro lado, a 

legislação processual civil assegura, através do instituto da antecipação de tutela, os meios para impedir que a demora 

na efetivação da prestação jurisdicional acarrete dano irreparável ou de difícil reparação ao autor, consistente na 

concessão do próprio provimento pleiteado, total ou parcialmente.Dessa forma conclui-se que, a partir da introdução do 

instituto da antecipação de tutela no Código de Processo Civil, o procedimento cautelar não pode ser admitido para 

veicular pretensão com caráter satisfativo, que não vise garantir a satisfação do direito que poderá ser declarado na ação 

principal, ficando restrito às hipóteses aventadas na legislação processual.No caso dos autos, a pretensão deduzida pela 

autora possui nítido caráter satisfativo, na medida em que pretende obter a imediata exclusão do registro negativo do 

seu nome do Cadastro Único de Convênio - CAUC, medida satisfativa, como a própria requerente afirma na petição 

inicial, e que não visa garantir a eficácia de processo algum.Dessa forma, a pretensão cautelar apresentada nesta ação 

configura medida autônoma e satisfativa e, portanto, é evidente a inadequação da via processual eleita pela requerente, 

sendo forçoso reconhecer que lhe falta o interesse processual na modalidade adequação.Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 295, 

inciso III e art. 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em 

vista que a relação processual não se completou, com a citação do réu.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se estes autos definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0023675-30.2005.403.6100 (2005.61.00.023675-4) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULA CUNHA TROVATO(SP070772 - JOSE DE 

ARAUJO NOVAES NETO E SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO) X PAULA CUNHA TROVATO(SP070772 - JOSE 

DE ARAUJO NOVAES NETO E SP122478 - LUIZ ROSELLI NETO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Aguarde-se o pagamento dos ofícios requisitórios-modalidade RPV, expedidos às fls. 562. Int. 

 

0005968-17.2008.403.6109 (2008.61.09.005968-2) - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

PAULISTA(SP100675 - ROSA MARIA TIVERON) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA(SP100675 - ROSA MARIA TIVERON) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Ciência à executada sobre a manifestação da União Federal às fls. 388Outrossim, comprove a 

executada os pagamentos referentes ao ofício precatório de fls. 311 uma vez que incluído no orçamento de 2008 e 

consta apenas um pagamento nos autos às fls. 335 referente à 1ª parcela.Outrossim, proceda-se à alteração para a classe 

206 - Execução contra a Fazenda Pública com a inversão das partes nos polos processuais.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0903244-61.1998.403.6110 (98.0903244-7) - MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA(SP102224 - JOSE 

ANTONIO BASSI FERNANDES E SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA) X INSS/FAZENDA 

X INSS/FAZENDA X MATADOURO AVICOLA FLAMBOIA LTDA(SP102224 - JOSE ANTONIO BASSI 

FERNANDES E SP143069 - MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA) 

Trata-se de medida liminar a fim de obter suspensão de parcelamento concedido quanto a obrigações previdenciárias, 

alegando abuso de valor.Liquidada a soma resultante da ação ordinária nº. 98.0904105-5, restaram devidas verbas 

honorárias da cautelar e do processo principal.Considerando-se o pagamento efetuado, conforme comprovantes de 

depósito e solicitação da União a fls. 270 e 273/276, JULGO EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001754-53.2003.403.6110 (2003.61.10.001754-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP081931 - IVAN 

MOREIRA E SP148993 - DANIELA COLLI) X HERBERT CARL HOINKIS(SP167017 - MILTON RODRIGUES) 

Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para a cobrança de 

valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente.Devidamente citado, o réu não 

ofereceu embargos (fls. 115, verso/116).Tendo em vista o pagamento efetuado conforme acordo entre as partes, JULGO 

EXTINTA A EXECUÇÃO com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Outrossim, considerando os 

depósitos judiciais realizados nos presentes autos, fica a CEF intimada para indicar os dados necessários para a 

transferência dos valores.Em caso de requerimento para expedição de alvará de levantamento, tal providência fica desde 

já deferida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0004300-37.2010.403.6110 - JOSIAS ALBERTO ALBINO(SP119116 - ODAIR MINALI JUNIOR) X DELEGACIA 

DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de alvará judicial objetivando a regularização do registro da arma de fogo junto à Polícia Federal, ajuizado 

inicialmente perante a Justiça Estadual - Comarca de Itapetininga/SP e para a Justiça Federal encaminhado nos termos 

da decisão de fls. 13.Alega que a propriedade do revólver marca Rossi, n. de série AA425852, calibre 38, foi-lhe doado 

nos termos da declaração de fls. 09 e em razão do falecimento de Nunciato Contieri.Relata que obteve junto à Polícia 

Federal o registro provisório da arma, que é parte legítima para propor a presente ação posto que donatário do bem e 

que a arma estará legalmente em seu nome mas continuará com a herdeira, com quem mantém união estável.Juntou 

documentos a fls. 04/12.É o que basta relatar. Decido.No presente caso, há que se reconhecer a ausência de interesse 

processual do requerente para pleitear a chancela do judiciário para obter o registro de arma de fogo, uma vez que os 

argumentos trazidos para justificar a propriedade da arma não foram considerados como óbices ou mesmo exigências 

colocadas pela Polícia Federal para a concessão do registro federal.Ao contrário, concedeu-lhe o registro provisório, 

devendo o proprietário da arma de fogo, para efeito de obtenção do certificado de registro de arma de fogo, comparecer 

a uma unidade da Polícia Federal munido dos documentos elencados no registro provisório. Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, não há que se falar em condenação em honorários 

sucumbenciais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 3602 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0071699-33.1999.403.0399 (1999.03.99.071699-0) - SILVIO CESAR GUEDES DELLA ROSA(SP115780 - CLEIDE 

COSTA MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

Fls. 234/238: Expeçam-se os alvarás para levantamento dos valores depositados, intimando-se a parte interessada a 

retirá-los no prazo máximo de 30 (trinta) dias posto que após esse o prazo os alvarás perderão a validade. Cumpridas as 

determinações acima e nada mais havendo, retornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004352-33.2010.403.6110 - A C F FERREIRA BRAGA COML/ LTDA(SP242849 - MATEUS MAGRO MAROUN) 

X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE LICITACOES DIR REG SP INTERIOR ECT(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento conforme cópia juntada às fls. 192/197, intime-se a 

impetrante a cumprir integralmente o determinado às fls. 176. Int. 

 

0006256-88.2010.403.6110 - FERSOL IND/ E COM/ S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SOROCABA-SP X DIRETOR DA CIRCUNSCRICAO REGIONAL DE TRANSITO - CIRETRAN DE 

MAIRINQUE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos do art. 284 do CPC, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, sob pena de seu 

indeferimento e conseqüente extinção do feito sem resolução de mérito, no sentido de adequar o pólo passivo e 

especificar o ato impugnado uma vez que ajuizou a ação contra dois atos distintos praticados por autoridades também 

distintas, bem como, para que esclareça a que se refere a restrição judicial apontada nos extratos dos veículos às fls. 

59/64 considerando que pendência judicial não se confunde com arrolamento de bens.No mesmo prazo forneça a 

impetrante cópia da respectiva emenda à inicial para contrafé.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0005105-58.2008.403.6110 (2008.61.10.005105-4) - MARIA JOSE DE MENEZES SILVA(SP144124 - ANA 

REGINA MARTINHO GUIMARAES E SP226185 - MARCOS PAULO MARTINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) X MARIA JOSE DE MENEZES SILVA X UNIAO FEDERAL 

Considerando a implantação do benefício pela executada conforme petição e documentos de fls. 441/446 e a atualização 

do cálculo de liquidação pela exequente às fls. 447/451, intime-se a exequente a apresentar nos autos as cópias 
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necessárias para citação da executada nos termos do artigo 730 do CPC. Fornecidas as cópias, cite-se a executada. 

Outrossim, anote-se a prioridade na tramitação do feito. Int. 

 

Expediente Nº 3604 

 

ACAO PENAL 

0004177-39.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X SOON YOP KIL 

YOO(SP264132 - ANDERSON ROBERTO CHELLI) 

A ré Soon Yop Kil Yoo apresentou resposta à acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP (fls. 

76/83).Conforme manifestação ministerial de fl. 87 verso, bem como o disposto no artigo 397 do CPP, verifico que não 

incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária da denunciada.Nos termos da recente 

decisão proferida às fls. 46/48 nos autos do Pedido de Liberdade Provisória n. 0004265-77.2010.403.6110, em apenso, 

INDEFIRO pedido de liberdade provisória da denunciada, feito pelo seu defensor à fl. 77, haja vista que da análise dos 

argumentos trazidos no pedido, verifica-se a ausência de fato novo a justificar a modificação da situação da 

denunciada.Designo o dia 30 de junho de 2010, às 13h, para a realização da audiência de instrução e 

julgamento.Nomeio o senhor Francisco Hyun Sol Kim como intérprete da denunciada Soon Yop Kil Yoo.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1968 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006522-89.2003.403.6120 (2003.61.20.006522-3) - LUIZ EDUARDO BORGHESAN(SP167934 - LENITA MARA 

GENTIL FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0004194-21.2005.403.6120 (2005.61.20.004194-0) - MARIA BENEDITA NUNES DE VASCONCELOS(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0004196-88.2005.403.6120 (2005.61.20.004196-3) - ANTONIO CARLOS FARCONI(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP138724E - DENISE PAMPLONA FERNANDES) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0007472-30.2005.403.6120 (2005.61.20.007472-5) - JOAO FABRICIO DE ANDRADE NETTO(SP165850 - MARCO 

AURÉLIO FORASTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE 

AZEVEDO CHIAROTI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0007073-64.2006.403.6120 (2006.61.20.007073-6) - RUY GIBIM(SP242862 - RAFAEL DONNANGELO DE 

SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0006071-25.2007.403.6120 (2007.61.20.006071-1) - SHIRLEY ALTIERI(SP067092 - DORIVAL ANTONIO 

JARDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 
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0001428-87.2008.403.6120 (2008.61.20.001428-6) - AUREA MACEDO DE PAULA(SP034995 - JOAO LUIZ 

ULTRAMARI E SP221148 - ANDREIA ULTRAMARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0001469-54.2008.403.6120 (2008.61.20.001469-9) - DOMICIANO SEDRAN(SP059026 - SIDNEI CONCEICAO 

SUDANO E SP189316 - NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0001938-03.2008.403.6120 (2008.61.20.001938-7) - MARIA VALDENE MENDES DA SILVA 

BUSSADORE(SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0002192-73.2008.403.6120 (2008.61.20.002192-8) - WALDOMIRO VERDEIRO(SP180909 - KARINA ARIOLI 

ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0007465-33.2008.403.6120 (2008.61.20.007465-9) - JOSE CARLOS CARDOSO(SP196470 - GUILHERME NORÍ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009295-34.2008.403.6120 (2008.61.20.009295-9) - JOSE CARLOS DOS SANTOS BARBIERI(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009319-62.2008.403.6120 (2008.61.20.009319-8) - APARECIDA LUIZA ARMANDO ROVERI(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009320-47.2008.403.6120 (2008.61.20.009320-4) - LUIZ ANTONIO COLETI(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009336-98.2008.403.6120 (2008.61.20.009336-8) - JOSE JOAO GALICE(SP269935 - MURILO CAVALHEIRO 

BUENO E SP269008 - OSIAS SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009385-42.2008.403.6120 (2008.61.20.009385-0) - JOSE CARLOS PELICOLA(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009392-34.2008.403.6120 (2008.61.20.009392-7) - IVANI DE LUCCA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 
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0009450-37.2008.403.6120 (2008.61.20.009450-6) - LEONICE CARACHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009461-66.2008.403.6120 (2008.61.20.009461-0) - ROBERTO CESAR MAGRINI(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009466-88.2008.403.6120 (2008.61.20.009466-0) - AMLETO LANDUCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009481-57.2008.403.6120 (2008.61.20.009481-6) - JOSE ANTONIO BEZZON(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009488-49.2008.403.6120 (2008.61.20.009488-9) - HENRIQUE BIANCHI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009499-78.2008.403.6120 (2008.61.20.009499-3) - ELZA COLETA GRACINDO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009526-61.2008.403.6120 (2008.61.20.009526-2) - JOAO BAPTISTA RAMALHO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009606-25.2008.403.6120 (2008.61.20.009606-0) - IVO JOSE ROSIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009608-92.2008.403.6120 (2008.61.20.009608-4) - LAERT ROSSI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009632-23.2008.403.6120 (2008.61.20.009632-1) - CARLOS ALBERTO DE PAIVA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009639-15.2008.403.6120 (2008.61.20.009639-4) - ANTONIO BERGAMO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009673-87.2008.403.6120 (2008.61.20.009673-4) - MAFALDA GUELHAS DE SOUZA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009705-92.2008.403.6120 (2008.61.20.009705-2) - KATIA SERRANO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009819-31.2008.403.6120 (2008.61.20.009819-6) - ARY GONCALVES GUIMARAES(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009957-95.2008.403.6120 (2008.61.20.009957-7) - BENEDITA LOPES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0009964-87.2008.403.6120 (2008.61.20.009964-4) - ARNALDO GIOVANNI FRESCHI(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010035-89.2008.403.6120 (2008.61.20.010035-0) - APARECIDO ROBERTO CERQUEIRA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010049-73.2008.403.6120 (2008.61.20.010049-0) - CACILDA COSTA PECORARO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010217-75.2008.403.6120 (2008.61.20.010217-5) - ANTONIO CARLOS FILIE(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010300-91.2008.403.6120 (2008.61.20.010300-3) - WILSON CORTILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010302-61.2008.403.6120 (2008.61.20.010302-7) - OILIO BARBOSA BRANQUINHO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010303-46.2008.403.6120 (2008.61.20.010303-9) - JOSE MARQUES NOVO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010349-35.2008.403.6120 (2008.61.20.010349-0) - LOURDES SILVESTRE DE PRINCE(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010407-38.2008.403.6120 (2008.61.20.010407-0) - REALDO PAGANINI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 
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VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010408-23.2008.403.6120 (2008.61.20.010408-1) - AMELIA DONOFRE DA SILVA(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010413-45.2008.403.6120 (2008.61.20.010413-5) - MARIA DE LOURDES ZEM(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010414-30.2008.403.6120 (2008.61.20.010414-7) - ROGERIO DA SILVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010440-28.2008.403.6120 (2008.61.20.010440-8) - MARIA REGINA PREDOLIM(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010444-65.2008.403.6120 (2008.61.20.010444-5) - MARIA APARECIDA SANTOLIN(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010462-86.2008.403.6120 (2008.61.20.010462-7) - MARIA THEREZA MARQUES NOVO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010465-41.2008.403.6120 (2008.61.20.010465-2) - VILMA CARLI MELIOS(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010515-67.2008.403.6120 (2008.61.20.010515-2) - ANTONIO SIGOLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010516-52.2008.403.6120 (2008.61.20.010516-4) - ANDRE MARTINES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010529-51.2008.403.6120 (2008.61.20.010529-2) - ANTONIO NATULINI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010535-58.2008.403.6120 (2008.61.20.010535-8) - ADAUTO DO AMARAL MACHADO(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010536-43.2008.403.6120 (2008.61.20.010536-0) - ALONSO DE FREITAS CAIRES(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
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ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010546-87.2008.403.6120 (2008.61.20.010546-2) - MARIO SERGIO HONDA(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010559-86.2008.403.6120 (2008.61.20.010559-0) - NATIVIDADE DE FREITAS BORIN(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010560-71.2008.403.6120 (2008.61.20.010560-7) - MAISA PERPETUA GARCEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010565-93.2008.403.6120 (2008.61.20.010565-6) - LUIZ ALBERTO JOIOSO(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010573-70.2008.403.6120 (2008.61.20.010573-5) - ROSARIO ASTORINO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010662-93.2008.403.6120 (2008.61.20.010662-4) - MARIA JOSE PIVA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010825-73.2008.403.6120 (2008.61.20.010825-6) - SERGIO ANDRADE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010832-65.2008.403.6120 (2008.61.20.010832-3) - ANTONIO BERTOLAZZI(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0010946-04.2008.403.6120 (2008.61.20.010946-7) - MARIA IRENE DE CARVALHO DELBON(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0000121-64.2009.403.6120 (2009.61.20.000121-1) - GONCALO QUERINO DE MORAES(SP064963 - LUIZ 

ANTONIO DA CUNHA E SP169683 - MARCOS SAMUEL NARDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

0001058-74.2009.403.6120 (2009.61.20.001058-3) - LAZARO GARCIA DE GODOI(SP213826 - DEIVID 

ZANELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Informação de Secretaria. Intime-se a parte autora para retirar o(s) Alvará(s) de Levantamento, que tem prazo de 

VALIDADE ATÉ 21/07/2010, sob pena de cancelamento. 

 

Expediente Nº 1969 
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REPRESENTACAO CRIMINAL 
0002850-63.2009.403.6120 (2009.61.20.002850-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1229 - JOSE LEAO 

JUNIOR) X LUIZ CARLOS RAVAGNANI 

Instaurou-se a peça informativa n. 1.34.017.000016/2005-12, para averiguação de cometimento do crime previsto no 

artigo 1º da Lei 8.137/90 e art. 1º da Lei 4.729/65, atribuído, em tese, à Luiz Carlos Ravagnani. Á fl. 77, existe notícia 

da Delegacia da Receita Federal em Araraquara/SP acerca do pagamento integral do débito. Ante o exposto, acolho a 

manifestação do Procurador da república, e, com fundamento no 2º, artigo 9º, da Lei n. 10.684/03, declaro extinta a 

punibilidade de Luiz Carlos Ravagnani, CPF 744.019.208-72. Transitada em julgado, ecaminhem-se os autos ao SEDI 

para retificação da situação da parte: Luiz Carlos Ravagnani - Extinta a Punibilidade. Após, conclusos. P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2885 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001220-26.2010.403.6123 - ATIBAIA ALIMENTOS ABATEDOURO DE AVES LTDA(SP093497 - EDUARDO 

BIRKMAN E SP119493 - PAULO BIRKMAN) X CHEFE DO POSTO FISCAL DE BRAGANCA PAULISTA-SP 

Vistos, etc.Considerando que a autoridade apontada como coatora não tem atribuição para emanar o ato aqui 

impugnado, emende, a impetrante, a petição inicial, indicando corretamente a autoridade coatora, observando, ainda, 

quanto à competência desse Juízo para o conhecimento e apreciação do feito. Após, venham-me conclusos.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0000607-06.2010.403.6123 - SONIA LOPES DA SILVA X HELIO LOPES DA SILVA FILHO X IVANY LOPES 

DA SILVA(SP245180 - CLOVIS GUIMARAES QUEIROZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Fls. 52/75: Nada a deliberar, tendo em vista a prolação de sentença de fls. 49/50.Certifique-se o trânsito em julgado da r. 

sentença de fls.49/50, e após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

0000735-26.2010.403.6123 - IND/ E COM/ ATIBAIENSE DE BEBIDAS LTDA(SP170460 - RICARDO YOSHIMA) 

X AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM BRAGANCA PAULISTA - SP 

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento das custas pelo valor mínimo. Se não cumprida a referida 

determinação, intime-se pessoalmente a parte autora, e, persistindo a ausência ao cumprimento, encaminhem-se os 

autos à Procuradoria da Fazenda Nacional para o que de direito. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2952 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000346-88.2003.403.6122 (2003.61.22.000346-6) - CECILIA MESSIAS DE ANDRADE(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 
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depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001140-12.2003.403.6122 (2003.61.22.001140-2) - SEBASTIANA ANANIAS SOLLER(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001200-82.2003.403.6122 (2003.61.22.001200-5) - ZENAIDE SILVA VIEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0000686-95.2004.403.6122 (2004.61.22.000686-1) - ALCINO VICENTE RIBEIRO(SP036930 - ADEMAR 

PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Discordando dos 

valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor 

então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica 

o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001283-30.2005.403.6122 (2005.61.22.001283-0) - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA E SP238668 - KARINA 

EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 
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alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0000076-59.2006.403.6122 (2006.61.22.000076-4) - CARMEN HELENA BOCCHI PEREIRA BETTIO X ADILSON 

BRUM X JOSE DOMINGOS FILHO X JULIO HIROSHI MIZUNO X FRANCISCO GOMES DE AQUINO (MARIA 

GOMES DE AQUINO)(SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Pretende o autor Adilson Brun o pagamento nesses autos da diferença decorrente da não aplicação do percentual de 

44,80% (IPC) sobre o crédito proveniente da incidência do expurgo de janeiro de 1989 (Plano Verão) no saldo de sua 

conta de FGTS, concedido por força judicial na ação n. 1997.00000119343, que tramitou na 08ª Vara Federal de 

Curitiba. Todavia, o pedido não merece prosperar. Primeiro, ante a possibilidade de o autor pleitear a aplicação do 

referido percentual de 44,80% (IPC) sobre o crédito recebido com a incidência do expurgo de janeiro de 1989 na 08ª 

Vara Federal de Curitiva, onde tramitou a ação n. 1997.00000119343, a vista do que dispõe o artigo 575, inciso II, do 

Código de Processo Civil, pois é competente para a execução de título judicial o juízo que decidiu a causa no primeiro 

grau de jurisdição. Nesse sentido:Conflito de competência. Civil. Processual. Incompetência Absoluta. Arguição após 

trânsito em julgado da sentença. Descabimento. Competente o Juízo Suscitado. I. A despeito da previsão de 

possibilidade de reconhecimento da nulidade absoluta a qualquer tempo, tal somente se dará respeitando-se certos 

limites processuais ou momentos adequados para tanto, a fim de se evitar, por exemplo, que o próprio juiz que decidiu a 

lide, reconheça alguma nulidade. II. Inoportuno o momento processual eleito pelo Juízo suscitado para declinar de sua 

competência, tendo em vista que, com o transito em julgado da sentença que homologou o acordo entre as partes, 

cumpriu o magistrado o seu papel jurisdicional de composição da lide, encerrando, assim, a atuação no processo de 

conhecimento, para com o proferimento da sentença, chancelar sua competência para atuar no processo de execução, 

haja vista o entendimento da doutrina e da jurisprudência no sentido de que o juízo em que se desenvolveu o processo 

de conhecimento é o competente para a liquidação da sentença. III. A sentença que homologou referida transação, além 

de ser medida terminativa do processo, com julgamento de mérito, é considerada título executivo judicial, razão pela 

qual prevalece a competência do juízo suscitado.(TRF 3º Região,Conflito de competência - 3676, Proc. 

2000.03.00040203-3, Primeira Seção, DJU 19/07/2007, pg, 255, Desembargador Baptista Pereira ) grifei Segundo, 

porque sobre a aplicação do instituto da correção monetária e os denominados expurgos inflacionários na fase de 

execução de sentença, há que se distinguir as hipóteses em que a sentença do processo de conhecimento irrecorrível 

indicou ou não o critério de correção monetária a ser utilizado, daqueles casos em que não houve tal previsão (STJ - 

AgRg no REsp 232142/RN - 1999/0086188-4), sob pena de violação da coisa julgada. No caso proposto, extrai-se que 

não foi conferido a Adilson Brun o direito as diferenças pela aplicação em sua conta de FGTS do expurgo de abril de 

1990 (fls. 130/164). Por conta do exposto, deve prevalecer o cálculo da contadoria. Decorrido o prazo recursal, venham 

conclusos para extinção (CPC, art. 794, I). Intimem-se. 

 

0000663-81.2006.403.6122 (2006.61.22.000663-8) - ANTONIO SOARES SANTANA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001829-51.2006.403.6122 (2006.61.22.001829-0) - LUCIA MARIABUDAIBES DONEGA(SP053397 - 

DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001837-28.2006.403.6122 (2006.61.22.001837-9) - ANALIA DA SILVA NEVES(SP154881 - ALEX APARECIDO 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 
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destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0001862-41.2006.403.6122 (2006.61.22.001862-8) - ANELITA AMORIM RAGAZZI(SP073052 - GUILHERME 

OELSEN FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo INSS. Havendo 

concordância, ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em secretaria a notícia do 

pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) beneficiário(s). Se o advogado quiser 

destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários contratados com a parte autora, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, discriminando-se percentual e o valor a ser 

destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da 

Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma Resolução, os valores requisitados serão 

depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de 

levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada com base nos valores apresentados pelo INSS. 

Discordando dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do 

CPC, no valor então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza 

alimentícia, não se aplica o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Publique-se.  

 

0000528-35.2007.403.6122 (2007.61.22.000528-6) - NAMI SATO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A petição da devedora que unicamente traz manifestação de contrariedade aos valores pleiteados pelo credor e postula 

remessa dos autos à contadoria do juízo não pode ser tida pela impugnação prevista no art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC, 

cujo prazo passa a fluir a partir do depósito. Confira-se: INICIAL. IMPUGNAÇÃO. CUMPRIMENTO. SENTENÇA. 

DEPÓSITO EM DINHEIRO. O prazo para a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença (art. 475-J, 1º, do 

CPC) conta-se do ato em que o executado espontaneamente deposita o valor referente à condenação. Não se deve falar 

em intimação do devedor se a finalidade do referido ato já foi alcançada com o depósito. Ele já é a garantia da execução 

e significa, para o devedor, a perda da disponibilidade do numerário depositado. Ademais, o dinheiro é o bem que se 

encontra em primeiro na lista de preferência do art. 655 do CPC e, quando depositado para garantia do juízo, não expõe 

o credor a vicissitudes que justifiquem a recusa da nomeação. Precedente citado: REsp 163.990-SP, DJ 9/11/1998. 

REsp 972.812-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/9/2008. Resta, portanto, superado o prazo para 

apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela Secretaria. No mais, intime-se o devedor a complementar 

o depósito efetuado, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sob pena de penhora. Intime-se. 

 

0000566-47.2007.403.6122 (2007.61.22.000566-3) - FLAVIO KOJI TOWATA(SP201967 - MARCELO YUDI 

MIYAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000817-65.2007.403.6122 (2007.61.22.000817-2) - FERNANDO ROMANINI RAMMAZZINA(SP200467 - 

MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001085-22.2007.403.6122 (2007.61.22.001085-3) - APARECIDA REGINA CHAVIERI(SP084665 - EDEMAR 

ALDROVANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001132-93.2007.403.6122 (2007.61.22.001132-8) - MANUEL COSTA DA SILVA PASSOS(SP033857 - DYONISIO 

BARUSSO E SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO E SP105412 - ANANIAS RUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 
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A petição da devedora que unicamente traz manifestação de contrariedade aos valores pleiteados pelo credor e postula 

remessa dos autos à contadoria do juízo não pode ser tida pela impugnação prevista no art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC, 

cujo prazo passa a fluir a partir do depósito. Confira-se: INICIAL. IMPUGNAÇÃO. CUMPRIMENTO. SENTENÇA. 

DEPÓSITO EM DINHEIRO. O prazo para a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença (art. 475-J, 1º, do 

CPC) conta-se do ato em que o executado espontaneamente deposita o valor referente à condenação. Não se deve falar 

em intimação do devedor se a finalidade do referido ato já foi alcançada com o depósito. Ele já é a garantia da execução 

e significa, para o devedor, a perda da disponibilidade do numerário depositado. Ademais, o dinheiro é o bem que se 

encontra em primeiro na lista de preferência do art. 655 do CPC e, quando depositado para garantia do juízo, não expõe 

o credor a vicissitudes que justifiquem a recusa da nomeação. Precedente citado: REsp 163.990-SP, DJ 9/11/1998. 

REsp 972.812-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/9/2008. Resta, portanto, superado o prazo para 

apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela Secretaria. No mais, intime-se o devedor a complementar 

o depósito efetuado, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sob pena de penhora. Intime-se. 

 

0001172-75.2007.403.6122 (2007.61.22.001172-9) - WALTER SHIGUERU YAMAUTI(SP245282 - TANIA 

REGINA CORVELONI E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001231-63.2007.403.6122 (2007.61.22.001231-0) - LEUSA MARTINS DA COSTA(SP209895 - HAMILTON 

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001710-56.2007.403.6122 (2007.61.22.001710-0) - SATOKO KAWASHIMA X LENI YUMI KAWASHIMA X 

MARLI UEHARA X CRISTINA YUKO KAWASHIMA X NORMA NAMI KAWASHIMA X AURO MASSARU 

KAWASHIMA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001935-76.2007.403.6122 (2007.61.22.001935-2) - MARTA HIROKO KATO(SP035124 - FUMIO MONIWA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

A petição da devedora que unicamente traz manifestação de contrariedade aos valores pleiteados pelo credor e postula 

remessa dos autos à contadoria do juízo não pode ser tida pela impugnação prevista no art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC, 

cujo prazo passa a fluir a partir do depósito. Confira-se: INICIAL. IMPUGNAÇÃO. CUMPRIMENTO. SENTENÇA. 

DEPÓSITO EM DINHEIRO. O prazo para a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença (art. 475-J, 1º, do 

CPC) conta-se do ato em que o executado espontaneamente deposita o valor referente à condenação. Não se deve falar 

em intimação do devedor se a finalidade do referido ato já foi alcançada com o depósito. Ele já é a garantia da execução 

e significa, para o devedor, a perda da disponibilidade do numerário depositado. Ademais, o dinheiro é o bem que se 

encontra em primeiro na lista de preferência do art. 655 do CPC e, quando depositado para garantia do juízo, não expõe 

o credor a vicissitudes que justifiquem a recusa da nomeação. Precedente citado: REsp 163.990-SP, DJ 9/11/1998. 

REsp 972.812-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/9/2008. Resta, portanto, superado o prazo para 

apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela Secretaria. No mais, intime-se o devedor a complementar 

o depósito efetuado, acrescido de multa de 10% (dez por cento), sob pena de penhora. Intime-se. 

 

0002171-28.2007.403.6122 (2007.61.22.002171-1) - LAERCIO TUTUI X LAVINIA TUTUY X LUCIA MARIA 

RODRIGUES LEITE PENSSE(SP074861 - AILTON CARLOS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0002334-08.2007.403.6122 (2007.61.22.002334-3) - DANIEL TONIOLO SCARCELLI(SP232557 - ADRIEL 
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DORIVAL QUEIROZ CASTRO E SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000043-98.2008.403.6122 (2008.61.22.000043-8) - JAIME LAGUSTERA(SP051699 - ANTONIO GRANADO E 

SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Estando a determinação 

do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o cumprimento da sentença, 

apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do 

disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária 

pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não 

expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001087-55.2008.403.6122 (2008.61.22.001087-0) - DIONISIO BOZZETO(SP033857 - DYONISIO BARUSSO E 

SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO E SP105412 - ANANIAS RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001090-10.2008.403.6122 (2008.61.22.001090-0) - ISAO ITO(SP033857 - DYONISIO BARUSSO E SP119888 - 

FERNANDO CEZAR BARUSSO E SP105412 - ANANIAS RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001198-39.2008.403.6122 (2008.61.22.001198-9) - MARIA MARTHA JACCOUD BOCCHI(SP219271 - LUIZ 

CARLOS BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0001276-33.2008.403.6122 (2008.61.22.001276-3) - IRENE DOS SANTOS(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Estando a determinação 

do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o cumprimento da sentença, 

apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do 

disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária 

pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não 

expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001569-03.2008.403.6122 (2008.61.22.001569-7) - ANTONIO MARCONDI(SP164707 - PATRÍCIA MARQUES 

MARCHIOTI E SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Estando a determinação 

do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o cumprimento da sentença, 

apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do 

disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial contemplou correção monetária 

pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não 

expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se a 

CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em multa de 
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10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 475-J, parágrafo 5º, 

aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001912-96.2008.403.6122 (2008.61.22.001912-5) - MANOEL PEREIRA DE ANDRADE - INCAPAZ X ELIANE 

POMPEU(SP251636 - MARCIO DELAZARI CRUZ E SP099031 - ARY PRUDENTE CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0001913-81.2008.403.6122 (2008.61.22.001913-7) - MANOEL PEREIRA DE ANDRADE - INCAPAZ X ELIANE 

POMPEU(SP251636 - MARCIO DELAZARI CRUZ E SP099031 - ARY PRUDENTE CRUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0002343-33.2008.403.6122 (2008.61.22.002343-8) - DIOGO HITOSHI SATAKE(SP143870 - ADRIANO GUEDES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000006-37.2009.403.6122 (2009.61.22.000006-6) - EUGENIO BORRO X ANGELA REGINA RODRIGUES 

BORRO X LUCIANE MARIA RODRIGUES MELLI(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 475-J do CPC, fica a CEF, na pessoa de seu advogado, intimada a efetuar o pagamento, conforme 

planilha de cálculo apresentada pela parte credora, dos valores devidos pelo julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Publique-se.  

 

0000012-44.2009.403.6122 (2009.61.22.000012-1) - APARECIDA GUIMARAES BOTTEON(SP158664 - LUÍS 

GUSTAVO GUIMARÃES BOTTEON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000016-81.2009.403.6122 (2009.61.22.000016-9) - MARIA APARECIDA BERNARDI DE SOUZA X JOSE 

GASTAO LEAL BERNARDI - INCAPAZ X MARIA APARECIDA BERNARDI DE SOUZA(SP048387 - VICENTE 

APARECIDO DA SILVA E SP248379 - VINICIUS DE ARAUJO GANDOLFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 
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atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000150-11.2009.403.6122 (2009.61.22.000150-2) - RICARDO SILLES RAMIRO X IVANETE SILLES 

RAMIRO(SP074861 - AILTON CARLOS GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000242-86.2009.403.6122 (2009.61.22.000242-7) - JOSE ARMANDO PERRONI X APARECIDA LATINE 

PERRONI(SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO E SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

0000955-61.2009.403.6122 (2009.61.22.000955-0) - LILIAN TIEMI NAKAYAMA(SP260499 - BARBARA 

PENTEADO NAKAYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Estando a determinação do valor da condenação a depender de mero cálculo aritmético, deverá o credor, se desejar o 

cumprimento da sentença, apresentar, em 30 (trinta) dias, requerimento instruído com memória discriminada e 

atualizada do cálculo, a teor do disposto no art. 475-B do Código de Processo Civil Vale ressaltar que o título judicial 

contemplou correção monetária pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar 

índices diversos e não expressamente previstos no título. Apresentada a memória do cálculo, nos termos do art. 475-J do 

CPC, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado, a efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido. Não requerida a execução no prazo assinalado no art. 

475-J, parágrafo 5º, do CPC, aguarde-se provocação em arquivo. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0002197-60.2006.403.6122 (2006.61.22.002197-4) - CELINA DA SILVA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA 

SILVA) 

Nos termos do artigo 791, inciso II, do CPC, suspendo a execução ante a notícia de falecimento da autora. Intime-se o 

causídico para apresentar certidão de óbito, bem assim promover a habilitação dos sucessores da segurada falecida, a 

fim de permitir o regular processamento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, aguarde-se provocação dos 

autos em arquivo. Requerida a habilitação, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, e, uma vez não contestada, 

remetam-se os autos ao SEDI para as devidas inclusões no polo ativo. Havendo objeção, retornem-me conclusos. 

 

Expediente Nº 2990 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000802-28.2009.403.6122 (2009.61.22.000802-8) - MARIA PEREIRA DA SILVA(SP110207 - JOSUE OTO 

GASQUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Indefiro, uma vez que o processo já se encontra devidamente cumprido, aguardando a data designada para a realização 

da audiência, não se justificando, portanto, a redesignação, sob pena de se onerar ainda mais o já sobrecarregado serviço 

judiciário por conta de interesses individuais. Ademais, o advogado foi intimado previamente para comparecer ao ato 

(fls. 19), motivo pelo qual poderia proceder ao substabelecimento do seu mandato para que outro profissional 
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acompanhasse a audiência, contribuindo desta forma para rápida solução do litígio. Por fim, não demonstra qual ato foi 

designado primeiro, este ouo a ser realizado na Comarca de Pompéia. Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1873 
 

MONITORIA 

0001425-23.2008.403.6124 (2008.61.24.001425-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP171281E - FERNANDA LOPES GUERRA) X MARCIA REIS TEIXEIRA X 

SINESIO REIS TEIXEIRA E TEIXEIRA X MONICA REIS TEIXEIRA E TEIXEIRA 

Recebo os embargos para discussão, com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1.102-C do 

Código de Processo Civil. Vista à embargada, para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0044624-19.1999.403.0399 (1999.03.99.044624-9) - LINDALVA MARIA DA SILVA(SP084727 - RUBENS 

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0067392-02.2000.403.0399 (2000.03.99.067392-1) - JOSE ALVES FERREIRA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0000940-96.2003.403.6124 (2003.61.24.000940-1) - PEDRO ANTONIO FERNANDES(SP099471 - FERNANDO 

NETO CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do recebimento dos autos neste juízo.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0000781-51.2006.403.6124 (2006.61.24.000781-8) - LEONILDO RUEDA(SP229565 - LUIZ FERNANDO 

CARDOSO GONÇALVES E SP228530 - ANDRE MANOEL DE CARVALHO E SP248004 - ALEX DONIZETH DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Decido em forma concisa. Entendo que é caso de extinção do processo sem resolução de mérito por carência de ação. 

Houve a perda do interesse processual de maneira superveniente ao ajuizamento (v. art. 459, caput, segunda parte, c.c. 

art. 267, inciso VI, do CPC). Explico. Busca o autor, por meio da ação, a contagem do tempo de serviço trabalhado no 

campo, de 4 de setembro de 1971 a 31 de dezembro de 1988, na condição de segurado especial. Quando da propositura 

da ação, contava 56 anos de idade. Contudo, a partir da análise das informações constantes do banco de dados da 

Dataprev, e do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (v. documentos juntados aos autos com a sentença), 

vejo que ele, desde 23 de abril de 2010, está aposentado, por idade, como segurado especial. Completou 60 anos no dia 

25 de fevereiro de 2010 (v. folha 12). Ora, se pretendia fazer prova de tal condição previdenciária justamente para ter 

direito a benefícios, isso não mais se torna necessário, na medida em que o INSS, voluntariamente, na via 

administrativa, quando provocado, não se negou a reconhecer o direito à aposentadoria. Além disso, não se pode perder 

de vista que o tempo de serviço rural anterior à Lei n.º 8.213/91, em que pese possa ser contado independentemente do 

recolhimento de contribuições sociais, não serve para fins de carência (v. art. 55, 2.º, da Lei n.º 8.213/91), o que traduz 

inteligência no sentido de sua nenhuma valia para o segurado. Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de 

mérito, o processo (v. art. 267, inciso VI, do CPC). Como a extinção do feito não pode ser atribuída à conduta particular 

de nenhuma das partes envolvidas, entendo que não são devidos honorários. Custas ex lege. PRI. 
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0000838-35.2007.403.6124 (2007.61.24.000838-4) - ADEMAR GASTARDELO X ADEMIR 

GASTARDELO(MS009260 - ARNALDO BARRENHA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP171281E - FERNANDA LOPES GUERRA) 

Vejo, a partir da análise da documentação constante dos autos, que não foram juntados os extratos bancários 

correspondentes ao período em que supostamente teria havido violação do direito dos correntistas, pela supressão do 

índice de correção monetária aplicável (junho a julho de 1987). Deverão, portanto, os autores, providenciarem, em 10 

dias, a juntada aos autos dos referidos extratos, já que imprescindíveis ao julgamento da demanda, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Com o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

0001313-88.2007.403.6124 (2007.61.24.001313-6) - PAULO CAVENAGHI FILHO(SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o processo com resolução de mérito, a 

teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o demandante ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa 

em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001671-53.2007.403.6124 (2007.61.24.001671-0) - NATALE APARECIDO MARTINELLI(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP169319E - RICARDO VANDRE BIZARI) 

Aguarde-se no arquivo eventual provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001863-83.2007.403.6124 (2007.61.24.001863-8) - TERCILIA FUZATTI MEDEIROS(SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, e extingo o processo com resolução de mérito, a 

teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a demandante ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa 

em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000114-94.2008.403.6124 (2008.61.24.000114-0) - ANISIO DIAS DOS SANTOS(SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Informe a parte autora o atual endereço da testemunha Donizete Tavares de Oliveira, no prazo preclusivo de 15 (quinze) 

dias. Com a informação, providencie a Secretaria o necessário para a intimação.Intime(m)-se. 

 

0001033-83.2008.403.6124 (2008.61.24.001033-4) - CLAUDIO COQUEIRO DE SOUZA(SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS E SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA E 

SP158339E - NATHALIA COSTA SCHULTZ E SP169319E - RICARDO VANDRE BIZARI) 

Aguarde-se no arquivo eventual provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001520-53.2008.403.6124 (2008.61.24.001520-4) - JOSE ROBERTO ROSSI(SP213095 - ELAINE AKITA E 

SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

...Diante disso, indefiro o pedido de liminar.Defiro, por outro lado, o pedido de realização de audiência e de perícia no 

imóvel de sua propriedade, esclarecendo, desde já que o ônus referente à realização do trabalho pericial recairá sobre 

aquela parte que a requereu, nos termos do que prevêem os arts. 19 e 33 do CPC, no caso, o autor. Nomeio como perito 

judicial o Engenheiro Agrônomo Carlos Augusto Arantes CREA-SP 060.183.494-0 (Rua Oscar Rodrigues Alves, 55 - 

sala 9.1 Araçatuba - SP), que deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a proposta de honorários periciais, a serem 

depositados no processo pelo autor. Antecipo, visando evitar discussões posteriores a respeito, que o Sr. Perito deverá 

se pautar pelo Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias e Engenharia, do Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo - IBAPE-SP, notadamente no que diz respeito à forma de fixação 

(arts. 8º e 10º do referido normativo). Fixo, desde já o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do trabalho, contados da 

intimação do efetivo depósito dos honorários (v. art. 421, CPC).Autor e o IBAMA têm 05 (cinco) dias para indicar 

quesitos e, querendo, apresentar assistente técnico.Apresentado pelo Perito o valor referente aos honorários, dê-se vista 

do mesmo ao autor para que o deposite nos autos, também em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. Antes, 

porém, de designar data para a realização da audiência de instrução e julgamento, determino, como medida de economia 

processual, que o autor e, caso queira, o réu, apresentem o rol de testemunhas que pretendem sejam ouvidas (prazo: 05 

dias).  

 

0002290-46.2008.403.6124 (2008.61.24.002290-7) - HELIO RAIMUNDO DA SILVA(SP228530 - ANDRE 
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MANOEL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP164028E - AMANDA MEDEIROS YARAK) 

Converto o julgamento em diligência.O autor está qualificado na inicial como HÉLIO RAIMUNDO DA SILVA. No 

entanto, o documento de fl. 25 referente ao primeiro período pleiteado (Plano Verão) menciona o nome de PEDRO 

BOM E/OU. Nesse sentido, e num primeiro momento, é possível ver que o referido extrato bancário está em nome de 

uma pessoa que não é o autor. Em razão da sigla E/OU, constante ao final do nome de PEDRO BOM, é possível cogitar 

a possibilidade de que o senhor HÉLIO RAIMUNDO DA SILVA tinha conta poupança de forma conjunta com o 

senhor PEDRO BOM. No entanto, este magistrado, ao compulsar os autos, não encontrou elementos suficientes para 

atestar a verdade deste fato. Tal situação não merece ficar no campo das possibilidades, mas sim no campo dos fatos 

concretos, até mesmo porque o esclarecimento desta lacuna é importantíssimo para o deslinde do feito no tocante ao 

primeiro período pleiteado (Plano Verão). Diante de tais considerações, e a fim de esclarecer ponto obscuro essencial ao 

deslinde da causa, determino a vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que esclareça o ponto levantado 

(divergência entre o nome do autor e o nome do poupador constante no extrato de folha 25), devendo juntar aos autos, 

se o caso, a documentação necessária para fazer prova de suas alegações (documento que comprove a conta conjunta). 

Após, conclusos para sentença. Int. 

 

0000318-07.2009.403.6124 (2009.61.24.000318-8) - LUZIA MARIA CARDOSO(SP243970 - MARCELO LIMA 

RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Informe o patrono, o atual endereço da autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Com a informação, providencie a Secretaria 

o necessário para a intimação.Intimem-se. 

 

0000776-24.2009.403.6124 (2009.61.24.000776-5) - MARIA JOSE GRACIANO DIAS(SP161424 - ANGELICA 

FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Arquive-se, observadas as devidas cautelas.Intime(m)-se. 

 

0000783-16.2009.403.6124 (2009.61.24.000783-2) - JULAIS DA SILVA MOREIRA(SP243367 - YASMINE 

ALTOMARI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Arquive-se, observadas as devidas cautelas.Intime(m)-se. 

 

0000790-08.2009.403.6124 (2009.61.24.000790-0) - GONCALO JOAO DA ROCHA FILHO(SP256169B - GEISA 

CAVALCANTE CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Arquive-se, observadas as devidas cautelas.Intime(m)-se. 

 

0001951-53.2009.403.6124 (2009.61.24.001951-2) - MANOEL AZEVEDO DOS SANTOS(SP218918 - MARCELO 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Intime(m)-se. 

 

0000098-72.2010.403.6124 (2010.61.24.000098-0) - MUNICIPIO DE GUARANI DOESTE(ES010700 - ANTONIO 

LUIZ CASTELO FONSECA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual prevenção conforme aponta(m) a(s) fl.(s) 

27.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0047120-84.2000.403.0399 (2000.03.99.047120-0) - CRIDIO MODOLO(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR 

UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0000308-41.2001.403.6124 (2001.61.24.000308-6) - DANILO EUCLIDES LAZAROTTO(SP084727 - RUBENS 

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do recebimento dos autos neste juízo.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0001895-98.2001.403.6124 (2001.61.24.001895-8) - PEDRO CARLOS CANDIAL(SP084727 - RUBENS PELARIM 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 
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Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0002490-97.2001.403.6124 (2001.61.24.002490-9) - SANDRA REGINA RODRIGUES - MENOR (APARECIDA 

CONCEICAO RODRIGUES)(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0001666-70.2003.403.6124 (2003.61.24.001666-1) - ELDA CARMELLO FERRAZZA(SP022249 - MARIA 

CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - 

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o v. acórdão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0000898-13.2004.403.6124 (2004.61.24.000898-0) - APARECIDA MONTANARI DA SILVA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001471-46.2007.403.6124 (2007.61.24.001471-2) - MERCEDES DE JESUS LAZARINI(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

...Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do 

artigo 269, inc. I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 

valor atribuído à causa e à restituição dos honorários periciais adiantados pela SJSP (fls. 106). Fica, porém, a 

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art.12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0002197-30.2001.403.6124 (2001.61.24.002197-0) - VALDEMAR DE ANDRADE X CLARICE DE ANDRADE 

FRANCO X JANDIRA DE ANDRADES FRANCO X IRACEMA DE ANDRADE SANTOS X VILMA DE 

ANDRADE X SUELI DE ANDRADE X TEREZINHA DE ANDRADE X MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

LIMA X NOEMIA DE ANDRADE - INCAPAZ X VALDEMAR DE ANDRADE(SP084727 - RUBENS PELARIM 

GARCIA E SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na execução.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

0000704-81.2002.403.6124 (2002.61.24.000704-7) - SINIRIA PERPETUO LOPES X DURVALINA DE FATIMA 

LOPES NOVO X SHIRLEY SOARES LOPES DE ARAUJO X SANDRA APARECIDA LOPES X CIRILO JOSE 

LOPES X MARIDALVA LOPES(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) X ANTONIO ROBERTO LOPES X OLGA APARECIDA 

LOPES 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001373-37.2002.403.6124 (2002.61.24.001373-4) - JOAQUIM GONCALVES PEREIRA X DAGMAR LUCAS 

FERREIRA(SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na execução.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

0001817-36.2003.403.6124 (2003.61.24.001817-7) - JOAQUINA RIBEIRO(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 

JUNIOR) 

Fls. 130/133: apresente a parte autora os cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Na mesma 

oportunidade, junte aos autos o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF atualizado, podendo tal 

documento ser extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet.Após, cumpra-se formalmente o 

disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, procedendo-se à citação do INSS em relação aos cálculos 

apresentados.Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou havendo renúncia expressa ao seu prazo, 

proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos da Resolução nº 055, de 14 de maio de 2009, do E. Conselho da Justiça 

Federal.Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à 

transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.Após, aguarde-se o pagamento 

do valor da condenação.Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, 
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devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.Intime(m)-se. 

 

0001087-88.2004.403.6124 (2004.61.24.001087-0) - ALAIDE DA SILVA FERREIRA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001298-27.2004.403.6124 (2004.61.24.001298-2) - APARECIDA DO CARMO BERTACINI 

CHIARELLE(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001693-19.2004.403.6124 (2004.61.24.001693-8) - DIVINA MAXIMO RODRIGUES GENTINI(SP240332 - 

CARLOS EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000404-17.2005.403.6124 (2005.61.24.000404-7) - ANTONIO DE SOUZA LEANDRO(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000405-02.2005.403.6124 (2005.61.24.000405-9) - NAIR DA SILVA SABINO(SP240332 - CARLOS EDUARDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000476-04.2005.403.6124 (2005.61.24.000476-0) - HELIO ALVES(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001007-90.2005.403.6124 (2005.61.24.001007-2) - MOACYR GONCALVES DOS ANJOS X DELFINA TRASSI 

DOS ANJOS(SP084727 - RUBENS PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP077361 - DEONIR ORTIZ) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na execução.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

0001181-02.2005.403.6124 (2005.61.24.001181-7) - ALBERTINA DE ARAUJO CAVICHIA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000086-97.2006.403.6124 (2006.61.24.000086-1) - DEUSDETE GONZAGA DAS NEVES(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000138-93.2006.403.6124 (2006.61.24.000138-5) - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0000979-88.2006.403.6124 (2006.61.24.000979-7) - GENI PEREIRA DA COSTA(SP240332 - CARLOS EDUARDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001068-14.2006.403.6124 (2006.61.24.001068-4) - LUIZ BACOLI(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001308-03.2006.403.6124 (2006.61.24.001308-9) - ROSELI APARECIDA DA SILVA(SP243367 - YASMINE 

ALTOMARI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE 

GOMES ROSA) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na execução.Intime(m)-se. Cumpra-se. 
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0001591-26.2006.403.6124 (2006.61.24.001591-8) - MARIA DE OLIVEIRA FAZOLLI(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES 

ROSA) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001954-13.2006.403.6124 (2006.61.24.001954-7) - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exeqüente(s). 

 

0001939-73.2008.403.6124 (2008.61.24.001939-8) - ALCIDES BENEDITO CECILIANO(SP084727 - RUBENS 

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.Prossiga-se na execução.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000746-57.2007.403.6124 (2007.61.24.000746-0) - WANDA MATIEL X ISABELLE CHRISTO KOUSSOULA 

MATHIEL X ALEXIA CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL X JEAN CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL X 

ANDREAS CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL(SP124158 - RENATO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP086785 - ITAMIR CARLOS BARCELLOS E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP164028E - AMANDA MEDEIROS YARAK) 

Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código 

de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios.Intime-se a exequente Wanda Matiel, 

bem como seu procurador constituído nos autos, Dr. Renato José da Silva, inscrito nos quadros da OAB/SP sob o n. 

124.158, para que indiquem os dados da conta corrente de que sejam titulares, para as quais os valores representados 

pelas guias de depósitos judiciais de folhas 146 e 147 deverão ser transferidos, respectivamente. Com a indicação dos 

dados da conta bancária, oficie-se à executada, para que proceda à imediata transferência do numerário, comprovando-a 

documentalmente.Cumprida a determinação supra, com a transferência do valor da condenação, uma vez transitada em 

julgado a sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. PRI. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001942-91.2009.403.6124 (2009.61.24.001942-1) - JOSE DONIZETE APARECIDO(SP121312 - CLEBER ALVES 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP169881E - PRISCILA MARIA DA SILVA TANCREDI) 

Arquive-se, observadas as devidas cautelas.Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 1897 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000674-65.2010.403.6124 (2007.61.24.001533-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001533-86.2007.403.6124 (2007.61.24.001533-9)) JUDA VIEIRA DE OLIVEIRA(SP079986 - ARNALDO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO E SP164046E - NARA BLAZ VIEIRA) 

Emende o Embargante a petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar instrumento de procuração ao advogado 

subscritor da exordial; instruir os autos com cópia da inicial referente à execução n.º 200761240015339, bem como 

outros documentos que entender necessários para o deslinde do feito; atribuir valor à causa; requerer a intimação da 

parte embargada para impugnar os presentes embargos, nos termos do art. 282 e art. 283, ambos do CPC, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002078-93.2006.403.6124 (2006.61.24.002078-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001217-44.2005.403.6124 (2005.61.24.001217-2)) INEC - INSTITUICAO NOROESTINA DE EDUCACAO E 

CULTURA(SP243997 - OTTO ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES E SP218270 - JOAO HENRIQUE 

CAPARROZ GOMES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Certifico que o presente feito está com vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo 

Embargante, nos termos do despacho de folha 279. 

 

0000649-52.2010.403.6124 (2009.61.24.001801-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001801-72.2009.403.6124 (2009.61.24.001801-5)) CELSO SILVEIRA(SP247930 - RAFAEL BATISTA 

SAMBUGARI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar 

sua impugnação no prazo legal. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução fiscal nº 0001801-
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72.2009.403.6124).Int. Cumpra-se. 

 

0000675-50.2010.403.6124 (2009.61.24.001794-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001794-80.2009.403.6124 (2009.61.24.001794-1)) MAURO ALVES PEREIRA(SP203805 - MARLON LUIZ 

GARCIA LIVRAMENTO E SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO BRAS DO 

MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Emende o Embargante a petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir os autos com cópia da inicial e CDA 

referentes à execução fiscal n.º 200961240017941, bem como juntar a contrafé, nos termos do parágrafo único do art. 

736 e art. 283, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Comprove, no mesmo prazo, a alegação de que teve 

seu nome incluído no cadastro de inadimplentes (CADIN) em decorrência apenas da execução fiscal em referência.Int. 

 

0000676-35.2010.403.6124 (2009.61.24.001693-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001693-43.2009.403.6124 (2009.61.24.001693-6)) DORIVAL ALVES CARVALHO-JALES ME X DORIVAL 

ALVES DE CARVALHO(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X UNIAO FEDERAL(SP240705 - LUIZ GUSTAVO 

DE OLIVEIRA SANTOS) 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal para 

discussão. Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal. Traslade-se cópia da 

presente decisão para os autos da execução fiscal n.º 0001693-43.2009.403.6124.Int. Cumpra-se. 

 

0000677-20.2010.403.6124 (2009.61.24.001972-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001972-29.2009.403.6124 (2009.61.24.001972-0)) PAULO SERGIO DOMINGOS X SEBASTIAO FANTINI X 

VALTER JOSE FANTINI(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS 

CARLOS SILVA DE MORAES) 

Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal para discussão.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar 

sua impugnação no prazo legal. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da execução fiscal nº 0001972-

29.2009.403.6124).Int. Cumpra-se. 

 

0000681-57.2010.403.6124 (2009.61.24.001966-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001966-22.2009.403.6124 (2009.61.24.001966-4)) VALDO CUSTODIO TOLEDO(SP242008 - WAGNER 

LEANDRO ASSUNCAO TOLEDO E SP273558 - IGOR EVANGELISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - 

LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Regularize o Embargante a petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia da última declaração de imposto 

de renda para apreciação do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Cumprida ou não a 

determinação supra, certifique-se e após venham conclusos.Int.  

 

0000684-12.2010.403.6124 (2009.61.24.000599-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000599-60.2009.403.6124 (2009.61.24.000599-9)) EDEMEA ALVES DE FARIA LIMA(SP097362 - WELSON 

OLEGARIO E SP292867 - THIAGO MATEUS GALDINO DA SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Emende o Embargante a petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, instruir os autos com cópia da inicial e CDA 

referentes à execução fiscal n.º 200961240005999, bem como juntar a contrafé, nos termos do parágrafo único do art. 

736 e art. 283, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0000764-73.2010.403.6124 (2008.61.24.001750-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001750-95.2008.403.6124 (2008.61.24.001750-0)) FUGA COUROS JALES LTDA(RS027269 - MARIA CRISTINA 

MEES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Emende o Embargante a petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar instrumento de procuração original à 

advogada subscritora da exordial; bem como instruir os autos com cópia da inicial e CDA referentes à execução fiscal 

n.º 2008.61.24.001750-0, nos termos do parágrafo único do art. 736 e art. 283, ambos do CPC, sob pena de 

indeferimento da inicial.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000626-48.2006.403.6124 (2006.61.24.000626-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR 

PUPO) X ALEXANDRE SAURA LUJAN(SP038020 - PERICLES DOS SANTOS E SP136196 - EDSON TAKESHI 

NAKAI E SP017414 - ORLANDO DOS SANTOS E SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR E 

SP251962 - MARIA VIRGINIA DE BARROS CORREIA VIERI) 

Fl. 626: O executado ALEXANDRE SAURA LUJAN peticiona nos autos relatando que, por ocasião da imissão na 

posse do imóvel de matrícula nº 717 do C.R.I. de Santa Fé do Sul/SP (v. folhas 617/622), o arrematante ficou 

responsável (depositário) pela guarda de alguns bens que não foram levados a leilão (bens pessoais, máquinas, 

implementos, trator, etc. - fls. 618/619). Assim sendo, requer a este magistrado a devida autorização e posterior retirada 

de tais bens com o devido acompanhamento do senhor Oficial de Justiça. É a síntese do que interessa nesse momento. 

DECIDO. Inicialmente, observo que o arrematante não ficou como depositário de todos os bens do executado, mas de 

apenas alguns, ou seja, somente daqueles que não puderam ser levados no momento da imissão na posse (v. folhas 
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618/619). Isso se deu unicamente para viabilizar a medida de imissão na posse. A decisão de folha 591 é expressa nesse 

sentido, senão vejamos: ...Como forma de viabilizar o efetivo cumprimento da ordem de imissão na posse, nomeio, por 

ora, o senhor Paulo Cesar Galante, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG: 18.306.392 e inscrito no CPF: 

062.390.468-33, com endereço na Rua Vinte, nº 2.534, Centro, Jales/SP, depositário dos bens móveis pertencentes ao 

executado Alexandre Saura Lujan que se encontrarem na referida propriedade e que não forem retirados por ele quando 

do cumprimento do aludido mandado, devendo o senhor Oficial de Justiça Avaliador, individualizá-los 

pormenorizadamente, lavrando-se o competente auto de depósito.... Dessa forma, tenho para mim que o arrematante não 

se apoderou dos bens do executado, como mencionado na petição, mas simplesmente está na posse momentânea dos 

mesmos. Tal situação só tem razão de existir até o momento em que o executado disponibilize de meios suficientes para 

retirar, pacificamente, o que é seu. Parece-me, portanto, pelo conteúdo da petição, que neste momento o executado já 

têm condições de retirar o que é seu, o que fica desde já autorizado. No entanto, deixo de determinar que a entrega de 

tais bens seja acompanhada pelo Oficial de Justiça. Basta, apenas, que o executado procure o arrematante e solicite tal 

providência diretamente a ele. Ressalto, posto oportuno, que o pedido do executado não veio acompanhado de nenhum 

documento que comprove a recusa injustificada do arrematante em proceder à entrega de tais bens, o que já seria o 

bastante para não acolher o seu pedido. Ressalto também, por outro lado, que este processo executivo tem rito próprio 

estabelecido em lei, não sendo o lugar apropriado para discutir questões dessa natureza, até mesmo porque não podemos 

abrir campo para um novo incidente, além dos muitos outros que já se passaram e que só tiveram o condão de tumultuar 

o regular andamento do feito. O executado deve estar ciente, desde já, que em caso de eventual recusa do arrematante 

em proceder à entrega de tais bens, deverá ele socorrer-se das vias legais apropriadas para a preservação de seus 

direitos. Não obstante tudo isso, determino a intimação do arrematante acerca desta decisão, para que fique ciente de 

que está, desde já, autorizado a proceder à entrega dos bens de folhas 618/619 ao executado, devendo comunicar este 

juízo o cumprimento de tal medida. Por fim, determino a vista dos autos à União Federal, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

não só para que requeira o que de direito, mas também, e principalmente, para que forneça os dados e os meios 

necessários à quitação do débito ante o depósito de folha 514. Sem prejuízo, determino que a Secretaria providencie a 

expedição de ofício à CEF para que informe o valor atualizado do depósito de folha 514, no prazo de 10 (dez) dias, bem 

como certifique o atual estágio dos processos nº 0000627-33.2006.403.6124 (Embargos à Execução), 0000628-

18.2006.403.6124 (Petição), 0001140-93.2009.403.6124 (Embargos de Terceiro), 0001293-29.2009.403.6124 

(Embargos à Arrematação), 0013750-69.2008.4.03.0000 (Agravo de Instrumento), 0020822-73.2009.4.03.0000 

(Agravo de Instrumento), 0004951-66.2010.4.03.0000 (Agravo de Instrumento). Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000843-23.2008.403.6124 (2008.61.24.000843-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X HL REIS E CIA. 

LTDA. X HAMILTON LUIZ DOS REIS X HUMBERTO EDUARDO DOS REIS(SP100596 - RITA DE CASSIA 

PONTES GESTAL REIS) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a Exequente para que junte aos autos as guias de recolhimentos relativas às taxas, 

custas e diligências para o cumprimento de atos no Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a 

determinação supra, expeça-se carta precatória para a comarca de PEREIRA BARRETO/SP a fim de que sejam 

promovidos os atos:a) PENHORA em bem(ns) de propriedade do(s) executado(s) (v. folhas 569/60), tantos quantos 

bastem para a satisfação da dívida mais acréscimos legais;. b) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) bem como o(s) 

cônjuge(s), se casado(s) for(em) e a penhora recair sobre bem imóvel; c) REGISTRO da penhora no Cartório de 

Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na Junta 

Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer 

outro título, crédito ou direito societário nominativo; e no Concessionário, se for direito de uso de linha telefônica; d) 

NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o que não poderá abrir mão 

do depósito, sem a devida autorização judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a este juízo qualquer 

mudança de endereço do(s) bem(ns) penhorado(s); f) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s).Com a juntada da 

carta precatória cumprida, dê-se vista dos autos à Exequente para que requeira o que de direito em termos de 

prosseguimento.Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0001502-32.2008.403.6124 (2008.61.24.001502-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP137635 - AIRTON GARNICA) X EVA 

APARECIDA SANCHES FERNANDES 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Intime-se a Exequente para que junte aos autos as guias de recolhimentos relativas às taxas, 

custas e diligências para o cumprimento de atos no Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a 

determinação supra, expeça-se carta precatória para a comarca de ILHA SOLTEIRA/SP a fim de que sejam promovidos 

os atos: a) CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) (ou arresto de bens, se for o caso), para, no prazo de 3 (três) dias 

pagar(em) a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na petição inicial, acrescida das custas judiciais e 

verba advocatícia fixada em 10% (dez por cento)do valor atualizado do débito, a qual será reduzida à metade, no caso 

de pagamento dentro do aludido prazo; b) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, indique 

bens passíveis de penhora e seus valores, cujo descumprimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 

600 do CPC); c) CIÊNCIA ao(s) executado(s) de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, 

conforme artigo 738 do CPC, assim como, para exercer a faculdade prevista no artigo 745-A do CPC; d) PENHORA 
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em bem(ns) de propriedade do(s) executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida mais acréscimos 

legais; e) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em) e a penhora recair sobre 

bem imóvel; f) REGISTRO da penhora no Cartório de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição 

competente, se for de outra natureza; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem 

debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e no 

Concessionário, se for direito de uso de linha telefônica; g) NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a 

assinatura e dados pessoais, advertindo-o que não poderá abrir mão do depósito, sem a devida autorização judicial, sob 

as penas da lei, e de que deverá comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço do(s) bem(ns) penhorado(s); h) 

AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s).Com a juntada da carta precatória cumprida, dê-se vista dos autos à 

Exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido no prazo de 30 

(trinta) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0000312-63.2010.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X 

DEMERVAL ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

Intime-se a Exequente para que junte aos autos as guias de recolhimentos relativas às taxas, custas e diligências para o 

cumprimento de atos no Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta 

precatória para a comarca de PEREIRA BARRETO/SP a fim de que sejam promovidos os atos: a) CITAÇÃO DO(S) 

EXECUTADO(S) (ou arresto de bens, se for o caso), para, no prazo de 3 (três) dias pagar(em) a dívida com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na petição inicial, acrescida das custas judiciais e verba advocatícia fixada em 10% 

(dez por cento)do valor atualizado do débito, a qual será reduzida à metade, no caso de pagamento dentro do aludido 

prazo; b) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, indique bens passíveis de penhora e seus 

valores, cujo descumprimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 600 do CPC); c) CIÊNCIA ao(s) 

executado(s) de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, conforme artigo 738 do CPC, assim 

como, para exercer a faculdade prevista no artigo 745-A do CPC; d) PENHORA em bem(ns) de propriedade do(s) 

executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida mais acréscimos legais; e) INTIMAÇÃO do(s) 

executado(s) bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em) e a penhora recair sobre bem imóvel; f) REGISTRO da 

penhora no Cartório de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra 

natureza; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem debêntures, partes beneficiárias, 

cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e no Concessionário, se for direito de uso de 

linha telefônica; g) NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o que 

não poderá abrir mão do depósito, sem a devida autorização judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a 

este juízo qualquer mudança de endereço do(s) bem(ns) penhorado(s); h) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) 

penhorado(s).Com a juntada da carta precatória cumprida, dê-se vista dos autos à Exequente para que requeira o que de 

direito em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0000418-25.2010.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

EDGAR JOSE RODRIGUES JUNIOR ME X EDGAR JOSE RODRIGUES JUNIOR 

Intime-se a Exequente para que junte aos autos as guias de recolhimentos relativas às taxas, custas e diligências para o 

cumprimento de atos no Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação supra, expeça-se carta 

precatória para a comarca de FERNANDÓPOLIS/SP a fim de que sejam promovidos os atos: a) CITAÇÃO DO(S) 

EXECUTADO(S) (ou arresto de bens, se for o caso), para, no prazo de 3 (três) dias pagar(em) a dívida com os juros, 

multa de mora e encargos indicados na petição inicial, acrescida das custas judiciais e verba advocatícia fixada em 10% 

(dez por cento)do valor atualizado do débito, a qual será reduzida à metade, no caso de pagamento dentro do aludido 

prazo; b) INTIMAÇÃO do(s) executado(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, indique bens passíveis de penhora e seus 

valores, cujo descumprimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 600 do CPC); c) CIÊNCIA ao(s) 

executado(s) de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, conforme artigo 738 do CPC, assim 

como, para exercer a faculdade prevista no artigo 745-A do CPC; d) PENHORA em bem(ns) de propriedade do(s) 

executado(s), tantos quantos bastem para a satisfação da dívida mais acréscimos legais; e) INTIMAÇÃO do(s) 

executado(s) bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em) e a penhora recair sobre bem imóvel; f) REGISTRO da 

penhora no Cartório de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra 

natureza; na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem debêntures, partes beneficiárias, 

cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; e no Concessionário, se for direito de uso de 

linha telefônica; g) NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe a assinatura e dados pessoais, advertindo-o que 

não poderá abrir mão do depósito, sem a devida autorização judicial, sob as penas da lei, e de que deverá comunicar a 

este juízo qualquer mudança de endereço do(s) bem(ns) penhorado(s); h) AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) 

penhorado(s).Com a juntada da carta precatória cumprida, dê-se vista dos autos à Exequente para que requeira o que de 

direito em termos de prosseguimento.Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000581-20.2001.403.6124 (2001.61.24.000581-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 
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MORAES) X UNIMED DE JALES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP163461 - MATEUS ALQUIMIM 

DE PÁDUA E SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E 

SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) 

...Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 794, inciso I, do CPC). Dou por extinta a execução. Com o trânsito 

em julgado, e após efetuado o recolhimento das custas processuais devidas, levante-se a penhora que recaiu sobre os 

imóveis objetos das matrículas n.º 24.663, 24.721, 02.258 (v. folhas 192/206 e 208/210) e 34.375 (v. folhas 338/339 E 

343/344) do C.R.I. de Jales/SP. Expeça-se, também, alvará, em favor da executada, para levantamento da quantia 

representada pela guia de depósito judicial juntada à folha 317. Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios. Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos. Comunique-se, por meio eletrônico (v. art. 149, inc. 

III, do Provimento COGE n.º 64/2005), a relatora dos Embargos à Execução Fiscal nº 0000041-35.2002.403.6124 

(2002.61.24.000041-7), Desembargadora Federal Marli Ferreira, instruindo-o com cópia da presente sentença. PRIC. 

 

0002900-58.2001.403.6124 (2001.61.24.002900-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X PIGNATARI E FILHO LTDA - ME(SP143320 - SIDINEI ALDRIGUE) 

Ciência às partes da remessa dos autos para esta Vara Federal.Ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0000498-91.2007.403.6124 (2007.61.24.000498-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X FREITAS & FREITAS S/S LTDA. X ADILSON JOSE DE FREITAS(SP221220 - IVAN JOSE 

ALVAREZ CINTRA) 

Compulsando os autos, verifico que foi promovido o bloqueio de saldos bancários (BACENJUD) em nome dos 

executados FREITAS & FREITAS S/S LTDA e ADILSON JOSÉ DE FREITAS (fls. 119/123). Especificamente em 

relação ao segundo executado, noto que foi bloqueado em sua conta no Banco do Brasil S/A a quantia de R$ 652,35 

(seiscentos e cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos). Diante deste acontecimento, o mesmo peticionou às fls. 

125/128 sustentando tratar-se de conta salário, portanto, impenhorável nos termos da lei. Instada a se manifestar sobre 

essa alegação, a exeqüente concordou com a liberação da quantia bloqueada (fls. 200/201). Ora, não havendo conflito 

entre as partes quanto a este ponto, nada mais resta a este magistrado senão determinar o desbloqueio da quantia 

mencionada, devendo a Secretaria providenciar a expedição do necessário. No mais, manifeste-se a exeqüente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Int. 

 

0000878-46.2009.403.6124 (2009.61.24.000878-2) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X JERSE BERTOLO(SP093487 - 

CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO) 

Fls. 09/10 e 19/21: Compulsando os autos, e analisando atentamente o teor das petições apresentadas, verifico que a 

razão está com o exequente, pois a Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80) é bem clara quanto ao início do prazo para 

a oposição de Embargos nos casos de depósito judicial (Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados: I - do depósito). Assim sendo, reconsidero o despacho de folha 15. No entanto, em razão dessa 

situação, e a fim de preservar os interesses do executado, que não pode ser prejudicado pelo equívoco apontado, 

determino a sua intimação, na pessoa de seu advogado, para que, caso queira, ofereça os seus Embargos à Execução 

Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da presente decisão. Decorrido in albis o aludido prazo, 

determino que a Secretaria certifique tal fato, e imediatamente promova a vista dos autos ao exeqüente, a fim de que 

requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos sem baixa na distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000243-02.2008.403.6124 (2008.61.24.000243-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001383-13.2004.403.6124 (2004.61.24.001383-4)) ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE JALES(SP243997 - OTTO 

ARTUR DA SILVA RODRIGUES DE MORAES E SP218270 - JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 1522 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO) 

Vistos, etc.Folhas 214/216: a petição de folha 139, registrada sob o n.º 2010.240002274-1 (impugnação ao 

cumprimento de sentença), foi recebida a apreciada pelo Juízo à folha 160. Deferido o pedido de suspensão da 

execução, com fundamento no artigo 475-M, do CPC, foi determinado o recolhimento do mandado de penhora, e que a 

exequente se manifestasse sobre a impugnação. Depois disso, a executada trouxe aos autos documentação que, em 

princípio, nada tem a ver com a execução tratada nestes autos.Julgados improcedentes os embargos à execução, e 

condenado o embargante a arcar com os honorários, correspondentes a 20% do seu valor, nos termos da r. sentença de 

folhas 72/75, a decisão foi confirmada na íntegra pelo do acórdão de folha 113/114, da E. 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que transitou em julgado em 19.10.2007, conforme decisão de folha 118. Cientificadas 

as partes do retorno dos autos, o embargante, em abril de 2008, ciente de que fora condenado, requereu fossem os autos 

remetidos ao arquivo. Pretende o executado, portanto, através das suas petições, revolver matéria já decidida 

definitivamente e, sem qualquer fundamento, convencer este Juízo de que a cobrança dos honorários advocatícios não 

seria devida, quando a arguição nesse sentido deveria ter sido feita no momento oportuno, qual seja, quando os 

embargos se encontravam em grau de recurso. A questão quanto ao parcelamento não tem qualquer relação com a 

execução dos honorários advocatícios, aos quais, a propósito, a União Federal tem sim o direito, ao contrário do que 

tenta sustentar a executada. Além disso, a verba de 20% sobre a qual se refere o Decreto Lei n.º 1.025/69 só é devida 
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nas execuções propostas pela União, e não pelo INSS, como é o caso dos autos (folha 103).Em suma, a embargante foi 

condenada ao pagamento dos honorários e da decisão que a condenou não cabe mais recurso. Nesse momento, o que se 

discute é apenas o quantum devido a esse título. Por outro lado, assiste razão à executada quanto ao excesso de 

execução. De fato, ela não deveria ter sido iniciada pelo valor apresentado pela exequente à folha 129/130. Isso porque 

consta da CDA, cuja cópia se encontra à folha 103, o valor expresso em cruzados, e não em reais, o que levou a União 

Federal a apresentar valor muito além do que seria devido, em evidente equívoco, no qual também incorreu este Juízo 

(folha 132). Cabe, portanto, à exequente apenas atualizar o valor expresso na CDA, e incidir sobre ele o percentual 

referente à sucumbência, cuja quantia, após analisada pelo Juízo, deverá ser paga, sem discussão, pela executada. 

Rejeito, pois, os embargos de declaração opostos pela executada, e mantenho a decisão de folha 160, em todos os seus 

termos.Intime-se a executada. Após, dê-se vista à exequente. Cumpra-se.  

 

ACAO PENAL 

0001864-05.2006.403.6124 (2006.61.24.001864-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE 

DOMENICO E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO E SP138278E - VERONICA ABDALLA 

STERMAN E SP144789E - NAIARA DE SEIXAS CARNEIRO E SP147034E - FELIPE MARQUES DE 

MENDONÇA E SP151564E - JULIANA VILLACA FURUKAWA E SP012735 - ADAUTO ALONSO SILVINHO 

SUANNES E SP093534 - MARIO GUIOTO FILHO E SP147983E - ALEXANDRE CAMARGO E SP160115E - 

FERNANDA LEMOS GUIMARAES E SP160984E - LUIZ GUILHERME RORATO DECARO E SP160602E - LUIZ 

EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ E SP296848 - MARCELO FELLER) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS E SP115690 - PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO E 

SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS E SP215604 - CLODOALDO BRICHI DA SILVA E 

SP223374 - FABIO RICARDO RIBEIRO E SP240559 - ANA ESTELA VASQUES E SP145570 - WILSON 

FERNANDO LEHN PAVANIN E SP236823 - JOÃO CESAR JURKOVICH E SP133459 - CESAR DE SOUZA E 

SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA E SP009354 - PAULO NIMER) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP115690 - PAULO CESAR BARIA DE CASTILHO E SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES 

DE ASSIS E SP215604 - CLODOALDO BRICHI DA SILVA E SP223374 - FABIO RICARDO RIBEIRO E 

SP240559 - ANA ESTELA VASQUES E SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS E SP145570 - WILSON 

FERNANDO LEHN PAVANIN E SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA E SP009354 - PAULO 

NIMER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093534 - MARIO GUIOTO FILHO E SP158029 - PAULO VINICIUS 

SILVA GORAIB E SP149028 - RICARDO MARTINEZ) X SEGREDO DE JUSTICA(SP097584 - MARCO 

ANTONIO CAIS E SP009879 - FAICAL CAIS E SP254253 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS E SP009879 - FAICAL CAIS E SP254253 - 

CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP093211 - OSMAR HONORATO 

ALVES) 

Decisão proferida em 05/05/2010, às folhas 2780/2780verso:Folhas 2703/2704: prejudicada a apreciação do pedido, 

haja vista que ainda não foi oportunizada à acusação e defesa a apresentação dos memoriais escritos. À exceção da 

defesa dos acusados Jesus Rossi e Cláudio César Rossi, a acusação e todos os demais réus se manifestaram na fase do 

artigo 499 do Código de Processo Penal, dispositivo legal que vigorava àquela época (v. folha 1788). Contudo, intimado 

a se manifestar acerca do pedido feito durante a instrução pela defesa dos acusados Hélio Fernando Jurkovich e Luiz 

Henrique Jurkovich (folhas 2677/2679 e 2725/2728 - v. fl. 2737), o Ministério Público Federal - MPF, às folhas 

2753/2766, relatou a ação penal, sintetizou a operação deflagrada pela Polícia Federal local que a originou e, apontando 

indícios da prática das condutas tipificadas na Lei n.º 6.613/98, oficiou pela remessa do processo a uma das Varas 

Federais Especializadas com competência exclusiva para processar e julgar os crimes contra o sistema financeiro 

nacional e de lavagem ou ocultação dos bens, direitos e valores. Entretanto, diferentemente do que se verifica em outras 

ações penais originadas do mesmo procedimento investigatório, nesta, a denúncia não imputou aos acusados a prática 

das condutas tipificadas na Lei n.º 6.613/98. Como relatou em sua manifestação, os acusados estão sendo processados 

apenas pela prática dos crimes previstos no artigo 288 do Código Penal, c.c. Lei n.º 9.034/95, no artigo 1º, II, da Lei n.º 

8.137/90, artigo 168-A e 337-A, ambos do Código Penal e, apenas alguns deles, pela prática do crime capitulado no 

artigo 299 do Código Penal (v. folha 30 - item VIII - DO PEDIDO). Por essa razão, entendo que não poderia a 

acusação, imputando aos acusados a prática das condutas descritas naquela lei, apenas oficiar pela remessa do processo 

a uma das Varas Federais Especializadas, sem que a própria peça acusatória fosse aditada, com a exposição dos fatos 

quanto à prática pelos acusados das condutas tipificadas nos dispositivos da Lei 9.613/1998. O acolhimento da 

pretensão violaria o exercício do direito da ampla defesa por parte dos acusados e o princípio do contraditório, haja 

vista que, até o presente momento, os acusados se defenderam da imputação pela prática daqueles crimes descritos na 

denúncia originária, e apenas deles.Diante disso, determino, com fundamento no artigo 569 do Código de Processo 

Penal, o retorno dos autos ao Ministério Público Federal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao aditamento 

da denúncia, com a exposição dos fatos quanto à prática das condutas tipificadas no artigo 1º da Lei 9.613/1998.Por 

fim, e considerando o teor da presente, reputo prejudicada, por ora, a apreciação do requerimento formulado pela defesa 

dos acusados Hélio Fernando Jurkovich e Luiz Henrique Jurkovich às folhas 2677/2679, reiterado às folhas 2726/2728 

e 2769/2770. Com o retorno dos autos do Ministério Público Federal, retornem conclusos. Intimem-se. Antes, porém, à 
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Sudp a fim de que cadastre, no polo ativo, em substituição à Justiça Pública, o Ministério Público Federal - MPF. 

Despacho proferido em 17/06/2010, à fl. 2.795:Intime-se a defesa da decisão acostada às fls. 2.780/2780/verso. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2375 
 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

0001461-96.2007.403.6125 (2007.61.25.001461-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X FRANKLIN NENROD DE FARIA DYNA(SP206857 - CLAUDIO HENRIQUE 

MANHANI E SP165480 - MANOEL EUGÊNIO FAVINHA CAMPASSI) 

Versam os presentes autos sobre Procedimento do Juizado Especial em que ao(s) envolvido(s), qualificado(s) nos autos, 

é imputado o crime previsto no artigo 183, caput, da Lei n. 9.472/1997, em razão de desenvolver clandestinamente 

atividade de telecomunicação. Às f. 77-78 foi declarada extinta a punibilidade do(s) indiciado(s) em consequência da 

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.Intimado(s) para que se manifestasse sobre o interesse na 

restituição dos bens apreendidos, Franklin Nenrod de Faria Dyna não se manifestou (f. 89).O Ministério Público 

Federal, por sua vez, na fl. 93, manifestou-se pela aplicação da parte final do art. 123 do CPP a fim de que seja leiloado 

o bem apreendido.É o relatório.Decido.Em razão da ausência de interesse do envolvido na restituição dos bens 

apreendidos e com fundamento no artigo 123 do Código de Processo Penal, decreto o perdimento do(s) bem(ns) 

especificado(s) à(s) f. 47 em favor da União e determino o encaminhamento dele(s) ao escritório Regional da Anatel 

para que esse órgão dê ao(s) referido(s) bem(ns) o encaminhamento que entender como mais adequado no âmbito de 

sua esfera de atuação institucional.Após o decurso do prazo recursal, comunique-se o Setor Administrativo deste Juízo 

para que encaminhe o(s) referido(s) bem(ns) ao escritório da ANATEL, mediante termo, encaminhando-se, 

oportunamente, uma via do comprovante de entrega à Secretaria deste Juízo para juntada nos presentes autos.Após a 

comprovação da entrega do(s) bem(ns), encaminhem-se estes autos ao arquivo deste Juízo, anotando-se a baixa na 

distribuição.Cientifique-se o Ministério Público Federal.  

 

ACAO PENAL 

0000024-59.2003.403.6125 (2003.61.25.000024-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANTONIO ARTHUR 

BARROS MENDES) X JOSE ANTONIO RAMOS NETO(SP104842 - MARIA ISABEL DEGELO GARCIA E 

SP263362 - DANIEL PORTEZAN MAITAN) X ULYSSES PINHEIRO GUIMARAES(SP085639 - PAULO 

MAZZANTE DE PAULA) 

À vista do requerido pela defesa às f. 440-441, por ora, fica a defesa ciente dos documentos juntados às f. 428-434, para 

eventual manifestação no prazo de 3 (três) dias.Diante dos documentos acima, indefiro o pedido para expedição de novo 

ofício à Receita Federal, bem como o pedido para que seja deprecada a realização do interrogatório dos réus, haja vista 

que o presente feito encontra-se incluído na denominada Meta 2 do CNJ.Int. 

 

0002637-18.2004.403.6125 (2004.61.25.002637-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO 

GRIMONE) X MARIA JOSE SANTANA SIMOES DE ALMEIDA(SP079735 - DORIVAL SANTOS DAS NEVES) 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 109, inciso V, c.c. 107, inciso IV, do Código Penal e art. 61 do Código 

de Processo Penal DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Maria José Santana Simões de Almeida.Após o 

trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos de praxe. Ao SEDI para as devidas anotações.Deixo de receber o recurso de 

apelação apresentado pela ré (fls. 208-211) por falta de interesse recursal/processual, um dos requisitos do 

recurso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002806-05.2004.403.6125 (2004.61.25.002806-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X RAFAEL DOMINGUES PIRES(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ 

CONSTANTE) X AIRTON TADEU DE SOUZA(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE) X 

JOCIMAR ANTONIO TASCA(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE) 

Em face do tempo transcorrido desde a realização das audiências de transação penal (f. 206-207), intimem-se os autores 

do fato Airton Tadeu de Souza e Jocimar Antonio Tasca, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovarem nos autos o 

pagamento das 6 (seis) cestas básicas a que estão obrigados, por força do acordo celebrado nos autos. Com a 

comprovação do pagamento ou o decurso do prazo concedido aos autores do fato Airton Tadeu de Souza e Jocimar 
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Antonio Tasca, e diante do cumprimento da transação penal pelo autor do fato Rafael Domingues Pires, conforme 

certidão da f. 236, dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal para manifestação.Intimem-se. 

 

0003073-57.2006.403.6108 (2006.61.08.003073-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X ELBIO JOSE SCHOFFEN(SP077490 - PAULO ROBERTO CORREIA) X 

ANTONIO SOARES DA FONSECA X CLEZIO BARBOSA(PR029318 - CYNTIA SOCCOL BRANCO) X 

FABIELLY CRHISTINE ALVES(PR029318 - CYNTIA SOCCOL BRANCO) 

F. 279-281 e 296-314: à vista do que dispõe o art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a 

existência manifesta de causas excludentes de ilicitude ou de culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no 

tipo mencionado na denúncia e não visualizo, por ora, qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade 

previstas em lei, devendo a presente ação penal ter seu regular processamento. As alegações trazidas pelo(s) acusado(s) 

demandam dilação probatória e serão apreciadas oportunamente, sob o crivo do contraditório.Tendo em vista a proposta 

de suspensão condicional do processo apresentada pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 89 da Lei n. 

9.099/95 (f. 227), depreque-se a realização da audiência de suspensão condicional do processo (anexando-se à deprecata 

cópia da proposta ministerial referida - f. 227), e a conseqüente fiscalização das condições que a ele(s) foi(rem) 

impostas, caso aceitas pelo(s) acusado(s) e seu(s) defensor(es). Por ocasião da audiência a ser designada junto ao juízo 

deprecado, o(s) réu(s) deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) das certidões de distribuição criminal e de 

Execução Penal das Justiças Federal e Estadual da Comarca de sua residência, a fim de comprovar(em) o 

preenchimento dos requisitos especificados no artigo 89 da Lei n. 9.099/95, conforme solicitado pelo órgão ministerial à 

f. 227.Deverá(ão) o(s) réu(s) ser cientificado(s) de que o não comparecimento à audiência junto ao juízo deprecado será 

entendido por este juízo federal como não aceitação da proposta apresentada pelo órgão ministerial, bem como poderá 

implicar no prosseguimento da ação penal e na decretação de sua(s) revelia(s), consoante o disposto no artigo 367 do 

Código de Processo Penal.Sem prejuízo, dê-se vista dos autos ao órgão ministerial para que se manifeste sobre a não 

localização do réu Antonio Soares da Fonseca.Int.  

 

0002827-10.2006.403.6125 (2006.61.25.002827-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO 

ARTHUR BARROS MENDES) X ROGERS LIMA DE SIQUEIRA 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão punitiva do Estado e absolvo sumariamente ROGERS LIMA DE 

SIQUEIRA, em relação aos fatos descritos na denúncia, com fundamento no artigo 397, inciso III, do Código de 

Processo Penal.Após o trânsito em julgado, oficie-se aos órgãos competentes e remetam-se os autos ao SEDI para as 

devidas anotações.Em havendo valores depositados a título de fiança, consoante o disposto no artigo 337 do Código de 

Processo Penal, determino a restituição do(s) valor(es) depositado(s).Expeça(m)-se o(s) respectivo(s) Alvará(s) de 

Levantamento em favor do(s) acusado(s) ou de representante legalmente habilitado para a referida 

finalidade.Intime(m)-se o(s) réu(s) para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante prévio agendamento via telefone, 

compareça(m) na Secretaria deste Juízo, das 13 às 17 horas, a fim de retirar(em) o(s) alvará(s) de levantamento.Na 

hipótese de o(s) réu(s) não comparecer(em) pessoalmente em Juízo para retirar(em) o(s) alvará(s) supramencionado(s), 

deverá seu respectivo procurador apresentar instrumento de mandato, em sua via original, com poderes específicos para 

a finalidade acima.O levantamento da(s) fiança(s) deverá ser comprovado nos autos. Caso tenha sido nomeado defensor 

por este Juízo, arbitro os honorários no valor mínimo previsto em tabela, devendo ser oficiado à Diretoria do Foro como 

de praxe.Oportunamente, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C.Ourinhos, 22 de outubro de 

2009. 

 

0002832-32.2006.403.6125 (2006.61.25.002832-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO 

ARTHUR BARROS MENDES) X CLEONICE CAVALARI(SP196071 - MARCOS CLAUDINEI PEREIRA 

GIMENES) 

Remetam-se estes autos ao SEDI para anotação da suspensão processual (f. 128-129).Após, mantenham-se os autos 

acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-se, oportunamente, se 

necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições impostas.Int.  

 

0002839-24.2006.403.6125 (2006.61.25.002839-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X SILMAR SMANIA X SILVIO SMANIA(SP098347 - SHIRLEI SAKAI MATTAR 

FERREIRA E SP076883 - JOSE SMANIA) 

Conforme r. despacho da f. 181, fica a defesa intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente suas alegações 

finais, na forma de memoriais.. 

 

0001359-74.2007.403.6125 (2007.61.25.001359-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X ANDERSON CAMARGO ROCHA X ANDREZA MARABEZ(SP057255 - 

WASHINGTON CORTE SIQUEIRA) X ERICK DE VINCEI RUSSO(SP057255 - WASHINGTON CORTE 

SIQUEIRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da suspensão processual (f. 175 e 179).Após, mantenham-se os autos 

acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-se, oportunamente, se 

necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições impostas. 
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0002013-61.2007.403.6125 (2007.61.25.002013-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X FRANCINE LEAL DA CUNHA(SP022966 - FAUEZ MAHMOUD SALMEN 

HUSSAIN) 

Conforme r. despacho da f. 379, fica a defesa intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente suas alegações 

finais, na forma de memoriais.. 

 

0002083-78.2007.403.6125 (2007.61.25.002083-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X ALBINO BREVE X PAULO SERGIO BREVE X JOSE BREVE X DECIO LUIS 

BREVE X CARLOS ROBERTO BREVE(SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA E SP191744 - HERIK LUIZ 

DE LARA LAMARCA E SP203132 - VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ E SP199864 - WALTER JOSÉ 

ANTONIO BREVES) 

ANTE O EXPOSTO: 1. DECLARO EXTINTA a punibilidade do fato, descrito no artigo 168-A, do Código Penal, com 

fundamento no art. 9º, 2º, da Lei n. 10.684/2003 combinado com art. 69 da Lei 11.941/09, em relação a(s) NFLDs 

35.108.242-5 e 35.108.243-3, de acordo com as razões acima aduzidas.2. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.3. 

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Anote-se na SEDI a nova situação. 

 

0002629-36.2007.403.6125 (2007.61.25.002629-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRISTIANO PEREIRA 

DE LIMA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) 

Remetam-se estes autos ao SEDI para anotação da suspensão processual (f. 255).Após, mantenham-se os autos 

acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-se, oportunamente, se 

necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições impostas.Int.  

 

0003086-68.2007.403.6125 (2007.61.25.003086-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X WANDERLEY PAULOCONHIS(SP103654 - JOSE LUIZ FILHO) 

Fica(m) o(s) advogado(s) intimado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar suas alegações finais, conforme r. 

despacho da f. 294. 

 

0003926-78.2007.403.6125 (2007.61.25.003926-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X NILSON SUZUKI X MUNEHIRO UCHIDA X EDSON SUZUKI(SP133132 - 

LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP212064 - 

WELLINGTON PEREIRA DA SILVA E SP196815 - KAROLINY TEIXEIRA VAZ E SP167024E - FLAVIA 

UMEDA E SP164124E - OTAVIO ARAUJO GUEIROS JUNIOR) 

Intime-se a defesa para que requeira as diligências que entender de direito, em consonância ao disposto no artigo 402 do 

mesmo diploma legal, no prazo de 3 (três) dias. 

 

0003977-89.2007.403.6125 (2007.61.25.003977-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X JOSE JACOB LORENZETTI X LUIZ ANTONIO LORENZETTI(SP082844 - 

WALDYR DIAS PAYAO E SP226911 - CLEVERSON MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA) 

Fica a defesa ciente de que foi expedida Carta Precatória para oitiva de testemunha arrolada pela defesa ao Juízo 

Federal em Marília/SP. 

 

0001022-93.2008.403.6111 (2008.61.11.001022-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X JOAO BATISTA DE ALMEIDA(SP045936 - ARISTIDES MASCARENHAS DE MORAES E 

SP210363 - AMANDA CELUTA MASCARENHAS DE MORAES) X JOAQUIM COSTA DE ALMEIDA X 

TARCISIO APARECIDO FERREIRA X ALOISIO BATISTA SILVA(SP045936 - ARISTIDES MASCARENHAS 

DE MORAES E SP210363 - AMANDA CELUTA MASCARENHAS DE MORAES E SP195967 - CARINA VEIGA 

SILVA) 

FICA A DEFESA CIENTE DAEXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

TAQUARITUBA/SP PARA OITIVA DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA, CONFORME R. 

DESPACHO DA F. 344, CUJO INTEIRO SEGUE:Fl. 342-343: Em atenção ao princípio do contraditório e da ampla 

defesa, depreque-se a oitiva da testemunha Ivanirde Garcia Veiga, arrolada pela defesa dos réus João Batista de 

Almeida e Aloísio Batista Silva.Após o retorno da referida carta precatória, tornem estes autos conclusos para 

designação de novo interrogatório dos réus a ser realizado perante este Juízo Federal.Intimem-se 

 

0000931-58.2008.403.6125 (2008.61.25.000931-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X ANTONIO BALIEGO(SP114205 - DAVID SANCHES FILHO) X DAVI 

SANCHES(SP114205 - DAVID SANCHES FILHO) 

Conforme r. despacho da f. 190, manifeste-se a defesa requerendo as diligências que entender de direito, no prazo de 3 

(três) dias, na forma do artigo 402 do Código de Processo Penal. 

 

0001270-17.2008.403.6125 (2008.61.25.001270-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X SILVIO MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X MARIA LUCIA 

MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X JULIO CESAR MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) 
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Apresente a defesa o endereço atual da testemunha Adilson Garcia Lopes, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de o 

presente feito ter seu regular processamento sem a oitiva da referida testemunha.Int. 

 

0002360-60.2008.403.6125 (2008.61.25.002360-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X JAIR GIROTO GONCALVES(SP028858 - OSNY BUENO DE CAMARGO E 

SP178271B - ANNA CONSUELO LEITE MEREGE) X CLARET APARECIDA BARROS GONCALVES(SP028858 

- OSNY BUENO DE CAMARGO E SP178271B - ANNA CONSUELO LEITE MEREGE) 

Conforme r. despacho da f. 209, fica a defesa intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente suas alegações 

finais, na forma de memoriais.. 

 

0002697-49.2008.403.6125 (2008.61.25.002697-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X CLODOALDO PAULO ROCHA(PR006532 - JESUS SOARES MARTINS) 

Indefiro o requerido à f. 188, haja vista que a expedição de certidão narratória depende de prévio recolhimento da 

despesa judicial, no valo de R$ 8,00 (oito reais), a ser recolhida por meio de Guia DARF, código 5762, junto à Caixa 

Econômica Federal.Por oportuno, considerando que o pedido acima foi formulado por advogado constituído pelo réu, 

deverá o referido defensor regularizar sua representação processual nesta ação penal, bem como informar se irá efetuar 

a defesa técnica do réu doravante.Int. 

 

0003049-07.2008.403.6125 (2008.61.25.003049-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS 

JOSE DE CALASANS NETO) X SILVIO MURARO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) 

Apresente a defesa o endereço atual da testemunha Adilson Garcia Lopes, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de o 

presente feito ter seu regular processamento sem a oitiva da referida testemunha.Fls. 37-72: oficie-se solicitando 

informações atualizadas sobre o débito objeto destes autos.Diante do requerido à f. 74, solicite-se a devolução da Carta 

Precatória a que se refere o documento da f. 36, independentemente de cumprimento.Int. 

 

0000439-95.2010.403.6125 (2010.61.25.000439-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X VALDEIR JOVITA DE ARAUJO(PR032179 - ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE E 

PR032216 - ELIANE DAVILLA SAVIO E PR030106 - PEDRO DA LUZ) 

Cientifique-se a defesa da distribuição deste feito, como decorrência do desmembramento da ação penal 

2006.61.25.000817-0.Remetam-se estes autos ao SEDI para anotação da suspensão processual (f. 189-190).Após, 

mantenham-se os autos acautelados em Secretaria aguardando o decurso do prazo de suspensão processual, oficiando-

se, oportunamente, se necessário, a fim de se obter informações atualizadas sobre o cumprimento das condições 

impostas.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3350 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001930-73.2006.403.6127 (2006.61.27.001930-6) - CREUSA DE ARAUJO CORREIA(SP028410 - MARCOS 

ANTONIO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Cumpra-se o determinado 

à fl. 365. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

0000034-58.2007.403.6127 (2007.61.27.000034-0) - ANTONIO CARLOS COTECO X LEONILDA DONIZETE 

CEZARIO COTECO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000096-98.2007.403.6127 (2007.61.27.000096-0) - OSWALDO MARCAL X REGINA HELENA TONI(SP052941 - 

ODAIR BONTURI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 
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Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000200-90.2007.403.6127 (2007.61.27.000200-1) - DEDINI ACUCAR E ALCOOL LTDA(SP016133 - MARCIO 

MATURANO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por DEDINI AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA em face da União Federal objetivando 

excluir o valor devido a título de ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS.A ação foi regularmente processada 

com contestação e réplica. Relatado, fundamento e decido.Os Ministros do Supremo Tribunal Federal, nos autos da 

Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, por maioria de votos, decidiram pela concessão de medida cautelar 

com a finali-dade de suspender o curso de todos os processos que discutam a aplicação do art. 3º, 2º, I, da Lei 9.718/98, 

nos termos do art. 21 da Lei 9.868/99 (que dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade 

e da ação declaratória de constitucionalidade), com exceção dos processos em trâmite peran-te aquela Corte.Proferida 

em 13.08.2008, a decisão liminar teve va-lidade por 180 (cento e oitenta) dias e foi prorrogada em 25.03.2010, por 

decisão da maioria do Tribunal.Desta forma, em atenção ao comando contido na decisão da Suprema Corte, suspendo o 

feito até ulterior deliberação nos autos da ADC 18-5/DF pelo C. Supremo Tribunal Federal.Aguarde-se em 

secretaria.Intimem-se. 

 

0001261-83.2007.403.6127 (2007.61.27.001261-4) - JOAO BATISTA RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001262-68.2007.403.6127 (2007.61.27.001262-6) - LEONARDO ARCANJO LUCIANO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001318-04.2007.403.6127 (2007.61.27.001318-7) - LUCIANO ZIBORDI(SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Fls. 136/140 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0001821-25.2007.403.6127 (2007.61.27.001821-5) - PAULO LUIZ(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001896-64.2007.403.6127 (2007.61.27.001896-3) - CECILIA SENE MATILDE(SP126442 - JOSE GERALDO 

MARTINS E SP040048 - NILO AFONSO DO VALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002070-73.2007.403.6127 (2007.61.27.002070-2) - ROSALIA JORENTI BERNARDO X WILLIAM 

BERNARDO(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

Fls. 100 - Defiro o prazo adicional de dez dias à ré, sob as mesmas penas. Int. 

 

0002195-41.2007.403.6127 (2007.61.27.002195-0) - JOSE PEDRO MADEIRA X MARIA DA SILVA 

MADEIRA(SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0003545-64.2007.403.6127 (2007.61.27.003545-6) - ALDERICO MALVEZZI(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002540-70.2008.403.6127 (2008.61.27.002540-6) - LAIZ PALMEIRO ROGANTE FLORIANO(SP253225 - 

CLEMENTE MARIA DEZENA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 614/666 

0004622-74.2008.403.6127 (2008.61.27.004622-7) - RITA CECILIA DE FIGUEIREDO SILVA(SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI) 

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência. A autora alega ser a 2ª titular das contas de pou-pança 013.99006418-

9 e 013.00082271-4, além de ter sido incluída no testamento do 1º titular das contas, seu irmão, como benefi-ciária dos 

depósitos em dinheiro e aplicações financeiras, o que lhe daria legitimidade para pleitear a correção das referidas 

contas. Ocorre que a parte autora não se desincumbiu do ô-nus de comprovar suas alegações. Com efeito, consta da 

cópia do testamento juntado (fl. 69), que à autora pertenceriam os depó-sitos em dinheiro ou aplicações no mercado 

financeiro, excluído os acima mencionados, quais sejam, o dinheiro em contas que por ventura o de cujus tivesse 

conjuntamente com seu amigo Jose Lau-rino. Deve, portanto, ao menos a parte autora comprovar que as contas que 

pretende a correção não são as ressalvadas no testamento. Assim, concedo o derradeiro prazo de dez dias para que a 

parte autora comprove sua qualidade de co-titular das con-tas supra mencionadas, nos termos do que dispõe o artigo 

333, I, do CPC, sob pena de improcedência dos pedidos relativamente a tais contas. Após, tornem os autos 

conclusos.Intime-se.  

 

0004839-20.2008.403.6127 (2008.61.27.004839-0) - MARIA INES GONCALVES LOPES(SP219242 - SOLANGE 

MARIA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0005192-60.2008.403.6127 (2008.61.27.005192-2) - MARIA DA GLORIA VAZ DE QUEIROZ 

PELLEGRINO(SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0005381-38.2008.403.6127 (2008.61.27.005381-5) - LUIZ CARLOS SORENCEN MARTUCCI X JOSE MARTINS 

PERINA X RAPHAEL MARTINS PERINA X THEREZA PERES PERINA(SP047870 - DIRCEU LEGASPE COSTA 

E SP153192 - LUIS AUGUSTO MARTUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Int. 

 

0005402-14.2008.403.6127 (2008.61.27.005402-9) - ABELARDO LUIZ DE MORAIS X INES PREVITAL DE 

MORAIS X ABELARDO LUIS DE MORAIS FILHO X ANDRE LUIS DE MORAIS X JULIETA RIBEIRO X 

GERSON DALA ROSA X GERCINO DALLA ROSA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0005509-58.2008.403.6127 (2008.61.27.005509-5) - ANEZIA RADDI DAL BELLO X MARLI CRISTINA DAL 

BELLO PENTEADO(SP217143 - DANIELA MARIA PERILLO E SP195089 - MARIANA DE ALMEIDA POGGIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000113-66.2009.403.6127 (2009.61.27.000113-3) - PEDRO LEONCIO DA SILVA(SP224648 - ALEXANDRE 

INÁCIO LUZIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000375-16.2009.403.6127 (2009.61.27.000375-0) - JOAO VINHAS FILHO X ALCIDES VINHAS X MARIA 

APARECIDA VINHAS X ABILIO VINHAS X MARIA APARECIDA BALENA GAIARDO X JOAO DOS 

SANTOS BALENA X APARECIDO SERGIO BALENA X JESUS DONIZETI BALENA X JOSE ANTONIO 

BALENA X ENEIDE BALENA SIMPLICIO X LUCIA DO CARMO BALENA DA SILVA(SP155003 - ANDRÉ 

RICARDO ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação do autor e do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista aos apelados, para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000814-27.2009.403.6127 (2009.61.27.000814-0) - TEIXEIRA & REIS COML/ DE ALHOS LTDA(SP073885 - 

MARCO ANTONIO SANZI) X UNIAO FEDERAL 

No prazo de cinco dias, sob pena de deserção, recolha as custas de apelação, nos termos do art. 2º da Lei 9289/96. Int. 
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0000834-18.2009.403.6127 (2009.61.27.000834-6) - AXEL ZENARO X KATIA DOROTHEA ZENARO X WALTER 

ZENARO JUNIOR X ERIC ZENARO(SP215365 - Pedro Virgilio Flamínio Bastos) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação do autor e do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista aos apelados, para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000874-97.2009.403.6127 (2009.61.27.000874-7) - ANTONIO PERUCOLO X NAIR ROSSETO 

PERUCOLO(SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001080-14.2009.403.6127 (2009.61.27.001080-8) - JOSE MARIA DE SOUZA(SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001589-42.2009.403.6127 (2009.61.27.001589-2) - MARIA HELENA ROSALIN(SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 

Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para contrarrazões. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000861-64.2010.403.6127 - MARIA CELIA SARGACO MACEDO X NELSA MARIA BERTOLUCI SURITA X 

SERGIO CARLOS GARUTTI X MARIA CECILIA MOREIRA GARUTTI(SP180535 - CARMELA MARIA 

MAURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 29/39 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0001112-82.2010.403.6127 - MARLI APARECIDA MARCONDES FALDA(SP260741 - FABIO MARCONDES 

FALDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 15 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0001123-14.2010.403.6127 - TEREZA SASSO(SP213696 - GISELE DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 16 - Defiro o prazo adicional de dez dias à parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

0001131-88.2010.403.6127 - JOSE BERTOLUZZI-ESPOLIO X MARCO ANTONIO BERTOLUCCI(SP224025 - 

PATRICIA SALES SIMS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora sua representação processual e promova a inclusão 

do cotitular apontado à fl. 38 no polo ativo da demanda. Int. 

 

0001308-52.2010.403.6127 - LUIS ANTONIO DIAS GODOI(SP259300 - THIAGO AGOSTINETO MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Luis Antonio Dias Godoi em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando, em sede de antecipação de tutela, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. A 

CEF contestou (fls. 44/54) defendendo a improcedência do pedido, esclarecendo que não havia saldo suficiente para 

quitação da prestação na data contratada, o que somente ocorreu em 06.01.2010, gerando a exclusão da negativação. 

Carreou documentos (fls. 56/71).Relatado, fundamento e decido.O documento de fl. 56 prova que não há mais restrição 

ao nome do autor. Por isso, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela perdeu seu objeto, permanecendo a lide no que 

se refere ao pedido de indenização por dano moral.Desta forma, manifeste-se o autor, no prazo de 10 di-as, sobre a 

contestação e, em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a 

pertinência.Intimem-se. 

 

0001745-93.2010.403.6127 - JULIETA CARINI FIORDOMO DE MIRANDA(SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a existência da conta apontada na inicial, 

providencie a regularização da representação processual e recolha as custas.Intime-se. 

 

0001759-77.2010.403.6127 - ARIMAR TADEU BRISIGHELO GUIMARAES X DIRCE ROMANHOLE 

MARTUCCI X RITA DE CASSIA YAZBEK DAVID X ANGELINA DAVID X DIRCE MARCONDES DE 

OLIVEIRA(SP184805 - NELSON MESQUITA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a 

cotitularidade das contas apontadas, retificando o pólo ativo, se o caso, e apresente cópia da petição inicial dos 

processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 
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0001761-47.2010.403.6127 - PEDRO PEDRAZINI(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a 

cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo ativo, se o caso, recolha as custas, esclareça o extrato de fl. 21, e 

apresente cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001765-84.2010.403.6127 - YVONE MARINO PROGIN(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a 

cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo ativo, se o caso, regularize a declaração de pobreza, e apresente 

cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001766-69.2010.403.6127 - CELIZA ROSA CANTU(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, recolha a parte autora as 

custas processuais, e apresente cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001767-54.2010.403.6127 - ANDRE ARMIDORO(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, apresente a parte autora cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001785-75.2010.403.6127 - APARECIDA RODRIGUES REZENDE X ANGELA MARIA REZENDE X 

MARLENE REZENDE X MARIA LUCIA REZENDE DOS SANTOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob pena de 

extinção, apresente a parte autora cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001788-30.2010.403.6127 - VALDINON FERREIRA DA CUNHA(SP175125 - JOÃO MARCELO DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a cotitularidade da conta apontada, 

retificando o pólo ativo, se o caso, e apresente cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de 

prevenção.Intime-se. 

 

0001789-15.2010.403.6127 - CELINA ROSA QUESSA X CHRISTIANE GONCALVES X DANIELLE 

GONCALVES(SP152392 - CLEBER ADRIANO NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, esclareça a parte autora a 

cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo ativo, se o caso.Intime-se. 

 

0001792-67.2010.403.6127 - ARCINA MARIA DA SILVA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a 

cotitularidade da conta apontada, retificando o pólo ativo, se o caso, regularize a declaração de pobreza, e apresente 

cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001793-52.2010.403.6127 - GABRIELA MATIELO GALLI(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob pena de extinção, apresente a parte autora comprovante da existência da conta indicada nos 

autos, regularize a declaração de pobreza, e apresente cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de 

prevenção.Intime-se. 

 

0001794-37.2010.403.6127 - ANTONIO CARLOS GUIMARAES(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a cotitularidade da conta apontada, 

retificando o pólo ativo, se o caso, e regularize a declaração de pobreza.Intime-se. 

 

0001795-22.2010.403.6127 - VINICIUS VITALE(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, comprove a parte autora a conta apontada na inicial, e regularize a 

declaração de pobreza.Intime-se. 

 

0001796-07.2010.403.6127 - NEUSA ANSELMO SIMON(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 617/666 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da inicial, recolha a parte autora as 

custas processuais, e apresente cópia da petição inicial dos processos apresentados no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0001797-89.2010.403.6127 - CREUSA DE FATIMA CARVALHO GUIMARAES(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

No prazo de dez dias, sob pena de extinção, comprove a parte autora a existência das contas indicadas e regularize a 

declaração de pobreza.Intime-se. 

 

0001799-59.2010.403.6127 - CLEUSE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.No prazo de dez dias, sob indeferimento da 

inicial, regularize a parte autora a declaração de pobreza e apresente cópia da petição inicial dos processos apresentados 

no termo de prevenção.Intime-se. 

 

0002083-67.2010.403.6127 - ROSANA COCA X CLODOALDO DOS REIS DE SOUZA(SP230882 - RENER DA 

SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Defiro a gratuidade. Anote-se. A parte requerente pretende antecipação dos efeitos da tutela para 

excluir a restrição em seu nome junto a Serasa, ao argumento de que procedu ao pagamento da prestação n. 32 antes 

mesmo do vencimento. Entretanto, o alegado perigo da demora não se apresenta de modo a impedir a prévia oitiva da 

parte requerida sobre os fatos invocados, em atenção ao princípio do contraditório. Destarte, intime-se a parte requerida 

para esta prévia manifestação, em vinte dias. Cite-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3351 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0005201-22.2008.403.6127 (2008.61.27.005201-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI 

LLAGUNO) X JOSE ANTONIO BARROS MUNHOZ X CRISTINA APARECIDA TRIGO MARTINS MORO X 

PAULO SERGIO CAVENAGHI X MARCELO LUIS GIOVELLI X LIDIA YOCHIE TAUKEUTI PINTO X KLASS 

COM/ E REPRESENTACAO LTDA X LEONILDO DE ANDRADE X MARIA LOEDIR DE JESUS LARA X 

WILSON CAETANO JUNIOR(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X FRANCISCO MAKOTO 

OHASHI(SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X VANIA FATIMA DE CARVALHO 

CERDEIRA(SP222286 - FELIPE BOCARDO CERDEIRA) X PLANAM IND/ E COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN X DARCI JOSE VEDOIN 

Trata-se de ação civil pública em que são partes as acima citadas, na qual a requerente postula a condenação dos 

requeridos nas sanções do art. 12 da Lei nº 8.429/92.Sustenta, em síntese, o seguinte: a) em 05.07.2002, o Município de 

Itapira, São Paulo, à época representado pelo seu então Prefeito, José Antônio Barros Munhoz, firmou o Convênio nº 

2355/2002, SIAFI nº 457552, com a União/Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde, que teve por objeto a 

aquisição de uma unidade móvel de saúde, devidamente discriminada no respectivo Plano de Trabalho, visando ao 

fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS; b) no âmbito do procedimento foram cometidas irregularidades: a 

comissão de licitação atuou em desacordo com o par. 4º do art. 51 da Lei nº 8.663/93, posto que constituída há mais de 

um ano; não houve exigência de prova de regularidade fiscal no convite; o convite foi efetuado a empresas de outros 

Estados e não há identificação dos representantes legais das mesmas, que retiraram o edital; não houve pesquisa prévia 

de preços no mercado; falta de número mínimo de participantes, posto que somente duas empresas enviaram suas 

propostas; falta de atesto do agente recebedor e de identificação do número do convênio na nota fiscal; foi estimado o 

prejuízo ao erário no importe de R$ 4.168,03, encontrados pela diferença entre o valor pago pela aquisição (de R$ 

76.800,00) e o preço estimado de mercado (R$ 72.631,97); c) o requerido José Antônio, à época Prefeito Municipal, 

infringiu o art. 10 da Lei nº 8.429/92; d) os requeridos Klass Comércio e Representação Ltda. e seus sócios-gerentes 

Leonildo de Andrade e Maria Loedir de Andrade Jesus Lara, e da Planan Indústria e Comércio e Representação Ltda. e 

seus sócios-gerentes Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Darci José Vedoin, vencedores da licitação, ofenderam o disposto 

9º, II e XI, da citada lei; e) os requeridos Paulo Sérgio Cavenaghi, Marcelo Luis Giovelli, Lídia Yochie Taukeuti Pinto 

(membros da comissão) e Cristina Aparecida Trigo Martins Moro (responsável pela homologação do certamente), 

infringiram o disposto no art. 9º, II, da mesma lei; f) também infringiram referida lei os requeridos Wilson Caetano 

Júnior, Francisco Makoto Ohashi e Vânia Fátima de Carvalho Cerdeira, responsáveis pelo parecer técnico e aprovação 

das contas.Foram apresentados, com a inicial, os documentos de fls. 19/112.Notificados, os requeridos Maria Loedir de 

Jesus Lara, Wilson Caetano Júnior, Francisco Makoto Ohashi, Darci José Vedoin, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e 

Planam Indústria Comércio e Representação Ltda., bem como Vânia Fátima de Carvalho Cerdeira apresentaram 

manifestações preliminares (fls. 144/152, 199/207, 213/221, 225/230, 260/280).O Ministério Público Federal 

manifestou-se pela ilegitimidade ativa da União (fls. 315/328).A União apresentou manifestação reafirmando sua 

legitimidade ativa (fls. 351/356).Feito o relatório, fundamento e decido.Nos termos do art. 17, 11º, da Lei nº 8.429/92, 

em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade administrativa, o juiz extinguirá o 

processo sem julgamento do mérito.No caso em julgamento, a União é parte ativa ilegítima, de modo que a ação de 

improbidade é inadequada.A União, através de sua zelosa Advocacia-Geral, funda a ação no art. 17, caput, da Lei nº 
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8.429/92:Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa 

jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. (grifei)Invoca, para tanto, seu predicado de 

pessoa jurídica interessada, tendo em vista que as condutas narradas da inicial causaram-lhe prejuízos. Afirma, em sua 

última manifestação, que salta aos olhos o interesse da União em reaver o referido montante indevidamente aplicado, 

por meio da condenação dos praticantes de atos ímprobos a ressarcirem integralmente os danos por eles causados.No 

entanto, tenho que a legitimidade ativa é exclusiva do Ministério Público Federal. Com efeito, nenhum dos requeridos 

ostenta a condição de servidor da União. São, todos, pessoas físicas e jurídicas privadas e servidores do Município de 

Itapira. Daí não surgir em favor da requerente o predicado de pessoa jurídica interessada, referido no art. 17 da Lei nº 

8.429/92.Resulta esta conclusão da análise sistemática dos arts. 14 a 17 da citada lei, onde mencionadas as figuras da 

autoridade administrativa e da comissão processante. Se a pessoa jurídica interessada deve previamente agir por suas 

autoridades administrativas e através de comissão processante, decorre que está a perseguir condutas de seus servidores. 

Apenas os danos causados por seus servidores são passíveis de terem o ressarcimento postulado pela via da chamada 

ação civil de improbidade. Ademais, as sanções de perda de bens, suspensão dos direitos políticos e proibição de 

contratar com o poder público inserem-se no âmbito do poder geral de punir do Estado, cujo manejo cabe 

exclusivamente ao Ministério Público.O poder de punir específico ínsito à Administração Pública pode ter por 

destinatário apenas seus servidores. E, mesmo nesse caso, a legitimidade da pessoa jurídica interessada não exclui a do 

Ministério Público, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal. No caso dos autos, os mesmos fatos estão sendo 

investigados no âmbito do Ministério Público Federal. Cabe apenas a ele aquilatar se e em que momento deve propor a 

ação judicial prevista na Lei nº 8.429/92.Parece, aliás, que não é o momento oportuno, porquanto o i. Procurador da 

República afirma que o substrato probatório carreado aos autos são tidos pelo MPF como suficientes, neste momento, 

apenas para embasar uma investigação, e não uma acusação. A título de mero exemplo: não há a qualificação dos 

sócios-gerentes das empresas que participaram nas irregularidades noticiadas e não houve inquirição das pessoas 

envolvidas.A União não ostenta legitimidade para, no lugar e ao contrário do que afirma o Ministério Público Federal, 

analisar as provas e concluir pela procedência da pretensão punitiva no âmbito da improbidade administrativa, 

objetivando a aplicação de sanções que, inclusive, transcendem seu interesse jurídico ao ressarcimento de danos 

sofridos. Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 17, 11º, da Lei nº 

8.429/92, e art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem honorários, inclusive porque não foi formada a lide pela 

citação dos requeridos.Custas na forma da lei.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do 

Código de Processo Civil.À publicação, registro e intimação.Fls. 333: solicite-se a devolução da carta, mesmo que não 

cumprida.  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 

 

Expediente Nº 1388 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0004465-37.1984.403.6000 (00.0004465-2) - ANTONIO PEDOTTI JUNIOR(MS003688 - ANTONIO PIONTI E 

MS002132 - BENEDITO RAVEDUTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1171 - JOAO BAPTISTA DE PAIVA 

PINHEIRO) X ANTONIO PEDOTTI JUNIOR(MS003688 - ANTONIO PIONTI E MS002132 - BENEDITO 

RAVEDUTTI E MS002143 - FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES 

TEHFI) X BENEDITO RAVEDUTTI X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA X UNIAO 

FEDERAL X ANTONIO PIONTI X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se ofício precatório em favor dos advogados, conforme requerido às fls. 642/643. Nos termos do art. 12 da 

Resolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se às partes do teor do ofício 

requisitório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 619/666 

0001640-27.2001.403.6000 (2001.60.00.001640-0) - MARIA LUISA DA SILVA ALVES X ERICA JAKELINE 

ALVES DA SILVA(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E MS008273 - FABIANO PEREIRA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1291 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS MIGUEIS) X JULIANE PENTEADO SANTANA X MARIA LUISA DA SILVA ALVES(MS007734 - 

JULIANE PENTEADO SANTANA) X ERICA JAKELINE ALVES DA SILVA(MS007734 - JULIANE PENTEADO 

SANTANA) X JULIANE PENTEADO DA SILVA(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X FABIANO 

PEREIRA GONCALVES(MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

1. Alterem-se os registros, devendo constar como exeqüentes MARIA LUISA DA SILVA ALVES, ERICA JAKELINE 

ALVES DA SILVA, JULIANE PENTEADO DA SILVA e FABIANO PEREIRA GONÇALVES.2. Intimem-se os 

advogados mencionados às fls. 51 e 12 para dizerem em nome de quem deverá ser expedido o Ofício Precatório relativo 

aos honorários.3. Após, expeçam-se os Ofícios Precatórios.OFICIO PRECATORIO DE FLS.336/337 EM FAVOR DE 

MARIA LUISA DA SILVA ALVES E ERICA JAKELINE ALVES DA SILVA : Manifestem-se as autoras, nos termos 

do art. 12 da REsolução nº. 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 

 

Expediente Nº 344 
 

EXECUCAO FISCAL 

0001672-03.1999.403.6000 (1999.60.00.001672-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1111 - JOSIBERTO MARTINS 

DE LIMA) X THAROBE INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - ME X CLEIDE ROLON X 

ADAO BENVENUTTI(PR017056 - ROBERTO WAGNER MARQUESI E PR046024 - RAQUEL DA CÂMARA 

GUALBERTO E MS004595 - NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ) 

Anote-se (f. 206).Sobre a exceção de pré-executividade oposta, manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias.Às 

providências tendentes à transferência do numerário bloqueado (f. 197-199).Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

PA 1,0 JUSTIÇA FEDERAL.PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 2276 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0002720-83.2002.403.6002 (2002.60.02.002720-1) - EDIVALDO RODRIGUES(PR026963 - EDIVALDO 

RODRIGUES E MS003875 - HASSAN HAJJ) X FAZENDA NACIONAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença, e considerando que a 

exequente foi condenada em trezentos reais a título de honorários advocatícios, requeira a embargante o que entender de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001500-55.1998.403.6002 (98.2001500-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - 

SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X SALVADOR ALVES DE SOUZA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de transcurso de prazo retro, manifeste-se o (a) exequente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0001223-97.2003.403.6002 (2003.60.02.001223-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X GERSON PROBA SOARES 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena EXTINÇÃO da ação. 

 

0001259-08.2004.403.6002 (2004.60.02.001259-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-
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se. 

 

0001291-13.2004.403.6002 (2004.60.02.001291-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WALDNO PEREIRA DE LUCENA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de transcurso de prazo para embargos à execução fiscal retro, 

manifeste-se o (a) exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0002506-24.2004.403.6002 (2004.60.02.002506-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLA CARVALHO 

PAGNONCELLI BACHEGA) X JOSE AUGUSTINHO PETRI E CIA LTDA - ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença, e considerando que não houve 

penhora, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

0004403-87.2004.403.6002 (2004.60.02.004403-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X SUELI APARECIDA BUENO DE 

SOUSA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Recebo o recurso de apelação interposto pelo exequente às fls. 45/55, em ambos os 

efeitos.Desta forma, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0001876-31.2005.403.6002 (2005.60.02.001876-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X DA KELLER ME 

VISTOS EM INPEÇÃO:Manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento do feito. Justifique a D. serventia a 

delonga no cumprimento do despacho à fl. 36. 

 

0003774-79.2005.403.6002 (2005.60.02.003774-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA XX REGIAO - 

CRQ/XX(MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS E MS004751 - EDIVALDO CUSTODIO PERAZOLLO 

NANTES) X MENEZES E HIRATA LTDA ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de transcurso de prazo retro, manifeste-se o (a) exequente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0001509-70.2006.403.6002 (2006.60.02.001509-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) 

X LEONIDA SARACHO HOLSBACK - ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão requerido pelo (a) exequente, manifeste-

se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0001549-52.2006.403.6002 (2006.60.02.001549-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X AGRO RENASCER COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003686-07.2006.403.6002 (2006.60.02.003686-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS009855 - LAURA FABIENE GOUVEA DA SILVA LOPES) X COOPERATIVA AGROIND. VALE DO 

IVINHEMA LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dia, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003691-29.2006.403.6002 (2006.60.02.003691-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X VALDETE GINO JACOMASI - ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003693-96.2006.403.6002 (2006.60.02.003693-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X PEREIRA RODRIGUES E GONCALVES LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003698-21.2006.403.6002 (2006.60.02.003698-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X AGUINALDO DOS SANTOS MARTINS 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dia, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003711-20.2006.403.6002 (2006.60.02.003711-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 
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MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X JACARANDA COMERCIO DE PROD. AGROP. LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003720-79.2006.403.6002 (2006.60.02.003720-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X PAIOL COM. DE PROD. AGRIC. E VETERINARIOS 

LTDA(MS006527 - SALVADOR AMARO CHICARINO JUNIOR) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado da sentença, e considerando que não houve 

penhora, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

 

0003725-04.2006.403.6002 (2006.60.02.003725-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X ENIO OSMAR DURKS 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003730-26.2006.403.6002 (2006.60.02.003730-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X LATICINIO SANTA RITA LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dia, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0003733-78.2006.403.6002 (2006.60.02.003733-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) 

X D. A. DOS SANTOS & CIA LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão requerido pelo (a) exequente, manifeste-

se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003740-70.2006.403.6002 (2006.60.02.003740-6) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SEBASTIAO DE ALENCAR SERAFIM - ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dia, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0004812-92.2006.403.6002 (2006.60.02.004812-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X AVIPAL CENTRO OESTE S/A 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de transcurso de prazo retro, manifeste-se o (a) exequente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0005105-62.2006.403.6002 (2006.60.02.005105-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010489 - MARINA APARECIDA MEDEIROS DA SILVA E MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) 

X COMERCIO E REPRES. RACOES CANGER LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão requerido pelo (a) exequente, manifeste-

se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0005120-31.2006.403.6002 (2006.60.02.005120-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X SEARA ALIMENTOS S/A(SC016412 - VIVIANE 

WEHMUTH) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dia, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0005121-16.2006.403.6002 (2006.60.02.005121-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X JOTOSI - DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA(SP224630 

- SILVIO VITOR DE LIMA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0005128-08.2006.403.6002 (2006.60.02.005128-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X AGRO JATOBA - COM. REPRES. PROD. AGROPEC. 

LTDA 

VISTOS EM INPEÇÃO:Manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento do feito. Justifique a D. serventia a 

delonga no cumprimento do despacho à fl. 28. 

 

0005692-84.2006.403.6002 (2006.60.02.005692-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X PAULO CESAR NUNES MEDEIROS 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 
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feito, no prazo de 10 (dez) dia, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0005706-68.2006.403.6002 (2006.60.02.005706-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X MARCILIO CLEMENTE 

VISTOS EM INPEÇÃO:Manifeste-se o(a) exequente em termos de prosseguimento do feito. Justifique a D. serventia a 

delonga no cumprimento do despacho à fl. 26. 

 

0005721-37.2006.403.6002 (2006.60.02.005721-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE 

MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X AFONSO EDUARDO DE OLIVEIRA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão retro, intime-se novamente o exequente a dar prosseguimento ao 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO da ação. 

 

0000947-27.2007.403.6002 (2007.60.02.000947-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X CENTRO DE ESTIMUL. E DES INFANT. CRIATIVA SC LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão requerido pelo (a) exequente, manifeste-

se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0001306-74.2007.403.6002 (2007.60.02.001306-6) - FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CORPORACAO DOS PATRULHEIROS MIRINS DE DOURADOS X PAULO CESAR 

ALVES DA SILVA(MS007817 - ROBSON LUIZ DA PAIXAO) X ANA RITA BEZERRA DE OLIVEIRA X 

VAGNO NUNES DE OLIVEIRA X JOSE ROBERTO DE LIMA COSTA X MICHELE DE ALMEIDA MAGRINI X 

MARCOS DIAS DE PAULA 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Ao SEDI para inclusão da União-Fazenda Nacional no polo ativo, como sucessora do INSS, 

nos termos da Lei 11.457/2007.Após, cumpra-se o despacho retro.Despacho de fl. 93:Fls. 78/92: Mantenho a decisão 

agravada pelos seus próprios fundamentos.Outrossim, intime-se a Fazenda Nacional da decisão de fls. 73/75, para 

manifestação no prazo d 10 (dez) dias. 

 

0003474-78.2009.403.6002 (2009.60.02.003474-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO DO SUL - CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ROSMARI SANGALLI DOS 

SANTOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a certidão de transcurso de prazo para embargos à execução fiscal retro, 

manifeste-se o (a) exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003995-23.2009.403.6002 (2009.60.02.003995-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X PANIFICADORA PAO FRANCES LTDA - ME 

VISTOS EM INSPEÇÃO:Tendo em vista a devolução do mandado retro, manifeste-se a exequente sobre o 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2278 
 

ACAO PENAL 

0001060-49.2005.403.6002 (2005.60.02.001060-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO 

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X CLAUDIO RODNEI BARBOSA(MS007880 - ADRIANA LAZARI) X 

BENEDITO CANTELI(MS004786 - SERGIO ADILSON DE CICCO E MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA 

DA COSTA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO Recebo os recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal, às fls. 481, e 

pela defesa do réu BENEDITO CANTELI.Às partes para apresentação de razões recursais, no prazo de 08 (oito) 

dias.Após, às partes novamente para apresentação de contrarrazões de apelação, no mesmo prazo. 

 

0001276-73.2006.403.6002 (2006.60.02.001276-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1021 - PEDRO 

PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA) X ODIN VICTOR AMERICANO SONDAHL FILHO(MS003098 - JOSEPH 

GEORGES SLEIMAN) 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Odin Victor Americano Sondahl Filho, pela prática, em 

tese, dos delitos previstos nos artigos 12, caput e 18, incisos I e III, todos da Lei n. 6.368/76.Segundo a denúncia, no dia 

21/05/2003, por volta das 16h, na rodovia MS 379, que liga Ponta Porã/MS a Dourados/MS, neste município, Policiais 

Federais surpreenderam Ari Fredi Hermes na posse de diversos tabletes contendo 95.000g (noventa e cinco mil gramas) 

da substância entorpecente Cannabis sativa Linneu, de uso proscrito no Brasil, a qual importou, possuía e transportava, 

mediante o uso da caminhonete Ford F-75 de cor azul e placas HQX-9412.Segue a peça acusatória informando que Ari 

Fredi Hermes, durante a abordagem, afirmou que entregaria a mercadoria em estabelecimento comercial denominado 

Bar do Ponto, em Dourados/MS, para Arcírio de Lima Toledo, o que restou presenciado pelos policiais. Ato contínuo, 

em interrogatório perante a autoridade policial, ambos afirmaram que o proprietário da referida substância entorpecente 

era um indivíduo chamado Vitor, também conhecido como Ramão Ito, asseverando que tal Vitor os encontrou em Ponta 

porá/MS e os acompanhou até Pedro Juan Caballero/PY, onde a referida caminhonete estava sendo preparada em uma 
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residência.Ainda nos termos da denúncia, Ari Frei Hermes aduziu que Vitor adquiriu, no domingo à noite, um bilhete 

de passagem da empresa Expresso Queiroz, no ônibus do horário das 21h30min, tendo visto Vitor preencher o bilhete e 

utilizar-se de seu próprio nome.Sustenta o Parquet a autoria delitiva ante o fato de ter sido encontrada cópia da 

passagem da Viação Expresso Queiroz em nome de Odin Victor Americano Sondahl Filho, com itinerário 

Dourados/Ponta Porã, adquirida em 18.05.2003, na qual se encontra aposto o número da cédula de identidade do ora 

denunciado, afirmando ainda que as características de Odin Victor estão em consonância com as descrições fornecidas 

por Ari Fredi Hermes e Arcírio de Lima Toledo.A denúncia foi recebida em 09.05.2006 (fl. 347).Deprecada a citação e 

o interrogatório do réu, este se realizou às fls. 390/392. As testemunhas de defesa foram arroladas às fls. 395/396, 

ocasião em que pugnou pela restituição do prazo para ofertar defesa preliminar em razão dos autos, na oportunidade, 

estarem em carga com o Ministério Público Federal.Testemunhas de acusação foram ouvidas às fls. 415, 489/490. As 

testemunhas de defesa foram ouvidas às fls. 566/567 e 687/690.A defesa desistiu da oitiva da testemunha Delcio Jurger, 

e insistiu na oitiva de João Batista Ferreira. Instado a apresentar o endereço de tal testemunha (fl. 571 - publicado fl. 

574), o réu restou inerte (fl. 694).Na fase do art. 499 do CPP, o Ministério Público Federal requereu atualização dos 

antecedentes criminais (fl. 700), enquanto o réu apenas requereu certidão de objeto e pé do presente feito (fl. 731).Em 

alegações finais (fls. 765/768-v), o Ministério Público Federal pugnou pela condenação do acusado nas penas previstas 

para o art. 12, caput da Lei n. 6.368/76, com a incidência da causa de aumento pela transnacionalidade do tráfico, uma 

vez que restaria demonstrada a autoria e materialidade delitivas. Sob outro giro, pede a absolvição quanto à causa de 

aumento prevista no art. 18, inciso III da Lei n. 6.368/76, ante a ocorrência da abolitio criminis pela Lei n. 11.343/06.A 

defesa do acusado apresentou alegações finais às fls. 777/787. Pede, inicialmente, a nulidade do feito pela inobservância 

dos procedimentos determinados pela Leis n. 10.409/2002 e n. 11.343/2006, assim como pelo cerceamento de defesa, 

uma vez que não foi apreciado o pedido de restituição de prazo formulado às fls. 546/547, e não fora intimado nos 

termos da determinação de fl. 571.Sustenta ainda a incompetência deste juízo, visto que os corréus dos fatos em análise 

já foram julgados e condenados, com trânsito em julgado, pela Justiça Estadual, não tendo sido, naquela ocasião, 

apurada a transacionalidade do delito. No mérito, clama pela absolvição do réu, sob o fundamento de que a acusação se 

utiliza de alegações vagas, sem o necessário respaldo probatório a ensejar uma condenação.Vieram os autos 

conclusos.É o relatório. Decido. A defesa do acusado sustenta a nulidade do feito sob a alegação de desrespeito ao rito 

previsto na Lei n. 10.409/2002, o que lhe teria aviltado o direito de defesa.Entretanto, cabe observar que a defesa do 

acusado apenas se insurge contra a inobservância procedimental, sem elencar, concretamente, qual prejuízo lhe adveio 

da falta do interrogatório prévio (art. 38 da Lei n. 10.409/2002).Observando que desde a seara policial a linha de defesa 

consiste na negativa da autoria, e que esta persistiu em todo o transcorrer processual, não é razoável imaginar que tenha 

surgido prejuízo à defesa em razão da falta de interrogatório prévio.Em consonância com o disposto no art. 563 do CPP 

e com o princípio do pás de nullité sans grief, a Corte Suprema de nosso país sinalizou que a decretação de nulidade 

deve ser respaldada com a efetiva demonstração de prejuízo à defesa do acusado, o que não restou no caso em apreço 

(STF. 2ª Turma. RHC 97667. Julgado em 09.06.2009).Neste mesmo sentido, em recente julgado, o STJ firmou o 

entendimento de que a inobservância do rito previsto no art. 38 da Lei n. 10.409/2002 não é hábil a macular a validade 

do processo se nas fases seguintes houve a utilização dos outros meios judiciais defensivos (STJ. 5ª Turma. Min. Rel. 

Napoleão Nunes Maia Filho. HC 200800660242. Publicado no DJE em 26.04.2010; STJ. 5ª Turma. Min. Rel. Napoleão 

Nunes Maia Filho. HC 200901288929. Publicado no DJE em 23.11.2009). Pede ainda a defesa a nulidade do feito por 

cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi restituído prazo para ofertar defesa preliminar em razão de os autos 

estarem em carga com o Ministério Público Federal, assim como por não ter sido cumprida a determinação de ser 

intimado a apresentar novo endereço da testemunha João Batista Ferreira.Constato à fl. 574 que houve a normal 

publicação do despacho de fl. 571 determinando à defesa do acusado que apresentasse novo endereço da testemunha, 

quedando-se este inerte (fl. 694), não havendo que se falar em cerceamento de defesa. Observo ainda que, quando da 

fase do art. 499 do CPP, oportunidade de se requerer diligências complementares, a defesa apenas requereu certidão de 

objeto e pé (fl. 731), demonstrando não ser imprescindível a oitiva da testemunha como quer acreditar.Sob outro giro, 

de fato, à fl. 396, o acusado pediu restituição do prazo para apresentar defesa preliminar, pedido este que, frise-se, não 

restou indeferido, mas sim não foi apreciado.Cumpre observar que a defesa do acusado esteve presente nos atos 

processuais subsequentes (fls. 391, 496, 565, 659 e 687) sem, em nenhum momento, ter instado o juízo a se manifestar 

acerca daquele pedido.Infere-se que a apresentação de defesa preliminar, no transcorrer processual, não era 

imprescindível, como quer acreditar em suas alegações finais, visto que se quedou inerte em provocar o juízo a se 

manifestar acerca do pedido, silenciando sobre ele para, nesta fase, insurgir-se, aduzindo suposta nulidade.Frise-se, 

mais uma vez, que a linha de defesa, desde o início da persecução criminal até a apresentação das alegações finais é a 

mesma, não sendo razoável imaginar que, em defesa preliminar, argumentos diferentes seriam postos ao juízo a fim de 

ensejar uma absolvição sumária.Não sendo demonstrado prejuízo à defesa, não há que se falar em nulidade.O réu 

argumenta ainda a incompetência do juízo, visto que os outros dois envolvidos nos fatos em apreço foram condenados 

pela Justiça Estadual, sem o reconhecimento da agravante de transnacionalidade do delito.A defesa alega que a 

denúncia ao acusado com a incidência desta majorante e o trâmite na Justiça Federal afigura-se ilegal, e pugna pela 

remessa dos autos ao juízo estadual.A persecução criminal em desfavor do acusado Odin Victor originou-se do 

Inquérito Policial n. 065/2004-DPF.B/DRS/MS, iniciado em 11.06.2004 (fl. 321), enquanto a persecução imposta aos 

outros dois envolvidos se originou do Inquérito Policial n. 052/2003 DPF.B/DRS/MS, com término em 26.05.2003 (fl. 

59), sendo certo que quando da segunda investigação foram apurados novos elementos que indicavam possível delito de 

tráfico internacional de drogas, o que justifica o trâmite do feito neste juízo.Tratando-se de ações penais originadas por 

inquéritos policiais diferentes, com a apuração de novos elementos em relação aos fatos, o segundo juízo não está 
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adstrito à decisão do primeiro, motivo pelo qual o pedido de remessa dos autos à Justiça Estadual e declaração de 

incompetência deste juízo não deve ser acolhido.Superadas as preliminares, adentro ao mérito.Busca a presente 

persecução demonstrar a coautoria de Odin Victor Americano Sondahl Filho na prática do delito de tráfico de 

entorpecentes perpetrada por Ari Fredi Hermes e Arcírio de Lima Toledo, na condição de proprietário da substância, a 

qual era transportada por estes.A materialidade delitiva é inconteste. Laudo de exame de constatação (fl. 30) e laudo de 

exame em substância vegetal apontam que a substância encontrada com Ari e Arcírio trata-se de Cannabis sativa 

Linneu, vulgarmente conhecida como maconha, de uso proscrito em território nacional.No que tange à autoria do delito 

pelo acusado ODIN VICTOR AMERICANO SONDAHL FILHO, tenho que a mesma NÃO restou demonstrada no 

transcorrer do processo.Em depoimento prestado por Arcírio de Lima Toledo em seara policial, no que tange à eventual 

participação do acusado, foi dito: que trouxe a droga do Paraguai até Dourados/MS em razão de um acordo com Ramão 

Ito, paraguaio, conhecido do tempo que trabalhava com seu irmão em Amambai/MS; que Ramão Ito é também 

conhecido como Vitor; que enquanto esteve em Ponta Porã/MS ficou dois dias hospedado, com Vitor, no Hotel 

Frontier; o telefone com o qual se comunicava com Vitor é (021) 9933-0751 ou 9633-0751; Ramão, ou Vitor, é de 

estatura alta, não sabendo se é brasileiro pois uns lhe chamam de Ramão e outros, de Vitor, de pele morena, magro; que 

não sabe dizer a quanto tempo Vitor está na região, mas o mesmo lhe disse que morava no Paraguai (fls. 19/21). 0,10 

Em depoimento prestado por Ari Fredi Hermes em seara policial, no que tange à eventual participação do acusado, foi 

dito que: no domingo à noite pegou um ônibus até Ponta Porã/MS, sendo que lhe acompanhou o próprio Vitor; em 

Ponta Porã/MS, de táxi, foram até o hotel Frontier, onde há seis dias já estavam hospedados Careca (Arcírio) e Vitor; 

Vitor permaneceu em Ponta Porã/MS, é brasileiro, estatura alta, com três tatuagens no corpo; Vitor adquiriu, no 

domingo à noite, um bilhete de passagem da empresa Expresso Queiroz, no ônibus do horário das 21h30min; viu que 

Vitor, para preencher o bilhete, utilizou-se de seu próprio nome. (fls. 21/25).Com base em tais informações, a 

investigação requisitou cópia dos bilhetes vendidos para itinerário Ponta Porã - Dourados, feito pela Expresso Queiroz, 

às 21:30h, na data de 18.05.2003, tendo encontrado um bilhete vendido ao acusado, visto que compatível com seu nome 

e RG (fl.56).No entanto, deve ser dito que referido documento apenas comprova que o acusado esteve em Ponta 

Porã/MS por aquele período, necessitando de outros elementos probatórios para que, corroborados com tal bilhete de 

passagem, demonstrem sua ligação com o tráfico perpetrado.É de se observar que ambos os envolvidos, quando 

submetidos a reconhecimento fotográfico, não indicaram o acusado como sendo Vitor ou Ramão Ito (fls. 243/246). 

Arcírio de Lima Toledo asseriu que a pessoa da fotografia não é a que ficou consigo hospedada no Hotel Frontier, em 

Ponta Porã/MS. A pessoa que consigo ficou no Hotel Frontier tem feições de paraguaio (fl. 244).Observando que 

Arcírio informou que contatava com Vitor pelo telefone (21) 9933-0751 ou (21) 9633-0751, o Ministério Público 

Federal requereu fosse oficiado à empresa VIVO, a fim de que fornecesse dados dos titulares de tais linha, no período 

de maio/2003, tendo sido dito que em relação ao telefone (21) 9933-0751 não havia dados armazenados em razão de se 

tratar de celular pré-pago, enquanto em relação ao telefone (21) 9633-0751 foi declinado como proprietário Jorge 

Monteiro Santana (fl. 471/474).Requisitadas informações ao Hotel Frontier (Ponta Porã/MS) acerca da hospedagem de 

Arcírio, Ari e do acusado Odin Victor, apurou-se, nos registros do estabelecimento, apenas a hospedagem de Arcírio de 

Lima Toledo, de 13.05.2003 a 17.05.2003, nada constando em relação aos demais.Ari Fredi Hermes asseriu, em 

depoimento perante autoridade policial, que Vitor possuía três tatuagens. No entanto, em razão da demora no 

cumprimento das deprecatas expedidas, a autoridade policial efetuou a qualificação indireta, nada mencionando acerca 

da existência de tatuagens no corpo de Odin Victor Americano Sondahl Filho (fls. 318/319).Nos autos não há qualquer 

elemento que indique a existência de ditas tatuagens no corpo de Odin Victor, sendo certo que o Ministério Público 

nada requereu neste sentido.A prova testemunhal da acusação (fls. 415 e 489/490) em nada esclarece o suposto 

envolvimento do acusado na prática delituosa, limitando-se apenas a detalhar a abordagem e o depoimento prestado 

pelos outros dois participantes no ilícito (Arcírio e Ari), única prova de acusação, desconstituída no curso desta ação, 

conforme termo de reconhecimento negativo.Diante disto, infere-se que o único elemento que indique suposta 

participação do acusado no delito é o bilhete de passagem por ele assinado da linha Ponta Porã/MS - Dourados/MS da 

Expresso Queiroz, o qual, conforme já dito, representa, se muito, indício de autoria, comprovando apenas que Odin 

Victor esteve em Ponta Porã na data dos fatos, havendo, no entanto, necessidade de outros elementos que corroborem a 

tese de ser proprietário e mentor do tráfico de entorpecente, o que não restou demonstrado no caso concreto.Não 

havendo registro de hospedagem do acusado em hotel em Ponta Porã/Pedro Juan Caballero, não sendo possível apurar 

se era proprietário do telefone celular declinado pelos outros participantes, não havendo qualificação direta que aponte 

ou não existência de tatuagens, e não tendo sido reconhecido como Ramão ou Vitor por Arcírio e Ari, tenho que o 

Parquet não se desincumbiu do ônus de comprovar a autoria delitiva, sendo a improcedência da presente persecução 

medida que se impõe.Ante o exposto, em não havendo provas de que o réu concorreu para a prática do ilícito, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente persecução criminal vindicada na denúncia, a fim de, com fulcro no art. 386, inciso V do 

CPP, ABSOLVER ODIN VICTOR AMERICANO SONDAHL FILHO da acusação que lhe foi imposta nos autos n. 

2006.60.02.001276-8 pela eventual prática do crime de tráfico internacional de entorpecentes.Sem custas.Oficie-se à 

autoridade policial para fins de estatísticas.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 
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JEAN MARCOS FERREIRA. 

JUIZ FEDERAL NA TITULARIDADE. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1625 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003972-93.2003.403.6000 (2003.60.00.003972-0) - ELENIR THEREZINHA DA SILVA NEVES DE 

CARVALHO(MS011484 - JAYME DA SILVA NEVES NETO E MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO E MS011276 

- LUIZ PAULO DE CASTRO ARECO) X HELIO MORALES LEAL(MS011484 - JAYME DA SILVA NEVES 

NETO) X MARIO CESAR PINHEIRO DE CARVALHO(MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E MS009690 - ANA PAULA 

ROZALEM BORB E MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO E SP236863 - LUIS FERNANDO 

BARBOSA PASQUINI) 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela CEF às fls. 630/645 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000535-35.2003.403.6003 (2003.60.03.000535-8) - ALENIR APARECIDA DE OLIVEIRA(MS004508 - OTAIR DE 

PAULA E SOUZA) X RONALDO CALES DA SILVA X CARLOS ALBERTO BENITEZ X MANOEL MARANO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Tendo em vista a necessidade de dar cumprimento ao determinado pelo Tribunal Reginal Federal e, observando o 

endereço constante em fls. 214, depreque-se a realização do estudo sócio-econômico ao Juízo de Direito da Comarca de 

Mirandópolis/SP. 

 

0000598-60.2003.403.6003 (2003.60.03.000598-0) - ANGELO ANTONIO FELIPE(MS006839 - ACIR MURAD 

SOBRINHO E MS013578 - GILMAR PIRES DE FARIA JUNIOR) X CLAUDEMIR GALINA X JOSE EDUARDO 

BOLACH X FRANCISCO GARCIA X NELSON BENITEZ X JULIANO FELIPE RUBIM X LUIS CARLOS 

BOLACH X JOSE ROBERTO BOLACH X GERALDO GARCIA COSTA X STEFAN BALOCH FILHO X 

NELSON ANTONIO VIEIRA(MS005980 - ANTONIO COSTA CORCIOLI) X JOSE CARLOS VIEIRA(MS005980 - 

ANTONIO COSTA CORCIOLI) X UNIAO FEDERAL X SUL AMERICA CIA NACIONAL DE 

SEGUROS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA E MS011795 - MARIO MARCIO MOURA MEDEIROS) 

Ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento interposto pela parte autora.Aguarde-se o trânsito em 

julgado.Intimem-se. 

 

0000812-51.2003.403.6003 (2003.60.03.000812-8) - MARIA DE LOURDES BORGES DE CAMPOS(MS007260 - 

PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS às fls. 162/167 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Intimem-se.  

 

0000494-34.2004.403.6003 (2004.60.03.000494-2) - ANEDIO REZENDE DE SOUZA(MS008958 - YARA 

MORENA BATISTOTI ANDRADE) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 

SEBASTIAO ANDRADE FILHO) 

Solicite-se a devolução da carta precatória n. 482/2009-CV, expedida ao Juízo de Direito da Comarca de São Felix do 

Xingu, independentemente de cumprimento, ante as informações constantes no feito.Após, tornem os autos conclusos 

para sentença. 

 

0000459-40.2005.403.6003 (2005.60.03.000459-4) - TAINA MENDES CORREA DE OLIVEIRA X WILLIAM 

GUSTAVO DOS SANTOS OLIVEIRA X ELIZANGELA RAMOS DOS SANTOS(MS007260 - PATRICIA 

GONCALVES DA SILVA FERBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - 

AUGUSTO DIAS DINIZ) 

Trata-se de ação ordinária proposta por ELIZÂNGELA RAMOS DOS SANTOS em face do INSS requerendo o 

benefício de pensão por morte.Durante a instrução processual constatou-se a existência de três benefícios ligados ao 

instituidor da pensão pretendida, quais sejam:- JESSICA CAROLINE RAMOS DE OLIVEIRA, filha de Elizângela 

Ramos dos Santos;- TAINÁ MENDES CORREA DE OLIVEIRA, filha de Elenice Mendes Correa, e- WILLIAN 

GUSTAVO DOS SANTOS OLIVEIRA, filho de Eliane Alves dos Santos.Em fls. 95 foi determinada a inclusão dos 

menores no polo passivo da demanda e sua citação.Frustradas as tentativas de citação, requer a parte autora a citação 

editalícia.Às fls. 160, manifestação do MPF não se opondo ao ato.É o necessário.De início, cumpra-se a determinação 

de fls. 75 com a inclusão da menorJESSICA CAROLINE RAMOS DE OLIVEIRA no polo passivo da 
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demanda.Intime-se a parte autora para apresentação da procuração e documentos pessoais de Jessica Caroline Ramos de 

Oliveira, no prazo de cinco (05) dias, a fim de proceder à regularização processual, bem como se manifeste acerca de 

possível conflito de interesses.Tendo em vista as diversas tentativas frustradas de citação e ante ao requerimento da 

parte autora, bem como o teor da manifestação ministerial, defiro a citação editalícia dos menores TAINÁ MENDES 

CORREA DE OLIVEIRA, representada por Elenice Mendes Correa e WILLIAN GUSTAVO DOS SANTOS 

OLIVEIRA, represntado por Eliane Alves dos Santos, com prazo de trinta (30) dias.Considerando que a parte autora é 

benficiária da Justiça Gratuita, a publicação do edital dar-se-á somente pelo Diário Eletrônico, a teor do disposto no 

artigo 232, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil.Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

0001156-36.2006.403.6000 (2006.60.00.001156-4) - IJOVANDA DE OLIVEIRA QUEIROZ(MS009432 - 

ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - 

SANDRELENA SANDIM DA SILVA) 

O defensor da parte autora requer a renúncia de seu mandato como defensor dativo da requerente, entretanto, 

compulsando os autos não verifico a existência do termo de nomeação de tal profissional.Assim, comprove o 

peticionário de fls. 122 a sua indicação como defensor dativo da requerente, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a 

manifestação o defensor, tornem os autos conclusos. 

 

0000194-04.2006.403.6003 (2006.60.03.000194-9) - JOAO CONSTANTINO LOPES DE BARROS(MS003171 - 

INEZ CONSUELO GONCALVES DA SILVA MARTINS) X MARIA IGNEZ DE BARROS(MS003171 - INEZ 

CONSUELO GONCALVES DA SILVA MARTINS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA 

DE TRANSPORTES - DNIT X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 

(cinco) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial apresentado nesses autos. 

 

0000429-68.2006.403.6003 (2006.60.03.000429-0) - ADALBERTO VELOSO DA SILVA(MS010554 - GUSTAVO 

BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS 

DINIZ) 

Esclareça o INSS acerca da petição de f. 131/132, uma vez que já houve acordo nos autos, com sentença homologatória, 

conforme se depreende do Termo de Audiência de f. 122/123.Após, intimem-se o autor e Ministério Público Federal 

para as considerações que entenderem devidas e retornem os autos conclusos. 

 

0000190-30.2007.403.6003 (2007.60.03.000190-5) - JOSE ANANIAS GOULART MOREIRA(MS010261 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 71/76 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000211-06.2007.403.6003 (2007.60.03.000211-9) - MANOEL NOGUEIRA DE SOUZA(SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO E MS012397 - 

DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - 

AUGUSTO DIAS DINIZ) 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 182/200 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000296-89.2007.403.6003 (2007.60.03.000296-0) - JURACI RUELA DOS SANTOS(SP030183 - ANTONIO 

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E 

SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 11 horas e 30 minutos, para de audiência de instrução e julgamento, a ser 

realizada na sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme determinado em fls. 165. 

 

0000377-38.2007.403.6003 (2007.60.03.000377-0) - ALICE FRANCO DA CRUZ(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 113/116 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000582-67.2007.403.6003 (2007.60.03.000582-0) - MARIA ODETE ALEXANDRE(MS011086 - ALIONE 

HARUMI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a manifestação do INSS, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida no feito. Remetam-se os autos 

ao SEDI para retificação da classe processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intimem-se.  
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0000715-12.2007.403.6003 (2007.60.03.000715-4) - MARIA JOSE DE ARAUJO FERNANDES(MS007363 - 

FERNANDO MARIN CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Remetam-se os autos ao SEDI 

para retificação da classe processual, devendo constar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.Intimem-se.  

 

0000911-79.2007.403.6003 (2007.60.03.000911-4) - EURIPIDES DIONISIO DE CAMPOS(MS010886 - FELIX 

ELIAS NETO E MS009907 - JOSYANE CASTELLO BIASSI E MS009276 - ALESSANDER PROTTI GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS às fls. 319/363 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, cumpra-se o despacho de fls. 317 encaminhado os autos ao e. 

Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as cautelas de praxe. Intimem-se.  

 

0001038-17.2007.403.6003 (2007.60.03.001038-4) - JOSE OSVALDO BORBA(SP144243 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 149/153 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0001285-95.2007.403.6003 (2007.60.03.001285-0) - TEREZINHA CALIXTO DE SOUZA(SP150231 - JULIANO 

GIL ALVES PEREIRA E MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fica designado o dia 14 de julho de 2010, às 15 horas, para oitiva da testemunha arrolada, conforme determinado no 

despacho de fls. 126. 

 

0003990-35.2008.403.6002 (2008.60.02.003990-4) - LEOBINA PINHEIRO FERREIRA(MS010554 - GUSTAVO 

BASSOLI GANARANI E SP268845 - ADALTO VERONESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Indefiro, inicialmente, o requerimento de expedição de ofício ao r. Cartório de Registro Civil da cidade de Mariápolis 

(SP), uma vez que se trata de diligência da qual são as partes incumbidas, não cabendo ao Juízo substituí-las em sua 

execução.Ademais, o benefício deferido nos autos, qual seja, o da Justiça Gratuita, não engloba os serviços de 

tabelionato, conforme jurisprudência pacifica.Assim, dê-se nova vista a parte autora para juntar aos autos, no prazo de 

15 (quinze) dias, certidão de casamento atualizada - no intento de verificar a possível existência de averbações -, 

assumindo os ônus processuais de sua eventual omissão, conforme determinação às fls. 80.Após, com ou sem 

manifestação da parte autora, conclusos para sentença.Intime-se somente a parte autora. 

 

0000530-37.2008.403.6003 (2008.60.03.000530-7) - NADIR DE MOURA(SP144243 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a juntada da nomeação de defensor por este Juízo, bem como tendo em vista a certidão de fls. 151, defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita à parte autora.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora 

às fls. 135/151 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Após, sob as cautelas ao e. 

Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000604-91.2008.403.6003 (2008.60.03.000604-0) - MARIA IRENE SILVA FERREIRA(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no prazo sucessivo de cinco (05) 

dias.Intimem-se. 

 

0000886-32.2008.403.6003 (2008.60.03.000886-2) - JUNACE ANTONIO SILVA SOUZA(MS011957 - RAFAEL DA 

COSTA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo tempestivamente interposto pela parte autora.Ao recorrido para contrarrazões, no prazo legal. 

Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 75, remetendo-se os autos ao Tribunal Regional Federal. Intimem-se.  

 

0000924-44.2008.403.6003 (2008.60.03.000924-6) - LUIZ CARLOS DAL SANTOS(MS011994 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 137/141 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se, inclusive o MPF.  

 

0000989-39.2008.403.6003 (2008.60.03.000989-1) - EDNA JESUS DE LIMA CARVALHO(SP213210 - Gustavo 

Bassoli Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao SEDI para retificação do nome da parte autora.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, 

em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo 

com relação ao capítulo da sentença que antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma 
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processual.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, 

contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com 

as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000990-24.2008.403.6003 (2008.60.03.000990-8) - ANTONIO RIBEIRO(MS010554 - GUSTAVO BASSOLI 

GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 

518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que 

antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte autora para, 

querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0001050-94.2008.403.6003 (2008.60.03.001050-9) - ORDIVAL JOSE DE SOUZA(SP058428 - JORGE LUIZ 

MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 105/109 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0001200-75.2008.403.6003 (2008.60.03.001200-2) - LEONILDA MARCONDES(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos do disposto no art. 30, I, g, da Portaria 10/2009 deste juízo, ficam as partes intimadas e o MPF para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o estudo social apresentado nesses autos. 

 

0001227-58.2008.403.6003 (2008.60.03.001227-0) - TEREZA DA SILVA CAVALCANTE(MS011219 - ANTONIO 

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO E SP213652 - 

EDSON FERNANDO RAIMUNDO E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E 

MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 11 horas, para de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na 

sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme determinado em fls. 104. 

 

0001242-27.2008.403.6003 (2008.60.03.001242-7) - RAQUEL DA SILVA ROSA(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 99/102 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0001519-43.2008.403.6003 (2008.60.03.001519-2) - ADEMIR RAMOS DE LIMA(MS009611 - ROBSON CARLOS 

DE SOUZA) X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

Trata-se de ação ordinária proposta por ADEMIR RAMOS DE LIMA em face da FUNASA, com o objetivo de ser 

indenizado por danos materiais e morais decorrentes de acidente de trabalho.Alega a ré em seu agravo de instrumento 

que não se trata de ação acidentária, mas sim de indenizatória envolvendo fundação pública e servidor estatutário o que 

remete a competência do feito ao Juízo Federal.Colaciona julgados para fundamentação da tese argüida.Menciona, 

também, equívoco na contagem de prazo para interposição do recurso de agravo de instrumento.É a síntese do 

necessário.Em que pese a argumentação esposada pela parte ré, mantenho a decisão atacada pelos seus próprios 

fundamentos.Veja-se:Da descrição dos fatos observa-se que se trata de evento equiparado a acidente de trabalho, nos 

termos do artigo 21, inciso IV, alínea a, da Lei 8.213/91.A matéria ainda é discutida em nossos tribunais. Julgados 

atualizados do STJ corroboram a tese utilizada por este Juízo em sua decisão de fls. 90/91.Nesse sentido transcrevo as 

seguintes decisões:Processo: CC 200801300144 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 96608Relator(a): CASTRO 

MEIRAÓrgão julgador: CORTE ESPECIALFonte: DJEDATA: 18/02/2010Decisão: Vistos, relatados e discutidos os 

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nilson Naves, Ari Pargendler, Fernando Gonçalves, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Hamilton 

Carvalhido, Eliana Calmon, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João Otávio de Noronha e Teori Albino Zavascki votaram 

com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Gilson Dipp e Francisco Falcão e, 

ocasionalmente, o Sr. Ministro Luiz Fux.Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DE 

TRABALHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS PROPOSTA PELOS PAIS DE 

TRABALHADOR FALECIDO. EXTINÇÃO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA 

UNIÃO. ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. Conflito submetido à 

Corte Especial por deliberação unânime da Primeira Seção, em acolhimento da Questão de Ordem suscitada pelo Sr. 

Min. Teori Zavascki. 2. A presença na lide da Funasa, fundação pública federal, não interfere na fixação do juízo 

competente, pois as ações de acidente de trabalho, lato sensu, foram expressamente excluídas da competência federal, 

nos termos do art. 109, I, da Constituição da República. 3. A competência para julgar as ações de indenização por danos 

morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho quando envolverem servidor e ente público será da Justiça 
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comum, Estadual ou Federal, conforme o caso. Entendimento consolidado em decorrência do julgamento da ADI-MC 

3.395/DF, que excluiu da expressão relação de trabalho as ações decorrentes do regime estatutário. 4. O art. 37, inciso 

IX, da Constituição Federal autoriza que a lei estabeleça os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público da Administração. 5. O servidor temporário, contratado à luz 

do disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição da República, não assume vínculo trabalhista, o que determina a 

competência da Justiça Comum. Precedentes. 6. O Supremo firmou a tese de que o ajuizamento da ação pelos herdeiros 

em nada altera a competência da Justiça do Trabalho para as ações de indenização por danos morais e materiais 

decorrentes de acidente de trabalho (CC 7545/SC - Informativo 549/STF), orientação referendada por esta Corte ao 

julgar o CC 101.977/SP, quando se cancelou a Súmula 366/STJ. 7. Contudo, essa orientação não se aplica ao caso dos 

autos, por tratar-se de servidor sob vínculo estatutário (contrato temporário de trabalho, embasado no art. 37, inciso IX, 

da CRFB/88), aplicando-se a ADI-MC 3.395/DF. 8. Conflito de competência conhecido para declarar competente o 

Juízo de Direito da Vara de Itaporanga/PB, ora suscitado. Processo: CC 200901119640 CC - CONFLITO DE 

COMPETENCIA - 105931Relator(a): CASTRO MEIRAÓrgão julgador: PRIMEIRA SEÇÃOFonte: DJEDATA: 

31/08/2009Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros 

da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo 

de Direito da 6ª Vara Cível de Dourados-MS, o suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra 

Denise Arruda e os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito 

Gonçalves, Eliana Calmon, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator.Ementa: CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E PATRIMONIAIS. 

INTOXICAÇÃO NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 

ART. 114, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O art. 114, VI, da CF/88, com redação conferida pela EC 

nº 45/04, fixa na Justiça do Trabalho a competência para processar e julgar as ações de indenização por dano moral ou 

patrimonial, decorrentes da relação de trabalho. 2. Na espécie, a ação foi proposta por servidor público federal contra a 

Fundação Nacional de Saúde - Funasa, autarquia federal com a qual o autor mantinha, à época do acidente de trabalho 

que embasa o pedido de indenização, vínculo de natureza estatutária. 3. A Suprema Corte, ao julgar a ADIn nº 3395-

DF, excluiu da expressão relação de trabalho as ações decorrentes do regime estatutário. Assim, a competência para 

julgar as ações de indenização por danos morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho quando envolverem 

servidor e ente público será da Justiça comum, Estadual ou Federal, conforme o caso. 4. A presença na lide da Funasa, 

fundação pública federal, não interfere na fixação do juízo competente, pois as ações de acidente de trabalho, lato sensu, 

foram expressamente excluídas da competência federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição da República. 5. 

Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Dourados-MS, o 

suscitado. Processo: CC 200801331573 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 96624Relator(a): BENEDITO 

GONÇALVESÓrgão julgador: PRIMEIRA SEÇÃOFonte: DJE DATA:09/12/2008Decisão: Vistos, relatados e 

discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal 

de Justiça, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente a Justiça comum estadual, nos termos do voto 

do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e os Srs. Ministros Francisco Falcão, Teori Albino Zavascki, 

Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. 

Ministro Relator.Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA EM RAZÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO CONTRA FUNDAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

REGIME ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1. Diante da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional n. 45/2004, competente a justiça trabalhista para processar e julgar as demandas de acidente de 

trabalho envolvendo empregador e empregado. Todavia, os feitos relativos aos servidores continuam excluídos da 

Justiça do Trabalho, conforme liminar concedida pelo Ministro Nelson Jobim na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

n. 3395/DF. 2. Conforme precedente recentemente julgado por esta Primeira Seção, em 24 de setembro de 2008, é 

competente a Justiça comum estadual para processar e julgar as lides acidentárias propostas contra entidades da 

Administração Pública Federal (CC 95181/RO, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

24.9.2008, DJe 6.10.2008). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça comum estadual.Indexação: 

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão: 26/11/2008Data da Publicação: 09/12/2008.Assim, 

ante todo o exposto entendo como competente para o julgamento da presente demanda o Juízo de Direito da Comarca 

de Três Lagoas/MS; entretanto, razão assiste ao réu no que tange ao prazo para recurso.Aguarde-se a decisão sobre o 

efeito suspensivo do agravo interposto.Intimem-se. 

 

0000052-92.2009.403.6003 (2009.60.03.000052-1) - JURANDIR ISIDORO DE MELLO(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 96/104 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000175-90.2009.403.6003 (2009.60.03.000175-6) - NIUVA RAMOS DA SILVA ALMEIDA(MS011994 - JORGE 

MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 113/117 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  
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0000304-95.2009.403.6003 (2009.60.03.000304-2) - MARIA GERTRUDES DE JESUS(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 

518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que 

antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte autora para, 

querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0000318-79.2009.403.6003 (2009.60.03.000318-2) - NELIA JANUARIO DA SILVA(MS011994 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 155/159 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000365-53.2009.403.6003 (2009.60.03.000365-0) - ADAO PLACIDO DE OLIVEIRA(SP281598 - MARCIO 

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de receber o recurso de apleção interposto pela parte autora tanto por sua intempestividade quanto pela ausência 

de nexo em relação à sentença proferida.Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 72, encaminhando-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal.Intimem-se. 

 

0000375-97.2009.403.6003 (2009.60.03.000375-3) - ANA MARIA SILVA E PAIVA(MS009528 - ADRIANO 

HENRIQUE JURADO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 

518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que 

manteve a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a 

parte autora para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o 

recurso, remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de 

estilo.Intimem-se.  

 

0000387-14.2009.403.6003 (2009.60.03.000387-0) - MARIZA ONCA RODRIGUES(SP281598 - MARCIO 

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 95/98 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000537-92.2009.403.6003 (2009.60.03.000537-3) - PEDRO MARINHO LINARD(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 203/220 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000577-74.2009.403.6003 (2009.60.03.000577-4) - ENEDINA NOVAES DIAS(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 89/95 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000764-82.2009.403.6003 (2009.60.03.000764-3) - MARIA DE ALMEIDA BERTANHA(SP058428 - JORGE LUIZ 

MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS da sentença proferida no feito. Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto 

pela parte autora às fls. 88/101 em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no 

prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000876-51.2009.403.6003 (2009.60.03.000876-3) - MARIA CELIA PORTOLAN(MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do laudo pericial juntado aos autos. 

 

0000916-33.2009.403.6003 (2009.60.03.000916-0) - DALVA PEREIRA DE OLIVEIRA(MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n. 10/2009 deste Juízo, ficam as partes intimadas a se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do laudo pericial juntado aos autos. 
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0001028-02.2009.403.6003 (2009.60.03.001028-9) - RAQUEL FRANCISCA DA CONCEICAO BENTO(SP058428 - 

JORGE LUIZ MELLO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 10 horas, para de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na 

sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme determinado em fls. 69. 

 

0001278-35.2009.403.6003 (2009.60.03.001278-0) - MUNICIPIO DE SELVIRIA/MS(MS008560 - ANTONIO 

LISBOA DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO 

BRANDAO) X UNIAO FEDERAL 

De início, intime-se novamente a CEF para que dê cumprimento ao despacho de fls. 185/186, trazendo aos autos cópia 

integral do procedimento administrativo ENI26290158167/33/2003 e os extratos da conta vinculada ao mencionado 

contrato.Vista à CEF e União dos documentos acostados pela parte autora em fls. 187/390.Manifeste-se a parte autora 

acerca da contestação apresentada pela União, pelo prazo de 10 (dez) dias.Por fim, intime-se a União para que dê 

cumprimento ao despacho de fls. 185/186, especificando as provas que pretende produzir, justificando-as.A fim de 

garantir amplo acesso aos autos determino o prazo sucessivo para manifestação dos interessados, iniciando-se pela parte 

autora, após à CEF e por fim à União.Intimem-se. 

 

0001310-40.2009.403.6003 (2009.60.03.001310-2) - JOSE ALVES MOREIRA(MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por José Alves Moreira em face do INSS, objetivando a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 17/20 foi determinada a 

realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se 

aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda 

Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, 

substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já 

informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no 

dia 08/07/2010, às 8:30 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 

179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial 

sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001311-25.2009.403.6003 (2009.60.03.001311-4) - GERALDO MELLIN(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Geraldo Mellin em face do INSS, objetivando a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 22/25 foi determinada a 

realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se 

aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda 

Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, 

substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já 

informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no 

dia 08/07/2010, às 9 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, 

Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a 

responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001312-10.2009.403.6003 (2009.60.03.001312-6) - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA(MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Pereira de Souza em face do INSS, objetivando a concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 20/23 foi 

determinada a realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito 

encontra-se aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita 

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos 

periciais, substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, 

que já informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser 

realizada no dia 08/07/2010, às 8 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da 
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Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico 

pericial sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001315-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001315-1) - FRANCISCO ALVES RIBEIRO(MS013557 - IZABELLY 

STAUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Francisco Alves Ribeiro em face do INSS, objetivando a concessão de benefício 

de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 29/32 foi determinada a 

realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se 

aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda 

Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, 

substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já 

informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no 

dia 08/07/2010, às 10:30 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 

179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial 

sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001316-47.2009.403.6003 (2009.60.03.001316-3) - JOSE LOPES DOS SANTOS(MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por José Lopes dos Santos em face do INSS, objetivando a concessão de benefício 

de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 14/15 foi determinada a 

realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se 

aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda 

Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, 

substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já 

informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no 

dia 08/07/2010, às 10 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 

179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial 

sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001321-69.2009.403.6003 (2009.60.03.001321-7) - SILVIO ANTONIO DE SOUZA(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Silvio Antonio de Souza em face do INSS, objetivando a concessão de benefício 

de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 58/61 foi determinada a 

realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se 

aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda 

Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, 

substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já 

informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no 

dia 08/07/2010, às 14 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 

179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial 

sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001323-39.2009.403.6003 (2009.60.03.001323-0) - SONIA SILVA DE SOUZA(MS011397 - JAYSON 
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FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Sonia Silva de Souza em face do INSS, objetivando a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 26/27 foi determinada a 

realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se 

aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda 

Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, 

substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já 

informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no 

dia 08/07/2010, às 14:30 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 

179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial 

sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à 

responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal 

com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a 

manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja 

interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as 

quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001325-09.2009.403.6003 (2009.60.03.001325-4) - PEDRO MANOEL(MS011397 - JAYSON FERNANDES 

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a manifestação do perito, que informa o não comparecimento da parte autora na perícia médica 

designada, e da certidão de fls. 48 noticiando ter sido o requerente regularmente intimado através de seu defensor 

constituído por publicação no Diário Eletrônico, intime-se a mesma para, no prazo de 05 (cinco) dias, justificar sua 

ausência, sob pena de preclusão da realização dessa espécie de prova. Diante do exposto, uma vez apresentada 

justificativa para a ausência, venham os autos conclusos para a deliberação acerca da realização de nova perícia.  

 

0001356-29.2009.403.6003 (2009.60.03.001356-4) - GERMANO FAUSTINO MARCELO(MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Germano Faustino Marcelo em face do INSS, objetivando a concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de auxílio doença.Na decisão de folhas 19/20 foi 

determinada a realização de perícia médica a fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito 

encontra-se aguardando intimação do perito para agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita 

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, médica do trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos 

periciais, substituo o Dr. José Roberto Amin, perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, 

que já informou a este Juízo data para a realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser 

realizada no dia 08/07/2010, às 9:30 horas, na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José 

da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame 

médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido 

quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de documento de 

identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la 

inócua.Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao 

perito.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, 

justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento.Intimem-se. 

 

0001399-63.2009.403.6003 (2009.60.03.001399-0) - MARLY DA SILVA(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Marly da Silva em face do INSS, objetivando a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalide.Na decisão de folhas 99/100 foi determinada a realização de perícia médica a fim de 

comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se aguardando intimação do perito para 

agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, médica do 

trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, substituo o Dr. José Roberto Amin, 

perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já informou a este Juízo data para a 

realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 08/07/2010, às 15 horas, na 

sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, 

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. 

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente 

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, 

nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes 

deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de 

indeferimento.Intimem-se. 

 

0001400-48.2009.403.6003 (2009.60.03.001400-3) - MARIO PONCIANO(SP281598 - MARCIO AURELIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 

518, caput, do Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que 

antecipou os efeitos da tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte autora para, 

querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo.Intimem-se.  

 

0001436-90.2009.403.6003 (2009.60.03.001436-2) - SEBASTIAO DE SOUZA JARDIM(MS012397 - DANILA 

MARTINELLI DE SOUZA REIS E MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária na qual pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Alega que, 

ante aos males que sofre, não tem condições de exercer atividade laborativa.Juntamente com a inicial, acosta espelho do 

CNIS, informando ter recebido o benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (fls. 27), e Comunicação de 

Acidente de Trabalho - CAT (fls. 28).Citado, o INSS junta com sua contestação o laudo médico pericial (fls. 92/93) que 

informa a ocorrência do acidente de trabalho.É o essencial.Decido.O artigo 109 da Constituição Federal, assim 

dispõe:Aos juízes federais compete processar e julgar:I- As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Este dispositivo especifica de forma 

taxativa as causas que se submetem à competência da Justiça Federal. Consoante se verifica, encontram-se excluídas da 

competência da Justiça Federal as causas que versem sobre acidentes de trabalho.Sobre o assunto, há ainda a ressaltar 

os termos da Súmula nº 15 do STJ, que assim dispõe:COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR 

OS LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.O que se discute, nos presentes autos, é a 

concessão de benefício acidentário, sendo este, nos moldes da legislação supracitada, excluído de nossa competência.E, 

tratando-se de competência em razão da matéria, esta pode ser decretada de ofício, sem necessidade de provocação da 

parte.Pelo exposto, de ofício, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo Federal para processar e julgar a ação em que 

são partes SEBASTIÃO DE SOUZA JARDIM e INSS, por se tratar de discussão acerca de litígio decorrente de 

acidente de trabalho.Remetam-se os autos ao Juízo de Direito da Comarca de Três Lagoas/MS.Intimem-se. 

 

0001487-04.2009.403.6003 (2009.60.03.001487-8) - HERONILDES VIRGINIO DE SOUZA(SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Heronildes Virginio de Souza em face do INSS, objetivando a concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez.Na decisão de folhas 47/48 foi determinada a realização de perícia médica a 

fim de comprovar a incapacidade do requerente.Atualmente, o feito encontra-se aguardando intimação do perito para 

agendamento do ato a ser realizado. Ante o cadastramento da perita Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, médica do 

trabalho, e tendo em vista a necessidade de distribuição dos trabalhos periciais, substituo o Dr. José Roberto Amin, 

perito anteriormente indicado no feito, pela médica acima mencionada, que já informou a este Juízo data para a 

realização da perícia.Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 08/07/2010, às 13:30 horas, na 

sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, 

devendo a parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. 

Fernanda Triglia Ferraz de Freitas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente 

para o devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Após a manifestação das partes acerca do laudo pericial, 

nada sendo requerido, solicite-se o pagamento ao perito.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes 

deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de 

indeferimento.Intimem-se. 

 

0001532-08.2009.403.6003 (2009.60.03.001532-9) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - 

ANATEL X CATRES TELECOMUNICACOES LTDA-ME(DF013221 - ADRIANA CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE) 

Defiro a suspensão do feito pelo prazo requerido de trinta (30) dias, conforme requerimento da parte autora em fls. 

142.Intimem-se. 

 

0001606-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001606-1) - VICENCIA BATISTA DE SOUZA DA SILVA(SP260543 - RUY 

BARBOSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 14 horas, para de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na 

sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme Portaria n. 20/2009 e ante ao requerimento da parte autora em fls. 

55. 

 

0001608-32.2009.403.6003 (2009.60.03.001608-5) - JORCELINO RIBEIRO DE SOUZA(SP260543 - RUY 

BARBOSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 14 horas e 30 minutos, para de audiência de instrução e julgamento, a ser 

realizada na sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme determinado em fls. 69. 

 

0001610-02.2009.403.6003 (2009.60.03.001610-3) - ALBERTINA BERNARDES CARDOSO(SP260543 - RUY 
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BARBOSA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 15 horas, para de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na 

sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme determinado em fls. 171. 

 

0000197-17.2010.403.6003 (2010.60.03.000197-7) - MILTON MENDES DOS SANTOS(MS007260 - PATRICIA 

GONCALVES DA SILVA FERBER) X KATIA CATARINA MENDES DOS SANTOS(MS007260 - PATRICIA 

GONCALVES DA SILVA FERBER) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto:I - Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva;II - Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, 

determino a realização de perícia médica, nomeando como perita a médica FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS, com 

endereço nesta Secretaria.Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes 

técnicos e apresentarem seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Depois de 

apresentados os quesitos pelas partes, venham-me conclusos para análise e deferimento, bem como para formulação de 

quesitos do Juízo, se for o caso.Intimem-se. 

 

0000277-78.2010.403.6003 - ANIZIA PASSO DOS SANTOS SILVA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por EUDETE CANDIDO NOGUEIRA em face do INSS, com o objetivo de 

concessão do benefício de aposentadoria devido ao trabalhador rural.Para o deslinde da presente ação, entendo 

necessária a produção de prova oral a fim de comprovar a efetiva atividade rural do requerente. Com fundamento no 

artigo 342 do Código de Processo Civil e ante ao requerimento do INSS, determino o comparecimento pessoal do autor 

na audiência designada, devendo ser intimado a comparecer através de seu procurador.Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora traga aos autos o rol de testemunhas que pretende ouvir, esclarecendo se as apresentará em 

audiência independentemente de intimação ou se estas serão intimadas pelo Juízo, arcando com o ônus processual de 

sua omissão.Após a apresentação do rol, fica a Secretaria autorizada a designar a data da audiência e a expedir carta 

precatória para a oitiva das testemunhas, caso essa medida seja necessária.Outrossim, havendo necessidade, servirá 

cópia do presente despacho, acompanhado do rol de testemunhas e da determinação que designa audiência, como 

mandado para intimação das testemunhas, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o 

não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais 

penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de 

identificação pessoal com foto. Intimem-se. 

 

0000473-48.2010.403.6003 - ARIANE MARIA LEIRIA ALVARADO(MS006160 - ANDRE LUIS GARCIA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as quanto à sua pertinência. 

Intimem-se.  

 

0000492-54.2010.403.6003 - LOURDES APARECIDA MARETI CRUZ(SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora às fls. 48/54 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao(a) recorrido(a) para as contrarrazões, no prazo legal. Após, sob as cautelas ao e. Tribunal Regional 

Federal da 3a Região. Intimem-se.  

 

0000505-53.2010.403.6003 - MARCO ANTONIO VILELA BERTO EPP(MS002931 - MILTON COSTA FARIAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.  

 

0000551-42.2010.403.6003 - JOAO AMADO FERREIRA DE ARAUJO(SP139702 - HAMILTON CESAR LEAL DE 

SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Dessa forma, preenchidos os requisitos previstos no art. 273 do CPC, em juízo de reconsideração, DEFIRO a 

antecipação dos efeitos da tutela para desobrigar o autor de sofrer a retenção da contribuição social prevista no art. 25, 

inc. I e II, da Lei 8.212/1991, com a redação que lhe deram a Lei 8.540/1992 e as posteriores, nas comercializações que 

fizer, desonerando os adquirentes, os consignatários e as cooperativas de proceder a tal retenção e subsequente 

recolhimento do tributo, bastando, para tanto, a menção a esta decisão e ao número deste processo nas faturas e nos 

documentos fiscais emitidos, e para suspender a exigibilidade dos créditos decorrentes do referido tributo. A parte fica 

obrigada a comunicar imediatamente os adquirentes, os consignatários e as cooperativas com quem comercializar sua 

produção, em caso de reforma da presente decisão, sob pena de infringir os deveres de lealdade e boa-fé processual 

insculpidos no art. 14, inc. II, do CPC.Oficie-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil, encaminhando-se cópia da 

presente decisão.Ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar no pólo ativo João Amado Ferreira de 

Araújo.Intimem-se. 
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0000702-08.2010.403.6003 - DAMIAO DELMONDES DOS SANTOS(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS, com endereço arquivado nesta Secretaria. Sem prejuízo, 

intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus 

quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 08.O perito 

nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de 

alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza 

hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz 

reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do 

autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava 

exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. 

Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis 

limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a 

vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi 

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 

atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois 

de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local 

para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido 

comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Após, cite-se o INSS, devendo 

ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos 

peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo 

em vista as declarações de fl. 10, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.Intime-se a parte 

autora. 

 

0000819-96.2010.403.6003 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 34, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0000820-81.2010.403.6003 - DONIZETE CANDIDO DE SOUZA(MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por estas razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em 

razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino a realização de perícia médica, nomeando 

como perita a médica FÁTIMA HELENA GASPAR RUAS, com endereço arquivado nesta Secretaria. Sem prejuízo, 

intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o INSS para apresentar seus 

quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Quesitos da parte autora à fl. 06/07.O 

perito nomeado deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA MÉDICA1. O (A) autor(a) é portador(a) de 

alguma doença, lesão ou deficiência? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão?2. A doença ou lesão é de natureza 

hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 3. A doença ou lesão mencionada produz 

reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os órgãos afetados?4. No caso do 
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autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade que estava 

exercendo no momento de seu acometimento?5. Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é absoluta ou relativa. 

Se relativa, qual a limitação? Como chegou a esta conclusão? Descrever suscintamente o grau das possíveis 

limitações6. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como 

chegou a esta conclusão?7. No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a 

vida independente, ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Qual(is) o(s) tipo(s) de 

ajuda(s)? Como chegou a esta conclusão?8. No caso de incapacidade do periciado, num juízo médico de probabilidade 

concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão 

possível)9. No caso de incapacidade do periciado, é possível determinar a data do início da doença? Quando foi? Como 

chegou a esta conclusão? (Fixar com a maior precisão possível)10. O(a) autor(a) é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Os sintomas apresentados são passíveis 

de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram a disposição do demandante?11. 

O(a) periciado faz tratamento médico regular? Qual(is)?12. Caso o periciado esteja temporariamente incapacitado, qual 

seria a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?13. É possível aferir se a doença lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que o periciado exercia?14. Para realização desta perícia médica, foi 

realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?15. Na hipótese de o periciado esta reabilitado para as 

atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução da capacidade laborativa?16. Na hipótese de se verificar eventual existência de doença, lesão ou deficiência 

incapacitante não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar 

para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?17. Consoante os artigos 26, II 

e 151 da Lei 8.213/91, c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, esclareça o perito se a doença, lesão ou deficiência 

que eventualmente acomete o periciado pode ser enquadrada em algumas das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de Doença de Paget (osteíte 

deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida, Contaminação por radiação ou hepatopatia grave.Depois 

de apresentados os quesitos pelas partes, o perito deverá ser intimado para, em cinco (05) dias, indicar data, hora e local 

para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte autora para o devido 

comparecimento, bem como intimar as partes sobre a data e o local designados.O laudo deverá ser entregue no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Após, cite-se o INSS, devendo 

ser juntado aos autos, com a contestação, os laudos ou resultados dos exames médicos eventualmente realizados pelos 

peritos da autarquia em processo administrativo pertinente ao caso em análise, bem como o CNIS da parte autora.Tendo 

em vista as declarações de fl. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.Intime-se a parte 

autora. 

 

0000822-51.2010.403.6003 - EVANDRO JOSE VILELA NEGRAO(MS010203 - JOSE AFONSO MACHADO 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por EVANDRO JOSÉ VILELA NEGRÃO contra a UNIÃO, com o objetivo de se 

reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária oriunda da contribuição conhecida como FUNRURAL, bem 

como ver restituídos os valores que entende indevidamente recolhidos nos últimos dez anos. Deu valor à causa de R$ 

1.000,00 (mil reais). Requereu os benefícios da Justiça Gratuita. É o necessário.De início, no prazo de dez (10) dias, 

conforme disposto no artigo 284 do CPC, emende a inicial para adequar o valor da causa ao que efetivamente pretende 

ver restituído, sob pena de indeferimento da inicial.Não vislumbro, por ora, a existência nos autos de elementos que 

permitam a concessão da gratuidade da Justiça, mormente pela atividade exercida pelo requerente, pelo valor das notas 

que acompanham a exordial e pela ausência da declaração prevista no artigo 4º da Lei 1060/50.Quanto ao requerimento 

para pagamento das custas ao final do processo, este resta indeferido visto que o momento para o recolhimento das 

mesmas é quando da distribuição do feito, ou, no prazo para emenda à inicial, sem descartar a hipótese da intimação 

pessoal para cumprimento da determinação.Assim, diante de todo o exposto, no prazo já assinalado, providencie a parte 

autora comprovação de que não poderá arcar com as custas processuais, além da declaração prevista no artigo 4º da Lei 

1060/50; ou, ainda, promova o recolhimento das custas iniciais, baseadas no efetivo valor atribuído ao pleito.De outro 

lado, observando os documentos que acompanham a inicial, não observo comprovação de que o requerente seja 

empregador rural; devendo colacionar, no prazo acima mencionado, documentos hábeis a prova do alegado.Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000823-36.2010.403.6003 - JOSE FRANCISCO VILELA NEGRAO(MS010203 - JOSE AFONSO MACHADO 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por JOSÉ FRANCISCO VILELA NEGRÃO contra a UNIÃO, com o objetivo de se 

reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária oriunda da contribuição conhecida como FUNRURAL, bem 

como ver restituídos os valores que entende indevidamente recolhidos nos últimos dez anos. Deu valor à causa de R$ 

1.000,00 (mil reais). Requereu os benefícios da Justiça Gratuita. É o necessário.Primeiramente, compareça o procurador 

da parte autora, nesta Secretaria, para apor sua assinatura na peça inaugural. De início, no prazo de dez (10) dias, 

conforme disposto no artigo 284 do CPC, emende a inicial para adequar o valor da causa ao que efetivamente pretende 
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ver restituído, sob pena de indeferimento da inicial.Não vislumbro, por ora, a existência nos autos de elementos que 

permitam a concessão da gratuidade da Justiça, mormente pela atividade exercida pelo requerente, pelo valor das notas 

que acompanham a exordial e pela ausência da declaração prevista no artigo 4º da Lei 1060/50.Quanto ao requerimento 

para pagamento das custas ao final do processo, este resta indeferido visto que o momento para o recolhimento das 

mesmas é quando da distribuição do feito, ou, no prazo para emenda à inicial, sem descartar a hipótese da intimação 

pessoal para cumprimento da determinação.Assim, diante de todo o exposto, no prazo já assinalado, providencie a parte 

autora comprovação de que não poderá arcar com as custas processuais, além da declaração prevista no artigo 4º da Lei 

1060/50; ou, ainda, promova o recolhimento das custas iniciais, baseadas no efetivo valor atribuído ao pleito.De outro 

lado, observando os documentos que acompanham a inicial, não observo comprovação de que o requerente seja 

empregador rural; devendo colacionar, no prazo acima mencionado, documentos hábeis a prova do alegado.Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000824-21.2010.403.6003 - DEJAIR LEAL FERREIRA(MS010203 - JOSE AFONSO MACHADO NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por DEJAIR LEAL FERREIRA contra a UNIÃO, com o objetivo de se reconhecer 

a inexistência de relação jurídica tributária oriunda da contribuição conhecida como FUNRURAL, bem como ver 

restituídos os valores que entende indevidamente recolhidos nos últimos dez anos.Deu valor à causa de R$ 1.000,00 

(mil reais). Requereu os benefícios da Justiça Gratuita. É o necessário.De início, no prazo de dez (10) dias, conforme 

disposto no artigo 284 do CPC, emende a inicial para adequar o valor da causa ao que efetivamente pretende ver 

restituído, sob pena de indeferimento da inicial.Não vislumbro, por ora, a existência nos autos de elementos que 

permitam a concessão da gratuidade da Justiça, mormente pela atividade exercida pelo requerente, pelo valor das notas 

que acompanham a exordial e pela ausência da declaração prevista no artigo 4º da Lei 1060/50.Quanto ao requerimento 

para pagamento das custas ao final do processo, este resta indeferido visto que o momento para o recolhimento das 

mesmas é quando da distribuição do feito, ou, no prazo para emenda à inicial, sem descartar a hipótese da intimação 

pessoal para cumprimento da determinação.Assim, diante de todo o exposto, no prazo já assinalado, providencie a parte 

autora comprovação de que não poderá arcar com as custas processuais, além da declaração prevista no artigo 4º da Lei 

1060/50; ou, ainda, promova o recolhimento das custas iniciais, baseadas no efetivo valor atribuído ao pleito.De outro 

lado, observando os documentos que acompanham a inicial, não observo comprovação de que o requerente seja 

empregador rural; devendo colacionar, no prazo acima mencionado, documentos hábeis a prova do alegado.Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0000825-06.2010.403.6003 - MANOEL FERNANDES NEGRAO(MS010203 - JOSE AFONSO MACHADO NETO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária proposta por MANOEL FERNANDES NEGRÃO contra a UNIÃO, com o objetivo de se 

reconhecer a inexistência de relação jurídica tributária oriunda da contribuição conhecida como FUNRURAL, bem 

como ver restituídos os valores que entende indevidamente recolhidos nos últimos dez anos.Deu valor à causa de R$ 

1.000,00 (mil reais). Requereu os benefícios da Justiça Gratuita. É o necessário.De início, no prazo de dez (10) dias, 

conforme disposto no artigo 284 do CPC, emende a inicial para adequar o valor da causa ao que efetivamente pretende 

ver restituído, sob pena de indeferimento da inicial.Não vislumbro, por ora, a existência nos autos de elementos que 

permitam a concessão da gratuidade da Justiça, mormente pela atividade exercida pelo requerente, pelo valor das notas 

que acompanham a exordial e pela ausência da declaração prevista no artigo 4º da Lei 1060/50.Quanto ao requerimento 

para pagamento das custas ao final do processo, este resta indeferido visto que o momento para o recolhimento das 

mesmas é quando da distribuição do feito, ou, no prazo para emenda à inicial, sem descartar a hipótese da intimação 

pessoal para cumprimento da determinação.Assim, diante de todo o exposto, no prazo já assinalado, providencie a parte 

autora comprovação de que não poderá arcar com as custas processuais, além da declaração prevista no artigo 4º da Lei 

1060/50; ou, ainda, promova o recolhimento das custas iniciais, baseadas no efetivo valor atribuído ao pleito.De outro 

lado, observando os documentos que acompanham a inicial, não observo comprovação de que o requerente seja 

empregador rural; devendo colacionar, no prazo acima mencionado, documentos hábeis a prova do alegado.Após, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001222-70.2007.403.6003 (2007.60.03.001222-8) - APARECIDA PRESTES LIMA(SP213210 - Gustavo Bassoli 

Ganarani) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a ausência do requerido na audiência de instrução, às partes para alegações finais no prazo sucessivo de cinco (05) 

dias.Intimem-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

0000489-02.2010.403.6003 - JUIZO DA 2a. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS X 

MARIA DOS REIS SOUZA(MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

Fica designado o dia 17 de agosto de 2010, às 10 horas e 30 minutos, para de audiência de instrução e julgamento, a ser 

realizada na sede da Câmara Municipal de Selvíria/MS, conforme determinado em fls. 41. 
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Expediente Nº 1636 

 

ACAO PENAL 

0000163-37.1999.403.6000 (1999.60.00.000163-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE 

VANESSA ARTE O. CAMY) X FERNANDO LUIZ FERREIRA(SP087935 - CEZAR KAIRALLA DA SILVA E 

SP129613 - CLEUCIO SANTOS NUNES E MS006002 - ODAIR BIASSI) 

Encaminhem-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme solicitado à f. 525, a fim de 

instruir a Revisão Criminal nº 0012799-07.2010.403.0000.I-se. 

 

Expediente Nº 1637 

 

CARTA PRECATORIA 

0000698-68.2010.403.6003 - JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(MS010142 - JORGE LUIZ CARRARA E 

MS008098 - MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS 

LAGOAS - MS 

Diante da justificativa apresentada, considerando-se que o causídico subscritor da petição de fls. 68 informa já ter sido 

intimado acerca de audiência perante a Justiça Estadual designada para a mesma data marcada nesta precatória 

(24/06/2010), e levando-se em conta que aquela fora designada anteriormente, também se tratando de processo com réu 

preso, defiro a redesignação pleiteada a fim de não causar prejuízos à defesa nos presentes autos. Dessa forma redesigno 

para o dia 01/07/2010, às 14:00 horas, a Audiência de Instrução (oitiva de testemunhas de acusação e defesa).Intimem-

se os acusados e as testemunhas a seguir relacionadas acerca da redesignação e para que compareçam à audiência acima 

designada, servindo cópia deste despacho como mandado.- José Carlos de Oliveira, portador do RG 000645.957 

SSP/MS, inscrito no CPF 501.037.501-00, recolhido no Presídio de Segurança Média desta cidade.(acusado)- Marcio 

Augostinho Costa, inscrito no CPF 263.531.646-53, portador do RG 1330319 SSP/MS, recolhido no Presídio de 

Segurança Média desta cidade.(acusado)- Suzeli Cristina Sobrinho, inscrita no CPF 790.888.301-00, portadora do RG 

001.099.667 SSP/MS, recolhida no Estabelecimento Penal Feminino desta cidade.(acusada)- Danilo Tanno Nogueira, 

agente de policia federal, matrícula n 16615, lotado na Delegacia de Policia Federal de Três Lagoas.(testemunha de 

acusação)- Luciano Rodrigues dos Santos, residente à Rua Maria Guilhermina Esteves, n 1377, Jd. Maristela, nesta 

urbe.(testemunha de defesa)- Luis Carlos Sobrinho, podendo ser encontrado na Av. Clodoaldo Garcia, n 470, Santos 

Dumont, nesta cidade.(testemunha de defesa)- Severina Porfírio Pereira, Rua Coronel João Filgueiras, n1305, bairro 

Santa Rita, nesta urbe.(testemunha de defesa)- Josiane Aparecida da Silva, Rua Coronel João Filgueiras, n 1305, bairro 

Santa Rita, nesta urbe.(testemunha de defesa)- Orlindo Pereira, Rua Coronel João Filgueiras, n 1305, bairro Santa Rita, 

nesta urbe.(testemunha de defesa).Comunique-se ao Chefe da Escolta da Policia Militar, ao Diretor do Presídio 

Masculino e ao Diretor do Estabelecimento Penal Feminino desta cidade para que tomem as providências necessárias, a 

fim de que os acusados acima qualificados compareçam à Audiência de Instrução na data acima redesignada.Informe, 

ainda, ao Delegado de Policia Federal da expedição do Mandado de Intimação, ao Agente de Policia Federal acima 

mencionado, nos termos do artigo 221 3 do CPP; bem como ao Juízo Deprecante da redesignação de audiência, 

servindo cópia deste como ofícios.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1638 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000622-93.2000.403.6003 (2000.60.03.000622-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE 

LIMA) X NADIMA ALI SALEH(MS003408 - JUVENAL MARCOS PACHECO) X MOUNIR SALEH 

BRAHIM(MS003408 - JUVENAL MARCOS PACHECO) X SALEM E SALEM LTDA ME(MS003408 - JUVENAL 

MARCOS PACHECO) 

Vistos.Fls. 150/151: A exequente requer, após o decurso do prazo para embargos, a conversão dos valores constritados ( 

fls. 134/136),em renda a seu favor.A empresa executada, embora não intimada (fls. 146/147), renunciou, expressamente 

à interposição de embargos, manifestando interesse no parcelamento da dívida.Os co-executados Mounir Saleh Brahim 

e Nádima Ali Saleh, não foram, até esta data, intimados para interpor embargos, sendo que, quanto ao primeiro, 

aguarda-se o cumprimento do mandado de intimação (fls. 144), e, em relação a esta última, resta pendente a expedição 

do mandado pertinente.Assim, defiro a renúncia apresentada pela empresa executada (fls. 146/147); indefiro, por ora, o 

pedido de conversão dos valores bloqueados em favor da União. Para fins de regularaização e prosseguimento, 

determino: 1) Expeça-se Mandado de Intimação da executada Nádima Ali Saleh para ciência da penhora realizada e 

interposição de embargos no prazo legal.2) Intime-se a empresa executada cientificando-a de que eventual parcelamento 

ou quitação da dívida deverá ser solicitada, administrativamente, junto à Procuradoria da Fazenda Nacional.3) Aguarde-

se o prazo para interposição dos embargos pelos co-responsáveis tributários, retornando-me, após, os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis.Cumpra-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
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1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2437 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000084-60.2010.403.6004 (2010.60.04.000084-2) - RODRIGO CAZUNI ME(MS002935 - MARCILIO DE 

FREITAS LINS) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

VISTOS ETC.RODRIGO CAZUNI ME impetrou a presente ação mandamental em face do INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ/MS, objetivando, em síntese, a devolução do veículo FIAT DUCATO 

TRANSFORM P, placa HTJ8391, cor branca, ano/modelo 2009/2009, código RENAVAM 166812510.Narra o 

impetrante, na inicial de fls. 02/05, que seu veículo foi apreendido quando estava sob o poder de JOÃO ROMERO, por 

terem sido encontradas em seu interior mercadorias adquiridas sem o pagamento do imposto devido.Juntou à inicial os 

documentos de fls. 06/20.Foi determinado ao impetrante, à fl. 22, em 26.01.2010, que emendasse a inicial, adequando o 

valor da causa e comprovando sua hipossuficiência, sem prejuízo do andamento do feito.Foram prestadas informações 

às fls. 29/37, com documentos colacionados às fls. 38/85.Mediante manifestação de fls. 87/93, o Ministério Público 

Federal opinou pelo indeferimento da petição inicial e, no mérito, pela denegação da segurança.À fl. 96, o impetrante 

requereu a dilação do prazo estipulado para emenda à inicial, o que foi deferido à fl. 98.O prazo decorreu sem 

manifestação do impetrante, conforme certidão de fl. 100.É o relato do necessário. D E C I D O.O impetrante foi 

devidamente intimado das determinações judiciais de fls. 22 e 98, tendo, entretanto, permanecido inerte, deixando os 

prazos estipulados para cumprimento transcorrerem in albis (fls. 22 e 100).Isso posto, DENEGO a segurança, consoante 

o artigo 6º, 5º, da Lei nº 12.016/09, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso II, todos do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Ciência ao Ministério Público 

Federal.Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

Expediente Nº 2438 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000561-88.2007.403.6004 (2007.60.04.000561-0) - ELSON ROBERTO DE OLIVEIRA(MS009834 - CARLOS 

HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA E MS009572 - THALES MARIANO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de pedido de restituição dos indébitos da contribuição à FUSEX recolhidos até o advento da Medida 

Provisória 2.131/2001 (fls. 02/07).A Fazenda Nacional contestou (fls. 41/66).Houve réplica (fls. 79/93).É o breve 

relatório.Decido.Pretende o autor a repetição de indébitos tributários recolhidos até 2001.No entanto, ajuizou a ação em 

25.07.2007.Nesse caso, sua pretensão encontra-se encoberta pela prescrição.De acordo com art. 165, inciso I, c/c art. 

168, inciso I, ambos do CTN, a pretensão à restituição do tributo indevido extingue-se decorrido o prazo de 5 (cinco) 

anos, o qual é contado da extinção do crédito tributário.Ora, nos tributos sujeitos ao regime de lançamento por 

homologação, a extinção do crédito acontece com o pagamento antecipado (isto é, com o recolhimento do tributo), sob 

condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (CTN, artigo 150, 1º).Portanto, no lançamento por 

homologação, a extinção do crédito não é uma conseqüência jurídica do compósito pagamento antecipado + 

homologação, mas sim uma conseqüência da ocorrência pura e simples do pagamento antecipado.O efeito 

desconstitutivo do crédito tributário é decorrente do pagamento antecipado, não da ulterior homologação.Nesse caso, a 

homologação tem efeito meramente declaratório, confirmando ex tunc o efeito extintivo já produzido pelo pagamento 

antecipado.Em contrapartida, caso não haja a homologação, aí sim se assistirá à destruição do efeito liberatório do 

pagamento antecipado.Atribuir à homologação eficácia constitutiva negativa implica contrariar o sentido que a própria 

teoria jurídica há séculos confere à palavra homologação.Homologar significa ratificar, confirmar, aceitar, reconhecer, 

concordar, estar de acordo.Portanto, nos tributos sujeitos a regime de lançamento por homologação, a homologação 

superveniente só faz confirmar a extinção do crédito tributário já produzido pelo pagamento antecipado.Apenas no caso 

de não-homologação é que haverá desconstituição (do efeito liberatório do pagamento).Logo, no lançamento por 

homologação: 1) o pagamento desconstitui o crédito; 2) a homologação declara a inexistência do crédito; 3) a não-

homologação desconstitui a própria desconstituição do crédito (cf., v.g., XAVIER, Alberto. A contagem dos prazos no 

lançamento por homologação. In Revista Dialética de Direito Tributário 27, pp. 12-13; CUNHA, Ricarlos Almagro 

Vittoriano. A posição do STJ quanto à decadência relativa aos tributos lançados por homologação e a sua 

inaplicabilidade à restituição e compensação tributárias, in Dialética de Direito Tributário 30, p. 104).Daí por que outra 

coisa não fez o art. 3º da LC 118/2005 senão referendar esse entendimento (razão por que, como lei interpretativa que é, 

o aludido dispositivo legal aplicar-se a atos e fatos pretéritos, ex vi do inciso I do art. 106 do CTN).Ante o exposto, 
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julgo improcedente a demanda.Condeno o autor a pagar honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) (CPC, art. 20, 4º).Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000755-25.2006.403.6004 (2006.60.04.000755-9) - CREUZA CONCEICAO DE CASTRO(MS008769 - SALIM 

KASSAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Afirma a autora na petição inicial que em 11.11.2001 completou 55 anos de idade e mais de 120 meses de 

exercício de atividade rural, motivo pelo qual tem direito à aposentadoria por idade (Lei 8.213/91, artigos 48, 1o, 142 e 

143) (fls. 02/11).Em contestação, o INSS alegou que não houve: a) prévio esgotamento da via administrativa; b) 

comprovação documental da carência de 120 meses; c) apresentação de início razoável de prova material 

contemporânea ao exercício da atividade rural alegada; d) exercício de atividade rural, porquanto a própria autora 

trabalhava como cozinheira entre 1985 e 1986 e entre 1988 e 1990; e) há no CNIS registro de atividades urbanas (fls. 

28/38).Instada a juntar rol de testemunhas, a autora quedou-se inerte (fls. 41/44), sendo que foram várias as tentativas 

de intimá-la pessoalmente.É o que importa como relatório.Decido.Não existe prova de que a autora tenha se socorrido 

da via administrativa antes de ingressar em juízo.Em tese, a ausência total de requerimento administrativo tornaria o 

Poder Judiciário mero posto avançado do INSS, o que importaria na extinção do processo sem a resolução do 

mérito.Todavia, quando o INSS resiste à pretensão do autor em sua contestação, deixa patente que o órgão 

previdenciário não deferiria administrativamente a aposentadoria postulada.Daí por que não se pode falar em falta de 

interesse de agir.Nesse sentido a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 

POR IDADE. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CONTESTAÇÃO DO 

MÉRITO DO PLEITO. INEXISTÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO. Eventualmente, a falta de prévia postulação 

administrativa do benefício previdenciário poderá caracterizar carência de ação, todavia, se a parte ré nega, no mérito, a 

pretensão deduzida em juízo, não há necessidade de remeter o autor à via administrativa, sob alegação da eventual falta 

de interesse jurídico-processual, conforme entendimento jurisprudencial. (TRF-1ª Região e colendo então TFR) (TRF 

da 1a Região, Segunda Turma, AC 9601335382, rel. Juiz JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJ 14.11.1996, p. 87.527, 

deram provimento, v.u.).Assim sendo, fica superada a questão preliminar argüida.Passo à análise do mérito.De acordo 

com 3o do artigo 55 da Lei 8.213, de 24.07.1991:A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Decididamente, porém, não há início 

razoável de prova material.A parte limitou-se a juntar cópia simples de uma anotação em sua carteira de trabalho, 

segunda a qual teria sido trabalhadora rural entre 01.10.2000 e 28.07.2004 (fl. 17).Mais nada.Ora, essa documentação 

não espelha período contemporâneo ao tempo de serviço rural que a parte pretende ver reconhecido.Ao contrário: quase 

todo o período de 01.10.2000 a 28.07.2004 é ulterior à data em que a autora completou 55 anos de idade.Como se isso 

não bastasse, embora instada a juntar rol de testemunhas, a autora quedou-se inerte.De qualquer modo, ainda que os 

depoimentos testemunhais tivessem sido favoráveis à autora, o início de prova material produzido seria insuficiente 

para corroborá-los.Daí por que não restaram provados os fatos constitutivos da pretensão de direito material afirmada 

em juízo.Ante o exposto, julgo improcedente a demanda.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios de 

R$ 500,00 (quinhentos reais) (CPC, art. 20, 4o), cuja exeqüibilidade fica suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0000623-26.2010.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARGARITA MARQUINA VARGAS 

Trata-se de Representação Fiscal para Fins Penais em que o Ministério Público Federal se manifestou pela 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. Revendo posição anteriormente defendida, o Ministério Público Federal 

entende por bem adotar o parâmetro de R$10.000,00 (dez mil reais), de acordo com o prescrito no artigo 20 da Lei n 

10.522/2002, como razoável para que o ato praticado seja alcançado pelo princípio da insignificância.D E C I D 

O.Compulsando-se os autos, verifica-se da Representação Fiscal para Fins Penais de fls. 08/10, que o montante fiscal 

não recolhido totaliza R$ 2.102,00 (dois mil cento e dois reais).Ora, o presente caso visa a apurar a prática do delito 

descrito no artigo 334, caput, do Código Penal, in verbis:Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, 

no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.Ocorre que o tributo iludido, valor de pouca expressão 

econômica, não constitui lesão relevante aos interesses fiscais e econômicos da Administração Pública.Assim, ausente a 

tipicidade material, elemento indispensável para que seja instaurada a persecução penal, outro destino não há a se 

ofertar ao presente procedimento que não o seu arquivamento.Nesse sentido, acolho a manifestação do Ministério 

Público Federal e DETERMINO o arquivamento desta Representação.Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal.Comunique-se, via email, ao Delegado de Polícia Federal esta decisão.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 
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JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO. 

 

Expediente Nº 2701 
 

ACAO PENAL 

0000989-67.2007.403.6005 (2007.60.05.000989-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE 

CARVALHO REIS) X ORLANDO DAVI GULIAO(MS002256 - WALDEMIR DE ANDRADE) 

1. Tendo em vista que não estão presentes as hipóteses legais de absolvição sumária, posto que a tese de defesa 

apresentada (fls. 92/105), versa exclusivamente sobre o mérito da lide penal, cuja apreciação se dará na sentença em 

respeito aos princípios Constitucionais do contraditório e ampla defesa, determino o regular prosseguimento do feito.2. 

Designo os dias 26/07/2010, às 13:30 horas para oitiva das testemunhas de acusação (fls. 05) e 27/07/2010, às 13:30 

para oitiva das testemunhas de defesa (fls. 104/105) e interrogatório do réu ORLANDO DAVI GULIAO.3. Intimem-se 

as testemunhas, réu, MPF e defesa.4. Conforme pedido (fls. 105) deverá a defesa providenciar a intimação das 

testemunhas FABIO RIOS, ELAINE CRISTINA, JORGE LUIS RAGINI e MIRIAN LETICIA. 

 

Expediente Nº 2702 

 

ACAO PENAL 

0000166-93.2007.403.6005 (2007.60.05.000166-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO DE 

CARVALHO REIS) X LUIS DAVALO(MS009303 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO) 

1. O princípio da insignificância, invocado pela parte autora para afastar a tipicidade do delito, não se aplica ao crime 

inscrito no art. 293, §1º, III, a, do CPP, ora em apreço. Ademais, como bem salientado pelo MPF às fls. 113/114, o 

delito em análise, se consuma independentemente de qualquer resultado naturalístico (efetiva sonegação de tributo).2. 

Assim, tendo em vista que estão ausentes as hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, determino o 

prosseguimento do feito.3. Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação Michel Issa Abraços, Delegado da Polícia 

Federal, à Subseção Judiciária de Santos/SP e João Antônio Matheus, Agente da Polícia Federal, à Subseção Judiciária 

de São Paulo/SP.4. Designo o dia 16 de julho de 2010, às 15 horas e 30 minutos, para a oitiva da testemunha da 

acusação Simão Davalo Filho.Intimem-se.Ciência ao MPF.Cumpra-se. 

 

0004328-63.2009.403.6005 (2009.60.05.004328-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1389 - THIAGO DOS 

SANTOS LUZ) X LEANDRO DA SILVA SOARES GONCALVES(MS009734 - ALEXANDRE RODRIGUES 

FAVILLA E MS011885 - ADRIANO DE CAMARGO) 

1. Designo o dia 30 de julho de 2010, às 13 horas e 30 minutos, para audiência de oitiva das testemunhas de acusação 

KEYTH NEGRO FERREIRA, REGINALDO MEIRELE LEMES, FRANSCISCO LIÃO CARNEIRO NETO e 

ESTERLINO DA SILVA MARTINS.2. Depreque-se a oitiva da testemunha de acusação ALTAIR DE CARVALHO 

NOGUEIRA à Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, em razão do certificado à fl. 98, e a de LEANDRO 

PEREIRA DA SILVA à Comarca de Amambai/MS.Intimem-se.Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 2703 

 

INQUERITO POLICIAL 

0000062-96.2010.403.6005 (2010.60.05.000062-0) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

X FABIO HENRIQUE ROSADO(MS011646 - DIANA DE SOUZA PRACZ) X GILVAN VIEIRA NUNES X 

JORLANDSON SOUZA DE JESUS(MS012448 - DAYANE NASCIMENTO FERNANDES LUPOLI E MS012050 - 

BRUNO EDUARDO PEIXOTO LUPOLI) 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista que foram os réus denunciados como incursos nas penas dos artigos 33, caput, e 

35, c/c o art. 40, I e V, todos da Lei nº 11.343/2006 e artigo 330 do Código Penal, em concurso material, e que a decisão 

de fls. 181/182-verso recebeu a denúncia apenas quanto aos delitos de tráfico e de associação para o tráfico de 

entorpecentes, RECEBO a denúncia também com relação ao crime de desobediência, vez que a mesma preenche os 

requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e veio acompanhada de peças informativas que demonstram a 

existência de justa causa para a persecução penal, não se vislumbrando prima facie causas de extinção da punibilidade 

ou de excludentes da antijuridicidade.Em face da existência de concurso material de crimes, converto o feito para o rito 

comum ordinário, a fim de proporcionar maior amplitude de defesa às partes e favorecer o contraditório. Cancele-se a 

audiência de interrogatório dos réus. Citem-se os réus para oferecerem resposta à acusação, nos termos do art. 396 do 

CPP.Comunique-se ao Juízo Deprecado, encaminhando-se cópia desta. Ciência ao MPF. Intime-se a defesa. 

 

Expediente Nº 2704 
 

INQUERITO POLICIAL 

0004722-70.2009.403.6005 (2009.60.05.004722-1) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X 

JOSIANE MENDONCA DE OLIVEIRA AZAMBUJA(MS009530 - JOSE MESSIAS ALVES) X FLAVIO DA 
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SILVA(MS005258 - LUIS HIPOLITO DA SILVA E MS012414 - PEDRO NAVARRO CORREIA) X SILVERIO 

VARGAS(MS011502 - FLAVIO ALVES DE JESUS) X JORGE TRINDADE DOS ANJOS X CLOVIS DOS 

SANTOS ALVES(MS006774 - ERNANI FORTUNATI E MS009726 - SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI) 

X ODAIR PASCOAL BUSCIOLI(MS004937 - JULIO MONTINI NETO) X LUIS FABIO MORATTO(MS005258 - 

LUIS HIPOLITO DA SILVA) X MAURICIO SANABRIA VARGAS(MS004937 - JULIO MONTINI NETO) X 

PAULO ROGERIO JACOMO(PR028716 - MARCELO CALDAS PIRES DE SOUZA E MS007636 - JONAS 

RICARDO CORREIA) X DERNIVAL FERREIRA BRITO(PR028716 - MARCELO CALDAS PIRES DE SOUZA E 

MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X WASHINGTON RAMBO BRITO(PR028716 - MARCELO CALDAS 

PIRES DE SOUZA E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA) X EVA AREVALOS JARA(MS011502 - FLAVIO 

ALVES DE JESUS) X EDSON LEANDRO AURELIANO X OTACILIO PROENCA FERREIRA 

Vistos, etc. O representante do Ministério Público Federal ofereceu denúncia em desfavor de:1) SILVÉRIO VARGAS, 

vulgo XIZÉ, qualificado, por incurso nos artigos 33, caput, e artigo 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em 

concurso material; 2) JORGE TRINDADE DOS ANJOS, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e 

V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material;3) CLÓVIS DOS SANTOS ALVES, qualificado, por incurso nos 

artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material;4) ODAIR PASCHOAL 

BUSCIOLI, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, e no artigo 16 da 

Lei 10.826/03, todos em concurso material;5) LUIS FÁBIO MORATTO, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 

c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material;6) MAURÍCIO SANÁBRIA VARGAS, vulgo 

TRIFON, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso 

material;7) PAULO ROGÉRIO JÁCOMO, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da 

Lei 11.343/06, em concurso material;8) DERNIVAL FERREIRA BRITO, vulgo CASÃO, qualificado, por incurso nos 

artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material;9) WASHINGTON RAMBO 

BRITO, vulgo RAMBINHO, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, 

em concurso material;10) JOSIANE MENDONÇA DE OLIVEIRA AZAMBUJA, qualificada, por incursa nos artigos 

33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material;11) FLÁVIO DA SILVA, qualificado, por 

incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material;12) EDSON 

LEANDRO AURELIANO, vulgo GORDÃO, qualificado, por incurso nos artigos 33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos 

da Lei 11.343/06, em concurso material;13) OTACÍLIO PROENÇA FERREIRA, qualificado, por incurso nos artigos 

33 e 35 c/c o artigo 40, I e V, todos da Lei 11.343/06, em concurso material; e, 14) EVA AREVALOS JARA, vulgo 

DONA EVA, qualificada, como incursa, por duas vezes, no artigo 33, caput, c/c o art. 40, I, ambos da Lei 11.343/06; 

por uma vez, no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, I e V, ambos da Lei 11.343/06; e, também, por uma vez, no artigo 35, 

caput c/c o artigo 40, I e V, ambos da Lei 11.343/06, todos praticados em concurso material. Os denunciados foram 

regularmente notificados para os fins do art. 55 da Lei 11.343/06 (fls. 278, 304/306, 388/389, 395/396, 418/419m 

576/577, 578/579, 589/581, 582/583, 584/585 e 586/587). Os réus CLOVIS, WASHINGTON e DERNIVAL, PAULO 

ROGÉRIO, EVA e SILVÉRIO, OTACÍLIO, EDSON e FLÁVIO, apresentaram defesas prévias às fls. 284/287 e 

588/592, 308/314, 316/320, 398/401 e 404/406, 732/733, 734/735 e 385/386, respectivamente, nas quais pedem a 

absolvição sumária ou a rejeição da denúncia, aduzindo a inexistência de indícios da autoria. FLÁVIO, alega ser 

usuário/dependente de drogas e requer a realização de exame de dependência química. A ré EVA AREVALOS JARA, 

na petição de fls. 398/401, requer a revogação da prisão preventiva, aduzindo a inexistência dos requisitos autorizadores 

da manutenção da medida constritiva. O denunciado MAURÍCIO SANÁBRIA apresenta defesa preliminar às fls. 

607/612, na qual pleiteia o afastamento da transnacionalidade e da interestadualidade do delito e, no mérito, nega a 

prática do crime. Na defesa de fls. 499/512, o denunciado LUIS FÁBIO MORATTO suscita preliminar de 

nulidade/ilegalidade da prova obtida por meio da interceptação telefônica, utilizada para embasar a denúncia, visto que 

não há comprovação de que foram colhidas no limite estabelecido pelo Juízo. Aduz, também, a incompetência da 

Justiça Federal para o julgamento, haja vista que a droga foi adquirida em Itaquiraí/MS. Requer, ainda, o afastamento 

da interstadualidade já que o entorpecente foi apreendido no mesmo Estado em que foi adquirido. No mérito pede a 

rejeição da denúncia quanto à associação, visto inexistir indícios desse crime quanto ao acusado. No mais, assevera que 

colaborou com a polícia e faz jus à aplicação do 4º do artigo 33, da Lei 11.343/06. Às fls. 604/606, o denunciado 

ODAIR PASCHOAL BUSCIOLI em sua defesa alega preliminar de incompetência deste Juízo em relação ao crime do 

art. 16 da Lei 10.826/03, sob o argumento de inexistência de conexão com os fatos apurados nestes autos. Ainda com 

relação ao crime de porte de arma de fogo aduz a atipicidade, haja vista a ocorrência de vacatio legis indireta e abolitio 

ciminis temporária, bem como a ocorrência de erro na classificação, uma vez que sua conduta se trata de posse e não de 

porte de arma. Com relação ao crime de tráfico pede o afastamento da transnacionalidade e da interestadualidade, visto 

que a droga foi adquirida e apreendida ainda dentro deste Estado. JORGE TRINDADE DOS ANJOS, alega em sua 

defesa às fls. 650/652 a ilicitude da prova colhida por meio da interceptação telefônica, visto que autorizada por juízo 

incompetente, bem como pela ausência de comprovação de que foi colhida nos limites estabelecidos pela decisão 

autorizadora. No mérito, aduz inexistir prova de seu envolvimento com os fatos narrados na denúncia. A denunciada 

JOSIANE MENDONÇA DE OLIVEIRA AZAMBUJA, às fls. 720/725, pede o reconhecimento da incompetência deste 

Juízo, haja vista não haver comprovação da transnacionalidade do delito. Pede a rejeição da denúncia quanto crime de 

associação, em face da ausência de comprovação de sua ocorrência. Requer seja determinada prova pericial no Posto 

Pajé e no veículo, a fim de comprovar sua versão de que era incapaz de visualizar qualquer negociação ocorrida. Às fls. 

788/803, adita a defesa preliminar e requer nulidade da prova obtida por meio da interceptação, aduzindo ser ilegal a 

forma como feita a transcrição das gravações, haja vista ser possível que a Polícia Federal faça edição do teor das 
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comunicações. Em petição às fls. 627/628 a ré JOSIANE requer, ainda, o desmembramento do feito, para que não seja 

prejudicada em sua defesa, sob o argumento de inexistência de liame com os demais acusados, salvo o réu FLÁVIO. O 

Ministério Público Federal, em manifestação às fls. 742/745 e 796/797, é pela rejeição das preliminares, e, no mérito, 

argumenta que neste momento processual vige o princípio do in dubio pro societate e por terem os réus se limitado a 

negar genericamente os fatos requer o recebimento da denúncia em todos os seus termos e regular prosseguimento do 

feito. Passo a decidir. I - DA ALEGADA ILICITUDE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA Quanto à competência 

para a autorização da interceptação, ressalto inexistir qualquer vício. As investigações foram iniciadas na Justiça 

Estadual de Amambai/MS (fls. 13/15, do Apenso I, Vol. I, do IPL 57/2009), em face do desconhecimento da origem 

estrangeira da droga negociada pela organização - descoberta tal origem, foram os autos remetidos imediatamente à 

Justiça Federal (fls. 201/203), com o aproveitamento das investigações até então feitas, como deveria ocorrer (fls. 

267/268). Assim, a autoridade que decretou a interceptação telefônica era a que detinha, à época, competência para 

tanto, ficando afastada a alegada incompetência. Também não há falar em nulidade em razão de excesso de prazo das 

escutas, haja vista que o artigo 5º da Lei 9.296/96 estabelece o limite de quinze dias, renovável por igual período. 

Persistindo, portanto, os pressupostos que conduziram à decretação da interceptação não há óbice a renovações 

sucessivas, desde que pelo prazo de 15 dias e devidamente fundamentadas pelo magistrado, como efetivamente se deu 

no presente caso (fls. 26/28, 63/65, 120/122, 165/167, 211/213, 232/234, 293/295 e 349/351 - Apenso I, vol. I e II do 

IPL 57/2009). Nesse sentido:É possível a prorrogação do prazo de autorização para a interceptação telefônica, mesmo 

que sucessivas, especialmente quando o fato é complexo a exigir investigação diferenciada e contínua. Não 

configuração de desrespeito ao art. 5º, caput, da Lei 9.296/96 (STF- HC 83515/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 

16/09/2004, p. 04/03/2005) Quanto à forma da transcrição das gravações realizadas, anoto que os relatórios da 

autoridade policial (fls. 33/61, 74/118, 131/163, 176/209, 222/230, do Apenso I, vol I., e fls. 245/291, 303/307 e 

311/347, do Apenso I, vol. II, ambos do IPL 57/2009) cumpriram adequadamente a função. Ademais, é oportuno 

observar que nos autos, à disposição das partes e seus advogados, estão os CDs com o conteúdo integral das gravações, 

cumprindo, portanto, a exigência da transcrição integral das conversas. II - DO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA 

PRISÃO PREVENTIVA DA RÉ EVA AREVALOS JARA Pelas investigações e todo o material probante trazido aos 

autos até o momento há indícios razoáveis do envolvimento de EVA AREVALOS JARA no esquema apurado, que a 

título de ilustração envolveu a apreensão de cerca de 01 TONELADA DE MACONHA. Consta na peça acusatória de 

fls. 208/226, que EVA AREVALOS JARA, juntamente com seu companheiro SILVÉRIO VARGAS, e o co-réu 

MAURÍCIO SANABRIA VARGAS, liderava uma organização criminosa voltada para o tráfico de drogas e atuante nas 

regiões de Capitan Bado/PY, Coronel Sapucaia/MS e Amambaí/MS. Aduz ainda o MPF (fls. 212/213), que através dos 

monitoramentos telefônicos judicialmente autorizados, constatou-se que EVA AREVALOS JARA possuía o controle 

sobre uma grande rede de distribuição de drogas, podendo facilmente remeter grandes quantidades de entorpecente para 

abastecer fornecedores localizados em outros Estados da Federação. Da investigação policial resultaram três 

apreensões: 1) 510Kg (quinhentos e dez quilos) de MACONHA, em poder de LUIZ FÁBIO MORATTO, aos 

17/04/2009, em Naviraí/MS; 2) 460 Kg (quatrocentos e sessenta quilos) de MACONHA, em poder de SILVÉRIO 

VARGAS e JOSÉ SANABRIA VARGAS, aos 05/06/2009, em Amambaí/MS; e 3) 125Kg (cento e vinte e cinco 

quilos) de MACONHA, em poder de JOSIANE MENDONÇA e FLÁVIO DA SILVA, aos 22/06/2009, em 

Navirai/MS. Consta, ainda, que EVA AREVALOS JARA mantém uma sociedade com seu companheiro SILVÉRIO 

VARGAS relativa ao fornecimento de drogas, que vai desde a produção, feita no país vizinho - Paraguai, a sua 

importação através do município de Coronel Sapucaia/MS, até a distribuição a outros traficantes de várias regiões deste 

Estado, assim como de outros Estados da Federação. (fls. 213/214). Desta feita, necessária a medida cautelar restritiva, 

a fim de que cesse por completo, qualquer resquício da atividade criminosa que por um longo período foi, em tese, 

desenvolvida de maneira regular pelo grupo, garantindo-se a ordem pública inclusive pelo exemplo da prisão, de 

maneira que não paire qualquer sentimento de impunidade na população. Além disso, presentes os requisitos, deve ser 

mantida a preventiva, considerando-se, outrossim, as condutas supra descritas, que pelas suas conseqüências, tornam-se 

tão nocivas à sociedade. Assim, a soltura da ré EVA AREVALOS JARA, neste momento, colocaria em risco o trâmite 

processual, bem como a busca pela verdade real, inclusive causando um temor plenamente justificável nas testemunhas, 

em vista da dimensão da organização criminosa e sua influência nesta região de fronteira. Mesmo que a requerente 

tenha trabalho e residência fixa, isto não obsta a manutenção do decreto preventivo, que pelas peculiaridades supra 

descritas, demonstram proporcionalidade e adequação na medida imposta (STF, HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). Pelo que se dessume dos autos, EVA AREVALOS reside em região de fronteira 

seca com o Paraguai, o que robustece a preocupação de que, na hipótese de condenação, venha o mesmo a evadir-se 

para o país vizinho, frustrando uma futura aplicação da lei penal. A jurisprudência, aliás, orienta-se nesse mesmo 

sentido, como se verifica no acórdão abaixo, mencionado a título de ilustração:CRIMINAL. HC. FURTO 

QUALIFICADO, TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. 

EXCESSO DE PRAZO. REITERAÇÃO, NÃO CONHECIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DA 

CUSTÓDIA DEMONSTRADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA.Não se conhece de 

writ visando ao reconhecimento de excesso de prazo na formação da culpa, se evidenciado tratar-se de mera reiteração 

de ordem anteriormente impetrada e já julgada por esta Corte.Ausência de ilegalidade na decisão que decretou a 

custódia cautelar do paciente, ou no acórdão que a confirmou, se demonstrada a necessidade da prisão, atendendo-se 

aos termos do art. 312 do CPP e da jurisprudência dominante, sendo que a gravidade do delito pode ser suficiente para 

motivar a segregação provisória como garantia da ordem pública. Precedentes.Condições pessoais favoráveis do 
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paciente - como bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, etc. - não são garantidoras de eventual direito à 

liberdade provisória, se a manutenção da custódia é recomendada por outros elementos dos autos. Ordem parcialmente 

conhecida e denegada.(HC 33995/CE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/04/2004, DJ 

31/05/2004 p. 343).PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO 

DE ENTORPECENTES. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 1. O 

decreto de prisão preventiva está fundamentado em fatos concretos observados pela Magistrada de primeira instância, 

notadamente o risco da continuidade das práticas delitivas da associação criminosa. 2. Há justa causa para o decreto de 

prisão quando se aponta, de maneira concreta e individualizada, fatos objetivos que induzem à conclusão quanto à 

necessidade de se assegurar a ordem pública. 3. Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus. (STF, HC 97487, 

HC - HABEAS CORPUS,Relator(a) em branco, 2ª Turma, 09.06.2009, v.u.). Por outro lado, nos termos do art. 44 da 

Lei nº 11.343/06, os delitos capitulados na denúncia são inafiançáveis e insuscetíveis de liberdade provisória. A defesa 

no decorrer da instrução poderá demonstrar e provar, através dos meios disponíveis, suas alegações, quanto à inocência 

da requerente em relação a determinados fatos, pois não cabe neste momento o profundo estudo meritório, o qual, em 

consonância com os princípios da ampla defesa e contraditório, deve ser apreciado na sentença. Assim, INDEFIRO o 

pedido de revogação preventiva de EVA AREVALOS JARA, uma vez que persistem os motivos que ensejaram o 

decreto da prisão preventiva. III - DO PEDIDO DE DESMEMBRAMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO À RÉ 

JOSIANE MENDONÇA DE OLIVEIRA AZAMBUJA É certo que o artigo 80 do CPP dispõe que será facultativa a 

separação dos processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, 

ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo 

relevante, o juiz reputar conveniente a separação. Contudo, no caso presente, é inconveniente a cisão, uma vez que a 

narrativa feita pelo MPF, na denúncia, mostra uma teia de fatos complexos que não podem ser separados sem prejuízo 

da conectividade da instrução criminal, tornando-se imperioso o julgamento em conjunto, até mesmo para evitar o risco 

de decisões conflituosas. Fica, portanto, indeferido o desmembramento.IV - DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL PARA JULGAMENTO DO CRIME DO ART. 16 DA LEI 10.826/03, EM FACE DA AUSÊNCIA DE 

CONEXÃO COM OS FATOS APURADOS NESTE JUÍZO - DA ALEGADA ATIPICIDADE, decorrente da vacacio 

legis indireta e/ou abolicio criminis temporária (Réu - ODAIR PASCHOAL BUSCIOLI).No que se refere à alegação de 

incompetência, anoto que o réu praticou, em tese, a conduta tipificada no artigo 16 da Lei nº 10.826/2003, no contexto 

dos fatos narrados nos autos. Outrossim, havendo indícios que esse crime possa estar ligado ao crime de tráfico 

transnacional de drogas, é competente a Justiça Federal para o seu julgamento, não cabendo se aprofundar, por ora, em 

matéria probatória, que será devidamente analisada por ocasião da sentença. De igual modo, as alegações de atipicidade 

da conduta e de abolicio criminis também são matérias intrinsecamente ligadas ao mérito, não cabendo sua apreciação 

neste momento, sendo a sentença a ocasião oportuna para essas discussões. V - DA REALIZAÇÃO DO EXAME DE 

DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA - (RÉU FLÁVIO DA SILVA) Tendo em vista que o réu FLÁVIO DA SILVA 

declarou ser usuário/dependente de drogas, determino a realização do exame requerido, sem prejuízo do regular 

andamento da Ação Penal, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, e nomeio o Dr. RAUL 

GRIGOLETTI, CRM 1192, endereço rua Major Capilé, 2691, centro, Dourados/MS, e o Dr. ANTÔNIO PÉRICLES H. 

BANZATTO, com endereço profissional à Rua Dr. Camilo H. da Silva, 970, em Dourados/MS, para a realização de 

exame de dependência no acusado. As perguntas do juízo são as seguintes: 1) O acusado FLÁVIO DA SILVA é 

dependente do uso de qualquer tipo de substância entorpecente? 2) em caso positivo, qual(is), e desde quando? 3) por 

conta dessa dependência, o réu era incapaz de entender o caráter delituoso do fato praticado em 23/07/2009 (tráfico de 

drogas)? 4) sendo o examinado capaz de entender o caráter ilícito de sua conduta, é capaz de se determinar de acordo 

com esse entendimento? 5) caso o examinando seja considerado inimputável ou semi-imputável, qual o período mínimo 

da medida de segurança a ser aplicada. Justifique, explicando se deve haver imposição de tratamento ambulatorial ou 

medida de internação. VI - DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O JULGAMENTO DOS CRIMES 

DOS ARTIGOS 33 E 35 DA LEI 11.343/06 - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA Trata-se, in casu, da apuração do 

cometimento dos crimes de tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico, perpetrados de forma paulatina e 

sistemática, por uma organização criminosa altamente estruturada da qual, em tese, participam os 14 (catorze) 

denunciados. Anoto, também, que o presente feito concentra a totalidade das provas indiciárias que deram 

início/finalizaram a operação que resultou na prisão da maioria dos acusados, sendo que apenas EVA, OTACÍLIO e 

EDSON LEANDRO permanecem foragidos. De outra parte, extrai-se dos autos, que o Ministério Público Federal 

demonstrou/individualizou os fatos delituosos, em tese, praticados pelos denunciados. Às fls. 212/213, o MPF narrrou 

que EVA AREVALOS JARA possuía o controle sobre uma grande rede de distribuição de drogas, podendo facilmente 

remeter grandes quantidades de entorpecente para abastecer fornecedores localizados em outros Estados da Federação. 

Da investigação policial resultaram três apreensões: 1) 510Kg (quinhentos e dez quilos) de MACONHA, em poder de 

LUIZ FÁBIO MORATTO, aos 17/04/2009, em Naviraí/MS - deste carregamento também participaram, em tese, os 

acusados JORGE TRINDADE DOS ANJOS, CLÓVIS DOS SANTOS ALVES, ODAIR PASCHOAL BUSCIOLI, 

EDSON LEANDRO AURELIANO (foragido) e MAURÍCIO SANABRIA VARGAS. (cfr. índice 2711542, fl. 36, 

Apenso I, Vol. I, do IPL 57/2009; 2) 460 Kg (quatrocentos e sessenta quilos) de MACONHA, em poder de SILVÉRIO 

VARGAS e JOSÉ SANABRIA VARGAS, aos 05/06/2009, em Amambaí/MS - parte da droga apreendida neste 

carregamento pertenceria ao acusado OTACÍLIO PROENÇA FERREIRA, que se encontra foragido. (cfr. fls. 224/226, 

do Apenso I, vol I, do IPL 57/2009); 3) 125Kg (cento e vinte e cinco quilos) de MACONHA, em poder de JOSIANE 

MENDONÇA e FLÁVIO DA SILVA, aos 22/06/2009, em Navirai/MS, cuja droga também teria sido fornecida por 

EVA. (cfr. índices 2796803, 2831803, 2833530, 2833556, 2833603, 2833807).Há, portanto, nos autos, indícios 
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razoáveis da procedência estrangeira das drogas apreendidas. Com base nas investigações policiais, o MPF, sustentou 

que EVA AREVALOS JARA mantém uma sociedade com seu companheiro SILVÉRIO VARGAS relativa ao 

fornecimento de drogas, que vai desde a produção, feita no país vizinho - Paraguai, a sua importação através do 

município de Coronel Sapucaia/MS, até a distribuição a outros traficantes de várias regiões deste Estado, assim como de 

outros Estados da Federação. (fls. 213/214) Com relação aos acusados PAULO ROGÉRIO JACOMO, DERNIVAL 

FERREIRA BRITO e WASHINGTON RAMBO BRITO o MPF sustenta que PAULO mantinha contatos com 

MAURÍCIO para a aquisição de drogas com o intuito de revenda no interior do Estado do Paraná (cfr. índices 2721232, 

2726695 e 2726862), cujo comercialização se dava, em tese, em conjunto com DERNIVAL e WASHINGTON. 

Apurou-se, desse modo que DERNIVAL teria autorizado PAULO a realizar permuta de uma moto por drogas. (cfr. 

índices 2813924 e 2813948). Frise-se, como dito há pouco, que tais condutas, colhidas através das diligências policiais, 

levam à configuração de potencial ilícito de tráfico internacional de entorpecentes, praticado, em tese, por uma 

organização criminosa altamente estruturada que conta com a participação de brasileiros e paraguaios, que se dedicam 

ao tráfico de entorpecentes nesta região de fronteira, em especial, entre as cidades de Capitan Bado/PY e Coronel 

Sapucaia/MS, tendo por destino outros Estados da Federação, movimentando vultosa quantia de tóxicos. Há, portanto, 

provas da materialidade e indícios suficientes de autoria dos crimes de tráfico transnacional/interestadual de drogas e 

associação para o tráfico de drogas, em tese, perpetrados de forma organizada e estável pelas pessoas supra referidas, os 

quais encontram-se consubstanciados nas prisões em flagrante de alguns dos denunciados e em outras pessoas, bem 

como nos relatórios das transcrições de conversas mantidas entre as pessoas supracitadas e terceiros. Desta forma, há, 

por ora, indícios razoáveis de internacionalidade, que asseguram, a competência deste Juízo Federal para prosseguir no 

processo e julgamento desta ação. De igual modo, também se verifica a presença de indícios da interestadualidade. No 

que tange às alegações dos acusados: de ausência de indícios suficientes de autoria, de que são inocentes, de negativa da 

prática dos fatos a eles imputados anoto que se tratam de matéria de mérito e a defesa, no decorrer da instrução poderá 

demonstrar e provar, pelos meios disponíveis, suas alegações acerca dos fatos narrados na denúncia, como por exemplo 

a negativa de autoria, insuficiência de provas acerca da transnacionalidade, pois não cabe neste momento o profundo 

estudo meritório que, em consonância com os princípios da ampla defesa e contraditório, deverão ser apreciados por 

ocasião da sentença. Ademais, os acusados não trouxeram aos autos nenhum elemento ou causa a justificar de plano a 

absolvição sumária ou a rejeição da denúncia (atipicidade, inexistência da infração, excludentes de ilicitude ou 

culpabilidade) que descreve de forma apta a conduta imputada a cada um dos denunciados. Cite-se por 

pertinente:HABEAS CORPUS. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS, QUADRILHA, 

ADULTERAÇÃO DE SINAIS IDENTIFICADORES DE VEÍCULOS, LAVAGEM DECAPITAIS, 

CONTRABANDO, PORTE ILEGAL DE ARMA DE USO PROIBIDO, ROUBO, RECEPTAÇÃO, USURPAÇÃO DE 

FUNÇÃO PÚBLICA, ABUSO DE AUTORIDADE, FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS E 

PARTICULARES, ESTELIONATO, EXTORSÃO E CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DENÚNCIA 

COM 36 CO-RÉUS. 10 PACIENTES POLICIAIS CIVIS. ARGÜIÇÕES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA; 

ILEGALIDADE DO DESPACHO DERECEBIMENTO DA DENÚNCIA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO; 

ILEGALIDADE DAPRISÃO CAUTELAR; ILICITUDE DA PROVA CONSUBSTANCIADA NA 

ESCUTATELEFÔNICA ILEGALMENTE AUTORIZADA; CERCEAMENTO DE DEFESA ANTE A IMPRECISÃO 

DA DENÚNCIA; E IMPOSSIBILIDADE DE O MM. JUIZ PROCESSANTE PERMANECER NA CONDUÇÃO DO 

PROCESSO, TENDO EM VISTA DECLARAÇÕES SUAS PRESTADAS À IMPRENSA LOCAL. 1. A denúncia 

descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência de crimes em tese, sustentando o eventual envolvimento 

dos Pacientes com indícios suficientes para a deflagração da persecução penal, sendo-lhes plenamente garantido o livre 

exercício do contraditório e da ampla defesa. Não há falar, portanto, em inépcia da denúncia ou cerceamento de 

defesa.2. Dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, admite-se que a denúncia descreva de modo 

relativamente genérico a participação de cada um dos integrantes da quadrilha, reservando-separa a instrução criminal o 

detalhamento mais preciso de suas condutas, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal. 

Precedentes.3. A decisão que recebe a denúncia, de natureza interlocutória simples, exprime um juízo de mera 

admissibilidade da acusação, a partir da singela constatação do preenchimento de seus pressupostos formais, 

dispensando uma precipitada e indevida incursão aprofundada no mérito. Não subsiste, pois, a apontada ilegalidade do 

despacho de recebimento da denúncia pela alegada falta de fundamentação. (HC 32426 / AM ; HC 2003/0227308-7, 

Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, Julgado em 11/05/2004, DJ 07.06.2004 p. 253). Pelo exposto, 

REJEITO AS PRELIMINARES, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória da ré EVA AREVALOS JARA, e o 

pedido de desmembramento do feito em relação à ré JOSIANE MENDONÇA DE OLIVEIRA AZAMBUJA, DEFIRO 

a realização do exame de dependência toxicológica no réu FLÁVIO DA SILVA e RECEBO a denúncia, uma vez que a 

mesma preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal e veio acompanhada de peças informativas que 

demonstram a existência de justa causa para a persecução penal, não se vislumbrando prima facie causas de extinção da 

punibilidade ou de excludentes da antijuridicidade. Ratifico, ainda, todos os atos praticados até o presente momento e 

confirmo as prisões preventivas dos denunciados, decretada às fls. 26/30 do Apenso II, do IPL 57/2009 e mantida às fls. 

267/268, destes autos. Tendo em vista a existência de concurso material de crimes, converto o feito para o rito comum 

ordinário, a fim de proporcionar maior amplitude de defesa às partes e favorecer o contraditório. Ao SEDI para 

retificação da classe processual, na categoria de ação penal. Oficie-se ao Juízo da Comarca de Naviraí/MS, prestando as 

informações solicitadas às fls. 770/774, encaminhando-se as cópias necessárias. Defiro o pedido de extração de cópias 

dos autos do IPL 0112/2009-4 - DPF/NVI/MS, solicitado pela Corregedoria da PMMS - Conselho Permanente de 

Disciplina, nos termos em que foi requerido às fls. 786. Oficie-se, informando que os autos se encontram à disposição 
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de pessoa autorizada para a extração. Citem-se os réus para oferecerem resposta à acusação, nos termos do art. 396 do 

CPP. Tendo em vista que os réus EVA AREVALOS JARA, OTACILIO PROENÇA JUNIOR e EDSON LEANDRO 

AURELIANO encontram-se foragidos, citem-se por edital, com prazo de quinze (15) dias. Oficie-se à DPF de 

Naviraí/MS, solicitando informações acerca do cumprimento do mandado de prisão da ré JOSIANE. Em sendo 

confirmada a prisão, cite-se a ré pessoalmente. Restando ainda em aberto o cumprimento do citado mandado, proceda-

se à citação da ré JOSIANE, via edital, com prazo de 15 dias. Ciência ao MPF. Intime-se a defesa.  

 

Expediente Nº 2705 
 

USUCAPIAO 

0000213-67.2007.403.6005 (2007.60.05.000213-7) - MARIA EVA ROMEIRO(MS002326 - FERNANDO JORGE 

ALBUQUERQUE PISSINI E MS011387 - ALEX BLESCOVIT MACIEL) X WALDECIR SEZERINO X 

WALDIRENE MARIA DELBOM SEZERINO X NELSON REICHERT X TEREZINHA REICHERT X ESPOLIO 

DE PEDRO TAMURA X ARI ROCHA(MS006232 - DOMINGA ALHENIR SIQUEIRA ROCHA E MS009521 - 

JOSIANE BRITES AZEVEDO) X MARIA DO ROCIO ROCHA(MS006232 - DOMINGA ALHENIR SIQUEIRA 

ROCHA E MS009521 - JOSIANE BRITES AZEVEDO) X ACLIDES DE OLIVEIRA MORAES X EDENIR 

MACHADO MORAES X RAMAO NEY MAGALHAES X HEDI MONTEIRO MAGALHAES X ROBERTO 

GABRIEL BERLITZ X DELFINO ROCHA COINETE X ELISABETH ROMEIRO COINETE X MANOEL 

ALVARO SILVEIRA X ZILMA DE OLIVERA SILVEIRA X ADAO SILVEIRA DOS SANTOS X MARIA PAULA 

RODRIGUES SILVEIRA X UNIAO FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃOChamo o feito à ordem.1. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas 

processuais devidas, sobre o valor real do proveito econômico buscado em Juízo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.2. Tudo concluído, tornem os autos conclusos.Intime-se.Cumpra-se. 

 

MONITORIA 
0001503-15.2010.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO) X MARCEL CORDEIRO SENA X WAGSON MARQUES LIMA 

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal em que pretende o cumprimento de 

obrigação decorrente de contrato de crédito Financiamento Estudantil - FIES, no valor de R$29.335,32, contra 

MARCEL CORDEIRO SENA e WAGSON MARQUES LIMA. Informa que o valor atualizado do débito é de 

R$13.913,78.A petição inicial está instruída com prova escrita (contrato de adesão ao crédito direto caixa - pessoa 

física, extratos e demonstrativos de débitos de fls. 06/32), sem eficácia de título executivo, de modo ser pertinente a 

ação monitória ajuizada.Diante do exposto, defere-se a expedição de mandado de pagamento, nos termos do art. 1.102.b 

do CPC, fazendo constar expressamente no mandado que:1) no prazo de 15 dias, o réu poderá oferecer embargos, 

independentemente de prévia segurança do juízo;2) caso o réu cumpra a obrigação, ficará isento de custas e honorários 

advocatícios (art. 1.102.c, 1º, do CPC); f) caso não haja o cumprimento da obrigação, nem oferecimento de embargos, 

constituir-se-á de pleno direito, o título executivo judicial (art. 1.102.c do CPC). Em não havendo cumprimento da 

determinação constante no mandado, fixam-se os honorários no valor de R$1.391,37. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001267-39.2005.403.6005 (2005.60.05.001267-5) - MARCUS DE LEON SERAPIAO(MS009931 - MARCELO 

LUIZ FERREIRA CORREA E MS010324 - ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO) X UNIAO FEDERAL 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela UNIÃO às fls. 294/297, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000474-66.2006.403.6005 (2006.60.05.000474-9) - CEREALISTA BOM FIM LTDA(MS011684 - GELSON 

FRANCISCO SUCOLOTTI E MS012300 - JOAO BATISTA SANDRI) X FAZENDA NACIONAL 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 162/181, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.4. Anote, a secretaria, o nome do advogado informado às 

fls. 182.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000568-14.2006.403.6005 (2006.60.05.000568-7) - JORGE LEITHOLD(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA 

CRUZ E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 193/197, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001165-80.2006.403.6005 (2006.60.05.001165-1) - MARIA CONCEICAO SILVA FAGUNDES(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 157/160, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 
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recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001291-33.2006.403.6005 (2006.60.05.001291-6) - LAZARO JOSE FERREIRA(MS007239 - LOURDES 

ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 83/87, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001445-51.2006.403.6005 (2006.60.05.001445-7) - GERARDO JAVIER BOCCIA MEDINA(MS002492 - HILARIO 

CARLOS DE OLIVEIRA E MS008246 - MARCELO BACCHI CORREA DA COSTA) X MARIA AUXILIADORA 

NUNES BOCCIA(MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008246 - MARCELO BACCHI CORREA 

DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

MENDES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

MENDES) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 248/304, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000446-64.2007.403.6005 (2007.60.05.000446-8) - ANTONIO ATANASIO MULLER(MS006458 - DORIVAL 

MACEDO) X FAZENDA NACIONAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO.1. O autor ingressou com a presente ação ordinária com pedido de antecipação de tutela para 

que se proceda a exclusão de seu nome do CADIN.2. Em contestação às fls. 200/203 a UNIÃO - FAZENDA 

NACIONAL informa que não foi efetuada a inscrição do nome e número do CPF do Executado junto ao CADIN, em 

razão das incrições em DAU nº 13.2.99.000229-76, 13.6.99.000748-86 e 13.7.99.000112-70 decorrentes do processo 

administrativo fiscal nº 10109.000414/98-52, que compõem a Execução Fiscal Federal mencionada pelo Requerente(fls. 

202), juntando extratos de pesquisa às fls. 204 e 205, fato corroborado pela petição de fls. 220/222 e documentos de fls. 

223/237.3. Assim, observa-se que o pedido de tutela restou prejudicado pela perda de objeto.4. Considerando que a 

Execução Fiscal corre por este juízo intime-se o autor para que junte por linha cópia integral ao presente processo.5. 

Após, nos termos do Art. 330, I do CPC registrem-se os presentes autos para sentença.Intime-se. 

 

0000926-42.2007.403.6005 (2007.60.05.000926-0) - JOSE RAMOS GOMES(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA 

SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 88/92, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001278-97.2007.403.6005 (2007.60.05.001278-7) - ERNA KLEIN IBING FRANKEN(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI E MS011406 - CASSIA DE LOURDES LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF da 3ª Região a este juízo.2. Ante os termos do v. acórdão de fls. 

108/109, e certidão de trânsito em julgado às fls. 109, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

0000250-60.2008.403.6005 (2008.60.05.000250-6) - INACIO LEITE DA COSTA(MS009897 - ROSANE MAGALI 

MARINO E MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de fls. 171, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na classe 

processual - Cumprimento de Sentença.2. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar os cálculos de liquidação de sentença.3. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar 

sobre os cálculos.4. Havendo concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0001291-62.2008.403.6005 (2008.60.05.001291-3) - ODINEIS MACHADO DA SILVA(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI E MS011406 - CASSIA DE LOURDES LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 85/88, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000677-23.2009.403.6005 (2009.60.05.000677-2) - JOANA FERREIRA - MAIOR INCAPAZ X JOAO ANTONIO 

FERREIRA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Da contestação de fls. 19/32, vista ao(a)autor(a) pelo prazo legal.2. Sem prejuízo, intimem-se as partes sobre o laudo 

sócio-econômico de fls. 55/59 e laudo medico de fls. 62/64, para manifestação, no mesmo prazo. 3. Após o prazo para 
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manifestação, expeça-se solicitação de pagamento ao(s) perito(s), conforme determinado no item 5 da r. decisão de fls. 

15.4. Ciência ao MPF.5. Tudo concluido, registrem-se os presentes autos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0004111-20.2009.403.6005 (2009.60.05.004111-5) - BENVENIDA LAMAS(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE 

GONCALVES DO AMARAL E MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre a informação da Assistente Social às fls. 63 dando conta que o autor ja está recebendo benefício, manifeste-se, no 

prazo de 10 dias. 

 

0005304-70.2009.403.6005 (2009.60.05.005304-0) - JOANA FERREIRA - MAIOR INCAPAZ X MARIA DALVA 

FERREIRA DE SOUZA(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante a juntada da petição inicial do processo nº2009.60.05.000677-2 às fls. 26/28 verifica-se que as partes, o pedido e a 

causa de pedir são as mesmas, ocorrendo, assim, a litispência, registrem-se os presentes autos para sentença.Intime-se. 

 

0000585-11.2010.403.6005 (2010.60.05.000585-0) - MARIA GONCALVES DA SILVA(MS012141 - MAURO DELI 

VEIGA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Cite-se a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL para contestar o presente feito no prazo 

legal.Intime-se. 

 

0000711-61.2010.403.6005 - ROSELAINE GOMES(MS013154 - ODILA MARIA STOBE E MS012744 - NATALY 

BORTOLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para contestar a presente ação no prazo 

legal.Intime-se. 

 

0000807-76.2010.403.6005 - IVO GRUNITZKY(MS011684 - GELSON FRANCISCO SUCOLOTTI E MS012300 - 

JOAO BATISTA SANDRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para CITAÇÃO do INSS, para contestar o 

presente feito no prazo legal.Intime-se. 

 

0000887-40.2010.403.6005 - CARLITO DOS SANTOS(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trantando-se de pessoa analfabeta, junte a autora instrumento de mandato ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario 

sensu - no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se. 

 

0001017-30.2010.403.6005 - VERA LUCIA RIBEIRO GOMES(MS005676 - AQUILES PAULUS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT para 

contestar o presente feito no prazo legal.Intime-se. 

 

0001137-73.2010.403.6005 - ELVANIDES VAZ RAMOS(MS013446 - CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trantando-se de pessoa analfabeta, junte a autora instrumento de mandato ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario 

sensu - no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se. 

 

0001217-37.2010.403.6005 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1424 - CASSIO MOTA 

DE SABOIA) X COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL - COOAGRI 

Cite-se a Ré para contestar o presente feito no prazo legal.Intime-se. 

 

0001363-78.2010.403.6005 - CRISTINO BEZERRA DE SOUZA(MS014013 - LUIZ ALBERTO FONSECA) X 

UNIAO FEDERAL 

Defiro o pedido de Justiça gratuita.Cite-se a UNIÃO para contestar o presente feito no prazo legal.Intime-se. 

 

0001535-20.2010.403.6005 - VALDIVINA DE ANDRADE(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trantando-se de pessoa analfabeta, junte a autora instrumento de mandato ex vi do art. 654 do Código Civil, a contrario 

sensu - no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se. 

 

0001577-69.2010.403.6005 - ANELSI TEREZINHA GEREMIA BOSIO(MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da vinda dos presentes autos à este Juízo.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Expeça-se CARTA 

PRECATÓRIA para CITAÇÃO do INSS, para contestar o presente feito no prazo legal.Intime-se. 
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0001627-95.2010.403.6005 - INACIO ELIDIO MELO SA X ANA REGINA DORBACAO MELO SA(MS008366 - 

CRISTIANE ALEZ JARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes da vinda dos presentes autos à este Juízo.Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Cite-se a Caixa 

Econômica Federal para contestar o presente feito no prazo legal.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000308-34.2006.403.6005 (2006.60.05.000308-3) - ROGERIO LOURENCO DOS SANTOS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X GENI BORDIM DOS SANTOS(MS006591 - ALCI 

FERREIRA FRANCA E MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência às partes do retorno dos presentes autos do Tribunal Regional Federal.2. Tendo em vista a certidão de 

trânsito em julgado de fls. 208, remetam-se os autos ao SEDI para alteração na clase processual - Cumprimento de 

Sentença.3. Abra-se vista dos autos ao INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os cálculos de liquidação de 

sentença.4. Após, intime-se o (a) autor (a) para, no mesmo prazo, se manifestar sobre os cálculos.5. Havendo 

concordância, expeça RPV ou precatório ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0004786-80.2009.403.6005 (2009.60.05.004786-5) - VANIA GONCALVES(SP272040 - CARLOS EDUARDO 

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante os efeitos da antecipação da tutela recebo o recurso de Apelação do INSS apenas em seu efeito devolutivo (art. 

520, VII do CPC).2. Intime-se o recorrido para apresentação de contra-razões no prazo legal.3. Após, remetam-se os 

presentes autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

0004816-18.2009.403.6005 (2009.60.05.004816-0) - EVA MOREIRA DOS SANTOS(SP272040 - CARLOS 

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante os efeitos da antecipação da tutela recebo o recurso de Apelação do INSS apenas em seu efeito devolutivo (art. 

520, VII do CPC).2. Intime-se o recorrido para apresentação de contra-razões no prazo legal.3. Após, remetam-se os 

presentes autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

0004895-94.2009.403.6005 (2009.60.05.004895-0) - SANTA AGUA FLORIANO(SP272040 - CARLOS EDUARDO 

SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 66/71, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0004906-26.2009.403.6005 (2009.60.05.004906-0) - SILVARINA ANDRADE PEREIRA(SP272040 - CARLOS 

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 54/60, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0004992-94.2009.403.6005 (2009.60.05.004992-8) - OLBIA RAMIRES DA SILVA(SP272040 - CARLOS 

EDUARDO SILVA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 75/80, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0005636-37.2009.403.6005 (2009.60.05.005636-2) - ANISIA CABRAL FRANCISCO(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 62/66, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0005639-89.2009.403.6005 (2009.60.05.005639-8) - EVA LUCIA GONCALVES(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ante os efeitos da antecipação da tutela recebo o recurso de Apelação da autora apenas em seu efeito devolutivo (art. 

520, VII do CPC).2. Intime-se o INSS para apresentação de contra-razões no prazo legal.3. Após, remetam-se os 

presentes autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento. 

 

0005643-29.2009.403.6005 (2009.60.05.005643-0) - SEVERINO DE SOUZA(MS006591 - ALCI FERREIRA 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 76/81, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 
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0005740-29.2009.403.6005 (2009.60.05.005740-8) - WANDERLEY PEREIRA DE MATTOS(MS009520 - MARIA 

CRISTINA SENRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 67/69, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0006109-23.2009.403.6005 (2009.60.05.006109-6) - ORIDES DE MATTOS(MS007923 - PATRICIA TIEPPO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 69/76, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

0000082-87.2010.403.6005 (2010.60.05.000082-6) - DORALICIO ANTUNES MULINA(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 63/67, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001417-44.2010.403.6005 (2005.60.05.001714-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001714-27.2005.403.6005 (2005.60.05.001714-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1443 - HELEN MARIA 

FERREIRA) X NILCEIA ALVES DE SOUZA(MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO E MS007738 - JACQUES 

CARDOSO DA CRUZ) 

1. Recebo os embargos e suspendo a execução. Certifique-se e apensem-se.2. Ao embargado para ofertar sua 

impugnação no prazo legal. Após, conclusos.3,. Intime-se. 

 

0001419-14.2010.403.6005 (2005.60.05.001539-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001539-33.2005.403.6005 (2005.60.05.001539-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA 

GUIMARAES) X LUISA LIDIA BELMONTE DE OLIVEIRA(MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO E 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) 

1. Recebo os embargos e suspendo a execução. Certifique-se e apensem-se.2. Ao embargado para ofertar sua 

impugnação no prazo legal. Após, conclusos.3,. Intime-se. 

 

0001509-22.2010.403.6005 (2004.60.05.000220-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000220-64.2004.403.6005 (2004.60.05.000220-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1412 - SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA) X CAROLINA SOUZA DA ROSA(MS006661 - LUIZ 

ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL) 

1. Recebo os embargos e suspendo a execução. Certifique-se e apensem-se.2. Ao embargado para ofertar sua 

impugnação no prazo legal. Após, conclusos.3,. Intime-se. 

 

0001587-16.2010.403.6005 (2004.60.05.001290-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001290-19.2004.403.6005 (2004.60.05.001290-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X HERCULES 

PEREIRA DOS SANTOS(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) 

1. Recebo os embargos e suspendo a execução. Certifique-se e apensem-se.2. Ao embargado para ofertar sua 

impugnação no prazo legal. Após, conclusos.3,. Intime-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000036-74.2005.403.6005 (2005.60.05.000036-3) - JOAO SILVA DE SOUZA(MS007738 - JACQUES CARDOSO 

DA CRUZ E MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO E MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

E PR035599 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1046 - 

CARLOS ROGERIO DA SILVA) 

Formalize, a Secretaria, a citação da União nos termos do despacho de fls. 136, expedindo-se a devida Carta 

Precatória.Cumpra-se. 

 

0000140-32.2006.403.6005 (2006.60.05.000140-2) - TEREZA DE OLIVEIRA RIBEIRO(MS008921 - GUSTAVO 

CALABRIA RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 

Intime-se a parte e seu advogado(a) para retirar sua respectiva guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nesta 

secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000265-63.2007.403.6005 (2007.60.05.000265-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) 
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X DILMAR DA SILVA LEITE 

Manifeste-se a Exequente sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, fls. 43, no prazo de 10 

dias.Intime-se. 

 

0001269-38.2007.403.6005 (2007.60.05.001269-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X AILTON APARECIDO MECHELINI 

Manifeste-se a Exequente sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, fls.42, no prazo de 10 

dias.Intime-se. 

 

0001483-29.2007.403.6005 (2007.60.05.001483-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) 

X MARIA ALICE ARANDA AGUILHERA 

Manifeste-se a Exequente sobre o detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, fls. 109, no prazo de 10 

dias.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0001446-36.2006.403.6005 (2006.60.05.001446-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001445-51.2006.403.6005 (2006.60.05.001445-7)) GERARDO JAVIER BOCCIA MEDINA(MS009834 - CARLOS 

HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA E MS002492 - HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008246 - 

MARCELO BACCHI CORREA DA COSTA E MS011363 - LEONARDO E SILVA PRETTO) X MARIA 

AUXILIADORA NUNES BOCCIA(MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA E MS002492 - 

HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008246 - MARCELO BACCHI CORREA DA COSTA E MS011363 - 

LEONARDO E SILVA PRETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA 

OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS008113 - 

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO E MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) 

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) autor (a) às fls. 376/385, em seus regulares efeitos.2. Intime-se o (a) 

recorrido(a) para apresentação de contra-razões, no prazo legal.3. Após, com as cautelas de estilo, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para julgamento.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

0001411-37.2010.403.6005 - OSVALDA NELIDA CANTALUPPI ALEM(MS008734 - PAULA ALEXSANDRA 

CONSALTER ALMEIDA) X NAO CONSTA 

1. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.2. Expeça-se mandado de constatação no endereço informado na inicial, 

devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar se o(a) requerente reside no endereço fornecido.3. Com a juntada do 

mandado, dê-se vista ao Ministério Público Federal para emissão de parecer. 

 

DEMARCACAO/DIVISAO 

0001870-10.2008.403.6005 (2008.60.05.001870-8) - LIDIA FIORAVANTE NUNES LESME - ESPOLIO X 

FERNANDO MARCOS NUNES LESME(MS010487 - MARIA ELISABETH ROSSI LESME) X RUTH NUNES 

ABDO X HERACLIDES NUNES - ESPOLIO X AMILCAR LIMA(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA 

BUENO) X HELIO CARLOS NUNES - ESPOLIO X LIDIA CALIL NUNES X HELIO CALIL NUNES X JOSE 

NUNES - ESPOLIO X ALADI RIBEIRO NUNES X ANTENOR DO AMARAL X ELIGIO RAMAO RAMIREZ X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF, em contestação afirma não ter 

interesse na presente demanda, inclusive, informando que já promoveu a vendo do lote (fls. 174) para Darvin Mrc Lutz, 

manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se. 

 

0001871-92.2008.403.6005 (2008.60.05.001871-0) - RUTH NUNES ABDO(MS010487 - MARIA ELISABETH 

ROSSI LESME) X JOSE NUNES - ESPOLIO X ALADI RIBEIRO NUNES X HERACLIDES NUNES - ESPOLIO X 

AMILCAR LIMA(MS000878 - DEODATO DE OLIVEIRA BUENO) X HELIO CARLOS NUNES - ESPOLIO X 

LIDIA CALIL NUNES X HELIO CALIL NUNES X LIDIA FIORAVANTE NUNES LESME - ESPOLIO X 

FERNANDO MARCOS NUNES LESME X ELIGIO RAMAO RAMIREZ X ANTENOR DO AMARAL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF, em contestação afirma não ter 

interesse na presente demanda, inclusive, informando que já promoveu a vendo do lote (fls. 158) para Darvin Marcos 

Lutz, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se. 

 

0001872-77.2008.403.6005 (2008.60.05.001872-1) - JOSE NUNES - ESPOLIO X ALADI RIBEIRO 

NUNES(MS010487 - MARIA ELISABETH ROSSI LESME) X RUTH NUNES ABDO X LIDIA FIORAVANTE 

NUNES LESME - ESPOLIO X FERNANDO MARCOS NUNES LESME X HERACLIDES NUNES - ESPOLIO X 

AMILCAR LIMA X HELIO CARLOS NUNES - ESPOLIO X LIDIA CALIL NUNES X HELIO CALIL NUNES X 

ANTENOR DO AMARAL X ELIGIO RAMAO RAMIREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF, em contestação afirma não ter 
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interesse na presente demanda, inclusive, informando que já promoveu a vendo do lote (fls. 150) para Darvin Mrc Lutz, 

manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.Após, conclusos.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0001285-94.2004.403.6005 (2004.60.05.001285-3) - JOAO PAULO PAULINO(MS006646 - MARCO ANTONIO 

LOUREIRO PALMIERI) X AILTON MACIEL FERNANDES(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO 

PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

1. À vista da r. decisão de fls. 161/163, cumpra-se os itens 2 e 3 do r. despacho de fls. 145.2. Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.Intime-se.Cumpra-se. 

 

0001292-86.2004.403.6005 (2004.60.05.001292-0) - JOSE MARCELO SARRO(MS006646 - MARCO ANTONIO 

LOUREIRO PALMIERI) X MARCELO CARDOSO(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X 

LUCIANO DOS SANTOS FLORENTINO(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X SIMAO 

VALENCOELA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X ADEILDON DE SOUZA 

SILVA(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X VALDIR FERREIRA NUNES(MS006646 - 

MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS 

JUNIOR) 

Formalize, a Secretaria, a citação da União nos termos do despacho de fls. 214, expedindo-se a devida Carta 

Precatória.Cumpra-se. 

 

0000432-17.2006.403.6005 (2006.60.05.000432-4) - VALDERICE ANSELMO(MS008921 - GUSTAVO CALABRIA 

RONDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a parte e seu advogado(a) para retirar sua respectiva guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nesta 

secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se. 

 

0000514-48.2006.403.6005 (2006.60.05.000514-6) - FRANCISCA VILHAGRA ALVES(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a parte e seu advogado(a) para retirar sua respectiva guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nesta 

secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se. 

 

0000670-36.2006.403.6005 (2006.60.05.000670-9) - MARIA ANTUNES VAZ(MS007923 - PATRICIA TIEPPO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA 

MORAES) 

Intime-se a parte para retirar sua guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo de 05(cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001020-24.2006.403.6005 (2006.60.05.001020-8) - MATIAS FERREIRA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) 

X ELOIR DORNELES FERREIRA(MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a parte para retirar sua guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo de 05(cinco) dias.Após, 

conclusos. 

 

0001104-25.2006.403.6005 (2006.60.05.001104-3) - MARIA DAS DORES FERREIRA(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a parte e seu advogado(a) para retirar sua respectiva guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nesta 

secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se. 

 

0000320-77.2008.403.6005 (2008.60.05.000320-1) - ANTONIO ANTUNES DE BRITO(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a parte e seu advogado(a) para retirar sua respectiva guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nesta 

secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se. 

 

0000032-95.2009.403.6005 (2009.60.05.000032-0) - JOSEFA DE JESUS ANDRADE(MS007923 - PATRICIA 

TIEPPO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Intime-se a parte e seu advogado(a) para retirar sua respectiva guia de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nesta 

secretaria, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2706 
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ACAO PENAL 
0000057-16.2006.403.6005 (2006.60.05.000057-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1121 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA MARTINEZ) X NORBERTO BRINGHENTI JUNIOR(MS000530 - JULIAO DE FREITAS E MS007778 

- ROSYMEIRE TRINDADE FRAZAO E MS008457 - ANDRE LUIS PEREIRA DE FREITAS) X MARIO LINO DE 

SOUZA(MS000530 - JULIAO DE FREITAS E MS007778 - ROSYMEIRE TRINDADE FRAZAO E MS008457 - 

ANDRE LUIS PEREIRA DE FREITAS) X GENI DE SOUZA(MS000530 - JULIAO DE FREITAS E MS007778 - 

ROSYMEIRE TRINDADE FRAZAO E MS008457 - ANDRE LUIS PEREIRA DE FREITAS E MS003903 - 

ALOISIO DAMACENO COSTA) 

Chamo o feito à ordem.1. Reconsidero o despacho de fls. 281.2. Designo o dia 13 de julho de 2010, às 14:30 horas, para 

oitiva das testemunhas BERNARDETE, RAMÃO (fls. 137) e JORGE (fls. 133).3. Depreque-se à Comarca de 

Jardim/MS a oitiva das demais testemunhas arroladas pela defesa.Intimem-se.Ciência ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 1006 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000874-43.2007.403.6006 (2007.60.06.000874-4) - ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR(MS002317 - 

ANTONIO CARLOS KLEIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ORLANDO FERREIRA 

DE SOUZA X UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(PR004680 - JEFFERSON DO CARMO 

ASSIS) 

ORLANDO FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR ajuizou a presente ação declaratória de nulidade de ato administrativo 

c/c restituição de veículo ou indenização, com pedido de antecipação de tutela, contra a UNIÃO FEDERAL com vistas 

à anulação do ato administrativo de aplicação da pena de perdimento do veículo Ford F/1000, ano/modelo 1989/1989, 

cor cinza, diesel, placas BIT 5243, chassi 9BFEXXL33KDB02252, de sua propriedade, apreendido pela Polícia Federal 

de Naviraí/MS, no dia 18 de abril de 2005, em razão de estar transportando carga de cigarros e diversas outras 

mercadorias (f. 12/13), supostamente importados em a regular documentação. Alega, para tanto, que na ocasião da 

apreensão, o veículo era conduzido por seu pai, ORLANDO FERREIRA DE SOUZA que, numa atitude compreensível 

para o momento da sua prisão, teria informado que o veículo lhe pertencia, dando ensejo à pena de perdimento prevista 

no Decreto n. 4543/2002. Afirma que não haver dúvida de que é de fato o proprietário do veículo, que, inclusive, está 

registrado em seu nome. Diz que não obstante isso, em nenhum momento recebeu qualquer tipo de intimação, 

notificação, comunicação ou aviso da Receita Federal dando-lhe ciência da sujeição do bem à pena de perdimento, o 

que dá causa à nulidade do procedimento em questão. Sustenta que o valor do veículo é muito maior do que o das 

mercadorias que transportava, pelo que deve ser observada a proporcionalidade da sanção. Ao final, pediu a 

procedência do pedido, a fim de que o veículo lhe possa ser restituído no estado e nas condições em que foi apreendido, 

ou, alternativamente, que seja indenizado pelo seu valor, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento. 

Juntou aos autos procuração e documentos.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinou-se à 

parte autora que regularizasse nos autos a sua representação processual (f. 25).Sanada a irregularidade, procedeu-se à 

citação da Ré. Em contestação (37/46), defendeu a UNIÃO a legalidade de do ato da autoridade fiscal. Aduziu que do 

processo administrativo em questão, colheu-se que, efetivamente, o Sr. ORLANDO FERREIRA DE SOUZA era quem 

detinha a posse e utilizava o veículo como seu. Destacou que o próprio ORLANDO, por ocasião dos fatos, confessou, 

de livre e espontânea vontade, que era o real proprietário do veículo, versão confirmada também por seu outro filho, 

CHARLES FERRARI DE SOUZA. Asseverou que o Autor não se desincumbiu do ônus de provar que a posse exercida 

por ORLANDO FEREREIRA DE SOUZA era precária, de modo que há prevalecer, na hipótese, a presunção no 

sentido de que o bem pertence a este. Anotou que o Autor não detém legitimidade para invocar a repisada tese da 

desproporção, eis que não foi provado que o bem lhe pertence. Disse que não há como negar que, ao menos em relação 

ao cigarros, a mercadoria foi introduzida no País com nítida finalidade comercial. Pugnou pela improcedência do 

pedido, com a condenação do Requerente aos ônus sucumbenciais. Também colacionou documentos aos autos.A 

medida liminar foi parcialmente deferida, apenas para determinar à Autoridade Administrativa que não fosse dada 

destinação aos veículos até a prolação desta sentença. No mesmo ato, determinou-se ao Autor que emendasse a inicial, 

incluindo no polo passivo da demanda as outras duas pessoas indicadas como proprietárias do veículo, quais sejam, 

ORLANDO FERREIRA DE SOUZA e a UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (f. 175). À f. 180, 

noticiou a Receita Federal do Brasil - Unidade de Mundo Novo/MS, haver sido dada destinação ao automóvel em 

questão, conforme ato de destinação de mercadorias n. 121, cuja cópia foi colacionada aos autos.Emendada a inicial (f. 
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184), determinou-se a citação dos litisconsortes (f. 185). A UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ofereceu contestação (f. 196/198), noticiando já haver promovido contra o Autor desta lide, ação de busca e apreensão 

do veículo, por falta de pagamento das parcelas mensais. Pediu a sua exclusão do polo passivo desta ação, ressaltando 

que, apesar disso, não estaria renunciando ao seu direito de propriedade sobre o bem.Foi dada vista aos Autores sobre as 

contestações e documentos apresentados, bem como para que especificasse as provas que pretendia produzir (f. 204), 

vindo aos autos a manifestação de f. 205/206.Intimada para o mesmo fim, requereu a UNIÃO o julgamento antecipado 

da lide, por julgar apta a prova documental (f. 209). Diante da sua inércia, decretou-se a revelia do Réu ORLANDO 

FERREIRA DE SOUZA (f. 212). A Ré UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA também pediu o 

julgamento antecipado da lide (f. 214).Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO. DECIDO.Ao que 

pude vislumbrar, dois pontos hão de ser debatidos nestes autos: 1) a eventual caracterização do Autor como terceiro de 

boa-fé; e, 2) a aplicação do princípio da proporcionalidade no que tange à pena de perdimento, considerando-se o valor 

do veículo apreendido em cotejo com o valor das mercadorias irregularmente introduzidas no território nacional.De 

pronto, recorda-se que a pena de perdimento de veículos que transportam mercadorias descaminhadas e/ou proibidas de 

ingressar no País tem fundamento no art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66:Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo 

nos seguintes casos: (...)V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao 

responsável por infração punível com aquela sanção;Como claramente se nota o dispositivo legal em referência, a pena 

de perdimento só é aplicável ao proprietário do veículo quando este for responsável pela infração. A questão em foco já 

foi repisada pelos tribunais pátrios, tanto que o Egrégio e extinto Tribunal Federal de Recursos editou a súmula 138, 

cujo verbete assinala: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica 

se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.In casu, verifica-

se que o Autor ORLANDO FERREIR DE SOUZA JÚNIOR, proprietário formal do veículo, embora alegue 

desconhecimento em relação à prática da infração fiscal, não trouxe aos autos provas contundentes da sua alegada boa-

fé. Pelo contrário, as evidências constantes do processado são no sentido de que ele sabia, ou pelo menos reunia 

condições de saber, do transporte ilícito da mercadoria. Aliás, impõe recordar que proprietário algum de veículo o 

empresta a quem quer que seja, sobretudo ao próprio pai, sem que com isso assuma as consequências e 

responsabilidades dessa cessão.Não fosse o bastante, como bem destaca a Requerida em sua contestação, a legislação 

aduaneira que rege a matéria preconiza que a responsabilidade por infração depende a intenção do agente ou do 

responsável (art. 94 do Decreto-Lei n. 37/66, regulamentado pelo art. 673 do Decreto 6.759/09), sendo atribuível ao 

proprietário do veículo no tocante à irregularidade decorrente do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação 

ou omissão de seus tripulantes (art. 95, II do Decreto-Lei n. 37/66, regulamentado pelo art. 674, II, do Decreto 

6.759/09), inclusive na hipótese de ter deixado de se precaver adequadamente quanto à ocorrência da 

irregularidade.Todas essas circunstâncias, no meu entendimento, conduzem à inarredável conclusão de que, ao contrário 

do que sustenta, o Requerente ostenta responsabilidade pela prática da infração capitulada no procedimento 

administrativo tributário acostado aos autos, afigurando-se legítima, portanto, ao menos neste particular, a penalidade 

de perdimento que lhe foi imposta. Noutro giro, no que tange ao princípio da proporcionalidade, relevante registrar sua 

plena aplicabilidade quando da edição de atos administrativos, eis que está implícito nas normas de nossa Carta Política 

e, por outro lado, foi expressamente concebido pela Lei 9784/99 (art. 2º), que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, in verbis:Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.De fato, o princípio em referência tem orientado as 

decisões de nossos tribunais e fez assentar o entendimento jurisprudencial no sentido da não aplicabilidade da pena de 

perdimento quando houver flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e o das mercadorias (descaminhadas 

ou contrabandeadas) nele transportadas.Nessa linha há inúmeros precedentes do Superior Tribunal de Justiça. A título 

de exemplo, cotejem-se os seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. 

VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. DESPROPORCIONALIDADE. VALOR. 1. No transporte 

de bens irregularmente importados, verificando-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das 

mercadorias nele transportadas, não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele. Precedentes. 2. Recurso 

Especial desprovido. (STJ - Resp 492026 - Proc. 2003.00044078/RS - 1ª Turma - DJ de 03/05/2004, pág.100 - Rel. 

Min. Luiz Fux) RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES - 

APREENSÃO DE VEÍCULO - PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES 

SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. Esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o 

qual é inadmissível a aplicação da pena de perdimento do veículo, quando evidente a desproporção entre o seu valor e o 

da mercadoria de procedência estrangeira apreendida (REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 

22.04.97). Na hipótese em exame foi apreendido veículo no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), enquanto os dois 

rifles contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser aplicada ao caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o 

valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior ao valor do veículo. Recurso especial ao qual se nega 

provimento. (STJ - Resp 508322 - Proc.2003.00.405452/PR - 2ª Turma - d.14.10.2003 - DJ de 19/12/2003, pág.423 - 

Rel. Min. Franciulli Netto)Mas, além do aspecto quantitativo da proporcionalidade, que diz respeito aos valores das 

mercadorias em confronto com o do veículo transportador, entendo que outro ponto deve ser analisado para a correta 

aplicação da sanção de perdimento, isto é, se há (ou não) frequência na utilização do automóvel no transporte de 

mercadorias descaminhadas e/ou contrabandeadas. Em caso de reiterações dessa conduta criminosa, há de prevalecer a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 656/666 

pena de perdimento do veículo (ainda que exista a desproporcionalidade monetária dos valores do veículo em relação às 

mercadorias), como forma de coibir a constância da conduta ilícita. No caso dos autos, o veículo apreendido foi 

avaliado em R$19.000,00 (dezenove mil reais) enquanto que as mercadorias por ele transportadas foram estimadas em 

R$2.715,00 (dois mil, setecentos e quinze reais), conforme se vê no documento de f. 52/53.Vê-se, mais, que não há 

prova da reiteração criminosa (de contrabando ou descaminho) por parte do Autor ou mesmo dos condutores. Também 

não restou demonstrada a constante utilização do veículo em referência para esse tipo de atividade ilícita. Em sendo 

assim, entendo que não há, na espécie, a necessária correspondência entre o valor do veículo objeto da sanção e das 

mercadorias nele transportadas, pelo que, consoante os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, se torna 

inaplicável a pena de perdimento.Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para declarar a nulidade da pena de perdimento do veículo Ford F/1000, ano/modelo 1989/1989, cor cinza, 

diesel, placas BIT 5243, chassi 9BFEXXL33KDB02252, e, diante da notícia de destinação do veículo sobre o qual foi 

aplicada a pena de perdimento (f. 180/181), condenar a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, a indenizar ao Autor o 

valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), correspondente a avaliação do veículo em questão na data da sua apreensão 

(f. 13), devidamente atualizado de acordo com os índices da SELIC.A UNIÃO fica responsável pelas custas (que delas 

está isenta - Lei 9.289/96, art. 4º), devendo, ainda, pagar honorários advocatícios, que fixo em R$2.000,00 (dois mil 

reais), o que faço com arrimo no 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Por fim, defiro o pedido de exclusão da 

lide formulado pela Ré UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (f. 196/198). Remetam-se os autos 

ao SEDI para as anotações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001180-75.2008.403.6006 (2008.60.06.001180-2) - FERNANDA LORRAINE SANTOS DA SILVA X GISLAINE 

SOUZA DOS SANTOS(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

FERNANDA LORRAINE SANTOS DA SILVA, representada por sua genitora, GISLAINE SOUZA DOS SANTOS, 

propõe a presente ação com pedido de antecipação da tutela contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada (Lei n. 8742/93, artigo 20). 

Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento do pedido. Pediu assistência judiciária. Juntou 

procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinada a realização de 

perícias médica e sócioeconômica. As partes e o Ministério Público foram intimados para apresentação de quesitos. A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a realização das provas (f. 50/50-

verso).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 58/64), alegando, em síntese, a Autora não comprovou o 

preenchimento dos pressupostos legais necessários para que faça jus ao benefício, no caso, a hipossuficiência e a 

incapacidade. Requereu, ao final, a improcedência do pedido ou, na eventual procedência, que seja a DIB fixada na data 

da juntada do laudo pericial aos autos. Apresentou quesitos.Elaborados e juntados o laudo médico (f. 80/81) e o estudo 

sócio-econômico (f. 89/92), abriu-se vista às partes e ao Ministério Público Federal, que pediu esclarecimentos ao Perito 

(f. 99).Prestadas as informações complementares pelo Expert (f. 103/105), retornaram os autos ao MPF que, desta feita, 

em parecer conclusivo, opinou pela improcedência do pedido (f. 122/125).É O RELATÓRIO. DECIDO.Não há 

questões preliminares.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão do benefício de 

prestação continuada, previsto nos artigos 203, inciso V, da Constituição Federal, e 20 da Lei n. 8742/1993.Para 

acolhimento do pedido, necessário se faz verificar se a Autora preenche os requisitos legais, a saber: ser portadora de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter no mínimo 65 anos de idade e, também, ser hipossuficiente, conforme 

estabelece o artigo 20 e seus 1º e 3º, da Lei n. 8742/1993, e o artigo 34 da Lei n. 10741/03: Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 

da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (Parágrafo alterado pela Lei n. 9.720, de 

30.11.1998). 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo. Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta 

e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.No caso dos autos, 

o laudo social de f. 89/92 aponta que a família da Requerente vive em condições econômicas insuficientes, 

comprovando-se com isso, à primeira vista, o pressuposto da hipossuficiência, necessário ao deferimento do benefício 

assistencial.Quanto ao segundo requisito (incapacidade) o Perito constatou, no laudo pericial de f. 80/81 e 103/105, que 

a menor FERNANDA LORRAINE apresenta diagnóstico sídrome nefrótica por lesões mínimas (CID 40), patologia 

inerente à faixa etária da Requerente, com evolução satisfatória ao uso de corticóide. Disse, mais, que o quadro poderá 

perpetuar até os 10 (dez) anos de idade da Requerente, quanto então haverá a possibilidade de a patologia ter remissão 

completa, dispensando o tratamento contínuo. Concluiu, em resumo, que a síndrome nefrótica é controlada por 

medicamentos, podendo a criança desempenhar atividades normais, à exceção de quando estiver em estado de recidiva, 

quando deverá ser mantida em repouso, ressaltando que a enfermidade tem cura esperada em torno dos 10 (dez) 

anos.Ressalto que o benefício de prestação continuada é devido apenas à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso, a 

partir de 65 anos de idade, que não possuam meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pela família, 

o que não é o caso dos autos, com o que também concorda o Ministério Público Federal.Diante de todo o exposto, nos 

termos da fundamentação supra, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno da parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
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advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, suspendendo a cobrança de tais verbas em razão 

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1060/50, art. 11 e 12).Registro, por fim, que, em face 

da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie novamente o benefício na via administrativa e/ou 

judicial.Quanto aos honorários periciais, fixo-os no valor máximo previsto na Resolução 558/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, em favor do médico e da assistente social nomeados às f. 50 e 112, respectivamente. Requisitem-se os 

pagamentos.Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000560-29.2009.403.6006 (2009.60.06.000560-0) - ABATEDOURO DE AVES ITAQUIRAI LTDA(MS010912 - 

WILSON CARLOS MARQUES DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

ABATEDOURO DE AVES ITAQUIRAI LTDA propõe a presente ação anulatória de auto de infração, com pedido de 

antecipação de tutela, contra a UNIÃO com vistas à anulação das decisões proferidas em Primeira e Segunda Instância 

no Processo Administrativo n. 21026.002194/2008-25, bem como à determinação de que a Ré se abstenha de lhe impor 

a multa decorrente do Auto de Infração SICAO/SIPAG/MS n. 008/2008, arbitrada em R$12.518,81 (doze mil, 

quinhentos e dezoito reais e oitenta e um centavos).Afirma ser empresa atuante no ramo frigorífico de abate de aves, 

tendo sido autuada pela Superintendência Federal de Agricultura em razão do fato de o teste de gotejamento - destinado 

a verificar se o percentual de umidade em que se encontra o frango congelado está dentro dos permissivos legais (Drip 

Test) - ter apresentado índice de 6,59% de umidade, número pouco superior ao limite permitido pela legislação, qual 

seja, 6%. Aduz haver interposto defesa tempestivamente, na qual requereu análise da contraprova, pedido que, no 

entanto, foi negado por decisão proferida tanto em Primeira quanto em Segunda Instância pelo Serviço de Inspeção de 

Produtos Agropecuários - SIPAG, ao argumento de que tal pedido deveria ter sido formulado em 48 (quarenta e oito) 

horas. Diz que tal indeferimento foi ilegal, posto que amparado em prazo previsto em mero regulamento administrativo, 

assim como atécnico e desarrazoado, já que nem de longe poderia se sobrepor aos direitos constitucionais da ampla 

defesa, da segurança jurídica e do devido processo legal. Prequestiona violação aos artigos 5º, LIV e 37, caput, da 

Constituição Federal, e artigo 2º, caput e parágrafo único, alínea IX da Lei 9.784/1999. Em sede de antecipação de 

tutela, requereu fossem suspensos os efeitos das indigitadas decisões administrativas, determinando-se à Requerida que 

se abstivesse de promover a sua inscrição no cadastro da Dívida Ativa da União, no que se refere à multa mencionada. 

Instruiu a inicial com procuração e documentos.Determinou-se a citação da União, postergando-se a apreciação do 

pedido de antecipação de tutela para após a apresentação da resposta (f. 78). A Requerida foi regularmente citada (f. 

80).Informando que posteriormente ao ajuizamento desta demanda, foi inscrita no Cadastro da Dívida Ativa da União - 

CADIN, renovou a Autora o pedido de concessão de medida liminar (f. 82/88). A apreciação de tal pretensão foi, no 

entanto, obstada, em razão de os autos se encontrarem em poder da Fazenda Nacional (f. 94).Efetuado o recolhimento 

do valor integral da autuação (f. 98), verificou-se que o valor depositado a título de caução não satisfazia a integralidade 

da dívida, razão pela qual não há que se falar em suspensão da exigibilidade e exclusão do nome da devedora do 

CADIN (f. 99).A UNIÃO apresentou contestação (f. 100/105), defendendo a validade do auto de infração em comento, 

ao argumento de que foi permeado pelas normas legais pertinentes. Sustentou que da análise dos autos, não há qualquer 

elemento contrário à legalidade da aplicação da pena de multa imposta. Destacou que era do conhecimento da 

Requerente a regulamentação da produção da mencionada prova no prazo de 48 horas da notificação, conforme prevê o 

Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA). Asseverou que não há que 

se acatar a alegação permeada de má-fé da Requerente de desconhecimento da norma, seja porque dela deveria ter 

conhecimento por termo de compromisso firmado quando do início de suas atividades, no qual concordou em acatar as 

exigências contidas no RIISPOA, seja porque, evidentemente, já exerceu em outra oportunidade tal direito que alega 

desconhecer. Atentou que deve a Autora ter pleno conhecimento do Regulamento que irá esmiuçar a lei que normatiza a 

atividade econômica que ela desenvolve, não cabendo ao agente fiscalizador especificar a norma que trata de cada 

assunto que lhe afeta. Ao final, pediu a improcedência dos pedidos, também colacionando documentos aos autos. 

Complementado o depósito realizado como caução (f. 153/154), houve-se por bem determinar a exclusão da restrição 

referente a estes autos tanto no CADIN quanto em outros cadastros da espécie. No mesmo ato, a Requerente foi 

intimada a se manifestar sobre a contestação oferecida pela UNIÃO (f. 155).Em sede de impugnação, reiterou a Autora 

os termos da inicial, reafirmando o pedido de declaração de nulidade das decisões proferidas no processo administrativo 

n. 2106.002194/2008-25 e do auto de infração SICAO/SIPAG/MS n. 9.784/1999 (f. 160/162). As partes foram 

finalmente intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 163), tendo ambas afirmado não terem 

outras provas além dos documentos já colacionados aos autos (f. 165 e 167-verso).Nesses termos, vieram os autos à 

conclusão (f. 168).É a síntese do necessário.DECIDO.Não há questões preliminares a serem sanadas. Quanto ao mérito 

propriamente dito, vislumbra-se do processado que o nó górdio da demanda reside fundamentalmente em saber se 

legítima a decisão tomada pelo Serviço de Inspeção de Produtos Agropecuários - SIPAG, no sentido de indeferir a 

contraprova requerida pela Autora nos autos do Processo Administrativo n. 2106.002194/2008-25.A meu juízo, 

sopesados os argumentos aventados pelas partes, razão não assiste à Requerente.Em verdade, embora não se olvide de 

que a legislação relacionada à inspeção de produtos de origem animal assegura o direito à contraprova àquelas empresas 

autuadas em processo administrativo em razão de resultado de exame laboratorial em que fora detectada inobservância 

aos limites de umidade previstos, há atentar que, por outro lado, obviamente, tal contraprova encontra restrições 

inerentes à própria natureza do produto por elas comercializado.E no caso dos autos, tratando-se a Autora de empresa 

atuante no ramo de abate de aves, produto altamente perecível, outra não poderia ser a situação, pena de se 

comprometer a qualidade dos alimentos por ela oferecidos para consumo, potenciais veiculadores de 
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zoonoses.Incidentes, pois, à espécie, as disposições contidas no Regulamento da inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal - RIISPOA, que estatui as normas que regulam, em todo o território nacional, a inspeção 

industrial e sanitária de produtos de origem animal, dentre as quais, por oportuno, merece destaque, verbis: Art. 848 - 

Nos entrepostos, armazéns ou casas comerciais, onde se encontrem depositados produtos de origem animal, procedentes 

de estabelecimentos sob Inspeção Federal, bem como nos portos e postos de fronteira, a reinspeção deve especialmente 

visar:1 - Sempre que possível, conferir o certificado de sanidade que acompanha o produto;2 - Identificar os rótulos e 

marcas oficiais dos produtos, bem como a data de fabricação;3 - Verificar as condições de integridade dos envoltórios e 

recipientes; 4 - Verificar os caracteres organolépticos sobre uma ou mais amostras, conforme o caso;5 - Coletar 

amostras para exame químico e microbiológico; 1º - A amostra deve receber uma cinta envoltória aprovada pelo 

D.I.P.O.A., claramente preenchida pelo interessado e pelo funcionário que coleta a amostra. 2º - Sempre que o 

interessado desejar, a amostra pode ser coletada em triplicata, com os mesmos cuidados de identificação assinalados no 

parágrafo anterior, representando uma delas a contra-prova que permanecerá em poder do interessado, lavrando-se um 

termo de coleta em duas vias, uma das quais será entregue ao interessado. 3º - Tanto a amostra como a contra-prova 

devem ser colocadas em envelopes apropriados pelo D.I.P.O.A., a seguir fechados, lacrados e rubricados pelo 

interessado e pelo funcionário. 4º - Em todos os casos de reinspeção as amostras terão preferência para exame. 5º - 

Quando o interessado divergir do resultado do exame pode requerer, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

análise de contra-prova. 6º - O requerimento será dirigido ao Inspetor Chefe que superintender a região onde está 

localizado o estabelecimento em que foi coletada a amostra. 7º - O exame da contra-prova pode ser realizado em 

qualquer laboratório oficial com a presença de um representante da respectiva Inspetoria Regional. 8º - Além de 

escolher o laboratório oficial para exame da contra-prova o interessado pode fazer-se representar por um técnico de sua 

preferência e confiança. 9º - Confirmada a condenação do produto ou partida a Inspeção Federal determinará o 

aproveitamento condicional ou a transformação em produto não comestível. 10º - As amostra para prova ou contra-

prova coletadas pelo D.I.P.O.A., para exames de rotina ou análises periciais serão inteiramente gratuitas. (grifo não 

original)Ora, ainda que, a rigor, tenha sido assinalado prazo superior às 48 (quarenta e oito) horas para defesa da 

autuada, resguardando-se, com isso, garantias constitucionais de ampla defesa, contraditório e devido processo legal, 

extensivas por determinação do legislador também à esfera administrativa, tal circunstância não teve o condão de alterar 

o procedimento estabelecido para contraprova do produto, tal como disposto pelo regulamento acima. Aliás, entender o 

contrário, como quer fazer prevalecer a empresa Autora, estendendo ao requerimento da contraprova o mesmo prazo 

assinalado para defesa, seria o mesmo que tornar inócuo o próprio direito à essa contraperícia, vez que, passado tanto 

tempo, de certo seriam outras as características das amostras das aves examinadas.Nessa ordem de ideias, não há falar, 

in casu, em vício ou irregularidade no processo administrativo que deu origem ao débito ora contestado pela Autora, 

sobretudo porque a decisão de indeferimento da contraprova pericial ali proferida encontra-se fundamentada em ato 

normativo que regula o processo produtivo da categoria à qual pertence.Por todo o exposto, com fundamento no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na inicial, 

condenando a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ficam fixados em R$1.000,00 

(um mil reais), atendendo ao disposto no art. 20, 4º do mesmo codex.Transitada em julgado, convertam-se em rendas da 

UNIÃO os depósitos de f. 98 e 154 dos autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.  

 

0000630-46.2009.403.6006 (2009.60.06.000630-6) - JOAO RAMIRO DE SOUZA X MARCIA MENDES BARBOSA 

DE SOUZA(PR023315 - PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

JOÃO RAMIRO DE SOUZA ajuizou a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando ser-lhe concedido o benefício previdenciário de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez desde a data da perícia médica (f. 12). Sustentou preencher os requisitos necessários 

ao deferimento do pedido. Requereu assistência judiciária gratuita. Acostou à exordial procuração e 

documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, oportunidade em que foi constatada 

irregularidade da representação processual do Autor, pelo que lhe foi concedido o prazo de 30 dias para regularização 

(f. 38).O Autor, através de seu advogado, requereu a suspensão do processo por 90 (noventa) dias (f. 39), o que foi 

deferido (f. 40).Transcorrido tal prazo, intimou-se o Requerente para dar andamento ao feito no prazo de 5 (cinco) dias 

(f. 41). Não houve manifestação (v. certidão f. 41 verso). Na sua inércia, determinou-se finalmente a intimação pessoal 

do Requerente, a fim de que pudesse dar andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (f. 

42). A parte compareceu pessoalmente em Secretaria, informando seu interesse em dar seguimento ao feito, segundo 

registra a certidão de f. 42 verso. O feito foi novamente suspenso por 60 (sessenta) dias (f. 43).Decorrido o prazo da 

nova suspensão, reiterou-se a intimação do Autor para que se manifestasse no prazo de 5 (cinco) dias. Mais uma vez, no 

entanto, quedou-se inerte (f. 45).Nesses termos, vieram conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO.O artigo 267, inciso 

III, do CPC, prevê a extinção do processo sem resolução de mérito quando a parte autora abandonar a causa por mais de 

30 dias, eis que de tal conduta é possível presumir a sua desistência em relação à prestação jurisdicional.No caso dos 

autos, o Autor foi reiteradamente intimado através de seu advogado e deixou de cumprir determinação imprescindível 

para o regular andamento do processo, qual seja, regularizar sua representação processual.Pessoalmente intimado, 

também não supriu a falta (art. 267, 1º).Nessas circunstâncias, a meu sentir, não resta alternativa senão a extinção do 

processo por abandono da causa.Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, 

com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Condeno o Autor em custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixo em R$200,00 (duzentos reais), suspendendo a execução dessas verbas por força do que 
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determinam os art. 11 e 12 da Lei 1.060/50.Transitada em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades 

legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000750-89.2009.403.6006 (2009.60.06.000750-5) - CLAUDIONOR GOMES DE MEDEIROS(MS010632 - SERGIO 

FABYANO BOGDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

CLAUDIONOR GOMES DE MEDEIROS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, de 

aposentadoria por invalidez. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento dos benefícios. 

Pede assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

oportunidade em que foi determinada a realização de perícia médica, intimando-se as partes para apresentação de 

quesitos. O pedido de antecipação de tutela foi postergado para após a produção da prova pericial (f. 42). Elaborado e 

juntado aos autos o laudo pericial (f. 58/64).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 65/70), alegando que a parte 

não preenche os requisitos legais exigidos para que faça jus aos benefícios. Destacou que, na hipótese dos autos, não há 

elementos que levam a concluir que a incapacidade do Autor surgiu após o seu ingresso no regime, mas, ao contrário, as 

peculiaridades do caso indicam que a sua doença era preexistente a ele. Ao final, pediu a improcedência do pedido. 

Trouxe ao feito seus quesitos e novos documentos (f. 71/79).Designou-se audiência de tentativa de conciliação que, no 

entanto, restou infrutífera (f. 80/82). Na assentada, determinou-se fosse dada vista ao Autor sobre o laudo pericial. Com 

a manifestação de f. 84/85, vieram os autos à conclusão.É a síntese do necessário. DECIDO.Não há questões 

processuais preliminares. Quanto ao mérito propriamente dito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na concessão 

do benefício de auxílio doença ou, eventualmente, sua conversão em aposentadoria por invalidez.O auxílio doença está 

regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-

doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa 

doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio doença, por seu turno, são: a) qualidade de segurado; b) carência de 

12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, inciso I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade 

habitual por mais de quinze dias.Já a aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a parte preenche os 

requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 

25, inciso I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Vejamos se o Autor tem direito a algum benefício, 

analisando, inicialmente, os pressupostos da qualidade de segurado e do cumprimento do período de carência por 

ocasião da constatação da incapacidade. Compulsando o processado, verifica-se que o pleito do Requerente resvala na 

restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de Benefícios (Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão), pois os elementos 

existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante (sequela de infarto agudo do miocárdio 

- f. 58), é pré-existente ao cumprimento do período de carência de 12 (doze) meses, contados do reingresso do Autor ao 

regime previdenciário. De fato, a Perita oficial informou que a parte sofre do mal diagnosticado desde 29/03/2009 

(resposta ao quesito 4 do Juízo - f. 39), época em que ainda não havia sido cumprido o necessário período de carência 

de 12 (doze) contribuições mensais, considerando seu reingresso ao Regime Geral da Previdência Social (janeiro de 

2009), conforme comprova o extrato de f. 78/79.Em outras palavras, tendo-se como referência a data do início da 

doença (março de 2009), verifica-se o não preenchimento dos requisitos legais para o recebimento de qualquer dos 

benefícios, pois o primeiro vínculo empregatício em nome do Requerente, após o seu reingresso no sistema 

previdenciário, refere-se ao mês de 01/2009. Logo, na data da eclosão da doença diagnosticada (03/2009), o Autor não 

fazia jus à cobertura previdenciária, pois o seu retorno ao regime previdenciário havia ocorrido apenas 02 meses antes 

da eclosão da doença incapacitante.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e condeno o Autor 

ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando estes em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Fixo os 

honorários da perita nomeada à f. 49 (Dra. Maria Angélica Carvalho Ponce) no valor máximo da tabela anexa à 

Resolução nº. 558/2007. Providencie-se o pagamento. 

 

0001000-25.2009.403.6006 (2009.60.06.001000-0) - ILDA ALVES LEMES(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

ILDA ALVES LEMES propõe a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
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objetivando condenar o Réu à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar do requerimento administrativo 

(23/09/2009), bem como a conversão deste em aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, se este concluir 

por sua incapacidade permanente. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento dos 

benefícios. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, oportunidade em que foi determinada a realização de perícia médica, postergando-se a apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (f. 24/25). Elaborado e juntado o laudo pericial (f. 34/36).O INSS foi citado 

e ofereceu contestação (f. 38/46), alegando, em síntese, que a parte não preenche nenhum dos pressupostos legais 

exigidos para que faça jus aos benefícios, em virtude da perícia não ter constatado incapacidade laborativa, Consignou 

que a perícia médica realizada pelo INSS é um ato administrativo, que tem presunção de legitimidade. Na eventual 

hipótese de procedência da presente ação, requereu seja o beneficio deferido apenas a partir da juntada do laudo 

pericial. Apresentou quesitos. Juntou documentos.As partes não se manifestaram sobre o laudo (f. 47 verso e 48).É o 

que importa relatar. DECIDO.Trata-se de pedido de condenação do INSS na concessão dos benefícios de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio doença.A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a parte preenche os 

requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8.213/91, art. 

25, inciso I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo 

artigo 59 da Lei n. 8.213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais 

para o auxílio doença, por seu turno, são: a) qualidade de segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 

8.213/91, art. 25, inciso I); c) incapacidade temporária para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 

dias.Vejamos se a Autora tem direito a algum benefício, começando pela aferição da incapacidade. Para constatação 

desse primeiro quesito foi realizado o laudo pericial de f. 34/36, no qual o Perito afirma que a Autora apresenta 

diagnóstico de lombargia (M54.5) e hipertensão arterial sistêmica (I10) que, todavia, não a incapacitam para a atividade 

laboral. Conclui, então, o Expert, que a Requerente não está incapacitada para o trabalho.Inexistindo incapacidade para 

o labor, o desfecho da ação não pode ser outro senão o da improcedência.Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS e condeno a Autora ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, fixando 

estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas sucumbenciais fica suspensa na 

forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela anexa à Resolução nº. 

558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001059-13.2009.403.6006 (2009.60.06.001059-0) - MARIA ZILDA PESSOA(MS006097 - ROSANA REGINA DE 

LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA ZILDA PESSOA propõe a presente ação, com pedido de antecipação de tutela, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do seu requerimento administrativo (22/09/2009 - f. 27). Alega que preenche 

os requisitos legais necessários para o deferimento do benefício. Pediu assistência judiciária gratuita. Juntou procuração 

e documentos.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, oportunidade em que foi determinada a 

citação e a realização de perícia médica. A apreciação do pedido de antecipação da tutela foi postergada para após a 

produção da prova pericial (f. 31).O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 44/60), suscitando preliminar de falta de 

interesse processual da Autora, por inexistência de prévio requerimento administrativo do beneficio aposentadoria por 

invalidez. No mérito, alegou que a Autora não comprovou o preenchimento de pressuposto legal exigido para fazer jus 

ao benefício, qual seja, a incapacidade temporária e permanente para o trabalho.Saneado o processo, foi determinada a 

realização de perícia médica. Elaborado e juntado o laudo (f. 38/42), manifestou-se o Réu (f. 43 verso).A parte autora 

foi intimada a se manifestar acerca da perícia médica (f. 61 verso), mas não o fez tempestivamente ou 

intempestivamente.É o que importa relatar. DECIDO.Pela ordem, aprecio a questão preliminar suscitada na 

contestação. Ao que se colhe, requer o INSS a extinção do feito sem resolução do mérito, ao principal argumento de que 

falta à Autora interesse de agir, por não ter formulado prévio requerimento do benefício nas vias administrativas. 

Consoante entendimento firmado no Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no Colendo STJ, o exaurimento da via 

administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária (Súmulas 9 do TRF3 e 213/TFR). 

Diz-se isso porque tal exigência vai de encontro com o princípio constitucional da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (art. 5º, XXXV), o qual garante aos cidadãos o livre acesso à Justiça e, sobretudo, à ordem jurídica justa.A 

esse respeito, oportuno trazer à colação o recente arresto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A 

TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. - Restando 
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consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação de lesão 

a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta 

Corte. - O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. - Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de 

inobservância da regra do art. 20, 3º, da Lei n 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, 

de do salário mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência 

de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. - Agravo a que se nega provimento. (TRF3. AI 

200903000070350. Rel. Juiza Therezinha Cazerta. Oitava Turma. DJF3 CJ2 DATA:15/09/2009) - grifo não 

original.Nessa ordem de idéias, rejeito a preliminar. Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na 

concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n. 8213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º. A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Para acolhimento desse benefício, necessário se faz verificar se a parte preenche os 

requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 

25, inciso I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Para constatação da (in)capacidade da Autora foi 

realizado o laudo pericial de f. 38/42, no qual se constata que, apesar de apresentar alterações crônicas degenerativas 

evidenciadas em exame de imagem, a parte não apresenta alterações incapacitantes (resposta ao quesito 9 do INSS - f. 

40). O laudo registra que a Requerente está capaz para a realização das atividades prévias. Afirma, ainda, que o exame 

clínico, assim como os exames de imagem, apesar das queixas da Autora, não indicaram a existência de doença 

incapacitante para o trabalho e conclui: Autora não apresentou alterações clínicas ou de imagem indicativas de doença 

incapacitante. Inexistindo, pois, incapacidade para o labor, o desfecho da ação não pode ser outro se não o da 

improcedência, restando prejudicado o exame dos demais pressupostos legais para concessão do benefício.Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno a Autora no pagamento das custas e de honorários 

advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. A execução das verbas 

sucumbenciais fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50.Fixo os honorários periciais no valor máximo 

da tabela anexa à Resolução nº. 558/2007 do CJF. Expeça-se a solicitação de pagamento.Após o trânsito em julgado 

desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001104-17.2009.403.6006 (2009.60.06.001104-1) - JOAO DE OLIVEIRA DE SOUZA(PR035475 - ELAINE 

BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

JOÃO DE OLIVEIRA DE SOUZA propõe a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício de 

auxílio doença, a partir do requerimento administrativo, ou aposentadoria por invalidez, a partir da efetiva constatação 

da total e permanente incapacidade. Alega que preenche os requisitos legais necessários para o deferimento dos 

benefícios. Pede assistência judiciária gratuita. Juntou procuração e documentos.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, oportunidade em que foi determinada a realização de perícia médica, juntando-se os 

quesitos depositados em Secretaria. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para depois da prova 

pericial (f. 21). O INSS foi citado e ofereceu contestação (f. 41-45), alegando falta de comprovação dos requisitos 

legais. No caso dos autos, a parte autora requereu o auxílio-doença em maio de 2009, que foi negado devido à 

conclusão da perícia médica. Como é cediço, a perícia médica realizada pelo INSS é um ato administrativo, que tem 

presunção de legitimidade, de modo que só pode ser afastada por robusta e conclusiva prova em sentido contrário. Na 

remota hipótese de procedência do pedido, entende que a DIB deve ser estabelecida na data da juntada do laudo pericial 

aos presentes autos. Por fim, pediu a improcedência do pedido contido na inicial. Juntou documentos (f. 46-47). 

Elaborado e juntado o laudo pericial (f. 49-53), designou-se audiência de tentativa de conciliação. Designada audiência 

de conciliação, o INSS propôs a concessão de auxílio doença ao Autor a partir da citação (26/02/2010), com cessação 

desse beneficio em 26/02/2011, isso porque o autor não compareceu na data designada pelo INSS para a realização da 

perícia administrativa. Propôs o pagamento de 80% do valor das parcelas vencidas, atualizadas com correção monetária, 

honorários advocatícios de 5% sobre o valor atualizado das parcelas em atraso, com renuncia aos juros moratórios. As 

partes desistiriam do prazo recursal. Entretanto, à parte autora não concordou com a proposta. Foi deferida a 

antecipação de tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença ao Autor (f. 57). É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Não há questões processuais preliminares.Quanto ao mérito, cuida-se de pedido de condenação do INSS na 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.A aposentadoria por invalidez está prevista 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 662/666 

no artigo 42 da Lei n. 8213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º. A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Para acolhimento desse 

benefício, necessário se faz verificar se a parte preenche os requisitos: a) ser segurado da Previdência Social; b) carência 

de 12 (doze) contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade total e definitiva para o trabalho. Já o 

auxílio doença está regulado, essencialmente, pelo artigo 59 da Lei n. 8213/91:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será 

devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da 

lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. Os requisitos legais para o auxílio doença, por seu turno, são: a) qualidade de 

segurado; b) carência de 12 contribuições mensais (Lei n. 8213/91, art. 25, I); c) incapacidade temporária para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. Desta forma, vejamos se o Autor preenche os requisitos legais de 

algum dos benefícios, primeiro a aposentadoria por invalidez.A carência e a qualidade de segurado estão comprovadas 

pelos documentos de f. 17-18 e extrato do CNIS de f. 46-47.Para constatação da (in) capacidade do Autor, foi realizado 

o laudo pericial de f. 49-53, no qual, o Perito chega à conclusão de que o Autor apresenta sequela de cirurgia 

hemorróidectomia e colectomia (Cirurgia de Doença Hemorroidária e ressecção do intestino grosso)) (quesito 1 do 

Juízo - f. 51). A incapacidade é total e permanente para exercer a antiga atividade laboral, conforme resposta ao quesito 

5 (f. 52). Outrossim, respondendo ao quesito 2 do Juízo (f. 51), informa o Experto que a doença do Autor o incapacita 

para o exercício de atividades que lhe garantam a subsistência, sendo tal incapacidade existente há mais de 07 anos (v. 

resposta ao quesito 4 - f. 52). Considero, ainda, que o Autor possui, hoje, quase 60 (sessenta) anos de idade, outro fator 

que coaduna para a inviabilidade de retornar a exercer atividade laborativa. Parece-me que o caso dos autos é, então, de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, considerando a impossibilidade de restauração da capacidade do 

Autor e, ainda, sua idade (58 anos - nascido em 1951 - f. 09).Assim, a ação há de ser julgada procedente para deferir à 

Autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (19/05/2010 - f. 53), tendo em vista que o 

requerimento administrativo foi indeferido por não comparecimento do Autor para realização de exame médico pericial 

(v. extrato do Dataprev -anexo). Mantenho a concessão da tutela antecipada (f. 57). Determino que o INSS converta o 

auxílio doença em aposentadoria por invalidez.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o 

INSS a conceder ao Autor o benefício de Aposentadoria por Invalidez, cujo termo inicial é 19/05/2010.Condeno-o, 

ainda, em honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Juros de mora e a correção monetária 

serão calculados da forma prevista pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.Custas pelo 

INSS, que delas está isento (Lei n. 9289/96, art. 4º). Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, uma vez que o 

montante da condenação, nesta data, é inferior a 60 salários mínimos (CPC, art. 475, 2º).Fixo os honorários periciais no 

valor máximo da tabela anexa à Resolução nº. 558/2007 do CJF. Providencie a Secretaria o pagamento.Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0000465-62.2010.403.6006 - VALDIR BATISTA(PR023315 - PLACIDIO BASILIO MARÇAL NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

VALDIR BATISTA propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando condenar o Réu a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada (art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e Lei n. 8742/93, artigo 20). Alegou que preenche os requisitos legais necessários para a concessão 

dos benefícios. Pediu assistência judiciária. Juntou procuração e documentos.Concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, determinou-se a intimação do Autor para que se manifestasse acerca da possibilidade de 

litispendência, conforme apontado à f. 33 (f. 34).Não houve manifestação (f. 34 verso).Pessoalmente intimado (f. 37), 

pugnou o Autor pela desistência da ação (f. 38).É o que importa relatar. DECIDO.Considerando que o Autor, através de 

seu advogado, manifestou não ter interesse no prosseguimento da demanda, e, ainda, que não houve determinação de 

citação do Requerido, entendo que não há óbice para a homologação da pretensão, devendo ser acolhido o pedido de 

desistência da ação (CPC, art. 267, 4º).Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado pelo Autor e 

extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Sem honorários advocatícios, visto 

que não formalizada a relação processual. Custas pelo Autor, ficando suspenso o pagamento (Lei 1.60/50, art. 11 e 

12).Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0000502-89.2010.403.6006 - ZELIA ANA DA SILVA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 16 de julho de 2010, às 15 horas, com o Dr. Ribamar 

Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000548-78.2010.403.6006 - GENIVALDO ALVES DA SILVA(SP246984 - DIEGO GATTI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 16 de julho de 2010, às 15h30min, com o Dr. Ribamar 

Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000574-76.2010.403.6006 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 16 de julho de 2010, às 16 horas, com o Dr. Ribamar 

Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000594-67.2010.403.6006 - JOAO SERGIO DO NASCIMENTO(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fica a parte autora intimada da designação de perícia para o dia 16 de julho de 2010, às 16h30min, com o Dr. Ribamar 

Volpato Larsen, a ser efetuada na sede deste Juízo. 

 

0000662-17.2010.403.6006 - ELIZEU MILARE(PR024803 - JAMIL EL KADRI) X JAIME ELIAS 

SIMON(PR024803 - JAMIL EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de pedido de LIMINAR em Ação Anulatória de Ato Administrativo, proposta por ELIZEU MILARE e outro 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com vistas ao reconhecimento da ilegalidade do ato que 

determinou a apreensão dos veículos Trator Scania T-112, HS 4x4, ano/modelo 1987, placas AEO-0463, chassi 

9BSTH4X2ZH3227112, cor branca, Semi-Reboque SR/Guerra, AG GR, ano/modelo 2000, placas AJE-1552, chassi 

9AA07102GYCO28694, Semi-Reboque SR/Guerra, AG GR, ano/modelo 2000, placas AJE-1545, chassi 

9AA07072GYCO28695, todos de propriedade do primeiro requerente, que se encontram apreendidos na Secretaria da 

Receita Federal de Mundo Novo-MS. Juntaram procuração e documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.A pena 

de perdimento de veículos que transportam mercadorias descaminhadas e/ou proibidas de ingressar no País tem 

fundamento no art. 104, V, c/c art. 105, IX e X, do Decreto-Lei 37/66:Art.104 - Aplica-se a pena de perda do veículo 

nos seguintes casos:V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável 

por infração punível com aquela sanção; Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:IX - estrangeira, encontrada 

ao abandono, desacompanhada de prova de pagamento dos tributos aduaneiros, salvo as do art.58; X- estrangeira, 

exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se não for feita prova de sua importação regular;In 

casu, entendo não estar presente um dos pressupostos necessários para o deferimento da liminar vindicada, isto é, a 

plausibilidade da fundamentação jurídica.A mercadoria apreendida (pneus usados) e que estava sendo transportada no 

veículo do requerente está sujeita à pena de perdimento (art. 105, IX e X, do DL 37/66) em razão de não ter sido 

efetuado o pagamento dos tributos respectivos, tratando-se, pois de importação irregular.Via de conseqüência, os 

veículos que estavam a transportar as mercadorias descaminhadas ficam também sujeitos à pena de perdimento, na 

forma do que dispõe o art. 104, V, do DL 37/66, dês que pertencente ao responsável por infração punível com aquela 

sanção.Outrossim, é patente que o proprietário do veículo tinha total conhecimento do ilícito praticado, tanto que foi 

preso em flagrante delito, juntamente com Jaime Elias Simon, em 23/01/2010, transportando pneus (usados) no veículo 

apreendido.Nessas circunstâncias, ou seja, denotando as provas o proprietário tinha conhecimento do escopo da viagem 

(introduzir pneus usados descaminhados no Brasil), e tendo ele, inclusive, participado da ação criminosa, deve arcar, em 

princípio, com as consequências legais pela irregular introdução de tais mercadorias. Ademais, não obstante a 

desproporção existente entre as mercadorias ilegais e os veículos apreendidos, insta observar que foram flagrados 200 

(duzentos) pneus descaminhados sendo transportados, o que salienta a atividade e intenção criminosa.Inocorrente a boa-

fé dos Autores, impõe-se reconhecer, neste momento processual, a legalidade do ato de apreensão do veículo em 

questão, pelo que a medida postulada há de ser negada.Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Intimem-se. Cite-se 

a Fazenda Nacional. Com a contestação, vista aos requerentes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000664-84.2010.403.6006 - APARECIDA DE LOURDES FRANCISCO VITAL(MS011025 - EDVALDO JORGE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 15 de setembro de 2010, às 14 horas, na sede deste Juízo, podendo 

oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse do INSS na produção da prova 

testemunhal, deverá depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.O pedido de antecipação de tutela 

será analisado após a realização da audiência.Desnecessária a intimação pessoal das testemunhas e da autora, uma vez 

que, conforme informado pelo patrono à f. 37, elas comparecerão independentemente de intimação.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0001045-97.2007.403.6006 (2007.60.06.001045-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000945-45.2007.403.6006 (2007.60.06.000945-1)) WALDIR APARECIDO CAPUCCI(PR020561 - MARIA 

REGINA VIZIOLI DE MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Chamo o feito à ordem.Verifico que o comprovante de pagamento das custas juntado às f. 506 não corresponde ao 

orginal do DARF recolhido.Desta forma, deve o apelante WALDIR APARECIDO CAPUCCI, apresentar aos autos o 

comprovante original do recolhimento das custas, no prazo de 05 (cinco) dias.Juntado aos autos, remetam-se os autos ao 
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E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

INQUERITO POLICIAL 

0000352-16.2007.403.6006 (2007.60.06.000352-7) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS X 

LEILA CRISTIANE PIRES(MS003055 - JOAO BAPTISTA COELHO GOMES) 

Ciência às partes sobre o retorno do feito da Superior Instância.Após, tendo em vista a certidão de f. 126, proceda-se às 

comunicações de praxe, remetam-se os autos ao SEDI para retificação. Cumpridas as providências supra e juntadas os 

avisos em recebimento, arquivem-se, com baixa findo.Intimem-se. 

 

0000625-58.2008.403.6006 (2008.60.06.000625-9) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR X 

SERGIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) X THIAGO CARVALHO DOS 

SANTOS(MS009485 - JULIO MONTINI JUNIOR) 

Ciência às partes sobre o retorno dos autos da Superior Instância.Tendo em vista a certidão de f. 140, comunique-se ao 

Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul e à Corregedoria da Polícia Federal (por meio da DPF local).Ao SEDI, 

para alteração na situação processual do indiciado.Juntados os avisos de recebimento, arquivem-se, com baixa findo. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000808-97.2006.403.6006 (2006.60.06.000808-9) - JOSE MAURICIO INOCENCIO(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000811-18.2007.403.6006 (2007.60.06.000811-2) - JOAO OLIMPIO DE OLIVEIRA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000188-17.2008.403.6006 (2008.60.06.000188-2) - JUAREZ RODRIGUES DA SILVA(PR026785 - GILBERTO 

JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000242-80.2008.403.6006 (2008.60.06.000242-4) - HAKUO ITO(MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO E 

SP154940 - LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo o Executado Instituto Nacional do Seguro Social -INSS cumprido a obrigação (f. 74/76) e estando a parte 

Credora satisfeita com o valor do pagamento (v. certidão f. 93), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que 

faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0000430-73.2008.403.6006 (2008.60.06.000430-5) - SOLANGELA DE FATIMA LAVANDOSKI X LUIZ CARLOS 

LAVANDOSKI(MS013341 - WILSON VILALBA XAVIER E MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, 

presumir-se-ão suficientes os valores depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

0000462-78.2008.403.6006 (2008.60.06.000462-7) - DEJANIRA DE SOUZA ALCANTARA(PR032977 - CARMEM 

LUCIA CASTRO FRANCISCO BRUNHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000928-72.2008.403.6006 (2008.60.06.000928-5) - RAMAO JORGE MARTINS DE SOUZA(PR037314 - NEUZA 

FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 
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depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000969-39.2008.403.6006 (2008.60.06.000969-8) - MARIO NILO DONATI(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001000-59.2008.403.6006 (2008.60.06.001000-7) - LEONEL JULIO FONSECA(PR026785 - GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001298-51.2008.403.6006 (2008.60.06.001298-3) - JAIR FAVARETO(PR037314 - NEUZA FATIMA DE NIGRO 

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001299-36.2008.403.6006 (2008.60.06.001299-5) - AMAURI SOUZA ARAUJO(PR037314 - NEUZA FATIMA DE 

NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0001309-80.2008.403.6006 (2008.60.06.001309-4) - LUZIA DA COSTA(MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000148-98.2009.403.6006 (2009.60.06.000148-5) - EVANGELISTA SILVA DO NASCIMENTO(PR026785 - 

GILBERTO JULIO SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000310-93.2009.403.6006 (2009.60.06.000310-0) - JULIA MARTINS DA SILVA(PR037314 - NEUZA FATIMA 

DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000812-32.2009.403.6006 (2009.60.06.000812-1) - ALLAN JUNIOR ALMEIDA DE OLIVEIRA-INCAPAZ X 

EDINEIA LOPES DE ALMEIDA(MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores 

depositados.Com a manifestação ou certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000923-16.2009.403.6006 (2009.60.06.000923-0) - JANDIRA EVANGELISTA FERREIRA(MS013272 - RAFAEL 

ROSA JUNIOR) X DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o(s) extrato(s) de pagamento juntados aos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, se os valores disponibilizados satisfazem seu crédito. Silente, presumir-se-ão suficientes os valores depositados.Da 

mesma forma, intime-se pessoalmente a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.Com a manifestação ou 

certificado o decurso de prazo, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 
0002070-41.1999.403.6002 (1999.60.02.002070-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1126 - DANILCE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/06/2010 666/666 

VANESSA ARTE O. CAMY) X ANDREJ MENDONCA(MS011025 - EDVALDO JORGE E MS005471 - 

HILDEBRANDO CORREA BENITES) X ANTONIO MORARA 

Ciência às partes sobre o retorno da Superior Instância.Tendo em vista a certidão de f. 423, comunique-se à Justiça 

Eleitoral, o Instituto de Identificação de Mato Grosso do Sul e à Corregedoria da Polícia Federal (por meio da DPF 

local), informando-se acerca do decidido às fls. 416/420.Remetam-se os autos ao SEDI, para alteração na situação 

processual do réu. Cumpridas as providências supra e juntados os avisos de recebimento, arquivem-se, anotando-se a 

baixa findo. 

 

0000070-70.2010.403.6006 (2010.60.06.000070-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X JULIO CESAR PINTO(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES 

LOURENCO) 

Fica a defesa intimada da expedição de carta precatória à Comarca de Mundo Novo/MS, para interrogatório do réu. 
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